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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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REPRESENTAÇÃO N° (7X/2011-MP-EFCLP

C»

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua §
procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem g

-vi

jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso ™

de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288 s

da Resolução n. 04/2002-TCE/AM (Regimento Interno), vem perante Vossa Excelência 1
25

oferecer a presente REPRESENTAÇÃO em razão da nulidade dos Contratos n° 13, P
s

14.15 e 16/2010. fundados na inexigibilidade de licitação contida no art 25. cavut da

Lei n° 8.666/93. resultante do Editai de Credenciamento n° 01/2010. além da

invalidade desta ato, pelos fatos e fundamentos adiante expostos.

Com fundamentos nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no

parágrafo único do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este

Parquet de Contas requisitou ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de

Manaus, Sr. Luiz Alberto Carijó Gosztonyi, cópia integral do Edital de Credenciamento

Público para prestação de serviços de site de notícias para a divulgação de matérias

institucionais do Poder Legislativo Municipal, requisitando-se, ainda, os fundamentos

normativos da inexigibilidade de licitação e o critério de credenciamento, considerando o

Despacho publicado no Diário Oficial do Município de 03 de setembro de 2010. /(ç\
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Em resposta ao Ofício n° 245/2010/MP, de 23/09/2010, enviou-se a esta Corte

de Contas, mediante o Ofício n° 073/2010-PG/CMM, cópia do Processo n° 1107/10, que

trata do objeto da requisição deste Ministério Público de Contas.

Trata-se de contratação de sites de notícias para veiculação de informações cjo

parlamento municipal, efetivada mediante Credenciamento prévio, com fulcro na

inexigibilidade de licitação de que trata o caput do art. 25 da Lei de Licitações, pois,

segundo a Administração, trata-se de serviço intelectual individualizado, situação

inviabilizadora da competição entre os interessados.

Da análise da documentação fornecida, nota-se a confecção do Edital de

Credenciamento n° 01/2010, com vistas a selecionar profissionais para prestação de

serviço de veiculação de notícias jornalísticas, objetivando a divulgação das leis

aprovadas pelo Parlamento, projetos de interesse público, divulgação do Plano Diretor de

Manaus e demais notícias institucionais, nos termos do Projeto Básico resultante do

Processo Administrativo n° 1107/10 (item 1.1 do Edital de Credenciamento).

Conforme justificativa apresentada pela Administração, a motivação para a

realização do credenciamento consistiu no caput do art. 25 da Lei n° 8.666/93, em razão

da especialidade do objeto e da inviabilidade de competição ocasionada pela

impossibilidade de concorrência objetiva entre interessados do ramo, pois, no entender da

Câmara Municipal, os serviços sãoprestados deformapeculiar, tratando-se de trabalho

intelectual individualizado.

O Edital de Credenciamento formulado previu no item 4, os documentos

necessário à habilitação jurídica, quais sejam: 4.1 - Cédula de identidade civil ou

profissional; 4.2 - Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CPF; 4.3 - Comprovação de qualificação com formação na área de

Comunicação Social ou equivalente; 4.4 - Registro de Inscrição na entidade de classe
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competente; 4.5 - Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

com a Câmara Municipal de Manaus.

Quanto à qualificação técnica (item 6), observa-se que o Edital de

Credenciamento menciona as seguintes exigências: 6.1 - Comprovação de aptidão,

mediante apresentação de atestado(s) ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, que comprove já haver o interessado prestado serviço

semelhante ao visado no Credenciamento; 6.2 - Registro profissional na CTPS (Carteira

de Trabalho e Previdência Social).

No que concerne ao pagamento pelos serviços prestados pelos credenciados,

tem-se que o item 10.1-b do Edital determina a realização dos pagamentos em 04

(quatro) parcelas mensais, mediante a apresentação de Notas(s) Fiscal(is) de Serviço(s),

devidamente atestada(s) pelo funcionário designadopela Administração.

O Projeto Básico que acompanha o Edital de Credenciamento estima o valor

global do projeto em R$ 79.000,00, pago em 04 (quatro) parcelas de R$ 19.750,00,

conforme itens 2.3, 5, 7 e 10.

Segundo consta na Ata de Recebimento, Abertura e Julgamento do

Credenciamento em tela, de 31/08/2010, atenderam ao ato convocatório 04 (quatro)

profissionais, e, conforme a Comissão de Licitação, todos demonstraram pleno

cumprimento dos ditames editalícios, culminando com a publicação do Despacho de

Inexigibilidade no Diário Oficial do Município de 03/09/2010.

Em decorrência do despacho acima mencionado, foram celebrados os

Contratos n° 13, 14, 15 e 16/2010, assinados em 03 de setembro de 2010 e publicados no
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Acrescente-se que a Cláusula Quarta dos contratos referenciados prevê o

valor global de R$ 19.750,00, pagos em 04 (quatro) parcelas mensais, em mês

subsequente à apresentação daNota Fiscal de Serviço correspondente (item 4.1).

Detalhados os principais itens constantes no Edital de Credenciamento em

exame, bem como os contratos daí resultantes, passa-se à exposição dos fundamentos que

ensejam a nulidade do procedimento adotado pela Câmara Municipal.

Da análise do instituto do credenciamento, verifica-se que, ante a ausência de

norma disciplinadora e, conquanto sua utilização seja recomendada em determinadas

situações, sua aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração

os Princípios Constitucionais norteadores da Aaministração Pública e, em especial, o

atendimento ao interesse público.

Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição da

República, determina a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como

exceção, a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93,

quando houver inviabilidade de competição.

O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o mteresse público demandar a contratação do maior

número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da

população e, ainda, quando não couber à própria Administração a escolha do serviço.

Ocorre que faltam à contratação subexamine dois requisitos essenciais para

a caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a

inviabilidade de competição e a ausência de escolha do serviço pela própria

Administração contratante.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9ã Procuradoria
Av. EfigênioSales, 1155, PQ10 -CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 4/14



Ministério Público
de Contas

í -

Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

A competição, neste caso, é plenamente possível, vez que se pode discriminar

antecipadamente quais os serviços de divulgação a serem prestados, além de ser

inconcebível a contratação de todos os credenciados na situação sob exame.

Ora, como hipótese típica de Credenciamento menciona-se a contratação de

hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços

relacionados ao Sistema Único de Saúde - SUS, pois o próprio assistido seleciona o

prestador de serviço que melhor atende às suas exigências, dentre os credenciados.

Nesse rumo é o entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União1:

Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação,
conclui-se, com base nos posicionamentos doutrinários a respeito
desse tema, que o credenciamento de serviços de assistência
médico-hospitalar pode ser incluído entre os que atendem às
condições legais ensejadoras da exceção à regra de observância
prévia do procedimento licitaíório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a
escolha, pelos próprios beneficiários, entre os credenciados, de
profissional ou instituição de sua preferência.

Desse modo, não resta caracterizada situação de inviabilidade de competição,

pela possibilidade de contratação de todos, conforme os elementos de informação

apresentados, além da própria vedação legal presente no art. 25, II da Lei de Licitações2,

melhor enfrentado adiante.

O universo das prestações demandadas é restrito. A demanda por serviços de

divulgação é plenamente aferível e delimitável no contexto do planejamento adotado pelo

administrador público. Não há indicativo de que essa estimativa absorva o universo de

1TCU. Proc. TC 016.522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei. Ministro Homero Santos. Publicado
DOU de 28.11.1998.

2 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: [...] II - para a
contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
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possíveis interessados de modo a eliminar a priori a possibilidade de crivo seletivo ou

relação de exclusão a justificar a contratação de todos, até mesmo pela indeterminação do

valor a ser contratado, a ser multiplicado conforme quantidade de credenciados.

Ora, se é admissível a possibilidade de exclusão no âmbito dos serviços a

serem prestados, se existe relação de exclusão, ainda que em potencial, não cabe

credenciamento, mas licitação.

Além disso, não se encontra justificada, em função do interesse público, a

contratação de quantidade indeterminada de interessados.

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU3, o

credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para

hipótese diversa. Aplica-se a situações em que o interesse público demandar a

contratação do maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender

necessidades do administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha;

ou quando, pelo regime de oferta de mercado, a Administração não possa realizar

nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada pela jurisprudência

referenciada, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de

assistência médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário -

usuário do serviço. O ilustre Jacoby4 cita, ainda, o caso de credenciamento de escolas de

línguas, a preço fixo, para atender demanda de capacitação de servidores, em que estes

escolhem a instituição.

Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 - TCU, Pleno. DOU de 27.395, p. 4215-16.
Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão pública. Aspectos

relativos à legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte, n. 115, p. 16 a 23, set 2010.
Acesso em 29.9.2010.
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Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando

a vontade da Administração impera na definição da demanda por contratado5. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de

contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim.

Caso contrário, haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos

princípios da Impessoalidade e Moralidade.

A esse respeito, leciona Joel de MenezesNiebuhr6:

[...] o credenciamento só tem lugar nas hipóteses em que
verdadeiramente não houver relação de exclusão. Ocorre que, para
tanto, é imperativo observar certos parâmetros, evitando que a
possibilidade de credenciamento seja deturpada e utilizada
indevidamente como escusa da Administração Pública para se ver livre
dos rigores do procedimento de licitação pública e para direcionar os
benefícios resultantes de contratos administrativos [...] E a licitação
pública é obrigatória, mesmo para os casos em que a Administração se
predispõe a distribuir aleatoriamente entre os credenciados os diferentes
tipos de serviços a serem realizados, freqüentemente através de sorteio.
Note-se que assim não se dispensa tratamento igualitário, mas aleatório.
Esse sorteio é um arremedo de modalidade de licitação pública, em que
os participantes disputam os benefícios decorrentes de contrato
administrativo e, sob essa perspectiva, é ilegal, já que fere de morte o §
8o do artigo 22 da Lei n. 8.666/93, cuja dicção veda a criação de novas
modalidades além das prescritas em lei [...] Em virtude dessas
considerações, o âmbito do credenciamento é restrito aos serviços ou às
atividades prestadas diretamente à população por terceiros contratados
pela Administração Pública [...] O fato é que, para serviços ou
atividades prestadas diretamente à população por terceiros
contratados pela Administração Pública, quem escolha os
credenciados e, portanto, os desiguala, é a população [...] No entanto,
se não é população, mas é a Administração que escolhe quem deve
prestar os serviços reclamados, o modo para fazê-lo é através de
licitação pública [...]

5Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Feraandes^fci^tações e Contratos. Contratação Direta sem Licitação.'6 ed.,
2006, p. 617-8.

^D^pensaelnexigibilidadedgjjgj^ggQ^^^JgP.- cit.,p. ^\^},^.iW^^-^_^_^^^^^ ^—^
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No caso em análise, em tese, pode haver direcionamento e acomodação

subjetivos, conforme a divisão do objeto, o número de credenciados e as regras de

prestação dos serviços contratados. Por outro lado, não há o óbice do preço único. O

valor assim estabelecido não inviabiliza a competição e pode até mesmo ser utilizado

como critério seletivo no edital com vantagem ao erário.

Um fato merecedor de destaque consiste na expressa vedação legal à

contratação de serviços de publicidade e divulgação, como estabelecido no art. 25, II,

da Lei n° 8.666/93. Veja-se:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial: [...] II - para a contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação.

Quanto a esse aspecto, importante salientar resposta à Consulta n° 440.5297,
formulada ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, ao enfrentar situação análoga à
examinada no caso em tela. Confira-se:

Depreende-se, pois, da legislação aplicável que o procedimento
licitatório é regra geral; e que nos casos de serviço de publicidade e
divulgação não existe a exceção de inexigibilidade. É obrigatório.
Assim, mesmo existindo uma única empresa no Município que preste os
serviços de emissão de radiodifusão, há que se fazer a licitação,
possibilitando-se que outras rádios de localidades próximas e freqüência
na região participem do certame, garantindo-se o princípio constitucional
da isonomia e proporcionando-se iguais oportunidades aos interessados,
tudo isso mediante procedimento administrativo formal que demonstre a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
Esse sempre foi o entendimento desta egrégia Corte, conforme firmado
em Sessão de 30.09.93, nas Consultas 116.036-2/93 e 113.730-1/93.
Sob outra vertente, a respeito do art. 25, II da Lei 8.666/93, Maria Sylvia
Zanella Di Pietro, preleciona;
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"Note-se que o legislador quis tornar expresso que não ocorre
inexigibilidade para os serviços de publicidade e divulgação; isto pode
causar estranheza, porque tais serviços já não são incluídos entre os
serviços técnicos especializados do artigo 13, o que por si exclui a
inexigibilidade; ocorre que o legislador quis por fim à interpretação
adotada por algumas autoridades..." (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella,
in Direito Administrativo Editora Atlas S.A., 6aEdição, São Paulo, 1996,
pag. 273).
Outrossim, é importante registrar o magistério de Hely Lopes Meirelles,
acerca do tema:

"Serviços de publicidade: pondo fim a dúvidas suscitadas
anteriormente, a Lei 8.666/93 vedou expressamente a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação (art 25, II, in fine). Dizia-
se que os serviços de publicidade implicavam uma grande dose de
criatividade, justificando-se a inexigibilidadede licitação pelo seu caráter
singular. Dados os abusos cometidos de forma geral pela
Administração, que contratava sem licitação empresas de
publicidade sem as características de notória especialização, ou
mesmo para o simples repasse de divulgação de notícias oficiais, a
nova lei proibiu essa prática. E a sua preocupação foi de tal ordem que,
logo no art. 12, ao determinar a incidência da lei na contratação de
serviços, fez constar expressamente "inclusive os de publicidade".
(Meirelles, Hely Lopes in Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros
Editores, 21aEdição, São Paulo, 1996, pag. 259). (grifei)

Como bem salienta a Corte de Contas Mineira, a lei afasta categoricamente a

utilização da inexigibilidade sob qualquer argumento, quando se tratar de serviços de

publicidade e divulgação, segundo disposição expressa no art. 25, II, destacado supra.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração, de maneira a assegurar igual oportunidade a todos os interessados e

possibilitar ao maior número possível de concorrentes a participação no certame.

De acordo com a Lei 8.666/93, a celebração de contratos com terceiros na

Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de

dispensa e de inexigibilidade de licitação, permitidas pelos artigos 24 e 25 da citada Lei.
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Deve-se ressaltar, inclusive, que o administrador necessita de muita cautela ao

tornar inexigível uma licitação, haja vista os limites impostos para tal discricionariedade,

podendo o mesmo ser punido, não somente quando contratar diretamente, mas também

quando deixar de observar as formalidades exigíveis para tais processos, ou seja, não

basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, mas também que paute

o exercício de seus direitos, poderes e faculdades nos princípios da moral e da ética,

evitando, portanto, abusos e irregularidades.

A inexigibilidade de licitação diz respeito às hipóteses em que a competição é

inviável, ou seja, quando há impossibilidade jurídica de competição entre contratantes,

quer pela natureza específica do negócio, quer pelos fins visados pela Administração.

Tais hipóteses estão arroladas, exemplificativamente, no art. 25 da Lei n°

8.666/93. A própria redação desse artigo traz implícita a possibilidade de ampliação,

desde que não expressamente vedado pelo mandamento contido na própria norma das

licitações. Assim, outras suposições que não estão descritas no artigo poderão ocorrer

quando comprovadamente se estiver diante de situação que cause a impossibilidade de

competição, quer pela particularidade do objeto pretendido pela Administração, quer pela

particularidade do contratado a fornecer o bem ou prestar o serviço.

O mestre Hely Lopes Meirelles muito bem leciona:

em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais
interessados, pois não se pode pretender melhor proposta quando
apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração
no que concerne à realização do objeto do contrato/

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, 28. ed. (atual. Eurico Azevedo et ai.). São Paulo:

í^e^2S2ÒX;mlm lmaallaaamlulumml ._^,_^.__
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O ilustre Diogenes Gasparini9, ao definir os termos inexigível e
inexigibilidade^ assevera:

Inexigível é o que não pode ser exigido, asseguram os dicionaristas.
Inexigibilidade, a seu turno, é a qualidade do que não pode ser exigido.
Desse modo, a inexigibilidade da licitação é a circunstância de fato
encontrada na pessoa que se quer contratar, ou com quem se quer
contratar, que impede o certame, a concorrência; que impossibilita o
confronto das propostas para os negócios pretendidos por quem, em
princípio, está obrigado a licitar, e permite a contratação direta, isto é,
sem a prévia licitação. Assim, ainda que a Administração desejasse a
licitação, estaria sendo inviável, ante a absoluta ausência de concorrentes.
Com efeito, onde não há disputa ou competição não há licitação. É uma
particularidadeda pessoa de quem se quer contratar o mérito profissional,
encontrável, por exemplo, no profissional de notória especialização e no
artista consagrado pela crítica especializada. É circunstância encontrada
na pessoa com quem se quer contratar a qualidade de ser a proprietária do
único ou de todos os bens existentes (grifei)

Ainda nos dizeres do ilustre professor, "a contratação com base nas hipóteses

de inexigibilidade necessita de justificativa, que é o arrazoado preparado e assinado pelo

agente responsável pelaanálise daviabilidade ounão da licitação [...]"10.

Apesar de entender que o objeto contratado não está albergado entre as

hipóteses de inexigibilidade de licitação, pois a própria Lei assim determina, passa-se

à breve análise do Edital de Credenciamento n° 01/2010, formulado pela Casa

Legislativa de Manaus.

A primeira restrição que se apresenta consiste na ausência de comprovação

do meio pelo qual se deu publicidade ao Edital, o que caracteriza ofensa aos princípios

informadores da Administração Pública, contidos no art. 37, caput, da Constituição da

República, pois não se vislumbra na documentação enviada a esta Corte qualquer

menção a este respeito.

9GASPARINI, Diogenes. Direito admüaiáírativo} cit, p. 440.
J0Idem.p.441.
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Outro ponto merecedor de especial enfoque é o concernente ao valor

global da contratação previsto no Projeto Básico do Edital, itens 2.3, 5, 7 e 10, no

montante de R$ 79.000,00, a ser pago em 04 (quatro) parcelas. Veja-se que o Edital

silencia quanto à divisão do valor global entre todos os credenciados. Todavia,

observa-se que o valor global da contratação, ao término do procedimento realizado,

terminou sendo dividido entre os habilitados no Credenciamento.

Percebe-se clara afronta ao princípio da legalidade, uma vez que o valor

global contratado com cada um dos quatro credenciados consistiu em R$

19.750,00, um quarto do valor previsto pelo Edital de Credenciamento.

Ora, não se concebe que o valor dos serviços prestados varie a depender do

número de habilitados pelo Credenciamento. Pelo que resultou do procedimento em

análise, a quantia paga em razão dos serviços contratados restou inversamente

proporcional à quantidade de credenciados, situação completamente inconcebível

com a regra do preço único e pré-determinado natural às situações de Credenciamento,

além de não constar no Edital regra nesse sentido.

Ou seja, se o resultado trouxesse apenas 01 (um) credenciado, a este seria

atribuído o montante de R$ 79.000,00; caso fossem 10 (dez), a contratação seria no

valor de R$ 7.900,00; se fossem credenciados 100 (cem), a cada um seriam repassados

R$ 790,00. Ora, como a competição seria inviável se mesmo o valor da contratação

varia conforme a quantidade de credenciados?

Por fim, um ponto importantíssimo, comprometedor da própria validade do

Credenciamento, concerne o descumprimento ao item 6.1 do Edital, relativamente à

ausência de comprovação de aptidão por parte dos credenciado*? mediante

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av, Efigénio Sales, 1155, PQ 10 -CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 12/14
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certidão fornecida por outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, o que

enseja a desqualificação técnica dos interessados. Confira-se:

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1 Comprovação de aptidão, mediante apresentação de atestado(s)
ou Certidão(Ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove já haver o interessado prestado
serviço semelhante ao visado no Credenciamento.

Nenhum dos 04 (quatro) credenciados cumpriu a determinação editalícia

em comento, e mesmo assim tiveram seus nomes homologados pelo responsável pela

Casa Legislativa Municipal de Manaus.

Logo, pelos vícios demonstrados, resta patente a invalidade do Edital de

Credenciamento n° 01/2010, bem como todos os demais atos dele decorrentes, como

os Termos de Contrato n° 13, 14,15 e 16/2010, firmados com os credenciados.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe:

1. Seja notificada a Câmara Municipal de Manaus e o Presidente à

época, Sr. Luiz Alberto Carijó Gosztonyi, para deduzir em defesa;

2. Provida esta representação, julgue ilegal o Edital de

Credenciamento n° 01/2010, pela impossibilidade de utilização do

procedimento e pelos vícios constatados na condução do

procedimento seletivo em tela;

3. Reflexamente, reconhecida a ilegalidade do Credenciamento, os

Termos de Contrato n° 13, 14, 15 e 16/2010 também devem ser

considerados nulos;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales,1155, PQ10 -CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 13/14
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4. Comprovada a prática ilegal, aplique multa ao responsável, nos

termos do art. 54, II, da Lei n° 2.423/96;

5. Ao final, determine à Câmara Municipal de Manaus que se abstenha

de utilizar-se de credenciamento para efetuar novas contratações

nas situações em que a Lei exige a realização do procedimento

licitatório pertinente, como no caso dos serviços objeto do

Credenciamento constante desta Representação.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus, 10 de janeiro de 2011.

>elyn Freire(dfe\Car#alho Langaro Pareja

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93Procuradoria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

OI

s

REPRESENTAÇÃO N° go£/20ii-MP-EFCLP f £
•5

53

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus|
procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a|
ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução,g
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,5

I e288 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM etendo em vista a competência positivada no|
artigo 54, III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência (]\

oferecer a presente REPRESENTAÇÃO para acompanhamento concomitante pelo

Controle Externo do processo licitatórío a ser deflagrado pela CGL. visando a

contratação do sistema de iluminação da ponte sobre o Rio Negro, bem como

avaliação pelo setor competente deste TCE do projeto básico constante dos antos.

pelos fatos e fundamentos seguintes.

Conforme divulgado pela Imprensa Local (Diário do Amazonas datado de

15/11/2010), o Governo do Amazonas, através da Secretaria da Região

Metropolitana de Manaus informa sobre a necessidade de realização de duas licitações

para a conclusão das obras da ponte sobre o Rio Negro: uma para a iluminação cênica e
das pistas e outra para osistema de proteção dos pilares da ponte. Somados esses serviços

totalizam um valor estimado em R$ 104 milhões.

Em razão do montante de recursos públicos envolvidos, os representantes

deste MPC solicitaram documentos acerca dos serviços sobreditos, por meio do Ofício n°

274, datado de 17/11/2010.
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Atendida em parte a solicitação, o Secretário-Geral em exercício da SRMM

encaminhou cópias de documentos pertinentes aos serviços de iluminação da ponte,

dentre os quais, projeto básico e respectivos anexos.

Em 10/11/2010, todos os documentos necessários para dar início ao certame

licitatório para a contratação dos serviços de iluminação da ponte sobre o Rio Negro

foram encaminhados a Comissão Geral de Licitação do Estado do Amazonas - CGL,

haja vista que este é o órgão competente para promover o processo público licitatório.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine:

a) O acompanhamento dos processos licitatórios dos serviços anteriormente

noticiados;

b) Remessa da documentação anexa aos engenheiros competentes para o

exame da execução das obras de construção da ponte sobre o Rio Negro,

bem como a avaliação pelos mesmos do projeto básico acostado, quanto à

compatibilidade dos serviços, quantitativos e preços a serem contratados e,

também, sobre a regularidade da execução futura dos serviços;

c) Ciência a este Ministério Público de Contas acerca dos encaminhamentos e

resultados obtidos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus, 12 de janeiro de 2011.

Carlos Alberto Souia de Almeida

Procurador-Geral, na função de plantonista
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. <0^| /2011-MPC-EMFM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de
defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e

legais e com base no disposto nos artigos 54, Ie 288 da Resolução n. 04/2002-
TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX da

Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO para apurar a veracidade da notícia veiculada no Jornal A

Crítica, edição de 18.01.2011, pelas razões abaixo alinhadas:

O Jornal A Crítica, no caderno de política, divulga que o

Sindicato das Empresas Funerárias do Estado do Amazonas (SIFEAM) e o

proprietário da empresa de serviços funerários Renato R. Batista ingressaram

com representação em face da Prefeitura de Manaus no Ministério Público
Estadual do Amazonas, sob o argumento de que, no processo licitatório

promovido pela municipalidade para a aquisição de urnas funerárias, a empresa
Vanraf Comércio de Bebidas Ltda. foi beneficiada com o resultado da licitação,

uma vez não contar, dentre seus objetivos sociais, com o comércio de urnas

funerárias, tampouco com capacidade técnica.

1
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Procuradora de Contas, ElissandraMonteiroFreire deMenezes

A licitação, longe de ser um embaraço à atividade

administrativa, é mecanismo de proteção destinado a afastar escolhas

impróprias de bens e serviços que, em última análise, prejudicam a própria
Administração Pública, gestora dos interesses coletivos.

O artigo 27 da Lei n. 8.666/93, no tocante à habilitação nas

licitações, exige dos interessados comprovar mediante documentação própria
habilitação jurídica, técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade

fiscal e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, artigo 7o da CF/88, que

proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos.

Vê-se, dentre as exigências legais, o cuidado do legislador em

impor à Administração Pública a cautela de aferir a qualificação técnica e

operacional daqueles interessados em contratar o objeto licitado que, longe de
serem excessivas, são garantia do cumprimento das obrigações que venham a

ser contratadas.

De acordo com a reportagem, é questionável a capacidade

técnica da empresa, cujo atestado foi prestado por quem nunca adquiriu urnas

funerárias da empresa Vanraf comércio de Bebidas Ltda.

Com isso, por ser função do Tribunal de Contas, à luz do artigo

71 da Constituição Brasileira, fiscalizar a boa e regular aplicação dos recursos

públicos, merecem os fatos apontados pelo Jornal A Crítica atenção especial,

no sentido de averiguar a consistência dos elementos indicados na denúncia.

Frente ao exposto, o Ministério Público de Contas do

Amazonas, por intermédio de sua procuradora signatária, propõe à Corte de
Contas receber a presente Representação, no sentido de determinar ao Órgão
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Ministério PúblicoEspecialjuntoao Tribunal de Contas
Procuradora de Contas, Elissandra Monteiro Freire de Menezes

Técnico desta Casa averiguar a veracidade do conteúdo da reportagem

apresentada pelo Jornal A Crítica, mediante inspeções e outros meios de

verificação, no sentido de carrear aos autos da representação, acaso admitida,

cópias de todos os documentos integrantes do processo licitatório, bem ainda

informações e/ou documentos pertinentes à execução do programa S.O.S.

Funeral, critério para concessão de urnas funerárias e documentos exigidos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de
fevereiro de 2011.

ELISSANDRA MONTE
ProcurJ

VUAJüJu
IRO FREIRE DE MENEZES
ora de oontas
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ASSUNTO: APLRACÃO HK POSSÍVEIS ILEGALIDADES QUANTO AO L-SC) \)íi

DINHEIRO PÜT3LICO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI

DENUNCIADO: FRANCISCO TOGO SOARES - Pn-fiiLo

DENUNCIANTE: HAMILTON FERNANDES DA SILVA CRUZ Vice-PrelVAt)

REPRESENTAÇÃO N° 0 G / 2011-MP-FCVM

Excelentíssimo Senhor Conselheiro- Presidente do Tribunal de Contas do Estado

do Amazonas.

6

O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, nos termos da

legislação vigente, em particular o disposto no art. 288, Resolução 04/2002-

TCE/AM, vem, respeitosamente, perante essa Douta Presidência para expor e

propor, ao final, o seguinte:

Foi protocolado neste Tribunal de Contas expediente encaminhado a

Procuradoria Geral de Contas pelo Vice-Prefeito do Município de Uarini, Sr.

Hamilton Fernandes da Silva Cruz, denunciando irregularidades que supostamente

estariam sendo cometidas pelo atual Prefeito daquela municipalidade, Sr. Francisco
Togo Soares, conforme se junta.
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Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA

A Constituição Federal de 1988 estabelece que o administrador público

deve obediência aos princípios nela expressos, como se demonstra:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte: (grifei)

Em face da gravidade de algumas situações expostas, que dizem respeito

a eventual descumprimento de normas cujo controle cabe a esta Corte, nos termos

da Lei 2423/96, como por exemplo aquelas atinentes aos corretos repasses

constitucionais, a Lei de Responsabilidade Fiscal, a prática de nepotismo, as

licitações realizadas, as admissões de pessoal, dentre outras, pugno para que seja

recebida esta

REPRESENTAÇÃO

Objetivando a apuração dos fatos denunciados no documento encaminhado pelo Sr.

Vice-Prefeito de Uarini (anexo), determinando-se:

1) O contraditório e ampla defesa do Prefeito de Uarini, Sr. Francisco Togo

Soares;

2) A devida inspeção in loco no Município de Uarini, a ser realizada dentro do

cronograma da Secex para o exercício de 2011, a qual deverá levar em

consideração nos seus trabalhos os questionamentos levantados na peç

denunciatória, com exceção do item 3, posto que as contas relativas
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Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA

exercício de 2009 já foram julgadas regulares com ressalvas nesta Casa,

consoante histórico em anexo;

3) A emissão de laudo conclusivo acerca dos fatos mencionados;

4) O apensamento desta aos autos das contas anuais da Prefeitura de Uarini,

referente ao exercício de 2010, quando estas ingressarem na Corte,

compatibilizando-se os laudos de cada processo;

5) A redação de oficio ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça a fim de
solicitar informações sobre o andamento do Procedimento Interno no.

349814/2009, que trata sobre denúncia contra o Prefeito de Uarini, em

colaboração aos trabalhos deste Tribunal.

Requer, pois, que Vossa Excelência determine o encaminhamento dos

documentos anexos a DIEPRO para autuação de REPRESENTAÇÃO, conforme

determina o artigo 288, § 2°, da Resolução 04/2002-TCE/AM, recebendo

posteriormente a tramitação necessária, com notificação do responsável.

Solicita-se, por fim, seja dada ciência ao Parquet Especial acerca dos

encaminhamentos adotados pela Colenda Casa em relação a este expediente.

MINISTÉRIO PÚBLICO JUN^O AO TRIBUNAL DE^CÜNTAS DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2/í de fevereiro de20,

FERNANDA CANTÀNÍiEDE VEIGA MENDONÇA

Procuradora de Contas

ANEXOS

- Petição (3 fls.) e documentos (68 fls.) anexados pelo Sr. Hamilton Cruz

- Histórico do processo das contas anuais de 2009 (2 fls.)
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HAMILTON FERNANDES DA SILVA CRUZ, brasileiro, solteiro, Vice-Prefeito, portado do CPF.
405.541.042-53, RG.0919202-6/SSP, residente e domiciliado a Rua Mario Servalho Lopes n°. 692 - Uarini -
Am, vem perante aVossa Excelência, oferecer denúncias contra oPrefeito Municipal de Uarini, pela prática de
improbidade administrativa.

FRANCISCO TOGO SOARES, Prefeito municipal de Uarini, podendo ser localizado no prédio da
Prefeitura Municipal, situada a Rua19de Abril n°. 1021-centro - Uarini Am.

DOS FATOS

1- É buscando amoralização da administração publica em meu município que me compete informar a
Vossa Excelência, que em nosso município o Prefeito Municipal tem descurnprido e atropelado
condenavelmente as nossas leis (Constituição Federal, Estadual e Municipal), desrespeitando também a Lei de
Responsabilidade Fiscal e cometendo varias improbidade administrativa.

\, 2 - Cabe-me informar que em nosso município a educação esta passando por situação de total
arWdono. Não existe merenda escolar nem transporte escolar nas escolas dazona urbana e rural. Os alunos do
período matutino entram na escola as 7,15 h as 9,00 hsão liberados, os alunos vespertinos entram as 13,15h eas
15.00h também são liberados por falta damerenda. Descumprindo o que determina o Art. 6o da Constituição
Federal e os Arts. 8o e Art. 173°, III da Lei Orgânica do Município de Uarini - LOM,
jáhouve até morte por negligencia no transporte escolar na zona rural assim como mostra a matéria do Jornal
Amazonas em Tempo. (doe. 01)

3 - Informo ainda que até apresente data o Prefeito não encaminhou para a Câmara Municipal o
Balancete da Prestação de Contas referente ao exercício de 2009, mesmo feito requerimento verbal na sessão da
Câmara pelo vereador Francisco Reinaldo omesmo não atendeu, descumpriu o que determina o Art. 9o da Lei
n° 1079 de 10 de Abril de 1950, Art. 11 Io e Art. 112°, IV daConstituição do Município de Uarini. (doe. 02)

4 - Excelentíssimo senhor Procurador, informo que durante esses dois anos demandato o prefeito ao se
ausentar do município nunca comunicou a Câmara, através de documentos ou verbalmente. O mesmo viaja
aleatoriamente equando esta perto de vencer oprazo de dias que ele tem para ficar fora do município ele volta e
pa.«<^ dois ou três dias e viaja novamente, todo mês e assim, desrespeitando o Art.59°,V e Art. 88°, da
CiCiituição do Município de Uarini-LOM.

5 - Além de não comunicar a Câmara Municipal o Prefeito nunca fez transmissão de cargo ao Vice-
Prefeito e ao Presidente da Câmara, quem fica no município, não pode exercer seu direito constituído pelo
sufrágio voto do povo. Quando o prefeito se ausenta do município quem assumi e a senhora SHIRLEY
SIQUEIRA SOARES sua filha, (conhecida como a prefeitinha), descumprindo oArt.57,1 da Constituição do
Município de Uarini-LOM, amesma assumi com todas as prerrogativas podendo até assina requisições eoutras
funções quesãoexclusivas do Prefeito, (doc.03)

6- Senhor Procurador durante o ano de 2010, o prefeito sempre repassou a menor o repasso daCâmara
o valor real de acordo com a arrecadação em 2009 e Lei Orçamentária para 2010 e de R$ 45.062,25 e ele só
repassava ovalor de R$ 34.000,00. Eos vereadores continuam recebendo seus subsídios no mesmo valor da
legislatura de 2005 a2008. descumprindo oArt. 29-A,III da Constituição Federal.(doc.04)

*M ^MJHiW^^
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' , * O tratamento fora de domicilio não funciona as pessoas são encaminhada para Manaus e ficam no
^ da cidade sem saberem o que fazer, pois não tem ninguém responsável para recebê-los, os

encaminhamentos emitidos pela unidade de saúde de Úarini não tem validade aqui nacidade por falta do CE).

8 - Quanto aos recursos que o município recebe é o suficiente para desenvolver ostrabalhos básicos do
município, mas nada funciona, até agora o Prefeito construiu duas escola em madeira na zona rural, e maquiou
as obras do ex-prefeito pintado-as com a cor padrão da sua administração e nadamais, os programas nemum
funciona em nossa cidade.

9 - Ainda na áreada saúde não temos medicamento no posto de saúde do município, o medico lotado
no município pela SUSAM é também contratado pelo município só atende aos finais de semana, o restante da
semana ficamos a mercê da sorte, os outros dois que ficam um e peruano e não possui CRM o outro já estar
comidade bastante avançada e quase nem vai ao hospital só quando vãobuscá-lo em suacasa

10 - Informo ainda que o Prefeito não teve plano Plurianuai e nem Lei Orçamentária aprovadas para
trabalhar em 2010, pois o mesmo perdeu todos os prazos regido por lei para encaminhar a Câmara e só enviou
no recesso da Câmara em Janeiro de 2010. Por esse motivo a mesma não foi aprovada. Desrespeitando o Art.
35, parágrafo 2o daConstituição Federal (ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), (doe. 05)

11 - É importante relatar que o Prefeito usa a sua própria casa como almoxarifado e todos os materiais
qiw\são enviados para o município como implementos agrícolas, cestas básicas e outros para os ribeirinhos, vão
pL^/sua casa onde é travado e alguns desses materiais até chegam a estragar outros servem para fazer política,
se fizer busca na casa dele ainda vão ser encontrados muitos desses materiais. Relato ainda que o prefeito não
presta atendimento naprefeitura e sim em sua casa onde montou um escritório, o mesmo se encontra passando
por motivo de doença grave mas mesmo assim não pede afastamento, viaja para fazer tratamento médico como
se estivesse a serviço do município. Descumprindo o Art. 81, Parágrafo - Único e Art. 85° da Constituição do
Município de Uarini-LOM.

12 - Relato ainda que o Prefeito Francisco Togo Soares é um grande praticante do Nepotismo já foi
denunciado por um grupo de vereadores, no Ministério Publico Estadual sobre o numero de protocolo 349283,
foi enviada a portaria de n° 1709/2009/PGJ nomeando o Promotor de Tefé, Dr. DARLAN BENEVIDES DE
QUEIROZ, para atua no caso mas até apresente data não temos posição do andamento do processo.(doc.06)

13 - Excelentíssimos, outras denuncias já foram feitas pelos vereadores do município que foi dada
entrada através do Oficio n° 021/2009-CMU-GP, na Corregedoria do Estado sobre o numero de protocolo
349282, e aguarda deferimento, (doc.07 )

/ 14 _ Também fora dado recebido pelo Presidente daComissão deInspeção dessa Augusta Casa, senhor
Otacílio Leite daSilva Júnior, quando esteve em nosso município em Abril de 2010, através do oficio de n° 02-
2010 de autoria do Vereador Francisco Reinaldo, pedido solicitando que fosse verificada a legalidade e
veracidade dos Selos referentes as notas fiscais dos fornecedores constantes mês a mês na prestação de contas
da Prefeitura Municipal de Uarini, Nossa preocupação Excelentíssimo Procurador é que todo mês entra no
Cofre Publico do nosso Município, aproximadamente R$ 1.400,000, 00 (Hum Milhfío e Quatrocentos Mil
Reais) e não temos benfeitorias alguma, como será que o Prefeito esta fazendo a prestação de contas dessas
verbas? É atribuição do Prefeito publicar até trinta dias após o encerramento de cada bimestre o relatório
resumido de execução orçamentária, Art.90° XXIH da Lei Orgânica do Município de Uarini. (doc.08)

15 - Quanto aos processos licitatórios cabe-me informa que nunca foi feita a publicação em nosso
município e nem tão pouco informado a Câmara as empresa vencedoras nos pregões para aquisição^ de
materiais, serviços ou obras a serem realizados. Descumprindo oque determina oArt. 124°, §2°, Art. 125° da
Lei Orgânica do Município de Uarini. Compete - me informa que em nosso município há empresa regularizada
com CNPJ e notas fiscais eletrônicas que vendem gêneros alimentícios, medicamentos, material de construção,
estivas, gás, combustível etodo derivado de petróleo, mas mesmo assim oPrefeito compra todos esses materiais
fora do município.



16 - É importante informa ainda que em nosso município os Conselhos Municipais só funcionam no
'.papel, pois todos os seus integrantes são pessoas da administração do Prefeito. Ao cria os conselhos não foi
obedecido os regulamentos da Lei orgânica do Município constante nos Arts. 8o, XXIV, Art 34°, L, e§2 .

17 - Informo ainda que até apresente data não foi realizado em nosso município concurso publico para
contratação de novos funcionário, mesmo estando oquadro precisando ser reorganizado. Com isso oPrefeito
faz contratação somente daqueles que são seus aliados políticos, descumprindo oque determina oArt. 103°, II,
da Lei Orgânica do Município de Uarini e o TAC (Termo de Ajustamento de Conduta), assinado pelo ex-
prefeito junto ao Tribunal do Trabalho, para que até Fevereiro de 2009, fosse realizado o Concurso Publico
Municipal para preenchimento das vagas em aberto. Quanto ao salário dos funcionários municipais encontra-se
defasado, desde 2007 não é feito correção das perdas salariais o único que é corrigido é o dos serviços gerais
porque ganham um salário por mês eaConstituição determina que nem um funcionário publico pode ganha a
menos.

DO PEDIDO

Diante atodo exposto requeiro de Vossa Excelência aintervenção da Procuradoria Geral do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas para que seja feita a apuração de todas essas denúncias na Administração
P^lica no Município deUarini.
VJ Requeiro ainda que após aconstatação de suas improbidades seja omesmo enquadrado no Art 37, §4

da Constituição Federal e outras Leis aplicáveis.

i ^
Vy

Nestes termos

Pede deferimento.

Uarini(AM), 08 de Fevereiro de 2011

DA SILVA CRUZ

^Prefeito
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Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 908/2011-TCE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar o apensamento

daRepresentação em epígrafe ao Processo n° 1087/2010-TCE/AM (histórico processual^
CO

em anexo), que trata de Representação contra a SEC para apurar possível ilegalidade dcà
to

Convênio n° 03/2009-SEC, entre o Estado (Secretaria de Cultura) e a Associação Amigosj§

da Cultura, pormeio doConvênio n°03/2009-SEC, emvirtude da similitude de objeto, g

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 23 de fevereiro de 2011.

I
E^élyn Freire de

Procura

o LangareíCPareja

de Contas

ProcuradoraEvelyn Freire de CarvalhoLangaroPareja- 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1

CO
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DECONTAS
Frocuradora de Contas,Dra. Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja

Exmo. Procurador Geral,

Cuidam os documentos anexos de Requisições de informações
procedidas pela signatária acompanhada dos Procuradores Elissandra Monteiro Freire de
Menezes e Ruy Marcelo Alencar de Menezes.

Conforme estabelece a Portaria n° 05, de 31 de agosto de 2010, nos seus
art. 8°, V, art. 11 e Anexo II, a pertinência e a viabilidade das informações constantes nos
diários oficiais e outras fontes ficam a cargo dos Procuradores de Contas titulares das
Procuradorias a que se encontrem relacionados os entes.

Desse modo, por não guardar relação com os órgãos relativos à 9a
Procuradoria, remeto a documentação anexa a Vossa Excelência para que determine, caso
assim entenda, o encaminhamento aos titulares das Procuradorias pertinentes.

As requisições versam acerca do seguinte:

Órgão Assunto

SNPH Termo de Parceria n° 01/2010, firmado com o Programas Sociais da
Amazônia-PROSAM

Prefeitura Municipal de Rio
Preto da Eva

Contratação direta da empresa Cidade Comércio de Derivados de
Petróleo e Serviços Ltda.

Prefeitura Municipal de Maués Contratos n° 05, 06 e 07/2010

MINISTÉRIO PUBLICO DE

AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2010.
CONTAS DO ESTADO DO

o Langa^ Pareja
Contas



\xf°

EstadodoAmazonas

JUNTOAOTRIBUNALDECONTAS

EXCELENTÍSSIMOSENHORCONSELHEIRO-PRESIDENTEDOEGRÉGIO

TRIBUNALDECONTASDOESTADODOAMAZONAS

\°.Ofi/2011-MP-RMAMrL .0*

OMINISTÉRIOPÚBLICODECONTAS,porseuprocurador

signatário,combasenodispostonosartigos54,III,e288daResoluçãon°
04/2002-TCE/AM,vemperanteV.Ex3proporapresenteREPRESENTAÇÃO,
paraofimdeapuraçãodepossívelilegalidadedacontrataçãodeservidores
avulsosepagamento,emespécie,realizadopelaPREFEITURAMUNICIPAL
DEENVIRAnovatortotalR$300.000,00,tendoemvistaaomissãono

atendimentoderequisiçãodesteórgãooficiante.

1.PelosjornaisDiáriodoAmazonaseAmazonasEm

Tempode01deoutubrode2010,oRepresentantetomouconhecimentode
possívelcrimeeleitoral,afirmadopeloJuizRafaelLimadaComarcadeEnvira,
queapreendeuovalordeR$300.000,00empossedotesoureiro,Raimundo
NonatoGurgelDourado.

2.Aoteronumerárioapreendido,ogestorexplicouqueo

montanteeradestinadoaopagamentodeservidoresdomunicípioe

prestadoresdeserviço.

~^^j

GS
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JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

3. Foi expedida requisição, à autoridade responsável, por

meio do Ofício 249/2010/MP-RMAM, em 04/10/2010, visando obter

informações, documento e justificativas. O expediente foi recebido na Casa

Civil em 16/10/2010, conforme AR anexo, contudo, não consta resposta.

Assim, pelo exposto, o Ministério Público de Contas, propõe a

apuração da licitude do ato em tela, sem prejuízo da aplicação de multa contra

a autoridade em vista da omissão, com base na norma do artigo 54, IV, da Lei

n° 2.423/96, com ciência acerca dos encaminhamentos e resultados adotarôõsTX
/ i

Manaus, 24 de fevereiro de 2011.

onça



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

O

REPRESENTAÇÃO N° Ü°i /2011 - MPC/3a PROC/ELCM

Oi

es

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54,1 e288, da Resolução n° 04/20Q|-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição %o
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO considerandoga
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamengs
seguintes: EJ

h

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos
116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, Lste Parquet requisitou ao Prefi
Municipal de Maués, Senhor Odivaldo Miguel de Olivein Paiva, informações a respeito •
Contratos nos 005, 006 e 007/2010, a fim de q ie esclarec ;sse se foram precedidos ou não
licitação, haja vista que nos extratos publicados no Diário Oficial do Estado de 12 de abril
2010, caderno "Municipalidades", não foi informada a modalidade licitatória.

Dessa forma, diante da ausênc a de manifest ição do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de ' orma ampla e rrestrita, por meio de inspeções in
loco e outras medidas cabíveis, com dest; que na apuraç ío de possível burla ao princípio
licitatório, com utilização de dispensa/inexig ailidade de licite ?ão.

Como é sabido, a licitaçfo objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a seleciona, a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a todos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame de maior número de concorrentes.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

De acordo com a Lei n° 8.666/1993, a celebração de contratos com terceiros na
Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de dispensa e
inexigibilidade, previstas nos artigos 24 e 25 da citada lei.

Oportuno ressaltar que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento licitatório, em face dos limites impostos a tal
discricionariedade, uma vez que a lei prevêpunição não somente em eventual contratação direta,
mas também quando deixar de observar as formalidades exigíveis para esses processos. Portanto,
não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais, ter sua
atuação sempre norteada pelosprincípios da moral e da ética, evitando abusos e irregularidades.

É a lei que estabelece os casos em que a Administração pode e deve deixar de
realizar a licitação - dispensa ou inexigibilidade -, pelo que se denota que a regra é o
procedimento licitatório, ao passo queas hipóteses de dispensa e inexigibilidade são taxativas.

Por fim, a Constituição (art 37, XXXI) também determina que a celebração de
contratos administrativos seja precedida de licitação, ressalvadas as exceções da lei, já
mencionadas.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência que:
1. Aplique a multa prevista no art. 54, IV, da Lei n° 2423/1996, em virtude do

não atendimento, sem causa justificada, à requisição desse Parquet;

2. Determine a autuação e processamento na forma regimental, bem como a
apuração do fato, mediante identificação de possíveis ilegalidades nos
Contratos nos 005, 006 e 007, celebrados com a Prefeitura Municipal de
Maués, determinando inspeção e emissão de relatório conclusivo;

3. Dê ciência a esta Representante Ministerial quanto às providências adotadas e
resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de
fevereiro de 2011.

KAPM.

ELIZATfGEJZA UMA COSTA MARINHO
radora de Contas
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° AO /2011 - MPC/33 PROC/ELCM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições §
constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54,1 e288, da Resolução n° 04/2002- g
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO considerando a g
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos gj
seguintes: s&

Com fundamento no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, daCE/89 e nos g
arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-TCE e&
11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM, este Parquet requisitou ao Prefeito Municipal de |
Silves, Senhor Aristides Queiroz de Oliveira Neto, informações e/ou documentos^
comprobatórios da situação de emergência (Notificação Preliminar de Desastre e§
Formulário de Avaliação de Danos, Mapas ou Croqui das áreas afetadas) que atingiu og
Município de Silves, conforme Decreto Municipal n° 083/2010, bem como, justificativas para
eventuais contratações cujo procedimento licitatório tenha sido dispensado em face da situação{
emergencial, naforma do art.26, caput e parágrafo único da Lei n° 8.666/1993

O Ofício n° 267/2010-3a Procuradoria/MPC foi recebido na prefeitura referida,
conforme ARanexo, contudo, não houve nenhuma manifestação porparte do Senhor Prefeito.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in
loco e outras medidas cabíveis, com destaque na apuração de possível burla ao princípio
licitatório, comutilização da modalidade de dispensa de licitação.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do principio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a todos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame de maior número de concorrentes.

De acordo com a Lei n° 8.666/1993, a celebração de contratos com terceiros na
Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de dispensa e
inexigibilidade, previstas nos artigos 24 e 25 da citadalei.

Oportuno ressaltar que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento licitatório, em face dos limites impostos a tal
discricionariedade, umavez que a lei prevê punição não somente emeventual contratação direta,
mas também quando deixar de observar as formalidades exigíveis paraesses processos. Portanto,
não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais, ter sua

.J) atuação sempre norteada pelos princípios da moral eda ética, evitando abusos e irregularidades.

É a lei que estabelece os casos em que a Administração pode e deve deixar de
realizar a licitação - dispensa ou inexigibilidade -, pelo que denota-se que a regra é o
procedimento licitatório, ao passo que as hipóteses de dispensa e inexigibilidade são taxativas.

Por fim, a Constituição (art. 37, XXXI) também determina que a celebração de
contratos administrativos seja precedida de licitação, ressalvadas as exceções da lei, já
mencionadas.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência que:
1. Aplique a multa prevista no art. 54, IV, da Lei n° 2423/1996, em virtude do

não atendimento, sem causa justificada, à requisição desse Parquet;

2. Determine a autuação e processamento na forma regimental, bem como a
apuração do fato, mediante identificação de contratações com dispensa de

r^> licitação e eventuais ilegalidades, determinando inspeção e emissão de
Vy relatório conclusivo;

3. Dê ciência a esta Representante Ministerial quanto às providências adotadas e
resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de
fevereiro de 2011. m (

KAPM.

ELIZANGÍI/A LIMA CQSTA MARINHO
íradora de Contas
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MINISTÉRIO PÚBUtíÔ-WE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHÊ^O-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO IA
(i\x^

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, com base no

•35
íffl
Oi

CO

disposto no artigo 288 da Resolução n°. G4/2002-TCE/AM, vem perante V. Ex.a $
propor REPRESENTAÇÃO no sentido da ilegalidade do Convênio 001/2010 - |
Fundo Municipal de Cultura, da MANAUSCULT com a ONG Instituto

Juventude Responsável de Tecnologia, Pesquisa e Cultura Amazônica, e

ainda com vistas à apuração da economicidade e eficácia do ajuste,

considerando o seguinte.

1. Pelo extrato publicado no DOM de 5.1.2011, tomou-se

conhecimento da celebração do Convênio acima identificado, pelo qual a

MANAUSCULT resolveu terceirizar os seguinies serviços:

a) edição, impressão e distribuição de exemplares do álbum em

formato de livro das principais obras do pintor Moacir Andrade;

b) edição, impressão e distribuição do livro "Manaus, Meu Sonho",

de Joaquim Marinho;

c) edição de álbum com imagens de Manaus do Século XX. ^

s



2. Instada, a autoridade municipal afirmou ter agido assim ao

deferir pleito de fomento da ONG Instituto Juventude Responsável de

Tecnologia, Pesquisa e Cultura Amazônica.

3. Contudo, a parceria assim concebida é inválida porque: a

uma, concretizada sem concurso de projetos ou outro processo de seleção

impessoal e isonômica da entidade privada, como exige o artigo 37 da

Constituição; a duas, com o objeto impróprio de terceirização de serviços

remunerados, que deveriam ter sido tomados diretamente pelo ente público

mediante licitação e contrato; a três, com plano de trabalho inconsistente, não

precedido de cotação de preços e sem contrapartida efetiva da parceira

privada. Não é assunto inédito, ao reverso, bem recorrente. Trata-se de

achados rotineiros em termos de parceiras da Administração Pública com o

Terceiro Setor, não raras, sem critérios rigorosos de impessoalidade,

moralidade e economicidade ou eficiência, com vistas à terceirização abusiva

de atividades tipicamente administrativas.

5. Esses aspectos precisam ser investigados e definidos, pois

trazem não apenas o predicado da ilicitude, mas também do risco fundado de

dano ao erário.

7. Portanto, o Ministério Público requer a autuação e instrução, a

partir dos documentos anexos, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

para final reconhecimento da invalidada do ajuste, determinações, aplicação de

multa e instauração dè tomada de contas especial.

Manaus, 24 de marm de/2011.

ÍLO ALENCAf^DE MENDONÇ)

PROCUF?ÁDOR D$ CONTAS -^lítular da 7.a Procuradoria
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DE CONTAS, pelo procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, 1, e 288, da Resolução n. 04/2002- 5

TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor REPRESENTAÇÃO por invaüdade do |
-IX

Convênio n. 045/2010, celebrado entre a Fundação Municipal de Eventos e §>

Turismo - MANAUSTUR, e a Associação dos interpretes e Compositores de I'

5»
£3

1- Segundo consta do termo, o objeto do convênio é conjugação de g

esforços para reaiização do evento "Boi Manaus 2010", a partir de piano de |
trabalho proposto pelo ente privado. O prazo de vigência e execução é de 02 (dois) g

meses. O valor global é de R$ 1.295.690,00,00.

2. Ocorre que o ajuste se afigura inválido quanto ao objeto, por:

importar terceirização abusiva, prejudicial ao princípio constitucional da licitação

contrato administrativo (art. 37, XXI), na execução indireta de serviços necessários

à realização de eventos culturais públicos. Não houve qualquer cotação de preços

ou processo seletivo, seja na escolha do parceiro privado, seja na dos

fornecedores e prestadores de serviço (seguranças, transporte, locações,

confecções et ai) contratados por intermédio deste último. A contrapartida do ente

privado se limitou ao custeio da despesa com segurança, garatindo-se, assim, por

interposta ONG, a organização do evento público sem a necessidade de licitar e

contratar. v

1

s

j\í
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3. Conforme a melhor doutrina, a celebração de convênio com

entidades do chamado Terceiro Setor pressupõe licitação ou outro método seletivo

impessoal para escolha de projeto social vantajoso e justificador da parceria. Nesse

sentido, colhe-se o magistério de Ceiso Antônio Bandeira de Mello:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo
quando o convênio posso ser travado com todas as
interessadas - o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, realizar aigum procedimento que
assegure o princípio da igualdade (in Curso de Direito
Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006; p. 627).

4. No mesmo diapasao, é a doutrina de Marcai Justen Filho:

...é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do
convênio importe situação de excludêncía, em que
existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Em tais
hipóteses, poderá torna-se obrigatória... Esse é o
fundamento pelo quaí se defendeu o entendimento de
que os contratos de gestão com organizações sociais e
os termos de parcena com as OSCIPS poderão exigir a
realização de licitação. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 12 edM Dialética, SP, 2008;

5. Posto isso, o IVIsnistério Público de Contas propõe seja reconhecida

a invaiidade do convênio representado, com aplicação da muita do artigo 54, II, da

Lei n. 2.423/96, com determinação de tomada de contas resguardando o

contraditório e a ampla defesa. X"~\

r J^anaus, 06 de abril cteyEOI1. / /
-* ") S / / /



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2002

Exercício de 2007

Competência de Janeiro e Fevereiro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS
Janeiro 410 96 635 37 1.178 2.591.008,88 1.982.008,03

Fevereiro 411 243 605 37 1.296 3.011.143,48 2.366.869,30

TOTAL GERAL 5.602.152,36 4.348.877,33

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-f

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1

Pág.:1



MESES

Maio

Junho

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativodo ValorGlobal de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2002

Exercício de 2007

Competência de Maio e Junho

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS

410 261

410 255

VERBA

GABINETE

613

628

TOTAL GERAL

Aldenizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

VEREADORES

37

37

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

1.321

1.330

VALOR BRUTO

DA FOLHA

2.967.174,33

2.693.871,94

5.661.046,27

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

VALOR LIQUIDO
DA FOLHA

2.446.699,43

2.083.986,94

4.530.686,37

Pág.:1
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2002

Exercício de 2007

Competência de Julho e Agosto

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS
Julho 409 257 609 37 1.312 2.742.935,67 2.075.669,06

Agosto 408 264 626 37 1.335 2.876.941,31 2.194.919,30

TOTAL GERAL 5.619.876,98 4.270.588,36

Aldcnízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2002

Exercício de 2007

Competência de Setembro e Outubro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS
Setembro 408 265 628 37 1.338 2.836.224,39 2.149.768,30

Outubro 408 264 626 37 1.335 2.824.158,17 2.140.293,37

TOTAL GERAL 5.660.382,56 4.290.061,67

Aldcnízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2002

Exercício de 2007

Competência de Novembro e Dezembro

MESES

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA
VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Novembro 408 264 626 37 1.335 4.993.819,75 3.724.126,80

Dezembro 407 283 626 37 1.353 3.028.733,94 1.815.721,05

TOTAL GERAL 8.022.553,69 5.539.847,85

Aldcnízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2008

Competência de Janeiro e Fevereiro

MESES

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA
VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Janeiro 404 283 628 37 1.352 3.388.852,96 2.675.362,18

Fevereiro 404 281 633 37 1.355 3.160.943,89 2.433,618,99

TOTAL GERAL 6.549.796,85 5.108.981,17

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2008

Competência de Março e Abril

MESES
QUANTITATIVO FUNCiONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS
Março 405 207 638 37 1.287 3.252.358,44 2.511.745,03

Abril 409 311 635 37 1.392 3.394.111,73 2.621.585,40

TOTAL GERAL 6.646.470,17 5.133.330,43

Aldcnizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art, 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2008

Competência de Maio e Junho

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS
Maio 410 312 640 37 1.399 3.176.531,18 2.435.349,33

Junho 411 312 626 37 1.386 3.252.677,74 2.494.595,79

TOTAL GERAL 6.429.208,92 4.929.945,12

Aldenizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-I

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Mfl.:1



W

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2008

Competência de Julho a Agosto

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS
Julho 411 312 617 37 1.377 3.244.833,56 2.554.331,31

Agosto 408 313 612 37 1.370 3.259.907,82 2.179.903,69

TOTAL GERAL 6.504.741,38 4.734.235,00

Aldenizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2008

Competência de Setembro a Outubro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Setembro 408 308 591 37 1.344 3.324.680,57 2.538.567,88

Outubro 407 253 543 37 1.240 3.139.183,64 2.348.634,69

TOTAL GERAL 6.463.864,21 4.887.202,57

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2008

Competência de Novembro e Dezembro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS
Novembro 407 277 541 37 1.262 5.701.293,87 4.150.661,15

Dezembro 406 290 534 37 1.267 3.286.863,43 2.481.520,87

TOTAL GERAL 8.988.157,30 6.632.182,02

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Fernando Batista da Silva Filho

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Janeiro e Fevereiro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Janeiro 405 22 1 853 38 1.319 3.871.424,46 3.029.821,57

Fevereiro 404 34 1 892 38 1.369 3.578.180,77 2.713.334,86

TOTAL GERAL 7.449.605,23 5.743.156,43

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Março e Abril

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Março 404 36 1 899 38 1.378 3.639.675,84 2.771.363,20

Abril 404 36 1 913 38 1.392 3.736.835,50 2.813.064,20

TOTAL GERAL 7.376.511,34 5.584.427,40

Aldcnfzia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Maio a Junho

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Maio 404 134 1 910 38 1.487 4.065.221,75 3.114.948,09

Junho 404 138 1 919 38 1.500 4.034.445,71 3.075.721,86

TOTAL GERAL 8.099.667,46 6.190.669,95

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Julho a Agosto

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHAEFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS

VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Julho 404 139 1 912 38 1.494 4.043.141,05 3.066.495,77

Agosto 403 147 1 904 38 1.493 4.029.044,75 3.067.675,82

TOTAL GERAL 8.072.185,80 6.134.171,59

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-I

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pég.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Setembro e Outubro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LIQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Setembro 403 150 1 911 38 1.503 3.992.487,60 3.030.893,51

Outubro 404 149 1 912 38 1.504 5.220.163,63 4.197.241,40

TOTAL GERAL 9.212.651,23 7.228.134,91

Aldenízia Rodrigues Valente

Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Novembro e Dezembro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

valor líquido
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Novembro 404 149 1 914 38 1.506 3.950.310,22 2.991.993,36

Dezembro 404 154 1 915 38 1.512 5.600.308,61 4.165.474,11

TOTAL GERAL 9.550.618,83 7.157.467,47

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Janeiro e Fevereiro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETiVOS COMISSIONADOS DiSPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Janeiro 405 22 1 853 38 1.319 3.871.424,46 3.029.821,57

Fevereiro 404 34 1 892 38 1.369 3.578.180,77 2.713.334,86

TOTAL GERAL 7.449.605,23 5.743.156,43

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

3-:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Março e Abril

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Março 404 36 1 899 38 1.378 3.639.675,84 2.771.363,20

Abril 404 36 1 913 38 1.392 3.736.835,50 2.813.064,20

TOTAL GERAL 7.376.511,34 5.584.427,40

Aldcnizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Maio a Junho

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Maio 404 134 1 910 38 1.487 4.065.221,75 3.114.948,09

Junho 404 138 1 919 38 1,500 4.034.445,71 3.075.721,86

TOTAL GERAL 8.099.667,46 6.190.669,95

V—J

Aldenízia Rodrigues Valente
ConladoraCRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Julho a Agosto

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Julho 404 139 1 912 38 1.494 4,043.141,05 3.066.495,77

Agosto 403 147 1 904 38 1.493 4.029.044,75 3.067.675,82

TOTAL GERAL 8.072.185,80 6.134.171,59

Aldcnizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro
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r %

i i

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Setembro e Outubro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR ÜQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Setembro 403 150 1 911 38 1.503 3.992.487,60 3.030.893,51

Outubro 404 149 1 912 38 1.504 5.220.163,63 4.197.241,40

TOTAL GERAL 9.212.651,23 7.228.134,91

Aldcnízía Rodrigues Valente

Contadora CRC-AM 009642/O-I

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2009

Competência de Novembro e Dezembro

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Novembro 404 149 1 914 38 1.506 3.950.310,22 2.991.993,36

Dezembro 404 154 1 915 38 1.512 5.600.308,61 4.165.474,11

TOTAL GERAL 9.550.618,83 7.157.467,47

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira- Departamentode Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2010

Competência de Janeiro e Fevereiro

MsíFi
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

vALC=f 5RLTC -A VALOR LIQUIDO DA

•: . . =7*. :«• -«•* .,,,:; ..-.«:, ,
-."..• JWJ-CÍ

=<J_HA FC_HA

Janeiro 404 157 1 915 38 1.515 4.501.487,13 3.517.168,16

Fevereiro 403 155 1 915 38 1.512 4.247.606,27 3.260.568,01

TOTAL GERAL 8.749.093.40 6.777.736,17

Aldenizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-I

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2010

Competência de Março e Abril

MESES
QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LIQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Março 403 155 1 915 38 1.512 4.435.641,28 3.359.449,08

Abril 403 155 1 907 38 1.504 4.384.613,40 3.295.552,59

TOTAL GERAL 8.820.254,68 6.655.001,67

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2010

Competência de Maio a Junho

MESES

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA
VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Maio 402 154 1 917 38 1.512 4.482.528,39 3.374.837,18

Junho 401 157 1 928 38 1.525 4.405.526,37 3.334.484,41

TOTAL GERAL 8.888.054,76 6.709.321,59

Aldenizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2010

Competência de Maio a Junho

Cálculos

FOLHAS
MAIO JUNHO

BRUTO LÍQUIDO BRUTO LÍQUIDO

FL. EFETIVO 2.147.206,07 1.446.174,61 2,053.004,79 1.378.490,39

FL. C. COMISSÃO 412.276,84 337.449,87 412.111,75 345.525,86

FL. DISPOSICONADO 2.933,33 2.568,57 2.933,34 2.568,58

FL. VEREADOR 380.810,05 257.855,28 414.092,20 287.416,47

FL. VERBA DE GABINE 1.539.302,10 1.330,788,85 1.523.384,29 1.320.483,11

TOTAL 4.482.528,39 3.374.837,18 4.405.526,37 3.334.484,41

9-:2



Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2010

Competência de Julho a Agosto

MESES

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DÍSPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Julho 401 154 1 913 38 1.507 4,169.334,36 3.293.758,13

Agosto 400 155 1 914 38 1.508 4.159.330,68 3.275.844,38

TOTAL GERAL 8.328.665,04 6.569.602,51

Aldenízia Rodrigues Valente

Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

Pág.:1
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2006

Exercício de 2010

Competência de Setembro e Outubro

MESES

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA
VALOR BRUTO

DA FOLHA

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOS1CIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

Setembro 399 154 1 912 38 1.504 4.144.202,73 3.265.683,83

Outubro 398 156 1 914 38 1.507 4.162.663,59 3.281.438,60

TOTAL GERAL 8.306.866,32 6.547.122,43

Aldenizia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro
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MESES

Novembro

Dezembro

"v.__y

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Manaus

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 - Loman 06/2010

Exercício de 2010

Competência de Novembro e Dezembro

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS
VERBA

GABINETE
VEREADORES

TOTAL

FUNCIONÁRIOS

VALOR BRUTO

DA FOLHA

398

396

155

155 1

TOTAL GERAL

Aldenízia Rodrigues Valente
Contadora CRC-AM 009642/O-1

905 38

901 38

1.497 7.133.605,12

1.491 4.395.531,74

11.529.136,86

Carlos Antônio da Silva Moura

Diretor Financeiro

VALOR LÍQUIDO
DA FOLHA

5.490.129,59

3.625.660,38

9.115.789,97

Pág.:1



Ministério Ptíbl
de Contas

Amazonas
Tribunal de Contas

Amazonas

excelentíssimo senhor conselheiro-presidente do egrégio

tribunal de contas do estado do amazonas

REPRESENTAÇÃO N° ík /2011-MP-EFCLP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua
procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem

jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288

da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO com fins de apurar a divergência entre os valores relativos ao
pagamento de pessoal nos anos de 2007 a 2010.

Pormeio do Ofício n° 11/2011/MP, requisitou-se informações sobre a matéria

veiculada nojornalAmazonas Em Tempo, de 21/01/2011, acerca do crescimento de 90%

no custo de pessoal da Câmara Municipal de Manaus, durante os anos de 2007 a 2010.

Em resposta ao expediente acima mencionado, enviou-se como resposta o

Ofício n° 014/2011-PG/CMM, contendo documentação relativa ao demonstrativo de

gastos com pessoal nos exercícios indicados, o que se resume noquadro adiante:

Alio l.liMivos

<RM
('fiiiiissioiiiidus

(RS)

\ rrha (li*

(.nhiiuh-

(RM

\ ci'o:iiluri-s

(KM

.: i^i .!•..•.•..•.

RI) A

(RS» (RS)

i- |*m : :•: •. \i-> 1 ' ! f,\\ iii

2008 18.410.679,00 12.587.789,00 4.929.263,00 4.036.066,00 267.286,00 40.231.085,00
2009 20.986.838,00 3.779.800,00 19.704.773,00 4.441.714,00 0,00 48.941.846,00

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ 10 -CEP: 69055-736Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/3



a*.inistério Público
de Contas

Amazonas
Tribunal de Contas

Amazonas

De acordo com a argumentação da Câmara Municipal de Manaus, o aumento

real nos no período em questão foi de 39,53% e não de 90% como veiculado na matéria,

além disso, esboça as justificativas para a evolução nos gastos e informa que o

Legislativo Municipal manteve-se dentro do limite de 70% do Orçamento Anual com

gastos de pessoal, excluídos os inativos.

Conforme a matéria do jornal acima indicada, as despesas com salários dos

servidores da CMMevoluíram do seguinte modo:

\ll(l loliillKSj

H • -

^ <••:•••.
••• • iX j-,./ milLuj!»

2009 49.7 milhões

J!'!:' •'4." rn!:!•"•,>

1OI \l _. 1W) milhões

Aiiiih<iho i-m <]ii:im> iinos^ «>H"., (2fi iniiliíii-sl

Em pesquisa ao site da instituição (http://www.cmm.am.gov.br'). no link

"Transparência - Resumo Global", este Ministério Público de Contas identificou valores

diferentes dos apontados pela matéria no jornal e pela defesa encaminhada. Os valores

ali encontrados (quadros anexos) podem ser resumidos na tabela a seguir:

\ll(J Bruto (RS) Líquido (R$)

iuo? 30.638.956,22 27.724.638,39
2008 41.582.238,83 31.425.876,31
2009 49.761.239,89 38.038.027,75
_! •.: • M :." ••"!.•"• :\"-l."4.'*J

IOI Al. IX2.6»4.5ll(i.lHl j I.W.5CO.I Hi.7U

Desse modo, em razão da grande divergência constatada entre os valores

apontados na matéria, na defesa e na coleta de dados procedida por esta Procuradoria,

faz-se essencial que esta Corte de Contas apure mais detidamente os documentos que

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93 Procuradoria
Av.Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/3



JB- '&ri.Ministério Público
de Contas

-• Amazonas
Tribunal de Contas

Amazonas

acompanham esta Representação, com o fito de encontrar a verdade dos fatos e

identificar eventuais falhas e os responsáveis.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acimaindicados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 06 de abril de 2011.

EielyffTreire d^fcfar^alho Laugaro Pareja
Procuradora de Coní

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9i Procuradoria
Av. Efigênio Sales,1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 3/3



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. $M /2011-MP-RMAM.
^

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor REPRESENTAÇÃO por invalidade do
Convênio n. 011/2010, celebrado entre a Fundação Municipal de Cultura e Artes -

MANAUSCULT, e a Associação Sociocultural Noêmia Santana - ASNS.

1. Segundo consta do Termo, o objeto do convênio é o "repasse

financeiro" para realização do evento "Virada Cultural 2010", a partir de piano de
trabalho proposto pelo ente privado. O prazo de vigência e execução é de 30
(trinta) dias. O valor global é de R$ 1.048.000,00. |

es

"•£

2. Ocorre que o ajuste se afigura inválido quanto ao objeto, por ps

importar terceirização abusiva, prejudicial ao princípio constitucional da licitação e |
contrato administrativo (art. 37, XXI), na execução indireta de serviços necessários |
à realização de eventos culturais públicos. g

3

3. Ademais, foram violados os princípios da Impessoalidade, |

Eficiência e Legalidade e a regra do artigo 116 da Lei n. 8.666/93. Não houve
qualquer cotação de preços ou processo seletivo, seja na escolha do parceiro
privado, seja na dos fornecedores e prestadores de serviço (locações, bandas

O-!

G)
--*

I--.?
(Si
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

privado, seja na dos fornecedores e prestadores de serviço (locações, bandas

artistas, compras de fogos de artifícios ei ai) contratados por intermédio deste

último. Não há contrapartida substancial do ente privado, pois, segundo consignado

na p. 2 do Plano de Trabalho, esta colaboraria na "produção, coordenação,

montagem e desmontagem", expressões genéricas e imprecisas.

4. Conforme a melhor doutrina, a celebração de convênio com

entidades do chamado Terceiro Setor pressupõe licitação ou outro método seletivo

impessoal para escolha de projeto social vantajoso e justificador da parceria. Nesse

sentido, colhe-se o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo
quando o convênio posso ser travado com todas as
interessadas - o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, realizar algum procedimento que
assegure o princípio da igualdade (in Curso de Direito
Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006; p. 627).

5. No mesmo diapasão, é a doutrina de Marcai Justen Filho:

...é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do
convênio importe situação de excludência, em que
existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Em tais
hipóteses, poderá torna-se obrigatória... Esse é o
fundamento pelo qual se defendeu o entendimento de
que os contratos de gestão com organizações sociais e
os termos de parceria com as OSCIPS poderão exigir a
realização de licitação. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008;
p. 872)

6. Posto isso, o Ministério Público de Contas propõe seja reconhecida

a invalidade do convênio representado, com aplicação da multa do artigo 54, II, da

Lei n. 2.423/96, e determinação de tomada de contas resguardando o contraditório

e a ampla defesa.

Manaus, 12

Procurador de Contas



MINISTÉRIO PUBLICO DE COMAS
Procuradora Kiizângeta tirai Cotia Maríjiiio

EXCELENTÍSSIMO •íp^jiiad m^™

a
tf

1/

ssmm^aojs^ê^m^jPoj^pgsK^g^

jataria, no S^So^f™^CO™' P« intermédio de sua procura^
democrático, a**& * íe " Tã£Z ™t **** *̂ *"**•. °^3E
1CE etendo em vista acompetência positivada nolnl 'r ,^^8 d_a^«oluçao„«04/2^)2-.

116, P^afo^^TaTefo^a0 To ^1^^ **CE/89 en°S «*•Municipal de Itacoatiara, Senhor^AnSpeLÍtw' '""^ reqUÍSÍt0U ao Prefeito
na internet' sobre aDarc^firrnT T ' mf°maÇ°es are*peito *inotícia veiculadaLog, bem «^AJ^^T^*«""!» ea<»-«„ Equador
reaüzaçao do CarnafoMae participação na Copa do Brastf ^ -^««W, ^ando a

marco de 201 lDÍante *"* °^^ encam^ou justificativas, protocolizadas no dia 30 de

CamavalescosÍ^aÍSbeTdeTebol'1:, ^^ *"?*"" ^ *LÍga d°S <**«• ____Para^cmbes de futebol, alegou que os valores foram realmente transferidos
Blogdafloresta, em 19 ? 20T1
Oficio n. 22/201 í- 3« Procuradoria-ELCM/MPC, recebido em 2.3.2011 conforme A.R.



MSo^t^ÉFIO FÚBUCO BE CONTAS
Procurador* JüüzârgHte Lrra?. Cost* Marinho

mas. na verdade, ;\ho era/a recursos- públicos, f .ia vez que oriundos de desoneração da alíquota
do ÍSS, prevista pela X.ei r° 080/2O(KvCóvV Tfbütário Munx-pal, no sütanto, deixou de
acostai' documentos wtí:Ví obatórios cio ^usí-. v •> o fonüaínoito kgai a c^e *> íefcriu.

Da análise da I ei r/ 0'rO ;i"KX: />V'íí?r*!H -Viuí •.».;* •'•edornas PtJblieas-ACP), não foi
possível localizar a autorzacáo nata ."\r,!uir *> o-tí^o írib^tÃrio a ^ue se obrigava a empresa
Equador Log i"ISS) e. -mm contribuir v^'"^ as í^tividadeç c apoio ao clube de futebol do
município com o vaior cw&^oncwU;

O Município é ente federado con autonomia tributária e competência legislativa
plena tanto para instituir tribute como pa*a evnniai desoneração, na forma do art. 150,1, e § 6°,
da Constituição Federai.

Posto isso. importa c^'m c\v< ft T;?4 :,n:':a do crédito tributário é de obrigação
tributária (claro, após \tzíUv íís ikjukr;) -:. ;:<j^g ycr wc.lc do lau^ier^ z como tal, sua
exigência não pode estú; atrelada à J:-..i;ciüi;an^;k.Jj do í.--[íü.jituüJor púbLx-, ao revés, deve
ele velar por seu admpícmtiito, guiaiido-ie òvenu^ exclusão pelo interesse publico, sob pena
de inconstituciondl:,íad.:.

Assim, para a exclusão (isenção'* do ISS deve-se considerar o referido §6°, do art
150, da CF/88 c/c o gt:. 97, e art. 111, I co CTN, de modo que para tal desoneração há
inarredável exigência de elaboração de lei ev; .: • '•.. -oa para o feito, venão vajarüos:

í f.° Qvslq ier -íi:':;-vU^ o,< ?eii*;ão? í^Cxçsc de bnsi de cálcalo, concessão de crédito
picíjmido. uni.vUa ca xansÃão. relativos :> impostos, taxas ou contribuições, só poderá
;;r coiictdido tniM.üijDie hi p$pffiík:ã, xàderal, c&ííL-Iual ou municipal, que regule
exclusivamente í-s matéria? acima enumeradas ou o correspondente tributo ou
ftnitrfttuifãü, sex. preju-^o r-o disposto no art 155, § 2°. XII, g. (Redação dada pela
.^menef. Co^u-nüicio-'^! rc 'y. de 190?>\

.Vi. 97. Somente a lei pode estabelecer:

(••)
VI - as hipóteses de excj^.lo, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de
dispensa ou redução de pãndi-üades.

Art. 111. Interpreta-se Htera>meftts * legk-laç&p trfbut&rfo que disponha sobre
i - Fus^ensão ^j *x-H\?íío <*.r» eréc*í*« fcrihi?'£-rk»' (..)

:^rifo£ nossos)

Nesss sentide também assinala a jurisprudência pátria, conforme trecho do
julgado abaixo:

A isenção ée tributos ~-.T,;-'3p*ís exige tei em sentido escrito. Dessarte, não se
enquadra nessa cütegorr 'í <".;solução editada peío Poder Legislativo que aprova
convênio no qual a isenção tbi p:'3vista (art. 176 c.o CTN). Anote-se, também, que o
exame dos requisitos, ne idmissibtbdade do KJEsp embargado extrapola o âmbito do
conhecimento dos embargos Ue diveigêscia. BRJbsp 723.575-MG, Rei. Min. Teori
Albino Zavasoki, jvlgadoi -im 25/11/2C0S. (grifes meus)

Dessa forma € diante da ausência Ge comprovação suficiente da legalidade da
desoneração, visto que as jusrificativts não íoram acompanhadas de documentos, o fato merece
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MTN3STÉRJO PUBCÍCO PE CONTAS
Pr&cttf a&ora ttKzâsitçt-?;» fAm* Costa MftrtMfto

ser investigado pelo Tribuna! de Cento de ir—.a ampla e irrestrita, por rceic de inspeções in
locot outras medidas c?bíveh? cem cl^aqi- - apuração de wssfvel ocorrência de improbidade
administrativa, coníòrrr *previsto no >~i í0. •' I on,°3429/1997.

Pelo exr?-?tc requev ^e v?**? ^vreièn.d?. deter^me o encaminhamento ao
DItiPRO para fliv.^-r rk 7 T^^^TAr^-) -rfv-í; ir^^na o art 288, § 2o, da
Resolução n. 02J^r/2-'}€'-j.M. yyylvyyi - 'n!/?i\;;f,o n^c;^ária; com instrução, julgamento
e definição de respr-isabil;"d?de.

Pnxeste pca Ciência quanto à. ;»-•. ••idíncias aooUias t resultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONT AS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de
abril de 2011.

KAPM

üLtZANotyLA jlufy^n COS'i A/MARINHO
iVíKiura^cjra de Contas

ANEXO:

1) Notícia veiculada no Hogí^íV.^^ -j:, \-, .?.'0i •
2)Ofício n. 22/201 -3'J íJ?.o;UR.VDOaiA-^CM^PC eA.R.;
3)Expediente encaminV.ado peío Sr. Antônio Peixoto de Oliveira, Prefeito de Itacoatiara.
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9í:"f=vereiro;.'OH

•uíü-j';; iílorri-^íOí"!

U!trlCi. i.torí.o^a enír© « Prefeitura Municipal.® a construtora Equador t.og; proporcionou urna

substancial ajuda ás Escolas de Samba é Blocos" Carnavalescos que participarão do
Carnafoüa, am -Üacôa;iam; ms dias 7 e "8 de março. Em cerimâ^ònia-rWizada na•'.Casa da

Cultura, na Velha Serpa, com «• presença -do prefeito e do vice José Augusto,'do,secretário e
sufbíecreíário dt Cuiu.-r^ t de representantes da Cónslruíora\ que sòlicifaiam que seus nomes
^pi-- fosr.:'o.;T! dívuíqario:-; os recursos foiam repassados ao pm?ibenie da üga Garnav-hPív^ dí>

Uacoauara, Naüianael Nobre e. em sepuida. aos representantes cias quatro tricotes oe ^amba

e dos treze Blocos, nom total de RS-93.500 mil (RS-8.750 a cada Escola e RS-4.&00 a eaaa

Btoco). Dessa parceria que.- para o Chefe do Executivo Municipal é muito importante, para que
os" foliões itacüãtíarenses desfilem no Camafcíía, também,,; foi' contemplado,: o-Penarol Atlético
3ÈÍL^J<! ú•Psrtir-da próxima.' quarta -feira (23), dispute a Copa do Brasil cÕmTeojrsòs na
;ü'£iij<ti Ue RS-120 mi;. O Carnafofia de Itacoaiiara, será realizado no Centro de Convenções.
•'I-U3 ílouqíos
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MíMín]i fi,: V^.ÃCO DÉ CONTAS

Ofício nG££/2QlÍ^PKOCÜRÂk Ho |.;:L.v.;/j¥iTC-

À SuaExcelência c £cnb:r |' '.
Prefeito Antônio Peixoto : U
Prefeitura Municipal, de ItacoaU&í?í

l ;

ViHi^ír, 1-.1 ce ferreiro de 2011.

í ^ ,'

Assunto: Informações sc/ír/ept/Uiíd lf!Y Li p- '-"*' j*t'Ciú'soã htíanctíiíoíí

! ! il

Sen^o) Pt-fúsíío.

CumprimeTiío-o c ^ai
deste Ministério Público de C j \t
financeira, oiçamentárie, apenrm, i
parecer sobre as contas prestadas n
a esta 3a Procuradoria/TCE-AM* ie
veiculada na internet sobre a'pa
Equador Log, bem como,a ile p
Carnavalesca de Itscosüara >R$ 9
para o Camafoiia a ser realizada nc'
Brasil. i

t »e considerando a competência do Tribunal e
jf pado de Amazonas de fiscalização contábil,
Hi »íí!í de Pitado, bem como, de apreciar e emitir
| <-e4os gestkes municipais, requisito que remeta

? 30 dias; informações a respeito da notícia
h «maífiB entre a Prefeitura e a Construtora
Jf> ^Rsses de'recursos financeiros à Liga
Wj »?-PenftYol Atlético Clube (R$ 120.000,00),
* pi de ítflónatian e a participação na Copa do

!ÍJ
3< relitmr.arftem fundamento no art 93 c/c o art.
^ s íts, ii 6^: parágrafo único da Lei Orgânica do

* c H, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM,
i |c :íi acarretará representação a esta Corte de

ir
ti

í

^ >

Destaca-se que e i*» re ^ «•
88, parágrafo único, alínea a, ^ ,C£ *£ ,
TCE-AM, 55 da Resolução n° 04pj< it
cujo não atendimento ou rest o u
Contas.

AíenMosa-u^aie.
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,-TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

PREFETTURA MUNICIPAL DE ÍTACOATIARA , 2735
CENTRO

69100-000 Itacoatiara - AM A„ ,_.,„, __,

^^^AOE^^A?^Oe^O^°A^Z0NAS
Avenida EphigênioSaítes , 1155
Parque 10 de Novembr
69055-736 Manaus - AM

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (OPCIONAL)
OF.22/11-MP. PROC. EU\ANGELA EM 23 03 11

T, V-.i

i Ei

11 %\l

CONTRATO

9912245818

vK^r.A rsvAS de entrega

2' :.fA.'?A

3 DA i' h

i t_

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

p| M^den-fc ijj Recusado
*Tl Ktisí. 'nsuíiciente j_|J Nái> Procurado

; L~J Xãít K\if?^ oN" LzJ Ausente
„ 4 jjj Destonhtcido |jj Falecido

DATA DÊ ENTREGA

Í°DOCUMENfÕ DE IOEfiTIDADE

_L--

(WKIMtV)

IjNiPAOK PKKNTiiK<;\

Ws-1

fi^i >m*i7 Kfi



á Ü8

1 U NT O S S O 1<] r „ ,, ; ;- F ._, ,, , ,. \

5A8ÍNETE DO PREFEITO

CONT^ ^ °RA PR*°TORA '* Jl!STfÇA' ««ÜRAOORA DECC^TAS, BJZANGELA UMA COSTA KAWNKO. DO MHWTÉWO PÚ8L.CO
ESPECIAL JWiT0 AO.TOBUNAL SS. C.WrAS ^ SSTABO .0 AMAZONAS

s

Si

O)

ELCM/MPC *,* fl 3teT*r5nnte ^ ^ ^ «2e011. 3a PROCURADOR* - R
a»™^ „,„,,.- •>«»'<•« •! ml V«» &«„«, nquM. MüEnto 1

r>

Ba*»,,** cumpra». intótfmente, agradecer ao MP apreocupação

enganada pelos gestores púbücos de qusisquer entes federados.

Conforma demonstrado nos documentos anexos, a Assessona de
Comun.cação desta ^minisóaçãu postou no biog da ^.^
^^mmmmm^^^^^orn) nolfcías relacionadas a repasse de
recursos financeiros para o Penaro! Atlético Clube • para a Liga dos Grupos
Carnavatescos de Itacoatiara. Éverdade. Houve orepasse. Todavia, não são recursos
públicos. Vejamos:

ENDEREÇO: RUAO,»™ PE BELO, 2225 - CENTRO - rrACOATIARA-AM
IbLbFONES: 92 3i>21-1748 - FAX.: 3521-3220
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JUNTOS s OWo S «I /. s f"o *"* "'
f: í

.-'•;^5 L-lJrfH .^.-rfclTG

•?> ,.- -I. .... - 4 ... -

Penaro? A'Ãtico c-jh3 ~3 .. ,.-, r^P,.,., -„. ., , ,. ' 1teS d°
oPrefete expôs atodo, r, .^^- J-^'^ ,'""'" ^f"'"' '^ N,"S8a reUnÍã°n . . -•' '•'"•'" •"•*''S.«.put,l;cos para Futebol a Carnaval mas2 rar,„,«as E„w ,„ „„„.„ ,ottOT rmm pm _ m -
esperava colaboraçã- r. r . ,v -,«-•.,.- .,..,.. ' '

representante da Equ^or i ?& tfa;,? ai -•.* *v3, - —,-., - - * . ,
'090 que «vesse una p^5ü ,^h, ^/'^irX". " ^ *
Penarei ec.üga •—-- ^:to a reo^ntantes do

-No inicie te fevereiro com apte8ençede 70% rf Verea(to

Carnavalesca. Nessa nonZ-, a f-r^ i "<-.. - v-1 9
Jurídica, expôs: esfe^íw^.T^-ff!^^^^^.,^.^^. .^. w l'3 '1*~Mona

Carnavalesca.

10*

ni!..í^^pac ;j uotiíyo rrioufâir:- tfnricipai, na Seção Vi,
Alíquotas, art.

c-;5pt^/-oVpr;^^'-V.v'''''' "" -•J-i"í"'J'ros e **jv.> conforme
yi-£% ;c:i,cc por .ar;f?>; iW ó^se c/e cèízufc pare os demais

,/0

v

ENDEREÇO: RUA DR, ruZA^DO FERREI;?.,-: DF; ME-IO, ?32
5 - CENTRO - rrACOATTARA-AM
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; " pi., i-^-^-í -rí

•—-. ^-.= •-.^^••3-:. v:- \-\ww.2ztiMuv.) quase que de íonvia uníssona
afirmando- oc/i/3 forfcc/r ,^3 *.jgí.v,. , iSo m po,Qi/e S£^os ,onf:a_

ao Penarei e à Liga Cs rrál-^^Cf;.

-':• -rí-.í:•";:. ••; a ^mpre:,^ Eçju&uor Log se
comprometeu Ge eus tv:. f'. • • •-•!• .-. •; v-'- • ,^^ - . .r., , --v^.ív „, *

• —• J'-*"- • •••••,!,-<'----!''̂ o r-teitfuo, quvíTí entregaria

D**.rte 73 eiíposto. ratifico que foi repassado recursos financeiros
para o Penarol e pam a Lisja Carnaval, rrn* rac recursos púfetas. Colocamo-nos
sempre a disposição pans qualsausr í-sca ;<-^-^- -tos.

•' <. y ;

DOCUMENTOS ANEXOS

1. Cópia dos textos: qt v: br^ •' vczUak^ ;v; V<---> üí- " -v->r; •-«

ENDERH -,; k^ ük. :.U:A^ ;0 r::RRcW-., > v•"• 0, U..5 - -j:i:V'<0 - 1TA.COAI1ARA-AM
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO - PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. /2011-MP-RMAM y
o

*

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador

signatário, com base no disposto no artigo 54, l, da Resolução n°. 04/2002-

TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor a presente REPRESENTAÇÃO para

acompanhamento da execução do objeto do Contrato n°. 006/2011 -

contratada empresa W. P. Construções Comércio e Terraplenagem Ltda.,

referente ao melhoramento e pavimentação da estrada de Nogueira

em ALVARÂES / AM, levando-se em consideração os valores envolvidos,

R$3.672.463,75, conforme o extrato publicado no DOE dO/díãY)5/04/2011.

Manaus/AM, 14-de abril de 201/.

RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA
/

Procurador de Contas

Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas

Av. Efigênio Sales, 1155, Parque 10, CEP: 69055-736, Manaus - AM

cs

<3>
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Diário Oficial

-ü
F.XTRATO DE CONTRATO

Espécie. Número. Pata: Termo dè Contrato n. 006/2011-
SEINF, firmado em 31/03/2011; Partes: O Estado do
Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e a Empresa W.P. Construções Comércio e
Terraplenagem Ltda. Objeto: Melhoramento e
Pavimentação da Estrada de Nogueira, no Município de
Alvarâes/AM. Valor Global: RS 3.6T2>»3,75(três milhões,
seisceníos e setenta e dois mil, quatrocentos sessenta e três
reais e setenta e cinco centavos). Dotação Orçamentaria:
Programa de Trahalho: 26.78IJ212.1124.0006, Natureia da
Despesa: 44905106, Fonte: 01600000, Nota deEmpenho n.° 00549
datada de 25.03.2011, vigente no presente exercício.
Fundamento Legal: Processo Administrativo 0159/10-SEINF,
Concorrência n. 029/2010-CGL. Prazo de Ifrec«cflo:
150(centoe cinqüenta) dias corridos. Manaus, 31 de março

deMI1' ^7 ^^^^^íS^^^^^^
jTV/aldíviaFerreira Alencar S*

Secretária deEstado deInfraestrutura /

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
PROCESSO N°0Q9/2011/GDG/PC, de 05.01.2011, Servidora:
JUCtLENE PINHEIRO FRANÇA, investigadora de Policia, mat.n
171447-9-A.Documento: Certidão de Tempo de
ContribuiçaaExpedidor: [NSS-Expediçao:01.08.2008 - Protocolo:
0300105D1.00121/08-4.NIT: 1072192033-8.Tempo de Contribuição
(TC): 8.349 dias.correspondeniío a 22anos 10meses 019dias.

PROCESSO" W188S/ZO10/GDG/PC, do 12,11.2010, Servidor:
RAIMUNDO NONATO PEREIRA SILVA, Investigador de
Pollciamatn0 007.061 -8-D,Oocumento: Certidão de Tempo de
Corrtriboicao.Expedidor: 1NSS-Expediçao:11.06.2010 - Protocolo:
030010301.00095/10-5.NIT: 10225211S9-8.Tempo de Contnbwçao
(TC)- 2651 dias correspondendo a 07anos 03meses e 06 dias.
ExoedidorMinisterio da Deíesa-Exereito BrasileiroJComando Militar
daAmaz6nia).Expediçâo:.20.04.2010.Tempo deContribuição (TC):
397dias.correspondendo a 01ano, 01 môse 02dias.
PROCESSO nP161í2011/SEAD, do11.01.2011, Servidor LESCKO
ARAÚJO SOUZA, Investigador de Policia. maí.n0 007.797-6-
C.Documento: Certidão deTempo de ConMbuiçao.Expedjdor INSS-
Expedíçao-20 03 2006 - Protocolo: 03001060.1.00116/OSÍ.NIT.
10260708Ó7-8.Tempo de Contribuição (TC): 1.036
dias correspondendo a 02 anos 10 meses e 06dias. Expedidor
Ministério da Defesa Exercito Brasileiro (CMA 2a Gol e Cnst) -
Expediçao:19.01.2005.Tempo. de Contribuição: 314 dias.
SíresF^dendo a 00 ano. 10 meses e 14 dias.Expedidor Policia
Militar-RO - Expedição: 18.02.2005.Tempo de Contribuiçao(TC).
518dias.correspondendo s 01ano,05mesese 03dias.

PROCESSO N°4532i2010/SEAD, de 13.12.2010, Servidor:
WALDEMAR MARTINHO DA SILVA FILHO. Investigador de
Policia. matif 007.975-8-D,Documento: Certidão de Tempo de
Contribuiçâo.Expedidor. INSS. Expediçao:06.03^993 PIS:
l0260E8925-7.Tempo de Contribuição (TC): 2.So9
dias correspondendo a 08 anos 01 mes e 09 dias. Expedidor
Ministério do Exército.Comando Militar da Amazônia.
Expediçâo:11.02.l983.Tempo de ContribuiçaofTC): 316 dias.
correspondendo a 00ano,10mesese 16dias.

PROCESSO N°132f2011fGDG/PC, de 24.01.2011, Servidora:
ZILOA LOPES PEREIRA, Assistente Administrativo. mat.n0
000958-Q-E.Documento: Certidão de Tempo de
Conhititjiçao.Expedidor: INSS-Expedícao.25.05.2004 - Protocolo:
03001030 1.Q0040/04-1.NIT: 1065634846-1 Tempo oe Contabuiçao
(TC)' 1066 dias correspondendo a02 anos 11 meses e08 dias.

04128 I

ÇXTRATO DF. TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Espécie. Número. Data: Termo de Contrato 2.' TACT
012/10-SEINF, firmadoem 25/03/2011; Partes: O Estadodo
Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado de
l-f-aesirutura e a Empresa Doe Paper Ltda/Me. Objeto;
( \j. alterar a Cláusula 7.* do contrato primitivo no valor
:v—«S 7.920,00. Potacio Orçamentária: Do valor acima
v' jncionado foi empenhado a quantia de RS 6.600,00 no
Programa deTrabalho: 04.122.0001.2001.0001, Natureza da
Despesa: 33903917, Fonte: 01000000, conforme Nota de
Empenho n.° 0056! de 25.03.2011, vigente no presente
exercício. O saldo restante no valor de RS 1.320,00, será
empenhado no próximo exercício. Fundamento Legal:
Processo Administrativo 0232/It-SEINF. Manaus), 25 de
março de 2011.

Waldivia Ferreira Alencar
Secretária de Estado de Infraestrutura

041 28

EXTRATO DE ADITIVO

SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
N." 120/2008-SEINF

CONTRATADA: W.P. CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E
TERRAPLENAGEM LTDA. OBJETO: alterar a Cláusula
10." prorrogando o prazo por mais 60 (sessenta) dias
corridos. DATADA ASSINATURA: 04de março de 21(11.

WALDIVIA FERREIRA ALENCAR
Secretária de Estado de Infraestrutura'

041 28

PpÜCIA CIVIL

RESENHAS DEAVERBACÕES DE
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROCESSO N°6346/2Q107SEAD, de 27.12.2010.do Servidor
WILSON DE ALMEIDA SAAVEDRA. Escrivão de
Policiamatn°iai.747-0-B,Documenta Certidão de Tempo de
ConlriDuicao.Expedidor: 1NSS-Exped>çao:28.01.1992 -
PIS'1060712S26-4.Tempo de Contribuição (TC)' 5.185
dias correspondendo a 14 anos 02 meses e 15 dias. Expedidor:
SESAU- Expedçâo: 07Q8.1991.Tempo deContribuição (TC): 1.568
dias.correspondendo a 04 anos, 03 meses e 18 dias.

PROCESSO N"2994/2Ò10/SEADT de 11.06.2010,do Servidor. LUIZ
CARLOS DE SOUZA. Investigador de Pollcia.mat.n" 007.662-7-
DDocumento: Certidão deTempo deContribuiçâo.Expedidor: INSS-
ExpediçSo:11.05.1992 - PIS:1701368244-4.Tempo deContribuição
(TC)' 629 dias correspondendo a 01 ano 08 meses e 24 dias.
Expedidor: POLfCIA MIL1TAR-CE - Expedição: 23.12.1982.Tempo
deContribuição (TC): 160 dias.correspondendo a 00ano. 05meses
e 10 dias. Expedidor Policia Militar-AM.Expedição:
23.10.1981.Tempo de Contribuição: {TC).1.877
dias.correspondendo a 05anos, 01mèse-22 dias

PROCESSÒN"4604/2010ÍSEAD, da 09/09/2010. Servidora:
CLISSIA THIOTA ANDION, Assistente
Administrativo mat.rraSi 038-6-0.Documento: Certidão de Tempo
deContribuiçâo.Expedidor: INSS-Exp8diç3o:28.07.2fJ10 - Protocoto:
03001040.1.00105/10-0, NIT:1067234392-1.Tempo de Contribuição
(TC): 4.340 dias.correspondendo a 11 anos 10meses e 25dias

PROCESSO N°1609/2010/SEAD, de 30.09.2010, Servidor
FLORIVALDO SOUZA DE MORAES. Assistente Administrativo,
mat n° 052.271-6-C.Documento: Certidão de Tempo de
Contribuiçâo.Expedidor: INSS-Expediçâo:18.08.2009 - Protocolo:
03001070.1.OO223/O9-0.N1T: 1006948422-5.Tempo de Contribuição
(TC): 4.819 dias.correspondendo a 13 anos 02 meses e 14 dias.

i4t 38

Órgão: Corregedoria Geral doSistema deSegurança
Pública -3'. Comissão Permanente de Disciplina

Resenha da Notificação de 04.04.2011
EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da 3* Comissão Permanente de
Disciplina, constituída pela Lei n.D 3.278/2008 e
nomeada pelo Decreto Governamental de 22 de
outubro de2008, D.O.E de 22.10.2008, tendo emvista

• o que dispõe o artigo 108, §1° da Lei 3.278/2008,
promove, pelo presente edital, a CITAÇÃO de
NELLIE OLIVEIRA LOONEY, Mat.172.455.0-A,
Investigadorade Polícia, para que compareçano prazo
de 15(quinze) dias, a contar da publicação deste, à
sala de reuniüo da 3* Comissão Permanente de
Disciplina, sito na Av. Torquato Tapajós n" 5555,
Flores, a fim de tomar ciência da Portaria n°
2.692/201I/Corregedoria Geral, Portaria n"
3.7Ü3/20M-Corregedoria Geral e Ata de Reunião
datada em 21/03/2011. Sala de reunião da 3*.
Comissão Permanentede Disciplina. Manaus, 04 de
abrilde 201/" I N

ífitonio BarbosaPereira
Presidente da 3'.CPD

<M1 3 9

Órgão:Corregedoria Gerai doSistema deSegurança
Pública - 3*.Comissão Permanente de Disciplina

Resenha da Notificação de 04.04.2011
EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da 3* Comissão Permanente de
Disciplina, constituída pela Lei n.° 3.278/2008 e
nomeada pelo Decreto Governamental de 22 de
outubro de 2008. D.O.E de 22.10.2008, tendo em vista
o que dispõe o artigo !08, §1" da Lei 3.278/2008,
promove, pelo presente edital, a CITAÇÃO de
MÁRIO GEORGE DE OLIVEIRA BRETA,
Investigadorde Policia, matriculan° 113.361.6-A, para
que compareça no prazo de 15(quinze) dias, a contar
da publicação deste,à sala de reunião da 3*Comissão
Permanente de Disciplina, sito na Av. Torquato
Tapajós nn 5555, Flores, a fim de tomar ciência da
Portaria n° 2.692/201l/CorregedoriaGeral, Portaria n°
3.703/2011-Corregedoria Geral e Ata de Reunião
datada em 21/03/2011. Sala de reunião da 3".
Comissão Permanente de Disciplina. Manaus, 04 de
abril de 201 Ir

osa Pereira

Presidente da 3\CPD

MÍ3 9
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'ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE AMPARO ÃPESQUISAIOATÂ
DO ESTADODO AMAZONAS

EXTRATO DETERMO ADITIVO
Primeira Termo Aditivo aoTermo- deCessão de Uso de Bens Móveis
n° 007/2009-FAPEAM, firmado em 17/03/2009. PARTES: Fundação
de Amparo ã Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM e a
Secretaria deEstado deCiência e Tecnologia - SECT. PROCESSO:
n" 563/2Q09-FAPEAM. OBJETO: Opresente Aditivo tem porobjeto
prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso original
peto período de 48 (Quarenta e oito) meses, a contar da data da
assinatura deste termo, de acordo com despacho da Diretora
Presidenta desta Fundação, constantes do processo. DATA DA
ASSINATURA: 17/03/2011. SIGNATÁRIOS: ProP. Dra Maria Ouvia
deAlbuquerque Ribeiro Simâo, Diretora-Presidenta, pela FAPEAM e
o Prof. Dr. OdeniltJo Teixeira Sena, Secretário de Estado, pela
Secretaria de Estadode Ciência e Tecnologia - SECT.
FUNDAÇÃO 0E AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 04de Abril de 2011.

Prof." Dra. Maria OMa de Ali». Maria OMa de Albuquerqu
Diretora-Presidenta

$41 40

IRlBeTro Simâo

RESENHA 062/2011 AVISO DELICITAÇÃO
Pregão N.014/2011-ÇPL/MURAKI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PELA MAIOR TAXA DE
DESCONTO, no preço do bilhete de passagens aéreas, em âmbito
regional e nacional, para omontante esfimado deR$ 11313,50 (onze
mit trezentos e treze reais e dnqOentaycSavos?, visando atender o
Projeto Tecnologia em Construção Na
Data da Rwditaeâo: 1SÍ04/2O11 Hora: K
Para maiores informações consu"

Manaus."

RESENHA063/2011 AVISODE UCITAÇAO
Pregão N. 015/2011 - CPUMURAKI
Objeto: CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA SERVIÇOS DE TÁXI
AÉREO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL-OOS TRECHOS, para
atender o Projeto Tecnologia em Prodt,
Datada Realização: 13/04/2011 Hojaí15h.
Paramaiores informações consultei site^rww.muraKi.org.br.

Manaus, 05,oe at

ndo

RESENHA 064/2011 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE APOIO
INSTITUCIONAL MURAKI, nousodesuasatribuiçaesl^se,
CONSIDERANDO o. que consta no P»"»,admm.strabvo „.
2011/01008450 - UEAreferenteao Convite n. 007«oi i.

RESOLVE
ADJUDICAR EHOMOLOGAR o resultado, aoConvite<K"nH0ll-
CPLMURA». Processo pertinente <*J*#»J£Ztt^Saneamento Ambiental,, tendo como vencedora a empresa ELÉTRICA
MANAUS LTDA registrada no CNPJ n. 04.547.497*0001-13. com o
vS^Ll de R$*776,92 (quatro mil •*»**» •«*•— ••*
real» o noventa e dois centavos).

JManaus,05 de abrilde 2011.

PAULO AOROÁLDO RAMOS ALCÂNTARA
Diretor Executivo

RESENHA 06S/2011 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE APOIO
INSTITUCIONAL MURAKI, nousodesuas atribuições legais e.
CONSIDERANDO o que consla no processo administrativo n.
2011/01001313 -UEA, referenteao Conviten. 008/2011.

RESOLVE

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado do Convite n. 008/2011 -
CPL/MURAKI, processo pertinente aos Cursos Especiais da UEA
tendo como vencedora a empresa J. C. B. HOLANDA
CONSTRUÇÕES, registrada no CNPJ n. 08.995.845/0001-76 com o
valor gtobal deRS 45.157.71 {quarenta e cinco mil cento e cinqüenta
e sete reais e setenta e um centavos). *

VMpnaUs. 05de abifIde 2011.

PAULO AOROALOO RAMOS ALCÂNTARA
PIrator Executivo

C0D.847

DETRAN - AM
DF.P4KTÀMIÍNTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS

F.pITAL Ul NOTIFICAÇÃO DEAUTUAÇÃO
ÒI>bTRÁN/AM. fundamentado nossus. 28(,§ único. II- da Lei
*íõ(t.í. de 2.Í.0O.97; Considerando as reiteradas tentativas de

recebimento de Notilítaçôcs de Autuação por correspondência
postal: NOTIFICA qui- foram lavradas autuações cometidas pelos
vvfcitlos de propriedade dos abaixo relaeionados. devendo as
parles íiiieressadas efetivarem a apresentação do condutor e
Defesa da Autuação no praío de quinze dias. a contar da data da
publicação do preseme edital, podendo ser adquirido o formulário
paru Defesa no froi. Adm* A não apresentação do Condutor
implicará ao prnpiie(árii> do veiculo {pessoa física -



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE

>*>'

wvrw PROC/ELCM

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua ?"<"#»»
signatária, no Llpenho de sua missão institucional de^^J^ãR
democrático, aguarda da lei eafiscahzacao de sua ^^Tr^ZToaSo2-constitucionais elegais ecom base no deposto nos artigos 54 Ie288 da Resotaça^^n U|
TCE, etendo em vista acompetência posmvada no «t 54J^^g^J^SSo aAmazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENJAÇAO ca-^^
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos tatos «
seguintes: a

Com fiotaa*. no ». Mc/oo«. !8, P-^^^-l&S r?4""

OOfício n° 187/2010-/MP-EFCP foi recebido no referido instituto em 23.7.2010conforme earimbfdTr^bimento, contudo, não Mapresentada nenhuma mamfestaçao por
parte do Diretor Geral.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável <, feto merece

compareeimenTo ao certame de maior número de concorrentes.

0/
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizânge!a Lima Costa Marinho

De acordo com a Lei n° 8.666/1993, a celebração de contratos com terceiros na
Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de dispensa e
inexigibilidade, previstas nos artigoS 24e 25 dacitada lei.

!

Oportuno ressaltar que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento iicitatório, em face dos limites impostos a tal
discricionariedade, uma vez que a lei prevê punição não somente em eventual contratação direta,
mas também quando se deixar de observar as formalidades exigíveis para esses processos.
Portanto, não basta que o adminisüjador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais,
ter sua atuação sempre norteada |pelos princípios da moral e da ética, evitando abusos e
irregularidades.

E a lei que estabelece os casos em que a Administração pode e deve deixar de
realizar a licitação - dispensa ou1 inexigibilidade -, pelo que se denota que a regra é o
procedimento Iicitatório, ao passo que as hipóteses de dispensa e inexigibilidade são exceções
cujo rol é taxativo. !

i

Por fim, a Constituição (art. 37, XXXI) também determina que a celebração de
contratos administrativos seja precedida de licitação, ressalvadas as exceções da lei, já
mencionadas. !

Pelo exposto, requer, o Ministério Público que Vossa Excelência determine o
encaminhamento àDIEPRO para autuação da REPRESENTAÇÃO, conforme determina oart.
288, §2°, da Resolução n° 02/2002-TCE/AM, recebendo a tramitação necessária, com instrução,
julgamento e definição de responsabilidade.

Protesto pela ciênciaQuanto às providências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de
abril de 2011. \ /]

j#. * ft vA -- //
r ! A
GELA]

'•J-Procuradora de Contas

ANEXOS: I

1) Cópia da publicação do DOE;
2) Ofício n° 187/2010/MP-EFClJP;
3) Despacho n° 514/2011-MP-EMFM.

KAFM.



Diário Oficial

íí - ADJUDICAR, o objeto da dispensa em favor da
empresa PRODAM PROCESSAMENTO DE DADOS;
AMAZONAS S/A. CNPJ: 04.407.920/0001-30 ,com!
dispêndio único no valor de RS 76.484,96 (setenta e seis i
mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e feflrj
centavos) com valor mensal estimado de R$5.377,731
•cinco mil trezentos e seleiía e sete reais e setenta e três
centavos), va!or anual estimado de R$64.532,76
(sessenta e quatro mil quinhentos e trinta e dois reais e
setenta e seis centavos) perfazendo o valor total Ce
R$141.017,72 (cento e quarenta e um mil dezessete reais
e satanfs s dois centavos).
A consideração do Diretor Presidente, para ratificação

CIENTiFIQUE-SE CUMPRA-SE E PU8ÜQUE-SE.

GABINETE DO DIRETOR ADMINISTRATIVO
FiNANCEtRO-FHAJ, Manauií24 de junho de 2010.

maqueiros pata contratação de Pessoa Jurídica a empresa CONSTRUÇÃO
CONSERGE SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ S4.5I3 290/0001-67 destinado
a atender as necessidades do Instituto da Mulher.

IT-ADJUDICAR oobjeio dadispensa cm questío pelo valor global de RS
500.324,79 (Quinhentos miltre«jitos e vúae e quairo reais cseicma c nove
ceniavos)

Àconsideração doSenltor Diretor do Instituto da Mulher, para ratificação.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE EPÜBLJQIJE-SE.
GABINETE DO GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO
INSTITUTO DA MULHER, emManaus. 29dejunho de2010.

ANDRÉALE^NDMDH UMA RIBEIRO

Gerente Administrativo cfinanceiro doInstituto daMulher
RATIFICO adecisão supra, nos termos do art. 26 da Lei n[ 8.Ó66 de 21 de junho

de 1993. alterada pela lei ri" 8883 de junho de 1994, de BCordo com asdisposições
acima citadas

GABINETE DO DIRETOR GERAL \)0 INSTITUTO DA MULHER cm
Manaus,29de junhode 1010.

CONSIDERANDO, finalmeaic o qiieconsta noProcesso if 1*054/2010-CGL.

HESOLVE:

I-DECLARAR dispemáveJ oprocedimento ucitatório, nostennos doAn
24 inciso XI0 da Lei n= 8.666/93. para a contratação da FCHJSAÇAO DE
APOIO AO HEMOAM-SANGC1 NATIVO, CNPJ 02.827.46!10001-68
destinadoa atenderas necessidadesdo Institutoda Mulher

II- ADJUDICAR o objeto dadispensa era questão pdovalor global deRS
2.651.334.68 (Dois irnthoes seiscenfos b dqoema e ran mu ftBZíüttos e quatorze
reais e sessenta e oito centavos)

Àconsideração doSenhor Diretor doInstiüito daMuibec patataütlcacSo.
CTFNTinQCE-SE,CUMPRA-SE E PDBLiQTJE-SE.

GABINETE DO GERENTE ADMINISTRATIVO PINANCSIRO DO
INSTrnfTO »A MÜLSER,em Mana»s,i30 dejunhode2010.

ANDRÉ AtEXAND

Garote Adrsinistrtíivo e

V. J

JAIME DE ARAjJ3tPC0VÍS5~
Diretor Administrativo Financeiro

RATIFICO 3 decisão supra, nos termos do Ari. 26 da Lei
n" S.66S de 21 de julho de 1993,com as disposições
acima citadas,

!GABINETE DO DIRETOR. PRESIDENTE DA
!FUNDAÇÃO HOSPíTALADJJtANO jiQRQIL em
(Manaus. 24 de Junho

3jtetor Presidente

Instituto de Terras do Amazonas
RESENHAS DE PORTARIAS

99or2<H0-GP/frEAM -29.06.2010 - AUTORIZAR a concessão
de adiantamento a ANA SIMONE DE OLIVEIRA MORAES
.Tsaírictiía n°. 015.493-8R. no valo? de RS 1,500.00 (um mil
quinhentos mil reais), na Natureza de Despesa 3390:30 e dá
outras providencias. (Convênio CTRMM N° 2.00CK2.008-
(NCRA/ITEAM).
0°-l/2018-GP/ST&AM -29.06.20 ifl - AUTORIZAR a concessão
de adiantamento a IAÍCIANA FERREIRA i>A SILVA
rr.ííricula n°. 189.275-4B, no valor de.RS 1.500,00 (um mil e
oi^nhentcs mil reais), na Naturcía de Despesa 3390.30 e dá
outras providências. (Convênio CRT'AM N". 8.00O/20O7-
1NCRA/ITEAM)-

052^010-GPTFEAM -29.96.2019- AUTORIZAR a concessão
de adiantamento a CARLOS ALBERTO CARDOSO DE
SOUZA, matrículan°. I1S.073-SH, no valorde RS3.000,00(três
mil reais), na Natureza de Despesa 3390.30 e dá outras
providências.
093/2ÜI0-GP/ITEAM- 29.06.2010 -AUTORIZAR a concessão
de adiantamento a FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
GARCEZ, matricula a°. 11 S.086-0C. novalor de RI 3.000,00
{três mil reais), na Natureza de Despesa 3390.30 e dá outras
providências. ,
GABINETE DO DIRET >RPRESIDENTE DO INSTITUTO
;ETERRAS DO AMAi :ONAS//m Manaus, 29_de junho de

ÈÍKAMAR
nte, era exercício

Vj

PAULO

DiretorGeri) do

WffWi

da Mulher

INSTITUTO DA MULHER

MINUTA DE POSTARIA

PORTARIA N." 00840010

O GERENTE ADMINISTRATIVO E 1RNANCEÍRQ M) L^STITUTO DA
MULHER, no uso de suas alribuicfles legais e.

CONSIDERANDO queo art.24,[VdaLciH.6o6"d£21 junho de 1993, preceitna
Kspensive! a !icitat3o noscasos de emergência ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência do atendimento de síiubçüo que possa ocasionar
prejuízo oucomprometer a segurança de pessoas, duas,serviços, equipamentos e
outros bois, públicos ou particulares, e somenrc para os bens oecwsários ao
aisífimcoio da situação cmergencial ou calamitosa e paraas parcelas de obrase
serviços que possam sã conítuídas noprazo máximo de180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e iokMemiptos, contados daoconíBeia daemergência oucalamidade,
vedadao prorrogaçãodos respectivoscontratou,

CONSIDERANDO a justificativa de emergem™ com a possâbiüdade de
compraineter a saúde das pessoas eapresiaçSo doswviça, is fls. 005doprocesso;
CONSIDERANDO queo serviçoda licitação sedestinafio somente a atender a
situação emergência!;

CGNSDJÊRANBÜ 3 justificativa daescolhadacontratada ás íts.20.1!:

CONSIDERANDO que o preçoconstante da propos)a apresentada pelaproposta
de preço está cornpülivel com os preços praticados no mercado, conforme Os
dccnmenros presentesás fls.20, 21;

CONSDUiRAríDO,finalmetueo queconstado Processoo° 13838/2010-CGL

RESOLVE:

I DECLARAR diçcnsávei oprocedimento ticuJitório, nostomos doAB.
24,inciso IV, da Lei n°8.666/93. a prcstaçlo emEnfermagem ObBSrica e de
Técnicos de Enfermagem regime de púntSo SüntEnupto aserem executados neste
Instituto, daempteEaFI^RENCESAÚDE>CWPJ07.5i6.15!/0001-46.

II - ADJUDICAR o Objeto da dispau» òb qacsHo pelovalorglcfeal de RS
3,759.120,00 (Tiís milhões s3ccauos e cinquenH í novemil e eento c viiae
reais);

k cousidciaçEo doSenhor Diretor Geral doInsíróto daMoura, pararanTKaçSw,

CTENTrFIQIJE^Se, Cl!IWPRA-SE E PBBLIQCE-SE.

GABINETE BO GKRENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEOIO DO
INSTmiTO DAMULHER, eraMmiaiis, 29de Junhode 2O10.

ANDRÉ ALEXAN»

Gerente Adoihiiítnetiro e

RATttíCO a decisüo supra, nos
de 1993,ateada pelalei if S.8S:
acima ciladas.

GABINETE OO DIRETOR G
Manaus, 29ds Janhode2010.

PABLO

SELDMAÍtD3EIBO

do Tíííitftío da Htnlhcr

doan. 26 da Ld n° 8.666 de í. I de junho
^de 1994, deacordo comasdisposições

INSTITUTO BA SStltHER, em

INSTITUTO BA MULHER

PORTARIA N.-OO3/2O10-BW.

OGERENTE AiDMINfSTRATIVO E FiNANCECRO DOrMSTITÍlTO DA
S5ULEEH, üo aso ás suas atribuições legais e,

COWS!»ER.ANDOqiKoait 21.ÍVdaLei8.666 de21junho de 1993, prcceitua
ser dispensírcl 'a fichaçao nos casos de emctgência ou de calamidade
píiíitfcs.auantio raraderizada urgência de atendimento de situação que oossa
jcaaoir» prejurra oii comprometei a segurança de
cfissossobia5,sefiTços,eouÍDeiníntoç Coutros bens, pfíblicos ou panicularra, e
so;-'.:nfe para os bens necessários at> afendimemo da situação emergertaal ou
ciiMiifO'?; %para as parcelas deobias e serviços que possam serconcluída; tio
,.,;p m^jtin^ ^ [EÒ (cento e oitenta e dia) dia? consecutivos Cininiemiplos.
cowados te ccorrãxãa da emergência ou calamidaíc.v-edada a prorrogação dos
içspectrto; contratos;

COfíSMíSRAIíPO a jtistificslivs de emergência com a possibilidade de
comprometer asaóde das pessoas caprestação do serviço, aslis64. do processo:
Ç0W3IDERANSK} rjoe o seniçoda licitação se destina 13o somente a atender a
situaçãoeineigcnciat;

COMSíDERAN&O ajustificativa daescoíba dacontratada às63c 85,;

COffSIBERANErO queo preço constante daproposta apresentada pela proposta
de preço âs fls.63 está campaUvei com os preços praticados no mercado, conforme
oi «kruuiOÉiitospresentes à fls.67,68.69.70;

COSSfflERANDO, finahwiteo queconsüda Preces r^

HESOLVE:

I-DECLAKAR «spemivd o procediinemo licitalório. nos tennos doAn.

Diretnr Gerai do lna«íirto da Mulher

iHsrmnu damíh.ítf.r

FORTARIA N." 0°oV20I0 - IM.

OGERENTE ADMINISTRATIVO EFINANCEIRO DOINSTITUTO DA
MULHER, no usodesuasarribaiçtteslegaise.

CONSIDERANDO queoait 24^111 daLei 8.666 de21 junho de 1593. preceitua
ser dispensável a liaíaçfc na conliataçao de instituição brasileira incumbida
regimental ou estaturiamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, oa de instituição dedicada a teraperacíSo do peso, desde que a
coMraiada detenha inquestionável reputação étiec-^ofissiona! c nao lenha fins
iucrativos:

CONSIDERANDO a necessidade de ewcução do serviço em coordenaçSo e
assessorialécnico-cieatiíica em análisesclinicas;

CONSIDERANDO que a FuadaçSo Sangue Nativo è lana instituição dedireito
prívsdo.sem fmslucrativos;

CONSIDERANDO que o valor a sa cobraflo daAttmirostracao estó compatível
cora os preços praticados ao mercado, conforme se fa? prova com odocumento fle
(ls.31.32.35.36,37;

tELBWARÍBEtRO

do lojaitulo da Mnlfesr

RATIFICO a decisão supra, nostermos doart- 26daLeirf 8.666 de21 dejunho
de1993, alterada pela lei tf S.883 dejunhode1994, dearando com asdisposições
adnta citadas.

GABINETE DO DIRETOS G
Manaus, 30 dejuiího de 2010,

UiSTITÜTO »A MULHER em
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E^
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
* «TMTCTéDTn pi mi ICO DE CONTAS

OFÍCIO N° j^2010/MP-EFCLP
Manaus, 14 de julho de 2010,

- • a ^víiAiiml f» deste Ministério Público deTendo em vis* . çompdc«j» éo ud^ e^teM ^ dg
Coutas do Estado, no sentido üe meata akga^de e^ ^ ^^ fe
Administração Estadual, requisrta-se <fc - , Licitação, com fulcro no

cumprimento dos requisitos do paiag.alo orneo, ao aii.
29/06/2010).

Esta requisição pregar ampara-se - ""r^lfdfS * ^ ^para^afo Lo, ?.» da Con« Estadual e-o art,go ,16 da
2.423/1996 (Lei Orgânica do Ttb/ AiVi7.

/**-

v..

Urna Senhor

reire dejfcftrvatíio LangW> rarej;
Procut^oraxte Contas-/

X'\ i-

Inr de Cor'

Geral do instituto da Mulher
NESTA



Estado do Amazonas
Ministério Público Especialjunto ao Tribunal de Contas

Procuradora de Contas, Elissandra Monteiro Freire de Menezes

eryiços Gerais Ltda.
Nunes Kana>

s empresas
e.Fiorenceí

Cuidam os autos do Ofício n.° 187/2010, encaminhado ao
instituto da Mulher, requisitando informações e documentos pertinentes ao
processo de dispensa de licitação que resultou na contratação direta das
empresas Construção Conserge Serviços Gerais Lttía eFiorence Saúde.

Avista do Anexo II, da Portaria n.° 05, de 31.08.2010 inserir o
aludido Órgão na esfera de competência da 3o Procuradoria, vinculada a
eminente Procuradora de Contas Eüzângeia Lima Costa M™h°. ^™^
os autos em cena à Secretaria do Ministério Pubiico de Conta*, para
encaminhá-los à 3a Procuradoria, a quem compete avaliar o oferecimento ou
não de representação perante a Corte de Contas.

.NAS, em Manaus, 12 de ií de 2011
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador
signatário, com base no disposto no artigo 54, I, da Resolução n°. 04/2002-
TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor a presente REPRESENTAÇÃO para
apurar possível ilegalidade na gestão de contratos administrativos no âmbito

da Secretaria Municipal de Limpeza Pública - SEMULSP, mediante auditoria

de conformidade, tendo em vista o seguinte.

1- Este Ministério Público tomou conhecimento de que a Corte
de Contas promoveu, recentemente, auditoria operacional na área de

saneamento, com enfoque sobre a coleta seletiva e destinação final de

resíduos sólidos urbanos. Pela Informação n. 01/2011 - DEAOP (anexa), de 31

de março do corrente, que atendeu requisição deste Ministério Público, foi

informado que a auditoria não examinou a legalidade dos contratos (por fugir
do escopo), mas pode constatar irregularidades graves nesse sentido tais

como "ausência de projeto básico com especificação das áreas a serem

atendidas; aditivo realizado em contrato extinto, entre outras."

Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155, Parque 10, CEP: 69055-736, Manaus - AM
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2- Paralelamente, se tem notícias de irregularidades,

veiculadas pela imprensa, como, por exemplo, a do uso de garis para limpar
propriedade particular, o centro de treinamento do Nacional Futebol Clube

(anexa). Além disso, a denúncia de que o contrato de limpeza pública serviria

apenas para intermediação dos garis, o que seria ilegítimo juridicamente. Pelo

DOE, verificam-se contratos com valor significativo, com a CONSERGE

Construção e Serviços Gerais, de R$ 29.433.540,00, de limpeza pública

(recentemente iniciado); com outras empresas, para locaçãode veículos.

3- Ressalta-se, ainda, a mudança do regime jurídico em 2010,

pela Lei Complementar n. 01 e Lei n. 1.411/2010, inclusive com previsão da

concessão do serviço de coleta e instituição de taxa pertinente. É preciso

verificar se as medidas concretas de ordem contratual administrativa se

ajustam a esse novo quadro normativo e estão em perfeita conformidade com a

Ordem Jurídica, máxime a Constitucional.

4. Pelo exposto, tendo em vista a magnitude dos recursos

públicos envolvidos e os indícios de ilegalidade, o Ministério Público de Contas

propõe auditoria de conformidade das licitações e contratos no âmbito da

SEMULSP, Manaus.

R

Manaus/AM, 14 de abríTce 2011

O ALENCAR DE MENDONÇA

curadorde Contas

Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas

Av. Efigênio Sales, 1155, Parque 105 CEP: 69055-736, Manaus - AM



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE EXTERNO

DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS - PROMOEX
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA OPERACIONAL-DEAOP

INFORMAÇÃO N° 01/2011-DEAOP

Manaus, 31 de março de 2011

Sr. Procurador de Contas

Em atenção ão Memorando n° 014/2011-MP-RMAM de 31 de março de
2011, informo a Vossa Senhoria que este Departamento encontra-se em fase final do

v-J relatório de conclusivo de auditoria operacional realizado na área de Saneamento, com
enfoque sobre os Resíduos Sólidos Urbanos - RSU, especificamente, destínaçao final e
coleta seletiva, inserido no programa de governo "Manaus Mais Limpa", PPA/2010/2013.

Na etapa de planejamento da referida Auditoria a equipe oficiou diversos
órgãos envolvidos no programa a fim de solicitar os documentos iniciais, necessários
para se ter uma visão geral do programa a ser auditado. Na análise dos documentos
apresentados, particularmente nos contratos, constatamos algumas irregularidades, tais
como: ausência de projeto básico com especificação das áreas a serem atendidas;
aditivo realizado em contrato extinto, entre outras.

Considerando que a auditoria operacional se distingue da auditoria de
conformidade/exame de legalidade, e que o objetivo da Auditoria em questão foi avaliar
os principais fatores que atuam negativamente na operacionalização e no
monitoramento dos serviços de coleta seletiva e disposição final no aterro controlado de

r> Manaus, a apuração das irregularidades encontradas nos contratos não fez parte do
V—' escopo verificado, porém não deixamos de relatar o fato, bem como recomendar que

seja encaminhado para a Secretaria de Controle Externo do Município de Manaus -
SECAMM, setor competente nesta Corte de Contas para analisar e tomar as providencias
cabíveis.

NILSON }©SE ARSUJOáBANDAO
Dire
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Prefeitura usa garis paralimpar CT do
Nacional

13 4» 2011 .08:29 h.Cleidimar Pedroso .EBM@msm£!M

^re serviços de timpeza ainda não reatados, Cáceres ^ «"«
^.Hura nâo priorizou oCube" eque serviços de mut.rao de i.mpeza
estão sendo realizados em quatro bairros de

i.. *^L lAwli1

Manaus - Garis contratados pela Prefeitura para limpar os espaços
públicos da cidade estão capinando eretirando olixo de dentro do
Cen ode Treinamento (CT) do Nacional Futebol Cube, na Aven.da
Ephigênio Sal.es, no Aleixo, zona centro-sul. O-"secre ano
municipal de Limpeza eServiços Públicos (Semulsp), Tul,oCáceres
Kniphoff, disse que écomum aPrefeitura executar esse t,po de
serviço em local privado.

Desde aúltima sexta-feira (8), garis cumprem expediente no Centro
Se Treinamento. Ao mesmo tempo em que oefetivo faz atapa-*»
esoaco privado, espaço públicos, como as Avenidas das Torres, Mac32^ Noe, Nuteis, continuam cheios de mato, mesmo^depois da
Semulsp informar que incluiria oserviço no cronograma de hmpeza.

Ao ser questionado pela reportagem se oserviço dentro do CT do
lac onalera iegal, primeiro osubsecretário Cáceres disse que os
oaris tinham Spado apenas arua que dá acesso exclusivo ao
etro po Te saber que areportagem havia fotografado os; gans

dentro do CT, Cáceres disse que oespaço éum clube eque achava
isso 'normal'.

•É comum esses serviços serem realizados em espaço que não são
púbHcos, desde que oserviço seja solicitado por oficio ou por me,o de
ligação para odisque-limpeza da secretaria , d,sse.

-Umnar-ct-do-nacio... 13/1/2011
nMO-norü



Manaus, quinta-feira, 17de marçode 2011 DOM Edição2646

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO

PORTARIA N.°008/2011-GS/SEMPAB

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E
ABASTECIMENTO, no exercício da competência que lhe confere o
Artigo 128, inciso II, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
MANAUS,

CONSIDERANDO o que consta no processo protocolado
sobon.°2011/1210/4628/00314;

RESOLVE:

CONCEDER, nostermos do artigo 150da Lei n.°1.118, de
01.09.1971 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Manaus), ao servidor LUCIANO DOS SANTOS MENDES, matrícula
n° 080.057-0 A, Assistente Administrativo A-VÍ-II, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento, 03 (três) meses

f"^~\ de LICENÇA-PRÊMIO, referente ao decênio de 1996/2006, pelo período
'^J de 23.03.2011a 22.06.2011.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Manaus,16de marçode 2011.

5SGÉRIO VASCONCELL.OS DE ARAL
Secretário Municipal de Produção e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA

PORTARIA N°. 009/2011 - GS/SEMULSP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DELIMPEZA PÚBLICA, no
exercício das prerrogativas que lheoutorga o artigo 128, inciso II da LEI
ORGÂNICADOMUNICÍPIO DEMANAUS.

CONSIDERANDO, o que consta na Comunicação Interna
n°. 130/2011 - DELIMPe no Oficio- n°. 0251/2011 - GS/SEMULSP.

RESOLVE:

ADVERTIR o servidor abaixo relacionado, Auxiliar de
Serviços Municipais, do-quadro de pessoal desta Secretaria, regido pelo
Regime de Direito Administrativo, por apresentar-se embriagado para
exercer suas atividades laboraisdurante o horário de expediente,assim
prejudicando, o borri andamento das atividades desta Secretaria, com
base no Art. 216, § I, conforme lei Í.118 de1.°.9.71.

N° NOME MATRÍCULA

01 Caníídio Brazão dá Silva 106.718-4 A

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Manaus, 14de março de 2011.

st—?/4*
JQSÉWARECIDO DOS SANTOS

SEGfíETARIO MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA

PORTARIA N°. 011 /2011 - GS/SEMULSP

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA, no
exercido das prerrogativas gue lhe outorga o inciso II, do artigo 128, da
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS.

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração
das especificações dos objetos, a otimização do controle de qualidade,
dos bens adquiridos pela administração, bem como, em cumprimento a
Lei8.666/93,

RESOLVE:

1- CESSAR OSEFElTOSimPortarta.^. 051/2010.

II - DESIGNAR os servidores DIGNIZIO MAIA BEZERRA,
EDUARDO ERMINO SARAIVA e.FAfjOI^ÇAMPp-O SPINELLIS, para
realizarem procedimentos de atesto^em^notas fiscais de serviço,
materiais de consumo e materiais perfnaffentes, bem como, recebê-los,
inclusive, oriundos de EicitaçÕesrdispensa I inexigibil idade, exceíuando-
seobras eserviços^engenharia";" ..,'"%.

III - DESIGNAR asèrvidora HETE MARTINS CARDOSO,
para o devido pfôcedirnersíõ, quando naausência de um dosmembros.

fã"'jV - ESTABELECER que os referidos servidores terão
competência parãaçeitar pu-recusar os materiais e serviços.

%r- Esta Portaria entra em vigor nadata desua publicação.

, :;'* "CIENTIFIQUE-SE,PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE.

•"£ " *'-' Manaus,16 de marçode 2011.

"VV sS—7^
JQSÉÍPARÊCIDG DOS SANTOS

Secretário Municipalde Limpeza Pública
•* r SEMUL8P

& n
•Ov

EXTRATO

1. ESPÉCIE E DATA: Contrato de Prestação de Serviços n°001/2011,
celebrado em 01/02/2011.

2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria
Municipal de Limpeza Pública - SEMULSP e a empresa CONSERGE
CONSTRUÇÃO ESERVIÇOS GERAIS LTDA.
3. OBJETO: Estecontrato temporobjeto a Contratação, peio menor preço
global, de PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO ESPECIALIZADO E
CONTINUADO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA NOS LOGRADOUROS
PÚBLICOS DE MANAUS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS.

4. VALOR GLOBAL: totalizando um valor global anual de
R$ 29.433.540,00 (Vinte e Nove Milhões, Quatrocentos e Trinta e Três
Mil, Quinhentos e Quarenta Reais), o objeto da Concorrência
N°001/2010 - CEL/SEMULSP/PMM.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho n° 2011NE00027 de
01/02/2011, à conta da rubrica orçamentária Programa de Trabalho
n° 15.452.1005.2064.0000 Fonte: 01000000, Natureza da Despesa:
33903999, no valor de R$ 2.452.795,00 (dois milhões quatrocentos e
cinqüenta e dois mil setecentos e noventa e cinco reais), remanescendo
para cobertura das despesas relacionadas ao exercício do corrente anoo
valor de R$ 24.527.950,00 (vinte quatro milhões quinhentos e vinte sete mil
novecentos e cinqüenta reais) em favor empresa CONSERGE
CONSTRUÇÃO ESERVIÇOS 2.452.795,00 (dois milhões quatrocentos e
cinqüenta e dois mil setecentos e noventa e cinco reais) a ser empenhado
no exercício vindouro.

6. PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 365
(Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, a contar da assinatura do presente
instrumento contratual.

Manaus, 01 de fevereiro de 2.011.

jpSÊAPARECIDO DOSSANTOS

Secretário Municipalde LimpezaPública
SEMULSP

^WíWíít *v tm^s $*,* /Jiu. •*w,&wírffcjSívattííKflB^í
aa., •nr«,«n-W-' <*&' •w'^''
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO MS "53> / o^Oi-J-
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua|

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordempj

jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no usos

de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 40 e 93 das

Constituição Amazonense, no princípio dos poderes implícitos, na analogia com os

disposto no artigo 43 da Lei n° 2.794/03 e, especialmente, no parágrafo 5o do artigo 263j
do Regimento Interno, vem perante V. Ex.a propor a presente §

REPRESENTAÇÃO

com pedido de MEDIDA CAUTELAR
^

com vistas à imediata suspensão do concurso público relativo ao Edital do 2o Concurso

Público para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do Amazonas

(DOC. 01), cujo término das inscrições está previsto para o dia 29/05/2011 e a realização

daprimeira fase encontra-se marcada para o dia 26/06/2011 (Anexo II do edital), tendo a

argumentação adiante.

Em vista da análise do edital regulador do certame acima destacado,

constataram-se algumas desconformidades a exigir maior atenção, por gerar a

necessidade de alteração das disposições ali contidas, em obediência aos princípios

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 99Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/13
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norteadores da administração na condução dos concursos públicos, sobretudo a isonomia,

a impessoalidade e a legalidade.

O primeiro ponto a ser indagado consiste na concepção que se tem do termo

"prática forense", um dos requisitos para o ingresso na carreira de Defensor Público.

Inicialmente, observa-se que o item 1.4 do edital remete à Lei Complementar

Estadual n° 01/1990, a qual, no art. 48, inciso II, estabelece como requisito a ser

exigido do candidato o período de pelo menos dois anos de prática forense à data da

inscrição. O parágrafo único do mesmo dispositivo esclarece o que se entende por prática

forense, indicando-se além do exercício da advocacia, o do Ministério Público e o da

Magistratura, o obtido em estágios profissionais oficiais.

Não se questiona a necessidade de o candidato aprovado demonstrar que

possui experiência jurídica, por ser exigência legal e costumeiramente aceitável pelo STJ

e STF, por não representar ofensaao princípio da razoabilidade, pois revelacuidado com

os parâmetros da maturidade pessoal e profissional a que objetivam a norma, com a

adoção de critério objetivo.

Por outro lado, a discussão paira sobre a extensão que se confere ao termo

"prática forense", o qual deve compreender, além das experiências listadas pelo citado

dispositivo, qualquer contato direto com o foro, sob pena de se configurar vício não

apenas formal, mas também material de inconstitucionalidade, pela ofensa à

proporcionalidade (adequação entre fim e meio).

Ora, o conceito de prática forense para fins de se comprovar que o candidato

possui um mínimo de experiência nos tribunais necessária para o exercício do cargo,

segundo pacífica manifestação jurisprudencial, não se limita ao exercício da advocacia e

de cargos privativos de Bacharel em direito e a estágios profissionais oficiais como

entende a norma. Pelo contrário, é um conceito amplo e aberto, incluindo uma série de

Procuradora Evelyn Freire de CarvalhoLangaroPareja- 95Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/13
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atividades jurídicas, como estágios, trabalho como serventuário da justiça, exercício de

cargos públicos em área eminentemente jurídica, entre outras atividades.

Nesse sentido citem-se algumas das ementas de decisões do egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PUBLICO. PRATICA
FORENSE. FUNCIONÁRIOS DAJUSTIÇA. 1- A conceituação de "prática
forense" inclui as atividades típicas dos funcionários da Justiça que estão
em freqüente contato com procedimentos próprios do foro. Precedentes. 2 -
Segurança concedida. (MS 6624/DF, Rei. Min. Fernando Gonçalves, 3.a Seção,
unânime, DJ de 14/08/2000, grifei)

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PRÁTICA FORENSE.
CONCEITO. - Legítima é a exigência de prática forense para inscrição no
concurso para o cargo de Advogado da União, ex vi do art. 21, § 2.°, da Lei
Complementar n.° 73/93. - O conceito de prática forense não se restringe à
atuação como Advogado, membro do Ministério Público ou Magistrado ou em
cargo privativo de bacharel em Direito, devendo ser concebido de forma mais
abrangente, compreendendo outras atividades vinculadas ao manuseio de
processos no foro, seja como estagiário, seja como funcionário junto às
Secretarias de varas ou turmas ou a gabinetes de magistrados. - Recurso
especial não conhecido. (REsp 241659/CE, Rei. Min. Vicente Leal, 6.a Turma,
unânime, DJ de 24/04/2000, grifei)

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PRELIMINAR NO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL. EDITAL N.° 38/96. PRÁTICA FORENSE. EXIGÊNCIA
LEGAL. CONCEITO AMPLO. LEI COMPLEMENTAR N.° 73/93, ART. 21,
§ 2o. 1. A jurisprudência desta Corte é unânime no sentido de que, para a
comprovação de prática forense, além da atuação como Advogado,
membro do Ministério Público ou Magistrado ou em cargo privativo de
bacharel em Direito, suficiente se faz o exercício de qualquer outra
atividade judicial em contato permanente e direto com as lides forenses,
como aquele prestado no manuseio de processos no foro, inclusive como
funcionário junto às Secretarias de Varas/Turmas ou a gabinetes de
magistrados, ou ainda mesmo o estágio obrigatório das faculdades. 2. [...] 3.
Segurança concedida. (MS 4639/DF, Rei. Min. Edson Vidigal, 3.a Seção,
unânime, DJ de 08/03/2000, grifei)

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL - INSCRIÇÃO DEFINITIVA - PRÁTICA FORENSE -
CONCEITO - LEI COMPLEMENTAR N.° 73/93 - ADVOGADO-GERAL
DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DESTA CORTE - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DADIREÇÃO DAESAF DESACOLHIDA. 1- [...]
2 - [...] 3 - O conceito de prática forense, exigido como requisito para a
inscrição definitiva no Concurso para o provimento do Cargo de Procuradorda
Fazenda Nacional (art. 21, § 2.°, da Lei Complementar n.° 73/93), não pode ser

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ10 -CEP: 69055-736Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 3/13
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interpretado de forma restritiva, abrangendo nesta acepção, de forma
ampla, todas as atividades ligadas as noções experimentais de práticas
desempenhadas na vida forense, trazendo ao indivíduo informações que
possibilitem seu desenvolvimento na área específica do Direito. 4 -
Precedentes (MS 5.458/DF, 6.216/DF, 3.804/DF e 3.741/DF). 5 - Writ
conhecido, preliminar rejeitada e segurança concedida. 6 - Custas ex leges.
Honorários advocatícios incabíveis, nos termos das Súmulas 512/STF e
105/STJ. (MS 6579/DF, Rei. Min. Jorge Scartezzini, 3.aSeção, unânime, DJ de
08/05/2000, grifei)

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ASSISTENTE JURÍDICO DE
2.a CATEGORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. PRÁTICA
FORENSE. CONCEITO. - A atividade de prática forense não se restringe
apenas ao exercício de cargo no ministério publico magistratura ou ao exercício
da advocacia. Engloba também atividades desenvolvidas perante os
Tribunais, os Juízos de primeira instância e até os estágios nas faculdades.
Precedentes. - Segurança concedida. (MS 6815/DF, Rei. Min. Felix Fischer, 3.a
Seção, unânime, DJ de 29/05/2000, grifei)

Também o Supremo Tribunal Federal já se posicionou nos mesmo sentido,

como se verifica no caso destacado abaixo:

Entendimento que não pode ser tido por ofensivo a direito subjetivo dos
candidatos, dada a exigência legal de prática forense, atividade que não se
caracteriza senão mediante o exercício de função ligada à militância forense,
ainda que na qualidade de serventuário da Justiça. (ROMS n.° 22.790-1/RJ,
Rei. Min. limar Galvão, Primeira Turma, unânime, DJU de 12/09/97.)

Interessante observar que também o Tribunal Regional Federal da 5aRegião já

teve a oportunidade de se manifestar acerca da matéria defendendo o conceito extensivo

de prática forense, confira-se:

REQTE: UNIÃO

REQDO: NILIANE MEIRA LIMA e outros

ADV: ENÍSIO CORDEIRO GURGEL

ORIGEM: JUÍZO FEDERAL DA 7.aVARA - FORTALEZA/CE

DESPACHO: Cuida-se de pedido de suspensão da segurança deferida nos autos
da Ação Cautelar n.° 99.4146-1 pelo MM. Juiz Federal da 7.a Vara da Seção
Judiciária do Ceará, a de determinar à União que acate a inscrição do requerido
no Concurso para Procurador da Fazenda Nacional - 2.a Categoria, dando como
preenchido o requisito relativo à prática forense até o julgamento da referida
ação. Aduz a postulante, em síntese, existência de lesão à ordem administrativa,
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posto que a decisão monocrática estaria interferindo "no processo seletivo de
outro Poder, bem como criando obstáculos ao regular andamento do referido
concurso" (fls. 06). Alega, outrossim, grave lesão à ordem econômica, "uma vez
que, inviabilizado o presente concurso, necessário dar-se-á a abertura de novo
processo seletivo, deveras oneroso às finanças públicas" (fls. 07). DECIDO.
Como é de comum sabença, nesta sede excepcional são incabíveis incursões ao
mérito da lide, devendo jungir-se o julgador tão-somente à análise da existência
de lesão, potencial ou efetiva, à saúde, à segurança, à ordem e à economia
públicas. Nessa orientação, não se me afiguram suficientes os argumentos
expendidos pela peticionária para a cessação provisória dos efeitos do
provimento judicial indigitado, porquanto não se revela, no caso sob comento,
qualquer lesão aos postulados do art. 4.°, da Lei n.° 8.437/92. Nenhuma
repercussão deletéria ao interesse público surge do simples fato de alguém
vir a participar de processo seletivo. Pelo contrário, quanto mais partícipes
acorram a determinado certame, maior a probabilidade de escolha dos
profissionais mais aptos ao exercício do cargo disputado, não se criando,
dessa forma, qualquer obstáculo ao regular andamento do concurso.
Ademais, a jurisprudência dominante vem firmando entendimento no
sentido de que o conceito de prática forense não se deve restringir ao
exercício da advocacia, da magistratura ou no Ministério Público. Observe-
se, no sentido, a ementa de acórdão do colendo STJ a seguir transcrita:
Administrativo - Concurso público - Prática forense - Conceito. A atividade de
prática forense não se restringe apenas ao exercício de cargo de Ministério
Público, magistratura, ou exercício de advocacia. Engloba também atividades
desenvolvidas perante os Tribunais, os Juízos de primeira instância e até os
estágios nas faculdades. Segurança concedida. (STJ, 3.a seção, MS n.° 5835,
Rei. Min. Félix Fischer, unânime, DJ de 22/03/99, pág. 45). Refuto, de igual
maneira, o arrazoamento de grave lesão à economia pública. Não vislumbro
plausível a alegação da requerente de inviabilidade do aludido concurso a
ensejar, por conseguinte, abertura de novo processo seletivo. Em verdade, a
decisão guerreada apenas garante a inscrição do requerido na mencionada
concorrência, não prejudicando em nada a Administração Pública, a
organização do certame ou os demais candidatos. Firme nos argumentos aqui
esposados, indefiro a súplica da União. Publique-se. Intimem-se. Recife-PE, 01
de julho de 1999. Juiz JOSÉ MARIA LUCENA, Presidente. (DJ de 14/07/99,
Seção 2, pág. 660, grifei)

Em diversas outras oportunidades, o mesmo TRF da 5a Região decidiu nesse

diapasão. Vejam-se alguns arestos:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. REQUISITO PARA
INSCRIÇÃO. EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DE PRÁTICA FORENSE
EXERCIDA COMO PROFISSIONAL. 1. O conceito de prática forense é
amplo, não incluindo apenas as atividades desempenhadas na condição de
bacharel. 2. Apelação e remessa oficial improvidas. (AMS 49669/CE, Rei. Juiz
Araken Mariz, 2.aTurma, unânime, DJ de 03/01/1996.)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO.
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. REQUISITOS. PRÁTICA
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FORENSE. CONSTITUCIONALIDADE. [...] - O conceito de prática forense
deve ser entendido de forma abrangente, nele incluindo também as
atividades desenvolvidas pelos estagiários, bem como pelos funcionários
que trabalham diretamente com processos no foro. Precedentes do STJ. [...]
(AC 127373/PE, Rei. Juiz Ridalvo Costa, 3.a Turma, unânime, DJ de 22/05/98.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PUBLICO. ADVOGADO DA UNIÃO. ESTÁGIO JUNTO À
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. PRÁTICA FORENSE.
EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. O
conceito de prática forense deve ser entendido de forma abrangente, nele se
incluindo também outras atividades com manuseio de processos como por
exemplo aquelas exercidas por funcionários e estagiários que trabalham
diretamente com processos no foro ou em Instituições Públicas. 2. Agravo
improvido. (AGTR 17713/CE, Rei. Juiz Araken Mariz, 2.a Turma, unânime, DJ
de 01/10/1999, grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. ADVOGADO DA
UNIÃO. PRÁTICA FORENSE. CONCEITO. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO DA LIMINAR. AGRAVO IMPROVIDO. - A jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça estabelece que o conceito de
prática forense deve ser entendido de forma abrangente para compreender
outras atividades vinculadas ao manuseio de processos no foro, seja como
estagiário, seja como funcionário junto às secretarias de varas ou a gabinetes de
magistrados. - E de se manter a liminar que autorizou a inscrição de candidato
para o concurso de Advogado da União com prática de estágio em direito nas
instituições públicas e nos serviços do Poder Judiciário. - Agravo improvido.
(AGTR 17814/CE, Rei. Juiz Nereu Santos, 3.a Turma, unânime, DJ de
20/11/98, grifei)

Portanto, considerando a definição abrangente de prática forense, é irrefutável

que as regras editalícias sejam claras nesse sentido, em atenção ao interesse público

envolvido e aos princípios da impessoalidade e da isonomia ligados ao concurso público.

O segundo questionamento a ser exposto consiste na atribuição de 0,1 ponto

pelo estágio exercido na Defensoria Pública do Estado do Amazonas, como consta no

item 11.2-VI do edital em comento.

Ora, tal critério mostra-se no mínimo atentatório ao princípio da isonomia,

pois confere benesse a um grupo específico de candidatos. Faria sentido a atribuição de

pontos em razão de estágios exercidos se o fosse considerado de forma ampla e não
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restringindo-se àqueles prestados à Defensoria Pública. Mais absurdo ainda quando se

restringe ao órgão do Estado do Amazonas.

Ou seja, por afrontar a necessária igualdade que deve ser observada na

condução dos certames públicos, faz-se mister ampliar o conceito de estágio tratado na

seqüência VI do item 11.2, de modo a não se limitar ao reconhecimento do exercício de

estágio no próprio órgão.

A terceira situação a ser destacada diz respeito à cláusula 11.6 do edital, na

qual consta a regra de que decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do

concurso, poderão ser inutilizados todos os processos, documentos e provas escritas a

ele relativos, independentemente de qualquerformalidade.

Certo é que a documentação relativa ao certame não deve ser guardada

eternamente, mas a limitação incondicionada aos 120 dias pode ser considerada

atentatória ao interesse público, sobretudo pela possibilidade de refletir negativamente na

atividade jurisdicional, uma vez que pode o Poder Judiciário, no curso de eventuais

ações, necessitar dos referidos documentos.

Atentando para esta situação, determinados editais condicionam a inutilização

dos processos, documentos e provas à inexistência de pendências judiciais, como se pode

verificar nos concursos mencionados a seguir:

EDITAL N° 01/2005 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

MARANHÃO, destinado a prover cargos deProcurador de Contas.
"[...] 9. Todos os documentos referentes aos títulos não retirados no prazo de
120 dias da homologação final do processo do Concurso, poderão ser
inutilizados pelo TCE, salvo se houver pendência judicial. [...]"

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES N° 01/2010, ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
"[...] 14. [...] Os documentos não solicitados no prazo de 120 (cento e vinte)
dias da homologação do resultado definitivo do Concurso poderão ser
inutilizados, salvo se houver pendência judicial. [...]"

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
"[...] 17. Todos os documentos referentes aos títulos não retirados no prazo de
120 (cento e vinte) dias da homologação final do processo do Concurso poderão

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 91 Procuradoria
Av.Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 7/13



• -'••'

inistiriQ Público

de Contas
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

ser inutilizados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, salvo se
houver pendência judicial. [...]"

Desse modo, mostra-se indispensável o acréscimo da condição grifada no

edital regulador do concurso em exame, qual seja a possibilidade de se inutilizar os

documentos relacionados ao concurso, exceto se ainda restar pendência judicial.

O quarto item a ser mencionado revela-se em virtude da contratação da

organizadora do concurso mediante dispensa de licitação.

Em rápido acesso ao site do Instituto Cidades (www.institutocidades.com.br),
w

identificou-se a existência de informações que levam a crer tratar-se de entidade sem

finalidade lucrativa, o que possibilitaria a contratação direta com fulcro no art. 24, XIII,

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Entretanto, para aferição de maior certeza, entende-se por bem solicitar o

encaminhamento do respectivo Estatuto Social, bem como a cópia da publicação da

autorização para a realização do certame, com o objetivo de se verificar em que moldes a

mesma ocorreu.

Ainda com relação a este ponto, caso comprovada a possibilidade de

contratação por dispensa de licitação, deve-se exigir a compatibilidade do preço

v"J contratado com o de mercado, como se observa no exame da seguinte jurisprudência do

Tribunal de Contas da União:

"A contratação direta com fundamento no art. 24, XIII, da Lei de Licitações
deve ocorrer quando houver nexo entre esse fundamento, a natureza da
instituição contratada e o objeto ajustado, além da compatibilidade entre o
preço pactuado e o preço de mercado, Os instrumentos contratuais devem
explicitar os preços a serem pagos pelos itens de serviço s efetivamente
executados, a fim de garantir que os mesmos sejam compatíveis com os
preços de mercado." (Acórdão n° 50/2007, Plenário, rei. Min. Benjamin
Zymler, grifei)

"... quando da contratação direta com fulcro no inciso XIII do art. 24 da Lei de
Licitações, atentepara a necessidade de haver nexo entre a natureza da entidade
e o objeto contratado, além de comprovada razoabilidade de preços,
conforme reiterada jurisprudência desta Corte" (Acórdão n° 1.614/2003/7
Plenário, rei. Min Augusto Sherman Cavalcanti, grifei) /fc\
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E nesse sentido que se verifica a regra contida no art. 26, parágrafo único da

Lei n° 8.666/93, que exige a comprovação da razoabilidade do preço, relativamente ao

objeto contratado, por meio da apresentação de cópias de notas fiscais, notas de

empenhos e contratos anteriores, com fins de demonstrar a ausência de abuso nos preços

pactuados com a Administração.

Também se deve investigar acerca da realização de prévia cotação de preços

de mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta. De nada adianta contratar-

se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo parajustificar a compra.

O Tribunal de Contas da União manifestou-se no mesmo caminho, confira-se:

"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos que
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, emrelação ao objeto a ser
contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo fornecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n° 2.986/2006,la Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes,
DOU de 27/10/2006, grifei).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se o

TCDF, segundo o qual o enquadramento no art. 25, III, exige cumprimento da

justificativa depreços prevista no art. 26, parágrafo único, da Lein° 8.666/93 \

E, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do

gênero e de justificativado preço, são inúmeros os posicionamentos do TCU, veja-se:

"... restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou
estudos técnicos que dêem suporte à escolha e ao preço avençado." (TCU.
Processo n° TC-007.307/2003-4. Acórdão n° 837/2004 - Plenário, grifei)

"... faça constar nos processos de dispensa de licitação as razões de escolha do
executante e a justificativa para aceitação dos preços." (TCU. Processo n°
525.127/96-8. Decisão n° 820/1997- Plenário, grifei)

"... inclua, nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, justificativa
expressa do preço contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único,
inciso III, da Lei n° 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n°

1TCDF. Processo n° 4823/94, Decisão n° 6516/94; Processo n° 4531/93, Decisão n° 3078/94.
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321/2000 (Ata n° 14/2000 - Plenário, item 8.1.l.a) de fixação da remuneração
na Fundação com base em critérios claramente definidos e nos seus custos
operacionais." (TCU. Processo n° 007.805/2002-9. Decisão n° 1.646 - Plenário,
grifo nosso)

"... faça constar dos processos referentes a contratações por inexigibilidade de
licitação a justificativa do preço exigida pelo art. 26, parágrafo único, inciso
III, da Lei n° 8.666/93, inclusive com consulta a outros órgãos, de modo a
verificar o preço praticado no âmbito da Administração Pública para o
mesmo produto ou serviço;" (TCU. Processo n° 005.561/2002-2. Acórdão n°
2.960/2003 - IaCâmara, grifei)

Cabe destacar, ainda, o magistério de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,

segundo o qual "sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo,

como regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços

encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço" 2. O mesmo autor

ainda acrescenta:

A regra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justificar o preço não é, em absoluto, informar que a Administração se sujeitou
ao preço imposto pelo cotratado. O sentido do termo é muito mais amplo:
justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada
inciso ou parágrafo único do artigo que autoriza a contratação direta, se o
valor contratado é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo,
certo, que uma avaliação técnica encontraria. Afinal a norma seria inútil se
fosse suficiente informar que esse foi o preço cotado pelo fornecedor ou
executor e é elementar, em hermenêutica, que a Lei não contém palavras
supérfluas .

Assim, como o concurso em análise envolve os interesses de toda a

comunidade amazonense, considerando-se o risco fundado de grave lesão ao interesse

público de probidade na execução de concurso público de grande magnitude, pois

destinado ao provimento de sessenta vagas na Defensoria Pública do Estado do

Amazonas, é prudente a agilidade na tomada de ações destinadas a certificar a adoção das

medidas indicadas, em prol da regularidade da realização do concurso e do zelo pela

legalidade das admissões dele decorrentes.

2FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de
licitação. 5. Ed. Brasília Jurídica, 2000. p. 640.
3FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos: legislação selecionada e organizada
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Dessa forma, entende-se que as razões demonstradas são mais do que

suficientes para justificar a atuação mais específica e célere desta Corte, no sentido de

averiguar com minúcias a legalidade da contratação direta do instituto ea adequação das
regras editalícias aos princípios orientadores do concurso público, como os da isonomia,

impessoalidade e legalidade, tudo em homenagem ao interesse público maior.

Pelas razões e fundamentos acima expostos, o Ministério Público de Contas

requer ao Tribunal de Contas:

1. Liminarmente, em razão da urgência e por estar constatada a existência do

periculum in mora e dofumus boni iurís, o deferimento de medida cautelar

determinando a imediata suspensão do concurso público relativo ao Edital n.

1/2011, com determinação direta para alteração do edital regulador do

certame no concernente à:

1.1 necessidade de tornar explícito no edital que o termo "prática

forense" deve ser tido de forma ampla e aberta, incluindo-se

uma série de atividades jurídicas, como estágios, trabalho como

serventuário da justiça, exercício de cargos públicos em área

eminentemente jurídica, entre outras atividades, detalhando-se os

requisitos referenciados pelo item 1.4 do edital e parágrafo único

do art. 48 da Lei Complementar 01/1990;

1.2 exigência de ampliação do conceito de estágio tratado na

seqüência VI do item 11.2, de modo a não se limitar ao

reconhecimento do exercício de estágio na própria DPE/AM,

possibilitando que todo e qualquer estágio jurídico sirva

para efeito de pontuação na fase de títulos;
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1.3 imprescindível inclusão da condição para se inutilizar os

documentos relacionados ao concurso, no caso de restar

pendênciajudicial, por meio da alteração do item 11.6 do edital;

1.4 notificação do Defensor Público Geral da DPE/AM e do

dirigente do Instituto Cidades, a fim de que forneçam os

esclarecimentos e provas sobre:

1.4.1 a viabilidade da contratação direta por dispensa de

licitação, nos moldes do art 24, XIII, da Lei n°

8.666/93, por meio da apresentação de cópia do

Estatuto Social da instituição, da autorização para a

realização do certame e demais documentos de

formalização da dispensa em exame;

1.4.2 a realização de prévia cotação de preços a justificar o

preço contratado e o atendimento do art. 26,

parágrafo único da Lei n° 8.666/93, que exige a

comprovação da razoabilidade do preço,

relativamente ao objeto contratado, por meio da

apresentação de cópias de notas fiscais, notas de

empenhos e contratos anteriores, com fins de

demonstrar a ausência de abuso nos preços pactuados

com a Administração.

1.5 regular instrução do feito, se necessário, com assínação final de

prazo para que sejam corrigidas eventuais deficiências e

irregularidades executivas apuradas, sem prejuízo de eventual

necessidade de alteração do cronograma previsto no Anexo

II do edital em análise;
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2 O apensamento ao processo destinado ao exame do concurso e

admissões e da prestação de contas anuais em virtude dos aspectos
contratuais incidentes;

3 Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas
e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 27 de abril de 2011.

Evelyt^Freire de Carvalho LangaróAPareja
Procuradora de Contas - 9aProcuradoria
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ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° OH72011-MP-RMAM ^^

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador signatário,

com base no disposto nos artigos 54, l;da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante

Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO para apurar a legalidade e

economicidade dos Contratos derivados das Dispensas de Licitação n°s. 002, 003, 004

e 005/2010 da Prefeitura de Guajará; porque não há referência ao cumprimento da

regra do Parágrafo único do artigo 26, da Lei n°. 8.666/1993, nem projeto básico dos

objetos (reforma das Escolas Enedina Herculado, Júlia Nunes, Pequeno Polegar e Pré-

Escoia Nova Florestas no município de Guajará/AM), conforme extratos publicados no

DOE do dia 04/11/2010, por meio de inspeção da DEENG.

Manaus/AM.zfde abril de 2011.

I
Io Alencar de táençfonça

rador de Contas
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DECONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESÍDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADODO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N.° *5 g /2011-MP-RMAM.
Com proposta de inspeção liminar
para verificar a regularidade dascondições de realização do concurso de agentes de trânsito.

es
•pi

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do seu procurai
signatário, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, e c|m
base no disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n.° 04/2002-TCE/AM, vem peraite
Vossa Excelência propor REPRESENTAÇÃO para apuração da legalidade do Contratoâe
Prestação de Serviços n°. 001/2011 - SEMAD, bem como da regularidade de fja
execução, em que figuram como partes o Município de Manaus, por intermédio da Secretfia
Municipal de Administração -SEMAD, eoCentro de Estudos Avançados eTreinamen^
CEAT, com vistas à organização do concurso público para provimento de 500 cargos
vagos de agentes de trânsito, tendo em vista o seguinte.

1- por raei° do Diário Oficial do Município de 03 de março do corrente, este
Ministério Público tomou conhecimento do ato de dispensa de licitação que, com base no
permissivo do inciso XIII do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, motivou a celebração do Contrato
objeto desta representação. Então, foi requisitada cópia do processo para aferir o critério de

escolha e a habilitação da contratada, conforme as normas do parágrafo único do artigo 26 e
artigos28 a 31 da Lei n. 8.666/93. . \
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

2. Ocorre que não restaram claras a razão de escolha da contratada nem a
capacitação desta, vez que não há registro de experiência da instituição na promoção de
concursos públicos. Conforme a Ata de Julgamento, às fls. 686 a 688 do processo-SEMAD

(anexo), a Administração desconsiderou os atestados oferecidos pelo CEAT, de modo que
restou inconteste a total inexperiência da contratada na execução de concursos.

3- peio matutino Diário do Amazonas, de 09 de maio de 20H, o representante
tomou conhecimento do tumulto na aplicação das provas e suspensão do certame, no dia
anterior (08/05), com denúncias de desorganização e suspeita de vazamento de informações
e conteúdo de provas. Ofato foi amplamente divulgado nos meios de comunicação.

4. Portanto, o Ministério Público de Contas propõe ao colendo Tribunal a apuração
exaustiva do fato, não apenas no tocante à verificação posterior de legalidade do ajuste, mas
igualmente à regularidade da execução de seu objeto o concurso, de modo a proteger os
interesses qualificados da sociedade e dos candidatos aos referidos cargos públicos. Alvitra-

se que tal verificação de regularidade executiva ocorra por meio de inspeção dos técnicos
com a brevidade que o caso requer. Segundo consta, as provas foram remarcadas para o
próximo dia 05 de junho.

MPC/AM, Manaus, 12 de maio^dé 2011.

LO ALENCAR DE MENDONÇA

curador dé Contas

rocurado/ia de Contas

Página 2 de 2
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CONCURSO DEVE TER PRAZO MANTIDO COM APLICAÇÃO DE NOVOS TESTES, GARANTE ASEMAD

Provas paraManaustrans são
anuladas porfraude e tumulto
Klelton Renzo, Maria Fernanda
e Allsson Castro
DaRedação
Manaus,Amazonas

Denúncias de vazamento do

conteúdo das provas aplicadas
ontem do concurso para
agentes de trânsito e o atraso
na entrega dos testes causaram
tumulto e forçaram a Secretaria
Municipal de Administração
(Semad} a anular as provas. O
órgão informou que hoje vai se
reunir com o Centro de Estudos

^Avançados eTreinamento
! Jat), responsável pelo

concurso, para esclarecer as
irregularidades e apontar os
responsáveis pelo vandalismo
no Centro Universitário

UniNilton Lins.

Em nota, a Semad informou
quejaestaoprontosoutrosdois
tipos diferentes de provas e
que, dentro do prazo estabele
cido, os documentos serão im
pressos e o concurso será reor
ganizado pelaprópriaCeat

"Em relação às irregularida
des apontadas por candidatos,
todas as denúncias serão apu
radas e quem for culpado será
responsabilizado. Junta-se
também à necessidade de
apuração pelas autoridades
competentes a nítida atuação
de um grupo de supostos can
didatos que foi identificado
como o causador de todo o tu-

{ ,'lto, pois não se conformou
com. a situação no local de

provas citado e paralisou as
provas nos outros dois locais.
em que o concurso estava sen
do realizado sem anormalida
des", diz a nota.

Asecretaria esclareceu, ain
da, que as provas realizadas
ontem, em todas as unidades,
estão anuladas. Em relação às
irregularidades referentes ao
vazamento de informações,
apontadas por candidatos, in
formou que todas as denún
cias serão apuradas e os res
ponsáveis, penalizados.

Confusão

O tumulto começou quando
candidatos que iriam realizar
a prova no Centro Universitá
rio Nilton Lins, no bairro Par
que das Laranjeiras, zona sul,
questionaram com os fiscais
da Ceat a demora na aplica
ção dos testes. A instituição
alegou problemas de trânsito

"As provas foram
roubadas da

sala-cofre, onde
estavam guardadas
porpolicias militares".

Do coordenador do Centro de

Estudos Avançados e Treinamento
[Ceat}, Elson Borges, responsável
pela aplicação das provas do
concurso de agente detrânsito.

Candidatoscausam confusão noCentro Universitário UniNilton Lins, por
demorana entrega das provasc denúnciade vazamento/Foio:KieitnnRonzo

e ausência de alguns dos 390
fiscais contratados para apli
car os testes.

Os portões foram abertos às
7hl0, mas até as 8h45, os candi
datos alegaram que as provas
aindanãohaviamsidoentregues.

Houve confusão quando al
guns concorrentes descobri
ram que, em outros blocos, as
provas já estavam sendo apli
cadas. Blocos e salas da insti

tuiçãochegarama ser depreda
dos por candidatos. As provas
também foram aplicadas no
Centro Universitário Nilton
Lins, unidade do bairro Japiim,
zona Sul, e na Esbam, no bairro
Adrianópolis,zonacentro-sul.

"As provas foram roubadas
da sala-cofre, onde estavam
guardadas por policias milita
res", disse o coordenador do
Ceat, Elson Borges. O respon

sável pela instituição não sou
be explicar como os documen
tos foram levados.

A Polícia Militar (PM) foi
chamada ao local para conter
o tumulto. Ninguém foi deti
do. De acordo com a Semad,
foram identificadas, durante
a confusão, pessoas com si
nais de embriaguez, que agre
diram os fiscais que estavam
atuando no concurso.

Segundo dados da institui
ção que aplica as provas, o
concurso para agente de trân
sito registrou 12.591 inscritos
que disputam 500 vagas, cujo
cargo oferece remuneração
de R$ 1.659,73, acrescido de
auxílio-alimentação, por 30
horas semanais trabalhadas.

-•^dad3'p|̂ viârÍ9B^^míbr.-:v

Concurso éo primeiro realizado pela Ceat
Oconcurso públicopara500

agentes de trânsito em Manauséa
primeira experiêncía do Cerrtrode

Estudos Avançados e Treiname rito
[Ceat]em organizaçãode concursos
públicos,informouontem o
secretárioMunicipslde

Administração [Semad], José
AntoniodeAssunção.

Para o secretario,a-faltade

experiênciada instituiçãonão tem
relaçãocomovazamentodaprovase
o tumulto ocorridoontem na

Faculdade Nifton Lins. "Aquelas
pessoas que promoveram a baderna
foram ao locafpara causarconfusão e
nãotêm nada-avercomproblemas
que possam ter havido na

erga nização"disse.

DeacordocomAssunção,os
candidatosqueparticiparam dos
incidentesforam indentiflcados

comomototaxistas.

Noendereço eletrônico da Ceat

[www.ce3tnet.com.br]a instituição é
apresentada como sem fins
lucrativos voltadaàpesquisaeà
educação de trânsito.

5egundo o secretário, a escolha da
Ceat foi baseada no critério da melhor

capacitação em formar profissionais
naárea de trânsito. Acontratação da
Ceatparaorganizaçãodoconcurso
paraagent.es de trânsito foirealizada
sem realizaçãode licitação.

Assunçãoexplícouqueadispensa
de licitaçãoé prevista na LeiFederal
8.666/93, Artigo24, inciso13°.

"Aquelaspessoasque
promoveramabaderna
foramparacausar
confusãoe nãotêm nada

aver com problemas que
possam terhavido na
organização".

Dosecretário de Administração do
município, AntônioAssunção.

"Primeirotornamos público um
projetobásico para o concursoe12

empresas apresentaram propostas.

Aempresa vencedora nos critérios de
pontuação não era sem fins
lucrativos, como determina a
(egislação, e,porisso,a Ceat,que
obtevea segunda melhorpontuação,
foiaescolhidaparapromovero
concurso", disse o secretário.

DeacordocomAssunçâo,aCeat
obtevea maiorpontuaçãonocritério
experiência na formação de

profissionais para atuar notrânsito.

"Aprovaéapenasumaetapado
concurso,depoisviráaparte de
treinamento, que tambémé
eliminatório,por issoera necessário
uma ínstttuiçãoqLietrabalhasse a

formaçãodos agentes de trânsito"
ressaltou o secretário.
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.'Formigao d'água'
vai atender a 300
produtores
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DIVULGAÇÃO

Concurso do Manaustrans

Após confusão no
Centro Universitário
Nilton Lins, prefeitura
anula provas para
cargo de agente de
autoridade de trânsito

FELIPE NASCIMENTO
Especial para o EM TEMPO

íelíRB®.emtemRaw.m,Í)i:

A suspeita de vaza
mento da prova para
agente de autoridade
de trânsito do Instituto

Municipal de Engenharia e Fis
calização do Trânsito(Manaus
trans), realizada na manhã de
ontem, desencadeou em uma
grande confusão que resultou
na suspensão do concurso pú
blico, organizado pelo Centro
de Estudos Avançados e Trei
namentos (CEATC).

0 tumulto aconteceu no Cen
tro Universitário Nilton Lins, no
Parque das Laranjeiras, Zona
Nortede Manaus. Foinecessária

FOTOS; HUDSOHFONSECA
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A suspeita de vaza
mento da prova para
agente de autoridade
de trânsito do Instituto

Municipal de Engenharia e Fis
calização do Trânsito (Manaus-
trans), realizada na manhã de
ontem, desencadeou em uma
grande confusão que resultou
na suspensão do concurso pú
blico, organizado pelo Centro
de Estudos Avançados e Trei
namentos (CEATC).

O tumulto aconteceu no Cen
tro Universitário Nilton Lins, no
Parque das Laranjeiras, Zona
Nortede Manaus. Foinecessária
a presença da Polícia Militar
para conter os ânimos dos can
didatos.Além da suspensão do
concurso, a 'confusão' terminou
em cestos de lixo jogados pelos
corredores da faculdade e na
vidraça de uma sala de aula
quebrada.

SegundoaSecretaria Munici
pal de Administração (Semad),
a confusão foi causada pelos
próprios candidatos que asso
ciaram atraso à suspeita de
fraude. "Eles se revoltaram com
a demora de 30 minutos para
entrega e aplicação da prova,
prevista para as 8h. O atraso
logo foi convertido no boato
de que o caderno de questões
havia vazado", esclareceu o ti
tular da Semad, José Antônio
Ferreirade Assunção,ao ressal
tar que o atraso, em verdade,
foi uma tolerância dada para
os candidatos retardatários ou
até que não localizaram seus
locais de prova.

Já o diretor do CEATC, Círio
Belmene, disse que só abriu to
lerância mediante aval do sub
secretário da Semad, Paulo Ya-
maguti,porcontada dificuldade
na logística. "As provasna Nilton
Lins estavam divididas em dois
blocos. Tinha muita gente com
dificuldadepara encontrar a sua
sala. Emfunção da faculdadeser
muito grande, se não fosse dada
a tolerância, muita gente sairia
prejudicada",justificou.

Candidatos ficaram com os ânimos exaltados na manhã de ontem. Cestos de lixo foram Jogados euma vidraça foi quebrada

Movimento em outras unidades
Sobre o vazamento da acrescento

prova denunciado por ai- CEATC, Cír
guns candidatos, o diretor Atem da '
daCEATC explicou que, du- Parque das
rante a confusão, alguns grupode m
manifestantes violaram até a unid
uma das caixas contendo Zona Sul, (
o caderno de questões, perior Bat
"Na passagem das caixas zonas (Est
pela multidão, um grupo de Manauense
candidatosagrediuoscoor- sul, onde i
denadores e fiscais que es- aplicadas a:
tavam em posse da prova", fizeram um

Candidatos apontam falhas
Durante o tumulto alguns

candidatos chegaram a
questionar ainda falhas na
elaboração da prova para
agente de trânsito do Ma-
naustrans.

Entre as questões, os can
didatos destacaram a quarta
questão, de língua portu
guesa, da prova escrita. "O

item pede que o candidato
assinale a alternativa cor
reta referente a sinônimo
e antônimo das expressões
destacadas. No entanto, as
frases em questão não apre
sentam destaque" apontou a
professora, Caroline Santos,
31, candidata no concurso
público.

Nova prova em 15 dias
Em nota, a Semad garantiu,

no início da tarde de ontem,
que todos envolvidos na reali
zação do concurso - com 500
vagase mais de 12milinscritos
- estarão reunidos, na manhã
de hoje, para definir sobre o
andamento do certame.

O objetivo é realizar, caso
não haja nenhum impedi
mento legal ou de logísti
ca, as novas provas, em um
prazo máximo de 15 dias.
Isso porque já estão prontos
dois outros tipos diferentes
de provas. "0 que acarreta,
em princípio, apenas na exi
gência de haver tempo hábil
de imprimi-las e reorganizar
a realização do concurso",

afirmou a Semad, em nota.
A secretaria destacou

ainda que todas as irregu
laridades, apontadas pelos
candidatos, serão apuradas
e os culpados serão respon
sabilizados. Às autorida
des competentes, a Semad
apontou a necessidade de
apuração quanto à atuação
de um grupo de supostos
candidatos que foi identifi
cado como o causador de
todo o tumulto, inclusive, nos
dois outros locais de provas
do concurso. Foram identi
ficadas pessoas em estado
de embriaguez, as mesmas
que agrediram fisicamente
os fiscais do certame.



Manaus, sexta-feira, 11 demarço de2011 »0M

EXTRATO

1. ESPÉCIE EDATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços
n° 001/2011,celebradoem 04/03/2011.

2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD e CEAT - Centro de Estudos
Avançadose Treinamento.

3. OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados na
organização e na realização do concurso público para
preenchimento de 500 (quinhentas) vagas no cargo deAgente da
Autoridade de Trânsito, no âmbito da Prefeitura de Manaus
(MANAUSTRANS), conforme especificações e condições descritas
no Projeto Básico, anexo e suas alterações constantes do processo
administrativo n°. 2011/11503/11848/00266.

4. VALOR ESTIMADO: Conforme tabela abaixo (atendendo item 16do
Projeto Básico):

QUANT. INSCRITOS VLUNIT. DE CUSTO POR
CANDIDATO

01 A 20.000 R$53,00

20.001 A 30.000 R$51,00

30.001 A 40.000 R$48,00

ACIMA DE 40.000 R$ 45,00

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do
presente contrato foram empenhadas sob o n° 2011NE00142,
datado de 04/03/2011 à conta da seguinte rubrica orçamentária:.
35100.04.122.4002.2052.0000.01000000.33903948 no valor
estimado de R$100.000,00 (cem mil reais) ficando o restante a
ser empenhado neste mesmo exercício. Consistentemeníej com
o princípio orçamentário da anualidade o saldo do. Contrato
será comprometido no exercício subseqüente, a coríta de
idêntica dotação, no mesmo programa de trabalho na lei
orçamentária de 2012.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato decorre dó Parecer n.
0235/2011 - PA/PGM, do Despacho exaradppelo Subprocurador
Gerai Adjunto do Município, e ainda do Despacho do Senhor
Secretário Municipal de Administração/" do ''processo
administrativo n° 2011/11503/11848/00266, que:dispensou o
procedimento Jicitatório nos termos do art. 24; inciso X-MI, da Lei
Federal n. 8.666/93, publicado no Diário Oficial n. 2487, de
19/07/2010.

7. PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze)
meses a contar da data da publicação do presente Extrato no Diário
Oficial do Município - DOM, e poderá chegarseu termo finai com a
execuçãode todoo objeto.

PREGÃO N° 070/2010 - CML/PM

ATADE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2011 - GERP/SEMAD

No dia 01 demarço de2011, no Órgão Gerenciador, foram
registrados os preços das empresasabaixo identificadas, paraeventual
aquisição de lanche, resultantes do Pregão n°070/2010 - CML/PM para
Sistema de Registro de Preços. As especificações constantes do
Processo Administrativo n° 2010/11503/11691/00027 - SEMAD, assim
como os termos da proposta de preços, integram esta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.

O contrato ou instrumento hábil que viera substituí-lo, na
forma do art. 62, caput e § 4o da Lei h°8.666/93, indicará o(s) local(is)
de entrega do(s) objeto(s). O presente registro terá. a vigência de 12
(doze)meses. .,-•:•-•••'•}•'-'•

EMPRESA VENCEDORA: RM MAÇHÀD03ÈP&

01

LANCHE, composta por barrinha;-*
cereal, sabores diversos, corr
aproximadamente 25g e- suco
sabores diversos, embalagem com
200ml, acompanha 1guardanapo de
papel, folha simples, na cor.branca
medindo aproximadamenie 20cm x
23cm. ' -;••.'./•.

.M 462,000

Barra de cereal:
Moníevergine

Suco: Surrfresh

Guardanapo: M&K

R$2,20

M

LANCHE, compostopor pão francês
50g,commanteiga, presuntocozido
queijo'mussarela e café conv.jêjte
servido em. copo descartável'' de
200ml, acompanha 1guardanapo de
papel, folha simpfes, na cor branca
medindo aproximadamente 20cm x
23cm,'o -sanduich* .deverá ser
acondicionado:;' em embalagem
totalmente lacrada (sem grampos).

W 10.000

Pão: Francês
Manteiga: Tradição

Presunto: Seara

Queijo: Tradição
Café: Kimino

Leitelíquido: Italac
Copo descartável:

Copobrás
Guardanapo: M&K

R$3,00

OS

LANCHE,.composto por pão francês
50g,Gorn manteiga, presunto cozido
queijo müssarela e refrigerante em
garrafa plástica com 3S0ml,
acompanha 1 guardanapo de papel,
folha simples, na cor branca,
medindo aproximadamente 20cm x
23cm, o sanduíche deverá ser
acondicionado em embalagem
totalmente lacrada (semgrampos).

W 78.840

Pão: Francas
Manteiga: Tradição

Presunto: Seara
Queijo:Tradição

Refrigerante: Real
Guardanapo;M&K

R$2,79

06

LANCHE, composto porpão francês
50g,commanteiga, presunto cozido,
queijo prato, 01 maçãou 01 banana
e suco, sabores diversos,
embalagem com 200ml,acompanha
1 guardanapo de papel, folha
simples, na cor branca, medindo
aproximadamente 20cm x 23cm, o
sanduíche deverá ser acondicionado
em embalagem totalmente lacrada
(semgrampos)

UN 266.760

PSo: Francês
Manteiga: Tradição

Presunto: Seara
QueijoPrato:Três

fronteiras

Maçã:Sem marca
Banana: Sem

marca

Suco: Sunfresh

Guardanapo: M&K

R$ 2,93

07

LANCHE, composto porpão massa
fina SOg, commargarina, presunto de
peru, queijo pratoe refrigerante em
ata com 350ml, acompanha 1
guardanapode papel, folha simples,
na cor branca, medindo
aproximadamente 20cm x 23cm, o
sanduíche deverá ser acondicionado
em embalagem totalmente lacrada
(sem qrampos).

UN 17.400

PSo: Massa tina
Margarina: Primor
Presunto: Seara

Queijo Prato: Três
fronteiras

Refrigerante: Baré
Guardanapo:M&K

R$2,70

QB

LANCHE, composto por 1 bolo
industrializado, sabores diversos,
com aproximadamente 40g e suco,
sabores diversos, embalagem com
20Qml, acompanha 1 guardanapo de
papel, folha simples, na cor branca,
medindo aproximadamente 20cm x
23cm.

UN 133.200

Bolo: Animal Sta

Eúwiges
Suco: Sunfresh

Guardanapo: M&K
R$2,20

EMPRESA VENCEDORA: CARLA DA SILVA BEMFICA FREITAS - EPP

02

LANCHE, composto por biscoito
salgado, embalagem com
aproximadamente 90g e bebida láctea
achocolatada, embalagemcom 200ml,
acompanha 1 guardanapo de papel,
folhasimples,na cor branca, medindo
aproximadamente 20cmx23cm. . ,

UN 147.600

Biscoito: Marilan

Bebida

achocolatada: Italac

Guardanapo;Fleur

R$2,81

03

LANCHE, composto por biscoito
wafer, sabores diversos, embalagem
com aproximadamente SOg e
refrigerante, cm garrafa plástica com
350ml, 01 maçã ou 01 banana,
acompanha 1 guardanapo de papel,
íolhasimples, na cor branca, medindo
aproximadamente 20cm x 23cm.

UN 57.600

Biscoito Wafer:

Trigolino
Refrigerante: Guri
Maçã ouBanana:

Inatura

Guardanapo: Fleur

R$2,84
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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REPRESENTAÇÃO N° ^R /2011 - MPC/33 PROC/ELCM

t-i

é

oi

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuralbra
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o refine
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288, daResolução n° 04/2002-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO considerando a
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos
seguintes:

Com fundamento no art. 93 c/c o art. 88, parágrafoúnico, alínea a, da CE/89 e nos
arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-TCE e
11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM, este Parquet requisitou ao Prefeito Municipal de
Presidente Figueiredo, Senhor Antônio Fernando Fontes Vieira, informações e/ou documentos
comprobatórios da situação que fundamentou a declaração de inexigibilidade do
procedimento licitatório, que resultou na contratação da Empresa IBK Comércio e
Serviços Ltda., pelo valor global de R$ 4.332.499,92 para prestação do serviço de
fornecimento de derivados de petróleo: gasolina comum e óleo diesei, além das
justificativas exigidas pelo art. 26, caput e parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.

O Ofício n° 31/201 l-3a PROCURADORIA-ELCM/MPC foi recebido nna sede da
Prefeitura Municipal o referido instituto em 16.3.2011, conforme carimbo de recebimento,
contudo, não foi apresentada nenhuma manifestação por partedo Chefedo Executivo Municipal.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in
loco e outras medidas cabíveis, com destaque na apuração de possível burla ao princípio
licitatório, com utilização da modalidade de dispensa de licitação para contratação por valor
expressivo - R$ 4.332.499,92.
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Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a todos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame de maior número de concorrentes.

De acordo com a Lei n° 8.666/1993, a celebração de contratos com terceiros na
Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de dispensa e
inexigibilidade, previstas nos artigos 24 e 25 da citada lei.

Oportuno ressaltar que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento licitatório, em face dos limites impostos a tal
discricionariedade, uma vezquea leiprevê punição não somente em eventual contratação direta,
mas também quando se deixar de observar as formalidades exigíveis para esses processos.
Portanto, não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais,
ter sua atuação sempre norteada pelos princípios da moral e da ética, evitando abusos e
irregularidades.

E a lei que estabelece os casos em que a Administração pode e deve deixar de
realizar a licitação - dispensa ou inexigibilidade -, pelo que se denota que a regra é o
procedimento licitatório, ao passo que as hipóteses de dispensa e inexigibilidade são exceções
cujo rol é taxativo.

Por fim, a Constituição (art. 37, XXXI) também determina que a celebração de
contratos administrativos seja precedida de licitação, ressalvadas as exceções da lei, já
mencionadas.

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência determine o
encaminhamento à DIEPRO para autuação da REPRESENTAÇÃO, conforme determina o art.
288, §2°, da Resolução n° 02/2002-TCE/AM, recebendo a tramitação necessária, com instrução,
julgamento e definição de responsabilidade.

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de
maio de 2011.

ELIZANGmAlilMA COSTA MARINHO

[P/oçuradora de Contas

ANEXOS:

1) Cópia da publicação do DOE;
2) Ofício n° 31/201 l-3a PROCURADORIA-ELCM/MPC.

KAPM.
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JIARIO OFICIAL
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Manaus, sexta-feira, 04 de fevereiro de 2011 Número 32.007 ANO CXVII

MUNICIPALIDADES
PREFEITURA HUmCIMI. DE 7BBSIDEKTB FIGUEIREDO

BR 174, Km 107, s/n° Fone: (92) 3324 -1174

EXTRATO DO 2o TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 115/2010

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE PRAZO
DATADA ASSINATURA:24 de janeiro de 2011.
PRAZO AD1TIVADO: 90 (noventa) dias corridos.
PARTES: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
e a empresa EMBRAC CONSTRUÇÕES È COMÉRCIO
LTDA.
OBJETO: Construção de Quadra Poliesportíva Coberta
na Av. Galo da Serra, s/n°, setor 10, quadra 03, lote 02,
Gato da Serra, Presidente Flgueiredo/AM.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Presidente
Figueiredo. 24 de janeiro de 2011.

ANTÔNIO FERNANDO FONTESVIEIRA
Prefeito Municipal

01183

EXTRATO DO 2"TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 117/2010

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE PRAZO
DATA DAASSINATURA: 24 de janeifo de 2011.
PRAZOAD1TIVADO: 90 (noventa) dias corridos.
PARTES: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
e a empresa EMBRAC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.

OBJETO: Construção de Quadra Poliesportíva Coberta
na Rua Paracuúba, s/n", setor 02, quadra 17, lote 03
Honório Rokião,Presidente Ftgueiredo/AM.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Presidente
Figueiredo, 24 de janeiro de 2011.

^ ANTÔNIO FERNANPO FONTES VIEIRA
&\ < Prefeito Municipal

Trrrrr
DESPACHO DEIDJUrMC^çAOE HOHOLOSACtO

O PREFErCO MUNICJFAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDO, no uso de suas atribuições legaise.

CONSIDERANDO a realização do PREGÃO
PRESENCIAL N° 003/2011 - CPUPMPF, que visa a
AQUISIÇÃO DERIVADOS DE PETRÓLEO: GASOLINA
COMUM E ÓLEO DIESEL:

CONSIDERANDO a deliberação do Pregoeiro do
Município no PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2011 -
CPUPMPF;

CONSIDERANDO a Inexistência de recurso pendente
de julgamento;

I - ADJUDICAR em favor da empresa: I B K
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJn"05.440.733/0002-41.
com valor global de Rí 4.332.499,92 (quatro milhões trazer*»
c trinta e dois mil quatrocentos e noventa e nove real* •
noventa e dois centavos)

II - HOMOLOGAR a decísao^&wt-TJ8~Pregoeffo.
referente ao PREGÃO PRESENÇJAfcirÕ03/2O11 - CPUPMPF.

Ill-PUBLIQUEJ

GABINETE D
nGUEIREpefem

EXTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO N° 016V2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2011
ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2011
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2011 ate 31de janeiro de 2012
PARTES: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO e a
empresa IB KCOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DERIVADOS DE PETRÓLEO:
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL
VALOR GLOBAL: Rí 4.312.499,92 (quatro milhões
trezentos a trinta e dois mtl quatrocentos e noventa e
nove reais e noventa e dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do
presente CONTRATO correrão a conta do Orçamento de
2011, através da Dotação Orçamentaria: Projeto Atividade:
0209.12.361.0062.2.021 - Manutenção e Funcionamento do
Ensino Fundamental, Natureza de Despesa: 339030 -
Material de Consumo, Fonte: 10 - Recursos Ordinários;
Projeto Atividade: 0214.15.452.0011.2.035 -Manutenção da
Secretaria Municipal de Obres e Serviços Urbanos, Natureza
da Despesa; 339030 - Material de Consumo. Fonte: 51 -
Royalties • Recursos Hídricos; Projeto Atividade:
0213.20.122.0011.2.031 - Manutenção da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Agrieola e Abastecimento,
Natureza de Despesa: 33S030 - Materialde Consumo. Fonte:
10 - Recursos Ordinários: Projeto Atividade:
0302.10.301.0052.2.040 - Operacinnalizaçao das Ações de.
Vigilância e Atenção Básica a Saúde. Natureza de Despesa:
339030 - Material de Consumo, Fonte: 01 - FPM (EC-29);
Projeto Atividade: 0206.18.541.0112.2.015 - Implementação
de Ações de Preservação e Conservação Ambiental, Natureza
da Despesa; 339030 - Material de Consumo, Fonte: 10 -
Recursos' Ordinários; Projeto Atividade:
0205.08.244.0011.2.012 - Manutenção da Secretaria

. Municipal de Trabalho e Acao Social.'Natureza da Despesa:
339030 t- Material de Consumo. Fonte: 10 - Recursos
Ordinários; Projeto Atividade: 0301.08.244.0034,2.039 -
Implementação e OperacionalizacSo das Ações de
Assistência Social, Natureza da Despesa: 339030 - Material
de Consjímo, Fonte: 10 - Recursos Ordinários; Projeto
Atividade: 0201.04.122.0011.2.003 - Manutenção do
Gabinete Civil, Natureza da Despesa: 339030 - Material de
Consumo, Fonte: 10 - Recursos Ordinários; Projeto Atividade:
020104.122.0011.2.002 - Encargos com Representação do
Município, Natureza da Despesa: 339030 - Material Se
Consumo, Fonte: 10 - Recursos Ordinários; ProjetoAtividade:
0202.04.122.0011.2.004 - Manutenção da Secretaila
Municipal de Administração. Natureza da Despesa: 339030 -
Material de Consumo, Fonte: 10 - Recursos Ordinários;
Projeio Atividade: 0202.04.122.0011.2.005 - Funcionamento
de Conselhos Municipais., Natureza da Despesa: 339030 -
Material de Consumo, Fonte: 10-Recursos Ordinários.

GABINETE DO PREFEITO

qBÕFe
Hünicipal

EXTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO N°001/2011
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 001/2011
ASSINATURA: 03 de janeiro de 2011
VIGÊNCIA: de 03 de janeiro de 2011 a 31de dezembro
de 2011.

PARTES: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
e a empresa M. DAS G. DE PAULAROCHA
OBJETO: Aquisição de Derivados de Petróleo: Gasolina
Comum e Óleo Diesel.
VALORGLOBAL: R$ 141.144,00 (cento e quarenta a
um mil, cento e quarenta e quatro reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas
decorrentes do presente CONTRATO correrão à conta
da Dotação Orçamentária; 0201.04.122.0011.2.002,
Natureza de Despesa; 339030.10, Fonte: 10 - Recursos
Ordinários e 0209.12.122.0011.2.019. Natureza de
Despesa: 339030.10, Fonte:l0- Recursos Ordinários.

5ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Presidente
Igueíredo, 03 de janeiro de 2011.

ANTÔNIO FERNANDO FONTESVIEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA ]
AVISO DELICITAÇÃO

AComissão Murft*al deUdXbç» • CHL te PreBWa Municipal te SAO MULO DE
OLWENÇA Una pffltto que issiiara o «pinte procedknento icWWto PRBíAO
PttESEKCVU. H> MSJ2011-CIIL OBJETO: AQWSIÇSO DE MATERIAL DE EXPEDt-
EI«E;ARHAI»IHaulDATKflEPECAGC«CO. DATABWrARIO; IBteFewreiwte
Mil. AS OSWIOnfe PREGÃO PRESEKCWL (T0IW2011-CIIL OBJETO: AQUISIÇÃO
01MATERIAL DE UMPEZA EHIGIENE. DATAHOftAMO: tfl(!e Fewrairo * 2011. AS
ISMft^n^AOIllESEIICWLiriOTOOlKIIL OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE
RIAIS, SUPRIMENTOS EEQUIPAMEHTOS DE WFCSMÂTICA MMMOWARIO: 17Ai
Fe*a™de»t1,ÀSO»0(Srtn:n«6AO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOAR. DATWHORARK): 17te
Fewte*» te 2011. AS 15hU0mtn; PREüAO PRESENCIAL WMOSBOII-êin.OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OATAÍHORAlaOt 16tiaftMraira tia2011.
AS RhOOmin; PREfiíO PRESENCIAL W<W»í1t-CltL OBJETO: AQUISIÇÃO DE
«BtCAMErttOS. DATAÍH0RAR10:18* Fweeiro de 2011. té «hMnàl: OedHale
seusanexos estsSoà tfeposçâo tes Interessados a CM., na prédio da Prefeitura
Munfapa* deSÍORAULODE OUVENÇAsito& Av. Gefüo Vargas, n"MM •Cent».ra
salaondefonciona estaComissão, nos«as úteis, das 08:00 St 14:00 horas. Mediante
opeganwtoterepn-Juçàodosníspec^dooimei^ro
tareab). sAormGDECttVENÇAiAM,l)3deFeverBlrode2blt.

AfltortBatalha - Presidente da CML

011 85

RELAÇÃO DOS LIVROS QUE"
ESTÃO À VENDA NA

IMPRENSA OFICIAL

1 - Livro: CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

2 - Livro: LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (LEI
COMPLEMENTAR N.° 011, DE
17.12.93).

3-Livro: NOVA LEI DE

LICITAÇÃO (LEI N.°8.666
ATUALIZADA PELA LEI N.°

8.883).
4 - Livro: CÓDIGO JUDICIÁRIO

DO ESTADO DO AMAZONAS

(LEI N.° 1.503, DE 30.12.«1
ATUALIZADA).

5-Livro: LEI DE
RESPONSABILIDADE
FISCAL.

6- Livro: LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS.

7 - Livro: ESTATUTO DO

FUNCIONÁRIO PUBLICO.
8 - Livro: ESTATUTO DO (DOSO,
9 - Livro: NOVO CÓDIGO CIVIL.



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

Oficio n° 5J-/201 l_3a PROCURADORIA-ELCM/MPC.
Manaus, Io de março de 2011.

À SuaExcelência o Senhor
Prefeito Antônio Fernando Fontes Vieira
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo

Assunto: Informações sobre inexigibilidade de licitação

Senhor Prefeito,

Cumprimento-o cordialmente e, considerando a competência do Tribunal e
deste Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas de fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional epatrimonial do Estado, bem como, de apreciar eemitir
parecer sobre as contas prestadas anualmente pelos gestores municipais, requisito que remeta
a esta 3a Procuradoria/TCE-AM, no prazo de 30 dias, informações e/ou documentos
comprobatórios da situação que fundamentou a declaração de inexigibilidade do
procedimento licitatório, que resultou na contratação da empresa IBK Comércio e
serviços Ltda., pelo valor global de R$ 4.332.499,92, para prestação de serviço de
tornecimento de derivados de petróleo: gasolina comum e óleo diesel. Devem ser
encaminhadas, sobretudo, as justificativas exigidas pela Lei n° 8.666/1993, na forma do seu
artT 26, caput e parágrafo único.

Destaca-se que esta requisição preliminar tem fundamento no art. 93 c/c o art.
88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do
TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-TCE e 11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM,
cujo não atendimento ou resposta insatisfatória acarretará representação a esta Corte de
Contas.

Atenciosamente,

ELIZANG^LA) LEMA COSTA MARINHO
ProéWdora de Contas ( QÒ &?,m£

?\

rVss^-^i^a



ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°'-4o /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, peto seu procurador signatário;
com base no disposto nos artigos 54, I, da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, venr

O'

perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO para apuração d^
'•• •

possíveis irregularidades no âmbito da SEINF, na gestão de obras do Estado ej

respectivos contratos

Considerando tudo o que a DEENG apurou, por amostragem, em termo:

de irregularidades executivas em obras estaduais nos autos das contas de 2009 -g,

r^ SEINF, objeto do laudo conclusivo anexo, emprestado do Processo n. 1481/2010;

oi

Considerando a informação noticiada hoje na imprensa tocai quanto â

existência de cessão de contrato relativo a obras viárias que integram o projeto da

Ponte sobre o Rio Negro em favor da construtora ETAM, a mesma que foi beneficiária

de cessões contratuais ocorridas em 2009 e 2010, combatidas por este Ministério

Público, por ofensa aos princípios Licitatório e da Impessoalidade, nos autos da aludida

conta anual, que tem por relator o eminente Conselheiro Erico Xavier Desterro e Silva e

nos da representação ministerial Processo n. 4234/2010, que tem por relator o ilustre

auditor Mario Filho;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Considerando o levantamento destacado na Sessão extraordinária de

julgamento das contas de 2010 do Governo do Estado, pelo conspícuo Conselheiro

Erico Xavier Desterro e Silva no sentido de que a ETAM é a empreiteira que mais

recebeu recursos estaduais em 2010, e a reflexão de Sua Excelência sobre a

necessidade de a Corte proceder a uma fiscalização mais eficiente, mais eficaz, mais

pontual, mais real e interessante na aplicação dos recursos repassados às

empreiteiras;

Considerando que, na mesma ocasião, em endosso, o ínclito conselheiro

relator das contas de governo de 2011 Júlio Cabral manifestou a necessidade de

resgate e cobrança das recomendações e ressalvas feitas pela Corte ao Executivo

Estadual;

Considerando que, na linha defendida por Suas Excelências, constitui

dever do Tribuna! de Contas investigar amplamente esses repasses a empreiteiras

bem como a regularidade e a normalidade de todo o regime de gestão de contratos de

obras no Estado, dando satisfação à sociedade amazonense quanto aos resultados;

Este órgão ministerial propõe inspeção extraordinária para auditoria

específica da gestão de obras estaduais com ênfase na apuração da legalidade dos

instrumentos contratuais bem como a regularidade executiva dos maiores contratos no

âmbito da SEINF e outros órgãos estaduais eventualmente envolvidos.

Pede-se, por fim, seja cientificado o MPC dos encaminhamentos e

resultados.
/- i

Manaus/AM, 02 de junho de^011.

RuyMarceío Alencarde Mendonça
Procurador de Contas1

1Titular da 7.a Procuradona^jj£$ignado para acompanhar a SEINF eascontas de governo de 2011
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESI^ENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° h & /2011-MP-RMAM
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COO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador signatário,!
com base no disposto nos artigos 54, I, da Resolução n' ^04/2002-TCE/AM, verrg

perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO contra o Estado d

Amazonas, para apuração de possíveis irregularidades na gestão de contratos d$

Administração Estadual com ênfase nos casos de dispensa e inexigibilidade d
licitação.

B

Considerando o elevado quantitativo de contratações diretas que tem si

registrado nas últimas contas de governo, sem a notícia

verificação desse fato pela Administração Estadual;

de medida concreta de

Considerando que a CGL, a PGE e a CGE são

posicionados e que se manifestam formalmente, de regra,

contratação direta de toda a Administração Estadual, exercendo controle interno de

legalidade sobre as iniciativas dos ordenadores de despesa?, possuindo acervo das
situações;

órgãos estrategicamente

nos casos concretos de

Considerando a necessidade e dever de o Tribunal

estudos sobre o fato e - no caso de inexistência ou inconsistência

de apurar, pela competente auditoria, eventuais distorções,

verificar a existência de

- tomar a iniciativa

no sentido de falha de

1
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planejamento e de gestão dos negócios administrativos, de

ilegítimos de licitação fracassada/deserta, ou de contratações

e inexigibilidades não encartáveis no espírito das normas dos irtigos 17, 24 e 25 da Lei
n. 8.666/93 ou que configurem práticas condenáveis do ponto de vista dos princípios da
Administração Pública (Constituição, artigo 37);

Considerando a informação noticiada hoje na imprensa local quanto à
existência de cessão de contrato relativo a obras viárias qte integram o projeto da
Ponte sobre o Rio Negro em favor da construtora ETAM, a mesma que foi beneficiária
de cessões contratuais ocorridas em 2009 e 2010, combalidas por este Ministério
Público, por ofensa aos princípios Licitatório e da Impessoalidade, nos autos da aludida

conta anual, que tem por relator o eminente Conselheiro Erico

nos da representação ministerial Processo n. 4234/2010, que
auditor Mario Filho;

que se originam casos

emergenciais, dispensas

Xavier Desterro e Silva e

tem por relator o ilustre

Considerando a manifestação do ínclito relator

2011, Conselheiro Júlio Cabral, na Sessão extraordinária de

2010, quanto à necessidade de resgate e cobrança das rec^mendaç
feitas pela Corte ao Executivo Estadual;

das contas de governo de

julgamento das contas de

ões e ressalvas

Este órgão ministerial propõe auditoria extraordinária para verificação da

regularidade dos casos de contratação direta da Administração Estadual, inclusive os

derivados de emergência, fracasso ou deserção, em articulação com a PA/PGE, CGE e

CGL Pede-se, por fim, seja cientificado oMPC dos encaminhamentos^^fesu^tados.
Manaus/AMP 16 dejuf(fí5 |̂e2011.

larcelo Alencar de MeVu

rocurador de contas1

Titular da 7.a Procuradoria; designado para acompanhar as con Eas de governo de 2011



Representante do Governo do
AM afirma que há fiscalização
técnico-jurídico na dispensa de
licitação
Adeclaração deEpítácio Neto foi provocada por pergunta deACRÍTICA sobre
matéria publicadano domingodando conta de que, no períodode 2003 a 2010,
o Governo do Amazonas bancou R$ 1,8 bilhão de despesas sem licitação

Manaus, 01 de Junho de 2011

JORNAL A CRÍTICA

Epítácio Neto afirma que tema funçãode verificar a legalidade do processo
(Evandro Seixas - 29/março/2011)

Opresidenteda Comissão Geral de Licitação (CGL),
Epítácio Neto, informou nestasegunda-feira (6)queas
dispensasde licitaçãono Governo doAmazonas passampor
umduplocontroletécnico-jurídico: primeiro da CGL,
depoisda Controladoria-Geral do Estado(CGE).

Adeclaração de Epítácio Neto foi provocada por pergunta
de A CRÍTICAsobre matéria publicada no domingo dando
contadeque,no período de2003a 2010, oGoverno do
Amazonasbancou R$ 1,8 bilhão de despesas sem licitação.

Areportagem destacou o fatode o Governo Estadual nãoter
atendidoa recomendações de órgãos técnicos doTribunal
de Contasdo Estado (TCE-AM) para reduziros casos de
dispensa de licitação e inexigibilidade.

Essasrecomendações foramfeitasnosrelatórios do
julgamentos dascontas doex-governador Eduardo Braga
(PMDB) dos anos de 2003,2004, 2009 e 2010.

Epitácio disse que não sabe setais recomendações deixaram
deserseguidas. Segundo ele, quem decide seserá realizada
a dispensa ounão éoordenador dedespesas doórgão
contratante, no casocadasecretárioestadual.

"Minha função éo deverificador dalegalidade doprocesso.
Cada órgão submete sua pretensão de dispensa aCG ecabe
a esta comissão verificar se elase preenche os requisitos da

Relacionados

24/05/2011

Governo contrata

construtora Amazônida

por R$ 19 mi para
recuperação da AM 010

17/05/2011

CGL faz nova licitação
para obras no sistema
de iluminação para
Ponte sobre Rio Negro

Etiquetas

Política,
CGL,
Governo do Amazonas,

http://acritica.uoLcom.br/notidas/Representante-Governo-AM-fiscaliziícao-tecnico-ju 16/06/2011



hipótese legal", disse.

Ao ser questionado oquemotivou a dispensa ounão
exigência delicitação paragastos deR$400 milhões em
2010, Netodisseque essasperguntatem queser feitaaos
ordenadores dedespesa. Mas queessa questão temqueser
analisada com cautela. Citou o caso de aluguéis deimóveis
que é feito por meiode dispensa.

"Realizamos a dispensa porque a Lei determina, não por
nossaprópriamotivação", declarou Epitácio.

Nas duasgestões doex-governador Eduardo Braga, hoje
senador, o Governo empenhouR$ 1,8bilhãosem licitação.

Destevalor, R$1,2bilhãoreferem-se a dispensa. E R$579,2
milhões a não exigência doprocesso licitatório. Alicitação é
uma exigêncialegal para evitar o fevorecimento de
empresas que fornecem ao setor público.

Sem efeito

Além da redução das despesas semlicitação, outras
recomendações do TCE-AM também deixaram de ser
observadas peloGoverno Estadual de 2003 a 2010: a não
renovação de contratos temporários e o repasse de verbas
para a Associação Amigos da Cultura, organização não-
govemamentalque bancaas açõesda SEC, e as fundações
Muraki e Rio Solimões.

www.acritica.com.br

Acrílica 2010

http://acritica.uolxom.br/noticias/Representante-Govemo-AM-fiscalizaciio-tecnico-ju... 16/06/2011
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

JáREPRESENTAÇÃO N° M H /2011 - MPC/3a PROC/ELCM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regjme
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288, daResolução n° 04/20É2-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituiçãcnio
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO considerando a
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundameigos
seguintes: B

!fo

Com fundamento no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e§os
arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-Tcf e
II, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM, este Parquet, por meio do Ofício n° 64/201g3a
PROCURADORIA-ELCM/MPC, requisitou ao Prefeito Municipal de Itacoatiara, Seràor
Antônio Peixoto, informações a respeito de possíveis irregularidades na obra Av. Parq&e,
conforme noticia veiculada na internet no biog da Floresta. 1 <r

A respeito disso, foi encaminhado Memorando n° 04/2011-MP-ELCM aGbfe'
Presidente da Comissão, a fim de que, quando da inspeção ordinária in loco no Município de 1
Itacoatiara, possa ser verificada eventual irregularidade nas obras realizadas av. Parque e, assim,
constar ou não como item no Relatório daquela Comissão.

Segundo o art. 70, parágrafo único da Constituição Federal, toda pessoa física ou
jurídica, publica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens
e valores públicos, esta obrigado a prestar contas. Submetendo-se a julgamento direto pelos
Tribunais de Contas, podendo gerar imputação de débito e multa (art. 71, II e § 3o da CF/88).

Com essa mesmo ftmdamento, o art. 55 do RI/TCE obriga a todos os órgãos
entidades sujeitos a jurisdição do TCE atender as requisições do Ministério Público, a exibir-lhe os
seus livros e documentos e prestar-lhe as informações necessárias ao desempenho de suas funções.



. Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO 0E CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

Oficio n° #1/201 l-3a PROCURADORIA-ELCM/MPC.
Manaus,íU/ de março de 2011,

À Sua Excelência o Senhor
Prefeito Antônio Peixoto

Prefeitura Municipal de Itacoatiara

Assunto: Informações sobre irregularidades em obramunicipal

Senhor Prefeito,

Cumprimento-o cordialmente e, considerando a competência do Tribunal e
deste Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas de fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional epatrimonial do Estado, bem como, df apreciar eemitir
parecer sobre as contas prestadas anualmente pelos gestores municipais, requisito que remeta
a esta 3a Procuradoria/TCE-AM, no prazo de 30 dias, informações a respeito de possíveis
irregularidades na obra da Av. Parque, conforme notícia veiculada na internet no blog
da Floresta.

Destaca-se que estarequisição preliminar tem fundamento no art. 93 c/c o art.
88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do
TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-TCE e 11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM,
cujo não atendimento ou resposta insatisfatória acarretará representação a esta Corte de
Contas.

Atenciosamente,

ELIZANG COÇTTA MARINHO
de Contas

Secretaria do Ministério Público do
TCE/AM.

RECEBI

Rubrica:
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fy Itacoatiara: vereadores
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Posied m Política

Na sessão de ontem Í08), os vereadores qm fizeram uso cia Tribuna Cidadã, da Câmara Municipal
de Itecoatiara, AjuísÍq Isper Netto (PR), Marconde Rodrigues (PR) e Nogueira Júnior (PMDB),
disseram que vão pedir explicações das autoridades .responsáveis pelas obras da Avenida Patque

Faíou~se, inclusive, em formar uma comissão para ir alô ao Governado! Ornar A2Í2; em busca de

^sdarocimrnos^afinaLos recursos sãojijwgBiiâiíJssj^ufflía^^^taduai?. Afórn do atraso, os
^ãíÊi^j^ntje^^ utilizado nas obras de

iium.nação s revitalização do mais importante cartão postai davelha Serpa.

"As obras da Avenida Parque aus feram prometidas para serem inauguradas, em dezembro do ano
passado, estãoparadas e ninguém dá nenhuma explicação, penso que seria o caso de irmos até ao

Governador para saber, pot exemplo, se iodo orecurso estimado já foi repassada pois; precisamos
dar uma resposta , 3 populaçãoV" ; dfósé ' A. , ' -í. Netto,

:'Ano passado eu até elogiei o' Prefeito quando eu. soube das obras que seriam realizadas na
Avenida Parque. Isso porque fui eu quem apresentou um requerfmeiWa.qui nessa Cssa pedindo as
obras, infelizmente, eu nâo Imaginava que o serviço, aiém ds-malfeito, ainda ésfô com todo esse

•atraso. O povo merece um serviço de quaftdâde1', ressaltou Nogueira.

O vereador Marconde foi mais aiém, disse que em um. dos cartórios de ítacqattam há cheques,
protestados por faüa de fundos, emitidos peia Prefeitura de ítacoatlara, em favor da empresa Rio
Claro, executora da obra. (Floriâno Ferreira
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ESTADO DO AMAZONAS

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procuradora Dra. FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA

ASSUNTO: APURAÇÃO DE POSSIVKÍS ILEGALIDADES QUANTO AO USO DO

DINHEIRO PÚBLICO ORINDO DO FUNDEB

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA

DENUNCIADO: ANTÔNIO GOMES FERREIRA

DENUNCIANTE: SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA LEÍTE - Deputado Estadual

REPRESENTAÇÃO N° A 5* /2011-MP-FCVM

Excelentíssimo Senhor Conselheiro- Presidente do Tribunal de Contas do Estado

do Amazonas.

O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, nos termos da

legislação vigente, em particular o disposto no art. 288, Resolução 04/2002- ^

TCE/AM, vem, respeitosamente, perante essa Douta Presidência para expor e

propor, ao final, o seguinte:

Foi protocolado neste Tribunal de Contas expediente encaminhado a

Procuradoria Geral de Contas pelo Deputado Estadual Sidney Ricardo de Oliveira

Leite, Presidente da Comissão Permanente de Educação e Cultura da Assembléia

k



ESTADO DO AMAZONAS

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA

Legislativa do Estado do Amazonas, denunciando irregularidades no gerenciamento

dos recursos oriundos do Fundeb, que supostamente estariam sendo cometidas

pelo atual Prefeito de Fonte Boa, Sr. ANTÔNIO GOMES FERREIRA, conforme se

junta.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que o administrador público

deve obediência aos princípios nela expressos, como se demonstra:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte: (grifei)

A seu passo, a Constituição Estadual, em simetria com a Lei Maior

Federal, determina:

Art. 39 - A fiscalização contábil, financeira,

v-J orçamentária, operacional e patrimonial do

Estado e de todas as entidades da

administração direta e indireta, quanto à

legalidade, legitimidade, economicidade,

aplicação de subvenções e renúncia de receitas

será exercida pela Assembléia Legislativa,

mediante controle externo, e pelo sistema de

controle interno de cada Poder.

Art 40-0 controle externo, a cargo

Assembléia Legislativa, será exercido com



ESTADO DO AMAZONAS

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA

awdlio do Tribunal de Contas do Estado, ao

qual compete, dentre outras atribuições:

II - julgar as contas dos administradores e

demais responsáveis por dinheiros, bens e

valores públicos da administração direta e

indireta, incluídas as fundações e sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público

estadual e municipal, e as contas daqueles que

derem causa a perda, extravio ou outra

irregularidade de que resulte prejuízo ao erário

público;

IV - realizar, por iniciativa própria ou da

Assembléia Legislativa e de comissões técnicas

ou de inquérito, inspeções e auditorias de

natureza contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial nas unidades

administrativas dos Poderes Legislativo,

Executivo e Judiciário, do Ministério Público e

demais entidades referidas no inciso II;

V -fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos

repassados pelo Estado a Municípios, mediante

convênios, acordo, ajuste ou outros

instrumentos congêneres;

Em face da gravidade de algumas situações expostas no aludido

expediente, que dizem respeito a eventualdescumprímento de normas cujo controle
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ESTADO DO AMAZONAS

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA

cabe a esta Corte, nos termos da Lei 2423/96, como por exemplo aquelas atinentes

aos corretos repasses constitucionais, a Lei de Responsabilidade Fiscal, a prática de

admissão ilegal de pessoal, a falta de pagamento de parcelas remuneratórias

devidas aos servidores e funcionários municipais, as licitações atinentes a merenda

escolar e respectivo fornecimento, a obras de reformas nas escolas públicas, dentre

outras, pugno para que seja recebida esta

REPRESENTAÇÃO

objetivando a apuração dos fatos denunciados no documento encaminhado pelo Sr.

Deputado Estadual Sidney Ricardo de Oliveira Leite (anexo), determinando-se:

1) O contraditório e ampla defesa do Prefeito de Fonte Boa, Sr. Antônio Gomes

Ferreira;

2) A devida inspeção in loco no Município de Fonte Boa, a ser realizada dentro

do cronograma da Secex para o exercício de 2011, a qual deverá levar em

consideração nos seus trabalhos os questionamentos levantados na peça

denunciatória, ressaltando-se a urgência dessa determinação, em atenção a

iminente vistoria que ocorrerá nesse Município nos dias 06 a 20 de julho do

corrente, consoante previsão anexa;

3) O encaminhamento de informação ao eminente Conselheiro-Relator das

contas de Fonte Boa, exercício de 2009 - as quais ainda não foram julgadas,

conforme histórico anexo - para tomar conhecimento dos fatos narrados

nesta representação, posto que versam sobre fatos eventualmente ocorridos

desde o exercício de 2009;

4) A emissão de laudo técnico conclusivo acerca dos fatos mencionados;

5) O apensamento desta aos autos das contas anuais da Prefeitura de Fonte

Boa, referente ao exercício de 2010, constante do processo no. 2952/20$ 1

(conforme histórico anexo), compatibilizando-se os laudos de cada processe



ESTADO DO AMAZONAS

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDE VEIGAMENDONÇA

Requer, pois, que Vossa Excelência determine o encaminhamento dos

documentos anexos a DÍEPRO para autuação de REPRESENTAÇÃO, conforme

determina o artigo 288, § 2o, da Resolução 04/2002-TCE/AM, recebendo

posteriormente a tramitação necessária, com notificação do responsável.

Solicita-se, por fim, seja dada ciência ao Parquet de Contas acerca dos

encaminhamentos adotados pela Colenda Casa em relação a este expediente.

MINISTÉRIO PUBLICO JUNTOS AO TRIBUNAL DE C
/ 1

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de/junho de 2011.

FERNANDA CANTÀNI MENDONÇA
vy

Procuradora de Contas

DO

ANEXOS

- Petição (7 fls.) e documentos, incluindo 1 (um) CD (47 fls.) anexados

pelo denunciante.

- Cronograma de inspeção das comissões desta Corte de Contas.

- Histórico dos processos das contas anuais de 2009 e 2010 (4 fls.) da

Prefeitura de Fonte Boa.



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA &Q ESTADO DO AMAZONAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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Pedido de Apreciação Urgente ^
Perigo de Dano Irreparável lace ao patente desvio de verbas públicas

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, através de seu
presidente SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA LEITE, brasileiro, amazonense,
casado, deputado estadual deste estado, portador da Cédula de Identidade n.°

n 720366 SSP/AM edo CPF 240.678.572-68, residente edomiciliado na Rua Maceió,
n° 618, Condomínio Saint Remy, Apto. 404, comparece, mui respeitosamente, a
presença de Vossa Excelência para apresentar REPRESENTAÇÃO1, pela
instauração de Inquérito Civil, com objetivo de colher informações para fundamentar
Ação Civil Pública2 por Ato de Improbidade Administrativa, peios motivos fáticos e
jurídicos a seguir alinhavados.

lyZ?47/i5'l^- 6:.Qualí*uer P^soa Poderá eoservidor público deverá provocar a iniciativa doMinfsteno Publico, mmistrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da S civil e
indrcando-lhe os elementos de convicção; ^
L8.429/92 Art. 14: Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competem
SSXiSS ' Ufada m^a^° desünada a*»»• P^tica de ato de im»T §r arepresentação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá sI qualificação do
rSnfo' " ÍnformaÇÕeS S°bre °fat° 6SUa "** eaMca^° das ^vas^eTenha0
Jsf"-^T1" -k,9: Sã° fünÇÕeS institucionais d0 Ministério Público, III - promover oinquérito civil e a
asa.psar»B*^^ pnhiir°e »*• d° mei°— e*^»



I-DOS FATOS:

A presente Representação visa indicar o patente desvio de verbas do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, pela administração pública do município

de Fonte Boa / AM. representado pelo seu alcaide Antônio Gomes Ferreira.

Este fundo foi criado peía Emenda Constitucional n° 53/2006,
posteriormente regulamentado pela Lei n° 11.494/2007 e pelo Decreto n°
6.253/2007, emsubstituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a
U 2006.

Éum fundo especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, formado
por parcela financeira de recursos federais e por recursos provenientes dos impostos
e transferências dos estados, Distrito Federal e municípios, vinculados à educação
por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal3 Independentemente da
origem, todo orecurso gerado é redistribuído para aplicação exclusiva na educação
básica.

Além dos recursos originários dos entes estaduais e municipais, verbas
federais também podem integrar a composição do Fundeb. a título rte
complementação financeira, com o objetivo de assegurar o valor mínimo nacional
por aluno/ano.

Kj Nesse diapasão, insta mencionar que acompetência para apreciação de
uma demanda que verse sobre este fundo depende da complementação, ou não,
financeira por parte da União4

Osítio cibernético do Ministério da Fazenda5 permite uma consulta aos
repasses deste fundo nos anos de 2009, 2010 e 2011, onde além de confirmar a
complementação da União em diversos meses, indica o total do repasse deste

F£r;:,A5Í1M AUniã° aü!ÍCará' anualmente> ™"ca menos de dezoito, e os Estados, oDistritoFederal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostoscompre^
o\o h1 rJ vJ- ~ c^ Af5091123^0 e°«** referentes ao cumprimento do disposto no art
tlJJZ™ FT™L eÍ° dÍSp0St° nesta Lei' especialmente em relação àapNcaçK
fni f ? k e-UfS0S d°S Fund0S' serã0 exercid°s: III -pelo Tribunal de Contas da União fo que
União. Ç0GS aCaí9° d°S ***" federa'IS' wpw**nante fim "««*> *como.^l"IqH'

http://www.stn.fazenda.gov.br/estados_municipios/municjpios.asp;



V J

V J

recurso ao município de Fonte Boa, no valor aproximado de R$ 18.000.000,00
(dezoito milhões de Reais), somente até o mês de abril do corrente

Contrario sensu, inexistindo compíementação financeira por parte da
União, a competência para o julgamento de gestor municipal pela malversação de
recursos de FUNDEB passaria a ser da justiça comum6.

Os fatos que fundamentam a presente representação emergem das
denúncias ventiladas, devidamente comprovadas mediante documentos, na 2a
Audiência Pública Itinerante da Comissão de Educação e Cultura da Assembléia
Legislativa do Amazonas, presidida pelo Deputado Estadual subsaitor e realizada
no município de Tefé no dia 06/05/2011.

Segundo declarações de pais de alunos, professores edo Secretário para
assuntos jurídicos do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Amazonas -
SINTEAM de Fonte Boa, a administração pública vem sistematicamente atentando
contra as diretrizes da educação estabelecidas pela Constituição.

Primeiro' tratou de demitir aproximadamente 300 nmfessores. que forem
devidamente aprovados em concurso público nn ,nn rto iqqt para logo em seguida
firmar Contrato Individual de Prestação de Serviço, com carga horária de 30 (trinta)
horas semanais, cuja remuneração mensal éde R$ 545,00 (quinhentos equarenta e
cinco Reais).

Ressalte-se, que o Prefeito Antônio Gomes Ferreira fundamentou estas
demissões em decisão do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas que, apesar
de ter julgado ilegais as admissões dos concursados do ano de 1997, admitiu
Recurso, em 31/01/2011, concedendo efeito susnensivn da anterior determinação
para que o município de Fonte Boa promovesse a reguíanzaçéo desta situação em
90 dias.

Logo, resta índene de dúvidas que a atitude do gestor público foi além de
precipitada, inoportuna, mormente pela interpretação equivocada do Despacho
exarado pelo Tribunal de Contas Estadual (ver Comunicação assinada pelo
Prefeito).

Aadministração pública de Fonte Boa, ao contrário da atitude arbitrária'
concretizada através destas demissões, deveria ao menos ter promovido a

^ «i*;!i°=r-arrscr:asar—-'
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regularização no pagamento dos salários destes profissionais, que além do atraso

nos pagamentos, nunca receberam 13° salário ou 1/3 de férias, em mais de 10 anos.

Fora as ilegalidades acima perpetradas, há cerca de 03 (três) anos falta

merenda escolar para as crianças do ensino fundamental, em várias escolas da rede

pública, conforme declarações assinadas pelos país dos alunos em anexo.

Nesse contexto, vale observar as declarações do Secretário Municipal de

Educação, Sr. Francisco Alencar Coelho, em Ata de Reunião datada de 05/06/2009.

na sede do SINTEAM de Fonte Boa, onde o mesmo aduz que: "em momentos

especiais, o dinheiro do FUNDEB é utilizado para outros fins, qualquer

governo em momento de dificuldade vale-se do que tem, a partir do segundo

semestre será liberada a merenda escolar".

Porém, ao contrário do compromisso assumido pelo Sr. Secretário
Municipal de Educação, a merenda escolar não vem sendo fornecida desde bem

antes desta reunião, até a presente data!

Ademais, em pleno curso do ano letivo, as escolas municipais estão
sendo "maquiadas" pela administração pública, para ludibriar o Ministério Público

Estadual e a Coordenadoria de Vigilância Sanitária de Fonte Boa, que emitiram
recomendações de reforma para diversos estabelecimentos de ensino, nos termos
dos documentos que instruem esta representação.

Por todo exposto, fica evidente o desvio de recursos do FUNDEB

destinados a educação básica do município de Fonte Boa, tendo em vista que há
anos os professores não são devidamente remunerados, falta merenda escolar e

face às péssimas condições que se encontram as escolas municipais, devendo o
Ministério Público deste Tribunal de Contas intervir, com auxílio do parquet
Estadual7, instaurando Inquérito Civil apto a formar o convencimento deste órgão
para apresentar a respectiva Ação Civil Pública por Ato de Improbidade
Administrativa, oportunidade em que desde já sugerimos a quebra dos sigilos
bancários de todos os gestores deste Fundo.

DO DIREITO

Sobre o achincalhe com as verbas destinadas a educação básica d
Fonte Boa, assim dispõe a Lei de Improbidade Administrativa:

7.347/85, Art. 5 (...), § 5o: Admitir-se-á o litisconsórtío facultativo entre os Ministérios Públicos da
União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei.



L 8.429/92, Art. 10: Constitui ato de improbidade administrativa que causa

lesão ao erário qualqueração ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda

patrimonial, desvio, apropriação, matbaratamento ou dilapidação dos bens ou

haveresdas entidades referidas no art. 1o desta lei, e notadamente: (...)

Ora, se o pagamento dos professores não é devidamente realizado, se

não vem sendo fornecida merenda escolarpara os alunos e sequer as escolas foram

reformadas, tudo isso há mais de 3 anos, onde foram investidos os recurso do

FUNDEB, repassadosparaa administração pública deste município?

Segundo o site do FNDE, os recursos repassados para Fonte Boaforam:

R$ 6.543.370,40 (2009), R$ 8.448.128, 96 (2010) e R$ 2.695.043,87 (até abril de
2011)8, ou seja, até o final oeste exercício este município receberá mais de 20
milhões de Reais sem indicar como e onde está sendo investido este recurso.

O Código Penal também condena o desvio de bem público, nos seguintes
termos:

Art. 312: Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor, ou qualquer outro
bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou
desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena: reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Voltando para a Lei de Improbidade Administrativa, as penalidades
impostas ao gestor municipal são:

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade
sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isoiada ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

II - na hipótese do art 10, ressarcimento integrai do dano, perda dos bens ou P1
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância,
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos,
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.

Fonte: http:/A/ww.fnde.gov.br/index^
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Logo, resta inequívoca a necessidade de um Inquérito Civil para

investigar a aplicação dos recursos do FUNDEB, no município de Fonte Boa, pelo

menos nos últimos 03 (três) anos, em face das irregularidades supra indicadas que

confirmam o estado de abandono que se encontra a educação pública deste

município.

Por todo exposto, forte na argumentação acima delineada, requer se

digne Vossa Excelência em receber a presente Representação, determinando ao

órgão do Ministério Público no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas as

providências necessárias para a propositura da respectiva Ação Civil Pública por ato

de Improbidade Administrativa8.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Manaus, 06 de/junho de 2011.

Anexos:

- Diploma Deputado Estadual; Print da página da ALE/AM contendo a organização

de suas comissões permanentes; Cópia do RG/CPF do Dep. Sidney Leite; Notícias

referentes aos problemas com educação em Fonte Boa; Cópia do Contrato

Individual de Prestação de Serviço; Comunicação da Prefeitura Municipal; Decisão

do TCE/AM admitindo recurso com efeito suspensivo; Declarações dos professores;

o

Lei Orgânica do MPAM, Art. 4: No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: IX:
requisitar ao órgão público competente a realização de auditoria contábil e financeira nos Poderes
Públicos do Estado ou de Município, de suas administrações diretas, indiretas ou fundacionais; § 8:
Toda representação ou petição formulada ao Ministério Público será distribuída entre os membros d:
Instituição que tenham atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados pelo Colégio '
Procuradores.
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Ata de Reunião Sinteam Fonte Boa; Declarações de pais de alunos; Requisição do
Ministério Público Estadual; Cópia de DVD da audiência pública com denúncias
sobre a situação da educação pública em Fonte Boa.



SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO
PLANO DEINSPEÇÃO DAS PREFEITURAS, CÂMARAS E ÓRGÃOS DAADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS

MUNICÍPIOS DO INTERIOR, RELATIVO ÀSCONTAS DOEXERCÍCIODE2010
2" ETAPA

MUNICÍPIOS ORGAOS EXER-

CÍCIOÍS)
PERIO-

DO

DIAS COMISSÃODE INSPEÇÃO ADIANTA

MENTO

PRAZO ©O

RELATÓRIO
1. CARAUARI

2.ITAMARATI

(Cons. Lúcio)

1.PREFEITURA

(1301/2011}
2.CÂMARA
(1439/2011 e
1302/2011)

2010

Porta"

036/2011-

Secex

16 a

30/05

15 1- SÉRGIO AUGUSTO ANTONY
BORBOREMA - PRESIDENTE

2- GREYSON JOSÉ DE CARVALHO
BENACON -MEMBRO

3- CHARLES ALMEIDA E SBSVA - MEMBRO

14.000,00 30 DIAS

3. EHtUNEPÉ
4.ENVIRA

(Cons. Lúcio)

1. PREFEITURA

(219672011 e
2141/2011)
2. CÂMARA
(1768/2011 e
1725/2011)
3.FAPENV

(2194/2011)

2010
Portn0

045/2011-

Seccx

30/05 a

13/06

15 1- VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA -
PRESIDENTE

2- OCINE1DE DA SILVA FERNANDES -
MEMBRO

3.CLÁUDIA REGINA LINS MULLER-
MEMBRO

6.000,00 30 DIAS

5. AUTAZES

(Cons. Júlio Cabral)

0

1.PREFEITURA

(2951/2011)
2.CÂMARA
(2469/2011) TC

2010

Portn°

060/2011-

Secex

Reta"

084/2011-

Secex

06a

13/(16

06a

17/06

08

12

1- SÉRGIO AUGUSTO ANTONY
BORBOREMA - PRESIDENTE
2- OTACÍLIO LEITE DA SILVA JÚNIOR -
MEMBRO

3- CHARLES ALMEIDA E SILVA - MEMBRO

2.000,00 15 DIAS

6.APUI

7.HUMAITÃ
(Cons. Júlio Cabral)

l.PREFETTURA

(1769/2011 c
1194/2011)
2.CÂMARA
(1300/2011 e
789/2011)
3. COHASB
(791/2011)

2010

Port-B"

040/2011-

Secex

Ret n"

070/2011-

Secex

17 a

31/05

17.05 a

04.06

15

19

1- FRANCISCO UEEAttMJNO LINS »A
SILVA - PRESIDENTE

2- KENEDY VASCONCELOS DA SILVA -
MEMBRO

3- FRANCISCO DAS CHAGAS FERRFJRA
LINS-MEMBRO

4.000,00 30 DIAS

8.CAREDRO

(Cons. Júlio Cabral)
1.PUEFFJTURA

(2649/2011)
2.CÂMARA
(1976/2011)

2010

Portn°

080/2011-

Seeex

04 a

15/07

12 1-AMAURI CORRÊA LUSTOSA -

PRESHJENTE

2- CARLOS AUGUSTO L. MULLER-

MEMBRO

3- DÀVTO ANTÔNIO CANTISANI PINTO -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

9. NOVO

ARIPÜANÃ
(Cons. Júlio Cabral)

1.PREFEITURA

(2144/2011)
2.CÂMARA
(2551/2011) TC

2010

Portn"

048/2011.

Secex

RetB*

057/2011-

Secex

31/05 a

10/06

16 a

27/06

11

12

1- LUIZ CARLOS VIEIRA MARIAN O -
PRESDJENTE

2- CYNTIA MARA L. FURTADO BELÉM -
MEMBRO

3- ANTISTHENES FERREIRA LINS -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

10.ANAMA

/'""AANORI
-̂ 'ons. Micbiles)

1. PREFEITURA
(1985/2011 c
2197/2011)
2. CÂMARA
(1670/2011 e
1624/2011)

2010

Port. n°

029/2011-

Sccex

lia

25/05

15 1- ANGELA RITA FRED1E MUNIZ -
PRESIDENTE

2- ALIAH MAGALHÃES BENACON -
MEMBRO

3 - OCINEIDE DA SILVA FERNANDES -
MEMBRO

2.000,00 30 DIAS

12.CAREÍRO DA

VÁRZEA
(Cons. Michiles)

l.PREFErrURA

(2727/2011)
2. CÂMARA)
(1609/2011)

2010

Portn0

071/2011-

Secex

13 a

18/06
06 1-KEILA GRAÇA CASTRO UCHÕA -

PRESn>ENTE

2— ALIAH MAGALHÃES BENACON -
MEMBRO

3-MARCIO OSÓRIO FREITAS - MEMBRO
4- CLÁUDIA KELLY DE ARAÚJO MATA -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

13. MANAQÜHU
(Cons. Michiles)

1.PREFEITURA

(1620/2011)
2. CÂMARA
(1846/2011)
3.FUNDODE

PREVIDÊNCIA
(2195/2011)

2010

Portn'

050/2011_
Secex

Retn0

052/2011-

Secex

30/05 a

05/06

23 a

29/05

07 1-IZABEL CRISTINA NOGUEIRA SEABRA-
PRESTOENTE

2-ODEJANICE MADE SANTIAGO -
MEMBRO

3- RONIGLEY GONÇALVES MENDONÇA -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

14.CAAPIRANGA

(Cons. Micbiles)
1.PREFEITURA
(2276/2011)
2. CÂMARA)

2010

Portn"

054A011-

3t>.»5a

04.06

06 1-KEILA GRAÇA CASTRO UCHOA -
PRESIDENTE

2-CLÁUDIA KELLY DEARAÚJO MATA -

1.500,00 15 DIAS



(2105/2011) Secex MEMBRO
3. FUNDO DE 3- DANTEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ -
PREVD5ÊNCIA- MEMBRO
FUNPREVIC

(1878/2011)
15. BOCA DO 1.PREFEITURA 2010 30/05 a 12 1- LUIZ CARLOS VffilRA MARIANO - 4.000,00 30 DIAS
ACRE (3002/2011 e Portn0 10/06 PRESIDENTE
16. PAUINI 2078/2011) 059/2011- 2-ADRIANO NOLETO CARNIB- MEMBRO
(Cons. Érico) 2. CÂMARA

(1430/2011 e
1543/2011)

Secex 3-LEANDRO OLAVO DA COSTA - MEMBRO

17. TAPAUÀ 1. PREFEITURA 2010 20/05 a 13 1-MARCO ANTÔNIO ALVES FRETRE - 3.000,00 15 DIAS
(Cons. Érico) 2. CÂMARA

(2119/2011)
Portn"

043/2011-

Secex

Retn°

051/2011

l°/06

27/05 a

08/06

PRESIDENTE

2-ANTÕMO JOSÉ INÁCIO DE SOUZA -
MEMBRO

3 - RILDO JOSÉ CATÃO DE AGUIAR -
MEMBRO

18.AMATURA l.PREFEITURA 2010 15 a 15 1 - MARCO ANTÔNIO FAVORETTI - 2.000,00 30 DIAS
19. SÃO PAULO (1982/2011 e Portn" 29/06 PRESIDENTE
DE OLIVENÇA 2994/2011) 083/2011- 2- PAULO NEY MARTINS OMENA -
(Cons. Josué) 2.CÂMARA

(1817/2011 e
1767/2011)

Secex

Port,"
085/2011-

MEMBRO

3- GREYSON JOSÉ DE CARVALHO
BENACON - MEMBRO
4-LÚCIOSIQUEDJA CAVALCANTI NETO -

Secex MEMBRO

( >SANTO l.PREFEITURA 2010 08 a 15 1- RUY ALMEIDA JORGE ELIAS - 5.000,00 30 DIAS
^-.ANTÔNIO DOIÇÀ (1989/2011) Portn0 22/06 PRESIDENTE

21. TONANTINS 2.CÂMARA 061/2011. 2-CARLOS DAVID RENAYON TOSTA -
(Cons. Josué) (21156/2011 e

2106/2011)
Secex MEMBRO

3-RICKSON DOS SANTOS COLARES
K1 BEI RO - MEMBRO

22.TABATINGA l.PREFEITURA 2010 25/05 a 13 1-MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA - 2.000,00 15 DIAS
(Cons. Josué) (2009/2011)

2.CÂMARA
(2473/2011) TC

Portn0

049/2011-

Secex

Retn"

055/2011-

Seces

06/06

25/05 a

08/06

15

PRESIDENTE

2 - PAULO ROBERTO DA SD^VETRA LIMA -
MEMBRO

3- MARGARETH LACERDA FAINBAUM-
MEMBRO

23. ITACOATIARA 1.PREFEITURA 2010 30/06 a 15 1- JORGE GUEDES LOBO - PRESmENTE 2.000,00 15 DIAS
(Cons. Ari) (1813/2011)

2.CÂMARA
(1650/2011)
3.SAAE

(1745/2011)
4.IMPREV

(1200/2011)
5.EMTT

Portn"

077/2011-
Secex

14/07 2- FLÁVIO ANTÔNIO CALDAS REBELLO-
MEMBRO

3- VALDTVI LIMA DA ROCHA E SILVA -
MEMBRO

4- LANYMAYREIGLESIASREIS-
MEMBRO

(2470/2611) TC
24.MAÜÈS l-PREFEITURA 2010 31.05 a 15 1- JORGE GUEDES LOBO-PRESD3ENTE 3.000,00 Í5DIAS
(Cons. Ari) (1936/2011) Portn" 14.06 2- FLÁVIO ANTÔNIO CALDAS REBELLO-

/"A 2.CÂMARA 058/2011- MEMBRO

V J (1701/2011) Secex 3- EVAÍNDRO FERREIRA DA SILVA -
3.SAAE MEMBRO

(729/2011)
4.SISPREV

(1674/2011)
5.DEMUT

(1097/2011)
25. NOVA OLINDA 1.PREFEITURA 2010 24/5 a 10 1- LUES ARTHUR DO CARMO RDlEffiO DE L000,00 15 DIAS
DO NORTE (2038/2011) Portn0 02/06 SOUZA-PRESIDENTE
(Cons. Ari) 2.CAMARA

(2199/2011)
039/2011-

Secex

2- ANDRÉVIDALDE ARAÚJO NETO -
MEMBRO

3 -LUIZCARLOSMESTRTNHOMELLO
JÚNIOR-MEMBRO

26. ITAPIRANGA 1.PREFEITURA 2010 lia 15 1- LUÍS ARTHUR DO CARMO K1BE1RO DE 2.000,00 30 DIAS
27. savEs (1541/20U) Portn0 25/06 SOUZA - PRESI DENTE
(Cons. Ari) 2.CAMARA

(1848/2011
el824/2011)

069/2011-

Secex
2-ANDRÉVTOAL DE ARAÚJO NETO -
MEMBRO

3 -LUIZ CARLOS MESTRINHO MELLO
JÚNIOR- MEMBRO

28.URUCURITÜBA l.PREFErfURA 2010 23/05 a 10 1- RUY ALMEIDA JORGE ELIAS - 2.000,00 15 nus
(Cons. Ari) (1955/2011) Portn" l°/06 PRESDJENTE



(2032/2011)

39.TEFÉ
(Anditor Alípio)

1.PREFEITURA

(1799/2011)
2.CÀMARA
(1519/2011)
3.SAAE

(2461/2011) TC

2010

Portn"

047/2011-
Secex

30/05 a

18/06

20 1- LUIZ AIMBERE DE FREITAS SEGUNDO -
PRESIDENTE

2- JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA-
MEMBRO

3- MARCO HUGO HENRÍQUES DAS NEVES -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

40.FONTE BOA

41.JUTAÍ
(Anditor Alípio)

1.PREFEITURA

(2952/2011)
2.CÂMARA
(1978/2011 e
2467/2011-TC)

2010

Port-n"

081/2011-

Secex

06 a

20/07

15 1- RICKSON DOS SANTOS COLARES

RIBEIRO -PRESIDENTE

2- LUÍS ARTHÜR DO CARMO RIBEmO DE
SOUZA-MEMBRO
3- SANDELMO ALBUQUERQUE - MEMBRO

3.000,00 30 DIAS

o
o



w

Sistema cie Controle de Processos

1868 / 2010PROC

ÒRGÁÜ:

N/M URI

ESPÉCIL:
ri iatoi

UB.ÍI.Iü:

PAIUIiS:

PREF. MUN. DE FONTE BOA j\ (fj STF * /
/.A: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

R: CONS. JÚLIO CABRAL
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTÔNIO GOMES FERREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE
FONTE BOA,EXERCÍCIO DE 2009.
ANTÔNIO GOMES FERREIRA (OD)

t 'h.íciv ip.I) iV<«on„ÍUM<1k';i; (()]>'; Ors.io pubneao: ÍÜDi •• Üiderukior dcdo-;|K<a

2172/ 2010

2176/ 2010

5000/ 2009

D8 (anexos):
2173/ 2010

2177/ 2010

1 16/04/2010 DIEPRO

FSPONSAVFL: JOÃO BOSCO SPENER

'fíSKRVACÃO:

2174/ 2010

2178/ 2010

JOSÉ CARLOS

FREITAS PAES

BARRETO

2 22/04/2010 SECAMI 583650 JOSÉ CARLOS
FREITAS PAES

BARRETO

KKS^ONSÁVEI,: MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO
OBSERVAÇÃO: PARA INSTRUÇÃO EEMISSÃO DO LAUDO TÉCNICO, CONTENDO 02 (DOIS) VOLUMES.

2175/ 2010

2179/ 2010

22/04/2010 SILVANA ANTUNES

ANDRADE

3 22/04/2010 SECAMI - 021' 583697 SILVANA ANTUNES 27/04/2010 RILDO JOSÉ CATÃO
SUPERVISÃO ANDRADE DE AGUIAR

ti(.-.SPOiVSÁM:*.: DÁRIO DE SOUSA MARINHO MENDES
nBSF.RV\CÃO: ENCAMINHO A 2a SUPERVISÃO PARA ANÁLISE.

4 09/06/2010 COMISSÃO DE RILDO JOSÉ CATÃO 17/11/2010 FRANCISCO
INSPEÇÃO - SECAMI DE AGUIAR BELARMINO LINS

DA SILVA

luvSFONSÁVEL; FRANCISCO BELARMINO LINS DA SH.VA
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOS A COMISSÃO DEINSPEÇÃO (FRANCISCO BERLAMINO LINS, JOÃO DE

DEUS LINS DA SILVA, SÉRGIO AUGUSTO ANTONY DE BORBOREMA ) PARA REALIZAÇÃO
DE VISTORIA "IN LOCO".

5 17/11/2010 SECAMI - 02a FRANCISCO 22/11/2010 DÁRIO DE SOUSA
SUPERVISÃO BELARMINO LINS MARINHO MENDES

DA SILVA

ÜKSPONSÁVEJ.,: DÁRIO DE SOUSA MARINHO MENDES

6 22/11/2010 SECAMI

n tv

DARIO DE SOUSA 22/11/2010 SILVANA ANTUNES

MARINHO MENDES ANDRADE

;0/6/20íí 11:<17:3-
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LOCAL €OÍ). TRAM TRAMIFADO POR Dl'. KECEB RECEBÍOO POT
MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO
REMETO OS AUTOS A SECAMI COM VISTO NO RELAT. CONCLUSIVO AS FLS.513 A 535

7 22/11/2010 SECRETARIA DO 620504 STLVANA ANTUNES 23/11/2010 TERESA CRISTINA
MINIST. PÚBLICO ANDRADE MILANEZ MALTA

RESPONSÁVEL: ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA
OÍÜSKUV.-VÇÃO: REMETO OS PRESENTES AUTOS A SEC. DO M.P. COM REL. CONCLUSIVO N° 529/SECAMI.

8 23/11/2010 5a PROCURADORIA ENILMAR DE

MENEZES MOTA

if ESPONSA^EL: ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE DE MENEZES
OBSERVAÇÃO: DISTRIBUIÇÃO P.C.

9 01/12/2010 SECRETARIADO

MINIST. PÚBLICO
)34 JESSICA KELLY

FERREIRA DE

ARAÚJO
;l : ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA

O: PARECER N. /2010-MP-EMFM

23/11/2010 JESSICA KELLY

FERREIRA DE

ARAÚJO

01/12/2010 ELIEDNA CREUSA

AYRES COSTA

10 01/12/2010 SECRETARIA DO 632! 71 ELIEDNA CREUSA 01/12/2010 ERENILCE OLIVEIRA

PLENO AYRES COSTA DA COSTA

KESPONSÁVKL; MIRTYL FERNANDES LEVY JÚNIOR
DBSSMVAÍ ÁO: PARECER N° 8100/2010- MP- EMFM. - REJEIÇÃO DAS CONTAS, APLICAÇÃO DE MULTA.

REPRESENTAR AOMPE. RECOMENDAÇÃO.

11 06/12/2010 GAB. CONS. JÚLIO 633242 ANTONIAMARIA 06/12/2010 LÉANAZARETH
CABRAL ALVES DE ALENCAR MATOS ATAÍDE

RKSPONSÁVKL: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LINS DA SILVA
:mSp,RYAÇAO: PROCESSO DISTRIBUÍDOS AO CONSELHEIRO JÚLIOCABRAL, CONFORME RESOLUÇÃO

10/2009.

12 09/12/2010 DEENG 634539 LÉANAZARETH

MATOS ATAÍDE
RESPONSÁVEL: EURÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR
OííSKRV AÇÃO; PARA AS PROVIDÊNCIA CABÍVEIS.

10/12/2010 HERBERT ANDRADE

DOS SANTOS

13 07/02/2011 COMISSÃO DE
INSPEÇÃO - DEENG

EURÍPEDES 16/02/2011 JÚLIO VERNE DE

FERREIRA LINS MATTOS PEREIRA

JÚNIOR DO CARMO RIBEIRO
JÚLIO VERNE DE MATTOS PEREIRA DO CARMO RIBEIRO

FAÇO DISTRIBUIÇÃO À CI/DEENG PARA EMISSÃO DE RELATÓRIO CONCLUSIVO.

14 16/02/2011 DEENG JÚLIO VERNE DE 18/02/2011 EURÍPEDES

MATTOS PEREIRA FERREIRA LINS

DO CARMO RIBEIRO JÚNIOR
RESPONSÁVEL: EURÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR
OIíSEKVaCÂO: Devolvo os autos, com o Relatório Conclusivode Vistoris in loco, para as devidas providências

15 21/02/2011 SECRETARIADO

MINIST. PÚBLICO

;ÇP Versão 10. II MANAUS-AN 00I3765A

HERBERT ANDRADE 21 /02/2011 IVONNY ANGELIA

DOS SANTOS HART

20/6.2011 11:47:3 as. de -s
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LOCAI, l)T.

ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA
ENCAMINHAMOS OS AUTOS COM RELATÓRIO CONCLUSIVO DE VISTORIA IN LOCO, PARA
AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.

16 21/02/2011 5a PROCURADORIA 48514 ELIEDNA CREUSA 21/02/2011 LARISSA DE SOUZA

AYRES COSTA CARRIL

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE DE MENEZES
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS - 3 VOLS.

17 24/02/20 i 1 SECRETARIA DO

MINIST. PÚBLICO
JESSICA KELLY

FERREIRA DE

ARAÚJO

25/02/2011 FERNANDA VAZ

CERQUINHO

18 25/02/2011

ttNFUlNh/-1

ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA

DESPACHO N. /2011-MP-EMFM

GAB. CONS. JÚLIO 64M841 FERNANDA VAZ 25/02/2011 LEANAZARETH
CABRAL CERQUINHO MATOS ATAÍDE

; MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LINS DA SILVA
DESPACHO N° 220/2011-MP/EMFM.

RATIFICANDO OS TERMOS DO DOS AUTOS, PROPÕE AO PLENO DESAPROVAR E JULGAR
IRREGULARES AS CONTAS ANUAIS DE FONTE BOA, EXERCÍCIO DE 2009.

19 06/05/2011 SECAMI 664576 LEA NAZARETH

MATOS ATAÍDE
RFSPONSVVI-X: MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO

OBSERVAÇÃO: PARA ANÁLISE e MANIFESTAÇÃO COCNLUSIVA.

06/05/2011 SILVANA ANTUNES

ANDRADE

20 06/05/2011

Prcn

Data

21

klêneia Cí)

Providencia

09/05/2011

A 1 í

COD, EN*'

SECAMI-02a 664657 SILVANA ANTUNES 09/05/2011 DARIO DE SOUSA
SUPERVISÃO ANDRADE MARINHO MENDES

.,; DÁRIO DE SOUSA MARINHO MENDES
: ENCAMINHO OSPRESENTES AUTOS A 2a SUPERVISÃO, PARAATENDER DESPACHO DO

CONS. RELATOR.

MPRIR DESPACHO CONS-RELATOR DR. JÚLIO CABRAL AS FLS.580

: 9/5/201] _

COMISSÃO DE DÁRIO DE SOUSA
INSPEÇÃO - SECAMI MARINHO MENDES
FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA

; REMETO OS AUTOS ACl ( FRANCISCO BELARMINO/ JOÃO DE DEUS ELUIZ LAPA) PARA
CUMPRIR DESPACHO CONS-RELATOR DR. JÚLIO CABRAL AS FLS.580

iUTAO

665045 09/05/2011 DARIO DE SOUSA

MARINHO MENDES

COMISSÃO DE INSPEÇÃO - FRANCISCO
SECAMI BELARMINO LINS DA

SILVA

REMETO OS AUTOS A Cl ( FRANCISCO BELARMINO/ JOÃO DE DEUS E LUIZ
LAPA) PARA CUMPRIR DESPACHO CONS-RELATOR DR. JÚLIO CABRAL AS
FLS.580

•«•m £.'?-?*

ai \NAi V- *M ML^íõA '0/6'20 :47:34 ac



>0: 2952 / 2011
PREF. MUN. DF FONTE BOA /
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTÔNIO GOMES FERREIRA. PREFEITO MUNICIPAL DF
FONTE BOA, EXERCÍCIO DE 2010,
ANTÔNIO GOMES FERREIRA (OD)

;t-í*sííf ík*

a ; i'

MARIA GRAZ1ELA

DA COSTA

RODRIGUES

i 23/05/2011 ÜIEPRO

JOÃO BOSCO SPENER

2 26/05/2011 SECAMI K:ti5'-''6 ALDIFRAN CORRÊA 26/05/2011 SILVANA ANTUNES
LIMA ANDRADE

1 MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO
>- ENCAMINHE-SE ESTES AUTOS A SECAMI, PARA INSTRUÇÃO E EMISSÃO DOLAUDO

TÉCNICO.

3 26/05/2011 SECAMI -02" M^f'^ SILVANA ANTUNES 06/06/2011 DÁRIO DE SOUSA
SUPERVISÃO ANDRADE MARINHO MENDES
DÁRIO DE SOUSA MARINHO MENDES
ENCAMINHO A 2:,SUPERVISÂO PARA ANÁLISE,

4 06/06/2011 COMISSÃO DE DARIO DE SOUSA
INSPEÇÃO-SECAMI MARINHO MENDES
RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO
remeto os autos a C.I( Rickson Colares/Luis Arthur/Ruy Elias) para Inspeção in Loco.

670Ó60 06/06/2011 DARIO DE SOUSA

MARINHO'MENDES

OOE_V;.':õA

i- \ \ i.\m i

COMISSÃO DE INSPEÇÃO - RICKSON DOS
SECAMI SANTOS COLARES

RIBEIRO

remetoos autos a C.I( Rickson Colares/Luis Arthur/Ruy Elias)para Inspeção in Loco.



ORGAO;

N ATURE/.

ESPÉCIE:
RELATOR:

OBJM'0:

PARTES:

'"oso

>: 2467 / 2011
CÂMARAMUN. JUTAÍ
TOMADA DE CONTAS

CONTAS ANUAIS

APENSO (principal):
AJUSTE:

TOMADA DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUTAÍ, EXERCÍCIO DE 2010 DE
RESPONSABILIDADE DOSR. PEDRO MACÁRIO BARBOSA, PRESIDENTE
PEDRO MACÁRIO BARBOSA (PF)

Pi ,; Pe^oa IWca, í!\J ?- IVs.soa Jurídica: íOP; • Ümão pubLcio: íÜD) -= Ovdcn;nínr de despesa

1 02/05/2011 DIEPRO
COD. TRAM TRAMITADO POR PT. RECEB RECEBIDO Ft

MARIA GRAZIELA

DA COSTA

RODRIGUES

: JOÃO BOSCO SPENER

2 03/05/2011 SECAMI 66368* ALDIFRAN CORRÊA 03/05/2011 SILVANA ANTUNES"
LIMA ANDRADE

HKSPONSAi El.: MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO
RVACAO: ENCAMINHE-SE ESTES AUTOS ASECAMI, PARA INSTRUÇÃO EEMISSÃO DO LAUDO

TÉCNICO.

3 03/05/2011 SECAMI-02a

SUPERVISÃO
663763 SILVANA ANTUNES 03/05/2011 ANTÔNIO CARLOS

ANDRADE SOUZA DA ROSA
JÚNIOR

iSPONSAVEL: DARIO DE SOUSA MARINHO MENDES
ÍSKRVAÇÃO: ENCAMINHO OS PRESENTES AUTOS A2a SUPERVISÃO PARA ANÁLISE

4 06/06/2011 COMISSÃO DE DÁRIO DE SOUSA
INSPEÇÃO - SECAMI MARINHO MENDES

RFSPON^Á-vJAa RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO
'OPSi-MV \Ç\ík remeto osautos a C.I( Rickson Colares/Luis Arthur/Ruy Elias) para Inspeção in Loco.

T. ENVIO ENVIADO POR

670654 06/06/2011 DARIO DE SOUSA

MARINHO MENDES

SCP Versão 1 1.2 MANAUS - AM OOI0383A

COMISSÃO DE INSPEÇÃO - RICKSON DOS
SECAMI SANTOS COLARES

RIBEIRO

remeto os autos a C.I(Rickson Colares/Luis Arthur/Ruy Elias) paraInspeção in Loco.

8/7/2011 10:31:40 '32. de



SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO
PLANO DE INSPEÇÃO DAS PREFEITURAS, CÂMARAS EÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDntETA DOS

MUNICÍPIOS DOINTERIOR, RELATIVO ÀSCONTAS DOEXERCÍCIO DE2010
2a ETAPA

MUNICÍPIOS ÓRGÃOS EXER-

CÍCIO(S)
PERIO-

DO

DIAS COMISSÃO DE INSPEÇÃO ADIANTA

MENTO

PRAZO DO

RELATÓRIO

1. CARAUARI

2.1TAMARATI

(Cons. Lúcio)

LPREFEITURA

(1301/2011)
2.CÀMARA
(1439/2011 e
1302/2011)

2010

Portn°

036/2011-

Sccex

16 a

30/05

15 1- SÉRGIO AUGUSTO ANTONY
BORBOREMA - PRESIDENTE
2- GREYSON JOSÉ DE CARVALHO
BENACON -MEMBRO
3- CHARLES ALMEIDA E SDLVA - MEMBRO

14.000,00 30 DIAS

3. EHtUNEPE

4.ENVERA

(Cons. Lúcio)

1. PREFEITURA

(2196/2011 e
2141/2011)
2. CÂMARA
(1768/2011 e
1725/2011)
3.FAPENV

(2194/2011)

2010

Port n"

045/2011-

Secex

30/05 a

13/06

15 1- VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA -
PRESIDENTE

2- OCINEH)E DA SILVA FERNANDES -

MEMBRO

3-CLÃUDIA REGINA LINS MULLER -
MEMBRO

6.000,00 30 DIAS

5. AUTAZES

(Cons. Júlio Cabral)

"\

LPREFEITURA

(2951/2011)
2.CÂMARA
(2469/2011) TC

2010

Port. n°

060/2011-

Secex

Ret. n"

084/2011-

Secex

06 a

13/06

06 a

17/06

08

12

1- SÉRGIO AUGUSTO ANTONY
BORBOREMA - PRESffiENTE
2- OTACÍLIO LEITE DA SILVAJÚNIOR -
MEMBRO
3- CHARLES ALMEIDA E SH.VA - MEMBRO

2.000,00 15 DIAS

6.APUI

7.HUMAITÃ
(Cons. Júlio Cabral)

LPREFEITURA

(1769/2011 e
1194/2011)
2.CÂMARA
(1300/2011 e
789/2011)
3. COHASB

(791/2011)

2010

Port. n"

040/2011-

Secex

Ret. n°

070/2011-

Secex

17 a

31/05

17.05 a

04.06

15

19

1- FRANCISCO BELARMINO LINS DA
SILVA - PRESIDENTE

2- KENEDY VASCONCELOS DA SILVA -
MEMBRO

3- FRANCISCO DAS CHAGAS FERREDXA
LINS-MEMBRO

4.000,00 30 DIAS

8. CAREIRO

(Cons. Júlio Cabral)
LPREFEITURA

(2649/2011)
2.CÂMARA
(1976/2011)

2010

Port. n°

080/2011-

Seccx

04 a

15/07

12 1-AMAURI CORRÊA LUSTOSA -
PRESIDENTE

2- CARLOS AUGUSTO L. MULLER-

MEMBRO

3- DAVTO ANTÔNIO CANTISANI PINTO -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

9. NOVO

ARIPUANÃ
(Cons. Júlio Cabral)

LPREFEITURA

(2144/2011)
2.CÂMARA
(2551/2011) TC

2010

Port. n°

048/2011-

Secex

Ret. n°

057/2011-

Secex

31/05 a

10/06

16 a

27/06

11

12

1- LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO -
PRESIDENTE

2- CYNTIAMARAL. FURTADOBELÉM-
MEMBRO
3- ANTISTHENES FERREHtA LINS-
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

10.ANAMÃ
À\. ANORI
(Cons. Michiles)

1. PREFEITURA

(1985/2011 e
2197/2011)
2. CÂMARA
(1670/2011 e
1624/2011)

2010

Port. n°

029/2011-

Secex

lia

25/05

15 1- ANGELA RITA FREHtE MUNIZ -
PRESIDENTE
2- ALIAH MAGALHÃES BENACON -
MEMBRO

3 - OCINEroE DA SH.VA FERNANDES -
MEMBRO

2.000,00 30 DIAS

12.CAREBSODA

VÁRZEA
(Cons. Michiles)

LPREFEITURA

(2727/2011)
2. CÂMARA)
(1609/2011)

2010

Port. n°

071/2011-
Secex

13 a

18/06

06 1-KEHA GRAÇA CASTRO UCHÕA -
PRESIDENTE

2—ALIAH MAGALHÃES BENACON -
MEMBRO

3-MARCIO OSÓRIO FREITAS - MEMBRO
4- CLÁUDIAKELLY DE ARAÚJO MATA-
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

13. MANAQUHtl
(Cons. Michiles)

LPREFEITURA

(1620/2011)
2. CÂMARA
(1846/2011)
3.FUNDODE

PREVIDÊNCIA
(2195/2011)

2010

Portn"

050/2011^
Seeex.

Ret. n°

052/2011-

Secex

30/05 a

05/06

23 a

29/05

07 1-IZABEL CRISTINA NOGUEntA SEABRA -
PRESIDENTE

2-ODEJAN1CE MADE SANTIAGO-
MEMBRO

3- RONIGLEY GONÇALVES MENDONÇA -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

14.CAAPB1ANGA
(Cons. Michiles)

LPREFEITURA

(2276/2011)
2. CÂMARA)

2010

Pert.n°

054/2011-

30.05 a

04.06

06 1-KEILA GRAÇA CASTRO UCHOA -
PRESIDENTE
2- CL.&ETDIAXELLY DE ARAÚJO MATA -

1.500,00 15 DIAS



(2105/2011)
3. FUNDO DE

Secex MEMBRO

3- DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ -

PREVIDÊNCIA- MEMBRO

FUNPREVIC

(1878/2011)

1S. BOCA DO 1.PREFEITURA 2010 30/05 a 12 1- LUIZ CARLOS VIEHtA MARIANO - 4.000,00 30 DIAS

ACRE (3002/2011 e Port. n° 10/06 PRESD3ENTE

16 PAUINI 2078/2011) 059/2011- 2-ADRIANO NOLETO CARNIB - MEMBRO

(Cons. Érico) 2. CÂMARA
(1430/2011 e
1543/2011)

Secex 3-LEANDRO OLAVO DA COSTA - MEMBRO

17. TAPAUA 1. PREFEITURA 2010 20/05 a 13 1-MARCO ANTÔNIO ALVES FREIRE - 3.000,00 15 DIAS

(Cons. Erico) 2. CÂMARA Port. n° l°/06 PRESIDENTE

(2119/2011) 043/2011- 2-ANTÔNIO JOSÉ INÁCIO DE SOUZA -
MEMBRO

Ret. n° 27/05 a 3 - RILDO JOSÉ CATÃO DE AGUIAR -
051/2011 08/06 MEMBRO

18.AMATURA 1.PREFEITURA 2010 15 a 15 1 - MARCO ANTÔNIO FAVORETTI- 2.000,00 30 DIAS

19. SÃO PAULO (1982/2011 e Port. n° 29/06 PRESIDENTE

DE OLIVENÇA 2994/2011) 083/2011- 2- PAULO NEY MARTINS OMENA -

(Cons. Josué) 2.CÂMARA Seeex MEMBRO

(1817/2011 e
1767/2011)

3- GREYSON JOSÉ DE CARVALHO
Port. ,° BENACON - MEMBRO

\ 085/2011- 4- LÚCIO SIQUEIRA CAVALCANTI NETO -

Secex MEMBRO

20. SANTO 1.PREFEITURA 2010 08 a 15 1- RUY ALMEDJA JORGE ELIAS - 5.000,00 30 DIAS

ANTÔNIO DO IÇÃ (1989/2011) Port. n° 22/06 PRESmENTE

21. TONANTINS 2.CÂMARA 061/2011- 2-CARLOS DAVID BENAYON TOSTA -

(Cons. Josué) (2056/2011 e
2106/2011)

Secex MEMBRO

3-RICKSON DOS SANTOS COLARES
RIBEIRO - MEMBRO

22.TABATINGA l.PREFEITURA 2010 25/05 a 13 1-MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA - 2.000,00 15 DIAS

(Cons. Josué) (2009/2011)
2.CÂMARA
(2473/2011) TC

Port. n"

049/2011-

Secex

06/06 PRESIDENTE

2 - PAULO ROBERTO DA SILVEHtA LIMA -
MEMBRO

Ret. n° 25/05 a 15 3- MARGARETH LACERDA FADVBAUM-

055/2011- 08/06 MEMBRO

Secex

23 ITACOATIARA l.PREFEITURA 2010 30/06 a 15 1- JORGE GUEDES LOBO - PRESIDENTE 2.000,00 15 DIAS

(Cons. Ari) (1813/2011)
2.CÂMARA
(1650/2011)
3.SAAE

(1745/2011)
4.IMPREV

(1200/2011)
5.EMTT
(2470/2011) TC

Port. n"

077/2011-

Secex

14/07 2- FLÁVIO ANTÔNIO CALDAS REBELLO -
MEMBRO

3- VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA -
MEMBRO

4- LANY MAVREIGLESIAS REIS -
MEMBRO

24 MAUES 1.PREFEITURA 2010 31.05 a 15 1- JORGE GUEDES LOBO-PRESIDENTE 3.000,00 15 DIAS

(Cons. Ari) (1936/2011)
2.CÂMARA

Portn°

058/2011-

14.06 2- FLÁVIO ANTÔNIO CALDAS REBELLO -
MEMBRO

(1701/2011)
3.SAAE

(729/2011)
4.SISPREV

(1674/2011)
5.DEMUT

(1097/2011)

Sccex 3- EVANDRO FERREHiA DA SH-VA -
MEMBRO

25. NOVA OLINDA 1.PREFEITURA 2010 24/5 a 10 1- LUÍS ARTHUR DO CARMO RIBEIRO DE 1.000,00 15 DIAS

(2038/2011) Port. n" 02/06 SOUZA - PRESIDENTE

(Cons. Ari) 2.CÂMARA
(2199/2011)

039/2011-

Secex

2- ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO -
MEMBRO
3 - LUIZ CARLOS MESTRINHO MELLO
JÚNIOR-MEMBRO

26. ITAPIRANGA l.PREFErrilRA 2010 lia 15 1- LUÍS ARTHUR DO CARMO RIBEDtO DE 2.000,00 30 DIAS

27. SILVES (1541/2011)
2.CÂMARA

Port. n"

069/2011-

25/06 SOUZA - PRESIDENTE

2- ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO -

(1848/2011
el824/2011)

Secex MEMBRO
3 -LUIZ CARLOS MESTRINHO MELLO

JÚNIOR - MEMBRO

28.URUCURITUBA 1.PREFEITURA 2010 23/05 a 10 1- RUY ALMEffiA JORGE ELIAS - 2.000,00 15 DIAS

1(Cons. Ari) (1955/2011) Portn0 j 1706 PRESIDENTE



2.CÂMARA
(1951/2011)

044/2011-

Secex

2-SANDELMO ALBUQUERQUE - MEMBRO
3- RICKSON DOS SANTOS COLARES
RIBEIRO - MEMBRO

29. BARCELOS

(Auditora Yara)
1.PREFEITURA

(2260/2011)
2.CÂMARA
(1469/2011)
3.SAAE

(1646/2011)
4.FAPEM

(1645/2011)

2010

Port. n°

062/2011-

Secex

08 a

19/06

12 1- FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
LrNS-PRESn)ENTE

2- LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LAPA -

MEMBRO

3- CARLOS AUGUSTO L. MULLER-
MEMBRO

4- KENEDY VASCONCELOS DA SILVA -
MEMBRO

2.000,00 15 DIAS

30.NOVOAntAO

(Auditora Vara)
1.PREFEITORA

(1988/2011)
2. CÂMARA
(1407/2011)

2010

Port. n°

063/2011-

Seeex

08 a

17/06

10 1- FRANCISCO BELARMINO LINS DA

SILVA - PRESIDENTE

2- CASIMIRO NONATO SENA DA SILVA -

MEMBRO

3 - ELENÍR GOMES DA SILVA - MEMBRO
(Gab. Auditora Yara)

1.000,00 15 DIAS

31.SANTA IZABEL

DO RIO NEGRO

(Auditora Vara)

l.PREFEITURA

(2060/2011)
2.CÂMARA
(1581/2011)

2010

Port. n°

037/2011-

Secex

17 a

27/05

11 1- JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA -
PRESD3ENTE

2- CYNTIAMARAL. FURTADOBELÉM-
MEMBRO

3- THIAGO V. LOPES PASCARELLI -
MEMBRO ÍGab. Auditora Yara)

2.000,00 15 DIAS

•32. CODAJÁS
^AuditoraYara)

l.PREFEITURA

2.CÂMARA
(2474/2011) TC

2010

Port. n"

053/2011-

Secex

30/05 a

08/06

10 1- LOURÍVAL ALEIXO DOS REIS -
PRESH)ENTE
2-MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA DA SILVA
- MEMBRO

3-ADALBERTO SILVA DOS SANTOS -

MEMBRO

2.000,00 15 DIAS

33. SÃO GABRIEL
DA CACHOEIRA

(Auditora Yara)

1.PREFEITURA

(2711/2011)
2.CÂMARA
(1157/2011)

2010

Port. n°

038/2011-

Secex

17 a

29/05

13 1- OTACÍLIO LEITE DA SILVA JÚNIOR -
PRESIDENTE

2- ANTISTHENES FERREIRA LINS -
MEMBRO

3 - DAVI D ANTÔNIO CANTISANI PINTO -
MEMBRO

4- THIAGO JOÃO SALES -MEMBRO (Gab.
Auditora Yara)

2.000,00 15 DIAS

34.BOA VISTA DO

RAMOS

(Auditor Mário)

l.PREFEITURA

2.CÂMARA
(2466/2011) TC
3.SAAE

(2468/2011) TC

2010

Port. n°

076/2011-

Secex

27.06 a

06.07

10 1 - CHARLES ALMEIDA E SILVA -
PRESIDENTE

2- OCLNEIDE DA SILVA FERNANDES -
MEMBRO

3 - RILDO JOSÉ CATÃO DE AGUIAR -
MEMBRO

2.000,00 15 DIAS

35. NHAMUNDA
(Auditor Mário)

s

1.PREFEITURA

(2118/2011)
2. CÂMARA
(1840/2011)
3.INPAN

(1827/2011)

2010

Port. u"

046/2011-

Secex

30/05 a

08/06

10 1- AMAURI CORRÊA LUSTOSA -
PRESIDENTE

2 - MÁRCIO OSÓRIO FREITAS - MEMBRO
3 - ANGELA RITA FREIRE MUNIZ -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

\_ ,36. PARINTINS
(Auditor Mário)

l.PREFEITURA

2.CÂMARA
(1759/2011)
3.SAAE

(1980/2011)

2010

Port. n°

078/2011-

Secex

04 a

18/07

15 1- OTACÍLIO LEITE DA SILVA JÚNIOR -
PRESIDENTE
2- SÉRGIO AUGUSTO ANTONY
BORBOREMA - MEMBRO
3 - MOZART SANTOS SALLES DE A. JÚNIOR
-MEMBRO

4 - JOÃO DE DEUS LINS DA SD^VA -
MEMBRO

3.000,00 15 DIAS

37.RIO PRETO DA

EVA

(Auditor Mário)

l.PREFEITURA

(3027/2011)
2.CÂMARA
(1755/2011)
3.SAAE

(2475/2011) TC

2010

Portn°

075/2011-

Secex

13 a

22/06

10 1-GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA -
PRESIDENTE

2-MARIA RITA DE OLIVEIRA BRAGA-
MEMBRO

3-FRANCISCO ANTÔNIO OLIVEntA

QUEHtÓZ- MEMBRO
4-ANTÔNIO ALMIR SANTOS DE SOUZA -
MEMBRO

2.000,00 15 DIAS

38.URUCARA
(Auditor Mário)

1.PREFEITURA

(2059/2011)
2.CÂMARA
(1667/2011)
3.SAAE

(1409/2011)
4.REGIME

PREV.

2010

Port. n°

072/2011-

Sccex

16 a

25/06

10 1-DÁRIO DE SOUZA MARINHO MENDES -
PRESD5ENTE

2-MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA -
MEMBRO

3 - HELOÍSA HELENA CORDOVIL DLNIZ -

MEMBRO

4 - AMAURI CORRÊA LUSTOSA - MEMBRO

2.000,00 15 DIAS



(2032/2011)

39.TEFE

(Auditor Alípio)
I.PREFEITURA

(1799/2011)
2.CÂMARA
(1519/2011)
3.SAAE

(2461/2011) TC

2010

Port. n"

047/2011-

Sccex

30/05 a

1.s/fir.

20 1- LUIZ AIMBERE DE FREITAS SEGUNDO -

PRESIDENTE

2- JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA-

MEMBRO

3- MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES -
MEMBRO

1.500,00 15 DIAS

40.FONTE BOA

41.JUTAÍ
(Auditor Alípio)

I.PREFEITURA

(2952/2011)
2.CÂMARA
{1978/2011 c
2467/2011-TC)

2010

Port. n°

081/2011-

Secex

06 a

20/07

15 1- RICKSON DOS SANTOS COLARES
RD3E1RO -PRESD3ENTE

2- LUÍS ARTHUR DO CARMO RD3EDÍO DE

SOUZA - MEMBRO
3- SANDELMO ALBUQUERQUE - MEMBRO

3.000,00 30 DIAS



"" V;:.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

vVtósTO
VA•o *<-"*>•

PecT/do de Apreciação Urgente pP & ^
Perigo de Dano Irreparável face ao patente desvio de verbas públicas^

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, através de seu
presidente SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA LEITE, brasileiro, amazonense,

casado, deputado estadual deste estado, portador da Cédula de Identidade n.°

720366 SSP/AM e do CPF 240.678.572-68, residente e domicHíado na Rua Maceió,

n° 618, Condomínio Saint Remy, Apto. 404, comparece, mui respeitosamente, a

presença de Vossa Excelência para apresentar REPRESENTAÇÃO1, pela

instauração de Tomada de Contas2, com objetivo de fundamentar Ação Civil
Pública3 por Ato de Improbidade Administrativa, pelos motivos fáticos e jurídicos a
seguir alinhavados.

L. 7.347/85, Art. 6: Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e
indicando-lhe os elementos de convicção;
L. 8.429/92, Art. 14: Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente
para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade: § 1o A
representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualificação do
representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha
conhecimento

2Resolução n.° 04, de 23 de maio de 2002: Regimento Interno do TCE/AM e do Ministério Público
junto ao TCE/AM, Art. 54: Compete ao Ministério Público: V- promover a instauração de processos
de tomada de contas e tomada de contas especiais e propor a apiicação de penalidades;

CF., Art. 129: São funções institucionais do Ministério Público, III - promover o inquérito civil e a
ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outroí'
interesses difusos e coletivos.
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A presente Representação visa indicar o patente desvio de verbas do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, pela administração pública do

município de Jutaí / AM, representado pelo seu alcaide Asclepíades Costa de

Souza.

Este fundo foi criado pela Emenda Constitucional n° 53/2006,

posteriormente regulamentado pela Lei n° 11494/2007 e pelo Decreto n°

6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a

2006.

É um fundo especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, formado

por parcela financeira de recursos federais e por recursos provenientes dos impostos

e transferências dos estados, Distrito Federai e municípios, vinculados à educação

por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal4. Independentemente da

origem, todo o recurso gerado é redistribuído para aplicação exclusiva na educação

básica.

Além dos recursos originários dos entes estaduais e municipais, verbas

federais também podem integrar a composição do Fundeb, a título de

compíementação financeira, com o objetivo de assegurar o valor mínimo nacional

por aluno/ano.

Nos últimos 05 (cinco) anos, o Município de Jutaí vem enfrentando

inúmeras dificuldades relacionadas a não aplicação dos recursos provenientes deste

fundo.

Dentre estas dificuldades, podemos iniciar pelas inúmeras greves dos

professores para reivindicação de melhores salários, que além de defasados são

pagos, freqüentemente, em atraso desde o mês de agosto de 2006.

No ano de 2008, todos os funcionários municipais, dentre estes os

professores, ficaram sem receber seus salários de julho a dezembro, inclusive, o 13°

salário.

4C.F., Art. 212: A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito
Federai e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,
compreendida e proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino;
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Judicialmente foi bloqueado pela justiça o valor de R$ 3.875.560,40 (três

milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta Reais e quarenta

centavos), referente ao período de 20 de novembro a 31 de dezembro deste ano,

justamente para o pagamento dos funcionários municipais.

No entanto, apenas alguns funcionários do concurso de 2002 receberam

o devido pagamento, ficando os funcionários do concursados do ano de 2006 a ver

navios, sem receber nenhum centavo pelos meses trabalhados, sem que a

Prefeitura Municipal desse qualquer explicação acerca do não pagamento de seus

salários.

A Prefeitura Municipal de Jutaí, em mais uma arbitrariedade de seu

gestor, suspendeu no mês de março de 2010 todos os servidores devidamente

aprovados nos concursos públicos de 2002 a 2006, totalizando uma faixa de 850

funcionários, sem qualquer explicação plausível. Destes 60% faziam parte da

educação municipal (365 professores e 200 funcionários).

As verbas constitucionais repassadas pelo FUNDEB no exercício de 2008

foram no valor de R$ 6.319.589,16 (seis milhões, trezentos e dezenove mil,

quinhentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos), conforme levantamento em

anexo feito ao site www.bb.com.br.

De acordo com a legislação em vigor, o pagamento dos profissionais da

Educação deve ser de 60% (sessenta por cento)5 do repasse deste fundo e o

restante 40 % (quarenta por cento) para pagamentos de outras despesas como

pessoal administrativo, construções e reparos de escolas e outros, logo a média

mensal seria de R$ 526.632,43 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e trinta e

dois reais e quarenta e três centavos) deste R$ 315.979,45 (trezentos e quinze mil,

novecentos e setenta e nove reais e quanrenta e cinco centavos), seria os 60% para

o pagamento dos professores.

A folha de pagamento (FUNDEB) no ano de 2008, levando em

considerações o numero de 365 (trezentos e sessenta e cinco) professores era de

R$ 237.250,00 (duzentos e trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta reais), visto que

o salário pagos pela Prefeitura era R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) em

média.

5 L. 11.494/2007, Art. 22: Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos
Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério d;
educação básica em efetivo exercício na rede pública.



Comparando o número de professores e o salário pago em media pela

prefeitura municipal, temos uma diferença de R$ 78.729,45 (setenta e oito mil,

setecentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), valor que, apesar de

sobrar nos cofres públicos, NUNCA foi utilizado para o pagamento de abono de

qualquer natureza, resíduos, ou até os 13° salário dos professores, que eram pagos

de forma parcelada, em três vezes.

No periodo de janeiro a dezembro do ano de 2009 a Prefeitura arrecadou

do FUNDEB o montante de R$ 6.156.538,98 (seis milhões, cento é cinqüenta e seis

mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme consulta no

site www.bb.com.br.

A média desses doze (12) meses é de R$ 513.044,91 (quinhentos e treze

••r~> mil, quarenta e quatro reais e noventa e um centavos), sendo que a prefeitura

suspendeu, em março deste ano, todos os servidores dos concursos públicos de

2002 e 2006, totalizando uma faixa de 850 (oitocentos e cinqüenta) funcionários sem

nenhuma explicação plausível. Destes, 60% eram profissionais da Educação,

contratando apenas uma média de 180 (cento e oitenta) professores, contudo o

salário não aumentou, a folha gira em torno de R$ 117.000,00 (cento e dezessete

mil reais), de acordo com o numero de professores que estão atuando em sala de

aula, uma redução de 49,31% em relação a folha de pagamento do exercício de

2008.

Logo, se a média mensal é de R$ 513.044,91 (quinhentos e treze mil,

quarenta e quatro reais e noventa e um centavos), sendo 60% (sessenta por cento),

no valor de R$ 307.826,94 (trezentos e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e

4 j novenmta e quatro centavos) para pagar professores e o restante, 40 % (quarenta

por cento), para pagamentos de outras despesas, também referentes a educação,

temos um déficit de R$ 190.826,94 (cento e noventa mil, oitocentos e vinte e seis

reais e noventa e quatro centavos) ou seja 50,69 % dos 60%, cuja diferença não se

sabe onde está sendo aplicado, visto que a prefeitura ainda não pagou nenhum

abono e nenhum resíduo aos professores, ressaltando que nenhuma escola foi

construída ou reformada neste periodo.

Já em 2010 os recursos constitucionais provenientes do FUNDEB foram

de R$ 9.696.122,55 (Nove milhões, seiscentos e noventa e seis mil, cento e vinte e

dois mil Reais e cinqüenta e cinco centavos), a média mensal desse repasse é de

R$ 808.010,21 (Oitocentos e oito mil, dez reais e vinte e um centavos), os 60% para

pagamento exclusivos dos professores totaliza R$ 484.806,12 (Quatrocentos
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oitenta e quatro mil, oitocentos e seis reais e doze centavos), a folha de pagamento
segundo o último levantamento contém 350 profesores, girando em torno de R$
227.500,00 (duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais), contudo, o salário dos
professores não recebeu nenhum reajuste desde 2005 e está fixado em R$
650,00 (seiscentos e cinqüenta Reais), a diferença é grande e ainda há
complementaçâo desta verba pelo governo federal, mesmo assim a prefeitura

insiste em não paaar o 13° salário aos professores.

No corrente ano, até a, presente data, o município arrecadou do fundo
supracitado a importância de R$ 3.533.094,58 (Três milhões, quinhentos e trinta e
três mil, noventa e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), vale ressaltar que o
atraso nos pagamentos estão cada vez mais freqüentes, a prefeitura está pagando
os funcionários a cada 2 (dois) meses, no momento irá completar dois meses
que os professores não recebem seus vencimentos.

O total do repasse do FUNDEB nos anos de 2009 a 2011 (até o corrente
mês) foi de R$ 19.385.756,11 (Dezenove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil,
setecentos e cinqüenta e seis reais e onze centavos), restando patente o desvio de
verbas deste fundo, visto que não foi construída nenhuma escola/apenas pinturas e
reformas com dinheiro de outros programas financiados pelo governo.

Amerenda escolar é um descaso total, apenas no mês de abril que a
mesma chegou às escolas e em quantidade insuficiente, segundo testemunho de
gestores municipais só suporta 15 dias nas escolas urbanas e na zona rural nem

chega, algumas escolas da sede estão liberando os alunos às 10:00 horas por falta
da mesma.

As aulas da Zona Rural do município só existem nas maiores
comunidades, no ano passado começou em maio e este ano muitas estão sem
aulas.

A Secretaria Municipal de Educação e Desporto com a permissão do
chefe do Executivo, está contratando pessoas sem a formação adequada que a
legislação permite (Magistério) para atuarem nas escolas da Zona rural do
município. Essas pessoas contratadas tem apenas onivel Médio com formação em
acadêmico e outras nem isso, o que um é ato inconstitucional, arbitrário e
sobretudo, ferindo os preceitos constitucionais e éticos da Lei 9.394/96 - Lei das
Diretrizes e Bases da Educação.

Por todo exposto, fica evidente o desvio de recursos do FUNDEB

destinados a educação básica do município de Jutaí, tendo em vista que há anos
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contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.

Logo, resta inequívoca a necessidade de um processo de Tomada de
Contas Especial, para investigar a aplicação dos recursos do FUNDEB, no município
de Jutaí, pelo menos nos últimos 03 (três) anos, em face das irregularidades supra
indicadas que confirmam o estado de abandono que se encontra a educação pública

deste município.

Por todo exposto, forte na argumentação acima delineada, requer se

digne Vossa Excelência em receber a presente Representação, determinando ao

órgão do Ministério Público no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas a
abertura de processo de Tomada de Contas e/ou Tomada de Contas Especial, em

preparação para a propositura da respectiva Ação Civil Pública por ato de

Improbidade Administrativa6.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Manaus, 06 dejunho de 2011.

1.380)

Anexos:

6 Lei Orgânica do MPAM, Art. 4: No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: IX:
requisitar ao órgão público competente a realização de auditoria contábil e financeira nos Poderes
Públicos do Estado ou de Município, de suas administrações diretas, indiretas ou fundacionais; § 8:
Toda representação ou petição formulada ao Ministério Público será distribuída entre os membros da
Instituição que tenham atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados pelo Colégio de
Procuradores.



- Diploma Deputado Estadual; Print da página da ALE/AM com a composição de

cada Comissão Permanente;

- Cópia do RG/CPF do Dep. Sidney Leite;

- Notícias referentes aos problemas com educação em Jutaí;

- Denúncia encaminhada ao Deputado Sidney Leite pelo Professor Marcos Paulo

Ramos Mendes - Delegado do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do

Amazonas em Jutaí;

- Cópia de DVD da audiência pública com denúncias sobre a situação da educação

pública em Jutaí.
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-COMISSÕES

«ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO

Atribuições especificas das Comissões Permanentes

Ari. 35. Compete a cada Comissão Permanente toda matéria compreendida ero^ua-denominaçãoespecífica,
a saber

I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

1. Aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica
legislativa de proposições sujeitas a apreciação da Assembléia
e de matérias que lhe sejam encaminhadas:

2. Direitos e garantias fundamentais,a organização do Estado e
de seus poderes e as funções essenciaisa justiça;

3. Criação, incorporação, fusão, subdivisão, desmembramento e
intervenção estadual em Município;

4. Redação final de proposições aprovadas peloPlenário:

[ANTERIOR 1 [TOPO'

II - Comissão de Finanças Públicas:

1. Matériasfinanceiras, tributárias,orçamentárias, empréstimos
públicos, dividainternae externa;

2. Análise de compatibilidade e adequação deproposição com o
plano plurianual, a lei dediretrizes orçamentárias e o orçamento
anual;

3. Tributação, arrecadação, fiscalização e administração fiscal;

EMAIL

comissao.ccjr@aleam.gov.br

EFETIVOS

Belarmlno Lins
Presidente

Sinésio Campos
Vice-Presidente

Marco Antônio (Chico Preto)
Vicente Lopes

Luiz Castro

SUPLENTES

Vtóshington Régjs
Orlando Cidade
Marcelo Ramos

[PROXtMA]

EMAIL

coft@aleam.gov.br

EFETIVOS

AdjutoAfonso
Presidente

Francisco Souza
Vice-Presidente

Manaus - 28 de junho de 2011

•COMISSÕES PERfvIANENTES

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO

FINANÇAS PÚBLICAS
AGRICULTURA,PECUÃRIA,pESCAABASTEC!MENTO
E DESENVOLVIMENTO:

MEIOAMBIENTE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
E SUSTENTÁVEL:

CIÊNCIAE TECNOLOGIA:

DEFESA DO CONSUMIDOR:

DIREITOS HUMANOS, CIDADANIAE ASSUNTOS
INDÍGENAS:

EDUCAÇÃO E CULTURA

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE:

GESTÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:

ASSUNTOS MUNICIPAIS:

iNDÚSTRIA COMÉRCIO EXTERIOR E MERCOSUL:

TURISMO E EMPREENDEDORISMO:

MULHER E DAS FAMÍLIAS:

GEODIVERSIDADE. RECURSOSHÍDRICOS, MINAS,
GÁS E ENERGÍA

SEGURANÇA PÚBLICA
SAÚDE, PREVIDÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
TRABALHO:

TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE:

ÉTICAPARLAMENTAR:

Fonte: Diretora de Apoio Legislativo

28/06/2011 10:
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:: NOTÍCIA EM DESTAQUE

Dia: 10/5/2011 às 13h49
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Leite denuncia prefeituras de Fonte Boa e Jutaí

Diante das denúncias de que ocalendário escolar de 2011 não estaria sendo 'obedecido nos municípios de Fonte Boa e
Juta o^deputado S^ney Leite (DEM), que preside aComissão de Educação da Assembléia Leg.slat.va va. encaminhá-la
ao Ministério Público do Estado, Tribunal de Contas do Estado epedir uma auditoria da Controladona Geral da Un.ao
(CGU) paraque fiscalize tais municípios.

As denúncias foram feitas na última sexta-feira (6) por ocasião da 2^ Audiência Itinerante da Aleam no Intertor. no
município de Tefé. Oobjetivo dos integrantes da comissão foi ouvir da população reivin-dncaçoes. P^poslas e
dmú^dasrelacionadas ao tema e-d-uncação. Participaram da audiência profis^s.ona.3 da ^alunos
movhmentos dos tra-babhadores, lid-enancas so-ciais, prefeitos evereadores dos mu-nicnp.os do Médio Sol.moes
(Al-«varães, Uarini, Coari, Co^dajás, Anori, Anamã eTefé.

Além do descumprimento do calendário escolar. Sidney disse que pesam sobre tais municípios denúncias da falta de
merenda escolar ede transporte para deslocar para aescola os alunos que residem na área rural, escolasc?mpíetamen°^^dlterioraSas, professores que não recebem 13° salário enem férias há dez anos esalanos atrasados.
"Estão desviando verbas da educação para outros fins, o que é grave , alertou.

Diante do que foi denunciado, Leite não tem dúvidas de que os números apresentados ^J^^^^0 sâ°
mani narina naue é extremamente grave, haja vista fazerem parte do censo escolar daSecretaria de Estado da^^'Í^TSS^ã cumpre ocalendário, esse aluno não pode aparecer nas «UMcj» do MEC, oque,
aponta para uma situação grave, que reflete na qualidade da educação das nossas cnanças . lamentou.
Sidnev Leite vai solicitar ao TCE que vete os convênios do Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação (Fundeb)
oara as pTeferturas municipais do Estado que não estejam cumprindo as determinações do Mmisteno da Educação. AEKtaL^ oP ano letivo tenha 200 dias de aula eagora foi aprovado no Senado aumento de carga horária a
partir doanode 2013", informou.

Fonte: Diretoria de Comunicação

http://www.aleam.gov.br/ANoticia__Materia.asp7id-6565 11/5/2011
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Compartilhar Denunciar abuso Próximo blogs

domingo. 8 de maio de 2011

EM DISCUSSÃO A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO NO AMAZONAS

Alunos, professores, gestores da Secretaria Estadual de Educação(Seduc), das secretarias municipais e
das Prefeituras da região do Médio Solimões participaram na sexta-feira (6) da 2a ''AudiênciaPúbíica
Itinerante" da Comissão de Educação e Cultura da AssembléiaLegislativa (ALE-AM), Na reunião,
realizada em Tefé. o presidente daComissão Permanente, deputado Sidney Leite, e o deputado Tony

Medeiros(PSL) receberam denúncias ligadas à demissão de professores municipais concursados,
desvio de recursos da merenda escolar e do Fundo deDesenvolvimento da Educação Básica (Fundeh),

infraestrutura das escolas, dentre outros problemas.

Representantes de Tefé, Uarini, Fonte Boa, Jutaí, Alvarães e municípios circunvízinhas reinvidicaram
melhorias para todos os niveis do ensino."Temos dois casos muito graves, que são o descaso e o

desvio de recursos em Fonte Boa e Jutai. É inaceitável que professor seja perseguido, que haja atraso
nos salários e que falte merenda escolar", afirmou o deputado Sidney Leite, valendo-se das denuncias

f "\ que foram feitaspelorepresentante do Sindicato dos Trabalhadores da Educação (Sinteam).

Segundo o professor MiécioTavares, o quadro da educação em Fonte Boa é de calamidade pública. "A
Prefeitura acumula um rombo milionário no Fundeb; demite professores concursados e ainda sofremos
retaliação quando tentamos denunciar. A torre de uma rádio comunitária caiu misteriosamente porque a
Administração Municipal estava sendo alvo de criticas", informou Miécio.

O secretário para assuntos jurídicos do Sinteam de Fonte Boa, João Coelho, explicou que a Prefeitura
do município demitiu aproximadamente 300 professores aprovados em concurso público realizado no
ano de 1997. Além disso, ele acrescentou que há três anos as crianças da rede municipal estão sem

merenda escolar:1As escolas também estão com uma infraestrutura precária. Não há reformas, apenas
maquiagens. Há atas assinadas peio secretário de educação que indicam desvio de recursos do
Fundeb. Peço aos deputados que investiguem essa situação", solicitou.

Demandas semelhantes foram apresentadas por alunos e professores de Jutaí e Tefé. De acordo com
as estudantes Eneli Gabriele e Carla Arte, que estão matriculadas na Escola Estadual São José, de

Tefé, as escolas precisam de melhorias na merenda escolar, no ensino e na infraestrutura.

"A Escola São José está cheia de rachaduras. Quando chave precisamos arrastar as cadeiras para fugir

da água", contou Carla Ane. Como resposta, a coordenadora da Seduc em Tefé, Zélia Marinho,
informou que a Secretaria já aprovou a reforma de cincoescolas estaduais no município. "Uma equipe
de engenheiros já veio aqui paraverificar a situação das escolas. A reforma das unidades está agora
naComissãode Licitação11, destacou, acrescentando que os problemas relacionados à merenda escolar
ocorrem porquea Prefeitura está inadimplente e por isso não oferecealimentos de qualidade.

O presidente da Comissão de Educação e Cultura informou aos participantes que todas as denúncias,
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sugestões e reivincacões ouvidas por ele e pelo deputado Tony Medeiros serão encaminhadas ao
MinistérioPúblico do Estado (MP-AM). Tribunal de Contas do Estado (TCE) e Controladoría Gera! da
União (CGU).

Odeputado comunicou ainda que a partir deste mês vai divulgar um balanço dos recursos repassados
pelo Executiva Estadual e pelo GovernoFederal para cada um dos 61 municipios do Interior do Estado,
nos anosde 2009 e 2010. Os dados ficarão disponíveis na internet, em um site pessoal que o
parlamentar lançará para a população. O objetivo dessa divulgação, segundo Sidney. é fornecer
subsídios para que a sociedade acompanhe e fiscalize a aplicação dosrecursos públicos.

'•A Comissão também está preparando, em parceria com o Ministério Público do Estado (MP-AM), uma
cartilha sobre o Fundeb. que na maioria dos municipios do Estado é a principal fonte de recursos.
Lamentavelmente, existe pouca transparência quanto aouso desserecurso. Queremos que a sociedade
tenha informações para denunciar o que estivererrado", explicou o parlamentar.

Fundamentação para Plano Estadual de Educação

Ao acolher as sugestões e iniciativas exitosas da população, duranteas audiências públicas no interior
do Estado, a Comissão de Educação e Cultura da ALE-AM quer adquirir informações para contribuir
para a formulação do Piano Estadual de Educação."Temos discutido as diretrizes e metas do Plano
Nacional de Educaçào(PNE) e, a partir dessedebate, estamos tratando dasmelhorias necessárias para
o processo de ensino e aprendizagem nos municipios e no Estado do Amazonas", frisou o presidente
Sidney Leite.

A proposta do projeto das Audiências Públicas Itinerantes foi aprovada no início de março pelos
membros efetivos daComissão de Educação da ALE-AM. Além dos municipios de ttacoatíara eTefé, que
foram a sede das duas primeiras audiências, a Comissão ainda vai percorrer neste semestre os
municipios pólos de Tabatinga e Maués, mobilizando a população para defesa da Escola Pública e por
uma nova qualidade da Educação no Amazonas.
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AO DEPUTADO ESTADUAL SIDNEY LEITE, PRESSIDENTE DA COMISSÃO

DE EDUCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS

Senhor Deputado,

Vimos por meio deste solicitar PROVIDÊNCIAS ao que

passamos relatar e ao mesmo tempo oferecer DENÚNCIA

contra o senhor ASCLEPIADES COSTA DE SOUZA, Prefeito

Municipal de Jutai sobre irregularidades na aplicação das

verbas constitucionais do FÜNDEB:

1. Em 20 de Junho de 2007 foi sancionada a Lei N°

11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB. Em vigor desde o dia

Io de janeiro deste ano, por Medida Provisória, o novo

Fundo substitui o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério

FUNDEF.

O FUNDEB terá vigência até 2.020 e atenderá, a

partir do 3o ano, 47 milhões de alunos da educação básica,



contemplando creche, educação infantil, ensino fundamental

e médio, educação especial e educação de jovens e adultos.

Para que isto ocorra, o aporte do governo federal ao

Fundo aumentará para R$ 2 bilhões em 2007, R$ 3 bilhões em

2008, R$ 4,5 bilhões em 2009 e 10% do montante resultante

da contribuição dos Estados e Municípios a partir de 2010.

A partir do mês de janeiro de 2007 sai de cena o

FUNDEF e entra o FÜNDEB, que assim como seu antessessor,

se caracteriza como um Fundo de natureza contábil, formado

por recursos dos próprios estados e municípios, além de

uma parcela de recursos federais, cuja finalidade é

promover o financiamento da educação básica pública

brasileira.

Para cobrir as despesas com as demais faixas da

educação agora incorporadas ao FÜNDEB (o FUNDEF atendia

somente o ensino fundamental), os estados e municípios

irão colaborar com o fundo não mais com 15%, mas sim com

20% da sua receita proveniente de impostos e

transferências, aumentando dos 15% que eram até dez/2006,

para 16,66% em 2007, 18,33% em 2008 e de 2009 em diante

20%. Já a União aplicará no FÜNDEB 2 bilhões de reais em

2007, 3 bilhões em 2008, 4,5 bilhões em 2009 e a partir de

2010 sua colobaração será de, no mínimo, 10% do total de

recursos do Fundo (algo em torno de 5,5 bilhões de reais)

O FÜNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação) destina recursos para a educação infantil , no

ensino fundamental e no ensino médio, inlcusive na

modalidade de educação de jovens e adultos.
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pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício

financeiro em que lhes forem creditados, em ações

consideradas como de manutenção e desenvolvimento do

ensino para a educação básica pública, conforme disposto

no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. O

acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a

transferência e a aplicação dos recursos do FUNDEB serão

exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

por Conselhos instituídos especificamente para esse fim. O

Ministério da Educação atuará na capacitação dos membros

dos Conselhos. Ref: MEC

DOS FATOS:

1. O municipio de Jutai nos últimos cinco (05) anos

vem passando por inúmeras dificuldades no que tange a real

aplicação de tais recursos, visto que o atraso de

salários a partir de agosto de 2006 se tornaram mais e

mais freqüentes, provocando transtornos a profissionais e

ao alunado como um todo, todavia o municipio passou por

várias e várias greves sobre reivindicação de melhores

salários e os tais em dias;

2. Todos os funcionários inclusive professores

ficaram sem receber seus salários desde julho a dezembro e

décimo terceiro salário de 2.008, as verbas

constitucionias dos meses de 20 de novembro a 31 dezembro

de 2.008 foram bloquedas pela justiça para pagamento de

todos os funcionários e somou um montante aproximadamente

de R$ 3.875.560,40 (três milhões, oitocentos e setenta e

cinco mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta



4. As verbas constitucionais do FONDEB no exercicio

de 2.008 foram no valor de R$ 6.319.589,16 (seis milhões,
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Pedido de Apreciação Urgente
#'Perigo de Dano Irreparável face aopatentedesvio de verbas pública0

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, através de seu
presidente SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA LEITE, brasileiro, amazonense,
casado, deputado estadual deste estado, portador da Cédula de Identidade n.°

720366 SSP/AM e do CPF 240.675.572-68, residente e domiciliado na Rua Maceió,
n° 618, Condomínio Saint Remy, Apto. 404, comparece, mui respeitosamente, a
presença de Vossa Excelência para apresentar REPRESENTAÇÃO1, pela
instauração de Tomada de Contas2, com objetivo de fundamentar Ação Civil
Pública3 por Ato de Improbidade Administrativa, pelos motivos táticos e jurídicos a
seguir alinhavados.

L. 7.347/85, Art. 6: Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e
indicando-lhe os elementos de convicção;
L. 8.429/92, Art. 14: Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente
para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade: § 1o A
representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualificação do
representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha
conhecimento

2Resolução n.° 04, de 23 de maio de 2002: Regimento Interno do TCE/AM e do Ministério Público
junto ao TCE/AM, Art. 54: Compete ao Ministério Público: V- promover a instauração de processos
detomada de contas e tomada decontas especiais e propor a aplicação de penalidades;

CF., Art. 129: São funções institucionais do Ministério Público, Eli - promover o inquérito civil e a
ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos.
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A presente Representação visa indicar o patente desvio de verbas do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, pela administração pública do

município de Jutaí / AM, representado pelo seu alcaide Asclepíades Costa de

Souza.

Este fundo foi criado pela Emenda Constitucional n° 53/2006,

posteriormente regulamentado pela Lei n° 11.494/2007 e pelo Decreto n°

6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a

2006.

É um fundo especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, formado

por parcela financeira de recursos federais e por recursos provenientes dos impostos

e transferências dos estados, Distrito Federai e municípios, vinculados à educação

por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal4. Independentemente da

origem, todo o recurso gerado é redistribuído para aplicação exclusiva na educação

básica.

Além dos recursos originários dos entes estaduais e municipais, verbas

federais também podem integrar a composição do Fundeb, a título de

complementacão financeira, com o objetivo de assegurar o valor mínimo nacional

por aluno/ano.

Nos últimos 05 (cinco) anos, o Município de Jutaí vem enfrentando

inúmeras dificuldades relacionadas a não aplicação dos recursos provenientes deste

fundo.

Dentre estas dificuldades, podemos iniciar pelas inúmeras greves dos

professores para reivindicação de melhores salários, que além de defasados são

pagos, freqüentemente, em atraso desde o mês de agosto de 2006.

No ano de 2008, todos os funcionários municipais, dentre estes os

professores, ficaram sem receber seus salários de julho a dezembro, inclusive, o 13°

salário.

C.F., Art. 212: A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,
compreendida e proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino;
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Judicialmente foi bloqueado pela justiça o valor de R$ 3.875.560,40 (três

milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta Reais e quarenta

centavos), referente ao período de 20 de novembro a 31 de dezembro deste ano,

justamente para o pagamento dos funcionários municipais.

No entanto, apenas alguns funcionários do concurso de 2002 receberam

o devido pagamento, ficando os funcionários do concursados do anõ de 2006 a ver

navios, sem receber nenhum centavo pelos meses trabalhados, sem que a

Prefeitura Municipal desse qualquer explicação acerca do não pagamento de seus

salários.

A Prefeitura Municipal de Jutaí, em mais uma arbitrariedade de seu

gestor, suspendeu no mês de março de 2010 todos os servidores devidamente

aprovados nos concursos públicos de 2002 a 2006, totalizando uma faixa de 850

funcionários, sem qualquer explicação plausível. Destes 60% faziam parte da

educação municipal (365 professores e 200 funcionários).

As verbas constitucionais repassadas pelo FUNDEB no exercício de 2008

foram no valor de R$ 6.319.589,16 (seis milhões, trezentos e dezenove mil,

quinhentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos), conforme levantamento em

anexo feito ao site www.bb.com.br.

De acordo com a legislação em vigor, o pagamento dos profissionais da

Educação deve ser de 60% (sessenta por cento)5 do repasse deste fundo e o

restante 40 % (quarenta por cento) para pagamentos de outras despesas como

pessoal administrativo, construções e reparos de escolas e outros, logo a média

mensal seria de R$ 526.632,43 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e trinta e

dois reais e quarenta e três centavos) deste R$ 315.979,45 (trezentos e quinze mil,

novecentos e setenta e nove reais e quanrenta e cinco centavos), seria os 60% para

o pagamento dos professores.

A folha de pagamento (FUNDEB) no ano de 2008, levando em

considerações o numero de 365 (trezentos e sessenta e cinco) professores era de

R$ 237.250,00 (duzentos e trinta e sete mil e duzentos e cinqüenta reais), visto que

o salário pagos pela Prefeitura era R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) em

média.

5 L. 11.494/2007, Art. 22: Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos
Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da.
educação básica em efetivo exercício na rede pública.



Comparando o número de professores e o salário pago em media pela

prefeitura municipal, temos uma diferença de R$ 78.729,45 (setenta e oito mil,

setecentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), valor que, apesar de

sobrar nos cofres públicos, NUNCA foi utilizado para o pagamento de abono de

qualquer natureza, resíduos, ou até os 13° saiário dos professores, que eram pagos

de forma parcelada, em três vezes.

No período de janeiro a dezembro do ano de 2009 a Prefeitura arrecadou

do FUNDEB o montante de R$ 6.156.538,98 (seis milhões, cento e cinqüenta e seis

mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme consulta no

site www.bb.com.br.

A média desses doze (12) meses é de R$ 513.044,91 (quinhentos e treze

mil, quarenta e quatro reais e noventa e um centavos), sendo que a prefeitura

suspendeu, em março deste ano, todos os servidores dos concursos públicos de

2002 e 2006, totalizando uma faixa de 850 (oitocentos e cinqüenta) funcionários sem

nenhuma explicação plausível. Destes, 60% eram profissionais da Educação,

contratando apenas uma média de 180 (cento e oitenta) professores, contudo o

salário não aumentou, a folha gira em torno de R$ 117.000,00 (cento e dezessete

mil reais), de acordo com o numero de professores que estão atuando em sala de

aula, uma redução de 49,31% em relação a folha de pagamento do exercício de

2008.

Logo, se a média mensal é de R$ 513.044,91 (quinhentos ê treze mil,

quarenta e quatro reais e noventa e um centavos), sendo 60% (sessenta por cento),

no valor de R$ 307.826,94 (trezentos e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e

novenmta e quatro centavos) para pagar professores e o restante, 40 % (quarenta

por cento), para pagamentos de outras despesas, também referentes a educação,

temos um déficit de R$ 190.826,94 (cento e noventa mil, oitocentos e vinte e seis

reais e noventa e quatro centavos) ou seja 50,69 % dos 60%, cuja diferença não se

sabe onde está sendo aplicado, visto que a prefeitura ainda não pagou nenhum

abono e nenhum resíduo aos professores, ressaltando que nenhgma escola foi

construída ou reformada neste período.

Já em 2010 os recursos constitucionais provenientes do FUNDEB foram

de R$ 9.696.122,55 (Nove milhões, seiscentos e noventa e seis mil, cento e vinte e

dois mil Reais e cinqüenta e cinco centavos), a média mensal desse repasse é de

R$ 808.010,21 (Oitocentos e oito mil, dez reais e vinte e um centavos), os 60% para

pagamento exclusivos dos professores totaliza R$ 484.806,12 (Quatrocentos



oitenta e quatro mil, oitocentos e seis reais e doze centavos), a folha de pagamento
segundo o último levantamento contém 350 profesores, girando em torno de R$
227.500,00 (duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais), contudo, o salário dos
professores não recebeu nenhum reajuste desde 2005 e está fixado em R$
650,00 (seiscentos e cinqüenta Reais), a diferença é grande e ainda há
complementação desta verba pelo governo federal, mesmo assim a prefeitura
insiste em não paaar o 13° salário aos professores.

No corrente ano, até a presente data, o município arrecadou do fundo
supracitado a importância de R$ 3.533.094,58 (Três milhões, quinhentos e trinta e
três mil, noventa e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), vale ressaltar que o
atraso nos pagamentos estão cada vez mais freqüentes, aprefeitura está pagando
os funcionários acada 2(dois) meses, no momento irá completar dois meses
que os professores não recebem seus vencimentos.

Ototal do repasse do FUNDEB nos anos de 2009 a 20TÍ (até o corrente
mês) foi de R$ 19.385.756,11 (Dezenove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil,
setecentos e cinqüenta e seis reais e onze centavos), restando patente odesvio de
verbas deste fundo, visto que não foi construída nenhuma escola, apenas pinturas e
reformas com dinheiro de outros programas financiados pelo governo.

Amerenda escolar é um descaso total, apenas no mês de abril que a
mesma chegou às escolas e em quantidade Insufintanta segundo testemunho de
gestores municipais só suporta 15 dias nas escolas urbanas e na zona rural n*m
çhegj, algumas escolas da sede estão liberando os alunos às 10:00 horas por falta
da mesma.

As aulas da Zona Rural do município só existem nas maiores
comunidades, no ano passado começou em maio e este ano muitas estão sem
aulas.

ASecretaria Municipal de Educação e Desporto com a permissão do
chefe do Executivo, está contratando pessoas sem aformação adequada que a
legislação permite (Magistério) para atuarem nas escolas da Zona rural do
município. Essas pessoas contratadas tem apenas onivel Médio com formação em
acadêmico e outras nem isso, o que um é ato inconstitucional, arbitrário e
sobretudo, ferindo os preceitos constitucionais e éticos da Lei 9.394/96 - Lei das
Diretrizes e Bases da Educação.

Por todo exposto, fica evidente o desvio de recursos do FUMHFR
destinados aeducação básica do município de Jutaí, tendo em vista que há anos
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contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos.

Logo, resta inequívoca a necessidade de um processo de Tomada de

Contas Especial, para investigar a aplicação dos recursos do FUNDEB, no município

de Jutaí, pelo menos nos últimos 03 (três) anos, em face das irregularidades supra

indicadas que confirmam o estado de abandono que se encontra a educação pública

deste município.

Por todo exposto, forte na argumentação acima delineada, requer se

digne Vossa Excelência em receber a presente Representação, determinando ao

órgão do Ministério Público no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas a

abertura de processo de Tomada de Contas e/ou Tomada de Contas Especial, em

preparação para a propositura da respectiva Ação Civil Pública por ato de

Improbidade Administrativa6.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Anexos:

Manaus, 06 deijunho de 2011.

Sidnêy Ricardo de Oliveira'Leite
Deputado Esta

LaaftfReis/Goes
Proçuradtír Geral da ALE/AM (OAB/AM 1.380)

6 Lei Orgânica do MPAM, Ari 4: No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: IX:
requisitar ao órgão público competente a realização de auditoria contábil e financeira nos Poderes
Públicos do Estado ou de Município, de suas administrações diretas, indiretas ou fundacionais; § 8:
Toda representação ou petição formulada ao Ministério Público será distribuída entre os membros da
Instituição que tenham atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados pelo Colégio de
Procuradores.



- Diploma Deputado Estadual; Print da página da ALE/AM com a composição de

cada Comissão Permanente;

- Cópia do RG/CPF do Dep. Sidney Leite;

- Notícias referentes aos problemas com educação em Jutaí;

- Denúncia encaminhada ao Deputado Sidney Leite pelo Professor Marcos Paulo

Ramos Mendes - Delegado do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do

Amazonas em Jutaí;

- Cópia de DVD da audiência pública com denúncias sobre a situação da educação

pública em Jutaí.
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::COM!SSÕES

^ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO

Atribuições especificas das Comissões Permanentes

Art. 35. Compete a cada ComissãoPermanente toda matériacompreendidaem:su§.denomina;çãó especifica,
a saber

i - Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

1. Aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica
legislativa de proposições sujeitas a apreciação da Assembléia
e de matérias que lhe sejam encaminhadas:

2. Direitos e garantias fundamentais, a organização do Estado e
de seus poderes e as funções essenciais a justiça;

3. Criação, incorporação, fusão, subdivisão, desmembramento e
intervenção estadual em Município;

4. Redação final de proposições aprovadas pelo Plenário;

[ANTERIOR] [TOPO}

•Comissão de Finanças Públicas:

1. Matérias financeiras, tributárias, orçamentárias, empréstimos
públicos, divida interna e externa;

2. Análise de compatibilidade e adequação de proposição como
plano plurianual, a leide diretrizesorçamentárias e o orçamento
anual;

3. Tributação,arrecadação, fiscalizaçãoe administraçãofiscal;

EMAIL

comissão,ccjr@alea m.gou.br

EFETIVOS

Belarmino Lins

Presidente
Sinésio Campos
Vice-Pfesidente

Marco Antônio {Chico Preto)
Vicente Lopes

Luiz Castro

SUPLENTES

Washington Régis
Orlando Cidade

Marcelo Ramos

; PRÓXIMA]

EMAIL

coft@aleam.gov.br

EFETIVOS

Adjuto Afonso
Presidente

Francisco Souza

Vice-Presidente

Manaus - 28 de junho de 2011

^COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO

FINANÇAS PÚBLICAS

AGRlCULTURA,PECUÁRIA,PESCA,ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO:

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
E SUSTENTÁVEL:

CiÈNCIAE TECNOLOGIA:

DEFESA DO CONSUMIDOR:

DIREITOS HUMANOS, CIDADANIAE ASSUNTOS

INDÍGENAS:

EDUCAÇÃO E CULTURA:

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE:

GESTÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:

ASSUNTOS MUNICIPAIS:

INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIORE MERCOSUL:

TURISMO E EMPREENDEDORISMO:

MULHER E DAS FAMÍLIAS:

GEODiVERSIDADE, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS,
GÁS E ENERGIA

SEGURANÇA PÚBLICA:

SAÚDE, PREVIDÊNCIA. ASSISTÊNCIA SOCIAL E
TRABALHO:

TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE:

ÉTICA PARLAMENTAR:

Fonte: Diretoria de Apoio Legislativo

28/06/2011 10:
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:: NOTÍCIA EM DESTAQUE

Dia: 10/5/2011 às 13h49

Leite denuncia prefeituras de Fonte Boa e Jutaí

Diante das denúncias dequeo calendário escolar de 2011 não estaria sendo obedecido nos municípios de Fonte Boa e
Jutaí, o deputado Sidney Leite (DEM), que preside a Comissão deEducação daAssembléia Legislativa vai encaminhá-la
ao Ministério Público do Estado, Tribunal de Contasdo Estadoe pedir umaauditoria da Controladoria Geralda União
(CGU) para que fiscalize tais municípios.

Asdenúncias foram feitas na última sexta-feira (6) por ocasião da 2a Audiência Itinerante da Aleam no interior, no
município deTefé. Oobjetivo dos integrantes dacomissão foi ouvir dapopulação reivin-idhcações, pro-postas e
denúncias relacionadas ao tema e-KJ-nncação. Participaram da audiência, profissionais da área, alunos,
movhmentos dostra--bal-"hadores, lid->enanças sondais, prefeitos e vereadores dos mmnlchpios do Médio Sotimões
(Ahvarães, Uarini, Coari, Co->dajás, Anori, Anamã e Tefé.

Além do descumprimento do calendário escolar, Sidney disse que pesam sobre tais municípios denúncias dafalta de
merenda escolar e de transporte para deslocar paraa escola os alunos que residem na área rural, escolas
completamente deterioradas, professores que não recebem 13° salário e nem férias hádezanose salários atrasados.
"Estão desviando verbas da educação para outros fins, o que é grave", alertou.

Diante do que foi denunciado, Leite não tem dúvidas deque os números apresentados pelos municípios em questão são
maquiados, oque é extremamente grave, haja vista fazerem parte do censo escolar daSecretaria deEstado da
Educação. "Quando o município não cumpre o calendário, essealuno não pode aparecer nas estatísticas do MEC, oque
aponta para uma situação grave, quereflete naqualidade daeducação das nossas crianças", lamentou.

Sidney Leite vai solicitar ao TCE que vete os convênios do Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação (Fundeb)
para as prefeituras municipais do Estado que não estejam cumprindo asdeterminações do Ministério da Educação. "A
legislação determina que oano letivo tenha 200 dias de aula e agora foi aprovado no Senado aumento de carga horária a
partirdo ano de 2013", informou.

Fonte: Diretoria de Comunicação

http://www.aleam.gov.br/ANoticia_Materia.asp?id=6565 11/5/2011
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Compartilhar Denunciar abuso Próximo bíog»

domingo. 8 cie maio de 2011

EM DISCUSSÃO A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO NO AMAZONAS

Alunos, professores, gestores da Secretaria Estadual de Educação(Seduc), das secretarias municipais e

das Prefeituras da região do Médio Solimoes participaram na sexta-feira (6) da 2a "AudiênciaPública
Itirserante" cia Comissão de Educação e Cultura da AssembléiaLegislativa (ALE-AM). Na reunião,

realizada em Tefé, o presidente daComissâo Permanente, deputado Sídney Leite, e o deputado Tony

Medeiros(PSL) receberam denúncias ligadas à demissão de professores municipais concursados,
desvio de recursos da merenda escolar e do Fundo deDesenvolvimento da Educação Básica (Fundeb),

infraestrutura das escolas, dentre outros problemas.

Representantes de Tefé, Uarini, Fonte Boa, Jutaí, Alvarães e municípios circunvizínhas reinvidicaram
melhorias para todos os níveis do ensino."Temos dois casos muito graves, que são o descaso e o
desvio de recursos em Fonte Boa e Jutai. É inaceitável que professor seja perseguido, que haja atraso
nos salários e que falte merenda escolar", afirmou o deputado Sidney Leite, valendo-se das denuncias
que foram feitas pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores da Educação (Sinteam).

Segundo o professor Miécio Tavares, o quadro da educação em Fonte Boa é de calamidade pública. 'A
Prefeitura acumula um rombo milionário no Fundeb, demite professores concursados e ainda sofremos
retaliação quando tentamos denunciar. A torre de uma rádio comunitária caiu misteriosamente porque a
Administração Municipal estava sendo alvo de críticas', informou Miécio.

O secretário para assuntos jurídicos do Sinteam de Fonte Boa, João Coelho, explicou que a Prefeitura
do município demitiu aproximadamente 300 professores aprovados em concurso pública realizado no

ano de 1997. Além disso, ele acrescentou que há três anos as crianças da rede municipal estão sem

merenda escolar."As escolas também estão com uma infraestrutura precária. Não há reformas, apenas
maquiagens. Há atas assinadas pelo secretário de educação que indicam desvio de recursos do
Fundeb. Peço aos deputados que investiguem essa situação", solicitou.

Demandas semelhantes foram apresentadas por alunos e professores de Jutaí e Tefé. De acordo com
as estudantes Eneti Gabriele e Carla Ane, que estão matriculadas na Escola Estadual São José, de

Tefé, as escolas precisam de melhorias na merenda escolar, no ensino e na infraestrutura.

"A Escola São José está cheia de rachaduras. Quando chove precisamos arrastar as cadeiras para fugir

da água", contou Carla Ane. Como resposta, a coordenadora da Seduc em Tefé. Zélia Marinho,
informou que a Secretaria já aprovou a reformade cincoescolas estaduais no município. "Uma equipe
de engenheiros já veio aqui paraverificar a situaçãodas escolas. A reforma das unidades está agora
naComissãode Licitação", destacou, acrescentando que os problemas relacionados ã merenda escolar
ocorrem porque a Prefeitura está inadimplente e por isso não oferece alimentos de qualidade.

O presidente da Comissão de Educação e Cultura informou aos participantes que todas as denúncias,
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sugestões e reivincações ouvidas por ele e pelo deputado Tony Medeiros serão encaminhadas ao
MinistérioPúblico do Estado (MP-AM). Tribunal de Contas do Estado (TCE) e Controladoria Geral da
União (CGU).

Odeputado comunicou ainda que a partir deste mês vai divulgar um balanço dos recursos repassados
pelo Executivo Estadual e pelo GovernoFederal para cada um dos 61 municipíos do interior do Estado,
nos anosde 2009 e 2010. Os dados ficarão disponíveis na internet, em um site pessoal que o
parlamentar lançará para a população, O objetivo dessa divulgação, segundo Sidney. é fornecer
subsídios para que a sociedade acompanhe e fiscalize a aplicação dosrecursos públicos.

"A Comissão também está preparando, em parceria como Ministério Público do Estado (MP-AM), uma
cartilha sobre o Fundeb. que na maioria dos municípios do Estado è a principal fonte de recursos.
Lamentavelmente, existe pouca transparência quanto aouso desserecurso, Queremos quea sociedade
tenha informações para denunciar o que estiver errado',explicou o parlamentar.

Fundamentação para Plano Estadual de Educação

Aoacolher as sugestões e iniciativas exitosas da população, duranteas audiências públicas no interior
do Estado, a Comissão de Educação e Cultura da ALE-AM queradquirir informações para contribuir
para a formulação do Plano Estadual de Educação/Temos discutido as diretrizes e metas do Plano
Nacional de Educação(PNE) e, a partir desse debate, estamos tratando das melhorias necessárias para
o processo de ensino e aprendizagem nos municipios e no Estado do Amazonas", frisou o presidente
Sidney Leite,

A proposta do projeto das Audiências Públicas Itinerantes foi aprovada no início de março pelos
membros efetivos daComissão de Educação da ALE-AM. Além dos municipios de Itacoatíara eTefé, que
foram a sede das duas primeiras audiências, a Comissão ainda vai percorrer neste semestre os
municípios pólos de Tabatinga e Maués, mobilizando a população para defesa da Escola Pública e por
uma nova qualidade da Educação no Amazonas,

Postado por NCPAM às 08:13:00 >;*
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AO DEPUTADO ESTADUAL SIDNEY LEITE, PRESSIDEHTE DA COMISSÃO

DE EDUCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS

Senhor Deputado,

Vimos por meio deste solicitar PROVIDÊNCIAS ao que

passamos relatar e ao mesmo tempo oferecer DENÚNCIA

contra o senhor ASCLEPXADES COSTA DE SOUZA, Prefeito

Municipal de Jutai sobre irregularidades na aplicação das

verbas constitucionais do FUNDEB:

1. Em 20 de Junho de 2007 foi sancionada a Lei N°

11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB. Em vigor desde o dia

Io de janeiro deste ano, por Medida Provisória, o novo

Fundo substitui o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério

FUNDEF.

0 FUNDEB terá vigência até 2.020 e atenderá, a

partir do 3o ano, 47 milhões de alunos da educação básica,
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contemplando creche, educação infantil, ensino fundamental

e médio, educação especial e educação de jovens e adultos.

Para que isto ocorra, o aporte do governo federal ao

Fundo aumentará para R$ 2 bilhões em 2007, R$ 3 bilhões em

2008, R$ 4,5 bilhões em 2009 e 10% do montante resultante

da contribuição dos Estados e Municípios a partir de 2010.

A partir do mês de janeiro de 2007 sai de cena o

FUNDEF e entra o FUNDEB, que assim como seu antessessor,

se caracteriza como um Fundo de natureza contábil, formado

por recursos dos próprios estados e municípios, além de

uma parcela de recursos federais, cuja finalidade é

promover o financiamento da educação básica pública

brasileira.

Para cobrir as despesas com as demais faixas da

educação agora incorporadas ao FUNDEB (o FUNDEF atendia

somente o ensino fundamental), os estados e municípios

irão colaborar com o fundo não mais com 15%, mas sim com

20% da sua receita proveniente de impostos e

transferências, aumentando dos 15% que eram até dez/2006,

para 16,66% em 2007, 18,33% em 2008 e de 2009 em diante

20%. Já a União aplicará no FUNDEB 2 bilhões de reais em

2007, 3 bilhões em 2008, 4,5 bilhões em 2009 e a partir de

2010 sua colobaração será de, no mínimo, 10% do total de

recursos do Fundo (algo em torno de 5,5 bilhões de reais)

O FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação) destina recursos para a educação infantil , no

ensino fundamental e no ensino médio, inlcusive na

modalidade de educação de jovens e adultos.
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pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício

financeiro em que lhes forem creditados, em ações

consideradas como de manutenção e desenvolvimento do

ensino para a educação básica pública, conforme disposto

no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. O

acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a

transferência e a aplicação dos recursos do FUNDEB serão

exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

por Conselhos instituídos especificamente para esse fim. 0

Ministério da Educação atuará na capacitação dos membros

dos Conselhos. Ref: MEC

DOS FATOS:

1. O municipio de Jutaí nos últimos cinco (05) anos

vem passando por inúmeras dificuldades no que tange a real

aplicação de tais recursos, visto que o atraso de

salários a partir de agosto de 2006 se tornaram mais e

mais freqüentes, provocando transtornos a profissionais e

ao alunado como um todo, todavia o municipio passou por

várias e várias greves sobre reivindicação de melhores

salários e os tais em dias;

2. Todos os funcionários inclusive professores

ficaram sem receber seus salários desde julho a dezembro e

décimo terceiro salário de 2.008, as verbas

constitucionias dos meses de 20 de novembro a 31 dezembro

de 2.008 foram bloquedas pela justiça para pagamento de

todos os funcionários e somou um montante aproximadamente

de R$ 3.875.560,40 (três milhões, oitocentos e setenta e

cinco mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta



4. As verbas constitucionais do FDNDEB no exercício
^ 2.008 foram no valor de R$ 6.319.589,16 (seis milhões,

Aâ êdezenove mil, quinhentos eoitenta enove
«ala e dezesseis centaws) ««forme
feito ao site www.bb.com.br. De acordo com alegislação
vigor opagamento dos profissionais ^Efa|Ç SPfj ma

(sessenta por cento) do repasse de tal fundo eorestante

40 * (quarenta por cent0) m mmm tf§ outras
despesas como pessoal administrativo, construções e
reparos de escolas e outrgg

c mu

1 ílíiíiÜJ
"3 JL Stílld

li í §seis líi, uifcj:os ô



ESTADO DO AMAZONAS

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA

ASSUNTO: APURAÇÃO DE POSSÍVEIS ILEGALIDADES QUANTO AO USO DO

DINHEIRO PÚBLICO ORIUNDO DO FUNUEB

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ

DENUNCIADO: ASCLEPÍADES COSTA DE SOUZA

DENUNCIANTE: SÍDNEY RICARDO DE OLIVEIRA LEITE - Deputado Estadual

REPRESENTAÇÃO N° k°i /2011-MP-FCVM

Excelentíssimo Senhor Conselheiro- Presidente do Tribunal de Contas do Estado

do Amazonas.

O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, nos termos da

legislação vigente, em particular o disposto no art. 288, Resolução 04/2002-

TCE/AM, vem, respeitosamente, perante essa Douta Presidência para expor e

propor, ao final, o seguinte:

Foi protocolado neste Tribunal de Contas expediente encaminhado a

Procuradoria Geral de Contas pelo Deputado Estadual Sidney Ricardo de Oliveir^

Leite, Presidente da Comissão Permanente de Educação e Cultura da Assemblei
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ESTADO DO AMAZONAS

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procuradora Dra.FERNANDA CANTANHEDEVEIGA MENDONÇA

Legislativa do Estado do Amazonas, denunciando irregularidades no gerenciamento

dos recursos oriundos do Fundeb, que supostamente estariam sendo cometidas

pelo atual Prefeito de Jutaí, Sr. ASCLEPIADES COSTA DE SOUZA, conforme se

junta.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que o administrador público

^ y deve obediência aos princípios nela expressos, como se demonstra:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte: (grifei)

A seu passo, a Constituição Estadual, em simetria com a Lei Maior

Federai, determina:

í -% Art. 39 - A fiscalização contábil, financeira,
í.

orçamentária, operacional e patrimonial do

Estado e de todas as entidades da

administração direta e indireta, quanto ã

legalidade, legitimidade, economicidade,

aplicação de subvenções e renúncia de receitas

será exercida pela Assembléia Legislativa,

mediante controle externo, e pelo sistema de

controle interno de cada Poder.

Art. 40 - O controle externo, a cargo da

Assembléia Legislativa, será exercido comi o
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auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao

qual compete, dent~e outras atribuições:

II - julgar as contas dos administradores e

demais responsáveis por dinheiros, bens e

valores públicos da administração direta e

indireta, incluídas as fundações e sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público

estadual e municipal, e as contas daqueles que

derem cansa a perda, extravio ou outra

irregularidade de que resulte prejuízo ao erário

público;

TV - realizar, por iniciativa própria ou da

Assembléia Legislativa e de comissões técnicas

ou de inquérito, inspeções e auditorias de

natureza contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial nas unidades

administrativas dos Poderes Legislativo,

Executivo e Judiciário, do Ministério Público e

demais entidades referidas no inciso II;

V -fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos

repassados pelo Estado a Municípios, mediante

convênios, acordo, ajuste ou outros

instrumentos congêneres;

Em face da gravidade de algumas situações expostas no aludido

expediente, que dizem respeito a eventual descumprimento de normas cujo controle
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cabe a esta Corte, nos termos da Lei 2423/96, como por exemplo aquelas atinentes

a correta aplicação dos repasses do Fundeb, a Lei de Responsabilidade Fiscal, a

prática de admissão ilegal de pessoal, a falta e atraso de pagamento de parcelas

remuneratórias devidas aos servidores e funcionários municipais, a execução de

contrato de fornecimento de merenda escolar, a ausência de obras de construção ou

de reformas de escolas públicas, dentre outras, pugno para que seja recebida por

Vossa Excelência esta

REPRESENTAÇÃO

objetivando a apuração dos fatos denunciados no documento encaminhado pelo Sr.

Deputado Estadual Sidney Ricardo de Oliveira Leite (anexo), determinando~se:

1) o encaminhamento dos documentos anexos a DIEPRO para autuação de

REPRESENTAÇÃO, conforme determina o artigo 288, § 2o, da Resolução

04/2002-TCE/AM, recebendo posteriormente a tramitação necessária, com

notificação do responsável, para o exercício do contraditório e ampla defesa

do Prefeito de Jutaí, Sr. Asclepíades Costa de Souza;

2) A específica auditoria sobre o Fundeb quando da inspeção in loco no

Município de Jutaí, a ser realizada dentro do cronograma da Secex para o

exercício de 2011 ou extraordinariamente, a qual deverá levar em

consideração nos seus trabalhos os questionamentos levantados na peça

denunciatória, ressaltando-se a urgência dessa determinação, em atenção ao

cronograma de vistoria que ocorrerá nesse Município nos dias 06 a 20 de

julho do corrente, consoante previsão anexa;

3) O apensamento dos autos a serem formados a partir desta representação

junto a Tomada de Contas já instaurada nesta Corte (vide Proc. 2467/2011)}

respeitante ao exercício de 2010 - uma vez que o responsável não apresento]

suas contas de Jutaí - conforme histórico anexo;
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4} A emissão de laudo técnico conclusivo acerca dos fatos mencionados,

compatibilizando-se os laudos de cada processo (o da representação e o das

contas).

Solicita-se, por fim, seja dada ciência ao Parquet de Contas acerca dos

encaminhamentos adotados pela Colenda Casa em relação a este expediente.

MINISTÉRIO PÚBLICO JUiyto AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, GjjB de julho de 2011.

FERNANDA CANMNHEDfi VEIGA MENDONÇA

'rocuradora de Contas

ANEXOS

- Petição (8 fls.) e documentos, incluindo 1 (um) CD (18 fls.) anexados

pelo denunciante.

- Cronograma de inspeção das comissões desta Corte de Contas.

- Histórico do processo da tomada de contas anuais relativa ao exercício

de 2010 (1 fl.) da Prefeitura de Jutaí.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° gl/2011-MP-EFCLP
W\
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no art. 127 da Constituição Republicana e

nos artigos 54, I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM2, vem perante Vossa
Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO em face das administrações

municipais e estadual, com vistas ao cumprimento do princípio da transparência, nos

termos da Lei deResponsabilidade Fiscal (LC 101/2000), pelos fatos adiante expostos.

ffij
--1

CD
CO

Sabe-se que a Lei Complementar n° 131/2009 (DOU de 28/05/2009) alterou a

redação do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e acresceu o art. 48-A. Tais

dispositivos constam com a seguinte redação:
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e
o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e
0 Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:
1 - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas,
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes
orçamentárias eorçamentos; (Incluído pela Lei Complementam0 131, de 2009).

1Art. 127. OMinistério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo
lhe adefesa da ordem jurídica, do regime democrático edos interesses sociais eindividuais indisponíveis.

2Art. 54. Compete ao Ministério Público: I-promover adefesa da ordem jurídica, requerendo perante oTribunal as
medidas de interesse da Justiça, da Administração e do erário;
Art. 288. OTribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, representação em que se
afii^neousere^e^^^^^o^e^e^^^^^^^^^^^^^^
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9ê Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69,055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132
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II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas sobrea execução orçamentária
e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;
III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que
atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da
União e ao disposto no art. 48-A

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48,
os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica
0 acesso a informações referentes a:

1 - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no
decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao
procedimento licitatório realizado;
II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das
unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído pela
Lei Complementar n° 131, de 2009).

A mesma lei complementar fixou prazo para o atendimento da exigência,

conforme art. 73-B, assim grafado:

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das
determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e
do art. 48-A:

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinqüenta
mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;
III- 4 (quatro) anos para osMunicípios que tenham até 50.000 (cinqüenta mil)
habitantes.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a
partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os
dispositivos referidos no caputdeste artigo.

Considerando que a publicação da Lei Complementar 131/2009 ocorreu

em 28/05/2009, o prazo para disponibilização do acesso, em tempo real e por meio

eletrônico, às informações referentes às despesas e receitas dos representados fmdou-se

em 29/05/2010, para o Estado e os municípios com mais de 100 mil habitante e em

29/05/2011, para os municípios que possuem entre 50 e 100 mil habitantes.

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho Langaro Pareja- 9i Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 2/4
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Logo, ao Estado e aos municípios representados cabe comprovar a

disponibilização das informações nos moldes delineados pelo art. 48-A da LRF.

Em 13/07/2011, acessou-se o sítio eletrônico oficial do Estado do Amazonas

(www.amazonas.am.gov.br/) e verificou-se que, conquanto exista uma página intitulada

"Transparência das Contas", com caminhos eletrônicos para consultar receitas e

despesas, não há direcionamento do público a informações atuais e em tempo real.

Na mesma data, constatou-se que o sítio do Município de Manaus

(www.manaus.am.gov.br) apresenta consta link para o "Portal da Transparência",

encaminhando os usuários para informações consentâneas com as exigidas pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, contando inclusive com alteração decorrente de Recomendação

do Ministério Público de Contas, de 08/06/2011 (relatório de pagamentos).

Quanto aos municípios do interior do estado, não se constatou o cumprimento

dos mandamentos legais relativos à transparência nas contas públicas.

Portanto, em razão do possível descumprimento dos arts. 48, parágrafo único,

II e 48-A da LRF pelo Estado do Amazonas e pelos municípios do interior com

população maior ou igual a 50 mil habitantes, o Ministério Público de Contas REQUER:

1. a citação dos representados para apresentarem defesa, mediante

apresentação de documentos e/ou justificativas (art. Io, IX e art. 5o, V,

da Lei 2423/96 c/c art. 2o, § Io, V e art. 5o, IX, da Resolução n°

04/20023);

"' Art. 2.° O Tribunal, com sede emManaus, tem sua jurisdição, competência, atribuições e composição definidas
neste Regimento, observado o disposto nos artigos 40 a 43 e 127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.°a 5.° da
Lei n.° 2.423/96, de 10 de dezembro de 1996. § 1.° A jurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 91 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 3/4
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2. caso verificada a procedência da irregularidade:

2.1 determinação do imediato e estrito cumprimento do mandamento

de transparência das contas públicas (art. 48-A da LRF);

2.2 aplicação de multa pela grave infração à norma legal (art. 54, II,

da Lei 2.423/96);

2.3 informação da irregularidade dos municípios ao Estado do

Amazonas e à União, para efeitos do art. 73-C da LRF.

3. o questionamento da transparência exigida pela LRF como item de

verificação nas prestações de contas anuais dos entes políticos

municipais e estadual.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 13 de julho de 2011.

Eyélyn Freire dé (QarvaHio LangaroiTareja

Procufcrdüra de Contas ^

municipais amazonenses. V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratos celebrados com os governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Município qualquerencargo não-estabelecido na Lei orçamentária;
Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 91 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 4/4
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° *5<2/2011-MP-EFCLP
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradorag
111

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, og

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suass
i s

atribuições constitucionais e legais e combase no art. 127 da Constituição Republicana s

nos artigos 54, I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM2, vem perante Vossf
Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO em face das administraçõt

municipais do Amazonas, com vistas à implantação do sistema de controle interni

por consistir em verdadeira omissão inconstitucional (artigos 31, 70, 74 e 75 da CF/1988,

artigo 39 da Constituição Estadual e artigo 59 da LRF), pelos fatos adiante expostos.

Sabe-se da importância da efetiva atuação do controle interno no âmbito dos

entes sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas, em especial quanto aos municípios.

1Art. 127. O Ministério Púbiico é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais eindividuais indisponíveis.
2Art. 54. Compete ao Ministério Público: I-promover adefesa da ordem jurídica, requerendo perante oTribunal as
medidas de interesseda Justiça, da Administração e do erário;
Art. 288. OTribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, representação em que se
afirme ou se requeira a apu£açãodeile^i^^^^^n^^^à^r^^c^

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 1/8
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Com o atendimento da mensagem constitucional, garante-se a execução das operações de

modo organizado, ético, econômico, eficiente e efetivo.

A Constituição da República é expressa ao exigir a instituição do sistema de

controle interno no âmbito dos Poderes Legislativo e Municipal, com o fim especial de

contribuir para a fiscalização no manuseio dos recursos públicos:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma da-lei.

Ao versar sobre a fiscalização a cargo do legislativo, o texto constitucional

estabelece a necessidade da contribuição da atividade de controle interno para a

efetivação do controle externo da administração:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta,
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle
externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

A Carta Maior confere ainda um rol de atribuições ao sistema de controle

interno exigido no âmbito de cada um dos Poderes, com especial destaque para a atuação

em conjunto com os tribunais de contas:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
§ Io - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 2/8
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§ 2° - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante
o Tribunal de Contas da União.

Pelo princípio da simetria constitucional, todas as exigências à administração

federal estendem-se aos demais níveis da federação, conforme expresso na Carta Política:

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e
do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos
Municípios.

A própria Constituição do Estado do Amazonas, em obediência aos ditames

contidos na Norma Federal, assim estabelece:

Art. 39. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Estado e de todas as entidades da administração direta e
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembléia Legislativa,
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

A Lei de Responsabilidade Fiscal também conta com dispositivo que denota a

necessidade da existência e efetivo funcionamento do controle interno:

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério
Público, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar,
com ênfase no que se refere a:
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em
Restos a Pagar;
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo
limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as
restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais,
quando houver.

A própria Lei Orgânica deste Tribunal de Contas (Lei 2.423/96) prevê

claramente a atividade colaborativa a cargo do controle interno. Confira-se:

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Fareja- 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales,1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax:92-3301-8132 3/8
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Art. 43 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno, coma finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos da Administração Pública;
II - comprovar a legalidade e avaliar osresultados, quanto à eficácia e eficiência
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da Administração Pública;
IV - apoiaro controle externo no exercício de suamissão institucional.

Art. 44 - No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de
controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades:
I - realizar auditoria nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo
relatório, certificado de auditoria e parecer;
II - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que
instaure tomada de contas especial, sempre que tiver conhecimento de qualquer
das ocorrências referidas no caput do artigo 9o desta Lei.

Art. 45 - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento
de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência de imediato ao
Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.
§ Io - Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão de controle interno
competente indicará as providências adotadas para:
I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;
II - ressarcir o eventual dano causado ao erário;
III - evitar ocorrências semelhantes.

§ 2o - Verificada, em inspeção ou auditoria, ou no julgamento de contas,
irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido comunicada tempestivamente
ao Tribunal, e provada a omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na
qualidade de responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas para a
espécie nesta Lei.

Art. 46 - O Secretário de Estado e dos Municípios supervisores da área ou
autoridades de nível hierárquico equivalente emitirão, sobre as contas e sobre o
parecer de controle interno, expresso e indelegável pronunciamento, no qual
atestarão haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas.

Art. 47 - Aplicam-se à Administração do Tribunal de Contas no que couber,
as disposições deste capítulo.
§ único - A responsabilidade pelo exercício do controle interno de que trata
esteartigo será atribuída a órgão específico e regulada por atopróprio.

Fica claro, portanto, que, para a fiscalização de cada poder, em especial do

Município, é necessária a instituição de um departamento ou sistema de controle interno.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 915 Procuradoria
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Os problemas decorrentes da ausência do controle interno e a relevância da

instituição do sistema na administração pública são objeto de destaque na doutrina. Nesse

sentido, veja-se o ensinamento de Antônio José Filho :

O Controle Interno desempenha papel relevante na administração pública,
principalmente, pela orientação e vigilância em relação às ações dos
administradores, visando assegurar eficiente arrecadação das receitas e
adequado emprego dos recursos públicos. Ainda que o Controle Interno não
possa ser considerado apanacéía contra os desvios de conduta, não há similar e
nem mais eficaz ferramenta no combateao erro e à fraude, se alicerçado em um
sistema de informação e avaliação que o torne capaz de inibir as irregularidades
e atingir os objetivos de resguardar os bens públicos, bem como avaliar a ação
governamental no que diz respeito ao cumprimento de metas e execução de
orçamentos, e avaliar a gestão dos administradores públicos nos aspectos
de economicidade, eficiência e eficácia.

O valor do controle interno também é ressaltado em outros tribunais de contas.

Para José Gustavo Athayde4, "o controle interno, funcionando com eficiência e

profissionalismo, preserva os interesses da organização contra ilegalidade, erros, fraudes
e outras práticas irregulares, podendo ser evitada aresponsabilidade do gestor".

Com efeito, em um órgão público, o controle interno exerce a função de

"detectar desvios que possam ocorrer durante a execução orçamentária e financeira,
buscando os seus responsáveis, e definindo medidas que deverão ser tomadas para

corrigir e coibiros desvios apurados" .

Implantar ocontrole interno nos municípios significa não só atendimento aum
requisito legal - para atender o objetivo de fiscalização, mas também uma necessidade
administrativa, já que possui funções e atribuições essenciais à maximização dos

3Diversa :: Ano I - n° 1 ::pp. 85-99 ::jan./jun. 2008.
4Procurador-geral do Ministério Público de Contas junto ao TCM. _
' Souza, DiocLr Costa de; Kühi, Marcos Roberto; Ribeiro, Roberto^^^^^^^
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recursos. Faz-se necessário, portanto, que os entes públicos reflitam e decidam implantar

um sistema que, por certo, trará benefícios à administração e à população em geral .

Saliente-se que nem a Constituição Federal nem a Lei de Responsabilidade

Fiscal indicaram que os custos seriam empecilhos à necessidade de controle interno. Por

outro lado, "o controle interno, além da predisposição à fiscalização da própria

administração e de seus atos, também tem a competência de contribuir para a redução dos

gastospúblicos, fato notório na iniciativa privada" .

Deve-se enfatizar o papel orientador e controlador do Tribunal de Contas no

desafio de incentivar o afastamento da omissão inconstitucional concernente na

instalação de sistemas que visem um acompanhamento e melhor condução dos recursos

públicos, qual seja o controle interno.

Arepetição, ano após ano, da ausência do controle interno das administrações

municipais como objeto de restrição e penalidade nas prestações de contas anuais leva-

nos a concluir que não há integral cumprimento da Constituição Federal e da Lei de

Responsabilidade Fiscalno estado do Amazonas.

Sensíveis à causa, alguns tribunais de contas, no exercício do papel

pedagógico, e atuando ao lado dos jurisdicionados, tomaram a iniciativa de elaborar
normativos, estabelecendo-se procedimentos para a realização de auditoria e inspeção

interna. É o caso do TCM/GO - por meio da Resolução Administrativa n° 00076/2011 -

e do TCE/PE - mediante Resolução T. C. n° 0001/20099.

Procuradora Evetyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93 Procuradoria
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Portanto, pela contrariedade aos artigos 31, 70, 74 e 75 da CF/1988, 39 da

Constituição Estadual e 59 daLRF, o Ministério Público de Contas REQUER:

1. a citação dos representados para apresentarem defesa, mediante

apresentação de documentos e/ou justificativas (art. Io, XII e

parágrafo único e art. 5o, I e XI, daLei 2423/96 );

2. caso verificada a procedência e persistência da irregularidade:

2.1 determinação do imediato e estrito suprimento da omissão

inconstitucional consistente na ausência de controle interno

no âmbito das administrações municipais;

2.2 aplicação de multa pela grave infração à norma legal (art. 54, II,

da Lei 2.423/96) e alerta quanto à possibilidade de julgamento

pela irregularidade das contas anuais, pela grave ofensa ao

imperativo constitucional;

2.3 representação ao Ministério Público Estadual para a adoção das

medidas judiciais tendentes a resolver a omissão contrária às

Constituições Federal e Estadual.

10 Art Io - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização contábil, financeira,
orçamentária operacional epatrimonial do Estado edos Municípios, auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e
Municipais no controle externo, nos termos da Constituição Estadual ena forma estabelecida nesta lei, compete:
XII - assinar prazo para que oórgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade; Parágrafo único: Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito de sua competência e
jurisdição assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções normativas sobre
matéria dè suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu
cumprimento, sob pena de responsabilidade. 0
Art 5o - Aiurisdiçào do Tribunal abrange: I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se relere oArt 1,
Inciso II desta lei, eque utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dmheiros, bens evalores públicos ou pelos
quais oEstado eMunicípios respondam, ou que, em nome deles, assuma obrigações de natureza pecuniária; XI -os
^^^e^mpre^contas, ou cujos atos estejam sujeitos àsua fiscalizaçãc^^
j^^—^^r^e Carvalh0 Langaro Fareja- 9* Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 '/»
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3. o questionamento da instalação do sistema de controle interno nas

administrações direta e indireta dos municípios do interior do estado

como item de verificação nas prestações de contas anuais dos entes;

4. a avaliação da pertinência, viabilidade e valia do estabelecimento de

normas orientadoras às administrações submetidas ao controle desta

Corte quanto ao cumprimento da obrigação de criar o controle interno.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 15 de julho de 2011.

E/el)|n Freire de (Carvalho Langaro Fareja
Procuradora de Contas vJ

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho Langaro Pareja- 9ã Procuradoria
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. O D /2011-MP-RMAM.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador
signatário, com base no disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n. 04/2002-

TCE/AM, vem perante V, Ex.a propor REPRESENTAÇÃO para apurar a invalidade

do contrato celebrado entre o Município de Manaus por meio da Secretaria

Municipal de Limpeza Pública - SEMULSP e Fundação Instituto de Pesquisas

Econômicas - FIPE a partir do ato de dispensa de licitação publicado no DOM de

25 de mato último.

1. Segundo consta do plano de trabalho, o objeto da contratação

direta consiste em "Estudos Técnicos para Viabilidade de Instauração de PPP

(Parceria Público-Privada) para gestão da Limpeza Urbana do Município de

Manaus". O valor global é de R$ 1.207.500,00 (um milhão, duzentos e sete mil e

quinhentos reais) dos cofres municipais. O gestor declara que se cuida de cumprir

recomendações da auditoria operacional desta Corte de Contas.

O'".
IO

os
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2 sem desconhecer e menosprezar a importância do objeto
contratual nem a reputação da fundação FiPE, esta representação se funda no fato
da não comprovação, até aqui, dos requisitos de validade exigidos às hipóteses de
dispensa pela norma do parágrafo único do artigo 26 da Lei n. 8.666/93, quanto à
efetiva aplicação de critério impessoal de escolha do contratado dentre outras
instituições igualmente capacitadas e de razoabilidade do preço fixado, aliás
conforme preconizado pelo Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Município por
meio do despacho incluso, de 24 de maio de 2011.

3 posto isso, o Ministério Público de Contas propõe seja apurado
exaustivamente ofato e, se confirmada a falta de aplicação da norma do parágrafo
único do artigo 26 da Lei n. 8.666/93, que seja reconhecida a invalidade do contrato
representou com aplicação da multa do artigo 54, II, da Lei n. 2.423/96, e
determina^, resguardando-se o contraditório e a ampla defesa. Requer-se,
ainda, ciência dos encaminhamentos.

Manaus, ;' de julho de 2011.

Ruy Marcelo Alencar de WJendonça
/ Procurador de Contas



Manaus, quarta-feira, 25dè maio de 2011

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO o que consta no Processo n°. 2011/
2287/2908/00437, de interesse da Secrelaria Municipal de Limpeza
Pública -SEMULSP.

OBJETO: Contratação Direta de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados, a fim de promover os estudos, elaboração
de cálculos e custos operacionais decorrentes dos pleitos de
realinhamentos dos preços dos contratos de concessão de serviço de
limpeza pública e operação no aterro de resíduos sólidos públicos de
Manaus.

CONSIDERANDO o mie consta no Despacho, exarado
pela Douta Procuradoria Geral do Município - PGM., às fls. 44.

DISPENSO oprocedimento iicitafório, nos termos do inciso
f ~^l, do art. 24, da Lei n°. 8.666/93, de 21.06.93, para Contratação Direta
V.-.J Serviços Técnicos Profissionais Especializados, a fim de promover os

estudos, elaboração de cálculos e custos operacionais decorrentes dos
pleitos de reaiínhamenios dos preços dos contratos de concessão de
serviço de limpeza pública e operação no aterro de re_siduos sólidos
públicos de Manaus, diretamente peia empresa FUNDAÇÃO INSTITUTO

" DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE.

VALOR GLOBAL: RS 1.207.500,00 (Hum Milhão Duzentos
e Sete Mi! e Quinhentos Reais}

À consideração do Senhor Secretário Municipal de
Limpeza Pública, solicitando ratificação.

Manaus. 24 de maio de 2.011.

DÍONÍZfiStífelÃ&EZERRA
Diretor Administrai/o ^Financeiro -SEMULSP

Pelo exposto Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei
n° 8666/93. de 21.05.93. a Dispensa de Licitação pertinente ao

'" Processo de n°. 2009/2287/2908/00855, no valor Global de
,--^S 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
V )

Manaus, 24 de maio de 2.011.

y/6-.
. ísèAparectdo dosfsantos

SrcretíffioMunfcipsi deLimpeza Pública - SEMULSP

Edição 2693

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUiURA

PREGÃO N. 003/2011 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SEMINF
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2011 - SEMINF

No dia 17 do mês demaio de2011, no Órgão Gerenciador são
registrados os valores unitários das empresas abaixo identificadas para
eventual Aquisição de Carrinho de Mão, resultantes do Pregão
n°003/2011 - Comissão de Licitação da Seminí parao Sistema de Registra
de Preços. As especificações constantes no respectivo Processo
Administrativo, no Termo deReferência, assim como a Proposta dePreços, a
Ata Circunstanciada e as Planilhas Demonstrativas de Lances Verbais,
integram esfa Ata deRegistro dePreços, independentemente detranscrição.

O Contrato ou Instrumento Hábil que viera substitui-lo, na
forma doart. 62, capuf e § 4o da Lei n° 8.666/93, indicará o(s) íocal(is) de
recebimento dois) produtofs).

O presente Registro de Preços terá a vigência de 12
(doze) meses.

LOTEI- MARIAOO PERPETUO SOCORRO DE SOUZA TELES.

ITEM PRODUTO/ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA

GUANTiDA
DE

ESTIMADA

PREÇO
UNITÁRK)

REGISTRADO

RS

01

CARRINHO DE MÃO, MOfJTAVEL, COM
PNEU MACIÇO E CAÇAMBA DE
FERRO, CAPACIDADE 60L.

UM
IRMÃOS
FSCHER

3.500 RS7Í.0D

VALOR DO LOTE 1 RS 243.500,00

ITEM

LOTE H- SACACOMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA

PRODUTO/ESPECIFICAÇÃO

CARRINHO DEMÃO, MONTAVEl, COM
PNEU MACIÇO E CAÇAMBA DE
FERRO,CAPACIDADE 60L

UNID.

UN

VALOR DO LOTEI

MARCA

METAIOSA

GUANTIDA

DE

ESTIMADA

3.500

IO XfeREZ DE MATTOS
_S

SERVI'

PREÇO
UNITÁRIO

REGISTRADO

RS

RS 67,50

Ri 236.250,00

SÜRSECRETÁRÍO MÜNICÍTÇÃL\DE SERVIÇOS BÁSICOS-SEMINF/FM

ivía

JOSÊVALMHt NAátlMEIvrrO DE OLIVEIRA
ERPKTlíO,SpOqpRO »E SOUZA TELES.

AA A SXl,
"RÊNÍLTON ANTÔNIO AGUIAR FERREIRA

SACACOMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA

^J_Lfi-' ^-~

CUMPRA-SE E PUBLiGUE-SE

Fonte üenatran/MmiÊÍeno dao Cidades
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° 5^ /2Q11-MP-EFCLP
i-O

r-J
C3

O
CE'

^(J>

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora!*
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, oi

ei

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas!

atribuições constitucionais e legais e com base no art. 127 da Constituição Republicana1 e

nos artigos 54, I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM2, vem perante Vossa

Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO em face das administrações

municipais do Amazonas, com vistas à implantação do sistema de defesa civil, pelos
fatos adiante expostos.

Sabe-se da importância da efetiva atuação do sistema de defesa civil nos entes

públicos, em especial no âmbito municipal, onde as situações de emergência e

calamidade pública podem ser diagnosticadas com maior precisão e efetividade, e onde

as ações preventivas podem ser incentivadas, mediante orientação e conscientização da

comunidade envolvida.

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, doregime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
" Art. 54. Competeao MinistérioPúblico: I - promovera defesa da ordemjurídica, requerendo peranteo Tribunal as
medidas de interesse da Justiça, da Administração e do erário;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93 Procuradoria
Av. Efigênio Sales,1155, PQ10 - CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: [92] 3301-8132 1/6
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A Defesa Civil só é lembrada nos momentos de desastres, mas as pessoas

deviam saber que sua utilidade vai além das calamidades, uma vez que podem agir

preventivamente de diversas maneiras (coordenação do mapeamento de risco, palestras,

conscientização, plano de contingência, treinamento dapopulação, etc)3.

A atividade fiscalizatória do Tribunal de Contas relaciona-se com a

necessidade da defesa civil no tocante à destinação de recursos públicos para as ações nas

tragédias, aquisições de bens e serviços em contrariedade à regra licitatória.

Nesse contexto, justifica-se a ação pedagógica do TCE/AM, que pode elevar o

princípio da economicidade, por meio da atuação preventiva proposta. A iniciativa vai

além da preocupação com a utilização dos recursos públicos. Trata-se, em verdade, de

considerar o ser humano pela ótica da dignidade e do respeito, como centro do

ordenamento jurídico e da atividade públicaem geral.

Atento à necessidade de se organizar a defesa civil no âmbito de capa

municipalidade, a Secretaria Nacional de Defesa Civil - vinculada ao Ministério da

Integração Nacional - elaborou a "Apostila sobre Implantação e Operacionalização do

COMDEC"4. Esse material destina-se a orientar, detalhada e didaticamente, os gestores
municipais no sentido de promover a instalação da Coordenadoria Municipal de Defesa

Civil, a COMDEC.

Segundo interpretação da finalidade do material, o alcance municipal

vislumbrado para o órgão justifica-se em razão da ocorrência de rotineiros desastres

oriundos das situações de seca e cheia em nosso estado.

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, publica ou privada, representação em que se
afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública.

IiUjí:.-'\pininicra[iva.J)i<)Rspol.Cüm/20'i i/01/io;p()rtancÍa-da-dcH;sa-civil-uos-htnií. consulta em 21/07/2011.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
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As conseqüências da demora na chegada de ajuda externa tornam importantes

que a comunidade e o governo municipal conscientizem-se da necessidade de um órgão

governamental e de associações comunitárias atentas à segurança da coletividade.

Dessa forma, é essencial a criação de um órgão responsável pela proteção

global da população - COMDEC ou órgão similar, sendo de competência do Poder

Executivo Municipal incentivar a sua criação e implantação.

O Adefesa civil tem a função de organizar, preparar e orientar apopulação sobre

como portar-se em situação de urgência ou calamidade pública. Essas medidas

promovem a prevenção e a resposta eficientes.

As ações mais importantes a serem desenvolvidas pela COMDEC são as

preventivas, realizadas no período de normalidade e destinadas ao preparo dapopulação.

Esse trabalho orientador reduz os danos e riscos nas situações calamitosas.

A principal atribuição da COMDEC é conhecer e identificar os riscos de

desastres no município. Partindo disso, é possível preparar-se para enfrentá-los, com a

Q elaboração de planos específicos de atitudes a serem adotadas.

As ações mais importantes a serem desenvolvidas pela COMDEC são:

• Prevenção - que tem por objetivo reduzir a incidência dos desastres,

ou minimizar seus efeitos adversos;

Preparação - que tem por objetivo preparar os órgãos do Sistema

Nacional de Defesa Civil (SINDEC) no município, e a comunidade,

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 - CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: [92] 3301-8132 3/6
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garantindo-se resposta adequada aos desastres e minimização dos

riscos e prejuízos.

Com vistas a apoiar os órgãos estaduais de defesa civil e os municípios, a

apostila elaborada pelo Ministério da Integração Nacional sugere modelos de atos legais

e um roteiro para a equipe do Sindec implantar a Comdec, abrangendo tanto o período de

normalidade, como o de anormalidade.

Com o atendimento da mensagem ministerial, garante-se a execução das

operações de modo organizado, ético, econômico, eficiente e efetivo.

Insta salientar que "ações de prevenção e de preparação para enfrentar

emergências e desastres naturais de grande intensidade, causados pelo homem ou mistos,

poderão ser incluídos na Constituição como objetivo estratégico permanente do Estado"5.

Segundo a Agência, essa Proposta de Emenda à Constituição (PEC 346/09)

encontra-se em exame na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) da

Câmarados Deputados e objetiva atenuaras conseqüências de catástrofes climáticas.

A PEC 346/09, apresentada pelo parlamentar Rodrigo Rollemberg (PSB-DF),

modifica a Constituição para tratar da defesa civil e da segurança geral da população. O

autor destaca que o Estado demonstrou preocupação com desastres naturais que afetam a

sociedade ao tratar do tema na Constituição.

Na avaliação do parlamentar, as catástrofes originadas pela ação humana - os

chamados desastres antropogênicos - e os mistos - motivados tanto pela natureza quanto

pelo homem - devem ser considerados, uma vez o Brasil reconhece como constitucional a

Disponível emMjIl^iiO^ nporIaneia~dn•- defcsa -civiJ-naA;LmJteUH^^a^x, 22
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garantia do direito à vida, à saúde, à segurança, à propriedade e à incolumidade das

pessoas e do patrimônio.

Segundo a matéria, a finalidade da propositura é manter a qualidade de vida e

índices mínimos de normalidade econômica e social da população que enfrenta

fenômenos extremos da natureza. Isso seria feito com ações que evitem desastres e

minimizem os efeitos causados por alterações climáticas e outras mudanças ambientais

sobre a coletividade.

Deve-se enfatizar o papel preventivo e orientador do Tribunal de Contas no

desafio de incentivar a adoção de atitudes destinadas à prevenção de gastos

desnecessários de recursos públicos - repetição de obras viárias, habitacionais e

assistência às famílias afetadas.

Portanto, o Ministério Público de Contas REQUER:

1. A citação dos representados para apresentarem defesa, mediante

apresentação de documentos e/ou justificativas (art. 1°, XII e

parágrafo único e art. 5o, I e XI, da Lei 2423/966);

Art. Io - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e dos Municípios, auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e
Municipais, no controle externo, nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei, compete:
XII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade; Parágrafo único: Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito de sua competência e
jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções normativas sobre
matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu
cumprimento, sob pena de responsabilidade.
Art, 5o - A jurisdição do Tribunal abrange: I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere o Art. Io,
inciso II, desta lei, e que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicosou pelos
quais o Estado e Municípios respondam, ou que, em nome deles, assuma obrigações de natureza pecuniária; XI - os
]ue lhe devam prestar contas, ou cujos atos estejam sujeitos à sua fiscalização por expressa disposição de lei.
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2. Caso verificada a procedência e persistência da situação desconforme,

recomendação no sentido da instalação de órgão de defesa civil, no

âmbito das administrações municipais;

3. O questionamento da instalação do órgão de defesa civil nos

municípios do interior do estado como item de verificação nas

prestações de contas anuais dos entes;

4. A avaliação da pertinência, viabilidade e valia do estabelecimento de

normas orientadoras às administrações submetidas ao controle desta

Corte quanto ao cumprimento da missão de zelar pelo bem-estar da

população exposta a riscos naturais.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 21 de julho de 2011.

>eIyTrFreire/aelCarAalho Langarp Pareja

ProcuTMora de ContasL/
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EXCELENTÍSSIMOSENHORCONSELHEIRO-PRESIDENTEDOEGRÉGIO
TRIBUNALDECONTASDOESTADODOAMAZONAS

^Sk./

REPRESENTAÇÃON°D^/2011-MP-EFCLP

OMINISTÉRIOPÚBLICODECONTAS,porintermédiodaprocuradora

signatária,nodesempenhodesuamissãoinstitucionaldedefenderaordemjurídica,o
regimedemocrático,aguardadaLeieafiscalizaçãodesuaexecução,nousodesuasl
atribuiçõesconstitucionaiselegaisecombasenoart.127daConstituiçãoRepublicana1e;;;
nosartigos54,íe288daResoluçãon°04/2002-TCE/AM2,e,especialmente,no§5odo£.
artigo263doRegimentoInterno3,vemperanteVossaExcelênciaoferecerapresentel

REPRESENTAÇÃOS
to

compedidodeMEDIDACAUTELAR,k

emfacedoMunicípiodeSantoAntôniodoIçá,comvistasàimediatasuspensãodog
processoseletivosimplificadorelativoaoEdital001/2011,de21/02/2011,destinadoà|
contrataçãodeprofissionaiscomatribuiçõesdecargoefetivo;alémdisso,objetiva-se|
posteriorreconhecimentodailegalidadedacontrataçãoexcepcionalenecessidadede
realizaçãodoconcursopúblico(artigo37,II,daCF/88),pelosfatosadianteexpostos

1Art.127.OMinistérioPúblicoéinstituiçãopermanente,essencialàfunçãojurisdicionaldoEstado,incumbindo-
lheadefesadaordemjurídica,doregimedemocráticoedosinteressessociaiseindividuaisindisponíveis.

2Art.54.CompeteaoMinistérioPúblico:I-promoveradefesadaordemjurídica,requerendoperanteoTribunalas
medidasdeinteressedaJustiça,daAdministraçãoedoerário;
Art.288.OTribunalreceberádequalquerpessoa,ÓrgãoouEntidade,públicaouprivada,representaçãoemquese
afirmeouserequeiraaapuraçãodeilegalidadeoudemágestãopública.

3Art263VerificandooPresidenteaocorrênciadeilegalidadeououtrairregularidadeemprocessodeadmissãoem
cursodespachará,determinandoainstauraçãodeprocedimentopróprio,identificandooobjetoeasinfraçõesque
ocorreremordenandoàDIEPROaautuaçãoedistribuiçãoaRelator,quecuidarádedarseguimentoainstrução.
^"Diantedasirregularidadesverificadas,oPresidentedoTribunalouoRelatorjádesignadopoderá
ordenaràAdministração,cautelarmente,asuspensãodoprocedimentoadmissional,comamedidadispostano
§4.°doart.262desteRegimento.
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A Prefeitura de Santo Antônio do Içá divulgou Edital de Processo Seletivo

Simplificado 001/2011, de 21/02/2011, com o objetivo de recrutar pessoal para
atividade-fim das áreas de educação, saúde, administração e assistência social (médico,

enfermeiro, cirurgião dentista, auxiliar de odontologia, agente administrativo,
auxiliar de serviços gerais, motorista, vigia, técnico em enfermagem, cozinheira,
técnico de laboratório, nutricionista, professor, psicólogo, merendeira, assistente

social, digitador, microscopista, auxiliar de limpeza pública, operador de
motosserra, pedreiro, marinheiro, bioquímico, carpinteiro e outros), quando a regra
consiste em prover/criar cargos efetivos e realizar concurso público pertinente.

Nota-se que, em razão de a contratação temporária abranger precipuamente

atividade-fim da municipalidade, faz-se necessário apurar apossível burla ao princípio do

concurso público (art. 37, II, da CF/1988).

Com o advento da Constituição Republicana de 1988, a investidura em cargos

públicos efetivos deve ser realizada mediante concurso público, admitindo-se
contratações temporárias unicamente em circunstâncias excepcionais de interesse público

e, ainda, temporariamente.

Verifica-se, no caso em tela, que as admissões promovidas decorreram,

supostamente, do artigo 37, IX, da Carta Magna4, cujo teor permite à Administração
Pública promover contratações por tempo determinado visando ao atendimento da
necessidade temporária de excepcional interesse público, ficando a cargo de lei
infraconstitucional estabelecer os casos que ensejariam tal excepcionalidade.

4Art 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9^ Procuradoria
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As contratações temporárias são excepcionalidades, visto que em regra as

admissões de pessoal, seja pelo Regime Celetista, seja pelo Estatutário, devem ser
promovidas por concurso público (artigo 37, II, da CR/1988). Em virtude do princípio da
simetria constitucional, esse princípio foi repetido no art. 108, § Io da Constituição do

Estado do Amazonas de 1989.

Como se vê, a contratação baseada no art. 37, IX, da CR/88, deve atender a

necessidades excepcionais, quando o interesse público exige medidas céleres da

Administração, razão por que inviável a realização de concurso em tais oportunidades.

Neste sentido, cita-se oentendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello5:

A Constituição prevê que a lei (entende-se, federal, estadual ou municipal,
conforme o caso) estabelecerá os casos de contratação para o atendimento de
necessidade temporária de excepcional interesse público. Trata-se, aí, de
ensejar suprimento de pessoal perante contingências que desgarrem da
normalidade das situações e presumam admissões apenas provisórias,
demandadas em circunstancias incomuns, cujo atendimento reclama satisfação
imediata e temporária (incompatível, portanto, com o regime normal de
concurso) (art.37, IX).

Porém, através de uma interpretação sistemática das normas constitucionais,

constata-se que, mesmo em casos de contratação de pessoal temporário, faz-se necessária

a realização de um processo seletivo, oqual, segundo Hely Lopes Meirelles, éuma forma

simplificada de concurso.

Essa exigência encontra fundamento legal nas normas constitucionais que

regulamentam o princípio da ampla acessibilidade aos cargos públicos e se torna

dispensável somente nos casos em que o interesse da coletividade o exigir, como, por

exemplo, na contratação de pessoal para desempenhar atividades em decorrência de uma

situação de calamidade pública.

^Ci£SodeDireito^rrn^s£a^^^^^^^^^^^^^^^^^^
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Portanto, a Constituição da República de 1988 permite que a União, os

Estados e os Municípios editem leis que estabeleçam os casos de contratação por tempo

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Obviamente, essas leis deverão atender aos princípios constitucionais da razoabilidade e

da moralidade, devendo prever casos que efetivamente justifiquem tais contratações.

Importa ressaltar que, além da exigência de realização de teste seletivo, os

vínculos estabelecidos entre a Administração e os particulares contratados nessa

modalidade são de natureza precária, mesmo nos casos em que tenham sido realizados

por meio de teste seletivo. Isso porque essa seleção não substitui nem elimina a

obrigatoriedade de concurso público, nem pode ser considerada fonte de direitos à

permanência no desempenho.

Tal seleção é comum, por exemplo, nos casos de magistério, quando, vagos

alguns cargos, candidatos são selecionados, precária e rapidamente, sobrevindo o regular

concurso público, do qual aqueles deverão participar, se desejarem disputar o cargo.

Não se pode, todavia, admitir que, sob a suposta alegação de existência de

situações excepcionais, utilize-se a excepcionalidade como regra, desvirtuando a

finalidade da nonna constitucional (art. 37, IX, CR/88), que é suprir necessidades

temporárias. Neste diapasão, traz-se a lição de Frederico Jorge Gouveia de Melo :

As necessidades temporárias de pessoal devem ser satisfeitas para que não seja
paralisada uma atividade governamental ou deixe outra de ser implementada por
ausência de agentes para tal finalidade. A temporariedade será caracterizada,
v.g., na contratação de pessoal para implantação de programa específico de
combate e erradicação de doenças ou mesmo para suprimento urgente de
necessidade surgida com falecimento, exoneração ou inativação de servidor
com impossibilidade de sua substituição por outro do quadro de pessoal
permanente, entre outras situações.

bAdmissão de Pessoal no Serviço Público. Procedimentos Restrições e Controles. Belo Horizonte: Fórum, 2006. p.
67.
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Fica claro que aurgência não deve decorrer da omissão da Administração,
pelo contrário, é necessário que tenha sido provocada por situação
imprevisível. (...) (grifo nosso).
Também deverá estar presente ainda situação de excepcional interesse público,
isto é, não basta que a necessidade seja pública, é imprescindível que seja
absolutamente relevante.

In casa, fomentou-se contratação temporária para o preenchimento de

funções permanentes, fato este cotidianamente rejeitado pela doutrina ejurisprudência
dos Tribunais. Acerca do tema, informa José dos Santos Carvalho Filho que o regime

especial deve atender a três pressupostos inafastáveis:
Oprimeiro deles é a determinabilidade temporal da contratação, ou seja, os
contratos firmados com esses servidores deve ter sempre prazo determinado,
contrariamente, aliás, do que ocorre nos regimes estatutário e trabalhista, em
que aregra consiste na indeterminaçao do prazo da relação de trabalho.
Depois, temos o pressuposto da temporariedade da função: a necessidade
desses serviços deve se sempre temporária. Se a necessidade é permanente, o
Estado deve processar o recrutamento através dos demais regimes. Está,
por isso, descartada aadmissão de servidores temporários para o exercício
de funções permanentes; se tal ocorrer, porém, haverá indisfarçável
simulação e a admissão será inteiramente inválida. Lamentavelmente,
algumas Administrações, insensíveis (para dizer o mínimo) ao citado
pressuposto, tentam fazer contratações temporárias para funções permanentes,
em flagrante tentativa de fraudar a regra constitucional. Tal conduta, além de
dissimular a ilegalidade do objetivo, não pode ter outro elemento mobilizador
senão o de favorecer a alguns apaniguados para ingressarem no serviço público
sem concurso, o que caracteriza inegável desvio de finalidade, (grifamos)
O último pressuposto é a excepcionalidade do interesse público que obriga ao
recrutamento. Empregando o termo excepcional para caracterizar o interesse
público do Estado, aConstituição deixou claro que situações administrativas
comuns não podem ensejar o chamamento desses servidores. Portanto,
pode dizer-se que a excepcionalidade do interesse público corresponde à
excepcionalidade do próprio regime especiaLAlgumas vezes o Poder Público,
tal como sucede com o pressuposto anterior e em regra com o mesmo desvio de
poder, simula desconhecimento de que a excepcionalidade do interesse público
é requisito inafastável para o regime especial, (grifos não constantes do
original).

Esse também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se

infere dos julgados abaixo:

Servidor público: contratação temporária excepcional (CF, art. 37, IX):
inconstitucionalidade de sua aplicação para a admissão de servidores para
funções burocráticas ordinárias e permanentes." (ADI 2.987, Rei. Min.
Sepúlveda Pertence, DJ02/04/04) (grifamos)

Manual deDireito Administrativo. 15 ed. LujnenJuris:RipdeJan^^
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A Administração Pública direta e indireta. Admissão de pessoal. Obediência
cogente àregra geral de concurso público para admissão de pessoal, excetuadas
as "hipóteses de investidura em cargos em comissão econtratação destinada a
atender necessidade temporária e excepcional. Interpretação restritiva do artigo
37, IX, da Carta Federal. Precedentes. Atividades permanentes. Concurso
Público. As atividades relacionadas no artigo 2o da norma impugnada, com
exceção daquelas previstas nos incisos II e VII, são permanentes ou
previsíveis. Atribuições passíveis de serem exercidas somente por
servidores públicos admitidos pela via do concurso público. (ADI 890, Rei.
Min. Maurício Corrêa, DJ 06/02/04) (grifamos)

A regulamentação, contudo, não pode autorizar contratação por tempo
determinado, de forma genérica e abrangente de servidores, sem o devido
concurso público (CF, artigo 37, II), para cargos típicos de carreira, tais como
aqueles relativos àárea jurídica" (ADI 2.125-MC, Rei. Min. Maurício Corrêa,
DJ 29/09/00) (grifamos)

No caso em exame, deve-se proceder aos questionamentos sobre a contratação

excepcional, considerando que a administração municipal previu o preenchimento de
seus quadros em contrariedade ao princípio do concurso público.

Sendo assim, ao Tribunal de Contas cabe averiguar minuciosamente a possível

ilegalidade da contratação.

Portanto, o Ministério Público de Contas REQUER:

1. Liminarmente, em razão da urgência e por estar constatada a

existência àopericulum in mora e àofumus boni iuris, o deferimento

de medida cautelar determinando a imediata suspensão do Processo

Seletivo Simplificado - Edital 001/2011, da Prefeitura de Santo

Antônio de Içá;
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2. A citação do representado para apresentar defesa, mediante
apresentação de documentos e/ou justificativas (art. Io, XII e
parágrafo único eart. 5o, I eXI, da Lei 2423/96 );

3. Determinar a célere apuração do fato pelo órgão técnico, com

emissão de relatório conclusivo, sobre a contratação temporária pelo

prazo de dois anos;

4. Caso verificada a procedência e persistência da situação desconforme,

ordenar a realização do concurso público pertinente (art. 37, II, da

CF/88), sob pena do julgamento pela ilegalidade das admissões

decorrentes do processo seletivo simplificado.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 25 de julho de 2011.

E^lynfreire de/uarvaMio Langaro^reja
Procuradora de Contas

8Art Io - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização contábil, financeira,
orientaria, operacional epatrimonial do Estado edos Municípios, auxiliar dos Poderes Legislativos Estadua e
Municipais no controle externo, nos termos da Constituição Estadual ena forma estabelecida nesta lei, compete:
XII -assinar prazo para que oórgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade; Parágrafo único: Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito de sua competência e
jurisdição, assiste opoder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções normativas sobre
matéria de suas atribuições e sobre aorganização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu
cumprimento, sob pena deresponsabilidade.
Art 5o -Ajurisdição do Tribunal abrange: I -qualquer pessoa física, orgao ou entidade aque se refere oArt 1,
n^ctso II desta lei, eque utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens evalores públicos ou pelos
quais oEstado eMunicípios respondam, ou que, em nome deles, assuma obrigações de natureza pecuniária; XI -os
que lhe devam prestar contas, ou cujos atos estejam sujeitos àsua fiscilizM£r£££^SJ^P^^^^
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N" 5& /2011-MP-EFCLP
\

\xb

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua íj

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem J

jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso j

de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288 ^

da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente5
S

REPRESENTAÇÃO contra a SEPROR, em razão dos indícios de ilegalidade no

Convênio 13/2011-SEPROR, as razões de escolha da entidade privada, a corret

elaboração dos planos de trabalho e da justificativa dos preços fixados.

Com fundamentos nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no

parágrafo único do art. 116 da Lei n° 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este

Parquet de Contas requisitou à Excelentíssima Secretária Executiva Adjimta da

SEPROR, Sra. Ana Maria Nunes de Lima, informações e justificativas acerca dos

Convênio 13/2011, assinado com a Associação de Produtores Rurais do Assentamento

Nazaré-Apran (Ofícios 144e 186/2011-MP-EFCLP).
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Solicitaram-se esclarecimentos quanto às razões de escolha da parceira

privada, dos termos do plano de trabalho, dos preços fixados, e o valor da contrapartida
da instituição privada, destacando-se apublicação do extrato no DOE de 30/05/2011.

Pelos documentos enviados (Ofícios 564 e 595/2011-SEAAF e processo de

formalização do termo), o fato merece ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma

ampla e irrestrita, em virtude do não atendimento aos itens questionados no ofício

requisitório, conforme fundamentos adiante.

O primeiro ponto gira em torno da necessidade de utilização de critério

seletivo da entidade privada; isto é, critério objetivo de escolha que possibilite a

participação a outras entidades igualmente interessadas.

Os parâmetros jurídicos para realização válida do fomento ao terceiro setor

passam necessariamente pela razoável interpretação e aplicação dos princípios

constitucionais da Administração Pública, em especial, da Moralidade, da

Impessoalidade e da Eficiência.

Q Segundo as referidas normas fundamentais - sem a necessidade de

explicitação em lei formal, dada sua autoaplicabilidade - o convênio não pode resumir-se

a simples doação de recursos públicos, sem qualquer comprometimento criterioso acerca

de metas e do concurso de ações efetivas dos quadros próprios das organizações sociais

beneficiárias, pois somente assim o fomento representa instrumento vantajoso de

execução descentralizada dos objetivos do Estado em termos de direitos sociais, afastada

ainda qualquer conotação de favorecimento pessoal e desvio de finalidade.

Consequentemente, as entidades privadas não podem ser tratadas sem

impessoalidade e critério seletivo, de forma a estabelecer privilégio de algumas em
detrimento de outras e independentemente de habilitação, desde que situadas duas ou
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mais em pé de igualdade em determinado segmento; caso em que devem ser conduzidas

normativamente ao chamamento aopúblico como processo licitatório simplificado.

Na execução, é imprescindível a adoção de mecanismos que visem à garantia

de isonomia na escolha de fornecedores das parceiras privadas e à fiscalização eficaz da

aplicação dos recursos conforme o planos de trabalho, sob pena de responsabilidade

solidária do gestor público.

Nesse sentido, a mais renomada doutrina manifesta-se no sentido da

obrigatoriedade de processo seletivo para celebração de instrumentos de convênio com

entidades privadas.

Assim, segundo o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo quando o convênio possa
ser travado com todas as interessadas - o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, realizar algum procedimento que assegure o princípio da
igualdade (in Curso de Direito Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006;
p.627).

No mesmo sentido, o ilustre Marcai Justen Filho assevera:

... é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do convênio importe situação
de excludência, em que existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Emtaishipóteses, poderá tornar-
se obrigatória... Esse é o fundamento pelo qual se defendeu o entendimento de
que os contratos de gestão com organizações sociais e os termos de parceria
com as OSCIPs poderão exigir a realização de licitação. (Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008; p. 872).

Saliente-se que o egrégio Tribunal de Contas da União recomendou à

Administração Federai a aplicação irrestrita do concurso de projeto em toda e qualquer

situação (sic cf. TCU, Pleno, Acórdão n. 1777/2005), afastando-se, assim, a interpretação

inconstitucional de ser mera discricionariedade da Administração a medida seletiva.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93 Procuradoria
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Acrescente-se que no âmbito da administração da capital do Estado do

Amazonas, verifica-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -

SEMASC vem adotando o posicionamento aqui defendido, como ocorreu com o Edital

de Chamada n° 002/2007, publicado em 20/06/2007.

Situações excepcionais, contudo, onde a natureza do objeto for incompatível

com a concorrência entre os interessados, poderão ensejar ajustes formalizados por

inexigibilidade, desde que devidamente comprovadas.

Outro ponto a ser investigado consiste na necessidade de ser realizada

prévia cotação de preços de mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta.

De nada adianta contratar-se, e somente depois pr(eocupar-se em realizar um comparativo

para justificar a compra. Confira-se a lição do TCU, ao se manifestar sobre o tema:

"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos que
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto a ser
contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo fornecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n° 2.986/2006,la Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes,
DOU de 27/10/2006).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se

novamente o TCDF, segundo o qual o enquadramento no art. 25, III, exige cumprimento

da justificativa de preços prevista no art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. (TCDF.

Processo n° 4823/94, Decisão n° 6516/94; Processo n° 4531/93, Decisão n° 3078/94).

E, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do

gênero e de justificativa do preço, são inúmeros os posicionamentos do TCU, veja-se:

"...restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou estudos
técnicos que dêem suporte à escolha e ao preço avençado." (TCU. Processo n°
TC-007.307/2003-4. Acórdão n° 837/2004 - Plenário)

"...faça constar nos processos de dispensa de licitação as razões de escolha do
executante e a justificativa para aceitação dos preços." (TCU. Processo n°
525.127/96-8. Decisão n° 820/1997 - Plenário)

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9ã Procuradoria
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"...inclua, nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, justificativa
expressa do preço contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único,
inciso III, da Lei n° 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n°
321/2000 (Ata n° 14/2000 - Plenário, item 8.1.l.a) de fixação da remuneração
na Fundação com base em critérios claramente definidos e nos seus custos
operacionais:' (TCU. Processo n° 007.805/2002-9. Decisão n° 1.646 - Plenário)

"... faça constar dos processos referentes a contratações por inexigibilidade de
licitação a justificativa do preço exigida pelo art. 26, parágrafo único, inciso III,
da Lei n° 8.666/93, inclusive com consulta a outros órgãos, de modo a verificar
o preço praticado no âmbito da Administração Pública para o mesmo produto
ou serviço;" (TCU. Processo n° 005.561/2002-2. Acórdão n° 2.960/2003 - Ia
Câmara)

Cabe destacar, ainda, o magistério do ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes1, segundo o qual:

Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo, como
regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços
encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço.

E, também":

A regra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justificar o preço não é, em absoluto, informar que a Administração se sujeitou
ao preço imposto pelo cotratado. O sentido do termo é muito mais amplo:
justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada inciso ou
parágrafo único do artigo que autoriza a contratação direta, se o valor
contratado é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo, certo, que
uma avaliação técnica encontraria. Afinal a norma seria inútil se fosse suficiente
informar que esse foi o preço cotado pelo fornecedor ou executor e é elementar,
em hermenêutica, que a Lei não contém palavras supérfluas.

O terceiro ponto relaciona-se à formalização do plano de trabalho. O

convênio não pode ser mero expediente de repasse de dinheiro sem conexão modal e

teleológica. É previsto, pelo Direito, como instrumento da consecução cooperativa de

benefícios sociais concretos mediante adequado planejamento. Isso implica o dever de

1FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta semlicitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de
licitação. 5. Ed. Brasília Jurídica, 2000. p. 640.

2FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos: legislação selecionada e organizada
com jurisprudência, notas e índices. 3. ed. Fórum, 2008. p. 525.
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definir, no momento da celebração do ajuste, todos os critérios, procedimentos e metas

para a realização do interesse social objetivado.

Nessa direção é que o § Io do art. 1163 da Lei n° 8.666/93 prevê o plano de

trabalho, com todas as especificações, como requisito de validade dos convênios. Logo, o

plano de trabalho reveste-se de singular relevância, pois se presta a demonstrar, de

maneira minuciosa, as estratégias, etapas e objetivos almejados, qualitativa e

quantitativamente, de sorte a legitimar a opção da Administração pelo convenente, tendo

em vista o interesse comum e as possibilidades criteriosamente demonstradas.

Dessa forma, consiste o plano de trabalho no instrumento principal do

convênio, devendo conter as justificativas para a celebração do acordo, a descrição

completa do objeto, o detalhamento das metas e resultados esperados, cronograma de

execução, prazos e custos, devendo, necessariamente, ser antes aprovado pela autoridade

concedente, conforme dicção do dispositivo legal acima mencionado.

Como afirma Jessé Torres Pereira Júnior , esta pauta mínima serve aos dois

níveis de controle incidentes sobre os convênios:

a) o que será exercido pelos próprios convenentes (em especial ao ente
repassador dos recursos financeiros cumprirá acompanhar a execução com o fim
de certificar-se de que segue o projeto definido e alcançará as metas fixadas);

b) o que será exercido pelos Tribunais de contas (CF/88, art. 73, VI), com o fim
de igualmente verificar a total e perfeita aplicação dos recursos no implemento
do projeto, sem desvio de qualquer natureza, posto que os recursos

3 Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. § Io A celebração de convênio,
acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente
plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações: I - identificação do objeto a ser executado; II - metas a serem atingidas; III - etapas ou fases de
execução; IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de
início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas; Vil - se o ajuste
compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a
entidade ou órgão descentralizador. (grifou-se)
4Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 6. ed.rev., atual, e ampl. Rio de Janeiro:
Reno^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^
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comprometidos pelo convênio não podem ser aplicados para fim diversos
daquele nele previsto, ainda que de alegado interesse público.

Quando incompleto, ou mesmo pouco detalhado, o plano de trabalho, em vez

de permitir o controle dos acordos, atua no sentido oposto, impedindo a identificação do

que de fato foi executado com os recursos do convênio e propicia a ocorrência de desvio

de finalidade, desvirtuando, portanto, o interesse público.

Sobre o tema, colaciona-se jurisprudência do colendo Tribunal de Contas da

União a respeito de planos de trabalhos mal elaborados e as conseqüências para fins de

prestação de contas, veja-se:

Achados: Planos de trabalho mal elaborados. Objetos imprecisos. Metas
insuficientemente descritas. Desconformidade do cronograma de desembolso.
(...)
As imprecisões não só dificultam a avaliação dos planos de trabalho como,
se não corrigidas, também possibilitam o desvirtuamento do objeto e
favorecem a ocorrência de inúmeras outras irregularidades na fase de
execução, como corroboram os achados desta consolidação.
(...)
A não correção das falhas dos planos de trabalho apresentados faz com que as
ações de controle posteriores fiquem prejudicadas pela falta da fixação de
referenciais que permitam: (a) estabelecer a pertinência entre as despesas
executadas e os objetos pactuados; (b) verificar o cumprimento dos objetivos; e
(c) proceder à análise objetiva da prestação de contas.
(...)
ACORDAM [...] em:
9.1. determinar à Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG) que informe aos órgãos e entidades repassadores
de recursos federais a título de transferência voluntária que o descumprimento
do adequado controle preventivo, por parte do órgão repassador, disposto
na IN/STN n. 01/97, ensejará a responsabilização dos gestores e(ou)
responsáveis, consoante o disposto nos Acórdãos TCU n. 2.066/2006 e
641/2007, ambos do Plenário; (AC-1933-39/07-P, Sessão: 19/09/07, Grupo:
I Classe: V, Relator: Ministro Valmir Campeio), (grifou-se)

Por fim, merece destaque a exigência de contrapartida inferior à

determinação contida no art. 2o, § 2o, da IN 08/2004-SCI, que estabelece o patamar de

contrapartida mínimo de 10%. De acordo com o extrato, fixou-se a contrapartida de 5%.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9^Procuradoria
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Desse modo, faz-se essencial que esta Corte de Contas apure mais detidamente

os itens destacadas, com o fito identificar eventuais falhas e os respectivos responsáveis.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe ao Tribunal de Contas:

1. Determinar a apuração do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade do Convênio 13/2011, firmado entre Sepror e a Associação

de Produtores Rurais do Assentamento Nazaré, com apuração dos fatos

pelo órgão técnico e demais providências necessárias;

2. Promover a citação das convenentes, para aduzirem as razões de defesa

que entenderem pertinentes (art. 5o, LV, da CF/1988);

3. Por fim, confirmadas todas as impropriedades elencadas nesta

Representação, julgar ilegal o termo de convênio e, por conseqüência, a

prestação de contas dele oriunda;

4. Ordenar o apensamento desta Representação à prestação de contas a ser

autuada neste Tribunal, pela influência reflexa.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus, 04 de agosto de 2011.

E^^elyn Freire de/Carv

Proci

ho LangáJo Pareja

de Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° 0 T/2011-MP-EFCLP
Yx

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus H

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a %

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, B

no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, g
ü--

I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a ^

presente REPRESENTAÇÃO para apuração de eventual ilegalidade na ausência de ^

realização das obras indicadas pelo Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV para a Ponte J

sobre o Rio Negro, de responsabilidade do Governo do Amazonas (Secretaria da Pj
Região Metropolitana de Manaus - SRMM), pelos fatos e fundamentos seguintes. <=,

$
Conforme divulgado pela imprensa local (Jornal "A Crítica,,, em 26/05/2011

entre as obras destaca-se a idealização de um viaduto no local onde se construiu uma

praça e um totem por R$ 5,5 milhões.

Em razão do montante de recursos, o Ministério Público de Contas solicitou

ao Secretário da SRMM documentos pertinentes (Ofício 136/2011, de 03/06/2011).

O Secretárío-Geral em exercício da SRMM limitou-se a elencar justificativas

para o não cumprimento das propostas do EIV, apresentando como documento apenas o

alvará de construção da obra.

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
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Considerando o montante de recursos públicos envolvidos, faz-se necessária e

urgente uma criteriosa investigação para se conferir as justificativas da Secretaria da

Região Metropolitana de Manaus, definindo-se a regularidade das ações adotadas e do

andamento de eventuais obras.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe ao Tribunal de Contas:

1. Apurar dos fatos narrados, quanto à consistência/legalidade das ações

adotadas pela SRMM, e sobre a regularidade da execução das

eventuais obras decorrentes do assunto tratado;

2. Remeter a documentação anexa ao Setor de Engenharia do Tribunal

para averiguação da veracidade e da pertinência das justificativas

apresentadas pelo responsável, manifestando-se acerca da

regularidade dos procedimentos empregados;

3. Dar ciência ao Ministério Público de Contas sobre os

encaminhamentos e resultados obtidos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de agosto de 2011.

EyélynTreíref^Caj/valho Langáfo Pareja

Procuradora de Contas^
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

\\v

REPRESENTAÇÃO N9 6â> /2011-MP-ESB
(URGENTE - MEDIDA CAUTELAR)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de o ProcurÊgor
signatário, atuando como plantonista na forma das Portarias nQ 05/2010-MP-P& e
11/2011-MP-PG, no desempenho de sua missão institucional de defender a orcgpm
jurídica, oregime democrático, aguarda da Lei eafiscalização de sua executo,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto gos
artigos 40 e 93 da Constituição Amazonense, no princípio dos poderes implíci§>s,
na analogia com odisposto no artigo 43 da Lei nQ 2.794/03 e, especiafmentejno
parágrafo 5Q do artigo 263 do Regimento Interno, vem perante V. Ex.§ propcg a
presente W"

REPRESENTAÇÃO
com pedido de MEDIDA CAUTELAR

com vistas à imediata suspensão do concurso público relativo ao edital nQ
001/2011 do concurso público para ingresso na carreira de procurador municipal
de Coari, publicado em 12.08.201, sexta-feira passada (mas que só circulou no
dia 15.08.2001, ás 15:00 h), e cujas inscrições estão sendo realizadas de
15.08.2011 a 19.08.2011 (segunda a sexta desta semana) e a realização da
primeira fase encontra-se marcada para o próximo 11.09.2011 (item 6.2.1 do
edital), tendo a argumentação adiante.

Em vista da análise do edital regulador do certame acima destacado, constataram-
se algumas desconformidades a exigir maior atenção, por gerar a necessidade de
alteração das disposições ali contidas, em obediência ao fixado no inc. II capute
no § 2g do art. 37 da Constituição da República, e em especial quanto aos
princípios norteadores da Administração na condução dos concursos públicos,
sobretudo a isonomia, a impessoalidade, a legalidade e a razoabilidade, a saber:

Evanildo Santana Bragança
Procurador de Contas
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1. não consta referência à lei que criou os cargos de procurador, nem os
regulamenta, com definição da quantidade, das atribuições e dos padrões
remuneratórios (preâmbulo e item 1.1);

2. esta lei municipal deve ter especificado:

2.1. fundamento legal das exigências quanto à qualificação profissional e aos
critérios para ingresso por concurso público (preâmbulo e itens 1.4 e 2.1 .f);

2.2. a exigência de 02 anos de inscrição na OAB para a posse (item 2.1 ..f);

3. não há previsão da participação da Ordem dos Advogados do Brasil no
certame;

4. prazo de inscrição (item 3.1): o edital foi publicado em 12.08.2011 (sexta-
feira passada); mas o Diário Oficial do Estado somente circulou às 15:00
h do dia 15.08.2011, quando as inscrições já estavam sendo
realizadas!;

4.1. as inscrições foram marcadas para o exíguo prazo de 05 dias;

4.2. tal dilação iniciou-se já na segunda-feira seguinte, 15.08, e vai seguir apenas
até 19.08.2011 (sexta-feira, amanhã); ao ser iniciadas, nem havia edita!
válido e eficaz ainda, porque sequer circulara o DOE de 12.08.2011;

4.3. o prazo é curto e inadequado à satisfação dos princípios da igualdade e da
competitividade, que regem os certames admissionais;

4.4. é que o Município de Coari (como todos os demais no Estado, com exceção
da capital), não tem escola de Direito, nem é conhecido como iugar dotado
de vasto universo de causídicos que preencham os requisitos do edital;

5. local e modo de inscrição (item 3.2.): o edital não admite inscrição por meio
eletrônico, mas, ao permitir a inscrição por procuração (item 3.11),
reconhece que pessoas de outros locais do interior e da capital (e, quem
sabe, de outras paragens do país) podem inscrever-se (item 3.15); prazo tão
curto dificulta, se não impedir tais inscrições;

Evanildo Santana Bragança
Procurador de Contas
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5.1. para agravar a situação, Coari não é ligado a outros Municípios senão pela
via aérea e pelo rio Solimões; os deslocamentos ou são caros ou são
morosos;

5.2. mesmo a remessa de instrumento de mandato pelos Correios para que certa
pessoa - procurador - fizesse a inscrição já se vê dificultado pelos prazos
requeridos pela ECT, como se vê dos ensaios anexos, realizados no site
http://www.correios.com.br/precosPrazos/defauIt.cfm;

6. modo de inscrição (itens 3.2 e 3.3): o edital não especifica os critérios para o
pagamento da taxa de inscrição, referindo-se apenas a depósito em agência
e conta do Banco do Brasil; não há indicação quanto ao que deve ser
preenchido, se deve ou não ser depósito identificado, nem há referência ao
edital e ao concurso, menos ainda à titularidade da conta indicada (se do
Município, do CETAM, etc);

7. valor da inscrição (item 3.2): o valor da inscrição (R$ 200,00) é, à primeira
vista, incongruente com o critério ordinário de sua fixação (valor da
remuneração - segundo o jornal "A Crítica", será de R$ 2.143,00), não
havendo indicação de que este montante, que se destina normalmente ao
custeio do certame, seja com este compatível;

8. inscrição - condições especiais para a prova (item 3.16): o edita! limita ao
termo final das inscrições (15.08.2011) o prazo para pedido de condição
especial para a realização da prova, por candidato não deficiente; oque não
parece razoável à falta de regra específica sobre problemas de saúde e
outros limitadores que se abatam supervenientemente sobre os candidatos;

9. ausência de previsão de isenção de inscrição e de modo de compensação
da entidade responsável pelo certame neste caso, inclusive com empenho
prévio ao contrato firmado com esta;

10. provas (item 6): o edital limita as provas eliminatórias apenas às de
natureza objetiva, seguida de prova de títulos (classificatória), sem indicar o
fundamento legal para isso, em especial em se tratando de curso para a
carreira jurídica, em que as provas subjetivas são ordinariamente exigidas,
diante da natureza das funções exercidas (embora não conste - e deveria
constar - a listagem das atividades atinentes ao cargo de procurador,
devidamente prevista em lei);

Evanildo Santana Bragança
Procurador de Contas
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10.1. as provas objetivas terão duas partes (item 6.2), com conhecimentos gerais
(15 questões, 1 ponto/questão; total: 15 pontos) e conhecimentos
específicos (25 questões, 2 pontos/questão; total: 50 pontos); mas o item 7.1
prevê um índice de aprovação de apenas 40% do total destes pontos (ou
seja, 40% de 65 pontos), o que significa uma aprovação de um candidato
que tenha perdido até 60% dos pontos totais das provas objetivas; é
evidente que não pode ser considerado aprovado o candidato que não
consiga sair-se bem quanto ao menos mais da metade dos pontos previstos
na fase de provas escritas, sob pena de privilegiar o desacerto e a objetiva
falta de demonstração do conhecimento técnico requerido no edital;

11. exame de títulos (itens 6.3.1 e 8.2): o edital prevê que somente os 12
candidatos aprovados e melhor colocados nas provas objetivas poderão
apresentar títulos (isto é, 3 vezes o número de vagas - 04), o que não
parece ser proporcional, levando em conta o custo da inscrição e o
pequeníssimo volume de vagas e de candidatos a examinar quanto aos
títulos; o limitado ofende o princípio da competitividade, ainda mais se se
levar em conta que os títulos apenas afetam a classificação final;

12. publicidade das fases: o edital somente prevê expressamente as
publicações em Diário Oficial dele mesmo (edital de abertura) e da
homologação; embora fale genericamente nas demais publicações, constam
na verdade meras publicações em murais (na Prefeitura, na Câmara, no
Fórum, etc.) (itens 6.3.14.1, 6.3.19, 10, 11); isso não é correto; ademais, o
próprio edital prevê que as fases podem ser acompanhadas pelo DOE;
deve, assim, haver cláusula expressa de publicação de lista de inscritos,
gabaritos, resultados parciais e finais, resultado de julgamento de recursos e
homologação, entre outros atos, no Diário Oficial do Estado, pelos princípios
da legalidade, da publicidade, da transparência e da competitividade e ainda
pelo paralelismo das formas (se publicou o edital de abertura, todos os
demais também devem ser publicado);

13. vista de provas (item 10.9): oedital não permite vista de provas, oque não
se coaduna com os princípios da publicidade e da transparência;

14 critérios de desempate (item 9): não há indicação do fundamento legal (lei
da carreira, lei geral de pessoal, etc.) para que somente os critérios ali
postos (a começar pela idade) devam ser os utilizados;

Evanildo Santana Bragança
Procurador de Contas
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14.1. também não prevê este item os critérios para o desempate renitente em
cada item (haverá sorteio e com base em que previsão?);

14.2. é de se ver que a nomenclatura das provas como critérios de desempate do
item 9 não coincidem com a nomenclatura do item 6.1, o que gerará
confusão; merece corrigenda, se demonstrada a fundamentação legal do
critério;

15. matérias de provas objetivas (anexo do edital): o concurso para procurador
municipal não tem contemplada no edital nenhuma matéria processual, seja
civil, seja penal, seja trabalhista, o que parece ser um contrassenso,
levando-se em conta as disciplinas de direito material listadas
(constitucional, administrativo, civil e trabalho) e ainda o fato de que, entre
os motivos apresentados para a realização do certame, está a quantidade
maciça de notificações e citações que a Procuradoria recebe por semana
(mais de cinqüenta, segundo relata a imprensa, a partir de dados do Poder
Executivo municipal);

16. não há cláusula clara quanto à mantença e guarda da documentação do
certame, em especial quanto à possibilidade de superveniência de
pendências judiciais; tal medida será útil ainda no que se refere à devida
comprovação da regularidade do certame perante esta Corte de Contas, a
teor das Resoluções nQ 04/96 e 04/2002;

17. por fim, quanto à execução do certame, devem vir à Corte para exame,
desde já, o procedimento de contratação do CETAM, entidade estadual de
Administração Indireta, com demonstração da licitação ou da contratação
direta, com todas as publicações e arrazoados de fundamentação,
empenhos e termos contratuais, com projeto básico e demais anexos, a teor
das Resoluções nQ 06/90 e 04/2002 deste Tribunal; além de demonstração
dos critérios para cálculo do custo da gestão do certame, para fixação de
valor a ser pago à entidade contratada, se houver, e para fixação do valor da
inscrição;

171 ainda com relação a este ponto, caso comprovada a possibilidade de
contratação por dispensa de licitação, deve-se exigir a compatibilidade do
preço contratado com o de mercado, com a devida observância da regra
contida no art. 26, parágrafo único da Lei ne 8.666/93, que exige a

~~~ Evanildo Santana Bragança
Procurador de Contas
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comprovação da razoabilidade do preço, relativamente ao objeto contratado,
por meio da apresentação de cópias de notas fiscais, notas de empenhos e
contratos anteriores, com fins de demonstrar a ausência de abuso nos
preços pactuados com a Administração;

17.2. também se deve demonstrar a realização de prévia cotação de preços de
mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta; de nada adianta
contratar-se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo
para justificar a compra.

Assim, como o concurso em análise envolve os interesses não apenas da
comunidade coariense, mas de todo o Estado - e, quiçá, de todo o País (vide as
admissões, mesmo as temporárias, da UEA, com remunerações muitas vezes
menores, que atraem profissionais de outros Estados), uma vez que a competição
é aberta a todos e está sujeito a controle de legalidade, economicidade e
legitimidade por este Tribunal e considerando-se orisco fundado de grave lesão ao
interesse público de probidade na execução de concurso público, é prudente a
agilidade na tomada de ações destinadas a certificar a adoção das medidas
indicadas, em prol da regularidade da realização do concurso e do zelo pela
legalidade das admissões dele decorrentes.

Éde se ver que o certame ainda está em fase muito incipiente, o que possibilita
um controle concomitante e adequado do concurso, a teor do disposto no inc. III do
art. 71 da Constituição Federal e nos art. 31 a 36 da Lei estadual nQ 2.423/96, além
das regras regimentais citadas, antes que os defeitos listados venham a causar
danos ao arcabouço jurídico, aos candidatos e ao erário.

Dessa forma, entendo que as razões demonstradas são mais do que suficientes
para justificar a atuação mais específica e célere desta Corte, no sentido de
averiguar com minúcias a legalidade da contratação direta do instituto e a
adequação das regras editalícias aos princípios orientadores do concurso público,
como os da isonomia, impessoalidade e legalidade, tudo em homenagem ao
interesse público maior.

Pelas razões e fundamentos acima expostos, o Ministério Público de Contas
requer ao Tribunal de Contas:

a) liminarmente, em razão da urgência e por estar constatada aexistência
do periculum in mora edo fumus boni iuris, odeferimento de medid^

Evanildo Santana Bragança
Procurador de Contas
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cautelar determinando a imediata suspensão do concurso público
relativo ao edital n. 001/2011-Coari, com determinação direta para alteração
do edital regulador do certame no concernente à aos temas lançados nos
itens 1 a 16 desta petição;

b) as notificações do Prefeito Municipal de Coari e do titular do CETAM para que
adotem as medidas ordenadas peia Presidência e ainda forneçam os
esclarecimentos e documentos requeridos (itens 1 a 17 desta petição);

c) a regular instrução do feito com autuação e com assinação final de prazo para
que sejam corrigidas eventuais deficiências e irregularidades executivas
apuradas, sem prejuízo de necessária alteração do cronograma previsto no
edital em análise;

d) a formação dos autos específicos para o exame do contrato firmado com o
CETAM, os quais devem ser apensados aos autos desta representação (ao
menos, até que se formem os autos das contas anuais municipais de 2011);

e) oapensamento ao processo destinado ao exame do concurso e admissões e,
alternativamente, da prestação de contas anuais do Poder Executivo de
Coari do presente exercício, em virtude dos aspectos contratuais incidentes;

f) a comunicação ao Ministério Público Estadual das medidas tomadas, para
que possa, no âmbito de sua competência constitucional, adotar as
providências que entender necessárias;

g) a comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Amazonas,
para que possa acompanhar a execução do certame e as medidas adotadas
pelo Tribunal;

h) seja dada ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas
e dos resultados alcançados.

Em Manaus, 17 de agosto de 2011.

EVANILDO SÁW£N*BRAGANÇA
Procurador ae/ConXàs plantonista
respondendp/pela 4a Procuradoria

Evanildo Santana Bragança
Procurador de Contas
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£Prefeitura de Coari realiza
concurso para a contratação de

Oedital exige graduação em Direito, idade igual ou superior a18 anos edois anos
de inscrição na OAB, entre outros

.-•"" ^

w

Manaus, 16 de Agosto de 2011

ANA CAROLINA BARBOSA

i(EUZiVÀLDGÍ QUEIROZ)Coari

SWS5S3!pf Etiquetas
Manaus,
Concurso Público

APrefeitura Municipal de Coari (a 370 quüômetros de
Manaus) lançou, nesta terça-feira (16/08), oedital 001/2011,
para arealização de concurso público destinado ao
preenchimento de quatro vagas para procurador municipal na
localidade. As inscrições ocorrem entre os dias 15 e19 de
agosto epodem ser feitas, ao valor de R$ 200 epode ser ferias
em qualquer agencia do Banco do Brasü do município. O
salário será de R$ 2.143 por vaga.

As provas objetivas serão aplicadas dia 11 de setembro deste
ano (domingo), em local ehorário disponíveis no cartão de

W/acntica.uol.corn^^^
17/8/2011
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confirmação de inscrição dos candidatos. OCentro de
lCHucação Tecnológica do Amazonas (Cetam será oresponsável
pela execução, por meio da Comissão Permanente de
Concursos (Copec). Ogabarito serádivulgado dia 12 de
setembro e o resultado final dia 25 de outubro.

Kntre as exigências para participar do concurso, estão: ter o
ensino superior em Direito completo, com dois anos de
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); mais de
18 anos; ter situação regularizada perante a Justiça Eleitoral;
não registrar antecedentes criminais, entre outros.

í onforme o edital, a documentação referente à prova de títulos
deverá ser entregue nos dias 5 e 6 deoutubro, entre 8b e 14b e
serão considerados aprovados candidatos queobtiverem a
pontuação igual ou superior a 40% do total de pontos
correspondente à prova objetiva, desde que não tenha zerado
nenhuma disciplina.

Aclassificação final será obtida a partir dasoma das notas das
duas provas. As datas da divulgação do gabarito e do resultado
fina] não constam no edital.

Segundo a procuradora adjunta do município, Fabíola
Vasconcelos Mitouso, a lei permitea contratação de até cinco
procuradores, mas, Coari já possui uma efetiva (Fabíola
Rabelo). Além dele, o município trabalha com uma
procuradora adjunta eoprocurador-geral Ernesto Costa.

Ela explicou que, atualmente, estão sendo feitos levantamentos
de custos para a realização de concursos públicos em outras
áreas. Contudo, nãose sabe ainda seserápossível realizá-los
em 2011, por conta do tempo.

No caso do o concurso para procuradores é estritamente
necessário já que aProcuradoria de Coari recebe, em média,
50 intimações por semana. "Além disso, temos também aparte
administrativa, para aqual prestamos assessoria jurídica eque
inclui 21 secretarias", destacou. Oedital está disponível na
edição desta terça-feira do Diário Oficial do Estado.

www.acritica.com.br

http://acritica.uolxom.br/manaus/Prefeitura-Coari-concurso-contratacao-procuradores-... 17/8/2011
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Origem Destino

CEP; 69060-020 69450-OQO

Endereço:- .; Avenida Ephigênio Sailes

Bairro: - • ', Aleixo

CidadeAJF: ' ••-•• Manaus/AM Coari / AM

Prazo de Entrega: Até 5 DIAS ÚTEIS

Dias de entrega: Segunda a Sexta-feira.

Clique aqui para sabermais sobre o CARTA SIMPLES.

Í.^Volftjfa.cie privacidade e notas legais -©.Copyright 2007 Correios -Todos os direitos reservados
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Origem Destino

CEP: 69060-020 69460-000

Endereço: Avenida Ephigênio Salles

Bairro:: ' Aieixo

Ci'daÓe/UF: Manaus /AM Coati/AM

Prazo dè Entrega: Até 5 DIAS ÚTEIS

Dias de entrega: Segunda a Sexta-feira

Clique aqui para saber inats sobre o CARTA REGISTRADA
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Origem Destino

CEP: 69060020 69460000

endereço: Avenida Fphigènio Salles

Bnirro: Aleixo

Cídads/UF: Manaus/AM CíKiMí Aivl

Prazo cie Entrega:
Dia da Pastagem
Paru objL:iü ik^í

-4 DIAS ÚTEIS
1CC-.T 17/CÕ/?01 t

Dias de entrega: Soaunda a Sexta-feira.

Fraco; RS 15,70

Serviços Opcionais vm^k^'1'™'0

Vaio-Total: RS 15,70

Clique aqui para saber rs:s sot-.rü .> í.::f DEX.

3S legais - <£• Ccpyrighí 2007 Carrete íocte cs dii'?rtaü reses v;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

RFPRFSFNTACÃO N° £ 8 /2011 - MPC/3a PROC/ELCM

^

PI

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender aordem jurídica, oregi§e
democrático, a guarda da lei e. a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribulÇJ|s
constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54,1 e288, da Resolução n° 04/20
TCE e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO para apurar possíve
ilegalidade na contratação de cooperativa pela Semsa, conforme os fatos eos fundamentos
seguintes;

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts.
116 parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquet requisitou ao Secretário
Municipal de Saúde, Senhor Francisco Deodato Guimarães, informações acerca da
contratação da empresa de serviços médicos Anestesiologistas Associados do Amazonas,
sem procedimento licitatório, de acordo com notícia veiculada no blog "Portal do
Holanda"1, em 20.6.2011.

1www.portaldoholanda.com.br
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Em resposta, o Secretário Municipal de Saúde, encaminhou apenas breves
justificativas ecópias do Parecer n° 510-A/2011-PA/PGM edo Despacho de aprovação.

Assim, não tendo comprovado perante esta Corte de Contas as razões para
retardar oinício de necessário processo de criação de cargos, tampouco não tendo encaminhado
documentos/justificativas para a contratação nos termos do art. 37, IX, da CF/88 resta clara
violação ao Princípio Constitucional do Concurso Público que é a regra para ocupação dos
cargos ou empregos públicos, prevista no inciso II, do art. 37, e cujas restritas exceções
encontram-se estabelecidas também na Carta Magna, no citado inciso IX.

Desse modo, em pesquisa no Sistema Auditor de Contas Públicas (espelhos
anexos)3 vislumbrou-se a existência de anterior contrato primitivo com a Coopanest,
cooperativa substituída pela Sociedade Anestesiologistas Associados do Amazonas S/C Ltda.,
celebrado ainda em 2003, demonstrando que a Administração há muito burla a exigência de
concurso público prorrogando indevidamente essas contratações, sob alegação de urgência.

As atividades desenvolvidas por médicos e demais profissionais de saúde por
meio de cooperativas correspondem às atribuições de cargos públicos e caracterizam as
atividades-fim do serviço de saúde, ademais, aAdministração possui em seu quadro carreira com
os cargos ora contratados eamanutenção desses profissionais há extenso lapso temporal revela
necessidade de cunho permanente ede aumento gradativo, senão pelos contratos aditivados, pelo
próprio dever constitucional de garantia pelo Estado do direito à saúde de todos
(Constituição Federal, art. 196) .

Posto isso reitera-se a inconstitucionalidade do uso de mão-de-obra terceirizada
no desempenho de sobredita atividade-fim, porque afronta oart. 37, II, haja vista que mesmo que
em algumas situações a Administração Pública necessite adotar medidas para atender as
necessidades da saúde pública, é de conhecimento notório que a contratação de cooperativas
médicas éprática antiga enão uma situação temporária.

E, na verdade, aterceirização complementar dos serviços de saúde somente pode
ser outorgada a instituições privadas por contrato de direito público ou convênio, como
disciplina oart 199 §1°, da Constituição Federal, por meio de credenciamento de instituições e
profissionais, visando aumentar oatendimento pelo Poder Público, oque não se verifica in casu,
pois oque se vê éaprestação do serviço público ordinário de saúde por profissionais cooperados
e não necessidade transitória.

Com isso, ressalta-se que a Justiça do Trabalho já determinou tratar-se de
responsabilidade subsidiária do Estado do Amazonas quando da constatação de irregularidades
no contrato de trabalho, causando, tais ajustes, prejuízo ao erário , bem como, desrespeito aos

2CF. Art. 37. Inciso IX -alei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender anecessidade temporária de
excepcional interesse público. _ ,
3Oatual Sistema Auditor de Contas Públicas tem limite de pesquisa ao exercício de 2002
4STR SS 3989/PI-Piauí Relator. Min. PRESIDENTE GILMAR MENDES. Julgamento: 7.4.2010, publicação DJe-066 D1VULG

ÍViÍt°idaPde do 'contato de trabalho, cooperativa, desvirtuamento do contrato, decisão que
A?A<ÍSn O^RFmNIffiCrMENTO DA^LAÇÃO de emprego com oestado do amazonas, mas manteve asua^^^S^^^mno das verbas trabalhistas objeto da condenação mposta à
COOPERATIVA PpÍsTADORA DE SERVIÇOS. Ac. Turma de origem não conheceu do recurso de revista do reclamado, mantendo
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Princípios da Isonomia e da Moralidade, afastando a alegação do responsável de que a
cZlção com cooperativas traz vantagem ao ^^J^^,1^^^
recolhimento de contribuição previdenciária de 15% sobre as NF (art. 216, I, b , Decreto n
3048/99 c/c o art. 22, V, Lei n°976/1999).

Por isso oadministrador não deve descuidar das regras editames constitucionais,
afastando-se com isso do Princípio da Eficiência eignorando indispensável planejamento aboa
administração, ao argumento de economia.

Os valores despendidos para amanutenção dos contratos com as cooperativas não
raras vezes sobrepõem-se em muito ocusto para ocusteio de servMores de carreira, alem de
apresentar comprovado risco de desvio edesperdício de dinheiro publico.

O Tribunal de Contas da União compartilha de entendimento no sentido de
condenar tal prática administrativa:

"9311 se pela natureza da atividade ou pelo modo como éusualmente executada no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obrerro e o
contratado, bem assim de pessoalidade ehabitualidade, deve ser vedada aparticipação
de sociedades cooperativas, pois, por definição, não existe vínculo de emprego entre
essas entidades e seus associados; 9.3.1.2. se houver necessidade de subordinação
jurídica entre o obreiro e o tomador de serviços, bem assim de pessoalidade e
habitualidade, a terceirização será ilícita, tornando-se imperativa ^ realização de
concurso público, ainda que não se trate de atividade-fim da contratante;
(TCU-Pleno, Proc. 016.860/2002.0, rei. Min. Benjamin Zymler, j. 26.11.2003, julgaram
parcialmente procedente arepresentado, DOU 9.12.2003).

Para a Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ainda:

Na realidade, referidas Cooperativas estão desempenhando, em relação aos serviços
municipais de saúde, omesmo papel que desempenham as ^daÇQelde;P01n0a^^
vivem exclusivamente em função do vínculo com o Município; nao tem patrimônio
próprio; utilizam as instalações públicas com todos os equipamentos públicos; grande
paríe dos cooperados são servidores públicos afastados ou exonerados, que apenas
mudam o título sob o qual prestam o serviço e deixam de se submeter às normas
constitucionais e mfraconstitucionais sobre servidores públicos; seus salários também
não sofrem mais as limitações constitucionais próprias dos servidores; já nao es ao
sujeitos àproibição de acumular cargos, empregos efunções; não mais oneram afolha
de pagamento de servidores do Município; no entanto, continuam areceber salários
provenientes dos cofres públicos; deixa de aplicar-se alei de licitações econtratos (ob.
cit., p. 237).

Dessa forma e diante dos indícios de ilegalidade das contratações, já destacados
por outras procuradorias deste Ministério Público de Contas, inclusive nas contas do Governo
Es aduS em que se verificou aprática desde oano de 1996, considerando, ainda que os pouco
rcumentos enviados não foram sequer acompanhados de justificadas, o fato merece ser

em respeito ao artigo 37 inciso U, da Lonst^°^ ' cooperativado em fraude àlegislação trabalhista. Decisão conforme os

Veiea, i.16.04.2007, não conheceram, v.u., DJ 27.04.2007).
6Pleno. Processo n° 1675/2008. Prestação de Contas do Governo do Estado do Amazonas, exerc. 2007. 3
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investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla eirrestrita, por meio de inspeções in locoe
ola medidas cabíveis a fim de apurar as providências no sentido de implantar e/ou
aumentar oquadro de carreiras na Prefeitura Municipal de Manaus/Semsa e, em sendo o
caso, assinandoprazo para tanto.

Requer-se, ainda, que oEgrégio Tribunal Pleno determine ao Poder Executivo da
capital que não promova mais aprorrogação dos ajustes com aSociedade Anestes.ologistas
ITsociados do Amazonas S/C Ltda., por meio de sua Secretana de Saúde, sob pena de
responsabilização por improbidade administrativa.

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas eresultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,!? de
agosto de 2011.

KAPM.

-o

ELIZÂNGELA pMA CO^TA MARINHO
ÍProeu^fora de Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° 6 A /2011 - MPC/3» PROC/ELCM
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OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradjra
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regi
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuiç!
constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54,1 e288, da Resolução n° 04/20
TCE e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO para apurar possível
ilegalidade nos contratos temporários prorrogados por meio do Decreto n° 418/2010, da
Prefeitura Municipal de Itacoatiara, pelos fatos e fundamentos seguintes:

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts.
116 parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquet requisitou ao Prefeito
Municipal de itacoatiara, Senhor Antônio Peixoto, informações e/ou documentos
comprobatórios da remessa ao TCE-AM dos atos de admissão erespectivas prorrogações
dos contratos temporários realizados pelo Município de Itacoatiara, por meio do Decreto n
418/2010 ou, não tendo sido encaminhados, que fosse procedida àremessa, em observância
aos arts. 3o, IV e 259, daResolução n° 04/2002-TCE/AM.

Diante disso, o Prefeito, em exercício, encaminhou os seguintes documentos,
protocolizados no dia 20 de maio de 2011 (Memo-Semad-350/2011):

• Decreto n° 180, de 29.11.2006: homologa o resultado do processo seletivo
simplificado (Edital 004/2006);

• Decreto n° 63, de 17.4.2007: trata de contrato administrativo de trabalho por
tempodeterminado;

• Decreto n° 180, de 23.4.2010: dispõe sobre a prorrogação de contrato
administrativo de trabalho por tempo determinado dos garis que especifica;

K
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• Decreto n° 418/2010: prorroga por mais 7 meses o contrato administrativo de
trabalho por tempo determinado dos garis que especifica.

Diante disso, viu-se que a contratação ocorreu primitivamente em 2007, por meio
de Processo Seletivo Simplificado, com prorrogações que perduram até o corrente ano.

Destaca-se que no bojo do Decreto n° 418/2010, que efetuou a derradeira
prorrogação, de acordo com a informação prestada pelo responsável, por conta do Processo
Administrativo n° 002/2010-3a PJI/MP foi realizado Termo de Ajustamento de Conduta, em
18 de agosto de 2010 entre a Prefeitura Municipal de Itacoatiara e o MPE, por meio de seu
representante naquele município, a fim de que fosse realizado concurso público ocupação dos
cargos de garis no prazo de1ano a contar daassinatura do TAC.

Nada obstante, o responsável não comprovou perante esta Corte de Contas as
razões para retardar o início do processo de criação de cargos, tampouco consta dos
documentos/justificativas para a contratação nos termos do art. 37, IX, da CF/88

Quanto a isso, o Princípio Constitucional do Concurso Público é a regra para
acesso dos cargos ou empregos públicos, prevista no inciso OO, do art. 37, estando as exceções
estabelecidas também na Carta Magna, no citado inciso IX.

Da análise do dispositivo, resta claro que a contratação temporária, enquanto
exceção, somente poderá ser autorizada se houver previsão legal edesde que esteja demonstrada
a realexistência de necessidade temporária de excepcional interesse público.

Além dos requisitos elencados, as contratações temporárias, igualmente, só podem
ser realizadas se for demonstrada a impossibilidade da satisfação do serviço público por meio do
quadro de pessoal já existente na Administração e devem ser precedidas de um Processo
Seletivo Simplificado, sempre com rigorosa observância aos Princípios Constitucionais da
Administração Pública, devendo, ainda, haver dotação orçamentária para sua concretização.

De acordo com o Edital n° 03/2006 (citado no Decreto n°l80/2006) e o Decreto n°
063/2007, o Processo Seletivo Simplificado buscou o preenchimento de 201 vagas temporárias
de garis, demonstrando a ausência de excepcionalidade das contratações.

A temporariedade caracteriza-se por algo provisório, de modo que se a
necessidade de pessoal perdurara não deve ser utilizada a contratação temporária pelo
administrador, e sim viabilizado o concurso público, já que a admissão de servidores para a
limpeza pública énecessidade permanente da Administração.

Importa dizer que sequer foi apresentado oquadro permanente do município ede
qualquer sorte, ainda que existente, o administrador deve realizar planejamento sobre a
necessidade de pessoal, atual e fatura, pleiteando a ampliação de cargos públicos ao Poder
Legislativo, mediante projeto de lei, observando aeficiência eatempestividade, em consonância
com alegalidade e, sobretudo, com as disposições constitucionais.

1CF, art. 37, inciso IX. Alei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender anecessidade
temporária de excepcional interesse público.
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Dessa forma e diante da ausência de comprovação suficiente da legalidade das
contratações, visto que os poucos documentos enviados não foram acompanhados de
justificativas bastantes, o fato merece ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e
irrestrita, por meio de inspeções in loco e outras medidas cabíveis a fim de apurar as
providências no sentido de implantar e/ou aumentar o quadro de carreiras na Prefeitura
Municipal de Itacoatiara e, em sendo o caso, assinando prazo para tanto.

Requer-se, ainda, que o Egrégio Tribunal Pleno determine àquela Prefeitura
Municipal que não promova mais a prorrogação dos ajustes expirados em 31 de julho de
2007.

Protesto pela ciência quanto àsprovidências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de
agosto de 2011.

ELIZÂPÍGkíjA LIMA COSTA MARINHO
Procuradora de Contas

ANEXOS:

• Espelhos do Sistema de Controle de Processos (SCP): Termos de Contratos Temporários,
exercício de 2011

K.APM.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de suai
procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender!

a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de suai
execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no^
disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM e tendo em

vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX da Constituição
Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presen
REPRESENTAÇÃO para acompanhar e avaliar a execução do programa
municipal Bolsa Universidade, em conformidade com as razões de fato e de
direito a seguir alinhadas:

I - DOS FATOS

1. A Prefeitura de Manaus disponibilizou, no período de 10 a 21

de janeiro de 2011, prazo para inscrição no programa Bolsa Universidade, que
consiste no custeio integral ou parcial de curso de graduação fornecido por
entidades de ensino superior.
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II - DO DIREITO

2. No sistema de fiscalização contábil, financeiro e orçamentário

determinado constitucionalmente no artigo 71, o controle externo fica a cargo do

Poder Legislativo, exercido com o auxílio do Tribunal de Contas.

3. Considerando o tempo da prática do ato administrativo sujeito

à fiscalização, o exercício do controle externo admite três momentos distintos

: prévio, concomitante e posterior.

4. O controle prévio antecede a realização do ato, enquanto que

o posterior incide após a sua realização. Já o concomitante é exercido no

momento em que se realiza a atividade administrativa, com a finalidade de

acompanhar e, assim, evitar distorções e promover imediatas correções.

5. Nos termos do artigo 211, §2° da Constituição Brasileira, com

a redação dada pela EC n. 14, de 13.09.96, os Municípios atuarão

prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.

6. Como o próprio nome está a indicar, o programa do município

de Manaus Bolsa Universidade contempla o custeio da educação em nível

superior, mediante a concessão de bolsas de estudo.

7. Acontece que, de acordo com o índice de Desenvolvimento da

Educação Básica (IDEB), fornecido pelo Instituto de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), o município de Manaus alcançou a nota de

3.5 no ano de 2009, ficando aquém da média nacional fixada em 4,6 e 4,

respectivamente, para a 4a série/50 ano e 8a série/90 ano.
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8. Acresça-se, ainda, noticiar a imprensa local1 que o programa
Bolsa Universidade representa despesa superior a 50% (cinqüenta por cento) do
orçamento da SEMED previsto para 2011, o que, se for confirmado, poderá
comprometer a aplicação de recursos públicos no ensino infantil e fundamental

que, à luz do artigo 211, §2° da Constituição Brasileira, é função prioritária dos
municípios.

9. E mais, o programa Bolsa Universidade, além de poder vir a

comprometer o desempenho da educação fundamental, cuja avaliação em 2009

ficou aquém da média apurada em outras escolas em nível nacional, não
esclarece à população o critério empregado na seleção das escolas privadas de
ensino superior, o que causa violação aos princípios da moralidade e

impessoalidade assentados no artigo 37 da Constituição Republicana.

III-DO PEDIDO

Frente ao exposto e considerando que o exercício do controle

externo pode ser concomitante à realização da atividade administrativa, o
Ministério Público de Contas requer ao Colendo Tribunal, com fundamento no

artigo 288 da Resolução n. 4/2002-TCE, a admissão da presente representação,
para o fim de determinar ao setor competente desta Corte de Contas averiguar
e acompanhar a execução dos programas de educação infantil, fundamental e

bolsa universidade, carreando aos autos a lei orçamentária municipal, o quadro
de detalhamento da despesa ou outro documento hábil a demonstrar a

execução orçamentária, cópia das normas regulamentadores do programa bolsa

universidade, contendo o critério de seleção das faculdades e universidades

11nformação extraída do Portal do Holanda, em 24.01.2011.
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particulares, e o edital de inscrição dos estudantes interessados e a quantidade
de estudantes beneficiados.

Peço-lhe, por fim, noticiar o Ministério Público de Contas das

ações e conclusões alcançadas pelo ilustre Órgão Técnico desta Corte.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 31 de janeiro de 2011.

Elissandrá Mofnteiro freire âè Menezes

Procuradora ae Contas
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DEVASSA NA AGECOM

Dinheiro fácil e sem controle da sociedade quase sempre resulta emescândalo. O caso envolvendo a Jobast
Produções Cinematográficas Ltda e o Sistema de Comunicação Sol Ltda, acusadas de crimes contra a ordem
tributária e falsificação de documentos públicos, pode resultar numa devassa nascontas da Agência de
Comunicação do Estado do Amazonas - Agecoin - que gastou, entre 2004 e 2009. RS 283 milhões em
publicidade, llf.se levantamento está com a Policia Federal, que quer saber agora qual aparticipação da .lobast
neste bolo. Aempresa teria esquentado nota supostamente fria emitida pela Sol. Seo negócio pegar, como
parece, vairespmgar na administração doex-governador fduardo Braga.

Por enquanto as investigações estão restritas aos contratos da agência de publicidade com a Universidade
Estadual doAmazonas, onde surgiu a nota, supostamente falsa, no valor deRS 615 mil. AJobast já deu a sua
versão sobreo caso: pagoupelanota.um serviço dewebrealizado pelaSol. Osdonos daagência tiveram O
sigilo fiscal e telefônico quebrados. O que vai resultar dessa investigação sóo tempo dirá.

@@@

Veja o dinheiro que saiu da Ageconi e foi parar nas contas das agências de publicidade eempresas de
comunicação entre 2004 e 2009:

2004: RS 44.79 milhões

2005: RS 46.8 milhões

20H6: RS 37.9 milhões

2007: RS 40.4 milhões
2008: RS .55.4 milhões

2009: RS 57,4 milhões.

PURA MALDADE

Circulava no Twitter ontem, a versão de que a siala de uma das empresas vencedoras da licitação para fornecer
merenda escolar para omunicípio, a PJA, significaria -'Pessoa Jurídica do Amazonmo'". Pura maldade.

AMAZONINO CUMPRE PROMESSA, MAS VOCÊ PAGA ACONTA -

Oprefeito Anwonino Mendes autorizou obenefício da Bolsa Universidade para mais 20.449 estudantes.
dessas va«as apenas 793 ocorrem pela via da compensação tributána, enquanto as demais 19.656 sao custo para
omunicípio sem acompensação. Se obenefício for, em média, de RS 350. ocusto vai para mais de RS 350
milhões em quatro anos. Émais de 50% do orçamento da Semed para 20 i1, que vai íicar em RS 616 milhões.
Esse dinheiro poderia estar disponível para aárea do ensino que éda competência do município. O resto e
chamariz de votos.

UNINORTE É A MAIOR BENEHC1ADA

Quem vai levar amaior parte da bolada autorizada por Amazonino Mendes para oBolsa Universidade éa
Crnnorie ^6 ela conseguiu ficar com 13.294 das bolsas bancadas pelo contribuinte sob aregência do 'professor'
Amazonino Mendes. As vagas garantidas pela Uninorte eqüivalem a55,23% do total. Epouco ou quer mais1?

ARTHUR METE OBICO ~ ~~ """

httn:'/www.oortaldoho]anda.coiri/artigo/607-devassa-na-agecom.htrnl
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EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro-presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° 06 /2011-MP-EFCLP
Ü'

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o^
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas^
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 dal'

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente?
REPRESENTAÇÃO contra a Secretaria de Estado de Cultura - SEC quanto |j
terceirização ilícita de mão-de-obra de entidade do Terceiro Setor, com destaque para qg

5?

repasse de valores à Associação Amigos da Cultura, conforme 18° Termo Aditivo aoá

Convênio n° 03/2009-SEC, no montante de R$ 9.864.000,00, pelos argumentos adiante. s

s

Conforme Extrato n° 09/2011, publicado no Diário Oficial do Estado dfj
04/02/2011, o Estado do Amazonas, por meio da SEC, firmou o ajuste acimamencionadíg

com a Associação Amigos da Cultura, tendo por objeto a manutenção dos corpos^—
artísticos e realização de outras atividades artísticas e culturais nos meses de janeiro a

março do presente exercício.
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Este Tribunal de Contas vem combatendo a costumeira prática da terceirização

ilícita de mão de obra pela Secretaria de Cultura Estadual, por configurar ofensa aos
princípios da razoabilidade e moralidade, contestando a execução de parcela expressiva
das ações culturais do Estado do Amazonas, confiando-se elevada importância àentidade

privada em questão.

O procedimento em tela já foi questionado por este Tribunal de Contas, em

acórdão proferido pelo e. Plenário em sessão do dia 27/06/2007, nos autos do Processo n°
485/2003, relativos à Prestação de Contas da Secretaria de Estado de Cultura, Turismo e

Desporto - SEC, exercício de 2002, tendo decidido que esta Secretaria:

b) a partir do exercício de 2008, abstenha-se de prorrogar ou celebrar
novos convênios com a Associação Amigos da Cultura ou com
qualquer outra entidade, nos casos em que os objetos das avenças
visem tão somente à descentralização de serviços inerentes à própria
atividade-fim da Secretaria com o objetivo de fugir da obrigatoriedade
do cumprimento das normas legais aplicáveis à execução das despesas
públicas, alertando para a real possibilidade de conseqüências
administrativas e penaisem caso de novos descumprimentos;

c) ao final do exercício corrente DENUNCIE todos os Convênios
firmados com a AAC para o fim de adequar-se à determinação constante
da alínea anterior.

Apesar de ter sido interposto recurso (Processo n° 6047/2007) contra a decisão

em destaque, o Plenário desta Casa negou provimento ao mesmo, como se verifica no

Acórdão n° 552/2009, proferido nasessão de 23 de dezembro de 2009.

Nota-se que aprática de remanejamento de recursos por intermédio de convênio

ocorre com naturalidade nas ações desenvolvidas pela Secretaria de Cultura, demonstrando

uma inversão de atribuições e competências na condução, gerenciamento, execução e

comando das ações que seriam desenvolvidas pela Secretaria e que estão sendo geridas por

outra Entidade, mediante acordos e convênios.
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A situação em comento acaba culminando numa relação de dependência entre a

SEC e a AAC, podendo, ainda, indicar que a SEC não se encontra em plenas condições de

realizar as funções que lhe competem exercer diretamente, utilizando-se de outra
instituição para isso.

Só no exercício de 2008, a AAC realizou um volume de recursos que

representou 64,9% do total das despesas da SEC, significando um expressivo volume de

recursos repassados a apenas uma entidade, constatando-se a descentralização na aplicação
W dos recursos públicos estaduais.

A irregularidade do ajuste com a Associação Amigos da Cultura, visando à

disponibüização de mão-de-obra para prestação de serviços especializados, consiste

na contratação de terceiros para realização de atividades inerentes à finalidade da

Secretaria convenente, por mera insuficiência de pessoal, o que tão somente evidencia a

necessidade de realização de concurso público.

O convênio em exame configura burla à exigência constitucional do concurso

público, prevista expressamente no art. 37, II, da nossa atual Carta Suprema1, uma vez

l_j que as tarefas exercidas pelos profissionais contratados por meio da Associação

normalmente correspondem a funções de cargos públicos, sem contar que traduzem

atividade-fim na área de atuação da Secretaria. Desta feita, tendo o Estado cargos com

atribuições semelhantes àquelas a serem desenvolvidas pela entidade escolhida e sendo

tais atribuições desenvolvidas de forma permanente pela Administração, deve o Gestor

promovera realização de concurso público, respeitando as exigências legais pertinentes.

Ait. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação préviaem
concurso público de provas ou de provas e títulos, deacordo coma natureza e a complexidade do cargoou emprego,
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração;
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Por analogia, relativamente às contratações de cooperativas, insta observar que

a Justiça Trabalhista rotineiramente tem atribuído ao Estado do Amazonas
responsabilidade subsidiária, ao considerar que tal espécie de contratação encobre uma

contratação irregular.

Além disso, o egrégio TCU, ao se manifestar sobre o tema, disse:

9.3.1.1. se, pela natureza da atividade ou pelo modo como é usualmente
executada no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica
entreo obreiro e o contratado, bemassim de pessoalidade e habitualidade, deve
ser vedada a participação de sociedades cooperativas, pois, por definição, não
existe vínculo de emprego entre essas entidades e seus associados; 9.3.1.2. se
houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o tomador de
serviços, bem assim de pessoalidade e habitualidade, a terceirização será ilícita,
tornando-se imperativa a realização de concurso público, ainda que não se trate
de atividade-fim da contratante;" (TCU-Pleno, Proc. 016.860/2002.0, rei. Min.
Benjamin Zymler, j. 26.11.2003, julgaram parcialmente procedente a
representação, DOU 09.12.2003).

Acrescenta Maria Sylvia Z. Di Pietro :

Na realidade, referidas Cooperativas estão desempenhando, em relação aos
serviços municipais de saúde, o mesmo papel que desempenham as fundações
de apoio [...]: elas vivem exclusivamente em função do vínculo com o
Município; não têm patrimônio próprio; utilizam as instalações públicas com
todos os equipamentos públicos; grande parte dos cooperados são servidores
públicos afastados ou exonerados, que apenas mudam o título sob o qual
prestam o serviço e deixam de se submeter às normas constitucionais e
infraconstitucionais sobre servidores públicos; seus salários também não sofrem
mais as limitações constitucionais próprias dos servidores; já não estão sujeitos
à proibição de acumular cargos, empregos e funções; não mais oneram a folha
de pagamento de servidores do Município; no entanto, continuam a receber
salários provenientes dos cofres públicos; deixa de aplicar-se a lei de licitações
e contratos.

2"NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. COOPERATIVA DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO.
DECISÃO QUE AFASTOU ORECONHECIMENTO DA RELAÇÃCTDE EMPREGO COM OESTADO DO
AMAZONAS MAS MANTEVE A SUA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO PAGAMENTO DAS VERBAS
TRABALHISTAS OBJETO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA À COOPERATIVA, PRESTADORA DE
SERVIÇOS. Ac. Turma de origem não conheceu do recurso de revista do reclamado, mantendo as decisões das
instâncias ordinárias que afastaram a relação de emprego diretamente com o Estado do Amazonas e a anotação da
CTPS em respeito ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, mantendo a sua condenação subsidiária quanto
ao pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do desvirtuamento da contratação de cooperativado, em fraude à
legislação trabalhista. Decisão conforme os itens II e IV da Súmula n." 331 do c. TST. Embargos não conhecidos."
(TST-SBDI-1, ERR 720.035/2000.0, rei. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, j. 16.04.2007, não conheceram, v.u., DJ
27.04.2007)
3Parceiras na Administração Pública, 4." edição, Atl^^^^^^^^°- 237
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São muitos os precedentes que reconhecem a situação irregular de parceria

com entidade privada para cooperação técnico-administrativa que vise à prestação de

serviços próprios da Administração. Opróprio Supremo Tribunal Federal, nos julgados
adiante, reconhece aintegridade dos julgamentos relacionados àmatéria, confira-se:

"1. O Município de Palotina/PR, com fundamento nos arts. 4o, § Io e §4o, da
Lei 8.437/92 e 297 do RTSTF, requer a suspensão da sentença proferida pelo
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Palotina nos autos da Ação Civil
Pública n° 544/2006, que declarou a nulidade do Edital "Concurso de
Projetos - OSCIP n° 01/2006" e determinou que o requerente seabstivesse de
qualificar Organização da Sociedade Civil de Interesse Público para fins de
atuação no Sistema Único de Saúde, bem como de celebrar termo de parceria
com essas organizações para cooperação técnico-administrativa objetivando a
formatação de unidade hospitalar na rede municipal, para a implementação
dos serviços médicos hospitalares em unidade pública e a realização de
programas de prevenção, promoção e conscientização na área de saúde
(apenso 3).
(...)

Como já se consignou, o Termo de Parceira impugnado busca o fornecimento
de mão-de-obra especializada e não especializada, além do fornecimento de
materiais, para atuar no Hospital Municipal Quinto Abrão Delazari.
Da leitura do documento é possível concluir que o réu, na verdade, pretende
transferir ao particular o próprio fornecimento do serviço público, eis que não
se vislumbra outra possibilidade do réu de atender ao mandamento
constitucional de fornecer saúde, sem que pessoas sejam contratadas para
este fim e sem a aquisição de materiais absolutamente necessários para o
desenvolvimento do trabalho, pela própria Administração Pública, pois, a
ausência desses meios inviabiliza o exercício da titularidade dos serviços
que, afinal, é do próprio Estado.
(-0
Portanto, a forma como que se pretende firmar o Termo de Parceria implicará,
sem sombra de dúvidas, em flagrante terceirização ilícita, com repasses ilegais
de dinheiro público para o financiamento de atividade que deveria ser
prestada de forma gratuita pela OSCIP."
(...)

Assim, como ressalta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, "o
caráter suplementar não pode significar a transferência do serviço à pessoa
jurídica de direito privado". (REsp n° 613.181, Rei. Min. Luiz Fux, DJU de
12.11.2004)

(...)
Ante o exposto, indefiro o pedido." (SL 189/PR-PARANÁ, Relatora
Ministra Ellen Gracie, Julgamento em 13/11/2007) (grifou-se)

"1. Ação Cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada, em 19.8.2008,
pelo Município de Campos do Goytacazes contra o Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro, objetivando a concessão de efeito suspensivo ao
Recurso Extraordinário n. 592.849/RJ de relatoria do Ministro Carlos Britt
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Em 28.9.2007, o Juízo da 2a Vara do Trabalho de Campos do
Goytacazes/RJ deferiu a medida liminar, determinando ao Município que,
entre outras providências, se abstivesse de contratar novos servidores sem
concurso público, de renovar ou prorrogar os contratos existentes; se abstivesse
de contratar mão-de-obra terceirizada por meio de intermediários (OSCIP,
associações, etc); promovesse a "imediata rescisão de todos os contratos de
trabalho irregularmente constituídos" (ti. 84, grilos no original); e realizasse
concurso público para oprovimento das vagas eventualmente abertas.

12. Pelo exposto, nego seguimento à presente Ação Cautelar, ficando
prejudicado, por óbvio, a medida liminar pleiteada e o pedido de
assistência formulado por Luciano Escocard Guimarães e outros na
Petição Avulsa STE n. 125.360/2008 (art. 21, § 1°, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal)." (AC 2122 / RJ- RIO DE JANEIRO, Relatora
Ministra Cármen Lúcia. Julgamento em 16/03/2010) (grifou-se)

"1. Trata-se de reclamação, movida pelo Município de Nazarezinho, contra
decisão proferida pelo Juízo da Vara Única do Trabalho de Sousa- PB, que em
ação civil pública (Processo n° 429.2007.012.13.00-0), movida pelo Ministério
Público do Trabalho, determinou ao município que se abstenha de contratar sem
concurso público, entre outrasmedidas.
Narra o reclamante, que a ação civil pública visa impugnar "determinação
para que este se abstenha de admitir ou manter servidores sem concurso público
fora das hipóteses constitucionalmente permitidas, de celebrar termos de
parcerias com quaisquer OSCIP, afastar todos os servidores que lhe prestam
serviços através do CADS, adotar providências legais para regularizar a
situação do seu quadro funcional, substituindo no prazo máximo de seis meses
os atuais servidores contratados sem concurso por servidores concursados." (fl.
02).

Aplica-se, na hipótese, a súmula 734, que enuncia: "Não cabe reclamação
quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha
desrespeitado decisão do Supremo Tribunal Federal".
3. Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, art. 38 da Lei n° 8.038, de
28.05.90 e art. 21, § Io, do R1STF." (Rcl 8292 / PB - PARAÍBA, Relator
Ministro Cezar Peluso. Julgamento em 18/12/2009) (grifou-se)

"A decisão atacada veio a reconhecer a existência de fraude na contrataçãode
trabalhadores realizada por meio de parceria estabelecida entre o Centro de
Assistência e Desenvolvimento Social - CADS, organização civil de interesse
público, e aprefeitura do Município reclamante (fl. 3).

08. Ato contínuo, em 01 de fevereiro de 2007, a MM. Juíza do Trabalho de
Cajazeiras-PB julgou parcialmente procedente a ação civil pública (doe.
08), impondo ao município ora reclamante as seguintes obrigações:
a) abster-se de admitir servidores sem concurso público fora das hipóteses
constitucionalmente permitidas (nomeações para cargo em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração e as contratações por
tempo determinado para atender anecessidade temporária de excepcional
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interesse público, previstas nos incisos V e IX do art. 37 da Constituição
Federal);
b) abster-se, doravante, de celebrar termos de parceria com quaisquer OSCIP"s
que tenha por objeto a intermediação de mão-de-obra;
c) deposite em conta judicial à disposição deste Juízo, quaisquer valores
devidos e ainda não repassados ao CADS, em razão dos termos de parceria
firmados.

09. Para tanto, ressaltou a autoridade reclamada que os Termos de Parceria
firmados entre o Município de São João do Rio do Peixe e o CADS "...
favoreceu o surgimento de empregos públicos, banidos da Constituição Federal
pela exigência de concurso para a prestação de serviços com verba destinada à
coletividade...", destacando, ainda, que "... a assinatura de contrato entre às
entidades promovidas não passa de uma tentativa de possibilitar a execução
de serviços públicos por trabalhadores sem vínculo jurídico com qualquer dos
seus contratantes, seja o ente público, seja o CADS...".
(...)

Dessa forma, ainda que se vislumbrasse, na hipótese, a atuação do
Ministério Público do Trabalho como substituto processual daqueles que
possuem vínculo com a Administração Pública, a reclamação haveria de ser
julgada improcedente, vez que sediscute a regularidade do contrato de parceria
firmado entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, Centro de Assistência e Desenvolvimento Social - CADS e
desta com os trabalhadores por ela contratados. (...)" (Rcl 4982 / PB -
PARAÍBA, Relator Min. Ricardo Lewandowski. Julgamento em
17/10/2007) (grifei)

Dessa forma, constata-se irregularidade na intermediação ilegal ou

fraudulenta de mão-de-obra, por meio da celebração do termo de convênio pela

SEC com a Associação Amigos da Cultura, para prestação de serviços que deveriam

ser realizados por servidores investidos em cargos ou empregos públicos após aprovação

em concurso público, contrariando, portanto, o disposto no art. 37, II, da CF/1988.

Percebe-se que a relação entre a SEC e a entidade privada em questão

demonstra uma verdadeira relação de dependência da SEC para com esta instituição de

direito privado e, muito pior, indica que a SEC não está em condições de realizar as

funções que lhe competem exercer diretamente, precisando de outra instituição para isso.

A situação constatada nas contas da SEC, exercício de 2002, tem sido

observada continuamente nos últimos exercícios. No exercício de 2003, por exemplo,

conforme informado na Prestação de Çgatas (Processo n° 422/2004), a SEC repassou,
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mediante convênios, à Associação Amigos da Cultura, um volume de recursos que

representou 45,38% do total das despesas realizadas pela Secretaria. Já no ano de 2010,
os repasses financeiros à Associação Amigos da Cultura chegaram ao montante de
R$ 36,4 milhões, cerca de um terço de tudo o que foi pago pela SEC, conforme

matéria veiculada nojornai Diário do Amazonas, dia 10/01/2011.

Como muito bem lembrado pelo nobre Procurador Roberto Cavalcanti

Krichanã da Silva, emParecer n° 4401/05 (fls. 762/8770, Processo n° 485/2003):

trata-se de expressivo volume de recursos repassados a uma única entidade
privada, presumivelmente com o objetivo de descentralizar a aplicação dos
recursos para fugir das amarras que regem a execução da despesa pública, aí
incluída a obrigatoriedade de realização de procedimentos licitatórios, como já
frisou o Órgão Instrutor, além de outras normas e princípios que norteiam a
Administração Pública. Ademais, pode estar ocorrendo favorecimento pessoal
em relação à Associação "Amigos da Cultura", haja vista que o próprio
Secretário de Cultura figura como um dos fundadores dessa entidade. Assim, a
celebração de tais convênios, representando quase a metade dos recursos
utilizados pela SEC no exercício de 2002, configura, senão um ato de
ilegalidade flagrante, ao menos uma afronta aos princípios constitucionais
insculpidos no caput do art. 37 daCarta Magna, especialmente aos princípios da
impessoalidade e da moralidade.

W

Desta feita, não bastará ao administrador o estrito cumprimento da legalidade,

mas deverá ele, no exercício da função pública, respeitar os princípios éticos de

razoabilidade e justiça, pois, a partir da Constituição de 1988, a moralidade constitui

pressuposto de validade de todo ato administrativo. Embora os atos praticados na chefia

da Secretaria de Estado da Cultura, Turismo e Desporto possam ser considerados legais, já

que formalizados em observância às normas regentes àmatéria, afrontam alguns princípios
fundamentais da Administração Pública, como já manifestado pelo Exmo. Procurador

acima mencionado.

No caso dos convênios firmados com a AAC, o que se observa é uma espécie

de "terceirização" das atividades precípuas da Secretaria de Cultura, pois permitir que a
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AAC execute parcela vultosa do orçamento da Secretaria é repassar àquela entidade
privada incumbências desta.

Citando ainda as palavras do preclaro Procurador Roberto C. K. da Silva, no

parecer sobredito:

Não se trata apenas de descentralizar recursos para consecução de objetivos
comuns, mas sim para a realização de atribuições regimentais da própria SEC,
só que por via de terceiros desobrigados do estrito cumprimento das normas
legais que regem a execução das despesas públicas. Além da centralização de
quase metade dos gastos da Secretaria emuma única entidade privada, podendo
também configurar ofensa ao princípio constitucional da isonomia, criou-se uma
verdadeira relação de dependência, conforme afirmou a SUBCAD, onde aquela
Associação vem, ao longo de anos, realizando alguns dos principais eventos
culturais do Estado em nome da Secretaria de Cultura, mesmo sendo dotada de
uma modesta estrutura, possivelmente bem menos adequada do que a estrutura
da própria SEC.
Nesse sentido, a concentração de volume expressivo de repasses feitos a uma
única entidade, indicaria que a SEC, praticamente, vem delegando, de forma
disfarçada, a execução de grande parte de suas atribuições à Associação
"Amigos da Cultura", com as possíveis implicações já comentadas acima.
Ademais, sabe-se que não é admitido o uso de convênios como forma de
delegação de serviços públicos a entidades particulares, servindo estes tão-
somente como modalidade de fomento a atividades de interesse público, a
serem executadas pela iniciativa privada.

Assim, penso que os argumentos trazidos pelo ilustre recorrente, relativos aos

convênios firmados com a Associação Amigos da Cultura, nãojustificam satisfatoriamente

a celebração de tais ajustes.

Em suma, torna-se exigível à SEC que:

a) Dê cumprimento aos itens "b" e "c" do Acórdão proferido pelo e.

Plenário em sessão realizada no dia 27/06/2007, nos autos do

Processo n° 485/2003, relativamente à Prestação de Contas da

Secretaria de Estado de Cultura, Turismo e Desporto - SEC, no

exercício de 2002, no sentido de:
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i. abster-se de prorrogar ou celebrar novos convênios com a

Associação Amigos da Cultura ou com qualquer outra

entidade nos casos em que os objetos das avenças visem tão

somente à descentralização de serviços inerentes à própria

atividade-fím da Secretaria, por terceirização ilícita de mão-

de-obra, com o objetivo de fugir da obrigatoriedade do

cumprimento das normas legais aplicáveis à execução das

despesas públicas, com a real possibilidade de conseqüências

administrativas e penais em caso de novos descumprimentos;

ii. imediatamente DENUNCIE todos os Convênios firmados

com a AAC para o fim de adequar-se à determinação

constante no item anterior.

b) identificando insuficiência de pessoal, proceda à realização de

concurso público para o Quadro Permanente de Pessoal da

Secretaria, nos termos legais, conforme exigência constitucional

(artigo 37, inciso II, da Constituição da República de 1988);

c) em caso de não haver cargos suficientes para atender à demanda de

profissionais especializados, proponha, mediante projeto de lei, a

criação dos cargos necessários.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer ao colendo Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas digne-se:

1. Julgar ilegal o 18° Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2009-SEC, com

firmado em contrariedade ao Acórdão proferido por esta Corte na

sessão de 27/06/2007, nos autos do Processo n° 485/2003;

ProcuradoraEvelyn FreiredeCarvalho Langaro Pareja- 9* Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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2. Aplicar multa ao responsável, Sr. Robério dos Santos Pereira Braga,

pela prática do ato ilegal questionado nesta Representação, nos termos

do art 54, II, da Lei n° 2.423/96;

3. Dar ciência a este Parquet das providências adotadas, bem como sobre

os resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 16 de fevereiro de 2011.

V

o Langart/Pareja

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP:69055-736 Manaus/AM Tel./Fax: 92-3301-8132 11/11
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Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

0

REPRESENTAÇÃO N. Ql /2011-MPC-EMFM r"°'

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua
procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de S

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a §
fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e ^
legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288 da Resolução n. 04/2002- 5

TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX 1

da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a «

presente REPRESENTAÇÃO, pelas razões de fato e de direto a seguir s
aduzidas: I

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição £^>
Estadual, no parágrafo único do art. 116 da Lei n.° 2.423/96 e no art. 55 do %
Regimento Interno, este Parquet de Contas requisitou à prefeitura municipal de
Rio Preto da Eva documentos pertinentes à contratação direta da empresa ^
Cidade Comércio de Derivados de Petróleo e Serviços Ltda., para o
fornecimento de combustíveis, no valor de R$1.737.089,66 (um milhão,
setecentos e trinta e sete mil, oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

CS
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Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

De acordo com a Lei n. 8.666/93, a celebração de

contratos com terceiros na Administração Pública reclama prévia licitação,

ressalvadas as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, expressamente

previstas nos artigos 24 e 25 da citada Lei, que permitem a contratação direta

do fornecedor ou prestador de serviço.

Por não guardar o princípio constitucional da licitação valor

absoluto, a Lei n. 8.666/93, de forma expressa, traz as hipóteses em que a

licitação é dispensada, dispensável e inexigível, respectivamente nos artigos

17, 24 e 25.

Afora o artigo 17 que, em princípio, não exige do gestor

atender às formalidades do artigo 26 da Lei n. 8.666/93, os artigos 24 e 25

reclamam o acatamento das formalidades previstas no artigo 26 da Lei de

Licitações.

O artigo 26 da Lei n. 8.666/93, ao se referir à contratação de

bens e serviços mediante dispensa e inexigibilidade de licitação, prevê a

adoção de procedimento especial para a escolha do contrato mais vantajoso

para a administração. Daí exigir do gestor público apontar os motivos

determinantes da contração à margem do procedimento licitatório,

caracterizando a situação emergencial ou calamitosa causadora da dispensa,

quando for o caso, indicar a razão da escolha do fornecedor ou executante, e

justificar o preço contratado.

O extrato publicado no Diário Oficial do Estado, edição de

14.04.2010, não precisa o fundamento legal da dispensa de licitação, tampouco

se foi adotado o procedimento especial a que se refere o artigo 26 da Lei n.

8.666/93, parágrafo único.



Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

Dessa feita, por se tratar de compra em expressivo valor,

o Ministério Público de Contas, por intermédio da procuradora signatária,

propõe à Corte de Contas determinar a apuração do fato, mediante

identificação de possível ilegalidade no contrato firmado pelo município de Rio

Preto da Eva com a empresa Cidade Comércio de Derivados de Petróleo e

Serviços Ltda., determinando que, por ocasião da inspeção nas contas do

exercício de 2010, identifique se no processo de contratação da empresa

Cidade e Comércio de Derivados de Petróleo e Serviços Ltda:

a) há precisão e clareza na descrição do objeto contratado;

b) foram atendidos os requisitos de habilitação (Lei n.

8.666/93: art. 27);

c) houve prévia pesquisa de preços de mercado;

d) há justificativa da escolha do fornecedor e do preço

contratado;

e) houve ratificação pela autoridade superior ou pela comissão

de licitação.

Peço, ainda, dar ciência a este Ministério Público acerca dos

encaminhamentos e resultados adotados, como também apensar a presente

representação, acaso admitida, às contas anuais do município de Rio Preto da

Eva, exercício de 2010.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 23 de
fevereiro de 2011.

ELISSANDRA MONTEIRO FREtRE DE MENEZES
ProcuradorsKae Cantas
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ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° iS^ /2011-MP-RMAM
n
M,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador signatário,

com base no disposto nos artigos 54, I da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante

Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO para fiscalização

concomitante da execução do objeto do Contrato n° 03/2010-SEINF com o

Consórcio Calha do Juruá, para à construção da instalação portuária pública de

pequeno porte nos municípios de Carauari, Eirunepé, Guajará, Ipixuna, Itamarati e

São Gabriel da Cachoeira/AM, levando-se em consideração os valores envolvidos,

mais de cem milhões de reais, a distância e a natureza dos serviços.
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CONTRATO.003.10 . CGL
TERMO DE CONTRATO N.° 003/2010-
SEINF

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
CELEBRADOENTRE O ESTADO DO
AMAZONAS, PORINTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA e o CONSÓRCIO
CALHA DO JURUÁ, composto pelas
empresasCONSTRUTORA ETAM LTDA e
JURUÁESTALEIROS ENAVEGAÇÃO
LTDA..NA FORMA ABAIXO:
Aos 22(vinte e dois) dias do mês de março
do ano 2010 (dois mil e dez), nesta
cidade de Manaus, na sede da Secretaria
de Estado de Infraestrutura - SEINF,
situada na Alameda Cosme Ferreira n.°
7.600-A - Aleixo, presentes o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da Secretaria
de Estado de infraestrutura - SEINF
doravantedesignada CONTRATANTE,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o n.°
05.533.935/0001-57, neste ato
representado por sua Secretária, Senhora
WALDÍVIAFERREIRA ALENCAR,
brasileira, divorciada, Engenheira Civil,
residente e domiciliado nesta cidade na
Rua Beruri, n. 2055, Cond. Efigênio Salles,
Cédula de Identidade n. 2196-DCREA/
AM/RR e CIC n. 202.023.772-53 e o
CONSÓRCIO CALHA DO JURUÁ,
constituídos peias empresas
CONSTRUTORA ETAM LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, sediada na
cidade de Manaus, EstadodoAmazonas,
sito à Rua 24 de Maio, n.° 220 -10.° andar
- sala 1012/1015 - Ed. Rio Negro Center -
Centro, devidamente cadastrada no
CNPJ/MF n.° 22.768.840/0001-31, com
Inscrição Estadual n. 04.187.489-7, neste
Ato representada, na forma de seus
Contratos Sociais, por seu Sócio Senhor
GLEDSON DE LIMA CAMELI, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de
Identidade n.° 1.428.763-
3/SSP/AM, e do CPF n.° 508.102.602-63,
residente e domiciliado na Cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, sito à
Alameda Circular Cuba, 159 - Jardim das
Américas - Ponta Negra, doravante
denominada simplesmente Construtora
ETAM e de outro lado JURUÁ
ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA, com
sede na cidade de Iranduba, daqui por
diante denominada CONTRATADA, pessoa
jurídicade direito privado, com seus atos
constitutivos

devidamente registrados na Junta
Comercial do Estado do Amazonas, em
04.06.1991, sob o n.° 13200233450, e
sendo a última alteração Contratual n.°
331465 em 05.06.2008, sediada nesta
cidade, à Margem Direita do Rio Negro,
com acesso pela Estrada do Brito KM-01,
Bairro Cacau Pirera, inscrita no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia -AM/RR, sob o n.° 4810, no
CNPJ, sob o n.°63.700.553/0001-77,
Inscrição Estadual n.° 04.117.436-4, neste
ato representada por seu Sócio, Senhor
MARMUDE CORREIA CAMELY, brasileiro,
solteiro, empresário, residente e
domiciliado nesta capital na Alameda
Alasca, n.° 4, Apt° 202- Ponta Negra,
portador da Cédula de Identidade n.°
2018443- 3/SSP/AM e do CPF n.°
339.743.652-49, doravante denominada
ERIN, daqui por diante denominada
CONTRATADA, em conseqüência do
resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.° 090/2009-CGL, cuja homologação foi
publicada no Diário Oficiai do Estado,
Página 1 CONTRATO.003.10 . CGL
edição de 12 de março do ano 2010, tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo n.° 4242/2009-
SEiNF.doravante referido por PROCESSO,
na presença das testemunhas adiante
nominadas, é assinado o presente TERMO
DE CONTRATO DE OBRAS ESERVIÇOS
DE ENGENHARIA conforme minuta
aprovada através do processo n° 398/96-
PGE, noque lheé aplicável, que se regerá
pelas disposições das Leis nos 8.666/93,
8.880/94, 9.648/98 e 6.938/98, às Normas
vigentes no DNITe pelas cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
Por força do presente Contrato, a
CONTRATADA obriga-se a executar
para a CONTRATANTE, a EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
NECESSÁRIOS ÀCONSTRUÇÃO DA
INSTALAÇÃO PORTUÁRIA PUBLICA DE
PEQUENO PORTE NOS MUNICÍPIOS DE
CARAUARl, EIRUNEPÉ, GUAJARÁ,
IPIXUNA, ITAMARATI E SÃO GABRIEL
DA CACHOEIRA/AM - LOTE III,
obedecendo fiel e integralmente:
1. a todas as exigências, itens, subitens,
elementos, projetos, especificações e
condições gerais constantes no Editai de
Concorrência Pública n. 090/2009-CGL;
2. aos projetos, as especificações técnicas,
quantitativas e cronogramas aprovados
pelo CONTRATANTE.



3. a todas as exigências do(s)
procedimento(s) de Licenciamento
Ambiental cabíveis aos serviços objeto
deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Nenhuma alteração, modificação,
acréscimo ou decréscimo, variação,
aumento ou diminuição de quantidade ou
de valores, ou das especificações e
disposições contratuais poderá ocorrer,
inclusive quanto à habilitação e qualificação
da CONTRATADA no certame licitatório,
que será aferido, antes dos pagamentos de
medições, salvo quando e segundo a forma
e as condições previstas na Lei n° 8.666 de
21.06.1993.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os documentos acima mencionados,
aceitos pela CONTRATADA,
passam, juntamente com sua proposta
constante do processo, a integrar o
presente Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA:
DO REGIME DEEXECUÇÃO:
As obras e serviços serão realizadossob o
regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, de acordo com o Projeto e o
Quadro de Quantidades constante
do Edital, atendidas as especificações
fornecidas pela SEINF, devendo a
CONTRATADA alocar todos os
equipamentos, pessoal e materiais
necessários e que tomará todas as
medidas para assegurar umcontrole de
qualidade adequado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os preços unitários correspondentes a
cada serviço contratado são os
constantes da proposta da CONTRATADA,
aceita na licitação acima referida, cujas
planilhas constituem os anexos integrantes
deste instrumento, devidamente rubricados
pelos representantesdas partes
contratantes.
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CLÁUSULA TERCEIRA:
DA FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização da execução das obras e
serviços caberá à SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA,
através de seus prepostos, incumbindo-
Ihes, conseqüentemente, a prática de todos
os atos próprios ao exercício desse mister,
definidos no Edital de Licitação e nas
especificações descritasnas "NORMAS E
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
SOBRE CONTRATAÇÕES DEORAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, que a
CONTRATADA declara conhecer e a elas

se submeter, inclusive quanto à aplicação
das penalidades previstas neste Contrato
e na legislação em vigor, devendo anotar
em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Ficam reservados à Fiscalização o direito e
autoridade para resolver
Todo e qualquer caso singular, duvidoso ou
omisso, não previsto neste Contrato, no
Edital, nas especificações, ou nas normas,
e em tudo mais que, de qualquer forma, se
relacione, direta ou indiretamente, com as
obras e os serviços em questão, e seus
complementos, podendo determinar o que
for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados, ouvindo o
Ilustríssimo Senhor Secretário.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
A CONTRATADA declara,
antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados
pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a
fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e
que forem julgadosnecessários
ao desempenho das suas atividades.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
Aexistência e atuação da FISCALIZAÇÃO
não exclui nem reduz a responsabilidade
única, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne às
obras e serviços contratados, à sua
execução, e às conseqüências e
implicações, próximas ou remotas, perante
o CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução das obras e
serviços contratados não implica co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou
de seus prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO:
O disposto nesta Cláusula não invalida
e/ou substitui a fiscalização
ambiental a ser executada pelos órgãos
competentes.
CLÁUSULA QUARTA:
DACONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA ficará responsável pela
conservação das obras e
Página 3 CONTRATO.003.10 . CGL
serviços, por sua conta, pelo prazo de
noventa (90) dias, contados a partir da
aceitação provisória.
CLÁUSULA QUINTA:
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA deverá manter a
Regularidade Fiscal conforme
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TERMO DE CONTRATO N.° 003/2010-
SEINF

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
CELEBRADOENTRE O ESTADO DO
AMAZONAS, PORINTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA e o CONSÓRCIO
CALHA DO JURUÁ, composto pelas
empresasCONSTRUTORA ETAM LTDA e
JURUÁESTALEIROS ENAVEGAÇÃO
LTDA.,NA FORMA ABAIXO:
Aos 22(vinte e dois) dias do mês de março
do ano 2010 (dois mil e dez), nesta
cidade de Manaus, na sede da Secretaria
de Estado de Infraestrutura - SEINF,
situada na Alameda Cosme Ferreira n.°
7.600-A - Aleixo, presentes o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da Secretaria
de Estado de Infraestrutura - SEINF
doravante designadaCONTRATANTE,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o n.°
05.533.935/0001-57, neste ato
representado por sua Secretária, Senhora
WALDÍVIAFERREIRA ALENCAR,
brasileira, divorciada, Engenheira Civil,
residente e domiciliado nesta cidade na
Rua Beruri, n. 2055, Cond. Efigênio Salles
Cédula de Identidade n. 2196-DCREA/
AM/RR e CIC n. 202.023.772-53 e o
CONSÓRCIO CALHA DO JURUÁ,
constituídos pelas empresas
CONSTRUTORA ETAM LTDA., pessoa
jurídicade direito privado, sediada na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas,
sito à Rua 24 de Maio, n.° 220 -10.° andar
- sala 1012/1015 - Ed. Rio Negro Center-
Centro, devidamente cadastrada no
CNPJ/MF n.° 22.768.840/0001-31, com
Inscrição Estadual n. 04.187.489-7, neste
Ato representada, na forma de seus
Contratos Sociais, por seu Sócio Senhor
GLEDSON DE LIMA CAMELI, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de
Identidade n.° 1.428.763-
3/SSP/AM, e do CPF n.°508.102.602-63,
residente e domiciliado na Cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, sito à
Alameda Circular Cuba, 159 - Jardim das
Américas - Ponta Negra, doravante
denominada simplesmente Construtora
ETAM e de outro lado JURUÁ
ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA, com
sede na cidade de Iranduba, daqui por
diante denominada CONTRATADA, pessoa
jurídica de direito privado, com seus atos
constitutivos

devidamente registrados na Junta
Comercial do Estado do Amazonas, em
04.06.1991, sobon.0 13200233450, e
sendo a última alteração Contratual n.°
331465 em 05.06.2008, sediada nesta
cidade, à Margem Direita do Rio Negro,
com acesso pela Estrada dó Brito KM-01,
Bairro Cacau Pirera, inscrita no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - AM/RR, sobon.0 4810, no
CNPJ, sob o n.° 63.700.553/0001-77,
inscrição Estadual n.° 04.117.436-4, neste
ato representada por seu Sócio, Senhor
MARMUDE CORREIA CAMELY, brasileiro,
solteiro, empresário, residente e
domiciliado nesta capitai na Alameda
Alasca, n.°4, Apt° 202 - Ponta Negra,
portador da Cédula de Identidade n.°
2018443- 3/SSP/AM e do CPF n.°
339.743.652-49, doravante denominada
ERIN, daqui por diante denominada
CONTRATADA, em conseqüência do
resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.° 090/2009-CGL, cuja homologação foi
publicada no Diário Oficial do Estado,
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edição de 12 de março do ano 2010, tendo
em vista o que consta do Processo
Administrativo n.° 4242/2009-
SEINF.doravante referido por PROCESSO,
na presença das testemunhas adiante
nominadas, é assinado o presente TERMO
DE CONTRATO DE OBRAS ESERVIÇOS
DE ENGENHARIA conforme minuta
aprovada através do processo n° 398/96-
PGE, no que lhe é aplicável, que se regerá
pelas disposições das Leis nos 8.666/93
8.880/94, 9.648/98 e 6.938/98, às Normas
vigentes no DNIT e pelas cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
Por força do presente Contrato, a
CONTRATADA obriga-se a executar
para a CONTRATANTE, a EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
NECESSÁRIOS ÀCONSTRUÇÃO DA
INSTALAÇÃO PORTUÁRIA PUBLICA DE
PEQUENO PORTE NOS MUNICÍPIOS DE
CARAUARi, EIRUNEPÉ, GUAJARÁ,
IPIXUNA, ITAMARATI E SÃO GABRIEL
DA CACHOEIRA/AM - LOTE Ifl,
obedecendo fiel e integralmente:
1. a todas as exigências, itens, subitens,
elementos, projetos, especificações e
condições gerais constantes no Edital de
Concorrência Pública n. 090/2009-CGL;
2. aos projetos, as especificações técnicas,
quantitativase cronogramas aprovados
pelo CONTRATANTE.



3. a todas as exigências do(s)
procedimento(s) de Licenciamento
Ambiental cabíveis aos serviços objeto
deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Nenhuma alteração, modificação,
acréscimo ou decréscimo, variação,
aumento ou diminuição de quantidade ou
de valores, ou das especificações e
disposições contratuaispoderá ocorrer,
inclusive quanto à habilitação e qualificação
da CONTRATADA no certame licitatório,
que será aferido, antesdos pagamentos de
medições, salvo quando e segundo a forma
e as condições previstas na Lei n° 8.666 de
21.06.1993.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os documentos acima mencionados,
aceitos pela CONTRATADA,
passam, juntamente com sua proposta
constante do processo, a integrar o
presente Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA:
DO REGIME DE EXECUÇÃO:
As obras e serviços serão realizados sob o
regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, de acordo com o Projeto e o
Quadro de Quantidades constante
do Edital, atendidas as especificações
fornecidas pela SEINF, devendo a
CONTRATADA alocar todos os
equipamentos, pessoal e materiais
necessários e que tomará todas as
medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os preços unitários correspondentes a
cada serviço contratado são os
constantes da proposta da CONTRATADA,
aceita na licitação acima referida, cujas
planilhas constituem os anexos integrantes
deste instrumento, devidamente rubricados
pelos representantes das partes
contratantes.
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CLÁUSULA TERCEIRA:
DA FISCALIZAÇÃO:
Afiscalização da execução das obras e
serviços caberá à SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA,
através de seus prepostos, incumbindo-
lhes, conseqüentemente, a prática de todos
os atos próprios ao exercício desse mister,
definidos no Edital de Licitação e nas
especificações descritas nas "NORMAS E
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
SOBRE CONTRATAÇÕES DE ORAS E
SERVIÇOS DEENGENHARIA, que a
CONTRATADA declara conhecer e a elas

se submeter, inclusive quanto à aplicação
das penalidades previstas nesteContrato
e na legislação em vigor, devendo anotar
em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Ficam reservados à Fiscalização o direito e
autoridade para resolver
Todo e qualquer caso singular, duvidoso ou
omisso, não previsto neste Contrato, no
Edital, nas especificações, ou nas normas,
e em tudo mais que, de qualquer forma, se
relacione, direta ou indiretamente, com as
obras e os serviços em questão, e seus
complementos, podendodeterminar o que
for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados, ouvindo o
Ilustríssimo Senhor Secretário.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
A CONTRATADA declara,
antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados
pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a
fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e
que foremjulgados necessários
ao desempenho das suas atividades.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
Aexistência e atuação da FISCALIZAÇÃO
não exclui nem reduz a responsabilidade
única, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne às
obras e serviços contratados, à sua
execução, e as conseqüências e
implicações, próximas ou remotas, perante
o CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução das obras e
serviços contratados não implica co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou
de seus prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO:
O disposto nesta Cláusula não invalida
e/ou substitui a fiscalização
ambiental a ser executada pelos órgãos
competentes.
CLÁUSULA QUARTA:
DACONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA ficará responsável pela
conservação das obras e
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serviços, por sua conta, pelo prazo de
noventa (90) dias, contados a partir da
aceitação provisória.
CLÁUSULA QUINTA:
DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA:
A CONTRATADA deverá manter a
Regularidade Fiscal conforme
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exigido no subitem 13.2 e 19.1 deste Edital,
inclusive do recolhimento do ISS ao
município do local da Prestação do serviço
durante toda execução do contrato,
obrigando-se a adotar todas as medidas
preventivas necessárias para evitar danos
a terceiros, e/ou ao meio ambiente em
conseqüência da execução dos trabalhos.
Será da exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA a obrigação de reparar os
prejuízos que vier a causar, quaisquer que
tenham sidoas medidas preventivas
adotadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
ACONTRATADA é obrigada a reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
total ou parcialmente, às suas expensas,
obras e serviços, objeto deste Contrato, em
que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da execução
irregular, do emprego de materiais
inadequados ou não correspondentes às
especificações.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
ACONTRATADA será a única, integral e
exclusiva responsável, em qualquer caso,
por todos os danos e prejuízos, de
qualquer natureza, causados direta ou
indiretamente ao CONTRATANTE a
terceiros, e/ou ao meio ambiente
provenientes da execução das obras e
serviços, objeto deste contrato, e quaisquer
que tenham sido as
medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus sucessores
PARÁGRAFO TERCEIRO:
ACONTRATADA será, também,
responsável portodos os encargos e
obrigações concernentes às legislações
social, trabalhista, tributária, comercial,
securitária ou previdenciária e ambiental,
que resultem ou venham a resultar da
execução deste contrato, bem comopor
todas as despesas decorrentes da
execução de eventuais trabalhos em
horários extraordinários (diumo ou
noturno), inclusive iluminação, despesas
com instalações e equipamentos
necessários ás obras e serviços e,
em suma, todos os gastos e encargos com
material de mão-de-obra necessários à
completa realização do objeto deste
Contrato e sua entrega perfeitamente
concluída.

PARÁGRAFO QUARTO:
A inadimplência da CONTRATADA com
referência aos encargos decorrentes da
legislação mencionados no Parágrafo
anterior, não transfere ao

CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto
do Contrato, ou restringir a regularização e
o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis.
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PARÁGRAFO QUINTO:
A CONTRATADA obriga-se ainda a:
1. providenciar, às suas expensas, cópias
dos elementos que venham a ser
necessários à assinatura do Termo de
Contrato, como também no decorrer das
obras e serviços;
2. registrar o Contrato no CREA e
apresentar o comprovante de
pagamento da "Anotação de
Responsabilidade Técnica" à Fiscalização;
3. responsabilizar-se pela efetivação de
seguros para garantia de pessoas e bens;
4. fornecer e colocar no canteiro de obras
as placasou outras formas de divulgação
das fontes de financiamento e de
coordenação dos serviços, conforme
modelos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO;
5. manter, permanentemente, no local das
obras e serviços, equipe técnica suficiente,
composta de profissionais habilitados e de
capacidade comprovada, que assuma
perante a FISCALIZAÇÃO, a
Responsabilidade Técnica da mesma, até a
entrega definitiva do objeto do contrato,
inclusive com poderes para deliberar
determinaçõesde emergência, caso se
tornem necessárias.

6. facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na
inspeção das obras e serviços
em qualquer dia ou hora, prestando todas
as informações e esclarecimentos
solicitados, inclusive de ordem
administrativa;
7. obedecer às normas de higienee
prevenção de acidentes, a fim de
garantir a salubridade e segurança no
canteiro das obras e serviços;
8. quando, por motivo de força maior,
houver a necessidade de Material "Similar"
ao especificado, submeter à
FISCALIZAÇÃO;
9. retirar todo o entuiho decorrente da
execução das obras e serviços, deixando o
local totalmente limpo;
10. Providenciar, às suas expensas, as
licençasambientais de Instalaçãoe/ou de
Operação, Estudo Prévio de Impacto
Ambiental - Relatório de ImpactoAmbiental
(EPIA-RIMA), Planos de Controle
Ambiental e outros, que dizem respeito



Àlegalização das obras e serviços no
âmbito ambiental, devidamente aprovados
pelo Instituto deProteção Ambiental do
Amazonas - IPAAM, ou órgão que vier a
lhe substituir, em estrita observância ao
comando do art.225 da Constituição
Federale art. 229da Constituição Estadual
do Amazonas, e demais normas federais,
estaduais, municipais e de entidades
públicas ligadas ao meio ambientes.
PARÁGRAFO SEXTO:
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Ficam reservadas à FISCALIZAÇÃO direito
e autoridade para resolvertodo e qualquer
caso singular, duvidoso ou omisso, não
previsto no Edital, nas Especificações, nos
Projetos, nas Leis, nas Normas, nos
regulamentose em tudo mais
que, dequalquer forma se relacione, direta
ou indiretamente, com as obras e serviços
em questão e seus complementos;
PARÁGRAFO SÉTIMO:
Compete, ainda, especificamente à
FISCALIZAÇÃO:
1. Esclarecer prontamente as dúvidas que
lhes sejam apresentadas
pela
CONTRATADA;
2. Expedir, porescrito, as determinaçõese
comunicações dirigidas à CONTRATADA;
3. Autorizar as providências necessárias
junto a terceiros;
4. Promover, com a presença da
CONTRATADA, as medições das obras e
serviços efetuados;
5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência
dos fatos que possam levar a aplicação de
penalidades contra a CONTRATADA ou
mesmo rescisão de contrato;
6. Rejeitar no todo ou em parte qualquer
material de má qualidade ou não
especificado e estipular o prazo para a sua
retirada da obra;
7. Exigir a substituição de técnico, mestre
ou operárioque não responda
técnica e disciplinarmente às
necessidades da obra, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições
contratuais;
8. Decidir quanto à aceitação do material
"similar" ao especificado sempre que
ocorrer motivo de força maior;
9. Exigir da CONTRATADA o cumprimento
integral do estabelecido nesta cláusula e
seus parágrafos;
10. Indicar à CONTRATADA todos os
elementos indispensáveis ao início das
obras, dentro do prazo de 5 (cinco) dias a
contar da data de emissão da Ordem

de Serviço. Taiselementos constarão,
basicamente, da documentação técnica
julgada indispensável, inclusive, para
locação da obra, nível de referência e
demais elementos necessários.
11. Transmitir, porescrito, as instruções
somente das modificações do projeto que
porventura venham a ser feitas, bem como
alterações de prazos e cronogramas;
12. Relatar oportunamente ao
CONTRATANTE ocorrência ou
circunstâncias que possam acarretar
dificuldades no desenvolvimento das obras
em relação a terceiros.
PARÁGRAFO OITAVO:
A CONTRATADA é única e exclusiva
responsável pela guarda, defesa
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e vigilância dos canteiros de obras, dos
materiais, das máquinas e dos
equipamentos a serem instalados e
empregados no local da obra e se obriga,
outrossim, a afastar qualquer empregado
ou funcionário seu, cuja presença, a juízo
da Fiscalização, seja considerada
prejudicial ao bom andamento,
regularidade e perfeição dos serviços.
PARÁGRAFO NONO:
A licitante CONTRATADA fornecerá e
manterá, nos canteiros de obras,
"Diário de Ocorrência", o qual deverá
permanecer disponível para lançamento
pela FISCALIZAÇÃO ou pela licitante. A
licitante CONTRATADA obrigatoriamente
registrará no "Diário de Ocorrência":
a) as condições meteorológicas prejudiciais
ao andamento dos serviços;
b) as folhas de serviços;
c) consultas à FISCALIZAÇÃO;
d) as datas de conclusão de etapas
caracterizadas de acordo com o
cronograma aprovado;
e) os acidentes decorridos na jornadade
trabalho;
f) as respostas às interpelações da
FISCALIZAÇÃO;
g) a eventualescassez de material que
resulte em dificuldades para a obra;
h) outros fatores que, a juízo da
CONTRATADA, devam ser objeto de
registro.
PARÁGRAFO DÉCIMO:
A CONTRATADA deverá construir e
manter nos canteiros de obras, dotado com
uma sala paraFISCALIZAÇÃO e demais
dependências necessárias e com áreas
adequadas ao tipo de obra.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:
A CONTRATADA deverá tomar o

necessário cuidado em todas as



operações, com o uso de seus
equipamentos, promovendo a proteção do
operário, do público e do tráfego nos
arredores da obra.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:
As operações de construção deverão ser
executadas de modo a causarem o mínimo
incômodo possível às propriedades
fimítrofes à obra.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:
Após a conclusão de qualquer porção ou
parte das obras, a CONTRATADA deverá,
prontamente, remover de sua vizinhança o
entulho ou restos
de materiais, bem como todas as
construções temporárias que venham a ser
necessárias

para futuro das obras.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:
Com relação ao "Diário de Ocorrência,
compete à FISCALIZAÇÃO:
1. Pronunciar-se sobre a veracidade das
anotações feitas pela
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CONTRATADA;
2. Registraro andamento das obras, tendo
em vista os projetos,
especificações, prazos e cronogramas;
3. Fazer observações cabíveis, decorrentes
dos registros da
CONTRATADA, no referido Diário;
4. Darsoluçõesàs consultas feitas pela
CONTRATADA, seus
prepostos
e sua equipe;
5. Registrar as restrições que pareçam
cabíveis quanto ao
andamento dos

trabalhos ou ao desenvolvimento da
CONTRATADA, seus prepostos e sua
equipe;

6. Determinar as providências cabíveis
para o cumprimento do
projeto e
especificações;
7. Anotar os fatos ou observaçõescujo
registro se faça
necessário.

CLÁUSULA SEXTA:
DA CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA:
Havendonecessidade de contrataçãode
mão-de-obra para a execução do
objeto do presente contrato, a
CONTRATADA deverá efetuar a sua
captação por
intermédio do Sistema Nacional de
Emprego - SINE/AM.
CLÁUSULA SÉTIMA:

DO RESPONSÁVEL PELAS OBRAS E
SERVIÇOS:
As obras e serviços a que se refere o
presente Contrato serão
Executados sob a direção e
responsabilidade técnica do Engenheiros
ELÀDIO MESSIAS CAMELI JÚNIOR,
CREA n.° 12487-D/AM-RR e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, CREA n.° 40509-
D/RJ, que assinam o presente Contrato,
ficandoautorizados a representar a
CONTRATADA em suas relações com o
CONTRATANTE, em matéria de serviço
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Oengenheiro responsável obriga-se a
registrar o presente Termo de Contrato no
CREA-AM-RR, conforme determina a
Resolução n.° 307, de 28 de fevereiro de
1986, do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia. A faíta de
Anotação de Responsabilidade Técnica
sujeitará à CONTRATADA a multa
prevista na alínea "a" do art 73, da Lei n.°
5194, de 24 de dezembro de 1966 e
demais combinações legais, sem prejuízo
dos valores devidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
A CONTRATADA obriga-se a manter o
mencionado Engenheiro na direçãoe no
local das obras e serviços até o final. A
substituição do mencionado
Engenheiro poderá ser feita poroutrode
igual lastro de experiência e capacidade,
sempre a exclusivo critério do
CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA:
DO VALOR DO CONTRATO:
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O valor global do Contrato é de R$
108.029.439,48 (cento e oito milhões e
vinte e nove mil quatrocentos e trinta e
nove reais e quarenta e oitocentavos), de
conformidade coma proposta apresentada
pela CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA:
DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO
EMPENHO:

Dototal acima mencionado foi empenhado
a quantia de R$ 100.540.045,04 (cem
milhões, quinhentos e quarenta mil,
quarenta e cinco reais e quatro centavos).
Em favor da empresa Construtora Etam
Ltda., foi empenhado o valor de R$
70.378.031,41 que correrão à conta da
seguinte dotação: Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0009, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000885,
empenhado em 15.03.2010 sob o n.°
00347 o valor de R$ 255.265,66; Programa



de Trabalho: 26.784.3212.1122.0009,
Natureza da Despesa:
44905108, Fonte: 02800885, empenhado
em 15.03.2010 sob o n.° 00348 o valor de
R$ 8.253.590,48; Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108,
Fonte: 01000876, empenhado em
15.03.2010 sobon.0 00349 o valorde R$
335.172,79;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108,
Fonte: 02800876, empenhado em
15.03.2010 sob o n.° 00351 o valorde R$
10.837.253,66;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000879,
empenhadoem 15.03.2010 sob o n.°
00352 o valor de R$ 541.338,76; Programa
de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 02800879,
empenhado em 15.03.2010 sob o n.°
00353 o valor de R$ 17.503.286,78;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000880,
empenhadoem 15.03.2010 sob o n.°
00354 o valor de R$ 390.988,89; Programa
de Trabalho: 26.784.3212.1122.0010,
Natureza da Despesa: 44905108, Fonte:
02800880, empenhado em 15.03.2010sob
o n.° 00355 o valor de R$ 12.641.974,72;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000881,
empenhadoem 15.03.2010 sob o n.°
00357 o valor de R$ 313.282,20; Programa
de Trabalho: 26.784.3212.1122.0010,
Natureza da Despesa: 44905108, Fonte:
02800881, empenhado em 15.03.2010 sob
o n.° 00359 o valor de R$ 10.129.457,83;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000883,
empenhado em 15.03.2010sobon.0
00360 o valor de R$ 275.292,58 e
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte:02800883,
empenhadoem 15.03.2010 sob o n.°
00361 o valor de R$8.901.127,06. Em
favor da empresa Juruá Estaleiro
e Navegação Ltda., foi empenhado o valor
de R$ 30.162.013,63 que correrão à
conta da seguinte dotação: Programa de
Trabalho: 26.784.3212.1122.0009,
Natureza da Despesa:44905108, Fonte:

01000885, empenhado em 15.03.2010 sob
o n.° 00362 o valor de R$ 109.399,58;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0009, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 02800885,
empenhado em 15.03.2010 sob o n.°
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R$ 3.537.253,06; Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000876,
empenhado em 15.03.2010 sob o n.°
00365 o valor de R$ 143.645,50; Programa
de Trabalho: 26.784.3212.1122.0010,
Natureza da Despesa: 44905108, Fonte:
02800876, empenhado em 15.03.2010 sob
o n.° 00366 o valor de R$ 4.644.537,28;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte:01000879,
empenhado em 15.03.2010 sob o n.°
00367 o valor de R$ 232.002,35; Programa
de Trabalho: 26.784.3212.1122.0010,
Natureza da Despesa: 44905108, Fonte:
02800879, empenhado em 15.03.2010 sob
o n.° 00368 o valor de R$ 7.501.408,61;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000880,
empenhado em 15.03.2010 sob o n.°
00369 o valor de R$ 167.566,71; Programa
de Trabalho: 26.784.3212.1122.0010,
Natureza da Despesa: 44905108, Fonte:
02800880, empenhado em 15.03.2010 sob
o n.° 00370 o valor de R$ 5.417.989,19;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000881,
empenhado em 15.03.2010sob o n.°
00371 o valor de R$ 134.263,83; Programa
de Trabalho: 26.784.3212.1122.0010,
Natureza da Despesa: 44905108, Fonte:
02800881, empenhado em 15.03.2010 sob
o n.° 00372 o valor de R$ 4.341.196,23;
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 01000883,
empenhado em 15.03.2010 sobon.0
00373 o valor de R$ 117.982,55 e
Programa de Trabalho:
26.784.3212.1122.0010, Natureza da
Despesa: 44905108, Fonte: 02800883,
empenhado em 15.03.2010 sob o n.°
00374 o valor de R$ 3.814.768,74.
PARÁGRAFO ÚNICO:
O saldo restante no valor de R$
7.489.394,43 (sete milhões, quatrocentos e
oitenta e nove mil, trezentos e noventa e
quatro reais e quarenta e três centavos).
Nos exercícios seguintes, durante a
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vigência do contrato, as despesas
respectivas serão empenhadas, em relação
a parte a ser executada, indicando-se os
créditos e empenhos para a sua cobertura
em termos aditivos a serem então lavrados
pela SEINF.
CLÁUSULA DÉCIMA:
DO PRAZO:

O prazo máximo para a completa execução
das obras e serviços contratados será de
365 (trezentose sessenta e cinco) dias
corridos, findo o qual deverão estar
concluídos, sendo que o início dos
trabalhos ocorrerá a partir do
recebimento pela CONTRATADA da
Ordem de Serviço respectiva, o que, por
sua vez está condicionado à publicação do
Extrato deste Termo de Contrato no Diário
Oficial do Estado na forma da Cláusula
Vigésima Quinta, podendo ser alterado
este prazo conforme demonstra a Cláusula
Décima Nona, devendo ser observados,
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prazos de etapas conforme previsto no
cronograma físico que constitui parte
integrante deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Durante a execução dos trabalhos não
serão admitidas paralisações
Dos serviços por prazo, parcelado ou
único, superior a 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, salvo por motivo de força
maior, aceito porambas as partes
contratantes, excluídas quaisquer
indenizações.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os trabalhos executados serão recebidos
pela SEINF em conformidade com as
disposições constantes da Lei n°. 8.666 de
21.06.93 e suas posteriores alterações
e "NORMAS E PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS SOBRE
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA",
anteriormente citadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E DOS
SERVIÇOS:
Concluídas as obras e os serviços, após
comunicação formal, por escrito
dessa conclusão pela CONTRATADA, o
CONTRATANTE procederá o recebimento
provisório do objeto, pela Fiscalização,
mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O CONTRATANTE receberá, na forma do
art. 73, inciso I, da Lei n.° 8.666/93, as
obras e os serviços em caráter provisório
no prazo não superior a noventa 90
(noventa) dias, durante o qual fica a
CONTRATADA obrigada a efetuar os
Reparos que, a juízodo CONTRATANTE,
se fizeram necessários, quanto à qualidade
e segurança do objeto ou ocasionados por
erro técnico na sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Encerrado o prazo fixado no parágrafo
anterior, o objeto será recebido
definitivamente, por uma Comissão
designada para tal fim, mediante Termo
circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.°8.666/93, e ao
disposto como restrições e/ou condições de
validade da(s) licença(s) ambiental(s)
correspondente(s).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
DAS PENALIDADES:
Página 11
CONTRATO.003.10 . CGL
A empresa vencedora do certame
responderá administrativamente pela
qualidade e eficiência da obra por ela
executado, e essa se estenderá até a
finalização da obra.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Averificação, durante a realização da obra,
de quaisquer falhas que importem em
prejuízo á Administração ou terceiros,
serão consideradas como inexecução
parcial do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Será a empresa responsabilizada
administrativamente por falhas ou erros
na execução que vierem a acarretar
prejuízos à SEINF, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos
morais ou físicos a terceiros, nos
termos da Lei.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
Comfundamento nos artigos 86 e 87 da Lei
n.° 8.666/93 e neste Edital, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado
Pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e
criminal e do direito à rescisão do Termo de
Contrato e às perdas e danos, assegurada
a préviae ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data da
comunicação do ato pela autoridade
competente, às seguintes penalidades:



I - advertência;
II - multa sobre o valor total do contrato,
recolhida no prazo de 15 (quinze)dias,
contados da comunicação oficial, cujos
percentuais estão definidos neste
instrumento convocatório;
III - suspensão temporária do direito de
participar de licitação e impedimento de
contratar com o Departamento Nacional de
infra-Estrutura de Transportes, SEINF ou
CGL, pelo prazode até 2 (dois) anos;
IV - declaraçãode inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Administração do DNIT, CGL ou
SEINF pelos prejuízosresultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.
PARÁGRAFO QUARTO:
As sanções de multa podem ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com a de
advertência, suspensão temporária do
direito de participar de licitação com a
Administraçãoe impedimento de licitar e
contratar com o Estado e a União; e
Poderão ser descontadas do pagamento a
ser efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO:
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Nos casos de fraude na execução do
contrato cabe a declaração de
inidoneidade para licitarou contratar com a
Administração Púbiica.
PARÁGRAFO SEXTO:
Nos casos de INADIMPLEMENTO ou
INEXECUÇÃO TOTAL do contrato, por
culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a
aplicação da penalidade de suspensão
temporária do direito de contratar com a
Administração, além de multa de 10% (dez
por cento) do valor do contrato,
independente de rescisão unilateral e
Demais sanções previstasem lei;
PARÁGRAFO SÉTIMO:
Noscasos de INEXECUÇÃO PARCIAL da
obra ou serviço, será cobrada multa de 2%
(dois por cento) do valorda parte não
executada do contrato, sem prejuízo da
responsabilidade civil e perdas das
garantias contratuais.
PARÁGRAFO OITAVO:
Nos casos de MORA ou ATRASO na
execução, será cobrada multa 2% (dois por
cento) incidentes sobre o valor da etapa ou
fase em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
DAS MULTAS:
As multas previstas deverão ser recolhidas
através de DAR (Documento de
Arrecadação), em uma das agências do
Banco Bradesco S/A, dentro do prazo
improrrogável de 48 (quarenta e oito)
horas, contados da data de notificação, em
favor do ESTADO DO AMAZONAS. Esta
notificação ocorrerá ou através de
publicação no Diário Oficial do Estado ou
através do recebimento pela
CONTRATADA do competente aviso.
PARÁGRAFO PRIMEIRO;
Se dentro do prazo previsto no parágrafo
anterior, não for providenciado
o recolhimento da multa, o
CONTRATANTE, a seu critério, procederá
ao desconto na garantia, se houver, ou
promoverá a sua cobrança segundo o
disposto na Cláusula Vigésima Segunda.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
As multas não têm caráter compensatório
e, assim, o pagamento das mesmas não
eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
A aplicação das multas, aqui referidas,
independerá de qualquer interpelação,
notificação ou protesto judicial, sendo
exigívetdesde a data do ato, fato ou
omissão que tiver dado causa à notificação
extrajudicial.
PARÁGRAFO QUARTO:
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CONTRATO.003.10.CGL
Nenhum pagamento será feito
CONTRATADA antes de pagar a multa
que lhe tiver sido imposta.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
DA RESCISÃO DE CONTRATO:
Este Termo de Contrato poderá ser
rescindido na forma e nos
Seguintes casos previstos na Lei n° 8.666
de 21.06.93 e suas alterações posteriores,
"NORMAS E PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS SOBRE

CONTRATAÇÕES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA" vigentes no
DNIT;

a) não cumprimento de cláusulas
contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

b) cumprimento irregular de cláusulas
contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

c) lentidão no seu cumprimento, levando o
CONTRATANTE a permitir a não
conclusão das obras e serviços;

J
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vigência do contrato, as despesas
respectivas serão empenhadas, em relação
a parte a ser executada, indicando-se os
créditos e empenhos para a sua cobertura
em termos aditivos a serem então lavrados
pela SEINF.
CLÁUSULA DÉCIMA:
DO PRAZO:

O prazo máximo paraa completa execução
das obras e serviços contratados será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
corridos, findo o qual deverão estar
concluídos, sendo que o início dos
trabalhos ocorrerá a partir do
recebimento pela CONTRATADA da
Ordem de Serviço respectiva, o que, por
sua vez está condicionado à publicação do
Extrato deste Termo de Contrato no Diário
Oficial do Estado na forma da Cláusula
Vigésima Quinta, podendo ser alterado
este prazo conforme demonstra a Cláusula
Décima Nona, devendo ser observados,
durante a sua Página 10
CONTRATO.003.10 . CGL execução, os
prazos de etapas conforme previsto no
cronograma físico que constitui parte
integrante deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Durante a execução dos trabalhos não
serão admitidas paralisações
Dosserviços por prazo, parceladoou
único, superior a 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, salvo por motivo de força
maior, aceito por ambas as partes
contratantes, excluídasquaisquer
indenizações.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os trabalhos executados serão recebidos
pela SEINF em conformidade com as
disposições constantes da Lei n°. 8.666 de
21.06.93 e suas posteriores alterações
e "NORMAS E PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS SOBRE
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA",
anteriormente citadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E DOS
SERVIÇOS:
Concluídas as obras e os serviços, após
comunicação formai, por escrito
dessa conclusão pela CONTRATADA, o
CONTRATANTE procederá o recebimento
provisório do objeto, pela Fiscalização,
mediante termocircunstanciado,
assinado pelas partesematé 15 (quinze)
dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O CONTRATANTE receberá, na forma do
art. 73, inciso I, da Lei n.° 8.666/93, as
obras e os serviços em caráter provisório
no prazo não superior a noventa 90
(noventa) dias, durante o qual fica a
CONTRATADA obrigada a efetuar os
Reparos que, a juízo do CONTRATANTE,
se fizeram necessários, quanto â qualidade
e segurança do objeto ou ocasionados por
erro técnico na sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Encerrado o prazofixado no parágrafo
anterior, o objeto será recebido
definitivamente, por uma Comissão
designada para tal fim, mediante Termo
circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lein.° 8.666/93, e ao
disposto como restrições e/ou condições de
validade da(s) licença(s) ambiental(s)
correspondente(s).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
DAS PENALIDADES:
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CONTRATO.003.10 . CGL
A empresa vencedora do certame
responderá administrativamente pela
qualidade e eficiência da obra porela
executado, e essa se estenderá até a
finalização da obra.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Averificação, durante a realização da obra,
de quaisquer falhas que importem em
prejuízo â Administração ou terceiros,
serão consideradas como inexecução
parcial do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Será a empresa responsabilizada
administrativamente por falhas ou erros
na execução que vierem a acarretar
prejuízos à SEINF, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos
morais ou físicos a terceiros, nos
termos da Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei
n.° 8.666/93 e neste Edital, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado
PelaAdministração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e
criminal e do direito à rescisão do Termo de
Contrato e às perdas e danos, assegurada
a prévia e ampla defesa, no prazode 05
(cinco) dias úteis, contados da data da
comunicação do ato pela autoridade
competente, às seguintes penalidades:



1- advertência;
il - multa sobre o valor total do contrato,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contadosda comunicação oficial, cujos
percentuais estão definidos neste
instrumento convocatório;
III - suspensão temporária do direito de
participar delicitação e impedimento de
contratar com o Departamento Nacional de
infra-Estrutura de Transportes, SEINF ou
CGL, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Administração do DNIT, CGL ou
SEINF pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazoda sanção aplicadacom
base no subitem anterior.
PARÁGRAFO QUARTO:
As sanções de multa podem seraplicadas
à CONTRATADA juntamente com a de
advertência, suspensão temporária do
direitode participarde licitação com a
Administração e impedimento de licitar e
contratar com o Estado e a União; e
Poderão ser descontadas do pagamento a
ser efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO:
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CONTRATO.003.10.CGL
Nos casos de fraude na execução do
contrato cabe a declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
PARÁGRAFO SEXTO:
Nos casos de INADIMPLEMENTO ou
INEXECUÇÃO TOTAL do contrato, por
culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a
aplicação da penalidade de suspensão
temporária do direito de contratar com a
Administração, além de multa de 10% (dez
por cento) do valor docontrato,
independente de rescisão unilateral e
Demais sanções previstas em lei;
PARÁGRAFO SÉTIMO:
Nos casos de INEXECUÇÃO PARCIAL da
obra ou serviço, serácobrada multa de 2%
(dois por cento) do valor da parte não
executada do contrato, sem prejuízo da
responsabilidade civil e perdas das
garantiascontratuais.
PARÁGRAFO OITAVO:
Nos casos de MORA ou ATRASO na
execução, serácobrada multa 2% (dois por
cento) incidentes sobreo valor da etapa ou
fase em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
DAS MULTAS:
As multas previstas deverão ser recolhidas
através de DAR (Documento de
Arrecadação), em uma das agências do
Banco Bradesco S/A, dentro do prazo
improrrogável de48(quarenta e oito)
horas contados da data de notificação, em
favor do ESTADO DO AMAZONAS. Esta
notificação ocorrerá ouatravés de
publicação no Diário Oficial do Estado ou
através do recebimento pela
CONTRATADA do competente aviso.
PARÁGRAFO PRIMEIRO;
Se dentro do prazo previsto no parágrafo
anterior, não for providenciado
o recolhimento da multa, o
CONTRATANTE, a seu critério, procederá
ao desconto na garantia, se houver, ou
promoverá a sua cobrança segundo o
disposto na Cláusula Vigésima Segunda.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
As multas não têm caráter compensatório
e, assim, o pagamento das mesmas não
eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
Aaplicação das multas, aqui referidas,
independerá de qualquer interpelação,
notificação ou protesto judicial, sendo
exigível desde a data do ato, fato ou
omissão que tiver dado causa à notificação
extrajudicial.
PARÁGRAFO QUARTO:
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CONTRATO.003.10.CGL
Nenhum pagamento será feito
CONTRATADA antes de pagar a multa
que lhe tiver sido imposta.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
DA RESCISÃO DE CONTRATO:
Este Termo de Contrato poderá ser
rescindido na forma e nos
Seguintes casosprevistos na Lei n° 8.666
de 21 06.93 e suas alterações posteriores,
"NORMAS E PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS SOBRE
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA" vigentes no
DNIT:
a) não cumprimento de cláusulas
contratuais, especificações, projetos ou
prazos;
b)cumprimento irregular de cláusulas
contratuais, especificações, projetos ou
prazos;
c) lentidão no seu cumprimento, levando o
CONTRATANTE a permitir a não
conclusão das obras e serviços;
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d) atraso injustificado no início das obras e
serviços;

e) paralisação das obras e serviços, sem
justa causa e prévia comunicação
ao CONTRATANTE;
f) desatendimento às determinações
regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como a de seus
superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na sua
execução;

h) decretação de falência ou a instauração
de insolvência civil;
i) dissoluçãoda sociedade;
j) alteração social ou a modificação da
finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA que, a juízo do
CONTRATANTE, prejudique a execução
do Contrato;
I) razões de interesse do serviço público de
alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo
CONTRATANTE e exaradas no processo a
que se refere o Contrato;
m) supressão por parte do
CONTRATANTE, de obras e serviços,
acarretando modificação do valor inicial do
Contrato, além do limite permitido na
Cláusula referente às alterações
contratuais;
n) suspensão desua execução, por ordem
escrita do CONTRATANTE, por prazo
superiora 120 (centoe vinte) dias, salvo
em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo,
independente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras
previstas. Éassegurado à CONTRATADA,
nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas, até que seja normalizada a
situação;
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CONTRATO.003.10.CGL
o)atrasosuperior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,
decorrentesdo objeto, ou parcelasde
obras e serviços, já executados, salvoem
caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ouguerra
assegurado à CONTRATADA, o direito de
optarpelasuspensãodocumprimento de
suas obrigações, até que seja normalizada
a situação;

p) não liberação, pelo CONTRATANTE, de
área local paraa execuçãodo objeto, nos
prazos contratuais; e
q) ocorrência de caso fortuito oude força
maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução do Contrato
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A rescisão do Contrato poderá ser:
I- Administrativa, nos casos especificados
nas letras "a"à "m" e "q".
II - Amigavelmente pelas partes.
III -Judicialmente.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Arescisão administrativa ou amigável
deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente
PARÁGRAFO TERCEIRO:
No caso de rescisão administrativa
embasada em razões de interesse do
serviço público, prevista nas letras "m"a
"q", do inciso IdestaCláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados, que houver sofrido, tendo
ainda, direito a:
I- devolução da garantia (quando tiver sido
exigida);
II - pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão; e
III - pagamento de custo de
desmobilização.
PARÁGRAFO QUARTO:
A rescisão administrativa acarreta as
seguintes conseqüências, sem prejuízo das
sanções previstas:
I- assunção imediata do objeto do
Contrato, no estado e local emque se
encontrar, por ato próprio do
CONTRATANTE;
II - ocupação e utilização, nos termos da
legislação vigente, do local, instalações,
equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do Contrato,
necessários à sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente,
mediante avaliação, na forma do inciso v'
do art. 58, da Lei n.°8.666/93;
III - retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos Página 15
CONTRATO.003.10 . CGL prejuízos
causados ao CONTRATANTE;
IV - execução dagarantia contratual para
ressarcimento do CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenizações a ele
devidos (quando tiver sido exigida)
PARÁGRAFO QUINTO:
Aaplicação das medidas previstas os
números I e II do item anterior ficam a
critério do CONTRATANTE, que poderá
dar continuidade às obras e serviços



por execução direta ou indireta.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
DA SUBCONTRATAÇÃO:
ACONTRATADA poderá subcontratar
parte daobra ou serviço, atéo limite
estabelecido de 30% por município, desde
que não alterem substancialmente as
cláusulas pactuadas, a critério da
Secretariade Estadode Infraestrutura -
SEINF, sob prévia aprovação pela Diretoria
Colegiada do DNIT e mediante expressa
autorização do Secretário daSEINF,
respeitadas todas as regras estabelecidas
no item 8.8do Edital da Concorrência n.
090/2Ó10-CGL. Nestes casos, obriga-sea
CONTRATADA a celebraro respectivo
Termo de Contrato com inteira obediência
aos Termos do Contrato Original firmado
com o CONTRATANTE e sob a sua
exclusiva responsabilidade, reservando-se,
ainda, o CONTRATANTE o direito de, a
qualquer tempo, darpor terminado o
subcontrato, sem que caiba a
subcontratada motivos para reclamar
indenizações ou prejuízos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU
FUSÃO:
Em havendo a Cisão, Incorporação ou
Fusão da futura empresa
CONTRATADA, a aceitação de qualquer
uma destasoperações ficará condicionada
à analise poresta administração
contratante do procedimento realizado,
tendo presente a possibilidade de riscos de
insucesso na execução do objeto
contratado, ficando vedada a sub-rogação
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
DOS RECURSOS:
Cabem, dos atos do CONTRATANTE
decorrentes do presente Contrato:
I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato, no caso
de rescisão administrativa a quese refere a
letra "a" da Cláusula Décima Quarta deste
Contrato, a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou
de multas; .
II - Representação, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto do Contrato, de
que não caiba recurso hierárquico.
III - Pedido de reconsideração, de decisão
acerca da declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com o CONTRATANTE,
no prazo de 10 (dez) Página 16
CONTRATO.003.10 . CGL dias úteis da
intimação do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES
DA CONTRATADA:
ACONTRATADA devemanter, durante
toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na
Licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO;
ACONTRATADA manter-se-á plenamente
informada e atualizada sobre a legislação
específica aocontrato e seu objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
ACONTRATADA responderá inteiramente
pelo cumprimento, por parte desuas
subcontratadas, das instruções contidas
nesta Cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
A CONTRATADA responderá, por sua
conta exclusiva, por todos e quaisquer
impostos, taxas e tributos que incidam
diretamente sobre si, qualquer que seja
a modalidade de sua incidência que tenha
sido considerada em sua proposta.
PARÁGRAFO QUARTO:
Cabe à CONTRATADA resguardar e
garantir o CONTRATANTE contra as
infrações de emprego de quaisquer
sistemas ou uso indevido de qualquer
composição, processo secreto ou invenção
patenteados, relativos a equipamentos ou
materiais que venham a utilizar nas obras e
serviços, correndo por sua conta, quaisquer
indenizações ou despesas decorrentes das
infrações desta natureza.
PARÁGRAFO QUINTO:
A CONTRATADA providenciará às suas
expensas a apresentação das provas e
dados suficientes de que os materiais ou
equipamentos alternativos são de
qualidade igual e adequados aos itens
especificados.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
Será alterado este Contrato, mediante
termos aditivos com as devidas
justificativas, durante sua vigência, nos
seguintes casos:
I- Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) quando, poriniciativa do
CONTRATANTE, houver modificação do
projeto ou dasespecificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do
valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de
seu objeto, até o limite estabelecido
no art. 65, §1° da Lei 8.666, dovalor inicial
atualizado do Contrato. Nenhum acréscimo



ou supressão poderá exceder o limite
anteriormente estabelecido,
il - Poracordo entre as partes-
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a) quando necessária a modificação do
regime de execução, em face da
verificação técnica da inapiicabilidade, nos
termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da
forma de pagamento, por
imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial
atualizado, vedada a antecipação do
pagamento, com relação ao cronograma
financeiro fixado, sem correspondente
contraprestação da execução doobjeto
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Aquelas obras e serviços adicionais, cujos
preços unitários não constem da proposta
inicial, serão fixados mediante acordo entre
as partes, respeitados os limites
estabelecidos na letra "b", inciso Idesta
Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
No casodesupressão do objeto, se a
CONTRATADA já houver adquirido os
materiais e posto no local dos trabalhos
estes deverão ser pagos pelo
CONTRATANTE, pelos custos de
aquisição regularmente comprovados e
monetariamente corrigidos, podendo caber
indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão
desde que regularmente comprovados
PARÁGRAFO TERCEIRO:
Quaisquer tributos ou encargos legais
criados, alterados ouextintos, bem
comoa superveniência de disposições
legais, quando ocorridas após a data da
apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preçoscontratados,
implicarão na revisão dessespara mais ou
para menos, conforme o caso
PARÁGRAFO QUARTO:
Em havendoalteração unilateral deste
Contrato, que aumente os
Encargos da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá restabelecer, por
aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.
PARÁGRAFO QUINTO:
As atualizações, compensações ou
penalizações financeiras decorrentes
das condições de pagamento neie
previstas, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares até
o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do mesmo,
podendo ser registrados por simples,

apostifa, dispensado-se a celebração de
aditamento.

CLÁUSULAVIGÉSIMA:
DOS PAGAMENTOS:
Opagamento das obras e serviços
contratados serão efetuados de
Acordo comas medições mensais das
obras e serviços efetivamente executados
por município, conforme Proposta
Comercial da CONTRATADA, somente
após a realização de Auditoria Ambiental e
comprovada a conformidade dos serviços
efetuados aos Planos de Controle
Ambientalvinculados, ou outros
instrumentos similares que venham a
substituf-lo.
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Emitido o atestado de conformidade, o
contratado deverá apresentar na SEINF, a
nota fiscal correspondente à medição por
municípioe cópias de:
a) Hoíerites dos funcionários efetivamente
lotados na obra;
b) Hoíerites dos funcionários da
administração da empresa;
c) CND atualizada do INSS, FGTS e ISS;
d) Declaração do contador que a
contabilidade da empresa está em dia,
assinada pelo mesmo e pelos sócios da
empresa;

e) Ensaios dos materiais utilizados no
período, normatizados pela ABNT e
aceites pela fiscalização;
f) Guia da contribuição sindical quitada;
g) Rescisões trabalhistas ocorridas no
período, devidamente quitadas;
h) Declaração dos funcionários da obra que
receberam vale-transporte e salários em
dia.

i) Todos esses documentos serão
encaminhadas à SEINF/AM, após
devidamente atestados pela Fiscalização
ü)
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As parcelas deverão estar dentro da
previsão do cronograma físico financeiro
aprovado pelo CONTRATANTE e ajustado
à tabela de pagamento por município
PARÁGRAFO SEGUNDO;
OCONTRATANTE fará medições mensais,
de acordo com as obras e
serviços efetivamente realizados por
município, conforme previsão do
Cronograma Físico-Financeiro e preços
unitários propostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
Os pagamentos deverão ser efetuados no
prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir daapresentação das
faturas, estas de acordo com as medições



aprovadas e atestadas pela Fiscalização,
inclusive coma comprovação dos
recolhimentos dos encargos
previdenciários decorrentes deste Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO:
Se não houverem sido contemplados em
Contrato preços unitários para serviços
adicionais, estes serãofixados mediante
acordo entre as partes, respeitados os
limites estabelecidos na Cláusula Vigésima
deste Contrato.
PARÁGRAFO QUINTO:
Ospagamentos dasobras e dos serviços
adicionais, resultantes de modificações
previamente autorizadas por escrito pelo
CONTRATANTE, serão feitos em
separado.
PARÁGRAFO SEXTO:
Nenhum pagamento isentaráa
CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação
definitiva das obras e serviços executados,
total ou parcialmente.
PARÁGRAFO SÉTIMO:
Ainadimplência da CONTRATADA quanto
aos recolhimentos dos encargos, autoriza a
CONTRATANTE , na ocasião do
pagamento, a retenção das importâncias
devidas, como garantia, atéa comprovação
perante a Fiscalização, Página 19
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Da quitação dadivida, naforma do
Parágrafo Primeiro do art. 31, da Lei n.°
8.212/91.
PARÁGRAFO OITAVO:
Opagamento da última medição só será
efetuado após o recebimento e
aprovação das obras e serviços pelo
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO:
AAuditoria Ambiental terá início no máximo
de 03 (três) dias úteis após apresentação
das faturas, não podendo exceder05
(cinco) dias úteis de execução. Olaudo
técnico deverá ser expedido no 1o dia útil
depois de expirado o prazo de execução
da Auditoria Ambiental.
PARÁGRAFO DÉCIMO:
Os valores a serem pagos, nocaso de
ocorrer atraso quanto à dataprevista de
pagamento, serão atualizados
financeiramente, desde que o Contratado
Não tenha dado causa a atraso, pelos
índicesde variação do IPCA / IBGE, em
vigor, adotados pela legislação federal
regedora daordem econômica, desde a
data da emissão do aceite na notafiscal ou
fatura recebida pela SEINF até a datado
efetivo pagamento, ressalvada a

responsabilidade da CONTRATADA,
estabelecida nosubitem 20.1 do EDITAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:
Aparcela dos preços contratuais em Reais
poderão serreajustados pelos índices
setoriais utilizados pelo DNIT, apurados e
fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas,
apenas no caso em que decorra período
contratual superior a 1 (um) ano, sendo
o reajuste contado a partir da data base da
proposta que é omesmo do orçamento
preestabelecido no edital, nos termos do
Art. 3o § 1o da Lei n° 10.192, de
14/02/01. Não se admitirá nenhum encargo
financeiro, como juros, despesas bancárias
e ônus semelhantes.
CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA:
DOS RECURSOS AO JUDICIÁRIO:
Serão inscritos como dívida ativada
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS os valores não pagos
espontaneamente ou administrativamente,
correspondentes às importâncias
decorrentes de quaisquer penalidades
impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que lhe
tenham sido acarretados pela execução ou
inexecução total ou parcial docontrato e
cobrados em processode execução. Caso
o CONTRATANTE tenha de recorrer ou
comparecer em Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita
ao pagamento, além do principal do débito,
da pena convencional de 10% (dez por
cento) ao mês, correção monetária,
despesas de processos e honorários
advocatícios, estes fixados desde logo em
20% (vinte porcento). Página20
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
DA GARANTIA:
Para garantia da integral execução deste
Contrato, a Líder do Consórcio,
Construtora Etam Ltda., efetuou Seguro
Garantia de acordo com a Apólice
n.° 014142010000107450012186 da
Berkley International do Brasil Seguros
S/A., datada de22/03/2010 no valor de R$
5.401.471,97 (cinco milhões, quatrocentos
e um mil, quatrocentos e setenta e um reais
e noventa e sete centavos), constantes do
processo, correspondente a 5 % (cinco por
cento) dovalor doContrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Durante a execução dos trabalhos, a
CONTRATADA reforçará a caução acima
referida de modo a perfazer,
permanentemente, um total correspondente
a 5% (cinco por cento) dovalor contratual a
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preços iniciais e reajustamentos, se os
houver.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A garantia prestada neste contrato será
restituída após o cabal e satisfatório
desempenho pela CONTRATADA, de
todas as suas obrigações contratuais
e depois da aceitação definitiva das obras e
serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
Sem prejuízo daaplicação das sanções
cabíveis, o CONTRATANTE recorrerá à
garantia ora constituída, a fim de ressarcir-
se dos prejuízos que lhe tenham sido
causados pela CONTRATADA na
execução do Contrato, podendo ainda reter
créditosdecorrentes do mesmo para
reparar esses prejuízos, nas condições
admitidas no Parágrafo Quarto da Cláusula
Décima Terceira deste Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO:
Toda vez que houver empenho de
importância não incluída na estimativa
do vaior do Contrato, a garantia deverá ser
complementada nos mesmos moldes
daquela escolhida anteriormente, no prazo
máximo de 03 (três) dias do recebimento
pela CONTRATADA do correspondente
aviso, sob a pena de rescisão
administrativa do Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA:
DO FORO DO CONTRATO:
Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento de todas
as cláusulas e condições do presente
contrato, e elege como seu domicilio
contratual o da Cidade de Manaus, com
expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:
DO APROVAÇÃO E DA EFICÁCIA DO
CONTRATO:

O presenteContrato terá eficácia plena a
partir da data da sua publicação. Página 21
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:
DA PUBLICAÇÃO:
O presente Contrato será publicado sob a
forma de extrato no Diário Oficial do
Estado, dentro de 20 (vinte) dias de sua
assinatura, a contar do quinto dia útil
do mês subseqüente ao da assinatura,
correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:
DO CONTROLE:

O CONTRATANTE providenciará, nos
prazos legais, a remessa de exemplares do
presente contrato ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO

DO AMAZONAS. O CONTRATANTE não
se responsabilizará por indenização de
qualquer natureza em decorrência de atos
ou fatos vinculadas à FISCALIZAÇÃO e ao
Controle da Execução Orçamentária e da
Administração Financeira.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:
Constituem, também, cláusulas essenciais
do presente Contrato, de observância
obrigatória por parte da CONTRATADA:
1. inadmissibilidade de qualquer direito de
retenção sobre a obra e serviços
executados;
2. impossibilidade, perante o
CONTRATANTE, de exceção de
inadimplemento, como fundamento para a
unilateral interrupção das obras e serviços
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA:
DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente Contrato reger-se-á pela
legislação aplicável à espécie e
ainda, pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou
regufamentarem, cujas normas já se
entendem como integrantes do presente
Termo, especialmente as das Leis
n.°8.666/93, n.°8.880/94, n.°8.883/94,
n.9.648/98, 6938/81, 9605/98, 1532/82 e
Decreto n° 10.028/87. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e
concorda em sujeitar-se às estipulações,
sistemas de penalidades e demais regras
delas constantes do presente instrumento.
Manaus, 22 de março de 2010.
CONTRATANTE: WALDÍVIA FERREIRA
ALENCAR

Secretária de Estado de Infraestrutura
CONTRATADA: GLEDSON DE LIMA
CAMELI

Procurador da Empresa CONSTRUTORA
ETAM

LTDA., pela CONTRATADA
Página 22
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ELÁDIO MESSIAS CAMELI JÚNIOR
Responsável Técnico, pela CONTRATADA
MARMUDE CORREIA CAMELY
Sócio da Empresa JURUÁ ESTALEiROS E
NAVEGAÇÃO
LTDA, pela CONTRATADA
GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Responsável Técnico, pela CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Cl. n. ™

Cl. n.

1

Página
23



18 quinta-feira, 28de outubrode 201Q

Ôroão: COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO - CGL ~
Resenha: 207/10 - CGL DATA: 27/10/2010
ASSUNTO: AVISO , b! LICITAÇÃO,
RESTABELECIMENTO, CONVOCAÇÃO E RESULTADO
DE JULGAMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO ~ "
«'ilJTomada de Preços n"094/2010-CGL: Contratação
cie 02 (Dois) Profissionais de Nível Superior com
experiência na Matéria sobre Registro Civil de
Nascimento. Inclusive RCN Indígena, por meio de

.Analise Curricular, para Capacitar 300 (Trezentas)
fPessoas das Diversas Redes de Serviços (Saúde
Educação e Assistência Social), que irão atuar como
Agentes Mobillzadores para . o Registro Civil de.
Nascimento - Secretaria de Estado da Assistência
Sofcial - SEAS.

Data da Realização: 27/11/2010 às 08:30 horas.
Valordo Edital: R$ 50,00.
02)Tomada de Preçosh°095/2010-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada em Serviços de
Consultoria Ambiental e de Geociênclas. para.
Realização de atividades previstas no Convênio n"
160/2007-SUFRAMA/SDS - Secretaria de Estado do
Meio Ambientee Desenvolvimento Sustentável - SDS
Data da Realização: 27/11/2010às 09:30 horas.
Valordo Edital: R$ 300,00.
O Edital e seus respectivos anexos, quando for o caso.
podem ser examinados e adquiridosdas 08:00 às 13:00
horas e das 14:30 às 17:30 horas, no Departamento de
Gestão e Controle localizado na Av. Djalma Batista,
346. 1o andar, Bairro Chapada. Manaus, Amazonas,
fone/fax: (92) 3214-5622, mediante pagamento do valor
cp" ^pendente, acrescido da taxa de expediente (R$
k ,através de DAR (Documento de Arrecadação) -
cõorgo do tributo: 4441 - Venda de Editais/Secretarias,
em uma das Agências da Rede Bancária credenciada
pela SEFAZ.
AVISO DE LICITAÇÃO

Endereço eletrônico: Os Pregões Eletrônicos serão
realizados emsessãopública on Une pela INTERNET,
através do portal de Compras e Licitações do
Amazonas - e-compras.AM, com endereço eletrônico
°https://www.e-compras.am.oov.br". mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "iicitações-e", constante
dapágina eletrônica doPortal deCompras e Licitações
1.1)Pregão Eletrônico rt° 1309/2010-CGL: Aquisição
de Materiais Farmacológicos. através da realização de
Regtstro de Preços, para atender todo o Comptexo
Administrativo do Governo do Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.
1.2)Pregão Eletrônico n" 1310/2010-CGL: Aquisição
de 32 (Trinta e Dois) Pneus 205/76 R16 para as
Ambulâncias que Prestam o Serviço de Remoção Inter-
Hospitalar do Corpo de Bombeiros Militar doAmazonas
- Secretaria de Estado de Saúde - SUSAM.
1.3)Pregão Efetrônico n° 1311/2010-CGL:
Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em
Prestação de Serviços de Fornecimento' de Gás
Liqüefeito de Petróleo a Granel (GLP). com Conjuntos
de Instrumentais e Recipientes em Regime de
Comodato, para suprir as necessidades do Hospital
Infantil Dr. Fajardo - Secretaria de Estado de Saúde -
íf AM.
Hs.-Jegão Eletrônico n° 1312/2010-CGL? Aquisição
de Gêneros Alimentícios para atender e auxiliar as
necessidades de Alimentação dos Participantes do
Projeto "Propriedade de Saberes e Afirmação da
Identidade Étnica: Interlocucão dos Marcos Legais de
Proteção dos Conhecimentos Tradicionais Indígenas" -
Secretaria de Estado para os Povos Indígenas- SEIND.
1.5)Pregão Eletrônico n" 1313/2010-CGL: Aquisição
de Equipamentos de Informática (Switch's) para a
Secretaria de Estado de Administração e Gestão -
SEAD.

1.6)Pregão Eletrônico n* 1314/2010-CGL: Aquisição
de Materiais e Equipamentos àé Informática (Cartuchos
de Tinta, Toners, Kit's de Tambor para Impressora,
Aparelhos de Headfone e WebcanVs) para a Ouvidoria
Geral do Estado.
1.7)Pregão Eletrônico n° 1315/2010-CGL: Aquisição
de Materiais e Equipamentos Diversos (Materiais de
Salvamentoe Resgate. Equipamentos de Orientação e
Posicionamento, e Outros Materiais) para o Comando
de Operações da Policia Militar do Amazonas -'
Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Amazonas - SSP.

1.8)Pregão Eletrônico rT,,1316/2010-CGL: Aquisição e
Instalação de Aparelhos de Ar Condicionado para a
Unidade de Saúde de Japurá / AM • Secretaria de
Estado de Saúde - SUSAM.
-Limite para Recebimento das Propostas das
licitações acima relacionadas: dia 11 de novembro de
2010 às 10:00 horas. Inicio da sessão: dia 11 de
novembro de 2010 às 10:30 horas.

-Será sempre considerado o horário de Brasília (DF)
para todas as indicações de tempo constantes no
edital. O Edital e seus respectivos anexos estarão
disponíveis gratuitamente para os interessados
unicamente por meio eletrônlco.

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
RESTABELECIMENTO

A Comissão Geral de Licitação - CGL toma público,
para conhecimento dos interessados, o
Restabelecimento das seguinteslicitações:
Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações
do Amazonas - e-compras.AM, "https://www.e-
compras.am.aov.br*.

01)PregãoEletrônicon° 1234/2010-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada para a Prestação de
Serviços de Seguro do Ramo Aeronáutico para
Helicóptero Schweiser, Modelo 269C-1, Prefixo PR-LIS
da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Amazonas - SSP.1
02)Pregão Eletrônico n° J264/20Í0-CGL: Aquisição
de Materiais e Equipamentos de UsoHospitalar para o
Hospital Francisca Mendes - Secretaria de Estado da

Saúde • SUSAM.

•Limite para Recebimento das Propostos das
licitações acima relacionadas: dia 11 de novembro de
2010 às 10:00 horas. Inicio da sessão: dta 11 de
novembro 2Q10 às 10:30 horas.
-Será sempre considerado o horáriode Brasília (DF)
para todas as indicações de tempo constantes no
edital. O Edital, alterações e seus respectivos anexos
estarão disponíveis gratuitamente para os Interessados'
unicamente por melo eletrônico.
-Observação: Os interessados que inscreveram suas
propostas deverão reinscrevê-las no sistema.
CONVOCAÇÃO

A Comissão Geral de Licitação - CGL toma público,
para conhecimento dos interessados, a Convocação
para Abertura de Propostas, referentes à Tomada de
Preços n* 082/2010-CGL, dia 25/10/2010 às 09:00
horasde Manaus / AM, na Comissão Geral de Licitação
do Poder Executivo.
CONVOCAÇÃO

A Comissão Geral de Licitação - CGL toma público,
para conhecimento dos interessados, a Convocação
para Novas Sessões Públicas, referentes às seguintes
licitações:
01)Pregao Eletrônico n" 1170/2009-CGL. dia
28/10/2010 às 11:00 horas de Brasília.
02)Preg'ão Eletrônico ne 1687/2009-CGL dia
28/10/2010 às 11:00 horas de Brasília.
03)Pregao Eletrônico n* 903/2010-CGL, dia
28/10/2010às 11:00 horas de Brasília.
MJPregão Eletrônico n° 1168/2010-CGL, dia
28/10/2010 ás 11:00 horas de Brasília.
05)Pregão Eletrônico n' 1252/2010-CGL. dia
28/10/2010 ás 16:00 horas de Brasília.
As sessões públicas ocorrerão por meio eletrônico, no
Endereço: httos://www.e-compras.am.qov.br. constante
da páginaeletrônica do portai de Compras e Licitações
do Amazonas - e-compras.AM.
RESULTADO DE_ JULGAMENTO DAS
DOCUMENTAÇÕES

O Estado do Amazonas, através da Comissão Geral de
Licitação - CGL torna público, para conhecimento dos
interessados, o Resultado do Julgamento das
Documentações referentes ao Convite n° 036/2010-
CGL.

1)Empresas Habilitadas:
-CONSPLAC CONSTRUÇÕES LTDA.
-WP CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E
TERRAPLENAGEM LTDA.
2)Empresa Inabilitada:
-MCW CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E
TERRAPLENAGEM LTDA.

i Alencar e Silva Neto

IPresidente da CGL
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IORGAO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA T

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

ASECRETÁRIA DEINFRAESTRUTURA, nouso
de suasatribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Ata de Recebimento e
Abertura de Propostas, de 18.10.2010 apresentado pela
Comissão Geral de Licitação - CGL, no Processo
n. 4268/10-SEINF, relativo à Concorrência ti. 090/2010-
CGL;

CONSIDERANDO.o Parecer n. 1296/2010- AJUR
da Assessoria Jurídica desta Secretaria de Infraestrutura-
SEINF;

CONSIDERANDO a perfeita regularidade' do
processo, com atendimento dos princípios legais e normas
procedimentais pertinentes, resultando naobtenção deproposta
exeqüívele satisfatória ao interessepúblico;

CONSIDERANDOa inexistência de qualquerrecurso
pendente ao referido Processo LicJtalorio, e a desnecessidade
dequalquer apuração oudiligência complementar;

RESOLVE:

I - HOMOLOGAR o processo licitatório no tocante a
Concorrência n. 090/2010-CGL, com deliberação fina! da

Diário Oficial

Comissão Geral de Licitação - CGL, contida na Ata de
Recebimentoe Aberturade Proposta,de 31.05.2010.

II - ADJUDICAR objeto da Concorrência
n. 090/2010-CGL; INFRAESTRUTURA VIÁRIA DA
COMUNIDADE NOVA VITÓRIA (DRENAGEM DE
ÁGUAS PLUVIAIS), DISTRITO INDUSTRIAL,
MANAUS/AM, i empresa Wp CONSTRUÇÕES
COMÉRCIO E TERRAPLENAGEM LTDA., no valor de
RS14.543.700,70 (quatorze milhões,quinhentos e quarenta
e três mil, setecentosreais e setenta centavos).

III - Encaminhar o processo ao Departamento de
Administração e Finançasparademaisprovidências.

GABINETE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
em Manaos, 26 de outubro de 2010.

WALDfVU FERREIRA ALENCAR /
Secretária de Estadode wfraestrutura/

14876

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N. 008/2009 - SEINF

PROCESSO N.?516720IO-SEINF

ESPÉCIE: Termo Aditivo de Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA -
SEINF e a empresa CONSTRUTORA ETAM LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2010.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA - SEINF, representada por sua Secretária,
Senhora WALDfVIA FERREIRA ALENCAR e a empresa
CONSTRUTORA ETAM LTDA., representada por seu
Procurador, Senhor SÉRGIONINUMA e oseuResponsável
Técnico, Senhor ELÁDIO MESSIAS CAMELI JÚNIOR
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto •
retdequaçio de planilha mencionado na Cláusula Primeira
itens 1 e 2 do Contrato n. G08/09-SEINF,ora em vigor, que
tem como objeto a REVITALIZAÇÃO DA AV. BRASIL
MANAUS/AM, o qual passa a obedecer as novas
especificações contidas no processo n. 3516710-SEINF.

Manaus, 20 de outubro de 2010.

A
K

WALDIVIA FERREIRA ALENCAR
Secretáriade Estadode Infraestrutura/ \

1 4876

EXTRATO DOPRIMEmOTERMOADITIVO
CONTRATO N.°003/201O-SEINF

PROCESSO N.'4833/2010-SEINF

ESPÉCIE: Termo Aditivo de Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA -
SEINF c o CONSÓRCIO CALHA DO JURUÁ
constituído pelas empresas CONSTRUTORA ETAM
LTDA e JURUÁ ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO
LTDA. DATA PA ASSINATURA: 22 de outubro de
2010. PARTES; SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA - SEINF, representada por sua
Secretária,SenhoraWALDÍVIA FERREIRA ALENCAR e
o CONSÓRCIO CALHA DO JURUÁ constituído pelas
empresas CONSTRUTORA ETAM LTDA representada
por seu Sócio Senhor GLEDSON DE LIMA CAMELI e
seu Responsável Técnico, Senhor ELÁDIO MESSIAS
CAMELI JÚNIOR e o JURUÁ ESTALEIROS E
NAVEGAÇÃO LTDA representada por seu Sócio, Senhor
MARMUDE CORREIA CAMELY e seu Responsável
Técnico. Senhor GERALDO DE ALMEIDA PADILHA,
respectivamente. QBJETQ: O presenteaditamento tem por
objeto a mudançados percentuaiscontidosna Cláusula Sexta
do Termo de Compromissode Constituição de Consórcio,
passandoo item 3 da planilha(serviçosde construção naval)
á ConsorciadaJuruá Estaleiroc NavegaçãoLtda, acarretando
o aumento de seu percentualpara 49% (quarenta e nove por
cento), e redução do percentual da consorciada Construtora
Etam Ltda, para 51% (cinqüenta e um por cento), acessório
ao contrato que tem como abjeto a EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS À
CONSTRUÇÃO DA INSTALAÇÃO PORTUÁRIA PÚBLICA
DEPEQUENO PORTE NOS MUNICÍPIOS DECARA UARI.
EIRUNEPÈ. GUAJARÀ. IPIXUNA, FTAMARATI E SÃO
GABRIEL DA CACIIOEIRA/AM - LOTE III. tudo nos
termos do Processo 04833/2010-SEINF.

Manaus, 22 de outubro de 2010.

WALDIVIA FERREIRA ALENCAR

Secretária de Estado de Infraestrutura .
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° JJ5 /2011-MP-EFCLP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua
procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem?

jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso?

de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 28S§

da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presentqg

REPRESENTAÇÃO com fins de averiguar, nos Convênios n° 55 e 57/2010-SEPRORp
m

as razões de escolha da entidade privada, a correta elaboração dos planos de trabalho é|

da justificativa dos preços fixados em convênios celebrados com o Terceiro Setor, ei

razão da omissão em responder à requisição desta Corte de Contas.

Com fundamentos nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, n

parágrafo único do art. 116 da Lei n° 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, estef

Parquet de Contas requisitou à Excelentíssima Secretária Executiva da SEPROR, Sra.

Sônia Sena Alfaia, informações e justificativas acerca dos Convênios n° 55 e 57/2010,

solicitando esclarecimentos quanto às razões de escolha da parceira privada, dos termos

do plano de trabalho e dos preços fixados, destacando-se a publicação dos extratos dos

termos no Diário Oficial do Estado de 30/06/2010.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
Av, Efígênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/8
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O Ofício n° 176/2010-MP-EFCLP, de 15/06/2011, foi recebido na Secretaria

dia 26/07/2010, conforme carimbo do Protocolo. Entretanto, não houve resposta.

Em vista da ausência de manifestação da responsável, o fato merece ser

investigado pelo Tribunal de Contas de forma amplae irrestrita, por meio de inspeções in

loco ou outras medidas cabíveis, em razão dos itens destacados no ofício requisitório.

O primeiro ponto gira em torno da necessidade de utilização de critério

seletivo da entidade privada; isto é, critério objetivo de escolha que possibilite a

participação a outras entidades igualmente interessadas.

Os parâmetros jurídicos para realização válida do fomento ao terceiro setor

passam necessariamente pela razoável interpretação e aplicação dos princípios

constitucionais da Administração Pública, em especial, da Moralidade, da

Impessoalidade e da Eficiência.

Segundo as referidas normas fundamentais - sem a necessidade de

explicitação em lei formal, dada sua autoaplicabilidade - o convênio não pode resumir-se

a simples doação de recursos públicos, sem qualquer comprometimento criterioso acerca

de metas e do concurso de ações efetivas dos quadros próprios das organizações sociais

beneficiárias, pois somente assim o fomento representa instrumento vantajoso de

execução descentralizada dos objetivos do Estado em termos de direitos sociais, afastada

ainda qualquer conotação de favorecimento pessoal e desvio de finalidade.

Consequentemente, as entidades privadas não podem ser tratadas sem

impessoalidade e critério seletivo, de forma a estabelecer privilégio de algumas em

detrimento de outras e independentemente de habilitação, desde que situadas duas ou

mais em pé de igualdade em determinado seguimento; caso em que devem ser

conduzidas normativamente ao chamamento ao público como processo licitatório

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 99 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/8
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simplificado. Na execução, é imprescindível a adoção de mecanismos que visem à

garantia de isonomia na escolha de fornecedores das parceiras privadas e à eficaz

fiscalização da aplicação dos recursos conforme o planos de trabalho, sob pena de

responsabilidade solidária do gestor público.

Nesse sentido, a mais renomada doutrina manifesta-se no sentido da

obrigatoriedade de processo seletivo para celebração de instrumentos de convênio com

entidades privadas.

Assim, segundo o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo quando o convênio possa
ser travado com todas as interessadas —o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, reaiizar algum procedimento que assegure o princípio da
igualdade (in Curso de Direito Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006;
p.627).

No mesmo sentido, o ilustre Marcai Justen Filho assevera:

... é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do convênio importe situação
de excludência, em que existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Em tais hipóteses, poderá tornar-
se obrigatória... Esse é o fundamento pelo qual se defendeu o entendimento de

r'^ que os contratos de gestão com organizações sociais e os termos de parceria
com as OSCIPs poderão exigir a realização de licitação. (Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008; p. 872).

Tratando especificamente dos termos de parceria e contratos de gestão,

instrumentos análogos ao convênio, Marcai, à página 38 da mesma obra, enfatiza:

Não é facultado à Administração escolher, sem prévio procedimento Hcitatório,
uma determinada organização da sociedade civil para realizar um 'termo de
parceria', e, a partir daí, atribuir-lhe recursos para contratações as mais diversas
não subordinadas a licitação. Isso seria a porta aberta para a fraude e a
destruição da regra constitucional da obrigatoriedade da licitação. Bastaria a
própria Administração produzir o nascimento de uma 'organização', submetida
a seu estrito controle, e dela se valer para realizar todo o tipo de contratação sem
prévia licitação.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
Av. Efígênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 3/8
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Saliente-se que o egrégio Tribunal de Contas da União recomendou à

Administração Federal a aplicação irrestrita do concurso de projeto em toda e qualquer

situação (sic cf. TCU, Pleno, Acórdão n. 1777/2005), afastando-se, assim, a interpretação

inconstitucional de ser mera discricionariedade da Administração a medida seletiva.

Acrescente-se que no âmbito da administração da capital do Estado do

Amazonas, verifica-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -

SEMASC vem adotando o posicionamento aqui defendido, como ocorreu com o Edital

de Chamada n° 002/2007, publicado em 20/06/2007.

Situações excepcionais, contudo, onde a natureza do objeto for incompatível

com a concorrência entre os interessados, poderão ensejar ajustes formalizados por

inexigibilidade, desde que devidamente comprovadas.

Outro ponto a ser investigado consiste na necessidade de ser realizada prévia

cotação de preços de mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta. De nada

adianta contratar-se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo para

justificar a compra. Confira-se a lição do TCU, ao se manifestar sobre o tema;

"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos aue
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto a ser
contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo fornecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n° 2.986/2006,la Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes,
DOU de 27/10/2006).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se

novamente o TCDF, segundo o qual o enquadramento no art. 25, III, exige cumprimento

da justificativa de preços prevista no art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. (TCDF.

Processo n° 4823/94, Decisão n° 6516/94; Processo n° 4531/93, Decisão n° 3078/94).

I, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do

gênero e de justificativa do preço, são inúmeros os posicionamentos do TCU, veja-se:

E.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
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"...restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou estudos
técnicos que dêem suporte à escolha e ao preço avençado." (TCU. Processo n°
TC-007.307/2003-4. Acórdão n° 837/2004 - Plenário)

"...faça constar nos processos de dispensa de licitação as razões de escolha do
executante e a justificativa para aceitação dos preços." (TCU. Processo n°
525.127/96-8. Decisão n° 820/1997 - Plenário)

"...inclua, nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação,justificativa
expressa do preço contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único,
inciso III, da Lei n° 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n°
321/2000 (Ata n° 14/2000 - Plenário, item 8.1.l.a) de fixação da remuneração
na Fundação com base em critérios claramente definidos e nos seus custos
operacionais." (TCU. Processo n°007.805/2002-9. Decisão n° 1.646- Plenário)

"... faça constar dos processos referentes a contratações por inexigibilidade de
licitação a justificativa do preço exigidapelo art. 26, parágrafoúnico, inciso III,
da Lei n° 8.666/93, inclusive com consultaa outros órgãos, de modo a verificar
o preço praticado no âmbito da Administração Pública para o mesmo produto
ou serviço;" (TCU. Processo n° 005.561/2002-2. Acórdão n° 2.960/2003 - Ia
Câmara)

Cabe destacar, ainda, o magistério do ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes1, segundo o qual:

Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo, como
regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços
encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço.

E, também2:

A regra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justificar o preço não é, em absoluto, informar que a Administração se sujeitou
ao preço imposto pelo cotratado. O sentido do termo é muito mais amplo:
justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada inciso ou
parágrafo único do artigo que autoriza a contratação direta, se o valor
contratado é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo, certo, que
uma avaliação técnica encontraria. Afinal a norma seria inútil se fosse suficiente
informar que esse foi o preço cotado pelo fornecedor ou executor e é elementar,
em hermenêutica, que a Lei não contém palavras supérfluas.

1FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, disp
licitação. 5. Ed. Brasília Jurídica, 2000. p. 640.

inexigibilidade de

2FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos: legislação selecionada e organizada
cg^gju^pnylsncia,notasi e índices. 3. ed.Fórum, ^9P8-P-525. ,^L,J1J1,LJ.im„.miimil.
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Por último, tem-se a questão da formalização do plano de trabalho. O

convênio não pode ser mero expediente de repasse de dinheiro sem conexão modal e

teleológica. É previsto, pelo Direito, como instrumento da consecução cooperativa de

benefícios sociais concretos mediante adequado planejamento. Isso implica o dever de

definir, no momento da celebração do ajuste, todos os critérios, procedimentos e metas

para a realização do interesse social objetivado.

Nessa direção é que o § Io do art. 116 da Lei n° 8.666/93 prevê o plano de

trabalho, com todas as especificações, como requisito de validade dos convênios. Logo, o

plano de trabalho reveste-se de singular relevância, pois se presta a demonstrar, de

maneira minuciosa, as estratégias, etapas e objetivos almejados, qualitativa e

quantitativamente, de sorte a legitimar a opção da Administração pelo convenente, tendo

em vista o interesse comum e as possibilidades criteriosamente demonstradas.

Dessa forma, consiste o plano de trabalho no instrumento principal do

convênio, devendo conter as justificativas para a celebração do acordo, a descrição

completa do objeto, o detalhamento das metas e resultados esperados, cronograma de

execução, prazos e custos, devendo, necessariamente, ser antes aprovado pela autoridade

concedente, conforme dicção do dispositivo legal acima mencionado.

Como afirma Jessé Torres Pereira Júnior , esta pauta mínima serve aos dois

níveis de controle incidentes sobre os convênios:

3 Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. § Io A celebração de convênio,
acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente
plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações: I - identificação do objeto a ser executado; II - metas a serem atingidas; III - etapas ou fases de
execução; IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de
início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas; VII - se o ajuste
compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a
entidade ou órgão descentralizador. (grifou-se)
4Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 6. ed.rev., atual, e ampl. Pão de Janeiro:
Renovar, 2003. p.116. J_iaMlullullu,,,lllll-,
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93 Procuradoria
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a) o que será exercido pelos próprios convenentes (em especial ao ente
repassador dos recursos financeiros cumprirá acompanhar a execução como fim
de certificar-se de que segue oprojeto definido e alcançará as metas fixadas);

b) o que será exercido pelos Tribunais de contas (CF/88, art. 71, VI), com o fim
de igualmente verificar a total e perfeita aplicação dos recursos no implemento
do projeto, sem desvio de qualquer natureza, posto que os recursos
comprometidos pelo convênio não podem ser aplicados para fim diversos
daquele neleprevisto, ainda quedealegado interesse público.

Quando incompleto, ou mesmo pouco detalhado, o plano de trabalho, em vez

de permitir o controle dos acordos, atua no sentido oposto, impedindo a identificação do

que de fato foi executado com os recursos do convênio e propicia a ocorrência de desvio

de finalidade, desvirtuando, portanto, o interesse público.

Sobre o tema, colaciona-se jurisprudência do colendo Tribunal de Contas da

União a respeito de planos de trabalhos mal elaborados e as conseqüências para fins de
prestação de contas, veja-se:

Achados: Planos de trabalho mal elaborados. Objetos imprecisos. Metas
insuficientemente descritas. Desconformidade do cronograma de desembolso
(.»)
As imprecisões não só dificultam a avaliação dos planos de trabalho como,
se não corrigidas, também possibilitam o desvirtuamento do objeto e
favorecem a ocorrência de inúmeras outras irregularidades na fase de
execução, como corroboram os achados desta consolidação.
(...)

A não correção das falhas dos planos de trabalho apresentados faz com que as
ações de controle posteriores fiquem prejudicadas pela falta da fixação de
referenciais que permitam: (a) estabelecer a pertinência entre as despesas
executadas e os objetos pactuados; (b)verificar o cumprimento dos objetivos; e
(c) procederà análiseobjetiva da prestaçãode contas.
(...)
ACORDAM [...] em:
9.1. determinar à Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG) que informe aos órgãos e entidades repassadores
de recursos federais a título de transferência voluntária que o descumprimento
do adequado controle preventivo, por parte do órgão repassador, disposto
na IN/STN n. 01/97, ensejará a responsabilização dos gestores e(ou)
responsáveis, consoante o disposto nos Acórdãos TCU n. 2.066/2006 e
641/2007, ambos do Plenário; (AC-1933-39/07-P, Sessão: 19/09/07, Grupo:
I Classe: V, Relator Ministro Valmir Campeio), (grifou-se)

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 99Procuradoria
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Desse modo, faz-se essencial que estaCorte de Contas apure mais detidamente

os itens destacadas, com o fito identificar eventuais falhas e os respectivos responsáveis.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Aplicar a MULTA prevista no artigo 54, IV da Lei Estadual n°

2.423/96, em virtude do não atendimento, sem causa justificada, à

requisição do Parquei de Contas;

2. Determinar a APURAÇÃO do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade dos Convênios n° 055 e 057/2010, firmado pela SEPROR,

determinando inspeção, apuração dos fatos e demais providências

necessárias à averiguação dos fatos, com emissão de relatório

conclusivo a respeito;

3. Dar CIÊNCIA a este Ministério Público acerca dos encaminhamentos

e resultados obtidos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus, 07 de abril de 2011.

Langa

Proc a de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Fareja- 93 Procuradoria
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL Qf=
CONTAS DO ESTADODO AMAZONAS. Oi

\7

REPRESENTAÇÃO N.° Jjo /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do seu procurador
signatário, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, e com
base no disposto nos artigos 54, i, e288, da Resolução n.° 04/2002-TCE/AM, vem perante
Vossa Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO por ilegalidade do Termo de
Contrato de Cessão Parcial n°. 03/2010-SEINF, o qual tem por objeto o Contrato n°.
050/2009-SEINF de obras e serviços de manutenção (conservação/recuperação) da BR-
307/AM, em que figuram como cedente a empresa ARDO CONSTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA e cessionária a CONSTRUTURA ETAM LTDA.

1. Ovalor global do contrato é no total de R$ 5.929.625,04 (cinco milhões, novecentos e
vinte nove mil, seiscentos e vinte cinco reais e quatro centavos). Eovalor aser cedido é de
R$ 4.523.572,04 (quatro milhões equinhentos evinte etrês mil, quinhentos esetenta edois
reais e quatro centavos).
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2. Acessão contratual objeto desta representação é inválida por representar ofensa aos
princípios da Moralidade, Impessoalidade, Licitatório e Devido Processo Legal e, ainda, ao
disposto nos artigos 24, IX, e 26, parágrafo único, e 78, da Lei n. 8.666/93. Ocritério para
transferência do contrato administrativo foi a mera indicação da contratada, sob alegação de
dificuldades financeiras desta.

3. Ofato teve origem no anúncio feito pela empresa cedente (originalmente contratada,
via licitação - Concorrência Pública n.° 039/2009-CGL) de que iria necessitar paralisar a
execução da obra por alegadas dificuldades financeiras, em razão do desequilíbrio sofrido
com crise econômica. Diante disso, caracterizada a responsabilidade da contratada, a
Administração estava obrigada a recusar a proposta desta e a rescindir o ajuste,
providenciando outro para execução do objeto remanescente, admitida a convocação do
segundo classificado no certame nas mesmas condições. Éa inteligência do disposto nos
artigos 78 e 24, IX, da Lei n. 8.666/93.

4. Mas, apegando-se à previsão genérica da lei (artigo 78, IV, da Lei n. 8.666/93) e da
cláusula contratual, sobre a possibilidade de cessão, a Administração aceitou a proposta da
contratada-cedente, inclusive a indicação aleatória da empresa cessionária, realizando a
transferência do objeto remanescente do contrato. Não se justificou em que consistiria o
legítimo interesse público em ceder ocontrato em vez de contratar diretamente osegundo
classificado na licitação para a obra remanescente, nem a razão impessoal de escolha
ETAM. Atendeu-se, por essa forma, o interesse privado da contratada, evitando-se a
responsabilização desta.

5. Ora, a Cessão Contratual Administrativa é admitida pelo ordenamento jurídico apenas
em caráter excepcional, por relevantes motivos de interesse público. Não pode servir para
evitar a responsabilidade da empresa contratada nem para direcionar o objeto contratual
para satisfação de interesse de determinada empresa, tornada cessionária por indicação
privada. Acessão não pode ser efetuada de modo arbitrário de modo aviolar os princípios
de Administração Pública.
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6. Conforme leciona MARÇAL JUSTEN F.LHO, "...a alteração subjetiva não pode ser
instrumento de infringência ao princípio da isonomia. Significa que todos os que pretendiam
disputar acontratação tiveram oportunidade de fazê-lo, através de licitação...Exige-se que a
alteração do contratado não envolva operação eticamente reprovável. Não épossível que a
transferência seja uma operação obscura. Deverá tratar-se de situação transparente sem
margem para questionamento acerca de desvios ou dúvidas.» (Comentários à Lei de
Licitações eContratos Administrativos, 12 ed., p. 778, Dialética, São Paulo, 2008).

7. No caso concreto, a cessão transparece somente como meio de solucionar um
problema criado pela empresa contratada, sob inteira responsabilidade desta Não se
apontou por que ceder ocontrato seria mais vantajoso ao interesse público que realizar outra
contratação direta por emergência ou com o2." classificado na licitação, para oobjeto
remanescente sob as mesmas condições do primitivo ajuste, com a devida impessoalidade
na escolha.

8. OTCU considera inadmissível conduta desse jaez por significar contrariedade aos
pnncipK» constitucionais da moralidade e da eficiência, ao princípio da supremacia do
interesse público, ao dever geral de licitar e aos arte. 2.°, 72 e 78, inciso IV da Lei n
8.666/93:

Ih^"6;36 1Ue ° Caráter intuitu Pere°nae imperante nos contratos
demoro08 dteC°rre d° f!í° dS haver ° con*^do, ao menos em tesedemonstrado estar em condições de melhor atender aos interesses da
Administração após regular procedimento licitatório. Asubstituição da figura
deste, no polo passivo da relação jurídico-contratual, operada pela
contra Ça°t0tal °U, ParCial de Seu objeto e Pelas demais movimentações
TSEZZSSZ"*" °"** V' d° ^ ?8 da Lei " 8666/93' *™>™
10 Acerca do alcance do dispositivo legal mencionado, oTribunal já firmou
Wa dTent°f S?rd° °2Ua' 'éHegal e^constitucional asub-rojação da
ainda aue de t^ °U,h d'VISâ° d3S «P"»*"'!*"*» por elas assumidas
molnll ! J,•- da"a' P°r C0ntrariar os princíPios institucionais damora idade eda eficiência, oprincípio da supremacia do interesse público o
dever geral de licitar e os arts. 2.°, 72 e 78, inciso IV da Lei n 8666/93
S=janmi2S.P,enárÍ0 TCU)" (ACÓrdã° "1517/2°05' Ple2 S
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9 Ressalta-se que ocaso não é de subcontratação, pois nesta não há relação jurídica
direta entre oEstado eoterceiro que assume oobjeto contratual. OTCU tem aplicado multa
no caso de cessão, pois justamente nesse caso ocorre substituição do contratante por outro,
em detrimento do princípio da Impessoalidade e Moralidade (TCU, Acórdão n. 238/1998-2*
Câmara). Na Decisão n. 110/96 - Pleno, o TCU entendeu que é ilegal a sub-rogação
contratual.

10. Não obstante, ainda que apresente custo adicional, a licitação não deve ser jamais
afastada sob argumento de ineficiência administrativa. Isso implicaria rasgar a Constituição
Brasileira em nome de suposta desburocratização. Pensamento deletério assim eqüivaleria a
uma atitude desproporcional e ilógica, como a de jogar a criança pela janela porque está
chorando com a fralda suja. Alicitação é primogênita da mãe República e merece prestígio
da Corte de Contas. Ademais, a Lei n°. 8.666/93 prevê a solução de contratação
emergencial/remanescente, com observância da regra do parágrafo único do artigo 26 da Lei
8.666/93.

11. Aregra do art. 78, VI, da Lei n. 8.666/93 -sobre possível autorização contratual para
ceder ou transferir oobjeto contratual - não deve ser interpretada ao pé da letra, em sentido
inverso e demasiadamente amplo. "A letra mata e o espírito vivifica". A Hermenêutica
abomina a inteleccão da lei sob perspectiva meramente literal ante o risco de divórcio com o
contexto normativo, com osistema jurídico geral e seus princípios. Divórcio litigioso ocorreria
se em nome da feição gramatical do permissivo fosse possível entender que a
Administração, no interesse privado da contratada, pudesse alterar oresultado da Licitação e
relegar ao oblívio o princípio da Isonomia.

12. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer ao colendo Tribunal o
provimento deste representação para:

1) assinar prazo ao titular da SEINF para que, observado odevido processo legal,
anule os termos de cessão contratual sob censura, rescinda os contratos de obra
originários e celebre contratos para o remanescente das obras, observados os
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princípios da Impessoalidade, Moralidade e Eficiência, os artigos 24, IX, e 26,
parágrafo único, da Lei n. 8.666/93;

2) notificar a Assembléia Legislativa, tendo em vista o disposto no § 1.° do artigo 40
da Constituição do Amazonas, a fim de que delibere sobre a sustação cautelar dos
contratos;

3) representar ao Procurador-Geral de Justiça;

4) aplicar a multa do artigo 54, II, da Lei n. 2.423/96, ao gestor público responsável
pela cessões contratuais, observados contraditório e ampla defesa.

MPC/AM, Manaus, 31 de março de 2011.

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça

Procurador de Contas

Titular da 7.° Procuradoria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° i ?" 72011 -MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador signatário,

com base no disposto nos artigos 54, I da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante

Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO para acompanhamento da

execução do objeto do Contrato n° 048/2009-SEINF (anexo), celebrado com a

Construtora Soma Ltda., para a readequação viária do cruzamento da Avenida

Torquato Tapajós com a Avenida Max Teixeira, levando-se em consideração os valores

envolvidos, R$ 5.012.962,02 ( cinco milhões, doze mil, novecentos e sessenta e dois

reais e dois centavos) acrescido de R$ 1.243.549,96 (um milhão, duzentos e quarenta

e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), pelo sexto

Termo Aditivo (anexo) ao sobredto contrato.

Manaus/AM, 31 de março de 201)1.

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça7

/ Procuradorde Contas

Vciíulardida 7a Procuradoria
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TERMO DE CONTRATO N.° 048/2009-SEINF

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA
CONSTRUTORA SOMA LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

„rt„„ ,. , . .„ Aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano
2009 (dois mil e
nove), nesta cidade de Manaus, na sede da secretaria de Estado de infraestrutura

SEINF, situada na Alameda cosme Ferreira n.° 7.600-A - Aleixo, presentes o
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura - SEINF, doravante designada CONTRATANTE, inscrita no
cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.533.935/0001-57, neste

ato representado por seu secretário, Senhor ORLANDO AUGUSTO vieira de
MATTOS JÚNIOR, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado
na Rua Capanema, n.° 14 - Qd. 14 Conj. Débora - Dom Pedro, Cédula de
Identidade n.° 217-D-CREA/AM/RR e CIC n.° 031.393.872-53 e a empresa
CONSTRUTORA SOMA ltda, daqui por diante denominada
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Amazonas, em
11.03.96, sob o n,° 132.003.18889, sendo a última alteração contratual, em
20.02.2009, sob o n.° 345867, sediada nesta cidade, na Estrada Torquato Tapajós,

n.° 1292 - sala A - Bairro da Paz, inscrita no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - am/rr, sob o n.° 2402, no CNPJ, sob o

n.° 01.088.713/0001-11, inscrição Estadual n.° 04.108.064-5, neste ato
representada
por seu Sócio, Senhor JOSÉ Paulo DE AZEVEDO SODRÉ NETO, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Jorge Aguiar de
Andrade, Qd. D, n.° 16 - Conj. Murici - Parque 10, portador da CéduTa de
Identidade n.° M-270.713/SSP/MG e do CPF n.° 427.769.107-20, em conseqüência
do resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 007/2009-CGL, cuia
homologação foi publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 22 de janeiro
do

ano 2009, às fls. 04 (publicações diversas), tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.° 5648/2008-SEINF, doravante referido por
PROCESSO, na presença das testemunhas nominadas é assinado o presente
TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
conforme minuta aprovada através do processo n° 398/96-PGE, no que lhe é
aplicável, que se regerá pelas disposições das Leis nos 8.666/93, 8.880/94 e
9.648/98 e pelas cláusulas e condições seguintes:

T.C. N.° 048/09 - fls. 01/22

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Por força do presente Contrato, a CONTRATADA obriga-se a
executar para a contratante, as obras e serviços de engenharia para

READEQUAÇÃO VIÁRIA DO CRUZAMENTO TORQUATO TAPAJÓS COM
max Teixeira, manaus/am, obedecendo fiel e integralmente:

1) a todas as exigências, itens, sub-itens, elementos, projetos,
especificações e condições gerais constantes no Edital de CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.° 007/2009-CGL;
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2) aos projetos, as especificações técnicas, quantitativos e
cronogramas aprovados pelo CONTRATANTE.

3) a todas as exigências dos procedimentos de Licenciamento
Ambiental cabíveis aos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Os documentos acima mencionados aceitos pela CONTRATADA,
passam, juntamente com sua proposta constante do processo, a integrar o
presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO

As obras e serviços serão realizados sob o regime de empreitada por
preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução das obras e serviços caberá à
SECRETARIA DE estado DE INFRAESTRUTURA, através de seus prepostos,
incumbindo-lhes, conseqüentemente, a prática de todos os atos próprios ao
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações
das
obras e serviços, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste
Contrato e na legislação em vigor, devendo anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

TC. n.° 048/09 - fls. 02/22

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ficam reservados à Fiscalização o direito e autoridade para
resolver todo e
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, no
Edital, nas .._,-,.£
especificações, ou nas normas, e em tudo mais que, de qualquer forma, se
relacione,
direta ou indiretamente, com as obras e os serviços em questão, e seus
complementos, , . .
podendo determinar o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, ouvindo o Ilustríssimo senhor Secretário.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
FISCALIZAÇÃO,
obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho
das suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às
obras e serviços contratados, à sua execução, e às conseqüências e implicações,
próximas . . .
ou remotas, perante o CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência
de eventuais irregularidades na execução das obras e serviços contratados não
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implica co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

PARÁGRAFO QUARTO

o disposto nesta cláusula não invalida e/ou substitui a
fiscalização
ambiental a ser executada pelos órgãos competentes.

CLÁUSULA QUARTA
CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação das obras e
serviços, por sua conta, pelo prazo de noventa (90) dias, contados a partir da
aceitação
provisória.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas
necessárias para evitar danos a terceiros, e/ou ao meio ambiente em conseqüência
da
execução dos trabalhos. Será da exclusiva responsabilidade da contratada a
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido
as

medidas preventivas adotadas.

TC N.° 048/09 - fls. 03/22

parágrafo primeiro

a contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou

substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, obras e serviços, objeto
deste contrato,
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução
irregular,
do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A contratada será a única, integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos e prejuizos, de qualquer natureza, causados
direta ou
indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, e/ou ao meio ambiente provenientes
da execução das obras e serviços, objeto deste contrato, e quaisquer que tenham
sido as
medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA será, também, responsável por todos os encargos e
obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, tributária,
comercial, securitária
ou previdenciária e ambiental, que resultem ou venham a resultar da execução
deste
contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação,

despesas com instalações e equipamentos necessários às obras e serviços e, em
suma,

todos os gastos e encargos com material de mão-de-obra necessários à completa
realização do objeto deste Contrato e sua entrega perfeitamente concluída.

PARÁGRAFO QUARTO
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a inadimplência da contratada com referência aos encargos
decorrentes da legislação mencionados no Parágrafo anterior, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

A CONTRTADA obriga-se ainda a:

1. providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham
a ser

necessários à assinatura do Termo de contrato, como também no decorrer das obras
e

serviços;

2. registrar o contrato no CREA e apresentar o comprovante de
pagamento
da "Anotação de Responsabilidade Técnica" à Fiscalização;

TC N.° 048/09 - fls. 04/22

essoas e

ens;

3. responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de

4. fornecer e colocar no canteiro de obras as placas ou outras
formas de
divulgação das fontes de financiamento e de coordenação dos serviços, conforme
modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO;

5. manter, permanentemente, no local das obras e serviços, equipe
técnica
suficiente, composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada,
que
assuma perante a FISCALIZAÇÃO, a Responsabilidade Técnica da mesma, até a
entrega
definitiva do objeto do contrato, inclusive com poderes para deliberar
determinações de
emergência, caso se tornem necessárias.

6. facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e
serviços em
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos
solicitados,
inclusive de ordem administrativa;

7. obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de

garantir a salubridade e segurança no canteiro das obras e serviços;

8. quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de
material
"Similar" ao especificado, submeter à fiscalização;

9. retirar todo o entulho decorrente da execução das obras e
serviços,
deixando o local totalmente limpo.

10. Providenciar, às suas expensas, as licenças ambientais de
Instalação
e/ou de operação, Estudo Prévio de impacto Ambiental - Relatório de impacto
Ambiental (EPIA - rima), Planos de Controle Ambiental e outros, que dizem
respeito à
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legalização das obras e serviços no âmbito ambiental, devidamente aprovados pelo

instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, ou órgão que vier a lhe
substituir, em estrita observância ao comando do art. 225 da Constituição
Federal e art.

229 da Constituição Estadual do Amazonas, e demais normais federais, estaduais,

municipais e de entidades públicas ligadas ao meio ambiente.

PARÁGRAFO SEXTO

Ficam reservadas à FISCALIZAÇÃO direito e autoridade para resolver
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Edital, nas
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos regulamentos e em tudo
mais que,
de qualquer forma se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços
em

questão e seus complementos;

PARÁGRAFO SÉTIMO

Compete, ainda, especificamente à fiscalização:

TC N.° 048/09 - fls. 05/22

1. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas
pela CONTRATADA;

2. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à

CONTRATADA;

3. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

4. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições das
obras e serviços efetuados;

5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam
levar a aplicação de penalidades conta a CONTRATADA ou mesmo rescisão de
contrato;

6. Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade
ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada da obra;

7. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não
responda técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

8. Decidir quanto à aceitação do material "similar" ao especificado
sempre que ocorrer motivo de força maior;

9. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do
estabelecido nesta cláusula e seus parágrafos;

10. indicar à contratada todos os elementos indispensáveis ao
inicio das obras, dentro do prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de emissão
da
Ordem de Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação
técnica julgada indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de
referência
e demais elementos necessários;

11. Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações
do projeto que porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e
cronogramas;

12. Relatar oportunidade ao CONTRATANTE ocorrência ou
circunstâncias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras
em relação a terceiros.

PARÁGRAFO OITAVO
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A contratada é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância
dos
canteiros de obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem
instalados
e empregados no local da obra e se obriga, outrossim, a afastar qualquer
empregado
ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada
prejudicial ao
bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

TC N.° ° 048/09 - fls. 06/22

PARÁGRAFO NONO

A licitante CONTRATADA fornecerá e manterá, no canteiro de
obras, "Diário de Ocorrência", o qual deverá permanecer disponível para
lançamento pela FISCALIZAÇÃO ou pelas licitante. A licitante CONTRATADA
obrigatoriamente registrará no "Diário de ocorrência":

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos
serviços;

b) as folhas de serviços;

c) consultas à FISCALIZAÇÃO;

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o
cronograma aprovado;

e) os acidentes decorridos na jornada de trabalho;

f) as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;

g) a eventual escassez de material que resulta em dificuldades para
a

obra;

h) outros fatores que, a juiz da CONTRATADA, devem ser objeto
de registro.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A CONTRATADA deverá construir e manter o canteiro de obras,
dotado com uma sala para fiscalização e demais dependências necessárias e
com áreas adequadas ao tipo de obra.

parágrafo décimo primeiro

A CONTRATADA deverá tomar o necessário cuidado em todas as
operações, com o uso de seus equipamentos, promovendo a proteção do operário,
do público e do tráfego nos arredores da obra.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

As operações de construção deverão ser executadas de modo a
causarem o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes à obra.

TC N.° 048/09 - fls. 07/22

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

Após a conclusão de qualquer porção ou parte das obras, a
contratada deverá, prontamente, remover de sua vizinhança o entulho ou
restos de materiais, bem como todas as construções temporárias que venham a ser
necessárias para futuro das obras.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Com relação ao "Diário de Ocorrência, compete à
FISCALIZAÇÃO: K

1. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela
CONTRATADA; K

2. Registar o andamento das obras, tendo em vista os projetos,
especificações, prazos e cronogramas;

3. Fazer observações cabiveis, decorrentes dos registros da
CONTRATADA, no referido Diário;

4. Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus
prepostos e sua equipe;

_i , ,, 5- Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento
dos trabalhos ou ao desenvolvimento da contratada, seus prepostos e sua
equipe;

6. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do
projeto e especificações;

7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA SEXTA

CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Havendo necessidade de contratação de mão-de-obra para a
execução do objeto do presente contrato, a contratada deverá efetuar a sua
captação por intermédio do Sistema Nacional de Emprego - SINE/AM

TC. N.° 048/09 - fls. 08/22

CLÁUSULA SÉTIMA
RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

As obras e serviços a que se refere o presente Contrato serão
executados sob a direção e responsabilidade técnica do Engenheiro LUIZ
FERNANDO HARGREAVES BOTTI, CREA N.° 13.774-D/-MG, que assina O
presente Contrato, ficando autorizado a representar a CONTRATADA em suas
relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O Engenheiro responsável obriga-se a registrar o presente Termo de
Contrato no CREA-am-rr, conforme determina a Resolução n.° 307, de 28 de
fevereiro de 1986, do conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
A falta de Anotação de Responsabilidade Técnica sujeitara à contratada a
multa prevista na alínea "a" do art. 73, da Lei n.â 5194, de 24 de dezembro de
1966

e demais combinações legais, sem prejuízo dos valores devidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA obriga-se a manter o mencionado Engenheiro na
direção e no local das obras e serviços até o final. A substituição do
mencionado
Engenheiro poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e
capacidade,
sempre a exclusivo critério do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA OITAVA
VALOR DO CONTRATO

O valor global do Contrato é de R$ 5.012.962,02 (cinco milhões,

d0Ze mÍ1' . • ._.- ^J ^-jjnovecentos e sessenta e dois reais e dois centavos), de conformidade com a
proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

O valor acima mencionado foi empenhado a quantia de R$ 3.635.284,91

(três milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e noventa e
um centavos), que correrão à conta da seguinte dotação: Programa de Trabalho:
15.451.3167.1091.0011, Natureza da Despesa: 44905117, Fonte: 02710000, Nota de
Empenho n.° 01043 datada de 11.08.2009, vigente no corrente exercício.

PARÁGRAFO ÚNICO

O saldo restante no valor de R$ 1.377.677,11 (um milhão,
trezentos e .
setenta e sete mil, seiscentos e setenta e sete reais e onze centavos), será
empenhado no
próximo exercício.

TC. N.° 048/09 - fls. 09/22

CLÁUSULA DÉCIMA
PRAZO

O prazo máximo para a completa execução das obras e serviços
contratados será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, findo o qual deverão
estar
concluídos, sendo que o inicio dos trabalhos ocorrera a partir do recebimento
pela
CONTRATADA da Ordem de serviço respectiva, o que, por sua vez esta
condicionado à publicação do Extrato deste Termo de Contrato no Diário Oficial
do Estado na forma da cláusula vigésima Terceira, podendo ser alterado este
prazo conforme demonstra a cláusula Décima Oitava.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Concluídas as obras e serviços, após comunicação formal, por escrito

dessa conclusão pela contratada, o contratante procederão
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita da contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O CONTRATANTE receberá, na forma do art. 73, inciso I, da Lei

n.° 8.666/93, as obras e os serviços em caráter provisório no prazo não superior
a

noventa (90) dias, durante o qual fica a contratada obrigada a efetuar os
reparos que, a juízo do contratante, se fizeram necessários, quanto à
qualidade e segurança do objeto ou ocasionados por erro técnico na sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será
recebido definitivamente, por uma comissão designada para tal fim, mediante
Termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
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observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
PENALIDADES

À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades
de acordo com o Capitulo IV, da Lei n.° 8.666/93, sem prejuízo do direito à
rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia
defesa da CONTRATADA, nos Termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da comunicação do ato pela autoridade competente:

TC. N.° 04809 - fls. 10/22

a. advertência;

b. multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por
dia até o trigésimo dia de atraso, se as obras e serviços não forem iniciados na

data prevista, sem justificativas aceitas pelo contratante;

c. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação

não realizado, na hipótese da rescisão administrativa, se a contratada
recusar-se a executá-la;

d. caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da
contratada, será aplicada pelo CONTRATANTE multa correspondente a
1% (um por cento), sobre o valor deste Termo de contrato, por dia de atraso. Com

a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione
a

este Contrato;

e. suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, por prazo a ser fixado de até 2 (dois) anos, a
ser publicado no Diário Oficial.

f. em caso de infração às normas ambientais, a CONTRATADA fica
sujeita às sanções pertinentes, aplicáveis pelos órgãos competentes,
constituindo,
outrossim, motivo para suspensão do direito de licitar e impedimento para
contratar com o Poder Público, por prazo de até 2 (dois anos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção estabelecida na letra "e" é de competência exclusiva do
agente político ordenador da despesa, facultada a defesa da CONTRATADA no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MULTAS

As multas previstas deverão ser recolhidas através de dar
(Documento de Arrecadação), em uma das agências do Banco Bradesco s/A,
dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data
de

notificação, em favor do ESTADO DO amazonas. Esta notificação ocorrerá
ou através de publicação no Diário Oficial do Estado ou através do recebimento
pela contratada do competente aviso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Se dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, não for

providenciado o recolhimento da multa, o contratante, a seu critério,
procederá ao desconto na garantia, se houver, ou promoverá a sua cobrança
segundo o disposto na cláusula vigésima Primeira.

TC. N.° 048/09 - fls. 11/22
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PARÁGRAFO SEGUNDO

As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das
mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A aplicação das multas, aqui referidas, independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigivel desde a data do
ato,
fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

PARÁGRAFO QUARTO

Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a
multa que lhe tiver sido imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
RESCISÃO DE CONTRATO

Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

c) lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a
permitir a não conclusão das obras e serviços;

d) atraso injustificado no inicio das obras e serviços;

e) paralisação das obras e serviços, sem justa causa e prévia
comunicação ao contratante;

f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE;

g) desatendimento às determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus
superiores;

h) cometimento reiterado de faltas na sua execução;

TC. N.° 048/09 - fls. 12/22

i) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) dissolução da sociedade;

k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da
CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato;

1) razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no
processo a que se refere o contrato;

m) supressão por parte do CONTRATANTE, de obras e serviços,
acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do limite permitido
na

Cláusula referente às alterações contratuais;

n) suspensão de sua execução, por ordem escrita do
CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas. É assegurado à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

o) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
contratante, decorrentes do objeto, ou parcelas de obras e serviços, já
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

p) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a
execução do objeto, nos prazos contratuais; e

q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A rescisão do Contrato poderá ser:

"q".
I-Administrativa, nos casos especificados nas letras "a" a "m" e

II - Amigavelmente pelas partes.

III - Judicialmente.
TC. N.° 048/09 - fls. 13/22

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse
do serviço público, prevista nas letras "m" a "q", do inciso I desta Cláusula,
sem

que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo, ainda, direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão; e

III - pagamento de custo de desmobilização.

PARÁGRAFO QUARTO
A rescisão administrativa acarreta as seguintes conseqüências, sem

prejuízo das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do
local,
instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
Contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente, mediante avaliação, na forma do inciso v do art. 58, da Lei n.c
8.666/93;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento do
CONTRATANTE e dos valores das multas e indenização que lhe forem devidos;
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IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos
prejuízos causados ao contratante.

PARÁGRAFO QUINTO
A aplicação das medidas previstas os números I e II do item anterior

ficam a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e
serviços por execução direta ou indireta.

TC. N.° 048/09 - fls. 14/22

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou
totalmente, as obras e serviços, objeto deste Contrato, sem a prévia autorização
do
CONTRATANTE, ressalvando-se que, quando concedida a subcontratação,
obriga-se a contratada a celebrar o respectivo Termo de contrato com
inteira obediência aos Termos do Contrato Original firmado com o
contratante e sob a sua exclusiva responsabilidade, reservando-se, ainda, o
contratante o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o
subcontrato, sem que caiba a subcontratada motivos para reclamar indenizações
ou prejuízos.

PARÁGRAFO ÚNICO:
no caso de subcontratação, o percentual não poderá ser superior a

20% (vinte por cento) do total dos serviços, objeto do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
RECURSOS

Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente
Contrato:

I - Recurso, no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação do ato,
no

caso de rescisão administrativa a que se refere a letra "a" da Cláusula Décima
Quarta deste Contrato, a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multas;

II - Representação, no prazo de 5 dias úteis da intimação da decisão

relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

III - Pedido de reconsideração, de decisão acerca da declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com o contratante, no prazo de 10
dias úteis da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

TC. N.° 048/09 - fls. 15/22

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A contratada manter-se-á plenamente informada e atualizada
sobre a legislação especifica ao contrato e seu objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO
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A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por

parte de suas subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e
quaisquer impostos, taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer
que seja a modalidade de sua incidência que tenha sido considerada em sua
proposta.

PARÁGRAFO QUARTO

Cabe à contratada resguardar e garanti r o contratante
contra as infrações de emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de
qualquer composição, processo secreto ou invenção patenteados, relativos a
equipamentos ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, correndo
por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas decorrentes das infrações
desta natureza.

parágrafo quinto

A contratada providenciará às suas expensas a apresentação
das provas e dados suficientes de que os materiais ou equipamentos alternativos
são de qualidade igual e adequados aos itens especificados.

cláusula décima oitava
alterações contratuais

Será alterado este contrato, mediante termos aditivos com as
devidas justificativas, durante sua vigência, nos seguintes casos:

I - Uni lateral mente pelo CONTRATANTE:

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação
do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite
de

25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite anteriormente estabelecido.

TC. N.° 048/09 - fls. 16/22
II - Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução, em face
da verificação técnica da inaplicabilidade, nos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado,
vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro
fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Aquelas obras e serviços adicionais, cujos preços unitários não
constem da proposta inicial, serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitados os limites estabelecidos na letra "b", inciso I desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

No caso de supressão do objeto, se a contratada já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos
pelo
contratante, pelos custos de aquisição regularmente comprovados e
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou

extintos,
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data
da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão na revisão desses para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUARTO

Em havendo alteração unilateral deste contrato, que aumente os
encargos da contratada, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

PARÁGRAFO QUINTO

As atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples, apostila,
dispensando-se a celebração de aditamento.

TC. N.° 048/09 - fls. 17/22

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

PAGAMENTOS

O pagamento das obras e serviços contratados, serão efetuados de
acordo com as medições mensais das obras e serviços efetivamente executados,
conforme Proposta comercial da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As parcelas deverão estar dentro da previsão do cronograma fisico-
financeiro aprovado pelo CONTRATANTE e ajustado a tabela de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE fará medições mensais, de acordo com as obras
e serviços efetivamente realizados, conforme previsão do Cronograma Fisico-
Financeiro e preços unitários propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

os pagamentos deverão ser efetuados no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da apresentação das faturas, estas de acordo
com as

medições aprovadas e atestadas pela Fiscalização, inclusive com a comprovação
dos recolhimentos dos encargos previdenciários decorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO

Se não houverem sido contemplados em contrato preços unitários
para serviços adicionais, estes serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitados os limites estabelecidos na Cláusula Décima Nona deste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

Os pagamentos das obras e serviços adicionais, resultantes de
modificações previamente autorizadas por escrito pelo CONTRATANTE, serão
feitos em separado.

PARÁGRAFO SEXTO

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva das obras e

Página 14



w

Soma.048.09
serviços executados, total ou parcialmente.

TC. N.° 048/09 - fls. 18/22

PARÁGRAFO SÉTIMO:

A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos
encargos, autoriza a CONTRATANTE , na ocasião do pagamento, a retenção das
importâncias devidas, como garantia, até a comprovação perante a Fiscalização,
da quitação da divida, na forma do Parágrafo Primeiro do art. 31, da Lei n.°

PARÁGRAFO OITAVO:

O pagamento da última medição só será efetuado após o
recebimento e aprovação das obras e serviços pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO:

A Auditoria Ambiental terá inicio no máximo de 03 (três) dias úteis
após apresentação das faturas, não podendo exceder 05 (cinco) dias úteis de
execução. O laudo técnico deverá ser expedido no Io dia útil depois de expirado

prazo de execução da Auditoria Ambiental.

PARÁGRAFO DÉCIMO:

O valor deste Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
conforme o INCC - índice Nacional da Construção Civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

RECURSOS AO JUDICIÁRIO

Serão inscritos como divida ativa da FAZENDA PUBLICA do
estado DO amazonas os valores não pagos espontaneamente ou
administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer
penalidades impostas à contratada, inclusive as perdas e danos ou
prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela execução ou inexecução total ou
parcial do contrato e cobrados em processo de execução. Caso o
CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe
for devido, a contratada ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
debito, da pena convencional de 10% (dez por cento) ao mês, correção monetária,
despesas de processos e honorários advocatícios, estes fixados desde logo em 20%

(vinte por cento).

TC. N.° 048/09 - fls. 19/22

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

GARANTIA

Para garantia da integral execução deste Contrato, a
CONTRATADA efetuou Seguro Garantia de acordo com a Carta Fiança

n.° 617415 do Banco Pottencial S/A., datada de 12/08/2009, no valor de

R$ 250.648,10 (seiscentos e cinqüenta mil, seiscentos e quarenta e oito reais e
dez

centavos), constante do processo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do Contrato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia prestada neste contrato será restituida após o cabal e
satisfatório desempenho pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações
contratuais e depois da aceitação definitiva das obras e serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, o CONTRATANTE
recorrerá à garantia ora constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que
lhe _, _,
tenham sido causados pela contratada na execução do contrato, podendo
ainda reter créditos decorrentes do mesmo para reparar esses prejuízos, nas
condições admitidas no Parágrafo Quarto da Cláusula Décima Terceira deste
Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Toda vez que houver empenho de importância não incluida na
estimativa do valor do Contrato, a garantia deverá ser complementada nos
mesmos moldes daquela escolhida anteriormente, no prazo máximo de 03 (três)
dias do recebimento pela contratada do correspondente aviso, sob a pena
de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

FORO DO CONTRATO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, e elege como

seu domicilio contratual o da Cidade de Manaus, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

TC. N.° 048/09 - fls. 20/22

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário
Oficial do Estado, dentro de 20 (vinte) dias de sua assinatura, a contar do
quinto
dia útil do mês subseqüente ao da assinatura, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

CONTROLE

O contratante providenciará, nos prazos legais, a
remessa

de exemplares do presente contrato ao tribunal de CONTAS
DO _ ,._.
estado do amazonas O contratante nao se responsabilizara por
indenização de qualquer natureza em decorrência de atos ou fatos vinculadas a
fiscalização e ao controle da Execução orçamentária e da Administração
Financeira.

cláusula vigésima quinta

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de
observância obrigatória por parte da CONTRATADA:

1. inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre a obra e
serviços executados;
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2. impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de
inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção das obras e
serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:

A contratada está obrigada a manter, durante toda a execução
deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:

DAS NORMAS APLICÁVEIS:

O presente Contrato reger-se-á pela legislação aplicável à espécie

e ainda, pelas disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem,
TC. N.° 048/09 - fls. 21/22

cujas normas já se entendem como integrantes do presente Termo, especialmente
as das Leis n.°8.666/93, n.°8.880/94, n.°8.883/94, n.9.648/98, 6938/81, 9605/98,

1532/82 e Decreto n° 10.028/87. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e
demais regras delas constantes do presente instrumento.

Manaus, 14 de agosto de 2009.

CONTRATANTE: ORLANDO AUGUSTO VIEIRA DE MATTOS JÚNIOR
Secretário de Estado de

Infraestrutura

CONTRATADA: JOSÉ PAULO DE AZEVEDO SODRÉ NETO
Sócio da Empresa CONSTRUTORA SOMA

LTDA,
pela CONTRATADA

LUIZ FERNANDO HARGREAVES BOTTI

Responsável Técnico, pela
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Cl. n.

c.i. n.

TC. n.° 048/09 - fls. 22/22
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 048/2009 - SEINF

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE

INFRAESTRUTURA - SEINF, E DE OUTRO A
EMPRESA CONSTRUTORA SOMA LTDA.,
NA FORMA A SEGUIR:

SAIBAM todos quanto o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N. O48/2009-SEINF, virem ou conhecimento tiverem, que aos 13 (treze)
dias do mês de dezembro do ano 2010 (dois mil e dez), nesta cidade de Manaus,
Capital
do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, na sede da Secretaria de
Estado de infraestrutura - SEINF, situada na Alameda Cosme Ferreira n.° 7.600-A

Aleixo, presentes o estado do AMAZONAS, por intermédio da Secretaria de
Estado de infraestrutura - SEINF, doravante designada CONTRATANTE, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPH sob o n.° 05.533.935/0001-57, neste
ato

representado por sua Secretária, Senhora WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR,
s~\ brasileira, divorciada, Engenheira Civil, residente e domiciliado nesta cidade
\J na Rua

Beruri, n. 2055, cond. Efigênio salles, Cédula de Identidade n.
2196-D-CREA/AM/RR
e CIC n. 202.023.772-53 e do outro lado a Empresa construtora SOMA ltda,
daqui por diante denominada contratada, pessoa jurídica de direito privado, com
seus atos constitutivos devidamente registrados na junta Comercial do Estado do
Amazonas, em 11.03.96, sob o n.° 152.003.18889, sendo a última alteração
contratual,
em 15.04.2003, sob o n.° 245505, sediada nesta cidade, na Estrada Torquato
Tapajós,
n.° 1292 - sala A - Bairro da Paz, inscrita no conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - AM/RR, sob o n.° 2402, no CNPJ, sob o

n. 01.088.713/0001-11, inscrição Estadual n.° 04.108.064-5, neste ato
representada por
seu Sócio, Senhor 30SÉ PAULO DE AZEVEDO SODRÉ NETO, brasileiro, casado,
engenheiro, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Dorge Aguiar de Andrade,

Qd. D, n.D 16 - conj. Murici - Parque 10, portador da Cédula de Identidade

n.M-270.713/SSP/MG e do CPF n.° 427.769.107-20, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.° 2121/2010 - SEINF e o despacho autorizativo exarado
pela senhora Secretaria de Infraestrutura - SEINF do mencionado processo, na
presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o TERMO ADITIVO, para
alterar a Cláusula 8.a do contrato firmado entre as mesmas partes em 14.08.2009,

publicado em forma de extrato no Diário oficial do Estado do Amazonas, edição de

17.08.2009, pág. 07 (Publicações Diversas), aditamento este que se regerá pelas
normas

das Leis n.° 8.666/93, 8.880/94 e 9.648/98, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

6.° T.A. CONT. 048/09 - f1. 01/03

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditamento tem por objeto alterar o valor da Cláusula 8.a
do

contrato primitivo que fica acrescido em R$ 1.243.549,96 (um milhão, duzentos e

quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis
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centavos), que
tem como objeto READEQUAÇÃO VIÁRIA DO CRUZAMENTO DA AVENIDA
TORQUATO TAPAJÓS COM A AVENIDA MAX TEIXEIRA - MANAUS/ AM.

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes da Cláusula anterior correrão à conta da
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 15.451.3214.1134.0011, Natureza da
Despesa: 44905117, Fonte: 01500000, conforme Nota de Empenho n.° 01782 de
10.12.2010, vigente no presente exercício.

CLÁUSULA TERCEIRA

GARANTIA

Para garantia da integral execução deste Aditivo, a CONTRATADA
efetuou seguro Garantia de acordo com a Carta Fiança

n.° 754966 do Banco Pottencial S/A., datada de 10.12.2010 no valor de

R$ 62.177,50 (sessenta e dois mil, cento e setenta e sete reais e cinqüenta
centavos),
constante do processo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Adi ti vo.

CLÁUSULA QUARTA

Ficam integralmente ratificadas todas as demais Cláusulas do
contrato

original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as disposições deste

Termo.

6.° T.A. CONT. 048/09 - f1. 02/03

CLÁUSULA QUINTA

O presente Termo Aditivo será publicado sob forma de extrato no
Diário
Oficial do Estado do Amazonas em conformidade com o disposto no Parágrafo Único
do art. 61 das Leis n.° s 8.666/93 e 9.648/98.

Manaus, 13 de dezembro de
2010.
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CONTRATANTE: WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR

Secretária de Estado de infraestrutura

CONTRATADA: JOSÉ PAULO DE AZEVEDO SODRÉ NETO
Sócio da Empresa CONSTRUTORA SOMA LTDA,

TESTEMUNHAS:

C.I. n.

pela CONTRATADA

LUIZ FERNANDO HARGREAVES BOTTI

Responsável Técnico, pela contratada

Cl. n.

6.° T.A. CONT. 048/09 - fl. 03/03

ecos
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ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° i^ /2011-MP-RMAM n/

^ <#
V

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador signatário,

com base no disposto nos artigos 54, I da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante

Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO para acompanhamento da

execução do objeto do Contrato n° 048/2009-SEINF (anexo), celebrado com a

Construtora Soma Ltda., para a readequação viária do cruzamento da Avenida

Torquato Tapajós com a Avenida Max Teixeira, levando-se em consideração os valores

envolvidos, R$ 5.012.962,02 ( cinco milhões, doze mil, novecentos e sessenta e dois

reais e dois centavos) acrescido de R$ 1.243.549,96 (um milhão, duzentos e quarenta

e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), pelo sexto

Termo Aditivo (anexo) ao sobredto contrato.

Manaus/AM, 31 de março de 20111.

/

Ruy parcelo Alencarde Mendonça7

Procurador de Contas

[tuiaraa 7a Procuradoria

cã
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TERMO DE CONTRATO N.° 048/2009-SEINF

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA
CONSTRUTORA SOMA LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

Aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano
2009 (dois mil e
nove), nesta cidade de Manaus, na sede da Secretaria de Estado de Infraestrutura

seinf, situada na Alameda Cosme Ferreira n.° 7.600-A - Aleixo, presentes o
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura - seinf, doravante designada CONTRATANTE, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.533.935/0001-57, neste

ato representado por seu Secretário, Senhor orlando AUGUSTO vieira de
MATTOS júnior, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado
na Rua Capanema, n.° 14 - Qd. 14 Conj. Débora - Dom Pedro, Cédula de
Identidade n.° 217-D-CREA/AM/RR e CIC n.° 031.393.872-53 e a empresa
construtora soma ltda, daqui por diante denominada
contratada, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta comercial do Estado do Amazonas, em
11.03.96, sob o n.° 132.003.18889, sendo a última alteração contratual, em
20.02.2009, sob o n.° 345867, sediada nesta cidade, na Estrada Torquato Tapajós,

n.° 1292 - sala A - Bairro da Paz, inscrita no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - AM/RR, sob o n.° 2402, no CNPJ, sob o

n.° 01.088.713/0001-11, Inscrição Estadual n.° 04.108.064-5, neste ato
representada
por seu Sócio, Senhor JOSÉ PAULO de Azevedo SODRÉ neto, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Jorge Aguiar de
Andrade, Qd. D, n.° 16 - Conj. Murici - Parque 10, portador da Cédula de
Identidade n.° M-270.713/SSP/MG e do CPF n.° 427.769.107-20, em conseqüência
do resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 007/2009-CGL, cuia
homologação foi publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 22 de janeiro
do

ano 2009, às fls. 04 (publicações diversas), tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.° 5648/2008-SEINF, doravante referido por
processo, na presença das testemunhas nominadas é assinado o presente
TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
conforme minuta aprovada através do processo n° 398/96-PGE, no que lhe é
aplicável, que se regerá pelas disposições das Leis nos 8.666/93, 8.880/94 e
9.648/98 e pelas cláusulas e condições seguintes:

T.C. N.° 048/09 - fls. 01/22

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Por força do presente Contrato, a contratada obriga-se a
executar para a CONTRATANTE, as obras e serviços de engenharia para

READEQUAÇÃO VIÁRIA DO CRUZAMENTO TORQUATO TAPAJÓS COM
max TEIXEIRA, manaus/AM, obedecendo fiel e integralmente:

1) a todas as exigências, itens, sub-itens, elementos, projetos,
especificações e condições gerais constantes no Edital de CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.° 007/2009-CGL;
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2) aos projetos, as especificações técnicas, quantitativos e
cronogramas aprovados pelo CONTRATANTE.

3) a todas as exigências dos procedimentos de Licenciamento
Ambiental cabiveis aos serviços, objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Os documentos acima mencionados aceitos pela CONTRATADA,
passam, juntamente com sua proposta constante do processo, a integrar o
presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO

As obras e serviços serão realizados sob o regime de empreitada por
preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução das obras e serviços caberá à
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, através de seus prepoStOS,
incumbindo-lhes, conseqüentemente, a prática de todos os atos próprios ao
exercicio desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações
das
obras e serviços, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste
Contrato e na legislação em vigor, devendo anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

TC n.° 048/09 - fls. 02/22

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ficam reservados à Fiscalização o direito e autoridade para
resolver todo e
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, no
Edital, nas
especificações, ou nas normas, e em tudo mais que, de qualquer forma, se
relacione,
direta ou indiretamente, com as obras e os serviços em questão, e seus
complementos,
podendo determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, ouvindo o Ilustríssimo Senhor Secretário.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
FISCALIZAÇÃO,
obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho
das suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às
obras e serviços contratados, à sua execução, e às conseqüências e implicações,
próximas
ou remotas, perante o CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência
de eventuais irregularidades na execução das obras e serviços contratados não
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implica co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

PARÁGRAFO QUARTO

O disposto nesta Cláusula não invalida e/ou substitui a
fiscalização
ambiental a ser executada pelos órgãos competentes.

CLÁUSULA QUARTA
CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação das obras e
serviços, por sua conta, pelo prazo de noventa (90) dias, contados a partir da
aceitação
provisória.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas
necessárias para evitar danos a terceiros, e/ou ao meio ambiente em conseqüência
da
execução dos trabalhos. Será da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido
as

medidas preventivas adotadas.

TC N.° 048/09 - fls. 03/22

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou

substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, obras e serviços, objeto
deste Contrato,
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução
irregular,
do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em
ualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados
i reta ou
indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, e/ou ao meio ambiente provenientes
da execução das obras e serviços, objeto deste contrato, e quaisquer que tenham
sido as
medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA serát também, responsável por todos os encargos e
obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, tributária,
comercial, securitária
ou previdenciária e ambiental, que resultem ou venham a resultar da execução
deste
contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação,

despesas com instalações e equipamentos necessários às obras e serviços e, em
suma,
todos os gastos e encargos com material de mão-de-obra necessários à completa
realização do objeto deste Contrato e sua entrega perfeitamente concluída.

PARÁGRAFO QUARTO
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A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos
decorrentes da legislação mencionados no Parágrafo anterior, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

A CONTRTADA obriga-se ainda a:

1. providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham
a ser

necessários à assinatura do Termo de Contrato, como também no decorrer das obras
e

serviços;

2. registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de
pagamento
da "Anotação de Responsabilidade Técnica" à Fiscalização;

TC N.° 048/09 - fls. 04/22

3. responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de
essoas e

ens;

4. fornecer e colocar no canteiro de obras as placas ou outras
formas de
divulgação das fontes de financiamento e de coordenação dos serviços, conforme
modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO;

5. manter, permanentemente, no local das obras e serviços, equipe
técnica
suficiente, composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada,
que
assuma perante a FISCALIZAÇÃO, a Responsabilidade Técnica da mesma, até a
entrega
definitiva do objeto do contrato, inclusive com poderes para deliberar
determinações de
emergência, caso se tornem necessárias.

6. facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e
serviços em
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos
solicitados,
inclusive de ordem administrativa;

7. obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de

garantir a salubridade e segurança no canteiro das obras e serviços;

8. quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de
material
"Similar" ao especificado, submeter à fiscalização;

9. retirar todo o entulho decorrente da execução das obras e
serviços,
deixando o local totalmente limpo.

10. Providenciar, às suas expensas, as licenças ambientais de
instalação
e/ou de operação, Estudo Prévio de impacto Ambiental - Relatório de impacto
Ambiental (EPIA - RIMA), Planos de Controle Ambiental e outros, que dizem
respeito à
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legalização das obras e serviços no âmbito ambiental, devidamente aprovados pelo

Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, ou órgão que vier a lhe
substituir, em estrita observância ao comando do art. 225 da Constituição
Federal e art.
229 da constituição Estadual do Amazonas, e demais normais federais, estaduais,

municipais e de entidades públicas ligadas ao meio ambiente.

PARÁGRAFO SEXTO

Ficam reservadas à fiscalização direito e autoridade para resolver
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Edital, nas
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos regulamentos e em tudo
mais que,
de qualquer forma se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços
em

questão e seus complementos;

PARÁGRAFO SÉTIMO

Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

Ly TC N.° 048/09 - fls. 05/22

1. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas
pela CONTRATADA;

2. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à

CONTRATADA;

3. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

4. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições das
obras e serviços efetuados;

5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam
levar a aplicação de penalidades conta a contratada ou mesmo rescisão de
contrato;

6. Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade
ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada da obra;

7. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não
responda técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

s~^ 8. Decidir quanto à aceitação do material "similar" ao especificado
lv_y sempre que ocorrer motivo de força maior;

9. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do
estabelecido nesta cláusula e seus parágrafos;

10. indicar à contratada todos os elementos indispensáveis ao
inicio das obras, dentro do prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de emissão
da
Ordem de Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação
técnica julgada indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de
referência
e demais elementos necessários;

11. Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações
do projeto que porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e
cronogramas;

12. Relatar oportunidade ao contratante ocorrência ou
circunstâncias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras
em relação a terceiros.

parágrafo oitavo
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A contratada é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância
dos

canteiros de obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem
instalados
e empregados no local da obra e se obriga, outrossim, a afastar qualquer
empregado
ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada
prejudicial ao
bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

TC N.° ° 048/09 - fls. 06/22

PARÁGRAFO NONO

A licitante contratada fornecerá e manterá, no canteiro de
obras, "Diário de Ocorrência", o qual deverá permanecer disponível para
lançamento pela FISCALIZAÇÃO ou pelas licitante. A licitante CONTRATADA
obrigatoriamente registrará no "Diário de ocorrência":

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos
serviços;

b) as folhas de serviços;

c) consultas à FISCALIZAÇÃO;

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o
cronograma aprovado;

e) os acidentes decorridos na jornada de trabalho;

f) as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;

g) a eventual escassez de material que resulta em dificuldades para
a

obra;

de registro.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A CONTRATADA deverá construir e manter o canteiro de obras,
dotado com uma sala para fiscalização e demais dependências necessárias e
com áreas adequadas ao tipo de obra.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

A CONTRATADA deverá tomar o necessário cuidado em todas as
operações, com o uso de seus equipamentos, promovendo a proteção do operário,
do público e do tráfego nos arredores da obra.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

As operações de construção deverão ser executadas de modo a
causarem o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes à obra.

TC N.° 048/09 - fls. 07/22

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

Após a conclusão de qualquer porção ou parte das obras, a
contratada deverá, prontamente, remover de sua vizinhança o entulho ou
restos de materiais, bem como todas as construções temporárias que venham a ser
necessárias para futuro das obras.

Página 6

h) outros fatores que, a juiz da CONTRATADA, devem ser objeto



Soma.048.09
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Com relação ao "Diário de Ocorrência, compete à
FISCALIZAÇÃO:

1. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela
CONTRATADA;

2. Registar o andamento das obras, tendo em vista os projetos,
especificações, prazos e cronogramas;

3. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da
CONTRATADA, no referido Diário;

4. Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus
prepostos e sua equipe;

5. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento
dos trabalhos ou ao desenvolvimento da contratada, seus prepostos e sua
equipe;

6. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do
projeto e especificações;

7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA SEXTA

CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Havendo necessidade de contratação de mão-de-obra para a
execução do objeto do presente contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a sua
captação por intermédio do Sistema Nacional de Emprego - SINE/AM.

TC. N.° 048/09 - fls. 08/22

CLÁUSULA SÉTIMA
RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

As obras e serviços a que se refere o presente Contrato serão
executados sob a direção e responsabilidade técnica do Engenheiro luiz
FERNANDO HARGREAVES BOTTI, CREA N.° 13.774-D/-MG, que assina O
presente Contrato, ficando autorizado a representar a CONTRATADA em suas
relações com o contratante, em matéria de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O Engenheiro responsável obriga-se a registrar o presente Termo de
Contrato no CREA-AM-RR, conforme determina a Resolução n.° 307, de 28 de
fevereiro de 1986, do conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
A falta de Anotação de Responsabilidade Técnica sujeitara à CONTRATADA a
multa prevista na alínea "a" do art. 73, da Lei n.° 5194, de 24 de dezembro de
1966
e demais combinações legais, sem prejuízo dos valores devidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA obriga-se a manter o mencionado Engenheiro na
direção e no local das obras e serviços até o final. A substituição do
mencionado
Engenheiro poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e
capacidade,
sempre a exclusivo critério do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA OITAVA
VALOR DO CONTRATO

O valor global do Contrato é de R$ 5.012.962,02 (cinco milhões,
doze mil,
novecentos e sessenta e dois reais e dois centavos), de conformidade com a
proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

O valor acima mencionado foi empenhado a quantia de R$ 3.635.284,91

(três milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e noventa e
um centavos), que correrão à conta da seguinte dotação: Programa de Trabalho:
15.451.3167.1091.0011, Natureza da Despesa: 44905117, Fonte: 02710000, Nota de
Empenho n.° 01043 datada de 11.08.2009, vigente no corrente exercício.

PARÁGRAFO ÚNICO

O saldo restante no valor de R$ 1.377.677,11 (um milhão,
trezentos e

setenta e sete mil, seiscentos e setenta e sete reais e onze centavos), será
empenhado no
próximo exercício.

TC. N.° 048/09 - fls. 09/22

CLÁUSULA DÉCIMA
PRAZO

O prazo máximo para a completa execução das obras e serviços
contratados será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, findo o qual deverão
estar

concluídos, sendo que o inicio dos trabalhos ocorrerá a partir do recebimento
pela
CONTRATADA da Ordem de Serviço respectiva, o que, por sua vez está
condicionado à publicação do Extrato deste Termo de contrato no Diário Oficial
do Estado na forma da Cláusula Vigésima Terceira, podendo ser alterado este
prazo conforme demonstra a Cláusula Décima Oitava.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Concluídas as obras e serviços, após comunicação formal, por escrito

dessa conclusão pela CONTRATADA, o CONTRATANTE procederá o
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O CONTRATANTE receberá, na forma do art. 73, inciso I, da Lei

n.° 8.666/93, as obras e os serviços em caráter provisório no prazo não superior
a

noventa (90) dias, durante o qual fica a contratada obrigada a efetuar os
reparos que, a juízo do CONTRATANTE, se fizeram necessários, quanto à
qualidade e segurança do objeto ou ocasionados por erro técnico na sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será
recebido definitivamente, por uma comissão designada para tal fim, mediante
Termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
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observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
PENALIDADES

À contratada poderão ser aplicadas as seguintes penalidades
de acordo com o Capitulo IV, da Lei n.° 8.666/93, sem prejuízo do direito à
rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia
defesa da contratada, nos Termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da comunicação do ato pela autoridade competente:

TC N.° 04809 - fls. 10/22

a. advertência;

b. multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do contrato, por
dia até o trigésimo dia de atraso, se as obras e serviços não forem iniciados na

data prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;

c. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação

) não realizado, na hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA
recusar-se a executá-la;

d. caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da
CONTRATADA, será aplicada pelo CONTRATANTE multa correspondente a
1% (um por cento), sobre o valor deste Termo de Contrato, por dia de atraso. Com

a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione
a

este Contrato;

e. suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com o contratante, por prazo a ser fixado de até 2 (dois) anos, a
ser publicado no Diário Oficial.

f. em caso de infração às normas ambientais, a contratada fica
sujeita às sanções pertinentes, aplicáveis pelos órgãos competentes,
constituindo,
outrossim, motivo para suspensão do direito de licitar e impedimento para
contratar com o Poder Público, por prazo de até 2 (dois anos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção estabelecida na letra "e" é de competência exclusiva do
agente político ordenador da despesa, facultada a defesa da contratada no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MULTAS

As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAR
(Documento de Arrecadação), em uma das agências do Banco Bradesco S/A,
dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data
de
notificação, em favor do estado do amazonas. Esta notificação ocorrerá
ou através de publicação no Diário Oficial do Estado ou através do recebimento
pela contratada do competente aviso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Se dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, não for

providenciado o recolhimento da multa, o contratante, a seu critério,
procederá ao desconto na garantia, se houver, ou promoverá a sua cobrança
segundo o disposto na Cláusula vigésima Primeira.

TC. N.° 048/09 - fls. 11/22
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PARÁGRAFO SEGUNDO

As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das
mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A aplicação das multas, aqui referidas, independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigivel desde a data do
ato,
fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

PARÁGRAFO QUARTO

Nenhum pagamento será feito à contratada antes de pagar a
multa que lhe tiver sido imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
RESCISÃO DE CONTRATO

Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

c) lentidão no seu cumprimento, levando o contratante a
permitir a não conclusão das obras e serviços;

d) atraso injustificado no inicio das obras e serviços;

e) paralisação das obras e serviços, sem justa causa e prévia
comunicação ao contratante;

f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo contratante;

g) desatendimento às determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus
superiores;

h) cometimento reiterado de faltas na sua execução;

TC. N.° 048/09 - fls. 12/22

i) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) dissolução da sociedade;

k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da
CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato;

1) razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pelo contratante e exaradas no
processo a que se refere o Contrato;

m) supressão por parte do contratante, de obras e serviços,
acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do limite permitido
na

Cláusula referente às alterações contratuais;

n) suspensão de sua execução, por ordem escrita do
contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas. É assegurado à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

o) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou parcelas de obras e serviços, já
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à contratada, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

p) não liberação, pelo contratante, de área local para a
execução do objeto, nos prazos contratuais; e

q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A rescisão do Contrato poderá ser:

I-Administrativa, nos casos especificados nas letras "a" a "m" e
"q".

II - Amigavelmente pelas partes.

III - Judicialmente.
TC. N.° 048/09 - fls. 13/22

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse
do serviço público, prevista nas letras "m" a "q", do inciso I desta cláusula,
sem

que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo, ainda, direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão; e

III - pagamento de custo de desmobilização.

PARÁGRAFO QUARTO
A rescisão administrativa acarreta as seguintes conseqüências, sem

prejuízo das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do
local,
instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
Contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente, mediante avaliação, na forma do inciso v do art. 58, da Lei n.°
8.666/93;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento do
CONTRATANTE e dos valores das multas e indenização que lhe forem devidos;
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IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos
prejuízos causados ao contratante.

PARÁGRAFO QUINTO
A aplicação das medidas previstas os números I e li do item anterior

ficam a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e
serviços por execução direta ou indireta.

TC. N.° 048/09 - fls. 14/22

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou
totalmente, as obras e serviços, objeto deste Contrato, sem a prévia autorização
do
CONTRATANTE, ressalvando-se que, quando concedida a subcontratação,
obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo Termo de Contrato com
inteira obediência aos Termos do contrato Original firmado com o
CONTRATANTE e sob a sua exclusiva responsabilidade, reservando-se, ainda, o
CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o
subcontrato, sem que caiba a subcontratada motivos para reclamar indenizações
ou prejuízos.

PARÁGRAFO ÚNICO:
No caso de subcontratação, o percentual não poderá ser superior a

20% (vinte por cento) do total dos serviços, objeto do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
RECURSOS

Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente
Contrato:

I - Recurso, no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação do ato,
no

caso de rescisão administrativa a que se refere a letra "a" da Cláusula Décima
Quarta deste Contrato, a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multas;

II - Representação, no prazo de 5 dias úteis da intimação da decisão

relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

III - Pedido de reconsideração, de decisão acerca da declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE, no prazo de 10
dias úteis da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A contratada deve manter, durante toda a execução deste
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

TC. N.° 048/09 - fls. 15/22

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada
sobre a legislação especifica ao contrato e seu objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO
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A contratada responderá inteiramente pelo cumprimento, por

parte de suas subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A contratada responderá, por sua conta exclusiva, por todos e
quaisquer impostos, taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer
que seja a modalidade de sua incidência que tenha sido considerada em sua
proposta.

parágrafo quarto

Cabe à CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE
contra as infrações de emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de
qualquer composição, processo secreto ou invenção patenteados, relativos a
equipamentos ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, correndo
por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas decorrentes das infrações
desta natureza.

PARÁGRAFO QUINTO

A contratada providenciará às suas expensas a apresentação
das provas e dados suficientes de que os materiais ou equipamentos alternativos
são de qualidade igual e adequados aos itens especificados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Será alterado este Contrato, mediante termos aditivos com as
devidas justificativas, durante sua vigência, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pelo contratante:

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação
do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite
de
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite anteriormente estabelecido.

TC. N.° 048/09 - fls. 16/22
II - Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução, em face
da verificação técnica da inaplicabilidade, nos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado,
vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro
fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Aquelas obras e serviços adicionais, cujos preços unitários não
constem da proposta inicial, serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitados os limites estabelecidos na letra "b", inciso i desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos
pelo
CONTRATANTE, pelos custos de aquisição regularmente comprovados e
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou

extintos,
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data
da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão na revisão desses para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUARTO

Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os
encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

PARÁGRAFO QUINTO

dispensando-se a celebração de aditamento.

TC. N.° 048/09 - fls. 17/22

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

PAGAMENTOS

0 pagamento das obras e serviços contratados, serão efetuados de
acordo com as medições mensais das obras e serviços efetivamente executados,
conforme Proposta Comercial da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As parcelas deverão estar dentro da previsão do cronograma fisico-
financeiro aprovado pelo contratante e ajustado a tabela de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE fará medições mensais, de acordo com as obras
e serviços efetivamente realizados, conforme previsão do Cronograma Fisico-
Financeiro e preços unitários propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da apresentação das faturas, estas de acordo
com as

medições aprovadas e atestadas pela Fiscalização, inclusive com a comprovação
dos recolhimentos dos encargos previdenciários decorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO

Se não houverem sido contemplados em Contrato preços unitários
para serviços adicionais, estes serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitados os limites estabelecidos na Cláusula Décima Nona deste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

Os pagamentos das obras e serviços adicionais, resultantes de
modificações previamente autorizadas por escrito pelo contratante, serão
feitos em separado.

PARÁGRAFO SEXTO

Nenhum pagamento isentará a contratada das
responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva das obras e
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serviços executados, total ou parcialmente.

TC. N.° 048/09 - fls. 18/22

PARÁGRAFO SÉTIMO:

A inadimplência da contratada quanto aos recolhimentos dos
encargos, autoriza a CONTRATANTE , na ocasião do pagamento, a retenção das
importâncias devidas, como garantia, até a comprovação perante a Fiscalização,
da quitação da divida, na forma do Parágrafo Primeiro do art. 31. da Lei n.°
8.212/91.

PARÁGRAFO OITAVO:

O pagamento da última medição só será efetuado após o
recebimento e aprovação das obras e serviços pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO:

A Auditoria Ambiental terá inicio no máximo de 03 (três) dias úteis
apresentação das faturas, não podendo exceder 05 (cinco) dias úteis de
jção. O laudo técnico deverá ser expedido no Io dia útil depois de expirado

prazo de execução da Auditoria Ambiental.

PARÁGRAFO DÉCIMO:

0 valor deste Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
conforme o INCC - índice Nacional da Construção Civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

RECURSOS AO JUDICIÁRIO

Serão inscritos como divida ativa da FAZENDA pública DO
ESTADO do amazonas os valores não pagos espontaneamente ou
administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer
penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou
prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela execução ou inexecução total ou
parcial do contrato e cobrados em processo de execução. Caso o
CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) ao mês, correção monetária,
despesas de processos e honorários advocaticios, estes fixados desde logo em 20%

(vinte por cento).

TC. N.° 048/09 - fls. 19/22

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

GARANTIA

Para garantia da integral execução deste Contrato, a
CONTRATADA efetuou Seguro Garantia de acordo com a Carta Fiança

n.° 617415 do Banco Pottencial s/A., datada de 12/08/2009, no valor de

R$ 250.648,10 (seiscentos e cinqüenta mil, seiscentos e quarenta e oito reais e
dez

centavos), constante do processo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do Contrato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia prestada neste contrato será restituida após o cabal e
satisfatório desempenho pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações
contratuais e depois da aceitação definitiva das obras e serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis, o contratante
recorrerá à garantia ora constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que
lhe
tenham sido causados pela CONTRATADA na execução do Contrato, podendo
ainda reter créditos decorrentes do mesmo para reparar esses prejuízos, nas
condições admitidas no Parágrafo Quarto da Cláusula Décima Terceira deste
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Toda vez que houver empenho de importância não incluída na
estimativa do valor do Contrato, a garantia deverá ser complementada nos
mesmos moldes daquela escolhida anteriormente, no prazo máximo de 03 (três)
dias do recebimento pela contratada do correspondente aviso, sob a pena
de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

FORO DO CONTRATO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, e elege como

seu domicilio contratual o da Cidade de Manaus, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

TC. N.° 048/09 - fls. 20/22

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário
Oficial do Estado, dentro de 20 (vinte) dias de sua assinatura, a contar do
auinto
ia útil do mês subseqüente ao da assinatura, correndo as despesas por conta do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

CONTROLE

O CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a
remessa

de exemplares do presente contrato ao tribunal de contas
DO

estado DO AMAZONAS 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por
indenização de qualquer natureza em decorrência de atos ou fatos vinculadas à
FISCALIZAÇÃO e ao Controle da Execução Orçamentária e da Administração
Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de
observância obrigatória por parte da CONTRATADA:

1. inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre a obra e
serviços executados;
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2. impossibilidade, perante o contratante, de exceção de
inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção das obras e
serviços,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:

A contratada está obrigada a manter, durante toda a execução
deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:

DAS NORMAS APLICÁVEIS:

0 presente contrato reger-se-á pela legislação aplicável à espécie

e ainda, pelas disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem,
TC. N.° 048/09 - fls. 21/22

cujas normas já se entendem como integrantes do presente Termo, especialmente
as das Leis n.°8.666/93, n.°8.880/94, n.°8.883/94, n.9.648/98, 6938/81, 9605/98,

1532/82 e Decreto n° 10.028/87. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e
demais regras delas constantes do presente instrumento.

Manaus, 14 de agosto de 2009.

CONTRATANTE: ORLANDO AUGUSTO VIEIRA DE MATTOS JÚNIOR
Secretário de Estado de

Infraestrutura

CONTRATADA: JOSÉ PAULO DE AZEVEDO SODRÉ NETO
Sócio da Empresa CONSTRUTORA SOMA

LTDA,

pela CONTRATADA

LUIZ FERNANDO HARGREAVES BOTTI
Responsável Técnico, pela

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Cl. n.

Cl. n.

TC. n.° 048/09 - fls. 22/22
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 048/2009 - SEINF

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA - SEINF, E DE OUTRO A
EMPRESA CONSTRUTORA SOMA LTDA.,
NA FORMA A SEGUIR:

saibam todos quanto o presente termo aditivo ao
CONTRATO N. 048/2009-SEINF, virem ou conhecimento tiverem, que aos 13 (treze)
dias do mês de dezembro do ano 2010 (dois mil e dez), nesta cidade de Manaus,
Capital
do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, na sede da Secretaria de
Estado de Infraestrutura - SEINF, situada na Alameda Cosme Ferreira n.° 7.600-A

Aleixo, presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da secretaria de
Estado de Infraestrutura - SEINF, doravante designada CONTRATANTE, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.533.935/0001-57, neste
ato

representado por sua Secretária, Senhora WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR,
brasileira, divorciada, Engenheira Civil, residente e domiciliado nesta cidade
na Rua

Beruri, n. 2055, Cond. Efigênio Salles, Cédula de Identidade n.
2196-D-CREA/AM/RR
e CIC n. 202.023.772-53 e do outro lado a Empresa CONSTRUTORA SOMA LTDA,
daqui por diante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, com
seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta comercial do Estado do
Amazonas, em 11.03.96, sob o n.° 152.003.18889, sendo a última alteração
contratual,
em 15.04.2003, sob o n.° 245505, sediada nesta cidade, na Estrada Torquato
Tapajós,
n.° 1292 - sala A - Bairro da Paz, inscrita no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - AM/rr, sob o n.° 2402, no CNPJ, sob o

n. 01.088.713/0001-11, inscrição Estadual n.° 04.108.064-5, neste ato
representada por
seu Sócio, Senhor JOSÉ PAULO de AZEVEDO SODRÉ NETO, brasileiro, casado,
engenheiro, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Jorge Aguiar de Andrade,

Qd. D, n.° 16 - Conj. Murici - Parque 10, portador da Cédula de identidade

n.M-270.713/SSP/MG e do CPF n.° 427.769.107-20, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.° 2121/2010 - SEINF e o despacho autorizativo exarado
pela Senhora Secretaria de infraestrutura - SEINF do mencionado processo, na
presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o TERMO aditivo, para
alterar a Cláusula 8.a do contrato firmado entre as mesmas partes em 14.08.2009,

publicado em forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas, edição de

17.08.2009, pág. 07 (Publicações Diversas), aditamento este que se regerá pelas
normas

das Leis n.° 8.666/93, 8.880/94 e 9.648/98, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

6.° T.A. CONT. 048/09 - fl. 01/03

CLÁUSULA PRIMEIRA

0 presente aditamento tem por objeto alterar o valor da Cláusula 8 a
do

Contrato primitivo que fica acrescido em R$ 1.243.549,96 (um milhão, duzentos e

quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis
Página 1
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centavos), que
tem como objeto READEQUAÇÃO VIÁRIA DO CRUZAMENTO DA AVENIDA
TORQUATO TAPAJÓS COM A AVENIDA MAX TEIXEIRA - MANAUS/ AM.

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes da Cláusula anterior correrão à conta da
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 15.451.3214.1134.0011, Natureza da
Despesa: 44905117, Fonte: 01500000, conforme Nota de Empenho n.° 01782 de
10.12.2010, vigente no presente exercício.

CLÁUSULA TERCEIRA

GARANTIA

Para garantia da integral execução deste Aditivo, a CONTRATADA
efetuou Seguro Garantia de acordo com a Carta Fiança

n.° 754966 do Banco Pottencial S/A., datada de 10.12.2010 no valor de

R$ 62.177,50 (sessenta e dois mil, cento e setenta e sete reais e cinqüenta
centavos),
constante do processo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA

Ficam integralmente ratificadas todas as demais Cláusulas do
contrato
original que, expressa ou implicitamente, não conflitetn com as disposições deste

Termo.

6.° T.A. CONT. 048/09 - f1. 02/03

CLÁUSULA QUINTA

O presente Termo Aditivo será publicado sob forma de extrato no
Diário
Oficial do Estado do Amazonas em conformidade com o disposto no Parágrafo umco
do art. 61 das Leis n.° s 8.666/93 e 9.648/98.

Manaus, 13 de dezembro de
2010.
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CONTRATANTE: WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR

Secretária de Estado de infraestrutura

CONTRATADA: 30SÉ PAULO DE AZEVEDO SODRÉ NETO
Sócio da Empresa construtora soma ltda,

TESTEMUNHAS:

c.i. n.

pela contratada

LUIZ FERNANDO HARGREAVES BOTTI

Responsável Técnico, pela contratada

Cl. n.

6.° T.A. CONT. 048/09 - fl. 03/03

ecos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° i S^Ol1-MP-EFCLP

OS
•Í4.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus-
cs

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender ag
ordem jurídica, oregime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução,|
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54ss

I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM etendo ém vista a competência positivada nos
, pi

artigo 54, III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência|
oferecer a presente REPRESENTAÇÃO contra a aplicação do critério do|
credenciamento, por pretensa inexigibilidade de licitação, no âmbito da Secretaria d
Produção Rural - SEPROR, para contratação de prestadores de serviço.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no §

único do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet de
Contas requisitou ao Excelentíssimo Secretário de Estado da Produção Rural, Senhor
João Ferdinando Barreto, informações, justificativas e documentos referentes à situação
autorizadora de credenciamento, por inexigibilidade de Licitação, do Centro de
Desenvolvimento Profissional - CEDEP, com base no art. 25, caput, da Ldgi0

p,i,,i,M,i,iiM»wijimijii^^ iii'ih * \m\Mii\i»muiujmmÊmmmmm!ÊÊ^Si^SWíaBBBÊBB^ÊÊSBSSS^SBB^
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- WP™curadorja
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax; 92-3301-8132 1/D
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8.666/93, e a conseqüente adjudicação do objeto à supramencionada, estimada em
R$ 537.523,20, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de estagiários,
conforme Diário Oficial do Estado de 21/09/2010.

Apesar de o Ofício n° 282/2010-MP-EFCLP, de 02/12/2010, ter sido recebido

no protocolo daquela secretaria em 09/12/2010, até o presente momento não ingressou
nesta Corte a pertinente resposta.

Em vista da ausência de manifestação do responsável, o fato merece ser

investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, através de inspeções in
loco, solicitação everificação de documentos ou outras medidas cabíveis, com destaque
na apuração de possível burla ao princípio licitatório, com utilização da modalidade de
inexigibilidade de licitação.

O ponto central em discussão refere-se à possível ilegalidade do contrato
proveniente da escolha em exame, em razão do critério utilizado para a seleção da
entidade privada aser contratada pelo ente público, qual seja, ocredenciamento.

Da análise do instituto do credenciamento, verifica-se que, ante a ausência de
norma disciplinadora e, embora sua utilização seja recomendada em determinadas
situações, sua aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração os
Princípios Constitucionais norteadores da Administração Pública e, em especial, o
atendimento ao interesse público.

Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição, determina
a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como exceção, a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, quando
houver inviabilidade de competição.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9^ Procuradoria -—™^
Av. Efigémo Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/6
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O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o interesse público demandar a contratação do maior
número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da
população e, ainda, quando não couber àprópria Administração aescolha do serviço.

Ocorre que faltam à escolha em análise dois requisitos essenciais para a

caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a
O inviabilidade de competição eaausência de escolha do serviço pela Administração.

A competição, neste caso, é plenamente possível, porque se pode delimitar
antecipadamente que a quantidade de participantes do estágio será estabelecida em razão
da necessidade e conveniência da Administração Pública Estadual, sendo a demanda

dividida, em partes iguais, entre as Instituições credenciadas.

A Portaria n° 43/2010-GSE também transparece que o valor da taxa de

administração a ser praticada pelas entidades credenciadas em decorrência do serviço
prestado seria aquele previamente estabelecido no Edital, sem que houvesse possibilidade

") de competição entre as mesmas.

Ora, não é difícil conceber que o valor da taxa de administração pode muito
bem funcionar como critério de seleção das entidades, pela multiplicidade de instituições

destinadas a tal finalidade e por ser critério que visa à indicação da proposta mais
vantajosa para aAdministração, descaracterizando ainexigibilidade eocredenciamento.

Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de
hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços
relacionados ao SUft em que o próprio assistido selecione o prestador de serviço que

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho Langaro Pareja- 9^ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 3/6
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melhor atende às suas exigências, dentre o grande número de credenciados, consoante
entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União1:

"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU2, o
credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para
hipótese diversa. Épara situações em que ointeresse público demandar acontratação do
maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do
administrado, afim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo
regime de oferta de mercado, aAdministração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência
referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência
médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).
Jacoby3 cita, ainda, ocaso de credenciamento de escolas de línguas, apreço fixo, para
atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem ainstituição.

Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando
avontade da Administração impera na definição da demanda por contratado4. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de

DOUUdeP28Cl n^g6'522795"8,^^ 656/1"5" ^^^ V°t0' **" MÍnÍStr° H°mer° Santos- Publicado no
*Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 - TCU, Pleno. DOU de 27.395, p. 4215-16

Fernandes Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão pública Asnectoí
relativos a legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte, n 115 p 16 a23~ set 2010
Acesso em 29.9.2010. '^ ' hCl ZUiU'

oSSf86 S^t°' J°rge UHSSeS J°aCOby Femandes" Licitações eContratos. Contratação Direta sem Licitação 6ed
ZUUO, p. Dl /-õ. T *'

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Fareja- 9^ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso

contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da
Impessoalidade e Moralidade.

Deste modo entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido

procedimento licitatório paraa contratação dos serviços.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Aplicar a MULTA prevista no art 54, IV da Lei 2.423/96, pelo não

atendimento, sem causa justificada, à requisição do Parquet de Contas;

2. Determinar a APURAÇÃO do fato, mediante identificação de possível
ilegalidade da contratação decorrente da utilização indevida do critério

de credenciamento ao CEDEP - Centro de Desenvolvimento

Profissional, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de

estagiários, estimada em R$ 537.523,20, realizando-se inspeção ou

solicitação e exame de documentos, com emissão delaudo conclusivo;

3. Ordenar a NOTIFICAÇÃO do responsável para apresentar

documentos e/ou justificativas acerca da possibilidade de julgamento

pelailegalidade da contratação, nos termos do art. Io, IX e art. 5o, V, da

Lei n° 2423/96 combinado com art. 2o, § Io, V e art. 5o, IX, da

Resolução n° 04/20025, alertando-o sobre a aplicação de multa pelo ato
contrário à norma legal;

Art. 2° O Tribunal, com sede em Manaus, tem sua jurisdição, competência, atribuições e composição definidas
^SSJS^SSS^fo^SAi.g,,^-^^^^,"^s axjtJLjEos 40 a-43 e 127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.° a 5." da
Procuradora EvelynFreire de CarvalhoLangaro Pareja- 9a Procuradoria
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4. Ao fim da instrução, determinar que a SEPROR abstenha-se de efetuar

novas contratações, por meio de credenciamento, assinando prazo para

que serealize licitação, conforme planejamento periódico, para o objeto

questionado desta representação.

5. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 08 de abril de 2011.

'alho Láigaro Pareja

Procüfadora de Contas

Lei n.° 2.423/96, de 10 de dezembro de 1996. § 1.° A jurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
municipais amazonenses. V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratos celebrados com os governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federalou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Município qualquer encargo não-estabelecido naLeiorçamentária;
Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio, acordo, ajuste oumstrumento congênere; mun-,,. Timttt•!_— -
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95Procuradoria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGI

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° ^ J/2011-MP-EFCLP
o

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender |?
Cá

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execuçãqç
cs

no uso de suas atribuições constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54|
I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM etendo em vista a competência positivada n<|
artigo 54, III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência^
oferecer a presente REPRESENTAÇÃO com fins de averiguar se houve realização d|j

procedimento licitatório a fundamentar a contratação da empresa BPA Construções |j

Q Comércio Ltda., para recuperação das estradas e ramais do assentamento Iporág
pertencente ao Incra, no Município de Rio Preto da Eva, no valor de R$ 1.374.000,003
assim como o cumprimento dos requisitos do parágrafo único do art. 26 da Lei nf
8.666/93 na, em razão da omissão em responder à requisição desta Corte de Contas.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no § único

do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, esteParquet de Contas

requisitou à Excelentíssima Secretária Executiva da SEPROR, Senhora Sônia Sena
Alfaia, informações acerca da contratação acima mencionada, com base na notícia

veiculada no Jornal Diário do Amazonas de 17/12/2010.

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho Langaro Pareja- 9§ Procuradoria
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Apesar de o Ofício n° 292/2010-MP-EFCLP ter sido recebido no Protocolo

daquela Secretaria em 12/01/2011, até opresente momento não houve resposta.

Em vista da ausência de manifestação da responsável, o fato merece ser

investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, através de inspeções in
loco, solicitação e verificação de documentos ou outras medidas cabíveis, com destaque
na apuração de possível burla ao princípio licitatório, com utilização da modalidade

de dispensa ou inexigibilidade de licitação, bem como a necessidade de comprovação

da razoabilidade do preço contratado e a apresentação de justificativas para a

realização das obras em terreno pertencente a assentamento do Incra.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e

possibilitar o comparecimento ao certame ao maior número possível de concorrentes.

De acordo com a Lei 8.666/93, a celebração de contratos com terceiros na

Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de
dispensa e de inexigibilidade de licitação, previstas nos artigos 24e 25 dacitada Lei.

E de ressaltar, inclusive, que o administrador deve ter muita cautela ao

dispensar ou tornar inexigível uma licitação, haja vista os limites impostos para tal
discricionariedade, podendo o mesmo ser punido, não somente quando contratar
diretamente, mas também quando deixar de observar as formalidades exigíveis para tais
processos, ou seja, não basta que oadministrador se atenha ao estrito cumprimento da lei,
mas também que paute oexercício de seus direitos, poderes e faculdades nos princípios
damoral e daética, evitando, portanto, abusos e irregularidades.

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho Langaro Pareja-91Procuradoria
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Éalei que determina os casos em que aAdministração pode ou deve deixar de

realizar a licitação, tornando-a dispensada e dispensável. Trata-se de exceção à exigência

de licitação; logo, as hipóteses são taxativas, e não exemplificativas.

Na licitação dispensável, o administrador poderá exercer seu juízo de

conveniência para determinar qual a opção mais válida ao interesse público, licitar ou

contratar diretamente. Emtese, a Administração Pública poderia proceder à concorrência,

porém esta se revela extremamente inconveniente aos interesses da sociedade, inclusive

podendo redundar em graves prejuízos.

Destaca-se, entretanto, que a possibilidade de dispensa não confere ao

dirigente estatal o poder supremo de impor a sua vontade, devendo este pautar sua

escolha na prudência, na razoabilidade e na moralidade administrativa. Os casos de

licitação dispensável encontram-se enumerados no art. 24daLei 8.666/993.

Sobre esse aspecto, Vera Lúcia Machado D'Ávila elucida:

Como toda regra, esta também comporta exceção, ou seja, excepciona-se a
obrigatoriedade da realização de procedimento licitatório quando, por definição do
texto legal, o ajuste pretendido pela Administração se inserir nas hipóteses de
dispensa ou inexigibilidade de licitação. A dispensa é figura que isenta a
Administração de regular procedimento licitatório, apesar de no campo fático ser
viável a competição, pela existência de vários particulares que poderiam ofertar o
bemou serviço. Entretanto, optou o legislador por permitir que, nos casos por ele
elencados, e tão-somente nestes casos, a Administração contrate de forma direta
com terceiros, sem abrir o campo de competição entre aqueles que, em tese,
poderiamforneceros mesmosserviços .

Fora os casos de dispensa porvalores abaixo do limite legal, os demais emque

se contrata sem licitação devem ser justificadas e comunicadas, dentro de três dias, à

autoridade superior, para homologação epublicação na imprensa oficial, no prazo de
cinco dias, para eficácia dos atos. Os autos de dispensa e inexigibilidade devem ser

1Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella; RAMOS, Dora Maria de Oliveira; SANTOS, Márcia Walquiria Batista dos;
DAVILA, Vera Lúcia Machado. Temas polêmicos sobre licitações e contratos. 4. ed. rev. e atual. São Paulo:
Malhfiiros'2000. p. 97. ^^^____m_____.m.-_^
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instruídos com a caracterização da situação que justifica a não realização de

licitação, a razão da escolha do executante ou fornecedor indicado e da justificativa

do preço, segundo artigo 26, parágrafo único, da Lei de Licitação.

Em seu Comentário à Lei de Licitações e Contratações da Administração
Publica, 6a ed., p. 321, o festejado Professor Jessé Torres Pereira Júnior, ao versar sobre

as razões da escolha do fornecedor, leciona:

[...] A Administração terá de dar as razões de haver escolhido tal ou qual
fornecedor ou executante, naqueles casos em que, como ocorre nas situações de
emergência ou calamidade, mais de uma empresa teria condições para fornecer ou
executar o objeto.

A inexigibilidade de licitação diz respeito às hipóteses em que a competição é

inviável, ou seja, quando há impossibilidade jurídica de competição entre contratantes,
quer pela natureza específica do negócio, quer pelos fins visados pela Administração.

Tais hipóteses estão arroladas, exemplificativamente, no art. 25 da Lei n°

8.666/93. A própria redação desse artigo traz implícita a possibilidade de ampliação.
Assim, outras suposições que não estão descritas no artigo poderão ocorrer quando
comprovadamente se estiver diante de situação que cause a impossibilidade de

competição, quer pela particularidade do objeto pretendido pela Administração, quer pela
particularidade do contratado a fornecer o bem ou prestar o serviço.

Hely Lopes Meirelles2 ensina que:

[...] em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se
pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem
desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender às
exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, 28. ed. (atual. Eurico Azevedo et ai) São Paulíí-
Malheiros, 2003, p. 274.

ProcuradoraEvelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
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Diogenes Gasparíni3 ao definir os termos inexigível e inexigihilidade'.

Inexigível é o que não pode ser exigido, asseguram os dicionaristas.
Inexigibilidade, a seu turno, é a qualidade do que não pode ser exigido. Desse
modo, a inexigibilidade da licitação é a circunstância de fato encontrada na
pessoa que se quer contratar, ou com quem se quer contratar, que impede o
certame, a concorrência; que impossibilita o confronto das propostas para os
negócios pretendidos por quem, emprincípio, estáobrigado a licitar, e permite a
contratação direta, isto é, sem a prévia licitação. Assim, ainda que a
Administração desejasse a licitação, estaria sendo inviável, ante a absoluta
ausência de concorrentes. Com efeito, onde não há disputa ou competição não
há licitação. É uma particularidade dapessoa dequem se quer contratar o mérito
profissional, encontrável. por exemplo, no profissional de notória especialização
e no artista consagrado pela crítica especializada. É circunstância encontrada na
pessoa com quem se quercontratar a qualidade de ser a proprietária do únicoou
de todos os bens existentes (grifamos)

Ainda nos dizeres do ilustre professor, "a contratação com base nas hipóteses

de inexigibilidade necessita de justificativa, que ê o arrazoado preparado e assinado

peloagente responsávelpelaanálise da viabilidade ou não da licitação (.,.)" .

Outro ponto a ser investigado consiste na necessidade de ser realizada

prévia cotação de preços de mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta.

De nada adianta contratar-se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo

parajustificar a compra. Confira-se a lição do TCU, ao se manifestar sobre o tema:

"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos que
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto a ser
contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo fornecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n° 2.986/2006,la Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes,
DOU de 27/10/2006).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se

novamente o TCDF, segundo o qual o enquadramento no art. 25, III, exige cumprimento

da justificativa de preços prevista no art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. (TCDF.

Processo n° 4823/94, Decisão n° 6516/94; Processo n° 4531/93, Decisão n° 3078/94).

3GASPARÍNI, Diogenes. Direito administrativo, cit, p. 440.
4Idemrbidem.p.441. .JLjmiumuMUhim_.,^_
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E, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do

gênero e dejustificativa dopreço, são inúmeros osposicionamentos do TCU, veja-se:

"... restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou estudos
técnicos que dêem suporte à escolha e ao preço avençado." (TCU. Processo n°
TC-007.307/2003-4. Acórdão n°837/2004 - Plenário)

"... faça constar nos processos de dispensa de licitação as razões de escolha do
executante e a justificativa para aceitação dos preços." (TCU. Processo n°
525.127/96-8. Decisãon°820/1997 - Plenário)

"... inclua, nos processos de dispensa einexigibilidade de licitação, justificativa (^)
expressa do preço contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único,
inciso III, da Lei n° 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n°
321/2000 (Ata n° 14/2000 - Plenário, item 8.1.l.a) de fixação da remuneração
na Fundação com base em critérios claramente definidos e nos seus custos
operacionais." (TCU. Processo n° 007.805/2002-9. Decisão n° 1.646 - Plenário)

"... faça constar dos processos referentes a contratações por inexigibilidade de
licitação ajustificativa do preço exigida pelo art. 26, parágrafo único, inciso III,
da Lei n° 8.666/93, inclusive com consulta a outros órgãos, de modo a verificar
o preço praticado no âmbito da Administração Pública para o mesmo produto
ou serviço;" (TCU. Processo n° 005.561/2002-2. Acórdão n° 2.960/2003 - Ia
Câmara)

Cabe destacar, ainda, o magistério do ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes5, segundo o qual:

Sendo abase nas licitações abusca da proposta mais vantajosa eotipo, como ^
regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços
encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço.

E, também6:

A regra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justificar o preço não é, em absoluto, informar que a Administração se sujeitou
ao preço imposto pelo cotratado. O sentido do termo é muito mais amplo:
justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada inciso ou
parágrafo único do artigo que autoriza a contratação direta, se o valor
contratado é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo, certo, que
umaavaliação técnica encontraria. Afinal a norma seriainútil se fosse suficiente

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa einexigibilidade de
licitação. 5. Ed. Brasília Jurídica, 2000. p. 640.

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações econtratos: legislação selecionada eorganizada
com jurisprudência, notase índicesj. 3-eã- Fóri^ 2008. o. 525.
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informar que esse foi o preço cotado pelo fornecedor ouexecutor e é elementar,
emhermenêutica, que a Leinãocontém palavras supérfluas.

Dessa forma, entende-se que as razões demonstradas são mais do que

suficientes a justificar a atuação mais específica desta Corte, no sentido de averiguar com

minúcias a legalidade da contratação em tela, com vistas a assegurar o atendimento ao

interesse público, inerente à atuação administrativa.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Aplicar a MULTA prevista no art 54, IV da Lei 2.423/96, pelo não

atendimento, sem causajustificada, à requisição do Parquet de Contas;

2. Determinar a APURAÇÃO do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade da contratação da empresa BRA Construções e Comércio

Ltda. pela SEPROR, para recuperação das estradas e ramais do

assentamento Iporá, pertencente ao Incra, no Município de Rio Preto da

Eva, no valor de R$ 1.374.000,00, realizando-se inspeção e/ou

solicitação e exame de documentos, com emissão de laudo conclusivo;

•3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de abril de 2011.

Evetyn Freire d/Çarvalho Langartf Fareja
Procuradora deContas \J
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. âO /2011-MPC-EMFM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender

a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua

execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no

disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCE-AM e tendo em

vista a competência positivada no artigo 54, III, VIM e IX da Constituição

Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO, para apurar possíveis ilegalidades nos Contratos n°

027/2005 e 01/2009, firmados entre o Estado do Amazonas, por intermédio do

Pronto Socorro da Criança Zona Sul, e a empresas Jaks Serviço Comércio

e Representação Ltda. e Oliveira & Lemos Ltda., respectivamente, em

virtudes de sucessivas prorrogações de prazo.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição

Estadual, no art. 4o, §6° da Resolução 07/2002, no art. 116 da Lei 2423/96 e no

art 55 do Regimento Interno, este Parquet de Contas requisitou à Diretora do

Pronto Socorro da Criança da Zona Sui, Sra. Luzimeire Marques Vilhena,

informações sobre os contratos n.s 27/05, 01/09 e seus aditamentos.

Oi
Cf-

cr.i
Js.
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Por meio do Ofício n. 33/2011 - GD - PSC - ZS, a notificada

apresentou justificativa e documentos.

O Contrato n. 027/05, firmado com a empresa Jaks Serviço

Comércio e Representação Ltda., decorrente do Pregão de n. 140/2005, foi
assinado em 1.06.2005 e tinha por objeto a prestação de serviços de limpeza e
conservação nas dependências do PSC Zonal Sul, pelo período de 12 meses,

no valor global de R$ 1.069.200,00 (um milhão, sessenta e nove mil e duzentos

reais).

Por meio de 11 (onze) Termos Aditivos, sendo 10 (dez) para
alterar o prazo de prestação dos serviços, e 01 (um) para reduzir em 14%

(quatorze por cento) o valor mensal pago à contratada, a vigência do contrato n.
27/05 sofreu prorrogação até 31.12.2011.

Já em 01.01.2009, foi firmado o Contrato n. 01/2009 com a

empresa Oliveira & Lemos Ltda., decorrente do Pregão Eletrônico n.
1664/2008, tendo por objeto o fornecimento de alimentação aos e servidores

plantonistas do PSC Zona Zul, pelo prazo de 12 meses, no valor global de
R$1.901.053,68 (um milhão novecentos e um mil e cinqüenta e três reais e
sessenta e oito centavos).

Com relação ao contrato n. 01/09, houve a celebração de dois
termos aditivos. O primeiro em 28.12.09, e o segundo em 28.12.2010, ambos

no valor de R$ 1.901.053,68 (um milhão novecentos e um mil e cinqüenta e três
reais e sessenta e oito centavos).
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Apesar da prorrogação de contrato contar com previsão no art.

57, II da Lei 8.666/931, certos critérios reciamam atenção, em respeito aos

princípios da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, mencionados no

art. 37 da Carta Magna.

Em contratos para a prestação de serviços executados de forma

contínua, o inciso II do art. 57 condiciona a prorrogação ao alcance de preços e

condições mais vantajosas à Administração, sendo que tais conclusões devem

ser registradas nos autos do pertinente processo.

Aesse respeito, defende Diógenes Gasparini2:

Por fim, há que se afirmar que ditas prorrogações

somente serão legais se obterão preços e condições mais

vantajosas para a Administração Pública contratante. A

autoridade competente, antes da formalização da

prorrogação, tem de evidenciar, valendo-se de

motivos claros e consistentes, que a prorrogação

propicia melhor preço e vantagem para a

Administração Pública. Evidência dessa vantagem deve

constar do processo de contratação, sob pena de

nulidade da prorrogação. Após, formaliza-se a

prorrogação mediante aditamento ou termo de

1Art. 57. Aduração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita àvigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - (omissis);

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos comvistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses

2Gasparini, Diógenes. Direito Administrativo - 16. Ed.atualizada por Fabrício Motta - SãoPaulo:
Saraiva, 2011. p. 775.
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prorrogação, analisado e aprovado pela assessoría

jurídica, e publicado após sua assinatura.

No mesmo sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Contas da

União:

"1. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada

por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.

2. Em casos de recomposição de preços motivada por

ocorrência de fato comprovadamente imprevisível, deve

constar do processo análise fundamentada e criteriosa

sobre o ocorrido, a fim de ficar caracterizado como

extraordinário e extracontratual quanto à sua ocorrência

e/ou quanto aos seus efeitos." (Acórdão n. 7/2007, 1a C.

Rei. Min. Augusto Nardes).

Àluz da documentação remetida à Corte pela notificada, não há
o registro das condições mais vantajosas ao interesse público com a
prorrogação do contrato n. 001/2009 por 24 meses.

Com relação ao contrato 027/2005, vê-se que, além de não

restarem comprovados o preço e as condições mais vantajosas para a

Administração, outros dois requisitos previstos no art. 57, II da Lei 8.666/93 não

foram observados: o tempo total, somados o prazo do contrato primitivo e dos

aditamentos, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) meses, e as prorrogações
realizadas pelos cinco primeiros Termos Aditivos não foram feitas por período
igual ao do contrato.

A esse respeito, ensina Diógenes Gasparini:
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A prorrogação só pode ser igual ao período

inicialmente estabelecido. Assim, se o prazo inicial foi

de um ano, as prorrogações sucessivas somente podem

ser por períodos de um ano. Se for de dois anos o prazo

inicial, a prorrogação só poderá ser feita por outro período

igual a dois anos, completando, desse modo, quatro

anos, sem possibilidade de uma última prorrogação por

um ano para completar o prazo máximo de sessenta

meses, (grifo meu)

O
Corroborando esse entendimento, transcrevo parte da Decisão

473/99 - TCU - PLENÁRIO, proferida no julgamento do processo TC-

004.633/1999-7, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues:

8.7.4. obedeça ao disposto no art. 57, inciso II, da Lei n°

8,666/93, somente permitindo prorrogação de contratos

de prestação de serviços executados de forma contínua

por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam

obtidos preços e condições mais vantajosas para a

Administração; (grifo meu)

,--\ Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer à Corte de

Contas, observado o contraditório e a ampla defesa:

a) julgar ILEGAIS os aditivos aos contratos n.s 27/05 e 01/09,

pela prorrogação de prazo sem prévio registro das condições

mais vantajosas ao interesse público, por ultrapassar o prazo

de sessenta meses previsto no artigo 57, M, da Lei n.

8.666/93 e, por fim, por alterar o prazo contratual por período

diverso daquele inicialmente estabelecido;
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b) aplicar a MULTA prevista no artigo 54, II, da Lei n. 2423/96,

em desfavor da Sra. Luzimeire Marques Vilhena, Diretora-

geral do PSC Zona Sul.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de abril de 2011.

Elissandra Monteiro Fn
Procuradora de

ezes
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e

legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288 da Resolução n. 04/2002-

TCE/AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX da

Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para apurar possível ilegalidade no Termo de Convênio

n.° 20/2010, firmado entre o Município de Manaus, por intermédio da Fundação

Municipal de Turismo (MANAUSTUR), e a Instituição Unidos pela Amazônia

.ti.

CD

CS
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(IUPAM), para formação, criação e execução da Orquestra Manaus Band, no
vaior de R$3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no

parágrafo único do art. 116 da Lei n.° 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento
Interno, este Parquet de Contas requisitou ao Diretor-Presidente da Manaustur,

Sr. Arlindo Pedro da Silva Júnior, informações e documentos acerca do r^>
convênio n. 20/2010.

Por meio do Ofício n.° 558/2010, o notificado apresentou justificativa
e documentos.

Por proposta da Instituição Unidos pela Amazônia, a Manaustur com

ela celebrou convênio para a criação, formação e execução da Orquestra
Manaus Band, no vaior de R$3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

Os princípios da impessoalidade e moralidade, previstos no caputúo
artigo 37 da Constituição, determinam depender a celebração de convênios
com entidades privadas, sem fins lucrativos, de chamamento público,
assegurando a todos os eventuais interessados idêntica oportunidade de

desenvolver atividade de interesse social. É que se a Administração dispõe de
crédito para subvencionar ações de caráter assistencial ou cultural, compete-
lhe transferi-lo sem determinação de pessoa ou discriminação de qualquer
natureza.

Nesse sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello defende:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo quando
o convênio possa ser travado com todas as interessadas - o
sujeito público terá que licitar ou, quando impossível, realizar
algum procedimento que assegure o princípio da igualdade (in
Curso de Direito Administrativo, 20 ed., Malheiros SP 2006"
p.627).
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De igual forma, Marcai Justen Filho sustenta:

... é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do convênio
importe situação de exclUdência, em que existam instituições
privadas em situação equivalente, todas pretendendo a
associação com o Estado. Em tais hipóteses, poderá tornar-se
obrigatória... Esse é o fundamento pelo qual se defendeu o
entendimento de que os contratos de gestão com organizações
sociais e os termos de parceria com as OSCIPs poderão exigir
a realização de licitação. (Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008; p. 872).

Por cuidar o convênio com entidades sem fins lucrativos da

transferência de recursos públicos, a sua celebração depende de prévia

aprovação de competente plano de trabalho, que deve conter: a) clara

identificação do objeto a ser executado; b) metas a serem atingidas; c) etapas

ou fases de execução; d) plano de aplicação dos recursos financeiros; e)

cronograma de desembolso; f) previsão de início e fim de execução do objeto.

À luz da documentação remetida à Corte pelo notificado, falta não só

a indicação dos critérios empregados pela Administração para a escolha da

Instituição Unidos pela Amazônia (IUPAM), como também a especificação das

despesas a serem realizadas, já que o plano de aplicação dos recursos limita-

se a consignar o valor global do ajuste, na ordem de R$ 3.300.000,00.

O Ademais, de acordo com o Anexo I do Plano de Trabalho, o gasto

total com o pagamento de músicos alcança a monta de R$ 184.700,00, ou seja,

cerca de apenas 5% do valor total do convênio. Não se tem notícia do valor dos

demais gastos supostamente realizados com materiais, figurinos, ECAD,

filmagens, manutenção de instrumentos, dentre outros.

O plano de trabalho é instrumento essencial ao convênio, pois, nos

termos do art. 116, §1° da Lei n.° 8.666/93, deve conter as justificativas para a

celebração do acordo, a descrição completa do objeto, o detalhamento das

metas e resultados esperados, cronograma de execução, prazos e custos. É,
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instrumento que permite à sociedade e aos órgãos de controle fiscalizar a
legalidade dos ajustes.

Quando incompleto, ou pouco detalhado, como na presente

hipótese, o plano de trabalho, no lugar de viabilizar o controle dos acordos,
embaraça a identificação das atividades praticadas e dos resultados

alcançados com o emprego de recursos públicos e concorre para o desvio de

finalidade, desvirtuando, assim, o interesse público, que deve estar presente
em toda a sua execução.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa
Excelência que:

1. determine a apuração do fato, mediante identificação de
possível ilegalidade na celebração do Convênio n.° 20/2010 determinando

inspeção e emissão de relatório conclusivo;

2. identificar se já houve prestação de contas dos recursos

públicos já recebidos pelo MANAUSTUR; e, na hipótese de ausência, instaurar
tomada de contas;

3. dar ciência a este Ministério Público acerca dos

encaminhamentos e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de abril
de 2011.

Elissandra Monteiro Freire de Menezes

Procuradora de Contas
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus|
procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender ag
ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução,g

no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,|

I e288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM etendo em vista acompetência positivada no^
artigo 54, III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência^
oferecer a presente REPRESENTAÇÃO contra a Secretaria de Estado da Produçãog
Rural - SEPROR quanto à terceirização ilícita de mão-de-obra, ausência de critériog

objetivo de seleção de entidade do Terceiro Setor, formalização do plano de trabalho,|

ejustificativa dos preços praticados, pelos argumentos adiante, em razão da omissão^
em responder à requisição desta Corte de Contas.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no § único

do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet de Contas

requisitou ao Excelentíssima Secretária da SEPROR, Senhor João Ferdinando Barreto,
informações acerca da contratação acima mencionada, com base no extrato publicado no

Diário Oficial do Estado de 26/01/2011.

Apesar de o Ofício n° 14/2011-MP-EFCLP ter sido recebido no Protocolo

daquela Secretaria em 17/02/2011, até opresente momento não houve resposta.

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/14
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Em vista da ausência de manifestação da responsável, o fato merece ser

investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, através de inspeções in
loco, solicitação e verificação de documentos ou outras medidas cabíveis, com destaque
na apuração de possível falta de critério objetivo de seleção da entidade privada, da

comprovação da razoabilidade do preço contratado, da elaboração de plano de

trabalho com as especificidades necessárias e da eventual configuração de
terceirização ilícita de mão-de-obra.

Quanto ao primeiro ponto - falta de critério objetivo de seleção - deve-se

salientar que os parâmetros jurídicos para realização válida do fomento ao terceiro setor

passam necessariamente pela razoável interpretação e aplicação dos princípios
constitucionais da Administração Pública, em especial, da Moralidade, da
Impessoalidade e da Eficiência.

Segundo as referidas normas fundamentais - sem a necessidade de

explicitação em lei formal, dada sua autoaplicabilidade - oconvênio não pode resumir-se
a simples doação de recursos públicos, sem qualquer comprometimento criterioso acerca

de metas e do concurso de ações efetivas dos quadros próprios das organizações sociais
beneficiárias, pois somente assim o fomento representa instrumento vantajoso de
execução descentralizada dos objetivos do Estado em termos de direitos sociais, afastada
ainda qualquer conotação de favorecimento pessoal e desvio de finalidade.

Consequentemente, as entidades privadas não podem ser tratadas sem

impessoalidade e critério seletivo, de forma a estabelecer privilégio de algumas em
detrimento de outras e independentemente de habilitação, desde que situadas duas ou
mais em pé de igualdade em determinado seguimento; caso em que devem ser
conduzidas normativamente ao chamamento ao público como processo licitatório
simplificado. Na execução, é imprescindível a adoção de mecanismos que visem à

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9à Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/14
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garantia de isonomia na escolha de fornecedores das parceiras privadas e à eficaz
fiscalização da aplicação dos recursos conforme o planos de trabalho, sob pena de

responsabilidade solidária do gestorpúblico.

Nesse sentido, a mais renomada doutrina manifesta-se no sentido da

obrigatoriedade de processo seletivo para celebração de instrumentos de convênio ou

termos de parceria com entidades privadas.

Assim, segundo o magistério de Celso Antônio Bandeira deMello:

Para travarconvênios comentidades privadas - salvo quando o convênio possa
ser travado com todas as interessadas - o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, realizar algum procedimento que assegure o princípio da
igualdade (in Curso de Direito Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006;
p.627).

No mesmo sentido, o ilustre Marcai Justen Filho assevera:

... éperfeitamente possível que o aperfeiçoamento do convênio importe situação
de excludência, em que existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Em tais hipóteses, poderá tornar-
se obrigatória... Esse é o fundamento pelo qual se defendeu o entendimento de
que os contratos de gestão com organizações sociais e os termos de parceria
com as OSCIPs poderão exigir a realização de licitação. (Comentários à Lei de
Licitações eContratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008; p. 872).

Tratando especificamente dos termos de parceria e contratos de gestão,

instrumentos análogos ao convênio, Marcai, àpágina 38 da mesma obra, enfatiza:

Não é facultado à Administração escolher, sem prévio procedimento licitatório,
uma determinada organização da sociedade civil para realizar um 'termo de
parceria', e, a partir daí, atribuir-lhe recursos para contratações as mais diversas
não subordinadas a licitação. Isso seria a porta aberta para a fraude e a
destruição da regra constitucional da obrigatoriedade da licitação. Bastaria a
própria Administração produzir onascimento de uma 'organização', submetida
a seu estrito controle, e dela sevaler para realizar todo o tipo de contratação sem
prévia licitação.

Saliente-se que o egrégio Tribunal de Contas da União recomendou à
Administração Federal a aplicação irrestrita do concurso de projeto em toda equalquer

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9^ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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situação (sic cf. TCU, Pleno, Acórdão n. 1777/2005), afastando-se, assim, a interpretação

inconstitucional de ser mera discricionariedade daAdministração a medida seletiva.

Acrescente-se que no âmbito da administração do municipal da capital do

Estado do Amazonas, verifica-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania - SEMASC vem adotando o posicionamento aqui defendido, como ocorreu

com o Edital de Chamada n°002/2007, publicado em 20/06/2007.

Situações excepcionais, contudo, onde a natureza do objeto for incompatível

com a concorrência entre os interessados, poderão ensejar ajustes formalizados por
inexigibilidade, desde que devidamente comprovadas.

Outro ponto a ser investigado consiste na necessidade de ser realizada

prévia cotação de preços de mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta.
De nada adianta contratar-se, esomente depois preocupar-se em realizar um comparativo
para justificar a compra. Confira-se a lição do TCU, ao semanifestar sobre o tema:

"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos aue
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto aser
contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo fornecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n° 2.986/2006,la Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes
DOU de 27/10/2006).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se
novamente o TCDF, segundo o qual o enquadramento no art. 25, III, exige cumprimento
da justificativa de preços prevista no art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. (TCDF.
Processo n° 4823/94, Decisão n° 6516/94; Processo n° 4531/93, Decisão n° 3078/94).

E, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do
gênero ede justificativa do preço, são inúmeros os posicionamentos do TCU, veja-se:

"... restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou estudos

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9aProcuradoria ~ ~ ~~ ~~ "
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-TeL/Fax: 92-3301-8132 4/14
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técnicos que dee_n ;V'--U-' "v^'"" ' *"''" P^V1' "•-•Vido" (TCU. Processo n°
TC-007.307/2003-4. Acórdão n° 837/2004 - Plenário)

"... faça constar nos processos de dispensa de licitação as razoes de escolha do
executante e a justificativa para aceitação dos preços." (TCU. Processo n°
525.127/96-8. Decisão n° 820/1997 - Plenário)

"... inclua, nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, justificativa
expressa do preço contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único,
inciso m, da Lei n° 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n°
321/2000 (Ata n° 14/2000 - Plenário, item 8.1.l.a) de fixação da remuneração
na Fundação com base em critérios claramente definidos e nos seus custos
operacionais." (TCU. Processo n° 007.805/2002-9. Decisão n° 1.646 -Plenário)

"... faça constar dos processos referentes a contratações por inexigibilidade de
licitação a justificativa do preço exigida pelo art. 26, parágrafo único, inciso III,
da Lei n° 8.666/93, inclusive com consulta a outros órgãos, de modo a verificar
o preço praticado no âmbito da Administração Pública para o mesmo produto
ou serviço;" (TCU. Processo n° 005.561/2002-2. Acórdão n° 2.960/2003 - Ia
Câmara)

Cabe destacar, ainda, o magistério do ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes1, segundo o qual:

Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo, como
regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços
encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço.

E, também :

A regra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justificar o preço não é, em absoluto, informar que a Administração se sujeitou
ao preço imposto pelo cotratado. O sentido do termo é muito mais amplo:
justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada inciso ou
parágrafo único do artigo que autoriza a contratação direta, se o valor
contratado é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo, certo, que
uma avaliação técnica encontraria. Afinal a norma seria inútil se fosse suficiente
informar que esse foi o preço cotado pelo fornecedor ouexecutor e é elementar,
emhermenêutica, quea Leinão contém palavras supérfluas.

Tem-se ainda que verificar a questão da formalização do plano de trabalho.

O convênio ou termo de parceria não pode ser mero expediente de repasse de dinheiro

1FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa einexigibilidade de
licitação. 5. Ed. Brasília Jurídica, 2000. p. 640.
2FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações econtratos: legislação selecionada eorganizada
com jurisprudência, notas e^dices. 3. ^^;^Q^^,,^.^^^.-.!^-, nm?,,^.
Procuradora Evelyn Freire deCarvalho Langaro Pareja- 93 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 5/14
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sem conexão modal e teleológica. É previsto, pelo Direito, como instrumento da

consecução cooperativa de benefícios sociais concretos mediante adequado

planejamento. Isso implica o dever de definir, no momento da celebração do ajuste, todos

os critérios, procedimentos e metas para a realização do interesse social objetivado.

Nessa direção é que o § Io do art. 1163 da Lei n° 8.666/93 prevê o plano de
trabalho, com todas as especificações, como requisito de validade dos termos de

convênio e dos termos de parceria. Logo, o plano de trabalho reveste-se de singular
relevância, pois se presta a demonstrar, de maneira minuciosa, as estratégias, etapas e
objetivos almejados, qualitativa e quantitativamente, de sorte a legitimar a opção da
Administração pelo convenente, tendo em vista o interesse comum e as possibilidades
criteriosamente demonstradas.

Dessa forma, consiste o plano de trabalho no instrumento principal do
convênio ou termo de parceria, devendo conter as justificativas para a celebração do
acordo, a descrição completa do objeto, odetalhamento das metas eresultados esperados,
cronograma de execução, prazos e custos, devendo, necessariamente, ser antes aprovado
pela autoridade concedente, conforme dicção do dispositivo legal acima mencionado.

Como afirma Jessé Torres Pereira Júnior4, esta pauta mínima serve aos dois
níveis de controle incidentes sobre os convênios:

Art- 116 Aphcam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. § Io A celebração de convênio
acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente
plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimn as seguintes
informações: I - identificação do objeto aser executado; II - metas aserem atingidas; III - etapas ou fases de
execução; IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de
início efim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas; VII -se oajuste
compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a
entidade ou órgão descentralizador. (grifou-se)
4Comentários àlei das licitações econtratações da administração pública. 6. ed.rev., atual eampl Rio de Janeiro-
Renovar, 2003. p.116.
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a) o que será exercido pelos próprios convenentes (em especial ao ente
repassador dos recursos financeiros cumprirá acompanhar aexecução com ofim
de certificar-se de que segue o projeto definido e alcançará asmetas fixadas);

b) oque será exercido pelos Tribunais de contas (CF/88, art. 71, VI), com o fim
de igualmente verificar a total e perfeita aplicação dos recursos no implemento
do projeto, sem desvio de qualquer natureza, posto que os recursos
comprometidos pelo convênio não podem ser aplicados para fim diversos
daquele nele previsto, ainda que dealegado interesse público.

Quando incompleto, ou mesmo pouco detalhado, o plano de trabalho, em vez

de permitir o controle dos acordos, atua no sentido oposto, impedindo a identificação do
^ que de fato foi executado com os recursos do convênio e propicia a ocorrência de desvio

de finalidade, desvirtuando, portanto, o interesse público.

Sobre o tema, colaciona-se jurisprudência do colendo Tribunal de Contas da

União a respeito de planos de trabalhos mal elaborados e as conseqüências para fins de

prestação de contas, veja-se:

Achados: Planos de trabalho mal elaborados. Objetos imprecisos. Metas
insuficientemente descritas. Desconformidade do cronograma de desembolso.

As imprecisões não só dificultam a avaliação dos planos de trabalho como,
se não corrigidas, também possibilitam o desvirtuamento do objeto e
favorecem a ocorrência de inúmeras outras irregularidades na fase de
execução, como corroboram os achados desta consolidação.

A não correção das falhas dos planos de trabalho apresentados faz com que as
ações de controle posteriores fiquem prejudicadas pela falta da fixação de
referenciais que permitam: (a) estabelecer a pertinência entre as despesas
executadas e os objetos pactuados; (b) verificar o cumprimento dos objetivos; e
(c)proceder à análise objetiva daprestação decontas.
(...)
ACORDAM [...] em:
9.1. determinar à Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG) que informe aos órgãos e entidades repassadores
de recursos federais a título de transferência voluntária que o descumprimento
do adequado controle preventivo, por parte do órgão repassador, disposto
na IN/STN n. 01/97, ensejará a responsabilização dos gestores e(ou)
responsáveis, consoante o disposto nos Acórdãos TCU n. 2.066/2006 e
641/2007, ambos do Plenário; (AC-1933-39/07-P, Sessão: 19/09/07, Grupo:
I Classe: V, Relator: Ministro Valmir Campeio), (grifou-se)
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Outra possível irregularidade consiste na contratação da entidade privada

visando à disponibilização de mão-de-obra para prestação de serviços especializados,
consistindo na contratação de terceiros para realização de atividades inerentes à

finalidade da Secretaria parceira, por mera insuficiência de pessoal, o que tão somente
evidencia a necessidade derealização de concurso público.

Caso se confirme a contratação nos moldes acima expostos, restará

configurada aburla à exigência constitucional do concurso público, prevista no art. 37, II,
da nossa atual Carta Suprema5, sobretudo se as tarefas exercidas pelos profissionais
contratados por meio da entidade privada forem correspondentes a funções de cargos
públicos, traduzindo atividade-fim na área de atuação da Secretaria.

Ou seja, tendo o Estado cargos com atribuições semelhantes àquelas a serem

desenvolvidas pela entidade escolhida e sendo tais atribuições desenvolvidas de forma

permanente pela Administração, deve o Gestor promover a realização de concurso
público, respeitando as exigências legais pertinentes.

Por analogia, relativamente às contratações de cooperativas, insta observar que
a Justiça Trabalhista rotineiramente tem atribuído ao Estado do Amazonas

responsabilidade subsidiária, ao considerar que tal espécie de contratação encobre uma

contratação irregular6. Além disso, oegrégio TCU, ao se manifestar sobre otema, disse:

Ari. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: II -ainvestidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas etítulos, de acordo com anatureza eacomplexidade do cargo ou emprego
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração;

6"NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. COOPERATIVA. DESVTRTUAMENTO DO CONTRATO
DECISÃO QUE AFASTOU O RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO COM O ESTADO DO
AMAZONAS, MAS MANTEVE A SUA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO PAGAMENTO DAS VERBAS
TRABALHISTAS OBJETO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA À COOPERATIVA, PRESTADORA DE
SERVIÇOS. Ac. Turma de origem não conheceu do recurso de revista do reclamado, mantendo as decisões das
instâncias ordinárias que afastaram arelação de emprego diretamente com oEstado do Amazonas eaanotação da
CTPS, em respeito ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, mantendo asua condenação subsidiária quanto
*°J*jg^j£^^ da Contratação de cooperativado, em fraude à
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"9.3.1.1. se, pela natureza da atividade ou pelo modo como é usualmente
executada no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica
entre o obreiro e o contratado, bemassim de pessoalidade e habitualidade, deve
ser vedada a participação de sociedades cooperativas, pois, por definição, não
existe vínculo de emprego entre essas entidades e seus associados; 9.3.1.2. se
houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o tomador
de serviços, bem assim de pessoalidade e habitualidade, a terceirização será
ilícita, tornando-se imperativa a realização de concurso público, ainda que
não se trate de atividade-fim da contratante;" (TCU-Pleno, Proc.
016.860/2002.0, rei. Min. Benjamin Zymler, j. 26.11.2003, julgaram
parcialmente procedente a representação, DOU 09.12.2003).

Acrescenta Maria Sylvia Z. Di Pietro7:

Na realidade, referidas Cooperativas estão desempenhando, em relação aos
serviços municipais de saúde, o mesmo papel que desempenham as fundações
de apoio [...]: elas vivem exclusivamente em função do vínculo com o
Município; não têm patrimônio próprio; utilizam as instalações públicas
com todos os equipamentos públicos; grande parte dos cooperados são
servidores públicos afastados ou exonerados, que apenas mudam o título sob o
qual prestam o serviço e deixam de se submeter às normas constitucionais e
infraconstitucionais sobre servidores públicos; seus salários também não sofrem
mais as limitações constitucionais próprias dos servidores; já não estão sujeitos
à proibição de acumular cargos, empregos e funções; não mais oneram a folha
de pagamento de servidores do Município; no entanto, continuam a receber
salários provenientes dos cofres públicos; deixa deaplicar-se a lei de licitações
e contratos.

São muitos os precedentes que reconhecem a situação irregular de parceria

com entidade privada para cooperação técnico-administrativa que vise à prestação de

serviços próprios da Administração. Opróprio Supremo Tribunal Federal, nos julgados
adiante, reconhece a integridade dos julgamentos relacionados à matéria, confira-se:

"1. O Município de Palotina/PR, com fundamento nos arts. 4o, § Io e § 4o, da
Lei 8.437/92 e 297 do RISTF, requer a suspensão da sentença proferida pelo
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Palotina nos autos da Ação
Civil Pública n° 544/2006, que declarou a nulidade do Edital "Concurso de
Projetos - OSCIP n° 01/2006" e determinou que o requerente se abstivesse de
qualificar Organização da Sociedade Civil de Interesse Público para fins de
atuação no Sistema Único de Saúde, bem como de celebrar termo de parceria
com essas organizações para cooperação técnico-administrativa
objetivando a formatação de unidade hospitalar na rede municipal, para a

legislação trabalhista. Decisão conforme os itens II eIV da Súmula n.° 331 do c. TST. Embargos não conhecid
(TST-SBDI-1, ERR 720.035/2000.0, rei. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, j. 16.04.2007, não conheceram, v.u.,
27.04.2007)
7Parceiras na Adm^js^
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implementação dos serviços médicos hospitalares em unidade pública e a
realização de programas de prevenção, promoção e conscientização na área de
saúde (apenso 3).
(...)

Como já se consignou, o Termo de Parceira impugnado busca o
fornecimento de mão-de-obra especializada e não especializada, além do
fornecimento de materiais, para atuar no Hospital Municipal Quinto Abrão
Delazari.

Da leitura do documento épossível concluir que o réu, na verdade, pretende
transferir ao particular o próprio fornecimento do serviço público, eis que
não se vislumbra outra possibilidade do réu de atender ao mandamento
constitucional de fornecer saúde, sem que pessoas sejam contratadas para este
fim e sem a aquisição de materiais absolutamente necessários para o
desenvolvimento do trabalho, pela própria Administração Pública, pois, a
ausência desses meios inviabiliza oexercício da titularidade dos serviços que, (^)
afinal, é do próprio Estado. ' v—^
C)
Portanto, a forma como que se pretende firmar o Termo de Parceria
implicará, sem sombra de dúvidas, em flagrante terceirização ilícita, com
repasses ilegais de dinheiro público para o financiamento de atividade que
deveria serprestada de forma gratuita pela OSCIP "
(-)
Assim, como ressalta aorientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça,
"o caráter suplementar não pode significar a transferência do serviço à
pessoa jurídica de direito privado". (REsp n° 613.181, Rei. Min Luiz Fux
DJU de 12.11.2004)
C)
Ante o exposto, indefiro o pedido." (SL 189/PR-PARANÁ, Relatora Ministra
Ellen Gracie, Julgamento em 13/11/2007) (grifou-se)

"1. Ação Cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada, em 19.8.2008, pelo
Município de Campos do Goytacazes contra o Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro, objetivando a concessão de efeito suspensivo ao Recurso O
Extraordinário n. 592.849/RJ de relatoria do Ministro Carlos Britt
(...)

Em 28.9.2007, o Juízo da 2a Vara do Trabalho de Campos do Goytacazes/RJ
deferiu a medida liminar, determinando ao Município que, entre outras
providências, se abstivesse de contratar novos servidores sem concurso
público, de renovar ou prorrogar os contratos existentes; se abstivesse de
contratar mão-de-obra terceirizada por meio de intermediários (OSCIP,
associações, etc); promovesse a"imediata rescisão de todos os contratos de
trabalho irregularmente constituídos" (fl. 84, grifos no original); e realizasse
concurso público para o provimento das vagas eventualmente abertas.

12. Pelo exposto, nego seguimento à presente Ação Cautelar, ficando
prejudicado, por óbvio, a medida liminar pleiteada e o pedido de assistência
formulado por Luciano Escocard Guimarães e outros na Petição Avulsa STF n.
125.360/2008 (art. 21, § Io, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal)." (AC 2122 / RJ - RIO DE JANEIRO, Relatora Ministra Cármen
Lúcia. Julgamento em16/03/2010) (grifou-se)
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"1. Trata-se de reclamação, movida pelo Município de Nazarezinho, contra
decisão proferida pelo Juízo da Vara Única do Trabalho de Sousa- PB, que
em ação civil pública (Processo n° 429.2007.012.13.00-0), movida pelo
Ministério Público do Trabalho, determinou ao município que se abstenha
de contratar sem concurso público, entre outras medidas.
Narra o reclamante, que a ação civil pública visa impugnar "determinação
para que este se abstenha de admitir ou manter servidores sem concurso
público fora das hipóteses constitucionalmente permitidas, de celebrar
termos de parcerias com quaisquer OSCIP, afastar todos os servidores que
lhe prestam serviços através do CADS, adotar providências legais para
regularizar a situação do seu quadro funcional, substituindo no prazo
máximo de seis meses os atuais servidores contratados sem concurso por

servidores concursados." (fl. 02).

(...)
Aplica-se, na hipótese, a súmula 734, que enuncia: "Não cabe reclamação
quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha
desrespeitado decisão do Supremo Tribunal Federal".
3. Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, art. 38 da Lei n° 8.038, de 28.05.90 e
art. 21, § Io, do RISTF." (Rcl 8292 / PB - PARAÍBA, Relator Ministro Cezar
Peluso. Julgamento em 18/12/2009) (grifou-se)

"A decisão atacada veio a reconhecer a existência de fraude na contratação
de trabalhadores realizada por meio de parceria estabelecida entre o Centro
de Assistência e Desenvolvimento Social - CADS, organização civil de
interesse público, e aprefeitura do Município reclamante (fl. 3).

08. Ato contínuo, em 01 de fevereiro de 2007, a MM. Juíza do Trabalho de
Cajazeiras-PB julgou parcialmente procedente a ação civil pública (doe. 08),
impondo aomunicípio orareclamante as seguintes obrigações:
a) abster-se de admitir servidores sem concurso público fora das hipóteses
constitucionalmente permitidas (nomeações para cargo em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração e as contratações por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, previstas nos incisos VeDC do art. 37 da Constituição Federal);
b) abster-se, doravante, de celebrar termos de parceria com quaisquer
OSCIP"s que tenha porobjeto a intermediação de mão-de-obra;
c) deposite em conta judicial à disposição deste Juízo, quaisquer valores devidos
e ainda não repassados ao CADS, emrazão dos termos deparceria firmados.
09. Para tanto, ressaltou a autoridade reclamada que os Termos de Parceria
firmados entre o Município de São João do Rio do Peixe e o CADS "...
favoreceu o surgimento de empregos públicos, banidos da Constituição
Federal pela exigência de concurso para a prestação de serviços com verba
destinada à coletividade...", destacando, ainda, que "... a assinatura de contrato
entre às entidades promovidas não passa de uma tentativa de possibilitar a
execução de serviços públicos por trabalhadores sem vínculo jurídico com
qualquer dos seus contratantes, seja oente público, seja o CADS...".

Dessa forma, ainda que se vislumbrasse, na hipótese, a atuação do Ministério
Público do Trabalho como substituto processual daqueles que possuem vínculo
com a Administração Pública, a reclamação haveria de ser julgada
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improcedente, vez que se discute a regularidade do contrato de parceria
firmado entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público, Centro de Assistência e Desenvolvimento Social - CADS
e desta com os trabalhadores por ela contratados. (...)" (Rcl 4982 / PB -
PARAÍBA, Relator Min. Ricardo Lewandowski. Julgamento em 17/10/2007)
(grifei)

Dessa forma, caso constatada irregularidade na intermediação ilegal ou

fraudulenta de mão-de-obra, por meio da celebração do termo de parceria em exame

destinada à prestação de serviços que deveriam ser realizados por servidores investidos

em cargos ou empregos públicos após aprovação em concurso público, restará

contrariado o disposto no artigo 37, II, da Carta Constitucional.

Confrrmando-se a argumentação acima deduzida, propõe-se que a SEPROR:

a) aplique o regime de demanda induzida mediante realização de

licitação na modalidade de concurso de projetos no ramo da saúde e,

nos casos de dispensa de licitação, mediante chamamento público

simplificado de oferta e seleção isonômica dos entes privados, ou
seja, credenciamento, tomando-se como exemplo o Edital de

Chamada n° 002/2007, publicado em 20/06/2007 pela SEMASC,
integrante da estrutura daPrefeitura deManaus;

b) utilize a inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de

competição, apenas quando a natureza do objeto for incompatível
com a concorrência entre os interessados, situação que deverá ser

devidamente demonstrada e justificada;

c) com vistas a orientar as licitações, providencie o adequado
planejamento anual para formalização da política de fomento, com

explicitação normativa dos critérios e prioridades em conformidade
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com as leis orçamentárias e com os planos governamentais para o

objeto da secretaria em questão;

d) proceda ao cadastramento das entidades que atuam no setor,

facultativamente por meio de qualificação, na forma da lei, de modo

a subsidiar o exame da habilitação nas licitações e o efetivo controle

de execução das ações pretendidas;

e) no julgamento das propostas de projeto, motive as decisões em

função da viabilidade e capacidade operacional do ente privado,

assim como da vantagem do projeto de saúde objeto do plano de

trabalho, como meio capaz de atender determinada demanda

específica, com clara e precisa definição de preços razoáveis, ações,

modos, critério, custos e metas, e adequação da proposta com os

planos governamentais;

f) não promova ajustes visando à terceirização ilícita de mão-de-obra,
sob pena de tais atos serem julgados ilegais, com possíveis

implicações civis e penais;

g) identificando insuficiência de pessoal, proceda à realização de
concurso público para o Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria, nos termos legais, conforme exigência constitucional (art.

37, II, CF/1988);

h) em caso de não haver cargos suficientes para atender àdemanda de
profissionais especializados, proponha, mediante projeto de lei, a
criação dos cargos necessários.
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Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer ao colendo Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas digne-se:

1. Aplicar a MULTA prevista no art 54, IV da Lei 2.423/96, pelo não
atendimento, sem causa justificada, à requisição do Parquet deContas;

2. Determinar aAPURAÇÃO do fato, mediante identificação de possível
ilegalidade do Termo de Parceria n° 01/2008 e aditivos, assinado

entre a SEPROR e a entidade Programas Sociais da Amazônia -

PROSAM, realizando-se inspeção e/ou solicitação e exame de

documentos, com emissão delaudo conclusivo;

3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas
e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de abril de 2011.

Eve^n Freire de CaAálh^an^ro^áreja
ProcuradcWdevContas U
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° 23/2011-MP-EFCLP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus|
Úi

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender éç

ordem jurídica, o regime democrático, aguarda da Lei ea fiscalização de sua execução|
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54^
I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM etendo em vista a competência positivada no|
artigo 54, III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa ExcelênciEg

oferecer a presente REPRESENTAÇÃO com fins de averiguar ocumprimento dos|
requisitos do parágrafo único do art 26 da Lei n° 8.666/93 na contratação direta (artp
24, V, da Lei n° 8.666/93) da empresa Ecovec Consultoria Construção e Comércio Ltda.g>

para elaboração de projeto arquitetônico completo para aconstrução de uma centraf
de abastecimento em Manaus, no valor de R$ 89.000,00, em razão da omissão e

responder à requisição desta Corte de Contas.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no § único

do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet de Contas

requisitou à Excelentíssima Secretária Executiva da SEPROR, Senhora Sônia Sena
Alfaia, informações acerca da contratação acima mencionada, com base em portaria
publicada no Diário Oficial do Estado de 27/07/2010.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9* Procuradoria
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Apesar de terem sido apresentados documentos em resposta à requisição

preliminar, não se considerou integralmente suprida a indagação, o que motivou a

emissão do Ofício n° 271/2010-MP-EFCLP, indicando os itens pendentes de justificativa.

Embora o recebimento no protocolo daquela Secretaria tenha ocorrido em

17/11/2010, até o presente momento não houve resposta.

Em vista da ausência de manifestação da responsável, o fato merece ser

investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, através de inspeções in
loco, solicitação e verificação de documentos ou outras medidas cabíveis, com destaque
na necessidade decomprovação darazoabilidade do preço contratado.

O primeiro ponto pendente de esclarecimento consiste na ausência de

comprovação da compatibilidade do preço contratado com o estimado pelo Estado

(art. 24, V, da Lei de Licitações), uma vez que não foi apresentado o parâmetro utilizado

(estimativa estatal) para se concluir pela permanência das condições previamente
definidas no certame licitatório considerado fracassado (Pregão Eletrônico n° 311/2010).

A outra questão consiste na necessidade de comprovação da razoabilidade

do preço (art. 26, parágrafo único da Lei n° 8.666/93), relativamente ao objeto
contratado, como bem salientado na folha 03 do Parecer n° 376/2010-Consultoria/CGE,
uma vez que não foram apresentadas cópias de notas fiscais, notas de empenho ou

contratos anteriores com objeto semelhante, com fins de comprovar a razoabilidade do

preço ofertado à administração pública.

Também se deve investigar acerca da realização de prévia cotação de preços

de mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta. De nada adianta contratar-

se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo para justificar a compra.
Confira-se a lição do TCU, ao se manifestar sobre o tema:

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93 Procuradoria
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"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos que
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto a ser
contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo fornecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n° 2.986/2006,1" Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes,
DOU de 27/10/2006).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se

novamente o TCDF, segundo o qual o enquadramento no art. 25, III, exige cumprimento

da justificativa de preços prevista no art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. (TCDF.

Processo n° 4823/94, Decisão n° 6516/94; Processo n° 4531/93, Decisão n° 3078/94).

E, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do

gênero e de justificativa do preço, são inúmeros os posicionamentos do TCU, veja-se:

"... restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibihdade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou estudos
técnicos que dêem suporte à escolha e ao preço avençado." (TCU. Processo n°
TC-007.307/2003-4. Acórdão n° 837/2004 - Plenário)

"... faça constar nos processos de dispensa de licitação as razões de escolha do
executante e a justificativa para aceitação dos preços." (TCU. Processo n°
525.127/96-8. Decisão n° 820/1997 - Plenário)

"... inclua, nos processos de dispensa e inexigibihdade de licitação, justificativa
expressa do preço contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único,
inciso HI, da Lei n° 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n°
321/2000 (Ata n° 14/2000 - Plenário, item 8.1.1.a) de fixação da remuneração
na Fundação com base em critérios claramente definidos e nos seus custos
operacionais." (TCU. Processo n° 007.805/2002-9. Decisão n° 1.646 - Plenário)

"... faça constar dos processos referentes a contratações por inexigibilidade de
licitaçãoa justificativado preço exigidapelo art. 26, parágrafoúnico, inciso III,
da Lei n° 8.666/93, inclusive com consulta a outros órgãos, de modo a verificar
o preço praticado no âmbito da Administração Pública para o mesmo produto
ou serviço;" (TCU. Processo n° 005.561/2002-2. Acórdão n° 2.960/2003 - Ia
Câmara)

Cabe destacar, ainda, o magistério do ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes1, segundo o qual:

1FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de
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Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo, como
regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços
encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço.

E, também :

A regra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justificaro preço não é, em absoluto, informarque a Administração se sujeitou
ao preço imposto pelo cotratado. O sentido do termo é muito mais amplo:
justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada inciso ou
parágrafo único do artigo que autoriza a contratação direta, se o valor
contratado é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo, certo, que
uma avaliação técnica encontraria. Afinal a norma seria inútil se fosse suficiente
informar que esse foi o preço cotado pelo fornecedor ou executor e é elementar,
em hermenêutica, que a Lei não contém palavras supérfluas.

Dessa forma, entende-se que as razões demonstradas são mais do que

suficientes a justificar a atuação mais específica desta Corte, no sentido de averiguar com

minúcias a legalidade da contratação em tela, com vistas a assegurar o atendimento ao

interesse público, inerente à atuação administrativa.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Aplicar a MULTA prevista no art 54, IV da Lei 2.423/96, pelo não

atendimento, sem causajustificada, à requisição do Parquet de Contas;

2. Determinar a APURAÇÃO do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade na contratação direta (art. 24, V, da Lei n° 8.666/93) da

empresa Ecovec Consultoria Construção e Comércio Ltda., para

elaboração de projeto arquitetônico completo para a construção de uma

central de abastecimento em Manaus, no valor de RS 89.000,00,

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações e contratos: legislação selecionada e organizad
com jurisprudência, notas e índices 3 ed Fórum, 2008. p. 525. _____________„
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realizando-se inspeção e/ou solicitação e exame de documentos, com

ulterior emissão de laudo conclusivo;

3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de abril de 2011.

x

E^elyri Freire de Carvãjho Langará
Procuradoryae Contas L

Pareja
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

#

REPRESENTAÇÃO N. 'àfo /2011-MP-EMFM

!j

<P

0 MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora t

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o E

regime democrático, aguarda da Lei eafiscalização de sua execução, no uso de suas |
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, Ie 288 da ^
Resolução n. 04/2002-TCE/AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, »

íá
III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a g

presente REPRESENTAÇÃO considerando a omissão em responder requisição ^

desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes. j

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no

parágrafo único do art. 116 da Lei 2423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este

Parquetóe Contas requisitou do Prefeito de Boa Vista dos Ramos, Sr. Elmir Lima Mota,

informações e documentos sobre o processo seletivo simplificado destinado à~^
contratação temporária no âmbito do Município parafunções de caráter permanente
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O ofício n.° 152/2010-MP-EFCLP, de 28.06.2010, foi recebido na Prefeitura,
conforme cópia anexa. Contudo, não houve resposta.

Devido à ausência de manifestação da responsável, o fato merece ser

investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, através de inspeções in
loco e de outras medidas cabíveis.

AConstituição da República, no inciso IX do artigo 37, faculta a contratação
por tempo determinado, a fim de permitir à Administração Pública atender à

necessidade temporária de excepcional interesse público, senãovejamos:

"Art. 37. Caput:
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação portempo
determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público."

Esse inciso traz exceção à exigência constitucional de concurso público para
a acessibilidade aos cargos e empregos públicos, de sorte que a interpretação a ela
atribuída deve ser restritiva.

Da leitura desse dispositivo, vê-se a eleição de três pressupostos
inafastáveis: a) existência de necessidade temporária, b) excepcional interesse público,
e c) previsão em lei das hipóteses autorizadoras. (Cf. Gasparini, Diógenes. Direito
Administrativo. 11a ed. São Paulo: Saraiva, 2006).

No tocante à necessidade temporária, as atividades a serem desenvolvidas

pelos agentes temporários não necessitam ser em si eventuais, uma vez que, em
relação às atividades permanentes da Administração Pública, pode haver necessidade
transitória de contratação de pessoal por período certo de tempo.

Nesse sentido, é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL" ^

'9-
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 10.843/04.

SERVIÇO PÚBLICO. AUTARQUIA. CADÊ.
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO PORTEMPO
DETERMINADO. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DA
ATIVIDADE ESTATAL. CONSTITUCIONALIDADE.

ART. 37, IX, DA CB/88. 1. O art. 37, IX, da Constituição
do Brasil autoriza contratações, sem concurso público,
desde que indispensáveis ao atendimento de
necessidade temporária de excepcional interesse público,
quer para o desempenho das atividades de caráter
eventual, temporário ou excepcional, quer para o
desempenho das atividades de caráter regular e
permanente. 2. A alegada inércia da Administração
não pode ser punida em detrimento do interesse
público, que ocorre quando colocado em risco o
princípio da continuidade da atividade estatal. 3.
Ação direta julgada improcedente.
(ADI 3068/DF, j. 25.08.04, DJ. 23.09.05)

Embora a contratação especial possa cuidar de atividades permanentes, a

necessidade a ser suprida, além de temporária, deve ser de excepcional interesse

público. Mas não é só. É imprescindível também demonstrar a impossibilidade de sua

satisfação por meio do quadro de pessoal já existente na Administração, pois as

situações administrativas comuns não ensejam o chamamento desses agentes.

Portanto, diante da necessidade de averiguar o atendimento das premissas

acima expostas, este Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência:

1. aplicar multa ao Sr. Elmir Lima Mota, Prefeito de Boa Vista dos

Ramos, com esteio no artigo 54, IV da Lei Estadual 2423/96, em virtude do não

atendimento, sem causa justificada, à requisição do Parquet de Contas;

2. determinar a apuração do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade na deflagração de processo seletivo simplificado pelo Município,

determinando inspeção e emissão de relatório conclusivo;
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3. dar ciência a este Ministério Público acerca dos encaminhamentos

e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 12 de abril de 2011

iWòr\ie'\r4 FreireüdtElissanara WòTíteiró Freireüde Menezes

Procuradorgrde Contas
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EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro-presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° ^^/2011-MP-EECLP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua-

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jí

jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso g

de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288 ~

da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente |
REPRESENTAÇÃO contra a Câmara Municipal de Manaus, em razão de possível |

rvi

ilegalidade da concessão de bolsas de estudo a servidores daquela Casa Legislativa. I
D es

C3

Por meio do Ofício n° 10/2011/MP, requisitou-se informações sobre ogasto de|
R$ 98.621,13 com bolsas de estudo para os servidores da Câmara durante oexercício dejjj
2010, conforme matéria veiculada no jornal Diário do Amazonas de 20/01/2011. *

Em resposta ao expediente acima mencionado, enviou-se como resposta o

Ofício n° 006/2011-PG/CMM, acompanhado de documentação relativa aos servidores

beneficiados com as bolsas de estudo e as respectivas resoluções que versam sobre a

matéria em questão.

Entre os documentos enviados pela Câmara Municipal de Manaus, destacam-

se os seguintes:

a) Resolução n° 028, de 21/06/2005:

b) Resolução n° 040, de28/02/2007;

c) Resolução n° 045, de 25/04/2007;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6
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d) Ato da Presidência n° 126/2007-GP/DIAD, de 11/05/2007;

e) Ato daPresidência n° 0116/2008-GP/DIAD, de 16/05/2008;

f) Decisão Liminar nos autos da Ação Civil Pública n° 001.08.243671-2,

proferida em 18/12/2008, determinando a suspensão do pagamento da

bolsa de estudo aos comissionados;

g) Parecer da Procuradoria Judicial da CMM sobre a possibilidade de

continuar o pagamento dabolsa aos servidores efetivos, de 19/01/2009.

Conforme a matéria do jornal acima indicada, as despesas com bolsas de

estudo corresponderam aR$ 98,6 mil. Todavia, da análise das informações prestadas pela
Câmara Municipal de Manaus e em decorrência de pesquisa ao site da instituição

(http://www.cmin.am.gov.brV no link "Transparência - Demonstrativo de Despesas",
este Ministério Público de Contas identificou valor da ordem de R$ 96.977,62.

Para melhor compreensão da problemática, faz-se essencial a análise da

regulamentação das bolsas de estudo naquela Casa Legislativa.

Inicialmente, a Resolução n° 028, de 21/06/2005, instituiu o benefício,
autorizando a Presidência a implementar programa de bolsa de estudo parcial aos
servidor efetivo da Câmara Municipal de Manaus que estivesse cursando graduação
(ementa), correspondente a50% do valor da mensalidade, limitado aR$ 400,00 (art. 2o),
em número a ser estipulado pela Presidência da Casa.

Posteriormente, a Resolução n° 040, de 28/02/2007, acrescentou nova

regulamentação à matéria, estabelecendo que seria fornecido mensalmente, a cada

Vereador, o valor de R$ 3.000,00 a titulo de bolsa de estudo para custeio de curso de
Ensino Superior para graduandos de sua livre escolha, e o valor correspondente seria
repassado diretamente à Instituição de Ensino.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9§ Procuradoria
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Em nova regulamentação da matéria, a Resolução n° 045, de 25/04/2007,

alterou a ementa da Resolução n° 028/2005, estendendo a possibilidade de concessão do

benefício aos comissionados e para os cursos de pós-graduação, indicando ainda que o

percentual estabelecido no art. 2o desta resolução (50% da mensalidade) não se estenderia
aos servidores de cargo em comissão.

De acordo com o Ato da Presidência n° 126/2007-GP/DIAD, de 11/05/2007,

fixou-se o valor de até R$ 3.000,00 para fins de custeio de educação (item I), destinado

exclusivamente ao pagamento de mensalidades, compras de livros, apostilas e qualquer
outro material relacionado ao custeio da educação doservidor (item II).

Por meio do Ato da Presidência n° 0116/2008-GP/DIAD, de 16/05/2008,

determinou-se a suspensão do pagamento do auxílio-educação aos servidores ocupantes

de cargo comissionado, apartir do mês de maio daquele exercício.

Consta também a Decisão Liminar proferida nos autos da Ação Civil Pública

n° 001.08.243671-2, de 18/12/2008, determinando a suspensão do pagamento da bolsa de

estudo aos comissionados.

A última manifestação contida na documentação encaminhada consistiu no

Parecer da Procuradoria Judicial da CMM de 19/01/2009, emitido no curso do Processo

Administrativo n° 109/09, defendendo o cabimento da continuidade do pagamento da

bolsa somente aos servidores efetivos.

Da análise mais detida da situação em tela, entendo ser necessário tecer

algumas considerações sobre alegalidade da concessão do benefício.

A problemática consiste, sobretudo, na efetiva aplicação de princípios
norteadores da administração pública, como a supremacia do interesse público sobre o

privado, da impessoalidade eda eficiência.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9^ Procuradoria
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Sobre a necessária prevalência do interesse público, mencione-se o
ensinamento do ilustre Marcai Justen Filho:

Oexercício da função pública não pode ser afetado pelos interesses privados e
egoísticos do agente público. Eles continuam a ser interesses privados,
submetidos às regras comuns, que disciplinam a generalidade de interesses dos
integrantes da comunidade .

Outro estudioso a tratar do tema éoProfessor José dos Santos Carvalho Filho,
para quem:

As atividades administrativas são desenvolvidas pelo Estado para benefício da
coletividade. Mesmo quando age em vista de algum interesse estatal imediato, o
fim último da sua atuação deve ser voltado para o interesse público. Ese, como
visto, não estiver presente esse objetivo, aatuação estará inquinada de desvio de
finalidade.

Desse modo, não éoindivíduo em si odestinatário de atividade administrativa,
mas sim o grupo social num todo. [...] Logicamente, as relações sociais vão
ensejar, em determinados momentos, um conflito entre ointeresse público, mas,
ocorrendo esse conflito, háde prevalecer o interesse público.
Trata-se, de fato, do primado do interesse público. [...]2

No caso em exame, o atendimento ao princípio da supremacia do interesse
público resta prejudicado em razão dealguns pontos adiante detalhados.

Primeiro, apesar de ser inicialmente aceitável a instituição da bolsa de estudo
parcial, a concessão da mesma deveria atender a critérios capazes de identificar a
correlação imediata com ointeresse público, como a definição das áreas do conhecimento

afetas à atuação da Câmara Municipal eao exercício das funções acargo do servidor.

Segundo, sob pena de mau investimento dos recursos públicos envolvidos,
existe a necessidade de se mensurar o retorno à Administração, como a estipulação de
tempo mínimo de vinculacão do beneficiário após otérmino do curso, com indicação do
respectivo reembolso em caso de descumprimento do pactuado. Poderia ser exigido do

Justen Filho, Marcai. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva 2005. p. 39.
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servidor também a multiplicação do conhecimento adquirido, proferindo cursos ou

palestras nesse sentido.

Ao versar sobre o princípio da impessoalidade, José dos Santos Carvalho

Filho traz os seguintes ensinamentos:

O princípio objetiva a igualdade de tratamento que a Administração deve
dispensar aos administrados que se encontrem em idêntica situação jurídica.
Nesse ponto, representa uma faceta o princípio da isonomia. Por outro lado,
para que haja verdadeira impessoalidade, deve a Administração voltar-se
exclusivamente para o interesse público, e não para o privado, vedando-se, em
conseqüência, sejam favorecidos alguns indivíduos em detrimento de outros e
prejudicando alguns para favorecimento de outros. Aqui reflete a aplicação do
conhecido princípio da finalidade, sempre estampado na obra dos tratadistas da
matéria, segundo o qual o alvo a ser alcançado pela Administração é somente o
interesse público, e não se alcança o interesse público se for perseguido o
interesse particular, porquanto haverá nesse caso sempre uma atuação
administrativa.

[...]
Assim, portanto, deve ser encarado o princípio da impessoalidade: a
Administração há de ser impessoal, sem ter em mira este ou aquele indivíduo de
forma especial3.

Nesse contexto, exige-se a definição de critérios precisos para a concessão do

benefício, como período de inscrição, quantitativo de bolsas ofertadas, pontos a serem

considerados em caso de procura maior que a disponibilidade. Nesse sentido, afigura-se

como atentatório ao princípio em destaque a indicação de graduandos a livre escolha do

vereador, como prevê o art. 2o da Resolução n° 040, de 28/02/2007.

Sobre o princípio da eficiência, extrai-se da obra do festejado Hely Lopes

Meirelles, segundo o qual:

O princípio da eficiência exigeque a atividade administrativa seja exercidacom
presteza, perfeição e rendimento funcional. E o mais moderno princípio da
função administrativa, que já não se contentaem ser desempenhada apenas com
legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório

2Santos Carvalho Filho, José dos. Manual de Direito Administrativo. 15.ed. rev. ampí. e atualizada. Rio de Janeiro:
Lumen Júris. p. 24-5.
3Idem. p. 17. _^_______ .

Procuradora EvelynFreire de CarvalhoLangaroPareja- 91Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 5/6
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atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros. O dever que
tal princípio impõe aos agentes públicos será analisado no item seguinte.

Este princípio configura-se homenageado com a previsão da bolsa como

estímulo ao aperfeiçoamento do servidor daquela Casa Legislativa. Saliente-se,

entretanto, que para o efetivo cumprimento do princípio em tela, a bem do serviço

público, não se considera cabível a extensão do benefício aos comissionados, da mesma

forma que não se configura compreensível o pagamento de bolsa quando o servidor

estiver cursando graduação ou pós-graduação em áreas diversas das relacionadas à

finalidade do órgão e estranhas à atuação do mesmo no exercício do cargo.

Verifica-se a ofensa ao princípio em questão quando as normas

regulamentadoras do benefício silenciam em relação aos pontos acima mencionados.

Dessemodo, esta Corte de Contas deve apurar mais detidamente a situação em

tela, com o fito de avaliar a legalidade da concessão das bolsas de estudo aos servidores

daquela Casa Legislativa, utilizando como baliza as diretrizes acima indicadas e outras

que forem visualizadas, identificando-se eventuais falhas na instituição e pagamento do

benefício, com a indicação dos responsáveis.

Caso seja admitida, a Representação em tela também poderá ser apensada à

Prestação de Contas do exercício de 2010, formalizada sob o Processo n° 1966/2011-

TCE/AM, atualmente localizada na 8a Supervisão da SECAMM.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 13 de abril de 2011.

reire dé/Cãrvalho LangajA Pareja

Procuradora de Contas

Meirelles, Hely LoP^- Pjreito Ad 24. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 1999.
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP; 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 6/6



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. 3l /2011-MP-RMAM.
*K \

%

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador
signatário, com base no disposto nos artigos 54, f e 288, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor a presente representação para apurar a
legalidade da contratação por meio da Portaria n° 00095/2011, de dispensa de
licitação, pelo seguinte:

X-.-J
T-J

..IX

1. Pelo Ofício n.° 58/2011, requisitou-se da Secretaria de i|
Estado da Infraestrutura informações sobre o motivo do desinteresse na S

ca

licitação, documentos, justificativas de preços e de escolha do ente; relativos ao
processo de dispensa, com fundamento no inciso V do artigo n°. 24 da Lei n°.

8.666/1993, conforme extrato publicado no D.O.E. do dia 28.02.2011.

2. Em resposta, a Secretária de Estado de Infraestrutura,

Sra. Waldívia Ferreira Alencar, informou, Of. n° 01450.2011/GS/SEINF, que a

licitação na modalidade de Convite n°. 043/2010-CGL restou deserta (não houve

comparecimento de nenhuma empresa) e Convite n° 001/2011-CGL restou

fracassada, não havendo o mínimo de 3 (três) licitantes (Lei 8.666/1993).

3. Ocorre que não foram comprovados: 1) impossibilidade

de repetir o procedimento; 2) critério impessoal de escolha da contratada (inciso

&
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MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

II, parágrafo único, do artigo 26, da Lei n°. 8.666/93); 3) motivo da ineficácia e

desinteresse dos empresários na licitação para construção de um mirante.

4 - Além disso, há notícia de execução falha dos serviços,

conforme matéria publicada no portal do Holanda^a-w^ter) .

5 - Se confirmadas às impropriedades, o pleito deste Ministério

Público de Contas é no sentido do reconhecimento de invalidade, aplicação de

multa e providências do exato cumprimento da lei.

Manaus, 2-6 de abril d

/

i "i
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INTERNACIONAL

CINEMA

j 02 de Dezembro de 2010

Obra desaba e fere três em Iranduba

| Três homens que trabalhavam na colocação de uma estátua em cimento armado que ;
: está sendo erguida no mirante do porto de Iranduba saíram feridos quanto ocorreu um

desabamento. De acordo com testemunhas, ventos fortes na área teriam sido
> responsáveis pelo acidente.

, O andaime em que os operários trabalhavam desabou, bateu na estátua que quebrou e
: atingiu as vítimas que são empregados da empresa Empreendimentos da Amazônia. Os
; nomes das vítimas não foram revelados, mas segundo informações da própria empresa, ;
s dois deles ficaram feridos (um teve a perna quebrada e o outro um ferimento na cabeça)
! enquanto o terceiro sofreu escoriações leves. Os três foram trazidos para Manaus em

encaminhados para o Pronto Socorro Municipal 28 de Agosto.
í A obra está sendo executada a pedido da Prefeitura de Iranduba e a estátua representa i

uma índia.

http://www.portaldoholanda.corn/noticia/7203-obra"desaba-e-fere-tres-em-iranduba±tml 1/4/2011
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Amigos, por falar em mirante não podemos esquecer do Mirante em IRanduba. O Município recebeu
verbas federais (CALHA MORTE) ainda em 2009 para a construção do dito cujCÀ que era, inclusive, uma
das propostas cairo-cheíe da reeleição do atuai Preíoílo Nonato Lopes, o Romário da Várzea. O que há
do muito estranho e que HOJE, o miranteestá om pleno matagal, já cedeu sua estrutura duas vezes (po;
íK.a no alto de uma ribanceira), a estatua de unia índia paixão de Nonato nunca foi terminada pois o
artesão de Pannlins, que veio exclusivamente pela índia,resolveu não terminar por nno haver lecebido
polo seu serviço...ufa. . mas não da missa a metade. O que houvo com a obia promessa do campanha?
O que houve eom a vems do Calha Norte? Isso é um mistério.., Amigos da Floresta vamos investigar
esse íVIuniçípio va; dar muita matei ia quente.
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Defensoria Pública do Estado do Amazonas

ftsiNETE do Defensor Público geral do estado

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS II CONCURSO PARA INGRESSO À
CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA O Defensor Público Geral da Defensoria Pública do Estado
do Amazonas, conforme previsão contida no art 47 da Lei Estadual n.° n.° 01/90, faz saber que se
encontrarão abertas, no período de 10h00 do dia 13 de abril às 23h59min do dia 29 de maio de 2011
por meio da internet, no endereço eletrônico www.instituiocidades.org.br, as inscrições do segundo
Concurso" Público de Provas e Títulos para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do
Amazonas.

1. Disposições Gerais

1.1. A habilitação para õ ingresso na classe inicial da carreira de Defensor Público do Estado do
Amazonas far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público de provas e títulos, na forma deste
edital.

1.2. O concurso será regido por este edital, elaborado pela Comissão Examinadora instituída peia
•0üMã-'r)C^^M)WGDPG- para diligenciar medidas indispensáveis à realização do segundo
Concurso Público para provimento dkcargo inicial de Defensor Público do Estado do Amazonas, nos
termos estabelecidos pela portaria supracitada. Aexecução do certame ficará a cargo do Instituto
Cidades. '%

1.3. O concurso será realizado para provtp&nto de 60 (quarenta) vagas e formação de cadastro de
reserva, sendo 57 (cinqüenta e sete) vagasSfara ampla concorrência e 3 (três) vagas para pessoas
com deficiência física, na ciasse inicial da tíéfcra de Defensor Público, podendo o quantitativo ser
alterado durante oseu prazo de validade. Oapf^tamento dar-se-á de acordo com as necessidades
da Defensoria Publicado Estadodo Amazonas,W*)* ' laçãoem vigor.

1.4. O cargo de Defensor Público tem suas atriri . .n
Estaduakn2 01, de 30 de março de 1990, com
Estaèfual hô 61 de 30 de maio de 2008, Lei Cçmf '• ^it »i f -
pelas Constituições Federal e Estadual.

1.5. O prazo de validade do concurso é de 2 [Ot ' m <•
homologação do resultado, podendo ser prorrogado p< • - -- ••*

2. Da Ir

tos definidos peia Lei Complementar
introduzidas pela l#i Complementar
•ai n9 80, de 12 de janeirode 19&4 e

n : i i | uhíicação do Edital de

itação das presentes
íc,: l ili j didato

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecim . .*
instruções e das normas estabelecidas neste Edital e ••* i
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecime'

2.2. O deferimento da inscrição dar-se-á mediantt
pagamento da taxa de inscrição.
2.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candic
vaior da inscrição somente após tomar conhecimento d
2.4. O candidato, ao se inscrever, estará declarandc
Concurso e no ato da posse, irá satisfazer as condi
termos do item 15.3 do Capítulo 15, deste Edital.
2.5. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pe -l i
durante o período das 10h00 de 13 de abril de 2011 até as 23h59 min do dia 29 de maio ae 2ui1
seguindo os seguintes procedimentos e exigências:
2.6. Após o preenchimento da ficha de inscrição on-line, o candic1.- j ' * "i «'"P-'" & j~ !3 'n« j
cujo pagamento poderá serefetivado em até 24 (vinte e quatro) *?nm rn DINHEIRO

••I \ Í!'U- w

"ín

•ii l i-.

U fi

- r ^it..-o '

S'iLjdO'. l.. r« J Cónrurso.
it " anc- Innh' ão no

[,* j ••> í) •:• * t: j- 3S

'. > e o

lher o

Io

www institutocidadés orq br

institutocldadesorg.brwww
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2.7. NÃO SERÃO PERMITIDOS depósitos, transferências bancárias, ou pagamentos por meio de
envelopes em caixas rápidos.
2.8. Informações complementares acerca da inscrição via internet estarão disponíveis no endereço
eletrônico: wwwJnstitutocidades.org,br.
2.9.0 boleto bancário poderá ser emitido ou reemitido até o último dia do período de inscrições e
deverá ser pago até o primeiro dia útil subsequente ao do términodas inscrições.
2.10. O candidato assumirá a responsabilidade pelos dados fornecidos no ato da inscrição, sob as
penas da Lei.
2.11. Às 23h59min do dia 29 de maio de 2011 (horário de Brasília), a ficha de inscrição e o boleto
bancário não estarão mais disponíveis no site.
^.1-2,, O prazo das inscriçõespoderá ser prorrogado a critério do Instituto Cidades.
2.13. O candidato, no período de inscrição, deverá:
a) acessarb-síte www.institutocidadGS.org.br;
b) localizar, no-site, o "link" correiato ao Concurso Público;
c) ler total e atentamente o Edital e preencher, na íntegra e corretamente, a ficha de inscrição, nos
moldes previstos neste^Edital;
d) imprimir o boleto bancário;
e) transmitir os dados da inscrição; e
f) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
em qualquer agência bancária.'"exceto em casas lotéricas.
2.14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da
inscrição.
2.15. Para o pagamento da taxa de iftscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no
ato da inscrição, até a data limite dc%ncerramento das inscrições, com observância do horário de
atendimento bancário.

2.16. Em caso de feriado ou evento quelljarrete o fechamento de agências bancárias na localidade
em que se encontra o candidato, o boleto^lkiera ser pago no primeiro dia útil após a impressão do
mesmo. sliL,.

:nte será efetivada se comprovado o pagamento da2.17. No caso de agendamento, a inscrição
taxa até o último dia do período de pagamento e
2.18. O pagamento da taxa de inscrição poders
agência bancária, exceto em casas lotéricas.
2.19. Não será efetivada a inscrição se o pag
estabelecido neste Edital.

to SOMENTE em DINHEIRO, em qualquer

/ . 'ora do período

2.20. A efetivação da inscrição somente ocorrerá
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.
2.21. O valor relativo à inscrição não será devolvido

2.22. O comprovante de inscrição deverá ser mantid

"i >n 1 > .i

'33-;. ij

Ji J) >-. '1 k i

2.23. Não será aceita a inscrição via postal, por fax ou:'.v j^j l. * t -
salvo se a Comissão Examinadora do concurso disponib I -: ir Cu" -, <n\ * <

2.24. O Requerimento de Inscrição deverá estar n-,\cíi-:r-v p^-r
preenchimento às considerações e regras estabelecidas -s* EVa

2.25. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de
responsabilidade as informações dos dados cadastrais r *

2.27. Adeclaração falsa ou inexata dos dados constan
o cancelamento da inscrição e anulação de todos o
assumindo o candidato as possíveis conseqüências l ik»
exames já realizados.

2.28. O Instituto Cidades e a Defensoria Pública do Es^icu jo '̂ raz^' t„ n?o *=•? - '\. o >:*/,

" -" correspondente

< i ' do certame.

. ' - ida neste Edital,

i i-nitando-se este

• i í sua exclusiva

l i;. n- 'Idalei.

mesmo que apt ovado nas provas c

1 [ ?r,r-c fia *i "•

•C3 CCirpU'-íl-3,C3
'O 'CS HS C

solicitação de inscrição pela internet não recebida por r
falhas de comunicação, congestionamento das linhas
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dad-
2.29. Em caso de necessidade de condição especial u
durante o período de inscrição, entregar ao Instituto Cid in
- Centro - Condomínio Manaus Shopping Center - Ma
pessoalmente ou por procuração, em dias úteis das 8 àí

E- *;•.:" ic ^--.zo~?s, C-\ ) '."'
,r>i'

www.institutocidades.org.br

cs
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de Brasília), ou encaminhar, por SEDÉX, solicitação;;-detalhada da^òttâicSo- Conforme modelo
constante no Anexo lli.

2.30. Não haverá alteração do locai de realização das provas em decorrência do disposto no caout
deste item. ^

2.31. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do
pedido.

2.32. Ocandidato que não atender integralmente ao estabelecido no item 2.29. deste Capítulo não terá
sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo
alegado.

.^2.33. Para efeito do prazo estipulado no item 2.29. deste Capítulo, será considerada, conforme o caso
atíata do protocolo firmado pelo Instituto Cidades (entrega pessoal ou procuração) ou a data de
postagem fixada pela ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (remessa por SEDEX)
2.34. O candidato portador de deficiência deverá observar e' cumprir integralmente, quando da sua
inscrição, o disposto no Capítulo III deste Editai. -**-*-,
2.35. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no Capítulo
III deste Edital, sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse.
2.36. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que
atenderem aos requisitos definidos pelo Decreto Federal:^:a^T35 '̂dè^6'WtjunR'òi^de,2d07 e
requererem a isenção. '"-, • •• -. ......

2,36.1. Para pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá apresentar
requerimento dirigido ao Presiderítç da Comissão do Concurso, na sede do Instituto Cidades em
Manaus, na Av. Eduardo Ribeiro, no. 520, sala 1.004, -Centro - Condomínio Manaus Shopping Center
- Manaus,-Estado do Amazonas, Cep: 69010-901, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h cujo
modelo estará disponível no endereçè%letrônico wwwjnstttutOGtdades orq br, no período do" item
seguinte. 'p-, "

2.36.2. Orequerimento de isenção do pagáS
de abril de 2011, acompanhado da documentl

2.36.3. Analisados os
JÈLiiíoTi^ilÜi.txi^aJes orgjD
início das inscrições

pedidos de is
a relação dos pe

2.36.4. Os candidatos que tiverem seus peoiuu
certame serão, autorizados a efetuar o pagamenl
anterior, até o final do período de inscrição descrito n!

taxa deverá ser entregue no período de 13 a 20
jida no Decreto 6.135/2007.

será publicada no endereço eletrônico
dos e indeferidos em até quinze dias após.

to indeferidos e quiserem participar do
Jg inscrição, após a publicação do item

2.37. Para conferência de sua inscrição, o candidatei 'x •
2011, o endereço eletrônico wvvvsunsjtutp^ip^ •

2.38. O canclidato deverá acessar o endereço eletrônk
0e junho de-2011, para obter informações sobre a data '

2.39. O comprovante DEFINITIVO de inscrição devera
sendo mantido em poder deste até o final do certarr
provas, juntamente com documento original de identida

2.40. Caso haja algum erro ou omissão (nome, nume
nascimento e endereço, etc.) ou mesmo ausência na •
prazo de 2 (dois) dias úteis, após a divulgação desta, p •
Cidades, expondo o ocorrido e solicitando sua rei i i,
pessoalmente, por procurador ou encaminhado, por SEDÉx7
1.004, - Centro - Condomínio Manaus Shopping Center - Marf
901.

2.41. No caso das remessas por SEDEX, será considerado cot
ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

2.42. O candidato somente será considerado inscrito no Conci
exigências estabelecidas nos itens e subitens deste Edital.
2.43. Informações compiementares sobre as inscrições esta
www.tnstitutocdades orq br.

www.
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3. Das Vagas destinadas às Pessoas portadoras de Deficiência
31 Às pessoas com deficiência, conforme disposto na Lei Federal n°7.853, de 24 de outubro de 1989,
e' Lei Estadual n° 31 de 09 de marco de 1989, com redação conferida pela Lei ns 3.243/2008, e
assegurado odireito de inscrição para concorrer com exclusividade a 3(três) vagas, correspondentes a
5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas) desde que a deficiência seja compatível com o
exercício das atribuições do cargode Defensor Público.
3^2- Para efeito deste concurso, pessoa com deficiência é aquela que apresenta, em caráter
permanente perdas ou reduções de suas funções psicológicas, fisiológicas, mentais ou anatômicas,
suficientesS^ra gerar incapacidade para o desempenho de atividades na forma ou na medida
considerada dentro dos padrões adotados como normais parao ser humano.
3 3 O candidato com. deficiência, para ter direito às garantias asseguradas pela Lei Estadual n°31/89,
deverá no ato da inscrição, declarar-se como tal e especificar, na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência que apresenta\observado o disposto no artigo 4Q do Decreto Federal n9 3.298, de20.12.99,
e na Súmula 377 do Superior Tribunal deJustiça e no período convencionai de inscrição, encaminhar
SEDEX, ou entregar pessoalmente no INSTITUTO CIDADES em Manaus - Rua Eduardo Ribeiro, no.
520, saia 1.004, - Centro - Condomínio Manaus Shopping Center - Manaus, Estado do Amazonas,
Cep: 69010-901, envelope contendo requerimento preenchido conforme modelo constante no Anexo
IV, contendo: \ „ .
a) relatório médico atestando a espete, o grau ou nível da deficiência, com expressa referencia ao
código correspondente da Classificaç%lnternacional de Doença - CID, bem como a causa da
deficiência, inclusive para assegurar prevÉjo de adaptação da sua prova;
b) dados pessoais: nome completo, RG e «F. anexados ao relatório.
3.4. Serão consideradas deficiências aquelli|conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecic^»^iegislação aplicável à espécie, e que constituam
limitação que implique em grau acentuado de oP^aHo rara integração social.
3.5. O candidato com deficiência participará d( gualdade de condições com os demais

, duração, horário de realização e local
xs mínimas em todas as fases.

candidatos no que se refere a conteúdo, critéri
de aplicação das provas, sendo necessáriaa ofc

3.6. Caso a aplicação do percentual de que trat
ou superiora 0,5 (cinco décimos) este deverás i

3.7. O candidato com deficiência concorrerá
preferencialmente, se obtiver a classificação ne

3.8. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na ei ns
de candidatos ou pela reprovação, no concurso ou na ] ri'
concursandos, observada a ordem classificatória.

3.9. Será garantido o acréscimo de 20% (vinte por c *~i
provas objetiva e discursiva ao candidato que requerer a pn

3.9.1. A exigência do subitem anterior somente caberá ps
que na prova escrita objetiva o mesmo terá que contar cor
do Cartão Resposta para devida leituraóptica.

3.10. O Instituto Cidades adaptará a aplicação das prova
•pelo candidato, que deverá, no prazo deencerramento das
especiais de que necessitar paraa realização das provas,

3.11. O candidato que não declarar, no ato da inscrição,
posteriormente, alegar essa condição para reivindicar quak
3.12. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer
pessoa com deficiência.
3.1,3. O candidato inscrito como portador de deficiência
disposto no item 3.2. deste Capítulo, será convocado para
porintermédio de edital de convocação própria publicado

srior resulte em número fracionado iguai

institutocidades.org.brwww.
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de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de
cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 dias, contados do respectivo exame.
3.14. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, desde que por ele requerido, constituir-se-
á, no prazo de 5 dias, contados da data da divulgação do resultado do respectivo exame, junta médica
para nova inspeção, da qual poderá participarprofissional indicado pelo interessado.
3.14.1. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias, contados da data da
realização do exame.
3.15. Aequipe muitiprofissional emitirá parecer técnico de caráter conclusivo com discriminação do tipo
e do grau da deficiência apurada, atestando, por fim, a compatibilidade entre a deficiência e o exercício
das atividades inerentes à carreira de Defensor Público, nos termos da legislação pertinente.

3.16. O parecer técnico mencionado no subitem anterior será apreciado pelo Instituto Cidades e, se
desfavorável ou considerado inapto para as funções, a inscrição do candidato poderá ser indeferidaou
considerada como inscrição de candidato não deficiente físico.

3.17. A avaliação multiprofissional mencionada no subitem 3.13 não exime o candidato portador de
deficiência da obrigação de submeter-se aos exames de saúde pré-admissionais e reguiares para o
ingresso no serviço público realizados pela Junta Médica do Estado do Amazonas.

3.18. Será excluído da Lista Especial o candidato que não tiver comprovada a deficiência declarada ou
não comparecer no dia, hora elocal marcados para a realização da perícia médica passando a figurar
apenas na Lista de Classificação Definitiva Geral.
3.19. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou ausência
do candidato com deficiência à avaliação de que trata o item 3.13.
3.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer disposições deste Capítulo, implicará na perda
do direito aser nomeado para as vagas^eservadas às pessoas com deficiência.
3.21. Para efeito dos prazos estipuladosIpste Capítulo, será considerado, conforme ocaso, a data de
postagem fixada/pela Empresa Brasileira c*. ^ reios e Telégrafos - ECT - ou a data do protocolo
firmado pelo INSTITUTO CIDADES.
3.22. Os documentos encaminhados fora i
conhecidos.

3.23. Não havendo candidatos aprovados pai,
elaborada somente a Lista de Classificação Dé
3.24. Os candidatos inscritos na categoria de pesa
deste concurso, além de figurarem na lista geral
relação à parte, observada a respectiva ordem de >

dos prazos estipulados neste Capítulo não serão

«e rQC-Qrva[jas as pessoas com deficiência, será

Diência física, se classificados nas etapas
>arnn ta^ãn coi|c n^mes publicados em

4. Das

4.1. Fica assegurado às mães lactantes o direito •- •-»
condições estabelecidos pelos artigos 227 da Coní * r
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1a e 2* d^ -
4.2. A candidata que seja mãe lactante deverá encaminha. vJ
Sedex ou entregar pessoalmente ou por procuração, no?
Brasília) ao endereço do Instituto Cidades em Manaus ( *
Centro - Condomínio Manaus Shopping Center - Manau
requerimento especificando esta condição, para a adoção c *
4.3. Nos horários previstos para amamentação, a mãe pod
em que estarão sendo realizadas as provas, para atendi'
reservada pela Coordenação.
4.4.. Não haverá compensação do tempo de amamentação >
4.5. Para a amamentação o bebê deverá permanec •
Coordenação.
4.6. O bebê deverá estar acompanhado somente de um au
terceiro indicado pela candidata), e a permanência tempo i1
indicada pela Coordenação do Concurso.
4.6.1. A candidata que tiver a necessidade de amart
acompanhante, que ficará com a criança em local reservaa
A amamentação dar-se-á nos momentos em que se

www.

l -h '' I 'I , nos critérios e
1 L' t'ir« ( ' ' 'i Lei nQ 8.^69/90

r 'j :H2 0'

4í PC .- -1 J> J IN as inscrições, por
•5 '^l OJ^ 0 «_ ' noras {horário de
L ".l »ir R- vc H) t>20, sala 1.004 -

* U 11C ApllZU ul Cep:69010-910),
„.U HC'i
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acompanhante e sem qualquer tipode compensação em relação ao tempo de prova dispensado com a
amamentação. Aausência de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova.
4.7. A candidata, durante o período de amamentação, será
acompanhada de uma fiscal do Instituto Cidades, sem a presença do responsável pela guarda da
criança que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.

5. Da Confirmação das inscrições

5.1. O candidato poderá acessar o site da organizadora (www.institutocidades.org.br) a partir do dia 08
de junho de 2011 para visualizar a listade candidatos inscritos deferidos.

l£2^Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá, ao acessar o site da organizadora
www.Tristitutocidades.orq.br, no link referente ao Concurso Público, digitar dados referentes à sua
inscrição. v,\
5.3. O candidâtcjdeverá acessaro site da organizadora fwww.institutocidades.orq.br) a partir do dia 15
de junho de 2011>ara imprimir seu local de prova, no qual estará especificado o horário, local e sala
de realização da prova^
5.4. O comprovante definitivo de inscrição impresso via internet, deverá ser mantido em poder do
candidato e apresentado nqs locais de realização das provas, juntamente com documento original de
identidade.

5.5. Caso haja algum erro ou omissão detectado (nome, número de documento de identidade, sexo,
data de nascimento e endereço, etc.) ou mesmo ausência na listagem oficial de inscritos, o candidato
terá o prazo de 48 horas após a%^vuIgação desta para entrar com requerimento recursal dirigido à
Comissão Especial Organizadora do^oncurso. Odocumento deve ser protocolado pessoalmente, por
Procurador ou encaminhado por SED&C (Procuração Pública ou Privada com firma reconhecida) na
sede do Instituto Cidades em Manau%k- Rua Eduardo Ribeiro, no. 520, saía 1.004 - Centro -
Condomínio Manaus Shopping Center - ivi||aus, Estado do Amazonas, Cep: 69010-910.

6. Da Divulíj c:' " i_ rso.

6.1. A divulgação oficial deste Edital e dos dem i o .c^voc .- houver, serão publicados via extrato no
Diário Oficial do Estado do Amazonas e no endc• o o r-fon c wwwJnstitutocidades-org.br.

6.2. E de responsabilidade exclusiva do candidPi
meio do endereço eletrônico www.institutocidad

7. Da Comissãt E_

iI3 ""•)•= ln''l' "1" .1 - I por

OC vjOiIw t a<'

7.1. A Comissão Especial do Concurso é composta p ir ,i.eiKo n ono oe í1 i '\ f r m ' • I l do
Estado do Amazonas e um representante da Ordem d ^ A^va^auos uo 15 -si ^ - nas,
conforme art. 45, da Lei Complementar n.Q 01/1990.

7.1.1. Compete à Comissão Especial do Concurso a ela \' ~ao a-c rr«'a° lo i ^ríarv * t i. sste
Edital e a resposta dos atos e decisões referentes ao certan

8. Das Provas

8.1. O concurso será realizado, na cidade de Manaus/AM, - •> «"-.cC *• i ,% * ^ im ,í'-
caráter eliminatório eclassificatório até a 8001 (octingentési!1 " ' f\\ p* i ^ ->•, ~ ~, , -r
discursivas; de caráter eliminatórioeclassificatóriò; III. provf d ^.los c~ ^ii1 -c*>síi "o o

8.2. A prova escrita objetiva versará sobre as seguinte1 i .3'ji i5 D-v: Ccrv-Puc ;
Administrativo, Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito P- a Disu 3 j-:s<- • i [\m.£' Di
Consumidor, Direito da Criança e do Adolescente, Dii-'' nr lac~- O '**:. Tmj, p» -

www.institutocldades.org.br
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Prevídenciário, Direitos Difusos e Coletivos, Direitos Humanos e Princípios e Atribuições Institucionais
da Defensoria Pública (Lei Complementar Federal n5 80/94 e Lei Complementar Estadual n9 01/90).
8.3. Éde responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o
comparecimento no horário determinado.

8.4. Todas as etapas do concurso, exceto a prova de títulos, serãoeliminatórias.
8.5. Não será admitido o arredondamento de notas em qualquer das etapas do concurso.
8.6. Os candidatos devem apresentar-se para a realização das provas, com antecedência mínima de
60 (sessenta) minutos, munidos do documento de identidade original, e comprovante de inscrição.
8.7. Serão considerados documentos de identidade: Carteiras expedidas pelos Comandos Militares
Secretarias.de Segurança Pública, Institutos de Identificação, Corpos de Bombeiros Militares' Carteiras
expedidas pelos órgãos fiscaüzadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte;
Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei valham como
identidade; Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com fotografia).
8.7.1. Caso o candidato^ esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas
documento de identidade Original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento
que ateste o Registro da Ocorrência, com data de até 30 (trinta) dias anteriores à data da prova bem
como outro documento oficial que oidentifique, e poderá ser submetido à identificação especial.
8.7.2. A Comissão poderá, caso necessário, também utilizar outros meios de identificação do
candidato. \ v

8.8. Considerar-se-á eliminado do co%urso o candidato que não comparecer no dia hora e lugar
previamente designados para a realizaçla de qualquer das provas, não sendo admitido'o ingresso ao
local de candidato que comparecer após o jfprário estabelecido.
8.9. Será eliminado do concurso o candidate.
outros candidatos ou com pessoas estranhí
comunicação, ou tentar utilizar-se de notas, ii
este Regulamento, réguas de cálculo, impresse

8.10. Não será permitido ao candidato portat
celular, relógio do tipo digital, walkman, ager
calculadora e/ou similares etc), ligados ou não.

8.11. O Instituto Cidades não se responsa
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a rc

8.12. O candidato, ao entrar em sala de aula, as

8.13. Os candidatos não poderão deixar sei
permissão de um dos fiscais.

8.14. O candidato que infringir a disposição do; •

8.15. Será eliminado do concurso o cândida»
qualquer pessoa que esteja participando da exe

8.16. O Cartão Resposta será o único meio lev
processada eletronicamente, não sendo cor
contenham mais de uma resposta, emenda ou r • ' ; * '^

8.17. Os candidatos que necessitarem de qualc
das provas deverão solicitá-lo, por requerimentu küuiuu, umyM «••
(quarenta e oito) horas após o término das inscrições, Av. * c.\..

ys, durante a realização das provas, comunicar-se com
timente, por escrito ou por qualquer outro meio de

1'• • :os legais permitidos por
•I n ' "i1 - consulta.

1 ' " letrônicos (bip, telefone
top, receptor, gravador,

r ' 'ios de objetos ou de

.•»*»• r ri r

t 'iu j"i t j| ' ão das provas, sem a

*i ' *ir t, irr J .jpi

I i»

' ^omissão ou

r "' 'ir. p i " "fr to do cf'" Io, que será
i ar i- -»r 'i jo-iS j1 estões que

I—l it> < i

Centro - Condomínio Manaus Shopping Center - Manaus, Estai.'

8.17.1. A não solicitação de tratamento diferenciado implica o 'kt
no dia de realização das provas.

8.17.2. O tratamento diferenciado será atendido obedece v .
razoabilidade.
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8.18. O Caderno de Provas conterá informações pertinentes ao certame, devendo o candidato ler
atentamente as suas instruções.

819 A partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade original, nao sendo
aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.
820 Poderá a critério daComissão Especial do Concurso, ser admitido o ingresso de candidato que
não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das provas, apenas quando o
seunome constar devidamente na relação decandidatos, afixada na entrada do local deprovas.
&21 Poderá ocorrer inclusão de candidato em determinado local de provas, quando,
excepcionalmente, seu nome não estiver relacionado na fista oficial afixada na entrada do local de
provas e'tkcandidato portar comprovante de inscrição que ateste que eie deveria estar devidamente
relacionado no-Jocal de provas correspondente.

8.21.1. Ainclusão,easo realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Cidades com
o intuito de se verificada pertinência e veracidade da referida inscrição.
8 21 2 Constatada a procedência da referida inscrição, esta será automaticamente cancelada, não
cabendo reclamação por pãrje do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade,
sendo considerado nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação
nas provas.

8.22. O candidato não poderá retirSg-se do local de realização das provas com o Caderno de Provas
em hipótese alguma, ja que
www.institutocidades.orq.br, após a

mesma será

nalização.
disponibilizada no endereço eletrônico

9 Damya Escrita Objetiva

9.1. Gs candidatos inscritos na fase preliminar c^tci "» de prova escrita objetiva de conhecimentos
gerais de Direito, observadas as matérias re ^on?di no subitem 8.2 e o conteúdo programático
anexo.

is, com 100 (cem) questões de múltipla
j.k- -i f-.pr|\ p/--*-. n*~ ~^n,-]~ o<a*-rnitida

9.2. A prova escrita objetiva terá a duração d
escolha de igual valor e única resposta, valenac
qualquer consulta.

9.3. Os prejuízos advindos de marcações feitas i
responsabilidade do candidato.

9.3.1. Serão consideradas marcações incorretas as c
com o Cartão Resposta, tais como: dupla marcação,
marcação não preenchido integralmente.

9.4. Será atribuída "nota zero" à questão que for assin
ou a que for detectada rasura na folhade resposta.

9.5. Não será permitido que as marcações no Cartão Resi cs,*a scim T-»tr.« ai- o-1^" r
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento *-v»ckI cs"i w* "*i V
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal.

9.6. O Caderno de Prova e o Cartão Resposta dos can iJvos **t*£ 'ewn ííív - i -o I-. - i, sob
qualquer pretexto, segunda chamada para nenhuma prova n- *i s-u* i a. ztct» fa'»n- h"'=r.o
9.7. Considerar-se-ão habilitados a participar das provi1- -bontrc &-cuh>„.. o~ ->^ • '
primeiros candidatos classificados pela maior pontm u J«J- .".ue ocii u 'ts
aproveitamento igual ou superior a 50% {cinqüenta por c .1.'̂ aas •>- *- •> , \a\'t. ^ ^" "j
caso de empate na última colocação, todos serão classifica - ". a *t-»^ ^c .oin*

9.8. Apurado o resultado da prova escrita objetiva, e-- e- r-t*1 adc no «^ioc^
www.lnstitutocidades.org.br e o seu respectivo extrato, ri. Du?rc Ot ti ;' i -tVír '.c \
convocando os candidatos aprovados a submeterem-se àf • « ^" <i^. 'l -, . s \ -»-
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10. Das Provas Escritas Discursivas.

10.1. As provas escritas discursivas terão duração de quatro (04) horas cada uma, sendo ambas
realizadas no mesmo dia, uma no período da manhã, e outra no período da tarde, contendo 04 (quatro)
questões discursivas e 01 (uma) peça, sobre toda a matéria constante no conteúdo programático,
permitindo-se a consulta à legislação sem comentários e notas explicativas, proibidas consultas a
anotações particulares, apontamentos e citações jurisprudenciais, inclusive súmulas.

10.2. Os candidatos devem apresentar-se para a realização das provas trazendo os textos não
permitidos (subitem 10.1) já isolados, de modo a impedir a sua utilização, sob pena de não poder
consultar o respectivo material.

10.3. As provas serão manuscritas pelo próprio candidato, com caneta esferográfica de tinta azul ou
preta.

10.4. O candidato não. poderá apor, nocorpo da prova, o seu nome, número de inscrição, assinaturaou
qualquer outro sinal que possa identificá-lo, sob pena de eliminação.

10.5. As provas escritas discursivas serão corrigidas com sigilo do nome do candidato.

10.6. Às provas escritas discursivas serão atribuídas notas de 0 (zero) a 100 (cem), sendo que cada
uma das questões discursivas valerá 15 (quinze) pontos e a peça valerá 40 (quarenta) pontos.

10.7. Considera-se apto, o candidato que obtiver, em cada uma das provas escritas discursivas,
aproveitamento mínimo de 30% (trinta por cento) e, na média da soma de cada uma delas, nota final
igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento).

10.8. Os candidatos que não atingirem o»roveitamento final de 50% (cinqüenta porcento) na média
das provas discursivas não terão classificai!^alguma no certame, estando eliminados.
10.9. Na atribuição das notas, além dos coí.,
linguagem e a clareza da exposição.

10.10. A relação dos candidatos aprovados
ww^ijisíiMQ-QMãdgM>I9Í?r, bem como o respe

simentos técnicos, serão consideradas a correção da

;e será publicada no endereço eletrônico
i, no Diário Oficial do Estado do Amazonas.

11. Da

11.1. No prazo de 3 (três) dias após a divulgação
Amazonas da lista dos aprovados nas provas dis<
apresentar seus títulos, nas datas, horários e locais, div

11.2. Constituem títulos, com suas respectivas pontuaç
os seguintes:

I.

Aprovação em concurso público de provas
e títulos, para o exercício das profissões em
que se exija o requisito de ser bacharel em
direito

0,1
máxin

ponto

II.

Exercício efetivo de magistério superior de
direito

0,1 pi
exerc

máxir

ponto

m.

Exercício efetivo de cargo de carreira da
Magistratura, do Ministério Público, da
Advocacia Pública ou da Defensoria
Pública.

0,2 p.
exerc

máxir

ponto

IV. Exercício efetivo da advocacia privada. 0,2 pi

r i <M ri Di vi M ial do Estado do
, k. . I. i i' j- ificados deverão

.. ,i. 'k: - i.i i' -o- *n.« i w respectivo.

t k, 1,'f1» u-iqi - i 'i comprobatórios,

I-

1^

'." Ir

li *j

^ jU 0 pi|hlinanpo Oficial

« fcd- r • -irr ' \i
cz* ru "

Ct pn d'1 1'uL'" ' h r " il
ii 'm alrga$Ao rir- íp-i .'. *
"•nai í c i' -iJrso
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iii. m OrtUMo ao oiq"o,
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V.

VI.

vn.

vin.

IX.

Exercício de cargos, funções públicaspara
os quais a lei exija o requisito de ser
bacharel em direito, mas incompatíveis
com o exercício da advocacia.

Exercício de estágio, por dois anos, na
Defensoria Pública do Estado do
Ámaíiônas

Publicação déXíivro na área jurídica, de
autoria exclusiva"exem tema que envolva
uma das matérias^ abrangidas pelo
Concurso.

Publicação artigos, ensaias ou estudos
doutrinários, de autoria exòlusiva (neste
caso o tema deverá obrigatoriamente
envolverumadas matérias abrangidas pelo
Concurso, com no mínimo 10%audas,
comprovando-se sua veiculaçãom em
periódico jurídico de circulação nacionl

Doutorado em Direito

exercício

máximo
pontos)

(até
de

o

0,6

0,1 ponto (até
máximo de 0,2)

0,1 ponto (pontuação
única)

0,2 pontos
(pontuação única)

0,1 ponto (pontuação
única)

0,3 pontos
io única)

Distribuição, das Justiças
Federai e/ou Estadual,
totalizando vinte causas
patrocinadas, em cada ano
(advocacia privada).

- Certidão do órgão, instituição
ou pessoa jurídica de direito
público onde exerce o cargo
ou a função pública.

- Certidão da Coordenadoria
de Estágio da Defensoria
Pública do Estado do
Amazonas

- Exemplar da obra.

- Exemplar do periódico.

Diploma devidamente
revestido dos requisitos da
legislação pertinente

Mestrado em Direito

X.

pnn+j-\rj r^ji-il<-im^
-J~"ifJ-mrnte

i ei i io^ da

XI.

Pós-Graduação em Direito

I ••]• i ' | - [•> ri

0,1 zcp\) .pcnl" 11 ?•,' i • nte
. •. - i] .i u , da

1.1 • L li. T II „

UIi'

11.3. A comprovação dos títulos deve ser feita atra* - :> j-í :;c - .** t 'O c i
dõ Concurso.

•11.4. A pontuação máxima total da prova de título* -i- ? " ' 'oi^i p^nr«p u
resultante da soma dos títulos apresentados.
11.5. Não se cumulam as pontuações dos títulos menc '
referentes ao mesmo cargo.
11.6. A avaliação e valoração dos títulos serão
considerada apenas para a classificação do candid; •
11.7. Os títulos referidos nos itens IX, X e XI não 1
graduação.

11.8. Avaliados os títulos apresentados pelos candidat - i i
resultado, em edital específico, com a relação nomin I •
considerada a soma dos pontos atribuídos por este Reguli ik•i
11.9. O candidato somente poderáimpugnar o resultado •'
02 (dois) dias a contar da data da publicação referids ••
Revisão dos graus atribuídos.
11.10. Apreciados os recursos à pontuaçãona provade ti i
o respectivo resultado definitivo.
11.11. A avaliação e valoração dos títulos serão fe ^
será encaminhado para ratificação da Comissão Es'

ji- *l I r

ou ii -
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12. Dos Recursos

12.1. O prazo para interposição de recurso seráde 2 (dois) dias úteis, contados da data de divulgação
ou do fato que lhe deu origem, e a interposição dar-se-á pessoalmente ou por Procurador (Procuração
Pública ou particular com firma reconhecida), dirigidos única e exclusivamente ao Presidente da
Comissão Especial do Concurso, no endereço Rua Eduardo Ribeiro, n6. 520, sala 1.004 - Centro -
Condomínio Manaus Shopping Center - Manaus, Estado do Amazonas, Cep: 69010-910, sede do
Instituto Cidades no Estado do Amazonas.
12.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o Modelo de Formulário de Recurso constante nos
Anexos V e VI, disponíveis no site www.institutocidades.org.br.
12.3. frião serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, Internet, telegrama ou outro
meio que não,seja o especificado neste Edital.
12.4. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados, e entregues em duas vias (original e cópia).
Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, com argumentação lógica e
consistente, e identificação do candidato.
12.5. Cada conjunto de recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações:
I. folhas separadas para questões diferentes;
II. em cadafolha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato, bem como da
resposta divulgada pelo Instituto Cidades;
III. para cada questão, argumentação lógica e consistente;
IV. capa única, constando o nome,\número de inscrição e a assinatura do candidato;
V. sem identificação do Candidato nfficorpo dos recursos;
VI. recursos datilografados ou digitadolcos Formulários de Recurso.
12.6. Apontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) seráatribuída a todos os candidatos presentes
na prova.

írposto dentro das especificações, esse poderá,
obtida pelo candidato para uma nota/classificação
-'-"-;í;-ação do candidato que não obtiver o mínimo

12.7. No caso de provimento do recu
eventualmente, alterar a nota/c!assificaçã
superior ou inferior, ou ainda poderá ocorri
de acertos exigido para habilitação.
12.8. A decisão do deferimento ou indeferime
www.institutitocidades.org.br.

12.9. O recurso interposto fora da forma e dos
bem como aquele que não apresentar fundamente
instruções constantes nesse edital ou no "link" Re

lentos e recursos será publicada no site

idos neste capítulo, não será conhecido,
isamento, ou aquele que não atender às
bina específica do Concurso Público.

12.10. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de recurso, de gabarito oficial definitivo, do
resultado das provas escritas objetivas, discursivas, dos títulos e do resultado final do certame.

13. DaClassifk

13.1. Encerrada a terceira etapa de provas (prova d u1 i- K&i o.íj
candidatos habilitados, mediante o somatório das n- * M • v 'S^
discursivas, acrescido da nota da prova de títulos.

13.2. AComissão Especial do Concurso eo Instituto Cie • *: ' .o '..R' ar • *D_« n-Ühclal do Estado
do Amazonas, relação nominal dosaprovados naordem '^'íi.: c .. \na •:•, «t, «. -p.

14. Do Critério de í

ção final dos
; is objetiva e

14.1. Em caso de igualdade da nota final, terá preferên
e classificação, o candidato:

I. que obteve melhor média nas provas escritas díscursh
li. que obteve melhor nota na prova escrita objetiva;
III. que obteve maior pontuação nos títulos;

IV. que tiver maior idade.

'•c^j-rt i í iP pc a vr í» de» H«F-ín:M*-=
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15. Da Nomeação

15.1. A nomeação obedecerá à ordem de classificação.

15.2. Ocandidato aprovado, que, por escrito, recusar a nomeação, passará a figurar em último lugar na
lista de classificação do concurso.

15.3. Opreenchimento dos requisitos declarados na inscrição serão aferidos mediante aapresentação dos seguintes
documentos:

*' ""^°Pia autenticada de documento de identidade com foto, assim considerado aquele que, por lei, tenha
validade corno, talemtodo o território nacional;
II. Cópia autenticada docartão deCadastro dePessoa Física (CPF);
m. Cópia autenticada do certificado de reservista ou de alistamento militar, para os candidatos do sexo
masculino;

IV. Cópia autenticada do,título de eleitor;

V. Cópia autenticada dacertidão de nascimento ou casamento, conforme estado civil;
VI. Cópiaautenticada de comprovante de residência;

VII. Cópia autenticada do diploma de Bacharel em Direito, devidamente registrado nos órgãos competentes
ou documento equivalente, que compro?© ter orequerente colado grau;
VHI. Certidões negativas criminais daVstiça Federal Comum, Eleitoral eMilitar;
IX. Certidões negativas criminais da\stiça Estadual Comum eMilitar, do focai do(s) domicílio(s) do
candidato nos últimos cinco anos;

quite com suas obrigações eleitorais e em pleno gozo dosX. Certidão da Justiça Eleitoral indicando
direitos políticos;

XI. Certidãodo órgão a que estejadiretam
exija o requisito de ser bacharel em direito, para
consubstanciada no exercício de funções ou empre
Direito;

XII. Certidão do órgão a queesteja diretamente
o caso de comprovação de tempo de prática profissioi
empregos que. sejam; incompatíveis com o exercícic
comprovando a incompatibilidade com o exercício da ad^

XIII. Certidão do estágio ou do exercício da atividad *t-u
caso de comprovação de tempo de prática profissional cohsu^1
Direito, oficiais ou reconhecidos por lei, com inscrição de e i< j'
apoio ou assessoria de funções jurídicas nos órgãos admir »'
Estados, Municípios, Autarquias, Empresa Públicas, doMinis n
XIV. Certidão atual da Seção da Ordem dos Advogados e ,
regularidade de sua inscrição.

15.4. A falsidade documental, porventura verificada nos docume
sumáriaeliminação do certame, procedendo a comissão do concur
e aoórgão do Ministério Público competentes para osfins legais.
15.5. O bom estado de saúde física e psíquica, adequadas ao e>
aferidopelo serviço de perícias médicas do Estado.

15.6. O candidato será eliminado caso seja considerado inapto p£
física e mental.

15.7. Poderá ser objeto da investigação a verificação de autenticid
deste edital.

li

1.K

a vinculado, especificando o cargo ocupado, que
comprovação de tempo de prática profissional

:ercício é exigido diploma de Bacharel em

\ «

pulado, especificando o cargo ocupado, para
nciada no exercício de cargos, funções ou
lia. acnmpíinhiiHac sta ç-ç.*+ifâr* (fn OAB

1 n^I
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16. Das Disposições F n . *-

16.1. As despesas relativas à participação do candidato no c«, ,rso ^ * »( ««n'.\ \o -j i i
exercício correrão às expensas do próprio candidato, e a !,*««. P^c. láTAS nj ^r.c* •" J
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sujeitas a mudanças em conformidade a conveniência e a oportunidade da administração publica,
podendo ser antecipadas ou postergadas, não gerando direito ao candidato de qualquer ressarcimento
financeiro diante dessas possíveis readequações de datas.
16 2 Aaprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, reservando-se a Detensona
Pública do Estado do Amazonas o direito de nomear os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária. ,.••••- ,
16 3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação para a
prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso aser publicado.
1.6 4 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de aprovação e/ou classificação no
concurso, valendo, para esse fim, a publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado do
Amazonas..,

16.5. Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, relativamente
às notas de candidatos eliminados.

16 6 Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do concurso, poderão ser inutilizados todos
os processos,, documentos e provas escritas a ele relativos, independentemente de qualquer
formalidade!

16.7. Os casos omissos serão resolvidos pelaComissão Especial do Concurso.

16.8. Este regulamento será publicackno Diário Oficial do Estado do Amazonas.
Manaus, 11 de abril de 2011.

institutocidadesorg.br
www
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EDITAL

TibiriçÁValério de Holanda
Defensor Público Geral do Estado

ANEXO I

\ CONTEÚDO PROGRAMÁTJCO
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Direito Constitucional: conceito, objeto e classificação 11
?US!na 3C°nsí,tu|Çf^ 2. AConstituição simbólica: aconstitucionalização, texto constitucional e
a reaIdade constitucional, efetividade das normas constitucionais. 3. Do sistema constiLdona? a
Constituição como sistema de normas, os valores na Constituição, dos preceitos fundam" 4 Fins
^T5 d° Efad?-- 5- ^«^constitucionais: natureza, classificação, lacui^ ra^n^lS?n™™ ca;a?tenst'cas' P^^P^dicos eregras de direito, aplicação da Constituição no tempo e
no espaço, etapas das normas cotatucionais, e tutelas das situações subjetivas 6 Orçamento e
IT^rL00 PR0SMVe'' 7" ^rmenêutica\nterpretação constitucional, môtota^r^^WoIespecíficos 8. Neoconstitucionalismo: jXdição constitucional econseqüências da interpre ação 9 Opoderconsmuinte, perspectivas histórica%0 Poder constituinte originário: caractetoK'r«to

poder constituinte derivado: atuação e limitações. 12
cie constitucionaíidade: supremacia da Constituição
^^ção, o controle difuso da constitucionaíidade, o

constitucionais, controle de constitucionaíidade
v i-stado: União, Estados Federados,

i istrativa do Estado: administração
Organização funcional do Estado:
jnções típicas e atípicas de cada
18. Funções essenciais à Justiça:
urídico. 19. Defensoria Pública:

ais. 20. Sistema Tributário
rdem Social. 24. Direitos e
is, funções, titularidade,
; direitos fundamentais. 26.
s: Teoria geral dos direitos
i^_de implementação das
geíro, no Brasil. 29. Direito
' '30. Direitos e garantias

finalidades, atributos, natureza. 11. Espécu
Poder Constituinte supranacional. 13. Conf.,
Federal, teoria da inconstitucionalidade, teoná,
controle concentrado da constitucionaíidade, m
do direito estadual e do direito municipal. 14.
Municípios, Distrito Federal e Territórios. 15.
pública, princípios constitucionais da administi „J .
princípio da separação dos poderes, controle inter c\m v
poder. 17. Poder Legislativo, Poder Executivo e Pi .1 ,' J..C
Ministério Público, Defensoria Pública e Advoc - *-
enquadramento constitucional, princípios, garantias
Nacional. 21. Finanças Públicas. 22. Ordem Econôr,
garantias fundamentais: conceito, evolução, e
destinatários, espécies, colisão e ponderação de vai
Proteção judicial e não judicial dos direitos fundame
sociais, classificação, efetivação, intervenção do F
políticas públicas. 28. Direito de Nacionalidade- cor
de Cidadania: direitos políticos positivos e negath . . ^ ,. - dU U(re|TOS aarantiíW
SnmTtaiS- Evo uPãowe tefia 9eral ^s direitos fundamentais? ProleM
drertos fundamentais. Vinculação do administrador público e do legislador. Dewrei fundlmente?
Direi os soC!a.SD Direitos e interesses individuais, coletivos, difusos eindividuais ^00^31 A
Administração Pública. Princípios que a norteiam. Responsar"'-'-- -! " • nom°9eneos. 31. a
Públicos. Regime e ingresso nas carreiras públicas. Direitos e
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Ato administrativo: conce
espécies e invalidação. Anulação e revogação. Prescrição. Imj
e alterações). 2. Controle da administração pública: contn
controle judiciário. Domínio público. Bens públicos: classificaç;
defesa de bens de valor artístico, estético, histórico, turístico <
conceito, peculiaridades, controle, formalização, execuçãi
obrigatoriedade, dispensa e exigibilidade, procedimentos e ir
serviços públicos. 4. Agentes administrativos: investidura e
deveres dos servidores públicos. Regimes jurídicos. Processo
e modalidades. 5. Poderes da administração: vinculado,

-1
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requlamentar. Opoder de polícia: conceito, finalidade e condições de validade. 6. Intervenção doEstodo na propriedade: desapropriação, servidão administrativa requ.siç^
limitação administrativa. Direito de construir e seu exercida Loteamento * ™°™^-
Reversibilidade dos bens afetos a o serviço. 7. Pnncpios básicos d* a^str|^ ™"
Responsabilidade civil da administração: evolução doutnnar.a e rePa^R%pd°J^bli^:
Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder. 7.3. Sanções pena» K^^^.S£!££
conceito, classificação, regulamentação, formas ecompetência de prestação. .^"Sf^^Se^
dos serviços públicos. 9. Organização administrativa: noções gerais. Administração direta ejndireta,
centraliza ePdescentralizada. 10. Desapropriação. 10.1. Bens suscetíveis de <mpnaçao. 0-2.
Comoetência para decretá-la. 10.3. Desapropriação judicial por necessidade ou uhhdade publica. 10.4.

'"Sri2S e^ MríeilD-tegal. 10.5. Caducidade da desapropriação. 10.6. Imissao na posse doS^<Sto.^ Contratos administrativos. Conceito ecaracteres jurídicos As diferentes
ffiesdSSSs. Os convênios administrativos. 12. Formação dos contratos adm.mstrat.vos.
Ucitaçlo Conceito fundamentos, modalidades e procedimentos. 13. Execução dos contratos
administrativos. Princípios aplicáveis. Teorias do fato do príncipe e da imprevisao.
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Direito tributário. Conceito. Natureza jurídica. Fontes. Vigência, aplicação,?W^e^W*tà*te lei tributária. 2. Tributos. Noção de tributo, apostos T^pregopublico
e oedáqio Contribuição dé,melhoria e outras contribuições. Empréstimos compulsórios. 3 Sistema
LutadoLineameníos do sistema constitucional tributário. Princípios gerais e constitucionais
SbS. Comp^ência tributária. Limitações ao poder de tributa. Espécies tnbutanas 4. Obrraao

bu ária Conceito Espécies. Sujeito ativo e passivo. Solidariedade. Capacidade Domicilio.
Desoneração5 Fato gerador. Asp^tos gerais. Classificação. Elementos. 6. Crédito tributar». Noção.
Lançamento^e suarmodalidades. sXensão, extinção eexclusão. Garantias epnv.eg.os. Prescnçao
e Sência Repetição do indébito%. Responsabilidade tributária. Responsabilidade por d.vidaprópl epor dfXde outrem. Solidarize esucessão. Responsabilidade pessoahe de terceiros.
Responsabilidade supletiva. 8. Administra tributaria. Fiscalização. Divida ativa. Certidões. 9. Le.
Federal n.s 6.830/80.

DIREITO CIVIL: 1. Lei de Introdução ao Cóf
direito. Vigência, hierarquia, revogação e inte
de leis. 2. Relações entre a Constituição et '^
Interpretação da Lei. Analogia. Princípios Gera* 'i '
pessoas naturais. 3.2. Das pessoas jurídicas. 3 * •" l
classes de bens. 5. Dos fatos jurídicos. 5.1. D- '•» •'
encargo, defeitos e invalidade. 5.2. Dos atos juríd ^
da decadência. 5.5. Da prova. 6. Do direito das oh
Da transmissão das obrigações. 6.3. Do ad.mpl
inadimplemento das obrigações. 6.5. Dos contrate
extinção, contrato preliminar. 6.6. Das várias espécie •• -
títulos de crédito. 6.9. Da responsabilidade civil. 6.1C Di-
direito das coisas. 7.1. Da posse. 7.2. Dos direto • •;
propriedade. 7.4. Da superfície. 7.5. Das servidões. - -
79 Do direito do promitente comprador. 7.10. Do penho
Família. 8.1. Do direito pessoal: do casamento e dí1
patrimonial: do regime de bens entre os cônjuges, do uí •
menores, dos alimentos e do bem defamília. 8.3. Da uni
direito das sucessões. 9.1. Da sucessão em geral. 9,
testamentária. 9.4. Do inventário e da partilha. 10. d
alterações). 11. Da Guarda Compartilhada.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1. Jurisdição: contenci
Ação- conceito e natureza jurídica. Condições da a j
Conceito Natureza jurídica. Princípios fundamentais.
Espécies. 6. Competência: absoluta e relativa. 6.1. Comi
dê competência. 7. Competência internacional. Homolog
8. Partes. Capacidade e legitimidade. Substituição
intervenção; de terceiros: oposição, nomeação à auto"
processo. Ação regressiva. 10. Formação, suspensão
Requisitos. Inépcia da petição inicial. 12. Pedido, c
processuais. Tempo e lugar dos atos processuais. 14. t

www.

k ~i nl Direito objetivo. Normas jurídicas. Fontes de
-., ío das leis. Conflito intertemporai e interespacial

Aplicação da lei no tempo e no espaço.
e equidade. 3. Das pessoas. 3.1. Das

licílio. 4. Dos bens. 4.1. Das diferentes
^ idição, termo,
Da prescrição e
'irrigações. 6.2.
• ões. 6.4. Do

ição, revisão,
erais. 6.8. Dos

i ditórios. 7. Do
i écies. 7.3. Da

Da habitação.
H. Do direito de
"..2. Do direito

bens de filhos
r..i r.uratela. 9- Do
«J i |j I Mi' « * i

i ' - -1 - "

- . o11 .tvia ? CKKWb da juusdii."
j&L.ri^cho J" */""» A n,'ci '

i, jr.-o... n*' 'ji'í ' - V--,f-^'--
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intimação 15. Despesas processuais e honorários advocatícios. 16. Resposta do réu- exrP(-ãn
contestação e reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. 17. Julgamento conforme Testado dri
processo. 18. Audiência de instrução ejulgamento. 19. Prova. Princípios gerais õZ da orava 20
Sentença. Coisa julgada formal ematerial. Preclusão. 21. Duplo grau de jurisdiçfo Recursos Sente
de uniformização de jurisprudência. 22. Reclamação e correição. 23. AçãTrês™ 24 Ação
monitoria. 25. Liquidação de sentença. 26. Cumprimento de Sentença 27 Execução RearaLrak
Partes. Competência. Responsabilidade patrimonial. 28. Título exeíum STeZmctill'
Execução por quantia certa contra devedor solvente econtra devedor insolvente 30 Execucln mm
£ t TI 31' ExeCUÇâ° de °bri9açã0 de fa2er ede "ã° fazer- 32 Exe"comraÇãzePnda-_. publica. 33 Embargos a execução. 34. Ação popular. 35. Mandado de sequranca 36 Manriartn S

dos regimesPautorizações de saídaíemlção1 ,í ü?^:.í? P-e-na-s privativas de liberdade,
21. Das lesões corporais. 22. Da periclítação a .'ria
honra. 25. Dos crimes contra a liberdade individt I
contra a dignidade sexual. 28. Dos crimes contra'
publica. 30. Dos Crimes contra a administração t
organizado (Lei n.° 9.034/95 e alterações). 32 Crime
(Lei n.°4.898/65 e alterações). 34. Lei Antidrogas (
n.» 8.072/90 e alterações). 36. Crimes de tortura (Le
38. Dos crimes praticados contra a criança e oadolescè* ;t .'''-• n «,,,,
contra as finanças públicas (Lei n.° 10.028/2000, que . i» -r r. c;.'. -. p

Ia execução. 20. Dos crimes contra a vida'
lúde 23. Da Rixa. 24. Dos crimes contra a
crimes contra o patrimônio. 27. Dos crimes

Dos crimes contra a incolumidade
im.Pi*tra^ h- :.,^iça 31 Crjme

1S ' "' r " 3de autoridade
li í-"J <•?•' • <^ z :n - tediondos (Leis

'J"1 ato infracional.
1 • '^s). 39. Crimes

ordem tributária (Leis n">" 8.137/90 eV^míCtem come Zví <^n '"•-. K' ,'..„'' ' rÍTeS °0ntra a
.financeira (Leis n.- 7.492/86 ealterações). 42. Lavagem RrwÜ . "a,1. V ^L^T^
Crimes contra omeio ambiente (Lei n.° 9.605/98 e alte. ,4^41 - - .' ' I ' lIíercae°es>- 43-Idosos n, 10.741/2003). 45. Le, Maria da pjfl^ 4, ^ ^ ^ » E—do
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1. Princípios gerais. . -,- «,=, > .,-,_-
espaço e em relação aspessoas. 3. Sujeitos da relação r."-'csua. 4 h',;.,- r •-" V
concs^,.^^ões, pressupostos processuais. Ação c .a, uu' lir-',.. h ««
procedibifclade. Denúncia: forma econteúdo; recebimen* - ,e «• c A-óc , - j " ,'
Queixa. Renuncia. Perdão. Perempção. 6. Ação civil e> J*.w ' ií -dr,"? -
Critérios de determinação e modificação da competência ". '• cornar c, -!•„ i.
e processos incidentes. 9. Da prova. Conceito, princíp- ia«w" cbieM n ,£
constitucionais das provas, sistemas de apreciação. 10 Do >.z jo rv^', » *,
defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça. 11. Da u- u »ao ..rBi"Min hV,c
processuais. 2.1. Forma, lugar etempo dos atos proce . „ 12 ? A'os™ •££
auxiliares da Justiça ede terceiros. 12.3. Das citações ei„1.. ir e i•° ^-í r
princípios econtagem. 13. Da sentença. Conceito, requ „. C/s ,,ílao nui","
13.1. Sentença absolutória: providências e efeitos. 132 S nx-ça cor«"•-.•'\
pena e efeitos. 14. Da coisa julgada. 15. Procedimen' 4 .? '• Píoc^-Ó

a~
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Especiais Criminais (Lei n.-9.099/9 e suas alterações). 17. ^fr^^^^J0^^
do júri. 18. Das nulidades. 19. Dos recursos em geral: princípios básicos emodaMs«tos. í'-°.D^lf°
criminal 21 Das exceções. 22. Do Habeas Coreus. 23. Do desaforamento. 24 Da execução penal (Lei
n-7 2 0784 esuas aterações). 25. Do processo edo julgamento dos crimes de ^Ponsab,l,dade dos
funcionários públicos. 26. Do processo edo julgamento dos crimes de ^"'^XmÓ de subsSIdo iuiz sinqular 27 Do processo edo julgamento dos crimes de trafico e uso indevido de subsãnciasentorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica. 28. Interçeptaçao telefônica^e.n.
9296/96). 29. Lei de combate à violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei r^ 11-3W2006)
30 Assistência judiciária integral e gratuita: prerrogativas e garantias do defensor publico e aspectos
processuais.
DÍteTO PREVIDENCIÁRIO: 1. Seguridade Social. 1.1. Origem e evolução legislativa no Brasil. 1.2.
ConcetÜâção 13 Organização e princípios constitucionais. 2. Legislação Previdenciana. 2.1.
Conteúdo fò'ntes autonomia 2.3. Aplicação das normas previdenciárias. Vigência, hierarquia,^^Xgragao. 2.4. Orientarão dos Tribunais Superiores^ Regime Gertí*£»^a
Social 31 Segurados obrigatórios. 3.2. Filiação e inscrição. 3.3. Conceto, características e
abranqênc a- empregado, empregado doméstico, empresário, trabalhador autônomo, equiparado aShaSo autônomo, trabalhador avulso, segurado especial. 3A Segurado facuta^conce,^
tiracíerísticas filiação e inscrição. 3.5. Trabalhadores excluídos do Regime Geral. 4. Empresa e^^c^mS: concêitoprevidenciário. 5. Regime de Previdência dos Servidores; Púbicos do
Estado do Amazonas (Lei Complementar Estadual n." 30, de 27 de dezembro de 2001 ealterações).
DIREITO DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE: 1. Direitos da criança edo adolescente na ponstJtmção
Federal. 2. Doutrina da proteção hW 3. Estatuto da Criança e do Adolescente (Le^i Federal n
8069/90 e alterações). 31. Direitos fundamentais: Direito à vida e a saúde. Direito a liberdade, ao
resoefto eàXnidade Direito àconviv%cia familiar ecomunitária. Direito àeducação, acultura aoespPo^ ao Se oíeito àprofissionaliXo eàproteção no trabalho. 3.2. Medidas de ttotega 3£
Ato infracional: Disposições gerais, lieitos individuais. Garantias processuais. Medidas
socioeducativas. Remissão. 3.4. Conselho
da infância e da juventude. Procediment
Advogado. Proteção judicial dos interesses
administrativas. 4. Resoluções 113, de 19 c
Conselho Nacional dos Direitos da Criança
parâmetros para a institucionalização e fortalí
e do Adolescente. 5. Lei Orgânica da Assistência
Nacional de Assistência Social (Resolução do C
15/10/2004 - DOU 28/10/2004). 6. Lei de Diretrize
de 20 de dezembro de 1996). 7, ADefensoria PúblicE
criança e do adolescente. 8. Súmulas e jurisprudência
DIREITO DO CONSUMIDOR: 1. Conceito de Consurv
e Direitos Básicos do Consumidor. 3. Teoria da Impr
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serv
Serviço 6 Da Responsabilidade dos profissionais Ir
Decadência e Prescrição. 9. Desconsideração da r
Prática Abusiva, Cobrança de Dívidas e Banco de D
Contratual do Consumidor. Cláusulas abusivas. Cont
13. Da Defesa do Consumidor em Juízo. 14. Lei n.°
Decreto n.° 5.440/2005.

DIREITO DO IDOSO: 1. Direitos do idoso na Co
10741/03 e alterações). 2.1. Disposições prelimmí
Direito à liberdade, ao respeito e à dignidade. Alimer
lazer Profissionalização e trabalho. Previdência soe
Medidas de proteção. 2.4. Acesso à Justiça: Disposiç
Proteção judiciai dos interesses difusos, coletivos
Crimes 3. Lei n.* 8.842/94 e suas posteriores ali
Federal n.5 5.130/04. Decreto n.°- 4.227/02. Decreto r
DIREITOS HUMANOS: 1. Declaração Universal d
normativas. Natureza jurídica. 2. Pactos Intemaciona
normativas, natureza jurídica. 2.1. Pacto internaci

WWW.

r. 3.5. Acesso à Justiça: Disposições gerais. Justiça
cursos. Ministério Público. Defensoria Pública.
iuais difusos e coletivos. Crimes e infrações

2006, e 117, de 11 Julho 2006, ambas do
^or,^ /nnNAMDA^ qiifi dispõem sobre os
ji i

l_^ w —

J ( fcw'J I

r i r-i

-fi

ii i'

j.õ -u,'- "i -

D,*'1" i

-f •* Vil I ' Llf* 1
\ ,r i JenVs- í1- '

•c Juruc'. I'1,.1

i'i I .. < \ -'u*

'-j.Mt' u \to c « ".r '«'i&r 'J Cocüt".

, r-

.org.br

ireitos da Criança
™i2/1993) e Política
- Social n° 145, de
.'.DB- Lei n°9.394,

uais e coletivos da

' rviço. 2. Princípios
ie e Segurança. 5.

. ício do Produto ou
-sr de indenizar. 8.

Oferta, Publicidade,
•̂ CalitWC Jb Cu''-»d n* ""»= 11 Pmtficãn

.V!"-, j 12 S,^ t i-. Pu» i J :- . -'• ••"__
í*~C i l •* ca n" D ry**~r: *i -J '81 ' ,M"

U, '. ?*, L r

. p|re>*0 f -'^""
"|l*'.le. esüof -

i r,visr.orv _

to
c

"5c
-CO
PU



1*
I #

DPE

Defensoria Pública do Estado do Amazonas

Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 2.3. Decretos nos 591 e 592 de 6 de
íáE? £LnfAqUf %om^an] os Pacíos- 3- Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de
Saci José da Costa Rica): fundamentos, disposições normativas, natureza jurídica. 3.1 Decreto n* 678
de 6de novembro de 1992, que promulga a Convenção. 3.2. Comissão Interamericana de Direitos
Humanos. 3.3. Corte Interamericana de Direitos Humanos. 3.4. Protocolo sobre Direto EfcoXto
Soc.a,s eCulturais (Protocolo de São Salvador). 3.5. Decreto n* 3.321, de 30 de dezembro de7999'
S?h"H3 ? Hr°tOCOl° de Sã° Sa,vador" 4" Aplica^ã0 dos Direitos Humanos no BrasH 4 naturezajurídica dos tratados econvenções internacionais sobre Direitos Humanos no Brasil. *^ur^
?^I°S °'í;fUS0S EC°LET,V0S: 1- Teoria Constitucional dos Direitos Difusos e Coletivos 11Cresse publico e privado. 1.2. Interesse público primário e secundário 13 Iríeresses
transmdíyidua.s esua tutela coletiva. 1.4. interesses difusos, coletivos eindividual homogêneos 2 I
defesa judicial dos interesses transindividuais. 2:1. Legitimidade Ordinária eexZt^íiB
Legit.m,dade^va da Defensoria Pública. 2.2. Competência. 2.3. ônus da Prova 24 Cosa Jubada
em ações coleüvas 2.5. Liquidação eExecução em Ações coletivas. 3. Ação cTvil Pública 4 Mesa
7nZT?» ,d0SaS-^ Def6Sa d° consumidor- 6- regularização fundiária eÇ Defesa SXlto7. Defesa das pessoas^om necessidades especiais. ""uiauid uiyrid.

PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS E LEGISLAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLirA- 1 a rw^ •Pública na Constituição Federal. 2. ADefensoria Pública na ConsmSção do Estado do Amazonas 2?
mTZa» °r9ani^f° da Defensoria Pública do Estado do Amazona^ (l3ã^eiM^n-
01/1990 ealterações). 3. Lei n.°1 060/1950 ealterações. 4. Lei Complementar Federai n•flnrt qq! oas alterações dadas pela Lei Complementar Federal •132/2009. 5. Lei FederaTn7?14W07
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ANEXO II

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Atividades Datas

Lançamento do Edital do Concurso 12/04/11

Inscrições 13/04 a 29/05/2011

Lista de Isenções Deferidas 04/05/11

Divulgação dos candidatos inscritos 01/06/2011

Recurso da relação de inscritos 02 e 03/06/2011

Lista oficial de inscritos \ 08/06/11

Divulgação dos Locais de Provas "^ 15/06/11

Provas da 1â Fase 26/06/2011

Divulgação do Gabarito Preliminar 27/06/2011

Recurso 28 e 29/06/2011

institutocidadesorg.brwww.
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ANEXO III

MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO ESPECIAL PARA
REALIZAÇÃO DAS PROVAS

"No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e/ou o tratamento especial necessário(s).

1. Necessidades físicas; 2. Necessidades visuais (cego oupessoa com
() salaparaamamentação (candidata que baixa visão)
tiver necessidade de amametàar seu bebê) ( ) auxilio naleitura da prova (ledor)
( ) salatérrea (dificuldade para { ) prova embraille e ledor
locomoção) ( ) prova ampliada (fonle entre 14e 16)
() sala kdividuai (candidato com doença { ) prova superampliada (fonte 28)
contagiosa/outras) 3, Necessidades auditivas (perda total ouparcial
( )maca da audição)
( ) mesa paracadeira de rodas ( ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de
( ) apoio paraperna Sinais)
LI. Mesa e cadeiras separadas ( ) leitura labial
( ) gravidez derisco
( ) obesidade
( ) limitações físicas
1.2, Auxílio parapreenchimento:
dificuldade/ impossibilidade de escrever)
( ) da folha derespostas da prova objetiva
L3,Auxílio para leitura (ledor)
( ) dislexia
( ) tetraplegia

{ ) Outras

www.institutocidades.org.br
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Defensoria Pública do Estadodo Amazonas

ANEXO IV

MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

CPF n.

0{A) candidato(a) candidato(a) ao Concurso para preenchimento de vagas no cargo
—— ~' regido pelo Edital n.° do Concurso para o
quadro de pessoã~dá DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO>AM A^NAS, de de
de 2011, vem requerer vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.

Nessa ocasião, o(a) referldo(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva
Classificação Estatística internacional de Doenças eProblemas Relacionados aSaúde (CID), no qual
constam os seguintes dados:

Tipo de deficiência de que éportado)^ _ _ '
Código correspondente da (CID):
Nome e CRM do médico responsável pèlklaudo:

Dados especiais para aplicação das PROW
Especial ou não.
Em caso positivo, discriminar o tipo de prov •' •

( )NÃO NECESSITAde PROVA ESPECIAL- ~ r.._T= "T m/IENTO ESPECIAL.
( )NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDAD Lc " I '

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como de >r -
de correção simples, tais como miopia, astigmatisrr ^

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) •*
enquadramento de sua situação, nos termos de l.
publicado no Diário Oficia! da União de 3 de dezemb
conteúdo do item 3 deste edital, sujeitando-se à p«
homologação de sua situação, por ocasião darealizaçó

rcar com Xno quadrículo, caso necessite de Prova

Local e data Assinatura do

www.

distúrbios de acuidade visual passíveis

.org.br

n relação ao
jro de 2004,
concerne ao

aso de não-

£
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ANEXO V

FORMULÁRIO PADRONIZADO PARA REQUERIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
RELATIVO À PROVA OBJETIVA

ACOMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
x AMAZONAS

\ CAPA DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PÚBLICAMO- SR PDR0ESID^TE DF^A°nM'SSÃ0 ESP™ D° CONCURSO DA DEFENSORIAruüLiUA DO . ESTADO DO AMAZONAS Eu,
no Concurso supracitada inscrição __
ao cargo de Defensor Público do Amazonas, oseguinte:

—— . ^ candidato(a) inscrito{a)
solicito em relação à Prova Objetiva correspondente

<wJ)*J^}tL£F" cí,nstame d0 Gabarit0 °ficial Pre,iminar p-a «•>

As razões que iustificam meu pleito encontram-se furrdamemadas no formulário de
anexo>

Local e data Assinatura 'JiCÍal? n

www. institutocidades.org. br

recurso, em
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A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS

Folha Ido FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - REVISÃO

•. (Use uma folha para cada questão)

1. Cargo de opção cio Candidato (a):

2. Número de Inscrição do Candidato (a):

3. Modalidade do Recurso: Ftevisão de resposta do gabarito oficial
Preliminar \

Nfi do Gabarito da Prova: * Questão:

Resposta do Gabarito: )OSta do Candidato:

Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a)

(Use folhas suplementares, se necessárí»

www institutocidades.org.br
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ANEXO VI

FORMULÁRIO PADRONIZADO DO REQUERIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO RELATIVO
À PROVA DISCURSIVA

Nome:

Cargo:

N9 de Inscrição:

Carteira de Identidade Ns:

1. Modalidade do Recurso: PROVA DISCURSIVA

Justificativa Fundamentada oWa) Candidato(a)

(Use folhas suplementares, se necessário)

Data: / /

Assinatura:

www.institutocidades.org.br
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ANEXO V»

FORMULÁRIO DE ENTREGA PARA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

, candidato ao cargo de

, ser de minha exciusiva responsabilidade aindicação da quantidade de títulos que estou
entregando para efeito de avaliação;

2. Que os títulos, dedarações^^S^^«^*^?
»?asT^^ "a ,abe,a' ^ ^ ^

folhas, incluindo esta.

Denominação do Título
N Doe. Pontuação

tnlrenues Esperada

Local e data
Assinatura do(a) c

WWW.

«MM
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Lei Complementar Estadua? n° 01/90 - Defensoria Pública do Estado do Amazonas
§4. -Aos membros da Defensoria Pública è assegurada a irredutibilidade de
vencimentos, observado, quanto a remuneração, odisposto nos artigos 109 X
XI, 110, § 1" ao3o e 5o daConstituição do Estado.

Titulo [V

DOS IMPEDIMENTOS, INCOMPATIBILIDADE ESUSPEIÇÃO

Arf.35 -Édefeso ao membro da Defensoria Pública exercer as suas funções em
processo ou procedimento:

I-em que seja parte, ou dequalquer forma interessado;

ll-em que haja atuado como representante da parfe, perito, juiz, membro do
ministério público, autoridade policial, escrivão de polícia, auxiliar de justiça ou
prestadodepoimento comotestemunha:

IÍS -em que for interessado cônjuge, parente consangüíneo ou afim, em linha reta, ou
nacolateral, atéoterceiro grau;

ÍV-no qual haja postulado como advogado dequalquer das pessoas mencionadas
no incisoanterior;

V-em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione, ou haja
funcionado, como magistrado, membro do ministério público, autoridade policial,
escrivão depolícia ou auxiliar dejustiça;

VI -em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre oobjeto da
demanda, assim como nas demais hipóteses previstas em lei. (1)

Art. 36 - Omembro da Defensoria Pública não poderá participar de comissão ou
banca de concurso, intervir no seu julgamento, evotar sobre organização de lista
para nomeação, promoção ou remoção, quando concorrer cônjuge, parente
consangüíneo ou afim, em linha reta, ou colateral até oterceiro grau.

Art.37- Omembro da Defensoria Pública não poderá servirem órgão de
atuação junto a juízo do qual seja titular qualquer das pessoas mencionadas no
artigoanterior.

Art.38 -O membro da Defensoria dar-se-á por suspeito quando:
I-houver opinado contrariamente à pretensão damesma parte;

U-houver motivo deordem íntima que oiniba defuncionar;

III -ocorrer qualquer dos casos previstos na legislação processual.

Art,39 - Na hipótese prevista no inciso II do artigo anterior, o membro da
Defensoria Pública comunicará ao Defensor Público Geral, an expediente
reservado, o motivo da suspeição.

Título V

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 40 - Os membros da Defensoria Pública substituinse-ão entre si, dentro da
mesma classe, mediante critérios estabelecidos pelo Defensor Público Geral.

§1.° - O Defensor Público Geral designará substituto nocasode afastamento do
Defensor Público porqualquer motivo.

§2.° - Por necessidade de serviços, os defensores públicos poderão ser
substituídos, excepcionalmente, por ocupantes de cargos declasse inferior ou
superior.

TííuloVf (1)

DACARREIRA DEDEFENSOR PUBLICO

Capitulo I

DA CONSTITUIÇÃODA CARREIRA

Art.41 - ADefensoria Pública é organizada em carreira, com ingresso mediante
concurso de provas e títulos, na classe inicial, com as garantias e vedações
estabelecidas na Constituição da República, aplicando-se-lhe o disposto nos
artigos 103, 109, XI e 110, parágrafo 1." da Constituição do Estado, conforme
estabeleceoart.135da Constituição da República.

§1." - Sempre que o número decargos vagos for igual ou excedente a dez por
cento dos existentes na classe inicial da carreira, proceder-se-á a abertura de
concurso, porato do Defensor Público Geral.

§2.° -Os Defensores Públicos sãoestáveis após dois anos deefetivo exercício,
sujeitos a estágio probatório, naforma da lei. (11)

Aft42 - A carreira de Defensor Público é constituída por quatro classes,
formadas pelo agrupamento de cargos denominados de Defensor Público do
Estado de 4.a Classe, inicial da carreira, com atuação nas Comarcas do

Interior do Estado, Defensor Público do Estado de 3,a e 2.a Classes,
intermediárias, e Defensor Público do Estado de 1* Classe, final da carreira,'
com atuação naCapital perante Juízos ouTribunais. (6)

Ari.43 -Opreenchimento dos órgãos da Defensoria Pública é feito por lotaçãoe
por designação, nos termos desta lei edoRegimento Interno.

Art.44 - Os cargos em comissão e as funções gratificadas dos órgãos da
Defensoria Pública serão providos por ato doDefensor Público Geral, exceto o
deCorregedor Geral. (1)

Capftuloll

DO CONCURSO PÚBLICO

Art.45 - Oingresso na carreira de Defensor Público se dará em cargo de
Defensor Público do Estado de 4.a Classe e será precedido deaprovação e
classificação em concurso público deprovas e títulos, organizado e realizado
pelo Conselho Superior e presidido pelo Defensor Público Geral, com a
participação do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.(6)

Art.46 - O Conselho Superior elaborara o regulamento do concurso e o
respectivo edital de inscrição, com prazo de trinta dias, prorrogáveis por igual
tempo, do qual constarão osprogramas das disciplinas sobre as quais versarão
as provas e a indicação dos pontos a serem atribuídos aos títulos, e da
quantidade devagas na classe inicial dacarreira. (1)

Art.47 - Publicado o edital do oncurso, o Conselho Superior indicará os
Defensores Públicos que constituirão a Comissão Examinadora juntamente
com o Defensor Público Geral, que a presidirá, e com o representante do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. (1)

Art,48 - O regulamento do concurso exigirá dos candidatos os seguintes
requisitos:

l-ser bacharelem direito;

ll-ter, á data da inscrição, pelo menos dois anos de prática forense;

lll-esiar em gozo dos direitos políticos equite com asobrigações militares;

V-gozarde perfeita saúdefísica e mental; e

V-íer boaconduta social e não registrar antecedentes criminais,

Parágrafo único - São consideradas formas de prática forense, para efeitos
deste artigo, além do exercício da advocacia, o do Ministério Público e o da
Magistratura, oobtido emestágios profissionais oficiais.

Capítulo III

DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO

Art.49 - O candidato aprovado no concurso para ingresso na carreira da
Defensoria Pública do Estado será nomeado pelo Governador do Estado para
cargo inicial da carreira, respeitados a ordem de classificação e o número de
vagasexistentes. (1)

Parágrafo único - O candidato aprovado poderá renunciar a nomeação
correspondente à sua classificação, antecipadamente ou até o termo fina! do
prazo deposse, caso em que, optando o renunciante, será deslocado para o
último lugar dalista declassificados. (8)

Art.50 - ODefensor Público tomará posse e prestará compromisso perante o
Defensor Público Geral, dentro de trinta dias da nomeação, prorrogáveis por
igual prazo, a req uerimento dointeressado, havendo motivo justo.

Parágrafo único - A nomeação se tomará sem efeito, caso a posse não se
verifique dentro dosprazos previstos neste artigo.

Art.51-São requisitos da posse:

habilitação emexamedesanidade física e mental;

•declaração debens;

•declaração sobre ocupação, ounão, deoutro cargo, emprego oufunção pública;

•quitação com osencargos eleitorais e com oserviço militar; e

•prova de inexistência de antecedentes criminais, através de folha corrida da
justiça e policia federal e estadual.

Art.52- ODefensor Público nomeado, ao tomar posse prestará o compromisso
solene de bem servir a Defensoria Pública, assinando, juntamente com o
Defensor Público Geral, orespectivo termo deposse. (1)

I-

II

III

IV
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ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ASSUNTO: A| :iri.v. :•.!-: :—.-.- :-\- ii.iiii.in i. .:•••> n\. * ;y*r.-\..í N 1-V . \ ' 1 .- N "-.-.:'

RESPONSÁVEL: Sr. Mauro Giovanni Lippi Filho :-:•::•'.ro^r -: Mu- •*: i il- F-i..•:•!• -.

ORGAO: •-,-.. -••• 11 .•: M..11 .-i:m •:-.- bi .••..-, .=', :• - Sfj.irC-

REPRESENTAÇÃO N. 53 /2011-MP/RCKS

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas.

«/

O Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas, imbuído de mister insculpido no art. 54, I, da Resolução
N° 04/2002 desta Corte, vem, respeitosamente, perante essa Douta
Presidência, expor e propor o seguinte.

Tomou conhecimento este Parquet, mediante extratos de

contratos publicados na edição do dia 14 de março de 2011 do Diário Oficial do

Município de Manaus, bem como de notícias veiculadas em diversos

endereços eletrônicos1, da celebração de contrato efetuada entre a Secretaria
Municipal de Educação (SEMED) e as empresas M.Z.F Comércio Importação e
Representação LTDA. (contrato n° 18/2011) e Millenium Locadora LTDA

(contrato n° 19/2011), com os respectivos valores globais correspondentes a
R$ 8.010.000,00 e R$ 2.844.000,00.

[< http://www.ciassificados.d24am.com/noticias/politica/contrato-de-r-10-milhes-e-alvo-de-
questionamentos-na-camara/21909> Acessado em 19/04/2011 às 07:30.
<http://emtempoxom.br/index.php?option^com_content&view:::::artÍcle&id~3439:lucena--qitestiona-
contratos-da-semed&catid:z:::295:manaus&Itemid:=56ó> Acessado em 19/04/2011 às 08:00.

http://www.portaldoholanda.com/artigQ/861-licoes-de-cosTio-jogar-dinheiro-fora> Acessado em
18/04/2011 às 12:00.

•Si
•ST»



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Tal valor se faz como de vultosa monta, ao se auferir que apenas
os dois contratos mencionados perfazem o quantum de R$ 10.854.000,00, o
que endossa o mais rígido controle por parte deste Tribunal de Contas', haja
vista a prestação de serviços avençada influir consideravelmente no valor dos
cofres públicos.

Urge, por parte do secretário municipal, prestar as devidas
justificativas acerca da destinação, da efetiva necessidade e da qualidade da
prestação de serviços avençada, visando fundamentar sua conduta, no tocante
à celebração dos contratos aludidos, à mais rígida observância legal e à toda
matriz principiológica que rege a Administração Pública, estando alguns desses
princípios expressamente consignados no art. 37, caput, da Carta Magna.

Éde se notar também, ante o contexto fático do município de
Manaus, que devem tais justificativas abordar, especificamente, a necessidade
da celebração dos contratos n° 18/2011 e 19/2011 em cotejo com a situação na
qual se encontram as escolas municipais da capital do Estado do Amazonas,
posto ser de notório conhecimento a existência de várias unidades
educacionais de âmbito municipal que estão passando por reformas em pleno
ano letivo, fazendo-se premente, por conseguinte, a expressa e inequívoca
demonstração, por parte do responsável, de que o emprego dos recursos está
sendo efetuado de forma planejada, priorizando, sobretudo, o oferecimento dos
serviços de feição educacional à sociedade.

As explicações, por parte do gestor público, acerca dos gastos
empreendidos é insigne consentânea do Estado Democrático de Direito, que se
fundamenta na atuação estatal em prol do bem comum.

Destarte, estando o Secretário Municipal de Educação investido
em ofício que toca à administração de uma pasta cuja matéria se configura
como da mais alta relevância para a consecução dos objetivos fundamentais
da respectiva entidade federativa, deve aquele buscar pautar sua conduta no
mais pleno atendimento aos anseios sociais.

Outrossim, conforme cientificado por este Órgão Ministerial
mediante notícia publicada no endereço eletrônico do "Portal do Holanda" este
noticiou que "a Millenium Locadora alugou 16 vans pelo mesmo prazo e para a
mesma secretaria, com a especificação de aue seiam da mama Ptenanit e
fabricados a partir de 2009" (grifo deste signatário).



ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Como de geral conhecimento, o Estatuto Licitatório (Lei N°
8666/1993) veda aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar
cláusulas ou condições que comprometam, frustrem ou restrinjam a
competitividade, em razão da inserção de cláusulas impertinentes ou
irrelevantes ao objeto do contrato2. Da mesma forma, a aludida norma legal
veda a indicação de marca3, visando tai vedação à salvaguarda do princípio da
competitividade.

Com razão, como assevera Toshio Mukai4 (p.27,2004):

"A disputa entre os interessados é tão essencial à
matéria que, se num procedimento licitatório, por
obra de conluios, faltar a competição (ou oposição)
entre os concorrentes, falecerá a própria licitação,
inexistirá o instituto mesmo".

Dessa feita, deve ser rechaçada, no âmbito público, a escolha de
bem fundada exclusivamente em preferência arbitrária pela marca, configurada
a arbitrariedade da escolha quando não plenamente justificada, de forma
técnica e científica no processo de licitação, a opção por uma marca específica.

Por conseguinte, ante o alegado na referida notícia, defronta-se
com suspeitas de direcionamento de licitação, dando ensejo à prestação de
esclarecimentos por parte do responsável, atentando este, em especial, para a
apresentação de todos os documentos concernentes ao procedimento

2Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada ejulgada em estrita conformidade com osprincípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, davinculação
ao instrumento convocatório, do julgamentoobjetivoe dos que lhes são correlatos. (Redação dadapela
Lei n° 12.349, de 2010)

§ IoÉ vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluirou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seucaráter competitivo, inclusive nos casos desociedades cooperativas, e
estabeleçam preferências ou distinções emrazão da naturalidade, da sedeou domicílio dos licitantes ou
de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante parao específico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Leino 8.248, de 23 de outubro de 1991;
(Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010)

3Art. T As licitações para aexecução de obras epara aprestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, emparticular, à seguinte seqüência:

§ 5o Évedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade oude marcas,
características eespecificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ouainda
quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob oregime de administração contratada,
previsto e discriminado no atoconvocatório.

4MUKAI, Toshio. Licitações e Contratos Púbiicos.S&o Paulo, Saraiva, 2004.
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licitatório que antecedeu a celebração do Contrato N° 019/2011, objetivando tal
medida a comprovação da subordinação do procedimento aos princípios e
normas que regem a atuação da Administração Pública, em especial no que diz
respeito às licitações e contratos realizados pelo Poder Público.

Ante todo o exposto, requer este signatário que Vossa Excelência
determine:

I - o encaminhamento dos autos à DIEPRO para autuação de
Representação, conforme determina o artigo 288, §2°, da Resolução n. 04/02-
TCE/AM;

II - a notificação do Sr. Mauro Giovanni Lippi Filho, na qualidade de
Secretário Municipal de Educação, para que se manifeste acerca das questões
lançadas na presente e remeta a esta Corte cópia do procedimento licitatório
atinente ao Contrato N° 19/2011, pactuado com a empresa MILLENIUM
LOCADORA LTDA, conforme alvitrado nesta peça opinativa;

III - o encaminhamento desta Representação, já autuada, ao órgão
técnico competente para instrução do feito;

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO AMAZONAS, Manaus (AM), 27 de abril de 2011.

blmv

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANA DA SILVA

Procurador de Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-, .„,
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.PRESIDENTE DO EGRÉGIO

REPRESFNTArÃn No, ^
MP-RMAM

%
M

>

$
V

*í

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE cnMTAc

TCE/AM, vem perante V. Ex* propor apresente REPRESENTAÇÃO „*/
*—* consta dos pr0jetos epreços do C^T^Z^
anexo,, cei.ra.o com . Consta Almeida LM, J0 J™"

<e ad,t,vos, nem todos informados no ACP, . ,evando.se em consideraç ^
vaiores envolvidos, de R$ L293.328.8O (um mj|hâo ^^ S,deraÇa0 os
trezentos evinte eoito reais eoitenta oentavos) acrescidos

iitrir;e 7 "*quatrocentos esetenta *̂ ° - •-
0~01, m° AditÍV°' C°nf0rme PUb,iCa4° " DOE do dia

Manaus, z q abril de-2011.

{> Alencafde Mendonça
radorâe Contas

e noventa e três mil,

de R$ 582.474,09 (
quatro reais e nove

IJJ

oi

r-.j

(3>

9



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

ASSUNTO: CONTRATO N.° 050/2008, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINF E CONSTRUTORA ALMEIDA

LTDA.

CERTIDÃO

Senhor Procurador,

Certifico que, em consulta ao Sistema Auditor de Contas

Públicas, no dia de hoje, somente localizei o termo de contrato CT050/2008 e

os termos aditivos 2.° e 6.°, que seguem anexos a esta certidão.

Manaus, 14 de abril de 2011.

MÁRCIA

Assesfeor
E OLIVEIRA ALFAIA

Provcurador de Contas
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TERMO DE CONTRATO N.° 050/2008-SEINF

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA E A EMPRESA CONSTRUTORA ALMEIDA LTDA., NA FORMA ABAIXO:

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano 2008 (dois
mil e oito), nesta cidade de Manaus, na sede da Secretaria de Estado
de Infra-Estrutura - SEINF, situada na Alameda Cosme Ferreira n.°
7.600-A - Aleixo, presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura - SEINF, doravante designada
CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ
sob o n.° 05.533.935/0001-57, neste ato representado por seu
Secretário, Senhor ORLANDO AUGUSTO VIEIRA DE MATTOS JÚNIOR,
brasileiro, casado. Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua
Capanema, n.° 14 - Qd. 14 Conj. Débora - Dom Pedro, Cédula de
Identidade n.° 217-D-CREA/AM/RR e CIC n.° 031.393.872-53 e a empresa
CONSTRUTORA ALMEIDA LTDA., daqui por diante denominada CONTRATADA,
pessoa juridica de direito privado, com seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Amazonas, em
28 de maio de 1987, sob o n.° 1320015772-9, sendo a última alteração
contratual, em 04.03.2004, sob o n.° 260015, sediada nesta cidade, no
Conjunto Castelo Branco II, Rua 20, n.° 574 - Parque Dez, inscrita no
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do AM e RR n.G 1008, no
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sob o n.°
15.805.492/0001-60, inscrição estadual n.°
04.185.365-2, neste ato representado por seu Sócio Gerente, Senhor
JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA, casado, engenheiro civil, domiciliado e
residente nesta cidade de Manaus, na Rua Pará n.° 03 - bairro Parque
da Laranjeiras, portador da Cédula de Identidade n.° 062-D-CREA/AM-RR
e do CIC n.° 022.782.602-78, em conseqüência do
resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 039/2007-CGL, cuja homologação
foi publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 02 de abril do
ano 2008, às fls. 03 (publicações diversas), tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.Q 4175/2007 - SEINF, doravante
referido por PROCESSO, na presença das testemunhas nominadas é
assinado o presente TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA conforme minuta aprovada através do processo n° 398/96-PGE,
no que lhe é aplicável, que se regerá pelas disposições das Leis nos
8.666/93, 8.880/94 e 9.648/98 e pelas cláusulas e condições seguintes:

T.C. N.° 050/08 - fls. 01/22

CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO

Por força do presente Contrato, a CONTRATADA obriga-se a
executar para a CONTRATANTE, as obras e serviços de engenharia para a
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 6.° BPM E FORNECIMENTOS DE EQUIPAMENTOS E
MOBÍLIAS, LOCALIZADO NA AV. CORONEL SÁVIO BELOTA - MUTIRÃO, EM
MANAUS/AM, obedecendo fiel e integralmente:

1) a todas as exigências, itens, sub-itens, elementos,
projetos, especificações e condições gerais constantes no Edital de
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 039/2007-CGL;

2) aos projetos, as especificações técnicas, quantitativos
e cronogramas aprovados pelo CONTRATANTE.



3) a todas as exigências dos procedimentos de
Licenciamento Ambiental cabíveis aos serviços, objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Os documentos acima mencionados aceitos pela CONTRATADA,

passam, juntamente com sua proposta constante do processo, a integrar
o presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO

As obras e serviços serão realizados sob o regime de

empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA

FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução das obras e serviços caberá à
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, através de seus prepostos,
incumbindo-lhes, conseqüentemente, a prática de todos os atos próprios
ao exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas
especificações das obras e serviços, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor, devendo
anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato.

TC. n.° 050/08 - fls. 02/22

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ficam reservados à Fiscalização o direito e autoridade
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não
previsto neste Contrato, no Edital, nas especificações, ou nas normas,
e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou
indiretamente, com as obras e os serviços em questão, e seus
complementos, podendo determinar o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados, ouvindo o Ilustríssimo Senhor
Secretário.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem
reduz a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no
que concerne às obras e serviços contratados, à sua execução, e às
conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o



CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução das obras e serviços contratados não
implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

PARÁGRAFO QUARTO

0 disposto nesta Cláusula não invalida e/ou substitui a
fiscalização ambiental a ser executada pelos órgãos competentes.

CLÁUSULA QUARTA
CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação das
obras e serviços, por sua conta, pelo prazo de noventa (90) dias,
contados a partir da aceitação provisória.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas
preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, e/ou ao meio
ambiente em conseqüência da execução dos trabalhos. Será'da exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA a obrigação de reparar os prejuízos que
vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas
adotadas.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstituir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,
obras e serviços, objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução irregular, do emprego
de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva
responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de
qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros, e/ou ao meio ambiente provenientes da execução das obras
e serviços, objeto deste contrato, e quaisquer que tenham sido as
medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA será, também, responsável por todos os
encargos e obrigações concernentes às legislações social, trabalhista,
tributária, comercial, securitária ou previdenciária e ambiental, que
resultem ou venham a resultar da execução deste contrato, bem como por
todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em
horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação,
despesas com instalações e equipamentos necessários às obras e
serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material de mão-
de-obra necessários à completa realização do objeto deste Contrato e
sua entrega perfeitamente concluída.

PARÁGRAFO QUARTO



A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos
decorrentes da legislação mencionados no Parágrafo anterior, não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

A CONTRTADA obriga-se ainda a:

1. providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos
que venham a ser necessários ã assinatura do Termo de Contrato, como
também no decorrer das obras e serviços;

2. registrar o Contrato no CREA e apresentar o
comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica" à
Fiscalização;
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3. responsabilizar-se pela efetivação de seguros para
garantia de pessoas e bens;

4. fornecer e colocar no canteiro de obras as placas ou

outras formas de divulgação das fontes de financiamento e de
coordenação dos serviços, conforme modelos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO;

5. manter, permanentemente, no local das obras e
serviços, equipe técnica suficiente, composta de profissionais
habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a
FISCALIZAÇÃO, a Responsabilidade Técnica da mesma, até a entrega
definitiva do objeto do contrato, inclusive com poderes para deliberar
determinações de emergência, caso se tornem necessárias.

6. facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras
e serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

7. obedecer às normas de higiene e prevenção de
acidentes, a fim de garantir a salubridade e segurança no canteiro das
obras e serviços;

8. quando, por motivo de força maior, houver a
necessidade de material "Similar" ao especificado, submeter à
FISCALIZAÇÃO;

9. retirar todo o entulho decorrente da execução das
obras e serviços, deixando o local totalmente limpo.

10. Providenciar, às suas expensas, as licenças
ambientais de Instalação e/ou de operação. Estudo Prévio de impacto
Ambiental - Relatório de Impacto Ambiental (EPIA - RIMA), Planos de
Controle Ambiental e outros, que dizem respeito à legalização das
obras e serviços no âmbito ambiental, devidamente aprovados pelo
Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, ou órgão que vier
a lhe substituir, em estrita observância ao comando do art. 225 da
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Constituição Federal e art. 229 da Constituição Estadual do Amazonas,
e demais normais federais, estaduais, municipais e de entidades
públicas ligadas ao meio ambiente.

PARÁGRAFO SEXTO

Ficam reservadas à FISCALIZAÇÃO direito e autoridade para
resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não
previsto no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas
Normas, nos regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma se
relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão
e seus complementos;

PARÁGRAFO SÉTIMO

Compete, ainda, especificamente á FISCALIZAÇÃO:
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1. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam
apresentadas pela CONTRATADA;

2. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações
dirigidas à CONTRATADA;

3. Autorizar as providências necessárias junto a
terceiros;

4. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições das
obras e serviços efetuados;

5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que
possam levar a aplicação de penalidades conta a CONTRATADA ou mesmo
rescisão de contrato;

6. Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má
qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada
da obra;

7. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário
que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades da obra,
sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

8. Decidir quanto à aceitação do material "similar" ao
especificado sempre que ocorrer motivo de força maior;

9. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do
estabelecido nesta cláusula e seus parágrafos;

10. Indicar à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis
ao inicio das obras, dentro do prazo de 5 (cinco) dias a contar da
data de emissão da Ordem de Serviço. Tais elementos constarão,
basicamente, da documentação técnica julgada indispensável, inclusive,
para locação da obra, nivel de referência e demais elementos
necessários;

11. Transmitir, por escrito, as instruções somente das
modificações do projeto que porventura venham a ser feitas, bem como
alterações de prazos e cronogramas;



12. Relatar oportunidade ao CONTRATANTE ocorrência ou
circunstâncias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento
das obras em relação a terceiros.

PARÁGRAFO OITAVO

A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda,

defesa e vigilância dos canteiros de obras, dos materiais, das
máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no
local da obra e se obriga,
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outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja
presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada prejudicial ao bom
andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

PARÁGRAFO NONO

A licitante CONTRATADA fornecerá e manterá, no canteiro
de obras, "Diário de Ocorrência", o qual deverá permanecer disponível
para lançamento pela FISCALIZAÇÃO ou pelas licitante. A licitante
CONTRATADA obrigatoriamente registrará no "Diário de Ocorrência":

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento

dos serviços;

b) as folhas de serviços;

c) consultas à FISCALIZAÇÃO;

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas de
acordo com o cronograma aprovado;

e) os acidentes decorridos na jornada de trabalho;

f) as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;

g) a eventual escassez de material que resulta em
dificuldades para a obra;

h) outros fatores que, a juiz da CONTRATADA, devem ser

objeto de registro.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A CONTRATADA deverá construir e manter o canteiro de

obras, dotado com uma sala para FISCALIZAÇÃO e demais dependências
necessárias e com áreas adequadas ao tipo de obra.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

A CONTRATADA deverá tomar o necessário cuidado em todas

as operações, com o uso de seus equipamentos, promovendo a proteção do
operário, do público e do tráfego nos arredores da obra.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

As operações de construção deverão ser executadas de modo
a causarem o mínimo incômodo possível às propriedades limítrofes à

obra.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

Após a conclusão de qualquer porção ou parte das obras, a
CONTRATADA deverá, prontamente, remover de sua vizinhança o entulho ou
restos de materiais, bem como todas as construções temporárias que
venham a ser necessárias para futuro das obras.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Com relação ao "Diário de Ocorrência, compete
â FISCALIZAÇÃO:

1. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas
pela CONTRATADA;

,---x 2. Registar o andamento das obras, tendo em vista os
\__j projetos, especificações, prazos e cronogramas;

3. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros
da CONTRATADA, no referido Diário;

4. Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus
prepostos e sua equipe;

5. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao
andamento dos trabalhos ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus
prepostos e sua equipe;

6. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento
do projeto e especificações;

7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça
necessário.

CLÁUSULA SEXTA

CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Havendo necessidade de contratação de mão-de-obra para a
execução do objeto do presente contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a
sua captação por intermédio do Sistema Nacional de Emprego - SINE/AM.
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CLÁUSULA SÉTIMA

RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

As obras e serviços a que se refere o presente Contrato
serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do
Engenheiro JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA, CREA n.° 062-D 20a REGIÃO, que



assina o presente Contrato, ficando autorizado a representar a
CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O Engenheiro responsável obriga-se a registrar o presente
Termo de Contrato no CREA-AM-RR, conforme determina a Resolução n.°
307, de 28 de fevereiro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia. A falta de Anotação de Responsabilidade
Técnica sujeitará à CONTRATADA a multa prevista na alinea "a" do art.
73, da Lei n.° 5194, de 24 de dezembro de 1966 e demais combinações
legais, sem prejuizo dos valores devidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA obriga-se a manter o mencionado Engenheiro na
direção e no local das obras e serviços até o final. A substituição do
mencionado Engenheiro poderá ser feita por outro de igual lastro de
experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA

VALOR DO CONTRATO

O valor global do Contrato é de R$ 1.293.328,80 (um
milhão, duzentos e noventa e três mil, trezentos e vinte e oito reais
e oitenta centavos), de conformidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato, foram empenhada à
conta da seguinte dotação: Programa de Trabalho:
06.181.0011.2023.0001, Natureza da Despesa: 44905112, Fonte: 01000000,
datado de 11.07.2008 sob o n.° 00591, com o valor de

R$ 1.249.094,45 e Programa de Trabalho: 06.181.0011.2023.0001,
Natureza da Despesa: 44905242, Fonte: 01000000, datado de 11.07.2008
sob o n.° 00592, com o valor de R$ 44.234,35,
vigente no corrente exercício. Pagos em 05 (cinco) parcelas, a l.a no
valor de R$ 295.277,38, a 2.a no valor de R$ 278.725,56, a 3.a no
valor de R$ 239.511,07, a 4.a no valor de R$ 148.605,13 e a 5.a no
valor de R$ 266.975,31.

CLÁUSULA DÉCIMA

PRAZO
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O prazo máximo para a completa execução das obras e
serviços contratados será de 150 (cento e cinqüenta) dias corridos,
findo o qual deverão estar concluídos, sendo que o inicio dos
trabalhos ocorrerá a partir do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de
Serviço respectiva, o que, por sua vez está condicionado à publicação
do Extrato deste Termo de Contrato no Diário Oficial do Estado na
forma da Cláusula Vigésima Terceira, podendo ser alterado este prazo
conforme demonstra a Cláusula Décima Oitava.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS



Concluídas as obras e serviços, após comunicação formal,
por escrito dessa conclusão pela CONTRATADA, o CONTRATANTE procederá o
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

0 CONTRATANTE receberá, na forma do art. 73, inciso I, da

Lei n.Q8.666/93,as obras e os serviços em caráter
provisório no prazo não superior a noventa (90) dias, durante o qual
fica a CONTRATADA obrigada a efetuar os reparos que, a juízo do
CONTRATANTE, se fizeram necessários, quanto à qualidade e segurança do
objeto ou ocasionados por erro técnico na sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto
será recebido definitivamente, por uma Comissão designada para tal
fim, mediante Termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove a adequação

^'-, do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da
^_J Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
PENALIDADES

Á CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes
penalidades de acordo com o Capitulo IV, da Lei n.° 8.666/93, sem
prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e
danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos Termos da
Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

comunicação do ato pela autoridade competente:
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a. advertência;

b. multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do
Contrato, por dia até o trigésimo dia de atraso, se as obras e
serviços não forem iniciados na data prevista, sem justificativas
aceitas pelo CONTRATANTE;

( c. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da
licitação não realizado, na hipótese da rescisão administrativa, se a
CONTRATADA recusar-se a executá-la;

d. caso a data da entrega final dos serviços atrase por

culpa da CONTRATADA, será aplicada pelo CONTRATANTE multa

correspondente a 1% (um por cento), sobre o valor deste Termo de
Contrato, por dia de atraso. Com a aplicação desta multa, cessará a
aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato;

e. suspensão temporária do direito de licitar e

impedimento de contratar com o CONTRATANTE, por prazo a ser fixado de
até 2 (dois) anos, a ser publicado no Diário Oficial.

f. em caso de infração às normas ambientais, a CONTRATADA
fica sujeita às sanções pertinentes, aplicáveis pelos órgãos
competentes, constituindo, outrossim, motivo para suspensão do direito



de licitar e impedimento para contratar com o Poder Público, por prazo
de até 2 (dois anos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção estabelecida na letra "e" é de competência
exclusiva do agente político ordenador da despesa, facultada a defesa
da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

MULTAS

As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAR
(Documento de Arrecadação) , em uma das agências do Banco Bradesco S/A,
dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados
da data de notificação, em favor do ESTADO DO AMAZONAS. Esta

notificação ocorrerá ou através de publicação no Diário Oficial do

Estado ou através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Se dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, não for
providenciado o recolhimento da multa, o CONTRATANTE, a seu critério,
procederá ao desconto na garantia, se houver, ou promoverá a sua
cobrança segundo o disposto na Cláusula Vigésima Primeira.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

As multas não têm caráter compensatório e, assim, o
pagamento das mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A aplicação das multas, aqui referidas, independerá de
qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo
exigivel desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à
notificação extrajudicial.

PARÁGRAFO QUARTO

Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a.
multa que. lhe tiver sido imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
RESCISÃO DE CONTRATO

Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes
casos:

a) não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

c) lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a
permitir a não conclusão das obras e serviços;

d) atraso injustificado no início das obras e serviços;
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e) paralisação das obras e serviços, sem justa causa e
prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
pelo CONTRATANTE;

g) desatendimento às determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de
seus superiores;

h) cometimento reiterado de faltas na sua execução;
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i) decretação de falência ou a instauração de insolvência

civil;

j) dissolução da sociedade;

k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da CONTRATADA que, a juizo do CONTRATANTE, prejudique a
execução do Contrato;

1) razões de interesse do serviço público de alta
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo
CONTRATANTE e exaradas no processo a que se refere o Contrato;

m) supressão por parte do CONTRATANTE, de obras e

serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além
do limite permitido na Cláusula referente às alterações contratuais;

n) suspensão de sua execução, por ordem escrita do
CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação;

o) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou parcelas de obras
e serviços, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até
que sej a normalizada a situação;

p) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a

execução do objeto, nos prazos contratuais; e

q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A rescisão do Contrato poderá ser:

I-Administrativa, nos casos especificados nas letras "a" a

"m" e "q".

II - Amigavelmente pelas partes.



III - Judicialmente.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de rescisão administrativa embasada em razões de

interesse do serviço público, prevista nas letras "m" a "q", do inciso
I desta Cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido,
tendo, ainda, direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a
data da rescisão; e

III - pagamento de custo de desmobilização.

PARÁGRAFO QUARTO
A rescisão administrativa acarreta as seguintes

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e-'
local em que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação
vigente, do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, a
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, na
forma do inciso V do art. 58, da Lei n.° 8.666/93;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento
do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenização que lhe forem
devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o

limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO
A aplicação das medidas previstas os números I e II do

item anterior ficam a critério do CONTRATANTE, que poderá dar
continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou
totalmente, as obras e serviços, objeto deste Contrato, sem a prévia
autorização do CONTRATANTE, ressalvando-se que, quando concedida a



subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo Termo
de Contrato com inteira obediência aos Termos do Contrato Original
firmado com o CONTRATANTE e sob a sua exclusiva responsabilidade,
reservando-se, ainda, o CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo,
dar por terminado o subcontrato, sem que caiba a subcontratada motivos
para reclamar indenizações ou prejuizos.

PARÁGRAFO ÚNICO:

No caso de subcontratação, o percentual não poderá ser
superior a 20% (vinte por cento) do total dos serviços, objeto do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
RECURSOS

Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente
Contrato:

I - Recurso, no prazo de 5 dias úteis a contar da
intimação do ato, no caso de rescisão administrativa a que se refere a
letra "a" da Cláusula Décima Quarta deste Contrato, a aplicação das
penas de advertência, suspensão temporária ou de multas;

II - Representação, no prazo de 5 dias úteis da intimação
da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba
recurso hierárquico.

III - Pedido de reconsideração, de decisão acerca da
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o
CONTRATANTE, no prazo de 10 dias úteis da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada
sobre a legislação especifica ao contrato e seu objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por
parte de suas subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por
todos e quaisquer impostos, taxas e tributos que incidam diretamente
sobre si, qualquer que seja a modalidade de sua incidência que tenha
sido considerada em sua proposta,

PARÁGRAFO QUARTO

Cabe à CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE
contra as infrações de emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido
de qualquer composição, processo secreto ou invenção patenteados,



relativos a equipamentos ou materiais que venham a utilizar nas obras
e serviços, correndo por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas
decorrentes das infrações desta natureza.

PARÁGRAFO QUINTO

A CONTRATADA providenciará às suas expensas a apresentação
das provas e dados suficientes de que os materiais ou equipamentos
alternativos são de qualidade igual e adequados aos itens
especificados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Será alterado este Contrato, mediante termos aditivos com
as devidas justificativas, durante sua vigência, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver
modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, até
o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
anteriormente estabelecido.
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II - Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução,
em face da verificação técnica da inaplicabilidade, nos termos
contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento,
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da
execução do obj eto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Aquelas obras e serviços adicionais, cujos preços
unitários não constem da proposta inicial, serão fixados mediante
acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na letra
"b", inciso I desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão
ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que
regularmente comprovados.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
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repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses para
mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUARTO

Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que
aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer,
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

PARÁGRAFO QUINTO

As atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples, apostila, dispensado-se a celebração de
aditamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA

PAGAMENTOS

O pagamento das obras e serviços contratados, serão
efetuados de acordo com as medições mensais das obras e serviços
efetivamente executados, conforme Proposta Comercial da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As parcelas deverão estar dentro da previsão do cronograma
físico-financeiro aprovado pelo CONTRATANTE e ajustado à tabela de
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE fará medições mensais, de acordo com as
obras e serviços efetivamente realizados, conforme previsão do
Cronograma Fisico-Financeiro e preços unitários propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da apresentação das faturas, estas de
acordo com as medições aprovadas e atestadas pela Fiscalização,
inclusive com a comprovação dos recolhimentos dos encargos
previdenciários decorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO

Se não houverem sido contemplados em Contrato preços
unitários para serviços adicionais, estes serão fixados mediante
acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na
Cláusula Décima Nona deste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO

Os pagamentos das obras e serviços adicionais, resultantes
de modificações previamente autorizadas por escrito pelo CONTRATANTE,
serão feitos em separado.



PARÁGRAFO SEXTO

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva
das obras e serviços executados, total ou parcialmente.
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PARÁGRAFO SÉTIMO:

A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos
encargos, autoriza a CONTRATANTE , na ocasião do pagamento, a retenção
das importâncias devidas, como garantia, até a comprovação perante a
Fiscalização, da quitação da divida, na forma do Parágrafo Primeiro do
art. 31, da Lei n.° 8.212/91.

PARÁGRAFO OITAVO:

O pagamento da última medição só será efetuado após o
recebimento e aprovação das obras e serviços pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO:

A Auditoria Ambiental terá inicio no máximo de 03 (três)

dias úteis após apresentação das faturas, não podendo exceder 05
(cinco) dias úteis de execução. O laudo técnico deverá ser expedido no
Io dia útil depois de expirado o prazo de execução da Auditoria
Ambiental.

PARÁGRAFO DÉCIMO:

O valor deste Contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, conforme o INCC - índice Nacional da Construção Civil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

RECURSOS AO JUDICIÁRIO

Serão inscritos como divida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS os valores não pagos espontaneamente ou
administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de
quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela execução ou
inexecução total ou parcial do contrato e cobrados em processo de
execução. Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em Juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao
pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%
(dez por cento) ao mês, correção monetária, despesas de processos e
honorários advocatícios, estes fixados desde logo em 20% (vinte por

cento).

TC. N.° 050/08 - fls. 19/22
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

GARANTIA

Para garantia da integral execução deste Contrato, a
CONTRATADA efetuou Seguro Garantia de acordo com a Apólice
n.° 2001/0745/000020701 da Nobre Seguradora S/A., datada de
11/04/2008, no valor de R$ 64.666,04 (sessenta e quatro mil,
seiscentos e sessenta e seis reais e quatro centavos), constante do
processa, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia prestada neste contrato será restituida após o
cabal e satisfatório desempenho pela CONTRATADA, de todas as suas
obrigações contratuais e depois da aceitação definitiva das obras e
serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, o
CONTRATANTE recorrerá à garantia ora constituída, a fim de ressarcir-
se dos prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA na
execução do Contrato, podendo ainda reter créditos decorrentes do
mesmo para reparar esses prejuízos, nas condições admitidas no
Parágrafo Quarto da Cláusula Décima Terceira deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Toda vez que houver empenho de importância não incluída na
estimativa do valor do Contrato, a garantia deverá ser complementada
nos mesmos moldes daquela escolhida anteriormente, no prazo máximo de
03 (três) dias do recebimento pela CONTRATADA do correspondente aviso,
sob a pena de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

FORO DO CONTRATO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, e
elege como seu domicilio contratual o da Cidade de Manaus, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

PUBLICAÇÁO

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato
no Diário Oficial do Estado, dentro de 20 (vinte) dias de sua
assinatura, a contar do quinto dia útil do mês subseqüente ao da
assinatura, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

CONTROLE



O CONTRATANTE providenciará, nos prazos
legais, a remessa de exemplares do presente contrato
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO AMAZONAS 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por
indenização de qualquer natureza em decorrência de atos ou fatos
vinculadas à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da Execução Orçamentária e da

Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente

Contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA:

1. inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre

a obra e serviços executados;

2. impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de
inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção das
obras e serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:

A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a
execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:

DAS NORMAS APLICÁVEIS:

O presente Contrato reger-se-á pela legislação aplicável à
espécie e ainda, pelas disposições que a complementarem,
alterarem ou regulamentarem,
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cujas normas já se entendem como integrantes do presente Termo,
especialmente as das Leis n.°8.666/93, n.°8.880/94, n.°8.883/94,
n.9.648/98, 6938/81, 9605/98, 1532/82 e Decreto n° 10.028/87. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-
se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas
constantes do presente instrumento.

Manaus, 18 de julho

de 2008.

CONTRATANTE: ORLANDO AUGUSTO VIEIRA DE MATTOS JÚNIOR
Secretário de

Estado de Infra-Estrutura

CONTRATADA: JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA



Sócio - Gerente e
Responsável Técnico da

Empresa CONSTRUTORA
ALMEIDA LTDA,

pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.I. n.

Cl. n.

ecos

79
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 050/2008-SEINF

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA - SEINF, E DE OUTRO A
EMPRESA CONSTRUTORA ALMEIDA
LTDA., NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM todos quanto o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 050/2008 - SEINF, virem ou conhecimento tiverem, que aos 08 (oito) dias do mês de
abril do ano 2009 (dois mil e nove), nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do
Amazonas, República Federativa do Brasil, na sede da Secretaria de Estado de
Infraestrutura - SEINF, situada na Alameda Cosme Ferreira n.° 7.600-A - Aleixo
presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da Secretaria de Estado de Infra
estrutura - SEINF, doravante designada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob on.° 05.533.935/0001-57, neste ato representado por seu
Secretário, Senhor ORLANDO AUGUSTO VIEIRA DE MATTOS JÚNIOR,
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua Capanema, n.° 14 -
Qd. 14 Conj. Débora - Dom Pedro, Cédula de Identidade n.° 217-D-CREA/AM/RR e
CIC n.° 031.393.872-53, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA ALMEIDA
LTDA., daqui por diante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito
privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do
Estado do Amazonas, em 28 de maio de 1987, sob o n.° 1320015772-9, sendo a última
alteração contratual, em 04.03.2004, sob on.° 260015, sediada nesta cidade, no Conjunto
Castelo Branco II, Rua 20, n.° 574 - Parque Dez, inscrita no Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do AM e RR n.° 1008, no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, sob on.° 15.805.492/0001-60, inscrição estadual n.° 04.185.365-2,
neste ato representado por seu Sócio Gerente, Senhor JOAQUIM AUZIER DE
ALMEIDA, casado, engenheiro civil, domiciliado eresidente nesta cidade de Manaus, na
Rua Pará n.° 03 - bairro Parque da Laranjeiras, portador da Cédula de Identidade n °062-
D-CREA/AM-RR e do CIC n.° 022.782.602-78, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.° 1815/2009-SEINF e o despacho autorizativo exarado pelo Senhor
Secretario de Infraestrutura - SEINF do mencionado processo, na presença das
testemunhas adiante nominadas, éassinado oTERMO ADITIVO, para alterar a Cláusula
10.a do contrato firmado entre as mesmas partes em 18.07.2008, publicado em forma de
extrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas, edição de 23.07.2008, pág. 09
(Publicações Diversas), aditamento este que se regerá pelas normas das Leis n.° 8.666/93,
8.880/94 e 9.648/98, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditamento tem porobjeto prorrogar o prazo da Cláusula 10.a
do contrato primitivo, ora em vigor, que vencerá no dia 17.04.2009 por mais
120 (cento e vinte) dias corridos, contrato este que tem como objeto REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO 6.° BPM E FORNECIMENTOS DE EQUIPAMENTOS E
MOBÍLIAS, LOCALIZADO NAAV. CORONEL SÁVIO BELOTA - MUTIRÃO EM
MANAUS/AM.

2o T.A. N.° 050/08 - fls. 01/02

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam integralmente ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato
original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as disposições deste Termo.



CLÁUSULA TERCEIRA

O presente Termo Aditivo será publicado sob forma de extrato no Diário
Oficial do Estado do Amazonas em conformidade com odisposto no Parágrafo Único do
art. 61 das Leis n.° s 8.666/93 e 9.648/98.

Manaus, 08 de abril de 2009.

CONTRATANTE: ORLANDO AUGUSTO VIEIRA DE MATTOS JÚNIOR
Secretário de Estado de Infraestrutura

CONTRATADA: JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA
Sócio - Gerente e Responsável Técnico da

Empresa CONSTRUTORA ALMEIDA LTDA,
pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Cl. n.c

CL n.°

T TA. n.° 050/08 -fls. 02/02
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 050/2008-SEINF

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA - SEINF, E DE OUTRO A
EMPRESA CONSTRUTORA ALMEIDA LTDA
NA FORMA ABAIXO:

n<;n/?nr>R saibam todos quanto o presente termo aditivo ao contrato n.
do ml? de' ' Vir6m °U conhecimento tiverem, que aos 29 (vinte e nove) dias
E"Idordod° an° 201° Cd°ÍS mil e deZ }' nesta cidade de Manaus- Capital do
ínfraea?ru?urab-ÍCa Federat1'va do Brasil> na sede da secretaria de Estado de
SEINF, situada na Alameda Cosme Ferreira n. 7.600-A - Aleixo, presentes o estado

doíavantê P°r Íntermédio da Secretaria de Estado de Infra estrutura - SEINF,
designada CONTRATANTE, inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - cnpj

wÃlSíviI3"93570001"57, neSte at° rePresentada Por sua secretária, Senhora
doS?cntadoENCAR' brasi1eira' divorciada, Engenheira civil, residente e
n6S2196-D-de ^ RUa BerUn'* "• 2055' C0nd* Efi9ênio Sal^s, cédula de Identidade
CREA/AM/RR e CIÇ n. 202.023.772-53 e do outro lado a empresa construtoraAlmeida ltda., daqui por diante denominada CONTRATADA? pessoa j^idicT de*
do^tado^o1 SGUS at°S constitut1"vos devidamente registrados na Junta Comercial
Amazonas, em 28 de maio de 1987, sob o n. 1320015772-9, sendo a última alteração

CasíelíUBrancS °4'03'2004, Sob ° n" 260015' sediada n«ta cidade, no Conjunto
Arquitetura do "4 " ParqUe D6Z' 1nscrita no Concelho Regional de Engenharia e
sobeoRn.n'° 10°8, n° Cadastro Gera1 de Contribuintes do Ministério da Fazenda,
Jor8seü4lócio01"60' 1nscrÍção estad"al "." 04.185.365-2, neste ato representado
Gerente, Senhor joaquim auzier de almeida, casado, engenheiro civil, domiciliado

Larlnjeiías/po^ador^6 ** HahaUS' na RUa Pará n" °3 " bairro Par«ue da
em vistla dS Identidade n"° 062-D-CREA/AM-RR e do CIC n, 022.782.602-78, tendo
autorizado d° Processo Administrativo n.° 7561/2010-SEINF e o despacho
exarado pelo Senhor secretario de infraestrutura - seinf do mencionado processo,
altlr2raadaS testemunhas amante nominadas, é assinado o TERMO ADITIVO, para
«,!kifula 10-a do contrato firmado entre as mesmas partes em 18.07.2008
puoiicaao em forma •

de extrato no Diário oficial do Estado do Amazonas, edição de 23.07.2008, pág.
8P666/93?ÕeS Diversas)' aditamento este que se regerá pelas normas das Leis n.
8.880/94 e 9.648/98, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Página 1
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0 presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo da ciausuia

contra?o primitivo, ora em vigor, que vencerá no dia 30.12.2010 por mais 90
cS?rido^ contrato este que tem como objeto reforma e ampliação do 6." bpm e
FORNECIMENTOS DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIAS, LOCALIZADO NA
AV. CORONEL SÁVIO BELOTA - MUTIRÃO, EM MANAUS/AM.

60 T.A. N. 050/08 - fls. 01/02
CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam integralmente ratificadas todas as demais Cláusulas do

qSe?rS?resSrou implicitamente, não conflitem com as disposições deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente Termo Aditivo será publicado sob forma de extrato no

Oficial do Estado do Amazonas em conformidade com o disposto no Parágrafo Único

61 das"Leis n.° s 8.666/93 e 9.648/98.

2010.

CONTRATANTE:

Estado de infraestrutura

CONTRATADA:

Responsável Técnico da

LTDA,

CONTRATADA

testemunhas:

Cl. n.

Cl. n.°

6° T.A. N. 050/08 - fls. 01/02

Manaus, 29 de Dezembro de

WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR
Secretaria de

JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA
sócio - Gerente e

Empresa construtora almeida

pela

Página 2
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V j

inistério Público
de Contas

Amazonas
Tribunal de Contas

Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

A

REPRESENTAÇÃO N° Ó J /2011-MP-EFCLP

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus *

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a %
ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, f

00

no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,*

I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM e tendo em vista a competência positivada noS
artigo 54, III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência^

s

oferecer a presente REPRESENTAÇÃO contra a aplicação do critério dog
credenciamento, por pretensa inexigibilidade de licitação, no âmbito da Secretaria dei

Estado da Cultura - SEC, para contratação de prestadores de serviço.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no § único

do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet de Contas

requisitou ao Excelentíssimo Secretário de Estado da Cultura, Senhor Robério dos Santos

Pereira Braga, informações, justificativas e documentos referentes à situação autorizadora

da utilização do sistema de credenciamento, por inexigibilidade de licitação, do

Instituto Euvaldo Lodi - IEL, com base no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, e a

conseqüente contratação do objeto à instituição supramencionada, no valor global de R$

853.863,60, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de estagiários,

conforme Diário Oficial do Estado de 23/12/2010.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av.Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6
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Em resposta, o Secretário da SEC informou que seguiu as normas que

foram estabelecidas no Edital n° 001/2008-SEFAZ, publicado no DOE em 21/11/2008,

que seguiu o Ato Normativo n° 0004/2008-GSEFAZ/GSEPLAN/GSEAD/GCGE, o qual

estabeleceu procedimento para ajuste dos contratos vigentes referentes à contratação de

instituições especializadas em recrutamento e seleção de estagiários para a Administração

Pública Estadual.

Informou-se aindaque a contratação em questão decorreu do resultado final

do Credenciamento n° 01/2009, com homologação publicada no DOE de 14/07/2009, no

qual consta a atribuição do lote 03 - onde situava-se a SEC - ao Instituto Euvaldo Lodi -

IEL, em virtude de sorteio realizado.

Ao apreciar os documentos fornecidos frente à situação fática apresentada,

considera-se de especial relevância a apuração de possível burla ao princípio licitatório,

pelaeventual utilização inadequada damodalidade deinexigibilidade de licitação.

Com efeito, o ponto central em discussão reside em se avaliarjuridicamente a

possível ilegalidade do contrato em questão, em virtude do critério utilizado para a

seleção da entidade privadacontratada pelo ente público, qual seja o credenciamento.

Da análise do instituto do credenciamento, verifica-se que, ante a ausência de

norma disciplinadora que, embora sua utilização seja recomendada em determinadas

situações, sua aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração os

princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, em especial o

atendimento ao interesse público.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95Procuradoria
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Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição, determina

a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como exceção, a

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, quando
houver inviabilidade de competição.

O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o interesse público demandar a contratação do maior

número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da

yj população e, ainda, quando não couber àprópria Administração aescolha do serviço.

Ocorre que faltam à escolha em análise dois requisitos essenciais para a
caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a
inviabilidade de competição e aausência de escolha do serviço pela Administração.

A competição, neste caso, é plenamente possível, porque se pode delimitar

antecipadamente que a quantidade departicipantes do estágio será estabelecida em razão

da necessidade e conveniência da Administração Pública Estadual, sendo a demanda

dividida, em partes iguais, entre as instituições credenciadas.

O item 5.2 do Edital de Credenciamento n° 01/2009-SEFAZ dispõe que o

valor da taxa de administração a ser praticada pelas entidades credenciadas em

decorrência do serviço prestado corresponderia a R$ 12,40 por estagiário, incluindo-se aí

o valor correspondente ao seguro de vida.

Em vez de se definir um valor padrão para a taxa de administração a ser

praticada pelas instituições, a Administração poderia muito bem optar pela definição de

um teto, possibilitando a concorrência entre as interessadas de modo a buscar-se a

contratação pela proposta mais vantajosa para aAdministração.^^

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
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Logo, percebe-se que a utilização do valor da taxa de administração como

critério de seleção aliado à multiplicidade de instituições capazes de cumprir o objeto

pretendido, descaracteriza apretensa inexigibilidade de procedimento licitatório.

Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de

hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços

relacionados ao SUS, em que o próprio assistido selecione o prestador de serviço que

melhor atende às suas exigências, dentre o grande número de credenciados, consoante v

entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União :

"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU2, o
credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para

hipótese diversa. É para situações em que o interesse público demandar a contratação do

maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do

administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo

regime de oferta de mercado, a Administração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência

referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência

médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).

1TCU. Proc. TC 016.522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei. Ministro Homero Santos. Publica
DOU de 28.11.1998.
2Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 -TCU, Pleno. DOUde 27.395, p. 4215-16.
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Jacoby cita, ainda, o caso de credenciamento de escolas de línguas, a preço fixo, para

atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem a instituição.

Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando

a vontade da Administração impera na definição da demanda por contratado4. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de

contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso

contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da

impessoalidade e moralidade.

Deste modo, entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido

procedimento licitatório para a contratação dos serviços.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados,podendo:

1. Ordenar a NOTIFICAÇÃO da SEFAZ e da SEC para deduzir em

defesa em razão dos fatos apresentados, mediante apresentação de

documentos e/ou justificativas, sobre o questionamento da ilegalidade

da contratação, nos termos do art. Io, IX e art. 5o, V, da Lei n° 2423/96

c/c art. 2o, § Io, V e art. 5o, IX, da Resolução n° 04/20025, alertando-se

sobre a aplicação de multa pelo ato contrário à norma legajl

3Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão publica. Aspectos
relativos à legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte, n. 115, p. 16 a 23, set 2010.
Acesso em 29.9.2010.

4Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Fernandes. Licitações e Contratos. Contratação Direta sem Licitação. 6 ed.,
2006, p. 617-8.
5Art. 2.° O Tribunal, com sede em Manaus, tem sua jurisdição, competência, atribuições e composição definidas
neste Regimento, observado o disposto nos artigos 40 a 43 e 127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.°a 5.° da
Lei n.° 2.423/96, de 10 de dezembro de 1996. § 1.° A jurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
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2. Ao fim da instrução:

2.1 pela impossibilidade de utilização do critério de credenciamento,

julgue ILEGAL o Edital de Credenciamento n° 001/2009-

SEFAZ, tendo por objeto a prestação de serviços de

recrutamento e seleção de estagiários, do qual decorreu a

assinatura de contrato da Secretaria de Estado da Cultura com o

Instituto Euvaldo Lodi, no valor global de R$ 853.863,60;

2.2 determine que a SEC abstenha-se de efetuar novas contratações,

por meio de credenciamento, assinando prazo para que se realize

licitação, de acordo com o planejamento periódico, para o objeto

questionado desta representação.

3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, em Manaus, 10 de maio de 2011.

valho Lan^aro Pareja

de Cond

municipais amazonenses. V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratos celebrados com os governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Município qualquer encargo não-estabelecido na Lei orçamentária;
Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio, acordo, ajuste ou^
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 6/6



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICODE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. 2>í /2011-MP-EMFM ^<$°

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da
procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a
fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais e com base no disposto nos artigos 54, Ie 288 da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX da

Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO para apurar possível ilegalidade em convênios firmados
entre o Conselho de Desenvolvimento Humano (CDH), com recursos do Fundo

de Desenvolvimento Humano (FDH), e diversas entidades privadas sem fins

0!
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lucrativos, no valor total de R$ 1.621.092,42 (um milhão, seiscentos e vinte e

um mil, noventa e dois reais e quarenta e dois centavos).

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no

parágrafo único do art. 116 da Lei n.° 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento

Interno, este Parquetóe Contas requisitou da Secretária Executiva de Assuntos

Administrativos do CDH, Sra. Vânia Maria Cyrino Barbosa, informações e

documentos acerca dos convênios n.° 11, 12, 13, 20, 21 e 26/2010, firmados,

respectivamente, com as seguintes entidades: Cáritas Arquidiocesana de

Manaus, Diocese de Humaitá, Associação Etnoambiental Beija Flor, Prelazia

de Lábrea, Associação dos Produtores Rurais e Pecuaristas do Matupi e

Associação Cultural e Artística Alfabetiarte de Parintins.

Por meio dos Ofícios n.° 735/2010, 736/2010 e 934/2010, o

notificado apresentou justificativas e documentos.

O objeto de todos os ajustes ora tratados refere-se à realização de

despesas de capital, cujos beneficiários diretos são os próprios convenentes

privados. Em outras palavras, o interesse público decorrente dessas avenças

só se vislumbra de forma mediata, já que os serviços em favor da comunidade

só poderão ser prestados após a conclusão das obras e aquisição dos bens

conveniados.

Os princípios da impessoalidade e moralidade, previstos no caputóo

artigo 37 da Constituição, determinam depender a celebração de convênios

com entidades privadas, sem fins lucrativos, de chamamento público,

assegurando a todos os eventuais interessados idêntica oportunidade de

desenvolver atividade de interesse social. É que se a Administração dispõe de

crédito para subvencionar ações de caráter assistência! ou cultural, compete-
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lhe transferi-lo sem determinação de pessoa ou discriminação de qualquer
natureza.

Nesse sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello defende:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo quando
o convênio possa ser travado com todas as interessadas - o
sujeito público terá que licitar ou, quando impossível, realizar
algum procedimento que assegure o princípio da igualdade (in
Curso de Direito Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP 2006"
p.627).

De igual forma, Marcai Justen Filho sustenta:

... é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do convênio
importe situação de excludência, em que existam instituições
privadas em situação equivalente, todas pretendendo a
associação com o Estado. Em tais hipóteses, poderá tornar-se
obrigatória... Esse é o fundamento pelo qual se defendeu o
entendimento de que os contratos de gestão com organizações
sociais e os termos de parceria com as OSCIPs poderão exigir
a realização de licitação. (Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008; p. 872).

Conforme documento anexo, o convênio n. 26/2010 não prevê
contrapartida. Há apenas a previsão do Estado do Amazonas, por intermédio

do Conselho de Desenvolvimento Humano, de entregar à Associação dos
Produtores Rurais e Pecuaristas do Matupi o valor de R$250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil), para a aquisição de trator com equipamentos para
mecanização agrícola dos produtores rurais.

O convênio não pode servir apenas para o repasse de recursos

públicos à entidade interessada sem dela exigir contribuição efetiva na

consecução do objeto ajustado. É o que prevê o artigo 2o, V, da Instrução
Normativa n.8, de 17.09.2004. Confira a redação:
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«Ari. 2o - O convênio será proposto pelo interessado ao

responsáve máximo do órgão ou entidade responsável pelo

programa, mediante a apresentação do Plano de Trabalho

constante do Anexo I, que conterá, no mínimo, as seguintes

informações:

V - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados

pelo concedente e, se for o caso, a contrapartida financeira do

proponente para cada projeto ou evento;

Não se vê, portanto, dos documentos apresentados pelo CDH, a

indicação de contrapartida e as razões para a sua dispensa.

Já com relação ao convênio firmado com a Prelazia de Lábrea,

destinado a concluir a construção de um novo Centro Esperança, não se vê os

projetos arquitetônico e básico, tampouco os critérios empregados na apuração

dos custos, que representam o valor de R$423.327,91 (quatrocentos e vinte e

três mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos).

No tocante ao convênio n. 12/10, celebrado com a Diocese de

Humaitá para complementar a estrutura física do centro diocesano de

convivência do idoso e do educativo da pastoral da criança e do menor, no

valor de R$ 234.643,43 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e

três mil e quarenta e três centavos), de igual forma não há projeto

arquitetônico, básico e estudo de viabilidade técnica e financeira dos custos

apresentados.

O mesmo se dá com o convênio n. 13/2010, firmado com a

Associação Etnoambiental Beija Flor para a construção de um mini galpão para

armazenagem de farinha e quatro casas de farinha higiênica, além da compra

de um mini caminhão, no valor total de R$287.464,46 (duzentos e oitenta e

sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).

v.y
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No tocante ao convênio n. 11/2010, celebrado com a Caritas

Arquidiocesana de Manaus para a construção de centro social na área

missionária São Paulo Apóstolo foram identificadas as mesmas restrições

apontadas em relação ao convênio n. 12/10.

Aliás, em todos os ajustes aqui mencionados, não se tem notícia de

que os convênios foram precedidos de chamamento público e de que a escolha

decorreu de critérios objetivos, em homenagem ao princípio da

impessoalidade, previsto no artigo 37 da Constituição Brasileira.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa

Excelência que:

1. determine a apuração do fato, mediante identificação de

possível ilegalidade na celebração dos Convênios n.° 11, 12, 13, 20, 26 e

28/2010, determinando inspeção e emissão de relatório conclusivo;

2. identificar se já houve prestação de contas dos recursos

públicos repassados pelo Conselho de Desenvolvimento Humano (CDH), por

meio do Fundo de Desenvolvimento Humano (CDH); e, na hipótese de

ausência, instaurar tomada de contas;

3. dar ciência a este Ministério Público acerca dos

encaminhamentos e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 11 de maio

de 2011.

EKssanara Monteirà Freire

Procuradora^dè Contas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. ^ ^ /2011-MPC-EMF

$

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus
procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a
fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais e com base no disposto nos artigos 54, Ie 288 da Resolução n. 04/2002-
TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX da
Constituição Amazonense, vem perante Vossa Exceiência oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO para apurar a legalidade da dispensa de licitação para a
locação do imóvel situado na Av. Ephigenio Salles, 2145 - Aleixo, de
propriedade do Sr. Paulo Roberto de Moraes R. Figueiredo, pelo valor mensal
de R$18.000,00 (dezoito mil reais), conforme Portaria n. 36/2011-GC, publicada
no DOM em 07.04.11.

Por meio do Ofício n. 83/2011-MPC-EMF, elaborado com

fundamento no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, a, da Constituição do Estado e
no artigo 55 da Resolução n. 4/02-TCE/AM, foram requisitados da Chefia de

Gabinete Civil do Município de Manaus documentos e informações referentes à
dispensa de licitação para locação do imóvel situado na Av. Ephigenio Saíles,
2145-Aleixo, conforme Portaria n. 36/2011-GC, publicada no DOM em 07.04.11.
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Pedida a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, nova

oportunidade foi concedida; sem, todavia, ser atendida até a presente data pela
administração municipal.

A dispensa de licitação para locação do imóvel acima indicado

merece ser apurada. Confira as razões:

O artigo 24, X, da Lei 8.666/93 permite a locação de imóvel por

dispensa de licitação, quando presente a impossibilidade de o interesse público
ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele escolhido.

É, portanto, legítima a dispensa de licitação quando as

características do imóvel - localização, destinação, edificação - dimensão,

dentre outros elementos, - são determinantes para a escolha da Administração,

o que torna impossível a competição entre os particulares por faltar outros

imóveis no mercado com tais características.

União:

Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Contas da

"10. O art 24, inciso X, da Lei de Licitações

estabelece ser dispensável a licitação "para a

compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da

Administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado,

segundo avaliação prévia."

11. Verifica-se, portanto, que a utilização desse

dispositivo só é possível quando se identifica um

imóvel específico cujas instalações e localização
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sinalizem que ele é o único que atende o interesse

da administração" (Acórdão n. 444/2008, Plenário,

rei. Min. Ubiratan Aguiar).

Acaso constatada a impossibilidade de satisfação do interesse

público com outro imóvel, caberá, ainda, à Administração verificar e demonstrar

a compatibilidade do aluguel/preço exigido com aquele de mercado, sob pena

de malferir o princípio da economicidade, que avalia a relação custo-benefício.

Firme é a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que
exige o atendimento a duas condições indispensáveis. Confira:

"Para se promover a dispensa de licitação destinada

à aquisição ou locação de imóvel, a norma impõe a

observância de pelo menos duas condições

essenciais, dentre outras: 1a) necessidade de

instalação e localização; e 2a) avaliação prévia para

se apurar a compatibilidade do preço com o valor de

mercado. Essas condições devem ser aferidas de

forma harmônica no contexto da lei de licitações,

levando-se em consideração todos os princípios e

preceitos, para evitar interpretações distorcidas."

(Decisão n. 343/97, Plenário, rei. Min. Carlos Átila).

Por ser função do Tribunal de Contas, à luz do artigo 71 da
Constituição Brasileira, fiscalizar a boa e regular aplicação dos recursos

públicos, merece atenção especial a dispensa de licitação para locação do

imóvel situado na Av. Ephigênio Salles, 2145-Aleixo, no valor de R$18.000,00

(dezoito mil reias) mensais, conforme Portaria n. 36/2011-GC, publicada no
DOM em 07.04.2011, no sentido de averiguar se: a) há necessidade de imóvel
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Procuradora de Contas, Elissandra Monteiro Freire

para o desempenho e satisfação das atividades administrativas do Município de

Manaus; b) o imóvel locado apresenta qualidades relevantes para tornar

impossível a competição entre particulares, e c) há compatibilidade do aluguel

com os parâmetros de mercado.

Frente ao exposto, o Ministério Público de Contas do

Amazonas, por intermédio de sua procuradora signatária, propõe à Corte de

Contas receber a presente Representação, no sentido de determinar ao Órgão
Técnico desta Casa averiguar se a locação objeto da Portaria n. 36/2011-GC

atende à Lei de Licitações, mediante inspeções e outros meios de verificação,

no sentido de carrear aos autos da representação, acaso admitida, cópias de

todos os documentos integrantes do processo de contratação direta.

Proponho, por fim, aplicar em face do Sr. João Coelho Braga a

muita prevista no artigo 54, IV, da Lei n. 2423/96, uma vez que deixou de

atender, de forma injustificada, à requisição de documentos objeto do Ofício n.

83/2011 -MPC-EMF.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 10 de
Junho de 2011.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE
Procuradora deJContas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. ^3 /2011-MPC-EMF

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de

seus procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e

legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-

TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX

da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a

presente REPRESENTAÇÃO, pelas razões de fato e de direto a seguir

aduzidas:

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição

Estadual, no parágrafo único do art. 116 da Lei n.° 2.423/96 e no art. 55 do

Regimento Interno, este Parquetúe Contas requisitou ao Diretor Presidente da

ARSAM, Sr. Fábio Augusto Alho da Costa, informações, documentos e P

justificativas acerca da inexigibilidade e credenciamento do Instituto Euvaldo i

Lodi - IEL, nos termos da Portaria n. 008/2011-GDP/ARSAM (DOE

08.04.2011).

(Si
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Por meio do Ofício n.° 247/2011 - GDP/ARSAM,

houve o envio de cópia do Processo n. 52/2011 - ARSAM, por meio do qual

contratou o Instituto Euvaldo Lodi-IEL após prévio credenciamento realizado

pela SEFAZ, tendo o resultado final sido publicado no Diário Oficial de 22 de

julho de 2009, conforme indicado às fls. 07.

A licitação é indispensável à Administração quando presente a

possibilidade de selecionar alternativa mais vantajosa ao interesse público, em

respeito ao princípio da isonomia. Se há a possibilidade de escolher entre

diversas alternativas e diferentes particulares interessados, a licitação se
impõe.

Ao revés, não há necessidade de licitar quando for possível

contratar um número ilimitado de fornecedores e/ou quando a escolha do

particular a ser contratado não competir à própria Administração. É a hipótese

da contratação de todos os particulares que atenderem a requisitos

necessários; não havendo, portanto, escolha ou preferência da Administração1.

E usual o credenciamento na prestação de serviços de saúde.

A Administração estabelece as condições de execução dos serviços e as

demais cláusulas a serem observadas. O profissional que preencher os

requisitos fixados poderá pretender seu credenciamento, o que significará sua

admissão a um cadastro disponível à população.

Não é essa a hipótese dos autos. Não há inviabilidade de

competição. Não há demanda para a contratação do maior número possível de

prestadores de serviço. Faltam, portanto, dois requisitos essenciais a autorizar

o credenciamento: a) inviabilidade de competição e b) escolha do serviço pela
população.

Adoutrina classifica ocredenciamento como hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no artigo
25, caput, da Lei n. 8.666/93.
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A competição entre instituições especializadas em

recrutamento e seleção de estagiários pela Administração é viável. As

instituições interessadas poderiam oferecer diferentes propostas em relação à

taxa de administração fixada no edital de credenciamento n. 001/09-SEFAZ,

que serviu de suporte jurídico para a publicação da Portaria n. 008/2011-

GDP/ARSAM, que adjudica, com fundamento na inexigibilidade de

procedimento licitatório, o Instituto Euvaldo Lodi - lEL, pelo valor mensal de

R$18.207,00 (dezoito mil e duzentos e sete reais), no valor global de

R$224.424,00 (duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro

reais).

Além de ser viável a competição entre interessados, há, ainda,

o reduzido número de credenciados e o fato de que a escolha se dá pela

própria Administração, sem qualquer participação da população.

Logo, é evidente o desrespeito à regra posta no artigo 37, XXI,

da CF/88, que determina à Administração a obrigatoriedade de contratar obras

e serviços mediante prévia licitação.

Afigura-se relevante registrar que, nos autos do Processo n.

3819/2008, encontra-se em curso representação com a finalidade de avaliar a

inexigibilidade de procedimento licitatório realizado pelos Órgãos da

Administração Indireta do Estado, com parecer emitido pela e. Procuradora de

Contas Elizângela Lima Costa Marinho, no sentido da ilegalidade do uso do

credenciamento para a contratação de instituição especializada em recrutar

estagiários. O tema aguarda deliberação meritória da e. Corte de Contas.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe à Corte de

Contas, que, observado o contraditório e a ampla defesa:
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a) admitida a presente representação, determine o seu

apensamento ao Processo n. 3819/2008, que cuida do credenciamento

promovido pelo Edital n. 001/2008-SEFAZ, que trata de matéria idêntica ao

Edital n. 001/2009-SEFZ, arguido como fundamento para a publicação da

Portaria n. 008/2011-GDP/ARSAM, ratificada pelo Diretor-Presidente Fábio

Augusto Alho da Costa, em cumprimento ao artigo 64 da Resolução n. 4/02-

TCE;

b) julgue ilegal o Edital de Credenciamento n. 001/2009-

SEFAZ, a Portaria n. 008/2011-GDP-ARSAM e os contratos dela decorrentes,

devido ao descabimento da figura credenciamento na hipótese em exame;

c) assinalar prazo razoável à instauração de certame

licitatório destinado a selecionar instituição especializada em recrutar

estagiários, a fim de substituir os contratos eventualmente celebrados;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO AMAZONAS, em
Manaus, 20 de junho de 2011.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE

Procuradora de Contas

1*
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MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. A G /2011-MP-RMAM. ^

^

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, !, e 288, da Resolução n. 04/2002-

TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor REPRESENTAÇÃO por invalidade do

Convênio 050/2010, celebrado entre a Fundação Municipal de Eventos e Turismo -

MANAUSTUR, e o Instituto Sócio-Ambiental Brasileiro - ISAB (por configurar

terceirização abusiva para evitar licitação e contrato administrativo), na forma

seguinte.

1. Segundo consta do Termo, o objeto do convênio é Comemoração

do Aniversário de 21 anos do Bairro Amazonino Mendes. Foram destinados R$

98.000,00 (noventa e oito mil reais) dos cofres municipais, com contrapartida

financeira do parceiro privado no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)

a partir de plano de trabalho proposto por este último. O prazo de vigência e

execução é de 02 (dois) meses. O valor global é de R$ 107.800,00.

2. Ocorre que o ajuste se afigura inválido quanto ao objeto por

importar terceirização abusiva, prejudicial ao princípio constitucional da licitação
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contrato administrativo (art. 37, XXI), na execução indireta de serviços necessários

à realização de eventos culturais públicos. Não houve processo seletivo, seja na

escolha do parceiro privado, seja na dos fornecedores de serviços ( seguranças,

transportes, locação ef ai) contratados por intermédio deste último.

3. instada por meio de ofício requisitório, a autoridade responsável

não evidenciou tenha havido processo licitatório (concurso de projetos) para

presidir a escolha da acima referida Associação civil, dentre tantas outras

instituições filantrópicas atuantes em Manaus.

4. O plano de trabalho é inepto porque não consta o detalhamento

dos itens de serviços e a estimativa de preço unitário, orientada por

pesquisa/cotação prévia de mercado; muito embora haja uma planilha
j

supostamente de preços, esta se refere a outro evento além de ser inconsistente e

genérica no tocante aos itens, sem nenhuma qualificação.

5. Ademais, não houve autêntica contrapartida que justifique a parceria

com o ente privado, pois o valor previsto a esse título não foi investido no evento,

apenas compensado com a divulgação da logomarca do ente público nas peças

publicitárias da festa, vide plano de trabalho.

6. Conforme a melhor doutrina, a celebração de convênio com

entidades do chamado Terceiro Setor pressupõe licitação ou outro método seletivo

impessoal. Nesse sentido, colhe-se o magistério de Celso Antônio Bandeira de

Mello:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo
quando o convênio posso ser travado com todas as
interessadas - o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, realizar algum procedimento que
assegure o princípio da igualdade (in Curso de Direito
Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006; p. 627).

ri-*"''»»
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No mesmo diapasão, é a doutrina de Marcai Justen Filho:

...é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do
convênio importe situação de exciudência, em que
existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Em tais
hipóteses, poderá torna-se obrigatória... Esse é o
fundamento pelo qual se defendeu o entendimento de
que os contratos de gestão com organizações sociais e
os termos de parceria com as OSCIPS poderão exigir a
realização de licitação. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008'
p. 872).

8- Posto isso, o Ministério Público de Contas propõe seja reconhecida

a invalidade do convênio representado, com aplicação da multa do artigo 54, II, da

Lei n 2.423/96, com determinação de tomada de contas resguardando o

contraditório e a ampla defesa.

Manaus, <?-T^de junho de 20

TCu/Marcelo Alencar de Mendonça
Procurador de Contas
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADODO AMAZONAS.

w
<b

r
V

REPRESENTAÇÃO N.c /2011-MP-RMAM.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do seu procurador signatário,

no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, e com base no

disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n.° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa

Excelência propor REPRESENTAÇÃO por invalidade do Convênio n° 0013/2010, firmado entre

a Secretaria de Estado da Juventude Desporto e Lazer- SEJEL e a Associação Liberdade.

1. O objeto do convênio é conjugar recursos técnicos e financeiros para execução do

Projeto de Inclusão Social através da iniciação desportiva em informática e participação em

competições desportivas. Foram destinados R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dos cofres

estaduais, sem contrapartida financeira do "parceiro" privado, a partir de plano de trabalho

proposto por este último.

• /
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2. A invalidade é pelos seguintes motivos: a) falta de impessoalidade na escolha do

parceiro privado; b) inconsistência do piano de trabalho; c) ausência de contrapartida para

caracterização da parceria; d) ausência do prazo de vigência.

3. Por força dos princípios da Impessoalidade e Moralidade Administrativas, do (sub)

princípio Licitatório (Constituição art. 37) e da regra do art. 116 c/c 2.° da Lei 8.666/93, é exigível

seleção pública ou licitação em sede de convênio com entidades do terceiro setor, toda vez que

evidenciada situação de excludencia; isto é, que o número de possíveis interessados habilitados

exceda o de possibilidades de oferta de parceria. Isso de maneira a dispensar tratamento

isonômico a todos e colher a parceria mais eficaz.

4. Por outro lado, a ilicitude se radica na inépcia e inconsistência do plano de trabalho.

Não consta a especificação detalhada exigida pela norma do artigo 116 da Lei n° 8.666/93. Não

houve qualquer discriminação em detalhes qualitativos e quantitativos dos itens de material de

consumo a serem adquiridos para a realização de procedimentos médico-odontológicos, oficina

de informática e acompanhamento de atividades desportivas. Há risco de lesão ao erário. Não

consta tenha havido cotação prévia de preços, adequado planejamento e controle. O dinheiro

não está sujeito a critérios específicos de aplicação.

5. Por fim, não menos importante é destacar que, tal como celebrado, o convênio constitui

meio de terceirização abusiva para gestão privada de recursos humanos e materiais. É que não

há qualquer contrapartida oferecida e pactuada com a entidade privada de modo a se

consubstanciar razão de interesse público para o convênio. A falta disso, não há autêntica

parceria. Apenas a interposição de pessoa privada para gestão pública com fuga do regime de

direito público, para gerir sem licitar, sem fazer concurso, sem se sujeitar a critérios de controle

financeiro.

6. Instada por meio de ofício requisitório, a autoridade responsável enviou o Ofício n°.

125/2010-GCC/SEJEL, afirmando que a escolha da instituição foi baseada na Portaria

016/2010, bem como enviou documentos pertinentes à celebração do convênio. Não obstante, a
— • ^___ _____ il
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Portaria é insuficiente porque não convoca com base em demandas de projetos sociais e
critérios impessoais de seletividade. Ademais, no Credenciamento n°. 001 não consta o nome
da Associação Liberdade como uma das entidades aptas à celebração do convênio.

7. Portanto, o Ministério Público propõe ao Colendo Tribunal o reconhecimento da
invalidade do ajuste, aplicação de multa nos termos do artigo 54, II, da Lei n.°2.324/1996 e
conversão em tomada de contas especial.

/--n MPC/AM, Manaus, 30 de junho de 2011. ,,

Ryy Marcelo Alencar dé Mendonça

Procurador de pontas

Titulai da 7° Procuradoria
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADODO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N.° " o /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do seu procurador signatário,p

no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, e com base no disposto

nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n.° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor

REPRESENTAÇÃO para apurar prorrogação ilegítima do Contrato n°. 09/2005 -SUHAB por

omissão de providências.

1. O objeto da prorrogação é referente a manutenção do sistema de informática que

permite acesso pela internet, extranet e internet, a fim de garantir o "perfeito funcionamento" das

atividades relacionadas a comunicação da rede. O valor do aditivo é de R$ 118.125,00 (cento e

dezoito mil e cento e vinte e cinco reais).

2. Este Ministério Público de Contas pediu explicações da autoridade, uma vez ciente

do décimo aditivo de prazo do referido contrato, somando mais de 60 meses de vigência.

3. Em resposta, foi dito que houve atraso na licitação. Contudo há indícios de que o

atraso derivou-se da omissão de providencias tempestivas do titular da SUHAB, a ocasionar a

prorrogação mesmo do vínculo.

J
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4. Nos contratos de prestação de serviços é necessário verificar a caracterização da

situação emergencial que possibilite a prorrogação paralelamente à licitação. Nestes termos vale

citar o Acórdão n ° 892/2005 TCU-2° Câmara:

"A prorrogação dos contratos de prestação de serviços executados
de forma contínua com base no art. 57, § 4° da Lei n° 8.666/93
(prorrogação em até doze meses) só pode se dar em casos de
excepcionalidades devidamente justificadas nos processos e
mediante autorização da autoridade superior."

5. Na mesma linha, têm-se o Prejulgado 1758 do Tribunal de Contas de Santa
Catarina:

"Por força do art. 57, II, da Lei n°. 8.666/93, não há necessidade de
se realizar licitação anualmente, podendo os contratos
continuados subsistirem pelo prazo máximo de sessenta
meses, excepcionada a faculdade de prorrogação por mais
doze meses, desde que devidamente justificada." (grifei)

6. Ocorre que o prazo de sessenta meses, previsto no artigo 57, inciso II, da Lei n°.

8.666/93, expirou. E, se vencido o prazo máximo previsto em lei, o agente público tem o dever de

efetuar medidas viabilizadoras de um novo processo licitatório, salvo se devidamente justificado e

amparado pelo artigo 57, §4.°, da Lei n°. 8.666/93.

7. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe apuração de possível omissão

ou demora ilícita do administrador no caso concreto. \

MEC/AM, Manaus, 30 de junho de 2011.

V

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça

Propürador de Contas

Titular da 7.° Procuradoria
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Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° *3ü /2011-MP-EFCLP
\

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus *

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução,

no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,

I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a

presente REPRESENTAÇÃO contra a aplicação do critério do credenciamento, por

pretensa inexigibilidade de licitação, no âmbito da Fundação Hospital Adriano

Jorge - FHAJ, para contratação de estagiários.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no parágrafo

único do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet de

Contas requisitou ao Ilustríssimo Diretor Presidente da Fundação Adriano Jorge, Senhor

Raymison Monteiro de Souza, informações, justificativas e documentos referentes à

situação autorizadora da utilização do sistema de credenciamento, por inexigibilidade

de licitação, do Instituto Euvaldo Lodi - IEL, com base no art. 25, caput, da Lei n°

8.666/93, e a conseqüente contratação no valor de R$ 94.032,00, para prestação de

serviços de recrutamento e seleção de estagiários (DOE de 13/05/2011).

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9Ü Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6
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Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de
hospitais, clínicas eoutros entes ligados àsaúde, para efeito de prestação de serviços
relacionados ao SUS, em que opróprio assistido selecione oprestador de serviço que
melhor atende às suas exigências, dentre o grande número de credenciados, consoante
entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União :

"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as £
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU", o
credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para
hipótese diversa. Épara situações em que ointeresse público demandar acontratação do
maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do
administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo
regime de oferta de mercado, aAdministração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência ^
referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência
médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).

Jacoby3 cita, ainda, o caso de credenciamento de escolas de línguas, a preço fixo, para
atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem a instituição.

1TCU. Proc. TC 016.522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei. Ministro Homero Santos. Publicado no
DOU de 28.11.1998.
2Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 -TCU, Pleno. DOU de 27.395,p. 4215-16.
3Fernandes Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão publica. Aspectos
relativos à legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte, n. 115, p. 16 a23, set 2010.
Acesso em 29.9.2010. ^___^_—,»^^

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9* Procuradoria
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Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando

a vontade da Administração impera na definição da demanda por contratado4. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de

contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso

contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da

impessoalidade e moralidade.

Deste modo, entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido

procedimento ücitatório para a contratação dos serviços.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Ordenar a NOTIFICAÇÃO da SEFAZ e da Fundação Hospital

Adriano Jorge - FHAJ, para apresentar defesa, mediante apresentação

de documentos e/ou justificativas, sobre a alegada ilegalidade da

contratação (art. :1o, IX e art. 5°, V, da Lei n° 2423/96 c/c art. 2o, § Io, V

e art. 5o, IX, da Resolução n° 04/20025), alertando-se sobre a

possibilidade de aplicação de multa pelo ato contrário à norma legal;

2. Ao fim da instrução:

Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Fernandes. Licitações e Contratos. Contratação Direta sem Licitação. 6 ed.,
2006, p. 617-8.
' Art. 2.° O Tribunal, com sede em Manaus, tem sua jurisdição, competência, atribuições e composição definidas
neste Regimento, observado o dispostonos artigos40 a 43 e 127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.°a 5.° da
Lei n.° 2.423/96, de 10 de dezembro de 1996. § 1," A jurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
municipais amazonenses. V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratos celebrados com os governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Município qualquer encargo não-estabelecido na Lei orçamentária;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 5/6
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2.1 concluir pela impossibilidade de utilização do critério de

credenciamento, julgando ILEGAL o Edital de Credenciamento

01/2009- SEFAZ, cujo objeto foi a prestação de serviços de

recrutamento e seleção de estagiários, bem como o contrato

assinado entre a Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ e o

Instituto Euvaldo Lodi - IEL, no valor global de R$ 94,032,00;

2.2 determinar que a FHAJ abstenha-se de efetuar novas

contratações, por meio de credenciamento, assinando prazo para

que se realize licitação, de acordo com o planejamento periódico,

para o objeto questionado nessa representação.

3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 13 de julho de 2011.

Eyelyri"FVeire d^fÇarv^ílho Lang^i|o Pareja

Procuradora de Contas

Ari. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM.Tel./Fax: 92-3301-8132 6/6



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria Geral

Ref. Representação nQ: 51/2011 - MP - EFCLP _
Objeto: cumprimento do princípio da transparência pelas administrações Estadual
Municipais

ADITAMENTO N9 i^ PG/2011

Representação. Aditamento da peça pelo
Procurador Geral, com vistas a sanar a
irregularidade.

Trata-se de Representação n°- 51/2011 - MP - EFCLP, da lavra da
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja, tendo por objeto o
cumprimento do princípio da transparência pelas administrações municipais e estadual.

Verifica-se na mencionada representação, que a Ilustre Procuradora pede a
adoção de providências em todos os municípios, sem distinção, além do próprio Estado
do Amazonas.

Ocorre que, conforme odisppstpdaPortaria n*: 05/2010, a Procuradora que
subscreve a representação, tem atribuição apenas para alguns municípios do Estado,
restando os demais de atribuição do restante dos procuradores.

Assim, considerando que os demais procuradores não assinaram a peça em

questão;

Considerando ainda, a competência do Procurador Geral do MPC, conforme

disposto no RITCE;
Para evitar possíveis arguições de falta de atribuições da^Procuradora

Representante quanto a todos os municípios do Estado;



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria Geral

Adito da presente Representação no sentido de dar legitimidade ao pleito
constante na mesma, estendendo-o a todos os municípios do Estado do Amazonas,

bem como para própria Administração Estadual, sanando a irregularidade constante da
peça em questão.

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
Manaus, 01 de agosto de 2011. ^

MT

Carlos Alberto Souza de Alml
Procurador Geral de Contas



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria Geral

Ref. Representação nQ: 52/2011 - MP - EFCLP
Objeto: Implantação do sistema de controle interno

ADITAMENTO N9 J>^PG/2011

Representação. Aditamento da peça pelo
Procurador Geral, com vistas a sanar a
irregularidade.

Trata-se de Representação nQ 52/2011 - MP - EFCLP, da lavra da

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja, tendo por objeto a implantação

de sistema de controle interno nos municípios do interior do Estado do Amazonas.

Verifica-se na mencionada representação, que a Ilustre Procuradora pede a

implantação do referido sistema em todos^osmüriicípios do Estado, sem distinção.

Ocorre que, conforme o disposto da Portaria nQ 05/2010, a Procuradora que

subscreve a representação, tem atribuição apenas para alguns municípios do Estado,

restando os demais de atribuição do restante dos procuradores.

Assim, considerando que os demais procuradores não assinaram a peça em

questão;

Considerando ainda, a competência do Procurador Geral do MPC, conforme

disposto no RITCE;

Para evitar possíveis arguições de falta de atribuições da Procuradora

Representante quanto a todos os municípios do Estado;



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria Geral

Adito da presente Representação no sentido de dar legitimidade ao pleito

constante na mesma, estendendo-o a todos os municípios do Estado do Amazonas,

sanando a irregularidade constante da peça em questão.

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
Manaus, 01 de agosto de 2011.

MT
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Procurador Geral de Cornas
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Ministério Público junto ao Tribunal deContas do Estado do Amazonas
Procuradoria Geral

Ref. Representação n9: 54/2011 - MP - EFCLP _
Objeto: Implantação do sistema de defesa civil nas administrações municipais do
Estado do Amazonas.

ADITAMENTO Ns '3 PG/2011

Representação. Aditamento da peça pelo
Procurador Gera!, com vistas a sanar a
irregularidade.

Trata-se de Representação n9 54/2011 - MP - EFCLP, da lavra da
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja, tendo por objeto a implantação
de sistema de defesa civil pelos municípios do interior do Estado do Amazonas.

Verifica-se na mencionada representação, que a Ilustre Procuradora pede a

implantação do referido sistema em todos os municípios do Estado, sem distinção.
Ocorre que, conforme o disposto da Portaria nQ 05/2010, a Procuradora que

subscreve a representação, tem atribuição apenas para alguns municípios do Estado,
restando os demais de atribuição, do restante dos procuradores.

Assim, considerando que os demais procuradores não assinaram a peça em

questão;

Considerando ainda, a competência do Procurador Geral do MPC, conforme

disposto no RITCE;
Para evitar possíveis arguições de falta de atribuições da Procuradora

Representante quanto a todos os municípios do Estado;



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria Geral

Adito da presente Representação no sentido de dar legitimidade ao pleito

constante na mesma, estendendo-o a todos os municípios do Estado do Amazonas,

sanando a irregularidade constante da peça em questão.

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
Manaus, 01 de agosto de 2011.

Carlos Alberto Souza de Almeida
Procurador Geral de Contas
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Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHE1RO-PRESSDENTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. W>S /2011 -MPC-EMF

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio de

seus procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de g

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a W

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e &
'2?

legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-

TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX

da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a

presente REPRESENTAÇÃO, pelas razões de fato e de direto a seguir

aduzidas:

Com fundamento no artigo 4o, §6°, da Resolução n. 07/2002 c/c

o artigo 116 da Lei Estadual n. 2423/96, este Parquet de Contas requisitou ao

Diretor Presidente do IPEM, Sr. Márcio André de Oliveira Brito, informações e

documentos referentes ao Contrato n.° 008/2008 e seus aditamentos,

celebrados com a empresa AMAZONAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA-

EPP.

cs
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Ministério Público de Contas

Por meio do Ofício n.° 397/11-GDP/IPEM-AM, o

notificado limitou-se a encaminhar cópia do Contrato n. 008/2008 e seus

aditivos, deixando de apresentar justificativas concretas quanto às inúmeras

prorrogações contratuais.

O Contrato n.° 08/2008, firmado com a empresa Amazonas

Segurança e Vigilância Ltda. - EPP, decorrente do Pregão Eletrônico n.°

1160/2008, foi assinado em 23.09.2008 e tinha por objeto a prestação de

serviços de vigilância e segurança armada, pelo período de 12 meses, no valor

global de R$ 93.480,00 (noventa e três mil, quatrocentos e oitenta reais).

Em 21.09.2009, foi firmado o primeiro termo aditivo, com

fundamento no art. 58, I, §2°, da Lei n.° 8.666/93, destinado a prorrogar por
mais doze meses o prazo do ajuste original.

Já em 17.08.2010, foi formalizado o segundo aditivo

contratual, desta vez com a finalidade de adaptaro valor original firmado pelas

partes signatárias de acordo com as novas regras da Convenção Coletiva de

Trabalho da Categoria 2010/2011.

Por força do terceiro aditivo, assinado em 20.09.2010, o ajuste

foi novamente prorrogado, com esteio no art 58, I, §2°, da Lei n.° 8.666/93,

pelo prazo de 3 (três) meses, lapso temporal também objeto do quarto termo

aditivo, assinado 17.12.2010.

No ano corrente, foram celebrados mais dois aditivos: o quinto,

de 21.03.2011, destinado a prorrogar por mais doze meses o prazo de vigência

contratual e o sexto, de 02.05.2011, com a finalidade de adaptar o valor

original firmado pelas partes signatárias de acordo com o pedido de

repactuação de preços que contingenciou em 20% do valor global.

O art. 58, I, §2°, da Lei n.° 8.666/93 confere à Administração a
prerrogativa de modificar, unilateralmente, os contratos administrativos para

sua melhor adequação às finalidades de interesse público.; Porém, para tanto,

2
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Ministério Público de Contas

as cláusulas econômico- financeiras do ajuste deverão ser

revistas a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio contratual.

Além disso, tais medicações devem ser necessariamente

motivadas e estar inseridas nas hipóteses previstas no art. 65 daquele mesmo

diploma legal, in verbis:

"Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, cor» as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

I - unilateraSmente pela Administração:
a) Quando houver modificação do projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta
Lei;" (sem Qffos no original)

Pois bem. Dos documentos encaminhados à Corte pelo

notificado, observa-se que o segundo e o sexto aditivo encontram-se

subsidiados em Pareceres emitidos pela Procuradoria do IPEM, com a

indicação dos motivos de fato e de direito autorizadores das modificações.

Quanto aos demais, todos atinentes à prorrogação do prazo de

vigência contratual, não se vislumbra, a princípio, o porquê de sua

fundamentação nos artigos acima mencionados, já que os respectivos objetos

não correspondem propriamente à modificação do ajuste e sim a readequação

dos prazos para atender à finalidade inicialmente pactuada

Em verdade, a própria contratada, em documento assinado por

sua Sócia-Gerente, Sra. Jucineide de Castro dos Santos, e encaminhado ao

IPEM, refere-se à possibilidade de extensão dos prazos com esteio no art. 57,

II, da Lei n.° 8.666/93, que diz:
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"'Art, 57. A duração dos contratos regidos

por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I -{omissis):

II-à prestação de serviços a serem executados de

forma contínua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses." (sem gritos

no original)

Com efeito, apesar da prorrogação de contrato contar com

previsão nesse dispositivo, certos critérios reclamam atenção, em respeito aos

princípios da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, mencionados no

art. 37 da Carta Magna.

Em contratos para a prestação de serviços executados de forma

contínua, o inciso II do art. 57 condiciona a prorrogação ao alcance de preços e

condições mais vantajosas à Administração, sendo que tais conclusões devem

ser registradas nos autos do pertinente processo.

A esse respeito, defende Diógenes Gasparinil:

Por fim, há me se afirmar que ditas prorrogações

somente serão legais se obterão preços e condições

mais vantajosas para a Administração Pública

contratante. A autoridade competente, antes da

formalização da prorrogação, tem de evidenciar,

valendo-se de motivos claros e consistentes, que a

prorrogação propicia melhor preço e vantagem para a

Administração Pública. Evidência dessa vantagem deve

1Gasparíní, Diógenes. Direito Administrativo - 16. Ed. atualizada por Fabrício Motta - São
Paulo: Saraiva, 2011. p. 775.
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constar do processo de contratação, sob pena de

nulidade da prorrogação. Após, formaiiza-se a

prorrogação mediante aditamento ou termo de

prorrogação, analisado e aprovado peia assessoria

jurídica, e publicado após sua assinatura, (sem gritos no

original)

No mesmo sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Contas da

r^\ União:

"1. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada

por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato

2. Em casos de recomposição de preços motivada por

ocorrência de fato comprovadamente imprevisível, deve

constar do processo análise fundamentada e criteriosa

sobre o ocorrido, a fim de ficar caracterizado como

extraordinário e exíracontratual quanto à sua ocorrência

e/ou quanto aos seus efeitos." (Acórdão n. 7/2007, 1a C.

Rei. Min. Augusto Nardes). (sem grifos no originai)

r^ À iuz da documentação remetida à Corte pelo notificado, não

^ há o registro das condições mais vantajosas ao interesse público com a

prorrogação do contrato n.° 008/2008 peío toíai de 30 meses.

Aliás, além de não restarem comprovados o preço e as

condições mais vantajosas para a Administração, outro requisito previsto no

art. 57, II da Lei 8.666/93 não foi observado: as prorrogações realizadas peio

terceiro e quarto aditivos não foram feitas por período igual ao do contrato.

A esse respeito, ensina Diógenes Gasparini:

içao so pode ser iguas ao

inicialmente estabelecido. Assim, se o prazo inicial foi

de um anc: a:-; prorrogações sucessivas somente podem
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ser por períodos de um ano. Se for de dois anos o

prazo inicial, a prorrogação só poderá ser feita por outro

período igual a dois anos, completando, desse modo,

quatro anos, sem possibilidade de uma última

prorrogação por um ano para completar o prazo

máximo de sessenta meses, (sem grifos no original)

Corroborando esse entendimento, transcrevo parte da Decisão

473/99 - TCU - PLENÁRIO, proferida no julgamento do processo TC-

004.633/1999-7, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues:

8.7.4. obedeça ao disposto no art. 57, inciso II, da Lei n°

8,666/93, somente permitindo prorrogação de contratos

de prestação de serviços executados de forma contínua

por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam

obtidos preços e condições mais vantajosas para a

Administração, (sem grifos no original)

Frente ao exposto, o Ministério Público de Contas do

Amazonas, por intermédio de seus procuradores signatários, propõe à Corte de

Contas determinar a apuração do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade no contrato n.° 08/08 e aditivos, firmados pelo Estado do

Amazonas, por intermédio do IPEM, e a empresa AMAZONAS SEGURANÇA

E VIGILÂNCIA LTDA-EPP, determinando inspeção e emissão de relatório

conclusivo, requerendo, ainda, seja ciada ciência a este Ministério Público

acerca dos encaminhamentos e resultados adotados.

DE CONTAS DO ESTADO DO
i, em Manaus, 11 de agosto de 2011.

AâAaX
IEIRO FREIRE

Contas
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ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRES1DENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. 5?^ /2011-MP-EMF

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua

execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto

nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM e tendo em vista a

competência positivada no artigo 54, II), VIM e ÍX da Constituição Amazonense, vem

perante Vossa Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO para apurar

possível ilegalidade no Termo de Convênio n.° 03/2011, firmado entre o Estado do

Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde (SUSAM), e a Diocese de

Parintins, bem como no 4° Termo Aditivo ao Convênio n.° 09/08, celebrado entre o

Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde (SUSAM), e a

Fundação Universidade do Amazonas (FUAM) e a Fundação de Apoio Institucional Rio

Solimões (Unisol).

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no

parágrafo único do art. 116 da Lei n.° 2423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno,

este Parquet de Contas requisitou ao Secretário de Estado da SUSAM, Sr. Wilson

Duarte Alecrim, informações e documentos acerca dos aludidos ajustes.

Em resposta, mediante Ofício n° 4134/2011-GSUSAM, o notificado enviou

apenas os seguintes documentos: a) cópia do termo de convênio n.° 03/2011, b)

extrato desse ajuste publicado na Imprensa Oficial, c) cópia do respectivo plano de

cs
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trabalho, d) cópia do 4o termo aditivo ao convênio n.° 09/08, e) cópia do Plano

Operativo 2011 do Hospital Universitário Francisca Mendes.

Nas palavras de HELY LOPES MEIRELLES1, os convênios "são acordos

firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações

particulares, para a realização de objetivos de interesse comum dos partícipes."

O convênio, portanto, consiste na transferência de recursos financeiros para

a execução de programa de trabalho de interesse recíproco em regime de mútua

cooperação, desde que os partícipes estejam devidamente aparelhados para a

consecução da atividade acordada.

Os princípios da impessoalidade e moralidade, previstos no caput do artigo

37 da Constituição, recomendam que a celebração de convênio com entidades

privadas sem fins lucrativos seja precedida de chamamento público, visando à seleção

de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto do ajuste, já que se a

Administração dispõe de crédito para subvenções de atividades de interesse público,

compete-lhe assegurar que a sua transferência aos entes interessados se dê sem

determinação de pessoa ou discriminação de qualquer natureza.

Nesse sentido, a mais renomada doutrina manifesta-se no sentido da

obrigatoriedade de processo seletivo para celebração de instrumentos de convênio

com entidades privadas.

Assim, segundo o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo quando o
convênio possa ser travado com todas as interessadas - o sujeito
público terá que licitar ou, quando impossível, realizar algum
procedimentoque assegure o princípio da igualdade (in Curso de Direito
Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006; p.627).

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32a edição. Editora Malheiros,
SãoPaulo: 2006, pág. 407.
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No mesmo sentido, o ilustre Marcai Justen Filho assevera:

... é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do convênio importe
situação de excludência, em que existam instituições privadas em
situação equivalente, todas pretendendo a associação com o Estado.
Em tais hipóteses, poderá tornar-se obrigatória... Esse é o fundamento
pelo qual se defendeu o entendimento de que os contratos de gestão
com organizações sociais e os termos de parceria com as OSCIPs
poderão exigir a realização de licitação. (Comentários à Lei de

r-^ Licitações e Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008; p.
872).V.

Após examinar a documentação remetida à Corte pelo notificado, observa-

se faltar não só a indicação dos critérios utilizados pela Administração para a escolha

dos entes privados, como também o detalhamento das metas a serem atendidas e a

prova da capacidade administrativa e operacional dos mesmos para a consecução do

objeto avençado.

Aliás, em relação ao 4o termo aditivo ao convênio n.° 09/08, não foi sequer

encaminhado cópia do plano de trabalho, circunstância que impede o Parquet de

verificar o papel exercido pela Unisol na execução do objeto pactuado entre a SUSAM

e a Fundação Universidade do Amazonas (FUAM).

É sabido que o plano de trabalho consiste no instrumento principal do

convênio, pois, nos termos do art. 116, §1° da Lei n.° 8.666/93, ele deve conter as

justificativas para a celebração do acordo, a descrição completa do objeto, todo o

detalhamento das metas e resultados e esperados, cronograma de execução, prazos e

custos. É, portanto, o meio que permite aos órgãos competentes fiscalizar a legalidade

dos ajustes.

Quando incompleto ou ausente, como in casu, cai por terra a ação

fiscalizatória dos órgãos de controle, pois falta o referencial necessário para investigar

se a finalidade pública almejada pela Administração foi realmente cumprida,

propiciando a ocorrência de desvio de finalidade.

U)
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Ensina UBIRATAN AGUIAR2 que o desvio de finalidade é caracterizado

quando o gestor, além de desobedecer o objeto pactuado, modifica a destinação das

áreas para as quais os recursos haviam sido transferidos. Destaca, ainda, que

"os recursos repassados mediante convênios devem ser vistos como
componentes de políticas de governo previamente estabelecidas, que
buscam solucionar problemas em áreas definidas como prioritárias."

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência:

1. determinar a apuração do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade na celebração do Convênio n.° 03/2011, bem como do 4o Termo Aditivo ao

Convênio n.° 09/08, determinando inspeção e emissão de relatório conclusivo;

2. identificar se já houve prestação de contas dos recursos públicos

repassados em decorrência da formalização desses ajustes; e, na hipótese de

ausência, instaurar tomada de contas;

3. dar ciência a este Ministério Público acerca dos encaminhamentos

e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 15 de agosto de 2011.

ELISSANDRA WTONJEIRO FREIRE
Procuradora de Contas

Convênios e tomadas de contas especiais: manual prático. 2. ed. rev. e ampl. Ubiratan Aguiar et AL
Belo Horizonte: Fórum, 2005, pág. 47.



Estado do Amazonas

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
Procurador de Contas Dr. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N. 60 /2011-MP/RCKS

(URGENTE - MEDiDA CAUTELAR)

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Signatário,
nos termos da legislação vigente, em particular o disposto no artigo 288 da Resolução n.
04/02-TCE/AM (Regimento Interno), vem, respeitosamente, perante essa Douta
Presidência para propor a presente

REPRESENTAÇÃO
com pedido de MEDIDA CAUTELAR

com vistas à imediata suspensão do concurso público relativo aos
Editais n. 002/2011 e 003/2011 para ingresso nos quadros da Secretaria Municipal
de Educação (SEMED), cujo término das inscrições está previsto para o dia 14.8.2011 e
a realização das provas deverá ocorrer na data provável de 18.9.2011, conforme
cláusulas dos Editais.

De acordo com o Despacho publicado no Diário Oficial do Município de
Manaus, de 5,7.2011, a Prefeitura de Manaus, por intermédio da SEMAD, realizou a
contratação direta do INSTITUTO CIDADES, com dispensa do processo licitatório,
baseando-se na prerrogativa do art. 24, Xlfl, da Lei n. 8.666/93.

V
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0 art. 24, XIII, da Lei n. 8.666/93, assim prevê:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

1 - omissis

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,
ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a
contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não
tenha fins lucrativos".

Nota-se que a letra do artigo é clara ao impor a necessidade de reputação
ético-profissional da empresa contratada.

Ocorre que, no caso do Instituto Cidades, essa condição não se mostra
presente atualmente, já que entidade está sendo alvo de investigação pelo Ministério
Público do Estado do Amazonas, em decorrência de denúncias de fraude no concurso da
Defensoria Pública do Estado (DPE), que teve sua primeira fase realizada em 26.6.2011,
pelo Instituto Cidades.

Tais denúncias, que levaram o Governador do Estado, Ornar Aziz, a anular o
concurso, foram elaboradas por participantes aprovados na primeira fase do concurso e
indicam o favorecimento de filhos de defensores públicos e de secretários municipais,
além do irmão do superintendente regional do Dnit.

As investigações já evidenciaram a violação de lacres de alguns envelopes,
bem como a alteração nas notas de alguns candidatos, que tiraram entre 50 e 53 pontos e
aparecem como aprovados com 80 pontos, conforme notícia publicada no Portal da
Amazônia, em anexo.

De posse dessas informações, de acordo com a nota divulgada no site
mÉIíM)MlMO£mR^l> o Promotor de Justiça Carlos Fábio Braga Monteiro confirmou,
preliminarmente, a existência de fraude no concurso da DPE, em favor do filho do
Defensor Público Geral do Estado e do irmão do Subdefensor Público Geral.

Conforme informações publicadas em 10.8.2011, no blog do Holanda e no
site do jornal Em Tempo (em anexo), os fortes indícios de fraude levaram o juiz Mauro
Antony a decretar a prisão do presidente do Instituto Cidades, Leonardo Carlos Chaves, o
que corrobora para a provável inidoneidade do Instituto Cidades.

Aliado às máculas presentes no concurso da DPE, outras restrições
comprometem a idoneidade do Instituto Cidades, já que, segundo as informações
contidas no Portal da Amazônia (em anexo), no estado do Ceará pelo menos cinco
concursos realizados pela entidade já foram anulados e ainda há outros processos na
justiça estadual.

Em razão dos fortes indícios de inidoneidade do Instituto Cidades não há
como se permitir que a entidade realize o concurso da SEMED, cujas inscrições
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continuam abertas normalmente, conforme consulta ao site do Instituto Cidades, em
10.8.2011.

Nesse ponto, cumpre ressaltar a declaração dada pela assessoria da
SEMAD, que afirmou que "as denúncias contra o Instituto Cidades não vão impedir que a
empresa suspeita realize as provas do certame da Secretaria Municipal de Educação
(SEMED)", uma vez que não poderiam "ser induzidos ao erro", se comprometendo a
cancelar o contrato somente após a comprovação judicial de culpa da entidade (notícia do
d24am, em anexo).

Dessa forma, diante da aparente relutância da SEMAD em rescindir o
contrato com o Instituto Cidades, mais evidente fica o dever deste Tribunal em determinar,
liminarmente, a imediata suspensão do concurso da SEMED.

De outro giro, além da questão pertinente à idoneidade da empresa, outras
questões devem ser esclarecidas a fim de validar a contratação com dispensa de
licitação, conforme segue.

Primeiramente, cabe destacar que para se proceder à contratação direta é
necessário tratar-se a contratada de entidade sem fins lucrativos, o que, ao consultar o
site do Instituto Cidades, tem-se a impressão de ocorrer. Entretanto, para aferição da
verdade real, entende-se por bem solicitar o encaminhamento do Estatuto Social da
entidade, com suas respectivas alterações (se houver).

Ademais, de acordo com a previsão do art. 26, parágrafo único, da Lei n.
8.666/931, após a comprovação da possibilidade de contratação direta, deve-se exigir a
compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado.

Acerca do tema, o Tribunal de Contas da União já emitiu manifestação:

"Os processos de dispensa de licitação, devem conter documentos que
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto
a ser contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo
fornecedor/prestador de serviços". (TCU, Acórdão n. 2.986/2006, 1ã
Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes. DOU de 27.10.2006, grifei).

Assim, considerando que o Ministério Público de Contas é o guardiãoda lei e
fiscal de sua execução, bem como um dos principais órgãos responsáveis pelo combate à
corrupção e à malversação dos recursos públicos, cabendo-lhe para tal mister promover,
perante o Tribunal de Contas, a defesa da ordem jurídica e as medidas de interesse da
Justiça, da Administração e do erário, a teor do disposto no art. 113, I, da Lei n. 2423/96,
requer a Vossa Excelência:

1Art. 26. Omissis
Parágrafo único. Oprocesso de dispensa, inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será
instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

III -justificativa do preço
3
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I. o encaminhamento dos autos à DIEPRO para autuação da
Representação, conforme determina o artigo 228, parágrafo 2o, da
Resolução n. 04/02-TCE/AM;

II. o deferimento, liminarmente, de MEDIDA CAUTELAR,
determinando a imediata suspensão do concurso público, relativo
aos Editais n. 002/2011 e 003/2011, em razão da urgência e por
restar constatada a presença do periculum in mora e do fumus boni
iurís;

III. a notificação do dirigente do Instituto Cidades e do Secretário
Municipal da Administração (SEMAD) para que comprovem:

a) a viabilidade da contratação direta por dispensa de licitação, nos
termos do art. 24, XIII, da Lei n. 8.666/93, por meio da
apresentação de cópia do Estatuto Social da instituição, de provas
cabais da idoneidade da contratada, das certidões de
regularidade fiscal da contratada (art. 29, IV, da LLC) e demais
documentos de formalização do processo de dispensa em exame;

b) a realização de prévia cotação de preços a justificar o preço
contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único, da Lei n.
8.666/93, que exige a comprovação da razoabilidade do preço do
objeto contratado, trazendo aos autos cópia de notas fiscais,
notas de empenhos e contratos anteriores, com fins de
demonstrar a ausência de abuso nos preços pactuados com a
Administração;

IV. o encaminhamento da Representação, já autuada, ao órgão técnico
competente para instrução do feito;

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, Manaus (AM), 10 de agosto de 2011.

gmf
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ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA

Procurador de Contas
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REPRESENTAÇÃO N. /2011-MP/RCKS

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas.

' O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, nos termos da legislação
vigente, em particular o disposto no artigo 288 da Resolução n. 04/02-TCE/AM
{Regimento Interno), vem, respeitosamente, perante essa Douta Presidência para expor e
propor o seguinte.

Recentemente, este Parquet tomou conhecimento, através de extrato
publicado no Djário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, na edição de
17.8.2011", que'a Prefeitura de Juruá, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, declarou inexigível o procedimento licitatório para a
contratação da empresa VIEIRA DA ROCHA, BENEVIDES &FROTA ADVOGADOS.

De acordo com a publicação, o contrato teve seu valor global fixado em R$
53 808 00 e seu objeto seria a prestação de serviços jurídicos a serem realizados no
âmbito'do TCE/AM, com atuação nas áreas consultiva e contenciosa administrativa, com

m • •- V l"»"* w*
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fulcro a realizar o acompanhamento e instrução dos processos de prestação de contas
anuais do Ente Municipal.

A inexigibilidade teve por fundamento a previsão contida no art. 25, II, da Lei
n. 8.666/93, que assim preconiza:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

I - Omissis

II-para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;"

Nota-se que a letra da lei é clara ao estabelecer os requisitos cumulativos
para caracterizar a inexigibilidade da licitação, quais sejam: inviabilidade de competição,
serviço técnico de natureza singular e profissionais ou empresas com notória
especialização, o que não se verifica Incasu.

Sendo assim, a Administração Pública não pode proceder à contratação
direta de serviços advocatícios, senão em situações excepcionalíssimas, as quais
demandem necessidade de serviço inédito e incomum, jamais rotineiro e duradouro.

Analisando o tema em questão, Joel de Menezes Niebuhr, in Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação Pública, comenta que existem dois pressupostos, extraídos da
combinação do inciso II com o § 1o do caput, do artigo 25, da Lei n. 8.666/93, para que
ocorra a inexigibilidade de licitação relativa aos serviços técnicos profissionais
especializados, cuja concorrência revela a singularidade, que inviabiliza a competição,
quais sejam:

a) Pressuposto objetivo: reside na natureza singular do serviço a ser
contratado;

b) Pressuposto subjetivo: pertinente às qualidades do profissional a ser
contratado, que deve demonstrar experiência, estudos aprofundados,
trabalhos científicos, publicações, cursos de pós-graduação etc.

Em seguida, frisa a questão da inexigibilidade para a contratação de serviços
jurídicos, entendendo que, a priori, tal contratação está sujeita às mesmas regras
dispostas para os casos de serviços técnicos de natureza singular, isto é, requerem a
ocorrência dos dois pressupostos retromencionados, bem como a existência de nexo
entre eles. Quer-se dizer que o serviço, por ser singular, demanda a intervenção de um
especialista cuja experiência o singularize.

Acerca do mesmo apontamento, o Cons. Cláudio Ferraz de Alvarenga, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, entendeu.em 29.11.95:

"Contratação de serviços técnicos especializados --Notória-especialização ~
Inexigibilidade de licitação - Singularidade. O Decreto-lei n. 2.300/96 já
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contemplava a espécie como de ínexigibiíidade de licitação, desde que
evidenciada a natureza singular dos serviços guando, oor conta de suas
características particulares, demandem para a respectiva execução, não
apenas habilitação leaal e conhecimentos especializados, mas, também,
ciência, criatividade e engenho peculiares. Qualidades pessoais insuscetíveis
de submissão a julgamento objetivo e por isso mesmo inviabilizadoras de
aualouer competição." (grifo meu)

Considerando-se, ainda, a contratação de serviços advocatícios sem o
devido processo licitatório, observa-se a existência de julgados, nos quais, para que se
proceda à ínexigibiíidade de licitação, deve o serviço a ser prestado ter natureza singular
e ser executado por profissional notoriamente especializado, conforme já explanado nos
apontamentos doutrinários acima descritos.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

EMENTA.

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATO PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, MAS NÃO
SINGULARES. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO. DISPENSA.

1\ Os serviços descritos no art. 13 da Lei n. 8.666/93, para que sejam
contratados sem licitação, devem ter natureza singular e ser prestados por
profissional notoriamente especializado, cuja escolha está adstrita à
discricionariedade administrativa.

2. Estando comprovado que os serviços jurídicos de que necessita o
ente público são importantes, mas não apresentam singularidade, porque
afetos à ramo do direito bastante disseminado entre os profissionais da área,
e não demonstrada a notoriedade dos advogados - em relação aos diversos
outros, também notórios, e com a mesma especialidade - que compõem o
escritório de advocacia contratado, decorre ilegal contratação que tenha
prescindido da respectiva licitação.
3. Recurso especial não provido". (REsp n2 436.869/SP, 2a T., rei. Min.
João Otávio de Noronha, j. em 06.12.2005, DJ de 1.2.2006).

' ^Dá^^roâfar^.FTribunaVde Contas da União já se manifestou acerca da
questão, expressando o entendimento de que "as questões nucleares a serem
enfrentadas cingem-se aos seguintes requisitos, constantes do art. 25, II, da Lei n.
8.666/93, e que devem ser preenchidos simultaneamente para ser apartado o
procedimento licitatório: estar o serviço a ser contratado perfeitamente caracterizado
como técnico especializado, ser notória a especialização do contratado e o dito serviço
distingujdo como de natureza singular, sendo por esses motivos inviável a licitação".

Observando-se o requisito da notória especialização, por oportuno, há de se
citar o Enunciado n. 39 da Súmula do TCU:

"... notória especialização só tem lugar quando se trata de serviço inédito ou
incomum, capaz de exigir na seleção do executor de confiança um grau de
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subjetividade insuscetível de ser, medido pelos critérios objetivos de
qualificação inerentes ao processo de licitação".

Ademais, a E. Corte de Contas da União salientou a questão da notoriedade
dos prestadores de serviços, exigindo o reconhecimento público da alta capacidade dos
mencionados profissionais, do seu valor indiscutível, cuja aferição objetiva pode ser
efetuada pelos seguintes meios elencados no § 1o, do artigo 25, da Lei de Licitação:
'desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou (...) outros requisitos relacionados com suas atividades', que permitam
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente, o mais adequado à plena
satisfação do objeto.

Em se tratando do requisito concernente à natureza singular do objeto, isto
significa que o serviço a ser prestado deve ter natureza extraordinária, rara, incomum,
especial. Possuindo, assim, o legislador a intenção de reforçar a idéia: o serviço técnico
profissional especializado, que exige conhecimentos profundos, pouco difundidos entre os
demais técnicos do ramo, deve ser extraordinário, raro, incomum, de natureza tão
singular que só possa ser feito por uma única pessoa, como diz Celso Bastos.

Nas palavras de Marcai Justen Filho1, "a natureza singular do serviço
advocatício caracterizar-se-á em virtude da presença de requisitos de diferente natureza:
a complexidade da questão, a especialidade da matéria, a sua relevância econômica, o
local em que se exercitará a atividade, o grau de jurisdição e assim por diante."

Conclui-se, portanto, que, apesar de se tratar de prestação de serviços à
Prefeitura Municipal de Juruá perante este Tribunal de Contas, que exige atuação
profissional atenta e eficiente, isso não autoriza a aludida Prefeitura a entender que o
escritório contratado era o único habilitado ao patrocínio de suas causas, pois as
questões atinentes ao Poder Executivo Municipal de Juruá exigem, tanto quanto qualquer
outro ramo do Direito, eficiência na condução de processos, o que pode ser oferecido por
vários advogados especializados e, que apresentassem talvez honorários menores.

Acerca da contratação irregular de serviços advocatícios, por inexigibilidade
de licitação, o Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

"1. A contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem
licitação pressupõe que sejam de natureza singular, com profissionais de
notória especialização.

2. A contratação de escritório de advocacia quando se ausente a
singularidade do objeto contratado e a notória especialização do
prestador configura patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de
improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput, e inciso I, que
independe de dano causado ao erário oude doio ou culpa do agente.
3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória, é perfeitamente
compatível com os atos de improbidade tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92

Justen Filho, Marcai. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14" edição São Paulo'
Dialética, 2010.
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(lesão aos princípios administrativos), independentemente de dano ao erário,
doio ou culpa do agente.

4. Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a nulidade do
contrato ceiebrado^e, em razão da ausência de dano ao erário com a efetiva
prestação dos serviços de advocacia contratados, deve ser aplicada apenas
multa civil, reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato, atualizado
desde a assinatura-).

5. Recurso especial provido em parte". (REsp n2 488.842/SP, 2- T., rei.
para acórdão Min. Castro Meira, DJe de 5.12.2008). (grifo meu).

O Tribunal de Contas da União também já exarou decisões no seguinte

"A contratação de serviços advocatícios porinexigibilidade de licitação é uma
exceção à regra geral. Apenas em situações excepcionais, dada a
singularidade do serviço a ser prestado e a necessidade de conhecimento
técnico específico, é admissível a contratação. (...). Mesmo no caso de ficar
demonstrada a inviabilidade de competição, o Tribunal tem entendido que os
órgãos e entidades devem realizar a pré-qualificação dos profissionais aptos
a prestarem os serviços, adotando sistemática objetiva e imparcial de
distribuição de causas entre os pré-qualificados, de forma a resguardar o
respeito aos princípios da publicidade e igualdade, conforme já proferido nas
seguintes deliberações: Decisão Sigilosa nB 69/93 - Plenário (Ata nQ 22/93,
DOU de 22.06.93), Decisão n167 244/95 - Plenário (Ata ng 23/95, DOU de
21.06.95)". (Acórdão nç 116/2002, Plenário, rei. Min. Marcos Vinicios Vilaça).

Assim, tendo em vista que o acompanhamento e instrução de processos de
prestação de contas no âmbito deste TCE/AM não se afiguram como serviço raro,
extraordinário e incomum ao ponto de ser prestado por um único escritório; e como não
há provas da notória especialização dos advogados que compõem o corpo da empresa,
entende-se que devem os responsáveis ser acionados para comprovar a existência dos
requisitos exigidos pelo art. 25, caput e inciso II, da LLC, sob pena de anulação do
contrato.

Portanto, considerando que o Ministério Público de Contas é o guardião da
lei e fiscal de sua execução, bem como um dos principais órgãos responsáveis pelo
combate à corrupção e à malversação dos recursos públicos, cabendo-lhe para tal mister
promover, perante o Tribunal de Contas, a defesa da ordem jurídica e as medidas de
interesse daJustiça, daAdministração e do erário, a teor do disposto no art. 113, I, da Lei
n. 2423/96, requer que Vossa Excelência determine:

I. o encaminhamento dos autos à DIEPRO para autuação de Representação,
conforme determina o artigo 228, parágrafo 2o, da Resolução n. 04/02-TCE/AM;

il a notificação do Sr. Tabira Ramos Dias Ferreira, na qualidade de
Prefeito do Município de Juruá, e da Sra. Marly da Silva Mota, na qualidade de
Secretária Municipal de Administração e Finanças, para apresentação de justificativas e
documentos acerca-da legalidade da contratação da empresa VIEIRA DA ROCHA,
BENEVIDES &FROTA APVC£§>D0S, eom inexigibilidade de licitação;
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III. o encaminhamento da Representação, já autuada, èb órgão técnico
competente para instrução do feito; • - ,. .

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, Manaus (AM), 18 de agosto de 2011.

gmf

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÀ DA SILVA

Procurador de Contas



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSS.MO SENHOR CONSELHE.RO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADODO AMAZONAS.

RFPRESENTAÇÃO N° &% /20H-MP-RMAM.

••--.

CD

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do seu procurador signatário,|o
desempenho de sua missão institucional de defender aordem jurídica, ecom base no disposto g»
artigos 54 I e 288 da Resolução n.° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência progor
REPRESENTAÇÃO para apurar possível ilegalidade na contratação emergencial da emPr|a
MIXSERV1CE Serviços Gerais Ltda., pela Maternidade Ana Braga.

1 Ocontrato n°. 0001/2011 tem por objeto aprestação de serviços de lavanderia
hospitalar, esterilização, secagem edistribuição. Ovalor global éde R$ 129.600,00 (cento evinte e
nove mil e seiscentos reais).

2 Este Ministério Público de Contas pediu explicações da autoridade, ciente de que a
contratação emergencial ocorreu na seqüência de vínculo contratual anterior com amesma empresa,
por tempo superior a60 (sessenta) meses (teto fixado pela norma do artigo 57 da Le, rf>. 8.666/93).
Em resposta, foi dito que adispensa derivou-se de obstáculos na reserva (bloqueio) de dotação
orçamentária como condição impostergável de início da licitação.

y
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3. Ocorre que tal obstáculo alegado não consta comprovado até aqui. Acontratação
emergência, não teve problemas em superar o óbice e obter a devida liberação da NDO
Caracteriza-se indício de que osuposto atraso em proceder ànova licitação derivou-se da omissão
de províncias tempestivas do titular da Maternidade Ana Braga, de modo a preferir-se o
prolongamento do vínculo anterior sob aveste de emergência.

situacã ^ N°S C°ntrat0S ^ PreSfaÇã° ^ SerVÍÇ°S ' neCeSSári° VerifiCar acaracterização da
citar A679T qUe P0SSÍbÍNte 3Pr0rr09aÇâ° Para,e,amente à****>• N~ -mo ,valecitar oAcórdão n°892/2005 TCU-2° Câmara:

v-/(

2 ZZTÇà?- d°S C°ntrat0S de Presta?â0 de serviÇ°* executadosde forma continua com base no art. 57 § 4o da Lei n° ft fiMol
(prorrogação em até doze meses) só podVse dar em casos de
excepconalidades devidamente justificadas nos acessos e
mediante autorização da autoridade superior." Processos «

oestnr &"! eXP°St°' °MÍníStérÍ° PÚb'ÍC° * *"*" ^ apura*ão da responsabilidade doeste.por possível omissão ou demora ilícita no p.anejamento com prejuízo aefetive do princP o
Licitatono eda Impessoalidade Administrativa. Xl P P°

MPQMMjWanaus, 18 de agpsío de* 2011. /

/ is^s

fcijylMarceJo Alencar de Mendonça/
Procurador de Contas '

Li-** • /
Titular/la 7.° Procuradoria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. n^ /2011-MPC-EMF

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e

legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-

TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX

da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a

presente REPRESENTAÇÃO, pelas razões de fato e de direto a seguir

cri

Oi

íSi

aduzidas: &
IVí

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição

Estadual, no parágrafo único do art. 116 da Lei n.° 2.423/96 e no art. 55 do

Regimento Interno, este Parquet de Contas requisitou à Secretaria Municipal

de Desporto e Lazer documentos pertinentes à contratação direta do Instituto

XTerra para a viabilização do evento denominado XTerra Brasil, ocorrido em

Manaus nos dias 10 e 11 de junho do corrente ano, com o repasse de

recursos na ordem de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

De acordo com a Lei n. 8.666/93, a celebração de contratos

com terceiros na Administração Pública reclama prévia licitação, ressalvadas

as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, expressamente previstas nos

artigos 24 e 25 da citada Lei, que permitem a contratação direta do fornecedor

ou prestador de serviço.
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Por não guardar o princípio constitucional da licitação
valor absoluto, a Lei n. 8.666/93, de forma expressa, traz as hipóteses em que
a licitação é dispensada, dispensável e inexigível, respectivamente nos artigos
17, 24 e 25.

De acordo com os argumentos encaminhados à Corte pelo
notificado, a contratação em apreço se deu por inexigibilidade de licitação em
decorrência da singularidade do serviço, sob o argumento de que o Instituto
contratado detém exclusividade no uso da marca XTerra, "a qual, por sua fama
e credibilidade, é capaz de trazer para Manaus a participação de centenas de

atletas nacionais e estrangeiros, e o reconhecimento do Governo Municipal por
promover um evento de grande porte, situando a cidade de Manaus no

calendário de grandes eventos esportivos promovidos no país."

Em rápida pesquisa à internet, é possível constatar, de fato, a
notoriedade da aludida marca no contexto desportivo nacional e mundial. Além

disso, nos documentos remetidos ao Tribunal, observa-se autorização e
concessão exclusiva do uso da marca ao Instituto XTerra, o que, a princípio,
confirma a inviabilidade de competição alegada.

Contudo, o artigo 26 da Lei n. 8.666/93, ao se referir à

contratação de bens e serviços mediante dispensa e inexigibilidade de
licitação, prevê a adoção de procedimento especial para a escolha do contrato

mais vantajoso para a Administração. Daí exigir do gestor público apontar os
motivos determinantes da contração à margem do procedimento licitatório,
caracterizando a situação emergencial ou calamitosa causadora da dispensa,
quando for o caso, indicar a razão da escolha do fornecedor ou executante, e
justificar o preço contratado.

J



Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

Nesse sentido, trago à colação o entendimento firmado

pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, in verbis:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. BANCO REGIONAL DE
BRASÍLIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. LEI
8.666/93. APLICAÇÃO CONTRATO DE PATROCÍNIO.
CORRIDA AUTOMOBILÍSTICA. INEXIGIBIL1DADE DE
LICITAÇÃO. ART. 89, CAPUT. INOBSERVÂNCIA DE
FORMALIDADES PERTINENTES À INEXIGIBILIDADE
LICITATÓRIA. DOLO EVENTUAL DO ADMINISTRADOR
PÚBLICO. PRESCINDIBILIDADE DE DANO AO
ERÁRIO. CONDENAÇÃO.
1. O Banco de Brasília S.A., sendo sociedade de
economia mista, tendo como acionista majoritário o
Distrito Federal, deve agir com observância ao art. 37,
caput, e inc. XXI, da CR/88, aplicando-se-lhe a Lei
8.666/93, já que o estatuto jurídico aplicável às
sociedades de economia mista que exploram atividades
econômicas, a que alude o art. 173, §1°, da CR/88, ainda
não foi editado.

2. Pelo próprio objeto do contrato de patrocínio de
corridas automobilísticas, é possível perceber a
dificuldade do patrocinador em comparar eventuais
esportistas que apresentem suas propostas, tendo em
vista que tanto seus atributos pessoais, quanto técnicos,
são levados em consideração. Assim, parece razoável
que a escolha do patrocinado recaia sobre pessoa que o
administrador público julgue representar a empresa da
melhor maneira possível, inserindo-se os critérios dessa
escolha em sua esfera de discricionariedade. Tal ilação
permite afirmar que os contratos de patrocínio dessa
espécie estão inseridos na hipótese prevista no art.
25, caput, da Lei 8.666/93, por verificar-se verdadeira
inviabilidade de competição.
3. Se o procedimento levado a efeito pelo
administrador público para celebrar contrato,
utilizando-se de hipótese de inexigibüidade de
licitação, for manifestamente precário, corroborado por
documentos e pelo depoimento do próprio acusado,
inobservando formalidades impostas pela lei, resta
indene de dúvidas a subsunção do fato ao tipo
previsto no art. 89, caput, da Lei 8.666/93.
4. Quando o administrador público possui meios à
sua disposição que visem assegurar a lisura das
formalidades pertinentes à inexigibüidade de
licitação, mas assim não age, assume o risco de
inobservar tais formalidades, incorrendo, ao menos,
em dolo eventual.
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5- Para configuração do delito previsto
no art. 89, caput, da Lei 8.666/93, não se exige dolo
específico, qual seja, a obtenção de vantagem econômica
pelo agente, nem tampouco de dano ao erário, na medida
em que o prejuízo suportado pela Administração Pública
é, em última análise, o ferimento de princípios
constitucionais, tais como da legalidade, impessoalidade,
moralidade e publicidade.
6. Se a lei penal não tolera do cidadão comum o
desconhecimento da lei como justificativa para a prática
de atos ilícitos, nos termos do art. 21, do CP, com maior
razão, não tolera esta conduta do administrador público,
porque sujeito ao princípio da legalidade, que assume
acepção impar no âmbito do direito administrativo,
segundo o qual toda a atuação do administrador público
deve ser pautada na lei, de forma que somente lhe é
permitido fazer o que a lei expressamente autorizar.
7. Apelo provido. Sentença absolutória reformada.
(TJDFT, Apelação Criminal n.° 20070110796086APR,
2a Turma Criminal, Acórdão 435.973, Des. Amoldo
Camanho de Assis), (sem grifos no original)

Dos documentos encaminhados, vê-se faltar não só

justificativas quanto ao preço contratado, como também a indicação das razões
de fato e direito hábeis a demonstrar, com a clareza necessária que o caso
requer, a vantagem obtida pela Administração com o financiamento integral de
evento dessa natureza.

É que, da análise do termo contratual formalizado, bem como
do despacho de inexigibilidade de licitação acostado pelo Secretário Municipal
de Deporto e Lazer, observa-se que as obrigações do contratado

correspondiam, em resumo, a utilizara logomarca da Prefeitura de Manaus nos

materiais publicitários produzidos pelo projeto.

Conquanto ciente de que o objeto do contrato não é a

prestação de um serviço de comunicação/publicidade em si, mas a

disponibilizaçâo de recursos financeiros para viabilizar e fomentar a atividade

esportiva no Município, não restaram esclarecidos os parâmetros utilizados

4
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para verificar se a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
despedida pela Prefeitura era proporcional às vantagens obtidas pela

Administração com evento de apenas dois dias de duração.

Aliás, esse aspecto foi objeto de restrição até mesmo do

Parecer n.° 646/2011-PA/PGM, que, em caráter condicional, opinou pela

viabilidade da contratação do Instituto.

E mais, não se tem notícia da destinação dos recursos

provenientes das inscrições dos atletas, se revertidos em favor da Prefeitura ou
do Instituto XTerra. Ressalte-se que o termo contratual sequer menciona a

cobrança dessas inscrições.

Dessa feita, o Ministério Público de Contas, por intermédio da

procuradora signatária, propõe à Corte de Contas determinar a apuração do
fato, mediante identificação de possível ilegalidade no contrato de patrocínio

firmado pelo Município de Manaus com o Instituto XTerra., no valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante inexigibilidade de licitação,

determinando inspeção e emissão de relatório conclusivo.

Peço, ainda, dar ciência a este Ministério Público acerca dos

encaminhamentos e resultados adotados, como também apensar a presente

representação, acaso admitida, às contas anuais do município Manaus,

exercício de 2011.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 19 de agosto de 2011.

ELISMNDRA MONTEIRO FREIRE
Procuradora devpntas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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'b

REPRESENTAÇÃO N°. ^h /2011-MPC-EMF
r?i

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender

a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua

execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no

disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM e tendo em

vista a competência positivada no artigo 54, III, VIM e IX da Constituição

Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para apurar ppssível ilegalidade nos Contratos n.° 28/09,

29/09 e seus aditivos firmados pela Secretaria de Estado de Saúde (SUSAM).
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Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no
parágrafo único do art. 116 da Lei 2423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno,
este Parquet de Contas requisitou ao Excelentíssimo Secretário de Estado de
Saúde, Sr. Agnaldo Gomes da Costa, documentos acerca dos ajustes
supracitados e também do Contrato n.° 17/08, celebrado com a empresa
Conserge Construção e Serviços Gerais Ltda.

Em resposta, mediante ofício n.° 3791/2011-GSUSAM, foram enviadas
cópias dos seguintes documentos:

• Termo de Contrato 28/09 e seus primeiro, segundo, terceiro, quarto,
quinto, sexto, sétimo, oitavo e nono termos aditivos.

• Documentos pertinentes ao Contrato n.° 06/07, 120/08 e 154/08;
• Termo de Contrato 017/08 e seus primeiro, segundo e terceiro

termos aditivos.

• Cópia do procedimento licitatório pertinente ao Pregão Eletrônico
1140/07;

• Termo de Contrato 29/09 e seus primeiro, segundo, terceiro, quarto,
quinto e sexto termos aditivos;

• Documentos pertinentes aos contratos 103/08 e 176/03;

• Cópia dos procedimentos licitatórios pertinentes aos Pregões
Eletrônicos 1957/08 e 185/09.

Pois bem. Da análise dos documentos encaminhados, observa-se que
o Termo Contratual n.° 17/08 decorreu de regular procedimento licitatório,
realizado na modalidade Pregão Eletrônico, em obediência aos ditames da Lei
n.° 8.666/93. Além disso, verificou-se que as prorrogações efetivadas encontram
guarida no art. 57, II, também da Lei de Licitações e Contratos.
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Em relação aos demais ajustes (Contratos n.° 28/09 e 29/09), a
situação é distinta. Constatou-se como principal irregularidade as diversas
contratações e prorrogações dos contratos com cooperativas da área de
saúde visando à disponibilização de mão-de-obra para prestação de

serviços especializados, sendo os mesmos resultantes de dispensa e/ou

inexigibilidade de licitação.

Tais contratações configuram burla à exigência constitucional do

O concurso público, prevista expressamente no artigo 37, inciso II da nossa atual
Carta Suprema1.

As tarefas exercidas pelos médicos e profissionais de saúde

contratados por meio de cooperativas normalmente correspondem às funções

de cargos públicos, sem contar que traduzem atividade-fim na área da saúde.
Desta feita, tendo o Estado cargos com atribuições semelhantes àquelas a

serem desenvolvidas pelos cooperados contratados e sendo tais atribuições

desenvolvidas de forma permanente pela Administração, já que a saúde é um

direito de todos e dever do Estado2, deve o Gestor promover a realização de

concurso público, respeitando as exigências legais pertinentes.
( j

I Art. 37. Aadministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade eeficiência e, também, ao seguinte:
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com anatureza e acomplexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em leidelivre nomeação e exoneração;
* Art. 196. Asaúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem àredução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.
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A Justiça Trabalhista rotineiramente tem atribuído ao Estado do
Amazonas responsabilidade subsidiária, ao considerar que as cooperativas
encobrem uma contratação irregular3. De acordo com oegrégio TCU:

"9.3.1.1. se, pela natureza da atividade ou pelo modo como é
usualmente executada no mercado em geral, houver necessidade
de subordinação jurídica entre o obreíro e o contratado, bem
assim de pessoalidade e habitualidade, deve ser vedada a

participação de sociedades cooperativas, pois, por definição, não
existe vínculo de emprego entre essas entidades e seus

associados; 9.3.1.2. se houver necessidade de subordinação
jurídica entre o obreiro e o tomador de serviços, bem assim de
pessoalidade e habitualidade, a terceirização será ilícita,
tornando-se imperativa a realização de concurso público, ainda
que não se trate de atividade-fim da contratante;" (TCU-Pleno,
Proc. 016.860/2002.0, rei. Min. Benjamin Zymler, j. 26.11.2003,
julgaram parcialmente procedente a representação, DOU
09.12.2003).

Acrescenta Maria Sylvia Z. Di Pietro4:

"Na realidade, referidas Cooperativas estão desempenhando, em
relação aos serviços municipais de saúde, o mesmo papel que
desempenham as fundações de apoio [...]: elas vivem

3"NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. COOPERATIVA. DESV1RTUAMENTO DO CONTRATO nunçÃn
QUE AFASTOU ORECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO COM OEsSdC) dS^SÍ^N« Si?
MANTEVE ASUA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO PAGAMENTO DAS VERBA^IS^ÍÍ^n^Tfí^f
CONDENAÇÃO IMPOSTA ÀCOOPERATIVA, PRESTADORA DE SERVIÇOS A^Tu^^e^Lh ^recurso de revista do reclamado, mantendo as decisões das instâncias ordinárias qu^t™
com oEstado do Amazonas eaanotação da CTPS, em respeito ao artigo 37, inciso II, da Con^ofJZZntn^TZ
condenação subsidiana quanto ao pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do desvirJamento da datação Se
cooperativado, em fraude àlegislação ü-abalhista. Decisão conforme os itens II eIV da Súmula n•331 do c TST ST -
^OO?)" ÍTST-SBDM' ERR 72°-035/2000-0' -'• ^ **»*> Corrêa da V^^^^ooS^^
4

Parceiras na Administração Pública, 4.a edição, Atlas, São Paulo, 2002, p. 237
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exclusivamente em função do vínculo com o Município; não têm

patrimônio próprio; utilizam as instalações públicas com todos os
equipamentos públicos; grande parte dos cooperados são

servidores públicos afastados ou exonerados, que apenas mudam

o título sob o qual prestam o serviço e deixam de se submeter às
normas constitucionais e infraconstitucionais sobre servidores

públicos; seus salários também não sofrem mais as limitações

constitucionais próprias dos servidores; já não estão sujeitos à

proibição de acumular cargos, empregos e funções; não mais
oneram a folha de pagamento de servidores do Município; no

entanto, continuam a receber salários provenientes dos cofres

públicos; deixa de apücar-se a lei de licitações e contratos"

Importa frisar que essas contratações vêm sendo promovidas há muito
pela Administração da Secretaria de Estado de Saúde e a inconstitucionalidade
configura-se mesmo na hipótese de decorrerem de processo licitatório.

Logo, conquanto o contrato n.° 29/09 tenha sido formalizado após a

deflagração de dois certames públicos considerados desertos, não há como
reputar legítima a dispensa de licitação efetivada em favor da Cooperativa
Médica de Clínicos e Pediatras do Estado do Amazonas (COOPERMED).

Além disso, observa-se que ambas as cooperativas contratadas em

razão dos ajustes n.° 28/09 e 29/09 já mantinham avenças com o Estado do
Amazonas, por intermédio da SUSAM, inclusive com o mesmo objeto pactuado
nos contratos em análise. É o que se observa dos contratos 06/07, 120/08,

154/08, 103/08 e 176/03.
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E mais. O objeto contratado por força do ajuste n.° 28/09 foi cedido à
outra pessoa jurídica, a princípio, constituída apenas para permitir a contínua
prorrogação do termo original.

Na forma do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, a cessão total ou parcial do
objeto pactuado se legitima apenas mediante prévia previsão no instrumento
convocatório e no contrato.

No caso em apreço, onde o contrato n.° 28/09 decorreu de
inexigibilidade de certame público, cabe tão só o exame do termo contratual.
Vejamos.

A cláusula décima sexta, ao abordar o tema, autorizava a cessão
desde que mediante prévia e expressa anuência da Contratante, com pedido
formulado por escrito e devidamente fundamentado, cabendo à contratada
indicar e comprovar as razões de força maior impeditivas do cumprimento
da avença.

Após o exame dos documentos encaminhados à Corte pelo notificado,
conclui-se que a mudança na forma de constituição dessa pessoa jurídica teve
como causa exclusiva o seu interesse em permanecer vinculada ao contrato

celebrado com oPoder Público e não circunstâncias supervenientes ou de força
maior hábeis a prejudicar a execução do ajuste. Confira o teor do pedido de
cessão formalizado pela Cooperativa:

"Como demos conhecimento a V. Exa. Em

correspondência enviada à SUSAM, os membros desta

Cooperativa, buscando adaptar suas atividades à nova

realidade, em seus diversos aspectos (administrativo,
tributário, fiscal, entre outros), decidiram por constituir
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uma nova sociedade, o ITO-AM - Instituto de Traumato

Ortopedia do Amazonas S/S. Ltda., a qual possui os

mesmos objetivos e sócios da COQPEROR. tendo em

comum, inclusive, suas atuais diretorias, como

facilmente se constata do compulsar de seu Contrato

Social (anexo).

(...)

Por outro lado, essa Secretaria noticiou-nos da

Promoção n.° 175/2009-PROCONT-PGE (anexa), da

qual se extrai a recomendação de alteração dos

pactos contratuais em vigência com as Cooperativas,

em razão do ônus do recolhimento dos 15% sobre os

valores pagos às mesmas.

Vê-se, assim, que os contratos ora comentados, além de

desrespeitarem o artigo 37, II da CR, contrariam princípios informativos da

Administração Pública, tais como legalidade, igualdade, moralidade e

impessoalidade.

Pelo exposto, diante das considerações feitas, o Ministério Público de

Contas requer ao colendo Tribunal determinar à Secretaria de Estado da Saúde

que:

1) Não promova ajustes com cooperativas da área de saúde, visando a

terceirização de mão-de-obra, sob pena de tais atos serem julgados

ilegais com possíveis implicações civis e penais cabíveis;

2) Identificando insuficiência de pessoal, promova a realização de

concurso público para o Quadro Permanente de Pessoal da

Secretaria, nos termos legais, conforme exigência constitucional

(artigo 37, inciso II).

te
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3) Em não havendo cargos suficientes para atender à demanda de

médicos e de outros profissionais de saúde, propor, mediante
projeto de lei, a criação de cargos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 25 de agosto de 2011.

Elissandi a Mon

Procuradora d

iro Freire

Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESÍDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

PROCESSO N. 1789/2010-TCE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO

AMAZONAS, nos autos do Processo n. 1789/2010, que cuida da representação

n. 22/2010-MP-EMFM, proposta para apurar a veracidade de possíveis

irregularidades e fraudes em concorrências públicas da empresa Consladel,

comparece à presença de Vossa Excelência para NOTICIAR e JUNTAR aos

autos cópia da matéria veiculada no Jornal Acrítica, edição de 29.01.2011,

referente ao recebimento de R$9,1 milhões pela empresa Consladel, a

reclamar dos órgãos encarregados do controle externo das finanças públicas

medidas bastantes para assegurar os princípios previstos no artigo 37 da

Constituição Brasileira, em especial os da moralidade, impessoalidade e
eficiência. g

t—•

<£)

Nestes termos, ^
pede deferimento. g

5»

Si

Manaus, 31 de janeiro de 2011. 2
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Trânsito sera radares eletrônicos facilita a vida de maus motoristas | Manaus | Acritica.co... Page 1 of 4

/K

maus motoristas
na prevenção de acidentes nãoEquipamentos que comprovadamente

a

Manaus, 29 de Janeiro de 2011

TAYANA MARTINS

Quem sabe que os equipamentos não estão emitindo multas, nem se preocupa em
reduzir a velocidade ao passar (Foto: Márcio Silva)

Manaus deve completar mais de um ano sem contar com o
funcionamento das lombadas eletrônicas, equipamento que
auxilia na prevenção de acidentes de trânsito. De acordo com
informações do Instituto Municipal deTrânsito
(Manaustrans), a previsão é de queos radares comecem a
detectar infrações somente emjunho deste ano.

Ocontrato com a empresa responsável pela instalação dos
equipamentos, a Consladel, termina em março deste ano e

Relacionados

28/01/2011

Você é o Repórter:

Guindaste é usado para

retirar carreta de

avenida

28/01/2011

Motoristas de táxi fazem

manifestação em frente
à Prefeitura de Manaus

28/01/2011

Taxistas realizam

carreata para cobrar
Prefeitura sobre placas

27/01/2011

Em 25 dias, 540

veículos apreendidos

pelo Detran

28/01/2011

Você é o Repórter;

Carreta para o trânsito
no bairro da Glória

Etiquetas

Manaus,

Trânsito

http://acritica.uolxom.br/manaus/novela-radares_0_417558289.html7print-l 31/1/2011



Trânsito sem radares eletrônicos facilita avida de maus motoristas |Manaus |Acritica.co... Page 2of4

pode ser prorrogado por mais um ano. Aempresa, contratada
por R$ 90 milhões, em março de 2009, já recebeu, até
setembro do ano passado, um montante de mais de R$ 9,1
milhões.

Os radares eletrônicos, conhecidos como "corujinhas", foram
desativados das ruas de Manaus em abril do ano passado.
Desde então, foram instaladas uma lombada na rua Maceió,
uma naavenida São Jorge, Zona Oeste, e outra naEphigênio
Sales, Zona Centro-Sul. Outras três foram instaladas em
novembro na avenida Governador José Lindoso, conhecida
como a Avenida das Torres.

Todos estão operando, mas ainda não vêm emitindo
notificaçõesporque a prefeitura ainda não instalou a Centro de
Controle Operacional dos equipamentos. A central deve
funcionar na avenida Darcy Vargas e, segundo a Manaustrans,
ainda não há previsão para começara funcionar. O local deve
seroperado portécnicos contratados pela prefeitura e não por
pessoas contratadas pelaConsladel, segundo informações do
Manaustrans.

Oinstituto espera atéjunho, instalar, no total, 30 que
detectam excesso de velocidade e outros 30 que devem emitir
imagens de carros que avançam osinal vermelho e param em
faixas de pedestres. Acentral deve reunir todas as informações
dos equipamentos para emitir as multas.

Além dos radares já instalados, outros 11 estão com sua
localização definida. Os locais são: na Zona Centro-Sul - na
avenida André Araújo esquina com a avenida Umberto
Calderaro, avenida Constantino Nery com rua João Valério e o
cruzamento entre as avenidas Álvaro Botelho Maia e Major
Gabriel; na Zona Sul - haverá um no cruzamento das avenidas
Carvalho Leal com Castelo Branco; na Zona Norte - na
avenidas Max Teixeira e Noel Nutels, e, na Zona Leste em
pontos da Avenida Cosme Ferreira. Os equipamentos podem
ser transferidos de local, conforme os estudos de trânsito

detectar melhoras nos pontos onde estão instalados, conforme
legislação de trânsito.

http://acritica.uol.com.br/manaus/novela-radares_0_417558289.html?print-:l 31/1/2011
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- A empresa Consladel, cuja sede fica em São Bernardo do
Campo, em São Paulo, ganhou, por R$ 90 milhões, em janeiro
deste ano, a licitação do município. A empresa também doou
R$ 75 mil à campanha do então candidato a prefeito
Amazonino Mendes, segundo mostram registros do Tribunal

Superior Eleitoral (TSE).

- Os equipamentos utilizados até o início do ano passado eram
alvo de queixas por parte dos condutores por serem pequenos
e imperceptíveis em determinados locais. Em alguns pontos os
equipamentos chegaram a ser instalados sem a sinalização
prevista em lei.

- A empresa Fiscaltech, que era responsável pelos "corujinhas",
teve o contrato cancelado ainda no início do ano passado. Por
mais de quatro meses, os equipamentos ficaram cobertos
apenas por lonas pretas.

Número de mortes aumentou

O número de mortes no trânsito de Manaus teve um aumento

de 18% no ano passado em relação ao ano anterior. Em um
balanço divulgado no final do ano passado, a diretora do
Departamento Estadual de Trânsito (Detran/AM), Mônica
Melo, apenas os registros de vítimas lesionadas e danos
materiais se mantiveram baixos, em 9% e 3% respectivamente.

Ela atribuiu o aumento, a fatores como a embriagues ao
volante e imprudência e à ausência de redutores eletrônicos de
velocidade. "A maioria dos registros ocorreu nos locais onde
houve retirada dos radares. Os motoristas têm que entender
que nesses pontos, mesmo que não haja radar
temporariamente, é para respeitar e reduzir a velocidade",
afirmou Mônica Melo, na ocasião.

Contrato é por serviços contínuos
ASecretaria Municipal de Infraestrutura (Seminf), responsável
pelo contrato da Prefeitura com a Consladel, informou, na
última semana, que o contrato é contínuo e os valores são
repassados conforme o término dosserviços solicitados pela

http;//acritica.uol.com.br/manaus/novela-radares_0_417558289.html?print=1 31/1/201
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prefeitura. Oprazo estabelecido no certame éde um ano que
pode ser prorrogado por igual período.

De acordo com levantamento da Seminf, aempresa já recebeu
K$ 9.114.601,24 por serviços prestados de março até setembro
Dentre os serviços estão: Sinalização horizontal (151.866 80
metros quadrados), sinalização vertical (2.488 placas), pessoal
suplementar, sinalização vertical esemafórica (464
equipamentos em 39 cruzamentos da cidade), entre outros

www.acritica.com.br
Acrítica2010

Page 4 of4

http://acritica.uol.com.br/manaus/novela-radares 0_417558289.html?print=l 31/1/2011
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Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro-presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 1087/2010-TCE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar o

apensamento, à Representação em epígrafe, do Processo n° 908/2011-TCE/AM

(histórico processual em anexo), que trata de Representação contra a SEC quanto à

terceirização ilícita de mão-de-obra, mediante a assinatura de ajuste com a Associação

Amigos da Cultura, por meio do 18° Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2009-SEC, em

virtude da similitude de objeto.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 23 de fevereiro de 2011.

^

Evcíyn_Freire de Carvalho Lané^ro Pareja
Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de CarvalhoLangaroPareja- 9a Procuradoria
Av. Efígênio Sales, 1155, PQ 10-CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 160/2011 -TCF,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas '§
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar juntada da ,|
documentação anexa (Ofícios n° 03 e 05/2011) àRepresentação sobredita, em virtude I

da similitude de objeto, com vistas ao acompanhamento da licitação para os sistemas de S

iluminação e proteção dos pilares da ponte sobre o Rio Negro. Saliente-se que a S
indagação relativa à prorrogação do contrato de que trata o Ofício n° 05/2011 restou §
devidamente esclarecida. üã

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 14 de fevereiro de 2011.

J

Evé|ynTreire^|paryalhoLanga|roPareja
ProcíKaiiofa de Contas^

i35



Sistema de Controle de Processos
Histórico cio Processo

miiJLhSMh 160 /2011 APHNSO (principal): /
<>R( i \0: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE AfI !VT|-< .
N-YfURI/./À: REPRESENTAÇÃO ' " '" "'
ESPLCIF:

Kl E ATOR:

OBJ LI O: REPRESENTAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO CONCOMITANTE PELO CONTROLE EXTERNO
DO PROCESSO LICITATORIO ASER DEFLAGRADO PELA CGL, VISANDO ACONTRATAÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMNAÇAO DA PONTE SOBRE ORIO NEGRO, BEM COMO AVALIAÇÃO PELO
SETORCOMPETENTE DESTETCE DO PROJETO BÁSICO CONSTANTE DOS AUTOS

PAR í ( S: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE (OP)
iCr-í IVnmw hsíca: (P.f) •Pcsmm Jurídica (OP) Ó*«ào |)ulifii-;nj: lOD) Oi\J.';u.donlo despesa

APFNSAMENTOS (anexos):
/

RA.VIIT/1

1 14/01/2011 DIEPRO NELCILEIDE RAMOS
DAMASCENO

RKSPCVSÁVI-X: JOÃO BOSCO SPENER
ISfc"

/

2 18/01/2011 CHEFIADE 640014 ALDIFRAN CORRÊA 19/01/2011 IVANA VILHENA
GABINETE LIMA PINHEIRO

RESPONSA VEI,: ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: ENCAMINHE-SE ESTES AUTOS CHEFIA DE GABINETE, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

3 07/02/2011 DEENG 644945 IVANA VILHENA 09/02/2011 EURÍPEDES
PINHEIRO FERREIRA LINS

JÚNIOR
RESPONSÁVEL: EURÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOS PARA CUMPRIMENTO DE DESPACHO

4 11/02/2011 COMISSÃO DE EURÍPEDES
INSPEÇÃO - DEENG FERREIRA LINS

JÚNIOR
RESPONSÁVEL.: MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES
OBSERVAÇÃO: FAÇO DISTRIBUIÇÃO ÀCI/DEENG PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS EEMISSÃO DE

RELATÓRIO DE VISTORIA IN LOCO (DOCUMENTAL EFÍSICA).

1'Aí'A

:wi.

646475 H/02/2011 EURÍPEDES FERREIRA COMISSÃO DE INSPEÇÃO - MADSON LINODE
LINS JÚNIOR DEENG ASSIS RODRIGUES

OBSERVAÇÃO DE ENVIO: FAÇO DISTRIBUIÇÃO À CI/DEENG PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E
EMISSÃO DE RELATÓRIO DE VISTORIA IN LOCO (DOCUMENTAL EFÍSICA)

S(.'P Versão 10.9 MANAUS - AM 0O13722A 14/2/20II 09:34:36 f>ás. 1 do
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Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro-presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 159/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da

documentação anexa à Representação destacada em epígrafe, concernente à notíc§
Oi

veiculada no jornal Amazonas em Tempo de 11/03/2011, sobre irregularidades dç
(33
Oi

contratos firmados com blogs, destacando-se a existência de possível vínculo entra

alguns dos contratados e a Câmara Municipal de Manaus, tratando-se de prática vedada ®
Oi

assinatura de contrato entre a CMM e servidores daquela Casa (art 9o, III, da Lei ik
! 'ã

8.666/93 ), o que interessa à instrução doprocesso acima destacado. %

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 14 de março de 2011. |

"ãry^ilho Langarb Pareja

Procuradora de Contas

Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários: [...] III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

ProcuradoraEvelyn Freire de CarvalhoLangaroPareja- 9aProcuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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^^V. Ministério Pubísco de
£ConWMPCkonstde-

f - ra slegaf contratos fir-
*H* -! madosentroaCámara

Mvniapd) de Manaus iCMM >, na
gestão do ex-presidente Luiz
Alberto Caríjó (PTB), e quatro
bloqs políticos da cidadã Caso
as contratações sejam julgadas
irregulares peios conselheiros
do Pieno do Tribunal de Con
tas do Estado ÍTCE/AM), Caríjó
pode ser condenado a pagar
uma muita e responder a pro
cesso por improbidade admi
nistrativa,

Assinados por Carijó (PTB)
em setembro do ano passa
do, os contratos destinaram

íumperíodo dequatromeses
sadamente R$ 79 mil
gação dos trabalhos

de competição, em situações
em que o interesse público de
mandar a contratação do maior
numeropossível de prestadores
de serviço, para melhoratender
às necessidades da população
e, ainda, quando não couber à
própria Administração a esco
lha do serviço' fesclareceu.

Para a procuradora, na con
tratação feita peía Câmara é
plenamente possível a compe
tição, jáquese podiam discrimi
nar antecipadamente quais os
serviços de divulgaçãoa serem
prestados, Arepresentação ge
rou o processo 159/2011 que
tramita no Tribunal de Contas
do Estado {TCE/AM) anexa à
prestação de contas da Câmara
referente a 2010.

Âs contratações e os paga- {
mentes foram publicados no Di~

dos dias 3 e 30 de setembro e
do dia Io de outubro. De acordo r

areja,Carijó(PTB) pela Câmara, os jornalistas f
receberam salários de aproxi
madamente R$ 197 mil pelos t
quatro meses de divulgação, 0 }
valorcorresponde a aproxima- €

cessoiícitatório e contratou os
profissionais por credencia-

'leradoirregu-

de .c
/el quando houver inviabilidade Comunicação do Legislativo

municipal, que recebem venci- vidores ria Câmara e participa- com oinciso três, artigo noveda dlsposiçãoda Câmara toda3es-
me^tos que variam de R$ 1,5 a ram indevidamentedo processo Lei8.666/93(LeidasLicitações fruta doDepartamentodeCo-
R$ Zmil mensalmente, irregular de credenciamento, e Contratos Administrativos), o muntcação.forrnadoporaproxi-

De acordo com o atuai dire- Questionada a respeito da servidor oudirigente deórgãos madamente 31 profissionais em
r<n decomunicaçãodaCâmara, participação dos servidores, a ligados ã entidade contratante sua maioria contratados peia
^ivlistaHtelLevy.oscontratos procuradora do MPC informou ou responsável pela licitação empresa Lay Out Publicidade
acenaram em janeiro deste que não tinha conhecimento do não podem participar direta ou por aproximadamente R$ 866
3'<e e não foram renovados, fato e quese forcomprovado e indiretamente do processo ou mil reais mensais. Âreportagem
*">gundo funcionários daCasa, um agravante para a irregular!- daexeci icão do serviço. não conseguiu contato ontem
^-»o dos jornalistas contratados dade dascontratações. Além dacontratação dos jor- com o vereador Luiz Alberto
ro* Carijójéeram, inclusive, ser* Eía explicou que, de acordo nalístas dos btogs, Carijó tinha à Carijó.

çwttííMiiw^BKfswaaísHKtó&iís .sm*strttin.fWíj*«»»«íí' ^^>.^ijHw«a*tB^BtwsCTmi«w<a«;ia»8^



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador
signatário, vem perante V. Ex.a, nos autos do processo epigrafado, apresentar o

Ofício n° 008/2011-PG/CMM, e documentos anexos, encaminhados,
intempestivamente, em resposta ao Ofício n.° 04/2011/MP-EFCLP, que se encontra

nos autos e motivou a aplicação de multa contra o atual Presídentecía Câmara

Municipal de Manaus. /

v.

Manaus, 03 de março de 2011. / y

MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA
Procurador de Contas

rfj

! <J
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Ministério Público de Contas

Memorando n.° 01Q/2011-MP-RMAM. Manaus, 03 de março de 2011.

Ao; Secretário Geral de Controle Externo, Pedro Augusto Oliveira da Silva.
Do; Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça.

Senhor Secretário,

Segue anexa a cópia do Ofício n.° 008/2011-PG/CMM,

referente ao "pagamento de salários acima do teto constitucional a servidores ôa

Câmara Municipal de Manaus, no exercício de 2010", para exame peias comissões
de inspeção de 2009 e 2010.

Informo ainda que os referidos documentos foram

encaminhados ao Relator do Processo n.° 1438/2009 (representação>^já}ulgado.

/
Atenciosamente,

RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA

Procurador de Contas

Ktató xm O M •O"3 ^ O^

^ V5-OT

rQ)U<è* 'YYUr^-èctrvÇcw F^Crr^cn,
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

PROCESSO N°. 4358 / 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador

signatário, vem perante V. Ex.a, deduzir os seguintes fatos novos nos autos da

Representação Ministerial do Processo em epígrafe.

1o - O Egrégio Tribunal de Contas julgou irregulares as contas de g
00

2009 da SEJEL, dentre outros motivos, pelos critérios denunciados nesta S

Representação, quanto à ilegalidade das parcerias com ONGS e OCIPS. Ficou g

definido que, neste Processo, deveria haver apuração e liquidação de eventual §

dano ao erário (Proc. N° 1456/2010). s
^>

2° - A SEJEL continua dando prosseguimento às parcerias a

impugnadas. Pelo DOE de 02/12/2010, foi publicado o extrato do 3o. Aditivo ao

Termo de Parceria n° 01/2010, e se tornou conhecido o 4° Aditivo ao Convênio

02/2010 entre SEJEL e o ISPADEAM, conforme cópia anexa.

3o - Pelo exposto o Ministério Público protesta pela distribuição

deste Processo a um Relator, pela procedência desta Representação com

determinação de Multa e conversão em tomada de contas especial.

ius, 04 de abptfae 2011.

Ruy^Marcela Alencar de Mendonça
Procutador descontas

Página 1
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TRIBUNAL DE CONTAS
Gabinete do Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

PLENO

processo n° 1456/2010 (3 volumes)

apenso: processo n° 5729/200?

natureza: prestação de contas anuais

espe'cie: órgãos da administração direta do estado

ordenador: jüuo cêsár soares da siiva

objeto: prestação de contas anuais do sr. júlio césar soares da silva, secretário da sejel

secretaria de estado da juventude, desporto é lazer, exercício de 2009.

procurador: dr, ruy marcelo alencar de mendonça.

RELATÓRIO

Trata-se de Prestação de Contas Anuais da SEJEL - Secretaria de Estado

da Juventude, Desporto e Lazer, exercício de 2009, sob a responsabilidade do Sr. Júiio César

Soares da Sílva, Secretário de Estado e ordenadorda despesa.

A SECAD, através da ordem de Serviço n° 15/2010 (fis. 433], encaminhou

comissão para inspeção "in loco" das contas do exercício de 2009, tendo posteriormente,

remetido ao Secretário da SEJEL a Notificação n° 455/2010-SECAD, onde elencou

impropriedades.

Em seguida, o ordenador de despesas, encaminhou à esta Corte de

Contas justificativas quanto às restrições apontadas pelo órgão técnico.

Às fls. 517/567, Laudo Técnico Conclusivo n° 107/2010 - SECAD, sugere

pela regularidade com ressalvas das contas da SEJEL, aplicando multa ao ordenador da

despesa, com fulcro no art. 54, II, da Lei n° 2.423/96 c/c art. 308, I, "c" e V, "a" da Res. 04/02-

TCE/AM, referente aos itens "f", "g", "h", "i\ "j", "k", "I", lfm", além de recomendação para que

atente ao questionamento do item "a".

O Parquet de Contas, em Parecer n° 8047/2010-MP-RMAM, de fls.

570/573, concluiu, ín verbis:

sc Av. Efigênio Sales, 1155 • Parque 10CEP 69055-736 Manaus- AM
Fone/fax (92) 3301-8186
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"Posto isso, o Ministério Público propõe diligência para auditoria dos Termos

de Parcerias e insfri/menfos análogos, conforme proposto acima, Se rejeitada a proposta, este

Parquet propõe a rejeição das contas, tendo em vista o critério ilegítimo de gestão, mediante

terceirização via entidades do terceiro setor, com aplicação de muita do artigo 54, íí, da Lei n°

2.423/96 em veta dessa grave viofacão da lei e das restrições apontadas pelo órgão técnico."

É o relatório

VOTO

Em análise, verifica-se, ab //mine, apenso ao processo originário. Processo

n° 5729/2009, referente à Exposição de Motivos da SECEX, acerca da inadimplência relativa ao

não encaminhamento dos dados e demonstrativos contábeis por meio informatizado,

exercício de 2009, via Sistema ACP - CAPTURA.

Quanto ao processo de prestação de contas anual em tela, acolho a

manifestação do Ministério Público Especial, por verificar irregularidades nas Contas da SEJEL,

relativa ao exercício de 2009.

Embora o gestor tenha apresentado justificativas, deixou de sanar

algumas impropriedades apontadas em pelo órgão técnico, permanecendo, definitivamente,

carentes de convincentes argumentos. Ademais, foram trazidos à baila pelo Ministério Público

Especial questionamento acerca das parcerias. Diante disto, persistem as seguintes restrições:

1. Inobservância de prazo por meio informatizado, via ACP/CAPTURA,

quanto à remessa dos Registros Analíticos mensais de maio, junho, julho, agosto, setembro,

outubro, novembro e dezembro, exercício de 2009, desobedecendo ao disposto na Lei

Complementar n°06/91, alterada pela Lei Complementarn°24/2000, bem como Resolução n°

07/2002-TCE/AM;

2. Não esclarecimento quanto ao déficit patrimonial no valor de R$

372.177,35 (trezentos e setenta e dois mil, cento e setenta e sete reais e trinta e cinco

centavos), representando, desta forma, um decréscimo patrimonial da entidade no exercício

gr Av- Eugênio Sales, 1155 -Parque 10CEP- 69055-736 Manaus - AM
Foneffax (92) 3301-8186
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TRIBUNAL DE CONTAS
Gabinete do Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

de 2009, assim como no Balanço Patrimonial, conta bens móveis, está mensurado o valor de

R$ 576.146,82 (quinhentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e dois

centavos);

3. Ausência de informação via ACP, quanto aos processos

licitatórios, termos e contratos aditivos, bem como de termos de convênio e contratos

aditivos formalizados pela SEJEL, contrariando o art. 4o, 1e II, da Resolução n° 07/2002-

TCE/AM.

4. Esclarecer a razão pela qual o valor do destaque recebido - R$

579.100,28 (quinhentos e setenta e nove mil, cem reais e vinte oito centavos) - é menor
em relação ao destaque devolvido - R$ 993.390,00 (novecentos e noventa e três mil,
trezentos e noventa reais), apresentando, desta feita, diferença negativa na
movimentação financeira de R$ 414.289,72 (quatrocentos e quatorze mil, duzentos e

oitenta e nove reais e setenta e dois centavos).

5. Fora demonstrado, na DPV a aquisição de móveis no valor de R$

71.174,25 (setenta e um mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), havendo
uma diferença de R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais);

6. Considerando o inventário de estoque apensado às fls. 398/400,

inexiste registro de valores na contado estoque, no balançopatrimonial;

r~ ~~\

y_y 7. Ausência dos Termos de Parceria, não constando sequer da relação

de atos jurídicos encontrados pela comissão quando auditada \n íoco. O vaior despendido
com estes, conforme se verifica noSistema ACP-Captura (fls. 574/575) é de R$ 2.530.135,41 (dois
milhões, quinhentos e trinta mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos),
referente a 5 (cinco)termos no período, sendo o referido valor próximo ao gasto com despesas

de capital;

Destarte, por não se tratar de falhas meramente formais, vislumbro
motivos suficientes para considerar In^gyjares as Contas ora apresentadas, as repudiando por
inteiro, cabendo aplicação de multa por grave infração à norma legal de natureza contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial.

Pelo exposto, concordando em parte com o manifestado pelo Relatório
Av EfigêBio Sales, 1155 -Parque 10 CEP 69055-736 Manaus - AM

sc Fonetfax(92) 3301-8186
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Resolução TCE/AM n° 04/2002, para promover as medidas cabíveis, previstas na Lei n° 8.429/92

e na Lei n° 8.666/93;

E o VOTO.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, de de 2010.

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR
Consefheiro-Relaíor

sc Av. Efigênio Sales, 1155 •Parque 10CEP- 69055-736Manaus -AM
Fone/fax (92) 3301-8186
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TRIBUNAL DE CONTAS
Gabinete do Conselheiro Ari Jorge Moutiuho da Costa Júnior

TRIBUNAL PLENO

PROCESSO N° 1456/2010 (3 VOLUMES)

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS

ESPÉCIE: ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO

RESPONSÁVEL: JÚLIO CÉSAR SOARES DASILVA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DO SR. JÚLIO CÉSAR SOARES DA SILVA, SECRETÁRIO DA

SEJEL - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, DESPORTO ELAZER, EXERCÍCIO DE 2009.

PROCURADOR DE CONTAS: DR. RUI MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA

RELATÓRIO

Retornam-me os presentes autos, os quais tratam da Prestação de

Contas da Secretaria de Btado da Juventude, Desporto e Lazer - SEJEL, de responsabilidade

do Sr. Júlio César Soares da Silva, Secretário e ordenador de despesas, exercício de 2009.

Esta Relaforia, após meticulosa análise, proferiu voto (fls. 578/582) pela

irregularidade das contas da SEJEL, exercício 2009, bem como aplicação de multa ao

responsável e o devido encaminhamento dos autos ao Ministério Público Estadual para as

providências cabíveis.

Posteriormente, o processo em tela foi julgado pelo Tribunal Pleno desta

casa em sessão do dia 16 de Dezembro de 2010, onde originou-se o Acórdão n° 800/2010-TCE

- Tribunal Pleno, acompanhando o voto do Conselheiro-Relator.

Em seguida, o ilustre Procurador de Contas Dr. Ruy Marcelo Alencar de

Mendonça, interpôs Embargos de Declaração, fls. 586/587, contra a decisão proferida, por

constatar omissão no tocante as providências cabíveis à respeito dos termos de parceria

firmados entre a SEJEL e OCIPs.

VOTO

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Ruy

Marcelo Alencar de Mendonça, opôs Embargos de Declaração, fundado no requisito da

SC/AF Av. Efigênio Sales, n°. 1155 - Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus -AM
Fone/faz (92) 3643-0000
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omissão, contra o Acórdão n° 800/2010 - TCE - Tribuna! Pleno, proferido pelo Tribunal Pleno, nos

termos do Voto desta Relaíoria, que consignou a reprovação da prestação de contas da

Secretaria de Estado de Juventude, Desporto e Lazer-SEJEL, referente ao exercício de 2009.

A omissão questionada no julgado recorrido diz respeito à lacuna de

item decisório, determinando a instauração imediata de tomada de contas dos termos de

parcerias firmados pela SEJEL com OSCÍPs.

Os embargos decfaratórios são o remédio processual regulamentado

peío art. 535, do CPC. O Regimento Inferno desta Casa (Resolução TCE/AM n° 04/2002) o
reproduziu em seu art. 148, verbis:

"Manifestam-se por escritos os embargos de declaração para a

correção de obscuridade, omissão ou contradição no julgado".

Dessa forma, foram devidamente atendidos os requisitos de

admissibilidade, presentes no retromencionado dispositivo legal, necessários para a existência e
desenvolvimento do processo.

Outrossim, cumpre registrar a observância do prazo recursa! de 10 (dez)

dias, disciplinado no §1°, do mesmo art. 148, da Resolução TCE/AM n°04/2002.

Ressalte-se que esta Relatório, em apreciação da referida prestação de

contas, não se omitiu quando do reconhecimento do fato ilícito, ao contrário, repudiando por

completo a gestão ilegítima, de modo a ser considerada motivo suficiente a impor a

irregularidade das contas do órgão, conforme demonstrado no item 7, constante do Voto

Condutor, em fls. 580.

O reconhecimento da falha relativa à ausência da prestação de contas

^J dos termos de parceria celebrados pela SEJEL com OSCIPs, totalizados no valor de

R$2.530.135,41, conforme verificado no Sistema ACP-Captura, os quais não constavam sequer

na relação de atos jurídicos encontrados pela Comissão de Inspeção quando da auditoria in

loco, inclusive gerou aplicação de multa e determinação do encaminhamento dos autos ao

MPE.

Vislumbra-se, portanto, que esta Corte não deixou de exercer seu mister

constitucional de controle externo, em defesa da ordem pública e dos interesses da

coletividade.

Ademais, impende salientar que tramitam nesta Corte de Contas os

Processos n° 4358/2010 e n° 3168/2010, tratando especificamente de representações em face

dos termos de parceria n° 03 e 04/2009, firmados entre a SEJEL e o IPASDEAM, nos quais me

parece mais prudente caber ao Relator destes processos, verificadas as peculiaridades do

SC/AF Av. Efigênio Sales, n°. 1155 - Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus -AM 2
Fone/faz (92) 3643-0000
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feito, determinar possíveis tomadas de contas, com vistas à constatação de efetivos danos ao

erário.

As representações, segundo as disposições do Regimento Interno desta

Corte de Contas, destinam-se justamente à apuração, como decorrência da má gestão

pública, de irregularidade ou abuso verificado em atividade contábil, financeira,

orçamentária, operacional ou patrimonial. Para tanto, é no processo formalizado para este fim,

que se faz conveniente proceder à tomada das providências cabíveis.

Pelas razões expostas, tudo nos termos dos arts. 59, III, 63 e 64, da Lei n°

2.423/1996, c/c o art. 149,§3°, da Resolução TCE/AM n° 04/2002 {Regimento Interno do Tribunal

de Contas do Estado do Amazonas), profiro VOTO, para que o Tribunal Pleno conheça os
( )
v J presentes Embargos de Declaração, negando-lhe provimento.

É o VOTO.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

AMAZONAS, em Manaus de de 2011.

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR

Relator

gc/AF Av. Efigênio Safes, n". 1155 -Parque 10CEP: 69055-736 Manaus - AM
Fone/fez (92) 3643-0000



quinta-feira. 02 de dezembro de 2010

2,50), através cie DAR (Documento de Arrecadação) -
cotizo do tributo: 4441 - Venda de Editais/Secretarias
eS3Us=aFAZS A9ênCÍaS d3 Rede Bancária credenciada
AVISO DEt iriT&çÃn
Endereço eletrônico: Os Pregões Eletrônicos serão
seanzados em sessão pública on fine pela INTERNET
graves do portal de Compras e Licitações do
Amazonas - e-compras.AM: com endereço eletrônico
fligSí/www.e-comDrM.am ^ hr- mediante '' a

inserção e monitoramento de dados gerados, ou
transferidos para o aplicativo "licitações^", constante
da pagina eletrônica do Portal deCompras e Licitações
l.1)Fregao Eletrônico ne 1434/2010-CGL: Aquisição
, wCombustíveis (Gasolina e Óleo Diesel) e Óleo
Lubrificante (Óleo Motor 2T) para 10 (Dez) Unidades de
conservação Estaduais do Amazonas - instituto <Je
Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável
do Amazonas - IOAM..
1.2)Pregão Eletrônico n° 1435/2010-CGL: Aquisição
de Matenafs e Equipamentos para Implantação . de
unidaoes Demonstrativas de Casa de Farinha, para
Beneficamente de Mandioca nas Unidades de
Conservação: Reserva Extrativista Càtauá / ipixuna /
-osm. Reserva de Desenvolvimento Sustentável Rio
Madeira , NovQ Aripuanã e reserva Extrativista do Rio
G^egono / Eiiwwpô - instituto de Desenvolvimento
Agropecuário e Floresta). Sustentável do Amazonas -
(DAM.

1.3)Pregão Eletrônico n° 1436/2010-CGL: Aquisição
de Materiais Hospitalares, através da realização de,
Kegistro de Preços, para atender todo o Complexo
Admrmstratryo do Governo do Estado do Amazonas -
iiIÍb™^ dl.Elt5d0 da Fazenda - SEFAZ1.4)Pregao Eletrônico n« 1437/2010-cÉl: Aquisição
de Matenais Hospitalares, através da realização de
Registro de Preços, para atender todo o Complexo
Administrativo do Governo dò Estado do Amazonas -
secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ
l.5)Pregão Eletrônico n° 1438/2010-CGL'
Contratação de Pessoa Jurídica Especializada e
Licenciada para o Fornecimento Continuado de Gases1
Medrais, Incluindo: o Fornecimento, em Regime de
comodato, dos Cilindros deAço, bem como osServiços
de Assistência Técnica Preventiva e Corretiva nos
Equipamentos e Acessórios Responsáveis pelo
Fomeamento.de Gases Medicinais, na Sede da
r™^? Hemat0,°Sia e Hemoterapia do Amazonas
1.8)Pregão Eletrônico' n° 1439/201.0-CGL: Aquisição
de Matenais de Expediente e Suprimentos de
.informática para Implantação da Metodologia do
Programa de Ações Integradas de Enfrentamento t
VtoKnoa Sexual Infanto-Juvenil - Secretaria de Estadc
da Assistência Social - SEAS.
3'7)^!?ã° Eietrônico "° 1440/2010-CGL: Aquisição'
de Matenais Químicos, através da realização aV
SS° ? P?s°!- ^ aíender tód0 o Complexo i"Administrativo do Governo do Estado do Amazonas -f
Secretaria deEstado daFazenda - SEFAZ I
VS)Pregao Eletrônico n° 1441/2010-CGL: Aquisição*
oeMatenais e Equipamentos deProteção, Segurança e í
Outros, para Apoio nas Atividades de Proteção e '
Fiscalização nas Unidades deConservação Estaduais - ;
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SDS.
-Limite para Recebimento das Propostas das
TO??**acima relacÍQnadas: dia 15 de n^^^T^
2010 às 1Q;0Q horas. Início da sessão: dia 1S de
dezembro de 2010 às -m-art hnraé_ •• ~r~ : ~
-Será sempre considerado o horário deBrasília (DF)
para todas as indicações de tempo constantes no
edital, o Edita! e seus respectivos anexos estarão
disponíveis gratuitamente para os interessados
unicamente oor meio eletrônico
RESTABELECIMENTO DQ PRAZO
Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações
ao Amazonas - e-compras.AM, "https7rwww e-
Comarss am rjnw W

ODPregao Eletrônico n* 1402/2010-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de
Serviços Gráficos Visando â Confecção de Capas de
• recesso e Formulário Prontuário, através darealização
de registra de preços, para atender a -Polícia Civil do
Estado do Amazonas'- Secretaria- dè Estado da
Fazenda - SEFAZ. .
-Limite pafa RecahimAt»tb das Propostas: dia 15 ri*
dezembro de 2010 às K*nn hpras. inicio da ^^
dia 15 de dezembro 20roãs 10:30 hnras ~
-Será sempre considerado ohorário de Brasília {DF}
^'I,*0^ as indicaÇões de tempo constantes no
editai. O. Edital, alterações e seus respectivos anexos
estarão disponíveis gratuitamente para os interessado-?unicamente por meio eletrônico. 'Cessados
-Observação: Os interessados .riue inscreveram suas
£~m™ de^9ra° refn«reve-ià*íx> SiSíema.
CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO PÚBLICA
Í5£í?™ Pr°PosEas referentes ao Convite n°
T12010,'??,1-' día 03/12/2°™- às 0S:30 horas deManaus /AM, na Comissão Gerai de Licitação do Poder

Executivo, '

CONVOCAÇÃO PARANOVA SESSÃO PÚBllCA
01)Pregão Eletrônico n° 972/2010-CGL, dia
03/1272010 às 14:00 horas de Brasília.
A sessão pública ocorrerá por meio eletrônico, no
Endereço: https://www.e-compra5.am gnv hr constante
da página eletrônica do portal de Compras e Licitações'
do Amazonas - e-compras.AM.
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS
DOCUMENTAÇÕES . : "

Convite rt° 038/2010-CGL.
1)Emprésas Habilitadas:
-ECOVEC CONSULTORIA
COMÉRCIO LTDA
-ELÉTRON ENGENHARIALTDA
2)Empresas Inabilitadas:
-SEPON - COMÉRCIO E SERVIÇOS CfDA - ME
-A. MESQUITA DASILVA COMERCIAL
-AMAZON COMÉRCIO ESERVIÇOS LTDA.."..'

ÜVJiX-- ':••'
/JEpitácio ríe Alencar e Silva |jieto.

Presidente da CGL

1 64 92

CONSTRUÇÃO E

SEJEL

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,
DESPORTO E LAZER

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO TERMO
DE PARCERIA N° 001/2010

PARTÍCIPES: Secretaria de Estado da Juventude,
Desporto e Lazer e a Instituto de Preservação.. Amb.
Soc.de Desportos Ecológico doAtriazonas-fspadearn.
ESPÉCIE: Termoaditivo .
OBJETO: aditivo de valor em RS 240.000,00 d6 termo
deparceria 001-'2010. para fazer face as despesas com a
continuação do Programa Galera Nota 10 {prosamim).
ficando ratificado as demais cláusulas do.Termo original.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:- .Programa de
Trabalho 27.243.3004.2111.0001, natureza de despesa
33504199. fonte de recurso 02850000, efhitido a nota de
empenho 00578/2010. novalorde RS 240.000,00 ,
DATA DA ASSINATURA: 30.11.2010.
Gabinetedo Secretário Executivo da Secretaria de Estado
da Juventude, Desporto e Lazer, >íànaus,'. 01 de
dezembro de 2010

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AOTERMO
DECONVÊNIO N°002/2Õ10

PARTÍCIPES: Secretaria de Estado da Juventude,.
pXÍ0/ LaZCT eaFederaÇã(1 Amazonense deGLnásSea
ESPÉCIE: Termo Aditivo.
OfiJETO: aditivo de valor do. convênio 002/20ÍÕ^em RS

. .167.721,00, para- fazer., face ,às despesas -com.-a
| conrinuação das atividades do Centro de Treinamento da
| Amazônia, ficando ratificadas as demais cláusulas do
| Teimooriginal. '
| DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- Programa de
| Trabalho 27.811.3005.2115.0001. Fonte de. ^recurso
!j( 028.50000. .Natureza .de despesa .33504199 emitida o
íempenfio 0577/2010 valor de RS 167.721 00 Processo
|Administrativo Iv84a010
| VALOR GLOBAL- RS 167.721.00
?DATA DA ASSINATURA: Wü^OlO VIGÊNCIA:
pste Convênio vigorará a partir de sua publicação até 30
i de dezembro de 2010.
| Gabinete do Secretário Executivo da Secretaria'de Estado
| da Juventude. Desporto eLazer, jytanausvíífÀ dezembro
^dc20!0. •'//' J -" /\

j- Christiárí-Báfnadd DaíííiclJ.
f Secretario Executivo

16488

ÀGÍNC1A DE FOMENTO DO ESTADO DO
AMAZONAS S.A.

'I

EXTRATO

ADITIVO AO CONTRATO

DE FOMENTO .DO-

TERCEIRO TERMO
N° 012/2008 - AFEAM
CONTRATANTE: AGÊNCIA

Diário

ESTADO DO AMAZONAS S.A. - AFEAM
CONTRATADA: DANTAS TRANS^O^
INSTALAÇÕESLTDA.
OBJETO: Prorrogar peia terceira vez. c
avençado na CláusulaSexta do Contrato Origir
PRAZO: De 12.11.2010 a 11.11 201 <
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 3S 80 73600 -o
setecentos e trinta e seis reais^
FUNDAMENTAÇÃO: Ari. 57. tf, da Lei n" e.566,-3'
RECURSOS:Orçamentários da Contratante
DATA: 22.11:2010

PEDROGERALDO RAIMUNDO >=ALABB_
Óiretor-Presidènte

I 64 8 •,í 6486

PRG.40; iNswnrro DE
PfcpfEÇAÒ'AMBIENTAL DO

" ' AMAZONAS-IPÀÀM j
ExtratorfljK/201O-IPAArVl; "~""""
Espécie-: TERMO DE'AJUSTAMENTO DF. CO\D- ~\ =v =
TAÇA tf 062/2010. Pintes: instituis de Proteção Ambienai cr-
1PAAM e'AFONSO^OJJATO PAIVA, RESOLVEM.quc :'i«,
O ODMPROAlSSAHlíJ reconhece aue ê neosfér-í 3 ; ^-
ptazo óc Í0 dias da assinalara do nrc«e«c CT^r.. .;t ^r - —;
fotográfico da situação aluai, dedividadf as ares. sl-jí.^f i; '.;-.
tx^osio. tapinzai, floresta em rtgsierscâo. etc...: ii sr-a íc rr
ocorreuo .passivoambiental,para catacteriiacàc da áreaonde scré
iírajlemtmação do PRAD wferen» ac processe jiü^T-OS Ir
COMPROMISSÁRIO deverá apreseniar PRAD - Progran? de R
deArtaDegradada áSBrímpIemerttadP para rKupe^ição da á'eso-
o passivo amblentíO, comas atividades dePreparo doTerrerí. Kq
Mudas. Coyearftento, Pbnfió, Adubacâo. Roçada, Atsiíacâo =a-a
Repíamio e Apresenlação de RCA subsequenles, para os C" fp-í
acotapántemento;'Jteln 22-O COMPROMISSARfO deverá ir-
alé.30 (trinta) drâstíá assinaHira-deste lermo asatividades descrias-

. ser aptesemadíf,ííiii%iBftTermo de Referência«n -aneio: Ifer
CQMlW»MISSAIHOdevH*fã^corLstar™refmdc»'F.=D -^
para o-plantio de 100 (cerni mudas por heciare antro^zadr ct
tolalizando o plantio de no rninimo de 263íòulcntasc stnw.i c •

-na área- referente * ACOF n°QM/;0: Item 24 - Vp p>an"- -is
COMPROIVUSSÁRIO doerá realÍ2á-l0 preferencialmeme nasd
árvores exploradas; estradas abertas além do percentual per-

•legislação e em APPs e pátiosabertos em desacordo aa rcrereme i
014-'10; Item2.5 - .Paraasestradas abercas emAPP s desces j>
macrozonêamento e mapa de colheita como estrada 4 ; ?*••;•
supressão em Área de Preservação Permare^ti: a área sur:~:=?
liescrita no PRAO e serrecuperada na nroporçâo de 1<K. f- ••=
exploração da UPA: Item2.6- Referente i anuon^jacão emã-ra í
no imóvel confrontante a oeste, realizada para cscaamewo cs -----
autcrôaçSo.iIesW OEMA deverá ser regularizaria a situade =>
imóvel .e ohtida Licença de-Operaçio para a estrada íe acc™.
embarque de-tõras. Caso esta autorizaçãc ^o «ia concec.ca
realizzda arevegetaçao desta área'em conjunto com arevegetacã,- -e
cláusula icrccira. Gabinete da Presidência do Instituto de
Ambiental doAmazonas-- IPAAM, em Manaus, 26de nov-
2010.

DATA: 267! !.'Il

•Égaparii
SedolPAAM

1-65 35

EXTRATO N.° 153 mifl

Espere: Termo de Acordo de Cooperação Técmca n° 0i"9"
de Assinatura: 24 de novembro de 2010. Partes 0 !-
Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM) e a Pre^tura
de Tefé: Processo n.° 3907/A/10 - IPAAM Objete ^ -
presente TERMO DE ACORDO DE roOPE»Á'-"

.descoDcentração de forma compartilhada do licmc^".
t .monitoramento ambiental no Município de TefêVAM w
[ fÒf? ^P^Híadw dos procedimentos inerentes «'pe^'
f de licenciamento ambiental e pçla cooperação técnica V,

nas ações de fiscalização, licenciamento e monitoraratr-
tudo em confonnidade com oPlano deTrabalho coisa»* À
instrumento, que passa a fazer parte integrante deste com
estivesse transcrito. Vigência: O presente Acordo entrará «.
pantr dadata de Sua publicação no Diário Oficiai do Esta
vFgencia de.flj (cinco) anos. facultado áspartes a real^çà,
aditivo paraa prorrogação dopres "

EXTRATO N'.° «4_/2010

Espécie: Termo de Acordo deCooperação Técnica n°0!S<~'
de Assinatura: 22 de novembro de 2010. Partes: O hs
Proteção; Ambiental^ Amazonas (IPAAM) e a Prefeitura *
de Movo^ Artpuaíâ:.. Processo o," 3877/A'lO - IPAAM O
objetivo dopresente.TERMO DE ACORDO DE COOPERA
desconcentração de forma compartilhada do licenciam^
•monitoramento ambientai no Município de Novo Aripuanã.
meio de ações compartBhadas dos procedimentos inerentes ao
tocais.de treenciamento ambiental e peia cooperaçi- -
operaeiortarnas açõesde fiscalização, licenciamento e m-"<;-
ambiental, tudo em conformidade com oPlano de Trabalhr.,
do presente instrumento, que passa a fa?er. pane Integrante áes
se nele estivesse transcrito. Vigência: O presente Acorrjr =-
vigor a partir dadata de suapubíicação nc Diário Oficiai do
lera vigência de05 {cinco) anos. -facultado as partes a reaü:
termo aditivo para aprorrogação do presente.

GracoDi
©irttorPiesI
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Tribunal d@
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N° 1087/2010 e 908/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídfea, o
CO

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso degsuas
ia

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 2© da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntacgi da

documentação anexa às Representações destacadas em epígrafe, concernente à

publicação do extrato relativo ao Convênio n° 18/2011 no Diário Oficial do Estalo de

28/03/2011, mais um ajuste firmado entre a SEC e a Associação Amigos da Culüia, o

que interessa à instrução dos processos acima destacados. ÍS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 05 de abril de 2011.

X

O

Évelyn Freire detfaryalho Lang^ro Pareja

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
Av. Efígênio Sales, 1155, PQ 10-CEP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS!
segunda-feira, 28 de março de 2011 f

Publique-se no DiárioOficialdo Estado, Manaus, 25 de
março ds 2011.

FBANK ABHÀHfM UMA

Coordenador Executivo da UGPI

l Instituto de Terras do Amazonas
EXTRATOTERMODECONTRATO

N".O91/20U-rTEAM
ESPÉCIE: Contratode Prestação de Serviços n°. 001/2011-
ITEAM. PARTES: Instituto de Terras do Amazonas - íTEÁM
e Imprensa Oficial do Estado do Amazonas. DATA DA
ASSINATURA: 04.03.2011. OBJETO: Prestação de serviços
de publicaçQes oficiais no Diário Oficial do Estado do
Amazonas. VALOR GLOBAL: "RS 102.000,00 (cento e dois
mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de
Trabalho 21.122.0001.2001.0001 Natureza de Despesa
33903929, Fontes de Recursos 0100 e 201, tendo sido emitidas
asNotas deEmpenhos rt°. 2011NE00112, e 20I1NE00116, rios
valores de RS 2.188,30 (dois mil cento e oitenta e oito reais e
trinta centavos), RS 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
respectivamente. O valor complementar para o presente
exercício na ordem de R$ 79.511,70 (setenta e nove mil
quinhentos e onze reais e setenta centavos), será empenhadoà
medida que ocorrer as suptementaçSes orçamentárias. No
exercício seguinte, as despesas correrão á conta da dotação que
for consignada no orçamento vindouro.FUNDAMENTO DO
ATO: Dispensa de Licitação - Processo Administrativo n°.
0073/2011-ITEAM(1885/2.011-CGL). ,
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO
INSTITUTO DETERRAS DOAMAZONAS, em Manaus.
04 de março de 2011. /' //

iMAR

i exercício

366 ;

MINERAÇÃO TABOCA S/A.
CNPJ/MF n.° 34.019.992/0001-10

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos SenhoresAcionistas que se encontram
à disposição, na sede social da Companhia.^ Av.
Constantino Nery, Ed Emplre Center, 2789 - 10a andar,
s/Is 1003 e 1004 - Manaus - AM, os documentosa que se
refere o artigo 133 da Lei n° 6.404/76, relativo ao exerci
do social findoem 31/12/2009.Manaus/AM, 25 de março
de 2011. A Diretoria.

$S?3ü

EXTRATO H. '063/2.011 -IIMM

Espécie - Torro de Doação n* 2.880/1 l-Idas;Dato da

Assinatura: 25/03/2. OmPartiis: IDUIx Sr. DIEGO

SILVA DE AMHMDE/Rwiovía /m-010 - Ramal do Baixo

Rio - to 8 - Hfo Preto da Era: Objeto: Constitui
dn presente terno ie doação, 02 (dois), ootores
rabeta, 02 (dois) Kit" s casa de farinha e 02
(dois) Kit' s Pescador, conformo consta do Proc.
Adn. n' 00685/2011-IDAH, de oropriodade deste
Instituto.

Hanaus, 26 de e£rtfo de 2.011

Órgão: SEC

wmfrmMu

ítiret*" Presidente

8S648

EXTRATOVP86/2011
ESPÉCIE: Convênio n*1672011; DATA: 17,03.2011. PARTES Estado (to
Amaionas/SEC e a Associação deAmigos daCuftura.OBJETO: Arealização
doXV Festival Amazonas deÓpera e outras atividades culturais, conforme
plano de trabalho.ViGENOlA: 17.03.2011 a 14.07.2011; VALOR:
R$3.709.421,09 (três mffides selecemas e novamil, quatrocentos e vinte e
um reais onove centatros).DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA EEMPENHO: U0:
20101. PROGRAMA DE TRABALHO' 13.392.2003.2077.0Q01, NATUREZA
DADESPESA: 33504139, FONTEfltOOOOQO, tendo sidoemitidaa Notade
Empenhon°2011NE00273, de 17.03.2011, no valorde R$3.709.421,09 (Ires
milhõessetecentos e nove mil. quatrocentos e vintee um reais e nove
centavos):
Seeeteria de Estadode Cultura, MsnaijSríBde mamode 2011.

ROBÉRIO DDS-SStítOS PEREIRA BRAGA
Secretário de Estado de Cultura

0 3 650

AVISO IMPORTANTE!

Informamos aos nossos
usuários, que a assinatura do
Diário Oficiai do Estado do
Amazonas, somente poderá ser
realizada na sede da Imprensa
Oficial, localizada na Rua Dr.
Machado, n.° 86 - Centro -
Fone: (92)3633-1125/1697.

SOLICITE O GABARITO FOLHA-PADRÃO PARA

TEXTOS A SEREM PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL

A DISTRIBUIÇÃO É GRATUITA

OBSERVE ATENTAMENTE O HORÁRIO PARA

ENTREGA DAS MATÉRIAS:

7H ÀS 13H
">• •• '
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têrio Público
fe Contas
Amazonas Tribunal de Contas

Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO IgRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

^^^MPMmiAQÃO^mQÇmm^ 1087/2010 e^nan.rrv^

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender aordem jurídica o
regxme democrático, aguarda da Lei eafiscalização de sua execução, no uso de suas
atribuições constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54, Ie288 da
Resolução tf 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar ajuntada da
documentação anexa às Representações destacadas em epígrafe, consistente em
matéria veiculada no Jornal Diário do Amazonas de 10/01/2011, acerca do repasse de um
terço dos recursos recebidos pela SEC no ano de 2010 àAssociação Amigos da Cultura
correspondente aR$ 36,4 milhões, informação que interessa àinstrução dos processos

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 07 de abril de 2011

Evelyn treire(de f^ràSho Laigaro Pareja
Procuradora de Contas



Ministério Público

de Contas
Amazonas

^Ütij>ffi JCJ

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro-presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 160/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar juntada da,

documentação anexa à Representação sobredita, consistente na cópia do despacho de®
CO

homologação da Concorrência Pública n° 096/2010- CGL, pela identidade de objeto,?'

por ser importante ao acompanhamento da licitação do sistema de proteção dos pilares da^

ponte sobre o Rio Negro.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 06 de abril de 2011.

Ev^ynj^eireajíCf^rvalho OuígawPareja
Procun de Contas

Procuradora EvelynFreire de CarvalhoLangaroPareja- 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ10 -CEP: 69055-736Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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'rario Oficial

ÓltGÀOi SECRETARIA DEINFRAESTBUTLIRft | DATA: II.0J.20H.

ERRATA:

Na edição do Diário Oficialdo dia 21.01.2011 (Publicações
Diversas), pag. 02 referente ao Terceiro Termo Aditivo do
Contrato n. 027/2010-SEINF, celebrado entre a Secretaria
de Estado de Infraestnihira - SEINF e a empresa
CONSTRUIR INDÚSTRIA DE CERÂMICA E
CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

ONDE SE LÊ: "Primeiro Termo Aditivo".

LEIA-SE: "TerceiroTermo Aditivo".

Manaus, 21 de março de 2011.

ÍLDfviA FERREIRA ALBINO
Secretária de Estado de Iníraesiruíura .

03759

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N. 012/2010 -SEIINT

PROCESSO N. 0232/2011-SEINF

E' ÇJÍU Termo Aditivo de Contrato celebrado entre a
Stw.íETARIA DE ESTADODE INFRAESTRUTURA-
SEINF e a empresa DOC PAPER LTDA/ME. DATA DA
ASSINATURA: 25 de fevereiro de 20». PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA -
SEINF, representada por sua Secretária, Senhora
WALDÍV1A FERREIRA ALENCAR e a empresa DOC
PAPER LTDA/ME, representada por seu Sócio, Senhor
HAYLO NONATO DA SILVA FILHO. OBJETO: alterar

a cláusula 10.* do contrato primitivo n. 012/2010-SEINF,
prorrogando o prazo por mais 12 (doze) meses corridos.

Manaus, 25 de fevereiro de 2011.

WALDÍVIAFERREIRA ALENCAÍ
Secretária de Estado de Inrraestrutup

03758

BRASIL & MOVIMENTO S A.
CNPJTMF No. 84.<B8.*W0Q01-W • MRE 13.3M.O05.37t

Edital de Convocação paraAssembléia GeralOrdinária
e Assembléia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores Acionistas da Brasil & Movimento SA
{'Companhia") a comparecer à Assembléia Geral Ordinária e Assembléia
Geraíi^rtraonína™, que serãoresinadasno da 29de Abril de 2011, as
1\ «as. na Sede Administrativa da Companhia localizada na Alameda
Aft^ij^, 3 327,no bairro Centro Empresarial Tambor*, no município de
Barueri. Estado de San Paulo, tob a CEP 08.455-000, em contormidBde
com • ««labeUcido em seu Estatuto Social, paia: 1) Em Assembléia Ge
ral Ordinária: (a) tomar as contas dos administradoras, examinar, discutir e
votaras domonátraçOes financeiros doanode 2010. (b)deliberar sobreo
resultado do exercício de 2010:2) Em Assembléia Gera) Extraordinária: (c)
deliberar sobre a rarfensflo do mandato do consetnfiscal d) outros assuntos
de interesse da companhia, OS documentos de que trata o artigo 133 da Lei
n° 6.404/1976 |á se encontram à disposição dos Srs. aelortílas. na Sede
AdminiBUBtiva da Companhia; tocstrzada na Alameda Araguaia, 3.327, no
bairro Centro EmpresarialTambcré.no município de Barueri.Estado de S9o
Paulo, sob o CEP.0S.4S5-CO0, cujo telefone PABXé (ti) 3320.5200. deven
do a consulta, dentro do horário comercial, ser agendada diretamente oom a
Presidência desta Companhia.

Barueri, SR 29 de marco de 2011.
Fernando Butfa - Diretor PreelderMo

1rtT$T

SEDUC

Secretaria deEstado deEducação e Qualidade doEnsino

EXTRATODOTERMO0E CONTRATO H°45/2011-SEDUC.

ESPÉCIE: Termo de Contraio de- Aquisição de Bens. DATA DA
ASSINATURA: 2B.03.2011.PARTES CONTRATANTES: 0 Estado do
Amazonas, atravésda Secretaria de Estadode Educação e Qualidade
do Ensino e a empresa MAZAMBONI E FARIAS COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Aquisição de
matéria! permanente paraatender na operação de estúdio de TV do
Projeto Ensino Médio Presencial com Mediação Tecnológica doCentro
de Mídias de Educação do Amazonas/Seduc, possibilitando o
atendimento aos alunos de regiões distantes de difícil acesso no
estado, comunidades rurais situadasem áreas alasladasdas sedes
dos municípios do Estado do Amazonas. VALOR GLOBAL: R$
38.330,00 (trinta e oito mu, trezentos e trinta reais). PRAZO: Até

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
01.12,2011, contados da data da publicação deste extratono Diário
Oficial doEstado. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
n°1417(2010. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária:
28101; Natureza da Despesa: 44905234; Fonte de Recurso: 0450,
lendosido emitida em 18.03.2011, a Nota de Empénrio n° 01505 no
valor de R$ 38.330,00 (trinta e oito mil, trezentos e trinta reais).
FUNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo n0 13.789/2010-
SEDUC.

Manaus,28demarçode_2011.

DERLINDOÇfcSÍCVA FONSECA
Gerênte/dé Negócios

05792

EXTRATO DOTERMO DECONTRATO N°4672011-SEDUC.

ESPÉCIE: Termo de Contrato de Aquisição de Bens. DATA DA
ASSINATURA: 28.03.2011. PARTESCONTRATANTES: 0 Estado do
Amazonas, através da Secretaria de Estadode Educação s Qualidade
doEnsino e aempresa INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA. OBJETO:
Aquisição de material permanente (balança mecânica), paraatender a
Gerência de Educação Física da Seduc, junto com as Escolas
Estaduais. VALOR GLOBAL: R$ 85,800,00 (oitenta e cinco mil e
oitocentos reais). PRAZO: Noventa (90) dias, contados da data da
publicação deste extrato noDiário Oficial do Estado. MODALIDADE
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n» 1153/2010 - Ata deRegistro
de Preço n° 129/2010. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 28101; Natureza da Despesa: 44905204; Fonte de
Recurso: 0146, tendo sido emitida em 18.03.2011, a Nota de
Empenho n" 01473 no valor de R$ 85.800,00 (oitenta e cincomüe
oiloeentos reais). FUNDAMENTO DO. ATO: Processo Administrativo
n°4.072/2011-SEDUC.

Manaus,28de marcode 2011.

03792

IDAM
IHSTTTUTO OEDESENVWflUÊMTO ABROPMUARW
E FLORESTAI SUSTENTÁVEL DOESTADO DOAMAZONAS

fnHITaiHDE5/Znil-IGiM

Eagécfc -Termo: de Qracflo de * 2.8GI s 3.297/Zu1Mdam;Data
ZB/03/ZDH daAssinatura: Partes: IDAM *Produtores/Agricultwes Rurais
do Muntópto U AT. DD HOSTE: ObJEte: Constitui objeto dos presentes
tenros de desçam os equipamentos e implementos agrícolas, conforme
consta aoPrac Adnt. N> 45SD/20ID:IDAM. ifa propriedade deste Instituto.

Manaus. 2B damarço daZ.DII

EDWÃRlrliDLLI
ffiraterPresidente

13754

EXTRATO H.' 08412.011 -PJHPAM
Etpteto: 2* Aditivo aoTwnra da Contrato n* 009/2,069 - IDAM; Dttt
da A»«fiwtufa:31i03O.011;Part»a: IDAM i RM. SERVIÇOS
LTDA;Obj*to: O presente Aditivo temcomo objeto prorrogar o prazode
vigência do Contrato Primitivo por mais 12 (doía) meses, a contar a
contar do 02/04/11.

Manaus, 3tdemarçod92.0u1.

ÓRGÃO:

EoTmtrVfaolII
Diretor Presidente

03783

FUNDAÇÃO HEMOAM

EXTRATO W 007/2011- HEMOAM
ESPÉCIE: 1o Aditivo ao Convênio 001/2006-HEMOAM;
ASSINATURA: 101020011; PARTES CONVENENTES: Fundação
HEMOAM e a Fundação' Universidade do Amazonas - FUA;
OBJETO: Prorrogar, pormais 01(Um) ano, o prazo de vigência do
Convênio original; PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 (Um) ano,
contado de 01>WÍ2011 â 28/02/2012; RESPONSÁVEL PELO

quarta-feira, 30de março de 201? ]3 j

EXTRATO: Füíardo/Maia dè Souza - Subgerente de Controle de
Contratos e Convênios. Malaus.10/02/2011.

VISTO: NELSON Fl

RICARDOMWA- 'de* Controlede Contratose Convênios

©3789

EXTRATO N° 00BÍ2011 - HEMOAM

ESPÉCIE: IoAditivo aoProtocolo de Intenções 001/2006-HEMOAM;
ASSINATURA: 10/02/2011; PARTES CONVENENTES: Fundação
HEMOAM e a Fundação Universidade do Amazonas - FUA;
OBJETO: Prorrogar, pormais 01 (Um) ano, o prazo de vigência do
Convênio original; PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 (Um) ano,
contado de OJ«3/2011 à 28/02/2012; RESPONSÁVEL PELO

Maia de Souza - Subgerente de Controle de
Janaus. 10/02/2011.

t Diretor PresidenteVISTO;

RICARDO 'de Controle ds Contratos e Convênios

03789

EXTRATO N" 009/2011 - HEMOAM
ESPÉCIE: 1o Aditivo ao. Convênio 002/2006-ÍHEMOAM;
ASSINATURA: 22/02/2011; PARTES CONVENENTES: Fundação
HEMOAM e a Fundação de Apoio ao HEMOAM - SANGUE
NATIVO; OBJETO: Prorrogar, pormais12(Doze) meses,o prazode
vigência do Convênio original; PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12
(Doze) meses, contados de 01/03/2011 ã 28702/2012;
RESPONSÁVEL PELO EXTRATO: Ricardo Maia de Souza -

te Contrate de Contratos e Convênios, Manaus,
2011 "

•LSON FRAIJl - Diretor Presidente

RICARDO MAIA -âfájlrfnteite Controle de Contratos eConvênios

03789

SECRETARIA DEESTADO DEARTICULAÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS AOS MOVIMENTOS

SOCIAIS E POPULARES - SEARP

EXTRATO OE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de Contrato de n'. 004/2011 - SEARP:'
PARTES: SECRETARIA DEESTADO DE ARTICULAÇÃO DE

POLÍTICAS PÚBLICAS AOS MOVIMENTOS SOCIAIS E
POPULARES • SEARP e IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

DO AMAZONAS; DATA DA ASSINATURA: 02/03/2011;

OBJETO: O presente Termo de Contrato tem como objeto a

prestação de serviços de publicação e divulgação da

documentos oficiais; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta milreais); DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Programa dè Trabalho: 14 122 0001 2001
0001; Natureza de Despesa: 33903929; Fonte: 0100; Nota de

Empenho 2011NE00050; FUNDAMENTO DO ATO: Processo

Administrativo ri>. 6652/2010 - SEARP; Art 24, inciso XVI. da

Lei n° 8.666/93. OABIMETE DO SECRETARIO - SEARP, em

Manaus, 02deMarco deJOt1. C " jV^.

JOSÉ RAiMUf
Secretário de Estado de

aos Movtmen

&)0 SOUZA ipTARIAS
Iculaçao de Políticas Públicas
Sociais e Populares.

03776

Secretario Executiva do Conselho de Desenvolvimento
Sustentável da Região Melropolltono de Manaus

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
0 SECRETÁRIO-GERAL DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS, no uso de suas atribuições e.
CONSIDERANDO o dispôs!» na Lei 8.666191 c suas alterações:
CONSIDERANDO o que constanoprocesso administrativo n° U4/20I0-SRMM
<n° N-IÍO/ZOIO-CGL):
CONSIDERANDO a decisio da Comissão Girai de Licitação, relativa a

Concorrência Pública n° 096/2010-COL:
CONSIDERANDO, por fim. a inexistência- de qualquer recurso pendente ao
referido procedimento lichatorio. e que a referida licitação transcorreu de acordo
coma legislação prevista nopreâmbulo doEdita! correspondente.

-RESOLVE:
1- HOMOLOGAR a dclitscraçân diComíssao Geral de Licitação - CG1, rererente
à licitação modalidade Conconênoia Pública n" 096/2010-CG1. (Processos n°



\^T\ quarta-feira, 30 de março de 2011

»4S0/3OIO-CGLc~n» I34/20I0-SRMM). rtlaliva aConiratiçao út tesooJurídica
Especiali/ada para í-.iccuiar Serviços de Engenharia para a Fabricação e Inslalacto
do-Sistema deProleçâu dasPilares daPonte Siibre o RioNegro.
II- ADJUDICAR n objeto licitadoà empresatencedoraERIN- ESTALEIROS
RIO NEGRO LTDA. CNPJ «• O4.22J.5S4/0O0I-O9. com valor total de
RSS9.197.449.S3 lOilenla enove milhões, ccnlo e noventa esele mil. quaLrocenlos
e quarenta t nove reais e cinqüenta c Ires centavos), nos lermos da Ala da SessJo
Pública da Concorrência Pública n"096720 lO-CGl. daiada de Í3 de fevereiro do
corrente ano. constante no Processo [jçíiolórro n° 29480/ÍOIO-CG1. (Processo
Administrativo n" 134/2010-SRMM),

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE E PUBI.IQUE-SK.,

GABINETE DO SECRETARIO-GERAL DA SECRETARIA EXECUTIVA
DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUSj-SSMM. enrgf • sn"

BENÉ LEVV AG|
"SecrclaríÕ-

EDITAL N". 023/2011 - UEA/GR
Seleção de bolsistas, orientadores e
projetos para o Programa de
Iniciação Cientifica da Universidade
do Estado do Amazonas
(PA1C/FAPEAM e PIBIC/CNPq).

.REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
TONAS, no uso de suas atribuições estatutárias

L..„ágais, torna público a seleção de bolsistas,
orientadores e projetos para o Programa de Iniciação
Cientifica da Universidade do Estado do amazonas
(PAIC/FAPEAM e PIBIC/CNPq), conforme anexo,
publicado nosítio desta UEA. (www.uya.edu.brír
REITORIA DA UNiyEfíS/DAOE DO ESTADO DO
AMAZONAS, erTvManaus/29 de marco dé 2011.

José Aldemir de Oliveira
Reitor

03825

Órgão: COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO - CGL
Resenha: 0S9/11-CGL PATA: 30/03/2011
ASSUNTO: AVISO DE LICITAÇÃO, REABERTURA
DE PRAZO, CONVOCAÇÃO, COMUNICADO E
REVOGAÇÃO.
A Comissão Geral de Licitação - CGL toma público,
para conhecimentodos interessados,o seguinte:
AVISO DE LICITAÇÃO
01) Comparação de Preços n° 001/2011-CGL:
Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em
Serviços Técnicos para Ministrar Treinamento de
Disciplinas Compreendidas no "Programa de
D-r^nvolvimento de Gestores", a fim de atender as
( Widades da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico e na Secretaria de
Desenvolvimento Sustentável - SEPLAN.
Limite para Recebimento das Propostas: 18/04/2011 às
09:30 horas de Manaus /AM.
Os editais poderão ser solicitados mediante
requerimento, gratuitamente pelas empresas
cadastradas, no Departamento de Gestão e Controleda
Comissão Geral de Licitação- CGL? Av. DjalmaBatista,
346, 1oandar, Chapada, das 08:00 às 13:00 horas e
das 14:30 às 17:30 horas, fone (92) 3214-5622.
AVISO DE LICITAÇÃO
01)Pregao Presencial n° 006/2011-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada para Prestação dos
Serviços de Reserva, Emissão, Marcação, Remarcação
e Fornecimento de Passagens Aéreas tntermunicipais,
Interestaduais e Internacionais para atender as
necessidades da Casa Civil.
Data da Realização: 11/04/2011 às 08:30 horas da
Manaus / AM.
Valor do Edital: R$10,00
O Edital e seus respectivos anexos, quandoforo caso,
podem serexaminados e adquiridos das08:00 às 13:00
horas e das 14:30às 17:30horas, no Departamento de
Gestão e Controle localizado na Av. Djalma Batista,
346, 1o andar, Bairro Chapada, Manaus, Amazonas,
fone/fax: (92) 3214-5622, mediante pagamento dovalor
correspondente, acrescido da taxa de expediente (R$
2 50), através de DAR (Documento de Arrecadação) -
código do tributo: 4441 - Venda de.Editais/Secretarias,
em uma das Agências da Rede Bancária credenciada
pela SEFAZ.
AVISO DE LICITAÇÃO
Endereço eletrônico: Os Pregões Eletrônicos serão
realizados em sessão pública on line pela INTERNET,
através do portal de Compras e Licitações do
Amazonas - e-compras.AM, com endereço eletrônico

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
'https://www.e-compras.am.aov.br'', mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "licitações-e", constante
da páginaeletrônica do Portai de Compras e Licitações.
1.1)Pregão Eletrônico n" 202/2*011-CGL: Aquisição de
02 (Dois) Veículos Tipo Perua para Corpo de Bombeiros
Militar do Amazonas - CBMAM.
1.2)Pregãe Eletrônico n° 203/2011-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada em Cozinha Regional
é Nacional para o Fornecimento de Café, Almoço e
Jantar ao Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas -
CBMAM durante a Operação Parintins 2011.
1.3)Pregão Eletrônico n" 204/2011-CGL: Aquisição de
Materiais Hospitalares, através da realização de
Registro de Preços, para atender todo o Complexo
Administrativo do Governo do Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.
1.4)Pragão Eletrônico n" 205/2011-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada para a Prestação de
Serviços de Assessoria de Comunicação, destinada a
atender as necessidades do Departamento Estadual de
Trânsito do Amazonas / DETRAN - AM.
1.5)Preg5o Eletrônico n° 206/2011-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada para a Prestação de
Serviços de Esgotamento de Fossas e Sumidouros de
Instalações prediais, através da realização de Registro
de Preços, para atender todo o Complexo Administrativo
do Governo do Estado do Amazonas - Secretaria de
.Estado da Fazenda - SEFAZ.
-Limite para Recebimento das Propostas das
licitações acima relacionadas: dia 11 de abril de 2011
às 09:00 horas.' Inicio da sessão: dia 11 de abril de
2011 às 09:30 horas.

-Será sempre considerado o horário de Brasília (DF)
para todas as indicações de tempo constantes no
edital. O Edital e seus respectivos anexos estarão
disponíveis gratuitamente para os interessados
unicamente por meio eletrônico.
REABERTURA DE PRAZO

Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações
do Amazonas - e-compras.AM, "https://www.e-
compras.am.aov.br*. -
1.1)Pregâo Eletrônico nD 164/2011-CGL:Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada em Serviços de
Hotelaria destinada à Hospedagem dos Profissionais
que se Deslocarão de outros Estados para prestarem
serviços na Secretariade Estado de Saúde - SUSAM.
1.2)Pregão Eletrônico n" 190/2011-CGL: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada para Executar
Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial,
Armada, nas Instalações do Instituto de Terras do
Amazonas - FTEAM.
-Limite para Recebimento da» Propostas das
licitações acima relacionadas: dia 11 de abril de 2011
às 09:00 horas. Inicio da sessão: dia 11 de abril 2011
às 09:30 horas.
-Será sempre considerado o horário de Brasília (DF)
para todas as indicações de tempo constantes no
edital. O Edital, alterações e seus respectivos anexos
estarão disponíveis gratuitamente para os interessados
unicamente por meio eletrônico.
-Observação: Os interessados que inscreveram suas
propostas deverão reinscrevê-lasno sistema.
CONVOCAÇÃO PARA NOVAS SESSÕES PÚBUCAS
01}Pregão Eletrônico n° 1426/2010-CGL, dia
31/03/2011 às 10:00 horas de Brasília.

02)Pragão Eletrônico n° 063/2011-CGL, dia
31/03/2011 às 10:00 horas de Brasília.
03)PregSo Eletrônico n° 078/2011-CGL, dia
31/03/2011 às 11:00 horas de Brasília.,
As sessões públicas ocorrerão por meio eletrônico, no
Endereço: https://www.e-compras.am,pov.hr. constante
da página eletrônicado portalde Compras e Licitações
do Amazonas - e-compras.AM.
COMUNICADO

Informamos aos interessados que a sessão pública a
ocorrer por meio - eletrônico, no Endereço:
https://www.e-comDras.am.aov.br, referente ao Pregão
Eletrônico n° 056/2011-CGL, agendada para o dia
02/04/2011, via chat de mensagens, será transferida
para o dia 04/04/2011 às 10:00 horas de Brasília.

REVOGAÇÃO
Revogadas as seguintes licitações conforme solicitação
do órgão mediante oOfício n° 1830/11 GSUSAM: j
01)Pregão Eletrônico n° 508/2010-CGL
02)Pregão Eletrônico n° 813/2010-CGL
Q3)Pregâo Eletrônico n' 1112/2010-CGL,
04)Pregão Eletrônico n° 1113/2010-CGL.
05)Pregão Eletrônico n" 1/73/2010-CGL
06}PregâoEletrônicon°j<175/2010-CGL.

pftácio de(fttóncãr é~5Tlva
Presidente da CGLé ifléío

1)1807

Diário Oficial

SEFAZ
SíeiçlarisdeEstatodsFiEnfe

DESPACHO DEHOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA,no ugo de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 15 da
Lei n°8.666/93, que estabeleceo Sistema de Registro de
Preços e o Decreto Estadual n°24.052 de27/02/2004;
CONSIDERANDO Oteor do Relatório da Comissão Geral
dé Licitação - CGL, no Processo n° 58207/2010-SEFAZ
(n° 31841/2010-CGL) relativa à Licitação na modalidade
Pregão Eletrônicon°056/2011-CGL;
CONSIDERANDO que o procedimento licitatório
transcorreu de acordo. com ordenamento jurídico
pertinente às licitações públicas,
RESOLVE:
HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Geral de
Licitação, nos termos do Relatório supra citado constante
do Processo licitatório n° 58207/2010-SEFAZ " <n°
31841/2010-CGL) relativa à Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 056/2011tCGL, para aquisição de
Confecção e Impressão de Diários de Classe, tudo em
consonância com os Decretos n° 24.052 de 27/02/2004 e
n° 25.374 de 14/10/2005.

L P. DE *rJDR*OE COMERCIAI.

GüAfICA E EDITORA VITÓRIA LTDA'

GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE
ESTADO DAFAZENDA, Manaus3Odemarcode 2011.

FRANCISCO DE ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR
Secretário Executivo de Assuntos Administrativos

03802

CONVOCAÇÃO
A Secretaria de Estado da Fazenda, através da Comissão
de Gestão Administrativa - CGA, instituída pelo Decreto
n° 25.374 de 14/10/2005, CONVOCA os responsáveis
legais das empresas L P DE ANDRADE COMERCIA,
GRÁFICA E EDITORA VITÓRIA LTDA, vencedores do
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n°
056/2011, para aquisição de Confecção e Impressão de
Diários de Classe, através do Sistema de Registro de
Preços, regulamentado pelo Decreto n° 24.052 de
27/02/2004, A FIM de que compareça, no prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da publicação do presente ato,
para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prédio
anexo da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ,
situado na Av. André Araújo, Edf. Ozias Monteiro, 1o
'andar, N° 150- Aleixo.no horário das 8h as 17h.
A inobservância desta convocação importará na aplicação
das penalidades previstas no edital.

Manaus,30Ele março de 2011.

FRANCISCO DE ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR
Secretário Executivo de Assuntos Administrativos

»*8-0 2

EXTRATO N. "22/11-SEFAZ

Espécie, Número, Data: Termo de Contrato 2" TACT 02/07-
SEFAZ, firmado em 22/03/2011; Partes: O Estado do
Amazonas por. Intermédio da Secretaria de Estado da
Fazenda e O Banco do Brasil S.A. Objeto: Prorrogação de
prazo de vigência, promover alteração de preço e do Inciso IV
da Cláusula Quarta do Contrato Original. Valor: RS 27.000,
Dotação Orçamentária: UO: 14103. PT:
04.123.3170.0019,0001, FONTE: 0100. ND: 33903981, tendo
sido emitida em07/02/20ll aNE 151/11 Fundamento Legal:"
Processo Administrativo 01110/11-1SEFA2 e Lei n. *
8.666/93.

SECRETARIA EXECUTIVA" DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Marjaus, 28de março de 20í 1.

Francisco de Araújo Wrretra Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS

U3800
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Sistema de Controle de Processos

PROCESSO: 160 / 2011 APENSO (principal): /
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE AJUSTE: /
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO
ESPÉCIE:
RELATOR:

OBJETO: REPRESENTAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO CONCOMITANTE PELO CONTROLE EXTERNO
DO PROCESSO LICITATÓRIO A SER DEFLAGRADO PELA CGL, VISANDO A CONTRATAÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMNAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO NEGRO, BEM COMO AVALIAÇÃO PELO
SETORCOMPETENTE DESTETCE DO PROJETO BÁSICO CONSTANTE DOS AUTOS.

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE (OP)
(PF}= Pessoa física; (PJ)^ Pessoa Jurídica; (OP)-Órgào públicao; (OD) = Qrdenador dedespesa

APENSAMENTOS (anexos):
/

N" PT. ENTR LOCAL COD. TRAM TRAMITADO POR PT. RECEB RECEBIDO POR

1 14/01/2011 DIEPRO NELCILEIDE RAMOS

DAMASCENO

RESPONSÁVEL: JOÃO BOSCO SPENER
OBSERVAÇÃO:

2 18/01/2011 CHEFIA PE 640014 A1.D1FRAN CORRÊA 19/01/2011 IVANAVILHENA
GABINETE LIMA PINHEIRO

RESPONSÁVEL: ALUÍZIO HUMBERTO AIRES PA CRUZ JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: ENCAMINHE-SE ESTES AUTOS CHEFIA DE GABINETE, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

07/02/2011 DEENG 644945 IVANAVILHENA 09/02/2011 EUR1PEDES
PINHEIRO FERREIRA LINS

RESPONSÁVEL: EURÍPEDES FERREBRA LINS JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOS PARACUMPRIMENTO DE DESPACHO

JÚNIOR

4 11/02/2011 COMISSÃO PE EURÍPEDES 21/03/2011 MADSONLINODE
INSPEÇÃO- DEENG FERREIRA LINS ASSIS RODRIGUES

JÚNIOR
RESPOISSÁVKl.: MAPSON LUSO PE ASSIS ROPK1GUES
OBSERVAÇÃO: FAÇO DISTRIBUIÇÃO ÀCl/DEENG PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS EEMISSÃO DE

RELATÓRIO DE VISTORIA IN LOCO (DOCUMENTAL E FÍSICA).

PROCESSO EM TRAMITAÇÃO INTERNA
COD. ENVIO PT. ENVIO ENVIADO POR LOCAL ENVIADO PARA
646475 11/02/2011 EURÍPEDES FERREIRA COMISSÃO DE INSPEÇÃO - MAPSON LINO DE

LINS JÚNIOR PEENG ASSIS ROPRIGUES
OBSERVAÇÃO DE ENVIO: FAÇO DISTRIBUIÇÃO À CI/DEENG PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E

EMISSÃO DE RELATÓRIO DE VISTORIA INLOCO (DOCUMENTAL EFÍSICA).
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inistêrio Público

de Contas
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 160/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar juntada da

documentação anexa à Representação sobredita, consistente na publicação do extrato

do Termo de Contrato n° 02/2011-SRMM, no valor de R$ 89.197.449,53, assinado

com a empresa ERIN - Estaleiros Rio Negro Ltda., resultante da Concorrência Pública n°

096/2010-CGL, pela identidade de objeto, por ser importante ao acompanhamento da

licitação do sistema de proteção dos pilares da ponte sobre o Rio Negro.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 07 de abril de 2011.

ivelyn Freire cfe/^arvalho Lang

Procüriíta*á de Contas

are| a

Procuradora EvelynFreire de CarvalhoLangaroPareja- 93Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO AMAZONAS

Manaus, «egunda-felra, 04 de abril de 2011 Número 32.045 ANO CXVII

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
FUNDAMENTO DO ATO. Artigo 57. li da Lei
3 666/93 e o Processo Administrativo n°
00090/2011-FUNÍ

DA AGÊNCIA DE
Io de abril de 2011./ muwmnsnsBsmzs:—••—

CNPJWffn-OBJ79.673ID001-79-NRE11300.006.B01
EdU da Convocação -Antatím Geral Ordinária

Mâe) na Odafe da Mana* Estado do Amazonas, Av, Cuptt».401, DtsMto
hdusHa), CNPJiMF 09^.8730001-79aN«E13^00.006^01 r SodeoWJ.nos
«mas doart. 124da U»n*6.40*76,a rauniram-w no pnMnwda02 da mão de
2011. à»IO».,na«de iodaiaeãna mencionada, «rato podarão cèter ooptette
txument^aknOedeHwanmMlveaaa^koRlemdotfandaBara^o
«ceada» conla»dosadn**M»Meoa»dOToft*^^
^-elcto findo «m 31dadenmbro da2010; At) driberacao acerca dadasünacao

,«ua^*««arcíctofc^«m31*doiamtin)itaI0iaHar^«,Olda«iride
jairiíTDItota^ArraaWiSA-SérBtoWriAhaó^-Pn»*™^

RabanolttartHanw^MaitM)d>C«aeiw<i»A]n«úba^o (01.05 aOS)v?

0 40 OS

COMUNICADO

VALDEMARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA ALENCAR.,
toma público que recebeu do IPAAM, a Licença de
Instalação n° 035/11, que autoriza a instalação de um
projeto agrícola de 3,0298 ha de fruticultura, no imóvel
denominado "Monta Sinal"., com validade de 365 dias,
para Fruticultura, noMunicípio deMànacapuru-AM.

0 4031

COMUNICADO
Oscar* Flues Indústria Comércio de Máquinas
Impressora» Ltda., toma público que recebeu do IPAAM,
a Licença de Operação n.' 130/11,que autoriza a impressão
em peças plásticas e metálicas, com validade de 365 dias.

Industria Editorial e Grafica, na Cidade de Manaus -

ar*«i 71

FUNTEC ,
Fundoçõo Televisão « Sódio

CuHan do Ameramos

EXTRATO DO Io TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N* 001/2010.
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços de Fornecimento de
Impressoras.
DATA DAASSINATURA: 11 de marçode 2011
CELEBRANTES: FUNDAÇÃO DE TELEVISÃO
E RADIO CULTURA DOAMAZONAS-FUNTEC e
CSI SERVICE LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazode vigência do
contrato de prestação de serviços técnicos de
telecomunicações por mais 12 (doze)meses.
VALOR GLOBAL: R$4.603,08 (quatro mil,
seiscentos e trás reais e oito centavos)
PRAZO: O prazode vigência será de 12 (doze)
meses, contados da data da assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas
com a execuç&o do presente contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentaria;
Programa de Trabalho 24.122.Q001.20Q1.O001.
Natureza da Despesa: 33903912, Fonte:100,
Nota de Empenho No. 2011NE00090 de
21/03/2011, no valor de R$3.835,80 (três mil,
oitocentos e trinta e cinco reais e noventa
centavos). No exercício seguinte, as despesas .
correrão a conta da dotação que for consignada
no orçamento vindouro.

AGECOM-AGENC1A DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N.003/2M9-AGECOM

ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO N." 003/2009-AGECÕM
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2011.
CONTRATANTES: O ESTADO DO AMAZONAS por
intermédio da AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-
AGECOM, representada porsuatitular, a Sra. LÚCIA CARLA
DAGAMA RODRIGUES e a empresa JOBAST PRODUÇÕES
CINEMATOGRÁFICAS LTDA, representada por sua
Representante legal,, a Sra. TULA CAMPOS DE OLIVEIRA
SAMPAIO. r
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogaçãodo prazo tmeialmente definidono termoprimitivode
prestação deserviços1 depublicidade, pesquisa, criação, produção
e vaculacão com fundamento no artigo 57, H da Lei n. 8.666793,
cuia vigência se daráanartir do dia 26703/2011 até 26m/20ll.
VALOR GLOBAL: O valor global estimado do presente ajuste é
de RS 6.000.000,00 (seis milhões de reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: As despesas
deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: Programa de Trabalho 24.131.3032.2140.0001,
Natureza da Despesa 33903988, Fonte 01000000, tendo sido
emitida a Nota de Empenho 2011NEOQ101, no valor de RS
1.000.000,00 (mim milhão de reais), ficando o restante para ser
empenhado no exercício vindouro.
GABINETE DA .CHEFE DA AGÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO SOf/lALyáj/M/iaus, 1" deabril de2011

a 40" 19

AGECOM-AGENCIA PE COMUNICAÇÃO SOCIAL
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N.002/2009-AGECOM

ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO N." 002/2009-AGECOM

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2011.
CONTRATANTES,' O ESTADO DO AMAZONAS por
intermédio da AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-
AGECOM, representada porsua titular, a Sra. LÚCIA CARLA
DAGAMA RODRIGUES e a VTQUATRO PRODUÇÕES E
COMUNICAÇÕES LTDA, representada por seu Representante
legal, oSr WARLY BENTOS PONTES JÚNIOR.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação de vigência do termo primitivo de prestação de
serviços depublicidade, pesquisa, criação, produção e váculaçSo
com fundamento no artigo 57, II, da Lei n. 8.666793, cuja
viefeicia se darâapartir do dia 26703/2011 até 26709/2011,
VALOR GLOBAL: O valor global estimado do presente ajuste
é de RS 6.000.000,00(seis milhões de reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: Asdespesas
deste Contrato correrão à conta da seguinte "Dotação
Orçamentária: Programa de Trabalho 24.131.3032.2140.0001,
Natureza da Despesa 33903988,Fonte de Recurso 01000000,
tendo sido emitidapela CONTRATANTE a nota de empenho
-2OUNEO0112 no valor de RS 800.000,00 (oitocentos mil reais),
ficando o restante paraempenho noexercício vindouro.

GABINETE DA

COMUNICAÇÃO

1)40 1 5

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DO AMAZONAS

C-N.PJ. N. oo.6a4.96i/°°oi-77

EXTRATO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N. 001/2011 - RATIFICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO: 01/01/2011 - CONTRATO N.
001/20U. - PARTES: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS -
CIAMA e UNIMED MANAUS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA - OBJETO: Contratação de
serviços médico e hospitalar destinados a garantir aos
empregados da CIAMA e seus dependentes, a cobertura de
50% (cinqüenta por cento) dos custos roMco-hospitalares
cobrados pela CONTRATADA. VALOR DA DESPESA:
previsão de R$ 2.700,00 (Dois iml e setecentos reais) por
mês. PRAZO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO DO
ATO: art. 25 da Lei n. 8.666/93.

Nelson
Direto:

40 16

Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento
SuMeniável da Beaòo Metropoiiiono de Manaus

EXTRATO.DO TERMO DE CQNTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 002/2011 - SRMM, firmado em
04/04/2011; PARTES: ESTADO DO AMAZONAS aüaves da

secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento
Sustentável da Região Metropolitana de Manaus - SRMM e
•RIN - ESTALEIROS RIO NEGRO LTDA.; OBJETO:
ontratação de empresa especializada para a fabricação e

nstaiação do sistema de proteção dos pilares da Ponte
obre o Rio Negro; VALOR GLOBAL: RS 89.197.449,53
Oitenta e nove milhões, cento e noventa e sete mil,
uatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e três

:emavos); PRAZO; 240 (duzentos e quarenta) dias q> vigência
: 210(duzentos e dez)dias deexecução, contados a partir da
lata de assinatura do Termo de Contrato; DOTAÇÃO
)RCAMENTÁRIAi Unidade Orçamentária: 11115. Fonte:
60. Naturezada Despesa:44905117. Programa de Trabalho:
5.451.3214.1134.0011. tendo sido emitida a Nota de

Lmpenho n°. 20IINE00099. no valor de RS89.197.449.53
Oitenta e nove milhões, cento e noventa e sete mil.

luatrocenios e quarenta e nove reais e cinqüenta e três
xntavos): FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Pública

096/2010-CGL. Processo Administrativo n". 134/2010-
SRMM e Lei Federal n° 6.666/93, com suas respectivas
alterações.

Manaus, 04 de abril dé 2011.

RENÉLEVY AGUIAR-
• Secretário-ÇAáT'

«4033
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

PROCESSO N°. 6145 /2010 (Representação mflfgnm)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador
signatário, vem perante V. Ex.* nos autos do processo epigrafado, requerer a
juntada do Termo de Convênio n° 003/2011, de 18 de fevereiro de 2011 (SEJEL e
Fundação São Jorge - "Projeto Centro de Convivência do Idoso de Aparecida")
publicado no Diário Oficial do Amazonas de 22/02/2011; com intuito de-aditar o
conteúdo da representação - em vista de pertinência temática.

Manaus, 11 de abrjj.de2011..

o Alencar de Ménd
rador de Contas

(S)

<S)
Cf.

33



^<"iafc*jatfinistério Público

de Contas
mazonas

Tribunal de Contas
Aaazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro-presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4354/2010-TCE/AM

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suasg
l—L

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da£

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada àg
cá
i—*

Representação em epígrafe da documentação anexa, consistente nos Termos de~

Convênio n° 03 e 04/2011-SEC, nos valores de RS 210.800,00 e R$ 253.200,00|
respectivamente. Da análise dos planos de trabalho apresentados, verificou-se a^s

continuidade da previsão de termos despidos do necessário detalhamento dasi
m

despesas, além disso, deixou-se de exprimir a destinação da contrapartida doj|

convenente privado, razões que interessam à instrução do processo acima destacado^
pela evidente similitude de objetos. g

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 06 de maio de 2011.

E^elyn Freire dè CarvalhoLangkro Pareja

Procurauora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9aProcuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ 10-CEP: 69055-736Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1



inistêrio PObli
de Contas
-Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor CONSELHEIRO-PRESIDENTE do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4354/2010-TCE/AM

Ç3

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora*

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, et:
ca

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas|
f—.

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 das

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada ÈÊj
Representação em epígrafe da documentação anexa, consistente no plano de trabalho^

referente ao Termo de Convênio n° 07/2011-SEC, com previsão de repasse do montant%

de R$ 400.000,00 em recursos estaduais e R$ 40.000,00 em recursos do Município de?

Parintins. Da análise do plano de trabalho apresentado, verificou-se a continuidade çte

previsão de termos despidos do necessário detalhamento das despesas a serem^

custeadas com os recursos dos convenentes, questões estas que se identificam com a

matéria versada no processo acima mencionado, pela evidente similitude de objeto.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 06 de maio de 2011.

V,

EAjelyn Freire de Qavvalhp Langaro Fareja

Procuradorãcle Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9aProcuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Sistema de Controle de Processos

Histórico do Processo

PROCESSO: 4354 / 2010
ÓRGÃO; MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO
ESPÉCIE:
RELATOR:

OBJETO:

APENSO (principal):
AJUSTE:

REPRESENTAÇÃO CONTRA A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA-SEC, QUANTO AO
CRITÉRIO DE ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO EM CONVÊNIOS CELEBRADOS COM
O TERCEIRO SETOR.

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE (OP)
(PF) = Pessoa física; (PJ i= Pessoa Jurídica; (OP) =Órgão públicao; (OD) - Ordenador dedespesa

APENSAMENTOS (anexos):
/

N° DT.ENTR LOCAL COD. IRAM TRAMITADO POR DF. RECEB RECEBIDO POR

1 23/08/2010 DTEPRO

RESPONSÁVEL: JOÃO BOSCO SPENER
OBSERVAÇÃO:

24/08/2010 CHEFIA DE

GABINETE

Íí0»>185

NELCILEIDE RAMOS

DAMASCENO

JOSÉ CARLOS

FRUTAS PAES

BARRETO

RESPONSÁVEL; ALUÍZIO HUMBERTOAIRES DA CRUZJÚNIOR
OBSERVAÇÃO: PARAPROVIDÊNCIAS.

25/08/2010 IVANA VILHENA

PINHEIRO

27/08/2010 ERENILCE OLIVEIRA

DA COSTA

3 27/08/2010 SECRETARIADO 6101Ü8 IVANA VILHENA
PLENO PINHEIRO

RESPONSÁVEL: MIRTYL FERNANDES LEVY JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: rEMETO OS AUTOS PARACUMPRIMENTO DE DESPACHO

4 22/09/2010 CHEFIA DE 615518 JOICE PEREIRA
GABINETE MFCLNAS

RESPONSÁVEL: ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚMOR
OBSERVAÇÃO: DEVOLVO OS AUTOS PARA CORREÇÃO DO DESPACHO.

5 24/09/2010 SECRETARIA DO

PLENO

616520 IVANA VILHENA

PINHEIRO

22/09/2010 MARTA DO SAMEIRO

ALVES RIBEIRO

27/09/2010 DYRCINHA PRADO

DE NEGREIROS

NOGUEIRA

RESPONSÁVEL: MIRTYL FERNANDES LEVY JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOSPARACUMPRIMENTO DE DESPACHO

05/10/2010 DEATV 018814

RESPONSÁVEL: CELIO BERNARDO GUEDES

OBSERVAÇÃO: ADATV

SCP Versão 10.10 MANAUS -AM 0013722A

JOICE PEREIRA

MECENAS

05/10/2010

6/5/2011 34:10:32

CAROLINE CUNHA

DE OLIVEIRA

Pás. 1 de
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N" DT.ENTR LOCAL COD. TRAM TRAMITADO POR PT. RECEB RECEBIDO POR
7 05/10/2010 DEATV - 02a 618956 CAROLINE CUNHA 05/10/2010 JOSÉ AUGUSTO DE

SUPERVISÃO DE OLIVEIRA SOUZA MELO
RESPONSÁVEL: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA MELO
OBSERVAÇÃO: DISTRIBUO OS AUTOS PARA CUMPRIMENTO DO DESPACHO DO CONSELHEIRO-RELATOR

JÚLIO PINHEIRO.

PROCESSO EM TRAMITAÇÃO INTERNA
COD. ENVIO PT, ENVIO ENVIADO POR LOCAL ENVIADO PARA
619342 06/10/2010 JOSÉ AUGUSTO DE DEATV - 02aSUPERVISÃO ODEJANICE MADE

SOUZA MELO SANTIAGO
OBSERVAÇÃO DE ENVIO: DISTRIBUO OS AUTOS PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS

SCP Versão ÍO.10 MANAUS-AM 0013722A 6/5/2011 14:10:32 Pás. 2 de



Ministério Público
de Contas

-Amazonas

&üsMêü£}
Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro-presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4354/2010-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada à*

Representação em epígrafe da documentação anexa, consistente no plano de trabalho?

referente ao Termo de Convênio n° 19/2011-SEC, com previsão de aplicação do
CE)

montante de R$ 1.443.978,72, respectivamente. Da análise do plano de trabalho!
apresentado, verificou-se a continuidade da previsão de termos despidos áoB,

necessário detalhamento das despesas, além disso, há que se atentar para a discrepância^

entre o valor previsto para "compra de indumentárias" (R$ 100.000,00) e aquele a seiS
CS

repassado pelo primeiro convenente (R$ 104.642,22), também se deixou de exprimir aS

destinação da contrapartida do convenente privado (R$ 131.270,79), questões esta

que se identificam com a matéria versada no processo acima mencionado, pela evident

similitude de objetos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 06 de maio de 2011.

cs

CS)

E^elyiTFreire ^ç Cai,

Procurããora de Contas

falho Langaro Pareja

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho Langaro Pareja- 9o Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1



inistério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2386/2010-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora^
signatária, no desempenho de suamissão institucional de defender a ordem jurídica, o'ã.
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suasg
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288 dai
Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar juntada áàü
documentação anexa à Representação sobredita. p3

S
Trata-se de noticia veiculada no Jornal Diário do Amazonas de 10/05/201 l|j

sobre o novo termo de contrato entre a SEJUS e a empresa Auxílio Agenciamentog
de Recursos Humanos e Serviços Ltda., no valor de R$ 14.890.000,00 (quatorze^
milhões, oitocentos e noventa mil reais), para prestação de serviços técnicos e*
assistenciais a internos do Instituto Penal Antônio Trindade - IPAT.

Logo, por se tratar de situação idêntica à versada no processo em epígrafe,-
esta Procuradoria reitera-se a sugestão no sentido da ilegalidade de termos de contrato
destinado à terceirização ilícita de mão-de-obra, e pelo desvirtuamento do
princípio licitatório; pugnando-se, também, pela aplicação de multa ao responsável
pelo ato ofensivo à legalidade e por recomendações deste Tribunal à SEJUS no
sentido de coibir a sucessiva prática contrária à legalidade.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 13 de maio de 2011.

;aro Fareja

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 93Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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doserviço demototáxi emManaus
Atarifa do serviço demolotaxista éoponto mais polêmico da
reou lamentação que aCâmara Municipal de Manaus jogou no colo
daPrefeitura deManaus, com aaprovação daEmenda 070/2011 a
Lei Orgânica do Município. Atualmente, cada dono demoto
estabeíece sua própria tarifa, com preços que vão de R$ 3[mínimo] \
bR$ 50.Em alguns casos, uma corrida demoto chega asermais
cara do que detáxi. Aquestão que precisa seresclarecida èsea
Superintendência Municipal deTransportes Urbanos vai criar uma
planilha de custos do serviço para estabelecer ovalor da tarifa, tomo
Dtorre com os6nibus, Outro ponto aserdefinido ésehaverá tarifa
cliferenciadade acordo com adistância, como noserviço detáxi.

LETRAS £
NÚMEROS

•_j»

CídX Alfredo 1
AcolunaPoderOnIine,doportalTG,inf«rmouqueo

governadordoCeará.CidGomes,marcouparaodialG um
rallypeiosbur3cosdaBH-222,classif»a>uoMinJstóriodos
Transportescomo"antrodecórmpçãoetrafteodeinmiénria"
eanunciourompimentocomoministroAlfredo Nascimento.

Cid X Alfredo 2
Aindade acordocoma coluna,Ciddisseter perdidoa fé
em Alfredo. "Eu chego lá, é íimas cortesias danadas, uma
gentileza danada. Você saicte lá,parece que ele dáum
cotocopra mim. peíasminhas costas (sic)",disseo
governador cearense,; segundoacoluna.

Comarcas fechadas...
Ofechamento de comarcas no interior é um dos temas
polêm ícos que prefeitos evereadores do Amazonas levam para a
bancada federa! doEstado durante oencontro promovido pela
Associação Amazonense deM.unicipios amanhã, emBrasíiia.

...e nutras temas

Outros temas que também estãona pauta de
reivindicações dos prefeitos evereadores são Saúde,
educação, aeroportose ISS, Oeventoéparaleloà 14a
Marcha em Defesados Municípios, organizadapela

mi!hõese89Dmilé

o valor da novo

contratada

Secretaria de

Estado de Justiça e

Direitos Humanos

com a empresa

Auxílio

Agenciamervtode
Recu rsos H u m anos

eServicosL.tda.para
serviços técnicose

assisterçclaisa

internos dolnstituto

Penal Antônio
Trindadftlpat).

Perguntado d!*:
PorqueaPrefeitura
de Manaus não

falou, em entrevista

coletiva, ontem,

sobre a falta de

Satre nas caixas em

que as provasdo
concurso para

agentes de trânsito
foram

transportadas? As

provasdo concurso,
realizadas no

domingo, foram

canceladas.

pessoalmente em promover
nos Estados a derrota nas

urnas de porta-vozes da
oposição que oincomodavam,
como ArthurVirgílio, Tasso
Jereissati, Mão Santa, Heráclito
Fortese Marco Maciel".

Do senador AfoysioNunes Ferreira
(PSDB/SP] em entrevista aosite de VEJA

Confederação Nacional dos
Municípios,na capital federal.

Coordenadorias
Opresidentedo TJAM, JoãoSimões,
criou oito coordenadorias de apoio às
varas,sendoumapara ointerior do
Estado. O objetivo é promover a
aproximação dosdesembargadores
aosJuizese servidores do TJAMpara
incentivar a melhoria dos serviços
prestados pelo Judiciário noEstado.

Odenilâo
Sena
5£UtqM£«lÍ!W
3ín nfldftSsmfBof.cont.ltr

Considero saudável a mania. Guardo
bíllietes.cartSes devisita,recibos devia
gens, cartões de. natal e aniversário, re
cortes de revistase jornais e calendários
dentrodelivros. Faço-o cmnomedapre
servação da memória e dahistória. Sei
que, do contrário, esses pequenos peda

ços deminha vida correriam sério risco
de desaparecer em alguma arrumação
maisradicai promovida peloextremado
zelo da fiel escudeira que trabalha aqui
emcasa.Assimagindo, esseantigohábito
mepermite viver inusitadas e saudosas
víagensaopassadomaíspróxímooumais
distante.Sempre, queposso,pegoaleato
riamente alguns livros daestanteesabo
reiooqueeles acolhem nomeio desuas
páginas. Fizisso esta semana. Abro "La
vouraarcaica", deRaduan Nassar, e láes
tá umafolhade calendário domêsde se
tembro de 1999, Sobreumabela fotode
floresvermelhas, a frase "a amizade faz
florir aalegria eoprazer deviver". Vejam
essa. Folheio o "Anjo bêbado", dePaulo
Mendes Campos, e oqueencontro? Um
recorte da revista Manchete onde o cro
nistafaladamortedeManuel Bandeira.
Escondido no "Pequeno tratado das

grandes virtudes", de André Com-
te-Sponvil!e, reencontro um panfleto
sem data ilustrado por uma cena que re
trata Denise Fraga e Jucá de Oliveira.
Lembro-me como se fosse hoje. Vivim-
tensaraenteapeça"Aquartaestação",m-
terpretada pelos dois e apresentada no
TeatroCulturaArtística, em São Paulo,
Prossigo aviagem eabroaantologia poé-
ticadeViníciusdeMoraes.Caramba!Um
recorte do velho JB, de 11 de juEio de
1980. com uma belíssima crônica de
Drummond-"Amúsicapopularcntrano
paraíso" - sobre a partida do Poetínha,
Nas entranhas de tantos outros livros,
encontro uma variedade de lembranças.
0 "Juvenal ouriço repórter", de Carlos
Eduardo Novaes, abriga um calendário
debolso de 1977 da loja"A esquisítinha
calçados". Detalhe: o sete de setembro
caiuem plenaquarta-feira! Jáoexemplar

""E* "-i •**? *

Promessa í dívida
Opresidente daALE, Ricardo
Nicolau, prometeu votar, hoje, em
regimede urgência,o projeto de lei,
enviado na sexta-feira, que concede
15%de reajuste aos salários dos
servidores do Ministério Público do
Estado. O aumento é retroativo a
janeiro deste ano.

Distanciamento

Nenhum parlamentar do PT do
Amazonas, na Câmara dos
Deputados, Câmara Municipal ou
na Assembléia Legislativa se
manifestou para defender o
ex-ministro José Dirceu, um dos
maiores lideres do partido, das
denúncias de que usou sua
influência no governo federal para
beneficiar uma empreiteira.

TCU presente
OpresidentedoTribunalde Contas
da União (TCU), ministro Benjamin
Zymler, éumdospalestrantes doIo
Congresso de Licitações e
Contratos da Região Norte, que
começahoje, em Manaus.

de"Introdução àLingüística" acolhe um
bilhetede 18/12/2000,ondeminhaentão
orientanda IvàniaVieirame encaminha
cópia de sua dissertação de mestrado.
Abro napágina 97do"Sem tesão não ha
solução", dopsicanalista Hoberta Freire,
edescubroumfolderde19S8, quandoor
ganizei oprimeiro curso depós-gradua
ção lato sensu emLíngua Portuguesa na
Üfam.Mas nessa recenteempreitada, um
achado melevouàslágrimas.Deparci-mc
comumafolhadecadernodobrada.NcIa,
registrado alápis, numa caligrafia deini-

. ciàntenomundo daescrita,um textoter
noe cheio decarinho endereçado a mim
por um dos filhos em homenagem ao dia
dos pais. Bati oolho nadata. Nossa! Lá se
foram bons 26 anos. Pois, coincidente
mente, a jóiaestava tãobem protegida
pela "Estrela da vida inteira"', do meu
poetaprediletoManuelBandeira.
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Sistema de Controle de Processos

Histórico do Processo

PROCESSO: 2386 / 2010

ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO
ESPÉCIE:
RELATOR:

OBJETO:

APENSO (principal):
AJUSTE:

PARTES:

REPRESENTAÇÃO REFERENTE A REQUISIÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS, SR. CARLOS LÉLIO L. FERREIRA, INFORMAÇÕES ACERCA DO PROCESSO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FULCRO NO ART. 24, IV, DA LEI N° 8.666/93, EM ESPECIAL
AS PERTINENTES AO SEU OBJETO E À SITUAÇÃO EMERGENCIAL RESPONSÁVEL POR SUA
DEFLAGRAÇÃO.
MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE (OP)

(PF)= Pessoa física; (PJ)=Pessoa Jurídica; ÍOP) = Órgão públicao; (OD) = Ordenador dedespesa

APENSAMENTOS (anexos):
/

N° DT.ENTR LOCAL COD, TRAM TRAMITADO POR DT. RECEB RECEBIDO POR

1 12/05/2010 DIEPRO MARIA GRAZIELA

DA COSTA

RODRIGUES

RESPONSÁVEL: JOÃO BOSCO SPENER

OBSERVAÇÃO:

13/05/2010 CHEFIA DE

GABINETE

588(136 JOSÉ CARLOS

KREITAS PAES

BARRETO

RESPONSÁVEL: ALLÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: PARA APURAÇÃO.

13/05/2010 IVANAVILHENA

PINHEIRO

3 20/05/2010 SECAD 589780 IVANA ViLIIENA 21/05/2010 LACILDA DE

PINHEIRO OLIVEIRA SILVA

RESPONSÁVEL: LOURIVAL ALETXO DOS REIS
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOS PARACUMPRIMENTO DE DESPACHO

4 24/05/2010 SECAD-16a 590167 LACILDA DF 01/06/2010 ARMANDO JORGE
SUPERVISÃO OLIVEIRA SILVA SERRÃO FROES

RESPONSÁVEL: ARMANDO .JORGE SERRÃO FROES
OBSEUV \ÇÃO; ENCAMINHO OS AUTOS A 16a SUPERVISÃO, PARA ATENDER O DESPACHO DE FLS.45/46 NO

PRAZO DE 15 DIAS DF. ACORDO COM O ART.74 DO REGIMENTO INTERNO.

08/04/2011 SECRETARIA DO

MINIST. PÚBLICO
058726 DELZAR1NA

SOCORRO CRUZ

PORTO

RESPONSÁVEL: ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA
OBSERVAÇÃO: REMETO OSAUTOS PARA QUE SIGAM SEU TRAMITES LEGAIS

12/04/201 I TERESA CRISTINA

MILANEZ MALTA

6 \ 2/04/2011 9" PROCURADORA 659603 FLIFDN A CREUSA 12/04/2011 EMERSON VTCTOR
AYRES COSTA HUGO COSTA DE SÁ

RESPONSÁVEL: EVELYN FREIRE DE CARVALHO LANGARO PAREJA
OBSERVAÇÃO: REPRESENTAÇÃO.- 3 VOI.S.

SCP Versão 10.10 MANAUS - AM 0i)!.w22A 13-5 201 I 09:24:56



V »T. KNTK LOCAI íl). TRAM TRAMITADO POR 1)1. RIÍCF.R RIXUilIH) POR

7 20/04/2011 SECRETARIA DO 66 í 634 EMERSON VICTOR 20/04/2011 CRISTIANE CABETE
MINIST. PÚBLICO HUGOCOSTADE SÁ LINS

RESPONSÁVEL: ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA
OBSERVAÇÃO: COM MANIFESTAÇÃO DAPROCURADORA DECONTAS.

8 20/04/2011 SECRETARIADO 661713 CRIS1 ÍANfcCABETF 20/04/2011 EDMILSONBORGES
PLENO LINS SILVA

RESPONSÁVEL: MIRTYL EERNANDESLEVY JUMOR
OUSERVAC Ã< >: PARECER N. 2741 - 2011 - HFCI.P APLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR. SFJUS.

9 05 05/2011 (JAB. AUDITOR 664384 ISABELA CRISTINA 06/05/2011 AUXILIADORA
ALÍPIO REISFIRMO ISAAC SAHDO CONTES RAPOSO
FILHO

RESPONSÁVEL: NAHUE SALIGNAC MUSSA
OBSERVAÇÃO: DISTRIBUTDOEM05.05.il

SCP Versão 10.10 MANAUS-AM 0013722A 13/5/2011 09:24:56 Pás. 2 de 2
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Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2271/2011-TCE/AM

CO

CD
CO
\
e»
cr.
*>.

hi

CD
CD
CSJ

(Si
El

ifh.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora 3
s

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o l
0

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas -"

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da

documentação anexa à Representação destacada em epígrafe, concernente na

publicação do extrato relativo ao Termo de Parceria 02/2011 (DOE de 12/05/2011).

Como o extrato em questão consiste em novo ajuste firmado entre a Sepror e a

Prosam - Programas Sociais da Amazônia, no valor de R$ 1.781.008,98, tal informação

mostra-se importante à instrução do processo mencionado.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em6 dejunho de 2011.

EvelynTrêire

Procuradora de Contas

ar/alho Langárjo Pareja

Procuradora Eveíyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9aProcuradoria
Av. Éfígênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1



| 2 | quinta-feira, 12de maio de 2011

Amazonas - UFAM", que recomenda a dispensa de
liCrtação para aquisição direta junto à empresa J L
CHAAR SIMÃO, com valor global de R$ 1.450,00
(Hum mil, quatrocentos e cinqüenta reais),
fundamentada no Art. 24, inciso V,da Lei 8.666,de 21
dejunhode 1993.

Manaus / AM. 06 dé maio 2011.
Almir Liberato da Silva

Diretor Executivo

TAU2S7

- FUNDAÇÃO DEAPOIO INSTITUCIONAL RIO
SOLIMÕES - UNISOL

EXTRATO DO CONTRATO N°. 020/2011
PROJETO 36.01.01 - Termo de Convênio N°.

001/2006 - FAPEAM/UFAM/UNISOL

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 013/2011.
CONTRATANTE: Fundação de Apoio Institucional Rio
Solimões, CNPJ: 02.806.229/0001-43. CONTRATADA'
HALISSON DE ABREU COSTA, CPF: 649.183.432-87.
Objeto: "Manutenção da Casa de Vegetação do
Campus Universitário da UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS • UFAM". Fundamentos Legais: N°s.
10.520/02; 8.666/93; Decreto 3.555/00 e Lei
Complementar 123/06. Prazo de Execução: 30 (trinta)
dias a partir da data de assinatura do Contrato pela
contratada. Valor do Contrato: R$ 4.600,00 (Quatro mil
«^.(acentos reais). Data de Emissão do Contrato:
'.{ /2011.

">—/

Manaus/AM, 12 de maio de 2011,.
Almir Liberato da Sitva.

Diretor Executivo

1*0268

ORCAO I BATA
CENTRO DE EDUCAÇÃOTECNOIOGICA DO AMAZONAS j 11/05/2011
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 001/2007 - CETAM. ESPÉCIE: 5" Termo Aditivo ao
Contrato N° 001/2007-CETAM; DATA DA ASSINATURA-
16.05.2011; PARTES: CENTRO DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO AMAZONAS - CETAM, representado
pela sua Diretora-Presidente, Sra. Joésia Moreira Juliao
Pacheco e PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS
AMAZONAS S/A, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, Sr. Frank Abrahim Lima. OBJETO: prorrogação
da vigência por mais 12 (doze) meses, cornados da data da
assinatura do Termo Aditivo. DOTAÇÁO
ORÇAMENTÁRIA: 12.122.0001.2001.0001. NATUREZA
DA DESPESA: rt° 33903957 FONTE: 01000000. NOTA DE
EMPENHO n" 2011NE00403 de 02/0S/20I0. no valor de R$
12.576,00 (dozemil,quinhentos e setenta e seisreais), ficando
o saldo remanescente de RS 6.288,00 (seis mil, duzentos e
oitentae oito reais)a serempenhado às custasdoorçamento do
ano vindouro . Manaus, 11 de maiotl»2011

EXTRATO N°.42/2011
ESPÉCIE: Termo deParceria n*.02/201 f - SEPROR;
liATA DA ASSINATURA: 02/05/2011. PARTES: SEPROR

; i HOSAM Programas Sociais da Amazônia. OBJETO: A
-unj ugaçao de recursos técnicos e financeiros para a execução
tíns serviços de Dinamização das Cadeias Produtivas
Agropecuárias do Amazonas concernente a serviços
especializados nas seguintes categorias: Nível 1 (assessor dí
projetos especiais), Nível 2 (assessor de projetos especiais).
Nível 3 (assessor de projetos especiais), Nivel 4 (assessor de
projetos especiais), Nível 5 (assessor de projetos especiais),
Nível 6 (assessor de projetos especiais), Nível 7 (assessor de
proimos especiais), Supervisor, Gerente, Coordenador
Serviços gerais, que atuam direla e indiretamente nas unidades
da Secretaria de .Estado da Produção Rural - SEPROR. em
Manam, e no interior do Estado do Amazonas.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Não se aplica. VALOR)
GLOBAL: RS 1.781.008.°8.PRAZO DE VIGÊNCIA: 0;
meses, contados a partir da data da assinatura do Termo di
Parceria. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Forar,
empenhados em 02/05/2011, Sob o n° 613 no valor de R
f-00.ono.00. P.Tf 20.122.0001.2001.0001;- N.D: 3350419Í
i onic: 100 a conta da seguinte dotação orçamentária; 18101 •
-ecretaria de Estado.daPnfnjuçãft Rural. Manaus, 02 de maip
!e20i

6005
AÍÍA MARtííSwtrTÍÊS DELIMA

Sttreiaria Executiva Adjunta de Administração e Finanças
SEPROR

PUBLICAÇÕES DIVERSAS Diário Oficial
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SEAS
Secretaria de Estado dn Aasfeienc.a Social e Cidadania

Resenha:

Extrato rt929/11-SEAS

ASSUNTO

Espécie: ls Termo Aditivo ao Contrato n5. 019/10-FEAS.
Partes: GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Secretaria de Estado da Assistência
Social e Cidadania - SEAS, através rio Fundo Estadual
e a empresa ELIVALDO DA SILVA PENA - EPP, na
pessoa de seu Representante Legal, senhor ELIVALDO
DA SILVA PENA, CPF n*. 574.289.212-87; Objeto: o
presente termo, aditivo tem por objetivo a prorrogação de
prazo por mais 02 (dois) meses á contar da assinatura
deste, promovendo a alteração da Cláusula Sexta-
Assinatura: 09/0572011; Processo Administrativo:
633/2011; Responsável pelo Extrato: José Nildo Gaspar
de Mello - Assessor Jurídico. Manaus, 09 de maio de
2011.

<4-MARIA DAS GRAÇ IS SOARES PROLA
Secretária Executiva de Estado de

Assistência Social e Cidadania

R024

Extrato na 30/11 -SEAS
ASSUNTO

Espécie: Termo de Contrato n* 5/11-FEAS. Partes:
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Secretaria de Estado da Assistência
Social e Cidadania - SEAS, através do Fundo
Estadual da Assistência Social - FEAS e a empresa
MCSSERVIÇOS EMTECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO
LTDA .- ME. na pessoa de seu representante legal,
senhor MARCO ANTÔNIO ABRAHÃO MOREIRA,
CPF n* 520.641,662-20; Obfeto: Contratação dos
Serviços de Instalação de Circuito Fechado de TV
(CFTV), incluindo o fornecimento de Materiais e
Equipamentos, para atender as necessidades do
Centro Estadual de Convivência do Idoso - SEAS:
Unidade Orçamentária: 31701; Programa de
Trabalho: 08.244.0007.1135.0011; Natureza da
Despesa: 33903999; Fonte de Recursos: 01000000:
.Nota de Empenho n" 131/11, de 03/05/2011, no valor
de R$ 17.940,00 (Dezessete mil, novecentos e
quarenta centavos); Valor tota!: O vafor do contrato é
de R$ 17.940,00 (Dezessete mil, novecentos e
quarenta centavos); Vigência: 01 (um) a contar da
assinatura do . contrato; Assinatura: 10/05/11.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico ns
117/11 rCGL; Processo Administrativo: 3073/10-
SEAS. Responsável pelo Extrato: José Nildo Gaspar
de Mello - Assessor Juridico, Manaus, 10 de maio de
.2011.

MARIA DAS tíHMÀSTÍOARES PROLA
Secretária Executiva de Estado da

Assistência Social e Cidadania

6024

ORQÃO: Secretaria de Estado do Trabalho |pATAi 11 jk.mi i

oSíÍLAPMENTO: Quc f faao Termo * <*•**• •'Ü2I " tFrflmeilt0 Ue P»"*»» ^reas, fluviais eleirestres celebrado entre oGoverno do Estado do Amazonas
através da Secretaria de EstadoMo Trabalho - SETRAB e
a Empresa TH - Eventos, Passagens . Turismo LTDA.
CNPJ 84.471.788/0001-04. Tendo sido emitidas TnoIí
Empenho •• 0024/2011 no valor de RS 40.027,50 (quarenta
mil vinte sete reats ecinqüenta centavos) no dia 01/01/2011
NE a- «250011 no valor de R$ 45.000,00 (quarenta S
MiS «wí" °3/0I/2011' NE "" O227!20n no valor deK419.482.0I (dezenove mil quatrocentos eoitenta edois reais
e um centavo) no dia 02/05/20U.Doiaçào Orçamentária:
26101, Programa de Trabalho: 11.122.0001,2001 0001'
Natureza da Despesa: 33903301; Fonte: 100. Prazo dè
Vigência: 01/07/2010 a 01/07/2011.

Manaus, II de maio de 2011.

IRANILDES GOf
Secretaria

•A CALDAS
: Estado

6009

OROÀO:Secretaria deEstado doTrabalho bata: 27.04.20! I
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 5" Termo Aditivo aoContrato den°003/2008, datado
de Oi/04/2008. Limpezae Conservação.
OBJETO: Alteraras CláusulasQuinta,Sexta e Nona do Contrato
original

PREGÃO ELETRÔNICO n°tfl56/2007
DATADAASSINATURA DO TERMO ADITI1
29/03/2011.

,CONTRATANTES:\ GOVERNO DO/- ESTADO DO
[AMAZONAS por mtcWdic da SECRETARIA DE ESTADO
IDO TRABALHO -\ SETRAB, /a empresa ATIVA

TERCEIRIZAÇÃO UitWcNP '̂0ó.032743/OQO1-2O.
3TAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS As despesas oriundas deste

flusle correrão àconta daseWúlte dotação orçamentária: Unidade
iVçameMãría: 26101 j( Programa. de Trabalho
1U.122.0001.2001.000[.Na/reSa da Despesa 33903702. Fonte
l|)0. tendo sido emitida/Ém 0lffi4/l 1 a Nota de Empenho N°

23/2011. no valor de 83 (cento e sete mil trezentos e
si enla e sete reais^oitenta c três\en!avos). Valor global: RS
1' i.170,44 (ccnt<^ quarenta e trêsjhiil cento e setenta reais e
qi irenta e quatrarcentavos). Saldo para o exercício seguinte: RS
3: 792,61 (trimé e cinco mil setecentos e novenia e dois reais e

senta eum/centavos). Valor Mensal: R$ 11.930,87 (onze mil
no 'cccnlostririnta reais c oitenta sete ceniavos).

Fl

n" 29/2

SI

NDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo
1-SETRAB,

RVtDOR RESPONSÁVEL PELO EXTRATO:

rmen Sílvia Mathias Pina.

fcCRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, em Manaus
1 de abril de 2011.

EXTRATO

ESPÉCIE: Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n!
032/2005;
PARTES: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO28 DE AGOSTO
e a empresa J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS
CONSTRUÇÕESE COMERCIOLTDA.
OBJETIVO: Prorrogar o prazo de vigência doContrato Primitivo
em caráter excepcional, conformedispõe o Art. 57, 4" da Lei
8.666/93, pormais60 (sessenta)dias,a contarde 01/05/2011 à
23/002011;VALORGLOBAL: R$ 457.444,08 (Quatrocentos o
cinqüenta o sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e
oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 17701 - FES; Unidade Gestora:
17.107 - HPS 28 de Agosto; Programa de Trabalho: 10 302
3076 2169 0011; Elemento de Despesa: 33903702; Fonte de
Recurso: 0230: Nota de Empenho ns 00143 emitida em
29/04/2011 no valor de RS 457.444,08 (Quatrocentos e
cinqüenta e sete mil, quatrocentos o quarenta e quatro reaise -
oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Processo n" 04271/2011-SUSAM e
000198/2011-HPS28 de Agosto.

inaus/AM, 05 de maiode 2011!

ISNALVA MENDES RODRIGUES
Diretora Hospitalar

6007

ORtiÃtl: SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTVRA | DATA: 65.3Íãm

ERRATA
Na ediçlo do Diário Oficial dos dias 20,04.2011.

pag. 13 (Publicações Diversas), referente ao Quarto Termo
Aditiva da Convênio n. Ô30/08-SEINF. Onde se Lê: nesle
ato representado pelo seu Chefe, Geri. Ex. ÍTALO FORTES
AVENA. Leia-se: neste ato representado pelo seu Chefe.
General de Divisão JOAQUIM MAIA BRANDÃO JfJNiOR.
Manaus, 09 de abril de 2011

^& _
WALDIVIA FERREIRA ALENCAR

Secretáriade Esladode Infraestrutura,

ORGAO

ADS

6028

IDATA
11/05/2011

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A Presidente da Comissão Interna de Licitação, com
base nas informações constantes do Processo n.°
061S/2011 - ADS, referente ao Pregão n.D 001/2011 -
CIL, e considerando a inexistência de qualquer recurso
pendente ao referido. Processo • Licitatório, e a
desnecessidade de qualquer apuração ou diligência
complementar, nos termos do art. 16 do Decreto



Ministério Público

de Contas
Amazonas—

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N° 1087/2010 e 908/2011-TCE/AM

<•£)

(SI
COO MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradorag
cr.
•*,

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, oé
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suasg

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da^

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da^

documentação anexa às Representações destacadas em epígrafe, concernente à^

publicação do extrato relativo ao 19a Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2009 (DOE dePj
13/05/2011). Como o extrato destacado consiste em mais um ajuste firmado entre a SE

e a Associação Amigos da Cultura, tal informação mostra-se importante à instrução do

processos acima mencionados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 6 de junho de 2011

,\

Evelyn Freire á| Carvalho Lan£aro Pareja
Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 l/l
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SEAD
Secretaria da Estado d* Administração o Gestão

SHTALDECONVOCAÇÃO
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15DIAS

De ordem<taSenhoraPresidenteda Comissãode RegimeDisdplmar-CRD.
feço ssteraosservidores: THIAGO XAVIER DEOLIVEIRA, CinirgHo
Dentista A-SUSAM, MÁRIO JORGEPEREIRA, Antifiu- de Serviços
Genü> 3T dane, Mvd I, Ret 1- SEDUC, ELENICE FttAZAO RIBEIRO,
Merendeiro ED-NFÜ - SEDUC, LUE EDUARDO PINHEIRO DE
SOUZA. V^a -'SEDÜC ANTÔNIO DE PÁDUA MIRANDA DE
MENDONÇA, Medfco Redtotoei»1»-FMr cKATIÚSCIÂ FERREIRA
MARQUES. Aurifiar deEnfermagem-SUSAM, es«o«modo emseus
termos tegaVS. os autos dos PraeetKM Admínistrativra DbdpSaires
n". O0044/2OÍ0-CRD, 000S7OTHKKD, 00B51O0I0CRD, 000470010-
CRD. 0005W2010-CRD, OQ06WM10-CRD. Que nio sendo localizados
nos endereços constantes nos autos, ficam pelo presente EDITAL,
errados para no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia.
comparecerem perante estaComissão, instalada noprédio daSecretaria
de Estadoda Administração e Gestão - SEAD.sito a Avenida Mário
Ypíranga, n". 3280, bloco 02, Sala 206 - Parque Dei, a fim de
responderem sobre as raitas que lhesSoimputadas, por infrin^nciaao
artigo 149,0, daLei if. 1762/86-Estatuto dosFuncionários Públicos Civis
doEstado doAmazonas, a serpublicado noDiário OBcial doEstadodo
Amazona!, por três (03)diaaconsecutivos.

MariaAparíctfôRaringuesCavalcante
Secretária Executiva CRD/SEA.D

«rícUáitorJng

Visto:Í2- a

Bel. ManájJoSrwornií irnongi de Souza
Presidente/CRD/SEAD *wte/CRD/SEAD

5983

Aurio Praiano Martins, toma público que recebeu do
IPAAM, a Licença de Operação n° 078/09-02. que
autoriza a fabricação de materiais cerâmicos (tijolos), com
validade de 730 dias. para Indústria de Produtos Minerais
naoMetálicos, no Municipio de Manacapmu - AM-

«087

Ativo 2010 200»

Ativo Clrcutontt 24.6WJ49.08 Zft2W.106.74
C^aetonCM 6.442*64.62 6*10.278.65
SL 8231.855.43 9.0ST.241,74
Outras Contas aReceber £419.272,89 1-S»*"£
imccstee Ouiras Contas aRecuperar M*M* "£*£»

^sIc^AMateriasedeRevenda...... «««** uJmS
\oNfo Circulante 523(1206.39 HAM.6ro.ir

^ílhávBl aLongo Prazo
OapoeilcsJudiciaise Impostos a

Recuperar .. 1.226385.83
tnletcompafiha 458.276.06

Permanente
imobilizado Liquíto 10.643.209.75

"^ 29.5SW54.75
Investimento» „ ™m~,

Investimentos Kg£5fc
Total doAnvo TM&3B&&

DmoMtraçlo do Hu»'«VÇriki P*«<*B»**"?1*!!
Das AtivMtdM OpwadMd* W> 2=.

KS** 68.674.501.13 52.527418.48

M^eConHwiçSes t"567.692.06) (3.419J53«í
Por^^aFo^cetow (22JS3.193.77) |1U97385,0T)

FiuroUquWodwAIMtfailM
OjMradonai* 1JT9J5235
Do» investimentos „,
Caslosdelrr^izaçôcalnwsiimenlõs p63516,95j l"B""ffl

Fluxo Liquido doe InvMtímwto» l7S3.S16.95) p&AmfSj

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Secretario Executiva do Conselho de Desenvolvimento

Sustentável da Reglõo Metropolitana de Manam

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato n°. Ò59/20Ü7-
SEINF/SRMM; PATA DE ASSINATURA: 05/05/2011;
PARTES: Secretaria Executiva do Conselho de
Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de
Manaus-SRMM e a empresa Construções e Comércio Camargo
Corrêa S/A; OBJETO: Alterar parcialmente o projeto inicial
mencionado nos itens 1 e 2 da Cláusula Primeira do Contrato n°
O59/20O7-SE1NF/SRMM, preservando integralmente seu valor e
prorrogação do prazo de execução e vigência. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA; As despesas decorrentes do presente
aditamento coimao à conta das seguintes dotações
orçamentarias: I - Unidade Orçamentária: 11115; Programa de
Trabalho: 15.453.3214.1130.0011; Fonte: 01607034; Natureza
da Despesa: 44905117, tendosidoemitidaa Notade Empenho
2011NE00131 em 03/05/2011, no valor de RS13.055.026,95
(Treze milhões, cinqüenta e cinco mil, vinte e seis reais e
noventa e cinco centavos); II - UnidadeOrçamentária: 11115;
Programa de Trabalho: 15.451.3214.1130.0011; Fonte:
01607034;Naturezada Despesa: 44905117, tendosido emitidaa
Nota deEmpenho 2013NE00132 em03/05/2011, novalor deRS
13.055.026,97 (Trezemilhões, cinqüenta e cincomil,vintee seis
reais e noventa e sete centavos). Ficam anuladas as Notas de
Empenho 20UNE00033, datada de 03/01/2011 pela Nota de
Empenho n°2011NE00125 novalor deRS13.055.026,95 (Treze
milhões,cinqüenta e cinco mil, vinte e seis reais e noventae
Cinco centavos); 2011NE00034 datada deO3/01/2O11, pelaNota
de Empenho n° 20UNE00126 no valor de R$] 3.055.026,97
(Treze milhões, cinqüenta e cinco mil. vinte e seis reais e
noventa e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 57,
§1°, il c/c 65, 11, c, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações
posteriores, manifestações técnicas eProcesso Administrativo n°.
587/2010-SRMM.

Manaus. 05 de Maio de 2011.

W.H.B. D0 BRASIL LTDA.
raPJ:0t.111.(O9rWOl-*9

Satanço* Patímontab em 31 <fa DMembradtÜ»••mM*Dtz«[nl>TOJi29WptmR»ÍÍ0í

Diário Oficial

EXTRATO PE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Segundp Termo Aditivo ao Contrato n°.
007/2009-SRMM; PATA DE ASSINATURA:
,03/05/2011: PARTES: Secretaria Executiva do Conselho
de Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana
de Manaus-SRMM e a ConsergeConstruções e Serviços
GeraisLtda.: OBJETO: Prorrogação do prazodo Contrato
n°.007/20Q9-SRMM. por mais 12 (doze) meses,
compreendendo o período de 04/05/2011 a 03/05/2012;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas
decorrentes do presente aditamento correrão à conta da
seguinte dotação: Programa de Trabalho:
04.122.0001.2001.0001, Natureza da Despesa: 33903702;
.Fonte: 100. tendo sido emitida a Nota de Empenho
20UNE00133. em03/05/2011. no valor de RS 21.436.04
(Vinte ummil. quatrocentos e trinta e seis reaise quatro
centavos). O saldo de RS 11.262.96 (onze mil.duzentos e
sessenta e dois reais e noventa e seis centavos) será
empenhado no próximo exercício: FUNDAMENTO
LEGAL: artigo 57. II. da Lei Federal n" 8.666/93 e
ProcessoAdministrativo n° 112/2011-SRMM.

Manaus. 03 de maio de 2011

REIÍÉ LEVYAGDI,
Setfefário-G

EXTRATO n° 138)2011

ESPÉCIE:19°TA Convênio 03ÍI3.SEC; DATA: 11.05.2011. PARTES' Estado
do Amazonas/SEC e Associação de Amigos, da Cultura; OBJETO:
Manutenção dos corposartísticos e realização de outrasatividades artísticas
culturais mês de abril. Plano de Trabalho. VALOR' RS 2.466,p0Q,O0(dois
milhões, Quatrocentos e sessenta e seis ml reaislÒOTAÇftO
ORÇAMENTARIA E EMPENHO: U0:20101, PROGRAMA DE TRABALHO
13.392.2003.2083.0011. NATUREZA DA DESPESA: 33504199, FONTE:
01450000. Moâ de Empenho n*20HNE00415, 11.05.2011. valor
R!2.466.000,QB{doÍ5 miBtões. quatrocentose sessenta e seis milreais).
Secretariade Estado de ÇuiroTCIAsnaus. 12de maiode 20111

/
R06ÉRÍ0 DOS SA^JTCfefEREiRÃ BRAGA

SecterãfieítefetSSõrieCgilura

m*rt

- »r«rr««^^Tft^^
Mt.31 d* Dwmbrod.2010 t*n3llkí«r9bro*2«9iEm RM^.

PMttVO 2610 2009
2010

Receita deProtrtó Fabntaoos. Indushíe
lw»rr6vade S^S

ReMitòdatewrKfa*rVktfcadorias 28.117.654,61
ReceHadaPreslaçaodeSefriços 1.212.2SB.56
- RtcHtfi OptnciWíi BniU 69.6K™.%
Dmoluçces Se Vendas .(1»1«2.13)

2009

40.WÍ 977.35
22.343741.02

1.094.190.79
63.482.909,17

1*™la*Su(íyH,-«i ,- (2.109436.71)^te&^« todas:.: (16.015.577.48) 03397.599.48)
MtSvfiraVM» (90B.649J1) (761.809.77

«(S«iniO%sioMlUquíita .- Sa.508.702,00 46.614.061,21_
MCustodeM-Prir^eMercaclorias
\*rdMaT [19363.445.09) (20.398.554.19)

«L^Oririetoiid Bruto 31.145.256,91 26^15.507,02

-OKP^Gerars/AdminiSIraiBas iW-^592,76) 115 91.35688
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tí^Soespesas/ReUllas (57.656.06) (143 326.99)R^e^(ftM^)Oner««Muüi..., pi.062.9^,99) (».897»8,94
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NòtisexpncitJv»
1 Otesuiladõ'das operações è apwaito com base no regime contábil de
competência; a elaboração das demonstrações esiâo de awido com as
praticas contábeis brasBeiras eas provisões, quando cabivets. sâo revisadas
2. Os dreilõs e obrigações, «aduzidos da moedas estrangeiras, eslào
vabrizaoterjelalaMrrèdia «dólar emOeHffl^
3 AS oonias a receber, bem como asconlas a pagar eslàp registradas pelo
«Mor faturado einduindos os impostos de«tos. Nâo toam cafculados a valor
presente em virtude da MÊiiUata&am»^t^^^in±.<fin4. Os estoques estão avaliados pelo custo històffl» de aquisição eprodução.

5. O áwo i proveniente de aquisições ocomdas ate o ano de 2008.
«*W«l«ntn1»ld»W»a»8^
caprlal volante superior a 20%.

Manaus. 31deDezembro de2010.
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Ministério Público

de Contas
Amazonas-

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N° 1087/2010 e 908/2011-TCE/AM

Kl

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora^

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, cg
CD

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas|j

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 dag
Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada das

documentação anexa às Representações destacadas em epígrafe, concernente as

publicação do extrato relativo ao 19a Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2009 (DOE de|
13/05/2011). Como o extrato destacado consiste em mais um ajuste firmado entre a SECg

e a Associação Amigos da Cultura, tal informação mostra-se importante à instrução dos

processos acima mencionados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 6 de junho de 2011

reire dfejCarvalho Langjaro Pareja'h
Procuradora de Contas

A

Procuradora Evclyn Freire deCarvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
Av. Efigcnio Sales, 1155, Í>Q 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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EXTRATO DF. TERMO ADITIVO

insexta-feira.13demalode2011

SEAD
Secretaria de Estado da Administração a Gestão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CITAÇÃO COMPRAZODE 15 DIAS

De ordemda SenhoraPresidenteda Comissãode RegimeDtsciptinar-CRD.
faço saber aos servidores: TH1AGO XAVIERDE OLIVEIRA,CirurgH»
Dentista A-SUSAM, MÁRIO JORGEPEREIRA, AtuSMr de Serviços
Geraõ3"Cboe,Nl«l I, Ret 1- SEDUC ELETOCE ÍBAZÂO RIBEIRO,
MereodeiroED-NFU - SEDUC, LUIZ EDUARDO PINHEIRO DE
SOUZA, VTgjs -SEWJC, ANTÔNIO DE PÁDTJA MIRANDA DE
MENDONÇA, Medico RedMogfctt-FMT t KATIÚSCIA FERREIRA
MARQUES, Atuifar de Enlêrmagera-SUSAM, estiocorrendo emseus
termos legais, os autos dos Processos Administrativo» Disciplina™
n"*. OOW4/2010-CRD, 00057/MKKKD,00051/»IQ-CRD, 000470010-
CRD, 00059/IOIO-CRD, 00O60/201Ü-CR». Que nâo sendo localizados
nos endereços constantes nos autos, firam pelo presente EDITAL,
ciados para no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia,
comparecerem perante estaComissão, instalada noprédio daSecretaria
de Estadoda Administração e Gestão- SEAD,sito a Avenida Mário
Ypíranga, n°. 3280, bloco 02, Sala 206 - Parque Dez, a fim de
responderem sobre as feitas que lhe sâo imputadas, por infringência ao
artigo 149, H, daLein°. 1762/86-EstatUtO dos Funcionários Públicos Civis
do Estado doAmazonas, • ser publicadobo DiárioOficialdoEstado do
Amazonas, por três (03) dias consecutivos.

Secretario Executiva do Conselho de Desenvolvimento
Sustentável tia Região Metropolitana de Manaus

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato n°. Ó59/2007-
SE1NF/SRMM; PATA ...flE ASSI.NATJJRA: 05/05/2011;
PARTES: Secretaria Executiva do Conselho de

Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de
Manaus-SRMMe a empresa Construções e Comércio Camargo
Corrêa S/A; OBJETO; Alterar parcialmente o projeto inicial
mencionado nos itens 1 e 2 da Cláusula Primeira do Contrato n°
0S9/3007-SEINR/SRMM, preservando integralmente seu valor e
prorrogação do prazo de execução' e vigência. DOTAÇÃO

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°.
007/2009-SRMM; BATA DE ASSINATURA:

.,03/05/2011: PARTES: Secretaria Executiva do Conselho
de Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana
de Manaus-SRMM e a Conserge Construções e Serviços
Gerais Ltda.;OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato
n'007/2009-SRMM. por mais 12 <doze> meses.
compreendendo o período de 04/05/2011 a 03/05/2012;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas
decorrentes do presente aditamento correrão à conta da
seguinte dotação: Programa de Trabalho:
04.122.0001.2001.0001, Natureza da Despesa: 33903702;
Fonte: 100, tendo sido emitida a Nota de Empenho
20UNEOO133. em 03/05/2011. no valorde RS 21.436.04
(Vinte um mil. quatrocentos e trinta e seis reais_ e quatro
centavos). O saldo de R$ 11.262.96 (onze mil,duzentos e
sessenta e dois reais e noventa e seis centavos) será
empenhado no próximo exercício: FUNDAMENTO
LEGAL: artigo 57. II. da Lei Federal n° 8.666/93 e
ProcessoAdministrativo n" 112/2011-SRMM.

»rèí$SltwJneMaria Apar&Uftftadngues Cavalcante
Secretária Executiva CRD/SEAD

ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes do presente
aditamento correrão á conta das seguintes dotações
orçamentárias: I - Unidade Orçamentária: 11115; Programa de
Trabalho: 15.451.32H.ll30.0011; Fonte: 0160703-1; Natureza
da Despesa: 44905117, tendo sidoemitida a Nota de Empenho
20UNE0013! em 03/05/2011, no valor de RS13.055.026,95
(Treze milhões, cinqüenta e cinco mil, vinte e seis reais e
noventa e cinco centavos); II - Unidade Orçamentária: 11115;
Programa de Trabalho: 15.451.3214.1130.0011; Fonte:
01607034; Natureza da Despesa: 44905117, tendosidoemitidaa
Nota deEmpenho 2011NE00132 em03/05/2011, novalor deR$
13.055.026,97 (Treze milhões, cinqüenta e cincomil,vintee seis
reais e noventa e sete centavos). Ficam anuladas as Notas de
Empenho 2OUNE00033, datada de 03/01/2011 peta Nota de
Empenho n°2011NE00125 novalor deR$13.055.026,95 (Treze
milhões, cinqüenta e cinco mil. vmte e seis reais e noventa e
cincocentavos); 2011NE00034 datada de 03/01/2011, pela Nota
de Empenho h° 20HNE00126 no valor de R$13.055.026,97
(Treze milhões, cinqüenta e cinco mil, vinte e seis reais e
noventa e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 57,
§1°. 11 c/c 65, 11, c, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações
posteriores, manifestações técnicas e Processo Administrativo n".
587/2010-SRMM.

Bel. Ma

Presidente/1tfe/QRD/SEAD /
rol úuongi de Souza

5983
Manaus, 05 de Maio de 2011.

Aurio Praiano Martins, toma público que recebeu do
IPAAM, a Licença de Operação n° 078/W-O2, que
autoriza a fabricaçãode materiaiscerâmicos(tijotos), com
validade de 730 dias, para Indústria de Produtos Minerais
nãoMetálicos, no Município de Manacapuru - AM.

«08 7

Ativo

W.H.B. DOBRASIL LTDA.
CNPJ: 01.111.03*0001-49

SaUnçot Patrimorfrb tm 31 dê Dtwmbro d* ÍS10 •mi 31 <to rMwnb»*»MrEm«1JMJ
ano amo Paulw 2010 2009

Ativo Circutant» 24*4349,08 26292.106,74
CaxaeBancos 6.442.464,62 6.800.278.65
Cientes 8.231*55,43 9.057.241,74
Outras Contas a Receber 2.419272,89 1.330.671,73 •
Imposbse Outras Contas aRecuperar.... 279.089.4S 1.685.960,24

--Cstôc^deMaterBsetfeRevenda......... 7.291.666.59 7.417.954.32
)oN*Cireultm» fO3«20S.39 5034Í7S.17

_-iliiivri • Longo Pu»
Deposites Judiciaise Impostosa _,
Recuperar 1.226365.83 1.20Z.521.67

nftrompar*» 458.276.06 1.387.076.05
Permanente „ _„ „

knobíizado Liquido 10.643209.75 11.406.726,70

'"ST* 29.556.454.75 29.556.454,75
'7SES WMflMO WfflJjW»
Trf.ldoAK.0. T7.mjSSMT MJMJSMI

Oamoftftracto do Rum d* Catapara« ExmcÍm Rndoe
m:n*rJMiirta*.»1*»«W*DMif*r».*.»» -£•

DasAtivktod«Op«tck>nata ""0 apw.
Rectbimmto* „ .„... „
De vendas 68.874.501.13 52.527.418.48

?D1s^as3Wsirai™aseC^at^ [26.493.752.75) (28.679.110.40)
In^^e&wlribuiçies (17.567.692.06) (13.419.853.89)
Pagamento aFornecedores (22.933.193:77) (11397.385,07)

FluxoUqutdoda» Aüvtdade*
Oparadoiub 1,679.85235
Doa irwesurmntos „
CiKtos<lel<r«bíiiaçõ8SfllnvestínwnBs.. (763.516.95) (9.584.974.65)

Fluxo Líquido dot Inmttnwnt» f763.S16.Wl pJ84J974,<5)
Da» Atividades Flnanoim
BaxateComprwròsswdeAqusiçâoLP .. (1.471.383;66|
Receitas Financeiras-. 499.456.41
Despesas Financeiras (302221ffi)

Fluxo Liquido dwAtivtadw Financeiras (1J74.149.63)
Fluxo d» Caixa Liquido do Exwdeio - 1357J14J»)
Caba • Equlvalentea

No Inicio doExercício 6J00.278.66
r^FmaldoEierctào.. 6.442.464,62

PMlivoCbculmt» 5.167.018,26
Fornecedores ttarionais. ,*083'™,S
Fornecedores Estrangeire*....,.. * 35.08826
ObnçaçpesTratiattstaseftevidftftóarias 2.477.158,39
Obrioar^ Tributárias SHE&
Outras Contas aPagar 881.170.38

Patstvr>HaoCircui>nta.„. 8349.(86,48
ExÜval a Longo Pia»

Depósitos Judiciais 63.100.04 "
Irttercompanhia 8.286586.44

Patrimônio Liquido 63.513.85m
Capitei Social 75.321.8^091
Res«vasí Incentivos Fiseas 1553.141.21
P^uizos Acumulados (13.361.111.39)

Total *>Pa»h» 77J3BJ5M7
Oanentraçle*iiwi«tpAÜÈõ. Aetmutóoé(DIW

2010 ZDW

5926.01823
1.802.352.02
- 387.276,18
2261.128,57

577745.59
697.515,87

10.481.382,26

63.100.04

10.418282,22
63JM9J85.42
75.321.820^1

1.509.252.34
(12.911.687.83)

90J26.7S5JÍ1

{968.938,901

1.SM>mmU>«iModa.- (12511.687.63) (11 440.232.81)
2.Ajustes deExercíciosAnteriores (♦ ou-)...
3Cateç»MM>etana6DSaktoWclal(+)..,. - <
4 Sa^Aiustaooe Cariado "
5 Luoo ouP<aftó) do Exercido (* ou-) (449.423.56) (1471.455,02)

?:SS^^::.::::::: otWi* («w,
8.0artn»í»etloE«»cWo

• ResemaLegal
• Reserva Estatutária
• Reserva páraContingência
• Outras Reservas..

Transferencia para Dividendas
10.476.900,00

500.233,37
1457.30334)

10-519.830.v3
(34J>7!L52)

B.SiWoMFImSr&trelelo 111361.111.») H**1687,86)
,'.; JBretoriy ..." ",.„„.,

Sêtfr CarüorlPmd» Andrad*- Direlor-CPF033.45051ft-70
lta«ffAui»feSÍr«-DiFetxFiiafK»ro-CPFl32,130.51M5

•;*""•*'";_;;;;.;'tòBtad»; ."/~'"7.,Z"
' AntônioCtrlOiBorgn'-CM '"SP 126.396^9/CPF385J89.518-00

«090

Manaus. 03 de maio de 2011

RENE LEVY AGUI,
Setfetário-G.

60§6

EXTRATO nM3B/3011

ESPÉCIE: 19"TA Convênio 03/09-SEC; DATA: 11.05.2011. PARTES: Estado
do Amazonas/SEC e Associação de Amigos da Cultura; OBJETO:
Manutenção dos corposartísticos e realizaçãode outrasatividades artísticas
culturas mês de abril, Plano de Trabalho. VALOR: Ri 2.466.Q0Q.00(dois
milhões, quatrocentos e sessenia e seis mil reaisJDOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA EEMPENHO: U0: 20101, PROGRAMA DE TRABALHO
13.392.2003.2083.0011, NATUREZA DA DESPESA: 33504199, FONTE:
01450000, Nota de Empenho n"20l1NE00415, 11.05.2011, valor
RJ2.466.0G0,0O(dois milhões,quatrocentose sessenta e seis milreais).
Secretaria de Estado de C^HoTaTManaus, 12 de maio de 2011 .<

*- t
ROaêRIO DOS S^NJjdBfERElHA BRAGA

SecT«èrie4effetatecÍéCuttura

^&tr

~ P*rnotiÍtr*çto <to«1ftwutt»do« parao-W*fcnte* Rfttltw

201(1

Receitade Produtos Fabncaoos, inclusive
Incentivada 40344.827,65

RecaitadaRewndadeMercadcfias 28.tl7.654.6l
Receita daPrestação deServiços 1.212.298.56
*R«C*n>Op*riclon*iBniU 63.674.780,82
FtaXoesdiVendas - .£2*1*2,13» (2-109.438.71)SK^aXlas (16.016.577.46) (139S7«MB)
FliSbreVWas (908.649.21) (761.809.77)
(4MK0M 119.166.078,62) (15.666.647.96)
-(Ueeinl^riWMlUouida 60^306.702,00 46.614.06121_
MCustodeM.Primase Mercadorias
ífenadas (19.363.445.09) (20.398.554,19>

-LuemOpiridonri Bruto 31.14525651 «215.507,02
(.) Despesas clSaiartos.Enc.eBenencicB. (16.546.912.19) (iS.4ts.555.i0)
MDMNtt Gerais /Administradas (14.653.59276) (15.391.356.88)
BOhpmbb Financeiras Líquidas (302.221.39) (457.X3.34)
*Receitas Financeiras Líquidas 499.455.41
*í-Outras Despesas /Receitas (57.656,06)
Racwat (DwpMat) Oparaelonali 131.062.926,991

2009

40.044377.36
22.343.741.02

1.094.190,79
63.482.909,17

500-233.37
(143328.99)

(30.897.308,94)
- Luero(Prejuízo)Opencloiul
(*/-) Receitas/Despesas Nâo Operacionais
(-lArnorttzasaodeAgio -
• Lucro (Pnjutu) AntM daaPravtiãM..
(-(Provisão do IWJ
0 Provisão daCSLL
=Lucro (Pmjuiio) Liquido doExarciclo...

KotMMpficttim
1 'Õresuttadõdas operações é apurado com base no regime contábil de
compeleraw' a elaboração das demonstiaçoes eslâo de acordo com as
práScas conlâbeis brasteiras eas provisões, quando cabíveis, são revisadas
mensalmente.
2 Os diretos e olmgaçees. ttaduãtos de moedas estrangeiras, estão
valorizados pela taxa média Co dólar em OezemBro do exercício lindo
3 As contas a receber, bem como as comas a pagar eslâo registradas pelo
valor faturado e incluindos osimpostos devidos. Nâo foram calculados a valor
preseme em virtude daimateiialídade dos ajustes que poderiam ocorrer,
4. Os estoques «stao avaliados pelo custo lustorico deaquisição * produção,
xrescidosoos gastos peilinefllesequarrfoccwivíos.
5. O tio é r/oveniente de aquisições ocorridas até o. ano de 200».
Os invesümentas referem-se àparticipação em controlada, com participação no
capitai volante superior a 20%.

Manaus, 31deDezembro de2010.

(531.753,48) "3210.346.90

(449.423,56) [1.471455,02)

(449.423,56) (1471.455,02)
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Tribunal cie Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2386/201Q-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o...
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas u
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da g
Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar juntada da §
documentação anexa à Representação sobredita. ~

Trata-se de publicação constante no DOE de 02/06/2011, sobre o Termo de ^
Contrato 01/2011, firmado entre a SEJUS e a empresa Auxílio Agenciamento de g
Recursos Humanos e Serviços Ltda., no valor de R$ 15.753.588,63 (quinze milhões, 0
setecentos e cinqüenta e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e três s
centavos), para prestação de serviços necessários à operacionalização do Centro de|
Detenção Provisória de Manaus.

Logo, por se tratar de situação similar à versada no processo em epígrafe, esta
Procuradoria reitera a sugestão no sentido da ilegalidade de termos de contrato destinados
à terceirização ilícita de mão-de-obra, e pelo desvirtuamento do princípio licitatório,>
pugnando-se, também, pela aplicação de multa ao responsável pelo ato ofensivo à
legalidade e por recomendações deste Tribunal à SEJUS no sentido de coibir a sucessiva
prática contrária à legalidade.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 10 de junho de 2011.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9^ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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Município de Manaus
Escola Estadual Vicente Telles

Dec. de Criação - Dec. n° 148 de 22.02.1965
Res. N*003/9»-CEE/AM

N° NOME DO ALUNO IDENTIDADE N* NOME OO ALUNO IDENTIDADE

01
Camila Ferreira de

Souza
208D555-1/AM

Rosimeire de OliveiraBraga
Secretário ft)

Vânia Micfcado Soíres

Diretor (•)

. A Secretaria de Estado de Educação e Qualidade
de Ensino em atendimento ao que determina a Res. N.°
013/98 e considerando a necessidade de dar
confiabilidade e segurança aos documentos de
conclusão expedidos pelas Escolas, toma pública a
Relação dos alunos concludentes do Ensino Médio no
ano de 2007, nas seguintes Escolas da Rede Estadual de
Ensino:

Município de Manaus
Escola Estadual Vicente Telles

Dec. de Criação - Dec. n" 148 de 22.02.1965
Res.N.° 003/99 - CEE/AM

w NOME DO ALUNO ' IDENTIDADE N" NOME DO ALUNO IDENTIDADE

01
Efca Almeida
Fernandes dos
Santos

1010300-7/AM
-02 Adriana Alves de

Lima

2367010-0/AM

03 Sérgio Gomes de
Souza

2437629-9/AM

r - \

Rosimeire do Oliveira Braga
Secretário!»)

Vtoí» Machado Soma

Diretor(t)

A Secretaria de Estado de Educação e Qualidade
de Ensino em atendimento ao que determina a Res. N.°
013/96 e considerando a necessidade de dar
confiabilidade e segurança aos documentos de
conclusão expedidos pelas Escolas, toma pública a
Relação dos alunos concludentes do Ensino Médio no
ano de 2008, nas seguintes Escolas da Rede Estadual de
Ensino:

Município de Manaus
Escola Estadual Vicente Telles

Dec. de Criação - Dec. n" 148 de 22.02.1965
Res. R"003/99 -CEE/AM

H> NOME DO ALUNO IDENTIDADE N9 NOME DO ALUNO IDENTIDADE

01
Janaina famute
Mendonça

1915818-1/AM

O

Rosimeire deOliveira Braga
Secretário (a)

Vinil Machado Soares

Diretor(a)

A Secretaria de Estado de Educação e Qualidade
da Ensino em atendimento ao que determina a Res. N.B
013/98 e considerando a necessidade de dar
confiabilidade e segurança aos documentos de
conclusão expedidos pelas Escolas, toma pública a
Relação doa alunos concludentes do Ensino Médio no
ano de 2009, nas seguintes Escolas da Rede Estadual de
Ensino:

Município de Manaus
Escola Estadual Vicente Telles

. Dec. de Criação-Dec n* 148de 22.02,1965
Res. N." 003/99 - CEE/AM

N° NOME DO ALUNO IDENTIDADE W NOME DO ALUNO IDENTIDADE

01
Simiâo Rocha de
Souza

2149166-6/AM
02

Keila Sabrina Ferreira
Borges

22123971-0/AM

03 Aline Reis Batista
2108801-8/AM

04 Indiana Tavares
Mendes

152137/AM

05
Rosa Csrofirta da
Sirva

2522083-7/AM
06 . Neitton Costa Alves 20704S4-07AM

07
KessiaLaune

Mendonça Marinho
24288B5-3ÍAM

-

Rosimeirede Olivetti Braga
Secretário (a)

Vânia Machado Soares
Diretor(a)

71719'

ÓRGÃO: SEJUS DATA:31.0S.»ll

EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO N 01/2011 - SEJUS.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2011.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS - SEJUS e a empresa AUXÍLIO
AGENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E

SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: O Presente contrato tem como objeto a Prestação
de Serviços necessários à operacionalização do Centro de
Detenção Provisória de Manaus.
VALOR GLOBAL: R$ 15.753.588,63 (quinze milhões,

setecentos e cinqüenta e três mil, quinhentos e oitenta e oito
reais e sessenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: Programa
de Trabalhei 14.421.3206.2316.0011 Elemento de Despesa:
33903926, 'Fonte: 100, tendo sido emitida pela
CONTRATANTE, em 02/05/2011 a Nota de Empenho n.
317, no valor dè R$ 10.458.632,48 {dezmilhões,quatrocentos
e cinqüenta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e
quarenta e oito centavos).
PRAZO: 12-(doze)mesesaconlardaassinatura.

ÓRGÃO; SEJUS •DATA: 31.653*11

EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO N 02/2011 - SEJUS.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2011.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS. - SEJUS e a PRODAM -

PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A.

OBJETO: prestar serviços de cessão de direito de uso de
programas de computação paraa dispombilização do
Sistema de Protocolo em Plataforma Web (SPROWEB).
VALOR GLOBAL: RS 30.000,00 (trinta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: Programa
de Trabalho: 14.422.0001.2001.0001: Elemento de Despesa:
33903957 Fonte: 100, tendo sido emitida pela
CONTRATANTE, em 02/QS/20U a Nota de Empenho n.
316, no valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da assinatura

Manaus, 31 d

DA SILVA

ÜS 720 0
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PROCESSO: 2386 / 2010

ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE
NAU:RL./.A: REPRESENTAÇÃO

incipal):

JUSTE:

OBJETO: REPRESENTAÇÃO REFERENTE A REQUISIÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS, SR. CARLOS LÉLIO L. FERREIRA, INFORMAÇÕES ACERCA DO PROCESSO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FULCRO NO ART. 24, IV, DA LEI N° 8.666/93, EM ESPECIAL
AS PERTINENTES AO SEU OBJETO E À SITUAÇÃO EMERGENCIAL RESPONSÁVEL POR SUA
DEFLAGRAÇÃO.

i\\ Kí i;S: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE (OP)
;)'; ; P^o;í J'í>ic;i: :PJ) • fWoa Jurídica: íOPi" Ürgfio puhüc.io: (()[)) Oidcnadi-r de desp^Li

AMtP

1 12/05/2010 DIEPRO MARIA GRAZIELA

DA COSTA

RODRIGUES

KESPONS-WEL; JOÃO BOSCO SPENER

2 13/05/2010 CHEFIA DE

GABINETE

588036 JOSÉ CARLOS

FREITAS PAES

BARRETO

RESPONSÁVEL: ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚNIOR
>8SERVÁCÃO: PARA APURAÇÃO.

13/05/2010 IVANAVILHENA

PINHEIRO

3 20/05/2010 SECAD 589780 IVANAVILHENA 21/05/2010 LACILDA DE

PINHEIRO OLIVEIRA SILVA

RFSPOXSÁVT.f.: LOURIVAL ALEIXO DOS REIS
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOS PARACUMPRIMENTO DE DESPACHO

4 24/05/2010 SECAD - 16a 590167 LACILDA DE 01/06/2010 ARMANDO JORGE

SUPERVISÃO OLIVEIRA SILVA SERRÃO FROES
RESPONSÁVEL: ARMANDO JORGE SERRÃO FROES
OBSERVAÇÃO: ENCAMINHO OS AUTOS A 16a SUPERVISÃO, PARA ATENDER O DESPACHO DE FLS:45/46 NO

PRAZO DE 15 DIAS DE ACORDO COM O ART.74 DO REGIMENTO INTERNO.

5 08/04/2011 SECRETARIADO

MINIST. PÚBLICO

6 12/04/2011 9a PROCURADORIA

658726 DELZARINA

SOCORRO CRUZ

PORTO

HEMWSÁVEI.; ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOS PARA QUE SIGAM SEU TRAMITES LEGAIS

12/04/2011 TERESA CRISTINA

MILANEZ MALTA

59603 ELIEDNA CREUSA -12/04/2011 EMERSON VICTOR

AYRES COSTA HUGO COSTA DE SÁ
L\ I l,\ N FREIRE l)E CARVALHO LANGARO PAREJA
RI l'R] SI \l \CÀO.- 1 VOLS.

?22A 10 '•• Jui í -":26:13 !a«. de
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7 20/04/2011 SECRETARIA DO 661634 EMERSON VICTOR 20/04/2011 CRISTIANE CABETE
MINIST. PÚBLICO HUGO COSTA DE SÁ LINS

RESPONSAVEI,: ELIEDNA CREUSA AYRES COSTA
OBSERVAÇÃO: COM MANIFESTAÇÃO DAPROCURADORA DE CONTAS.

8 20/04/2011 SECRETARIADO 661713 CRISTIANE CABETE 20/04/2011 EDMILSONBORGES
PLENO LINS SILVA

RESPONSÁVEL; MIRTYL FERNANDES LEVY JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: PARECER N. 2741 - 2011 - EFCLP APLICAÇÃO DEMULTA AO GESTOR. SEJUS.

9 05/05/2011 GAB. AUDITOR 664384 ISABELA CRISTINA 06/05/2011 AUXILIADORA

ALÍPIO REIS FIRMO ISAAC SAHDO CONTES RAPOSO
FILHO

ÍU.:SPONSÃVT,L: NAHUE SALIGNAC MUSSA
OR^&VÀÇÃO: DISTRIBUÍDO EM 05.05.11

' _in>" l" W i i \h u S \\| 001372? \ 10/6 2011 09:26:1.3 Pág.
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Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2844/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora^

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, cS
s

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suasS

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 dal

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da^
££

documentação anexa à Representação destacada em epígrafe, concernente náP

publicação do extrato relativo ao Io Termo Aditivo ao Contrato 02/2011 (DOE d*P

03/06/2011). Oextrato em questão consiste em aditivo ao ajuste firmado entre a SEC íj

o IEL - Instituto Euvaldo Lodi, no valor de RS 77.058,80, e, por essa razão, mostra-si

importante à instrução do processo mencionado.

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, em 10 de junho de 2011.

'ely^ií^reirTà^j0a¥v^ího LangaVmPareja
Procuradora de Contas

Procuradora Eveiyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9a Procuradoria
Av. Efigcnio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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ismatura de l(um) diretor ou de 2 (dois) procuradores agindo em conjunto, dentro dos limites estabelecidos no respectivo
stramento de mandato. ARTIGO 9a - Os Diretores estão dispensados de prestarcaução para garantia de gestão. ARTIGO 10 - A
ssembieia Geral Ordinária fixará a remuneração global a ser atribuída à Diretoria, cabendo a esta, em reunião especial, deliberar
Jbre a distribuição entre seus membros. ARTIGO 11 - A Diretoria prestará à Assembléia Geral Ordinária todas as informações que
rem solicitadas, facultando-lhe também os exames do que for julgadoindispensável à elaboração de relatórios. ARTIGO 12 - Os
iretoresestão dispensados de prestar caução para garantia de gestão.CAPÍTULO IV - Conselho Fiscal - ARTIG013 - O Conselho
iscai, que não terá funcionamento permanente, será composto de 3 (toes) membros efetivos e outros tantos suplentes, e operará
>mente no exercício em que a Assembléia Ordinária determinar, na forma e condições previstas em lei. CAPITULOV - Assembléia
eral - ARTIGO 14 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o término do exercício social,
extraordinariamente sempre que os interesses da Sociedade exigirem o pronunciamento dos acionistas. Parágrafo 18 - Os

àonistas escolherão dentre os presentes à Assembléia o Presidente e o Secretário de cadaAssembléia. Parágrafo 2* - Compete à
ssembieia Geral: a. eleger e destituir os Diretores; b. manifestar-se sobre as contas da Diretoria; c. deliberar sobre a emissão de
?Ôes ou de bônusde subscrição; e d; escolher e destituir os auditores independentes, se houver. ARTIG015-0 acionista pode ser
fpresentado na Assembléia Geral por procurador, constituído há menos de um ano que seja acionista, administrador da companhia
j advogado; o procurador pode, ainda, ser uma instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimentos
apresentar os condôminos.CAPITULO VI - Do Exercício Social, das Demonstrações Financeiras e da Distribuição dos Lucros
ARTIGO 16 - O exercício socialcoincidirá como ano civil, portanto, se inicia nodia1° de janeiro e termina no dia 31 de dezembro de
ada ano calendário, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, de acordo com as disposições legais. ARTIGO 17 -
epois de constituída a reserva legal, a destihação da parcela remanescente do lucro líquido.apurado no final do exercício social
srá, por proposta da Diretoria, submetida à aprovação da Assembléia Geral Ordinária. ARTIGO 18 - Um dividendo obrigatório de
5% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, será pago aos acionistas, sendo facultado à-AssembléiaGeral Ordinária
«ceder tal limite, ou reter o lucro nos termos do art. 202, parágrafo 3* da Lei 6.404/76 e posteriores alterações. Parágrafo 1*- O
tontante de que trata este artigo será contabilizado no encerramento do exercíciosocial como dividendoa paoar, e será pago, salvo
eliberacãoem contrário da Assembléia Geral Ordinária, 60 (sessenta) dias após a realização desta. Parágrafo 2*- Os dividendos
Io re^ nados prescrevem em favor da Sociedade no prazo de 3 (três) anoscontados da data emque foram postos à disposição
os acionistas, e caso venham a ser reclamados dentro deste período não incidirá sobre o valor reclamado qualquer reajuste
lonetário ou juros. ARTIG019 - ASociedade poderá optar peladistribuição de juros sobrecapital próprio. Parágrafo único - O valor
os juros, pago ou creditado, a título de juros sobre capital próprio, nos termos das disposições legais, poderá ser imputado ao
ividendo obrigatório, integrando este montante aos dividendos distribuídos pelaSociedade para todos os efeitos legais. ARTIGO 20
A Sociedade poderá elaborar balanços intermediários, em'períodos inferiores ao período anual, e declarar, por deliberação da
iretoria, dividendos e/ou juros sobre capitalpróprio a contade lucros apuradosnesses balanços;ou a conta de lucros acumulados
'ou a conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual eu intermediário. CAPITULO VII - Das Disposições Gerais -
RTIGO 21 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em tei ou por deliberação da Assembléia Geral: Parágrafo
nico - Caberá à Assembléia Geral a nomeação do Nquidante. ARTIGO 22 - Noscasos omissos, aplicam-se os dispositivos legais
ue regulam o functonemento das sociedades anônimas.'' --„ e

PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

CNPJ 59.476.770/0001-58

AVISO AOS ACIONISTAS

ncontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na
sde social da empresa, à Av. Guaruba, n» 740 - Distrito
dustrial Manaus-AM, os documentos a quese refere o
ligo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício
icerrado em 31.12.2010. Manaus. 03 de Junho de 2011.
Diretoria. (03/06/07)

RGÃO: V-áTITUfO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO
MAZONAS-IPAAM

EXTRATO N." W/2011

vpécie: Termo de Contrato N.° 003/11 - IPAAM. Data de
uigatara: 2 dejunho de2011. Partes: O Instituto de Proteção
Tlbiental do Amazonas (Contratante) e Sodexo Pass do Brasil
tvíçqseComércioLtda(Contratada);PróWMon.VOSIT/A/tl -
AAM.Objeto Por força do presenteContraioa CONTRATADA
riga-se a executar para o CONTRATANTE os serviços de
rnecimento de vales-refeiçao e/ou vafe-aiimentaçáo, conforme o
ojeto básico, o qual se encontra rubricado pelas partes e passa a
sgrar o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.
MOR - O valor globaldo presentecontrato é estimado em RS
6.094,40 (seiscentos e quarenta e seismil,noventa e quatro reais
quarenta centavos). PRAZO - O prazo de duração dos serviços
i contratados é de 12 (doze) meses, contados a partir da
blicaçâo deseuestrato noDiário Oficial doEstado. DOTAÇÃO
RÇAMENTÁRIA E EMPENHO - As despesas com a execução
presente contrato correrão, no presente exercício, à conta das

juíntes dotações orçamentárias: - Programa de Trabalho n°
.331.0001.2004.0001, UnidadeOrçamentária 30201,Fonte201e
0,Natureza da Despesa-. 33.90.39., emitida-pelo CONTRATANTE
i 30/05/2011 a Notade Empenho n° 201INE00966 no valor de
'• 14.333,35(quatorzemil, quinhentose trinta e três reais c trintae
icocentavos);- Programade Trabalhon° 18.331.0001.2004.0001,
itdade Orçamentária 30201, Fonte 01000000, Natureza da
spesa: 33903984,emitida pelo Contratante em 31/05/2011 a
•ta de Empenho n° 2011NE00967 no valor de RS 361355,05
aentos e sessenta e doisrjiil,trezentos e cinqüentae cincoreaise
co centavos),-Programa de Trabalho n° 18.331.0001.2004.0001,
cidade Orçamentária 30201, Fonte 02010000, Natureza da
spesa: 33903984, ficando o restardfe a serempenhado nopróximo
ireicio.

Antônio ÍWémir Stroski
Diretor-PresMente do IPAAM
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ORGAOtSEC

Distraio ao Contrato de prestação de Serviço por Tempo
Determinado n° 178/2009, referente ao Processo Seletivo
SmpBfieado homologa*) nodia 11.08.ZO08 no DOE, conforme
Portaria n.062í2009/SEC/t3S.

DATA: 30.05.2011, CONTRATADA: MARA RÚBIA CHAVES
BORGES. OBJETO: Pelopresentee na melhor forma de Dreío,
fca rescindido e sem qualquer efeito legal, o Termo de Contrato
de Prestação de Serviço por Tempo Determinado n° 178/2005.
celebrado em vintee um (21) da setembro de dois mile nove
(2009), entre a SECe a senhora Mana Rúbia Chaves Borges,
cujoobjetoera a prestaçãode serviços de Bibliotecária. VALOR:
Desvincular os recursos no valor total RJ 29.380,00 (vinte e nove
mi trezentos e oitenta reais), Incluindo o 13° Salário, sendo o
valormensalde R$2.260,00 (doismu duzentose sessenta reais),
para realização doobjetodo Contrato ora Rescindido.

Secretaria de Estado deCijJtara, em Manaus, 02dejunho de

MIMOSArWrWMDE-HOQUEIRA PAIVA.

Secretaria Execuirva^a, Secretaria deEstado deCultura

Órgão: SEC

$

"órnao: SEC"

723 7

EXTRATO N4153/11
ESPÉCIE: 1° TA Cont. 26/11. DATA:26.05.2011.PARTES: 0 Eslado do
Amazonas/SEC e C F LTDA. OBJETO:Acréscimo de 25% do Contraio if
25/11, referente aos serviços de locação decercasmoduladas paraatender
o XV Festival Amazonas deOpera e outras atividades culturais, referente ao
lote 01, conforme projeto basieo.VALOR: Rt R$2.677,50. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA EEMPENHO: UO: 20101, PROGRAMA DE TRABALHO:
13J92.2003.2077.0011, NATUREZA DA DESPESA: 33903914, FONTE;
01000000, Nota de Empenho n"2011UEKWB8, de26.05.2Q11. mmtonle
RÍ2.677.50 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinqüenta
centavos).
Secretaria deEslado deCultura, Marçaus, 02dejunho de2011.

MIMOSA MfcRIA IEJJP6UEIRA PAIVA
a Executiva da SEC

723 6

EXTRATO n°154/2011

ESPÉCIE: 1o TA Conlrato n°Q2/2011. DATA: 26.05.2011. PARTES: Estado
doAmazonas/SEC e Instituto EuvaMo Lodi -EIL OBJETO: suptementação
do Contrato n° 022011, referente a 9,02% do valor docontrato primitivo,

Diário Oficial

para cobrir as despesas de sete (07) meses do presente aditamento,
conforme projeto básico. VALOR: RS 77.058,80. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: UO: 20101, PROGRAMA DE TRABALHO:
13.392.2003.2079.0001, NATUREZA DA DESPESA: 33903915, FONTE:
01450000, lendo sido emSjda a Nola de Empenho ri 2011NE00489, de'
26.05.2011, no valor de R$77.058,80 (setenta e sete mil, cinqüenta e.oito
reais e oitenta centavos).
Secretaria deCultura, emManausjS dejunho de2011

iUEIRA PAIVA

recutwa da SEC _____

Órgão:SEC

72$ 8

EXTRATO N° 155/11

ESPÉCIE: 2ÜTA CoM. 22/08. OATA:30.05.2011.PARTES: O Estado do
AmazonasíSEC e Jacks Serviços Comércio e Représentaç|pytida.
OBJETO: incWãodo «paço Biblioteca Pública e aaéscãricydocontraro
22/08, correspoWnte a 20,83% referente aos serviç^íecotiservaçâo,
limpeza e manutenrjto predial para atender a SKT suas unidades e
espaços cuffurais. ctírifrn» Projeto BãsjírfVALOR: R$79.159,50.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRW^EfVlPENnQi^Ki: 20101, PROGRAMA DE
TRABALHO: 13.392.2003.208I.MIKBAJíIfÍeZA DA DESPESA: 33903702,
FONTE: 01450000, Nota de Emper*?fN|yiNÊ00501, de30.05.2011, no
vator de R$55.411,65 (cinqüent^ecinco mfr»qyatrocentos e onze reais e
sessenta e cinco centavos), fiyrao o restante doêíBfgnho parao exercido
seguinte.
Secretaria deEstado deJüSlturs. Manaus, 02dejunho de20"T

^NOGUEIRA PAIVA
I Executivada SEC

FVS
Fundaçãode Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O D1RETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA
EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS em exercício, no
uso de suas atribuições legais; e, CONSIDERANDO d Decreto
5.450/2005 de 31/05/2005, que instituiu o Pregão Eletrônico
como nova modalidade de Licitação no âmbite Federal-
CONSIDERANDO o Decreto n" 24.818, de 27 de janeiro de
2005 que regulamentou^ nova modalidade no âmbito do Poder
Executivo Estadual; CONSIDERANDO o que consta do



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
PROCURADOR-GERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

PROCESSO N° 1100/2011 - REPRESENTAÇÃO

(St
\0

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por meio de seu Procurador- f
Geral, em face das férias regulamentares da Procuradora originariamente ofíciante nos autos, '£
vem perante Vossa Excelência requerer a juntada do Ofício n° 195/2011-PMS e documentos 2
anexos, encaminhados intempestivamente em resposta ao Ofício n° 267/2010-3a ®
PROCURADORIA/MPC, que motivou a sugestão de multa ao Presidente da Câmara g
Municipal de Silves, na Representação n° 10/2011. «*

Manaus, 28 de junho de 2011.

O

-4,

Carlos Alberto Souz4 de
Procurador-Geral
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Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

PROCESSO N. 688/2011-TCE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO

AMAZONAS, nos autos do Processo n.688/2011, que cuida da representação

n. 04/2011-MP-EMFM, proposta para apurar a veracidade de possíveis

irregularidades no processo licitatório para a aquisição de urnas funerárias,

onde foi beneficiada com o resultado da licitação a empresa Vanraf Comércio

de Bebidas Ltda., comparece à presença de Vossa Excelência para NOTICIAR

e JUNTAR aos autos cópia da notícia veiculada no Diário Oficial do Município,

edição de 15.06.2011, referente à anulação do Pregão n. 065/2010-CML/PM,

a reclamar dos órgãos encarregados do controle externo das finanças públicas

medidas bastantes para assegurar os princípios previstos no artigo 37 da

Constituição Brasileira, em especial os da moralidade, impessoalidade e

eficiência.

Nestes termos,
pede deferimento.

Manaus, 27 de junho de 2011.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE
Procuradora deOontas



Manaus, quarta-feira, 15 dejunho de2011

Processo n°. 2011/11503/11636/00143
Interessados: SEMAD/ Associação dos Procuradores do Estado do
Amazonas -APEAM.

Assunto: Inexígíbilídade de Licitação

O DESPACHO

Pica DECLARADO inexigível o procedimento licilatòrio
com iundamento no art 25. inciso II c/c com oinciso VI do art 13 da Lei
n° 8566/93. para a contratação direta da Associação dos Procuradoras
do Estado do Amazonas - APEAM, objetivando a participação de 03
(três) servidores no curso "Aspectos Jurídicos da Lei de
Responsabilidade Fiscal', a ser realizado no periodo de 02 a 03/06/2011
no valor de RS 500.00 (quinhentos reais) por participante perfazendo o
valor total de RS 1.500,00 (um mil equinhentos reais)

À consideração do Senhor
Administração, solicitando ratificação.

Secretário Municipal de

Manaus. 12 de maiode 2011

n

Elizet.

Diretora Adminisí
e Souza

e Financeiro

Pelo exposto ratifico, nos termos do art 26 da Lei
n°. 8.666/93. de 21/06/93, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao
Processo n°. 2011/11503/11636/00143. no valor total de'RS 1500 00
{um mil e quinhentos reais).

Manaus. 12 de maio de 2011.

Secrelário Mínlcipal cie Administração - Em exercício

' Republicada por conle< (ncorrecãcs ra irsiena publicada no DOW n3 2685 de ^ de
maso cie20!1 oãqina8.

AVISO DE ANULAÇÃO

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no
uso desuasatribuições legais, e

Considerando as manifestações/orientações constantes
dos autos do processo n. 2010/11503/11691 /00021 -SEMAD. mediante
Cí 022/2011 de 2601.2011 da Comissão de Ética e Disciplina de
Licitações e Contratos - ChD/LC, Despacho n. 081/2011. de28.01 2011
cia Consultoria Jurídica da SEMAD. Parecer n 0354/201 l-PA/PGM. de
28.03.2011. Despacho do Senhor Subprocurador Gerai Adjunto do
Município de Manaus, de 0104 2011 e Despacho n. 366/2011 de
1406.2011 da Consultoria Jurídica da SEMAD:

Considerando as orientações por parte da Procuradoria
Gerai do Município - PGM, por meio do Despacho do Senhor
Subprocurador Gera! Adjunto, quanto à necessidade de adoção de
medidas cabíveis por parte da Comissão Municipal de Licitação - CML;

Considerando a ausência de procedimentos por parte da
CML em relação às diligências orientadas no Ofício n. 2524/2011-
StMAD datado de 11.04.2011, tendo osautos do processo retomado â
SEMAD somente no dia 02.06.2011. através do Gabinete Civil:

Considerando a orientação do Excelentíssimo Senhor
Prefeito no sentido de promoção de procedimentos necessários para a
anulação do certame, caso entenda que haja irregularidade no
procedimento, ou a revogação do certame, mencionado através do
Despacho do SenhorSecretário-Chefe do Gabinete Civil:

Considerando a permanência de irregularidades
apontadas nos autos do processo sem osaneamento por parte daCML:

IO

Edição 2708

Considerando que a Administração Pública tem o dever
de garantir a legalidade de seus atos. tendo a obrigação de corrigi-la
quando eivado de vicio, mediante declaração de nulidade;

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICA, com supedãneo legal no art. 49. da
Lei rt. 8666/93 e nas Súmulas ns 346 e 473 do STF. a anulação do
procedimento iiciiatório sob a modalidade Pregão n. 065/2010-CML/PM
-Registro de Preços para Eventual Aquisição de Urnas Funerárias.
Ficando, desde já. assegurada a todos os interessados, a aplicabilidade
dos termos dos arts 109, inciso I. alinea "c" j 110 ambos da Lei n
8 666/93

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA No.381/2011 -GABIN/SEMSA

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, e

CONSIDERANDO oart. 3°do Decreto n" 9.522/2008 o
qual transfere a outro órgão ou entidade a possibilidade de utilização
dos créditos orçamentários, sem a necessidade de celebração de
convênios ouinstrumentos congêneres, com o objetivo de racionalizar
o emprego dos recursos públicos, reduzir custos operacionais e
otimizar s estrutura da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Ari. 1o - CONCEDER Destaque de Crédito
Orçamentário em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura
- SEMINF, UG 270101, no valor total de RS 6.018.843,42 (Seis
Milhões, Dezoito Mil, Oitocentos e Quarenta e Três Reais e
Quarenta e Dois Centavos) conforme Anexo Primeiro desta
Portaria

Art. 2o - Adescentralização de que trata esta Portaria
tem como objeto atender as despesas com a construção de 18
(dezoito) Módulos de Saúde da Família de 130m! em diversas áreas
da cidade conforme relação constante do Anexo li desta portaria.

Art. 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de iunho de
2011. J

Manaus, 14de junhode 2011.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE ECUMPRE-SE.

FRANCISCO DeeBATO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Saúde
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Anulada a compra de 7,6 mil caixões pela Prefeitura

APrefeitura de Manaus encontrou vícios no pregão eletrônico que habilitou uma
empresa distribuidora de bebidas - a Cartuzinho - para fornecer 7,6 mil caixões ao
programa SOS Funeral. Amedida éuma atencipação ainvestigação iniciada pelo
Ministério Público Estadual, depois de denúncias de irregularidades no processo de
escolha da empresa.

Acompra dos caixões foi autorizadas pelo prefeito Amazonino Mendes para auxiliar
no funeral de pessoas pobres.

Aanulação do pregão saiu no Diário Oficial do dia 15 eéassinada pelo secretário José
Antônio Ferreira Assunção, com base no fato de que "a Administração Pública tem o
dever de garantir alegalidade de seus atos, tendo aobrigação de corrigi-la quando
eivado de vício, mediante declaração de nulidade".

AVISO DE ANULAÇÃO

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições
^ nC Considerando as manifestações/orientações constantes dos autos do processo

n. 2010/11503/11691/00021-SEMAD, mediante Cl 022/2011, de 26 01 2011 da
Comissão de Ética eDisciplina de Licitações eContratos - CED/LC, Despacho n.
081/2011, cie 28.01.2011 da Consultoria Jurídica da SEMAD, Parecer n. 0354/2011-
PA/PGM, de 29.03.2011, Despacho do Senhor Subprocurador Geral Adjunto do
Município de Manaus, de 01.04.2011 eDespacho n. 366/2011 de 14 06 2011 da
Consultoria Jurídica da SEMAD;

Considerando as orientações por parte da Procuradoria Geral do Município - PGM por
meto do Despacho do Senhor Subprocurador Geral Adjunto, quanto ànecessidade de
adoção de medidas cabíveis por parte da Comissão Municipal de Licitação - CML;

Considerando aausência de procedimentos por parte da CML em relação às diligências
orientadas no Ofício n. 2524/2011- SEMAD, datado de 11.04.2013, tendo os autos do
processo retornado à SEMAD somente no dia 02.06.2011, através do Gabinete Civil;

Considerando aorientação do Excelentíssimo Senhor Prefeito no sentido de promoção
de procedimentos necessários para aanulação do certame, caso entenda que haja
irregularidade no procedimento, ou a revogação do certame, mencionado através do
Despacho do Senhor Secretário-Chefe do Gabinete Civil;

Considerando apermanência de irregularidades apontadas nos autos do processo sem o
saneamento por parte da CML;

Considerando que aAdministração Pública tem odever de garantir alegalidade de seus
atos. tendo a obrigação decorrigi-la quando eivado devício, mediante declaração de
nulidade;

http://www.portaldoholanda.com/noticia/43228-anulada-a-compra-de-76-mil-caixoes-p... 17/6/20



Ministério Público

de Contas.^_^„ Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4354/2010-TCE/AM

DO EGRÉGIO.

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora^

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regi

democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuiçoesj

constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n0^

04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada à Representação em

epígrafe da documentação anexa, consistente nos planos de trabalho dos Convênios 24 e

25/2011, respectivamente nos valores de R$ 185.877,00 e R$ 921.895,00.

Da análise dos planos de trabalho apresentados, verificou-se a continuidade da

previsão de termos despidos do necessário detalhamento das despesas. Além disso, não

houve pesquisa de preços e estipulação de metas e modo de avaliação do cumprimento dos

objetivos propostos.

Portanto, trata-se de questões que se identificam com a matéria versada no

processo acima mencionado, pela evidente similitude de objetos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 13 de julho de2011.

E\ely-n FreiredeÈíàl^ljio Langarq fareja
ProcuraooTãae Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9'1 Procuradoria
Av. EfigênioSales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Td./Fax: 92-3301-8132
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Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4354/2010-TCE/AM

EGRÉGIO

-•4

Si

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime s'

democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, 1 e 288 da Resolução n°(

04/2002-TÇE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada à Representação em

epígrafe da documentação anexa, consistente nos planos de trabalho do Convênio

30/2011, no valor de R$ 250.000,00, firmado com a Fundação Boi Bumbá Caprichoso.

Da análise do plano de trabalho apresentado, verificou-se a ausência de

detalhamento das despesas a serem custeadas com a contrapartida. Além disso, não

houve pesquisa de preços e estipulação de metas e modo de avaliação do cumprimento

dos objetivos propostos, com vistas a subsidiar os valores constantes nas listas apresentadas.

Portanto, trata-se de questões que se identificam com a matéria versada no

processo acima mencionado, pela evidente simílitude de objetos. Sugere-se, ainda, o

acompanhamento dos resultados do convênio pela comissão da Secami designada para

inspeção in loco no Município de Parintins.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 13 de julho de 2011.

reire a# carvalho cangan> Pareja

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9" Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP:69055-736 Manaus/AM-Tcl./Fax: 92-3301-8132 1/1



Ministério Público

de Contas
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4354/2010-TCE/AM
I
s

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora!

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime:

democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribui

constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n%

04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada à Representação emS

epígrafe da documentação anexa, consistente nos planos de trabalho do Termo de

Convênio 29/2011, no valor de R$ 250.000,00.

Da análise do plano de trabalho apresentado, verificou-se a ausência de

detalhamento das despesas a serem custeadas com a contrapartida. Além disso, não

houve pesquisa de preços e estipulação de metas e modo de avaliação do cumprimento

dos objetivos propostos, com vistas a subsidiar os valores constantes nas listas apresentadas.

Portanto, trata-se de questões que se identificam com a matéria versada no

processo acima mencionado, pela evidente similitude de objetos. Sugere-se, ainda, o

acompanhamento dos resultados do convênio pela comissão da Secami designada para

inspeção in loco no Município de Parintins.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 13 de julho de2011.

lyjtiTreire de p%*VaI#o Langaro/Eareja

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Parcja- 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155. PQ 10 CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Füx: 92-3301-8132



ninistério Público

de Contas
Amazonas—

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2878/2010-TCE/AM

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procurad

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da

documentação anexa - publicação no DOE de 21/06/2011 de extrato relativo ao 9o

Aditivo ao Termo de Parceria 01/2009-SEC - à Representação em epígrafe.

s

Como o extrato em questão consiste em novo aditivo ao ajuste firmado

entre a SEC e o IPASDEAM - Instituto de Preservação Ambiental Social, Desportiva

Ecológico do Amazonas, no valor de R$ 1.334.186,56, tal informação mostra-se

importante à instrução do mencionado processo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 13 de julho de 2011.

E^elyn Freire de Carvalho/Langaro Fareja

Procuradoraüe Contas

Procuradora Evelyn Freirede CarvalhoLangaroPareja-9a Procuradoria
Av. EfigciiioSales, li 55, PQ 10-CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132



Diário Oficial

* OBJETO: 0 presente aditamento visa prorrogar oprazo do
-Contrato Primitivo por 06 (seis) meses, petoperíodo de
2*06/2011 a 28/12/2011, para dar continuidade a
prestação de serviços de gerenciamento e apoio

*operacionaJ para sustentabilidade operacional dos Cursos
de Mestrado e Doutoradoem Cflma e Meio Ambiente do
Centro de Estudos Superjoreft do Tropjcp Úmido da
Universidade do Estado do Ai
VALOR GLOBAL; O vator^taõal dtrfconttóto permanece
ínatterado, não havendo aérAscimos ám função do
presente aditivo,
FUNDAMEHTOxCO ATO/ Processo /AdmlntstratWó W»
2011/000107:

VISTO:Prof. Dr. José Aldemlr de Oliveira
Reitor

320 3

ÓRGÃO: SSP
RESENHA: 10002011

Extrato do Quarto Termo Aditivo
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato rt°. 018/200»
SSP, Processo n°. 00265/2011-SSP. DATA DA
ASSINATURA 10/06/2011; PARTES CONTRATANTES:
Estado do Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado
de Segurança Publica e a empresa OCA VIAGENS E
TURISMO DA AMAZÔNIA LTDA; DO OBJETO: prorrogaro
prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze)
meses, visando à continuidade dos serviços de fornecimento
de Passagens Aéreas Regionais. Nacionais, Internacionais,
f^íis e Rodoviárias; DOVALOR GLOBAL: O valor global
v isente Aditamento é de RS 252.000,00 (Duzentos e
cinqüenta e dois mu reais); DA VIGÊNCIA: O Prazo de
vigência terá eficácia pelo período de 12 (doze) meses a
contar de 10.06.2011 a 10.06-2012: . DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA E EMPENHO: 22101: Programa/Alivtdade:
06.122.0001.20Ô1.0001; 06.183.0011.2025.0001 «
06.122.0011.2345.0001; Natureza da Despesa: 33903301;
Fonte: 0100; tendo sido emitida as Notasde Empenhes N°s.
2011NE00446; 2011NE00449 e 2Ó11NE0050. em 03/06/2011.
nos seguintes valores de RS 9.750,00 (nove mu setecentos e
cinqüenta reais); R$ 54.250.00 (cinqüenta e quatro mK
duzentos e cinqüenta reais) e R$ 76.000,00 (setenta e seis mü
reais), perfazendo um total de RS 140.000,00 (cento e
quarenta milreais), fincando o valor de R$ 112.000,00 (cento e
doze mil reais) para ser consignada no orçamento vindouro;
DA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente ratificadas todas as
demais cláusulas do contrato original ora editado, e de seus
respectivos Aditamentos celebrados anteriormente, que
expressa ou implicitamente,nao conffltemcom as disposições
deste Termo: DO FUNDAMEI
n°. 019/2009-CGL, cuja
Oficial do Estado,
PGE N°. 052/92-P'

atualizada pela
102/2011-AJ/SSP
Segurança Publicai

UMDERTO
Secretário

,: Pregão Presencial
pubEcada no Diário

Minuta Padrão da

Lel.N* 8.666793,
LA8 e Parecer n°.
itario Executivo de

de 2011.

UES
de Segurança Publica

820.2

TRANSPORTES BEHTOUNl LTDA,Comudc* »w aiglra Federal»,L
EMadub e MaHktpako extravio dm NP;99575* doRemetente: Lojnj;
Salfer. Desdnatfrio: WUrlpool Eitiroâoatsticct Am S.A. Fica mm j
eleito aquém ottvcrde pnw da nata fliraL ]

TA0 3 37

Õrgãp: SEC
Errata do Extrato n°14&2011, DOE de 20/05/2011, Contato n*24/11-SEC
entrea SECe PRODAM-Processamento de Dados doAmazonas S/A.
Onde se lê: VALOR: RJ132.B68.40.

leia-se: VALOR GLOBAL Rí199.806.24.
Secretaria de Estado deXitlüira^jrrMansus. 21 de junho de 2011

MIMOâS+WffliàílOGÍlEIRA PAIVA.
Secretária Executora da Secretariade Estadodé Cultura

8198

EXTRATON" 178/2011

ESPÉCIE:Convênio n°4fl/H; DATA:17/0672011. PARTES: Estado do
Amazonas/SEC e InsBloto Agropecuário de Economia - Solidária para
Assessoramento Técnico e Assistência! de Desenvolvimentd Sustentavel-
ISAD.OBJ£TO:conjugação de esforços dos partícipes e ajuda financeira
para apoioa realização do I Circuito Cultural e Esportivo do Município do
Careiro, no período de 17 a 19 de juntío de 201-1. plano de trabalho,
VIGÊNCIA: 17.06.2011 a 16.07.2011. VALOR: RS25.000,00 DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO: 20101. Programa de
TrabafiiQ:13.392.2003.2077.0005, Naturezada Despesa 33504199; Fonte:

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
04110000. Nota deEmpenho n"2011NE00S36. de17/06*2011. no«ator de
RÍ25.000.00 (vinte e Cinco milreais).
Secretariade Estadode Cultura..Manaus,-!üde junhode 2011.

ROBÉRrO POSSANTOS PEREIRA 8RAGA
Secretario de Estado de Cultura

8197

ÔRGAO:FUNDAÇAO0EAMPAROAPESOU1SAlrjA7íp « \-.} ;"1l'
DOESTADODOAMAZONAS. • *"'

DESPACHO DEHOMOLOGAÇÃO

A OIRETORA-PRESIDENTA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO
À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS • FAPEAM. no
uso de suas atribuições legais e. CONSIDERANDO o
disposto no inciso II do artigo 15 da Lei rV 8.666/93. que
estabelece o Sistema de Registro de Preços e o Decreto
Estadual n° 24.052 de 27/0272004;
CONSIDERANDO o teor do Relatório da Comissão Geral de
Licitação - CGL, no Processo n" 062.0346 2011 - FAPEAM
(n° 11163/2011 -CGL) relativa a Licitação na Modalidade
Pregão Eletrônico tf 398/2011 - CGL;
CONSIDERANDO que o procedimentolicitatorio transcorreu
de acordo com o ordenamento jurídicopertinente às Ikátaçõeí
públicas,
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Geral d<
Lícüaçâo. nos termos do Relatório supra citado constante de
Processo lidtalório 062.0346.2011 - FAPEAM (n° 111637201'

-'-CGL) relativa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n
398/2011 - CGL,para contratação de empresa especiaiizad!
na prestação de serviços para realização de eventos, tudo err
consonância com os Decretos n° 24.052 de 27/02/2004 e n"
25.374 de 14/10/2005.

II- ADJUDICAR o objeto cotado pelo menor preço global pela
empresa INSTITUTO NACIONAL VALER DE CULTURA
LTpA. CNPJ n° 07 259.925/0001-09. com valor total
apregoado na quantia de RS 47.900,00 (Quarenta e Sete mB%
Novecentos -Reais), conforme indicado na referida Ata da
CGL.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA OIRETORA-PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO
DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO OO AMAZONAS,
em Manaus, 17dejunnode2011.

Prota. Drà^MarTa Ortvfa deA^íuqllírque Ribeira Slmfli
Diretora-Presidenta

8192

, OESPACHODEHOMOLOGAÇÃO

'a OIRETORA-PRESIDENTA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO
A PESQUISA OO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM. no
uso de suas atribuiçõeslegais e, CONSIDERANDO o disposto
no inciso IIdo artigo 15 da Lein* 8.666/93.que estabelece o
Sistema de. Registro de Preços e o Decreto Estadual n*
24.052 de 27/02/2004;
CONSIDERANDO o teor do Relatório da Comissão Geral de
Licitação - CGL. rw Processo n". 0679/2011 - FAPEAM (n°
9643/2011 -CGL) relativa a Licitação na Modalidade Pregão
Eletrônico n" 352/2011 - CGL;
CONSIDERANDO que o procedimento licitatorio transcorreu
de acordo com o ordenamento jurídico pertinente as licitações
públicas,
RESOLVE:

HOMOLOGAR a deliberaçãoda Comissão Geraide Licitação,
nos termos do Relatório supra citado constante do Processo
llcriatóriq ri° 0678/2011. - FAPEAM (n° 9543/2011 -CGL)
relativa a Licitação Modalidade Prega"o Eletrônico n° 352/2011
- CGL, para aquisição de Veículos, tudo em consonância com
os Decretos n° 24.052 de 27/02/2004 e n° 25.374 de
14/10/2005, cimo objeto foi cotado pelo menor preço global
pelas empresas RIVOU VEÍCULOS LTÜA. CNPJ n°
24.355.547/001-78, com valor apregoado na quantia de R$
61.190,00 (Sessenta e Um mil Canto e Noventa Reais) e
MANAUS AUTOCENTER LTDA. CNPJ 04.542.41070001 -15,
com valor apregoado na quantia de RS 73.055,00 (Setenta e
Três mil e Cinqüenta e Cinco reais): O valor total dos itens
apregoados importa na quantia de RS 134.245,00 (Cento-e
Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais),
conforme indicado na referida Ata da CGL.

CÍENTIFIQUE-SE, PÜBLfQUE-SE ECUMPRA-SE. [
GABINETE DA OIRETORA-PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO
DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS,'
em .Manaus, 17dejunhode2011. - .

Profã. Ora. MariaOllyü» de AlbiHjuewr»RibeiroSimao
Diretora-Presidenta '
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terça-feira, 21 de junho de 2011 5

.-COWOCAÇÂO' Fiem cornados os Srs. Aiwiteaaramrtian
Asentlw(^Oi*ánanu^^

LeiuRÍMjatoewlaçãfldjrtíaim
«t parca do Consto fiscal retafim ao«^«arado em 31 te
*ffintrofc2Mb)Be^toiwrr^
cttacnc9ia>&(lB31 dedóÉMfcZ^
àAssemUéa Geral OnWria. CortjntOTâátprj^áB^Acionislasos

15*jur^ife2011.-Hetera^ünBDe^-ÜqiBdaite

Extrato n° 179/2011

9TA ao Termo de Parceria 01/09-SEC, Locai: Manaus-AM. Data
17.06.2011;0bjeio: Suplementaçao do Termo de Parceria n"-01/09,
projeto jovem cidadão, plãr» de trabalho. VALOR: Ril.334.186.56
(hum mütiâo, trezentos e trinta e quatro mü, cento e oitenta e seisreais
e cinqüenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
EMPENHO:UO:20101, ' PROGRAMA DE TRABALHO:
13.42Z.0007.2007.0001; NATUREZA OA DESPESA: 33504(99.
FONTE: 01600000, tendo sido emitida a Nota de Empenho
n'2O11NE0O537, de 17.06.2011, no valor de R$1.334.186,56 {um
milhão trezentos e trinla e quatro mil cento e oitenta e seis reais e
cinqüenta e seis centavos)!OSCIP; Instituto de'Preservação Ambiental
Social, Desportiva Ecológico do Amazonas - IPASDEAM.Endereço:
Rua do Comercio, n" 175, Io andar, Conjunto Castelo Brancc-Parque
Dez.Cidade:Manaus UF: AMCEP:690654)00.Tel: (092)3642-9418.
Nomedo Responsável: Alcides De MoraesPereira.
Cargo/Função: Diretor GeraL.
Secretaria deEstado deCÜÍtüraJ; Manausi 21 dejunhode2011.

R0BER1ODOSE I BRASA
\

SeOTlâiioffiEstarJo^CufaHa^-

EXTRATO N' 67/2011-SEPROR

ESPÉCIE: Convênio n° 14/2011. DATA; 13/0672011.
PARTES: SEPROR e a Associação de Moradores da
ComunidadeNossa Senhora do Perpetuo Socorro. OBJETO:
Apoio financeiro para realização da D Festa do Pescado nos
dias 18 e 19 de junho de 2011, no município de Manacapuxu.
VALOR GLOBAL: RS 10.000,00 mais contrapartida de RS
500,00perfazendo o valor global de RS 10.500,00. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 30 dias contados a partir da data da
assinatura do Termo DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 18101,sendo emitida em: 0670672011, NE n"942, no
valor de RS 10-000,66,.,PT7TS0.392.322O.2380.0001; ND:
335041»; Fonte: 100. Manaus, Iftfc junho de2011.

Ana MartíNo%«jí«Linta
SecretariaExecutiva Adjuntade Administração e Finanças

SEPROR

EXTRATO N° 68/2011-SEPROR

ESPÉCIE: Convênio n*15/2011. DATA: 20/0672011.
PARTES: SEPROR e a Associação dos Produtores Rurais e
Pecuaristas do Marupi. OBJETO: Apoio financeiro para
realização da IV EXPOMAT a ser realizada no período de 02
a 10 de julho de 2011, no município de Manicoré. VALOR
GLOBAL: RS 100.000,00 mais contrapartida de RS 10.000,00
perfazendo o valor global de RS 110JKW,00. PRAZO DE
VIGÊNCIA; 30diascontados apartir dadatadaassinatura do
Termo DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade: 18101,
sendo emitida em: 08/0672011, Nfi n° 948, no valor de RS
100.000,00, PT: 20.392.32262380.0001; ND: 33504199;
Fonte: 100. Manaus, 20 dejurlholdiifOIl.

Ana Maria r^uBSsde Lima
SecretáriaExecutivaAdjuntaóeNAdministraçâo e Finanças

SEPROR

EXTRATO PP 69/2011-SEPRÒR
ESPÉÇEÇ:Convênion° 1672011.DATA: 20/06/20!!.
PARTES: SEPROR e a Associação Comunitária Nova Vida.
OBJETO: Apoio financeiro para'realização da II Festa do
Dourado, noa dias 29 e 30 de julho de 2011, na comunidade
NovaVida,no Município de Manacapuru.VALOR GLOBAL:
RS 10.000,00 mais contrapartida de RS 500,00 perfazendo o
valor global deRS 1(LSÜ0,0Q. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30
dias contados a partir da data da assinatura do Termo
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 18101, sendo
emitida em: 15/0672011, NE n° 992, no valor de R$ 10.000,00,



Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2386/2010-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da
Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar juntada da
documentação anexa à Representação sobredita.

Trata-se de publicação do extrato do 5o Termo Aditivo ao Contrato 06/2008
(DOE de 14/07/2011), firmado entre a SEJUS e a empresa Auxílio Agenciamento de
Recursos Humanos e Serviços Ltda., no valor de R$ 11.576.097,36 (onze milhões,
quinhentos e setenta e seis mil, noventa e sete reais e trinta e seis centavos).

Logo, por se tratar de situação similar à versada no processo em epígrafe, esta
Procuradoria reafirma a sugestão no sentido da ilegalidade de termos de contrato
destinados à terceirização ilícita de mão-de-obra, além do desvirtuamento do
princípio Iicitatório; pugnando-se, também, pela aplicação de multa ao responsável pelo
ato ofensivo à legalidade e por recomendações deste Tribunal à SEJUS no sentido de
coibir a sucessiva prática contrária à legalidade.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 25 de julho de 2011.

Evélv/áFreiredelffarval]fô Langárjo Pareja
Procuradora d; Contas

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho Langaro Pareja- 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1
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ORGAft: SKCRHAKIAUMWKAKMRUrUKA ' )l)AÍX:Ú4.O7J0n

| EXTRATO DE TERMO ADITIVO PE mNTBATO
frspecte. Número. Data; Termo de Contrato l.e TACT
IM6/M-SEINF, firmado em 04/07/2011; Partes: O F.stado do
Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado dt
•nfraestrutura eoCENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
LS.COLA - CIEE. Objeto: O presenle aditamento tem poi
injetosuprimir parcialmente o valor de RS 34.227,11 (trinta e
luatro mil. duzentos e vinte e sete reais e onze centavos) da
;lausu!a 10." do Contrato primitivo. Dotação Orçamentária:
*.nufaçfl» parcial da Nota de empenho n. 0028/201 i-SElNf
referente a .Supressão dó Contraio n. 046/20 TO-SHNI-''. Doiaçac
orçamentária noPrograma deTrabalho: «4.122.OÜ0I 2001 0001
Natureza da Despesa: 33903915, Fome: 01000000; através da
Neta deEmpenho n.D 00928 datada de2I.O6.201Í. novalor de
RS 34.227.77. Fundamento L«pl: Procesw Administrative
Z43Ó/11-SE1NF. Manaus, 04 dejulho de201-1. N

Waldivia Ferreira Alencar
Secretária de Estadode Infraestrutura
^— : -£

9325
EXTRATO PE TERMO ADITIVO DE mNTBATn
Espécie. Numero. Data: Termo de Contrato 4." TACT
DlJ/09-SEINF, firmado em 04/07/2011{ Partes: O Estado do
Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado dt
[nfraestrutura e a EmpresaCS1 SERVICE LTDA. Objeto;
0 presente aditamento tem por objeto suprimir parcialmente o
valor deRS 156.74633 (cento e cinqüenta c seis mil. setecentos
"-quarenta e seisreais e trinta e três ceniavos) dacláusula 7.a de
yntrato primitivo. Dotação Orçamentaria: Anulação parcial

paNota deempenho n. 0057/2011 -SEINF referente a Supressão
ido Contrato n. 013/2009-SEINF. Dotação orçamenlária no
Programa de Trabalho: 04.122.0001.2001.0001. Natureza da
Despesa: 33903983. Fonte: 01000000. através da Nota de
Empenho n. 00940 datada de 27.06.2011. no valor de
RS 104.854.56 e Anulação parcial da Nota de empenho n
Í56.V20I1-SEINF referente a Supressão do Contrato n,
013/2009-SEINF. Dotação orçamentária no Programa de
Trabalho: 04.122.0001.2001.0001. Natureza da Despesa:
Í3903983. Fonte: 01000000. através da Nota de Empenhe
ii. 00941 datada de 27.06.2011. no valor de RS 51.891.77.
Fundamento Legal; Processo Administrativo 2437/1 t-SEINF
Manaus,04dejulhode20Il. - \

Waldivia Ferreira Alencar
Secretária de Estado de Infraesirutura'

3325 /

EXTRATODF, TERMO ADITIVO DF. CONTRATO
Espécie. Número. Data: Termo dê Contrato 8." TACT
949/06-SEINF, firmado em 04/07/2011; Partes: O Estado do
Amazonas por intermédio da Secretaria de Estado de
Infraesirutura e a Empresa PRODAM - Processamento d«
Dados Amazonas S.A. Objeto: O presente aditamento tem poi
objeto suprimir parcialmente o valor de RS 29.876,66 (vinte i
nove mil. oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e seis
centavos) da cláusula 8." do Contrato primitivo. Dutacfl<i

/~ lamentaria: Anulação parcial da Nota de empenhe
i, _y'íH)23'201 l-SEINF referente a Supressão do Contrate
Í.049/2006-SEINF. Programa de Trabalho
1(4.122.0001.2001.0001. Natureza da Despesa: 33903957
Konle: 01000000. atravésda Notade Empenho n." 00925datadt
de 21.06.20i!. no. valor de R$ 29.876.66. Fundamento Legal;
Processo Administrativo 2415/11-SEINK. Manaus, 04 d<
Íulhodc2011. -

Waldivia Ferreira Alencar

Secretária de Estadode Infraesirutura *

9325
EXTRATO DF. TERMO ADITIVO l>E CONTRATO

Esoccie. Numero. Data: Termo de Contrato 10." TACT
B04/07-SE1NF, firmado em 11/07/2011; Partts: O F.stado de
Amazonas por intermédio da Secretaria de listado dt
Infraestmtura e a Empresa OCA VIAtíF.NS E TURISMO
DA AMAZÔNIA LTDA. Objeto: O presente aditamento tem
por objeto suprimir parcialmente o valor de RS 50.844,62
[cinqüenta mil. oitocentos e quarenta e quatro reaisc sessenta i
Jois centavos) da cláusula 8."do Cinimil») primitivo. Potacan
Orçamentaria: Anulação parcial da Nota de empenho

0022/2011-SFIN1-' referente- a Suprcssàn do- Contrair
D. 004/2007-SI:INr. Dotação orçanieniária no Programa dt
frabaiho: 04.122.0001.2001.001H. Natureza da Despesa;
í "190330 K Fonte: 01000000. através da Nula de l-lmpcnhc

00974 datada de 06.07.2011. no valor de RS: 50.844.62.
Fundamento Legal: Processo AdminiMraiivo 2439/1 t-SEINF.
Manaus, 11de julho de 2011. V

7
Waldivia Ferreira Alencar

Secretária de Estada de Infraesirutura

9325

NONO

EXTRATO DF, ADITIVO

TEBMO ADITIVO D» CONTRATO
N. 071/2009-SEtNF

CONTRATADA: CONSTRUIR INDÚSTRIA DE
CERÂMICA ^E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO:
alterar a Cláusula 10" prorrogando o prazo por mais 60
(sessenta^ dias corridos. Fundamento Legal: Processo
Administrativo 3437/11-SE1NF. DATA DA
ASSINATURA: «8 de julho de 2011.

WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR
Secretaria de Estado de Infraesirutura

932S

SEAS
SMiattrir d* Ettafo oa «uWiMh Sodtl • CMadmta

Resenha:

Extrato ií°. 56H1-SEAS
ASSUNTO

Espécie: Termo de Contrato n°. 7/11- FEAS. Partes:
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEAS,
através do Fundo Estadual da Assistência Social -
FEAS e a empresa F M INDÚSTRIA GRAFICALTDA-
EPP, na pessoa de seu representante legal, senhor
MOYSES FLORÊNCIO AZULAY MENEZES, CPFde n°
314.559.212-20; Objeto: Contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de Serviços
Gráficos em Gerai, para atender as necessidades da
SEAS e suas Unidades; Unidade Orçamentária
31701; Programa de Trabalho;
08.244.0007.2344.0011; Fonte de Recurso: 01600000:

1Natureza* de Despesas: 33903963; Nota de
Empenho li*.. 166/11, de 15/0672011; Valor: RS
103.530,96 (Cento e três mil,quinhentose trintareais e
noventa e seis centavos)?'•• Unidade Orçamentaria
31701; Programa de Trabalho
08.244.0007.1135.0011; Fonte de Recurso: 01009000;
Naturezas de Despesas: 33903963; . Nota de
Empenho n'. 167/11. de 18/06/2011; Valor: R$
17.255,16 (Dezessete mil,duzentos e cinqüenta e emeo
reais e dezesseis centavos); Valor do Contrato: RS
207.062,00 (Duzentos e.sete mil e sessenta e dois
reais), empenhadoo-válorde R$ 120.786,12 (Cento e
vinte, mil, setecentos e oitenta e seis reais e doze
centavos) e a empenhar no exercido seguinte o valor
de RS 86,275,88 (Oitenta e seis mil,duzentos e setenta
e cinco reais e oitenta e oito centavos). Vigência: 12
(doze) meses a contar da assinatura do contrate;

IAssinatura: 1/7/11; Processo Administrativo:
J1035/2011-SEAS; Modalidade de Hcttaçao: Pregão
Itílârortico SRP fi° 36710>CML-PM, Ata de Registro de
'Preços n° 019/2010-GERP/SEMAD, Carona em Ata
Externa n° 002/11-SEAS; Responsável pelo Extrato:
José Nildo Gaspar de Mello - Assessor Jurídico.
Manaus, 1 de julho de 2011.

Regina Fernandes do Nascimento
Secretária de Estado da Assistência

Social e Cidadania

9319

Extrato n". 57/11-SEAS
ASSUNTO

Espécie: Termo de Contrato n*. oVH-FEAS. Partes:
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, poi

'intermédio da Secretaria de Estado da Assistência
Social e Cidadania - SEAS, através do Fundo

. Estadual da Assistência Social - FEAS e a empresa
FMINDÚSTRIA GRAFICA LTDA -EPP, na pessoa de!
seurepresentante legal, senhor MOYSES FLORENCkA
AZULAY MENEZES, CPF de n° 314.559.212-20; \
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada
na prestação de Serviços Gráficos em Gerai, para
atender.as necessidades da SEAS e suas Unidades;
Unidade Orçamentária: 31701; Programa de'
Trabalho: 08.244.0007.2344.0011; Fonte de Recurso:
01600000; Naturezas de Despesas: 33903963; Nota
de Empenho n". 165/11, de 1570672011; Valor: R$
76.326,95 (Setenta e. seis mil, trezentos e vinte seis
reais e noventa e cinco centavos), e o restante a ser
empenhado no vindouro exercício do ano seguinte;
Valor do Contrato: O valor total do contrato é de RS
130.845,00 (Cento a trinta- mil., oitocentos e quarenta e
cinco reate), empenhado o valor de R$ 76.328,95
(Setenta e seis mil, trezentos e vinte b-seis reais e -
noventa e cinco centavos) e a empenhar no exercício
seguinte oivalorde R$ 54.518,05 (Cinqüenta e quatro

quinta-feira, 14 de Julho de2011 [TI

mu,quinhentose dezoitoreais e cincocentavos); Prazo
"'-de Fornecimento: 5 (cinco)dias a contar da data das
felicitações; Vigência: 12 (doze) meses a contar da
assinatura do contrato; Assinatura: 177/11; Processo
Administrativo: 1034/11-SEAS; Modalidade de
Uensçao: Pregão Presencial SRP n° 003/10-
ÇOREWAM, Carona em Ata Externa CAE n° 001/11-
SEAS; Responsável pelo Extrato: José Nildo Gaspar
de Mello - Assessor Jurídico. Manaus, 1 de julho de
2011.

- Regina Femajdes do Nascimento
Secretaria dè^stadodaAssistência

Social»Cidadania

9319

ORGÀOiOUVIDORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO N° S49/2011-DAF
Espécie: Termo de Contraton". 012/20-11. Partes: Ouvidoria
Geral do Estado e E.G. NO N. BRAGA. Objeto: Prestação
de Serviços de Combate a pragas urbanas (desinsetizaçâo,
descupinízaçao. desformigação e desmorcegacâo) como
também limpeza e desinfecçâode Caixas d'água na SEDE e
PACS Alvorada, Compensa, Educandos, Porto, São José,
Cidade Nova, Parintins e. Manacapuru. Prazo: 90 dias a
contar de 01/07/2011 a 28/09/2011. Valor Mensal: RS

37.500,00 Valer Global: RS 112.SO0.00 Dotação
Orçamentária: 14.422.3569^262.0011- Implementação de
Unidades de PACS. Elemento de Despesa: 33903978 -
Limpeza e Conservação. Fonte 100: Tendo sido emitido a
Nota de Empenho n* 302/2011 emitida em 01/07/2011 no
valor de RS 112.500,00

EXTRATO N* 050/2011-DAF
' Espécie: Termo de Contrato de Sublocação n°. 003/2011
Partes: Ouvidoria Geral do Estado e Vera Lúcia Alves de
Oliveira. Objeto: Sublocação de uma área correspondente a

' 17,1Sm (Dezessete metros e quinze centímetros quadrados)
localizada nas dependências do PAC Cidade Nova. Prazo: 07
(sete) meses a contar de 02/05/2011. Valor Mensal: RS
1.06*9,30. Valor Globali RJ Ti?|$S,10

Gabinete da Ouvidoria Geral do Estado, em
Manaus, 13 de julho <

ZANELffRTJCHATEfXEIRA
Onvktora Geral do Estado

DATA
13.07.2011

Qf* . 9314
^-i-"-" —

ÓRGÃO: SEJUS j DATA: J3.07.1011
EXTRATO

ESPÉCIE: QUINTQ TERMO DE AD1TAME1TTO AO
CONTRATO N.*S/2008 - UPP.
DATA DA ASSINATURA: 01.06.2011.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS ^e., a empresa AUXÍLIO
AGENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E
SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Alterar as Cláusulas: Terceira. Quarta e Décima
Sexta do Contrato Primitivo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses a contar da data
da assinatura.

VALOR GLOBAL: RS II.576.097J6 (onze milhões.
quinhentos e setentae seis mil,noventae sete reais e trinta e
seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
14.421 .-3206.2316.0011. Elemento de Despesa 33903926 e
Fonte de Recurso 100. NOTA DE EMPENHO- n°. 572 de
01.06.2011. no valor de RS 6.752.723.4tí (seis milhões.
setecentos e cinqüenta e dois mil, setecentos e vinte e três
reais c quarenta c seisccntavjj

MsnausJs de jull

MANUEL EDMU

S

9310

COMPANHIA DE GAS DO AMAZONAS - CIGÂS
CNPJ; 60.624.96*0001^0

RESULTADO DO CONVITE «M/2011
AComissão Permanente de Licittçio - CPL, em conformidade »
Convne CPL 001/2011, resolve DECLARA^ VíTSoRA Z
presente certame a empresa LC Conservação. Logística e Comércio
Ltda., «isenta w CNPj tf 08.697.631/OOOM3. com propm
apresentada no valer'Élobal de R$ 18.900.00(^.0^^
nmíecentMrealsX,mei™iSdeR$l.575.(»<miUuin^^
cincoreais).Manaus.12dejulhode2011.*

Clovis Correia Júnior
Presidente daXPL. em substituição

9307



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Encaminho a Representação do Deputado Sidney Leite, Presidente da Comissão ',|
Pennanente de Educação e Cultura da ALE-AM, em face de indícios de atos de improbidade £
administrativa praticados pelo Chefe do Executivo Municipal de Maués, Senhor Odivaldo g
Miguel de Oliveira Paiva, no período entre 2007 a 2010, naquele município, para verificação do ¥
juízo de admissibilidade previsto no art. 279, do Regimento Interno/TCE-AM e autuação e^
trâmite pertinentes. £>

Ê

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 d
julho de 2011.

KAPM.

ELIZANGELÂ JáÍMA COSÍA MARINHO
rocúradora de Contas
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Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria-Geral

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL

O Ministério Público de Contas, por intermédio de seu Procurador-Geral que

est i subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 114, III, da

Lei n. 2.423/96 e art. 55, III, da Resolução/TCE n. 04/2002, oferecer

REPRESENTAÇÃO em face de AFRÂNIO PEREIRA JÚNIOR, ex-Prefeito do município
de Manacapuru no período de 02/04/2004 a 31/12/2004, consoante razões de fato e de

dir sito a seguir articuladas:

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em sua composição plenária,

apreciou a prestação de contas do município de Manacapuru referente ao exercício de

2004, que foi autuada sob no n. 1.668/2005.

O resultado do julgamento apontou inúmeras irregularidades as quais não

foram justificadas e afastadas no palmilhar do processo, o que resultou na aplicação
das respectivas penalidades administrativas e na declaração de irregularidade das

con as' s decretaria Geral

.' Em: Jl/S.LavM
O

Assinatura



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria-Geral

Nesse contexto, a parte dispositiva do Acórdão recomenda a representação

criminal junto ao Ministério Público Estadual, tendo em vista que, no exercício de 2004,

o representado, que esteve à frente da administração municipal, contraiu obrigações no

último quadrimestre do mandato eletivo sem lastro financeiro para o pagamento das

despesas, o que afronta o disposto no art. 42 da Lei Complementar n. 101/2000 e

configura o tipo penal descrito no art. 359-C do Código Penal.

Os indícios de autoria e de materialidade foram verificados durante os

trabalhos de fiscalização, quando o Órgão Técnico constatou um déficit financeiro de

R$ 443.093,45 (Quatrocentos e quarenta e três mil, noventa e três reais e quarenta e

cinco centavos), resultante da comparação entre o Ativo Financeiro e o Passivo

Financeiro do Balanço Patrimonial acostados às fls. 95 dos autos em anexo.

Isso posto, encaminho a Vossa Excelência as cópias em anexo extraídas da

Prestação de Contas sob referência, cujos documentos revelam indícios de autoria e

materialidade para fins de promoção de ação penal na forma do parágrafo 2- do art. 24

do CPP.

Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas, Manaus, 29 de julho de

2011.

Carlos Alberto Sbuzá de Almei

Procurador-Geral

w
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Ministério Público

~_ de Contas
A m a z o n as—

Sftlp

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2878/2010-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o £
C.-Í

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas $
Cy

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da tS

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da g

documentação anexa - publicação no DOE de 21/06/2011 de extrato relativo ao 10°K

Aditivo ao Termo de Parceria 01/2009-SEC - à Representação em epígrafe.
53
to

3

Como o extrato em questão consiste em novo aditivo ao ajuste firmado çj

entre a SEC e o IPASDEAM - Instituto de Preservação Ambiental Social, Desportivas

Ecológico do Amazonas, no valor de R$ 1.334.186,56, tal informação mostra-se

importante à instrução do mencionado processo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 10 de agosto de 2011.

EveJ Teire

Procurador

areja

Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9aProcuradoria
Av. EfigênioSales, i 155, PQ 10- CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132



Diário Oficial

COMBHtAIBO aue • Portaria n* 11»300WGM*I50. de 17.0ft20QB.
nnpuWada no d« 2113^000. dipto Mb* • ntMlMnci* fanto • tunOa
da recureoafwtarala a Estados, t*Mlo Feosral a MunHr^ destinado» *

<• aquwiçto da *(*áparnenlo» a material psmiianiB para a Programa 4»
Atando DÉtic* da Saúde • da AMiMInda AmtulMnW • HospMar
Eapariateada • da Segurança Transruaxnel • QuaMede do Sangue «
HMDDotnvSDOS)

COKbWERAHDO que • Proposta «wwwjIi objetiva procedei t
wtaBtti^^aa«qu^aiHmlM«ntJgupDrivMnnadtaa(iBi*«sn(cSit1S
(qumn) ueS'» a ainda• neoeeaHadede aumentar• eMta da eervíoae, Mja-
*<• "«"• •>• *»** «*o insuecüntei pan cobrir a domandt enaSMe. eando
o vttor totalda propoes da RI 263.800,00 (Duzentos e oitenta• Ma rofl a
aaiaoarao» >aat>;

COMOERAMDO o parecer favorável <k> Sannor Bernardloo Ctaudto da
Albwojuaraw, lendoam «Ma aa ntcaaiUadeaopsractofttf* d*a UBS*do
município da Manaeapuru a onmomie a parecer da ama «rica da
Departamento da Mençto Beeleo a AgOaa Eatraetgfcoa - DABE/SUSAM,
•ninado pala AmemTaonioa Senhora Sheila Maria«atoa SaM. •

CONSemUAR aprovação da prcpoet* dt equWçea da Mataria» «
Equp«nor*a paraaaUBS"»da muradosManaeapuru.

Saia «MffiuSio» «a Comtaaao Iraanjaooare* Btpartne do catado do
i,om Manaus, 25da iuSio da 2011.

HdnavMao^èalnTiaJww Jaaé TJeaiiajpBaSeiitos F»w
VTca*reeid*nt*daCiB»M PraaioentadaatfÃKameaerciclo

HOWOUMO aa dsÃBes conWae na Reedoçao CtBAM N* 00572011,
datada do 25 da M*™»* »«. mateanos do DecMo da 13.07.2010.

JOSÉ DUARTE d4^MCFQB FtUtO
Secretario da EatadoJt Saúda, am enrcfdo

0|97

nsoiucAocts »r 0*70011oe h si julhode íom

OiapOaaobraa Propostade ftvfetppara aquüiclooo
Material Permanente para o monto*» da PreeMante
RBueaadoMM

A CCftaaMAO MTBKetTOKES MPAtmiC DO BOTADO DO
AMAZONA» - ornam, na sus nv- Reunião (174*Onananal raefizadano
<fla2S.07.2»11.e;

COtNHDtaUMDO que a Panaria n* a.lOSQOOWGMMSn, da 170MO06,
OropubBceda no dia23.12.2008, rJapto«01*0 a k^raJere^ fundoa funda
da recursosMania a Estados,QeMn Fadara! a Mii*a>o*,oasVradsst
equHçao da evaparnemos « material permanenai pan o Programa da
Atenção SáeÉa da Saúda a da AisMÉnda AmbutaloneJ a taepaatar
Eapeüaftada o d» Segurança Tranaheteial a QueHdado do Sangue a
HWnooHivvdOa*^

COMaeXRAMDO que o reono ftwncate * oriunda da Emenda
PilanuoMí n* 241700070011, nfnado * saaufcirenlo da Rada da

• UaMPwman*iaapanaallBS-alieodoavaktftMdaprop«tadaR«
^ODO.rxtQuaSoceraasminety;

Oftysas, lendo em varia que a Propoottda Projeto apnaentefl* ao» am
conaonande tom a navrida Portaria a conformao parecerda ara*tecnk*
leaporjánal da Oepenarnardode Plenejementa- OEP1AWSUSAM. asatnado
paUGarantada PtoiekM a Estude*TeóricosSenhoraTerna da Conosigan
Sr A. PWOÍÜB.

,"!H»»eSlMA aprovaçãoda Propõe»da Projota para aquWetoõeMaterM
^•nanwparacrnurrica^ooPioaWariteBgueteaa.

Sala da Jteúntoe* da Comteaio Interdaatare» Bfpartlei do Eataío do
AmacDdaa, am Maneue, 25 da Juftiode 2011.

Joaé Doaria abSantoa FMio
PiaaUuiifcjida PBMM, am amrefcto

HOWOtOOO aa dedeoa* contida*
datada ds 2S da Jdho da 3011. noa

JOSÉOUARTE
SacrMariooa

Raaokieao âBMM N* 067«3H„
do Daoreto da 13.07.2010.

SAMTOSPBJK)
SaHe, omaiarctóo

0i97

RESOLUÇÃO C>3N*072(7011 DE 2S DEJULHO DE2011

Eütprje «obre o Cfeòandomwite no CNES pan
IlaíamaKo da UpooWperSa de portador de
HIV7AIDS, rrfBfor* ao Grupo11.00da Fundaçio
de MadJdna Tropical •Doutor Heitor VM*
Dourado' - FMT-HVD/AM

A COalISaAO INTERQISTORE» eWAFITtTE DO ESTADO DO
AMAZONAS - CWAM, na ua 224" Reunião (174* OnSnftrla),
roatttwlanodai2S.07Í0l%e;

CONSIDERANDO que a Portaria n* 213O007/OIAÍM3, da
27.03.2007. em aau Alt Ia intíiã na tabela da HabBtacOea da
SarviçM f-apedalteadri» m SCNES. a habttacSo do tratamento da
Upodlatrofla do portador de HIV/AIDS, referentoao Grupa 11.00 -
Atenção * DSTOHMAJDS. abaixo daacritc:

-11.03 - Tratamentoda Upoalrofia Fadaido portador da H1WA1DS;
-11M - Tratamento daUpodfalrotli do portador da HFV/AIDS;

CONSUERANDO que a Fundação de ModícifOi Tropical •Doutor
Heitor Vl«*a Dourado' - FMT-HVD « habilitada conto Serviço
Amburatonal a Hoapltafar para o tratamentoda AIDS,a a ecAcnaçao
aan amparo legal na referida Portaria;

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
CONSIDERANDO a perecer favorável da Sentara RadQa Hary
Coatt da Mak)Lepaa,lendoem vtatao eirdnwanwito not r^oNerM
daaáreaa Ucnlcaa eonrpatentai, a FMT-HVD atende et arJoerdee
legais para a reatãceo doa proceolrnerrM aqUceado» e
consVMando *M* a retavancledoliatarríemoperaawUeedmado*
portadoraa HIV/AIDS.

RESOLVE:

CQNSENSUAR aprovação do CrodanciamanlD no CNES para
Tratamento de LfrxfiUrota do portador da HIV/AIDS, referente ao
Giur»11.MdaFurdecto*Mo<Iiti!*Tropk*'D^
Dourado*- FMT-HVD/AM.

„ da Corntailn hittrpeatoraa apartrt» do Eatado
em Manaua, 25dali*ode 2011. L

JOSÉ DUARTE
Seoatfcrio de Eatado de

HdrwllainMmTraJatw joa*Duarte dfr*SantaeFtmo
\ríca>4>iatid*ntedaClB/AM PweaertedaOSUM.emexerctcto

HOMOLOGO a* dedtBea conbda* na Reeoluçao CIB/AM N*
072J2011, datada de 2Sdejuíio 0*5011,noatermo* do Decreto Be
13.07.2010.

.JL~,
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RSSOLUCAO QB N* «740011 AO rSFERENDUal DE 21 DE
JULHO DE 2011

Otapoe eobre o Caíaetramento daa
Prapoeta* Fundo a Funde no alta «o
Funda Nacional da SaodalMS para oa
município*do Eatadodo Airananae

A COeSSSÃO rNTERGEeTTdlcEt «PARTITE DO ESTADO DO
AMAZONAS - CIB/AM,no UM de «um atribulçoeee cornpetandai

CONStDERANDO que o Otldo n* O5SÍ201ifCOSEMSfAM. eoeçaa
para iodos o* munidpioe o casaatrarnentedas propoataaFundo a
Fundo no MmbMrioda Saúde, eonsUerandoo praroate 11 de juno
de 2011, no qual a* Societária» MunWpar» de Saúda taras pira
.realizar o rarorklo caiiaatiamanlo;

CONSIDERANDO que a* Pcrtartai n*e1-020, de 13.0A2O0B. tratada
Prapoeta de Cr*itrue*oda Unidade de Pronto Atendfcnanlo-UPAa
Sala de EaUbSceaçao - SE; 2,1» de 17.W.200B. tratada propoata
para AqwWçao de Equipamento e Material Peni«nante; 2.228, de
2011.2008, trata da Propoata cara Construção de LMdade Baafca de
Saúde - UBS e 1.401, de 15.082011. bata da Prapoeta para a
Construçãoda Academiasda Saúde;

CONSIDERANDO % importância daa, Secretaries Municipais de
Saúde em kweatbem na modambaçao tecnologjoae atendimento a
domanda reprimida doa munlciote*, pois desempenham papei
fanoemerttalemotafecírma*wquatidad^

RESOLVE:

APROVARÃO REFERENDUM paraCadatownántadas Propostas
Fundo •'Fundo no site do Fundo National da SauderMS para os

• do Estada do Amazonas. f

rHdwavaUràjaaira Trajat»
v1ca>4>residenteda OB/r\M

- JoaéljuaraieaioírtoaFlli»
Presidente de ClBaM, em exarddo

HOMOLOGO a* decaflea conUdat na Resolução CIB/AM AD
tREFERENDUM N1 074/2011 datada de 2S de julho de 2011. noa
v- sdoDecreto dei 3.072010. f

JOSÉ DUARTE
Secretario*

FILHO
Saúde, em exarddo
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EXTRATO rV>227/aOÍ1
ESPÉCIE; 23" TA aoConvênio n* 03/09-SEC; DATA50.072011. PAF^TES:,
Estadodo Amazonas/SEC e Associação de Amigos da Cultura; OSJÊTO:0
apoio e manutenção dos Corpos Artistas e a realização de outras
atividades artísticas e ' «feirais (Plano de
Traha(ho}.VALOR:Re.466,000.00£>OTAÇAO ORÇAMENTARIA E
EMPENHaUO20101. PROGRAMA DE TRABALHO:
13J92.20032083.0011, NATUREZA DA OESPESA:33504199,
FONTE:01210000JMa de,Empenho n*2011NE00652. de 20.07.2011,
R(Z46e.0OO,0O.
Secretaria deEstado deCutorarMenaus, 02deagosto de2011.'*

\

ROflERI^DOSSÍÍÍrt^refelf^fiR/GA
de

EXTRATO N°229/2011
6Sf^l&(^nvento n*51/1j; DATA2OXI72011. PARTÉS£statIo do
ArnaionasraECear^feilmMurfcipaiCreFonteBoa. OSJETO:0 apoio
financeiro à reafeaçâo doXXXI Festival Fobãrico dos Bumbás de Fonte
Soa, Plano de Tratai».VK3É(JC1A:30 dias, de20.07.2011 a 1B.08.2011.
VALOR:350.a)0,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO UO:
20101, Rograma de Tratiair»:13.3922IB3.2077.000B; Natureza da
Despesa:334W124, Fonte:03600000, Nota deEmpenho n> 2011NEO0659
em 20.07.2011, vaJor R$350.000.00.

\ \
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EXTRATON"231/2011
.r^r^CIEConvênto n*53í11; DATft2B.07.2011. PARTESiEstado do
'Amazonas/SEC e o Gidmn Recreativo o Foldàoeo Guerreiros Mura da
Ojercladé. OBJCTQapoto cultural e rnanceíro para viaMfear a reaJü^âo
dó*?»/ Festival de Cirandas deManaeapuru 2011', com ítporle finaneeiro
para'a apresentação da Ciranda Guerreiros Mura, Plano de Trabalho.
VTQÊNCtfceO dfe». 25.07.2011 à 22.092011. VALOR:RÍ427.747.B9.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO:UO:2O101. Programa de
Tral»lho;13^2003.2077.0011; Natureza da Despesa-33504199,
Fonte.fltZ10«», Nota de Empenho n"2011Nr3»663, da 28.07.2011, valor
R$Í27.747,89.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC

: Exbaton9232/2011
10TA ao Termo de Parceria 01/09-SEC. Local: Manaus-AM. Data:

20.07.2011; ObjetaA aipleiwrtaçaodo Tenra tts Parceria n*01Í09,
refererte ao projeto jrjwm cidadao(F1ano de TrabaSw). VALOR:
RÍ1.334.1B6,56.0OTAÇAO ORCAMErírARIA E EMPENHO: U0:
20101PROGRAMA DE TRABALHa 13.422.00072007.0001;
NATUREZA DA DESPESA: 33504199, FONTE:01600000, Nota de
Empem» n*2011NE00653, da 20.07.2011, valor de RÍ1.334.186,58
(umrflihSo trezentos o tírtae quatro mãcera»«rjàa^ e sete reaise
anqüenta e.seiscentavos).OSCIP: Instituto de Prescsvação Ambiental
Social, DesporuVa Ecoüsico do Amazonas - IPASOEÂWEnrJefeço:
Ruado Comercio, tf 175,. 1°andar, CoBjunto Castelo Brancp-Parque
Oêz.Cidade:Manaus UF:ÃM.Cr^b?0o%Ó0Q.Tefc(092)3642-9413.
Nomedo Responsável; Alcides DaMoraesPereira.
Caro^unçao: DiretorGeral.
Secretaria deEslado daCjft^MarBus,026eatjc^)de2ai1.

EXTRATO tf 233/2011
ESPÉCIE: Convênio Tt*Wfl; DATAÍ5.072011. PARTES: Estado do
Arnazortas/SEC e Gnlrnkir Récmn^
OBJETO: auxio financeiro pan vfatofer a apresentação da Ciranda Flor
Matizada, na reaBjacao do XV FesSval de Cirandas de Manaeapuru
20t1(plm da trabalu). VIGÊNCIA 25.07.2011 a 22.092011.
VALOftR$427.747,89 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO:
20101, Programa da Trabaíw: 13J9220032077.0011 Natureza da
Despesa: 33904199, fdnteíHÍHW», Noto de anpenho n*2011NEW6S2

,ds 25.072011, valor de R$427.747,69(quabrjcerrto5 e vinte e sete m#,
saeoiotosaojftTOrteesotorBAena^
Secretaria daEstado de^uftura, Wiaus/Kdeapiwírdeail.

EXTRATO W230r201t
ESPÉCIEConvSnio n*52/11; OATA:25.07.2011. PARTES:Estatte do
Amazonas/SEC e a Prefeitura Municipal de Barrefrinha. OBJETO*
realização do XXIV Festival Folclórico de Barreirinha, Pfano de Trabaíw.
VIGENCIA:30 dias, 25X172011 a 23.082011. VALOR:R$200.000,O0.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO: 20101, Programa de
Trabafiw13J922003.2077.0007; Natureza da Despesa;33404109,
Fonta:O3600O00, Notade Empenhon*2Ot1NEO0661, em 25.072011, valor
R$200.000,00.
Secretaria deEstado deCultura, Manaus, OZyfeaitostode2011.

0j93

EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO N° 052/2011;
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a
CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA - CNPJ:
04.666.318/0001-01; MODALIDADE: DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 030/2011; OBJETO: SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM NEFROLOGIA E TERAPIA
RENAL SUBSTITUTIVAS - TRS DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS/AM. INTERNADOS
NA UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO - UTI E
SALA DE HEMODIALISE, DO HOSPITAL E PRONTO
SOCORRO 28 DE AGOSTO; VIGÊNCIA: O prazo de
duraçãodos serviços ora contratados é de 90 (noventa)
dias, a contar de 25/07/2011 a 22/10/2011; VALOR
TOTAL,; R$ RS 405.000,00 (quatrocentos e.cinco mil
reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 17701^- FES; Unidade Gestora: 17101 -
SUSAM; Programade Trabalho: 10 302 3076 2169 0011;
Elemento de Despesa: 33803950; Fonte: 0230; N.E nfl.
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Ministério Público

de Contas
Amazonas-

--TáV

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N° 1087/2010 e 908/2011-TCE/AM

O O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da

documentação anexa (publicação do extrato relativo ao 23° Termo Aditivo ao Convênio

03/2009, DOE de 02/08/2011) às Representações destacadas em epígrafe.

O extrato destacado mostra-se importante à instrução dos processos acima

mencionados por consistir em mais um ajuste firmado entre a SEC e a Associação

Çj Amigos da Cultura.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 10 de agosto de 2011.

!reire

Procuradòi

Langaro PáVeja

Contas

Procuradora Eveiyn Freire de Carvalho Langaro Fareja- 9n Procuradoria
Av. Etlgênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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Diário Oficial

coNaoeumo qu» * Pmtm n«useraoofteuívsn, da iz.oaaooe.
H«»put*íeBda no <*a 2112.2008. «sapos oubra• frartentati» ftmdo• Ando
* "««oijw»*» • EfWo*. DMrito Fadem • Mwiidplat, deettnedc» i
•quteçto de eqi^iMiefltot * material permanente para 0 PniaM d»
Mane*) fitam da Saúda a dl HnãMinJ» AntaiaeaM a Heasaatar
Eepeelefiada a da Segurança Trananatafle) a QueMade do Sanou» a
Herooderlvaaot,

COIMDBWMDO w a Proposta anrownlarl» objetn» proceder i
autaabeki da «tulparnenta» antigo*pornovo» noadftrenha aetora*da is
(ouvoe) UBS-a,a aindaa nacaaaJdadada aumentara mm da senta». Mia
«Ma qu» o» «uata ato «suRctmee paracobrira demande stoeide. eendo
o valortxat da proporiada RJ 283.000,00(Duzentt a oaarM a trta m» a
aaaaawoaraw);

COUBERAM» o perecerfavorável do Senhor Bemardk» Cttudto da
AHaiquenjee,«ando am vttt» m neuaeiMeai»operador** daaUBSa do
munlapto da Manacapuru • oonfemw o povoar da ares tòertee do
Departamento da Mencto Basic» a AçSee Eetreiéglca* - DABE/SUSAM,
••Unado palaAeieoior»TécnicaSenhora8nal» Marta VieiraSoM.' '

CON8£NSUMt aprovação da proposta da equWclo da Meteria» «
Equlpamerrloa paraat WS** do nuractoloda Manacapuru.

Saia dMrfutoa* da ConUeeeo imargaafcnaa BtperHto do Catado do
Aai»>s*WeTnMaiwnSSdejiahQda2ui1. V

aonavM^MtnTrtlm Jooo DyarttMa Swrtoa FM»
VtoaAaaidanladaaBUM PnttderMdsClj^.cmeasrcfcfo

HOMOUXW aa decteAee cortadas na Raaobelo QBUM N* 08*2011.
datocto«25daMlw«2Q11.rHxtto*no» do Decretodo 13.07.2010.

JOSÉ DUARTE oÁuhm FUHO
SecretáriodeEstofeiíSaúda, am«mrctóo

A
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«soluçãocw tr0*7/2*11oc 3* de julhoos m 1

Dispe»sobra • Proposta da Projeto paraaquWfaoda
Matonat Permanente para o rnuredefe « Pteatorea
FlguetredoMM

a comtbsAo MietoESTons mPãtcmt oo estado do
AMAZONA* - CM/AM, na aua2M- Raunlao (174* Ordinária), feanadano
«a29,07.3011, •;

CONSBENANDO que a Portaria n* 2.1UnO09rQMMSr). da 17.0920»
Orepubüeadsno ala23.123008,atpoa sobrea anta*»** fundeafundo
da monos Maraiaa Estado», DaHo Fadaral a Município*, iNilhurlns t
•quWçeo da «qu^amant» » mnartal pennansrae para o Prooram» da
Atenção Bàécm da Saúde « d* AaaJaMnoti AmbuleHnal a HoapKKar
ft°»M*i* o cia Sagurança Irarwbetonal • 'Quettdede do Sangue «
Hajnodanvadoa;

COMBoeumo que o nano Snsnceiro è oriundo da Emenda
Partanantar n* 241700D7O011, detonado * aanAmeto os Red» de

«aa».M<GMaWKan**nrfr«aia); ^ *^

Oemlra, ando «n> tá» qua a Propcat* dt Prajalo apfaaantada aaM am
oarBonanelasom a nWlda Podariab confcnna o paraoar da trea Wcrtca
raapoi»a*MaidoDapartamartodaPtana|amanlB.OB^AHI8USWa, atalnadil
paiaGaranto da Prcpatoa a Eabdoa Taonloo»Senhora Tatna da Conoalcao
8. A. Paraãm

.^HSENSUAft aprovação da Prepoeta da Projetepenaqulaltaode Matutai
nanenat pareo munfcqMsde PmatoentaFigueiredo.

MraTroiano
VlOB-PraeiOBfrta da CIBMM

Jeaé Duarte aUSantoa FHio
ftaaktenta da CtBWit, em anertícto

HOMOUNO aa daoeSea contida»*» Raaoucao CteVAM N*0S7J2011.,
datada da 25 da Julho da 2011, me tem»** Decreto ds 13,07 2010.

JOSÉDUARTE DOetMMTOS FJUW
Saemtano da Eatadq«e Saúde, em exercido

0i97

RE8OLUÇ*OC«H*07J/a011DCWDEJÜLH0DEam

DtapOe tobn o CradandaTrierrto no CNES pára
WairiaWu da UpcxMnf* do portador ds
HIWAJDS, refaranta ao Grupo 11.00 da Fundação
da MadJclna Tropical 'Doutor Heitor Vieira
Dourado-- FMT-HVD/AM

A COUBSiO INTERQESTOAES aPARTITE I» ESTADO DO
AMAZONAS - ChVAH, na sua 224a Reunião (174* Ordutfria),
reatttada no dia 25.07.2011, •;

CON8IDERAMDO qua a Portaria n* 213S007/QWHS, *t
27.035007, am seu Art. 1" toiw na tabela de HabOtacoe* de
Seniçot Eapedalizadoeno SCNES, a tiaUataçlodo ffatamentoda
UpodlBftotla do portador de HIV/AIOS, rererente ao Grupo 11.00 -
Akançao * OST//HIV/AID8. abaixo deecrifo:

-11,03 - Tratamento da LlpoalrefiaFacialdo portadorde Htv/AJDS;
-11W - Tratamento da tjpodMrofla do portador de HMAIDS;

COHSC>ERAHDO que a Fundação da Medldna Tropical 'Doutor
Heitor VMr Oourado- - FUT-HVD « NbiHada como Serviço
Afftputatortal e Hoaonatar para o Iralamerito da AIDS, e a aoHeítacte
VfTIaVTipVO MQll fUI íaBnSB POíIbWÍbÍÍ

PUBLIGAÇÕES DIVERSAS
CONSIDERANDO o parecertevoravaj da Senhora ftedqa «ary
Cõata de Meta lotm, tendo am vfatao embaaemefltaim peieceraa
da» áraaatécntca»eunipeteme*. a FMT-HVD atende aa «rigaridae
legala para a faeazaeaD do» procediniarROS eoUexad» a
ooraidetartoafc^»ralwan<frdotfatifr*<itop^
portadora» HIV/AIDS.

RESOLVE:

CONSENSUAR apnwacao do CraderKxamento no CNES pare
Trabmènto de UpodMrotado portador de HIWA1DS, nfererea ao
Oi«)o11.«daFu«l»eaoO>M*lldraT(Opk^T>)uta
Dourado1 - FMT4WD/AM.

da CoBilaUo HnaTBMterea BajerBta do Eatado
emManaua,25de{utMde2D11. L

JOSÉ DUARTE
Secretario de Eatado d»

•d^totMFIlldRavMa«m*tnTra]aiw JoriDuaitodfí^tartoeFeho
y1rja4>residentedeaB/AM Pr»*0^r*oaa^, em exercido

HOMOLOGO aa decMe* contida» na Roactoçao CIBMM N*
072/2011, datada do 2Sde )i*o daJGl1.noatermo» do Decrete de
13.07.2010.

TOS FILHO
i,ernexordck)
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RESOLUÇÃO «B N* 0740011 AD REFERBtíMJM DE 21 DE
JULHO DE 2Ò11

DntpOa fobre o Cadaotrernanto oaa
Prapoila» Fundo a Funde no eHo do
Fundo Naeteiol de SaodeMS para oa
município»do Eatado do AiroBOita»

A COIXSSAO MTERSESTOREt «PARTITE DO ESTADO DO
AMAZONAS - CteVAM, no uao de aua» atribute*»» a conaMalnclBi
nyNlkClHeM^

CONSIDERANDO que o Cfleto K* OSSOOlIrCOSEMS/AM, eoSdt»
para iodos os muròcdpk*o cadaabamento daa rjrcpoata» Funde a
Fundo no MWtterks da Saúde, eoMUerando o prazoaM3l dalulhe
de 2011, no qual a* Sectetenas Murados» de Saúde terao para
.raeUxar o faterldo caüwliamanto;

CWtSDERANDO qu» a» Ponana»nH 1JB0, de 13.fA20M, trateda
Prapoeia de Conatuçlo de Unidade da Pronto «encimar» - UPAa
Saia de Estabntacio - SE; 2J», de 17.0S.20M, trata de propoak
para AquWçaoos Equvjarnentá e Material Pemwnante; 2226, da
20.11^009, tratada PropostaparaConstruçãode UnidadeBaarcada
Saúde - USS e 1.401, de 16.03.2011, trata da Propoata para a
Conseueso da Aeadenilae da Saúde;

CONSlDeRANDO « iinpmanci» <M, S»cr«tana» Murátípats de
Saúde em «iveadrern na mod»rnlxaclo McnoUgioa e «tondTmento A
darnanda reprimida dos munidplo», pato de»«npenh»m papel
tuiidamentMemoawcyrne^qua^

RESOLVE:

Af4MVAR^D,REFERENDUM para Cadavoamánto da* Propoeta»
Fundo /Fundo no aK» do Fundo NarJenal de Saúde/MS pan o»

ido Estada do Amazona*. r

-fldawlfMkjpaM Trajar».
Uce4>natdante da OBíAM

Jo»*1)wu1»oílSí>S«ito»
PmtWeritoaa

Flttw
exercícioiCIBdM.emexo

HOMOLOGO as acctaSes eonodat na Raaokicao CIB/AM AO
.REFERENDUM N* 074f2011 datada de 18 d» julho da 2011. noa

»do Decreto 4* 13.07.2010.1

EXTRATO fí 227/2011
ESPÉCIE: 23"TA ao Convento n*03/OS-SEC; OATA:20.07i011. PARTES:
Estado doAmazonas/SEC e Assodacio de Amigos daCultura; OBJETOO
apoio e manutenção dos Corpos Artistas e a reateaçáo de outras
afMrjades artistíeas e ' cubrais (Plano de
Trabáho}.VALOR:R$2.4851000.00.DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E
EMPENHaWMOIOI, PROGRAMA DE TRABALHO:
13.392^003.2083.0011, NATUREZA DA DESPE5A:33504199,
FONTE:01210000,Nota de.Empenho n*2011NE00652. de 20.07.2011,'
Rt2.466.000.0Q.
Secretaria de Estado de CuttuçaíWanaus, 02deagosto de 2G1C

\

k R'DBÉR(p''00S3Ír^^£feftííé
V Se^etark)rteEsteâijrJe)@Ítuj

EXTRATO tf 229J2C11
ÉSPÉDEConvêrto n"51/0; OATA:20j075011- PARTES:Estado do
Amazoras^ECeaPrefeitjjra^rJtípaldeForrteBoa OBJETaO apoio
financeiro á reafeaçao do XXXI FeâhraJ Fokiârto dos Bombas deFonte
Boa, Plano deTratai».V1GÉNCIA30 dias, de20.07.2011 a 1S.08.2011.
VALOR:350.000.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO.
20101, Programa de Trabailw:13.392a»3.2077.0006; Natureza da
Oespesa:33404124, FonteííoTMOW, Nota deEmpenho n°2011NEOOBS9
em20.07.2011, va)orRt3S0.0M,00. •_.
Se«BtarBdBEstaooo>Cjiaorgrftenaüs^

V \
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EXTRATON*231/2011
^ESf^lE:Convênto n*53/t1; DATA.-28.07.2011. PARTESEstadO do
•"Amaaonas/SEC e o Grêmio Recreallvo o Folctòrieo Guerreiros Mura tia
' lw,JaJe. OBJETttspoio cuttural e Aiianceíro para viabilizar a realização
do^JCV Fesfival de Crandas de Manacapuru 20ir,com aporte financeiro
para"a apresentação da Ciranda Gueneircs Mura, Plano de Trabalho
WGÊNCIA60 *as, 25.07.2M1 a 22.09J011. VALOR:R$427.747,a9
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO:UO;20101. Programa de
Trabalho:13d92J!0032077.0011; Natureza da Despesa33504199,
I^X\21Q0Ó0,H(taitoEnvenhQn'28\1tiB)om.<Se2&<l72iyt,\ valor
R$427.747,89.
SecretariadeEstado deCtdÉra, fejauÁWrjeagrjtíarJe^ll.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA• SEC
_ 6draton*232/20Tl
10TA ao Termo de Parcena OllOO^EC. Local: Maraus-AM. Data:
20.075011; Objeto: Asuptementaçâo do T«nrnde Parceria n*01A39,
referente ao projeto (ovem CnladarXPIano de Trabalho). VALOR:
Rt1.334.1B6,56.SOTAÇAO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO:
20101.PROGRAMA DE TRABAUía 13.422J007JM7JXXI1;
NATUREZA DA DESPESA: 33504199, FONTE01600000, Nota de
Empenho n*2O11NE00653. de 20.07.2011, valorde R$1.334.186,56
(oromihfclrBZHrtraetrirfeBçjato
cmquenta e.seiscentavos).08CiP: Instituto te Preservação Ambiental
Social. OesporbVa Ecotósk» do Amazonas - IPASD6AM.&idereço:
Rua doComerdo, n' 175,. Ioandar, Conjunto Castelo Branep-Parque
Dez Cidade: Manaus UF:AM.'CE^rB06*O00.Tet: {092} 3642-9418.
rtornedo Responsável: Alcides DeMoraesPereira.
Cajgo/Ftnçao: Diretor GeraL
Secretaria de Estado deÇ^aSnA Manaus, 02daagostode 2«11.

0191

EXTRATO ^2330011
ESPÉCIE: Com*» rfSWk OATA25..075011. PMUES: Estado do
ArnazormfSEC é Grè^ RétnsrM é FoMr^
OBJETO: auxõo firtanceiro para triabSzar a apresentaçãoda Oranda Flor
Matizada, na rsaaracâo do XV Fesfival de Orandas de Manacapuru
2011(pfano de trabat»). VIGÊNCIA: 25.07^)11 a 22.09.2011.
VALOR:RS427.747,S9 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO:
20101, Programa da Trabalho; 13^9250002077.0011 Natureza da
despesa; 33504199, ftKteOUKUGuV Notade Empenhon*2O)1NE00662

,<to 25.072011, valor de R$427T47^quatmc8ntos e vMe e sets rri,
"setecentosequarenta aseiejaafeeoitorteewiwcientavos)..
Secretaria deEstado deBfiW Wanaus^2 deaaosKPdefflll

EXTRATO N*230/2011
ESPEdE^onvemo n*52/11; OATA26.07.20H. PARTES:Estado do
Amazonas/SEC e a Prefeitura Municipal de Barreirinha. OBJETO*
reafeaçao do XXIV FestivalFctóorlco de Barreirinha, Plano de Trabalho.
VIGÊNCIA:» dias, 25.07.2011 a 23.08.2011. VALORSCOO.OOO.QO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO: 20101, Programa de
TrabalrK>:13.3922003.2077.0007; Natureza da Despesa:33404109,
Forrte:03600000, Nota de Empenho n*20i1NE00661. em25.07.2011, valor
R$200.000,00.
Secretaria deEstado deCultOra. Ifenaus, 02/|eaBostode2011.

0j93

EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO N° 052/2011;
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a
CLÍNICA RENAL DE MANAUS LTOA - CNPJ:
04.666.319/0001-01; MODALIDADE: DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 030/2011; OBJETO: SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM NEFROLOGIA E TERAPIA
RENAL SUBSTITUTIVAS - TRS DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS/AM, INTERNADOS
NA UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO - UTI E
SALA DE HEMODlAUSE. DO HOSPITAL E PRONTO
SOCORRO 28 DE AGOSTO; VIGÊNCIA: O prazo de
duração dos serviços ora contratados é de 90 (noventa)
dias, a contar de 25/07/2011 a 22/10/2011; VALOR
TOTAL: RS R$ 406.000,00 (quatrocentos e .cinco' mil
reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 17701^- FES; Unidade Gestora: 17101 -
SUSAM; Programade Trabalho: 10 302 3076 2169 0011;
Elemento de Despesa: 33903950; Fonte; 0230; N.E n°.



Ministério Público
cie Contas

Amazonas™
Tribunal de Contas

Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 2271/2011-TCE/AM

D'-.

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da

documentação anexa à Representação destacada em epígrafe.

Cuida-se da publicação do extrato do Termo de Parceria 03/2011 (DOE de

10/08/2011), firmado entre a Sepror e a Prosam (Programas Sociais da Amazônia), para

contratação de serviços de assessores, motoristas, artífices, supervisores e auxiliares

de serviços gerais e gerentes.

§í

Por se tratar de novo ajuste firmado entre a Sepror e a Prosam - Program

Sociais da Amazônia, no valor de R$ 6.251.710,32, tal informação mostra-se importam

à instrução do mencionado processo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 23 de agosto de 2011.

iveiyn Frei»yae Csírvalho Lázaro Pareja
Procuradora de Coi

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9aProcuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Te!./Fax: 92-3301-8132



16 |quarta-feira, 10deagosto de2011

e Processo Administrativo rr*. 2510/2011FVS/AM,
referente ao Pregão Eletrônico n°. 57572011-CGL
RESOLVE: I - HOMOLOGAR a deliberaçãoda Comissão

. Geral de Licitação - CGL constante no Oficio nB.
"* 2941/2011-GP/CGL, II - ADJUOICAR: KMP DE

MORAES, CNPJ: 00.721.870/8001-S0, item 01 valor
adjudicado: RS 29.500,00; K.E. COM. E REP. LTDA,
CNPJ: 07.443.753/0001-10, item 02 valoradjudicado: R$
115.400,00, FANEM LTDA, CNPJ: 61.1OO.244ÍDO01-3O,
item 03 valor adjudicado: R$ 4.080,00, referente a
aquisição de Equipamentos de laboratório, para a
Fundação de Vigilância em Saúde - FVS/LACEN.

Cientrrtque-sa, cumpra-se, anote-te e publique-se.
Gabinetedo Dlretor-Pfesidenteda Fundação de

VigiUnciaemSaúfledoE íadodoAmizonas,Manna-
/^M,09(M3m»tod*20l1.

' BERNARUNO CLÂl IWdDEALBUQUERQUE
Diretor -PfesiJente do FVS

i oeoe

EXTRATO DE DISPENSA Tar i imitação ..,e»^.

^«"134^11-RG^P-COSAMA.O^i^ConlnitaçSode empresa para prestação de serviços de Data Center para o
sistema de Gestão Comercial GSAN com a dispombffizaçao de
m&aestnitura opcraciâaal necessária c^eíivaiKlo atenderademanda
do sistema comercial dsCOSAMA. Fiidunat. !«•! art24
XjadaL« n^ 8.666 de 21.06.93 e alterações posteriores!
Jttmfiaitrva: Parecer n°. 010/2011-DPJ. Contratado! fosrjmto de
Ptarjgamento e Apoio ao I>:senvohàmento Tecnológico e
Gennfico -IPAD, CNPJ n». 02.197.495/0001.16. Pntzo: 12 meses.
min RS 60.000JJO, «a i2 (doze) jn^ & M SOOOfiQ
Pewttcho de Danem* ^ '**Tft- era 09/08/201). (a) HeraMo
f > da Câmara - Direta-Prcsidente. Rattifràcâo: em
L_/20ll. (a.a) Heratdo Beleza daCâmara - Dimor-Picsíòente-
Aldenise Stfva Fernandes - Diretora Aanrniistativa e F1ranceíra.'
Emitido porOdíüb MendonçadaSilva- Presidente daCPL

0606

S E F A Z
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA »„

EXTRATO DA ATA NM)114/201 í - CGAJ SEFAZ
RESULTANTE DA UCÍTAÇÀO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0463/2011-CGL PARA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (Processo tí>
12514/2011-SEFAZ e n° 7999/2011-CGL).
ESPÉCIE. Ata de Registro de Preços n° 0114/2011 -
CGflJ SEFAZ resultante no Processo Donatário na
modalidade Pregão Eletrônico sob n° 0463/2011 - CGL,
realizado em 27/06/2011, disponível no sito www.e-
C0mpr9s.em.g0v.br.
PARTES. Estado do Amazonas, através da Comissão de
Gestão Administrativa / SEFAZ, e fornecedores listados no
quadro abaixo.
OBJETO. Aquisição, pelo menor preço por item, de
Materiais Farmacologicos, através da realização de
Registro de Preços, para atender aos órgãos e entidades
do governo estadual.
VALOR. RS RS 6.845.869,80 (seis milhões, oltocentos e

f~ renta e cinco mH, oitocentos e oitenta e nove reais e
V^yita centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO. Asdespesas
decorrentes da contratação do objeto desta Ata correrão a
conta dos recursos consignados no orçamento para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, a cargo do órgão participante, cujos
programas de trabalho e elemento/de despesa especffteQ,
constarão na respectiva Nota de Empenho.
FUNDAMENTO LEGAL. Sistema de Registo de Preços,
art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Decreto Estadual n°
24.052/2004.
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FRANCISCO DE ARAÚJOfERREIRA JÚNIOR
Secretário Executivo de Assuntos Administrativos

0652

Diário Oficial

TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A SUuada a
Rua dosOMis. 1607. Oislrhid. Lnscnlano CNPJ9S 591 733*115-87. comuni
ca as eMiSvas das ConhecinefUos da Empresa NOKIA DO BRASIL TEC
NOLOGIA LTDA. CNPJ 02 !«>19Bi0001^4.«nrssaoa4í05/i0cln: 170131/5
emissão 24/05/10 dre 170132«: emissão 2Sí11/10 dre 90SS14/g erniss»o

1&I11/10 dre S7e964fSi emissão 2Smi0 ctre S0S909/4; emissão 02/12/10
<Ctfc 286215/5. emissão 02/12/10 clrc 28622616. eitussao 25/n/iO dic
90S92S/S; emissão 25/11/10 Ctrc90592&0 . emissão 25/11/10 clrc 905927/0
emissão 25/11/10 cüc 905928/1 :emissao 15/11/10 are 878958/3. emTSSâo
1&T1W10 are 87B959«; emissão 15/11/10 Clrc 878960/5: emssao 15/11110
che 878961/6: emissão 15/11/10 ctre B7B962/7, emissão 15/11/10 ctre
878963/8:'emissão 25/11/10 dre 905910/5 emissão 25/11/10 clrc 905912/7.
emissão 25/11/10 dre 905913/8; ermssâo 25/11110 clrc 90591SA) emissão
^5/11/10 ctre 905916/0; emissão 25/11/10 clrc 905917'!. emissão 25/11/10
Ore 905918/2; «missão 25(11/10 clrc 905919/3 emissão 25/n/IO dre
90592OM. emissão 25/11/10 «re 905921/5; ermssâo 25/11/10 clrc 905922/6.
emissão 25/11/10 dre 905924/8: emissão 25/11/10 d'C 905929/2 Tomando-
os sem efeito legal a querftúe posse estiver.

oaés

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

0 SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas
atrfcúiçoes legais e, CONSIDERANDO a Lei Federal n.«
10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666 de 21 de
junho de 1993;CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.°
24.818 de 27 de janeiro de 2005 que regulamentou a nova
modalidade no âmbito do Poder Executivo Estadual;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Ucitatorio n."
13760/2010 - CGL, .e, Processo Administrativo n.°
17495/2009 - SUSAM, referente,ao Pregão Eletrônico n.a
3680011 - CGL

RESOLVE:
1 - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Geral de
Lrtnaçao - CGL,constante no Oficio 2156/2011-GP7CGL
II - ADJUDICAR as empresas: 1) WSA - SERVIÇOS
COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP CNPJ
07.288.667/0001-80, no valor RS 80.000,00 (sessenta mil
reais) referentea Contratação, pelo menor preço global,de
Pessoa Jurídica Especializada para a Corrfecçãode Bolsas,
Banners, Chaveiros, Estojos e Csachás, a serem utilizados
nos eventos organizados pelo Centro de Referencia
Estadual em Saúde do Trabalhador - SUSAM

aENTlFlQUE.SE, -CÜMPfrÃSE, ANOTE-SE E
PUBUQUE-SE.

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE.
Manaus/AM, 09 de agosto d92011.

.o*. WILSON

Secretário

EXTRATO N*. 91/2011
ESPÉCIE: Termo deParceria n°.03/2011 - SEPROR;
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2011. PARTES: SEPROR
e a PROSAM Programas Sociais da Amazônia. OBJETO:
Conjugação de Recursos Técnicos e Financeiros para

U continuidade-na execução dos serviços de Dinamizaçâo das
Cadeias Produtivas Àgiopeeuárias doAmazonas, concernente
a serviços especializados nasseguintes categorias: 5 assessores
de projetos, 22 assessores de projetos especiais nivel 1, 8
assessoresa de projetos especiais de níveí II, 25 assessores de
projetos especiais de nível III, 14 assessores de projetos
especiais de nivel IV, 30 assessores de projetos especiais de
nivef V, 12 assessores de projetos especiais nivei VI, 6
.assessores de projetos especiais de nivel VII, t artífice, 30
coordenador de projetos, 21 supervisores, 2t motoristas, 22
auxiliares de serviços gerais e 4 gerentes, que atuam direta e
indiretameníe nas unidades da Secretaria de Estado da
Produção Riiral- SEPROR em Manause no interiordo Estado
do Amazonas. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Não se
aplica. VALOR GLOBAL: R$ 6.2S1.710J2.PRAZO DE
VIGÊNCIA; 06 meses,contadosa partirda data da assinatura
do Termo de Parceria. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Foram empenhados em 04/08/2011, Sob o n" 1226 no valor de
R$ 1.041.951,72. P.T: 20^02.3000.] 139.0001; N.D:
33504199; Fonte: 121 a Jcqpta da seguinte dotação
orçamentaria: 18101 -Secretariade atado da Produção Rural.
Manaus,04deagostode20II.I í 1/

1/1
ANAMARIAWKQg&DE LIMA

Secretaria Executiva Adjunta de Administração e Finanças ,
, . SEPROR —Ot^j

OrafaSEC
Errata do Extrato rftBQSOII, pubScado no DOE de
21.052011, referanta aoConvento rrMS/ll, (imiado er»8SEC
e PnefeSura Municipal daParintms.
Onde se to. CLÁUSULA OITAVA.JMa de Empenho
n*2011NE00548...

CUÜSUU
R°2011NE00551...

Secretaria de Estado
2011.

RI

CHTAVA?..Nota de

0650

Empenho

10deaoos»de'



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RAIMUNDO JOSÉ MICHILES,
RELATOR DO PROCESSO N9 4.947/2011

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do Procurador signatário,
atuando na forma da Portaria nQ 05/2010-MP-PG, tendo em vista a decisão nQ

O 153/2011 do Tribunal Pleno exarada nos autos da admissão de pessoal nQ
4.947/2011, que acompanhou o voto de V.Ex.a pela suspensão liminar do edital n9
002/2011 do concurso público para ingresso em vários cargos do quadro de
pessoai do Poder Executivo Municipal de Anamã, vem expor e requerer o seguinte:

A informação da DCAP apontou como defeito fundamentai a previsão de regras
restritivas à competitividade no certame admissional, em especial quanto aos
prazos e critérios de inscrição.

Com o intuito de colaborar com a instrução do feito e atribuir à Corte e ao
Município mais argumentos para a revisão e aprimoramento do certame, constatei
outras desconformidades a exigirem maior atenção, por gerarem a necessidade de
alteração das disposições contidas no edital, de modo a restaurar a obediência ao
fixado no inc. II do caput e no § 2Q do art. 37 da Constituição da República, e em
especial quanto aos princípios norteadores da Administração na condução dos
concursos públicos, sobretudo a isonomia, a impessoalidade, a legalidade e a
razoabilidade, a saber:

1. o edital nQ 02/2011 é datado de 15.08.2011 e foi publicado no DOE de
24.08.2011, com inscrições foram previstas para o período de 12 a
16.09.2011 (segunda a sexta-feira);

1.1. não foi publicada a integralidade do edital, o que ofende o princípio da
publicidade; edital admissional não é contrato e somente se podem publicar
extratos quando haja prévia e expressa disposição legal neste sentido, o que
não ocorre quanto a concursos (como ocorre quanto a contratos); não se
pode assim dar tal tratamento ao edital do certame sob exan$g;/?7>.

/ v i

r~\

Evanildo Santana Bragança ; / j
Procuradorde Contas • ", > •• tft^.

[fer^as/V/il



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

1.2. é de se ver, ademais, que o edital em si, como aponto a seguir, não permite
outros meios de acesso às informações do concurso, salvo pessoalmente
junto à repartição municipal e, em alguns poucos casos, por via da internet;

1.3. a limitação da publicação se mostra ofensiva aos princípios da publicidade e
da competitividade;

2. não consta referência à Lei que criou os cargos, nem os regulamenta, com
definição da quantidade, das atribuições e dos padrões remuneratórios
(preâmbulo e anexo I);

2.1. esta Lei municipal deve ter especificado o fundamento legal das exigências
quanto à qualificação profissional e aos critérios para ingresso por concurso
público (preâmbulo e anexo I);

3. prazo de inscrição (item 3.1): as inscrições foram marcadas para o exíguo
prazo de 05 dias;

3.1. o prazo é curto e inadequado à satisfação dos princípios da igualdade e da
competitividade, que regem os certames admissionais;

4. local e modo de inscrição (item 3.2.): o edital não admite inscrição por meio
eletrônico, mas, ao permitir a inscrição por procuração (item 3.15),
reconhece que pessoas de outros locais do interior e da capital (e, quem
sabe, de outras paragens do país) podem inscrever-se (item 3.15.1); prazo
tão curto dificulta, se não impedir tais inscrições;

4.1. para agravar a situação, Anamã não é ligado a outros Municípios senão pela
via aérea e pelo rio Solimões; os deslocamentos ou são caros ou são
morosos;

4.2. mesmo a remessa de instrumento de mandato pelos Correios para que certa
pessoa - procurador - fizesse a inscrição já se vê dificultado pelos prazos
requeridos pela ECT, como se vê dos ensaios anexos, realizados no site

4.3. não é pouco ressaltar que os Correios estão em greve;
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5. modo de inscrição (itens 3.3 a 3.10): o edital não especifica os critérios para
o pagamento da taxa de inscrição, referindo-se apenas a depósito em
agência e conta do Banco Bradesco na sede municipal; não há indicação
quanto ao que deve ser preenchido, se deve ou não ser depósito
identificado, nem há referência ao edital e ao concurso, menos ainda à
titularidade da conta indicada (se do Município, do CETAM, etc);

6. valor da inscrição (item 3.3): o valor da inscrição é fixado em função da
escolaridade dos cargos e não das remunerações de cada um deles, o que
é, à primeira vista, incongruente com o critério ordinário de sua fixação, não

O havendo indicação de que este montante, que se destina normalmente ao
custeio do certame, seja com este compatível;

7. inscrição - condições especiais para a prova (item 3.21): o edital limita ao
termo final das inscrições o prazo para pedido de condição especial para a
realização da prova, por candidato não deficiente; o que não parece
razoável à falta de regra específica sobre problemas de saúde e outros
limitadores que se abatam supervenientemente sobre os candidatos;

8. ausência de previsão de isenção de inscrição e de modo de compensação
da entidade responsável pelo certame neste caso, inclusive com empenho
prévio ao contrato firmado com esta;

9. proibição da inscrição do interessado que tenha sido demitido em razão de
O processo disciplinar (item 3.19): tal regra deve decorrer de expressa

previsão legal local, o que não consta do edital; ademais, a vedação, se
aplicável deverá ter sido indicada em lei por tempo certo (porque não há
penas perpétuas - art. 5g, inc. XLVil, alínea 'b', da Constituição) e somente
se referir à posse no cargo; porque não se podem antecipar para o certame
as exigências típicas do provimento originário ou da investidura;

10. não há indicação de que informações possam ser obtidas por outro meio
que não presencial; o edital proíbe abusivamente outros meios de
informações sobre provas, locais, etc. (item 6.2.12.2), o que ofende o
princípio da publicidade, dificulta a acessibilidade e trata de modo desigual
os candidatos residente no Município e os demais;

10.1. isso é ainda mais estranho tendo em conta que o Município contratou o
CETAM para a execução do concurso e esta é uma autarquia estadi
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organizada em Manaus e que pode fornecer tais serviços técnicos
elementares, exatamente como já vai prestá-los quanto aos resultados (item
6.2.12.28);

11. provas (item 6): o edital limita as provas eliminatórias apenas às de
natureza objetiva, seguida de prova de títulos (classificatória), sem indicar o
fundamento legal para isso, em especial em se tratando de curso que
envolve sim carreiras de conteúdo técnico mais simples, mas também
carreiras que exigem elevada formação profissional técnica e prática (desde
professores até técnicos especializados e dentistas, administradores,
médicos, nutricionistas, enfermeiros, etc), em que as provas subjetivas são
ordinariamente exigidas, diante da natureza das funções exercidas (embora
não conste - e deveria constar - a listagem das atividades atinentes a cada
cargo, devidamente prevista em lei);

11.1. as provas objetivas terão duas partes (item 6.2), com conhecimentos gerais
e conhecimentos específicos;

11.2. estas provas variarão em conteúdo segundo os cargos, sempre com 40
questões no total, que valerão entre 40 e 60 pontos, segundo a carreira -
itens 6.2.6 a 6.2.11);

11.3. mas o item 6.2.5 prevê um índice de aprovação de apenas 40% do total
destes pontos, o que significa uma aprovação de um candidato que tenha
perdido até 60% dos pontos totais das provas objetivas; é evidente que não
pode ser considerado aprovado o candidato que não consiga sair-se bem
quanto ao menos mais da metade dos pontos previstos na fase de provas
escritas, sob pena de privilegiar o desacerto e a objetiva falta de
demonstração do conhecimento técnico requerido no edital;

12. exame de títulos (itens 6.3.1 e 8.2): o edital prevê que somente os
candidatos aprovados e melhor colocados nas provas objetivas em
quantidade equivalente a 3 vezes o número de vagas poderão apresentar
títulos, o que não parece ser proporcional, levando em conta o custo da
inscrição e o pequeníssimo volume de vagas, em especial quanto aos
cargos de nível técnico e superior e de candidatos a examinar quanto aos
títulos; o quantitativo limitado ofende o princípio da competitividade, ainda
mais se se levar em conta que os títulos apenas afetam a classificação final;
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12.1. ademais, trata-se de mero exame documental, que não envolve maiores
dificuldades técnicas, nem deslocamentos, nem volume grande de pessoal;
a limitação é inconstitucional;

12.2. admite-se a contagem de curso de especialização em nível de pós-
graduação, de mestrado e de doutorado mesmo quando não relativo à área
em que está o candidato concorrendo, o que parece ser um contra-senso,
uma vez que os títulos devem indicar a especial preparação do candidato
para as atividades previstas em Lei e das quais necessita o Poder Público; o
permissivo ofende a igualdade de tratamento dos candidatos aprovados e
cujos mínimos de habilitação profissional estejam presentes;

13. publicidade das fases: o editai somente prevê expressamente as
publicações em Diário Oficial dele mesmo (edital de abertura) e da
homologação; embora fale genericamente nas demais publicações, constam
na verdade meras publicações em murais (na Prefeitura, na Câmara, no
Fórum, etc.) (itens 6.3.15.1, 8.5, 10.18);

13.1. por outro lado, o edital nada diz sobre a publicação da homologação final
(item 11), o que pode apenas ser inferido pelo disposto no item 13.8, mas
sem clareza;

13.2. isso não é correto; ademais, o próprio edital prevê que as fases podem ser
acompanhadas pelo DOE; deve, assim, haver cláusula expressa de
publicação de lista de inscritos, gabaritos, resultados parciais e finais,
resultado de julgamento de recursos e homologação, entre outros atos, no
Diário Oficial do Estado, pelos princípios da legalidade, da publicidade, da
transparência e da competitividade e ainda pelo paralelismo das formas (se
publicou o edital de abertura, todos os demais também devem ser
publicado);

14. vista de provas (item 10.9): o edital não permite vista de provas, o que não
se coaduna com os princípios da publicidade e da transparência;

15. critérios de desempate (item 9): não há indicação do fundamento legal (lei
da carreira, lei geral de pessoal, etc.) para que somente os critérios ali
postos (a começar pela idade) devam ser os utilizados;
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15.1. também não prevê este item os critérios para o desempate renitente em
cada item (haverá sorteio e com base em que previsão?);

15.2. é de se ver que a nomenclatura das provas como critérios de desempate do
item 9 não coincidem com a nomenclatura do item 6.2, o que gerará
confusão; merece corrigenda, se demonstrada a fundamentação legai do
critério;

16. não há cláusula clara quanto à mantença e guarda da documentação do
certame, em especial quanto à possibilidade de superveniência de
pendências judiciais; tal medida será útil ainda no que se refere à devida
comprovação da regularidade do certame perante esta Corte de Contas, a
teor das Resoluções nQ 04/96 e 04/2002;

17. por fim, quanto à execução do certame, devem vir à Corte para exame,
desde já, o procedimento de contratação do CETAM, entidade estadual de
Administração Indireta, com demonstração da licitação ou da contratação
direta, com todas as publicações e arrazoados de fundamentação,
empenhos e termos contratuais, com projeto básico e demais anexos, a teor
das Resoluções nQ 06/90 e 04/2002 deste Tribunal; além de demonstração
dos critérios para cálculo do custo da gestão do certame, para fixação de
valor a ser pago à entidade contratada, se houver, e para fixação do valor da
inscrição;

17.1. ainda com relação a este ponto, caso comprovada a possibilidade de
contratação por dispensa de licitação, deve-se exigir a compatibilidade do
preço contratado com o de mercado, com a devida observância da regra
contida no art. 26, parágrafo único da Lei nQ 8.666/93, que exige a
comprovação da razoabilidade do preço, relativamente ao objeto contratado,
por meio da apresentação de cópias de notas fiscais, notas de empenhos e
contratos anteriores, com fins de demonstrar a ausência de abuso nos
preços pactuados com a Administração;

17.2. também se deve demonstrar a realização de prévia cotação de preços de
mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta; de nada adianta
contratar-se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo
para justificar a compra.
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Assim, como o concurso em análise envolve os interesses não apenas da
comunidade local, mas de todo o Estado - e, quiçá, de todo o País (vide as
admissões, mesmo as temporárias, da UEA, com remunerações muitas vezes
menores, que atraem profissionais de outros Estados para prestar serviços no
interior), uma vez que a competição é aberta a todos e está sujeito a controle de
legalidade, economicidade e legitimidade por este Tribunal e considerando-se o
risco fundado de grave lesão ao interesse público de probidade na execução de
concurso público, é prudente a agilidade na tomada de ações destinadas a
certificar a adoção das medidas indicadas, em prol da regularidade da realização
do concurso e do zelo pela legalidade das admissões dele decorrentes.

Éde se ver que ocertame ainda está em fase muito incipiente, oque possibilita
um controle concomitante e adequado do concurso, a teor do disposto no inc. III do
art. 71 da Constituição Federal e nos art. 31 a 36 da Lei estadual ns 2.423/96, além
das regras regimentais citadas, antes que os defeitos listados venham a causar
danos ao arcabouço jurídico, aos candidatos e ao erário.

Dessa forma, entendo que as razões demonstradas são mais do que suficientes
para justificar a atuação desta Corte, nos termos da decisão nQ 153/2011, no
sentido de averiguar com minúcias a legalidade da contratação direta do instituto e
a adequação das regras editalícias aos princípios orientadores do concurso
público, como os da isonomia, impessoalidade e legalidade, tudo em homenagem
ao interesse público maior.

Portanto, solicito a V.Ex.a que:

a) receba as presentes arguições e as acresça àquelas já constantes dos autos
nQ 4.947/2011, determinando sejam lançadas na notificação do Município, tal
como ordenado pelo Tribunal Pleno;

b) determine ainda, além da notificação do gestor local, a notificação do titular
do CETAM para que adotem as medidas ordenadas e ainda forneçam os
esclarecimentos e documentos requeridos;

c) a assinação final de prazo para que sejam corrigidas eventuais deficiências e
irregularidades executivas apuradas, sem prejuízo de necessária alteração do
cronograma previsto no edital em análise;
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d) a formação dos autos específicos para o exame do contrato firmado com o
CETAM, os quais devem ser apensados aos autos desta representação (ao
menos, até que se formem os autos das contas anuais municipais de 2011);

e) o apensamento dos autos contratuais ao presente processo e,
alternativamente, ao feito da prestação de contas anuais do Poder Executivo
de Anamã do presente exercício, quando houver, em virtude dos aspectos
contratuais incidentes;

f) a comunicação ao Ministério Público Estadual das medidas tomadas, para
que possa, no âmbito de sua competência constitucional, adotar as
providências que entender necessárias;

g) seja dada ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas
e dos resultados alcançados.

Em Manaus, 23 de agosto de 2011./

•jWuradonde Contas
Eítuíariia 2-Procuradoria
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO AMAZONAS

Manaus, quarta-feira, 24 de agosto de 2011 «úmero 32.143 ANO CXVII

MUNICIPALIDADES
TGããtã [3ÃTÃ '—
I PREFEITURA MUMOPAL DECAREIRO I «.«2011

aviso oe uerração

A Comè***o Municipal de Licitação d* Prefeitura Municipal do Careiro/AM.
situada no prédio de Prefeitura, na Av. MUo Jorge GusdM da SHva, Ml -
Cento, nesta cMede, toma púbico para conhecimento doe irrlsfeesados,que
fere reetxar a seguinte Uettacfo conforme djacritnlnacio abasto:

TOMADA DE PREÇO •«•0010011:

•TO: Construção de Escola de Educação Infantl-PROiNFANCIA, no
..ntíftadoCarefrcMM, conforme projeto básica

PATAEHORAWQ0»d»l»>enibnida2011,è>0tCTIHOIW8

O Edital e seus anexos se encontram • dbpoticao doe Imerasseaos no
endureça adm». no horário de uftDOhoras as IftOOhora*. no* das úteis e O
vate da sua reprodução comtpoMente a RS200.0Q (duzentos reaa) cada
edKal acima, o que) terá recolhido atreve» de DAM, fornecido por esta
Comtssto.

Careiro, em 24 de agosto d» 2011

ACOMBSAO

1342]

lORGAÕ DATA.
PREFEITURA MUfflOPAL DO CAREIRO »:os,20ii

DESPACHO OE HOMOLOGAÇÃO
0 PREFEITO MUNICIPAL DO CAREIRO, no u» de-sues atAbuçoss

CONSIDERANDO o que consta no Relatório Final do Praga»
Presenciei n*0090011, da Comisslo Municipal de üctocto. detta PrtMun
Municipal do Careiro;

COHSWEftANDO que o retendo procedimentoaeMArip «sntcotrau
de forma «guiar, em obediência a fecWeçaoviger»*on* fiarem cumpridos
-•"^cwpraraiogaameritareeestal*^^

\ CONMDERAM» a iMristência de recursos - aduiinfeuaUvos
i, ^dentes aoreferido procedimento Hctatorio.

RESOLVE:

1 - HOMOLOGAR a decisão adotada pele Comhelo Murucipsl de
lidtsçto para a Contratação da Cmpreea 4» Staow de Rodeia da VII
AOROPECno Município do CareiroMM, conformeprojeto beatcosoKcftedo no
Pfcoes*oA*rèTl*tfatTO adm» estado. ••

II - ADJUDICAR como vencedor • FtimWlRA:J(UtíJC10AOE
LIDA,, tomovencedora doreferido certame, owscandoovãtcrgloMIdeRS
444J0O.OO iquafociwlre a quarenta a quatro mu fcatentaa a cknO—ta
rasas), oonforme Processo UdtaUno na modaidad* Pregão Presenciei n*
0030011.

II- PUBUQUE-SE o presentedespachona forma da Lrt.parafinsde

GABINETE DO PREFEITO MUftKIMU- DO CARBRO, em 24 de
agosto de 2011.

JOEL RODRIGUES LOBO
PretaMo Municipal

tsn

PREFEITURA MUNICIPAL DEANAMÃ
EXTRATO OE CONTRATO

ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO N» 037/2011, celebrado
em 24/08/2011 até VIGÊNCIA: 24/12/2011. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÂ e o Centro de
EducaçãoTecnológicado Amazonas. Espécie:Contrato de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
OBJETIVO: Prestação de Serviços para execução de
concurso público do município, VALOR: R$ 69.000,00
(Sessenta e nove mií reais).
DOTAC&Q ORÇAMENTÁRIA: 0202.04.122.0011.2.004 -

ManutençSo da Secretaria de Administração e
Planejamento. ELEMENTO DE DESPESA: 3350.39. Fonte:
RP.

Tomado público por afixacSo no Quadro de Avisos da
Prefeitura Municipal de ArwrnJ, em 24 de agosto de
2011, nos termos do art 61, parágrafo único, da Le)
8.666/93.

AnamS-AM, em 24 de agosto de 2011.

JEdMAR PENHEIfiO MATOS

Prefeito Municipal

1343

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVlRA

r tVnWBEUgTAcAQ
AComissãoPermanentede licitação- CPI da Prefeitura Municipal de Enrira

tema pibfcojiuB matizara oseguinte"prócoiimentoIfcaaMrio: PREGÃO PftES-
EHCIAL H*OOSOtHtm. OBJETO:Aquisiçãoda 01,(um) Caminhão com ear-

[DCtria h» madeta.DATA E ttXftPJO: 08de setembro de 2011. às &O0
twas.Oeditai«seusene»» estao.idoposÇao to interessados na Sala da

Combato deUettaçâo. atoaA*Joaquim BorM, sV.CwIro,nosdiasúteis das
l7«áa1I:00«to14:í»3t17^ttcmSn«(aíArTi.!3<leagcalodí2O11

«AB0N1LT0H DA 8tt.VACLE«ENT1HO- Presãfenle da Comissão.

I 35\

EXTRATO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÁ (orna púbico a
abertura das rnsorieces,: ao CONCURSO PÚBLICO,
destinado ao preeiKftmientó de'vagas pára os cargos de
provimento efetivo de seu Quadro de Pessoal conforme
Tabela de Cargos, vagas, remuneração é Escolaridade /
Requisitos Básicos:
I. As inscriçõesserflo reafizedasno períodode 12 a 18 de
setembrode2011:
Para se inscrevero candidatodeverá dirigJr-se ao Banco do
BrarJesco s/A, no municípiodo AnamS, deposiar o valorda
Taxa de inscrição rorrespondeme ao nivel de escolaridade
exigido parao Concurso público, paracrédito do Concurso
PúbKco de Arama - Agencia 3711-7, Conta Correm* N*
83.218-3; O Valor da Taxa de Inscrição é de com o nível
exigidoparao cargo: "
Ensino Fundamental- RS 30.00 (hirrtareais)
EnsinoMédio(exceto a» cargosde NívelTécnico)- RS

50,00 (cinqüentareais) "•..•"• -'"
EnsinoMédio Nível Técnico- RS60,00(sessentareate).
Nfvd Superior - R$70.00 (setenta reais),
li. Após o pagamento da Taxa d» Inscrição, o candidato
devera dirigir-seao tocM de iflscnçSo, locaazado na Escola
Municipal Ivan Jaques, na Rua Emanuelde SiqueiraBastos
- Centro - ANAMÂ/AM, onde receberá o manual do
candidato juntamente com a ficha de inscrição, no horário
das8hàs12h;edas14hàs18ti.
III. As provas serão realizadas no dia 16 de outubro de 2011
(domingo), em local e horário determinado no Cartão de
ConfBmaçâo.
IV.O Edftal e seus anexos estarãocontidos«ttearalmente no
Manual do Candidato, afixados no mural da Prefeilura e
disponÈflizados ' e - no endereço eletrônico
IWp^v^.Cpjv^i^so^Beaom.br. para consulta e
Impressão.

V. Tabela de Cargos, vagas,
Escolaridade/Requisitos Básicos:

CARGOS

AuxBtar da Serviços Gerais -
Seda
Remuneração: RS SSO.OO
Auxfflar de Serviços Gerai»-
Zona Rural

Remuneração: Rj 850,00
Sfnn
RemunerãcSo: RS 650,00

Gari-ZonaRural

Rernuneracao: RS S50.00
05

remuneração e

E3COLARtDADEmt=C10

wroaBAsjcos

Ensino Fundamental
Incompleto.

Ensino Fundamental
•ncornpleto.

Ensino Fundamental
frcompleto.
Ensino Fundamental

incompleto.

têlÉvviaaamfCâvIeidã ' __ Sãaatâk ' '
kaitprana(aw*.-B43*N*y .

Reww»ftcao:RSaõO.X
aV>)afaa>aldBdBlBdã»dl -" Titrt •' fia"• •"! '

RtJáM»
v^PiAifliaaãt^sesJi
Rernunpacafe RSvssO.ffc

Rum
R€nwneracao: RS 590,00

*rtoristtcat»it«faí)« .
Remuneração: RS 809,00

HotoriatideVelculoe

Peeedoe iateãotU OfE
Rwmmefaçao: RS 1.000.00

Motoneta Fluvial
Remuneração: Rí 800,00

Aistateate AdMnbuatfto I •
'Seda '•'
Remuneração: RStSmoÕ
Ataitttnt*AofeanitirattYQ! -
2on» Rural
RenTunetaçarêRjt<00,00
Flecal cMTribaiQ«-
RemunefBcao;Rt»OOiOO

Técnico de Errtoniaaflem
Rflnwnetaçflo:Fí$9«.m

Téeoh^cteRadMõgfá
Remtmen>cte:RS;doo,00

Admfailstradw:
Remuneração: RSZSOO.OO

Assistente Soctat '
Remuneração: RS 2.300,00

Hfjojufmfco.. ,..;
Remuneração: R^Xffi»,»

Ctruratio Dentista.
Remuneraçflc.; F»£000.00

EiiféMiielrcj
Remuneração: RI 3.000.00

Rentuneráçao: RS4.0OÓ.00

Hutriclohista •
Rernunaraçab:RS 2.500.00

Professor c*L1*ao S*«W do
Ensino FuncSãraantai (Zona
RuisJ)-10tWK«a
Remunerado: RS 1.119,93,

Professor de'Crdticàçac- -
Espacial d»1*-àS>üno (Zona
Urbana)- 20 hora»
Remuneração: R$ 817,36

Professor" de . Educaçéo
infantR (Zona Rural)- 20
hora» .•;••.'.''•• .
Remúnêmcao: RS 1.113,93

Professor de Educação
Infantí (Zona Mrbona-»
bota»'. •
Remuneração: RS 917.39

FTrdessor'dó-Ensaio • .. .
FundarnenUtdo S* to S* ano
(Zona Urbana^ 20 horas -
disciplina de Artes ';
Remuneração: RS 917.38

02

02

02

03

02

Ensino Fundamental
sTCcmptetoi

Ensino Fundamental
IncoinclBte.
Ensblo Fundamental
incompleto.

Ensino Fundamental
•KompMo.

Ensino Fundamental
incompleto e Carteira
Nacional de Habitação
calauufia 6VC.

.EttssV Fundamental
irtcrjmplato' e Carteira
Nacional de HaUStaçao
categoria OIE.
Ensinei Fundamental
incompte» e Habataçao

Ensino Médio cornploto.

Ensino Mftdlo completo.

Ensino Médio completo.

Ensino Médio completo
e Curso Técnico na Área
específica

Ensino Méclo completo
e curao Técnico em En

fermagem e registro no
COREM
Ensino Medto completo
e Curso Técnico na área

esppcHica.
Ensino Superior com
pleto em Admnisffacfto,
com habiaacao em
Gestftadalnovec9o-
Ensmo Superior conv
ptetoem Serviço Social
e registro pronssionat no
respectivo conselho de
classe.

Ensina Superior com
pleto em Bioquímica ou
Ensino Superior com
pleto em Farmácia e
teaistroem entidade ae
desse.

Ensino Superior com-
pfeto em Odontologia em
instalação reconhecida e
Inscrição no CRO.

Ensino Superior con>
rjfeto em Enteimagem e
inscrição no COREN
Ensino superior com-

pleto de Medicina em
nsfinãçao reconhecida e
Inscrição CRM.
Ensino Superior com
pleta em Nutrição e re
gistro em conselho de
classe.

Ensino Superior com-
pMo em Normal Supe
rior ou Pedagogia com
HaWBtaçSo em Magisté
rio,
Curso Superior completo
de Ucenciatura Plena
em Pedagogia ou Nor-
mH Superior, com curso
de Educação Especial
nas áreas de deficiência

audítva, visual ou men
tal com carga horária
mMma de 80 horas ou
em cursos saquendados
na mesma érrá. com 40
horas cada, totalizando
SOhoras.

Ensino Superior com
pleto em Normal Supe
rior ou Peoaoogja com
Habttftaçao em Magisté
rio.

•Ensino Superior com
pleto em Normal Supe
rior ou Pedagogia com
Habitação em Maojsté^
rio.

Ensino Superior com
pleto com Licenciatura
Plena na área especifica
C&dBtt^tpina-
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PiowMOf tfo Ensino
FundMMRM <to r ao r mo
(Zona UrbmK» tom* -
[Wonliilfcia ilo fllnrtn
Rmmaracao: R$917.»

09

EMmo Superior' eonv
pteto com Ucendatura
Plana na Área oepocElce
de dttdpune.

PfDRMtor do Ensino
FHndMnwrtal dor m r mo
(Zona Urbana}- 30 horaa -
dJodpBno d» Geografia
RvnwnaracBo: RS 917.36

02

Era*» Superior com
pleto com Ueendatura
Plena na aiaa eapecfflea
daõladpHna.

PFOTMOPT oo EnOBlO

Fundamental do 6* ao 9*ano
(2tom Urbana). 20 hora*-
disciplina d* HMorta
Remunerado: Rí «17.38

08

Encho Superior com-
plato com Ucencfatura
Plananü ina aspecWca
dadMpRna.

Profeeeordo&ieliM 06 Enabw Suearior com-

Fundamental «o «• ao r mt-
(2fena Urbana}-20 notaa.•
dhwIpRnadaUiWM '-
rcaiiiHjnwa
Remuneração: RS 917.30

pMo com Ueendatura
Plana na troa atpocfflca
dnfltópim

Proiiaaor doEnaino
FundHkMittl do S*ao 9*ano
{ZonaUrbana)- 39 nocae -
dtodpOMttoUnflu*
Espanhola
Remuneração: RS 917.30

02

ouino Superior com-
pIMo com Ueene|ttura
Plana na«roaacpecHca'
daoKdplha.

Piofiieeor do EnKno'-
FündamanM dofKeo9* ano
(Zona Vrbana)>2dlpna•
(flacJptbHOftBiucãtto
Htlea íft
RMunaracto:RS 917.3%

02

Ensino thapirior conv
ptoto com Uo&ncpifan
Htnt nn <p» twposWCai
dadttdplna.

Piomosofoo Ennno

Fundamantal d» 9* ao 9* ano
(Zona Urbana}-20 hora* -
dltclpHna da MataniiflcB
Remuneração: RS 917.36

06

CnonQ Supoflof çonv
ptoto com UooncIflkiTB
Ptana na 4m ttpwtfca
dn óntíptim

TOTAL 215

ANAWA - AM.1s da agoato de 2011.

Jactmar Pinheiro Nato*

Prefeito Municipal da Arama

-3$2-

a>-

l'j0*-.í.

SÃO DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

DIREITOS SOCIAIS

A creche e pré-escplà, educação, cultura,
esporte, assistência social, proteção no
trabalho, profissionalização.

• *

DIREITOS VITAIS

A vida, saúde, alimentação, lazer, direito de
brincar, convivência familiar e comunitária.

DIREITOS POLÍTICOS

A cidadania especial, credora de deveres do
Estado, voto facultativo aos 16 anos de

idade.

DIREITOS ESPECIAIS

A Assistência, criação e educação por parte
dos pais -Art. 229 - proteção especial quando
ameaçado ou vitimizado, inimputabilidade
penal até os 18 anos de idade.

Diário Oficial
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Sistema de Controle de Processos
Histórico do Processo

PROCESSO: 4947 / 2011 APENSO (principal):
ÓRGÃO; PREF. MUN. DE ANAMÃ ATUSTE* /
NATUREZA: ADMISSÃO DE PESSOAL
i:svv.(: ir • concurso público
i<i:i a \u\i-

ob.h. IO concurso público destinado ao preenchimento de VAGAS PARA OS CARGOS DE
PROVIMENTO EFETIVO A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ, OBJETO
DO EDITAL N° 02/11, DE 15 DE AGOSTO DE 2011.

V\R í FS; PREF. MUN. DE ANAMÃ (OP)

ÀPENSAMLNTOS (anexos)/L)emais processos anexos;

V PT. KNTR LOCAL COD. TRAM TRAMITADO POR PT, REÇEB RECEBIDO POR
1 16/09/2011 DIEPRO MARIA GRAZIELA

DA COSTA

RODRIGUES

HEs FON SÁVE 1.: REGINA BRAGA DE ALENCAR
OBSrKVACÃO:

2 16/09/2011 DCAP 691255 MARIA 16/09/2011 HORACE MARY

AUXILIADORA LINS ARAÚJO CASTELO
DAS NEVES BRANCO

ÜESPONSÁVEl GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA
*m.Si-.K VAÇ AO; ENCAMINHE-SE OS AUTOS ÀDCAP, PARA INSTRUÇÃO E EMISSÃO DO LAUDO TÉCNICO.

3 19/09/2011 DCAP - 06" 69! 523 HORACE MARY 19/09/2011 FRANKNEY FRANÇA
ANALISTA ARAÚJO CASTELO SERRUYA

BRANCO

RESPONSÁVEL: DARLÉM TUPAILPANQUE DEMORAES
OBSERVAÇÃO: FAÇO REMESSA DOSAUTOS PARA ANÁLISE TÉCNICA,

4 20/09/2011 CHEFIADE 691937 FRANKNEY FRANÇA 20/09/2011 IVANAVILHENA
GABINETE SERRUYA PINHEIRO

RESPONSÁVEL: ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚNIOR
(HJSERYACÃO: INFORMAÇÃO N. 256/20II-DCAP-SOLANGE SOUZA.

5 20/09/2011 GAB. CONS. 692039 IVANA VILHENA 20/09/2011 JAQUELINE DANTAS
RAIMUNDO JOSÉ PINHEIRO BERREDO
MICHn.ES

RESPONSÁVEL: PATRÍCIA AUGUSTA DO REGO MONTEIRO LACERDA
OBSERVAÇÃO: REMETO OS AUTOS CONFORME DESPACHO NO VERSO DAFL. 36

6 21/09/2011 SEPLENO - PAUTA 692436 URSULA OLIVEIRA 22/09/2011 ANTONIA MARIA
DA COSTA ALVES DE ALENCAR

RESPONSÁVEL: MIRTYLFERNANDESLEVYJÚNIOR
OBSERVAÇÃO: rEQUEIRODIA PARAJULGAMENTO

•-Á"'e Yers^H •••! MANAUS-AM 0008R93A 23/09/2011 1!;07:26 Pág. I d<



N" PT, F.NTR LOCAI, COD. TRAM TRAMITADO POR PT. RECEB RECEBÍOO POR
7 22/09/2011 DIRAC 692765 ANTON1A MARIA ' 22/09/2011 CINTÍACRISTINA

ALVES DE ALENCAR DE SOUZA ZOGAHIB

RESPONSÁVEL: LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS
OBSERVAÇÃO: PROCESSO JULGADO NA 32a SESSÃO ORDINÁRIA DE22/092011, ENCAMINHADO AODIRAC,

PARA DECISÃO

8 22/09/2011 SEPLENO- 692768 CINTÍA CRISTINA 23/09/2011 MARGARETH

SECRETARIA DO DE SOUZA ZOGAHIB LACERDA

TRIBUNAL PLENO FAINBAUM

RESPONSÁVEL: MIRTYL FERNANDES LEVY JÚNIOR
OBSERVAÇÃO: DECISÃO N°l53/2011. REMETA-SE A SEPLENO

'.•-*.£&tiyFW fl-írtl! f,¥J?^5í iiir^líi^

SCP Versão 11.-4 MANAUS - AM 0008S93A 23/09/2011 11:07:26 Pág. 2 de



Ministério Público
de Contas_

Amazonas- Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO -REPRESENTAÇÃO -PROCESSOS N" 1(187/71110 »on,„.i i TT^ r1

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
s.gnatar.a, no desempenho de sua missão institucional de defender aordem jurídica o-
reg,me democrático, aguarda da Lei eafiscalização de sua execução, no uso de suas!
atr.bu.coes constitucionais e legais ecom base no disposto nos artigos 54 Ie288 da*
Resolução rf> 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar ajuntada da^
documentação anexa (publicação do extrato relativo ao 24» Termo Aditivo ao Convênio I
03/2009, DOE de 01/09/2011) às Representações destacadas em epígrafe 1

Oextrato destacado mostra-se importante àinstrução dos processos acima 1
menc.onados por consistir em mais um ajuste firmado entre aSEC eaAssociação *
Amigos da Cultura. |

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 19 de setembro de 2011.

alho Lan

ora de Cont

Av. Efgemo Sales. 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Te ,Ftínaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132

areja

II
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS quinta-feira, 01 de setembro de 2011 | 9 |

America Tampas da Amazônia S-A-
., . ChíPJ/MFn0 04.569.809/0001-90 \

••&,$ :iV"-v •' NIRE 13.300.005.980 • \
Ata da Assembléia ÍSeral Ordinária Realizada em 29 de Abríítie 2011

^ãT^V? TH°Cf- ?* Asseml>leia: realizada ««,29 dia* *>'m«» ^ abril de 2011, às 2QhOQmin, na sede da empresa na Avenida Abiurana n°
^J^^^^T^^^"^ CEP^°75-010 2" Convocação: dispensada apublicação^ Editais de Convocação, com base no
disposto no Artigo 124. §4-da Wtf 6.404. de 15/12.1976, conforme alterada, tendo-se em vista a presença da totalidade dos acionistas daSocie
ír nJÍZ T !fs,"a,^^s( constantes do "üyro de Presença de Acionistas". 3. Publicação: OBalanço Patrimonial. as-Demonstrações Financeiras
eoRelato 10 da Diretoria relat.vos ao periodoíindò em 31/12/2010 foram publicados no Diário Oficial do Amazonasmediçâo de 28 de abril de 2011
Lt^ t £Z£fVa"^ naídi.?°et28 de abrM de 2011 4* Pre5en5as; Pres^tes àAssembléia atotais^ dos acionistas da Ameri-21™PS c Am"on'aSA{^pgnh»a ). 5. Mesa: os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gustavo Dario Alvarez -Presidente, Fábio Kazuyoshi
Nisrumura -Secretário. 6. Ordtt$*to Dia: (1) examinar, discutir é votar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao
'~*£*•' enT3J¥•*?;? <Jf dezembro de 2010; (2) examinar, discutir evotar aproposta de destinaçâo do lucro líquido do exercício encerra
do em 31 de dezembro de 2010; (3) ratificar adistribuição de juros sobre capital próprio; (4) deliberar sobre areeleição dos diretores da companhia
pJ,?Z«eCe7 TUn<;,a Í°S administradores aremuneração pelo exercício dos cargos. (6) escolher os auditores independentes; 7. Deliberações-''
Pela ordem do dia e tendo çrnvtsta os interesses sociais da Companhia foram aprovadas, por unanimidade dos presentes, as seguintes dehbera-
22J. ^Pr0Vaf ° Ç° **nfnfl?ai- D^o^tração da Conta de Resultados, demais Demonstrações Financeiras eRelatório da Administração
^^o^^S^Til^VT!^0dl2ift zAprovar que a,otalidade *•lucr0 apurad0 no exercici0 encerrad0 em 31 de <«£«£i «?JÀ ? h ? R$ 3.478763.40 (três milhOw. quatrocentos esetenta eoito mil. setecentos esessenta etrês reais equarenta centa-
íi 638/2007 Híi-E™ hTT de lncentivos Fiscais de ,CMS' nos ttn« do art. 195-A da Lei 6.404/1976, com a. redação dada peTL
inl^auatm^/^^^ ,UTO ^ °Capita' *** aÓS aCÍ°nÍStaS- 'n"° va,0r de R$ 1175 42161 "<um «"»«*>• «"* eatenta ec^mooTa dí2STSfmrí ?-"m rea'S Cs?sser*Íf um cefltóv0-s>- «.quais foram pagos riadata de 12 de janeiro de 2011. 4, Reeleger paracompor a diretora, com mandato a encerrar-se em 26 de abril de 2013, os seguintes membros: Sr. Gustavo Dario Tttfirrez aroentinb casado
r^Eta'££d?E *, "Fm 131 *%•% 6ÍnSCrit° n° CPF/MF S°b °n° 192 ?66 588-40' COm ende^7SdaTcorRu?5^^r^ZH n !• °, 3et0r habltacional d0 Distnt0 l^ustrial Marechal Castelo Branco. Zona urbana do 4° D^rito Industria, de Manaus -AM
Condomínio Amapá. Pred.o A. Apartamento 202. CEP 69075-000, para ocupar ocargo de Diretor Geral eSr Eduardo Lubiseo S«u bras.Mm'
C^Porto*ZS^t"TT*• T'^**^^*d° CPF de *"•«* -spectivamente.iof^o^£^367^8430^0^ ee":ço em Porto Alegre -RS, na Rua Siqueira Campos n" 1.163. 7" andar. CEP 90010.001. para ocupar ocargo de Diretor Financeiro 5 Os diretoresreeleitos ao recinto da reuniãosaciam àpercepção de remuneração pelo exercício dos cargos mJ^^^^^l^Z
S hP7af 3n07eaÇâ° 6cont^ÇSWs editores itídepéhdénfes 'da KPMQ Auditores independentes 8*lSXnTd?^AKLTÍ
lavratura da ata na sua forma sumária dos fatos ocorridos, conforme faculta oS1o do artioo 130 da lÍí n» fi Ifu/7fi pÕ™I V *utori2arT a

wikT! ™n í Pre?*me' Fa»o. Kazuyosh, N,sh,mura -Secrelária.-Acionis(as: Petropar SA, por Geraldo H#>9.En«fl€(íuaKío Lubisco Souza

r^g^r^^f^Xo^oS^^
EXTRATONII250/2011

ESPÉCIE: Convênio n*64/11; DATA: 26.08.2011. PARTES: Estado do
Amazonas/SEC e Prefeitura Municipal da TeB. OBJETOrO apoio flitancedo
para realEzagao da Festa da Castanlafplano de trâtia«te}. VN^NCIA: 60
(sessenta) dias a contar da data de assinatura do teménlo. VALOR:
R$400.000.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPEÍÍHÒ: UO' M101
Programa de Trabatto: 13.39ZJKI03.2077.0006; Natwtea da Despesa'
33404158. Fonte:01450000, Nota da Empenho n" 2ftlNE007a7 em
26.oa.S011, no valor deR$400.000,00 (quatrocentos mH rifes).. . j, v
SecretariadeEstado deCultura, Jtanaus^» deseterr*rd»ô26il. " '"

EXTRATO N*2S3O011 .
ESPÉÇjE; CoflvWq, n^TII; DWA:31.08^01IPARTESiEstadO do
AmaawasfSEC e Prefeitura Muntípal de Bênjairin ConstarâCejETa
Açda financeira para areabaçfe do XXV Festival FcJcbnco Berteinensé
(Piano de tratalhoi.VlGÊNClAíO dias acontar da date*SE
conv6nk>.VALOR:R$Zno,OM«.. DOTAÇÃO O^meSa E

'*Mlrirarj7S^dé^t.^atí;va&RK0000000 ' -
SrciBtana de Esfedo de CuQjnclÊftnads.OtAWnbrodeMIl

HOTUTOIKJini»MOI)CCOfVIBATOR*rjfja28U-SeAD

Ifif» "»?»*• ttàÜBfe ft^o Efctótai^ tf. 2XH0lSrf
Oqeflal^òoAirÉiriB^priaaOTfdbditate
Attamwçtoe Gea»> ea T«iei ServiaSACMfa.'47ÍSS9J4/0001-74.
iam PiesfiçaD deaervicas defimeãwno deticket dknxta&o, anox&3
r«eAico,paraaSeai^dBEs«dod9Adniir^iBçfce<fe»-SEAD Vator

S^IlLSi1^"^^535 <fcoonate "a*ConWP cowrto, ro
P««oo^àatódi-o^#fcftc™Btíris: 1310104331000120040001,
í!n^^^,^^S^^^í,,^^*B^*<>rf,004172011, em 31B&2011, no «ícr 4* RS 307.483,20 (baMte ew mü,
"íHrreatts e otoA« çis im e vnte cenbvosX No exercfcb a»á*. »

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINESTRAÇÃO E fSSTÃO. <m
tfonus, 1sdesetembR)ãe2nire - -"•

1860

ÓRGÃO: SEJÜS

EXTRATO PP 251/2011

ESPÉCIE Convênio n'65/11; DATA24.0B^011.P^np:Estado do
Amazonas/SEC e InsSbilçao Unidos Pa|a AmazonB.OBJÈTO: Repasse de
recurso ftranceiro=paRviatiilizaratormaç3o etr«m«MMlrife'Co(a!Vozes/
da Floresta (plano «to ffabalho).VIGÊNCIA* mesé a contar- dadata oaf
assinatura do rxMlvSt*-VAl^:R$26.100.0Ú.DOTAÇÃCè^ÇAMENTÁRlÁ
E EMPENHO: ua 20101, Prâgrama deTrabalhQj%SB.2003.2O8Z.0rjrVl,
Natureza da Despesa:33!>04199^ r-ontej0>H(Iu00, N|la-de Emperfio
n*i2011NE0072S,de24.08.

. EXTRATO ^2522^1
ESPÉCIE Convênio n*66711; DATA31.08501 l.npESâMo Cl
Amazcmas/SEC e Prefeitura Municipal de Apui.OB^tp-^poio pai i
reaaíaç^daJOfVfeaadoPe^deBotvJãDeExpcá^oAíropeciiáf i
do Município de ApuiíAM (EXPOAP), no perfodo.Üa Ota "&♦ setembi i
20H(pfano de trabalho}.VIGENC1A30 dias a contar dadata o^assmatu >
de convênlo.VALORÍtt100.000,00.DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
EMPENHO: UOSOIOÍ, Programa tfe Trabaíio:13.392S(l03.2077.000L
Natureza da Despesa:33404105. Fonte:0145(IOOO. Note' de Empenh
n"2011NE0072B, em3i0B.201Vjía!or RS100.000,""
Secretaria de Eslado de Oíltoríl^iau/0,1 o>isSerimroiíe2011.

ROBEitlO DOS SAtfrp&PBREIRA BRAGA
3ãÉ5tadodaQultura

1856

ROSÉRfQDOS

1853

EXTRATO n*25*2011
24° TA-aoÇonwínio p* (ÔHB^EC; DATA:31.W.2011. PARTES:

.«BdodoAmazanásreECeAsscda^tó-AmVsdaaJftwiCejET^
apoio e nMj^.ai^fi^ltigM-;, ^Èraçeo da outras
atrAtodes arüsocas e ctÁuraís no mes de agoM^de'201Í'-(Mano dé:
Trabalho).VALOR-R$2.466,OOO.OO.DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E
EMPENHaUCMOIOI. PROGRAMA DE TRABALHO'
13J92.2003.2083.O01I. NATURE2A DA DESPESA:33S04199
FONTEí10»X)00.Nctodé.Bnpar^r*2mirffi0073Í,de31.0Ba0t1 vatoí
R$2.4e6.000,00.
Secretaria de.Estado de.CuJurarVanjus. Oljlrselelrbro de2011.

1SS4

ExüTOitarianl:.'. .
ESPÉCE: Conven» n'68/11; DATA: 31.08.2011. PARTES: Estada do
Amazonas/SEC e Prefeãúra Maiicipal de Tabatinga. OBJETO: Apoio
curral efi««e^paj8vÍaM||zar»reaSi^
.IrabdM]. Vl^^.^tr^ Ósia.coíia 3a dsta,de_^àwüra do
convênio. "VALOR: R4ia.000.TO DOTAÇtó ORÇAMENTARIA E
EMPENHO UO: 20101, Programa de Trabaho: 13.39220035077.0008;
Natureza da Despesa:334041S6, Forte014500OD, Nota deEmpenho n*
2011NEO0730 em 31.082011, ro valor de R$150J»0,00 (cento e
cãiquenta mil reais). *>* ) /\ _y^
Secretaria de Estado^ecultura/mw&\lH3eseíwubírjde^2011.

MANUEL ED!
Secretano

___^_ |DATAí31JHJBH
" lt >r """''*"•'.•EXUtATO..
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DEADITAMENTO AO
CONTRATO N. 06/2011-SEJUS.
DATADA ASSINATURA:05/08/2011
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANPS-SEJUS e a empresa POLITRADE
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO eSERVIÇOS LTDA
OBJETO: AlteraraCláusula Deram^do Contrato Primitivo.
PRAZO: 60dias (sessenta) dias a contar de 06708/2011 a
05/lC£011.

1863

_. ERRATA

fW>»WloHo DOE, de 20A)67»|1.

Sg^o Termo dc Aditamento ao Contato N. 060011-
LeiMe:

Termo de Contrato N. 06/2011-SEJUS f OCA
JU-. y I 863.

CffiNTIFIQlílE-SE, CUm/rXsVeÍÜBLIQUÊSE.

Al

«O
oo
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Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4877/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da|
Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar juntada da-;:i
documentação anexa à Representação sobredita. I

Trata-se do Termo de Ajustamento de Conduta n° 001/2011-MP-EFCLP§
firmado em 20/09/2011 com o Município de Amaturá, acompanhado da minuta dá*
Errata ao Edital n° 001/2011, que versa sobre o concurso público para os quadrosf
daquela municipalidade. j=j

I
s

Insta salientar que o ajuste assinado visa ao saneamento das falhas editalíciasg]
relacionadas à condução do certame. Ou seja, caso a publicação da errata contemple <§
conteúdo do TAC n° 001/2011, permanecerá pendente apenas o item 10 di

Representação n° 70/2011, formalizada sob o Processo n° 4877/2011-TCE/AM.

Logo, por se tratar de situação atinente à versada no processo em epígrafe, esta
Procuradoria entende ser prudente juntar a documentação anexa, o que contribuirá para a ^
análise da representação relativa ao certame.

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, em 21 de setembro de 2011

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132

Eveíyn Freire de Ca/Malho Lángaro Parejá
Procuradora-deiíontas v.
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO PROC. N°. 4942/2011.

rô

a

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador signatário,
comparece perante V. Ex.a para: a) apresentar o precedente jurisprudência! anexo

(que ilustra o risco de reprovação judicial do modelo de intermediação de pessoal

combatido neste processo) e b) reiterar o pedido de liminar, não apreciado pela

Presidência, no sentido de suspender o processo de contratação impugnado,

consoante os argumentos apresentados na peça postuíatória; sem excluir a

possibilidade de, após a concessão da medida, partir para termo de ajustamento de

conduta, caso haja disponibilidade das partes representadas.
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

PROCESSO N.° 5053/2011 - REPRESENTAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador!
signatário, vem perante V. Ex.a, nos autos do processo epigrafado, requerer^
juntada do Ofício n.° 937/2011-SUHAB, e documentos anexos, encaminhados,^

intempestivamente, em resposta ao Ofício n.° 189/201VMP-RMPM. Tal resposta^;

não torna desnecessária a apuração minuciosa e exaustiva preconizada por estel?j
,-..... s
orqao ministerial. m

Manaus, 06 de outubro de 2011

RUY MARCELO ALENCAR DE MENpONÇA
/ Procurador d& Contas

32
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Ministério Público
de Contas

Amazonas-

Tribunal de Contas
(fi*

Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

AHFNno - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N« 1087/2010 e 908/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da

documentação anexa (publicação do extrato relativo ao Termo de Convênio 72/2011,

DOE de 22/09/2011) às Representações destacadas em epígrafe.

O extrato destacado mostra-se importante à instrução dos processos acima

mencionados por consistir em mais um ajuste firmado entre a SEC e a Associação

Amigos da Cultura.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 17 de outubro de 2011.

Procuradora Eveiyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1)55, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132

ire de Carvalho

Procuradora de Contas

<Lo
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Diário Oficial

l 19.S73.31H^212.0011.FontedoReorao:Ot450000,íteíuteza<Ja
'Despesa: 33902001, Noto deEmpato.!?1 2011NE01289, emflida
em03)08/2011, novator deR$1.320.00 (ummil e trezentos e vinte
reate) e UO: 32302. Presuma deTrate*»: 19573.3114222.0011.
Fonte do Recwsc; ,01000000, Naü»ia^ Itepetó: «WML
Nota de Empenho n* 2011NE01294, emitida em 03/08/2011, no
valor òe R$3â20.00 (Ws mu mie ouW^evimereate).
FUNDAÇÃO DE AMPARO À: «pOft; W ESTADO DO
AIIAZOHA%em;Man8Wl9fleaaÍBmbrooy»fl:

FT&ft*Marfô^óèAa^uerSel^ro^lo-.
Ofretora-PresMente ^ "

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA E ACETTAÇAO DE AUX1JO
N. 3960011. EBQCE&& 1417/2011 -
ASSINATURA: ttfOS/2011. eèSESmW
PESQUISA DOESTADO DOAMAZONAS*
ROSA FERREIRA DA COSTA... Q&£
Programa Cdncia nuEaBótã rffi£

*MPAROA
eFRANClSCAÍ

_ ImpJemarrtaçSo do
i-Concessão doauíütol

pesquisa aüi favor da outorgada, pata execução do projeto
^CtfemteçtoSaojale Gravidez naAftile^
da Deusasn. 086/2011 do Coosetto Oiretof daíAPEAM. EBiffl
DEVIGEKC1A: 6 (seis) meses a contar da data de liberação do
recuso. DOTAÇÃO ORCAHEHTÂRIA: UO: 32302. Programa de
Trabalio: 18-573.3114.2212.0011, Fome do Recurso; 01450000,
Natureza da Despesa: 33902001. Nota de Empenho n"
2Q11NE012ÍB. emflida em 0MBI2D11, no valor deR$1.065,00 (um
ma « sessenta e cinco reate) e UO: 32302, Programe daTrabalho:
19.573.3114.2212.0011, Fonte doRecurso: 01000000, Natureza da
Despesa: 44802001. Nula deBrperton'7011101279, emitida em
03/00/2011. no valor de R$3.460,00 (Ws irfl quatrocentos e
««quente reate).

DACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
V_~ÁZONAS,em Manaus, 19desetembro de2011

PrtP. Dra. Maria Olfvti de Albuquerque RMro Símio
DfetorafiBsBarita-

DCTRATO DO TERMO DE OUTORGA EACHTACACi DEl«DüWa?
«4/2011I PRQCESSÔi 1055/11 - FAPEAM. DATA PE ASSINATURA;
ítSíl «£§& FUNDAÇÃO DE AMPARO APESQUISA.DOSoODb^SAS-FAPEAMeJOSÊALOEMRDEOU^
OBJETO: Concessão de Auxílio-Financeiro em favor ao Oirtorgadojpara
SS do projeto intitulado -Cidades Amaz&tós: dMm.cas
SS. rede«tai.be. »regionar no arnbjtodo P"B"«2£«
àrtócto de Excelência - PRONEX, de acordo com a Decaâo nITMDIO SoS»*** da FAPEAM. PRAZO DE YffiqtfS 48íaSnta eoito) meses acontar da date da Sbera^o do mn
'VALO&GLJMAL: Ovator global do presente Tenroéde R$392.537,08
^^Tno^nta edois mu aquinhentos;etrinta esete reaae orto

2011NE06749.U.0:32302. Programa TrabaS»: »«"^JJah
Natureza da Despesa: 33902001. Fonte do Recurso: °«pW95jwmtoZSmm%Syi« da R$ 172.073.54j«ntoesetente£MnM
«tenta etrês reais ecinqüenta equatro centena Nota de Empenho
1? 2011NE00753, U.O: 32302,; Programa Trabalho.JaSTsSSKJWI. Natureza da Despesa: 44902** Fonte Jo
Recurso: 04800695, emitida em 07/06/2011, no valor de R$ 24.tt5.0ff
(vinteequatro ma ecentos enoventeeororeais).
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS.emM3n3US,22desetembrode2D11. ,.

Dtretofa&esiferita

HTRATO DO TERMO DE OUTORGA E AUdlAÇAO DESSS»H íoSffieÊESSO; 100612011 -FAPEAM BAH
AMPÃROAreSQUtSADO ESTADO DO AMAKJNAS-FAffEAMe
MAM FWWCISCA SILVA RUB1M. ffl^ «IJP*^ íÍSSma Cjencte na Escola - PCE. *S»^!fcCc«*^o de

dreo na escola', aprovado por meio da 0^*JL2fr*LS

SST! contar da data de Bbefflçfcdo reo-rso. &OS&C.
?S*»iifntÃru- UO- 32302, Programa de Trabalho:

SSiamni, Nota de Empenho nT 201WE0142lem*la
^^,1-TO^^^l(q^feC^2trinta « um reate e quarenta e sete centavos) e UO: 3EJWí,

SK, Natireza da Despesa: 44902001, Note *BjP«£"

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

Ccftoclmento- apiovádo por mw da I**^™1^
Cornei» Diretor da FAPEAM. jBK°-^SS^Hmeses a contar da date deJ»S**""*"°; B?K;
ORÇAMENTARIA: UO: 32302, Programa * ^™*°;19^^422^0011 Fonte do Recurso: 01450000. Natureza da1

reais) •jUb; 32302. Programa*T^™?*"lEíifiPortado Recurso: 01000000, Natureza daD^^9^™dê Empenho n".2011NE01257, emitida em 03/08/2011, no valor de
R$à^90ffl(iterrí quatrocentos enoventa). „_,.-. nnCoação de nn» a psouba» estado do
AMAZONAS, em Manaus, 19de setembro de 2011

Diretojattesidente

WTRATO DO TEM» DE OUTORGA E AC0TAÇAO DE

DE MfWATVRA 19/09/2011. EéSIESl FUNDAÇÃO DE

JOSÉ RAMOS VIDAL. OBJEI& Implementação do Programa
C^r«Escote-PCE.^KConcessão de auxilio pssquaa
ilra^doaitapjKtoparaexecucto
estudantes do ensino médio sobre sistema piloto PWP™^0*
dombsanitario: água sanitária e<JeWo^ iio^^to P"
meio da DecteSo n. 0860011 do Conselho Diretor da FAPEAM.
ppyo de yis&Mafc b" (seis) meses a cortar da date *

3,de Trabaftw. 19.573.31145212.0003, Fonte *Recurso:
SSo. Natureza da Despesa: 33902001. N^^Emgnhon
2011NE01411, emffida em 0H0&9011. no vator *) mMg
(dois mi e seteoentos e oitenta e dnco reais) e U»»^
Zrama de Trabatw. 195733114522^18, Fonte do Recurso
«MO. Natureza da Despesa: 44902001URA de Emr«rto n
2011NE01416, emnida em 0SSl8ffl)11, no valor de R$1.500.00 (um

fiSSS^A^ *««^ » ECTW0 M
.AMAZONAS, em Manaus, 19 de setembro de 2011

^\roP.íSn afflh^Albuqu«í^5%ím»
raoittanla ^" . '

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA E ACETTAÇAO DE
AUXfUO N.393Q011. PROCESSO: 1403S011 - FAPEAM. QATA
PE ASSINATURA: 1»09/2011. PARTES: FUNDAÇÃO DE
AMPARO APESQUISA DO ESTADO DOAMAZONAS - FAPEAM e
MÁRCIA ALVES RODRIGUES. OBjpOi BTipl8mentac6o do
Programa C*wi3raEscob-F<;E.AÍDa^Cc«!Sssaocte8uxio
pesquisa em favor da outorgada para execução do projeto
•Diabetes: Uma doença silenciosa*, aprovado por meio daDecisão
n. 086/2011 do Conset» Diretor da FAPEAM. ESAZQ-JE
yjGÜ&Ai6(seis) meses acontar da data de SberacSo do recurso..
PQTACift ORÇAMENTARIA: UO: 32302, Programa de Trabalho:
19.5713114.2212.0011, Fonte do Recurso: 01450000, Natureza daf
Despesa: 33902001,.,Nc# desperto n» 2011NEO1165, emüda,

'«ti 03306/2011, novalor de Rí1.685,00 ( um ml e asfecentos (
onenta e dnco reais) e UO: 32302. Programa de Trabalha
19.573.3114.222J0Q11, Fonte do Recurso: 01000000, Natureza d
Despesa: 44002001, Nota dsEmpenho n* 2011NE01166. emirjd
em03/08201 l.no vator deR$2205,00 (dois mBe duzentos echx i
reais). J
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO 00
AMAZONAS, emManaus, 19desetembro de2011

Pmf. Dríliaria «MadeAlbuquerque
Diretora-Presidenta

CONSELHO DIRETOR-D^ctefto^WKOII -1UUt\1
I APROVAR o resultado do enquadramento das . .
submetidas ao Edital 008/2011, referente ao Programa da
Cocoeracao para a CapacHacao deDoutores e PteOoutores pa ao
ISTamb - PRCMJPD/AM BOLSAS - | CHAMA )A,
concedendo aos proponentes aprovados os beneficra espeofira te
iw anexo único deste Decisão, observanikwe o item 4 do E ital
supra. BASSUMIR0B5((*K0)meses de bolsa, aserem conced Ias
aos proponentes Davi Viana dos Santos eSotentee Pinto RMno*f.
que lulteaassaiío avigência do Acordo fimado «flre aFAPEA íe
iCAPES, conforme previsto nacteefvacao3*nem4<toeditaisu ^
BII»ROCEDERàimplernentaç&toberiefl^ M°
de 2011.

COIiSaJlODfRETOR-Dethfc)170n0i1-31J»9J011
IRETIFICAR aDensao 04BJ2M1, aSerando amodalidade daáffl
(vmte) boteas de DBsenvoMmento Tecnológico ln*,s™rPJ]^
3 para a modaiidadB DeseriwMnento Científico Tecnrtâg
Amazônico - DCTA-C, concedidas àFundação Centro de Analise
Pesquisa e movaçOo Tecnológica - FUCAPI Vff***
desenvolvimento do projeto Restfaroa em Scmtw». BMANTERla
vigência dás boteas em questão por 12 (doze) meses, contarfesía

FUWAÇtó DE AMPARO *V WMJ» » EST"» DO
AMAZONAS, em Manaus, 19 de setembro de 2011

^s?̂MariaOmmiflaABwqi
.^C

BCTflATO DOTERMO DE OUTORGA EACEITAÇÃO DE AlMÍÕ

ASSJNAJilBAi 1BDBSD11. MB^F"N^^/^,StóüresKsATO ESTADO DO AMAZONAS -F^»5*™
AMAZONAS BARROS. PJJm f*»S£:'*J^Saenda na Escola- PCE^UJSÜffiConcessão de auxffio pesquisa

OTNSEUlOlHRETOR-DBcteio 174/2011-31592011 _^
•ACATAR o pedido de prorrogação formulado peto coordenador
Iprojeto "Avaliação da ttçnffufe tfa ResfclftiHa às Drogas mamjí
'tosréíéss em Pedantes NfUMtts com Tuberculose no Esfato do

quinta-feira, 22 de setembro de 2011 fll]

Amomí, Dr. SinôstoTahari.'^S^^SSt
avioência da bolsa de Desenvolwiiento Ow^'600?^
S-DCTA^, concedida ao projeto em W*»*»***dftPraSna* Pesquisa para oSUS: Gertto Compartíteda em

Sa%- PPSUS. Edital 007/2009, aconter de 1" de setembro de
òWàscMIes disponfvBís na íntegra no Pwíaf da FAPEAM.

GABIKETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de
setembro de 2011.

Dlrefer^Presidenta

EXTRATO DO TERMO DE CÉS&Ô 0E USO DE BENS MOVEIS li
107/2011. CEDENTE: Fundação deAmparo â Pesquisa do Estado do
Amazonas - FAPEAM. CESSIONÁRIA: ESCOLA MUNICIPAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS • PROCESSO tP3IK3naV). OBJETO: O
presente termo tem por objeto acessão de uso, pele CEDENTE. em
tevor da CESSIONÁRIA, dos seguintes bens moves: 01 (uma)
MAQUINA FOTOGRÁFICA; 01 (um) COMPUTADOR; 01 (uma)
IMPRESSORA; cuja descrição conste no referido processo. VALOR totel

dnqusrta e un centavos); RECURSOS FINANCEIROS: Os bens ora
ceoldos foram adquWdos com recursos do Prograrra Ptt 2000 através
do projeto do Pesquteattor EUAS DE OLHEIRA MORAES. DATA DE
ASSINATURA: 0MBOD11. PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (virrte e oualro)
inesesaiantaro^dBtedaassmaijradoTeimo. _•
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, emManaus, 09desetembro de2011.

Dre.^SrffDttvIadt AbUG^ieimiWMnSlmlo yrr^
DiretorsrPresklentaí

EXTRATO rf269í201J
ESPÉCIE: Convfink. mi/li; DATA: ««^"Kf*
A^zonasBEC e Prefeitura Municipal *e "«Wf^f1^ "SS
«ateado, nos <Sas ^^J^^f0 * .JHEl J
TrabtíhoJ.vlGÉNCIA: 20(vinte) &2&ZJSJ^JZ*&%
EltfEfWO: UO: 20101.\frogiarfta de TiaKi«^392.2003.207í.oon.

2011NE00n2 em 2r^aitiaS^*R$79^.z7^tenteenOTem4,
rm«cer«Bevlrteese>«a^vlntees*certavo^.
Secretaria ite EstetltrdecmdttprimtesglÊ^à^"

4)BÉRI0 DC^RPSTÉRBRA BRAGA
EXTRATO tr270V2O11

ESPÉCIE- Convênio n' 72/11; DATA: 15.08.2011. PARTES: Estado do
Amazonas/SEC e a Associação deAmigos daCultura; OBJETO: conjunção
de esforços dos participes eajuda técnica e financeira para a-Balizaíâo do
2" Festival Amazonas deMusfca. que acontecerá no período de21 a 25de
setembra, ajém de outras atividades artsflcas e crturate^Plano de
Trabafl»J.VlGÉMCIA; «(noventa) dias, aconter daassinatora do Convênio.
VALOR: R$338.000,00. 0OTAÇAO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO:
2010t, PROGRAMA DE TRABALHO: 13.39220032077.0001. NATUREZA
DA DESPESA: 33504199. FOríTEfflOOOOOO, Note de Empenha

TÍT011NE00768 de 1S.09.20f1, no valor deRS298.683.62 e UO: 20101.
PROGRAMA DEsmWUIO:J3.392.2003.2077.0001. NATUREZA DA
DESPESA: 33504199, FOrtfE>i.Bi45«0CI, Nota de Empenho
n*2011NE00769. de15.09.2011, novalor fleW39.316.38 [Wrrta e nove mil,
trezentose dezesseis reate eirjnja_ejoito centavos]
Secretaria deEstado deCuswaTMrfaus, 22des embrode2011.'

ROB^OIXSSWroSfÍREtf ÍBRAGA ^
^Secretário de Etód^tÊCul|Mra_

EXTRATO N°271/11
ESPÉCIE: 3"TA 80Cont 91J09. DATA: 20.097011. PAglES: OEstado do
Amazonas/SEC\a Protencrte Materiais deSemjjartía Uda. OBJETO: a
prorrogação porftab 12(00») meses, be^íòmo a suptenwntaçâo do
Contrato jrniinvo,.reWitejteriços de>tía4a em prawençSo ecombate a
incêndio para asdepsfldewias <to Teaft) Amazonas e Petacete Provindal,
contonwProjetoBasteoco^oMÍautos.VALOR: R$215.978.40(duzenli)s
e quinze mi, novecentos ejaetenta e oito reate e quarenta centavos).
PRAZO«[dcne) meses/ a^wantar do dia 3009.2011 a

'3009W12.DOTAÇAO^ÇAA©JTABIA: UO: 20101. PROGRAMA DE
TRABALHO: 13.39^20q3J»raM1l\MTUREZA DA DESPESA:
33903961, FOhntóÍH450M0r>f0te òe\mpenho n" 2011NE00771, em
20.09. 2011 no valor de R$ 53.994.60 (cinjüenta e três mil, novecentos e
noventae quatroreais,sessenta centavos). .
Secretaria deEstado deCultuarem Man*&_g desetembro de2011

ROB

"EXTRATO W272/2011
ESPÉCIE: Contrato n9 47/11; DATfcl5.092011. PARTÍCIPES: Estado
do Amazonas/SEC e Direção Produções LtdaOBJETO: A
COWTPATADÍ!&Mga*e a prestar àCONTRATANTE osserviços de
locação de pakftNcamarim, tende> house mix e prattoaveis. para
atender os eventosNto 2? Faíval Amazonas de Musica e outros
eventos culturais. (Pmfe/aslco); PRAZO: 60(sessOTta) dias. a
contar dadata tóasslrèflSrldo Contrato. VALOR: R$ R$29.000.00.
MODALIDADE DE UCmÇA^Pregao Eletrônico n* 633/2011- CGU
hamlogaçSo no Wàifo Oficial do>&faoo;de 25.03.2011. DOTAÇÃO
C1íÇAMENTARJA'!^EMF^NHOí Ua20101, Programa de
Tiabalw:13.39220032Q77J)OÒV^feBreza da Despesa339039t2,
Fonte:01450000, Nota de Empenho n<2011NE00767. em 15.09.2011.
R$29.000,00 (vinte e novemil reais). .
SecreíariadeEstadodeCuJ!iJi2^^a^22deseíem6fide2011.

ROBÉRÍO DOS S/*VfoVbeREIRA BRAGA
-SeeretaiknhJstaoo,deCtftun



Ministério Público
de Contas

Amazonas-
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Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N° 1087/2010 e 908/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da

documentação anexa (publicação do extrato relativo ao Termo de Convênio 72/2011,

DOE de 22/09/2011) às Representações destacadas em epígrafe.

O extrato destacado mostra-se importante à instrução dos processos acima

mencionados por consistir en mais um ajuste firmado entre a SEC e a Associação

Amigos da Cultura.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 17 de outubro de 2011.

.veivnMUiÊiEe ae carvalho

Procuradora de Contas

ProcuradoraEvelyn Freirede Carvalho- 9a Procuradoria
Av. Eugênio Sales, 1'55, PQ 10-CEP: 69055-736 Marmus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1



diário Oficial
: 1 t.«—ai~ Md« setembro de 2011 |Tll

PUBLICAÇÕES DIVERSAS |
1ATOHOnaí, rjr. Slnesto Talhai,^«ITi^SSSÍ
' Z~. a viaêncla da bolsa de Desenvotameròo C*6™'*1™^bSToSUc, concedida ao raojeto emW*®**?£™

Antorama de Pesquisa para oSUS: Gestão Compartilhada em
3b- PPSUS. Edital 007/2009, acontar de 1» de setembro de

Òbs: DecisOos o^wntVeís na íntegra i»Poria/ da FAPEAM-

GAHNETE^A PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de

tírefcra-ProsirJenta

19573.31H2212.0O11. Forte doRecurso: 01450000, Natureza da
Despesa: 33902001, Nota deErnpenho.n° 2011NE01289, emifida
erü 03/08/2011. novalor deR$1320,00 (ummil e trezentos evinte
reais) eUO: 32302, Programa deTratai»: 19.5735114222.0011,
Forte do ReaiwíWQMm-Nalu^^
Nota de Enfeito n* 2011NE01294. emitida em 03/OS/2Q11, no
vator de R$3^.00 (três nfl ri*ewi^^
FUNMÇA& oe mm, khmmi5? es™0 °°
A«AZONA3,emManaus,1Jòe69>BrtTOiJe20Vl

pjretorarPresjdenta

BCIRMOOOTHWODEOOTOI^EACBrAçAODtíAMÃ»
N, 39Õ/2Q11. EBQCESSJ31 W^1.^JãÉ&JÍ&?f
^cg^yiir^- 1909/2011. ESHBíHfWWW^CÍMPM10*
PESQUISA DO ESTADO 00 AMAZONAS *«PfâWe FRANCISCA
ROSA FERREIRA DA COSTAS SBSlfil Implementação do
Programa CÜntia na Eaota- PÍ£ ÃÜâJÕiC«rastóode auxilio
pesquisa em favor da outorgada para execução do projeto
•Orientação Sexual e Gravidez na.Adolesoandar aprovado por meto
da DecisBO h. 066/2011 do ConseBoOlrelor.dafAPEAM. EBA2Q.
DE VIGÊNCIA; 6 (seis) meses a contar da data de Überagfio do
recurso. nerfACto ORCAUEHTARtA: UO: 32302. Programa de
Trabalho: 1S.573.3114.221Z0C11, Fonte do Recurso: 01450000.
Natureza da Despesa 33902001. Note de Empenho n*
2011NE01276, emitida em03108/2011. novalor de R$tC65,CC [um
mle sessenta e cinco reais) e UO: 32302, Programa deTrabalho:
19.573.31142212.0011, Fonte doRecurso: 01000000, Natureza da
Despesa:44902001,Ngta*Ernper^n*2mir^1279, emitoem
03/03/2011, no vator de R$3.450,00 (Ws ml quatrocentos e
cinqüenta reais).
" -OAÇAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
v^^iZOr«S,emMan8us,19»setenibrode2011

r^.Drilir*fUOIr^*Att)UQ^qu«WMn)Stm»o
Diretora^iBaMêrita-

CcrtBctmento- aprovado por ^ * "fEA5E?L5

nSSn. «.vetor *w^S^JSSSlSm
reais) etiO. 32302, Programa de Tribal»: «™]*5líu*;
oVÈmperfto n'.2011NE012S7. errffida em 03/092011, no valor de
R$3moO(item11<jUBtocentoeeimenta). „_,_- «,SSoAÇÀO DE AWARO APESQUgA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Mar^,19o>setemfco de 2D11

Diretoja4^esMerita

"BCTRÁfÕ-DO TÊM» DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DEa^rM!%c^oi im^i -ggsm
nr ASMUTURA: 19/09/2011. PARTES! FUNDAÇÃO D6

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA E«tWAW DC «jdiwj

OBJETO: Concessão de Auxllio-Fmanceito em fa** do Outorgado, para
i^S do projeto intitulado -Cidades Amazônicas: dinâmicas
rWtoft rtf FvwSncia - PRONEX, de acordo com a Decisão n"w£& í (2SSLÍ deÍAPEAM. ffiA?OPEWgW«SSSV oito) meses acontar da ff *«^*"!K
1valor GLOBAL: Ovalor global do presente TermoédeRS 392.537,08
JSsTlSa edois mB e«w*entos;etrinta esete rease «to

2011NE00749. U.0:32302, Programa Trabatoo: ™^^*?™-
Natureza da Despesa: 33902001, Fonte do Recurso: 04800695, emitida
ToSSlT^valor de R* 172.073,54 (cento esetenta edos mBe
?^2011NE00753, U.O: 3230Z: P^rarna Trabdha
19 573.3114.2212.0001, Natureza da Despesa: «9020O1. Porte to
Fteourso- 04800695. emitida em 07/06/2011, no valor de RS 24.195,08
(vmtee^atrornaecenlosenoventaec^irew).
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 22 de setembro de 2011.

irlaOtíviade Albuquerque
Dfretora-Prestóenfa

PYTRATO DO TERMO DE OUTORGA é awiiAÇAO DE
uSSH. 403OTtTffiO^SQi 10932011 -FAPEAtt Bè»
SpiralpEMUlSADO ESTADO DO AMASJNAS -FAPEAM e
SSaWANCISCA SILVA RUBIM. flBJETOiJVjmfMB *"
SSrama Oerria na Es»la - "^A^^J^Í^SSp^^^cawtorgadar^ra^^
SrcTrTSa-. aprova* por Mb* ^^^f}^
Consett» Diretor da FAPEAM. PRAZO DE WPWr\S»g
SS^ contar da data de l^^Ct*^^ ^^^
norAUEKrARlA- ua 32302, Progrema de Trabaino.
5m5mSEiKI0S, Fonte do Recurso: 01450000, prezada
Mamon. Nota de Empenhe n* WW^m**
hrta e um reste e quarenta e sete centavos) e UO. 3230Z,S^^^íaU.?S.3114m0008, Fonte «M»
»VtNEu1*24. emSda em 05«W2011, mvator de RH59.00 (cento

NnSSSSlBE AMPARO APESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 19 ds setor*»* 2011

^>roÍD»M«feljÍÍVl«deÃftuqu ,
_gretora4>resiaBnta

KIHATO DO TERMO DE OUTORGA É"ACBTAÇAO DE AUSUO

SÍSia^^EABmFUNWÇAOCEA^^PKQU^ÍS r^ADO DO AMAZONAS-FJ^eSA^
AMAZONAS BARROS. OBJETO Imptementaçõo * Programa
CHnda na Escola - PCE-ããsfiã Concessão de auxilio pesquea

e^Td?^
esfcdantes do ensino médio sobre sistema^^"W?*
meto da Decisão n. 0W2011 do Conselho Otator da FAPEAM.
ppATf. r> hbEhcia: ff (seis) meses a cortar « «ata*

P^deTrabaft* lUl^msxam^^Mnm
WBHXXl. Natureza da Despesa: 33»2001-^*^S"
2011NE01411, «müida em «MBOU »*• RB-Wg
(dote ní e setecenbs e oitenta e cmco reee) e ua 32302,
Prarama de Trabalho: 195735114222X1008. Fonte do Recurso:
01000000, Natureza da Despesa: 44902001 Note de &£*>"
2011NE01416, emitida em Q5/0B/2011, no valor ds R$1500,00 (um

fíSSSS°iSlÍmK> APESQUISA DO ESTADO DO
.AMAZONAS, em Manaus, 19de setembro de 2011 _

^ [OttrfadèAlL-,- ,- »- <- ^
Oiretora^esidenta *-*-*—

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE
AUXfUO N. 399/2011. EBQfiESSOj 1403/2011 - FAPEAM. QAJ&
PE ftSffllftTtlRft; 19/09/2011. WOSSl FUNDAÇÃO OE
AMPAW^PESOÃJISADO ESTADO00 AMAZONAS- FAPEAM e
MÁRCIA ALVES RODRIGUES. QBJS& Irriotomentacao do
Programa Ciência na Escola - PCE. AUJPiKi; ConcessSodeeuxIfo
pesquisa em favor da outorgada para execução do projeto
•Diabetes: Uma doença silenciosa', aprovado por meto da Decisão
n. 066/2011 do Conselio Diretor da FAPEAM. ESAZO_JE
VJGÜíÇJAi6(seis) meses acontar da data de fceraçâo do recurso.
prjTACAo ORÇAMENTARIA: UO: 32302. Programa deTraoatio: i
1957351142212.0011. Fonte do Recurso: 01450000, Natureza daf
Despesa: 33902001,..rtofe,de-:r5g»enhe n» 2011NHI1165, emakt
'SíirM^fjll, no váor de pJtl.665,00 ( um mi e setecentos'
oitonta e cinco reais) e UO: 32302, Programa de TrdbafT
19.573^114222.0011, Fonte do Recurso: 01000000, Natureza
Despesa: 449020Õ1, Nota deEmpenho ne 2011NE01166, emi
em03/08/2011. novator deRJ2205.00 (dois rri eduzentos e cin
reais).
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, emManaus, 19desetembro de 2011

.;, Diretora^FresMenta

COrlSELKODlRETOR-Dtdsfo'ÍW2011-1^082u11
I APROVAR o resultado do enquadramento das propo tas
submetidas ao Edital 008/2011, referenfe ao Programa da
Coooeraeao para a Capacátacaa deOoitaes e PfeOoutores para o
eSTAmazrjnaTTpRr^rjPO/AM BOLSAS - ICHAMA 3A,
caraderrio aos proponentes aprovados os tjeneílctos esr^fte tos
no anexo ürrto desta Decisão, ocservandcH» o item 4 do E rtal
supra. BASSUMR os 5(dnco) meses de boba. av*™™*^
aos «oponentes Davi Viana dos Santos eSotonise P^to*?T'
que ultrapassarão avigência do Acordo firmado entre aFAPEA II e
!oks!confo^ revisto racfcser^
II) PROCEDER àimptementacto dos benefícios acontar de oun oro
de 2011.

COISfi«ODIR£TC«-Declsto17(H011-31.095011
l RETIFICAR a Decisão 048/2011, alterando anwdalidade dasi 20
(vMe) bolsas de DesenvoWnerrto Tea»Kjgfc» too\rstoat - DTLnl
3 para a modaWdade DesenvcWmento CientrBco Tecnotog:
^•nazônico - DCTA^, concedidas àFundação Centro de Analise
Pesquisa e inovação Tecnottgica - FUCAPl para fins
desenvolvimento do projeto Resktínòa em Software. II MANTER a
vigência das bolsas em questão por 12 (doze) meses, contadosla
parrjrds agosto de2011
CONSELHODlRETOR-ttocl*lo1T4f2ll11-31-»^011

iACATAR opedfc» de r^orrogacSo formulado pelo ccOTtenador
Iprajeto -Avaüaçao da Uagmtude da Resístftic&àsOragasrubefciP
ItosHücas em flactantes WV/AUs mm riáwfcutose no Esnxto *

EXIWTODOTERIWreCÍSSAÒWUSODEBENSIWBSN.
107/2011. CEDENTE: Fundação deAmparo SPesquisa do Estado do
TEEmTSnm. eSSÜNAMAi ESCOU MUNICIPAL NOSSA
ffiHHOBA DA8 GRAÇAS • PROCESSO ITJ063I2B10. OBJETO: O
presente termo tom por objeto acessão de uao, pela CEDENTE, em
faw da CESSIONÁRIA, dos seguMes bens movets: 01 (uma
MAQUINA FOTOGRÁFICA; 01 (um) COMPUTADOR; 01 (uma)
IMPRESSORA; cuja descrição conste no referido processo. VALOR total
dos referidos bens e da R$2323,51 (dois ni traanbs e vMe eMsrealse
tíKpwnta e um cantam); RECURSOS FINANCEIROS: Os bens ora
ceados loram adquiridos com recursos do Programa PCE 2009 através
do projeto do Pesquisador EUtt DE OUVHRA MORAES. DATA DE
ASSINATURA: 00090011. PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro)
ma*Bsawrrterdar^*assmataradoTem». *•
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQIWA DO ESTADO DO
AMAZONAS, emManaus. 09desetembro de2011.

Srmlo^írTT»
Dietora>resldénta'.

EXTRATO IP269)2011
ESPÉCIE: Comento nT1/11; DATA: ^^'^y^JtSazorasSEC e Preteíura Mwkápai de '««tota^ETGO apoto
«abado nos dias '23 >v24 de sejemíro de 2011.(Plano de

convento! VALOR: R$ ^3^&0n^S^{LlEMPENHO: UO: 20101 .\Proffiama de TraSlr^^.20035377^";
mSé, DespesSl^ r^fi145rjr^ttotode Empenho n
2011NE00772 em »«jatti*Ê^*l^^f»*rta«novemi'noveortoevlrtoeseJeWrívWee^certów^
Secretaria r>e rSaatooeiÜ*Jl&p&pt*^^\-

kjBÈBiO DOSWNTOffP^IRA BRAGA

EXTRATO N»270/2011
ESPÉCIE: Convênio n" 72/11; DATA 15.09.2011. PARTES: Estado do
Amazonas/SEC e a Associação dsAmigos daCultura; OBJETO; conjunção
de esforços dos participes eajuda técnica e financeira para a-Balizaçao do
2» Festival Amazonas deMusfca, que acontecera no perto*) de21 a 25de
setenftra, além de outras afividades arüsBcas a curturaSsiPtano de
Traoafl»).Vr3ÊNCIA: 90(novema) ctes, acontar daassinatura do Convênio.
VALOR: R$33B.OrjO,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO: UO:
20101. PROGRAMA DE TRABALHO: 13,392.20032077.0001, NATUREZA
DA DESPESA: 33504199, FOrírEOlOOOOOD. Nota de Empenho

Ti^011NE0076B, de 15.092011, no vator deR$29e.683,62 e UO: 20101.
FRCGRAMÁ^TOW^.^ NATUREZA DA
DESPESA: 33504199, rorTOí*..B1450000, Nota de Empenho
n*2011NE00769, de15.092011, novalor deRÜ39.3Í6.38 (uínta e nove mil.
trezerittsedezesseisreasetirteeoitocentavos
SecretariadeEstado da Oi*irÍMar)aus. 22 desejBmbrode2011

AMAZONAS, em Manaus.09de seta

^ DtetotaQ

ROB

UODOS
IjSeoMãrtods

EXTRATO N" 271/íí
ESPÉCIE: 3°TA » Cont91/09. DATA: 20.09.2011. PAFJIES: OEstado do
AmazonasíSEC\a Protenorte Materiais deSeguErtÇa Ltda OBJETO: a
prorrogação por m& 12(rJo») meses, berjkíon» a suplementaçio do
CònSato printitwo..ns3b»ntB serviços detWgaea cm prevenção ecombate a
incêndio para asdeperáB«ias do'ieàfiü Amazonas e Patecete Provincial,
conforme Projeta Basta) co>Ído oesautos.VALOR: RS215.978.40(duzentos
e quinze mu, novecentos eJstenta e oito reais e quarenta centavos)
PRAZO:12(dom) meses/ a\contar do dia 3009.2011 í
3009JW12.rX)TAÇAO^r^u^NTAHW: UO: 20101. PROGRAMA DE
TRABALHO: 13.392^iffl78.»11\NATURE2A DA DESPESA:
33903961, FONT&íôtt500ÍOrHtta deVnpenho tC 2011NE00771, em
20.09. 2011 no valor dsR£ 53.994^6 (ci^ienta etrês mil. novecentos e
noventas quatro mais, sessenta centavos). .
Secretaria deEstado deCultuprrw Mawrfi22 desetembro de2011

EXTRATO N"272/2011
ESPÊCE: Contrato n" 47/11; DATA:15.u9.2011. PARTÍCIPES: Esfâdo
do Amazonas/SEC e Direção fe&uç&es Ltfa.OBJETO: A
CCtmATAD/íebito>se a prestar ^CONTRATANTE osserviços de
locação de pataiSramarim, tenda^. house mbc e praScaveis, para
atender oseverit»\p 2°/F«évd Amazonas de Musica e outros
eventos culturais, (ProWfftslco); PRAZO: «(sessenta) dias. a
contar dadata daasslráblra.<fo Contrato. VALOR: RS R$29.000,00.
MODALIDADE DE U^ÇACsPregao EJeWrft» n* 633/2011- CGL,
nonntoaaçao no Díâifc Oficial dosEstador de25.03.2011. DOTAÇÃO
ORÇAMÊrTTARJA^^EHFENHOi. UO:20101, Programa de
Trabatw13.39£2003^77.000>H4a»reza da Despesa:339Q3912.
Fonte:01450000, Nota de Empenho n°201i1 NE00767. em 15.09.2011,
RS29.000.00 (vinte e nove0 reais).
Secretaria deEstado deCujlura^aiaís,22desetembrúde2011.

ROBÊRÍO DOS S^fT<fS>EREIRA BRAGA
-Secretârferde1
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Ministério Público

de Contas
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4320/2011 - TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da
Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da_.
documentação anexa à Representação sobredita.

Trata-se do Termo de Ajustamento de Conduta n° 002/2011-MP-EFC
firmado em 11/10/2011 com o município de Santo Antônio do Içá, acompanhado das?
Erratas aos Editais n°s 001/2011 e 002/2011, instrumento de procuração e cópia d
protocolo na Ordem dos Advogados do Brasil.

Insta salientar que o ajuste assinado visa ao saneamento das falhas editalícias
relacionadas à condução dos certames. Ou seja, tendo em vista que a publicação das
erratas contempla o conteúdo do TAC n° 002/2011, não mais restarão itens pendentes na?
representação formalizada sob o Processo n° 4320/2011-TCE/AM. 3

£5Logo, por se tratar de situação atinente à versada no processo em epígrafe, estaj
Procuradoria entende serprudente juntara documentação anexa, o que contribuirá paraa
análise da representação relativa ao certame.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 19 de outubro de2011.

re ae carva

Procuradora de Contas GQP\k

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1



•M^-Sr-" íiiui.
Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas pcn

Amazonas-Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4484/2011-TCE/AM

ca

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora^

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, <è
regime democrático, a guarda da Lei ea fiscalização de sua execução, no uso de sua|
atribuições constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54, I e288 dá§

L—^

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada £j
Representação em epígrafe do documento anexo, consistente em notícia do jornal "/g
Crítica" datado de 8/11/2011, pertinentes às obras indicadas pelo Estudo de Impacto dç
Vizinhança - EIV para aPonte sobre oRio Negro, de responsabilidade do Governo d<s
Amazonas (Secretaria da Região Metropolitana de Manaus - SRMM).

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 08 de novembro de 2011.

EvelynT^ire^de Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho-9o Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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PONTE RIO NEGRO

CIDADES
MANAUS. TERÇA-FEIRA,
8DENOVEMBRO DE 20M

Intervenções sem previsão
Apósanúnciode liberaçãodefinanciamento,secretarias responsáveisnãoseentendemsobre

FLORÊNCIO MESQUnA
florenclomesqulta@acrltica.com.br

Os transtornosnotrânsltonasvias
deacessoaponteRloNegro,naZo
na Oeste de Manaus, ainda não
têm prazopara acabar.Emborao
governador Ornar. Aziz tenhadi
vulgadonoultimoflmde semana
umconjuntodeintervençõespara
minimizar o congestionamento
na área,nãohá previsãode inicio
dasobrasenemde conclusão.

Aziz anunciou que o projeto
já foi aprovado pelo Banco Na
cional de Desenvolvimento Eco
nômicoe Social(BNDES), que fi
nanciará a obra, e aguarda libe
ração.Osrecursos são daordem

•de R$ 153,B milhões e serão fi
nanciados pela Confederação
Andina de Fomento (CAF).

No entanto, os responsáveis
pelarealizaçãodeobrasnoâmbito
estadual informaram que desco
nhecem que o financiamentoseja
para obras de intervenções no la
do de Manaus. A Secretaria deEs
tado deInfraestratura (Semi) in
formouqueé responsávelpeladu
plicaçãodarodoviaManoelUrba
no (AM-070) que Dga Irandubaa
Manacapuniequeofinaclamento
doBNDES épara esse fim.ASelnf
também disse que as Interven
çõesviárias,na capital,serãorea
lizadas pelaRegiãoMetropolitana
de Manaus(RMM). Jáosecretário
da RMM,René Levy disse que as
intervenções em Manaus serão
feitas pela Seinf e que a duplica
ção da AM-070 está sob compe-
têncladaRMM.

Desdeoprimeirofimdesema
na apus a inauguração da ponte,
oinovtmenlonulocaltemsidotn-
tenso causando retenção desde a
avenida Cortinei Pedro Teixeira
passando pela avenida Brasil,no

LutaVarconceioíW tQ/2011

De^eoprimelrofimdesemarwapÚ5amBtJguraç6odaponte,ornovta^

Saiba mais

^Congestionamentos
0 congestionamento nasviasde
acesso apontetemsidomotivos
deconstantescrfticasde condu

tores que tentam sair de Ma
nauscom destino a rodovia. Eles
enfrentamgrandj^etenção nos
finsde semana, principalmente
no início da martha e no final da
tarde. No último domingocon
dutores que tentavamchegar a
Manaus enfrentaram um con-

gestiomentode45quilômetros.

retorno em frente a sede do go
verno,até a avenida CiriloNeves,
antiga Estrada da Estanave. O
problema viário já era previsto
em 2008 conforme aponta o Es
tudo de Impacto de Vizinhança
(EIV) da ponte Rio Negro, mas
mesmo assim a ponte foi inaugu
rada sem que as adequações no
transito fossem feitas.

O estudo foi realizado pela
Universidade Federal do Ama

zonas (Ufam)para prever possí
veis problemas de acessibilida
de e conseqüências na malha
viária com o aumento do fluxo de

veículos no local, bem como, as
medidas para evitar os transtor
nos. OEIVfoiencomendado pela
Seinfcomo exigência do Estatu
to das Cidades e da Prefeitura de
Manauspara licenciara obra.

O EVI mostrou que seria ne-
cessárlaa construçãodetrês via
dutos em forma de trevo, antes
da inauguração da ponte, para
escoar o fluxo de veículos. No en
tanto, em maio deste a reporta
gemdeACRÍTICA mostrou que
nenhum dos projetos viários re
comendados pelo EIVhavia saí
do do papel até aquele mês. No

mesmo período o engenheiro e
professor dõ curso de Engenha
ria Civil da Universidade do Es
tado doAmazonas (UEA), Rubel-
mar de Azevedo, que participou
da elaboração do EIV, previu o
que hoje é realidade. "Essas
obras teriam que ter iniciadas há
bastante tempo. Quando for
inaugurada a ponte vão começar
os problemas de trânsito que po
deriam ser evitados se os proje
tos de acessibilidade fossem fei
tos", disse o engenheiro cinco
meses antes da inauguração da
ponte RioNegro.

Passagens
de nivele
duplicação

As intervenções anunciadas
pelogovernadorprevêemtrês
passagensemdesnível,sendo
duas na avenida Coronel Pe
dro Telxeira.emfrenteaigreja
Restauração, além dodesloca-
mento em 600 metros do re
torno da subestação da con
cessionária Manaus Energia.
O projeto também alternati
vas de saída da ponte em dire
ção ao Centro, por dentro dos
bairrosCompensa,Gloria,São
Raimundo, Santo Agostinho e
Lírio do Vale. Uma terceira
passagem de nível, deve ser
construída cruzando a aveni
daCoronel Pedro Teixeira.

lá no lado de Iranduba, o
governo duplicará a rodovia
Manuel Urbano (AM-070)
para solucionar o congestio
namento na via. A duplica
ção foi anunciada por Ornar
Aziz uma semana antes da
Inauguração da ponte Rio
Negro. A obra custará cerca
de R$ 160 milhões financia
dos pelo BNDES. A rodovia
ÀM-O70 tem se revelado o
principal gargalo no trânsito
devido ao estreitamento da

pista. O condutor que sai da
ponte tem três faixas para o
trânsito mais o acostamento

e quando chega a rodovia
AM-070 se depara apenas
com uma faixa causando len

tidão.
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KOCKSSO: 4484 / 2011 APFiNSO ípniKipalí:
;-•<, \< >: MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE A.H.-S'!'l'.: /

: ' "Kl / V REPRESENTAÇÃO

.;^ :i REPRESENTAÇÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAL ILEGALIDADE NA AUSÊNCIA DE
REALIZAÇÃO DAS OBRAS INDICADAS PELO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA- EIV PARA
A PONTE SOBRE O RIO NEGRO, DE RESPONSABILIDADE DO GOVERNO DO AMAZONAS
(SECRETARIA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS- SRMM).

v\\-- MINISTÉRIOPÚBLICO-TCE (OP)

J'i-\SAMBNTOS (anexos)/Demais processos anexos:

".NTU LOCAL COD. I RAM TRAM)TAI>Q POR Dl- KKCI-:i3 RKCKBHH> POfí
1 17/08/2011 DIEPRO MARIA GRAZIELA

DA COSTA

RODRIGUES

kl* st*o\SÁVEL: REGINA BRAGA DE ALENCAR
OHShin AÇ\0:

2 19/08/2011 CHEFIADE 685609 ALDIFRANCORRÊA 23/08/2011 IVANAVILHENA
GABINETE LIMA PINHEIRO

ííi s PO\ S\VEL: ALUÍZIO HUMBERTO AIRESDACRUZ JÚNIOR
<mS|. i{\ \ç\Q; ENCAMINHE-SE ESTES AUTOS ACHEFIA DE GABINETE, PARA AS PROVIDENCIAS

CABÍVEIS.

3 01/09/2011 SEPLENO- 688667 IVANAVILHENA 02/09/2011 MARGARETH
SECRETARIA DO PINHEIRO LACERDA
TRIBUNAL PLENO FAINBAUM

'^J nvsOXsWíJ: MIRTYLFERNANDES LEVY JÚNIOR
<?">!• RVACÃO: REMETO OSAUTOS PARA CUMPRIMENTO DEDESPACHO

4 04/10/2011 DCAD 695470 MARCUS 05/10/2011 MAR]IA DE; JESUS
MENDONÇA DA PINHERO BORGES
SILVA

i sj •()•% s WEL: LOURTVAL ALEIXO DOS REIS ^,I^T.A „DCO¥rt™rTA.»iSi-,RV VÍ/ÃO: REMETO OS AUTOS AESTE DEP. CONFORME DESPACHO DA PRESIDÊNCIA.

5 05/10/2011 DCAD -18° 695773 MARIA DE JESUS
ANALISTA PINHERO BORGES

mspOXsÁVEL: JOÃO PEREIRA CAMPOS
OBSÍ HA \ÇÃO: PARA ATENDER DESPACHO

____^-^ ooosg74|J 8-11.-20U I2:5f..45



Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas- Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 6471/2010-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora?!
*:•••'

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, cg

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suaf;

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 d^j
cs

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada da|

documentação anexa (publicação no Diário do Amazonas, em 28 de Novembro de 201 g

no caderno de Política) à Representação destacada em epígrafe.

O extrato destacado mostra-se importante à instrução do processo acimai
si

mencionado por consistir em informação da quantidade de cargos de confiança^

existentes no Estado do Amazonas.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 29 de novembro de 2011.

Eveíyn Frèiffe-Oe-^aTvaino

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-330 i-8132

jrt



Segunda-feira, 28 de novembro de 2011
Máriodo Amazonas 1visite D24amxom
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Amazonas
tem mais de
10 mil cariío

^ Os Três Poderes concentram 10.141
servidoresemfunção de confiança

/ •>
^ ; ALE,CMMETCE •

PoderLegislativo tem2.375 cargos

A ALEtem1.100comissionados, junhode 20TI).0 salário básico MunicípiodeManaus(Lornam),

segundo a Diretoria de delesvaria de R$1,5mil,para os propostapelovereador Mário

Comunicação da Casa. Número assistentes, até R$ 7 mil,para Frota(PSDB).

pouco superior ao da Câmara secretários gerais. De acordo com a Secretaria

Municipal, que possui 1.075 Desde julhodeste ano, pessoas Municipalde Comunicação
servidoresem cargos de com condenaçãona Justiça, com (Serneom), no momento da

confiança, entre funcionários da decisão transitada em julgado ou contratação, o candidato a

Casa e indivíduos que atuam nos .prcíeridapGrófgãocoiegiaòo, servidormunicipalé obrigadoa

gabinetes dos vereadores. estão proibidasdeassumirem - provara idoneidade através de

0 Tribunal de Contas do Estado cargos comissionados noPoder documentosexpedidos pela

CTCE), órgãotécnico do Executivo e no Poder Legislativo Justiça estadual e federal.

Legislativo,possui 200 cargos municipal. A 'Ficha Limpa' para Segundo a pasta, o processo

comissionados, conforme tabela comissionados municipaisfoi administrativo já eraseguido

do Plano de Cargos e Saláriosda estabelecida a partir de.uma antesmesmtfâapromulgação da
instituição (Lei 3.627,de Í5 de emendaà LeiOrgânicado leLntasiiouvfeum^rcfcflíQ'* _
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MANAUS % •>

Os poderes Execu
tivo, Legislativo e
Judiciário no Es
tado do Amazo

nas mantêm 10.141servidores
em cargos de confiança, com
funçãocomissionadae remu
neração de até R$ 17 mü\ Os
cargos são preenchidos livre
mente pelos chefes dos pode
res» sem exigência de seleção
pública ouformação técnica.

O governo do Estado tem
o maior número de funções
comissionadas: são 5.776, de
acordo com a Secretaria de
Estado dé Administração e
Gestão (Sead).

A Prefeitura de Manaus
tem 1.746 cargos sem víneulo
(comissionados), de acordo
com o quadro demonstrativo
de pessoal de setembro. A
quantidade de comissionados
representa 5,7% do total de
servidores do Executivo mu
nicipal. A SecretariaMunici-
pal de Admirüstraçâb* (Se-
mad) concentra o maior nú
mero de servidores em fun
ções de confiança. São 34L
contra 252,no Gabinete Civil,
144 na Secretaria Municipal
de Infraestrutura (Seminf) e
113 na Secretaria-Municipal
de Saúde (Semsa).

O presidente do Instituto
Amazônico de Cidadania 0a-
ci), Hamilton Leão, esboçou
grande surpresa diante dos
números. I^ra ele, a quanti
dade de vagasde livre nomea
ção representa um desrespei
to à Constituição."Seo sujei
to quer entrar no serviçopú
blico, que seja por concurso
público, como determina a

^

comlsslonaclósn&govémo
do Estado, na capital e nos
municípios do interior.

••7*1 Aviados
nas secretarias municipais
da Prefeiturade Manaus,a
maioriaca pastada .
Administração.

NoTribunalde Justiçado
Amazonas (TJAM), dos 433
cargos existentes, 101 são co
missionados, como é aponta
do pelos dados mais recentes
disponibilizados no portal da
instituição. KTo órgão,*umas
sessor jurídico de desembar
gador (sigla PJrDAS II!).tem
salário básico estipulado em
R$ 12.658,04. Com as gratifi
cações adicionais, o venci
mento mensal pode ultrapas
saros R$17 mil.

O presidente do TJAM,
desembargador João Simões,
quer a criação de mais 69 car
gos comissionados no órgão.
A despesa mensal-dos servi
dores será de R$ 50680647 -
o que represenía envum ano

R$6\08Í.674,04 a mais no or
çamento do Tribunal A pro
posta está em tramitação na
Assembléia Legislativa do
Amazonas (ALE).

Já no Tribunal Regional
Eleitoral (TREMAM) -são 107
comissionados, entre asses
sores e chefes de departa
mento.

O Ministério Público do
Amazonas (MP-AM) tem
apenas 36 comissionados em

^atividadesdeassessoria- *
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Ministério Público

de Contas
Amazona-s-

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N° 1087/2010 e 908/2011-TCE/AM

<S

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas^

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da£

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada dosg

documentos anexos (publicações dos extratos relativos aos 26° e 27° Termo Aditivo aoj
Convênio 03/2009-SEC, DOE de 07/11/2011 e 04/11/2011) às Representações^
destacadas em epígrafe. jj

Os extratos destacados mostram-se importantes à instrução dos processosg

acima mencionados por consistirem em mais alguns ajustes firmados entre a SEC e a|
I

Associação Amigos da Cultura. £j

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 30 de novembro de 2011.

^velyn Freire de Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho - 9a Procuradoria
Av. Eflgênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301 -8132 1/1
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Assim sendo, convidamos aqueles qu» to luigarem
prejudicados a se apresentarem na «ode da SPF sito na
Rodovia vitalde Mendonça. Kn>09. Flore», Manaus - Am, no

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
prazo de trinta (30) das com** a contar da oata de sua
pubbcaçto noDfftrto Oficial doEstado doAmazonas.

Manaus, 04 da 2011.

ILUDI SOARES
Secretario de Estado de PoliBeaFundiária

473 6

ÓRGACnOUVIDORIA GERAL DO ESTADO ] DATA
103.11-2011

APOS1TLAMENTO que se faz ao Termo de Contrato
a*.008/2009 - CLÁUSULA TERCEIRA - VALOS:
Rcajstte pelo índice ofidal de governo (IGPM) ra
pnperclode 7,4622% cosa Mera noparágrafo V da art.
«5, da Lei a* &666 de 21/0671993. Parte*:OUVIDORIA
GERAL DO ESTADO e JOSÉ MARIO ASSAYAG Valor:
RS 1.934,24(num mil, novecentos e trinta e quatro reais e
vinte e quatro centavos) mensal, passando de RS 25.920,56
(vinte e cinco mil, novecentos evinte reais e cmqtteota e seis -
centavos) paraRS27.854,10 (vinte e setenril, oitocentos e
cinqüentae quatro reais e oitenta centavos), a contarde01 de
outubro de 2011. Dotação Orçamentaria:
14.422.3169.2262.0011 - usplementacao das Unidades dos
PACs Elementode Despesa: 33.90.36 Fonte:100.

CkatrSqne-se, anopn-se e pabUqae-Be.

Gabinete da Omdora Geral do Estado,
Manaus,.03de novembrode 2011.

Orate SEC

Ornas SEC

1749

ZANELEl?OCfttTED£EIRA
Qnvioora Geral do Estado

EXTRATO«* 30*2011

ESPÉCIES TA Convênio n"03fflB>SEC; DATA28.10.2011.
PARTESístado oo Amazonas/SEC a Associação de Amigos da Cultura;
OBJETOapok» e manutenção dosCorpos Artísticos e a içafeaçâode outras
sGvidadBs artísticas a '•aiüt&t no toes de outubro de 2011(piano de
trabaflw).V«.OR:RS2.466.000.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA £
EMPENHO: 11020101, PROGRAMA DE TRABALHO:
13J923003.2083.0011. NATUREZA DA DÉSPESA:335Mm.
FOrfIEMM0O00.Nctt*Ernpertotf

EXTRATO N*303/2011
ESPÉCIE: 12TA Contra» rfflTíOfl. DATA 28.10.2011
PARTES: Estado do Amazonas/SEC e a empresa 3M
CwwmcaçoEsè Eventos Uda. OBJETO: Promoaçao doprazo
devgêflcia do contrato piimifivo, por seis (06) meses, bem
como a suplementas*» no vator total de RS 36.89250,
conforme prqeto- básico. VALOR: Valor global será (te RJ
3&892£0 (trinta « seisml otocentos e noventa e doisreaise

'««hquenb centavos), sendo o vator mensal de RJ 6.149,75
(seis ma cento e qwnra* o*UWM>.tetwtt reta
centavos). PRAZO: seis (08) meses, acortode07.11.2011 8
07.052012. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UO: 20101.
PROGRAMA DE TRABAtXO: 13332.200320770001,
NATUREZA DA DESPESA: 33903912. FONTE: 01000000.
tendo sUoemHda a Nota de Empenha n* 2011NE0O868. em
28.112011. no vator de R$12297,50 (do» ml duzentos e
noventa e sete reais e cinqüenta centavos), ficando o valor
restante para o«xercíeio de2012.
Secretaria de Estado deCtMura, Manaus, 07de novembro de
2011.

MIMOSA tilArttK NOGUEIRA PAIVA
Secretaria Executha^&weíana osEstado deCuíura

4751

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N*. «38/2*11-CONSUNIV
Aprova o Projeto Pedagógico doCurso Sapcriorde
Tecaokgis em Aumentas, da Universidade do
Estadodo Amazonas(UEA).

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS e PRESIDENTE DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO, nouj»desaasatribuiçOes^statjjíirias, e
CONSIDERANDOa Lei n" 9.394/96, de 24 de dezembro de

segunda-feira, 07dpnovembro de 20111 3 |

1996, queestabelece asdiretrizes e basesdaeducação nacional;
CONSIDERANDO, especialmente, o Artigo 53, item n da
mencionada Leique assegura as Universidades autonomia para
"fixar os Currículos de seus Cursos e Programas, observadas as
DiretrizesGerais pertinentes'*;
CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para
os CursosSuperioresde Tecnologias estabelecidaspelo Parecer
CNE/CP29/2002,de 03/12/2002, Resolução CNE/CESn."3, de
18 de dezembro de 2002, e pelo Parecer n" CNE/CES 277/2006.
de 07/12/2006, e o Catálogo Nacionalde CursosSuperioresde
Tecnologia;
CONSIDERANDO as diretrizes internas dispostas no Plano
Pedagógico Institucional (PPI) e no Plano de Desenvolvimento
Institucional 0*01):
CONSIDERANDO o disposto no Projeto Pedagógico do Curso
Superior de Tecnologia em Aumentos, apresentado pela
Coordenação do Curso;
CONSIDERANDOo dispostono Estatutoda Universidade do '
Estado do Amazonas, inciso IX do Artigo 16 do Decreto n°
21.963, datado de 27/0672001, e no inciso XXIII do Art 7 da
LeiDelegadane 114,de 18/05/2007;
CONSIDERANDO, finalmente, a decisão do Conselho
Universitário, em reunião desta data,
RESOLVE:

Art 1" - Aprovaro Projeto Pedagógico do Curso Superior de
Tecnologia em Alimentos, na sua concepção, composição
curricular, metodologia de ensino e sistema de avaliação.
Art. 2* - O Currículo do Curso Superior de Tecnologia em
Alimentos encontra-se organizado em consonância com as
DiretrizesCurriculares Nacionaise com a LegislaçãoInterna,de
forma a garantir a consofidacBo do perfil do Tecnólogo em
Alimentos para atuar np^ghmsjaminicii na gestão de.processos
relacionados ao beneficíamcnttC mdustfàlizaçao, conservação,
pesquisa, controlede qualidadee otimizaçãodos processosde
industrialização de alimentos, apresentando competências e
habilidadespaia:
a) Coordenar rxograrnas e projetos nas áreas de conservação,
controle de qualidade e otimização dos processos de
industrialização de alimentos na perspectiva de viabilidade
econômicae preservação ambiental;
b) Supervisionar, orientar e controlar a seleção de matéria-
prima;
' ;) Supervisionare acompanhar todas as fases de industrialização

cm laboratóriode controlede qualidadeou na própria linha
processamento; -;££.•• '••_',"" "

I) Realizar o controle " da qualidade Ssicc-quúníca,
Imtcrobiológica, microscópica e sensorial das rnatérias-primas e
produtos acabados;
e) Acompanhar e supervisionar o controle de tugícnizaçâo dos
equipamentos industriais;
f) Assegurar o funcionamento de uma unidade de fabricação
automatizada;
g) Assegurar a saiubridade ambiental;
h) foKrrjretar as alterações fisiec^uir^^
alimentos;
i) Efetuare interpretaranalisesmicrobiológicas em alimentos;
j) Controlar os microrganismos que se desenvolvem nos
alimentos;
k) Contribuire/ou coordenara implantação e marnitençSo de um

,sistema de garantia de qualidade;
I) Aplicar ^jegjsjadto reguladora das atividades e dos
produtos; ""»'-***i«
m)Organizar c dirigiraçõesdecontroYexlê^fUaUdade;
n) Acompanhar os projetosde produçãoe comercializaçãodos
produtos alimentícios;
o) Apresentar disponibilidade para sua formação continuada e
aprimoramento de conhecimentos científicos e tecnológicos;
p) Dominar conhecimento e técnicas de aplicação das
tecnologias como instrumentos para compreender e propor
soluções práticas e economicamente viáveispara os problemas
acadêmicos e nao acadêmicos;
q) Avaliar o impacto das atividades da tecnologia no contexto
social «ambiental;

"r) Pesquisar, desenvolver, acompanhar e inovar processos,
produtos e serviços na área industrial de produtos de origem
animal e vegetal;
Parágrafo Ünico. OTecnólogo emAlimentos estará apto para
atuar nos segmentos agro-aliroentares, tanto nos
empreendimentos públicos: municipal, estadual e federal,
quanto nas organizações não governamentais, como também em
outros empreendimentos agro-alimentares privados, nas
industrias alimentícias, fabricas de conservas e em instituições
depesquisas, naconcepção, fabricação, fòrmulaçlo oumelhoria
dos produtos alunentícios, bem como nocontrole dastécnicas
utilizadas nafabricação e naqualidade do processo, exercendo
atividades decoordenação da produção, supervisão, controle da
qualidade do processo de_produçío, condução de equipes. .
pesquisa e na gestão de empresas de transformação dos
alimentos.

Art. 3" - O Curso Superior de Tecnologia em Alimentos
organizar-se-á pelo sistema curricular misto: créditos, modular
continuoe funcionarasobo regimeletivosemestral.
§1° - OCurso Superior de Tecnologiaem Alimentos com 2.535
(duas mil equinhentas etrintaecinco) horas, equivalentes a148,
(cento e quarenta e oito) créditos, terá duração mtaima de 6
(seis)semestresletivos.
62° - Os Componentes Curriculares obedecem ao que dispõe as
Diretrizes Curriculares Nacionais e à legislação interna.
conforme estrutura curricular a seguir:
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AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA ELÉTRICA S/A, Objeto:
Fornecimento de Encrua Elétrica de Baba
Tensão; Prazode Vigência<I2) dose,«nfime
projeto básico. OVítorGtoMErtbwdoc» RS
18.042^6 (dezoito nU e qnarenta e dosreato c
senent* e seb centavo*),Prograau de TrabaBn
K.4IU296J315.0W1; Fonte 01009000;
Notarem de despesa -33*839 e Fandanwnto
Lesai: ProcessoAtaintotratfvo a"090030/2011-
CAM. Gabtnéíè/da\ Diretora da Casa do
Albergado
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SEOUC
Secrataiia d» Estado da Educação• Cvafdaoe do Ebw»

EXTRATO DO 1*TER»0ADTnVOAOCC«RATO IT2eWe10-
SEOUC.

ESPÉCIE: Temo AdãSvo da locação de ln*a* DATA»
ASSINATURA: ^112011. PARTES COtOTUTAMEStO Esteia*
Amazonas, através da Secretaria de Estado da Btocaejo?^í^

DTO decaia* d» enntoJb^
03.11.2011 ate «3.11.2012. PM * "S*£ ? iJEf ,í!
r^Nfc, VALOR OlOBAL: R$ 2*470* MateiOnW.Um*»oSabota eSai. Reato). ^A^ORÇAlOjtóA:
UnéJada Orçamentaria 2W
da Recurso: «14nV*mJo «do *r*Ja em niUW. «JJ**

Quarenta eSeSReafe). tow^*9*m°*°^™****
(VWe« Um Mi. Duzentose TA*Reais). «w*00*^*™
do termo aditivo, «era empenhado aante **£*JJ**£
conaonado no orçamento vindouro. RJrOAItSNTO DO ^TO:
Processo AdmMstrathn ir* 20J74J2W1-SEOUC.

COHCUR5OPÓBUC0AFEAAI- EdWn*O1WEAaW0O9
t>onaaaeeoda*nKO

BSSiSSBãS&aaBf—

PEDRO*
Diretor Presidente

4664

>s»í-rt«-*Çi*:

BcnwTotfMiaoii*
ESPÉCIE: Convento nW11; DATA: ^«^.^TESJE^o*
AnawwrfSEC aPnjfetara !««**» d* PaufnLOBÉTO: ApWfoaneara

EJSSa Mde o**ro «to »11(Pieno de ™*£«£«*
hv«™S»k acotar da dato de assinatura do comento; VALOR:

Me»' dTIMte 13302.2003.2077.0004 **"«8J^ ^AMAZONAS, no «ode suas atribuições^^«^ft
rírT:«« ^n»ifi^iiofduzMkKedNi>itonflr»*s): pROPESWUEAWrTIAPESQUISA 01/2011, conforme

cdendfirto aseguir Prazos: lançamento da<^f^^r
03/11/2011; DispotàbUizaçto do formuláno -«^Z20^?*!
final ps» envio eletrônico da proposta - 15/1 lflOT1-^*<«*»«
pus ÍTenvio da cópia impressa - 16711/2011; rtvulaaçtedo
lesultado a partir ds 25/11/2011. As normas e <»«*?*«
«fcbelecidtg encontram-se na l,.Q™i

LOPESP/UEAflNFRAPESOUlSA - OJflail. pubbcadas no
daUEA:(www.ii

/
EDITAL K. M6/2MM3R/WEA

EDTTAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTA DE
IMPLANTAÇÃO, ^^VAÇÍO OV
MODERNIZAÇÃO DE BffRAESTRUTURA
LABORATORIAL PARA OS GRUPOS DE

rVr PESQUISA DA OEA.
3o RETTOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
^...««u.s —, j-«,™< atrihiikJie* estatutínas c legais,

•3011.

FONSECA
Òetttt2011, i»vatorde RS2««».00(*ae«*»ectooto ninas),
Secretaria de Eswtooe Cutem Manaus, 04 de now8Btm*20l1

EuânWRMOWTANHEDE
SacnaraEwcutodaCalluBVSEC . ^

EXTRATO DO 2» TERMO ABíMO AOCQIÍTRATON*319J20»
SEOUC. S

ESPÉCIE; Termo AoHiw ftorrooaçto de Prazo. DATA
ASSHATURA 03.112011. PARTES COHTRATAHTES: O
Amazonas, através teSBortàrfe deEtiaoVdeEAicaçaoe
doEnõno e AMTOM» REYLE RODRKUES DE SOUZA.

• Prorrogar oprazo*vigWK^pwinajstt0oe»íinaM»c"
M.11J011 até 04.11.2012, para da contrMúada na
inove!, tecaaiado na Avenida Amazonas, em. Centro
Acre/AM. VALOR GLOBAL: R» 2BJ»1^2 (Va* e

r^entos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Oofe x.
VOTAÇÃO OrIÇAiBaiTARlA: Unidade, Orçamentária:

Natureza da Despesa 33B0361S; Fonte d» Recurso: M«. tendo
emitida em 27.103011 aNota de Empenho tf 97749 »«»r'í_L
4J80^2(Quako Mi. OBocentos e «tenta Reais e Tnnta e do ;
Centavos). n*nmte ao presente exercício; No exercício seguinte, b
vator de RS 24491,60 (Inato oQuatro Mi. Quattocena»eLhiReas
•SewaehCaflaWalP^ttWWa^conta da dotação orçamentaria jr»í«.çoBi^í»M^ I
vindoufo. RJHDAalENTO 00 ATO: "Processo AArwustraiiw i I
2e.35S/2Q11-SEDUC.

2011.

FONSECA
_^oeNeaódos

ERRATA DO EXTRATO DO^TBWOADTTIW) AOCOMTRATOi
ST-SEWWeaempresaJOBASTOHEItt

ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO ORÇAMBíTARIA: .... R$ «SWl
getocentot evinte eoito mu, »inh«ilo» t •atarti t de* imIi #
(rtrtaehumwntavoa)....

m^SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: _ RI^^fJÍSLf.
ETvtnte e otto m», oto*entot e clnrMjerft * tetort*Ja, cinojajnto e
ketacantavoa).

Manaus. 03deravembrode 2011.

.VA FONSECA
"áe Negócios

4674

4679

EXTRATOlf30a2011

trabaW).VALOftR$3.000,000.00(tr*s nmeada ^.^T*^
^MffiNTARIA E EMPENHO Utt 20101. PROGRAMA CEwSBESÍttmmxn, NATUREZA DA DESreSA:33504199.
vator de RS1500000.00 (hum riHoeouWwntc* mi «•«•I»301";

D£SPESfc33S041S9. FONTE: OM50000. Nota de Bnpenho
í^llNEÒm de knUDIl, i» vator da RíliOWlWflOlhurnmiftaoe
$acn«Mide Estadode Culun. Manaus. 04* novembrode 8»1

LI2aJÍÍ^SaWNTM»€DÊ
fi.drtaá»BiaealiwitoCul»iraSEC.

4680

EDITALN.I«5n011-GR«KA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSORES DAUEASLASUPEWORDECTÍNCIASSOCIAK.EditalB-.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO fttMDJ*
diante da úapossibUidafc de contar com a PWMçãoide

Janatonç*, & Banca EMOúnaetera da subárea 03^»
S,te»W de Wanaaçio. AdmtaWracl. I^«*»J
Orae-tfrb, do Cor«iiso PfiHiw o> rWvas eTftute P«m
SSoTe ck^T Magistério Superior daJx£

25. *« iatere««-o. •jggS^S^S^Jí
rrfMda nbárea paa adatade ?Í*"rS&SoriSinício as 8h30min, na &cola Surfnor dvCi*«as Soaais,
atuada na Av. Castelo B
69065410- Manaus
REITORIA DA
AMAZONAS, em

^^ .«^^.^DEOLIVEIRA
Heto,daUaiveròdadedo Estado doAmawwas

469 6

3RIA DA

DrlAS,em

DO ESTADO' DO

„„„ ALDEMIR DEOLIVEnU
ReitordaUiifvenidade doEstado doAaramas

469»

OROAO:SSP
PFSENHA: 2aViaaOII

Barato de Termo de Contrato
ESPÉCIE: Tem» de Contraio if\ 073ÍW11-SSP. pnca^wl:SSSWSP; DATA DA ASSINATURA: 28/1W201UMJÍTES
CONTRATANTES: Enado do Abwmj». por "*«™? "
e^»t«ü ân Bstado õe Seamnca Pública e o INsITruiO^^l^rjÈLTO^IONAL DO AMAZWÍAS -
StórDOORIETO: Prestaç»de Serviços deRecnwmentoe
S,. e «a* Unidáto Çc^ciais; DO VALOR GLOBAL. RS
UB6.Z14ÍX fraOülhfc» etrM. esãs mU duzemos^eV^
«^ DA VIGÊNCIA- Opraao de vigêncía.deaa coatrataçio se»

BOTaSo ffltÇAMENTARiA E EMPENHO: 22101;SmnWWivid^eW^.0001^001.0001, Fonte <fe Re«n«;
conwaotcem I8/1W2011 aNota de Erapennon-.MnNEOawO^o

„_.„.,„ w> «u/MlrèüUR-CGLX Pwcer íT. OM/^uii-wc.

28deoutubro de 2011.

UMBERTO

Seqctario

468 6

Extrato da Taro» Aditivo
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato £«"»»*•
SSP Processo rV. 0061/2011-SSP; DATA DA
SiHATWfc«fl1i2011: PARTES CONTRATANTES:
E^do do AmeáoV por intermédio da *«*•«_«^
Esttdo de Segurança PúbBcB e aempresa DISCO LASERLTW^PíK^; DO OBJETO: ProrregacSo do prazo



Ministério Público

— de Contasl_ _
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 4122/2011-TCE/AM

, v.

•A i, í.>

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas§

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 daS

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada do

documentos anexos (publicação do extrato relativo ao termo de contrato 05/2011 -FHAJ

DOE de 26/09/2011) à Representação destacada em epígrafe.

Os extratos destacados mostram-se importantes à instrução dos processos?

acima mencionados por consistirem em mais um ajuste firmado entre a FHAJ e cfr

Instituto Euvaldo Lodi - IEL. 2

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, em 01 de dezembro de 2011.

^velyn Freírride Carvalho

Procuradora de Contas

LSI

5?

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/1



|"2~] segunda-feira, 26 desetembro da 2011

MJCENÇA DE INSTALAÇAO-LI.TT.058*6-04

Secretariade Eitado de ÍBfnestnitan - SEINPí toma
público que recebeudo IPAAM, a Licença de Instalação tf
058/06-04, que autoriza a instalação de um terminal
nidroviário (portoflutuante) depassageiros, cargae descarga
de materiais, com validade de 01 (um) ano, para -Porto
Fluvial, no Município de Itacoatiara-AM,, (Processo n.
2217/T/04).

•Republicada por haver incorreçõesna publicaçãodo DOE
de 20/09/2011.

•••-•- •= ; - 2839 ~~~

ÓRGÃO: FUNDAÇÃO HEMOAH

DESPACHO DEHOMOLOGAÇÃO
Processo n"013SO011-HEMOAM { H* 1054W2011-CGL}; Ref. »
PFesaons0570S011^GL14kirridogaç30daDecisfc^
Geral de Licitação. Mdjudicaçaodas empresas paraaquisição de
Materials (Algodão, Equipo, Itooptoca) para atender as
necessidades desta Fundação HEM0AM: 1- QUAUFARMA
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, para o item-09,com valor
global de RS 5280.00; 2- RAVA EMBALAGENS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. para ositens 13e 14. com o valor total de RS
5.848.50; 3- DISTRIBUIDORA MODERNA LTDA, para os itens
01.10e 15,como vabf totalde Ri 32.654,50; 4-S.SOBRAL&CIA
^•m paraos itens12e 18.como valor total de RS20.400,00.5-

SEHBJS HEHOCARE BRASIL LTDA, para o item07, no vator
-• '" ™ 30.400.00; 6- RIOSOLFARMA E HOSPITALAR LTDA.íbial

11,- com o valor total de RS 4.400,00. Manaus,

V*

rrfvVKJtiTO

IJORGE a DE PAULA^Comittor Jurídico

Maí

SEJEL

SECRETARIADE ESTADODAIUVENTUDE,DESPORTO E LAZER

ERRATA DOEXTRATO DOEXTRATO DOEDITAL DE
CREDENCIAMENTO 001/2001

DESCONSIDERAR A PUBLICAÇÃO DOEDITAL DE •
CREDENCIAMENTO 001/2011, TORNÀNDO-0 SEMEFEITO
LEGAL. . /

Gabinetedo Secretário de Estado, era exerdcio.daSecretaria-id»

Estadoda Juventude, Desporto c Lazer. Manaus, 23 de setembro
de 2011

O raiei Gomes e Silva

!o, em exercício

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

Or. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO

EXTRATO D6 TERMO ADITIVO

1. ESPÉCIE: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
002/2011-HPSDPA, de aquisição de materiais,
equipamentos e instrumentais hospitalares.

2. CONTRATANTES: O ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO OE SAÚDE,

através do HOSPITAL E PRONTO SOCORRO Or.

ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA OE ARAÚJO a a

empresa BIOPLUS- COM E REP DE MEDICCOSM E
PERFUMARIA LTDA-CNPJv08.S92.424/0001-91. .

3. OBJETO: alterar pelo acréscimo de 25% (vinte e
cinco por cento) as disposiçôee da CLÁUSULA
TERCEIRA: DO VALOR, do contrato primitivo, a contar
de 02/09/2011 a 27/09/2011.

4. VALOR GLOBAL: O valor total do contrato é de RS

286.710,00 (Duzentos e Oitenta e Seis MU Setecentos e
Dez Reais).', devendo a importância ser atendida Aconta
de dotações orçamentarias consignada* no orçamento
corrente, Lei Orçamento n° 3571 de 23/12/2010.

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesastom a
execução do presente contrato correrão, rui presente
exercício, á conta daseguinte dotação: 17701-FES;
017125-PLATAO; Programa de
Trabé»K>:10.303.3079.2185.0001; Natureza de
Despesa: 33903036; Fonte: 100; 2011NE00455, de
01/09/2011, no valor de RS 286.710,00 (Duzentos e
Oitenta e Seis Mil-, Setecentose Dez Reais).

6. FUNDAMENTO OÕATO: ProcessoAdmintatrativo o-
0047/2011-HSPADPA {tf 6678/2011-CGL). Em Manaus, 26
de setembro de 2011.

°>

rèwtfBrWràeítóvtAPAJÔS LYRA V
Diretora Geral N

•* ' ' 2828 ^

Fundação HospitalAdrianoJorge

EXTRATO

TERMO DE CONTRATO: 0572011-FHAJ
Contratação de empresa especializada em serviços de
recrutamento e seleção de estagiários, para atender as
necessidades da FHAJ. sendo OS (cinco)nívelsuperior e
15 (quinze) nível médio.
PARTES: INSTITUTO EUVALDO LODMEL e
FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE
PROGRAMA DE TRABALHO:10.122.0001.2001.0001

FONTE230 ELEMENTO DE DESPESA: 33903915.
Valor mensal RS7.836,0Q(setê mil, oitocentos e trinta e
seis reais), valor global: R$94.032,00 (noventa e quatro
mil. trinta e dois reais), NE: 688 de 30/08/2011, no valor
de .RS 31.344,00 (trintae um mil, trezentos e quarenta e
quatro .Teais). vigèneia:Q1/Q9/2011 a 31/08/2012. (doze
meses).
'UNDAMENTO LEGAL: Processa Adm. n"307í2011 de
13/02/2011 (8427/2011-CGL), Inéxigibitidade de Licitação
irrigo 25. caput da Lei 8666/93. Parecer ASJUR/FHAJ
^•301/2011 de 29/04/2011, Edital de Credenciamento

/2009-SEFAZ.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE.

cosama

Diário Oficial

Jjrtérasadoa. Procesaoa
Aatede

binado
Kerfly José do Nascimento Branco 3317/1711 002482/11

Associação .de Revendedores de
Agròtóxicos-ARAM •

0624/rm 001286/11

Paulo Lúcio Lisboa 2595/T/tl 004011/11

AMAZOMAD - Amazonas Ind. e
Com. de Madeiras Lua

2527/1711 004006711

AparecidoJosé Bonifácio 3415/1711 004028/11

Hiane Corrêa Martins 3318jT/11 002480/11

Altevir Alves Villar 2676/1711 004402/11

Jamil da Silva 26W/T/11 004550/11

F.C.M. Fábrica de Colchões e

Móveis Ltda

2962/T/ll 004862/11

Agenor Duarte de Carvalho 3075/T/ll 002522/11

Cláuderildo Menezes da Costa 3316/T/ll 002479/11

Jaime da Silva Cruz 3311/1711 002472/11

. José Gilson Leite 3315/T/ll 002478711

Isnandro Lopes de Souza 2750VT/11 002296/11

SerrariaVitoria Regia Ltda 1631/T/10 002633/10

Manoel Pascoal Passos Eleoterío 3313/1711 002474/11

Mariclaudio Silva da Cruz 3314/T/lt 002476/11

IMAPA - ind de Madeiras e
Agropecuária do Amazonas

2962/1710 002778/10

Suamir Carmo do Nascimento 3291/F/l! 002391/11

Aurimar de Castro Branco 3320A7U 002481/11

Sii^irCarrmidoN^rrterrtò- 3293/1711 003550/11

Paulo Lúcio Lisboa 3858/1709 00196*09

PUBLIQUE-SE.NOTIFIQUE-SE CUMPRA-SE
Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas -
IPAAM, em Manaus/AM, 23 de setembro de 2011.

ANTÔNIO ADEMIR STROSKI

Diretor Presidente do IPAAM

2835

DECISÃO/IPÀAM/P/tf'T16/20Il
O Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do
Amazonas - IPAAM torna pública a decisão de MANTER os
Termos.de Apreensão/Depósito, abaixo descritos, em face da
ausência de defesa administrativa do Autuado.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.'007/2611-CPL
ACOSAMAtoma publico aos interessados o PregãoPresencial
supracitado. Objeto: aquisição de filtroparatratamento de água
objetivando retiradade ferro,atravésde meiofiltrante catalitico,
tipo "ContrôllM.F.574"ou similar, comcapacidade de 5m3/h.,
e outros materiais especHtcSàtís"' no: AneXo ' I do edital
competente, com amparo nas disposições contidasna Lei N.°
10.520, de 17/07/2002e na Lei N.° 8.666, de 21 de junho de
1993 ealterações. Recebimento dePropostas: até asÍ3h45 do
dia 07/10/2011, na Rua General Miranda Reis, 20, Conj.
CELETRAMAZOK Adrianopolis, em Manaus-AM. Data do
Pregão: 07/10/2011, às 14h00. Copia do Edital: Estará à
disposição dos interessados, no endereço supracitado, de
segunda a sexta-feira,horáriode 08h00 as 12h00e de !3h00as
I6h00 ao preço de RS 50,00 e, gratuitamente, pelo e-
mail:licitacao^osama.ani.f!ov.br. Manaus, 22/09/2011. (a)
Adm. OdilioMendonça da Silva- Pregoeíro.

2827

Ord Interessados Processos

Temo de

Apreensão/
Depáúto

01 Suamir Carmo do Nascimento 3297/T/ll 003/11

02 Adaelson Nunes Lemos 3349/1711 150/M

03 Mauriclaudio Sirva da Cruz 33507T/U 151/11

04 Agenor Duarte de Carvalho 3076/T/I1 054/11

05 Manoel . Pascoal Passos

Eleoterío

3334/T/ll 148/11

06 Antônio PauKno dos Santos 2564/1710 166/10

or- JaMaejdft.SilvaCruz 3331/T/ll 146/11

08 RairmtwtoLeWw^tfi^;.'.;.. 3332/T/1I 147/11

09 Kerfly José do Nascírnento
Branco

33SeVT/l l 156/11

10 Eliane Corrêa Martins 3353/T/ll 154/1 r

11 Aurimar de Castro Branco 3354/T/11 155/11

12 José Gilson Leite 3351/T/ll 152/11

13 Cláuderildo Menezes da Costa 33520711' 153/11

Manaus, 23 de setembro de 2011. „

ANTÔNIO ADÍMIR STROSKI

Diretor-Presidente do IPAAM

2835

SEDUe
Secretaria de Estadode Educação e Qualidade do Ensino

EXTRATO DO1oTERMO ADITIVO AOCONTRATO fc" 21*2010-
SEDUC.

ESPÉCIE; Termo' Aditivo de Prorrogação de Prazo. DATA DA
ASSWATURA:25.08.2011. PARTES CONTRATANTES: .0 Estado do
unazonas, através da Secretaria de Estado de Educação e Qualidade
IoEnsino e a empresa MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
DBJETÒ: Prorrogar oprazodevigência docontrato por mais doze (12]
neses, conlados de26.0&2011 até26\06\2012, paradarcontinuidade
n objeto docontato. VALOR GLOBAL: RS 47.100,38 (Quarenta e
sete mil, cem reais e trinta e oito centavos). DOTAÇÃO
3RÇAMENTARIA: Unidade Ctçamentària: 28101; Natureza d£
despesa: 33903989; Fonte deRecurso: 0127, tendo sido emitida em
B.08.2011 a Nota deEmpenho n° 06320 novalor deRS 47.100,38
Quarenta e sele njS, cem reais e trinta e oito centavos).
HJNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo n" 18.177/2011-
SEDUC,

ÓRGÃO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO
AMAZONAS-IPAAM

DECISÃO N.*115/2011 "
O Diretor Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do
Amazonas- IPAAM toma públicaa decisãode MANTER os
AUTOS DE INFRAÇÕES, abaixo descritos, integralmente, em
lace a improcedencia e amparo legalda defesaadministrativa.
Os valores das multas devem ser recolhidos ao Fundo Estadual
do MeioAmbiente, BancoBradesco, AG.3739,C/C22387-5.



Ministério Público
de Contas

Amazona-s-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Tribunal de Contas
Amazonas

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSOS N° 1087/201» e. 908/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de sua|
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 dg

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada d|
documento anexo (publicação do extrato relativo ao 29° Termo Aditivo ao Convêni

03/2009-SEC, DOE de 28/11/2011) às Representações destacadas em epígrafe.

O extrato destacado mostra-se importante à instrução dos processos aciir|j
mencionados por consistirem em mais um ajuste firmado entre a SEC e a Associaçâj

s

Amigos da Cultura. ã

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 05 de dezembro de 2011.

arvai

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho -9" Procuradoria „„..„.„
Av. Efigênio Sates, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-TeUFax: 92-3301-8132

3s



Diário Oficial

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.
GABINETE 00SECRETARIO DE ESTADO DE CULTURA. Manaus- 28 de-ü
novembro de 2011. .-•* \ \

RC*ÉRIODCS»NTtePEREBftBRAGA'̂ y
Secretario a^Estedo de Culiura

SVZT

ÒgõfrSEC
EXTRATOn*319/2011

ESPÉCIE: 2? TA Convênio n-03/09-SEC DATA:25.11.2011. PARTES,
Estado doAmazonas/SEC e Associação deAmigos daCultura; OBJETO; A
a suplemerrtaçao financeira para apoio e manutenção dos Corpos Artísticos
e a realização deoutras atividades artísticas e culturais (plano detrabalho)
VALOR:RS 3.000.000.1». DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO'
UQ20101, PROGRAMA DE TRABALHO; 13.392.2003 2077 0001
NATUREZA DA DESPESA: 33504199, FONTE: 01000000, Note de'
Empenho n'2011NE0096$. de25.11.20,11, Rt3.0ü0.000,00(três miih3es de
reais).
Secretaria deEstado deCuttara. Manaus. 28tfenovembro de£011.

EXTRATO DO TERMO DE RERRATTFICAÇÀO AO
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 047/2011
CELEBRANTES: UEA • a FUNDAÇÃO DE APOIO
INSTITUCIONAL MURAKJ..

^••JETO: O presente' Termo tem por objeto retificar a
^jusula Vigésima.. Primeira, que se refere â dotação
orçamentária do Termo de Contraio, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação: 'As despesas com a
execução do presente contrato correrão' a conta da
seguinte dotação orçamentaria: Unidade Gestora: 32301;
Programa de Trabalho: 12.364.3020.2139.0001: Fonte de
Recurso: 0117; Natureza da Despesa: 33903979, terão,
sida emitidapela CONTRATANTE em'08/11/2011 a Nota
de Empenho rt° 2011NE0H289, no valor de RS 60.091,20
(sessenta mfl. noventae járç reaise vfrtecentavos)."
RATIFICAÇÃO: Ficam
parágrafos,condições,
que não coBdrrem
FUNDAMENTO

2011/00011809.

demais cláusulas.
Termo de Contrato
Termo.
Administrativo n°

VISTO: Prof. Dr, iAldemlr d» Oliveira
Reitor
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EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 1°
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 020/2010
CELEBRANTES: UEAe a empresa NORAUTO REríT
CAR LTDA.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto retificar as
Cláusulas Segunda e Terceira, que se referem ao valor

/••^bal e valor mensal do 1o Termo Aditivo, o qual passam
{ Igorar respectivamente com as seguintes redações: "O
\Jor global do presente aditivo é de R$ 50.400,00
(cinqüenta e nove mil • quatrocentos reais)." "O valor
mensal do presente aditivo á de RS 4.950,00 (quatro mtl
novecentos e cinqüenta reais)."
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas.
parágrafos, condições
não colidirem como dajpjostò n
FUNDAMENTO DO/ATO:
2011/00017106.

obrigao*»**»Termo AdftJvoque^
' Termo.

linistrativo n°

VISTO: Prof. Or. JoVi Aldemir de Oliveira
Reitor
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0RGAQ; FUNDAÇÃO DE AMPARO ,A PESQUISA DO jDATA:
ESTADO DO AMAZONAS. I

EXTRATODE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO N* 013/2011 PARTES: FUNDAÇÃO DE
AMPARO A PESQUISA 00 ESTADO DOAMAZONAS - FAPEAM
e 3M C0MUMCAÇÕE8 E EVÈHTOS LTDA-ME; DATA DA
ASSMATURA: 25/11/2011; PROCESSO N. 024S9/2011-FAPEAM,
OBJETO: Fórum Regional dos Presidentes das FAP^CONFAP e
Fórum Nacional dos Secretários de Ciência e Tecfictogia -
CONSECT em conjunto como Conselho Nacional dos Presdentes
das FAFS-CONFAP, que será realizado no período de 30 de
novembroà 02 de dezembro^l 1;VALOR GLOBAL: R$138.500,00
(Canto e Trinta e Oito Mi ê Quinhentos Reais); PRAZO DE
VIGÊNCIA: 30diasa partirda datadaassinatura; MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico na 1260/2011; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 32302, Programa de Trabalho:
19.12231U2215.0001, Natureza da Despesa: 33903922, Fonte:

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
01000000, Note de" Empenho n° 2011NE022W, emitida em
25.115011, no valor deR$ 13B500,00 (Cento e Trirtta e Oito Mil e
Quinhentos Reais); SIGNATÁRIOS: pela Contratante Prof*. Dr*.
Maria Olívia de Albuquerque Ribeiro Simao e pela'Contratada Mayra
CristinaQueirozLaan.
FUNDAÇÃO DÉ AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZpNAS,em^aust28denoyerribrúde2011. .\

iriaOílvla deATMaierquô^Sirnao
Diretora Presidenta

^\ró>Dr^hÕílvlaVd
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CONSELHO OIRETOR-D«isáo.2Cia^011-22.11.M11
IAPROVAR a suplementação de aporte financeiro, novalor total de
RS 200.000,00 (duzentos mil reais), a fim de complementar os
recursos financeiros necessários para pagamento das propostas
aprovadas no âmbito das Chamadas III e IV do Programa deApoio
à Realização deEventos Científicos e Tecnológicos noEstado
do Amazonas- PAREV, Edital 019/2010. R CONCEDER auxUo-
pesquisa. no valor total de RS 334.308,05 (trezentos e trinta e
quatro mS, trezentos e oHo reais e sessenta e cinco centavos),
para as propostas recomendadas pelaCâmara de Assessorarnento
Científico - Pesquisa no âmbito.da Chamada III do referido
Programa, naforma doanexoúnico destaDecisão.

CONSEUIODRE1OR-rJec{iao21Gfl011-24.11^011
IACATAR, emcaráter excepciord, optótofofníiJladD pelo Chefedo
Departamento de Física e o frcrdenador do Programa de Pós-
Graduação em Física da Universidade Federal do Amazonas -
UFAM, Prof. AdeSno Antônio da Silva Ribeiro e Prof. Antônio Carlos
Rodrigues Bittencourt, concedendo 1 (uma) bolsa Pesquisador
Visitante Sênior - PVS, em favor do Prof. Dr. Ivan Larkín, que
desenvolverá pesquisa naáreade Física dáMatéria Condensada no
âmbito oo Programa de Pos-Graduacâo em Física daquela
Universidade; I DETERMINAR que a referida bolsa terá vigência de
5(cinco) meses, a se efetivardedezembro de2011 a abril de2012.

Obt:Decisões disponíveis tia íntegra noPorta/ da FAPEAM. •

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A
PESQUISA DO. ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de
novembrode201i; *'.-.. a

%&fi a£6l, ,u.k3^
Ora. liaria OlíviadeARiter&âniao

Diretora-Presidenta ^
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO, no uso das atribuições legais e.

CONSIDERANDO o teor do relatório apresentado pela
Comissão Geral de Licitação no Processo 011-06295/2011-
SEDJK^1B31sã04.|̂ ÇÇU. j»lativo. a licitação por Pregão

CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer recurso
pendente ao referido procedimento ticrtatório e o que mais
consta dos autos do mencionado processo,

RESOLVE

I • HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Geral de
Licitação, constante no relatóriosupracitado.

II • ADJUDICAR à firma NORTEMERCANTE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 09.631.550/0001-84,
vencedora da licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n°.
707/2011-CGL, itens 17 e 18, para aquisição,pelo menor preço
por item, de matéria», para içnplaraaçao de Rádio Escola, na
Escola Estadual Instituto TSereaho dê Coari -' Secretaria de
Estado de Educação e Qualidade do Ensino-SEDUC, no valor
total de R$ 9.359,00 (nove mil trezentos e cinqüenta e nove
reais), conforme indicado no presente processo.

us,2< denovembrode2011.

Secretário de Estado do Ensino

DESPACHO DEHOMOLOGAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE
DOENSINO, nousodas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o teor do relatório apresentado pela
Comissão Geral de Licitação no Processo 011.14083.2011-
SEDUC (15786/2011-CGL), relativo à licitação por Pregão
EMrOnlco n". 1030/2011-CGL,
CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer recurso
pendente ao referido procedimento Hcítatário e o que mais
consta dos autos do mencionado processo,

segunda-feira, 28 de novembro de 2011 5

RESOLVE

I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Geral de
Licitação, constante no relatório supracitado.

II - ADJUDICARás firmas a seguir relacionadas, vencedoras
da licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n*.
1030/2011-CGL, a aquisição, pelo menor preço por item, de
Aparelhos de Som, Notebooks, Data Show e Telas de Projeção,
para serem utilizados nas salas de música e dança dos Centros
Educacionais de Tempo Integral - CET1S - Secretaria de Estado
da Educação «Qualidade do Ensino - SEDUC, no valor total de
RS51.951,68(Cinqüenta e ummilnovecentose cinqüentae um
reais e sessenta e oHocentavos), conformeindicadono presente
processo:

- TRUE DATA PROJETORES, NOTEBOOKS E
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 06.536.883/0001-35, para o
item:01, no valorde R$ 3.620,00 (três mil, quinhentos e vinte
reais) e para o item: 04 com valor total de RS 3.168,00 (trás
mi, cento e sessenta e oitoreais).

• AMAZON SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP,
CNPJ 10.683.199/0001-53, para o riem: 02. no valor de RS
14.719,84 (quatorze mi, setecentos e dezenove reais e oitenta
e quatro centavos).

• AP. SARUBBI INFORMÁTICA - ME,CNPJ 07.630.673/0001-
70, para o item: 03, no velor de RS 30.543,04 (trinta mil,
quinhentos e quarenta e três. reais e oitenta é quatro
centavos).

de novembro de 2011.

Secretário de
AMORIM

Qualidade do Ensino
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JulgairmtortoPrcfeHorfOtaratl^RDHrSEDUC "..
JULGO, acatando a decisão do Coteciado, quesejaaplicada pena

disciplinar de DEMISSÃO, por lixwthêncaPU*» 3 Escandalosa ao
servidor.RAIMUNDO ALTEÜLEY DE SOUZA. Professor C3 ED-ESP-III,
matricularf 124.330-67C. lotado na Escola Estadual de Tampo Integral
Ora.Zikta Ams/Manaus, nos termosdo Artigo 164, item IV, combinado
comos Arligcs 150.155.V,VII, 156,IX157. IItodosde Leiri 177987.

Julgamento doProcessorrl01T/«níROWSEDUC
JULSO, acetinoba wÉiíaddoCotegtado, que seja apfcada pena

dscipflnar de DEWSSAO. porabandono de cargoa servidora EUZEMAR
RODRIGUES PEREZ, Professor Integrado pela Lei n" £624/2000,
matricula n° 162.857-7/A, btada na Escola Estadual Imaculada
Core*ieWBenjan* constant, nos termos do Artigo 156, item III, em
consonância como Artigo 161,tem li§ 1"daLein°1762/86.

Julgamentodo Preces» n°019Í2011-CROWSEDUC
JULSO, acatando a decisão doCctogndo, quesejaaplicada pena

discipbiar de DEMISSÃO por abandono de cargo ao servidor ROLMER
TEUS DE OLIVEIRA, Professor Integrado peta Lei n> 2.624/2000.
matrícula n°162.823-2/A, lotado na Escola Estadual Inspetora Dtdcmela
VarelaMoura/Manaus, por airracaoao Art. 158, tens ilt,em consonância
como Artigo 161,itemIIS lBdaLeirV1762/86.

Julgamentodo Proctwo n"021/2011-CRDM/SEDUC
JULGO, acatando a decisão doCotegiado, quesejaaplicada pene

diíeipHtifflde DEMJSSAO, por abandono decargo aoservidor DORfAN
JOSÉ CASm*$ttflK)8 Professor C7 ED-MAG-vll, matricula tf
115.421-4/E. lotado rá'"BBbte-.£stadua1 Prof Teraza Sknieira
Tupinamba/Manaus, ms termosdo Artigo 156,ItemIII. em consonância
como Artigo 164. item II51«ddLei rf 1778/87.

ibrode2011.

Secreta* de
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EXTRATO DO(PTERMO ADITIVO AOCONVÊNIO N°56/2010-
SEDUC.

ESPÉCIE: Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços. DATA DA
ASSINATURA:24.11.2011. PARTES CONVENENTES:O Estado do
Amazonas, através da Secretaria de Estado de Educação e
Qualidade doEnsino b o MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA, através da
Prefeitura Municipal. OBJETO: Acréscimo de Serviços
aproximadamente è 31,28% (trinta e frum vírgula vinte a oito por
cento), para dar continuidade na execução da reforma da Escola
Estadual Carmina de Castro, localizada em Caapíranga/Am. VALOR
GLOBAL: RJ68.659,55 (setscentos e oito mil, setscentos a cinqüenta
e nove reais e cinqüenta e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unida de Orçamentaria: 28101; Natureza da
Despesa: 44404215; Fonte Recurso: 0146, lendo sUo emitida em
22.11.2011 a Notade Empenho n* 08381 no valorde R$ 49.858,80
(quarenta e nove mi, oitoesntos e cinqüenta e oito reais e oitenta
centavos) e 8362 novalor daR$18.800,75 (dezoito mil. Oitocentos
reais e setenta e cinco centavos) FUNDAMENTO DO ATO:
ProcessoAdri^istrati^n0 [007)0164O-2011/SEDUC.

Manaus,24 de novembrode 2011.

DERUNDO OASJLWtFONSECA
Gerenteda Negócios
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Ministério Público
de Contas.

Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTE SENHOR CONSELHE.RO PRES.DENTE DO EGRÉCO
TR,BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

|T.»«I. RFPPFSENTACÃO .PROÇESJOilOM2atts»ffl!U=I£BAM

OMTN.STÉR.O PÚBUCO DE CONTAS, po, ü.en-0 »P—.

, - on4/9002 TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar aj
Res„toç!1„» «™2™ . I Mm „,,„„, 10S Co»v««» 79,20,1 e
*—r*":;: tr?2, * ««*. d. m..«——• -;82/2011-SEC, DOE de 18 e w
Representações destacadas em epígrafe. ^

,cima JL*. po, -*- - -~1-*—- a|
Associação Amigos da Cultura.

„IN,STÉRIO PflBUCO DE CONTAS,» .6*-«-"*»'

^ Procuradora de Contas

TSS5S»5S^^S»/Am.t^«:92-330,-8,32
Av. Eftgênio Sales, US5, *V 1U~^

1/1
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Q^g^tSS^^S«===JpuèUCAÇÕES

ORGAOiSSP
RgsENHfciononoii

Extrato do Tatmo de Contrato
ESPÉCIE- Termo deContrato n". Q63O011-SSP. Processo n».ShSiI-Sr MTA OA A88WATUR* 10/102011;
MtTES CCHÍntATWITES: Estado do Aimi»TO. por
intermédio*. Secretariad.EM*S?^*""*"
«nnresa SECONDSEG INDUSTRIA E COUERCW DESSwÈ^SdA; 00 OBJETO: A£JbI.J* «J
Bastões PenegiMor. desünados à hiptantaçto do

43.700.00 (Quarenta a tias mB e «*«»*»J^ÍL^
VIGÊHCI* O prazo devigência otsia contratac*> ser* de
•eráde12 (doze) m««. • «•* * *"• deaua assinatura;
OA DOTAÇÃO OHÇAHEHTAWA E EMPENHOaiOl;

SSreo: 01210000; Natureza de D^^L^f^^TÍ
sido emitida pala contratante em "»"• **L£
Empenhorf. aPIINEOnMjttMÇrdii RV»222Sto(Quarenta a Ws mBM9tf*ütMreMtò » iWDAireHTO

<%splam GabínwNtoVSôcretano de Gnak « segurança
PúbDca, em exwcfcto>*-"-•» «"dúibro de2011.

Secrattrlo.

UBBERTORAJIOSIÍOBWOUES
dsJswlo-c^ouranca PubHce, em exercício.
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DO AMAZONAS *..

CNPJ n. 00.624.961/0001-77 ' •'*,

EXTRATOTERMOADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo aoTermo deContrato n*
oog/2010-ClAMA. PARTES: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS -
GAMA E A PR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM
LTDA. OBJETO: Prorrogar oprazo estipulado no Contrato
Original pormais 150 (cento ecinqüenta) dias consecutivos,
contados a partir de 09/10/200, para dar continuidade a
execução dos serviços de manutenção e melhoramento da
infraesmitura no sistema viário para promover a
acessibilidade da população e a redução de acidentes no
transito, mediante realização deserviços derecapeamento
de vias; ampliação da rede de drenagem de águas pluviais e
implantação de passeios públicos "««JgLJg
Manaus(Lote 4e 5). RATIFICAÇÃO: tfcaifrlntegfiíWiente
ratificadas asdemais cláusulas e condições consignadas no
Contrato Origina!, que explicita çu •"•PjJ^EJjJ?
conflitem com os termos deste aditivo. FUhTJAMENJO
DO ATO: Processo Administrativo n. 015/2011 - CIAMA.
DATADE ASSINATURA: oq/io/mu.

outubro de 201».

EXTRAION*297/2011
ESPÉCIE- Com**» n*7MH1: DATA 03.10.2011. PARTES: Estetodo

(beatos rf *m ••** «SM. Proanm *J_gJ*f
^«oi«b 31010011 Natuttzate Despesa: 33504199, Fortefliziwwu,

centavos). -»j.™*,h-ni»Mlf

*$&£-

ãcfRÃTÕIFãeõôlí _-E-^. ^

ssssbssSíSSw

F«*í)*970000, Nota de Empenho n 2011NE0OBZZ, em w.hmu

Sscietaiia de Estado es Q-Odía. Manaus, Wda outubgi*20iV
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EXTRATO N°285rani
rotac- Convênio n*W1: DATA: 14.102011. PARTES Estado do

S^StEMPENHO: UMD^F—^«
02570000, Nota deEmpenho n 2011NE00825 M^r
valor deRS200.000,00£duMnto» mil reaa). „„
Secretaria de Estado *aá*a**"uVn)*,l,**»«ani-

395^

Diário Oficial

EDITAL N".W7/»n-CfVUEA, .
Seleção de estadaMés de graduação para
participação no' Programa Ciência sem
Fronteiras (CsF) para realização de
estudos e estágios em Universidades
Estrangeiras.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS toma público que estão abertas as
inscrições de estudantes de graduação paraparticipação
noprograma Ciência sem Fronteiras para realização de
estudos e estágios em Universidades Estrangeiras no
período de 18/10/2011 a 31/HK2011, çpaforme anexo
deste Ediial i disposição Jat igjífáatodos no site„
www.ira_edu.br. REITpfQ-V>* UMVERSID/
DO ESTADO DQ-AMAZJ^WAS, ar/Manaus/T? de
outubro de 2011.,

*AU>EMIR DE OLIVElliÜ^^
Reitor da Uaiversidade do Estado de Amazonas

3951

/
IMPORTANTE!

Informamos aos nossos

usuários, que a
assinatura do Diário

Oficia} do Estado do
Amazonas, somente

poderá ser realizada na
sede da Imprensa

Oficial, localizada na
Rua Dr. Machado,

n° 86 - Centro
Fone: (092)36330125

3633-1697
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N» 0&329J82ÍWW1-OT, paia os itai 04.10,12,13,«, 22,2*
32, .33 e 37, com o valor total de RS SJ00.78 (cinco mil
SÜÍ^L11*15 c sctenta e oito centavos). DISTRE1
^üí1™1™?11* EL*™ICA LTDA, CNW N00.88i629«O91-7O, para os te»07.08,17^0,21,31 e41 e
R- C. JEFFRES PEREIRA COMÉRCIO-ME, ONI PT
M.«7^^^7^araoste«sfl3.05,11,15,16,24,25,26,
7 : *.,' H3«,39e«,eoii)o valor total de RS 3332,81
(ires mil, trezentos e trinta e dois reais eoitenta eum centavos),
referente à aquisição de materiais elétricos para substituir a
instalação elétrica dos prédios de administração, refeitório e
salas de aula, alem de materiais para iluminação externa do
Nueko deEnsino Superior deNovo Aripuanl daUniversidade
ao Estado do Amazonas.
III - AUTORIZAR i
Orçamento e Finanças a
adjudicados.
CIENTIF1QUE-S]
REITORIA DA
\MAZONAS,

de Conlabilid
tmpenho nosv§

ifeUfeSEEC UMPRA
ADE ] O ESTADO
noverab4>de2fni.

:ALDEMIR DE OLIVEIRA
ReitordaUniversidade do Estado doAmazonas

€020

'ROCESSO N*20U/D0915S83-UEA(24470/2*11-CGL)
•8EGÃO ELETRÔNICO N*1U9/20H-CGL

DESPACHODE HOMOLOGAÇÃO
> REI,. DA UNIVERSIDADE DO ESTADO
iMAZONAS.no uso de suasatribuições legais e,
:ONSIDERANDO a decisãoda ComissãoOeral de Licitação,
instante do processo referente ao Pregão Eletrônico n°
tlO/2011-CGL;

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso pendente
io referido certame licitatório; •$.
CONSIDERANDO que a referida licitação transcorreu dentro'
Ias normas contidas no Decreto Estadual n° 24.818/2005, nas
.eis n° 8.666793e 10.520/02. e, o que mais:consta do Processo
i° 2011/00015883-UEA{24470/2011-CGL);
ítESOLVE:

i - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Geral de Licitação
wnstante da Ata inclusa nas fls. 210 e 2UtCOL.
1 - ADJUDICAR o objeto do Editalde.PregSo Eletrônico ir».
IHO/2011-CGL às empresas: ELETRO TECH COMÉRCIO
ESERVIÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOSLTDA,CNW
T 08J29J82V0001-S7, paraos tteas 02,63,«, I», 10, II, 15,
16,22,23,26,27,29 e 31, com o valor lotai de RS 2SM6JM
Vinte e cinco miL oitocentos e noventa è. seis reaise oitentae
>ito centavos) e R. C JEFFRES PEREIRA COMÉRCIO-
HJS. CPNJ N- 04337.818/0001.87, paraos ifess 04, «7. W, 13,
14,18, 19, 26, 21, 24, 25,28,32, 33 e 34, com o valor total de
S$ 7.860,60 (sete mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta
xntavos), referente à aquisição de materiais elétricos paia.
reestruturação da rede elétrica visando o luncionameol»'•do*f~**
Zutsode Biologiado Núcleo de EnsinoSuperiorde Manacapuni
ia Universidade do Estado do Amazonas.
III - AUTORIZAR à Cootdenadoria

Drçame/^j Finanças aemiti]
idjudicsfe^y

DO

Contabilidade,
a nos valores

4-SE/
ESTADO DO

my

CIENTIFIQUE-SE,
REITORIA DA
\MAZONAS,em

LDEM1RI

Reitor da Universidade do 1

0020

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
5 SECRETARIO DEESTADO DE CULTURA, no usode suas atribáções
egais, ,
:oNSioewoo o leoido Relatório Final apresentadopela Comissão Geral
le Licitação por Pregão Eletrônico n* 1233/2011 • CGL. contido'no
'rocesso n* 3080/2011-SECe n- 27326/2011-CGL;
^onsidewndo anda a inenstencia de qualquer recurso pendente ao
eferido Processo UcSatorio;

RESOLVE
- HOMOLOGAR a deftieraeSo da CGL constante do Relatório acima

eferido, para contratação, pelo menor preço global, de pessoa jurkKca
soecializada paraa prestação de serviços da locação de equipamentos ds
luminaçao paraatender as recessxJarM do Centro de Conwercia te
:am§a MaodatenaArcaDaou-Secretariade EstadodaCuSura-SEC.
I- ADJUDICAR o objeto cotado txeVenpnsa 3M COMUNICAÇÕES E
:VENT0S iTDAJJH. CNPJ n* 07693.241BO0J-02 com valor Mal dè
^43200,00 (quarenta e três mae duzentos reais) conforme Indicado no
efeiidoRelatóíbdaCGL[«raacortratíiç^
^ENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.
3ABINETE DOSECRETÁRIO DEESTADO DECULTURA.

Manaus, 2^jrovembroide 2011

ROBÉRiO DOS SANTOWERBP
Secretário de Estado ded«ofá '̂
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\

ESPÉCIE: Convém» n' 8212011; DATA: 25.112011. PARTES: Estado
AmszonasfSEC é Associação de Artigos da Cultura. OBJETi
ArMnntraçio, gerandamento e manutenção do espaço sob
resporaabiDad» da Secretaria da Cuaura, nos Centros de Convivência da
FamSaPe. Pecfco vtgncfa (Cidade Nova), Centro Estadual de Convivência
do Mo» {Aparecüs) e Cento ds C«i*ir«iadiFatnliaMaadatenaAn»
Daou (Compensa), oriundos da gestão eompsrHiaoa, visando propiciar
ações arÜsSec- cufturais, contdbuMo coma meteria dao^aHadade vida
e aumento na auto-estkna das-pessov atiavesdo ertintanimentD e da
dausao daate (plano dstrabefco). VIGÊNCIA: 12meses a contar dadata
da assinatura doconvênio. VALOR: RRlOWaW (quatro irtMascentoe
quatro rri novecentos e w* reais e oitenta e quatocentavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTAR» E EMPENHa UO: 26101, Programa de Trabatn:
13.392.2003.2083.0001, NATUREZA DA DESPESA:445M201.
riC*TE«t6Q0QQarlotaAEmp»^
R$534.661,14 - e UO2D101; PROGRAMA DE
TRABALHO:13J92.200320«3i»0t, NATUREZA DADESPESA:3350*i».
fWiTESieOOOOO, NotadeEmpenho n'2M1NÊO088B, de 25.11.2011. vator
RS3.570.259.7a
Seerefaria*Estadoo^eú^Martauí,29*rO¥efi*ode2011.

/
ROBERIOD

____ Secreiarwite
BRAGA
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ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DETRÂNSITO
DO AMAZONAS

RESENHA: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO NWOttOl 1 - DETRAN/AM.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.030/2011-
DETRAN/AM. DATA PA ASSINATURA: 18 de novembro de
2011. EARTJ&- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
DO AMAZONAS - DETRAN/AM, representado pela Diretora
Preridente MÔNtCA ANTONY DE QUEIROZ MELO e
INSTITUTO EUVALDO LODI- IEL/NÚCLEO REGIONALDO
AMAZONAS, representado pelo Sr. AMÉRICO AUGUSTO
SOUTO RODRIGUESESTEVES. OBJETO: Acréscimode valores
(reequiltbrio Financeiro),, conforme Cláusula Oitava, inciso Hl e
P«rágr«rb.'Teieeíro do Cjomnto primitivo e art 65, II, d> Lei
8^66793,onera vigor,pdrmais02 (dois) meses. Contrato esteque
tem comoobjetoo»servtççtdereermamento e seleção deestagiários
par»o DETRAN/AM. VALOR GLOBAL: RS 6.600,00(seis mil e
sõscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de
Tntofto: 06.122.0001^001.0001, NtWeza da Despe» 33903915,
Fonte:201, Nota de Empenhon» 01062, em 1S/11/20H, no'valor
raemal de RS 3,300,00 \ (três mil e Bezentos reate).
PUNDAMENTAÇ^P LBjALV Lei 8.666793 e suas «Iterações.
Manaus,29 de novembrode 2011

MÕNICA A* 'DE QUEIROZ
i Preridente

MELO

60i?

SEP AZ
SECRETARIA DS ESTADO DA FAZENDA

EXTRATODA ATAN°0187/2011 - CGA/ SEFAZ
RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1U2/2011-CGL PARA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (Processo n°
42012(2011-SEFAZ e n°24433Í2011 -CGL).
ESPÉCIE. Ata de Registro de Preços n° 0107/2011 -
CGA/ SEFAZ restittante no Processo Licttatòrio na
modafidade Pregão Elétron»» sob n° 1142/2011 - CGL,
realizado em 28/10/2011, disponível no site mvw.e-

tfCompms.am.gov.bT.
.PARTES. Estado do14riail»rra%^MTave» da Comissãode

Gestão Administrativa / SEFAZ,e fornecedores listados no
quadra abaixo.
OBJETO. Aquisição, pelo menor preço por item. de
Materiais Famtacotoojcos, através da realização de
Registro de Preços, para atender aos órgãos e entidades -
do governo estadual.

VALOR. RS 813.500,00 (oitocentos e treze mif e
quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA EEMPENHO. Asdespesas
decorrentes da contrataçãodo objetodesta Atacorrerãoa
conta dos recursos consignados no orçamento para os
exercícios alcançados pelo prazo de vaüdade da Ata de
Registro de Preços, a cargo do órgão participante, cujos
programas de trabalho e elemento de despesa especifico
constarão na respectiva Nota de Empenho.

FUNDAMENTO LEGAL. Sistema de Registro de Preços,
art. 15 da Lei n° 8.666/63 e Decreto Estadual n°
24.052«004.
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FRANCISCODE ARAÚJOFERREIRA JÚNIOR
Secretário Executivo de Assuntos Administrativos

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA, no uso de suas atribuiçOes.lagais, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso IIdo artigo15 da
Lei n*8.666793, que estabelece o Sistemade Registro de
Preços e o DecretoEstadual n*24.052 de 27/02/2004;
CONSIDERANDO o teor do Relatório da Comissão Geral
de Licitação - CGL. rto Processo n° 23782/2011-SEFAZ
(n° 18922/2011-CGL) relativa à ücrlacao na modalidade
Pregão Eletrônico n' 861/2011-CGL;
CONSIDERANDO que o procedimento licttatòrio
transcorreu de acbfdo com ordenamento jurídico
pertinente ás licitações públicas,
RESOLVE:
HOMOLOGAR a '<fcírberaç»o ida Comissão Geral de
Licitação, nos termos do Relatório supre citado constante
do Processo fiertatorio n° 23782/2011-SEFAZ (n°
18922/2011-CGL) relativa a Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 861/2011-CGL, para. aquisição de
Uniformes, tudo em consonância com os Decretos n"
24.052 de 27/0272004 e n° 25.374 de 14/10/2005.

ecottxni. inoüsiru OEconfecções ltoa • ipp

COMÉRCIO EINDÚSTRIA EQUK.IBM0 tTOA• EPP

UT1NOINOÚSTRIA ECOMERCtO LTOA• CW

GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE
ASSUNTOS ADIfflMISTttMTVOS DA SECRETARIA DE
ESTAOO DA FAZENDA, Manfrus£%e novembro de 2011

FRANCISCO DE ARAÚJO FERRARA JÚNIOR
SecretárioExecurJvô de Assuntos Administrativos

0014

CONVOCAÇÃO
ASecretaria de Estadoda Fazenda, atravésda Comissão
de GestãoAdministrativa - CGA. instituída peto Decreto
n' 25.374 de 14/102005, CONVOCA os responsáveis
legais das empresas ECOTEXTIL INDÚSTRIA DE
CONFECÇÕES LTOA - EPP. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

'EQUiUBRIp.LTDA - EPP e LATINO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO CTSA".fl:,,:EPP vencedores do processo
licftatório na modalidade Pre^ao-Etetromco n° 861/2011.
para aquisição de Uniformes, através do Sistema de
Registro de Preços, regulamentado peto Decreto n°
24.052 de 27/020004, A FIM de que compareça, no
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação do
presente ato, para assinatura da Ata de Registro de
Preços, rto prédio anexo da Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFAZ, situado na Av. André Araújo, Edf
02ias Monteiro, 1"andar,N° 150- Aleixo. no horário das
8hâs17h.

A.inobservância destaconvocação importara naaplicação
dàspenalidadeaprevistas no edital.

Manaus^de novembro de 2011.

FRANCISCO DE ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR
Secretário Executivo de Assuntos Administrativos

0014

:ERRE

EarrALDEiwmucAoffaMwi-cnÊF

As ernpresas abaixo fiscffmmadis ficam INTIMADAS, a contarda
presente publicação no D.O.E. (Alt 222, Inciso UL LC. I9/97X por]
força óooue esãbdece o Ari, 220, Inciso DJ, da Lei Complementar!
19/97 e, o Regulamento oo Processo Tributario-Adnrinisfrativo
aprovKlopelo DecretoN84S64H9(Art 15, IncisoIV e Art 17, Inciso
LU),a comparecer à Gertada «VDOitos Flsota (Avenida Axtrt
Aiatjo, 150 - Aktao - Terno) paratratardos respectivosProcessos
ou receflier o debito esponraneameate, no prazo acima estabelecido,
sobpenadelavntun doAutode Infração.
Praceno» Esspre*as
08166706-7 Aremar M de Almeida
36199/11-4 Construtora GnnadejroUda
38701/11-0 DUmrtDiróbwdoreée Medicamentos Uda Me '
30850/11-3 MGdaAiTOzénifllrja^atriâeCornéfçiodePaletesLtda
0224&D6-2 Mauro da Costa Silva
087124)6-2 PradoHospitalar Uda
36450/11-0 ProexpressComéreioe Serviços Uda
02364/07-4 P3Cto*is^óeC«TçWaAweso^Air^eiúaLtda



Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA.

#

O Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, Ü

nos autos do Processo n. 4485/2011, que cuida da representação n. 58/2011- g
MP-EMFM, vem à presença de Vossa Excelência requerer a JUNTADA aos

autos do Ofício n. 915/11/IPEM, enviado pelo Senhor Márcio André Oliveira

Brito, Diretor Presidente do IPEM, acerca do Contrato n. 008/2008 e seus

aditamentos, assinado com a empresa Amazonas Segurança Ltda.

Nestes termos,

pede deferimento.

Manaus, 16 de dezembro de 2011.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE
Procuradora de Contas

s



Ministério Público
_de ContaSu__

Amazona-s-

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADENDO - REPRESENTAÇÃO - PROCESSO N° 5822/2011-TCE/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora^

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, og
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suasg

CD

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da~

Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência solicitar a juntada do|
CD

documento anexo (publicação relativa à Portaria 089/2011-SETRAB, DOE deg

30/11/2011) à Representação destacada em epígrafe. s

S

A portaria destacada mostra-se importante à instrução do processo acimas

mencionado por consistir em ajuste firmado entre a SETRAB e a Organização Não|

Governamental Amazonas Sempre Vivo. p

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em 19 de dezembro de 2011.

mreràeXlarvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho - 9" Procuradoria
Av. Efígênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax; 92-3301-8132 1/1
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feira. 33 te Mama» & Mi

212.011-9A I TH1AGO SOARES DA COSTA
OUTUBRO

MATRICULA
199.161-2B

21I.256-6A

193.380-9C

026.917-4F

196.309-OD

106.948-9C

207.958-SB

211.741-OA

188.638-0B

211.749-SA

1I9.678-2B
205.476-OB

208,653-OB
211.502-6A

196.830-OC

207.878-3B

NOME

CLECIA MATOS DE OLIVEIRA
EDNELZA REIS ALVES
GILDEMAR MARTINS OKAO
JOSÉ EDMEE BRASIL

LUCIANE DE ARAÚJO MAIA

MARIA ELIQNE OURGEL
MARIAFELICiA PE NAZARÉ CARDOSO PAULAIN
MARIA INENCY MEDEIROS BUSSONS
MARIAJULIATEREZAMENDESM. RAPOSO
MARIA SUEU BEZERRA AZEVEDO
MARIA VALPIRENE DA CRUZ FIGUEIREDO
MARINES SALDANHA MEDEIROS

MARIOJOSÉ CHAGASPAULAINJÚNIOR
NAGELADO SOCORROTHOMAZVALENTE
PATRÍCIA RODRIGUES DUTHEVICZ DEMELO
RtfBENS PEDRO TIRADENTES

NOVEMBRO

MATRICULA NOME

171.159-8E CLAUDEMAR BRANDÃO DA SILVA
208.879-7B GLAURACY BENEVIDES CORRÊA
214.964-8A JOÃO DEMOSTHENES DE OLIVEIRA TOMAZ

211.743-6A JOSÉ FRANKLIN LOPES FILHO

215.213-4A MARIA NELY BEZERRA DOS SANTOS

163.754-1C MAR1ETHEL RODRIGUES VALERIQ SILVA
188.627-4D MARIOLINO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

^-" 3U.716-9A MICHEL ESTEVÃO DA SILVA DAMASCENO

\ .II.253-ÍA MICHELE SILVA AZEDO
211.745-2A MIKAELAFELIX PINTO
Í76.492-6B MONICA OLIVEIRA MENEZES ANTQNACCIO
I76.792-5C RAFAEL CLEMENTINO PINTO DA SILVA
203.83S-8B RAIMUNDOtARVALHO CALDAS
120.20S-7C RAIMUNDO DIB FELIPE
154.S09-3C ROSÁRIO CONTE GALATE NETO
208.96S-8B ROZANGELA AMORIM DA ROCHA
I88.82MC ROZ1CLEIA CUNHA MARTINS

211.738-OA VALENTINA SIOUEIRA DE FARIAS
050.211-1H VASCO BENTO DOS SANTOS RIBEIRO
213.281-8A WAGNER COSTEIRA DE MENDONÇA
183.649-SC WALESCA PAULA MONTEIRO
212.107-7A YASMINE MAKAREM NADAF AKEL T. LIMA

DEZEMBRO

MATRÍCULA NOME

206.430-8C CLARISSE SILVA COSTA VIANNA DE PERES

009.1If-4B DOMINGOS ADSON TAVARES

009.049-2B JOSÉ DE AOUINO DE FREIRE

05I.297-4C OSMAN RIBEIRO DE ARAÚJO FILHO
208.883-5B OSVALDO GOME6 DE OLIVEIRAJJJNWeV" "-"•"*" '
2U.999-4A RAIMUNDO NONATO DE SOUZA CABRAL
155.009-8C RAIMUNDO SAMPAIO DA COSTA

1M.822-0D RANGLFG UTAJFE BARBOSA

052.296-1 E RICARDINA MARIA MENEZES DOS SANTOS

(
^76.444-6E ROBERTO CABRAL DA SILVA

J06.873-7B ROBERTO CARMO DACIO DIAS

020.366-1 F ROCINEIDE MARIA VENANCIO DA SILVA
205.82O-0R; SIVONETE VIDAL FERNANDES
003.874-1E,_ VALDIR ALVES DE VASCONCELOS

182.8H-8C WALTERNY DE SOUZA FERREIRA

Casa Militar

RESEHHADA«AUTQ«2AÇ0ESDOaCCRerAWP flEEWADO
CHEFE DA CASA MHJTAR, X QUE DUM O ARTIGOP I»
DECRETO^ 2S.337.DE 12 HE DEZEMBRO DE IPOB.

OB*Bia«ModaEBtado.CtM(ai|aCaaalllHfw>ulQriMu «a
eeflirintea4»ek>ea<Hantoade»e«yi<tóee púWhwa:

1.ttawaCM0;TENCeLQ0f*ITONAU»CÉSW.M*^.W
«LVA-SÚB CHEFE DA CASA MILITAR. Destino• Pariotfo: Ho4a
RIO DE JAMEmOSU. da 1»a 1BM1.
Objetivo: Caotfectar a executar serviço dasegurança da 1aDama do
Eatado na referida cidade.

I.Nome• Cargo: CBQPPM MUILO JOSÉ GOMES DA «LVA-
GERENTE. Daatlno • Período: RIO DEJANEIRO. da 3Wtt a
17/110011
Objetivo: Executar aervfço deaanurença da 1' Dama doEatado na
referida cidade.

3.NOTM o Carjo: CBQPPM PAULO JOSÉQOMES OA SILVA -
GERENTE. Daatlno e Período: SAO PAULO/SP. da ttH1 a
24/110011
Objetivo: Executai serviço da «egurança da 1* Dama doEatado na
referida cidade.
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ANTÔNIO JÚLIO BERNARDO
CABRAL, RELATOR DO PROCESSO N.° 2574/2011.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador

signatário, vem perante V. Ex.a, nos autos do processo epigrafado, representação
ministerial, pedir juntada de documentos que apresentam FATO NOVO, a ser
considerado na instrução processual. Nos termos do anexo Ofício n.°
5177/2011/GS/SEINFRA, refere-se à notícia de rescisão contratual e nova
contratação com a mesma empresa, com objeto aparentemente^ semelhante ao
primitivo ajuste, alvo da representação.

Manaus, de dezembro de 2011.

RUYMARCELO ALENCAR DE Ml
Procurador de Contas

IDONÇA
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBUCO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO

SILVA, RELATOR DO PROCESSO N.° 1470/2010.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador

signatário, vem perante V. Ex.a, nos autos do processo epigrafado, prestação de

contas anuais da SUHAB do exercício de 2009, pedir juntada de documento que

apresenta FATO NOVO relativo a determinada desapropriação de imóvel, a fim de

que subsidie a instrução processual complementar já ordenada por V. Ex.a, no

sentido da verificação da regularidade das desapropriações movidas peia referida

entidade. Nesse episódio, tomando conhecimento da ação judicial movida pelo

expropriado em desfavor da SUHAB (autos n.° 0230769-07.2009.8.04.0001, que

tramita na 3.a Vara da Fazenda Pública Estadual), verificamos que a entidade

efetuou pagamento administrativo contrariando orientação da Procuradoria Gera!

do Estado, sem formalização de termo administrativo e/ou escritura pública, fato

cuja regularidade deverá ser examinada, dentre outros.

aus, %& de dez

|Y MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA
Vocurador de Contas

COS



ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ASSUNTO: Apuração de possíveis irregularidades nos contratos N5 085/08 e Ne 100/2011

RESPONSÁVEL: Sr. Mauro Giovánnj Lippi Filho, Secretário Municipal de Educação.
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED / '

REPRESENTAÇÃO N. /2011-MP/RCKS

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas.

O Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas, por conduto deste Procurador de Contas signatário,
investido em atribuição de ordem constitucional de salvaguarda da ordem
jurídica, e com fulcro nos arts. 54, I, e 288, da Resolução NQ 04/2002-TCE/AM,
vem, respeitosamente, perante essa Douta Presidência, oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO, visando à apuração de possíveis irregularidades
perpetradas em contratos celebrados pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED), pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

Tomou conhecimento este Parquet, mediante extratos de
contratos publicados na edição do dia 22 de agosto de 2011 do Diário Oficial
do Município de Manaus, da celebração de terceiro termo aditivo ao contrato
efetuado entre a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e a empresa
M.Z.F Comércio Importação e Representação LTDA. (contrato nQ 085/08), e da
celebração de contrato com a empresa Millenium Locadora LTDA (contrato nQ
100/2011).

As celebrações descritas acima tinham como objeto,
respectivamente, a locação de veículos tipo "caminhão baú" e prestação de
serviços de transporte em três veículos utilitários tipo "caminhão-pipa".

rO?
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O valor total do termo aditivo do contrato nQ 085/08 é de R$
3.126.528,00 (três milhões cento e vinte e seis mil quinhentos e vinte e oito
reais), ao passo que o valor global atinente ao contrato r\q 100/2011 importa a
quantia de R$ 716.040, 00 (setecentos e dezesseis mil e quarenta reais).

Os valores descritos acima se mostram, indubitavelmente, como

de vultosa monta, ao se auferir que apenas os dois contratos mencionados
perfazem o quantum de R$ 3.842.568,00 (três milhões oitocentos e quarenta e
dois mil quinhentos e sessenta e oito reais), o que endossa o mais rígido
controle por parte deste Tribunal de Contas, haja vista os objetos avençados
influírem consideravelmente no valor das despesas do órgão em tela (SEMED).

Urge, por parte do secretário municipal, prestar as devidas
justificativas acerca da destinação, da efetiva necessidade e da qualidade da
prestação de serviços avençados, visando fundamentar sua conduta, no
tocante à celebração dos contratos aludidos, à mais rígida observância legal e
à toda matriz principiológica que rege a Administração Pública, estando alguns
desses princípios expressamente consignados no art. 37, caput, da Carta
Magna.

Cabível se faz observar que, em uma primeira observação, os

objetos dos contratos descritos alhures não são voltados para a execução da
atividade-fim da secretaria, devendo ficar demonstrado, de forma patente, onde
e por que razão estão sendo empregados os veículos tipo "caminhão-baú" e
"caminhão-pipa", assim como se tal serviço está sendo prestado em
consonância com os valores de mercado.

Em exame de informações sobre o contato nQ 085/08, verificou-se
que este data do ano de 2008, reportando-se sua celebração ao dia 16 de julho
de 2008.

A priori, consigne-se que a Lei de Licitações e Contratos, em seu
art. 571 é inequívoca ao estabelecer a duração da vigência dos contratos à

'LEI N° 8.666/1993.
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetoscujos produtosestejamcontemplados nas metas estabelecidas no Plano Pluriamial, os
quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto
no ato convocatório;
II - à prestação de serviçosa serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodoscom vistasà obtenção de preços e condiçõesmais vantajosas
para a administração, iimitadaa sessenta meses; (Redação dadapela Lei n° 9.648,de 1998)
III - (VETADO)
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vigência dos créditos orçamentários respectivos, listando, no mesmo
dispositivo, as hipóteses de excepcionalidade à regra (devendo estas serem
devidamente comprovadas).

Outrossim, quanto ao contrato nQ 085/08, vê-se que foi
originariamente pactuado após configuração de ata de registro de preços,
decorrente do Pregão ng 004/2008. Denota-se do exposto, por conseguinte,
que a seleção para formação do registro de preços se deu no ano de 2008.

O Estatuto Federal Licitatório, o qual formulou as normas gerais a
serem seguidas acerca da realização de licitações e celebração de contratos,
no seu art. 152, delimita as linhas mestras atinentes ao expediente versado,

III - (Vetado). (Redação dadapela Lei n° 8.883,de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos eà utilização de programas de informática, podendo a duração estender-
se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.
V-às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter
vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. (Incluído pela Lei n"
12.349, de 2010)

2LEI 8.666/1993.
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponlia compatibilidade de especificações técnicas e de
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas;

II - serprocessadas através desistema de registro depreços;
III - submeter-se àscondições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do
mercado, visando economicidade;
V- balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública,
íí Io O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

$ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na
imprensa oficial.

$ 3" O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades
regionais, observadas as seguintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipuíaçào prévia do sistema decontrole e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

S 4" A existência de preços registrados nào obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, fícando-Ihe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência emigualdade decondições.

í; 5" O sistema de controle originado no quadro gerai de preços, quando possível, deverá ser
informatizado.

$ 6° Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

if 7° Nas compras deverão sei"observadas, ainda:
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estabelecendo, no §39, III, do referido artigo, que os preços registrados terão
validade, para fins de contratação, por apenas um ano.

A estipulação de um prazo visando ao aproveitamento, por parte
da Administração, dos preços registrados na ata visa ao combate da
obsolescência nos valores dos ajustes realizados pelo Poder Público. Na
arguta lição de Marcai Justen Filho (p. 194, 2010)3:

"A obsolescência, no caso, caracteriza-se pela

defasagem entre os dados do registro e a
realização do mercado. Podem surgir novos
produtos, os preços podem variar e assim por
diante. Enfim, há o risco de que, decorrido
algum tempo desde o término da licitação, os
preços e produtos selecionados não sejam os
mais adequados para a Administração. A
inadequação impede, de modo absoluto, a
contratação. A Administração tem o dever de
verificar, antes de cada aquisição, se o produto
selecionado ainda é o mais adequado e se os

preços são compatíveis com os de mercado."

In casu, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação
firmou, no dia 19 de julho do ano de 2011, terceiro termo aditivo ao Contrato n9
085/08.

Ocorre que o referido contrato se assentou em valor registrado
em ata datada do ano de 2008 (Ata de Registro de Preços NQ 011/2008), não
havendo qualquer alteração acerca desse numerário no terceiro termo aditivo.

Destarte, a SEMED utilizou parâmetros balizados há mais de três
anos para efetuar nova contratação com a empresa "MZF Comércio
Importação e Representação LTDA", o que pode implicar ofensa ao princípio
da vantajosidade e da economicidade.

I - a especificação completa do bem a seradquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento quenão permitam a deterioração do material.

S 8" O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

3FILHO, Marcai Justen. Comentários à lei de licitações econtratos. 14. Ed. São Paulo; Dialética. 20010.
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A ofensa ao princípio da vantajosidade se estabelece na medida
em que, reaiizando-se procedimento licitatório objetivando a formação de ata
de registro de preços pela duração de um ano, o valor global do contrato se
torna maior do que se fosse realizado procedimento licitatório visando à
celebração de contrato que pudesse ser prorrogado por período maior que um
ano, na forma dos incisos do art. 57, tendo em vista a lógica da economia de
escala - havendo elevação de quantitativos, consequentemente, há redução do
valor.

No que atine ao princípio da economicidade, configura-se como
desrespeito a esse princípio a utilização de preços praticados há muito para a
avença do contrato, sem observar os atuais preços praticados no mercado.

Ademais, no caso vertente, uma vez não restando comprovada
hipótese que dê azo à prorrogação contratual, há possibilidade de
descumprimento ao que propugna oart. 15, §39, III, da Lei Ns 8.666/1993, haja
vista esse dispositivo determinar a vigência dos preços registrados no sistema
de registro de preços por, no máximo, um ano.

Por conseguinte, em face do que foi alegado acima, defronta-se
com suspeitas de descumprimento de norma legal, dando ensejo à prestação
de esclarecimentos por parte do responsável, atentando este, em especial,
para a apresentação de todos os documentos concernentes ao procedimento
licitatório que antecedeu a celebração dos contratos n9 085/2010 (e seus
termos aditivos) e n°- 100/2011, buscando tal medida comprovar a
subordinação dos procedimentos aos princípios e normas que regem a atuação
da Administração Pública, em especial no que diz respeito às licitações e
contratos realizados pelo Poder Público.

Ante todo o exposto, requer este signatário que Vossa Excelência
determine:

I - o encaminhamento dos autos ao setor de protocolo para
autuação de Representação, conforme determina o artigo 288, §2°, da
Resolução n. 04/02-TCE/AM;

II - a notificação do Sr. Mauro Giovanni Lippi Fifho, na qualidade de
Secretário Municipal de Educação, para que se manifeste acerca das questões
lançadas na presente e remeta a esta Corte cópia dos procedimentos
licitatórios atinentes aos contratos ne 085/08 (e os respectivos termos aditivos)
e ng 100/2011, pactuados, respectivamente, com as empresas MZF
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COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA. e MILLENIUM
LOCADORA LTDA, conforme alvitrado nesta peça opinativa;

III - o encaminhamento desta Representação, já autuada, ao órgão
técnico competente para instrução do feito.

Após tomadas as devidas providências, tornem os autos a este
signatário para cabível manifestação meritória.

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO AMAZONAS. Manaus (AM), 01 de sêtérabro de 2011.

btmv

ROBÉRTOCÃVALCANTI KRICHANA DA SILVA
Procurador de Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N" b 1 /2011-MP-EFCLP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da

Resolução n. 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO, para apuração das causas e identificação de irregularidades na
destruição de parte da praça onde se construiu o monumento em homenagem à Ponte

(obra que custou R$ 5,5 mi), de responsabilidade do Governo do Amazonas, por

intermédio da Secretaria da Região Metropolitana de Manaus - SRMM.

Conforme divulgado pela imprensa local (Jornal "A Crítica" de 03/09/2011), a

SRMM comandou a destruição de parcela da praça milionária, para construir uma ponte.

Pelo montante de recursos públicos envolvidos, o Ministério Público de

Contas já propôs representação no âmbito desta Corte quanto à ausência de cumprimento

das propostas do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV (Processo 4484/203 1,

protocolado em 17/08/2011).

Desse modo, considerando a possível burla ao princípio da economicidade,

verificada na má utilização de recursos públicos em decorrência da falta de planejamento

ProcuiddoidEvelynPifiie de Carvalho Langdto Farejei-9° Hiocutadnru
Av. Hfigênio Sales, 1155,PQ 10 -CSÍP:69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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administrativo, faz-se necessária e urgente uma criteriosa investigação e

acompanhamento pelo setor competente deste Tribunal objetivando-se conferir a

regularidade das ações adotadas e do andamento das obras mencionadas.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe ao Tribunal de Contas:

1. Apensar esta representação ao Processo 4484/2011, que trata da

apuração de eventual ilegalidade na ausência de realização das obras

indicadas no Estudo de Impacto de Vizinhança - E1V, para a Ponte
sobre o Rio Negro;

2. Apurar os fatos narrados, quanto à consistência, legalidade,

legitimidade e economicidade das ações adotadas pela SRMM, e sobre

a regularidade da execução das obras mencionadas:

3. Remeter a documentação anexa ao Setor de Engenharia do Tribunal,

para manifestação sobre a regularidade das obras e a economicidade

dos recursos empregados;

4. Dar ciência ao Ministério Público de Contas sobre os

encaminhamentos e resultados obtidos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 09 de setembro de 2011.

areja

Procuradora de Contas*

Prouiradma Eveiyn Freire de Carvalho Langaro Pareja- 9^ 1'rocuradona
Av. Kfigcmo Salei, 1155, PQ 10-ChP.69055-736 Manaus/AM-'Iei./Fax. 92-3301-8132 2/2



POLÍTICA

desperdício de dinheiro público

a crítica

MANAUS. SÁBADO,
3 DE SETEMBRO DE 2011

SRMM destrói parteda
praça do totem da ponte
3b"^^
NATAUA LUCAS
ESPECIAL PARAACRIÍICA

OGovernodoEstadoestá demo
lindoparte da praça do monu
mento da ponte sobre o Rio Ne
gro,quecustouR$5,5milhões,
parafazer umaponte mista que
dará acesso aos veículos que
saem da estrada da Estanave
para a Avenida Brasil.

Omonumento e a praça fo
ram inaugurados no dia 31 de
março do ano passado na mara
tona deinaugurações feitas pelo
e*-j>overnador Eduardo Braga

^auguração ocorreuàs véspe
rasdadesincompatibilização de
Braga, que deixou ogoverno pa
ra disputarumavaganosenado

As obrasna praçainiciaram
na manhã ontem.Aárea foiisola
da comcompensados e tratores
trabalham nolocal retirandopar
te daestrutura aoladodototem.

A ponte mista faz parte das
obrasparamelhoraro trânsitonas
viasdeacesso à pontesobreorio
Negro.ASecretaria da Região Me
tropolitana de Manaus (SRMM) é
responsávelpelas obras,

Emmaio, o Ministério Públi
coEstadual(MPE) abriuinvesti-
gação para apurar o montante
gastona construção da praça e
domonumento, quesimboliza a
pontesobre o riofaegro. A de
nuncia foi feita pelo deputado

MarceloCadlhe ?0/05/!01 I

Monumento foi erguido no local onde deveria haver uma rotatório ou viaduto

estadual Marcelo Ramos (PSB)
depois de matérias publicadas
em A CRÍTICA.

ESTUDOS

Em 2008, um Estudo de Im
pacto de Vizinhança (EIV) foi
elaborado e apontou quais
obras seriam necessárias.para
garantir a acessibilidade ao lo
cal e o tráfego de veículos. Oes

tudo,na época,sugeriu quefos
sem construídos três viadutos
em vias que dão acesso à estra
da da Estanave. Um deles seria
exatamente no local em que foi
construídoa praça do totem.A
estrutura,com mão-dupla, pas
sariaporterrasdo Exército, ele
varia à estrada daPonta.Negra
próximo à boate Porãodo Ale
mão. Contaria com alças Jate-

-/

Bruno/elly

''"^ N,mna eatraída parcialmente para dar lugar auma ponte

rais para permitir a entrada e
saída da estrada da Estanave
pela avenida Brasil.

Estão previstas mudanças
também na rotatória próxima à
Igreja Restauração, no encontro
daavenidaBrasücomaestradada
Ponta Negraenoretorno emfren
teàsededoGoverno doEBteê&»

Aentrega daponte sobre orio
Negro vaiprovocar oaumento do

fluxo decarros, principalmente,
na avenida Brasil e na estrada da
Ponta Negra. Um dos principais
impactosseráprovocadopelomo
vimento deveículos pesados. Ca
minhões e carretas quetranspor-
tamaproduçãodetijolosdascerâ
micasdelrandubavãosedeslocar
doporto deSão Raimundo, tam
bémnaZonaOeste, paraáestrada
daEstanaveeproximidades.

^^^^^^S5SS-;^3KfâSS^5S^S

Ministério
Público será
acionado

OMinistério Público do Esta
dovaiser acionado na próxi
ma semana pelo deputado Jo
sé Ricardo Wendling (PT),
que pretende ingressar com
uma representação contra o
Governo do Estado, segundo
informação doparlamentar.

Aaçãovisa apurar as cau
sas e as responsabilidades
da destruição da praça que
simboliza a ponte do rio Ne
gro, que liga Manaus a Iran-
duba. Ele também estuda in
gressar com uma AçãoPopu
larna VaradaFazendaPúbli
ca Estadual, cobrando o res
sarcimento desse prejuízo
aos cofres públicos.

Para José Ricardo, é um
absurdo a faíta de planejaj
mento do Governo. "Sempre
considerei essa obra desne
cessária. E agora o próprio
poder público a está des
truindo, confirmando o seu
mauplanejamento ejogando
literalmente odinheiro noli
xo",afirmouodeputado.

»

Construída, em 2009, pela
Etam, praça possui 400 me
tros quadrados e um monu
mento com 40 metros de altu
ra.AEtam foi umadasconstru
toras que mais recebeu di
nheiro doEstado nagestão do
ex-governadorEduardo Braga.
Ganhou R$ 85,3 milhões para
asobrasdeacessoà ponte.
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MINISTÉRIO PÚBIJCO-TCE
REPRESENTAÇÃO

REPRESENTAÇÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAL ILEGALIDADE NA AUSÊNCIA DE
REALIZAÇÃO DAS OBRAS INDICADAS PELO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA- EIV PARA
A PONTE SOBRE O RIO NEGRO, DE RESPONSABILIDADE DO GOVERNO DO* AMAZONAS
(SECRETARIA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS- SRMMj
MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE (OP)

7,08 2011 DIEPRO

REGINA BRAGA DF, ALENCAR

MARIA GRAZIELA

DA COSTA

RODRIGUES

2 IQ.-0S.-2O11 CHEFIA DE , •" ALDÍFRAN CORRÊA 23/08/2011
GABINETE LIMA

ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚNIOR
• . " ENCAMINHE-SE ESTES AUTOS A CHEFIA DE GABINETE. PARA AS PROVIDÊNCIAS

CABÍVEIS.

3 01.09 201 í SEPLE.NO-

SECRETARIA DO

TRIBUNAL PLENO

MIRTYLFERNANDES LFVV JÚNIOR
REME LO OS AUTOS PARA CUMPRIMENTO DE DESPACHO

IVANAVILHENA

PINHEIRO

02/09/20

IVANAVILHENA

PINHEIRO

MARGARETH

LACERDA

FAÍNBAUM
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excelentíssimo senhor conselheiro-presidente do egrégio
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° rVO /2011-MP-EFCr P

(URGENTE - MEDIDA CAUTELAR)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua
procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem

jurídica, oregime democrático, aguarda da Lei ea fiscalização de sua execução, no uso
de suas atribuições constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 40 e93 da
Constituição Amazonense, no princípio dos poderes implícitos, na analogia com i>':
disposto no artigo 43 da Lei n° 2.794/03 e, especialmente, no parágrafo 5o do artigo 26$
do Regimento Interno, vem perante Vossa Excelência propor apresente ^

REPRESENTAÇÃO

com pedido de MEDIDA CAUTELAR
S2

com vistas à imediata suspensão do concurso público para preenchimento de cargo!
efetivos do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Amaturá, de que trata |
Edital n° 001/2011 (DOC. 01), cujo período de inscrições ocorrerá entre 12 e 21/09/2011

e a realização da prova objetiva encontra-se marcada para odia 23/10/2011 (item 6.2.2),
conforme argumentos adiante.

Em vista da análise do edital regulador do certame acima destacado,
constataram-se algumas desconformidades a exigir maior atenção, por gerar a
necessidade de alteração das disposições ali contidas, em obediência aos princípios
norteadores da administração na condução dos concursos públicos, sobretudo a isonomia,
a impessoalidade e a legalidade.

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho Là-flgaro Pareça- 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/7
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Sinteticamente, seguem as principais falhas identificadas:

1. Prazo de inscrição (item 3.1):

1.1 Previu-se o período de 12 a 21/09/2011;

1.2 Oprazo mostra-se exíguo, pois corresponde a apenas oito dias úteis.

2. Taxa de inscrição x remuneração (item 1.6 e item 3.3)

2.1 Previu-se o valor único de R$ 100,00, para inscrição dos candidatos

aos cargos de nível superior;

2.2 Entretanto, nota-se que o valor da inscrição não observa a diferença

entre as remunerações previstas para os diversos cargos;

2.3 A remuneração do cargo de pedagogo e nutricionista corresponde a

R$ 4.742,80, enquanto a de Professor I e Professor Indígena é R$

901,00 e a de Professor II soma RS 1.040,00;

2.4 Portanto, não há proporcionalidade entre os valores de inscrição e as

remunerações previstas para os diferentes cargos.

3 Pontuação mínima para aprovação

3.1 As provas objetivas serão compostas por questões de Conhecimentos

Gerais (01 ponto) e de Conhecimentos Específicos (02 pontos),

sendo avaliadas nas escalas de 0 (zero) a 40 (quarenta), 50

(cinqüenta) ou 60 (sessenta) pontos, dependendo do cargo (item 6.2);

3.2 De acordo com o edital, poderão ser considerados aprovados os

candidatos que obtiverem 40% (item 6.2.5), desde que acerte ao

menos uma questãopor disciplina;
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3.3 Dessa forma, vê-se que o candidato que desperdice mais de 60% da

pontuação total da prova objetiva poderá alcançar êxito no concurso,
o que é inadmissível;

3.4 Evidente que não se deve considerar apto um candidato que não
consiga alcançar ao menos a metade dos pontos previsto na fase

objetiva, sob pena de privilegiar o desacerto e a objetiva falta de
demonstração de conhecimentos mínimos;

4 Prazo recursal

4.1 O edital prevê o prazo de apenas 01 (um) dia útil, a contar da

divulgação dos resultados, para interposição de recursos;

4.2 Nota-se o flagrante atentado ao princípio da razoabilidade, em
virtude do prazo recursal exíguo - apenas um dia após a divulgação
dos resultados decada fase do certame;

5 Local para interposição de recursos

5.1 Estabeleceu-se que os recursos devem ser dirigidos à

COPEC/CETAM, mas entregues sob protocolo, na sede da

Prefeitura de Amaturá, em horário de expediente (item 10.6);

5.2 Ora, além do prazo excessivamente curto para recorrer, ainda se

dificulta - senão completamente inviabiliza - o exercício do direito

de os candidatos mostrarem-se contrários aos resultados;

5.3 Se os candidatos podem valer-se da internet para inscrição e da sede

do Cetam para requisitar atendimento especial (item 3.15), é

completamente incoerente prever a sede da Prefeitura de Amaturá

como local de apresentação dos recursos, além do prazo exíguo.
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6 Esclarecimentos quanto aos recursos interpostos

6.1 O edital prevê a emissão de parecer conclusivo pelo Cetam e

divulgação das justificativas para alterações no gabarito (item 10.17);

6.2 Consta também que a organização do concurso não dará respostas

individuais aos candidatos (item 10.17);

6.3 Todavia, foge à regular condução de qualquer certame a negativa de

conhecimento das razões para o indeferimento das razões recursais

dos candidatos, sobretudo em razão da boa-fé objetiva a orientar

quaisquer procedimentos relacionados à Administração Pública.

7 Direito dos candidatos aprovados à nomeação

7.1 O edital dispõe que os candidatos aprovados possuem apenas

expectativa de direito à nomeação, conforme vagas ofertadas e que

vierem a vagas na validade do certame (itens 13.9 a 13.15);

7.2 Acredita-se que o edital não foi preciso o suficiente, pois deixou de

exprimir com mais clareza que todos os candidatos aprovados

dentro do número de vagas possuem direito subjetivo à

nomeação, e não apenas expectativa de direito;

7.3 Quanto aos demais candidatos classificados, deve-se considerar a

recente orientação da Suprema Corte, pela obrigatoriedade de

nomeação em caso de cargos vagos, disponibilidade orçamentária e

patente demonstração da necessidade por parte da Administração, o

que não se confunde com a mera conveniência a que se refere o

edital do certame (item 13.14).

8 Vista de provas
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8.1 Oeditai não permite a vista de provas (item 10.9);

8.2 Essa medida não se coaduna com os princípios da publicidade e da

transparência, norteadores da Administração Pública e com o

princípio da boa-fé objetiva.

9 Guarda da documentação do certame

9.1 Não se previu claramente cláusula relativa àmanutenção e guarda da
documentação do certame, em especial quanto à possibilidade de
supervenientes pendências judiciais;

9.2 Essa medida mostra-se útil também no que concerne à devida

comprovação da regularidade do certame perante o Tribunal de

Contas (Resoluções 04/1996 e 04/2002).

10 Procedimento de contratação do CETAM

10.1 Deve-se enviar ao Tribunal a documentação relacionada à

contratação do CETAM, entidade da Administração Indireta, com

demonstração da licitação ou da contratação direta, além da

demonstração dos critérios para cálculo do custo da gestão do

certame, para fixação do valor a ser pago à entidade contratada e

fixação dos valores de inscrição;

10.2 Exige-se também, caso comprovada a possibilidade de contratação

por dispensa de licitação, a compatibilidade do preço contratado com

o de mercado, observando-se a regra contida no art. 26, parágrafo

único, da Lei n° 8.666/93, que exige a comprovação da razoabilidade

do preço, relativamente ao objeto contratado, por meio da

apresentação de cópias de notas fiscais, notas de empenho ou
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contratos anteriores, com a finalidade de demonstrar a ausência de

abuso nos preços pactuados com a Administração;

10.3 Há que se comprovar ainda a realização de prévia cotação de preços

de mercado, para que se tenha justificada aquisição direta, pois não

se pode admitir a realização de comparativo de preços

posteriormente à contratação.

Assim, como o concurso em análise envolve os interesses de toda a

comunidade de Amaturá, e também dos demais municípios do Amazonas, considerando-

se o risco fundado de grave lesão ao interesse público de probidade na execução de um

concurso público, é prudente a agilidade na tomada de ações destinadas a certificar a

adoção das medidas indicadas, em prol da regularidade da realização do concurso e do

zelo pela legalidade das admissões dele decorrentes.

Dessa forma, entende-se que as razões demonstradas são mais do que

suficientes para justificar a atuação mais específica e célere desta Corte, no sentido de

averiguar com minúcias a legalidade da contratação direta da instituição e a adequação

das regras editalícias aos princípios orientadores do concurso público, como os da

isonomia, impessoalidade e legalidade, tudo em homenagem ao interesse público maior.

Pelas razões e fundamentos acima expostos, o Ministério Público de Contas

requer ao Tribunal de Contas:

1. Liminarmente, em razão da urgência e por estar constatada a

existência do periculum in mora e dofumas boni iuris, o deferimento

de medida cautelar determinando a imediata suspensão do concurso

público relativo ao Edital n° 001/2011, com determinação direta para

alteração do edital regulador do certame no concernente às

argumentações traçadas nos itens 1 a 9 desta petição;
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2. As notificações do Prefeito de Amaturá e do titular do CETAM,
para adoção das medidas ordenadas pela Presidência e fornecimento de

esclarecimentos e documentos (itens 1 a 10, acima);

3. A regular instrução do feito com autuação e com estabelecimento

final de prazo para que sejam corrigidas eventuais deficiências e
irregularidades apuradas, sem prejuízo da necessária alteração do
cronograma previsto no edital em análise;

4. A autuação do contrato com o Cetam, para exame específico, com
apensamento a estes autos;

5. O apensamento do processo destinado ao exame do concurso e

admissões e ao da prestação de contas anual, em virtude dos aspectos
contratuais incidentes;

6. Acomunicação das medidas tomadas ao Ministério Público Estadual,
para adoção das providências que entender necessárias;

7. A ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas e

dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 09 de setembro de 2011.
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. TH /2011-MP-RMAM.
Com pedido de suspensão cautelar

Y\

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador signatário,

com base no disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n°. 04/2002-TCE/AM,

vem perante V. Ex.a propor REPRESENTAÇÃO contra o ESTADO DO
AMAZONAS (por assunto afeito à SEGOV e à SUSAM) e a AGÊNCIA
AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - AADES

(entidade criada pelo Estado mediante autorização legislativa), por possível
intermediação de mão-de-obra caracterizadora de violação ao princípio

constitucional do Concurso e carreiras, conforme os fatos e fundamentos

seguintes.
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1. A Lei n. 3.583, de 29.12.2010 (com a redação dada pela Lei n.

3.589, de 18.02.2011) autorizou o Executivo do Estado do Amazonas a instituir a

Agência AADES sob o rótulo - impróprio - de serviço social autônomo, sob regime

misto, suposta e nominalmente paraestatal (como em negativa de paternidade)1.

2. Nesse contexto, por intermédio do Edital n. 01/2011, a Agência

AADES abriu processo de recrutamento de pessoal temporário, sob regime

celetista, para atuação, juntoàs unidades da SUSAM da capital, vinculada a projeto

de humanização do atendimento, "Projeto Amigos da Saúde". Os empregos

temporários oferecidos são de psicólogo (23), assistente social (23), supervisor

(05), secretário (2), assistente administrativo (2) e de motorista (2).

3. O caráter temporário do vínculo foi justificado com base em

pretenso período de experimentação do projeto. A intermediação foi motivada pelas

partes como abrangente de "atividades divorciadas da normalidade administrativa

dessas unidades de saúde" com o fim de humanizar o atendimento ao cidadão

usuário. Os recursos são da SUSAM, transferidos à AADES por intermédio da

celebração de contrato de gestão, que pactua o repasse em função dos custos de

manutenção do pessoal que compõe o projeto demandado pela Secretaria.

4. Do modelo acima delineado, afigura-se que a parceria, em tese,

constituí meio de operar mera intermediação de mão-de-obra temporária sob

regime privado para atender necessidades permanentes de recursos humanos no

âmbito das unidades da SUSAM, voltados ao atendimento e à assistência ao

cidadão usuário do SUS. É uma maneira indireta de reforçar os quadros de pessoa!

da assistência e serviço social das unidades de saúde do Estado.

1 Este Ministério Público se opôs ao fato recentemente por meio de recomendação aotitular da SEGOV, para
modificar a personalidade jurídica da entidade, já que esta, enquanto entecriado pelo Estado, não pode ser
serviço social autônomo, figura representativa de entes criados por particulares quesubmetem a regime híbrido
(paraestatal) quando recebedoras de incentivo público. Caso a recomendação não seja acatada, será
formulada representação específica para que a Corte decida especificamente a esse respeito. A titular da
AADES noticiou o encaminhamento de anteprojeto de lei à Chefia do Executivo atendendo à recomendação
deste Ministério Público. Aqui, a questão gira emtorno da legitimidade da parceria entre a AADES e a SUSAM.
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5. Nesse sentido, a própria titular da AADES declarou a este órgão

ministerial, por meio do Ofício n. 38/2011 - GP/AADES, que "a intenção do

Governo do Estado do Amazonas é que as antigas parcerias por ele estabelecidas

com OSCIPs para o desenvolvimento e execução de projetos de natureza

econômica e social não mais sejam firmadas, posto que a AADES fora criada

justamente no sentido de participar da elaboração dos projetos e contratação do

pessoal...".

6. Mas esse intento não elimina integralmente as vicissitudes jurídicas

de que padeciam certas parcerias do Estado com as OSCIPS, destacadamente, a

de consubstanciarem meio de terceirização ilegítima. As ONGs estão servindo tão

só como pessoa de intermediação de mão-de-obra e flexibilização indevida do

regime de gestão de recursos humanos, de modo a se operar a burla ao princípio

constitucional de acesso a cargos efetivos por meio de concurso e a funções

temporárias por seletivo simplificado diretamente com o órgão público sob regime

de contrato administrativo (CF, art. 37, IX e Lei n. 2.607/00).

7. O Tribunal de Contas do Estado tem rechaçado essas parcerias

com OSCIPs, que representam fuga do regime de direito público na gestão de

pessoal da Administração Pública. Nesse rumo, emblemática a reprovação das

contas de 2008 da Secretaria de Estado de Segurança Pública (Proc. 2012/2009),

na qual o Pleno (relatora Cons. Yara) determinou a glosa de valores usados para

pagamento de agentes de delegacias fornecidos pela OSCIP IDPT; prática essa

também combatida, incansavelmente, pelos Ministérios Públicos do Estado e do

Trabalho. Neste caso, em vez de agentes de delegacia, apresentam-se agentes de

saúde e de serviço social nas unidades de saúde.

8. O fato de a intermediação passar a ser por uma entidade criada

pelo Estado como serviço social autônomo não descaracteriza o vício. Os projetos

e a AADES não podem dar aparência de necessidade temporária a necessidades

permanentes de pessoal, que devem ser institucionalizadas mediante a criação e
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provimento de cargos efetivos nos quadros da própria Secretaria de Estado e por

meio de concurso público. Ademais, ainda que fosse qualificávei como

necessidade temporária de excepcionai interesse público - o que se admite apenas

para argumentar -, o regime a se aplicar, em conformidade com a norma do inciso

ÍX do artigo 37 da Constituição, deve ser o de contrato administrativo pela Lei n.

2.607/2000, mediante vínculo direto de subordinação com a Secretaria, sem

interposta pessoa jurídica.

9. No caso concreto, bem transparece o caráter permanente da

demanda de pessoal para trabalhar no atendimento "humanizado" ao usuário da

SUSAM. O marco instituidor da política do SUS para humanização é de 2004,

conforme a própria justificativa do projeto 6a SUSAM assinala (anexo). Os serviços

sociais das unidades de saúde são departamento igualmente instituído em caráter

permanente, passível de valorização e expansão no tocante a recursos humanos e

estratégias de atuação.

10. Identifica-se, também, que o projeto "Amigos da Saúde" abrange a

intermediação de estágios remunerados para acadêmicos da UEA, à revelia da

Universidade e de seus estatutos. Conforme os itens "abrangência do projeto" e

"recursos humanos", consta previsão de 210 (duzentos e dez) estágios

remunerados de nível superior, a serem remunerados com recursos da SUSAM,

que devem atuar dessa forma intermediada. Segundo consta, a referida atividade

vinha sendo desenvolvida desde 2005 no bojo de ONG, possivelmente a fundação

de apoio combatida por esta Corte, a Muraki.

11. De resto, vê-se que o projeto se presta à intermediação de

aquisições e serviços no interesse da gestão de pessoal e da humanização do

atendimento nos postos de saúde, esvaziando funções que são próprias da

Secretaria de Estado e de seus ordenadores de despesa.
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12. Doutra banda, desde o início do ano (vide anexa Portaria n.

0055/2011), a SUSAM planeja a realização de concurso público, sem conclusão

dos preparativos até o momento, permanecendo alto quantitativo de pessoal

temporário e terceirizado para responder por demandas permanentes de recursos

humanos na saúde pública, o que delineia o prejuízo à efetividade do princípio

constitucional republicano do concurso público. Consoante informado pelo titular da

pasta, será necessária a criação de novos cargos públicos. Então, cumpre priorizar

essa medida em vez da expansão de pessoal terceirizado.

13. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe:

a) a admissão desta representação com suspensão liminar cautelar

das contratações derivadas do Edital n. 01/2011 - AADES para

que não se concretizem efeitos potencial e irreversiveimente

lesivos à ordem jurídica;

b) a instrução mediante notificação do Estado, por sua Procuradoria

Geral, e a AADES, por sua presidente, bem como produção de

provas relativas a aspectos eventualmente controvertidos;

c) seja julgada procedente esta representação para o efeito de a) se

determinar à AADES que se abstenha de fornecer recursos

humanos à SUSAM com violação ao princípio do concurso e de

carreiras e b) de se fixar prazo razoável ao Estado do Amazonas

para providenciar a criação e provimento de cargos efetivos para

atender as necessidades permanentes de pessoal na saúde

pública quanto a profissionais de saúde.

Manaus, 15 de setembro de-201

ly jyíarcelo Alencar de Mendonça
Procurador deCoitas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

°7

v

REPRESENTAÇÃO N° ^Jl /2011 - MPC/3a PRQC/ELCM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, 1e 288, da Resolução n° 04/2002-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO para apurar possível
ilegalidade na contratação da empresa A.M. Comércio de Combustíveis Ltda., em face de
suposto favorecimento pela Administração Municipal, conforme os fatos e os fundamentos
seguintes:

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts.
116, parágrafo único da Lei Orgânica da TCE-AM, este Parque! requisitou ao Prefeito
Municipal de Maués, Senhor Odivaldo Miguel de Oliveira Paiva, informações acerca da
dispensa de procedimento licitatório. que resultou na contratação da empresa A.M. Comércio
de Combustíveis Ltda., para fornecimento de combustível destinado à manutenção das
secretarias municipais e gabinete do Prefeito (Ofício n° 126/2011, doe. 01).

i
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Em resposta, o Prefeito enviou documentação relativa ao processo de dispensa,
por meio do Ofício n° 625/2011/SEMFI (doe. 02).

Após, foi apresentada Representação pelo Vereador Carlos Roberto de Oliveira
Júnior, relativa a irregularidades naquele município, concernentes à contratação da empresa
citada A.M. Comércio de Combustíveis JLtda., favorecida pela administração municipal
resultando no fornecimento de 95% do combustível adquirido por Maués de 2007 a 2010 (doe.
03).

O edil destacou, ainda, a existência de Representação na esfera federal, proposta
pelo Deputado Sidney Leite no MPF, entre outras irregularidades, em razão de direcionamento
de licitação, improbidade administrativa e crime ambiental.

Do exame do Sistema Auditor de Contas Públicas-ACP, verificou-se que o texto
do procedimento licitatório referente ao Pregão n° 003/2011 (fevereiro de 2011) não foi
remetido, constando em seu campo o Termo de Contrato n° 016/211 (doe. 04), com valor global
de R$ 4.55°. 157,50 e prazo de 10 meses, não tendo sido possível comprovar o critério de
escolha utilizado .

Ademais, naquele pregão (Registro do Pregão-Mapa/CIassifícaçào das Propostas e
Negociação) somente consta a proposta da empresa vencedora, além de não ter sido
discriminado o objeto relativo a cada um dos 10 itens, mas apenas seu valor (doe. 05).

Ainda, quanto ao exercício de 2011, do exame das justificativas enviadas em
resposta ao Ofício n° 126/201 1, há que se dizer que o fundamento de caráter emergencial até que
fosse viabilizado procedimento licitatório, mostra-se falho, visto que a licitação ocorreu no mês
seguinte e que também foi vencedora a empresa A.M. Comércio tle Combustíveis Ltda.

Além dos R$ 517.868,95, referentes à contratação emergencial por dispensa até a
conclusão do procedimento licitatório, e do valor correspondente ao Termo de Contrato n°
016/2011 (RS 4.559.157,50), foram ainda empenhados à A.M. Comércio de Combustíveis Ltda.
R$ 1.491.999,46, concernente a despesas apenas do 1" trimestre do corrente ano (doe. 06).

No exercício de 2010, somente a empresa A.M. Comércio de Combustíveis
Ltda. recebeu RS 5.861.552,93 (doe. 07) pelo fornecimento de combustível à Prefeitura de
Maués, em 71 empenhos, dos quais somente l foi objeto de carta convite (CC 122/2010, R$
11.800,00) e 2 de pregão (PR 19/2010, RS 128.185,00 e PR 03/2010, RS 130.750,00 e R$
6.600,00).

Dessa forma, diante dos indícios de improbidade administrativa, o fato merece ser
investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in loco e

Art. 3" A fase preparatória do pregào observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por üiadimpícmento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento:Art. 4". III - do edital constarão todos os elementos definidos na
forma do inciso I do art. 3", as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contraio, quando for o caso;
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outras medidas cabíveis, com destaque na apuração de possível burla ao princípio licitatório,
com utilização da modalidade de dispensa de licitação.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a iodos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame de maior número de concorrentes (art. 37, caput e inciso XXI).

De acordo com a Lei n° 8.666/1993, a celebração de contratos com terceiros na
Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de dispensa e
inexigibilidade, previstas nos artigos 24 e 25 da citada lei.

Oportuno ressaltar que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento licitatório, em face dos limites impostos a tal
discricionariedade, uma vez que a lei prevê punição não somente em eventual contratação direta,
mas também quando deixar de observar as formalidades exigiveis paraesses processos. Portanto,
não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais, ter sua
atuação sempre norteada pelos princípios da moral e da ética, evitando abusos e irregularidades.

É a lei que estabelece os casos em que a Administração pode e deve deixar de
realizar a licitação - dispensa ou inexigibilidade -, pelo que se denota que a regra é o
procedimento licitatório, ao passo que as hipóteses de dispensa e inexigibilidade são taxativas.

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência determine o
encaminhamento à D1EPRO para autuação da REPRESENTAÇÃO, conforme determina o art.
288, §2°, da Resolução n° 02/2002-TCE/AM, recebendo a tramitação necessária, com instrução,
julgamento e definição de responsabilidade.

Protesto pela ciência quanto àsprovidências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de
setembro de 2011.

KAPM.

ELIZANGEILA UMA/COSTA MARINHO
'iWuradora de Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° *>3 /2011 - MPC/3a PROC/ELCM

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, "no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288, da Resolução n° 04/2002-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO para apurar possível
ilegalidade na contratação de Empresa de Serviços Especializados em Enfermagem
Intensiva e de Técnicos de Enfermagem-FLS Pompeu, conforme os fatos e os fundamentos
seguintes:

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos art.
116. parágrafo único, da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquct requisitou ao Gerente
Administrativo-Financeiro do Instituto Dona Lindu, Senhor André Alexandre de Lima Ribeiro,
informações acerca da contratação da Empresa de Serviços Especializados em
Enfermagem Intensiva e de Técnicos de Enfermagem-FLS Pompeu, para realização de
serviços públicos atinentes à atividade fim do órgão, cuja prestação deveria se dar por
ocupantes de cargo público.

Em resposta, o Gestor encaminhou justificativas por meio do Ofício n° 302/2011-
IMDL e cópias de documentação, entre as quais:

• Ofício n° 104/2011 que trata de requerimento à CGL sobre possibilidade de
efetuar nova dispensa para a contratação por emergência (art. 24, IV, Lei n°
8666/1993);

(Ti
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• Parecer n" 363/201 1/AJUR-CGL, sugerindo a 2'1 contratação por dispensa,
fundamentada em emergência e remessa à CGE para manifestação,
devidamente aprovado pelo Despacho do Presidente da CGL;

• Justificativa da escolha do fornecedor e da contratação emergencial;
• Termo de Contrato n° 005/2011 (prestação de serviço celebrado entre o Estado

do Amazonas, por meio do Instituto da Mulher e a Empresa de Serviços
Especializados em Enfermagem Intensiva e de Técnicos de Enfermagem-FLS
Pompeu);

• Processo relativo à dispensa, em que consta aprovação da Controladoria Geral
do Estado (Parecer n° 335/2011-Consultoria-CGE e Oficio n° 0390/2011-
GCG/CGE).

Diante da manifestação e documentos encaminhados, constataram-se as seguintes
irregularidades:

1. Terceirização de serviços da atividade-fim.
A contração inicial por emergência se deu pouco antes da inauguração do IMDL,

em 17.6.2010, revelando a ausência de programação para prestação dos serviços de enfermagem,
essenciais a atividade-fim daquele órgão.

Dessa forma e tendo em vista o abuso da contratação temporária no Estado do
Amazonas, bem como, no Município de Manaus, e as prorrogações de inúmeros ajustes sob o
argumento de necessidade premente, vê-se que a Administração há muito tem burlado o
Princípio do Concurso Público desvirtuando as disposições constitucionais e legais (art. 37, IX,
da CF/88 ), razão pela qual a atuação fiscalizatória deve ser intensa, sobretudo, em situações
como a que se examina, em que a estrutura do Estado foi ampliada com a criação do IMDL, de
novas funções, deixando de lado a organização mais relevante - quem desenvolveria a atividade-
fim, quais e quantos cargos seriam necessários.

As atividades desenvolvidas por médicos e demais profissionais de saúde por
meio de cooperativas/empresas correspondem às atribuições de cargos públicos e caracterizam
as atividades-fim do serviço de saúde, ademais, a Administração Estadual possui em seu quadro
carreira com os cargos ora contratados e a manutenção desses profissionais desde a inauguração
do Instituto da Mulher deixa inconteste a necessidade de cunho permanente e de aumento
gradativo, senão pelos 2 contratos, pelo próprio dever constitucional de garantia pelo Estado
do direito à saúde de todos (Constituição Federal, art. 196)" e porque, afinal, uma unidade
hospitalar deve possuir quadro próprio para prestar o serviço a que se destina.

Posto isso, reitera-se a inconstitucionalidade do uso de mão-de-obra terceirizada
no desempenho de sobredita atividade-fim, porque afronta o art. 37, II, haja vista que mesmo que
em algumas situações a Administração Pública necessite adotar medidas para atender às
necessidades da saúde pública, é de conhecimento notório que a terceirização é prática antiga e
não uma situação temporária.

1 CF. Art. 37. Inciso IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público.
2STF. SS 3989/Pl-Piauí Relator: Min. PRESIDENTE GILMAR MENDES. Julgamento: 7.4.2010, publicação D.fe-
066 DIVULG 14.4.2010 PUBLIC 15.4.2010.

l



Kstado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO l)£ CONTAS
Procuradora Elizângcla Lima Costa Marinho

E. na verdade, a terceirização complementar dos serviços de saúde somente pode
ser outorgada a instituições privadas por contraio de direito público ou convênio, como
disciplina o art. 199, §1°, da Constituição Federal, por meio de credenciamento de instituições e
profissionais, visando aumentar o atendimento pelo Poder Público, o que não se verifica /'// casu,
pois o que se vê é a prestação do serviço público ordinário de saúde por profissionais
terceirizados e não necessidade transitória.

O administrador não deve descuidar das regras e ditames constitucionais,
afastando-se, assim, do Princípio da Eficiência e ignorando indispensável planejamento à boa
administração, ao argumento de eventual economia.

Os valores despendidos para a manutenção do contrato com a sobredita empresa e
com cooperativas não raras vezes sobrepõem-se em muito ao valor para custear servidores de
carreira, além de apresentar comprovado risco de desvio e desperdício de dinheiro público.

Analisando a situação de emergência, mutatis muíandis, o Egrégio Tribunal Pleno
do TCU manifestou-se na Decisão n" 347/1994, quando estabeleceu que a dispensa de licitação
com fundamento no inciso IV, do art. 24, da Lei n" 8.666/1993, não pode se originar em falta de
planejamento administrativo, devendo a interpretação do dispositivo ser realizada
cuidadosamente, para evitar que a exceção seja transformada em regra.

2. Ausência de justificativas/requisitos legais para a dispensa da licitação
(art. 24, IV c/c o art. 26, caput e parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993).

O Contrato n(1 005/2011, na verdade não foi o 1° a ser realizado pelo Instituto com
dispensa de licitação e sob o argumento de caráter emcrgcneial.

Como referido, à época da inauguração - I" de julho de 2010 -, a mesma empresa
foi contratada para prestação de serviços especializados em enfermagem e técnicos de
enfermagem {Contrato n° 007/20IO)4, no entanto, foi empenhado valor a maior por conta de a
prestação do serviço ter se iniciado em 16 de junho de 2010, quando ainda sequer havia
ajuste formalizado (período pago por justificativa*), o que demonstra inquestionável
desídia do administrador.

A seguir, expirado o Contrato n" 007/2010, foram efetuados novos pagamentos
por meio de justificativa, conforme espelhos do Sistema Auditor de Contas Públicas'.

E, em Io de julho do corrente ano. foi celebrado mais um contrato após dispensa
de licitação, na forma do art. 24, IV, da Lei n" 8.666/1993, mesmo fundamento da Ia
contratação.

Posto isso, a Constituição (art. 37, IX) ressalta que a lei tratará dos casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público.

-1 Disponível em http:', contas.tcu.gov.br/portalte.\luai Pesquisaiivre. Acesso em 30.1.2009.
4 Documento 01.
? Documento 02.

c> Documento 03.
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Oportuno ressaltar que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento licitatório. em face dos limites impostos a tal
discricionariedadc, uma vez que a lei prevê punição nào somente em eventual contratação direta,
mas também quando deixar de observar as formalidades exigíveis para esses processos. Portanto,
não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais, ter sua
atuação sempre norteada pelos princípios da moral e da ética, evitando abusos e irregularidades.

O inciso IV. do art. 24, da Lei de Licitações veda a prorrogação dos contratos
realizados sob seu fundamento, exatamente para evitar o desvirtuamento ora verificado.

Desse modo, o fato de o administrador ter efetuado pagamentos por justificativa e,
após. dispensado o procedimento licitatório mais uma vez, não afasta a proibição de prorrogar.
Em verdade, a burla tanto à regra de licitação quanto a do concurso público são facilmente
detectadas, corroborando entendimento de que houve descuido com o dinheiro público e atuação
à margem da lei, acarretando inarredável ilegalidade.

3. Ausência de indicação dos recursos financeiros para a contratação (NDO
e NAD).

Por conta do princípio constitucional previsto no art. 167, I e II, da CF/88, todas
as despesas devem estar previstas no orçamento.

A ausência verificada foi regulada, ainda, na Lei n° 8.666/1993 (art. 7", §2°, III),
bem como nos art. 15 a 17, da LRF e, em que pese cuidar de presunção relativa7, a contratação
não foi realizada nos estritos limites legais, conforme já aduzido, e tampouco representou
vantagens à Administração, sobretudo do ponto de vista da economicidade, vez que, não raro,
requerem valor demasiadamente maior que a nomeação de servidores públicos, após regular
concurso de provas e/ou títulos.

As demais irregularidades, portanto, aliadas a presente infração, ratificam a falta
de planejamento da unidade gestora e descuido com valores públicos, corroborando a
necessidade da representação.

4. Ausência de comprovação da regularidade fiscal da contratada.
A exigência de regularidade fiscal daqueles que contratam com a Administração

Pública tem fundamento primitivo na Constituição Federal, consoante seu art. 195, §3°.

Conforme documentação acostada verificou-se que a Certidão Negativa de
Débitos Estaduais (validade: 20.4.2011) e o Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
(validade: 21.3 a 19.4.2011) estavam expirados quando da elaboração de boa parte do processo
administrativo de dispensa, assim como, da celebração do contrato, que se deu em 1° de julho de
2011 (Termo de Contrato n° 005/2011).

No Parecer n° 335/2011-Consultoria/CGE também foi apontada a falta de
comprovação de regularidade fiscal e tributária da contratada.

7 Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
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Dessa forma, a ausência da documentação comprobatória infringe não só com o
dispositivo legal assentado no art. 27, IV, da Lei n" 8.6óó;'1993, como com o próprio texto
constitucional, o que também se mostra suficiente à aplicação de penalidade e recomendações à
estrita observância do correto preenchimento das informações sobre a regularidade fiscal das
empresas contratadas.

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência, diante dos fortes
indícios de ilegalidade, comprovados por outras procuradorias deste MPC inclusive nas contas
do Governo Estadual', em face de terceirização (cooperativas) desde o ano de 1996,
considerando, ainda, que os documentos enviados não foram suficientes para justificar a
contratação por dispensa da Empresa de Serviços Especializados em Enfermagem
Intensiva e de Técnicos de Enfermagem - FLS Pompeu em 2 oportunidades, determine:

1. o encaminhamento à D1EPRO para autuação da REPRESENTAÇÃO (art.
288, §2°, da Resolução n" 02/2002-TCE/AM) recebendo a tramitação
necessária, com instrução, julgamento e definição de responsabilidade,
apurando o fato, mediante identificação de contratações com dispensa de
licitação e eventuais ilegalidades, determinando inspeção e emissão de
relatório conclusivo;

2. providências no sentido de implantar e/ou aumentar o quadro de carreiras do
serviço de saúde no Instituto da Mulher Donas Lindu e, em sendo o caso,
assinando prazo para tanto, bem como, determine que não seja mais
promovida a prorrogação dos ajustes, tampouco nova
contratação por dispensa, com fundamento no art. lóO, §1°, do Regimento
Interno).

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,2&de
setembro de 2011. „

ELIZÂr^EL/Â LIMA COSTA MARINHO
Procuradora de Contas

KAPM.

Pleno. Processo rf 1675/2008. Prestação de Contas do Governo do Estado do Amazonas, exerc. 2007.
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REPRESENTAÇÃO N°. ^tk /2011-MP-RMAM çft
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador &

signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°
04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente

REPRESENTAÇÃO para apuração de possíveis iiicttudes na gestão dos

contratos de obras das UPA's (Unidades de Pronto Atendimento), sob

responsabilidade da SUSAM e da SEINF em vista do seguinte.

1. Com fulcro no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, alínea a, da

Constituição do Estado e no artigo 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996,

este Parquet requisitou à Exrn.a Secretária de Estado de Infraestrutura, Sr.a

Waidívia Ferreira de Alencar, informações e justificativas sobre a paralisação e

atraso na construção de UPA's para o sistema de saúde do Estado, conforme

ventilado em matéria do jornal "Diário do Amazonas" (anexa).

2. Em resposta, a titular da pasta encaminhou breves

informações prestadas pelos fiscais das referidas obras, que não esclarecem
totalmente a situação e trazem indícios de irregularidades. Nesse sentido,
sobre as obras nos terrenos da Cidade Nova, Jorge Teixeira e Campos Salles ^

/">
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foi afirmado que a paralisação executiva decorreu da constatação de

"indefinição de projeto básico".

3. Ora, não pode haver sequer licitação sem projeto básico

consistente, que subsidie, com segurança e eficiência, a execução da obra

mediante caracterização adequada desta. A omissão nesse sentido expõe a

risco de dano o erário por meio de "adequação de planilhas" e aditivos

contratuais, ainda que tenha sido aplicado algum critério impessoal na escolha

da empreiteira e do terreno. Éa inteligência dodisposto nos artigos 6.° e 7.° da

Lei n. 8.666/93. Por outro lado, as prorrogações são exceções previstas no

artigo 57, §1.°, para as quais se exige, sob pena de responsabilidade pelo

atraso, consoante preceitua o §2.° do referido artigo.

4. Além disso, não vieram provas. Não se comprovou a

fundamentação, motivação, a necessidade de alteração do projeto e do

cronograma, inexistindo sequer informações de que as aludidas alterações
importaram ou não em acréscimo financeiro. Imperioso verificar se as ditas

circunstâncias invocadas como determinantes da necessidade das alterações

são reais, plausíveis e pertinentes, ou, ao contrário, foram provocadas por

conduta omissiva, reprovável e punível.

5. Portanto, o fato precisa ser apurado pelos engenheiros

auditores da Corte é o que se propõe por meio desta representação. Caso

sejam confirmadas as irregularidades, observado o direito de defesa^que

sejam definidas as responsabilidades com base na Lei n. 2.423/1996.

se, por fim, por ciência acerca dos encaminhamentos.

lanaus, 19 de seiefnbrç/ de 2011.

COS

OALENCARTDE

URADOR DE CONTAR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N9. 3r ^ /2011-MP-RMAM ^\

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador^
signatário, com base no disposto nos artigos 54, Ie288 da Resolução n.» 04/2002|
TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO parag
apuração de possíveis irregularidades em desapropriações imobiliárias executadas pelag
Superintendência de Habitação do Amazonas - SUHAB, tendo por desapropriado oSrã
JUAREZ SOARES DE OLIVEIRA. (^v

1 ao tomar conhecimento de matéria jornalística sugerindo
favorecimento em dois processos expropriatórios e insinuando tratar-se de possível
"laranja", este Parquet requisitou ao Diretor Presidente da SUHAB, Sr. Sidney
Robertson Oliveira de Paula, informações sobre todas as desapropriações e processos
em nome do Sr. Juarez Soares de Oliveira. Todavia, não consta resposta; fato que, por
si só, demanda aplicação da multa prevista na Lei Orgânica e Regimento da Corte
(artigo 308,1, alínea a, da Resolução n.°- 04, de 23/05/2002).

COS Página 1 de 2
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2 Por meio de pesquisa ao ACP, foram encontradas notas de empenho,
tendo por credor/beneficiário a referida pessoa física: 2010NE00226, 2007NE01005,
2007NE01126, 2007NE01128 e 2007NE01584. Tais notas totalizam R$ 35.801.532,71
(trinta ecinco milhões, oitocentos e um mil, quinhentos etrinta edois reais esetenta e
um centavos).

3 Assim, este órgão ministerial pleiteia a apuração ampla e restrita dos
fatos, para definir a regularidade dos pagamentos efetuados ao Sr. Juarez Soares de
Oliveira; inclusive por meio da análise, nos processos expropriatórios, do título de
propriedade e cadeia dominial, preços de mercado e outros fatores levados em conta
no arbitramento da indenização e na escolha dos imóveis, por meio da DCOP ou
comissão especial de auditores engenheiros. Caso sejam confirmadas as
irregularidades, observado o direito de defesa, deverão ser definidas as
responsabilidades com base na Lei n.« 2.423/96. Protesta-se por ciência dos
encaminhamentos e vista após a instrução para manifestação conclusiva,

anaus, 19 de setembro de 2Õ11

^RCELO ALENCAR D£ MENDONÇA

PROCURADOR DE CONTAS /
'l.- Procuradoria de Contas

COS Página2 de 2
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REPRESENTAÇÃO Ng. ^C- /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, Ie 288 da Resolução r\°-
04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente
REPRESENTAÇÃO, para apuração da razoabilidade e compatibilidade dos
preços praticados na Concorrência n.* 007/2011, da qual resta contratada a
empresa Concremat Engenharia e Tecnologia S/A, para a realização de
consultoria técnica especializada na elaboração de estudos, planos e projetos
relativos ao Programa de Saneamento Integrai -PROSAIMAUÉS.

COS
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Provocada, a titular da SEINF informou acerca dos estudos

preliminares para abertura da referida licitação; contudo, a resposta não
esclareceu cabalmente acerca do critério relativo ao preço estimado e

praticado, limitando-se a mencionar a adoção de tabela de honorários para
projetos arquitetônicos do Instituto dos Arquitetos do Brasil. O valor da
concorrência é de aproximadamente R$ 2,5 mi; odo PROSAIMAUÉS encontra-
se estimado em R$ 56 mi. Em função da elevada cifra a ser destinada nos

referidos projeto e programa, o assunto merece ser priorizado e acompanhado

pelo DCOP/TCE ou comissão especial, com vistas não apenas à aferição da
razoabilidade do preço de elaboração do projeto, mas também quanto à
consistência e economicidade de concepção e execução das obras públicas

que consubstanciarão o programa.

Protesta-se, por fim, seja dada ciência ao Parquet acercados

encaminhamentos.

Manaus^22 de setembro de^2d1 V

COS

RÚY MARCELO ALENCARDE MENDONÇA

PROCURADOR DE CONTAS



Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Procuradoria Geral

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

Representação n9_H_/2011-MP-PG

/$

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por meio do seu Procurador-
Geral, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 54, I e 288 da
Resolução nQ 04/2002 (Regimento Interno do TCE/AM) e art. 40, III, VIII e XI da
Constituição do Estado do Amazonas, vem perante V, Exi., oferecer
REPRESENTAÇÃO contra o Município de Manaus e a Fundação Escola de Serviço
Público Municipal, para apurar possíveis irregularidades e ilegalidades existentes
no quadro de pessoal da mencionada Fundação, pelos fatos e fundamentos que
passará a expor:

Com fundamento nos art. 93 c/c 88, parágrafo único da Constituição do
Estado do Amazonas e art. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE/AM, esta
Procuradoria requisitou da Diretora da fundação em questão, documentos referentes
ao quantitativo, relação nominal e Regime Jurídico (Efetivos/RDA/Comissionados) dos
servidores Lotados na FESPM.

Em resposta, a Diretora Presidente da FESPM, por meio do Ofício ne
472/2011 - GDP/FESPM, encaminhou: relação dos servidores lotados na FESPM;
folha de pagamento; cópias dos Diários Oficiais do lyüunicjpjo, com publicações
pertinentes à Fundação.
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Analisando a documentação apresentada, constatou-se que o quadro
de servidores da FESPM, possui ao todo 36 (trinta e seis) servidores, sendo 24
(vinte e quatro) servidores comissionados e 12 (doze) servidores lotados na
SEMAD e cedidos para a FESPM.

Com relação aos 12 (doze) servidores lotados na Secretaria
Municipal de Administração e cedidos para FESPM, verifica-se ainda, que
11 (onze) destes acarretam em ônus para ambos os órgãos.

Face o acima exposto, resta claro que a FESPM não possui servidores
efetivos próprios em seus quadros, o qual é composto em quase 70% (setenta por
cento) por servidores comissionados e o restante, por servidores efetivos de uma
Secretaria Municipal cedidos à FESPM.

Assim, é evidente que a FESPM nunca realizou concurso público para
o provimento de servidores, mesmo porque em sua estrutura, não existem vagas para
servidores efetivos, havendo somente Cargos em Comissão e Funções Gratificadas,
conforme se observa no Anexo II do Decreto ns 0800 de 24 de março de 2011, que
modificou a estrutura operacional da FESPM.

Desta forma, a própria estrutura da FESPM e totalmente contrária ao
mandamento Constitucional constante do art. 37, II da CF/88, que instituiu a regra do
concurso público para investidura em cargo ou emprego público.

Não se pode olvidar ainda, a questão dos servidores da SEMAD
cedidos para FESPM, com ônus para a ambos os órgãos, situação sui generis na
administração, devendo ser investigada a natureza de tal ônus e de que maneira tais
servidores são remunerados.

Insta salientar, que a FESPM é integrante da Administração
Fundacional da Prefeitura de Manaus, sendo instituída pela Lei nQ 979 de 29 de maio
de 2006, com natureza jurídica de direito público, portanto, sujeita a fiscalização do
TCE/AM.

Dado o exposto, tendo em vista a estrutura operacional da FESPM, o
fato merece ser investigado de forma ampla e irrestrita por este Egrégio Tribunal de
Contas de todas as maneiras que se fizerem pertinentes, apurando as providências
necessárias para que haja uma regularização do estrutura de pessoal da FESPM, de

S^b.
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maneira que a mesma passe a respeitar a forma de investidura por concurso público,
além da questão dos servidores que representam ônus para dois órgãos distintos,
devendo tal situação ser igualmente investigada e regularizada.

Requeira a ciência quanto às providências adotadas e resultados
apurados.

Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, Manaus 19

de setembro de 2011.

MMN

Carlos Alberto Souza de Alm

Procurador-Geral
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

PROCURADOR- GERAL DE CONTASDr. CARLOS ALBERTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°_ /2011-MP-PG

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seu Procurador-

Geral que esta subscreve, no desempenho de sua missão institucional, consoante o disposto nos
artigos 114, III da Lei n.° 2.423 de 1.996 do Estado do Amazonas, 54 da Resolução n.° 04/2002-
TCE/AM, art.127 da CF/1.988, vem à presença de Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO em face de VICENTE AUGUSTO CRUZ DE OLIVEIRA, ex-

Procurador-Geral do MPE/AM, conforme fatos apurados na análise das Contas Anuais do

Ministério Público do Estado do Amazonas - MPE/AM, referente ao exercício de 2006, sob sua

responsabilidade e do Procurador de Justiça EVANDRO PAES DE FARIAS (13/12 a
14/12/2006), consoante razões que passa a articular.

OÓrgão Pleno do Egrégio Tribunal de Consta do Estado do Amazonas decidiu pela
rejeição das contas do Sr. VICENTE AUGUSTO CRUZ DE OLIVEIRA e pela regularidade
daquelas apresentadas pelo Sr. EVANDRO PAES DE FARIAS, Procuradores que atuaram na

gestão dos recursos da entidade no exercício de 2006.

Ojulgamento das contas anuais em referência resultou no seguinte Acórdão do E.

TCE/AM, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

" " " ' ~ Página 1 de 3
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(...) 8.1 JulgarREGULAR a Prestação de Contas da Procuradoria Geral de Justiça, exercício de 2006,

de responsabilidade do Sr. Evandro Paes de Farias {período de 14/12/2006 a 31/12/2006), nos termos

do art. 22,1, da Lei Estadual n. 2.423/96;

8.2 - Julgar IRREGULAR a Prestação de Contasda Procuradoria Geral de Justiça, exercício de 2006,

de responsabilidade do Sr. Vicente Augusto Cruz de Oliveira (01/01/2006 a 13/12/2006), de acordo

com o art. 22, III, b e c, da Lei Estadual n. 2.423/96;

8.3- Aplicar multaao Sr. Vicente Augusto Cruz de Oliveira, no valorde RS 16.448,68 (dezesseis mil,

quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos), nos termos do art. 54, II, da Lei

Estadual n. 2.423/96 c/c art. 308, V, a, da Resolução n. 04/02-TCE/AM, em função das

impropriedades verificadas e nãosanadas, conforme mencionadas no Relatório/Voto;

8.4 - Aplicar multa ao Sr. Vicente Augusto Cruz de Oliveira, no valor de R$ 8.224,34 (oito mil,

duzentos e vinte e quatro reaise trinta e quatro centavos), nos termos do art. 54, III,da Lei Estadual n.

2.423/96 c/cart. 308, IV, a, daResolução n. 04/02-TCE/AM, emfunção de ato ilegítimo comdano ao

Erário;

8.5 - Considerar em alcance o gestor Vicente Augusto Cruz de Oliveira, no montante de R$

5.910.732,99 (cinco milhões, novecentos e dez mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e nove

centavos), glosando individualmente as seguintes despesas:

a) R$ 4.710.732,99, referente à diferença apontada entre as Receitas Independentes da Execução
Orçamentária e a Despesa, conforme item 17 do Relatório/Voto;

b) R$ 1.200.000,00, referente ao valor oriundo do Convênio celebrado entre o MPE/AM e o Banco

Itaú, sem a devida comprovação;(...).

A simples análise da transcrição acima, que segue em anexo, revela violação à

probidade administrativa em suas mais variadas facetas, delineando as figuras descritas nos arts.

9o, 10 e 11, da Lei n. 8.429/1992, bem como a incidência das penas prescritas no art. 12,

respectivamente, o que evidentemente não afasta a apuração de eventual crime praticado pelo
responsável.

Os documentos que acompanham a presente Representação narram, em riqueza de

detalhes, o que aqui se articula, razão pela qual deixamos de reproduzir os argumentos que
levaram à conclusão acima transcrita paranão sermos repetitivo.

Nesse sentido, requer seja recebida a presente Representação para fins de análise e

eventual propositura de ação de improbidade administrativa e ação penal, se assim entender
Vossa Excelência.
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Manaus, 16 de setembro de 2011.

Carlos Alberto Souá

Procurador - Geral do Ministério Público de Contas Junto ao TCE/AM

Página 3 de 3



W

*/ *

Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° "ffi /2011 - MPC/3a PROC/ELCM

(YV

ca

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288, daResolução n° 04/2002-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII _e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO para apurar possível
ilegalidade na contratação de empresa CONSERGE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA., conforme os fatos e os fundamentos seguintes:

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos art.
116, parágrafo único, da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquet requisitou ao Gestor, Gerente
Administrativo-Financeiro do Instituto Dona Lindu, Senhor André Alexandre de Lima Ribeiro,
cópia do Termo de Contrato n° 005/2010-IMDL, celebrado com a referida empresa, bem
como documentos e justificativas que comprovassem a relização de procedimento
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licitatório ou processo de dispensa/inexigibiiidade, além de informações sobre eventuais
prorrogações do ajuste (Ofício n° 89/2011. Doe. 01).

Em resposta, o Gestor encaminhou justificativas por meio do Ofício n° 153/2011-
IMDL302/2011-1MDL e cópias de documentação (Doe. 02), entre as quais:

• Parecer n° 460/2010/AJUR-CGL sobre a possibilidade de dispensa de licitação
em situação emergencial, opinando pela celebração de contrato provisório;

• Justificativa da escolha do fornecedor;

• Justificativa da contratação emergencial;
• Termo de Contrato n° 005/2010 (prestação de serviços de limpeza e maqueiros

para atender às necessidades do Instituto da Mulher Dona Lindu).

v_y Diante da manifestação e documentos encaminhados, constataram-se as seguintes
irregularidades:

1. O Parecer da CGL (8.6.2010), relativo à possibilidade de dispensa de
licitação em situação emergencial, é posterior a data de assinatura do
contrato (1°.6.2010).

O parágrafo único, do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 determina a análise prévia
das minutas de editais e de contratos pela assessoria jurídica da Administração, visando evitar
defeitos que comprometam a lisura da contratação após seu ajuste.

A Lei Delegada Estadual n° 93/2007, regulamentando o dispositivo mencionado,
conferiu essa função à Assessoria Jurídica da CGL/AM:

Art. 5.° As unidades integrantes da estrutura organizacional da Comissão Geral de
Licitação do Poder Executivo - CGL têm as seguintes competências, sem prejuízo de

^ outras ações e atividades previstas no seu Regimento Interno:

Omissis

II - ASSESSORIA - elaboração e aprovação dos editais de licitação, nos termos do
parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal n.° 8.666/931; emissão de pareceres e
despachos nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação ou quando
solicitado pelo Presidente, em matéria referente à licitação; assessoramento ao
Presidente, ao Vice-Presidente e aos demais membros da Comissão, em assuntos
técnicos, administrativos e jurídicos; emissão de pareceres em processos de cadastro e,
quando determinado, em processos de outranatureza; (grífosmeus)

Por óbvio, não se olvida que não havendo irregularidade, eventual ausência não
deve ser bastante para afetar o procedimento/contrato.

u

1Art.38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio paraa despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas eaprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994)



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

No entanto, tal ausência ou, como no caso, a elaboração posterior do parecer
como se prévio fosse, deve ter a responsabilidade imputada ao servidor que agiu com desídia e
violação frontal à legislação.

E, ainda que se possa admitir o caráter emergencial para a Ia contratação por
dispensa, bem como não seja possível atribuir a responsabilidade da análise jurídica ao
contratante, houve novo ajuste com a CONSERGE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
LTDA. (Contrato n° 08/2010. Doe. 03), sem que fosse apresentado o exame da CGL a esta
Corte de Contas, tampouco justificativas, apesar de requisitadas no Ofício n° 89/2011, com
fulcro no art. 116, parágrafo único, da lei Orgânica/TCE-AM.

2. Dispensa do procedimento licitatório por emergência (art. 24, IV c/c o art.
26, caput e parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993). Nova dispensa.
Recontratação da mesma empresa.

A contração inicial por emergência se deu pouco antes da inauguração do IMDL,
em 17.6.2010, revelando a ausência de programação para prestação dos serviços de limpeza e
conservação.

Analisando a situação de emergência, mutatis mutandis, o Egrégio Tribunal Pleno
do TCU manifestou-se na Decisão n° 347/19942 no sentido de que a dispensa de licitação com
fundamento no inciso IV, do art. 24, da Lei n° 8.666/1993, não pode se originar em falta de
planejamento administrativo, devendo a interpretação ser realizada cuidadosamente, para evitar
que a exceção seja transformada em regra.

Isso porque "a situação de urgência não deve ser provocada pela incúria da
Administração Pública, que tem o dever de planejar e prever todas as suas demandas." Porém,
mesmo havendo indevida contratação direta, em face do interesse público a melhor doutrina
entende não deva ser prejudicada a dispensa, mas, sim, estabelecer a responsabilidade do
administrador, com o intuito evitar atuação dessa senda.

Posto isso, destaca-se que o contrato possuía vigência de 3 meses - I°.6.2010 a
lo.8.2010 -, porém, emconsulta ao Sistema Auditor de Contas Públicas, verificou-se a existência
de pagamentos porjustificativa para o período de Io a 10 de setembro de 2010 (NE: 237, valor:
R$ 55.591,60/doc. 04), e outros 2 processos de dispensa de licitação em 2011 (doe. 05), quais
sejam, NE 07 (valor: R$ 387.348,16) e NE 46 (valor: R$ 1.794,00/complementação de nota de
empenho) com a mesma contratada do TC n° 05/2010 (CONSERGE CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA).

Nesse diapasão, a Ia dispensa foi justificada no referido inciso IV, do art. 24, da
Lei de Licitações, ao argumento de que a conclusão do procedimento licitatório que, à época, se
encontrava suspenso por conta de interposição de recurso (Pregão Eletrônico/Edital n°

2Disponível em http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/PesquisaLivre. Acesso em 30.1.2009.
3NIEBUHR, Joel de Menezes. DISPENSA EINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PUBLICA. Editora Fórum, 2a
edição. Belo Horizonte, 2008, p. 447.
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0272/2010, Processo n° 5514/2010-CGL cf. Justificativa da Contratação Emergencial),
comprometeriao desempenho das atividades.

Nada obstante, o dispositivo legal utilizado veda a prorrogação dos contratos
realizais sob seu fundamento.

Assim, repisa-se que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento licitatório, em face dos limites impostos a tal
discricionariedade, uma vez que a lei prevê punição não somente em eventual contratação direta,
mas também quando se deixar de observar as formalidades exigíveis para esses processos.
Portanlo, não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais,
ter sua atuação sempre norteada pelos princípios da moral e da ética, evitando abusos e
irregularidades.

E, embora o questionamento tenha se referido ao Contrato n° 05/2010 e suas
eventuais prorrogações, porque vedadas pelo próprio dispositivo que fundamentou a dispensa,
o responsável omitiu que, mesmo não tendo ocorrido tal prorrogação, o Instituto da Mulher
Dona Lindu celebrou novo contrato com a empresa CONSERGE CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA., por meio de nova dispensa, também sob o argumento de
caráter emergencial.

Dessa forma, o fato de o administrador ter efetuado pagamentos por justificativa
e, após, ter novamente dispensado o procedimento licitatório, não afasta a proibição de
prorrogar. Em verdade, a burla tanto à regra de licitação quanto à isonomia são facilmente
detectadas, corroborando entendimento deque houve descido com o dinheiro público e atuação à
margem da lei, acarretando inarredável ilegalidade.

Por fim, destaca-se oportunamente ter sido detectada tal prática de nova dispensa
por emergência e empenhos sem cobertura de qualquer ajuste na atual Administração do
Instituto da Mulher Dona Lindu (TC n° 05/2011: IMDL e FLS Pompeu), culminando na
propositura de outra Representação perante o Pleno deste Tribunal de Contas .

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência, diante dos fortes
indícios de ilegalidade, bem como em razão de o responsável ter deixado de se manifestar a
respeito das prorrogações do ajuste, determine:

1. o encaminhamento à DIEPRO para autuação da REPRESENTAÇÃO (art.
288, §2°, da Resolução n° 02/2002-TCE/AM) recebendo a tramitação
necessária, com instrução, julgamento e definição de responsabilidade,
apurando o fato, mediante identificação de contratações com dispensa de
licitação e eventuais ilegalidades, sobretudo, com a empresa CONSERGE
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA, determinando inspeção e
emissão de relatório conclusivo;

Representação n° 73/2011- MPOT PROC/ELCM, de 20.9,2011.
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2. análise de responsabilidade da Assessoria Jurídica da Comissão Geral de
Licitação que emitiu parecer intempestivo, simulando prévio exame do
contrato/dispensa;

3. não seja mais promovida a prorrogação dos ajustes, tampouco nova
contratação sem observar a exigência de procedimento licitatório, com
fundamento no art. 160, §1°, do Regimento Interno.

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e resultados apurados.

,-- MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de
setembro de 2011.

KM.

LIMA COSTA MARINHO

curadora de Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° ^0 72011 - lV!PC/3a PROC/ELCM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procura
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288, da Resolução n° 04/2002-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO em face da omissão
em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes:

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts.
116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquet requisitou ao Prefeito
Municipal de Presidente Figueiredo, Senhor Antônio Fernando Fontes Vieira, o Processo de
Inexigibilidade que fundamentou a contratação da Empresa T.G.I. Comércio,
Representações e Diversões Ltda., para contratação das bandas "Os Paralamas do Sucesso",
valor: R$ 247.000,00 e"Ricardo Chaves ebanda", valor: R$ 150.000,00 (Ofício n° 155/2011. de
17.6.2011/doc. 01).

Apesar de arequisição do Ministério Público de Contas ter sido recebida na sede
da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo em 26 de junho de 2011, conforme Aviso de
Recebimento (doe. 02), ogestor deixou apresentar justificativas ou documentos comprobatórios.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in
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loco e outras medidas cabíveis, com destaque na apuração de possível burla ao princípio
licitatório, com utilização de inexigibilidadede licitação.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a todos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame de maior número de concorrentes.

Visando garantir a lisura da aplicação do dinheiro público, a própria Constituição
(art. 37, XXXI) também determina que a celebração de contratos administrativos seja precedida
de licitação, ressalvadas as exceções da lei.

A Lei n° 8.666/1993 estabeleceu tal exigência, porém ressalvou as hipóteses de
dispensa e inexigibilidade, previstas nos artigos 24 e 25 da citada lei.

Oportuno ressaltar que o administrador deve ter muita cautela ao dispensar ou
declarar inexigível procedimento licitatório, em face dos limites impostos^ a tal
discricionariedade, uma vez que a lei prevê punição não somente em eventual contratação direta,
mas também quando deixar de observar as formalidades exigíveis para esses processos. Portanto,
não basta que o administrador se atenha ao estrito cumprimento da lei, deve, ademais, ter sua
atuação sempre norteada pelos princípios da moral eda ética, evitando abusos eirregularidades.

Dispõeo art. 25, III, da Leide Licitações:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

Omissis

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

Disso, infere-se ter sido conferido certo grau de subjetividade ao administrador,
revelando maior necessidade de controle dos critérios objetivos da inexigibilidade, bem como. de
observância dos Princípios Constitucionais Administrativos, entre os quais a Moralidade,
Economicidade, Razoabilidade daescolha e Impessoalidade

Além disso e da inviabilidade de competição, em homenagem à singularidade da
expressão artística, o mencionado inciso III, do art. 25, da Lei n° 8.666/1993 exige o
preenchimento de outros requisitos1 para a legalidade da contratação sem procedimento
licitatório:

• Não contratar artistas amadores", sendo indispensável à regularidade do ajuste
que os contratados estejam inscritos na Delegacia Regional do Trabalho;

' NIEBUHR, Joel de Menezes. DISPENSA EINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PÚBLICA. Editora Fórum. T
ediçào. Belo Horizonte, 2008, p. 325-330 . . .,.,.,,2Não évedada acontratação de artistas amadores, mas sua contratação por meio de inexigibilidade. ^

LU
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• O contrato deve ser realizado diretamente com o artista ou por meio de seu
empresário exclusivo, como forma de respeito direto à Economicidade e à
Moralidade Administrativa protegendo o dinheiro público, já que
intermediadores aumentam o custo do contrato;

• Ser consagrado pelacrítica especializada ou pela opinião pública.

Não só isso. A justificativa do preço deve constar obrigatoriamente do processo,
na forma do art. 26, parágrafo único, da Lei de Licitações, cuja aferição pode ser realizada por
análise do histórico dos valores cobrados pelo artista noutras apresentações.

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência, diante dos fortes
indícios de ilegalidade, bem como em razão de o responsável ter deixado de se manifestar

/ > quando requisitado, determine:
^ 1. Determine a autuação e processamento na forma regimental, bem como a

apuração do fato, mediante identificação de possíveis ilegalidades nos
Contratos nos 135 e 136/2011 celebrados com a Prefeitura Municipal de
Presidente Figueiredo, apurando-se a justificativa de preço (art. 26, parágrafo
único), a documentação ausente e determinando inspeção e emissão de
relatório conclusivo;

2. Dê ciência a esta Representante Ministerial quanto às providências adotadas e
resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, a& de
setembro de 2011.

KAPM.

ELIZÂ^ELÁ ^IMA CO|TA MARINHO
P|oeu£adora de contas
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PROCURADORIA-GERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR ATHAYDE RIBEIRO COSTA, PROCURADOR-CHEFE DA
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°_ 2L /2011-MP-PG

ao

Ü

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio de seu Proc^rador-

Geral que esta subscreve, no desempenho de sua missão institucional, consoante o disposto nos
artigos 114, III da Lei n.° 2.423 de 1.996 do Estado do Amazonas, 54 da Resolução n.° 04/2002-

TCE/AM, art.127 da CF/1.988, vem à presença de Vossa Excelência oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO nos termos do parágrafo Io do art. 102 da Constituição Federal c.c. o art.

f 2o, I, da Lei n. 9.882/99 eart. 2o, VI, da Lei n. 9.868/99, a fim de que seja encaminhada ao e.
O1 Procurador-Geral da República para, querendo, segundo juízo prévio de admissibilidade, propor

AÇÃO DE ARGUIÇAO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL,
consoante razões a seguir articuladas.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Amazonas, em caso concreto

cujo tema versado era o de concessão de pensão a cônjuge supérstite, arguiu, incidentalmente, a

inconstitucionalidade do parágrafo 4o do art. 6o da Lei Municipal n. 870/2005, com a redação
dada pela Lei Municipal n. 1.197/2007, que assim dispõe:

Art. 6oda Lei Municipal n.870/2005. com a alteração introduzida pel

Art 6o- São segurados do RPPS:
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/ - o servidor público concursado e efetivado, titular de cargo efetivo estatutário dos
órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime
especial efundações públicas, cujas atribuições, deveres e responsabilidades específicas
estejam definidas em estatutos ou normas estatutárias; e ...
§Io Fica excluído do disposto no caput deste artigo oservidor ocupante, exclusivamente,
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação eexoneração;(...)
§4o Por terem sido admitidos para oexercício defunção temporária, nos termos do disposto
no inciso I deste artigo, são titulares efetivos os servidores ativos e inativos que, até a data
da publicação desta Lei tenham sido admitidos comfundamento no art. 1°da Lei n° 336, de
19 de março de 1996.

No entanto, ao disciplinar a matéria, o parágrafo 4o acima transcrito afrontou
diretamente o disposto no parágrafo 13 do art. 40 da Constituição Federal que traz a seguinte

vedação:

Art. 40. caput e § 13 do art 40 da Constituição Federal

Art. 40. Os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias efundações, é assegurado regime de
previdência de caráter contributivo solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e odisposto neste artigo.(Caput com redação
dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19/12/2003).(...)-
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de
livre exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o
regime geral da providência social (Parágrafo acrescentado pela Emenda
Constitucional n. 20, de 15/12/1998)

No julgamento do referido incidente, à luz da Súmula n. 347 do STF, o Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, acolheu o incidente nos seguintes termos:

(...) 7.1 - Reconhecer o descumprimento, pelo parágrafo 4" do art. 6" da Lei n. 870/2005,
introduzido pela Lei n. 1197/2007, que equiparou os contratados sob regime administrativo
(art. 1" da Lei n. 336/1996) aos titulares de cargo efetivo, no que pertine ao regime
previdenciário, de preceito inserto no parágrafo 13 do art. 40 da CR/1988;
7.2 - Suscitar junto ao Procurador-Geral da República a propositura de Ação de
Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF, por ser um dos legitimados, conforme
art. 103, VI, da CR/1988 c.c. o art. 2", I, da Lei n. 9.882/1999; (...).

Cumpre salientar que o parágrafo 13 do art. 40 da Constituição Federal não foi
iroduzido na Constituição do Estado do Amazonas, nesse contexto o descumprimento do

ireceito fundamental se dá diretamente contra a Cartada República.

" ~~~ " Página 2 de 4
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A respeito do objeto da arguição de descumprimento de preceito fundamental, o
Supremo Tribunal assentou o seguinte entendimento, verbis:

"Arguição de descumprimento de preceito fundamental: distinção da ação direta de
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade. Oobjeto da arguição
de descumprimento de preceito fundamental há de ser 'ato do Poder Público' federal,
estadual, distrital ou municipal, normativo ou não, sendo, também, cabível amedidajudicia!
'quando for relevante o fundamento da controvérsia sobre lei ou ato normativo federal,
estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição'." (ADPF 1-QO, Rei. Min.
Néri da Silveira, julgamento em 3-2-2000, Plenário, DJde 7-11-2003.)1

E nota distintiva do cargo efetivo o provimento mediante concurso público, a
permanência e não a transitoriedade de seu ocupante, mas a natureza efetiva não se confunde
com essa permanência: a primeira, adquirida pela nomeação, diz respeito ao cargo
(efetividade), e significa que seu ocupante pode adquirir a segunda (estabilidade), após o
decurso de certo período (hoje de três anos, art. 41 da CF)2.

A leitura dos dispositivos legais em referência, sem maior esforço exegético, revela
que aLei Municipal em destaque violou frontalmente oque preceitua o§ 13 eocaput do art. 40
da Constituição Federal, com aredação que lhe foi dada pela EC n. 20/98 no que toca ao regime
previdenciário próprio.

Por isso, aos servidores temporários e a seus sucessores deve ser aplicado não o
Regime Próprio de Previdência Pública - RPPS, mas o Regime Geral da Previdência Social -

RGPS previsto no art. 201 da Constituição Federal e na Lei 8.213/91, fazendo-se, por evidente,
as devidas compensações entre os regimes de forma amanter o equilíbrio atuarial, jáque só aos
servidores efetivos foi assegurado o direito ao regime próprio de previdência, conforme art. 40,
caput, daConstituição Federal, situação aplicável inclusive a pensões decorrentes.

Em razão do exposto, intenta-se com apresente representação, que Vossa Excelência

a encaminhe ao Procurador-Geral da República a fim de que proponha, caso assim entenda,
AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL, considerando que

'rf ao"a í'nÂÇí,e °SMP1"emJ° "Ve,*ã0 C°mpIela "STF" Suprem° Tribunal FederaK http://www.stf^jLis>^l|l/con\tituicayconstituicao.aspCtr. AKAUJÜ, Edmir Netto de, in Curso de Direito Administrativo, 5a edição, São Paulo: Saraiva, 201J>T 1 \ /
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parágrafo 4o do art. 6o da Lei Municipal n. 870/2005, com aredação dada pela Lei Municipal n.
1.197/2007 violou opreceito contido no parágrafo 13 do art. 40 da Constituição Federal, vale
dizer, preceito que não se encontra reproduzido no texto da Constituição do Estado do
Amazonas.

Manaus, 26 de setembro de 2011.

Procurador-Geral do Ministério Público deContas Junto ao TCE/AM

n
Carlos Alberto Souzta de Almeidí

d
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ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESiDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO fapuratória) N°. ò£L /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurado

signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n° 04/2002
TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO para*
apuração da razoabilidade dos preços praticados no Contrato n.° 10/2009 - SÜHAB eg
seus aditivos, relativo a fornecimento de combustível, com escopo de verificar s

vantajosos e condizentes comos preços de mercado.

1. Com fulcro nos artigos 93 e 88, parágrafo único, alínea a, d<|
Constituição do Estado e no art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996, estç
Parquet requisitou ao Diretor Presidente da SUHAB, Sr. Sidney Roberíson Oliveira de
Paula, justificativas e a cópia integra! do processo de celebração do 2.° Termo Aditivo
do Contrato n.° 10/2009 com a finalidade de verificar os motivos, fundamentos e

legitimidade da medida.

2. Em resposta, o diretor presidente apresentou as cópias solicitadas

informando que a justificativa consta do projeto básico.

COS Páaiüii 1 du 2



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

3. Mas não, no projeto que instruiu o aditivo, menção a quantitativos e

unidades de modo a permitir a avaliação do preço praticado em renovação. Não consta
nem mesmo as especificações do combustível adquirido, razão peia qual se faz
impenosa a verificação da razoabüidade, economicidade, em função das práticas de
mercado.

4 Tais aspectos precisam ser investigados mediante adequada

instrução, preliminar, pela DCOP. É a proposta desta representação. Caso sejam
confirmadas irregularidades, deverão ser definidas as responsabilidades com base na
Lei n.° 2.423/96, observados o contraditório e a ampla defesa.

5. Protesta-se, por fim, seja dada ciência ao Panjueí^aeerca dos

encaminhamentos.

Manaus, 20 de outubro de 2011

ÍUY/MARCÈU_0 ALENCARDE MENDONÇA

PROOURADOR DE CONTAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°. P3 /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador
signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.° 04/2002-
TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO contra
MANAUSTUR para apuração de possíveis irregularidades nos Convênios n.° 04/2011,
05/2011, 06/2011 e 07/2011 celebrados para realização dos seguintes eventos: "55.°^
Festival Folclórico do Amazonas", "1.° Festival Folclórico de Manaus" e"6.° Festival daf
Cidade do Folclore do Amazonas". Ovalor do repasse totaliza R$ 2.200.000,00 (dois!
milhões e duzentos mil reais). s^'

1- CorT1 fu,cro nos artigos 93 e 88, parágrafo único, alínea a, dal '
Constituição do Estado e no art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996, este! '
Parquet requisitou ao Diretor Presidente da Manaustur, Sr. Arlindo Pedro da Silva
Júnior, cópia integral dos processos referentes aos referidos ajustes. Afinalidade é de
examinar as razões e impessoalidade de escolha daqueles entes privados, a
consistência e economicidade do plano de trabalho e dos preços praticados, tendo em
vista oelevado quantitativo de irregularidades dessa natureza nos convênios em geral,
consoante levantamentos deste órgão ministerial e do DEATV.

COS
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2- Todavia, o senhor Diretor Presidente da Manaustur não respondeu à
requisição tampouco apresentou qualquer informação/justificativa, fato que por si só
enseja multa prevista no art. 308, I, alínea a, da Resolução n.° 04, de 23/05/2002.

3 É imperioso verificar se houve violação aos princípios da
Impessoalidade, Finalidade, Eficiência, Moralidade e Licitatório (Constituição art. 37)
bem como à regra do artigo 116 c/c 2.°, da Lei 8.666/93. Se os ajustes não,
consubstanciaram terceirização abusiva para afastar o dever de licitar; se os parceiros
privados foram selecionados com transparência e isonomia; se o plano de trabalho é
consistente; se os preços são razoáveis e os objetivos, alcançados.

4- Tais aspectos precisam ser investigados pelo DEATV mediante
adequada instrução, preliminar. Caso sejam confirmadas irregularidades, deverão ser
definidas as responsabilidades com base na Lei n.° 2.423/96, observados o
contraditório e a ampla defesa.

5- Protesta-se, por fim, seja dada ciência ao Parquet acerca dos
encaminhamentos.

Manaus,2>de setembro de 2011.

ÜRCEDO ALENCAR DEJWENDONÇA

PROCURADOR DE CONTAS*

COS
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO (APURATÓRIA) N°. %4 /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por seu procurador
signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°
04/2002-TCE/AM, vem, perante Vossa Excelência, propor REPRESENTAÇÃO
contra a Prefeitura de Carauari, para apuração da razoabilidade dos preços
praticados no Contrato n.° 004/2010 (resultante da Tomada de Preços n.°
002/2010, que tem por objeto a construção de creche-escola orçada em R$

O 1.294.595,93 - um milhão, duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e S
noventa e cinco reais e noventa e três centavos) bem como para fiscalização
executiva concomitante da obra, pela DCOP. '§

1 Com fulcro no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, alínea a, da
Constituição do Estado e no artigo 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996,
este Parquet requisitou ao Prefeito Municipal de Carauari, Sr. Francisco Costa
dos Santos, informações, documentos e justificativas sobre o referido processo r
licitatório.

COS
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2- APesar de ter atendido ao ofício requisitório, os documentos
apresentados não comprovam a razoabilidade dos preços praticados.

3- Portanto, o fato precisa ser apurado já que o valor é
aparentemente elevado em se tratando de creche-escola. Caso sejam
encontradas irregularidades, observado o direito de defesa, que sejam
definidas as responsabilidades com base na Lei n. 2.423/1996. Protesta^serppr
fim, por ciência acerca dos encaminhamentos.

ÇMàn&t* 27 de setembro de 2011

^>/ s *

RUyMARCEÜO ALENCAR De' MENDONÇA
PROCURADOR DE (^ONTAS

l
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. 8' *=> /2011-IVTP.ttiVf Aivr

\X

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurad
signatário, com base no disposto nos artigos 54,1, e288, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor REPRESENTAÇÃO por invalidade do
Convênio n. 001/2011, celebrado entre a Fundação Municipal de Eventos e
Turismo - MANAUSTUR, e a Associação das Escolas de Samba do1.°e 2."
grupo de Manaus.

1• Segundo consta do Termo, oobjeto do convênio éa "conjugação
de esforços técnicos e financeiros entre os convenentes, visando à realização do
desfile das escolas de samba filiadas da AESGMA, conforme os termos e
justificativas do plano de trabalho". Oprazo de vigência e execução éde 3(três)
meses contados a partir de 24/02/2011. Ovalor global éde R$ 297.000,00.
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2. Ocorre que a parceria é inválida por violação à regra do artigo

116, § 1.°, da Lei n. 8.666/93. Éque o piano de trabalho, que deve traduzir o objeto
do convênio, apresenta-se inconsistente, genérico e inepto; isto é, consta sem as
especificações mínimas exigidas por lei, indispensáveis à garantia do emprego
razoável dos recursos públicos. O Plano não diz onde, como e em que os recursos

deveriam ser aplicados pelas escolas de samba; apenas expressa genericamente
que os recursos prestariam à realização do desfile. Não houve cotação prévia de
preços unitários (itens de despesa) para se chegar aos valores do convênio. Tal
omissão, além de ilícita, oferece risco de dano ao erário, por permitir gastos

excessivos ou incompatíveis com a finalidade almejada.

3. Posto isso, o Ministério Público de Contas propõe seja

reconhecida a invalidade do convênio representado, com aplicação da multa do

artigo 54, II, da Lei n. 2.423/96, e determinação de tomada de contas,

resguardando o contraditório e a ampla defesa.

:ELO ALENCAR DE MENDONÇA

Procurador de Contas
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JUNTO AOTRIBUNAL DE CONTAS

OFÍCIO N.° 33l2011 /MP-RMAM.
Manaus, 28 de fevereiro de 2011

Senhor Presidente,

Tendo em vista a competência do Tribunal e deste Ministério Público
de Contas do Estado, de fiscalizar os ajustes firmados pela Administração Municipal
v.mos perante V. BC, requisitar cópia integral do processo de celebração do Convênio
n- 001/2011, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do Município de 24 02/2011
para exame das razões de escolha do ente privado e de consistência do plano de
trabalho e dos preços praticados.

Esta requisição preliminar ampara-se no disposto no art. 93 c/c 88
parágrafo único, a, da Constituição do Estado eno art. 55 da Resolução n« 04/02 -
TCE/AM eobjetiva verificar anecessidade de se promover representação àCorte de
Contas.

Atenciosamente,

EXMO SENHOR

ARLINDO PEDRO DA SILVAJÚNIOR
MD. DIRETOR PRESIDENTE DA MANAUSTUR
NESTA

Secretaria Geral
RECEBIDO

•••••••*••(•

Assinatura
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Manaus, quinta-feira, 24 de fevereiro de2011 DOM
Edição 2634

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES URBANOS

PORTARIA N.° SUP021/2011 • SMTU

0 SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - SMTU, no uso de
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 27 de outubro de
2010.

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo
n.° 2010/10988/12023/00225- SMTU;

RESOLVE:

1- TORNAR SEM EFEITO o Extrato do quarto termo
aditivo ao Contrato n.° 001/2009 - SMTU, publicado no Diário Oficial do
Município deManaus n.° 2580, de07/12/2010.

CUMPRA-SE, ANOTE-SE, PUBLIQUE-SE ECIENTIFIQUE-SE.

Gabinete do Superintendente da Superintendência
Municipal de Transportes Urbanos - SMTU, em Manaus, 16 de fevereiro
de 2011.

WIARCOS/NTONIO CAVALCANTE
Superintendente da SMTU

PORTARIA PRN.°025/2011-SMTU

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - SMTU, no exercício da
competência que lhe confere oinciso II do artigo 128 da Lei Orgânica do
Município c/c oDecreto de 27 de setembro de 2010, e

n.° 8.666/93;
CONSIDERANDO o disposto np artigo 51, dá Lei

CONSIDERANDO o disposto no art. 4o, I, '.V do Decreto
n.° 0708 de14de dezembro de2010;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar e efetuar
com celeridade os procedimentos licitatórios no âmbito da
Superintendência Municipal de Transportes. Urbanos - SMTU

RESOLVE:

I - DESIGNAR á funcionária MARIA DO PERPETUO
SOCORRO GARCIA TERÇO, para prestar serviços nas licitações de
interesse da Superintendência Municipal de Transportes Urbanos -
SMTU como membro, em substituição-ao Senhor ADELCIO LIMA DE
OLIVEIRA.

il - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

cumpra-se. anote-se, cientifique-se e publique-se.

Gabinete da Superintendência Municipal de Transportes
Urbanos - SMTU, emManaus, 22de fevereiro de2011.

MARCOS/ATjÇTONIO CAVALCANTE
Suiferinlfendente da SMTU

21
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
CULTURA E ARTES

PORTARIA N. 009/2011 - MANAUSCULT

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE CULTURA EARTES - MANAUSCULT, usando de suas atribuições
legais e de acordo com Art.128, inciso li da LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO de MANAUS c/c Art. 6o, inciso Ie VI do Decreto n° 1505 de
19.05,1993, Decreto de 05 dejaneiro de 2009, combinado com a Lei
n° 1.321 de 16 de abril de 2009, Decreto n° 0511, de 15 de abril de 2010 e,

RESOLVE:

TRANSFERIR, o usufruto das férias da servidora GRACE
ANNY FONSECA BENAYON ZAMPERUNI, Diretora de Operações,
matricula 084.138-2 H, do quadro de pessoal da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE CULTURA EARTES, do mês de março para abril de
2011, constante da Escala de Férias do exercício de 2010/2011 objeto
da Portaria n^44/2010-MANAUSCULT, publicada no DOM n° 2584 de
14.12.2010.

CIENTIFIQUE.SE, PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE.

Manaus, 18defevereirode2011.

lívia regi/À mendes
Diretora- Presidente daFundação Municipal de Cultura e Artes.

s[6~ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
EVENTOS E TURISMO

EXTRATO

1.ESPÉCIE EDATA: Convênio n°.001/2011, celebrado em 24/02/2011.
2.PARTICIPES: OMunicípio de Manaus, por intermédio da Fundação
Municipal de Eventos e Turismo - Manaustur e Associação das Escolas
deSamba do1o e 2o grupo deManaus -AESGMA.
3.QBJETO: Opresente Convênio tem por objetivo a conjugação de
esforços técnicos e financeiros entre os convenentes, visando a
realização do "Desfile das Escolas de Samba" que são filiadas a
Associação das Escolas de Samba do 1o e 2° grupo de Manaus -
AESGMA, conforme os termos e justificativas do Plano de Trabalho
constantes do processo 2011/13088/13089/00037
4.VALOR GLOBAL: R$ 297.000,00 (duzentos enoventa esete mil reais)
5.DOTACAO ORÇAMENTÁRIA- o Empenho n° 2011NE00M1 de
24/02/2011, a conta da seguinte rubrica orçamentárias 23.695.1016.4015
Elemento de despesa 33.50.39 - Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica'
Fonte de Recurso 0100, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos esetenta
mil reais) da Primeira Convenente. A Segunda Convenente será
responsável pela contrapartida equivalente a 10% (dez por cento) do valor
da Primeira Convenente, correspondendo ao valor de R$ 27 000 00 (vinte
e sete milreais).
6.PRAZO: Oprazo de vigência do presente Convênio será de 03 (três)

', meses acontar da publicação do extrato do termo de convênio no Diário
\Oficial do Município -DOM.

\ Manaus, 24de fevereiro de2011.

ARLINDO,
DlretgiH

ÃJÚNIOR
larraustur

$

#



AESGMA
ASSOCUÇÃO DASF.SCOIASDESAMBA DQ1°E 2' GR/JM^juaj^attc

TEL: - 9248-0645

PIANO DE TRABALHO
01/03

ORGAO / ENTIDADE PROPONENTE; "

kNbc«lA^° °AS ESCOLAS Dg ^MBA DQ1°E 2° GRUPO DE MANAUS
C.N.PJ:
03.622.045/0001-96

.R.Viy° D° SURUÍ "° 2Q1 ~P^QUE DAS LARAN.IPlPA.ci
CIDADE:
MANAUS

U.F.:
Am.

CEP:

69.000-000
DDDfTELEFONE:
(092) 9248-0645 -9133-0026

E.A.:

BANCO:

BRADESCO
NOME DO RESPONSÁVEL:
MÁRCIO ALMINO PIMENTEL MARTINS

AGENCIA:
3711

CONTA CORRENTE
N°: : 25.786-9

PRAÇA DE PAGAMENTO:
__ MANAUS

C.P.F.:

^X. I. /ÓRGÃO EXP.: 0560150-9/ SESEG -AM" 231.051.602-30
CARGO:
PRESIDENTEENDEREÇO: "

RUA 11, CASA 423 - CONJ. CASTELO BRANCO P. 10 DE NOVEMBRO

NOME:
1. OUTROS PARTÍCIPES

C.G.C./C.P.F.:

ENDEREÇO:

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO-
TITULO DO OBJETO: "

CEP.:

CARNAVAL / 2011, DESFILE OFICIAL DO 1o E
GRUPOS DAS ESCOLAS DE SAMBA DE MANAUS

E.A.:

CEP:

69055-290

PERÍODO DE EXECUÇÃO

03 Meses

«.v-S.

Escolas de slmba *$**£!«£??'**'" *** EsCOlas de Samba filiadas a Associação da

maior movimento cultut°^
através do samba. carnaval, bem como estimular a musica popular brasileira

MANAUSTUR / DOFi
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AESGMA
ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS DESAMBA DOJ°E 2°GRUPO DEMANAUS

Bm BarSo do Stirui n° 301 - Parque das Laran ieiras - Manam Am
CNPJ: 03.622.045 / 0001-96

TEL: - 9248-0645

3. PLANO DE TRABALHO 02/03

GRONOGRAMA DE EXECUÇÃO.
ETAPA

FASE ESPECIFICAÇÃO

Indicador Físico

DURAÇÃO
HSÉOQ/TÉRHBNOUND QUANT

0 presente Convênio tem por objeto a
conjugação de esforços técnicos e
financeiros com a Prefeitura Municipal de

Única Manaus por intermédio da Fundação
Municipal de Cuftura e Turismo- Manaustur,
para o desfile das EscoJas de Sam&a filiadas 28/02/2011
à Associação das Escolas de Samba do 1° e _ _

2o Grupo de Manaus, para a realização do 28/05/2011
carnaval 2011, a ser realizado no Cênico de
Convenções de Manaus - Sambódromo nos

y—r.
dias 03/03/2011 ( Quinta- Feira) è

H
04/03/2011.<Sexta-Feira)

*""**

4. PLANO DE APLICAÇÃO:

ESPECIFICAÇÃO
1o GRUPO

G.R.C.E.S PRIMOS DA ILHA

G.R.C.E.S GAVIÕES DOPARQUEDEZ

G.R.E.S LEÕES DO BARÃO DO AÇQ

G.R.E.S BEIJA-FLOR DO NORTE

G.R.E.S ACADÊMICOS DA CIDADE ALTA

G.R.E.S IMPÉRIODA KAMÉUA

2o GRUPO

G.R.E.S UNIDOS DA CIDADE NOVA

G.R.E.S LEGIÃO DE BAMBA

G.R.E.S IMPÉRIO DO MAUÁ

G.R.E.S VILA DA BARRA

TOTAL

S. CONTRAPARTIDA DA AÊSGBSA
Descrição do Negócio

Os valores da contrapartida, são recursos
adwndos de contratos particulares e de patrocínios,
remane|ados a garantir as execuções dos serviços e
apoionaformaexigida no termo de çonvêntio.

VALOR

R$ 35.000,00

' R$ 35.000,00

R$ 35.000,00

R$ 35.000,00

R$ 35.000,00

R$35.000,00

R$15.000,00

R$15.000,00

R$15.000,00

R$ 15.000,00

R$ 270.000,00

CONCEDENTE

R$3§.QQ0f0G

R$ 35,000,00

Jl$35.000,00

R$35.000,00

R$35.000,00

R$35.000,00

R$ i5.ogg,oo

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00

R$270.000,00

VALOR

R$ 27.000,00

MANAUSTUR / DOFIN
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AESGMA
ASSOCIAÇÃO DASESCOLAS DESAMBA D01°E$ GRUPO DEMANAUS

Rua Barãodo Surui n"201 - Parque das Laranjeiras - ManausAm
CNPJ: 03.622.045 / 0001-96

TEL: - 9248-0645

PLANO DE TRABALHO

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONCEDENTE R$ 270.000,00

03/03

CONCEDENTE ANO: 2011

META/2011 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

ÚNICA R$270.000,00

META/ 2009 Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

PROPONENTE: CONTRAPARTIDA R$27.000.00

v

CONTRAPARTIDA ANO: 2011

META Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

ÚNICA R$
27.000,00

META Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

7. DECLARAÇÃO:
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para-fins de prova junto aO
Município de Manaus Estado do Amazonas, para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste
qualquer débito de mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional, ou qualquer
órgão ou entidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que impeça a transferência de recursos
oriundos de dotações consignadas no Orçamento da Prefeitura Municipal de Manaus, na forma
deste Plano de Trabalho.

Pede deferimento,

Manaus, de fevereiro de 2011.

v ; EXECUTOR
Associação das Escolas de Sambado1°e 2°. Grupo de Manaus.

Mareio Almino Pimentel Martins.
CPF n° 231.051.602-30

RGn° 0560150-9
Presidente

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE:
APROVADO

Manaus, de fevereiro de 2011.

CON

ARL
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DECULTURA RISMO-MANAUSTUR
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TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2011

TERMQ DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE
A PREEEFtüâ^^ MÜNICWAL m MANAUS,
POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO -
MANAUSTUR E A ASSOCIAÇÃO DAS
ESCOLAS DE SAMBA DO Io E 2o GRUPO DE
MANAUS - AESGMA, NA FORMA ABAIXO:

Aos 24 (vinte e quatro) diasdo mês de fevereiro do anode dois mil e onze(2011), nesta cidade
de Manaus, na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO -
MAÍ^USTOR, siÉua^à.Ruat 1%|ayari n°. 68, Vieiralves, CEP 69.053-110, presente a
PREFEITURA MUTOGIPàL DE MANAUS, doravante designai simplesmente
PRIMEIRA CQISEXpírfE^íTEiiieste atorepresentado porseu Diretor - Presidente, ARLINDO
PEDRO DA SILVA JÚNIOR, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS DE
SAMBA DO Io E 2o GRtJPO DE MANAUS - AESGM^ inserita, sob o CNPJ
n°.03622045/0001-96, Pessoa Jurídica de Direito Privado* sem fins lucrativos, localizada na Rua
Barão do Suruí n. 201 -Manaus - AM - CEP 69.000-000, daqui por diante denominada a
SEGUNDA CONVENENTE, nesteato representado por seuPresidente,, MÁRCIO ALMINO
PIMENTEL MARTMS, portador da Qaríeira de Identidade (RG) n° 0560150-9 SSP/AM e
Inscrito no Cadastro de Pessoa Física - GPF sob o n° 231.051.602-30, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante ao Processo ^2011/13088/13089/00037 e o Despacho Autorizativo
exarado pelo Senhor Diretor - Presidente da Fundação Municipal de Eventos e Turismo -
MANAUSTUR, no Processo supracitado, na presença das testemunhas adiante nominadas, é
assinado o presente^TERMO DE CONVÊNIO, para a conjunção de esforços técnicos e
financeiros, que se regerá no que couber pela Lei das Licitações n° 8.666 de 21.06.1993 e
alterações posteriores, pelas normas da Resolução n° 03 do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas - TCE de 24.06.1998, e pelas,Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:

Opresente TERMO DE CONVÊNIO tem por objetivo a conjugação de esforços técnicos e
financeiros entre os convenentes, visando a realização do "Desfile das JEsjoolas,de Samba" que
são filiadas a Associação das Escolas de Samba do Io e 2o grupo de Manaus - AESGMA,
conforme os. termos e justificativas do Plano de Trabalho constantes do processo
2011/13088/13089/00037.

MANAUSTUR/DOFIN
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO:

Para alcance do objeto pactuado, os partícipes (convenentes) obrigan*-se a cumprir fielmente o
Plano de Trabalho, elaborado pela SEGUNDA CONVENENTE e aprovado pela PRIMEIRA
CONVENENTE, plano este, que passa a integrar o presente TÉRMÒ Í)E CONVÊNIO,
independentementede transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Excepcionalmente, admitir-sè-á a SEGUNDA CONVENENTE, propor a reformulação do
Plano de Trabalho, que ãerá previamente apreciado pelo setor técnico da PRIMEIRA
CONVENENTE e aprovado pelo Diretor - Presidente da Fundação Municipal de Eventos e
Turismo - MANAUSTUR, vedada, porém, a mudança doobjeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES:

Para arealização do objeto deste TERMO DE CONVÊNIO os convenentes obrigam-se a:

I - DA PRIMEIRA CONVENENTE:

a) Promover o repasse do recurso financeiro dç acordo com o CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO constante do Plano de Trabãírá co# o disposto na CLÁUSULA
QUARTA;

b) Controlar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto pactuado,
efetuando vistorias "in loco", diretamente, ou por terceiros, èxpssssamente autorizados;

c) Examinar e aprovar as alterações no Plano de Trabalho, sugeridas, pela SEGUNDA
CONVENENTE. "

d) Examinar, e se for o caso, aprovar as prestações de contas dos recursos repassados ao
SEGUNDO CONVENENTE; remeter cópia deste termo diretamente a Câmara
Municipalfíè Manaus (CMM), conforme o disposto no §2Ò doart. 116 daLei 8.666/93.

D - DA (DO) SEGUNDA (O) CONVENENTE:

a) Executar asatividades pactuadas na CLÁUSULA PRIMEIRA, de conformidade com
o esposado no Plano de Trabalho;

b) Repassar os recursos financeiros ao Segundo CONVENENTE conforme especificação
no cronograma de execuçãodo Plano de Trabalho;

c) Propiciar aos técnicos credenciados pela PRIMEIRA CONVENENTE todos os meios
e condições necessários ao acompanhamento, supervisão efiscalização da execução do
presente TERMO DE CONVÊNIO;

d) Realizar a promoção do evento em conformidade com o plano de trabaho apresentado
pela entidade;

MANAUSTUR / DOFiN
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e)

ü

Aplicar e gerir os recursos repassados pela PRIMEIRA CONVENENTE
eoncomitantemente com os correspondentes a sua contrapartida, exclusivamente no
objeto doBRMO DE CONVÊNIO e de conformidadecom o Plano de Trabalho
aprovado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO -
MANAUSTUR;

Restituir o eventual saldo de recursos a PRIMEIRA CONVENENTE, inclusive os
rendimentos provenientes das aplicações financeiras., no prazo imprõrro^vd de 30
(trinta) dias da extinção, denúncia ou rescisão do presente TERMO DE CONVÊNIO.

g) O segundo CONVENENTE, nos termos da
contrapartida fiananceira noVa20 definido nã
da ordem de pagamento.

., vigente deverá comprovar a
vigentea contarda expedição

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EEMPENHO:

Para aexecução das atividades previstas neste TERMO DE CONVÊNIO, os recursos são na
or4em de R$ 297.000.00 (duzentos e noventa e sete mil reais) que correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária n° 23.695.1016.4015, tendo sido emitida pela PRIMEIRA
CONVENENTE em 24/02/2011, sob o Empenho n° 2011NE00041, a conta da seguinte
rubrica orçamentária 23.695.1016.4015, elemento de Despesa 33.50.39 - Serviços de
Terceiros dePessoa Jurídica, Fonte deRecurso 0100, no.valor deB$ 270.000,00 (duzentos e
setenta mfl reias) da Primeira Corrvenente. A SÉGÜrtoÂ CONVENENTE será
responsável pela contrapartida equivalente a 10% (dez por cento) do valor da Primeira
Convenente, correspondendo ao valor de R$ 27.000,00 (vinte esete mü reais).

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS:

Os recursos financeiros serão liberados de acordo com o CRONOGRAMA DE
EXECUÇÃO, coástante do plano de trabalho aprovado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE EVENTOS E TURISMO - MANAUSTUR.

PARÁGRAFO iÚNICO: Quando o pagamento ocorrer em parcelas, a liberação destas, a
partir da segunda, dependerá (^apresentação daprestação dê contas da parcela anterior.

CLÁUSULA SEXTA-DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS:

Os recursos referentes a este TERMO DE CONVÊNIO, desembolsado pela PRIMEIRA
CONVENENTE, serão mantidos, «abusivamente, na Conta Corrente n° 25786-9, Agência n°.
3711, Banco Bradesco da cidade de Manaus, Estado do Amazonas, e movimentados mediante
cheques nominativos, ordem de pagamento edébito automático emitidos exclusivamente para
o pagamento de despesas previstas 'no PLANO DE TRÂfiALffd, ou para aplicação no

^trt^-rtt-w*—*—i.* ^

MANAUSTUR/DOFiN
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mercado financeiro, ficando sob responsabilidade da (do) SEGUNDA (O) CONVENENTE a
guarda, em arquivo própria dos: doeujneiitQs cambeis coriiesjppiui^tíe^ ^te modo a facilitar o
acompanhamento e a fiscalização porparte daPRIMEIRA CONVENENTE.

PARÁGRAFOPRIMEIRO:

Os saques referidos nesta Cláusula destinam-se ao pagamento das despesas previstas no
PLANO DE TRABALHO e os saldos não utilizados serão obrigatoriamente aplicados na
Instituição Bancária mencionada, na forma prevista no §.f, do Artigo 116, da Lei de
Licitações n° 8.666793, e as aplicações no mercado financeiro somente poderão ser efetuadas
através do Banco Oficiai (Banco 4o: Brasil ou Caixa Ecçnômica Federal eBradesco) e títulos
cuja liquidez não prejudique oalcance do objeto definido na Cláusula Primeira, devendo os
rendimentos de tais aplicações serem obrigatoriamente aplicados dessa forma e integrar a
Prestação de Contas, em consonância com odisposto nos §4o, 5o e6o do Artigo 116 da Lei das
Licitações antes destacada.

PARÁGRAFOSEGUNDO:

Os rendimentos auferidos serão obrigatoriamente computados a crédito do TERMO DE
CONVÊNIO e aplicados, exclusivamente, na sua finalidade, devendo constar de
demonstrativo especifico que integrará a PRESTAÇÃO DE CONTAS.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA EPRORROGAÇÃO:

Oprazo de vigência do presente TERMO DE CONVÊNIO será de 03 (três) meses, acontar da
publicação de seu Extrato no Diário Oficial do Município de Manaus, podendo ser
prorrogado por mútuo acordo dos convenentes (pamcipes), mediante TeítóOíAditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DE SÍMBOLO:

Em qualquer açãSS promocional relacionada com o objeto deste TERMO DE CONVÊNIO
será obrigatoriamente, destacada a participação da PRIMEIRA CONVENENTE, sendo
vedado- ^ partes utilizarem nos empreendimentos resultantes deste TERMO DE
CONVÊNIO, nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos, ficando, contudo, a SEGUNDA CONVENENTE nas
eventuais divulgações que veicular sobre o.presente TERMO DE CONVÊNIO, obrigada a
fazer referência à participação recebida pela PRIMEIRA CONVENENTE, observando o
disposto no§ Io, doArtigo 37, daConstituição Federal.

CLÁUSULA NONA-DO ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO:

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E TURISMO - MANAUSTÇR por
intermédio da Diretoria de Planejamento de Serviço e Promoção Turística ou mediante

MANAUSTUR/DOFíN
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Comissão Mista de Servidores quêindicar,fiscalizará e acompanhará todas as fases de
execução do presente TERMO DE CONVÊNIO, utilizando-se de comunicação escrita,
quando recomendável, esempre que necessário intervir nessa execução com vistas àcompleta
conclusão dos objetivos ajustados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO EDA DENÚNCIA:

Este TERMO DE CONVÊNIO poderá ser rescindido, de pleno direito, por inexecuçâo total
ou parcial ^equalqueídesuasCláusuias, Gondiçõesí, e pela superveniêneiá de norma legal ou
evento que o tome material ouformalmente inexequívere particularmente, quando constatadas
as seguintes situações;

a) Utilização dos recursos em desacordo com o PLANODE TRABALHO;
b) Aplicação-dosrecursos no mercado financeiro;
c) Faltade apresentação da Prestação de Contas no prazo previsto no presente TERMO

DE CONVÊNIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Este TERMO DE CONVÊNIO poderá, ainda, ser denunciado por quaisquer dos convenentes
(partícipes), por livre consenso dos mesmos ou unilateralmente pela PRIMEIRA
CONVENENTE, pela ocorrência de feto que o tome materialmente ou formalmente
inexeqmVel, ou infringência aos seus termos, Ou ainda, se o interesse público o recomendar,
podendo inclusive, mediante a concordância das partes serem modificados ou alterados por
intermédio de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Ocorrendo denúncia ou qualquer das hipóteses que implique na rescisão deste TERMO DE
CONVÊNIO, fipm os convenentes (partícipes) responsáveis pelas obrigações decorrentes do
prazo íem* que fônba, vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ^DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A SEGUNDA CONVENENTE ficaobrigada a apresentar até 30 (trinta) dias do término do
prazo de vigência conforme Cláusula: Sétima do presente TERMO DE CONVÊNIO a
Prestação de Contas final dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, instruída com as
seguintes peças téeüicas e contábeis:

a) Relatório detalhado de cumprimento do objeto;
b) Cópia do Pláh©de;Trabalho; v
c) &piaoo^
d) Cópia da publicação no Diário Oficial do Município de Manaus, do Extrato do

TERM&D1 €©N\ÉMG;
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e) Demonstrativo da Execução da Receita eDespesa, evidenciando os recursos recebido*
acontrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financ^ra, quando for ocaso e
os saldos;

ft Relação de pagamentos efetuados; .»,._. •«. ,l Documentos originais comprobatórios das despesas realizadas. Não serão acertos para
fins de Prestação de Contas, despesas efetuadas em data anterior ou posterior a
vigência do presente TERMO DE CONVÊNIO;

h) Exirato da Conta Bancária específica do período do recebimento da parcela umca ate o
último pagamento efetuado econciliação bancária, quando for ocaso;

i) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos não aplicados se houver,
j) Relação dos bens adquiridos, produzidos ou constituídos, quando for ocaso;
k) Cópia dos contratos ou^utro instrumento firmado com terceiros quando for ocaso;
í) Relação das licitações, de dispensa ou inexigibilidade (se) realizadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

As faturas, notas fiscais, recibos e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
serão emitidos em nome da SEGUNDA CONVENENTE, com a identificação do número deste
TERMO DE CONVÊNIO e mantidos em arquivos em boa ordem, nas dependências da
PRIMEIRA CONVENENTE, à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas de Gestor da
PRIMEIRA CONVENENTE relativo ao exercício em que ocorreu a concessão.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Aprovada aPrestação de Contas, os bens eventualmente adquiridos, produzidos ou constituídos
com os recursos deste TERMO DE CONVÊNIO incorporar-se-ão definitivamente ao
patrimônio daPRIMEIRA CONVENENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Na ocorrência *de Prestação de Contas pendentes de aprovação ou rejeitada é vedada a
celebração de novo TERMO DE CONVÊNIO ou Aditivo deste com a SEGUNDA
CONVENENTE ou com outra Entidade cujos sócios, associados ou integrantes sejam parcial
ou totalmente os mesmos da SEGUNDA CONVENENTE, restando claro que seus
representantes legais, respondem pessoal esolidariamente por atos omissivos ou comissivos que
provoquem danos aterceiros ou àPRIMEIRA CONVENENTE, causando por si ou por seus
preppstps em face da execução deste TERMO DE CONVÊNIO.
CLÁUSUIADÉCIMA SEGUNDA-DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS:

ASEGUNDA CONVENENTE compromete-se a restituir ovalor transferido pela PRIMEIRA
tÔÍ#ENENTÊ, atualizado monetariamente na forma legal, na ocorrência dos seguintes casos:

a) Inexecução do objeto deste TERMO DE CONVÊNIO;
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b) Falta de apresentação de Prestação de Contas no prazo ena forma exigidos;
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente TERMO DE

CONVÊNIO;
d) Irregularidade que resulte em prejuízo ao erário do Município de Manaus.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DAPUBLICAÇÃO:

Apublicação resumida deste TERMO M CONVÊNIO, na Imprensa Oficial do Município de
Manaus, será providenciada pela PRfitòptA CON^NENTE até o quinto dia útil do mês
seguinte a conta de sua assinalar^ parasocorrer às respectivas despesas por sua.cOntapnos
Termos do §Único, do Artigo 61, dà Lei das Licitações n*? 8.666/93i com alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DIVERGÊNCIAS ECASOS OMISSOS:

As divergências e os casos omissos que surgirem em decorrência da execução do presente
TERMO DE CONVÊNIO devem ser dirimidos mediante entendimentos mútuos.
Prevalecendo as divergências serão submetidas à Vara da Fazenda Pública Municipal da
Comarca de Manaus que para tanto fica desde já eleita.

Bm/estarem assim ajustados, assinam opresente TERMO DE CONVÊNIO em 02 (duas)
viasde igual teor eforma para que prodGzamuim só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

ManausjW

ARLINDOPED

Diretor - Preside

Primei

íeréirode2011.

«%^$
ASSOCIAÇÃO DASESCOLAS DE SAMBA DO

Io E 2o GRUPO DE MANAUS - AESGMA
MÁRCIO ALMINO PIMENTEL MARTINS

Següntfo CONVENENTE

TESmMUNHAS:

1.

anwMmMJM

2, \AftUtoyA, U^ty^

CPFN0 ^3.Sy).233-5?

MANAÜSTÜR / DOFiN

Rs-. 5<f 71;Re^p



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. Q£ /2011-MP-RMAM.

* A
i4

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador |v
signatário, com base no disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n. 04/2002-

TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor REPRESENTAÇÃO por invalidade de §
Convênio n. 002/2011, celebrado entre a Fundação Municipal de Eventos e ^

Turismo - MANAUSTUR, e o Instituto Cultural Cidade de Manaus.

1. Segundo consta do Termo, o objeto do convênio é a "conjugação

de esforços técnicos e financeiros entre os convenentes, visando à realização do

desfile das escolas de samba do Io grupo de Manaus, conforme os termos e

justificativas do plano de trabalho". O prazo de vigência e execução é de 3 (três)

meses, contados a partir de 24/02/2011. O valor global é de R$ 231.000,00.
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2- Ocorre que a parceria assim concebida é inválida, porque: a) o
seu plano de trabalho é inconsistente, representando violação à regra do artigo
116, § 1o, da Lei n.° 8.666/93; b) concretizada sem concurso de projetos ou outro
processo de seleção impessoal da entidade privada.

3- O plano de trabalho é inconsistente porque não contém
especificação mínima dos itens de serviços, de sorte a apresentar o
dimensionamento, qualitativo e quantitativo, da aplicação do dinheiro público a ser
repassado. O plano de trabalho apenas expressa genericamente que os recursos

seriam aplicados em pagamento de despesas efetuadas em mão de obra,
materiais para confecção de fantasias e alegorias de ferro, papelão, isopor, TNT,
tecidos diversos, cola, tinta, plumas, paetês etc; mas sem qualquer detalhamento.
Também não consta ter havido cotação prévia de preços de modo a justificar os
valores aplicados.

4- Não se trata de mera formalidade. A não especificação das
compras e serviços traz risco de dano ao erário ante a incerteza que gera sobre o

critério de aplicação do dinheiro público. No caso concreto, tal risco precisa ser
avaliado até mesmo em função de outro convênio celebrado, para viabilizar o
mesmo evento, com a Associação das Escolas de Samba de 1o e 2o Grupo de
Manaus (Convênio n. 01/2011 - Manaustur).

5- Também não há justificativa de escolha da parceira privada. Não
houve processo de seleção pública. Conforme a melhor doutrina, a celebração de
convênio com entidades do chamado Terceiro Setor pressupõe licitação ou outro

'^método seletivo impessoal para escolha de projeto social vantajoso e justificador da
r' i't

^parceria. Nesse sentido, colhe-se o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello:
*•

Para travar convênios com entidades privadas - salvo
quando o convênio posso ser travado com todas as
interessadas - o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, realizar algum procedimento que
assegure o princípio da igualdade (in Curso de Direito
Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006; p. 627).

-/;
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No mesmo diapasão, é a doutrina de Marcai Justen Filho:

...é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do
convênio importe situação de excludência, em que
existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Em tass
hipóteses, poderá torna-se obrigatória... Esse é o
fundamento pelo qual se defendeu o entendimento ce
que os contratos de gestão com organizações sociais e
os termos de parceria com as OSCIPS poderão exigir a
realização de licitação. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2003;
p. 872)

7. Posto isso, o Ministério Público de Contas propõe seja reconhecioa

a invalidade do convênio representado, com aplicação da multa do artigo 54, II, da

Lei n. 2.423/96, e determinação de tomada de contas resguardando o contcadítóno

e a ampla defesa.

*^vlamu§, 30 de setembro dey20/l 1.

/ A

RUY lRCELO ALENCAR DE MENDpNÇA

PROCURADOR DE CONTA
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Estado do Amazonas

Ministério Público de Contas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. ^/2011-MPC-EMF

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e

legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-

TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, IN. VIII e IX da

Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para apurar a veracidade da notícia veiculada no Jornal A

cs

CD

33

5s£

Crítica, edição de 04 de outubro de 2011, pelas razões abaixo alinhadas: ã
£3

O Jornal A Crítica divulgou possível desvio de verbas no

convênio firmado entre a Prefeitura de Parintins e o Governo do Estado do

Amazonas celebrado para pavimentação de ruas de bairros localizados na

cidade de Parintins, conforme se vê do documento em anexo, no valor de R$2,1

milhões de reais.

De acordo com a matéria jornalística, o Ministério Público

Estadual instaurou procedimento para investigar o asfaltamento que não teria

sido realizado em quatro bairros da cidade de Parintins.

Ê5Í

3£

®
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Ministério Público de Contas

Procuradora de Contas, Elissandra Monteiro Freire

Por ser função do Tribunal de Contas, à luz do artigo 71 da

Constituição Brasileira, fiscalizar a boa e regular aplicação dos recursos

públicos, merecem os fatos apontados pelo Jornal A Crítica atenção especial,

no sentido de averiguar a consistência dos elementos indicados na denúncia.

Frente ao exposto, o Ministério Público de Contas do

Amazonas, por intermédio de sua procuradora signatária, propõe à Corte de

Contas receber a presente Representação, no sentido de determinar ao Órgão
Técnico desta Casa averiguar a veracidade do conteúdo da reportagem

apresentada pelo Jornal A Crítica, mediante inspeções e outros meios de

verificação.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 4 de
outubro de 2011.

EUS

Procuradora
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SUPOSTO DESVIO DE VERBAS

Convênio para asfalto sob
investigação em Parintins
Centro de Combate ao Crime Organizado do MPE investiga contrato de R$ 2milhões do Governo Estadual com oMunicípio

JONASSANTOS
DA EQUIPE DEACRÍTICA

parintins (AM) - O Ministério Pú
blico Estadual (MPE)está inves
tigando denuncia de desvio de
recursos de convênio firmado
entre a Prefeitura de Parintins e
o Governo do Estado. O promo-

itor de Justiça Fábio Monteiro,
;coordenador do Centro de Apoio
Operacional de Combate ao Cri
me Organizado (Caocrimo)está
no Município para colher o de
poimento de três secretários
municipais. A investigação tra
ta de obras de asfaltamento que
não teriam sido realizadas em
quatro bairrosda cidade. Ovalor

.do convênio é de R$ 2 milhões.
Ontem, foi ouvido o secretá

rio de Finanças, Telo Pinto, e
amanhã prestará depoimento o
secretário de Obras, Lucas Dias.
Ao menos 20 pessoas serão in
terrogadas. "Foram abordadas
diversas questões que motiva
ram a instalação do nosso pro
cedimento investigatório e em
que os representantes do poder
público fizeram seus esclareci
mentos", afirmou Monteiro.

Também serão ouvidos em-

Promotor dejustiça Fábio Monteiro está em Parintins coletando depoimentos Prefeito Bi Garcia diz que asfaltamento das ruas está em fase deexecução

preiteiros que prestaram servi
ço para a Prefeitura. Otrabalho
do Caocrimo, em Parintins,-
prosseguirá até a próxima quar
ta-feira. O promotor Fábio Mon
teiro disse que este trabalho s§-
rá realizado em prefeituras de

outros municípios.
O coordenador do Caocrimo

informou ainda que serão in
vestigados o secretário de Saú
de Josimar Marinho e o diretor
do Hospital Regional, Jofre
Cohen. Ambos trocaram acusa

ções de superfaturamento de
notas fiscais e de desvio de insu-
mos para as unidades de saúde.

O OUTRO LADO

Oprefeito Bi Garcia (PSDB) afir
mou ontem que está tranqüilo e

vai colaborar com a investiga
ção. Ele disse que o convênio
com o Estado está em vigência e
que mais de 60%foi executado.

"Realizamos a operação ta-
pa-buraco e o asfaltamento das
ruas está em execução. Aguar-

^iSa;a^SK',:-Síi^!lj i'fa*?©,.-aV .""WíBvfJíí? •riíüí-.w.-Kfe' r'-»

A Prefeitura de Parintins
tem convênio com a Secre
taria Estadual de Infraestru-

tura (Seinf) no valor de
R$ 2,1 milhões para pavi
mentação de ruas dos bair
ros Itauna It, DjardVieira e
João Novo 2*Segunda Etapa,
doqualfoipagoR$ 1milhão.

damos ainda nova liberação de
recursos para dar continuidade
ao serviço. Houve paralisação
porque uma peça da usina de
asfalto quebrou e aguardamos o
equipamento de São Paulo",
afirmou o prefeito.

Oprefeitodisse que entregará
ao MPE relatório fotográfico dos
serviçosrealizados."APrefeitura
está colocando à disposição dos
promotores de Justiça documen
tos, contas e o que for necessário
para dirimir qualquer dúvida a
respeito dos procedimentos ado
tados, principalmente sobre pro
cessos licitatórios, que têm sido
alvo de denúncias por parte de
oposicionistas",enfatizou Garcia.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO - PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO (APURATORIA) N°. õ o /2011-MP - RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador

signatário1, com base no disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n°.

04/2002-TCE/AM, vem perante V. Ex.a propor a presente REPRESENTAÇÃO
para apuração de possíveis irregularidades na oferta de exames, consultas

especializadas, atendimentos e procedimentos cirúrgicos, de média e alta

complexidade, no âmbito do sistema estadual do SUS, sob a responsabilidade

da Secretaria de Estado de Saúde - SUSAM e entidades de administração

indireta vinculadas.

Procurador designado para as Contas de Governo de 2011 pela Portarian.° 23, de 17 de dezembro de ^
2010.

Página1 de 5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Este órgão ministerial tomou conhecimento - por meio de

matérias publicadas na imprensa local (anexos) -, de que o usuário do SUS

vem sofrendo várias dificuldades, nesta Capital, para marcação de consultas,

exames especializados e procedimentos cirúrgicos; de média e alta

complexidade, tais como "filas" que se iniciam na madrugada, tempo de espera

de cirurgias e a insuficiência de vagas para atender à demanda de forma

minimamente razoável.

Também chegou ao conhecimento a ação civil pública movida

pelos ministérios públicos do Estado e Federal, perante a Justiça Federal, pela

falta de implementação mínima da política estadual de atenção especializada a

saúde mental, substitutiva dos hospitais psiquiátricos, como o Centro

Psiquiátrico Eduardo Ribeiro - CPER, onde há internos com incerto tratamento

terapêutico e condições de dignidade. Ali se afirma a existência de "pacientes

internados no CPER há mais de quarenta anos, sem que recebam os cuidados

necessários à sua condição de saúde, vítimas da prática de reclusão em

instituição total, em afronta ao estatuído no artigo 4.°, parágrafo 3°, da Lei n.

10.216/2001." E que não há mínima previsão para a disponibilidade efetiva do

serviço previsto no PPA 2008-2011 do Estado, no sentido de "Instituir

Residências Terapêuticas, conforme a Lei 3.177, Estadual de Saúde Mental de

11/10/2007.

Doutra banda, tanto os órgãos de fiscalização quanto à

imprensa nacional vêm destacando, em várias unidades federadas, a situação

precária em que se encontra a saúde pública.

O direito à saúde se insere na órbita dos direitos sociais

fundamentais, constitucionalmente garantidos. A ordem jurídica pátria se funda

na dignidade humana, que tem na saúde uma de suas principais expressões.

Simultaneamente, trata-se de direito público subjetivo, prerrogativa jurídica

Página2 de 5
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indisponível assegurada à generalidade das pessoas e dever indisponível do

Estado2 (em sentido amplo).

Daí emerge a responsabilidade do Tribunal de Contas do

Estado, no sentido de oferecer, à sociedade amazonense, diagnóstico

abrangente, preciso e confiável sobre essa situação em nível local. Isso por

meio de competente auditoria operacional que objetive definir se as condições

de oferta dos serviços da SUSAM estão condizentes com o grau mínimo de

eficácia e de eficiência que se exige à luz da razoabilidade jurídica e gerencial

para as prestações que se destinam a manter a vida e sua qualidade.

Se ao Gestor compete eleger as prioridades na administração

da coisa pública, aos órgãos de controle cabe sondar a racionalidade das

escolhas e das políticas públicas pertinentes em função da essencialidade de

certos programas e objetivos, dentre os quais os da saúde, tal como

consagrado na Constituição Brasileira (artigos 1°, III; 7.° e 196). Ora, em uma

realidade com obras bilionárias de infraestrutura, não se deve tolerar, à luz do

princípio da Proporcionalidade, condições insuficientes de serviços básicos em

medicina, de média e alta complexidade, para atendimento digno daqueles que

estão com sua vida sob ameaça pelas diversas patologias de grave

acometimento.

De posse desse diagnóstico, cabe ao Tribunal indicar possíveis

irregularidades e inconsistências, orientando o Administrador acerca de

eventuais fatos marginais e ilícitos que não podem subsistir; se for o caso, sob

pena de definição e aplicação de responsabilidades severas, em vista dos

valores envolvidos e do regime constitucional aplicável ao controle externo.

2 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução dos riscos de doença e de outros agravos e o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

Página 3 de 5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Portanto, a postulação ministerial é de apuração das condições

de oferta dos serviços especializados, de média e alta complexidade da rede
estadual, mediante auditoria operacional em todas as unidades

subordinadas/vinculadas à SUSAM (vide relação anexa), ainda que por etapas,

começando pelos Hospitais Adriano Jorge, Dr. João Lúcio, PSM 28 de agosto,
Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro, Centro de Atenção Psicossocial Silvério

Tundis e pelas Poiiclínicas.

COS

Manaus/AM, 11 de outubro de 2

Ruy Marcelo Alencar
Procurador de Cont

Página 4 de 5
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Unidades

Pronto Socorro da Criança - Zona Sul Maternidade Alvorada

Pronto Socorro da Criança - Zona Leste Maternidade Azilda da Silva Marreiro

Pronto Socorro da Criança - Zona Oeste Maternidade Nazira Daou

Pronto Socorro 28 de Agosto Maternidade Balbina Mestrinho

Hospital Pronto Socorro Dr. João Lúcio

Pereira Machado

Maternidade Ana Braga

CAIC Paulo Xerez Instituto da Mulher Dona Lindu

CAIC Moura Tapajós CAIMI André Araújo

CAIC Alexandre Montoril CAIMI Dr. Paulo César de Araújo Lima

CAIC Crisólita Torres CAIMI Ada Rodrigues Viana

CAIC Edson Melo Policlínica Zeno Lanzani

CAIC Corina Batista Policlínica Antônio Aleixo

CAIC José Contente Policlínica João dos Santos Braga

CAIC Alberto Carreira Policlínica Codajás

CAIC Afrânio Soares Policlínica Gilberto Mestrinho

CAIC José Carlos Mestrinho Policlínica Cardoso Fontes

CAIC Rubim Sá Fundação HEMOAM

CAIC Gilson Moreira Fundação CECON

Hospital e Maternidade Chapôt Prevost Fundação de Medicina Tropical

Hospital Dr. Geraldo da Rocha Fundação Adriano Jorge

Instituto da Criança do Amazonas -

ICAM

Fundação Alfredo da Mata

Hospital Universitário Getúlio Vargas Fundação de Vigilância em Saúde

Hospital Francisca Mendes Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro

Hospital Infantil Dr. Fajardo Centro de Atenção Psicossocial Silvério

Tundis

CEMPRA Laboratório Central

GEMA

Página 5 de 5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

tf

REPRESENTAÇÃO N°. %1 /2011 -MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelos Procuradores ^
signatários, com base no disposto nos artigos 54, Ie 288, da Resolução n.° 04/2002-1
TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO parag
apuração de possíveis ilícitos e irregularidades no Contrato n.° 044/2007 - FVS/AM, |
celebrado entre a Fundação de Vigilância Sanitária do Estado - FVS e a Empresa |
Bioamazonas Comércio Serviços Importação e Exportação Ltda, pelo seguinte. s

1. Ao tomar conhecimento de aditivos no exercício em curso, este^

Parquet requisitou ao Diretor Presidente da FVS, Sr. Bernardino Cláudio dej
Albuquerque, informações, documentos e justificativas sobre oContrato n.° 044/2007 -|
FVS/AM e todos os seus aditamentos, com escopo de verificar possível terceirização
abusiva.

2. Em resposta, o diretor informa que, em 2005, a Fundação passou a

gerir o programa de controle de malária; todavia, como estava desestruturada e com
elevado número de casos notificados, o Estado do Amazonas decretou, paralelamente,

Estado de Calamidade. Informa, ainda, que, apesar dos esforços para a reestruturação

do programa, o número de notificações permaneceu elevado nos anos de 2006 e 2007;
aliado à defasagem quantitativa e qualitativa de recursos humanos, problemas de

logística, equipamentos e demais suprimentos. f\

C0S Página Ide2
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3 Segundo o diretor, a solução encontrada naquele momento foi a de
terceirização de algumas ações. De modo que, em 2007, houve licitação, tendo sido
contratada Empresa Bioamazonas Comércio Serviços Importação e Exportação Ltda,
para o serviço de logística do Programa de Controle da Malária em 40 (quarenta)
municípios, incluindo a capital. Além da logística, a empresa passou a fazer o controle
vetorial com borrifação intradomiciliar, disponibilizando insumos e recursos humanos.

4 Ocorre que o contrato em questão sofreu sucessivos aditivos (no total
de nove) estando em vigência até os dias atuais. Ocaráter temporário do contrato foi
justificado na situação emergencial declarada em decreto. Todavia, não há como
considerar emergencial situação que perdura há 4 (quatro) anos.

5 Portanto, em termos práticos, há indício de que o referido contrato

esteja sendo utilizado como meio de terceirização abusiva de mão-de-obra que rivaliza
com o comando constitucional de formação de quadros de carreira e concurso público,

conforme odisposto na norma do artigo 37, inciso II, da Constituição de 1988.

7 Assim, este órgão ministerial pleiteia a apuração ampla e restrita dos

fatos. Caso sejam confirmadas as irregularidades, observado o direito de defesa,
deverão ser definidas as responsabilidades com base na Lei n.° 2.423/96. Protesta-se
por ciência dos encaminhamentos e vista após a instrução para manifestação
conclusiva.

Manaus, 14 de outubro de 2011.

ELIZÂNGeLAOVIA CQSTA MARINHO
PROcWÍPORA DE CONTAS

3.a Procuradoria de-Conías

MARCELO ALENCAR/DE MENDONÇA
PROCURADOR DE CONTAS

Titular cia 7a Procuradoria, designado para as Contas de Governo
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Ministério Público

de Contas
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° °[ 0/2011-MP-EFC 1>

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente|
REPRESENTAÇÃO, para apuração das causas e identificação de irregularidades nog

desmoronamento da obra de embelezamento da frente da cidade de Santo Antôni

de Içá (orla), de responsabilidade da Prefeitura.

Conforme notícia veiculada no endereço httET/felidd^^

(30/09/2011), aobra foi orçada em R$ 2,3 milhões ejáestava 97% concluída.

Desse modo, considerando a possível burla ao princípio da economicidade|
verificada na má utilização de recursos públicos em decorrência da falta de planejamentc|
administrativo, faz-se necessária e urgente uma criteriosa investigação e

acompanhamento pelo setor competente deste Tribunal, objetivando-se conferir a
regularidade das ações adotadas edo andamento das obras mencionadas.

Pelo exposto, oMinistério Público de Contas propõe ao Tribunal de Contas:

1. Apurar os fatos narrados, quanto à consistência, legalidade,
legitimidade e economicidade das ações adotadas pela Prefeitura de
Santo Antônio do Içá, e sobre a regularidade da execução da obra;

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho -9^ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/2



Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas

Amazonas Amazonas

2. Remeter a documentação anexa ao Setor de Engenharia do Tribunal,

para manifestação sobre a regularidade das obras e a economicidade

dos recursos empregados;

3. Dar ciência ao Ministério Público de Contas sobre os

encaminhamentos e resultados obtidos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 25 de outubro de 2011.

>elynS^»írrtre Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire deCarvalho -99 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/2
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Obra que deveria ser o cartão postal da cidade oferece perigo ao
povo içaense

A ubM que deveria embelezar a frente da cidade de Santo Antônio du Içá de&motonou,
..auvmdo transtornos e perigo à população içaense. Otrabülho oi^do em R$ 2,3 milhões, já

-estava 97% concluído, mas o dinheiro escorreu nas água do Rio Soümões com um trabalhe mni
fpílo Secundo inforuMçso extraída da internet, o deputado Be^rmino fins (PMDB) dt-Sbtí c,.^.
vai pedir a inspeção no local. O empresário Ciaudomiro Carvalho, dono da Constrora Socorro
Carvalho, responsável pela construção da orla, disse que a empresa vai aguardar la^dc
especializado para anunciar as providências que serão tomadas. Essa é mais uma das obras
super faturadas que levou o ex-ministro Alfredo Nascimento a deixar o Ministérios do;
Transportes. Éeste o país que nos vivemos
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Ministério Público
de Contas Tribunal de Contas

Amazonas ^^^ Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° ^^/2011-MP-EFC <? ^

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora!^

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, of:
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas|
atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 dag
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente|
REPRESENTAÇÃO, para apuração das causas e identificação de irregularidades no|

desperdício de madeiras emateriais de construção (seixo eareia), no município de|
Atalaia do Norte. §

Conforme notícia veiculada no endereç1^^
liltí)://ianib()verde-bloi!SDotxoin/2011/10/desperdicio-2.html (06/10/2011), o desperdício

de materiais contrasta com as ruas esburacadas e demais transtornos sofridos pela

comunidade atalaiense.

Desse modo, considerando a possível burla ao princípio da economicidade,

verificada na má utilização de recursos públicos em decorrência da falta de planejamento

administrativo, faz-se necessária e urgente uma criteriosa investigação e

acompanhamento pelo setor competente deste Tribunal, objetivando-se conferir a

regularidade das ações adotadas.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho- 93 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/^
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Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe ao Tribunal de Contas:

1. Apurar os fatos narrados, quanto à consistência, legalidade,

legitimidade e economicidade das ações adotadas pela Prefeitura de

Atalaia do Norte, e sobre a regularidade da utilização dos materiais;

2. Remeter a documentação anexa ao Setor de Engenharia do Tribunal,

para manifestação sobre a regularidade das obras e a economicidade

dos recursos empregados;

3. Dar ciência ao Ministério Público de Contas sobre os

encaminhamentos e resultados obtidos.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 25 de outubro de 2011.

de Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho - 9^Procuradoria
Av, Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/2
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http://jamboverde.blogspot.com/2011/10/desperdicio-2.html
quinta-feira, 6 de outubro de 2011

Desperdício 2

.."••'.•i*'.r:--.

Estrada do Bóia - Material espalhado

Um grande problema que Atalaia do Norte vive nos dias atuais. Éa falta de cuidado com o
bem publico. Acomeçar pelo grande desperdício de matéria de obras, que estão espalhados
pela cidade. 0 JV, já abordou esse assunto em matéria anterior, e volta a lembrar as
autoridades, o lamentável problema.

*•--

•3 "••

• ' •••• •. '"~"7^V7w

Entrada da Garagem Municipal- Seixo

São Madeiras e metros de seixo e areia que estão largados, que são levados pelas chuvas.
Material que daria para realizar obras que beneficiariam o cidadão Atalaiense. Que por
enquanto, ruas continuam ardendo em buracos, que levam transtornos a todos que trafegam
na cidade.
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ASSUNTO: •"•cir*>.io -:i.- pc-ss vêis •ioiulH-h-aa--í -.o.- íxiirnio* •*• 's'-^-. T ';J".'"':1" -=

RESPONSÁVEL: Sr. Mauro Giovanni Lippi Filho. Svw.-.r o Mu-: r:pal '.!•: Ki:u-:.v ~:0

ORGÀO: 3r - :: :.*!.•• íJu-.i^.pci cl r-Ji:: -^í: íiIV.r-l)

REPRESENTAÇÃO N. /2011-MP/RCKS

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas.

,0

O Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas, por conduto deste Procurador de Contas signatário,
investido em atribuição de ordem constitucional de salvaguarda da ordem
jurídica, e com fulcro nos arts. 54, I, e 288, da Resolução N° 04/2002-TCE/AM,
vem, respeitosamente, perante essa Douta Presidência, oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO, visando à apuração de possíveis irregularidades
perpetradas em contratos celebrados pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED), pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

Tomou conhecimento este Parquet, mediante extratos de

contratos publicados nas edições dos dias 07 e 14 do mês de outubro do ano
de 2011 do Diário Oficial do Município de Manaus, da celebração de contratos
de locação de imóveis firmados com Câmara e Macedo Aluguel de Imóveis
Próprios LTDA (contrato n° 129/2011), Sra. Sílvia Leão Portela (Contrato N°
132/2011) e R.M Gomes -ME (Contrato N° 130/2011).

A
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JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Os valores globais dos contratos descritos acima se deram,
respectivamente, nas importâncias de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil
reais), R$ R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e R$ 282.000,00
(duzentos e oitenta e dois mil reais).

As aludidas celebrações tiveram todas como objeto a locação de
imóveis destinados ao funcionamento de escolas da rede pública de ensino.

Comparando os valores mencionados com o de outros ajustes
realizados pela SEMED1, objetivando a mesma finalidade, verifica-se que
aqueles importam em numerários de grande vulto (em especial o do Contrato
N° 129/2011), o que enseja o mais rígido controle por parte deste Tribunal de
Contas, haja vista os objetos avençados influírem consideravelmente no valor
das despesas do órgão em tela (SEMED).

Urge, por parte do secretário municipal, prestar as devidas
justificativas acerca da escolha dos imóveis destinados ao funcionamento de
escolas, visando fundamentar sua conduta, no tocante à celebração dos
contratos mencionados, à mais rígida observância legal e à toda matriz
principiológica que rege a Administração Pública, estando alguns desses
princípios expressamente consignados no art. 37, caput, da Carta Magna.

As contratações têm por fundamento legal o art. 24, X, da Lei N°
8.666/19932, vendo-se assim que se deram sem realização de procedimento
licitatório, haja vista versar o dispositivo citado sobre uma das possibilidades,
contempladas pelo ordenamento jurídico, de dispensa de licitação.

Cabe ressaltar, contudo, que a possibilidade de dispensa de
licitação no caso de compra e locação de imóveis deve se dar em observância
a requisitos pautados na própria letra do art. 24, X, do Estatuto Federal
Licitatório, quais sejam:

l™^Sa de ilustraÇã0' aPresenta-se termo aditivo ao contrato de locação de imóvel n° 049/2010-
S!Pron-°Solioa vigência do contrato em 12 meses, cujo valor total representa aquantia de R$
48.000,00 bem como 2 Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel n° 059/2009-SEMED eme
prorrogou a vigência do contrato em 12 meses, no valor de R$ 125.117,52. '

2LEIN° 8.666/1993
Art. 24. Édispensável a licitação:
X-para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem asua escolha desde que o
81883 deJai9C9°4)PatlV ^ °^^ ^ merCad°' SGêUnd° aValÍaçã° Prévia-Oração dada pela Lei n°
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- utilização do imóvel comprado ou locado para desempenho das
atividades administrativas;

- adequação do imóvel às necessidades estatais;

- preço compatível com o valor praticado no mercado, o que deve
ser auferido por meio de imprescindível avaliação prévia.

Tais critérios são fundamentais para garantir o viés teleológico da
norma, consubstanciado na necessidade de o Poder Público satisfazer o
interesse da coletividade mediante compra ou aluguel de imóvel que, de fato,
esteja apto a servir aos desígnios públicos.

Decerto a permissiva legal não pode servir de esteio para
medidas divorciadas da finalidade pública, caracterizadas pela inexistência de
qualquerforma de planejamento para a escolha do imóvel.

Acerca do tema, de grande valia é o voto do eminente Ministro
Ubiratan Aguiar, do Tribunal de Contas da União, relator do Processo N° TC -
000.210/2008-3, consignando o seguinte entendimento:

10. O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações estabelece ser
dispensável a licitação "para compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e iocalização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado segundo avaliação prévia".
11. Verifica-se, portanto, que a utilização desse dispositivo só é
possível quando se identifica um imóvel específico cujas
instalações e localização sinalizem que ele é o único que
atende o interesse da administração. (Acórdão N° 444/2008,

Plenário, rei. Min. Ubiratan Aguiar)

O escólio do douto publicista Marcai Justen Filho (p. 323, 2010)
não se debanda em via inversa, considerando como o mesmo discorre sobre a

problemática versada:

Antes de promover a contratação direta, a Administração
deverá comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse
sob tutela estatal por outra via e apurar a inexistência de outro
imóvel apto a atendê-lo.
Deverá verifica-se a compatibilidade do preço exigido com
aquele de mercado. A Administração não poderá pagar preço
ou aluguel superior ao praticado para imóveis similares.
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Destarte, conjugando a exposição aposta acima com o caso
vertente, das contratações realizadas pela SEMED, nota-se que esta possui o
dever de pautar os aluguéis de imóveis tomando como parâmetro o valor
praticado no mercado, após ter realizado avaliação prévia que demonstre de
forma cabal a inexistência de discrepância entre o quantum despendido e
aquele usualmente aplicado.

Ante todo o exposto, requer que se digne Vossa Excelência a
determinar:

I - o encaminhamento dos autos ao setor de protocolo para
autuação de Representação, conforme determina o artigo 288 §2° da
Resolução n. 04/02-TCE/AM;

II - a notificação do Sr. Mauro Giovanni Lippi Filho, na qualidade de
Secretário Municipal de Educação, para que se manifeste acerca das questões
lançadas na presente e remeta a esta Corte cópia dos processos atinentes aos
contratos n° 129/2011, 130/2011 e 132/2011, pactuados, respectivamente, com
Câmara e Macedo Aluguel de Imóveis Próprios LTDA (contrato n° 129/2011),
Sra. Sílvia Leão Portela (Contrato N° 132/2011) e R.M Gomes -ME (Contrato
N° 130/2011);

III - o encaminhamento desta Representação, já autuada, ao órgão
técnico competente para instrução do feito.

Após tomadas as devidas providências, tornem os autos a este
signatário para cabível manifestação meritória.

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO AMAZONAS. Manaus (AM), 27^e^jtubro de 2011.

blmv

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DASILVA
Procurador de Contas
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Agência Cultural oferece vagas em
processo seletivo

20 de Outubro do 2011

Citação da AADC deve promover um incremente nas ações culluiais ao AM (ArCJUl

Encerram nesta quinta-feira (20) as inscrições para processo

seletivo sii

Desenvolvimento Cultural (AADC), que está oferecendo 35.
vagas para fonnaçãode seu novo quadlQikLPCasüaL-A
remuneração varia de R$ 1,2 mil a R$ 4 mil.

Ainscrição será efetiva mediante oenvio de e-mail do
candidato para o endereço eletrônico
pessoal(aamiciacuIUiral.org, somente estaquinta(20), até às

economia,

cursos,

Concursos,

Processo Seletivo,

Agência cultural,
AADC,

http://acritica.uolxom.to^ 20/10/2011
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Ele deve anexar curriculum vitae e comprovante de pagamento
da taxa de inscrição digitalizado, indicando avaga para qual
está se candidatando. Êpermitido apenas uma inscrição por
candidato.

A taxa de inscrição custa K> 50 para iwe

para Nível Médio e R$ 20 para Nível Fundamental.

Há uma vaga para advogado com remuneração inicial de R$ 4

superior A, que dispõe de 14 vagas para candidatos que sejam
formados em Contabilidade, Economia., Administração e

Informática.

Para candidatos que possuam Ensino Médio completo, há uma
vaga para o cargo de secretária de diretoria, mais 11 vagas para
assistente administrativo A e cinco vagas para Técnicos em
Contabilidade.

Há mais 3 vagas paraauxiliar administrativo A3 que exige
Ensino Fundamental completo. Do total, há quatro vagas para
portadores de necessidades especiais.

Ocontrato com duração de 12 meses terá carga horária de oito
horas semanais.

Após aanálise curricular, ocandidato será submetido a uma
entrevista e, por último, avaliação psicológica. Oresultado
final está previsto para o final de novembro.

www.acritica.com.br

Acrítica2010

http://acritica.uol.com.b^ 20/10/2011
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PROCESSO SELETIVO N° 02

AAgência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC, Serviço Social Autônomo,
criado pelo Governo do Estado do Amazonas de acordo com a Lei n° 3.582 de 29 de dezembro de
2010, e Decreto n° 31.136, de 30 de março de 2011, realiza seleção para os empregos abaixo
identificados, por prazo indeterminado, sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e de
acordo com os parágrafos 3o e 4o, artigo 11 do Decreto n° 31.136 de30 de março de 2011.

Opresente processo seletivo será realizado de acordo com as regras descritas neste Edital.

I- DAS VAGAS, FORMAÇÃO ACADÊMICA, EXPERIÊNCIA E REMUNERAÇÃO

O candidato deve atender às condições dispostas no presente edital, sujeitando-se às
mesmas, a partir do pedido de inscrição e comprovar, por ocasião da fase da Entrevista, o
cumprimento integral de tais exigências.

QUADRO 1

ÁREA DE ATUAÇÃO

Remunera

ção Bruta
Inicial

Quantida

de total

de vagas
Cargo /
Função

Formação acadêmica

experiência mínima
COMPROVADA DE 24 (vinte

e quatro) meses,
preferencialmente, nas áreas

de atuação abaixo.

ADVOGADO

A

Ensino de Nível Superior
completo em Direito.

Assuntos Jurídicos 4.000,00
1

TÉCNICO DE
NÍVEL

SUPERIOR A

Ensino de Nível Superior
completo em
Administração, Economia,
Contabilidade ou Direito

Licitação

4.000,00

1

Ensino de Nível Superior
completo em
Contabilidade

Orçamento e Finanças 5

Ensino de Nível Superior
completo em
Administração

Recursos Humanos 1

Ensino de Nível Superior
completo em Economia

Planejamento 1

Ensino de Nível Superior
completo em Economia e
Administração

Projetos Culturais

2 (sendo
1 para

portador
de

necessida

des

especiais)

Ensino de Nível Superior
completo em
Administração com
ênfase em Marketing

Marketing Cultural 2

Ensino de Nível Superior
Completo na área de
informática.

Tecnologia da Informação 1

SECRETÁRIA
A

Ensino de Nível Médio
Completo;
Curso de Secretariado;
Redação própria;

Secretária de Diretoria 2.500,00
2

Av. Sete deSetembro, 1546, anexo Vila Ninlta, CEP: 69.005-141, Centro, Manaus/AM
C.N.P.J.: 13.659.617/0001-Inscrição Municipal: 13792301-Inscrição Estadual: Isento



ASSISTENTE

ADMINISTRA

TIVOA

Ensino Médio Completo

Licitação 2.500,00 1

Administração - Compras 2.500,00 1

Administração - Contratos 2.500,00 1

Administração - Material e
Patrimônio 2.500,00

1

Administração - Protocolo e
Arquivo 2.500,00

1

Administração -
Transportes, Portaria e

Serviços Gerais 2.500,00
1

Recursos Humanos
2.500,00

2 (sendo
1 para

portador
de

necessida

des

especiais) -r—V

Planejamento
2.500,00

1
. s

Projetos Culturais
2.500,00

1

Marketing Cultural
2.500,00

1

ASSISTENTE

ADMINISTRA

TIVOA

Ensino Médio Completo
de Técnico de

Contabilidade

(contabilista com registro
no CRC)

Orçamento e Finanças -
Tesouraria 2.500,00

1

Orçamento e Finanças -
Registros Contábeis,

Conciliação bancária e
Prestação de Contas

2.500,00
2

Orçamento e Finanças -
Auditoria 2.500,00

1

Orçamento e Finanças -
Obrigações Fiscais 2.500,00

1

AUXILIAR

ADMINISTRA
TIVOA

Ensino Fundamental
completo

Administração
1.200,00 2

^

Administração -
Transportes, Portaria e

Serviços Gerais 1.200,00
1

TOTAL DE VAGAS
35

II - DOS REQUISITOS BÁSICOS

1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com conhecimento de gozo
™?o^l°f po,ltlcos< no termos d0 Parágrafo 1o, artigo 12 da Constituição Federal, e do Decreto n°
70.436/72;

Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;
Estar em dia com a Justiça Eleitoral, nos 5 (cinco) últimos anos'-
Possuir os Requisitos de Escolaridade e Experiência Exigidos para o emprego conforme
especificado no Quadro Ideste Edital; y
Possuir experiência e desenvoltura em recursos de informática, tais como: editores de textos
planilhas eletrônicas e apresentação de projetos/palestras. No período de experiência, após a

Av. Sete de Setembro, 1546, anexo Vila Minita, CEP: 69.005-141, Centro, Manaus/AM
C.N.P.J.: 13.659.617/0001- Inscrição Municipal: 13792301 - Inscrição Estadual: Isento
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contratação, o candidato será avaliado quanto à prática e desenvoltura na utilização destes
recursos.

7 Prova de registro em órgão classista e adimplência em relação a 2011, para os candidatos aos
empregos de ADVOGADO Ae TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR A;

III - DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO

Acarga horária será de8 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais.

IV-DAS INSCRIÇÕES

1. O candidato deverá depositar o valor da taxa de inscrição correspondente ao indicado para o
emprego pretendido (quadro acima), na Conta Corrente n° 43.186-9, Agência 0373-9 do
Banco BRADESCO, em nome da AGÊNCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, cujo comprovante deverá ser digitalizado para envio
anexado ao curriculum, para iniciaro processo de inscrição.

Quadro II

TAXAS DE INSCRIÇÃO

Emprego Valor

ADVOGADO "A" R$ 50,00

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR "A" R$ 50,00

SECRETÁRIA "A" R$ 30,00

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO "A" R$ 30,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO "A" R$ 20,00

1 1 Antes deefetuar o depósito correspondente à taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-
se de que atende a todas as condições do presente Edital, pois odepósito, uma vez efetivado,
não lhe será devolvido;

1.2. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante a inscrição no presente Processo
Seletivo;

2 Ainscrição será efetivada mediante o envio de e-mail do candidato para o endereço eletrônico
nessoal@aaenciacultural.org. até as 17:00 h do dia 20 de outubro corrente, identificando no
assunto- "PROCESSO SELETIVO N° 02", onde conste o emprego(vaga) escolhido dentre os
oferecidos no item I - DAS VAGAS, FORMAÇÃO ACADÊMICA, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO.

2.1. Deverão, obrigatoriamente, ser anexados ao e-mail de inscrição:
2 1 1 Curriculum Vitae, indicando o emprego pretendido, dentre as vagas oferecidas no

presente Edital (I - DAS VAGAS, FORMAÇÃO ACADÊMICA, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO), e

2.1.2. Comprovante de depósito da taxa de inscrição digitalizado.
2.2. Serão desconsiderados quaisquer outros anexos ao curriculum, além do comprovante de

depósito da taxa de inscrição;
2 3 Ao candidato é permitido inscrever-se apenas uma única vez, para um único emprego, sendo

desconsideradas todas as inscrições dos candidatos que enviarem curriculum para mais de um
emprego, não lhes cabendo restituição das taxas de inscrição porventura depositadas na conta
indicada no item VI- Das Inscrições, 1, acima. ,

2.4. Não serão aceitos pedidos de retificação e/ou de complementação de inscrição, sendo valida
apenas a primeira mensagem (e-mail) que solicitou a inscrição;
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V- DAS INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA OU NECESSIDADES
ESPECIAIS

1- Às pessoas portadoras de deficiência ou necessidades especiais é assegurado o direito de se
inscrever neste Processo Seletivo, desde que a deficiência de que são portadoras não sejam
incompatíveis com as atribuições da função a ser preenchidas;
2 - Os candidatos portadores de deficiência ou necessidades especiais deverão apresentar, no ato
da inscrição, atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível da deficiência de que é
portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID) e à sua provável causa ou origem. Na falta do atestado médico ou não contendo este
as informações acima indicadas, a inscrição será processada como de candidato não portador de
deficiência mesmo declarada tal condição;
4 - Será considerada como deficiência aquela conceituada na medicina especializada de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laborai'
5- Nao serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou aditiva passíveis de
correçãosimples pelo uso de lentesou aparelhos específicos;
6 - Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados
terão seus nomes publicados em relação à parte, observadas a ordem de classificação

VI-DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

1 Etapa I - AVALIAÇÃO CURRICULAR

1.1. De caráter eliminatório e classificatório para todas as áreas. Nesta fase, serão confrontadas
as informações constantes do CURRICULUM VITAE do candidato enviado por e-mail e o
atendimento aos Requisitos básicos e a experiência mínima (item I - DAS VAGAS
pn2S£ ?AS'C0S' EXPERIÊNCIA E REMUNERAÇÃO), além da apuração da
PONTUAÇÃO alcançada pelo candidato (QUADRO III - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO) e
em relação à Formação Acadêmica; '

QUADRO III
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

EXPERIÊNCIA E TÍTULOS

Experiência Profissional nas áreas de atuação discriminadas no
item I- DAS VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO, em empresas ou instituições atuantes no
segmento cultural e/ou

Experiência Profissional nas áreas de atuação discriminadas no
item I- DAS VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO.
Doutorado nas áreas de atuação discriminadas no item 1- DAS
VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO.
Doutorado em área diversa das áreas de atuação discriminadas
no item I - DAS VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS
EXPERIÊNCIA E REMUNERAÇÃO.
Mestrado nas áreas de atuação discriminadas no item I - DAS
VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO
Mestrado em área diversa das áreas de atuação discriminadas no
item I- DAS VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO
Especialização (carga horária mínima de 360 horas) nas áreasde
atuação discriminadas no item I - DAS VAGAS, REQUISITOS
BÁSICOS, EXPERIÊNCIA EREMUNERAÇÃO
Especialização (carga horária mínima de 360 horas) em área

VALOR

UNITÁRIO

10 pontos
por ano

completo

5 pontos por
ano completo

30 pontos

15 pontos

20 pontos

5 pontos

6 pontos

2 pontos
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diversa das áreas de atuação discriminadas no item I - DAS
VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO
Curso de Capacitação nas áreas de atuação discriminadas no
item I - DAS VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO, com carga horária mínima de 40 horas
Curso de Capacitação nas áreas de atuação discriminadas no
item I - DAS VAGAS, REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO, com carga horária mínima 10 horas

2 pontos 4 pontos

1 ponto 1 ponto

1.2. Os itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8 não são cumulativos, atribuindo-se a pontuação do maior título e
apenas um deles;

1.3. O curso incluído no Curhculum Vitae sem a indicação da carga horária equivalente nao será
considerado na avaliação.

1.4. Apontuação obtida por cada candidato será normalizada para o intervalo de zero a dez,
até a casa centesimal, considerando-se como nota dez, dentro de cada emprego oferecido,
aquela alcançada pelo candidato que obtiver maior pontuação e aplicando-se uma regra de
três simples para obtenção das notas dos demais candidatos, conforme exemplo demonstrado
no Anexo I.

1.5. AAADC, reserva-se o direito de classificar nesta etapa até o máximo de 10 (dez) candidatos
por emprego (vaga) dentre os que tiverem alcançados maior nota nesta fase, que serão
convocados para a Entrevista.

2. Etapa II-ENTREVISTA

2.1. O candidato selecionado será submetido a entrevista individual, de caráter eliminatório e
classificatório, com o Comitê de Avaliação, para levantamento dos conhecimentos e
competências essenciais para a vaga à qual estiver concorrendo, desde que apresente,
integral e corretamente, a documentação relacionada no item 2.2 Habilitação, abaixo.

2.2. HABILITAÇÃO - No dia e hora agendados para a entrevista, e imediatamente antes da
mesma, o candidato deverá entregar ao Comitê de Avaliação, obrigatoriamente em cópia
(acompanhada do original para autenticação da cópia):

2.2.1. Documento Público de Identidade, com fotografia, assinatura e contendo o CPF,
comprovando a idade requerida mínima de 18 (dezoito) anos;

2.2.2. Comprovante de Residência (água, luzou telefone);
2.2.3. Título de Eleitor e comprovante de votação dos últimos 5 (cinco) anos);
2.2.4. Certificado de Reservista, para os candidatosdo sexo masculino;
2.2.5. Declaração Negativa de Parentesco, em atenção ao disposto no item 5 das

Disposições Gerais (XII), conforme Anexo II;
2.2.6. Registro no Conselho de Classe (CoREcon, CRA, CRC e OAB) e prova de

adimplência 2011, para os candidatos aos empregos de ADVOGADO "A", TÉCNICO DE
NÍVEL SUPERIOR "A" e ASSISTENTE ADMINISTRATIVO "A" para candidatos aos
empregos da área de ORÇAMENTO E FINANÇAS;

2.2.7. Para candidato que se declarar portador de necessidades especiais: Atestado medico
que indique a espécie e o grau ou nível da deficiência de que é portador, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e
à sua provável causa ou origem;

2.2.8. Documento de escolaridade que comprove o nível exigido parao emprego pretendido
(QUADRO I) Diploma, Certificado ou Declaração atualizada, emitida pelo Chefe do
Registro Acadêmico do Curso Superior exigido no Quadro I, devidamente registrado,
acompanhado do Histórico Escolar;

2.2.9. Diplomas, Certidões, Certificados e afins, comprovantes da titulação declarada pelo
candidato no Curhculum Vitae enviado para inscrição, com a indicação, obrigatória, da
carga horária;
2.2.10. Para efeito de comprovação de experiência profissional, o candidato devera

apresentar DECLARAÇÃO do empregador, emitida e assinada pelo chefe do Setor
de Pessoal e pelo Representante legal da instituição, em que conste claramente a
descrição do serviço realizado (ATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES), contendo o
TÍTULO DO EMPREGO, a data de início e de término do trabalho, acompanhada
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obrigatoriamente de:
2.2.10.1. Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou Carne ou

Guias de Recolhimento da Previdência Social referentes à Contribuição do
candidato como autônomo/contribuinte individual, quando foro caso; e/ou

2.2.10.2. Certidão de Tempo de Serviço expedida por repartição pública
federal, estadual ou municipal, da administração direta ou indireta; e/ou

2.2.11. A entrega incompleta ou deficiente da documentação, ou completa com
documentos em desacordo com o exigido no presente Edital, será registrada, clara e
especificamente, no campo OBSERVAÇÕES do Formulário de Documentos Entregues
pelo Candidato (Anexo III), que será assinada pelo integrante do Comitê de Avaliação,
encarregado pelo recebimento/triagem de documentos e pelo candidato e acarretará na
imediata eliminação do candidato, não lhe sendo concedido nenhum prazo adicional
para corrigir sua falha. Neste caso, o candidato não será submetido à Entrevista, sendo-
Ihe devolvidos os documentos que porventura apresentar, à exceção do documento de
identidade (cópia).

2.3. Na entrevista, realizada por 2(dois) entrevistadores, membros do Comitê de Avaliação serão
atribuídos conceitos "Regular" (nota 6), "Bom" (nota 8) e "Ótimo" (nota 10) a quatro itens
(apresentados na Ficha de Avaliação da Entrevista, Anexo IV), sendo as notas equivalentes
aos conceitos atribuídas por cada entrevistador, totalizadas e então calculada a média
aritmética até a casa centesimal, que será a nota da entrevista do candidato;

2.4. Aclassificação para a próxima fase será a média aritmética ponderada da nota obtida pelo
candidato na avaliação curricular normalizada para o intervalo de zero a dez com peso um e a
entrevista que terá peso 2.

2.5. AAADC, reserva-se odireito de classificar nesta etapa até o máximo de 10 (dez) candidatos
por emprego (vaga), que serão convocados para a Avaliação Psicológica.

3. Etapa III - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

3.1. Os candidatos selecionados na entrevista individual, serão submetidos a teste psicológico
pelo Comitê de Avaliação, que realizará a avaliação e análise comportamental

3.2. AAADC, reserva-se odireito de classificar nesta etapa até omáximo de 5 (cinco) candidatos
por emprego (vaga). '

1. Os candidatos serão classificados mediante a maior nota alcançada para oemprego pretendido-
2. Em caso de empate, será classificado o candidato que possuir maior pontuação no tempo'de

experiência em empresas ou instituições atuantes no segmento cultural;
3. Persistindo o empate, será classificado o candidato mais idoso

VIII - DOS RECURSOS

1. Para interpor recurso contra o resultado ocandidato disporá do dia da divulgação do resultado no
sitio eletrônico www.aaenciacultural.ora.br. unicamente via e-mail
(pessoal@agenciacultural.org.br). identificando no assunto: "RECURSO - PRnnFfisn
SELETIVO N° 02" até às 17:00 hs do dia indicado no Cronoarama fitpm IX _ DO CRONOGRAMA
DO PROCESSO SELETIVO, abaixo). m^o^mivia

2. Orecurso propriamente dito, anexado ao e-mail, deverá conter o nome, emprego para o qual se
inscreveu e esta concorrendo, CPF e o número do documento de identidade (RG) do candidato e
estardevidamente assinado pelo candidato, conforme modelo no Anexo V;

3. Orecurso inconsistente ou interposto fora do prazo estipulado será indeferido-
4. Todos os recursos recebidos serão analisados pelo Comitê, que emitirá parecer conclusivo no dia

seguinte, sendo o resultado divulgado no site www.aaenciacultural.ora.hr e encaminhado por e-
mail aocandidato impetrante, com cópia para os membros do Comitê;

5. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou'recurso de recursos
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IX - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Opresente Processo Seletivo será realizado conforme asdatas descritas abaixo:

DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO DATA

10

11

12

13

14

15

16

Publicação do presente Edital no sítio eletrônico www.agenciacultural.org.br
Publicação do presente Edital emjornal de grande circulação

Publicação do presente Edital no Diário Oficial do Estado
Envio de currículum via e-maií (pessoal@agenciacultural.org.br). (Obs: somente será

considerado para as fases posteriores deste Processo Seletivo, o currículum
acompanhado do respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição)

Análise Curricular pelo Comitê de Avaliação
Divulgação, a partir das 15:00 h, da lista dos candidatos que se inscreveram

através do envio de curriculum e taxa de inscrição por e-mail,
(www.agenciacultural.org.br).

Divulgação, a partir das 15:00 h, da lista dos candidatos classificados para
Entrevista (www.agenciacultural.org.br).

Recebimento de Recursos via e-mail até às 17:00h (pessoal@agenciacultural.org.br)
Divulgação, a partir das 15:00 h, do resultado dos Recursos

(www.agenciacultural.org.br e e-mail)
Entrevista com o Comitê de Avaliação

Divulgação, a partir das 15:00 h, dos classificados para Avaliação Psicológica
(www.agenciacultural.org.br)

Recebimento de Recursos via e-mail até às 17:00h (pessoal@agenciacultural.org.br)
Divulgação, a partir das 15:00 h, do resultado dos Recursos

(www.agenciacultural.org.br e e-mail)

Avaliação Psicológica com o Comitê de Avaliação

Divulgação, a partir das 15:00 h, do resultado Final do Processo Seletivo
(www.agenciacultural.org.br)

Recebimento de Recursos via e-mail até às 17:00h (pessoal@agenciacultural.org.br)
Divulgação, a partir das 15:00 h, do resultado dos Recursos

(www.agenciacultural.org.br e e-mail)
Publicação da Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo (Diano

Oficial do Estado, jornal de grande circulação e sítio eletrônico
www.agenciacultural.org.br) _____

X - DO PRAZO DE VALIDADE

14 de outubro

16 de outubro

17 de outubro

17 a 20 de outubro

17 a 21 de outubro

25 de outubro

27 de outubro

31 de outubro

04 de novembro

7 a 9 de novembro

11 de novembro

14 de novembro

16 de novembro

17 e 18 de

novembro

24 de novembro

25 de novembro

29 de novembro

30 de novembro

O presente Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério da AADC - AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL.

XI - DA ADMISSÃO E DO CONTRATO DE VALIDADE

1 Após a publicação do resultado final do presente processo seletivo, a AADC convocara, para
contratação os candidatos, em ordem decrescente de classificação, para cada área de
gestão, (item I - DAS VAGAS REQUISITOS BÁSICOS, EXPERIÊNCIA E
REMUNERAÇÃO);
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AADC
2. O Contrato resultante deste Processo Seletivo obedecerá às normas da Consolidação das

Leis do Trabalho, devendo o classificado, pessoalmente, apresentar no ato de sua
contratação os documentos abaixo indicados, além de outros que a AADC venha a solicitar,
de acordo com a legislação laborai vigente:

• Carteira de Trabalho e Previdência Social;
• Número de PIS/PASEP

• Informação de Conta Corrente (Bradesco)
• 2 fotos 3x4

• Resultado de Exames Admissionais {em local a serdefinido pela AADC)

XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Em nenhuma hipótese, caberá à AADC, responsabilidade por falhas de "servidor" internet ou
de qualquer outra natureza, em relação à impossibilidade de inscrição ou interposição de
recurso. Ao se inscrever ou interpor recurso, o candidato receberá mensagem do Comitê de
Avaliação confirmando o recebimento da mensagem;

2. Toda e qualquer comunicação entre o Comitê de Avaliação e os candidatos dar-se-á através
de divulgação no site e de e-mail, sendo proibido terminantemente telefonemas ou quaisquer
outras tentativas de contato pessoal com membros do Comitê de Avaliação ou da Diretoria
Executiva;

3. Qualquer manifestação desrespeitosa do candidato, verbal ou por e-mail, acerca do certame
ou sobre os membros do Comitê de Avaliação, implicará na eliminação do mesmo-

4. Ainscrição do candidato implicará na aceitação tácita das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento'

5. Evedada a participação de candidatos que sejam parentes até o terceiro grau por afinidade
ou consangüinidade, dos membros, efetivos e suplentes dos Conselhos Deliberativo e Fiscal
e da Diretoria Executiva da AADC, de acordo com o Anexo VI;

6. Não será aceita a representação do candidato através de'procurador, em nenhuma das
tases,

7. Ocandidato cujo pedido de inscrição se tenha valido de declarações e/ou documentos falsos
ou invendicos, ainda que tal venha a ser constatado posteriormente à inscrição será
automaticamente eliminado; '

8. Estarão automaticamente desclassificados deste Processo Seletivo, os candidatos que não
comparecerem para realizar qualquer uma das etapas de avaliação para os quais foram
convocados;

9. Será eliminado do Processo Seletivo ocandidato que não indicar oemprego pretendido no e-
mail de inscrição ou no curriculum, não comprovar ou cumprir qualquer condição do presente
bdital, e/ou escolher mais de um emprego no curriculum;

10. OResultado Final consistirá de candidatos melhores classificados até oquíntuplo das vaqas
oferecidas que será homologado e publicado no Diário Oficial do Estado jornal de qrande
circulação e no sitio eletrônico www.aaenciacultural.ora.br: Achamada dos aprovados para
contrato obedecerá estrita e rigorosamente à classificação homologada, de acordo com as
necessidades e condições da AADC;

11. Na hipótese do candidato selecionado e contratado não cumprir o item XI2 ou for
dispensado por conveniência da Administração, será convocado outro candidato classificado
no presente Processo Seletivo, mediante chamada publicada no sitio eletrônico
www.agenciacultural.orq.br, e-mail e telefone informado na Ficha de Inscrição-

12. O candidato contratado passará por um período probatório de 90 dias onde deverá
demonstrar os conhecimentos inerentes ao desempenho do emprego para o qual se
inscreveu e foi classificado, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital sendo
que sua permanência por prazo indeterminado dar-se-á após a verificação'destes
conhecimentos. Caso odesempenho do candidato não corresponda ao perfil apresentado no
Curriculum Vitae, ocontrato será rescindido ao final do período de experiência-

13. Havendo necessidade justificada, a AADC poderá alterar as condições, 'fases e datas
previstas durante a realização do Processo Seletivo divulgando as mesmas no Diário Oficial
do tstado, jornal de grande circulação e sítio eletrônico www.aqenciacultural.ora.br:
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j.

AADC
14 A Diretoria Executiva da AADC poderá anular a contratação de candidato classificado a

qualquer tempo, desde que seja verificada falsidade de declaração do candidato ou
irregularidade no processo seletivo;

15. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da AADC;

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado e
divulgação no sítioeletrônico acima informado.

Manaus, 14 de outubro de 2011.

ADEMAR RAIMUNDO MAURO TEIXEIRA
Presidente da AADC

Anexo I- Simulação do cálculo da nota da Avaliação Curricular (normalização)
Anexo II - Declaração Negativa de Parentesco
Anexo III - Formulário de Documentos Entregues pelo Candidato
Anexo IV- Ficha de Avaliação da Entrevista
Anexo V - Modelo de Recurso
Anexo VI - Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° 33 /2011-MP-EFC O

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o,,;
regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suasj;;
atribuições constitucionais elegais ecom base no art. 127 da Constituição Republicana1 e^
nos artigos 54, I e288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM2, e, especialmente, no §5o dor
artigo 263 do Regimento Interno3, vem perante Vossa Excelência oferecer apresente |

REPRESENTAÇÃO |
com pedido de MEDIDA CAUTELAR, |

em face do Estado do Amazonas (por assunto relativo àSecretaria de Estado da Cultura -g
SEC e Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC), com vistas a^
imediata suspensão do processo seletivo simplificado relativo ao Edital n° 002/2011,|
destinado àcontratação de profissionais com atribuições de cargo efetivo, eposterior^
reconhecimento da ilegalidade da contratação excepcional e necessidade de realizaçã

do concurso público (artigo 37, II da Constituição Republicana), pelos fatos adiante.

Art. 127. OMinistério Público é insrirffição ^brmanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático edos interesses sociais e individuais indisponíveis.

2Art. 54. Compete ao Ministério Público: I -promover adefesa da ordem jurídica, requerendo perante oTribunal as
medidas de interesse da Justiça, da Administração e do erário;
Art. 288. OTribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, representação em que se
afirme ouse requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública.

3Ait. 263. Verificando oPresidente a ocorrência de ilegalidade ou outra irregularidade em processo de admissão em
curso, despachará, determinando a instauração de procedimento próprio, identificando o objeto e as infrações que
ocorrerem, ordenando à DIEPRO a autuação e distribuição a Relator, que cuidará de dar seguimento à instrução.
§5° Diante das irregularidades verificadas, o Presidente do Tribunal ou o Relator já designado poderá
ordenar à Administração, cautelarmente, a suspensão do procedimento admissional, com a medida disposta no

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho- 9ã Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 - CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: (92) 3301-8132 1/11



Ministério Público
de Contas.

Amazonas
Tribunal de Contas

Amazonas

AAADC divulgou Edital de Processo Seletivo n° 02/2011, de 14/10/2011,
com o objetivo de selecionar candidatos a serem contratados por prazo indeterminado,
sob a égide da Consolidação das Leis do trabalho - CLT, por meio de análise de
currículos e entrevistas, para exercerem empregos de apoio técnico e operacional
(preâmbulo e item I).

Foram ofertadas vagas para as seguintes funções: advogado, técnico de nível
superior (administradores, economistas, contadores e advogados), secretária,
assistente administrativo (ensino médio e técnico em contabilidade) e auxiliar
administrativo.

Nota-se que a contratação abrange precipuamente funções que compõem a
atividade-fím da SEC, do que decorre a necessidade de apuração de possível burla ao
princípio do concurso público, por meio da utilização da contratação por tempo
determinado e via interposta pessoa jurídica criada pelo Estado.

Sabe-se que a Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC
foi instituída pelo Estado do Amazonas pretensamente sob a forma de serviço social O
autônomo. No entanto, esse artificio significa tão somente a intenção de recrutamento de
mão-de-obra temporária para prestação de serviços precipuamente a cargo da Secretaria
de Estado da Cultura.

A intermediação de mão-de-obra para compor recursos humanos dos
estabelecimentos e serviços públicos relacionados à cultura caracteriza, em tese,
terceirização ilícita, por ser inconciliável com o regime constitucional impositivo de
vinculação funcional direta do pessoal com a Administração Pública, que deve ocorrer
mediante cargos efetivos e concurso ou função temporária em casos de excepcional
interesse público.

Procuradora Evelyn Freiredej2árva!ho - 9ãProcuradoria
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Há relativa imprecisão no tocante aos serviços sociais autônomos e fundações

civis instituídos pelo Estado do Amazonas. Éocaso da AADC.

Quando criados e controlados pelo Estado, por meio de lei, como elementos

de políticas públicas para função de fomento ao Terceiro Setor ou de promoção de
atividades sociais e culturais, os serviços sociais autônomos e as fundações civis

deixam de se caracterizar ente privado de cooperação paraestatal, passando a se

sujeitar - integralmente - ao regime de Administração Pública Indireta,

equiparando-se às fundações governamentais.

Em vista da origem, função e controle genuinamente públicos dessas pessoas

jurídicas, independentemente da vontade literal do legislador, deve prevalecer a

inteligência do disposto no artigo 37, cabeça e inciso XIX, da Constituição
Brasileira, para submetê-las às normas de Administração Pública, entre as quais a

de licitar (art. Io, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93), a de admitir pela via da

criação de empregos públicos via concurso público e de prestar contas regularmente ao

Tribunal de Contas - interpretação em sentido oposto, tornaria legítimo ao legislador

contornar o regime constitucional próprio das entidades criadas econtroladas pelo Estado

por meio de simples rótulo legal de serviço social autônomo ou fundação civil.

Somente devem se sujeitar ao regime predominantemente de direito privado os

serviços sociais autônomos e fundações frutos de iniciativa e gestão privados, cuja
existência e interesse social vêm reconhecidos por lei somente com a finalidade da

outorga de regime de incentivo público - não éesse o caso da AADC, ante a atuação do

Estado na criação e controle da entidade.
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Nos últimos anos, inclusive em nível federal, observam-se iniciativas que não
fazem a devida distinção nesse sentido, em relação às quais assevera José dos Santos
Carvalho Filho:

[...] na verdade, esses serviços sociais autônomos mais recentes afastaram-se do
modelo clássico e mais se aproximam do sistema de Administração Pública
descentralizada. Levando-se em consideração seu objeto institucional, poderiam
ser corretamente enquadradas como agências executivas, sob a forma de
autarquia .

Nesse sentido, a distorção motivou crítica emblemática na obra Parcerias na
Administração Pública (editora Atlas) da Professora Di Pietro, com citação do caso da
Associação das Pioneiras Sociais, transformada irregularmente de fundação
governamental em serviço social autônomo mediante lei econtrato de gestão:

[...] está em situação inteiramente irregular, qualquer que seja a natureza
jurídica que se lhe atribua: se for entidade da Administração Indireta, a
irregularidade decorre da inobservância de dispositivos constitucionais, que são
simplesmente afastados mediante a celebração dos contratos de gestão...se for
entidade particular, seu papel iguala-se ao das fundações de apoio..., sendo
igualmente irregular1.

O Edital de Processo Seletivo n° 02/2011, de 14/10/2011, objetiva contratar
pessoal para oquadro da AADC einexistem preceitos no texto do edital que assegurem a
caracterização de emprego temporário sem riscos de conversão futura em vínculo por
tempo indeterminado, na forma do regime laboraí-celetista, com possíveis prejuízos
financeiros eefetivação da relação empregatícia em detrimento de concurso público.

Atento ao assunto, o Ministério Público de Contas, ao analisar o primeiro
edital de processo seletivo da entidade, recomendou (Recomendação 12/201 i-MP, de
26/08/2011), sem prejuízo de outras providências epostulações quanto ao regime jurídico
insólito da entidade, ao responsável pela AADC: a) abster-se de contratar efornecer mão-
de-obra às instituições públicas de modo ausurpar emenosprezar oregime de concurso,
cargos efetivos e contratações temporárias, por imperativo do artigo 37, II e IX, da
Constituição Brasileira; b) rever os prazos de inscrição e de recurso, pelo flagrante

jdamgUl^ireito AdministraW, 22\d., Lumen Júris, Rio de Janeiro: 2009, p. 510.
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atentado ao princípio da razoabilidade em virtude do prazo exíguo existente entre a

publicação do edital ea abertura das inscrições, além dos curtos prazos recursais, apenas
um dia após a divulgação dos resultados de cada fase do certame.

Ainda, requisitaram-se informações, documentos e justificativas, desta feita,

também acerca do objeto do referido Edital e da forma de constituição da Agência

Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC, de modo a consignar

detalhadamente onde e como atuariam a agência e seu pessoal, explicitando inclusive a

fonte de recursos para pagamento; e também: a) instrumento instituidor do quadro de

pessoal da AADC (art. 4o, VIII, do Decreto n° 31.136, de 30/03/2011); b) contrato de
gestão (art. 8o, I, da Lei Ordinária n° 3.582/2010); c) a fixação, pelo Conselho
Deliberativo, das remunerações dos membros da Diretoria Executiva da AADC (art. 13

da Lei Ordinária n° 3.582/2010); d) manual de licitações e contratos (art. 18 da Lei

Ordinária n° 3.582/2010); e) estatuto da AADC (art. 20 da Lei Ordinária n° 3.582/2010).

Por serem importantes para se avaliar a correta instalação do serviço social

autônomo e da definição das atribuições dos cargos de assessoria, coordenação, gerência

e chefia, bem como dos demais cargos de natureza administrativa, tais documentos foram

O, solicitados e a documentação enviada encontra-se anexa ao processo da recomendação.

Em resposta à Recomendação 12/2011-MP, o Presidente da AADC, Sr.

Ademar Raimundo Mauro Teixeira, limitou-se a trazer informações relativas à realização

do processo seletivo, sem adentrar omérito da necessidade de concurso eda regularidade
da constituição da entidade, além de juntar os seguintes documentos: Resolução

002/2011 (institui o quadro de pessoal e os respectivos salários, inclusive da Diretoria
Executiva), Resolução 004/2011 (aprovou o Manual de Licitações e Contratos) e

Resolução 001/2011 (aprovou o Estatuto).

5op. d/.,5ed,p. 279.
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O responsável absteve-se de apresentar o contrato de gestão de que trata o art.

10 do Decreto 31.316, de 30/03/2011, alegando que é um documento da SEC em fase de
tramitação naquela secretaria.

Sabe-se que com o advento da Constituição Republicana de 1988, a
investidura em cargos públicos efetivos deve ser realizada mediante concurso público,
admitindo-se contratações temporárias unicamente em circunstâncias excepcionais de
interesse público e, ainda, temporariamente.

Verifica-se, no caso em tela, que as admissões promovidas decorreram,
supostamente, do artigo 37, IX, da Carta Magna6, cujo teor permite à Administração
Pública promover contratações por tempo determinado visando ao atendimento da

necessidade temporária de excepcional interesse público, ficando a cargo de lei
infraconstitucional estabelecer os casos que ensejariam tal excepcionalidade.

As contratações temporárias são excepcionalidades, visto que em regra as
admissões de pessoal, seja pelo Regime Celetista, seja pelo Estatutário, devem ser
promovidas por concurso público (artigo 37, II, da CR/1988). Esse princípio, em virtude
do princípio da simetria constitucional, foi repetido no art. 108, § Io da Constituição do
Estado do Amazonas de 1989.

Como se vê, a contratação baseada no art. 37, IX, da CR/88, deve atender a
necessidades excepcionais, nas quais o interesse público exige medidas céleres da
Administração, razão por que é inviável a realização de concurso público em tais
oportunidades.

Art. 37. Aadministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9§ Procuradoria
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Neste sentido, cita-se o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello :

A Constituição prevê que a lei (entende-se, federal, estadual ou municipal,
conforme o caso) estabelecerá os casos de contratação para o atendimento de
necessidade temporária de excepcional interesse público. Trata-se, aí, de
ensejar suprimento de pessoal perante contingências que desgarrem d̂a
normalidade das situações e presumam admissões apenas provisórias,
demandadas em circunstancias incomuns, cujo atendimento reclama satisfação
imediata e temporária (incompatível, portanto, com o regime normal de
concurso) (art.37, IX).

Porém, através de uma interpretação sistemática das normas constitucionais,

constata-se que, mesmo em casos de contratação de pessoal temporário, faz-se necessária
a realização de um processo seletivo, o qual, segundo Hely Lopes Meirelles, é uma forma

simplificada de concurso. Essa exigência encontra fundamento legal nas normas

constitucionais que regulamentam o princípio da ampla acessibilidade aos cargos

públicos e se torna dispensável somente nos casos em que o interesse da coletividade o
exigir, como, por exemplo, na contratação de pessoal para desempenhar atividades em

decorrência de uma situação de calamidade pública.

Portanto, a Constituição da República de 1988 permite que a União, os

Estados e os Municípios editem leis que estabeleçam os casos de contratação por tempo

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.
Obviamente, essas leis deverão atender aos princípios constitucionais da razoabilidade e
damoralidade, devendo prever casos que efetivamente justifiquem tais contratações.

Importa ressaltar, com base nos dispositivos constitucionais sobreditos, que,

além da exigência de realização de teste seletivo, os vínculos estabelecidos entre a

Administração e os particulares contratados nessa modalidade são de natureza precária,

mesmo nos casos em que tenham sido realizados por meio de teste seletivo. Isso porque

essa seleção não substitui nem elimina a obrigatoriedade de concurso público, nem pode
ser considerada fonte de direitos à permanência no desempenho. Tal seleção é comum,

Curj^deJD^^
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por exemplo, nos casos de magistério, quando, vagos alguns cargos, candidatos são

selecionados, precária e rapidamente, sobrevindo, então, o regular concurso público, do
qual aqueles devem participar, se desejarem disputar o cargo.

Não se pode, todavia, admitir que, sob a suposta alegação de existência de

situações excepcionais, utilize-se a excepcionalidade como regra, desvirtuando a

finalidade da norma constitucional (art. 37, IX, CR/88), que é suprir necessidades
temporárias. Neste diapasão, traz-se a lição de Frederico Jorge Gouveia de Melo8:

As necessidades temporárias de pessoal devem ser satisfeitas para que nào seja
paralisada uma atividade governamental ou deixe outra de ser implementada por
ausência de agentes para tal finalidade. A temporariedade será caracterizada,
v.g., na contratação de pessoal para implantação de programa específico de'
combate e erradicação de doenças ou mesmo para suprimento urgente de
necessidade surgida com falecimento, exoneração ou inativação de servidor
com impossibilidade de sua substituição por outro do quadro de pessoal
permanente, entre outras situações.

Fica claro que aurgência não deve decorrer da omissão da Administração,
pelo contrário, é necessário que tenha sido provocada por situação
imprevisível. (...) (grifonosso).
Também deverá estar presente ainda situação de excepcional interesse público,
isto é, nào basta que a necessidade seja pública, é imprescindível que seja
absolutamente relevante.

In casu, fomentou-se contratação temporária para opreenchimento de funções
permanentes (advogado, técnico de nível superior - administradores, economistas,
contadores e advogados - secretária, assistente administrativo - ensino médio e técnico
em contabilidade - e auxiliar administrativo), fato este cotidianamente rejeitado pela
doutrina e jurisprudência dos Tribunais.

Acerca do tema, informa José dos Santos Carvalho Filho9 que o regime
especial deve atender a três pressupostos inafastáveis:

*Admissão de Pessoal tfo
67.

O primeiro deles é a determinabilidade temnoral da contratação, ou
^eja, os contratos firmados com esses servidores deve ter sempre prazo

úblico. Procedimentos Restrições eControles. Belo Horizonte: Fórum, 2006. p.
^^^^^^^^Ad^^^^^^^^^^^^s. Ri0 de janeiro. 2006. P.500
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determinado, contrariamente, aliás, do que ocorre nos regimes estatutário
e trabalhista, em que a regra consiste na indeterminação do prazo da
relação de trabalho.
Depois, temos o pressuposto da temporariedade da função: a
necessidade desses serviços deve se sempre temporária. Se a
necessidade é permanente, o Estado deve processar o recrutamento
através dos demais regimes. Está, por isso, descartada a admissão de
servidores temporários para o exercício de funções permanentes; se
tal ocorrer, porém, haverá indisfarçável simulação e a admissão será
inteiramente inválida. Lamentavelmente, algumas Administrações,
insensíveis (para dizer o mínimo) ao citado pressuposto, tentam fazer
contratações temporárias para funções permanentes, em flagrante
tentativa de fraudar a regra constitucional. Tal conduta, além de
dissimular a ilegalidade do objetivo, não pode ter outro elemento
mobilizador senão o de favorecer a alguns apaniguados para ingressarem
no serviço público sem concurso, o que caracteriza inegável desvio de
finalidade, (grifamos)
O último pressuposto é a excepcionalidade do interesse público que
obriga ao recrutamento. Empregando o termo excepcional para
caracterizar o interesse público do Estado, a Constituição deixou claro
que situações administrativas comuns não podem ensejar o
chamamento desses servidores. Portanto, pode dizer-se que a
excepcionalidade do interesse público corresponde à
excepcionalidade do próprio regime especial.Algumas vezes o Poder
Público, tal como sucede com o pressuposto anterior e em regra com o
mesmo desvio de poder, simula desconhecimento de que a
excepcionalidade do interesse público é requisito inafastável para o
regime especial, (grifos não constantes do original).

Esse também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se

infere dos julgados abaixo:

Servidor público: contratação temporária excepcional (CF, art. 37, IX):
inconstitucionalidade de sua aplicação para a admissão de servidores
para funções burocráticas ordinárias e permanentes." (ADI 2.987,
Rei. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 02/04/04) (grifamos)

A Administração Pública direta e indireta. Admissão de pessoal.
Obediência cogente à regra geral de concurso público para admissão de
pessoal, excetuadas as hipóteses de investidura em cargos em comissão e
contratação destinada a atender necessidade temporária e excepcional.
Interpretação restritiva do artigo 37, IX, da Carta Federal. Precedentes.
Atividades permanentes. Concurso Público. As atividades
relacionadas no artigo 2o da norma impugnada, com exceção
daquelas previstas nos incisos II e VII, são permanentes oi
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previsíveis. Atribuições passíveis de serem exercidas somente por
servidores públicos admitidos pela via do concurso público. (ADI
890, Rei. Min. Maurício Corrêa, DJ 06/02/04) (grifamos)

A regulamentação, contudo, não pode autorizar contratação por tempo
determinado, de forma genérica e abrangente de servidores, sem o devido
concurso público (CF, artigo 37, II), para cargos típicos de carreira,
tais como aqueles relativos à área jurídica" (ADI 2.125-MC, Rei. Min'
Maurício Corrêa, DJ29/09/00) (grifamos)

No caso em exame, deve-se proceder aos questionamentos sobre acontratação
excepcional, considerando que a AADC previu o preenchimento de seus quadros em ^
contrariedade ao princípio do concurso público. Sendo assim, ao Tribunal de Contas cabe

averiguar minuciosamente apossível ilegalidade da contratação.

Portanto, o Ministério Público de Contas REQUER:

1. Liminarmente, em razão da urgência e pela existência do periculum
in mora e do fumus boni iuris, o deferimento de medida cautelar

determinando a imediata suspensão do Processo Seletivo

Simplificado - Edital n° 02/2011-AADC, para que não se concretizem
efeitos potencial e irreversivelmente lesivos à ordem jurídica;

2. A citação dos representados para apresentar defesa (o Estado por
meio da Procuradoria Geral e a AADC pela sua presidência),
mediante apresentação de documentos e/ou justificativas (art. 1°, XII e
parágrafo único e art. 5o, I e XI, da Lei 2423/9610);

Art 1 - Ao Tribunal d^Contas do estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização contábil financeira
orçamentaria, operacional e patrimonial do Estado e dos Municípios, auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e
Municipais, no controle externo, nos termos da Constituição Estadual ena forma estabelecida nesta lei compete-
XII -assinar prazo para que oórgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei se
verificada ilegalidade; Parágrafo único: Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito de sua competência "e
jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções normativas sobre
matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos obneando ao seu
cumprimento, sob pena deresponsabilidade. S

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 95 Procuradoria"
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 - CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: (92] 3301-8132 io/H

r



ninistério Público

„„„_de Contas Tribunal de Contas

Amazonas Amazonas

3. Determinar a célere apuração do fato pelo órgão técnico, com

emissão de relatório conclusivo, sobre a contratação temporária pelo

prazo de doze meses (item X do edital);

4. Caso verificada a procedência e persistência da situação desconforme:

a) determinar à AADC que se abstenha de fornecer recursos

humanos à SEC com violação ao princípio do concurso; b) fixar prazo

razoável para a criação e provimento de cargos efetivos para atender

as necessidades permanentes de pessoal no setor de cultura (art. 37, II,

da CF/88), sob pena do julgamento pela ilegalidade das admissões

decorrentes do processo seletivo simplificado.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 27 de outubro de 2011

^elyn^Fretfe de Carvalho

Procuradora de Contas

Art 5o -Ajurisdição do Tribunal abrange: I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade aque se refere oArt 1,
indso II desta lei, eque utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens evalores públicos ou pelos
quais oEstado eMunicípios respondam, ou que, em nome deles, assuma obrigações de natureza pecuniária; XI -os
que lhe devam prestar contas, ou cujos atos estejam sujeitos àsua fiscalizacãoj^^

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 - CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: (92) 3301-8132 11/11



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DECONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. ' 1 /2011-MP-RMAM.

Com pedido de suspensão cautelar

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador signatário,

com base no disposto nos artigos 54,1, e 288, da Resolução n°. 04/2002-TCE/AM,

vem perante V Ex.a propor REPRESENTAÇÃO contra o ESTADO DO
AMAZONAS (por assunto afeito à SEGOV e à SEAS) e a AGÊNCIA
AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - AADES

(entidade criada pelo Estado mediante autorização legislativa), por possível
intermediação de mão-de-obra caraeterizadora de violação ao princípio

constitucional do Concurso e carreiras, conforme os fatos e fundamentos

seguintes.

1. A Lei n. 3.583, de 29.12.2010 (com a redação dada pela Lei n.

3.589, de 18.02.2011) autorizou o Executivo do Estado do Amazonas a instituir a

Agência AADES sob o rótulo - impróprio - de serviço social autônomo, sob regime

misto, suposta e nominalmente paraestatal (como em negativa de paternidade)1.

1 Este Ministério Público se opôs ao fato recentemente por meio de recomendação aotitular da SEGOV, para
modificar a personalidade jurídica da entidade, já que esta, enquanto entecriado pelo Estado, não pode ser
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2. Nesse contexto, por intermédio do Edital n. 02/2011, a Agência
AADES abriu processo de recrutamento de pessoal temporário, sob regime
celetista, para atuação, junto aos Centros Estaduais de Convivência da Família e
do Idoso - CAF's dacapital. Os empregos temporários oferecidos sãode psicólogo

(15), pedagogo (08), assistente social (19), médico (02), assistente administrativo
(13) e recepcionista (2).

3. A autoridade responsável não ofereceu qualquer texto explicativo

ou justificado* de gerenciamento e admissão de pessoal em caráter temporário do
vínculo, assim como não há motivação que justifique a necessidade da
intermediação promovida entre as partes. Os recursos são da SEAS, transferidos à
AADES por intermédio da celebração de contrato de gestão, que pactua o repasse

em função dos custos de manutenção do pessoal que compõe o projeto
demandado pela Secretaria.

4. Do modelo acima delineado, a parceria constitui mero meio de

operar intermediação de mão-de-obra temporária sob regime privado para atender
necessidades permanentes de recursos humanos no âmbito das unidades da
SEAS, voltados ao atendimento e à assistência social ao cidadão. Éuma maneira
indireta de reforçar os quadros de pessoal de serviço social nos centros de

convivência do Estado.

5. Nesse sentido, a própria titular da AADES declarou a este órgão

ministerial, por meio do Ofício n. 38/2011 - GP/AADES, que "a intenção do
Governo do Estado do Amazonas é que as antigas parcerias por ele estabelecidas
com OSCIPs para o desenvolvimento e execução de projetos de natureza
econômica e social não mais sejam firmadas, posto que a AADES fora criada

serviço social autônomo, figura representativa de entes criados por particulares que submetem aregimeJiibndo(SíaSSal) quando reclbedorís de incentivo público. Caso a recomendação nao seja acatada será
formulada representação específica para que a Corte decida especificamente a esse respeito. Atitular da
ESSlnoticiou oencaminhLento de anteprojeto de lei àChefia do Executvo aten*^™""«^
deste Ministério Público. Aqui, a questão gira em torno da legitimidade da parcena entre a AADES ea SUSAM.
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justamente no sentido de participar da elaboração dos projetos e contratação do
pessoal...".

6. Mas esse intento não elimina integralmente as vicissitudes jurídicas

de que padeciam certas parcerias do Estado com as OSCiPS, destacadamente, a
de consubstanciarem meio de terceirização ilegítima. As ONGs estão servindo tão
só como pessoa de intermediação de mão-de-obra e flexibilização indevida do
regime de gestão de recursos humanos, de modo a se operar a burla ao princípio
constitucional de acesso a cargos efetivos por meio de concurso e a funções
temporárias por seletivo simplificado diretamente com o órgão público sob regime
de contratoadministrativo (CF, art. 37, IX e Lei n. 2.607/00).

7. O Tribunal de Contas do Estado tem rechaçado essas parcerias

com OSCIPs, que representam fuga do regime de direito público na gestão de
pessoal da Administração Pública. Nesse rumo. emblemática a reprovação das
contas de 2008 da Secretaria de Estado de Segurança Pública (Proa 2012/2009),
na qual o Pleno (relatora Cons. Yara) determinou a glosa de valores usados para
pagamento de agentes de delegacias fornecidos pela OSCIP IDPT; prática essa
também combatida, incansavelmente, pelos Ministérios Públicos do Estado e do
Trabalho. Neste caso, em vez de agentes de delegacia, apresentam-se agentes de
saúde e de serviço social nas unidades de saúde.

8. O fato de a intermediação passara ser poruma entidade criada
pelo Estado como serviço social autônomo não descaracteriza o vício. Os
projetos e a AADES não podem dar aparência de necessidade temporária a
necessidades permanentes de pessoal, que devem ser institucionalizadas
mediante a criação e provimento de cargos efetivos nos quadros da própria
Secretaria de Estado e por meio de concurso público. Ademais, ainda que fosse
qualificável como necessidade temporária de excepcional interesse público - oque
se admite apenas para argumentar -, oregime a se aplicar, em conformidade com
a norma do inciso IX do artigo 37 da Constituição, deve ser o de contrato
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administrativo pela Lei n. 2.607/2000, mediante vínculo direto de subordinação com

a Secretaria, sem interposta pessoa jurídica.

9. Assim, à falta de outros elementos, parece caso de terceirização

ilícita, porque tem por objeto a própria área-fim da atividade administrativa
incumbida pela lei, Acompetência para realizar processo seletivo de pessoal não

pode ser renunciada e transferida integralmente a terceiros.

10. Doutro extremo, não é possível a terceirização exclusivamente

com vistas ao fornecimento de pessoal, já que o direito preconiza, para a hipótese,

o vínculo direto com o profissional, desde que presente necessidade temporária de
excepciona! interesse público no caso de temporários (cf. Constituição, artigo 37,

IX).

11. Consoante os regimes dos incisos II e IX do artigo 37 da

Constituição, para obtenção da mão-de-obra qualificada, são adequados a criação
e o provimento de cargos efetivos mediante concurso ou a contratação do pessoal
temporário - sempre que houver tempo hábil, mediante processo seletivo
simplificado (cf. Lei n. 2.607/00, artigo 3.°) - com gestão dos recursos humanos

pelo próprio ente público.

12. No caso concreto, bem transparece o caráter permanente da

demanda de pessoal para prestar serviços de natureza socioassistenciaí aos
usuários dos centros de convivência. Vê-se também que o projeto se presta nada

mais do que à intermediação para aquisição de recursos humanos (gestão de
pessoal) para o atendimento nos centros de convivência, esvaziando funções que
são próprias daSecretaria de Estado e deseusordenadores dedespesa.

13. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe:

a) a admissão desta representação com suspensão liminar cauteiar
das contratações derivadas do Edita! n.° 02/2011 - AADES para
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que não se concretizem efeitos potencial e irreversiveimente
lesivos à ordem jurídica;

b) a instrução mediante notificação do Estado, por sua Procuradoria
Geral, e a AADES, por sua presidente, bem como produção de

provas relativas a aspectos eventualmente controvertidos;

c) seja julgada procedente esta representação para o efeito de a) se
determinar à AADES que se abstenha de fornecer recursos

humanos à SEAS com violação ao princípio do concurso e de

carreiras e b) de se fixar prazo razoável ao Estado do Amazonas

para providenciar a criação e provimento de cargos efetivos para
atender as necessidades permanentes de pessoal na prestação de

serviços socioassistenciais noâmbito do Estado.

Manaus, 31 de outubpeKle>2011.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. % /2011-MPC-EMF

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua

procuradora abaixo-assinada, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e

legais e com base no disposto nos artigos 54, Ie 288 da Resolução n. 04/2002-

TCE-AM e tendo em vista a competência positivada no artigo 54, III, VIII e IX da

Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para apurar a veracidade dos indícios de irregularidades e

crimes na administração municipal de Boa Vista do Ramos, conforme constata

do ofício n. 056/2011-PJBVR, em anexo, pelas razões abaixo alinhadas:

O ofício n. 056/2011-PJBVR, datado de 10.10.2011, expedido

pelo Exmo. Sr. Dr. Márcio Fernando Nogueira Borges de Campos, Promotor de

Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de BoaVista do Ramos, noticia a

existência de tramitação dos procedimentos n. 002/2011, 001/2011 e 004/2011

que tratam da deficiência na prestação da saúde, atraso no pagamento de

salário dos Agentes Comunitários de Saúde, irregularidade na aplicação de

verbas do FUNDEB e desaprovação das contas, exercício 2009, pelo TCE.

3
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Procuradora de Contas, Elissandra Monteiro Freire

O ofício informa, ainda, a construção e reforma de escolas

municipais em desacordo com a Lei n. 8.666/93 e a prática de nepotismo

cruzado, por parte do Prefeito que nomeou para cargos em comissão e de

Secretário Municipal, parentes de vereadores.

Por ser função do Tribunal de Contas, à luz do artigo 71 da

Constituição Brasileira, fiscalizar a boa e regular aplicação dos recursos

públicos, merecem os fatos apontados pelo Ofício n. 056/2011-PJBVR atenção

especial, no sentido de averiguar a consistência dos elementos indicados.

Frente ao exposto, o Ministério Público de Contas do

Amazonas, por intermédio de sua procuradora signatária, propõe à Corte de

Contas receber a presente Representação, no sentido de determinar ao Órgão

Técnico desta Casa averiguar a veracidade dos fatos relatados no Ofício n.

056/2011-PJBVR, mediante inspeções e outros meios de verificação.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 4 de
novembro de 2011.

eirof^eire
Procuradorkile Contas
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' EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° "Up /2011-MP-EFC

OMINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradoraf-
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, cg

s

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suasg
atribuições constitucionais elegais ecom base no art. 127 da Constituição Republicana1 t§
nos artigos 54, I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AlVr, vem perante Vossa

Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO em face das administrações

municipais e estadual do Amazonas, em virtude da ausência de utilização de critério

objetivo de escolha das entidades privadas e com vistas à correta elaboração de

planos de trabalhos das transferências voluntárias firmadas, por consistir em fator
determinante na análise da legalidade dos ajustes e da regularidade das prestações de

contas dos recursos públicos envolvidos, pelos fatos adiante expostos.

Sabe-se da importância da efetiva fiscalização dos recursos repassados via

transferências voluntárias, pelo rotineiro descaso da ausência de critérios objetivos de

escolha de entidades privadas, na formulação dos planos de trabalho (genéricos e sem

o detalhamento necessário ao exercício da fiscalização interna e externa), da deficiente

1Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à funçâaj«rlsdicioriBl do Estado, incumbindo-
Ihe a defesa daordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2Art. 54. Compete ao Ministério Público: I - promover a defesa da ordem jurídica, requerendo perante oTribunal as
medidas de interesse da Justiça, da Administração e do erário;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ10-CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 1/11
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fiscalização do cumprimento do objeto pretendido, da ausência de prévia pesquisa de

preços além de outras desconformidades que prejudicam a análise da regularidade da
prestação de contas e, por conseqüência, o alcance do interesse público.

Este Parquet de Contas costumeiramente requisita informações aos entes

públicos sobre os itens acima questionados, de modo que são constantes as conversões de

ofícios requisitórios em representações no âmbito desta Corte de Contas, quase todos em
razão dos problemas acima elencados (artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no
parágrafo único do art. 116 da Lei n° 2.423/96 eno artigo 55 do Regimento Interno).

Por esse motivo, esta Procuradoria resolveu tomar a iniciativa de representar
ao Tribunal, pretendendo amanifestação definitiva aos órgãos das administrações direta e
indireta do Estado e dos Municípios, com determinação extensiva a todos os entes

citados, alertando das conseqüências negativas decorrentes da constatação das falhas aqui
versadas, e, eventualmente, tratamento mais específico e efetivo acerca do tema.

/ - Necessidade de utilização de critério seletivo da entidade privada

O primeiro ponto gira em torno da necessidade de utilização de critério

seletivo da entidade privada; isto é, critério objetivo de escolha que possibilite a
participação a outras entidades igualmente interessadas.

Os parâmetros jurídicos para realização válida do fomento ao terceiro setor

passam necessariamente pela razoável interpretação e aplicação dos princípios
constitucionais da Administração Pública, em especial, da Moralidade, da
Impessoalidade e da Eficiência.

Art. 288. OTribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, representação em que

Procuradora Eveiyn Freire de Carvalho - 9ã Procuradoria "
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP; 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 2/11
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Segundo as referidas normas fundamentais - sem a necessidade de
explicitação em lei formal, dada sua autoaplicabilidade - o convênio (e instrumentos
análogos) não pode resumir-se a simples doação de recursos públicos, sem qualquer
comprometimento criterioso acerca de metas e do concurso de ações efetivas dos
quadros próprios das organizações sociais beneficiárias, pois somente assim o fomento
representa instrumento vantajoso de execução descentralizada dos objetivos do Estado
em termos de direitos sociais, afastada ainda qualquer conotação de favorecimento

pessoal e desvio de finalidade.

Consequentemente, as entidades privadas não podem ser tratadas sem

impessoalidade e critério seletivo, de forma a estabelecer privilégio de algumas em

detrimento de outras e independentemente de habilitação, desde que situadas duas ou

mais em pé de igualdade em determinado segmento; caso em que devem ser conduzidas
normativamente ao chamamento ao público como processo licitatório simplificado.

Na execução, é imprescindível a adoção de mecanismos que visem à

garantia de isonomia na escolha de fornecedores das parceiras privadas e a
fiscalização eficaz da aplicação dos recursos conforme o planos de trabalho, sob pena de

responsabilidade solidária do gestor público.

Com efeito, a mais renomada doutrina manifesta-se no sentido da

obrigatoriedade de processo seletivo para celebração de instrumentos de convênio com

entidades privadas.

Assim, segundo o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Para travar convênios com entidades privadas - salvo quando o convênio possa
ser travado com todas as interessadas - o sujeito público terá que licitar ou,
quando impossível, realizar algum procedimento que assegure o princípio da
igualdade (in Curso de Direito Administrativo, 20 ed., Malheiros, SP, 2006;
p.627).

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho - 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 3/11
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No mesmo sentido, o ilustre Marcai Justen Filho assevera:

... é perfeitamente possível que oaperfeiçoamento do convênio importe situação
de excludência, em que existam instituições privadas em situação equivalente,
todas pretendendo a associação com o Estado. Em tais hipóteses, poderá tornar-
se obrigatória... Esse é o fundamento pelo qual se defendeu o entendimento de
que os contratos de gestão com organizações sociais e os termos de parceria
com as OSCIPs poderão exigir a realização de licitação. (Comentários à Lei de
Licitações eContratos Administrativos, 12 ed., Dialética, SP, 2008; p. 872).

Saliente-se que o egrégio Tribunal de Contas da União recomendou à

Administração Federal a aplicação irrestrita do concurso de projeto em toda e qualquer
situação (sic cf. TCU, Pleno, Acórdão n. 1777/2005), afastando-se, assim, ainterpretação
inconstitucional de ser mera discricionariedade da Administração a medida seletiva.

Acrescente-se que no âmbito da administração da capital do Estado do

Amazonas, verifica-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -

SEMASC já adotou o posicionamento aqui defendido, como ocorreu com o Edital de
Chamada n° 002/2007, publicado em 20/06/2007.

Situações excepcionais, contudo, onde a natureza do objeto for incompatível
com a concorrência entre os interessados, poderão ensejar ajustes formalizados por
inexigibilidade, desde que devidamente comprovadas.

Élouvável a iniciativa da Administração Federal quanto à edição do decreto
Federal n° 7.568/2011, de 16 de setembro de 2011, que trata de normas relativas às

transferências de recursos da União mediante convênios econtratos de repasse, sobretudo
no que concerne à realização de prévio chamamento público, visando à seleção de
projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto do ajuste (o art. Io do decreto

confere novo sentido ao art. 4o do Decreto n° 6.170, de 25/07/2007).

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
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No mesmo sentido, o art. 3o do decreto confere ao art. 23 do Decreto n° 3.100,

de 30/06/1999, nova redação estabelecendo-se que a escolha da OSCIP, para celebração
do Termo de Parceria, deverá serfeita por meio de publicação de edital de concursos de

projetos pelo órgão estadual parceiro.

Ou seja, a tendência doutrinária e legal aponta para a necessidade de se

observar o princípio da isonomia nas seleções de entidades privadas nos convênios e
instrumentos análogos, tudo para se evitar o livre repasse de dinheiro, desvinculado da

indispensável finalidade pública.

2 - Necessidade deser realizada prévia cotação depreços de mercado

O segundo ponto a ser tratado consiste na necessidade de ser realizada

prévia cotação de preços de mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta.
De nada adianta contratar-se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo

para justificar acompra. Confira-se a lição do TCU, ao se manifestar sobre o tema:

"Os processos de dispensa de licitação devem conter documentos que
indiquem a prévia pesquisa de preços de mercado, em relação ao objeto a ser
contratado/adquirido, e a habilitação do respectivo fornecedor/prestador de
serviços." (TCU, Acórdão n° 2.986/2006,la Câmara, Rei. Min. Augusto Nardes,
DOU de 27/10/2006).

Corroborando a necessidade de justificativa do preço contratado, invoca-se

novamente o TCDF, segundo o qual o enquadramento no art. 25, III, exige cumprimento

da justificativa de preços prevista no art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. (TCDF.
Processo n° 4823/94, Decisão n° 6516/94; Processo n° 4531/93, Decisão n° 3078/94).

E, relativamente à necessidade de restringir a subjetividade em processos do

gênero e de justificativa do preço, são inúmeros os posicionamentos do TCU, veja-se:

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9§ Procuradoria
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"...restrinja a subjetividade nos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, incluindo nas justificativas para contratação, documentos e/ou estudos
técnicos que dêem suporte à escolha e ao preço avençado." (TCU. Processo n°
TC-007.307/2003-4. Acórdão n° 837/2004 - Plenário)

"...faça constar nos processos de dispensa de licitação as razões de escolha do
executante e a justificativa para aceitação dos preços." (TCU Processo n°
525.127/96-8. Decisão n° 820/1997 - Plenário)

"...inclua, nos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, justificativa
expressa do preço contratado, em atendimento ao art. 26, parágrafo único,
inciso III, da Lei n° 8.666/93, evidenciando o cumprimento da Decisão n°
321/2000 (Ata n° 14/2000 - Plenário, item 8.1.l.a) de fixação da remuneração
na Fundação com base em critérios claramente definidos e nos seus custos
operacionais.', (TCU. Processo n° 007.805/2002-9. Decisão n° 1.646 -Plenário)

"... faça constar dos processos referentes a contratações por inexigibilidade de
licitação ajustificativa do preço exigida pelo art. 26, parágrafo único, inciso III,
da Lei n° 8.666/93, inclusive com consulta a outros órgãos, de modo a verificar
o preço praticado no âmbito da Administração Pública para o mesmo produto
ou serviço;" (TCU. Processo n° 005.561/2002-2. Acórdão n° 2.960/2003 - Ia
Câmara)

Cabe destacar, ainda, o magistério do ilustre autor Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes , segundo o qual:

Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa eo tipo, como
regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços
encontrados econtratar omenor, será dispensável justificar opreço.

E, também :

Aregra inafastável que precisa ficar definida é que a Administração não pode
justificar o preço cotado pelo único fornecedor, ou único possível contratado.
Justificar opreço não é, em absoluto, informar que aAdministração se sujeitou
ao preço imposto pelo cotratado. O sentido do termo é muito mais amplo:
justificar o preço é declarar, conforme o que for determinado em cada inciso ou
parágrafo único do artigo que autoriza a contratação direta, se o valor
contratado é compatível com o de mercado, ou se é o preço justo, certo, que
uma avaliação técnica encontraria. Afinal a norma seria inútil se fosse suficiente
informar que esse foi opreço cotado pelo fornecedor ou executor eéelementar,
em hermenêutica, que a Lei não contém palavras supérfluas.

'FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa einexigibilidade de
licitação. 5. Ed. Brasília Jurídica, 2000. p. 640.

4FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de licitações econtratos: legislação selecionada eorganizad;
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3 - Falhas graves na formalização do plano de trabalho

O terceiro ponto relaciona-se à formalização do plano de trabalho. O

convênio não pode ser mero expediente de repasse de dinheiro sem conexão modal e
teleológica. É previsto, pelo Direito, como instmmento da consecução cooperativa de
benefícios sociais concretos mediante adequado planejamento. Isso implica o dever de

definir, no momento da celebração do ajuste, todos os critérios, procedimentos e metas

paraa realização do interesse social objetivado.

Nessa direção é que o § Io do art. 1165 da Lei n° 8.666/93 prevê o plano de

trabalho, com todas as especificações, como requisito de validade dos convênios.
Logo, o plano de trabalho reveste-se de singular relevância, pois se presta a

demonstrar, de maneira minuciosa, as estratégias, etapas e objetivos almejados,

qualitativa e quantitativamente, de sorte a legitimar a opção da Administração pelo
convenente, pelo interesse comum e as possibilidades criteriosamente demonstradas.

Dessa forma, consiste o plano de trabalho no instrumento principal do

convênio, devendo conter as justificativas para a celebração do acordo, a descrição

completa do objeto, o detalhamento das metas e resultados esperados, cronograma

de execução, prazos e custos, devendo, necessariamente, ser antes aprovado pela
autoridade concedente, conforme dicção do dispositivo legal acima mencionado.

5Art 116 Aplicam-se as ísposiçôes Esta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrai por órgãos e entidades da Administração. § Io Acelebração de convênio,
acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente
plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações: I- identificação do objeto aser executado; II - metas aserem atingidas; III - etapas ou fases de
execução- IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de
início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas; VII - se oajuste
compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a
entidade ouórgãojtesce^
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Como afirma Jessé Torres Pereira Júnior6, esta pauta mínima serve aos dois

níveis de controle incidentes sobre os convênios:

a) o que será exercido pelos próprios convenentes (em especial ao ente
repassador dos recursos financeiros cumprirá acompanhar a execução com o fim
de certificar-se de que segue oprojeto definido ealcançará as metas fixadas);

b) oque será exercido pelos Tribunais de contas (CF/88, art. 71, VI), com o fim
de igualmente verificar a total e perfeita aplicação dos recursos no implemento
do projeto, sem desvio de qualquer natureza, posto que os recursos
comprometidos pelo convênio não podem ser aplicados para fim diversos
daquele nele previsto, ainda que de alegado interesse público.

Quando incompleto, ou mesmo pouco detalhado, oplano de trabalho, em vez
de permitir ocontrole dos acordos, atua no sentido oposto, impedindo a identificação do
que de fato foi executado com os recursos do convênio e propicia a ocorrência de desvio
de finalidade, desvirtuando, portanto, o interesse público.

Sobre o tema, colaciona-se jurisprudência do colendo Tribunal de Contas da

União a respeito de planos de trabalhos mal elaborados e as conseqüências para fins de
prestação de contas, veja-se:

Achados: Planos de trabalho mal elaborados. Objetos imprecisos. Metas
insuficientemente descritas. Desconformidade do cronograma de desembolso.

As imprecisões não só dificultam aavaliação dos planos de trabalho como,
se não corrigidas, também possibilitam o desvirtuamento do objeto e
favorecem a ocorrência de inúmeras outras irregularidades na fase de
execução, como corroboram os achados desta consolidação.

Anão correção das falhas dos planos de trabalho apresentados faz com que as
ações de controle posteriores fiquem prejudicadas pela falta da fixação de
referenciais que permitam: (a) estabelecer a pertinência entre as despesas
executadas eos objetos pactuados; (b) verificar ocumprimento dos objetivos; e
(c) proceder à análise objetiva da prestação de contas
(...)
ACORDAM [...] em:

Comentários à lei das licitações econtratações da administração pública. 6. ed.revvjírual eampl Rio de Janeiro-
Renovar, 2003. p.116.
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9.1. determinar à Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG) que informe aos órgãos e entidades repassadores
de recursos federais a título de transferência voluntária que o descumprimento
do adequado controle preventivo, por parte do órgão repassador, disposto
na IN/STN n. 01/97, ensejará a responsabilização dos gestores e(ou)
responsáveis, consoante o disposto nos Acórdãos TCU n. 2.066/2006 e
641/2007, ambos do Plenário; (AC-1933-39/07-P, Sessão: 19/09/07, Grupo:
I Classe: V, Relator: Ministro Valmir Campeio), (grifou-se)

Deve-se enfatizar o papel orientador e controlador do Tribunal de Contas no

desafio de incentivar a boa utilização dos recursos públicos, com atenção ao aspecto

economicidade e aos controles prévio e concomitante dos gastos públicos.

A repetição das falhas em tantos ajustes leva-nos a concluir que não há

integral cumprimento das diretrizes legais aplicáveis ao caso e a amplitude do problema
torna essencial o posicionamento definitivo, uniforme e orientador oriundo do Tribunal

de Contas do Estado do Amazonas.

Desse modo, faz-se essencial que esta Corte de Contas apure mais detidamente

os itens destacadas, com ofito identificar eventuais falhas e os respectivos responsáveis.

Pelo exposto, oMinistério Público de Contas propõe ao Tribunal de Contas:

1. Determinar a apuração do fato, mediante identificação das ilegalidades

dos convênios, termos de parceria e demais instrumentos congêneres,

firmado entre as administrações direta e indireta do Estado e dos

Municípios, entre si ou com entidades privadas, conforme o caso, com

apuração dos fatos pelo órgão técnico e demais providências;
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2. Ordenar a citação dos representados para apresentarem defesa,

mediante apresentação de documentos e/ou justificativas (art. Io, XII e
parágrafo único e art. 5o, I e XI, da Lei 2423/9Ó7);

3. Caso verificada aprocedência epersistência das irregularidades:

3.1 determinação do imediato e estrito cumprimento das

orientações e definições a serem tomadas por esta Corte;

3.2 alertar sobre a possibilidade de a aplicação de multa relativas

às graves infrações à norma legal destacadas (art. 54, II, da Lei

2.423/96), além da possibilidade de julgamento pela
irregularidade das prestações de contas dos ajustes.

4. determinar a análise e posicionamento obrigatório nos laudos técnicos

dos ajustes eprestações de contas quanto aos itens destacados;

5. avaliar a pertinência, viabilidade e valia do estabelecimento de normas

orientadoras às administrações submetidas ao controle desta Corte

quanto ao cumprimento da obrigação de formalizar adequadamente os

ajustes etomar as medidas necessárias àcorreta prestação de contas;

Art 1" - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à fiscalização contábil financeira
orçamentaria, operacional e patrimonial do Estado e dos Municípios, auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e
Municipais, no controle externo, nos termos da Constituição Estadual ena forma estabelecida nesta lei compete-
XII - assinar prazo para que oórgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei se
verificada ilegalidade; Parágrafo único: Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito de sua competência e
jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e instruções normativas sobre
matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos obrigando ao seu
cumprimento, sob pena de responsabilidade.
Art 5o - Ajurisdição do Tribunal abrange: I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere o Art I"
inciso II, desta lei, eque utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens evalores públicos ou pelos
quais oEstado eMunicípios respondam, ou que, em nome deles, assuma obrigações de natureza pecuniária" XI - os
qHgJMdeyam prestar contas, ou cujos atos estejam sujeitos àsua fiscalização por expressa disposição de lei'
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
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6. Por fim, confirmadas as impropriedades elencadas nesta Representação,

julgar ilegais os termos de convênio e, por conseqüência, as prestações

de contas deles oriundas;

7. Ordenar aos órgãos técnicos interessados que atendam os

direcionamentos resultantes desta Representação, tanto relativas à

formalização dos ajustes, como os relacionados às prestações de contas.

MINISTÉRIO PÚBLICO DECONTAS, emManaus, 03 de novembro de 2011.

;veivn nfwre ae Carvalho

Procuradora de Contas
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO fAPURATÓRIAl N°. ^ * /2011-MP-RMAM
iV

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por seu procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°
04/2002-TCE/AM, vem, perante Vossa Excelência, propor REPRESENTAÇÃO
para apuração da consistência do projeto básico original relativo ao Contrato
n.° 034/2010/SEINF (resultante da Tomada de Preços n.° 129/2009-CGL, que
tem por objeto a reforma da Base de Policiamento Integrado - BPI, orçada
inicialmente em R$ 316.000,00 - trezentos e dezesseis mil reais) bem como

para fiscalização executiva da obra, pela DCOP.

1 Com fulcro no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, alínea a, da
Constituição do Estado e no artigo 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996,
este Parquet requisitou à Secretária de Estado de Infraestrutura, Sr.a Waldívia
Ferreira Alencar, informações sobre a justificativa do acréscimo do valor

constante no 8.° aditivo contratual.

2 Apesar de ter atendido ao ofício requisitório, a secretária ^
limitou-se a encaminhar cópia integral do processo que deu origem ao termo de

aditivo supracitado. \\
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3 Ora, não pode haver sequer licitação sem projeto básico
consistente, que subsidie, com segurança e eficiência, a execução da obra
mediante caracterização adequada desta. A omissão nesse sentido expõe a
risco de dano o erário por meio de "adequação de planilhas" e aditivos
contratuais, ainda que tenha sido aplicado algum critério impessoal na escolha
da empreiteira e do terreno. Éa inteligência do disposto nos artigos 6.° e 7.° da
Lei n. 8.666/93. Por outro lado, as prorrogações são exceções previstas no
artigo 57, §1°, para as quais se exige motivação, sob pena de
responsabilidade pelo atraso, consoante preceitua o§2.° do referido artigo.

4- Além disso, não vieram provas. Não se comprovou a
fundamentação, motivação, a necessidade de alteração do projeto e do
cronograma. Imperioso verificar se as ditas circunstâncias invocadas como

determinantes da necessidade das alterações são reais, plausíveis e
pertinentes, ou, ao contrário, foram provocadas por conduta omissiva,
reprovável e punível.

5- Portanto, o fato precisa ser apurado pelos engenheiros
auditores da Corte é o que se propõe por meio desta representação. Caso
sejam confirmadas as irregularidades, observado o direito de defesa, que
sejam definidas as responsabilidades com base na Lei n. 2.423/1 SijKLfrotesta-
se, por fim, por ciência acerca dos encaminhamentos.

JY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA

PROCUIRADOR DE CONTAS

COS
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REPRESENTAÇÃO N°. ^0 /2011-MP-RMAM fQffi •

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador
signatário, com base no disposto nos artigos 54, Ie 288 da Resolução n• 04/2002-
TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO contra
Prefeitura de Ipixuna/AM para apuração de possíveis irregularidades na contratação
direta da Empresa Vieira da Rocha, Benevides &Frota Advogados.

1 Com fulcro nos artigos 93 e 88, parágrafo único, alínea a da
Constituição do Estado e no art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996, este
Parquet requisitou à Prefeita Municipal de Ipixuna, Sr.a Ana Mara Farias de Oliveira,
informações, documentos e justificativas sobre oteor da dispensa de licitação que deu
origem a contratação direta da referida empresa.

2 Todavia, a senhora Prefeita não respondeu à requisição tampouco
apresentou qualquer informação/justificativa, fato que por si só enseja multa prevista no
art. 308, I, alínea a, da Resolução n.° 04, de 23/05/2002. Oexpediente foi recebido na
Prefeitura em 30/08/2011, conforme AR em anexo.
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3. Infelizmente a ausência de informações/justificativas não permite

análise da legalidade da medida adotada pela Prefeitura.

4- É imperioso verificar se houve violação aos princípios da
Impessoalidade, Finalidade, Eficiência, Moralidade e Licitatório (Constituição Federai,

art. 37), assim como os requisitos específicos para a contratação direta de serviços
advocatícios: se os serviços contratados têm natureza singular, se a empresa escolhida

goza de notoriedade profissional, como tem definido a jurisprudência. Vejamos:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATO
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS, MAS NÃO SINGULARES. ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA.LICITAÇÃO. DISPENSA.
1. Os serviços descritos no art. 13 da Lei n. 8.666/93, para que
sejam contratados sem licitação, devem ter natureza singular e ser
prestados por profissional notoriamente especializado, cuja
escolha está adstrita à discricionariedade administrativa.
2. Estando comprovado que os serviços jurídicos de que necessita
o ente público são importantes, mas não apresentam
singularidade, porque afetos à ramo do direito bastante
disseminado entre os profissionais da área, e não demonstrada a
notoriedade dos advogados - em relação aos diversos outros,
também notórios, e com a mesma especialidade - que compõem
o escritório de advocacia contratado, decorre ilegal contratação
que tenha prescindido da respectiva licitação.
3. Recurso especial não-provido." (REsp n.° 436.869/SP, 2a T.,
Rei. Min. João Otávio de Noronha, julg. em 06/12/2005 DJ
01/02/2006, p. 477)

"A contratação de serviços advocatícios por inexigibilidade de
licitação é tema pacífico nesta Corte de Contas, cujo entendimento
é a necessidade de processo licitatório para a contratação de
serviços dessa natureza, exceto quando ficar comprovada a
notória especialização e a singularidade do objeto. Ocorre que o
termo notória especialização é comumente mal interpretado por
alguns administradores públicos, confundindo seu significado da
Lei de Licitações com seu significado popular. Vejamos os termos
da Lei n.° 8.666/93 ao definir Notória Especialização (art. 25, §1.°).
Como vemos não se trata apenas de o profissional gozar de
renomado conceito profissional, e sim, de seu trabalho ser
essencial e o mais adequado à administração pública.
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Entendemos que serviços gerais de advocacia podem ser
desenvolvidos por inúmeros profissionais da área jurídica.
(Acórdão n.° 213/1999, Plenário, Rei. Min. Benjamin Zymier)

4 Assim, pelo exposto, o Ministério Público de Contas, propce a
apuração da licitude do ato em tela, sem prejuízo da aplicação de multa contra a
autoridade em vista da omissão, com base na norma do artigo 308, I, alínea a, da
Resolução n.° 04, de 23/05/2002, com ciência acerca dos encaminhamentos e
resultados adotados.

COS

Manaus,^de novembro de 2014.

íUY/MARCEbO ALENCAR DE MENDONÇA
PROCURADOR DE CANTAS
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.001^1^
REPRESENTAÇÃO N°. /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°
04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente

REPRESENTAÇÃO para apuração de possíveis ilicitudes na gestão do
Contrato n.° 090/2009 e seus aditivos, cujo objeto é a recuperação da orla do

município de Tonantins, sob responsabilidade da SEINF, tendo como
contratada a Empresa Ponctual Corporation Ltda., em vista do seguinte.

1. Com fulcro no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, alínea a, da

Constituição do Estado e no artigo 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996,
este Parquet requisitou à Exm.a Secretária de Estado de Infraestrutura, Sr.a
Waldívia Ferreira de Alencar, informações sobre a justificativa do acréscimo do

valor constante na Cláusula 1a, item 2, por meio de aditivo contratual publicado

no DOE de 18/07/2011.

2. Em resposta, a titular da pasta encaminhou cópia d

contrato original e do 6.° aditivo contratual, apresentando breves informações
que não esclarecem a situação, não apresentam justificativas e trazem indícios

de irregularidades.

COS
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3. Ora, não pode haver sequer licitação sem projeto básico

consistente, que subsidie, com segurança e eficiência, a execução da obra

mediante caracterização adequada desta. A omissão nesse sentido expõe a

risco de dano o erário por meio de "adequação de planilhas" e aditivos

contratuais, ainda que tenha sido aplicado algum critério impessoal na escolha

da empreiteira e do terreno. Éa inteligência do disposto nos artigos 6.° e 7.° da
Lei n. 8.666/93. Por outro lado, as prorrogações são exceções previstas no ^
artigo 57, §1°, para as quais se exige, sob pena de responsabilidade pelo

atraso, consoante preceitua o §2.° do referido artigo.

4. Além disso, não vieram provas. Não se comprovou a

fundamentação, motivação, a necessidade de alteração do projeto e/ou do

cronograma, inexistindo sequer informações de que as aludidas alterações

importaram ou não em acréscimo financeiro. Imperioso verificar se as ditas

circunstâncias invocadas como determinantes da necessidade das alterações
são reais, plausíveis e pertinentes, ou, ao contrário, foram provocadas por
conduta omissiva, reprovável e punível.

5. Portanto, o fato precisa ser apurado pelos engenheiros O
auditores da Corte é o que se propõe por meio desta representação. Caso

sejam confirmadas as irregularidades, observado o direito de defesa, que

sejam definidas as responsabilidades com base na Lei n. 2.423/1996. Pratesía-

se, por fim, por ciência acerca dos encaminhamentos. / )

COS

Manaus, AJ-de novembro de 2011

/

JY^RCÍELO ALENCAR qé MENDONÇA
PROCIJRADOR DE CONTAS

/
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DECONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHE1RO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO (APURATÓR1A) N°. -JOQ 72011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por seu procurador
signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°
04/2002-TCE/AM, vem, perante Vossa Excelência, propor REPRESENTAÇÃO

para apuração da consistência do projeto básico original relativo ao Contrato

n.° 025/2010/SEINF (resultante da Concorrência n.° 127/2009-CGL, que tem

por objeto a construção da Universidade do Estado do Amazonas - UEA no

município de Presidente Figueiredo, orçada inicialmente em R$ 5.409.032,58 -

cinco milhões, quatrocentos e nove mil e trinta e dois reais e cinqüenta e oito

centavos) bem como para fiscalização executivada obra, pela DCOP.

1- Com fulcro no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, alínea a, da
Constituição do Estado e no artigo 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996,
este Parquet requisitou à Secretária de Estado de Infraestrutura, Sr.a Waldívia

Ferreira Alencar, informações sobre a justificativa do acréscimo do valor

constante no 4.° aditivo contratual.

COS
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

2. Apesar de ter atendido ao ofício requisitório, a secretária
limitou-se a encaminhar cópia integral do processo quedeu origem ao termo de

aditivo supracitado.

3. Ora, não pode haver sequer licitação sem projeto básico

consistente, que subsidie, com segurança e eficiência, a execução da obra
mediante caracterização adequada desta. A omissão nesse sentido expõe a

risco de dano o erário por meio de "adequação de planilhas" e aditivos

contratuais, ainda que tenha sido aplicado algum critério impessoal na escolha
da empreiteira e do terreno. Éa inteligência do disposto nos artigos 6.° e 7.° da
Lei n. 8.666/93. Por outro lado, as prorrogações são exceções previstas no

artigo 57, §1°, para as quais se exige motivação, sob pena de
responsabilidade pelo atraso, consoante preceitua o §2.° do referido artigo.

4. Além disso, não vieram provas. Não se comprovou a

fundamentação, motivação, a necessidade de alteração do projeto e do
cronograma. Imperioso verificar se as ditas circunstâncias invocadas como
determinantes da necessidade das alterações são reais, plausíveis e

pertinentes, ou, ao contrário, foram provocadas por conduta omissiva,
reprovável e punível.

5 Portanto, o fato precisa ser apurado pelos engenheiros

auditores da Corte é o que se propõe por meio desta representação. Caso
sejam confirmadas as irregularidades, observado o direito de defesa, que
sejam definidas as responsabilidades com base na Lei n. 2.423/1996^>rotesta-
se, por fim, por ciência acerca dos encaminhamentos.

ALENCAR DE MENDpNÇA

CURADOR DE CONTAS

cos \ / Página 2de 2



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO (APURATÓRIA1 N°. iOL /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por seu procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°

04/2002-TCE/AM, vem, perante Vossa Excelência, propor REPRESENTAÇÃO
contra a SEMAD, para apuração da razoabilidade dos preços praticados no

Contrato n.° 015/2011, resultante da Concorrência n.° 001/2011, que tem por

objeto a prestação de serviços de fornecimentos e implantação de sistema
informatizado de recursos humanos, orçada em R$ 9.800.156,64 - nove

milhões, oitocentos mil, cento e cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro

centavos.

1. Com fulcro no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, alínea a, da

Constituição do Estado e no artigo 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996,

este Parquet requisitou ao Secretário Municipal de Administração, Sr. José

Antônio Ferreira de Assunção, cópia do termo contratual, do projeto básico,

documentos de justificativas de preço e julgamento de propostas sobre o

referido processo licitatório.

COS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

2. Apesar de ter atendido ao ofício requisitório, os documentos

apresentados não comprovam a razoabilidade dos preços praticados.

3. Portanto, o fato precisa ser apurado considerando a

vultuosidade dos valores em se tratando de implantação de sistema

informatizado. Caso sejam encontradas irregularidades, observado o direito de

defesa, que sejam definidas as responsabilidades com base na Lei n.

2.423/1996. Protesta-se, por fim, por ciência acerca dos encaminhamentos.

Manaus, 2J. de novembro de 2Q^K

COS
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ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Ce\ 1O, I

REPRESENTAÇÃO N°. _iOJL/2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador

signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°

04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente

REPRESENTAÇÃO, para apuração de possíveis irregularidades na gestão do

Contrato n.° 008/2009, que tem como objeto a Revitalização da Avenida

Brasil, da qual resta contratada a Construtora ETAM.

1. Ao tomar conhecimento de matéria jornalística sugerindo

duplicidade de objetos contratuais relacionados à revitalização da Avenida

Brasil, este Parquet requisitou à Secretária de Estado de Infraestrutura -

SEINF, Sr.a Waldívia Ferreira Alencar, informações, justificativas e documentos

sobre o tema.

COS
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2. A titular da SEINF informou, em síntese, que os recursos

utilizados são provenientes de convênio federal; que a planilha contratual

sofreu readequação para atender demandas não previstas originalmente e que

houve a retirada dos itens relacionados à rotatória da Avenida Brasil com a

Estrada da Ponta Negra, sendo que o valor a ser utilizado nesses serviços foi

redirecionado para a execução daqueles acrescidos na readequação. Informa

ainda ter havido decréscimo de R$ 14.080,99 (catorze mil e oitenta reais e (

noventa e nove centavos) e que a referida adequação foi analisada e aprovada

pela própria pasta e pela Caixa Econômica Federal.

3. Contudo, a resposta não esclareceu cabalmente acerca do

que efetivamente foi retirado do projeto assim como o que sofreu acréscimo.

Tampouco se comprovou a fundamentação, motivação, a necessidade de

alteração do projeto e do cronograma. Imperioso verificar se as ditas

circunstâncias invocadas como determinantes da necessidade das alterações

são reais, plausíveis e pertinentes, ou, ao contrário, foram provocadas por

conduta omissiva, reprovável e punível.

4. Não pode haver sequer licitação sem projeto básico (
consistente, que subsidie, com segurança e eficiência, a execução da obra

mediante caracterização adequada desta. A omissão nesse sentido expõe a

risco de dano o erário por meio de "adequação de planilhas" e aditivos

contratuais, ainda que tenha sido aplicado algum critério impessoal na escolha

da empreiteira e do terreno. Éa inteligência do disposto nos artigos 6.° e 7.° da

Lei n. 8.666/93.

5. Ressalte-se haver verbas oriundas do Estado, no valor de

R$ 1.112.953,03 (um milhão, cento e doze mil reais, novecentos e

cinqüenta e três reais e três centavos) consoante se depreende do \

parecer técnico sobre a readequação de planilha, datado de 19/08/2011,

razão pela qual se justifica a fiscalização desta Corte de Contas.

COS
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

6. Portanto, o fato precisa ser apurado pelos engenheiros

auditores da Corte (DCOP); é o que se propõe por meio desta representação.
Caso sejam confirmadas as irregularidades, observado o direito de defesa, que
sejam definidas as responsabilidades com base na Lei n. 2.423/1996. Protesta-
se, por fim, por ciência acerca dos encaminhamentos.

Manaus, 2-ide novembra-deion.

cos

ALENCAÇDE MENDONÇA

DOR DE CONTAS
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° i 03 /2011 - MPC/3a PROC/ELCM

-••1

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regi ^
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuiçi
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1 e 288, da Resolução n° 04/20gg
TCE, etendo em vista acompetência positivada no art. 54, III, VIII eIX, da Constituição^
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO considerando^ àS
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fimdamenj&b^
seguintes: 3 r>

a\
Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos aSjsV

116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquet requisitou ao Secreta^
Munie-i-pal de Saúde, Senhor Francisco Deodato Guimarães, cópia do termo de Contrato^0
Ç13/20^ ede seus Io, 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o, 8o e9o Termos Aditivos, celebrados com al£ü-
Imagem Centro Iconodiagnóstico de Manaus Ltda., bem como, justificativas para adilajo
do ajuste, nos termos do art. 57, §§2° e4o, da Lei n° 8.666/1993 (Ofício n° 235/2011, doe. 01^

O Ofício n° 235/2011-3a PROCURADORIA-ELCM/MPC foi recebido na Semsa
em 23.8.2011, conforme carimbo de recebimento, contudo, não foi apresentada nenhuma
manifestação por parte do responsável.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in
loco e outras medidas cabíveis, com destaque na apuração de possível burla ao princípio
licitatório, comprorrogações possivelmente ilegais.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a todos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame demaior número de concorrentes.



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

A Constituição Federal (art. 37, XXXI), diante da relevância e preocupação com
os valores públicos, também cuidou de determinar que a celebração de contratos administrativos
seja precedida de licitação, ressalvadas as exceções da lei, já mencionadas.

Posto isso, de acordo com a Lei n° 8.666/1993, no seu art. 57, li e §§2° e 4o, a
prestação de serviços de natureza contínua poderá ser prorrogada por até 60 meses, a fim de a
Administração Pública obtenha, com isso, preços e condições mais vantajosas, que devem ser
demonstrados nas justificativas da prorrogação, além de apresentada autorização da
autoridade superior, podendo, em caráter excepcional, haver nova prorrogação por até mais
12 meses.

Porém, decerto que a possibilidade de prorrogação dos ajustes não deve ser
entendida como alternativa à margem da lei, afinal, mesmo o poder discricionário do
administrador possui limites, dele somente se podendo fazer uso na forma legal, uma vez que
rege a atuação a administrativa o princípio da submissão à lei.

Dessa forma, a melhor doutrina, com o que secoaduna ajurisprudência, exige que
a prorrogabilidade do ajuste por até 60 meses tenha sido expressamente prevista no
instrumento convocatório, fazendo cientes todos os interessados à época, como determina o
princípio da segurança:

"...vincule, para a prorrogação dos contratos de serviços a serrem prestados de forma
contínua, a possibilidade de obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos
atermos do art. 57, II, da lei n" 8.666/1993." (TCU. Proc. n° 002.277/2000-6. Acórdão
n°460/2003-2a Câmara)1

O TCU entendeu que a prorrogação de serviço contínuo deve ser condicionada ao
estudo da viabilidade (TCU. Processo n° TC-004.908/95. Decisão n° 569/1996-
Plenário)2

Agora no que se refere à previsão da prorrogação no ato convocatório, resta esclarecer
que, de fato, a prorrogabilidade do inciso II depende de explícita autorização noato
convocatório. Sendo omisso o Edital, não poderá a entidade promover a
prorrogação. Odoutrinador Marcai Justem Filho, na sua obra "Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos", 8" Edição, pág. 57, tece comentários a respeito
da matéria, defendendo não ser possível que se instaure a licitação sem explícita
previsão da possibilidade da prorrogação, visto que os eventuais interessados deverão
ter plena ciência dessa possibilidade a fim de apresentarem suas propostas que,
evidente, poderão ser mais vantajosas em função da possibilidade de se obter um prazo
mais alongado de fornecimento. Assim, em razão de não haver previsão editalícia e,
conseqüentemente, contratual quanto à prorrogação em questão, entendo que deve ser
mantida a irregularidade. (Tribunal de Contas da União, Acórdão 551/2002, 2a
Câmara, Julgamento: 21/11/2002)3

Também assim dispôs aMensagem/STN n° 683839, de 14 de setembro de 1994, a
saber, "Duração de contrato de serviço a ser executado de forma contínua, só pode ser
prorrogado se houver previsão no edital".

1FERNANDES Jorge Ulisses Jacoby. Vade-Mécum de Licitações eContratos. 3a Ed. Editora Fórum. 2008, p. 822.
2FERNANDES' Jorge Ulisses Jacoby. Vade-Mécum de Licitações eContratos. 3a ed. Editora Fórum. 2008. P. 822.
3http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/ServletTcuProxy
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência determine o
encaminhamento à DIEPRO para autuação da REPRESENTAÇÃO, conforme determina o art.
288, §2°, da Resolução n° 02/2002-TCE/AM, recebendo a tramitação necessária, com instrução,
julgaiTiento e definição de responsabilidade, sendo devidamente apurado o fato, mediante
identificação de possíveis ilegalidades no Contrato n° 013/2006 e nos seus 9 aditivos, celebrados
com a Uni-Imagem Centro Icodiagnóstico de Manaus Ltda., determinando, ainda, inspeção e
emissão de relatório conclusivo

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus^de
novembro de 2011.

KM.

ELIZÂNGELA LIMA CO^TA MARINHO
^roWradora de Contas



V. J

r \
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

-pí^ '

REPRESENTAÇÃO N° &Q^ /2011 -MPC/3' PROC/ELCM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procurad
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender aordem jurídica, oreghge f
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuiçôjsy
constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54,1 e288, da Resolução n° 04/20(g- J
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição p3 \
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO em face da omiss|o
emresponder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes: ^

I
Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos aifi.

116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquet requisitou, por meio do Oficio y
n° 132/2011 (doe. 01) ao Prefeito Municipal de Nova Olinda do Norte, Senhor Adenilson Lima
Reis, informações a respeito da notícia de que o estádio de Nova Olinda do Norte teve suas
obras paralisadas por falta de verba Cornai ACrítica, doe. 02), além de justificativas sobre a
obra e recursos empregados e/ou previsão legal parasua execução.

Apesar de arequisição do Ministério Público de Contas ter sido recebida na sede
da Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte em 9 de junho de 2011, conforme Aviso de
Recebimento (doe. 03), ogestor não apresentou justificativas nem documentos comprobatórios.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in
loco e outras medidas cabíveis, com destaque na apuração de possível desvio de dinheiro
público.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência, diante dos fortes
indícios de ilegalidade, bem como em razão de o responsável ter deixado de se manifestar
quando requisitado, determine:

1. Determine a autuação e processamento na forma regimental, bem como a
apuração do fato, mediante identificação de possíveis ilegalidades na obra para
construção do Estádio de Nova Olinda do Norte, apurando-se ajustificativa de
preço (art. 26, parágrafo único), o projeto básico e os motivos de sua
paralisação, determinando inspeção e emissão de relatório conclusivo;

2. Notifique, também, o Prefeito anterior, Senhor Sabá Maciel, visto que,
conforme notícia as obra foram iniciadas em seu mandato;

^ 3. Dê ciência a esta Representante Ministerial quanto às providências adotadas e
w resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manausp^de
novembro de 2011.

KM.

ELIZÂNGELA LIMA COj/TA MARINHO
vjrfqcuradora deContas
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

Rff.RRF.SF.NTAÇÃO N° J0^> /2011 - MPC/3» PROC/ELCM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, oregime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54, Ie288, da Resolução n° 04/2002-
TCE e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO para apurar possível
ilegalidade no Contrato n° 51/2010 eseus termos aditivos, em face da resposta insuficiente
do Prefeito Municipal de Maués, conforme os fatos eos fundamentos seguintes:

Com fulcro no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts.
116 parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, este Parquet requisitou à Secretária
Municipal de Orçamento eFinanças, Senhora Audiziz Donizete G. Lobo, remessa dos Termo
de Contrato n° 51/2010 e seus 2aditivos, além de justificativa para amodificação do valor
do ajuste celebrado com aempresa JT Cardoso Júnior-ME, na forma do art. 65,1, "b", da Lei n°
8.666/1993 (Oficio n° 221/2011, doe. 01).
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora EHzângela Lima Costa Marinho

Em resposta, o Prefeito enviou o Ofício n° 1131/2011/PMM (doe. 02) e
documentos (doe. 03). No entanto, dentre a documentação encaminhada não constam o Projeto
Básico do contrato original, tampouco a justificativa para a prorrogação do ajuste por
prazo superior ao originariamente acordado.

Diante disso, não foi possível verificar a regularidade dos aditivos realizados,
ressaltando-se, por oportuno, que somente se tomou conhecimento da prorrogação efetuada pelo
Io TA com a remessa de sua cópia, após a requisição pelo Ofício n° 221/2011, e que tal
elastecimento para execução do objeto foi alterado de 120 dias para mais 150 dias.

Dessa forma, diante da resposta insuficiente do responsável e conforme alertado
no Ofício n° 221/2011, o fato merece ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e
irrestrita, por meio de inspeções in loco eoutras medidas cabíveis, com destaque na apuração de
possível burla ao princípio licitatório, com prorrogações possivelmente ilegais.

Como se sabe, a licitação objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a todos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame de maior número de concorrentes.

De acordo com a Lei n° 8.666/1993, a celebração de contratos com terceiros na
Administração Pública deve ser precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses de dispensa e
inexigibilidade, previstas nos artigos 24 e 25 dacitada lei.

A Constituição Federal (art. 37, XXXI), diante da relevância e preocupação com
os valores públicos, também cuidou de determinar que a celebração de contratos administrativos
seja precedida de licitação, ressalvadas as exceções da lei, jámencionadas.

Posto isso, de acordo com a Lei n° 8.666/1993, no seu art. 57, II e §2°, a
O prorrogação de prazo poderá ocorrer desde que a Administração Pública obtenha, com isso,

preços e condições mais vantajosas, que devem ser demonstrados nas justificativas da
prorrogação, além de apresentada autorização da autoridade superior.

Porém, decerto que a possibilidade de prorrogação dos ajustes não deve ser
entendida como alternativa à margem da lei, afinal, mesmo o poder discricionário do
administrador possui limites, dele somente se podendo fazer uso na forma legal, uma vez que
rege a atuação a administrativa o princípio da submissão à lei.

Dessa forma, a melhor doutrina, com o que se coaduna a jurisprudência, exige que
a prorrogabilidade do ajuste tenha sido expressamente prevista no instrumento convocatório,
fazendo cientes todos os interessados à época, como determina o princípio da segurança,
sinalizando nesse sentindo ajurisprudência pátria, conforme julgado abaixo:

Agora no que se refere à previsão da prorrogação no ato convocatório, resta esclarecer
que, de fato, a prorrogabilidade do inciso II depende de explícita autorização no ato
convocatório. Sendo omisso o Edital, não poderá a entidade promover a
prorrogação. Odoutrinador Marcai Justem Filho, na sua obra "Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos", 8a Edição, pág. 57, tece comentários a respeito
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da matéria, defendendo não ser possível que se instaure a licitação sem explícita
previsão da possibilidade da prorrogação, visto que os eventuais interessados deverão
ter plena ciência dessa possibilidade a fim de apresentarem suas propostas que,
evidente, poderão ser mais vantajosas em função da possibilidade de se obter umprazo
mais alongado de fornecimento. Assim, em razão de não haver previsão editalícia e,
conseqüentemente, contratual quanto à prorrogação em questão, entendo que deve ser
mantida a irregularidade. (Tribunal de Contas da União, Acórdão 551/2002, 2a
Câmara, Julgamento: 21/11/2002)

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência determine o
encaminhamento à DIEPRO para autuação da REPRESENTAÇÃO, conforme determina o art.
288, §2°, da Resolução n° 02/2002-TCE/AM, recebendo a tramitação necessária, com instrução,
julgamento e definição de responsabilidade, sendo devidamente apurado o fato, mediante
identificação depossíveis ilegalidades no Contrato n° 051/2006 e nos seus 2 aditivos, celebrados
com a J.T. Cardoso Júnior-ME, determinando, ainda, inspeção e emissão de relatório conclusivo

Protesto pelaciência quanto às providências adotadas e resultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus*90de
novembro de 2011.

KM.

ELIZANGÉL/AfLIMA COSTA MARINHO
rocupadora de Contas

http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/ServletTcuProxy
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ASSUNTO: •-o,.--.i„:.; •:-: rcss:-/--* iie'.iuhro3C2* -:<i "cil^-.l-V.ão J;i rir.::ifip-3 F.H.CAVALCANTE

-ABU DHABI PRO NATAL EVENTOS :ín •ic*ií:ii.iii:hcIt cc ictr-.-Vi f,rrcrrrc l\.Uk ::•.- -:i io

Di.*f OÜ:'J*ih::)vi.ilV-: pio -It- Mí.rn.lí ri .:i-i 7 11 .MjI í

RESPONSÁVEL: S-. FRANCISCO SILVA i ItfA Se-.u.l3:'-j M.:i c uii' ifc D-ispo-lo -í I -..'»r

ÓRGÃO: SEC.^E IAK"A L-íl JNICIP/-.:. I :P DESPONTO t I >VER SEMr.)l J

REPRESENTAÇÃO N. Ajpfa /2011-MP/RCKS

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas.

^ÇjDC- 6110

O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, nos termos da legislação
vigente, em particular o disposto no artigo 288 da Resolução n. 04/02-TCE/AM
(Regimento Interno), vem, respeitosamente, perante essa Douta Presidência para expor e
propor o seguinte.

Recentemente, este Parquet tomou conhecimento, através de Despacho
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, na edição de
16.11.2011, que a Secretaria Municipal de Desporto e Lazer (SEMDEJ) declarou
inexigível o procedimento licitatório para a contratação da empresa F. H. CAVALCANTE
-ABU DHABI PRO NATAL EVENTOS.

Já na edição do dia seguinte (17.11.11) foi publicado Extrato do Contrato de
Prestação de Serviços n. 008/11, firmado entre o Município de Manaus, por intermédio da
SEMDEJ, e a empresa F. H. CAVALCANTE - ABU DHABI PRO NATAL EVENTOS, no
valor de R$ 200.380,00, cujo objeto consiste na prestação de serviços de organização e
execução do evento titulado como "Abu Dhabi World Professional Jiu Jitsu
Championship".
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, va A '"exigibilidade do processo iicitatório teve por fundamento a previsão
contida no art. 25, caput, e inciso III, da Lei n. 8.666/93, que assim preconiza:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

(...) Omissis

III - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela critica especializada ou pela opinião pública, (grifo meu).

Nota-se que a íetra da lei é clara ao estabelecer os requisitos cumulativos
para carac enzar a inexigibilidade da licitação, quais sejam: inviabilidade de competição
profissional de qualquer setor artístico e consagração pela crítica especializada ou pela
opinião publica, o que não se verifica in casu.

Ressalta-se, por oportuno, que a empresa contratada não indica em
principio que seus serviços se refiram ao setor artístico. Ao contrário, no despacho de
inexigibilidade restou evidenciado que a empresa foi contratada para prestar serviços de
organização e execução do evento, o que não se enquadra na definição de profissional
artístico, mesmo se considerarmos a amplitude do termo "qualquer setor artístico".

Sendo assim, a Administração Pública não pode proceder à contratação
direta de serviços de organização e execução de eventos baseada na excepcionalidade
prevista na art. 25, III, da Lei n. 8.666/93, uma vez que a prestação de tais serviços não
se confunde com a realização de manifestação artística.

u ^ ^eSSe passo' co,aciona-se as palavras de Marcai Justen Filho, que em sua
obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" ressaltou que "a
atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e da criatividade
humanas .

Com isso, não se precisaria nem falar na falta de comprovação de
consagração pública da contratada, porém, frisa-se que, mesmo se artista fosse não há
indícios de que tenha consagração por crítica especializada, tampouco pela opinião
publica.

Ademais, não se verifica também a caracterização de inviabilidade de
competição no caso presente, jáque esta se configura quando da ausência de pluralidade
de alternativas ou quando, mesmo diante da existência no mercado de inúmeros
particulares em condições equivalentes de desempenhar a prestação necessária à
satisfação do interesse sob tutela estatal, seja afastada a possibilidade de escolha entre
eles.

Lembra-se, ainda, que não há sinais de que a contratação da empresa
F.H.Cavalcante - Abu Dhabi Pro Natal Eventos tenha sido mais vantajosa para a
Administração Pública.
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Nesse caso, o jurista Marcai Justen Filho1 lembra que a "a lei reprime o
abuso na contratação direta, seja nos casos de inexigibilidade seja naqueles de dispensa.
Deve ter-se em vista que a autorização para contratação direta não importa liberação para
a Administração realizar contratações desastrosas, não vantajosas ou inadequadas. A
Administração tem o dever de buscar, sempre, a maior vantagem para a realização dos
interesses protegidos pelo Direito. Esse dever não é afastado nos casos de inviabilidade
de competição."

Portanto, considerando que o Ministério Público de Contas é o guardião da
lei e fiscal de sua execução, bem como um dos principais órgãos responsáveis pelo
combate à corrupção e à malversação dos recursos públicos, cabendo-lhe para tal mister
promover, perante o Tribunal de Contas, a defesa da ordem jurídica e as medidas de
interesse da Justiça, da Administração e do erário, a teor do disposto no art. 113, I, da Lei
n. 2423/96, requer que Vossa Excelência determine:

I. o encaminhamento dos autos à DIEPRO para autuação de Representação,
conforme determina o artigo 228, parágrafo 2o, da Resolução n. 04/02-TCE/AM;

II. a notificação do Sr. Fabrício Silva Lima, Secretário Municipal de
Desporto e Lazer, para apresentação de justificativas e documentos acerca da legalidade
da contratação da empresa F. H. CAVALCANTE - ABU DHABI PRO NATAL EVENTOS,
com inexigibilidade de licitação;

III. o encaminhamento da Representação, já autuada, ao órgão técnico
competente para instrução do feito;

MINISTÉRIO PUBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO AMAZONAS, Manaus (AM), 29 de novembro de 2011.

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA

Procurador de Contas

gmf

' Justen Filho, Marcai. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 1Ia Ed. São Paulo:
Dialética, 2005. Pág. 291.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESPORTO E LAZER

PORTARIA N°.049/2011 - AJ/GS - SEMDEJ

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DEDESPORTO E LAZEI
no exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II, do artigo 12
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS,

RESOLVE:

1- CONSTITUIR COMISSÃO composta pelos sewidon
abaixo nominados, com a finalidade de receber, acompanhar e fiscaliz
a aquisição de mobiliários, tipo arquivos em chapa de aço, resultantes i
Pregão Presencial n" 141/2010 - CLS/PM, Item 11, Ata de Regist
de Preços n° 05/2011 - SEMSA, referentes ao proces;
administrativo2011/11264/11334/00038-SEMDEJ.

II - DESIGNAR, a contar de 14/11/2011, os servidon
Maria de Lourdes Pinheiro Bessa, mat.:081.024-OF, Orismar de Sou
Pires, mat.:116.383-3 e Thiago Bento Durante, mat.115.925-7B.

III - ESTABELECER quea participação na Comissão si
considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada, ser
que esses itens serão recebidos nos termos prescritos no Artigo
Inciso II, alínea a e b,da Lei n°. 8.666/93.

IV - Cientifica-se, Publique-se e Cumpra-se,

Manaus, 14de novembro de 2011.

FA

Secretário de Desporto e Lazer

Processo n°: 2011/11264/11331/00024 ,,?

Interessado (a): F. H. Cavalcante -Abu Dhabi Pro Natal Eventos
Assunto:Inexigibilidade de Licitação,

DESPACHO

Fica declarado INEXIGÍVEL ^procedimento Ücitatório,
com fundamento no artAcapufeindisoIll, da Lei 8.666/93, de
21/06/93, e demais documentos instruídos aos autos, para a
contratação direta da empresa F,JJ."Cavalcante - Abu Dhabi Pro
Natal Eventos, no valor de R$ 200.380,00 (duzentos mil, trezentos
e oitenta reais), para a prestação de serviços de organização e
execução do evento titulado como "Abu Dhabi World Professional
Jiu-Jitsu Champoinship", onde será realizada a seletiva
Abu Dhabi Pro World Trials Manaus, conforme identificados
no Projeto Básico constante nos autos do processo
n° 2011/11264/11331/00024.

Manaus, 16denovembro de2011.

MàailkU
Secretário

Edição 2808
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Manaus, quinta-feira, 17 de novembro de2011

PORTARIA N°. 051/2011 - AJ/GS - SEMDEJ

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESPORTO ELAZER,
no exercício das prerrogativas que lhe outorga oinciso II, do artigo 128,
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS,

RESOLVE:

f - CONSTITUIR COMISSÃO composta pelos servidores
abaixo nominados, com afinalidade de fiscalizar eatestar aexecução do
Contrato de Prestação de Serviço n" 008/2011 celebrado entre o
Município de Manaus, através da Secretaria Municipal de Desporto e
Lazer -SEMDEJ e a empresa FHCavalcante - Abu Dhabi Pro Natal
Eventos, referente ao evento "Abu Dhsbi World Professional Jiu-Jitsu
Champtonship".

II - DESIGNAR a contar de 19/11/2011 os servidores:
Ricardo Silvestre da Silva - Mat.: 116.382-5A, Hélio Bessa Lima -
Mat.: 116.387-6A eEldo Gomes Cabral - Mat: 088.916-4C.

III - ESTABELECER que a participação na Comissão será
considerada prestação de serviços relevantes, não remunerada.

IV - Cientifica-se, Publique-se e Cumpra-se.

DOM
Edição2899

Manaus, 17denovembro de2011.

áitVALÍPFAÍirtlClO S1CVA LIMA
Secretário rç^nicípal de Desporto e Lazer

EXTRATO

1. ESPÉCIE EDATA: Convênio n° 008/2011, celebrado em 16/1 tô041:_» ^
2 PARTÍCIPES- OMunicípio de Manaus, por intermédio da Secretária
' Municipal de' Desporto e Lazer - SEMDEJ, e; Federação

Amazonense de Ginástica. ,. •- ••»

3 OBJETO" Opresente Convênio tem por objetivo* aConjugação de
• isforíT técnicos e financeiros entre os Convenentes visando

atender acriação emanutenção do evento "Circuito Caixa - Etapa
Final de Ginástica Rítmica e Artística", conforme Projeto e Plano
de Trabalho.

4 VALOR GLOBAL: R$ 101.760,00 (Cento e um mil, setecerrtos e
' sessenta reais). Sendo R$ 99.475,00 {noventa e nove mil,

quatrocentos esetenta e^inco reais) que será repassado pelo
PRIMEIRO CONVENENTi.ao SEGUNDO CONVENENTE, e
R$ 2285,00 (dois mil, duzentos eoitenta ecinco reais) atitulo de
conLparída; aser investido pelb^EÍSUNDO CONVENENTE.

5 nnT&rãn ORCtMENTÀHIA: As despesas resultantes da
Secução deste Convênio; £ra oexercício de 2011, correrão a
conta dos seguintes destaques orçamentários *V^"**
Orçamentária - 33100; Nota de Empenho n° 2011NE00406 datada
de 14/11/2011, à conta do seguinte Programa de Trabalho -
27 812 10022008.0000, fonte - 01000000, natureza da despesa -
33503901, no valor de R$ 99.475,00 (noventa e nove mil,
quatrocentos esetenta ecinco reais).

6 PRAZO- Oprazo do presente Convênio será de 02 (dois) meses, a
' cortãTda data da data da assinatura do respectivo convênio.

Manaus, 16 de novembro de 2011.

éáWÃTm;
n-cipal de Desporto e Lazer

y EXTRATO

ESPÉCIE EDATA: Contrato de Prestação de Serviços n° 008/11
celebrado em17/11/2011.

b CONTRATANTES: OMunicípio de Manaus, por meio da Secretaria
' Municipal de Desporto e Lazer - Semdej, e a Empresa

F.H Cavalcante- Abu Dhabi Pro Natal Eventos. ^

1 OBJETO: Este contrato tem por objeto adisponibilização do serviço
1 oara realização do evento "Abu Dhabi World Professional Jiu Jteu

KSV. afim de atender aSecretaria{^*£T
eLazer- SEMDEJ eoanseio da população da Cidade de Manaus.

4 VALOR" Ovalor estimado do presente Contrato importa na quantia
' de R$ 200.380,00 (Duzentos Mil, trezentos e oitenta reais), de

acordo com os documentos que integram este contrato.

5 DOTAÇÃO; ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes da
execro deste Contrato, correrão àconta <^ W'^6?^
orçamentários do Município: Unidade Orçamentaria - 33100, Nota de
KhW 2011NE00407, datada de 17/11/2011, a conta doStÍpUma de Trabalho - 27.812.1002.2008.0000, fonte -
oTooíoOO.Tatureza da despesa - 33903999 no valor de
R$ 200,380,00 (duzentos mil, trezentos eoitenta reais).

6 PRAZO: Oprazo de vigência do presente contrato será de 02 (dois)
'" dias, acontar de 19/11/2011.

Manaus, 17 de Novembro de 2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO

EXTRATO

1ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Pranogacâoda Prestação
de"ServÍcospor Tempo Determinado celebrado em 30.04.2009.

2 PARTES: OMunicípio de Manaus, através da Secretaria Municipal de
Prc^i Abastecimento easenhora MARIA DEUZIMAR ALENCAR
DE SOUZA (matrícula n.° 089.071-5E).

3 OBJETO: Alteração de Gratificação de Produtividade para o
nerclntoaTIe 400 %(quatrocentos por cento), nos termos do artigo 1,
do Decreto nl< 0086, de 30 de abril de 2009, ao prestador de serviço.
d FUNDAMENTAÇÃO: Decreto n.° 0086, de 30 de abril de 2009,ÍS*™^- 2195 de 30/04/2009 en—^da
Procuradoria Gerai do Município através do Parecer n. 137/2009
PracuradoriB de Pessoai/PGM, respectivo Despacho e aprovação da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

5patrão ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente
fSS^f*^ sob on. 2011NE00018, datado d

0301.2011 à conto da seguinte rubrica orçamentana
2012240022016/319004 fonte 0100.

6. VIGÊNCIA: a contar de 1D.10.2011

Manaus, 17 denovembro de2011.

^O^^^^ÃKuNtbLLO
Secretário Municipal de Produção eAbastecimento
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Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

REPRESENTAÇÃO N°. J*M /2011-MP-RMAM.

Com pedido de suspensão cautelar

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador signatário,
com base no disposto nos artigos 54, I, e 288, da Resolução n°. 04/2002-TCE/AM,

vem perante V. Ex.a propor REPRESENTAÇÃO contra o ESTADO DO

AMAZONAS (por assunto afeito à SEGOV e à SEAS) e o FUNDO DE

PROMOÇÃO SOCIAL - FPS (entidade criada pelo Estado mediante autorização

legislativa), para apuração de possível ilegalidade quanto ao critério de fomento do

Estado às entidades do Terceiro Setor, através de convênios e outros instrumentos

de parceria celebrados por intermédio do Fundo de Promoção Social, conforme os

fatos e fundamentos seguintes.

1. A Lei n. 3.584, de 29.12.2010 (com a redação dada pela Lei n.

3.589, de 18.02.2011) autorizou o Executivo do Estado do Amazonas a instituir o

Fundo de Promoção Social que, de acordo com o texto legal1, tem como o objetivo

o "fortalecimento das ações sociais e de cidadania, contemplando programas e

projetos comprometidos com o desenvolvimento harmônico da sociedade

! Vide art. 1°, caput da Lei n.° 3.584/2010.
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amazonense, especialmente para atenção a grupos em situação de risco e de

necessária inclusão social.

2. Instada a manifestar-se sobre os critérios adotados para a seleção

das organizações não governamentais e respectivos projetos sociais, a Secretária

Executiva da SEAS, Sr.a Vânia Maria Cyrino Barbosa, informou de forma sucinta

que as propostas apreciadas e aprovadas na Ia reunião deliberativa do Colegiado

do Fundo, realizada em 14/09/2011, foram oriundas de demanda espontânea.

Informa ainda que, para o exercício de 2012, as propostas terão "temas pré-

estabelecidos para publicação de editais, visando o chamamento público, com

prazos determinados."

3. Todavia, a autoridade responsável não ofereceu qualquer texto

explicativo ou justificador do critério de escolha das entidades cujos projetos já

estão aprovados, limitando apenas a mencioná-los.

4. Em que pese a referência a um manual, não se tem conhecimento

sobre as seguintes questões, imprescindíveis por força dos princípios

constitucionais da Impessoalidade e da Moralidade Administrativas: a)

planejamento formal da política de concessão de fomento; b) procedimento de

divulgação, convocação e seleção públicas das organizações privadas; c) rigor na

análise e aprovação dos planos de trabalho/projetos básicos, geralmente lacônicos

e destituídos de parâmetros técnicos de precisão, assim como na aferição da

capacitação operacional dos entes, imprescindíveis à garantia de eficiência da

destinação dos recursos.

5. Elementar que os parâmetros jurídicos para realização válida do

fomento ao terceiro setor passam necessariamente pela razoável interpretação e

aplicação dos princípios constitucionais da Administração Pública, em especial, da

Moralidade, da Impessoalidade e da Eficiência.
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6. Segundo as referidas normas fundamentais - independentemente

de explicitação em lei formal, dada a sua autoaplicabilidade -, a parceria não pode

se resumir a simples doação de recursos públicos, sem qualquer comprometimento

criterioso acerca de metas e do concurso de ações efetivas dos quadros próprios

das organizações sociais beneficiárias, pois somente assim o fomento representa

instrumento vantajoso de execução descentralizada dos objetivos do Estado em

termos de direitos sociais, afastada ainda qualquer conotação de favorecimento

pessoal e desvio de finalidade.

7. Em conseqüência, as Ongs não podem ser tratadas sem

impessoalidade e critério seletivo, de sorte a estabelecer privilégio de algumas em

detrimento de outras e independentemente de habilitação, desde que situadas

duas ou mais em pé de igualdade em determinado seguimento; caso em que

devem ser conduzidas normativamente ao processo licitatório de concurso de

projetos ou espécie análoga (chamamento ao público como processo licitatório

simplificado), sob pressuposto de planejamento adequado, expungidas quaisquer

relações com agentes públicos que possam caracterizar desvio de finalidade (como

seria o caso de celebrar convênio com Ongs dirigidas por políticos, pois nesses

casos o dinheiro público irá promover eleitoralmente a pessoa). Na execução,

imprescindíveis mecanismos para garantir a isonomia na escolha de fornecedores

das ONGs e para tornar eficaz a fiscalização da aplicação dos recursos em

conformidade com os planos de trabalho, pena de responsabilidade solidária do

gestor público.

8. A mais abalizada doutrina manifesta-se no sentido da

obrigatoriedade de processo seletivo para celebração de instrumentos de parceria

com as Ongs. Nesse sentido:

"Para travar convênios com entidades privadas - salvo quando o
convênio possa ser travado com todas as interessadas - o sujeito
público terá que licitar ou, quando impossível, realizar algum
procedimento que assegure o princípio da igualdade." (in Celso
Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 20 ed., r \
Malheiros, SP, 2006, p. 627)
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9. No mesmo diapasão, é Marcai Justen Filho:

"... é perfeitamente possível que o aperfeiçoamento do convênio
importe situação de excludência, em que existam instituições privadas
em situação equivalente, todas pretendendo a associação com o
Estado. Em tais hipóteses, poderá tornar-se obrigatória... Esse é o
fundamento pelo qual se defendeu o entendimento de que os
contratos de gestão com organizações sociais e os termos de parceria
com as OSCIPIS poderão exigir a realização de licitação." (in
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12 ed.,
Dialética, SP, 2008, p. 872)

10. Referindo-se especificamente aos termos de parceria e contatos

de gestão, figuras análogas ao convênio, Marcai é enfático:

"Não é facultado à Administração escolher, sem prévio procedimento
licitatório, uma determinada organização da sociedade civil para
realizar um 'termo de parceria' e, a partir daí, atribuir-lhe recursos
para contratações as mais diversas não subordinadas a licitação. Isso
seria a porta aberta para a fraude e a destruição da regra
constitucional da obrigatoriedade da licitação. Bastaria a própria
Administração produzir o nascimento de uma 'organização',
submetida a seu estrito controle, e dela se valer para realizar todo tipo
de contratação sem prévia licitação." (p. 38)

11 O egrégio tribunal de Contas da União recomendou à

Administração Federal a aplicação irrestrita do concurso de projeto em toda e

qualquer situação {sic cf. TCU, Pleno, Acórdão n. 1777/2005; vide, ainda, o

Acórdão 133/2005), afastando-se, assim, a interpretação inconstitucionalidade ser

mera discricionariedade da Administração a medida seletiva.

12. Nesse sentido, o Decreto Federal n. 7.568, de 16/9/2011, positiva

a obrigatoriedade do chamamento público para escolha impessoal das ONGs que

celebrarão convênio e parcerias para receber fomento federal.
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13. Noutro giro não se pode esquecer as inúmeras denúncias sobre a

malversação do dinheiro público repassado ao terceiro setor, a toda hora

veiculadas nos jornais, tendo sido inclusive, objeto de representações anteriores

{v.g. Proc. 6844/2009).

14. Em síntese, exigível do FPS que:

a) Passe a apiicar, ordinariamente, o regime de demanda induzida,

mediante realização de licitação na modalidade de concurso de projetos sociais e,

se nos casos de dispensa de licitação, mediante chamamento público simplificado

de oferta e seleção isonômica dos entes privados, ressalvadas as situações de

inexigibilidade (por inviabilidade de competição);

b) preliminarmente, com vistas a orientar as licitações, providencie

adequado planejamento anual para formalização da política de fomento, com

explicitação normativa dos critérios e prioridades em conformidade com as leis

orçamentárias e com os planos governamentais para o setor social e cidadania;

c) Proceda ao cadastramento das entidades que atuam na assistência

social, facultativamente por meio de qualificação jurídica, na forma da lei, de modo

a subsidiar o exame da habilitação nas licitações e controle executivo;

d) No julgamento das propostas de projeto, motive as decisões em

função da viabilidade e capacidade operacional do ente privado assim como da

vantagem do projeto social objeto do plano de trabaiho, como meio capaz de

atender à determinada demanda social específica, com clara e precisa definição de

preços razoáveis, ações, modos, critérios, custos e metas, e adequação da

proposta com os planos governamentais.

e) Abstenha-se de estabelecer parcerias com instituições e projetos

cujo conteúdo, quadro diretivo ou organização possam caracterizar, de qualquer

modo, desvio de finalidade e favorecimento pessoal a agentes públicos, tornando-
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se por analogia o disposto nos artigos 2.° e 3.° da Lei Estadual n. 3.017/2005 e no

Decreto n. 6.170/2007.

14. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe à Corte que,

a partir de auditoria extraordinária no FPS, apure casos de ofensa aos critérios

jurídicos acima delineados, a fim de que sejam oportunamente feitas as

determinações inibitórias cabíveis, ajustando-se a conduta administrativa

concernente à gestão de instrumentos de parceria com o terceiro setor no âmbito

do referido fundo.

Requer ainda:

a) a admissão desta representação com suspensão liminar cautelar

dos convênios derivados da Resolução n.° 001/2011 - FPS para

que não se concretizem efeitos potencial e irreversivelmente

lesivos à ordem jurídica;

b) a instrução mediante notificação do Estado, por sua Procuradoria

Geral, e a FPS, por sua presidente, bem como produção de provas

relativas a aspectos eventualmente controvertidos;

Protesta-se pela ciência das medidas e decisões adotadas

jjs, 30 de novembro de^2011

arcelòNAIencar de MerídOnça
Procurador de Contai
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ESTADO DO AMAZONAS

MÍNISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N< /2011-MP-RMAM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador
signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.°

04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente

REPRESENTAÇÃO para apuração de possíveis ilicitudes na gestão dos
seguintes contratos:

- Contrato n.° 033/2010-SEINF e seus aditivos, cujo objeto é a
Reforma Geral de Delegacias do Interior do Estado do Amazonas e Fornecimento
de Equipamentos e Mobílias nos Municípios de Amaturá, Atalaia do Norte,
Benjamin Constant, Jutaí, Santo Antônio do Içá, São Paulo de Olivença,
Tonantins e Tabatinga, sob responsabilidade da SEINFRA, tendo como
contratada a Empresa Kairos Construtora Ltda.;

- Contrato n.° 015/2010-SEINF e seus aditivos, cujo objeto é a
Construção de Unidade de Pronto Atendimento em Tabatinga, sob
responsabilidade da SEINFRA, tendo como contratada a Empresa Construtora
Ponctual Corporation Ltda.;

- Contrato n.° 006/2010-SEINF e seus aditivos, cujo objeto é a
Construção de Hospital com 20 Leitos em São Paulo de Olivença, sob
responsabilidade da SEINFRA, tendo como contratada a Empresa Kairos
Construtora Ltda.;

COS
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1. Com fulcro no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, alínea a, da

Constituição do Estado e no artigo 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996,

este Parquet requisitou à Exm.a Secretária de Estado de Infraestrutura, Sr.a

Waldívia Ferreira de Alencar, informações, justificativas, contratos e demais

documentos relacionados a obras em delegacias e hospitais nos municípios do

Alto Solimões (Tonantins, Amaturá, Santo Antônio do içá, Atalaia do Norte,

Benjamin Constant, Tabatinga, São Paulo de Olivença e Jutaí), motivado pelo teor s-»

de matéria jornalística1 que sugere considerável atraso nas referidas obras.

2. Em resposta, a titular da pasta encaminhou dentre outros

breves informações acerca da situação das obras, fotos, processo relativo a

construção da UNIPEFRON, projetos básicos, planilhas orçamentárias,

cronogramas físico-financeiros, relatórios de vistoria e contratos.

3. A despeito do volume de documentos enviados, estes não

esclarecem a situação, não apresentam justificativas e trazem indícios de

irregularidades. Como podemos perceber no seguinte trecho:

"- Havia outras necessidades inerentes, não somente à Ç
Delegacia de Tabatinga (sic), como às outras (Amaturá, Atalaia
do Norte, Benjamin Constant, Jutaí, Santo Antônio do Içá, São
Paulo de Olivença e Tonantins), que se procurou atender para
seu funcionamento satisfatório; conforme relatórios de vistorias
anteriores, realizados; e o principal

- As dificuldades em conciliar o desenvolvimento da obra com

as necessidades do efetivo das Delegacias Regionais, no
exercício de suas funções, pois os mesmos permaneceram com
as atividades normais."

4. No tocante às unidades de saúde, houve a justificativa de

alteração lay out e de terreno como também de reempenho de valores para o

exercício seguinte. ]/\ I

1Jornal "Acrítica" com circulação em 11/10/2011, p.A3.

COS
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5. Ora, não pode haver sequer licitação sem projeto básico

consistente, que subsidie, com segurança e eficiência, a execução da obra

mediante caracterização adequada desta.

6. A omissão nesse sentido expõe a risco de dano o erário por

meio de "adequação de planilhas" e aditivos contratuais, ainda que tenha sido

aplicado algum critério impessoal na escolha da empreiteira e do terreno. É a

inteligência do disposto nos artigos 6.° e 7.° da Lei n. 8.666/93. Por outro lado, as

prorrogações são exceções previstas no artigo 57, §1.°, para as quais se exige,

sob pena de responsabilidade pelo atraso, consoante preceitua o §2.° do referido

artigo.

7. Além disso, não vieram provas. Não se comprovou a

fundamentação, motivação, a necessidade de alteração do projeto e/ou do

cronograma, inexistindo sequer informações de que as aludidas alterações

importaram ou não em acréscimo financeiro. Imperioso verificar se as ditas

circunstâncias invocadas como determinantes da necessidade das alterações são

reais, plausíveis e pertinentes, ou, ao contrário, foram provocadas por conduta

omissiva, reprovável e punível.

Portanto, o fato precisa ser apurado pelos engenheiros

auditores da Corte é o que se propõe por meio desta representação. Caso sejam

confirmadas as irregularidades, observado o direito de defesa, que sejam

definidas as responsabilidades com base na Lei n. 2.423/1996. J?rótesta-se, por

fim, por ciência acerca dos encaminhamentos.

COS

/

...-^js,3Ode novejrrbro dé^Ol/

RUYjtfíARCEL&ALENCAR DE MENDONÇA

PROCURADOR DE CONTAS
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° M> °\ /2011 - MPC/yg»BC/ELCM

ÍO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, o regjme
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuigõe
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1e 288, da Resolução n° 04/2S302-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII é IX, da ConstituiçâJ| do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO consideran|t> a \
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundam||tos ^
seguintes: s V

c-í \

Com fundamento no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 ênos
arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-T§E e
11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM, este Parquet requisitou ao Prefeito Municipal de
Presidente Figueiredo, Senhor Antônio Fernando Fontes Vieira, o Processo de Inexigibiliiade
que resultou na contratação da empresa Amazon Spring Agro Indústria e Comércio Ltda.,
bem como, documentos e justificativas comprovando a inviabilidade da competição e a
compatibilidade do preço, na forma do art. 26, caput e parágrafo único, da Lein° 8.666/1993.

O Ofício n° 225/201 l-3a PROCURADORIA-ELCM/MP foi recebido na sede da
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo em 29.8.2011 e em 30.9.2011, conforme A.R.
acostado, contudo, não foi apresentada nenhuma manifestação por parte do Prefeito.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in
loco e outras medidas cabíveis, com destaque na apuração de possível burla ao princípio
licitatório, com utilização da modalidade de inexigibilidade de licitação.

Como é sabido, a licitação objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, assegurando, ainda, oportunidade igual a todos os interessados ao possibilitar o
comparecimento ao certame de maior número de concorrentes.
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Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

, _aTPÍno8 666/1993, acelebração de contratos com terceiros na

inexigibilidade, previstas nos artigos 24 e25 da criada lei.

Oportuno ressaltar que oadministrador deve *^^£Z£7 Z
declarar inexigível procedimento licitatóno em fac<ta J™^ (^3o direta,

rrs^;^^ abusose
irregularidades.

Falei aue estabelece os casos em que aAdministração pode edeve deixar de

mencionadas.

Pelo exposto requer oMinistério Público que Vossa Excelência determine o
mo expobiu, iwíuv BirpiiF«FNTACÃO conforme determina o art.

ainda, inspeção eemissão de relatório conclusivo

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas eresultados apurados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de
novembro de 2011. ry> /) J

ELIZÂN^lWlÍMA COSTJA MARINHO
IPro^ur^üora de Contas

^fSício n° 225/2011-3= PROCURADOR1A-ELCM/MP;
2) Cópia da publicação do DOE;
3) Avisos de Recebimento.

RAPM.
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Ofício n° Ji'i/201 l-3a PROCURADORIA-ELCM/MPC.
Manaus, 19 de agosto de 2011

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Adenilson Lima Reis

Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte

Assunto: Processo Administrativo

Cumprimento-o cordialmente e, considerando a competência do Tribunal e
deste Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas de fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, bem como, de apreciar e emitir
parecer sobre as contas prestadas anualmente pelos gestores municipais, requisito que remeta
a esta 3a Procuradoria/TCE-AM, no prazo de 30 dias, cópia do processo administrativo
referente ao Pregão Presencial n° 004/2011-SRF. Deve ser ainda, discriminado o objeto e o
valor do ajuste, já que a publicação veiculada no dia 22.6.2011 apresentava informações
contraditórias e não determinou o preço do contrato.

Destaca-se que esta requisição preliminar tem fundamento no art. 93 c/c o art.
88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do
TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-Ri-TCE e 11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM,
cujo não atendimento ou resposta insatisfatória acaixetará representação a esta Corte de
Contas.

Atenciosamente,

ELIZÂNÒELÀLMÂ COSTARMARINHO
Procurada de Contas

<

«*£$,
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

Oficio nV^í/201 l-3a PROCURADORIA-ELCM/MPC.
Manaus, 19 de agosto de 2011

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Adeniison Lima Reis

Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte

Assunto: Processo Administrativo

Cumprimento-o cordialmente e, considerando a competência do Tribunal e
deste Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas de fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, bem como, de apreciar e emitir
parecer sobre as contas prestadas anualmente pelos gestores municipais, requisito que remeta
a esta 3a Procuradoria/TCE-AM, no prazo de 30 dias, cópia do processo administrativo
referente ao Pregão Presencial n° 004/2011-SRF. Deve ser ainda, discriminado o objeto e o
valor do ajuste, já que a publicação veiculada no dia 22.6.2011 apresentava informações
contraditórias c não determinou o preço do contrato.

Destaca-se que esta requisição preliminar tem fundamento no art. 93 c/c o art.
88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos arts. 116, parágrafo único da Lei Orgânica do
TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-TCE e 11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE-AM,
cujo não atendimento ou resposta insatisfatória acarretará representação a esta Corte de
Contas.

Atenciosamente,

ELIZÃNGELÂJillVfÁ COSTARMARINHO
Procurai
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Art. 5" Aplicam-se aos trabalhos da CPI da Transparência da
Gestão Pública Municipal de Manacapuru, as prerrogativas
asseguradas ao seu funcionamento, estabelecidos no art. 58 §3" da
Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, no Regimento
Interno da Casa e subsidiariamente, no que couber, as normas da
Legislação Federal e do Código de Processo Penal.

§1" - No exercício de suas atribuições, poderá a CPI determinar as
diligências que reputar necessáriase requerer a convocaçãodo Gestor
e ex-Gestores do Poder Executivo Municipal, de Secretários
Municipais, Diretores e demais Servidores que integram o quadro da
Administração Pública Municipal, direta e indireta, tomar o
depoimento de quaisquer autoridades municipais, ouviros indiciados,
inquirir testemunhas sobre compromisso, requisitar de repartições
públicas e autárquicas informações e documentos e transportar-se aos
lugares onde se fizer imprescindível a sua presença.

§2" - Os indiciados e testemunhas serão intimados e ouvidos de
acordo com as prescrições estabelecidas na Legislação Penal.

§3" - Em caso de não comparecimento da testemunha sem motivo
justificado, a sua intimação será solicitada ao Juiz Criminal da
localidade em que resida ou se encontre, na forma do Ari. 218, do
Código de Processo Penal.

,_§4° - Nos termos previstos no Art. 4oda lei 1.579/52constituicrime:
"V Impedir, ou tentar impedir mediante violência, ameaça ou

"ássuadas, o regular funcionamento de Comissão parlamentar de
Inquérito, ou o livre exercício das atribuições de qualquer de seus
membros.

Pena - A do art. 329 do Código penal.

II - Fazer afirmação falsa, ou negar, ou calar a verdade como
testemunha, perito, tradutor ou intérprete perante a Comissão
Parlamentai" de Inquérito.
Pena - A do art. 342 do Código Penal.

Art. 6" A Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI apresentará
relatório parcial de seus trabalhos a Mesa Diretora da câmara
Municipal face às circunstâncias de acordo com o Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

§1° - Se forem diversos os fatos objeto do Inquérito, a Comissão dirá,
em separado, sobre cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de finda a
investigação dos demais.

§2° - Concluída a CPI pela existência de ilegalidade que exija a
apuração e conseqüente responsabilização Penal ou Civil, o relatório

-'~ie que trata este artigo, será encaminhado à Mesa Diretorada Câmara
^,'funicipal, a qual conforme o art. 67, § 14 do Regimento Interno, dar-

Ihe-á encaminhamento de acordo com as recomendações nele
propostas, ao Ministério Público Estadual, Federal, Promotoria de
Justiça da Comarca de Manacapuru, Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas e Tribunal de Contas da União, Ministério Público de
Contas do TCE/AM, Superintendência Regional de Polícia Federal, Ia
Delegacia Regional de Polícia Civil de Manacapuru, vinculada à
Secretaria de Estado da Segurança Pública e qualquer outra autoridade
competente.

Art. 7" O Processo e a Instrução deste Inquérito, obedecerá ao que
prescreve esta resolução c no que lhes for aplicável, as normas de
processo penal, cm caráter subsidiário, sem prejuízo dos princípios
constitucionais do contraditório c da ampla defesa.

Art. 8" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Manacapuru, Estadodo Amazonas, 21 de junhode 2011.

ANDERSONJOSE RASORI

Presidente da Câmara
Publicado por:

Ângelo Rodrigues Santos
Código IdentificadonD 188F714
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ASSESSORIA CONTÁBIL
EXTRATO TERMO ADITIVO CRAS

EXTRATO

ESPÉCIE: Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 016/201 I,
celebrado cm 20 de Junho de 2.011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ e a
Empresa N. DOS SANTOS.
Espécie: ContratoPrestaçãode Serviços
OBJETIVO: O presente Termo Aditivo tem por fim a conclusão
da prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
REFERÈNCTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, para a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ.
VALOR: R$: 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0210.15.451.0091.1.009 - Realização de Obras de Infra Estrutura para
o Município - Urbana.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00

MANOEL DE OLÍVERA GALDíNO

Prefeito Municipal de Manicoré
Publicado por:

Augusto Vieira do Nascimento
Código identificador:8A759F17
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

NORTE/AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o que consta no Processo Licitatório/Pregão
Presencial n°. 004/2011 - SRP; CONSIDERANDO, o Parecer
Jurídico n°. 170, cujo teor é adotado como parte integrante deste
auto, que recomenda o Pregão Presencial com SRP, tendo em
vista a ata da licitação datada em 07 de junho 2011: RESOLVE:
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a empresa JJL COMERCIO DE
SERVIÇOS DE PROD ORG LTDA (ITENS 1-27). CNPJ
08.867.331/0001-35, para o fornecimento da merenda escolar para
o município de Nova Olinda do Norte para o combate a dengue.
Valor. R$ 381.660,05 (Seiscentos e oitenta e um mil seiscentos e
sessenta reais e cinco centavos).

NOVA OLINDA DO NORTE/AMAZONAS, em 21 de junho de
2011.

DO

ADENILSONLIMA REIS.

Prefeito Municipal
Publicado por:

Yanne Conegundes Carneiro
Código Identificador:223320Cl

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO

NORTE/AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o que consta no Processo Licitatório/Dispensa
de Licitação n°. 16-A; CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico n°.
109, cujo teor é adotado como parte integrante deste auto, que
recomenda a dispensa de licitação, tendo em vista a emergência
decretada no DECRETO MUNICIPAL N". 004 DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2011 da Prefeitura Municipal de Nova Olinda
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COF»eOí ARAVISODEWií "Çi •'• Mn RECEBIMENT
DELlI .-1-1-1*J.

ADENILSON LIMA REIS

PREFEITURA MUN. NOVA OUNDA DO NORTE ,711 \ ^
CENTRO

69230-000 Nova Olinda do N°íjUÔDJ
902637DL

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
TRIBUNAL13E CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Ephigênio Salles , 1155
Parque 10 de Novembr
69055-736 Manaus-AM

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (OPCIONAL)

OF, 229/11-PROC. EU2ANGELA EM 24 8 11 _

ASSINATURA DO RECEBEDOR /-.

ftOMF I.Eb/vFL Jo KFCl-KtDOK "
J-

^AGO 2011

CONTRATO

9912245818

TENTATIVAS DE ENTREGA

Ia DATA / /

2a DATA __/__/_

3"jDATA / /

MOTIVO DA.DEVOLUÇÃO

Q Mudou-se ty Recusado
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DESTINATÁRIO:

ADENILSON LIMA REIS

PREFEITURA MUN. NOVA OLINDA DO NORTE , 711

CENTRO

69230-000 Nova Olinda do Norte-AM
ÁR04r2759755JL

Avenida Ephigênio Salles, 1155
Parque 10 de Novembr
69055-736 Manaus - AM

DECLARAÇÃODE CONTEÚDO (OPCIONAL)

OI=. 229/11-ELCM/MPC EM 14 9 11

ASSINATURA,DO RECEBEDOR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR

vfc&t>v

VENCIA GCTCE MANAUS

751.008

CONTRATO

9912245818

TENTATIVAS DE ENTREGA

TDATA / /

2a DATA

3'DATA

./.

V. j

í ;

I - ,

\ -I
x.

\
MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

I I | Mudou-a
PM End. Insuficiente

pT| Não Existe oN"
| -1 1 Desconhecido
m Outros

I i I Recusado

| <i | Não Procurado

17 1 Ausente

[h| Falecido
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Estado do Amazonas

ministério público de contas
Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

K>

REPRESENTAÇÃO N° 1AO /2011-MPC/3aPROC/ELCM

CO
•Ti

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender á ordem jurídica, o íggime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,1e 288, da Resolução n° 04^002-
TCE, e tendo em vista a competência positivada no art. 54, III, VIII e IX, da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENTAÇÃO considerando a
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, petos fatos e fundanfeito
seguintes: §

. . S

Com fundamento no art. 93 c/c o art. 88, parágrafo único, alínea a,daCE/89pè nos ^f
arts. 116,parágrafo único, da Lei Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n° 04/2002-RI-ífcE e *.
11, da Portaria n° 05/2010-MPC/TCE^AM, este Parquet requisitou ao Prefeito Municiai de S
Nova Olinda do Norte, Senhor Adenilson Lima Reis, cópia do Processo de Administrativo ^
relativo ao Pregão Presencial n° 004/2011-SRF, além de informações sobre o objeti e o v
valor do contrato. 1

O Ofício n° 229/201 l-3a PROCURADORIA-ELCM/3VÍP foi recebido na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte em 29.8.2011 e em 28.9.2011, conforme Avisos
de Recebimentos acostados, e, em muito ultrapassado o prazo de 30 dias, o gestor deixou
apresentar justificativas ou documentos comprobatórios.

Destaca-se, ainda, que o pregão foi realizado na modalidade presencial, em que
pese a preferência da lei pela modalidade eletrônica, sendo possível a utilização daquela primeira
se houver comprovada inviabilidade.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de Contas de forma ampla e irrestrita, por meio de inspeções in
loco e outras medidas cabíveis.



Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora ÊKzângela Lima Costa Marinho

Pelo exposto, requer o Ministério Público que Vossa Excelência determina nencaderno àDIEPRC> para autuação da REPRESENTAÇÃOcotadLlSTL
if™, r^a- n° 02/2002-TCE/AM= recebendo atramitação necessária, corn^ruXulgamento e definição de responsabilidade, sendo devidamente apurado ofiT meS
SlS ceSL ^rZ11^^ n° COntrat0 0Ú^° d° P-gão PresenciÍS'0W20n!SRF, celebrado entre oM„nicfpio de Nova Olinda do Norte, por meio de Sua Prêfetara ea
determinando, ainda, inspeção eemissão de relatório conclusivo '

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas eresultados apurados.

M^S^O PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,

ELIZANGELA MMÃ COSTA
Protúradbá de Contas

ANEXOS:

1) Ofícion°229/2011-3aPROCURADORIA-ELC]WMP-
2) Cópia da publicação do DOE;
3) Avisos de Recebimento.

KAPM.

30 de



r~\

Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°Ai-L/2011-MP-EFC
9r

3P
\

&

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução,

no uso de suas atribuições constitucionais e legais e combase no disposto nos artigos 54,

I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a

presente REPRESENTAÇÃO contra a aplicação do critério do credenciamento, por

pretensa inexigibilidade de licitação, no âmbito da Secretaria Executiva do Conselho de

Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de Manaus - SRMM, para

prestação de serviços de recrutamento e seleção de estagiários, com base no art. 25,

caput, da Lei n° 8.666/93, e a conseqüente contratação do objeto à instituição Centro de

Desenvolvimento Profissional - CEDEP.

Trata-se de contrato n° 012/2011-SRMM firmado entre a Secretária

Executiva do Conselho de Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de

Manaus - SRMM e o Centro de Formação Profissional - Cedep no valor global de R$

112.212,00, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de estagiários,

conforme Diário Oficial do Estado de 28/10/2011 e a portaria n°022/2011-SRMM

publicada no D.O.E de 19/10/2011.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6



Ministério Público

de Contas- _
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

Frente à situação fática apresentada, considera-se de especial relevância a

apuração de possível burla ao princípio licitatório, pela eventual utilização inadequada da

modalidade de inexigibilidade de licitação.

O ponto central em discussão reside em se avaliar juridicamente a possível

ilegalidade do contrato em questão, em virtude do critério utilizado para a seleção da

entidade privada contratada pelo ente público, qual seja o credenciamento.

Da análise do instituto do credenciamento, verifica-se que, ante aausência de O
norma disciplinadora que, embora sua utilização seja recomendada em determinadas

situações, sua aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração os

princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, em especial o
atendimento ao interesse público.

Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição, determina

a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como exceção, a

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, quando
houver inviabilidade de competição.

O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o interesse público demandar a contratação do maior

número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da

população e, ainda, quando não couber à própria Administração aescolha do serviço.

Ocorre que faltam à escolha em análise dois requisitos essenciais para a

caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a

inviabilidade de competição ea ausência de escolha do serviço pela Administração.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/6
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Ministério Público

„___de Contas —
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

A competição, neste caso, é plenamente possível, porque se pode delimitar

antecipadamente que a quantidade de participantes do estágio será estabelecida em razão

da necessidade e conveniência da Administração Pública Estadual, sendo a demanda

dividida, em partes iguais, entre as instituições credenciadas.

Em vez de se definir um valor padrão para a taxa de administração a ser

praticada pelas instituições, a Administração poderia muito bem optar pela definição de

um teto, possibilitando a concorrência entre as interessadas de modo a buscar-se a

contratação pela proposta mais vantajosa para a Administração.

Logo, percebe-se que a utilização do valor da taxa de administração como

critério de seleção aliado à multiplicidade de instituições capazes de cumprir o objeto

pretendido, descaracteriza a pretensa inexigibilidade de procedimento licitatório.

Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de

hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços

relacionados ao SUS, em que o próprio assistido selecione o prestador de serviço que

melhor atende às suas exigências, dentre o grande número de credenciados, consoante
~ !

entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União :

"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

1TCU. Proc. TC 016.522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei. Ministro Homero Santos. Publicado no
DOU de 28.11.1998.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 99 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 3/6



Ministério Público

—™_de Contas
Amazonas

Tribunal de Contas
Amazonas

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU2, o

credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para

hipótese diversa. Épara situações em que ointeresse público demandar acontratação do
maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do

administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo
regime deoferta de mercado, a Administração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência

referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência O
médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).
Jacoby cita, ainda, o caso de credenciamento de escolas de línguas, a preço fixo, para
atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem a instituição.

Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando

a vontade da Administração impera na definição da demanda por contratado4. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de
contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso

contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da
impessoalidade e moralidade. f")

Deste modo, entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido

procedimento licitatório paraa contratação dos serviços.

- Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 - TCU, Pleno. DOU de 27.395, p. 4215-16.
3Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão pública. Aspectos
relativos à legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte n 115 p 16 a 23 set2010
Acesso em 29.9.2010. '

4Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Fernandes. Licitações eContratos. Contratação Direta sem Licitação. 6ed.,
2006, p. 617-8.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 93 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 4/6



Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

5Art. 2° O Tribunal, com sede em Manaus, tem ^uajarisdTç^, competência, atribuições e composição definidas
neste Regimento, observado o dispostonos artigos40 a 43 e 127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.°a 5.° da
Lei n.° 2.423/96, de 10 de dezembro de 1996. § 1.° A jurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
municipais amazonenses. V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratoscelebrados com os governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Município qualquer encargo não-estabelecido na Lei orçamentária;
Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere^

1. Ordenar a NOTIFICAÇÃO da SEFAZ e da SRMM para deduzir em

defesa em razão dos fatos apresentados, mediante apresentação de

documentos e/ou justificativas, sobre o questionamento da ilegalidade

da contratação, nos termos do art. Io, IX e art. 5o, V, da Lei n° 2423/96

c/c art. 2o, § Io, V e art. 5o, IX, da Resolução n° 04/20025, alertando-se

sobre a aplicação de multa pelo ato contrário à norma legal;

2. Determinar a APURAÇÃO do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade da contratação decorrente da utilização indevida do critério

de credenciamento ao CEDEP - Centro de Desenvolvimento

Profissional, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de

estagiários, estimada em R$ 112.212,00, realizando-se inspeção ou

solicitação e exame de documentos, com emissão de laudo conclusivo;

3. Ao fim da instrução:

3.1 pela impossibilidade de utilização do critério de credenciamento,

julgue ILEGAL o Edital de Credenciamento n° 001/2009-

SEFAZ, tendo por objeto a prestação de serviços de

recrutamento e seleção de estagiários, do qual decorreu a

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 91 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 5/6



Ministério Público

de Contas Tribunal de Contas
Amazonas Amazonas

assinatura de contrato da Secretaria Executiva do Conselho de

Desenvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de

Manaus - SRMM com o Centro de Formação Profissional -

Cedep, no valor global de R$ 112.212,00;

3.2 determine que a SRMM abstenha-se de efetuar novas

contratações, por meio de credenciamento, assinando prazo para

que se realize licitação, de acordo com o planejamento periódico,

para o objeto questionado desta representação.

4. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 05 de dezembro de2011.

.velyntfTÊirede Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 6/6
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PODER EXECUTIVO

Diário Oficial

r
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O SECRETARIO DE ESTADO HE POLÍTICA
FTOTOIaJHA, to u» de Ju*sUriMsGtt legais e,

CONHDERANDO • decisão da ConúsOo Geral de
UdtKlonlativaaorNgtoEltMalra**. 9U3011-CGI,

CON8IDEBANIK) a inexintecú de qualquer recurso
pejidofleaoreftriddcorttmelkitBtSrio,

CONSTOERANDO, ainda, que a referida licitação
transcorreu dentro dw normas conud» no Decreto Estadual rf\
24.S11A005, na Lei ir*. 8.666(93 e abençoes posteriores e Lei n°.
10.520/02,e o que maii conta do Processon*2OS24/2011 - CGLe n*
1145(3011 -ST.

RESQL/VE:
I - HOMOLOGAR a decisãoda Comisslo Geral de Ucüjçao

consume do Processo n* 2082472011 - CGL, retome a Aquisição
pelo menorpreço por item, de Suprimento» de Iníbrmatica,Cartuchos
e Toneis paia a SFT.

II - ADJUDICAR as empresas ANDRÉ DE
VASCONCELOS GiTlRANA-EPP, paraos itens07.11.12,18,19e
21, com o valor total de RS 4.165,00 (Quatro mil cento e ícascnta e
cinco má), NASCIMENTO E NASCIMENTO LTDA-EPP,psn oi
itens 05,06; 09 e 13, com o valor total de RS 3397,40 (Três mu
duzetaos e noventa e sete reais e quarenta centavos), AMAZON
SISTEMAS DEREFRIGERAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA, para
os item 02, 08, 10, 14, 15, 16 e 17, com o valor totalde RJ 3.S03.JI
(Três mil oitoccntose trte reaise onze centavos),T DA S LUSTOSA
COMERCIO E SERVIÇOS - ME, para os item 01,03 e 04, com o
valor total de RS 3.450,70{Três mil quatrocentose cinqüenta reais e
setenta centavos), totalizando o valor dos itens apregoado* em RS
14.716V21 (catorze mil «etecentos e dezesseis reais e vinte um
centavos).

cmN-rnnom^sg. cumpra-se a kjbliouese.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICA
FUNDIÁRIA, eraManaus, Oi* marçode 2011.

,UIZ SOARES
dePoUtkaFHMlUria

4047

-^ roRTAMA N*.«l/Mil • 5RMM
0 SECRETÁRIO-GERAL DASECRETARIA EXECUTIVA DOCONSELHO
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS, no uso de suas atribuiçfiai e,
CONSIDERANDO que o irf. 25, caput, da Lei n.° 1466 de II dojunho de 1993,
preceioia ser inexigível a licitaelo quando houver Inviabilidade de competição;
CONSIDERANDO que a futura eeaMteda é «Rdeaciada, no* temos do Edital de
Credenciamenton°.O0I/I0O9,publicadono DOE,no dia II de maiode 2009;
CONSIDERANDO o lesuMado do^çndencismenlopubltcido no DiárioOficialdo
Estado no dia 03 de agoslo^dc'"20lC «bllítando o CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - CEDEP, por bavenan cumprido a>
exigências do edital supiacitido.
CONSIDERANDO, a Errata ao Edital de Credenciamento o°. 001*2009 ~ SEFAZ,
alterando o prazo de validade do respectivoEdiul, atuando a ter vigCociade 0J
(cinco) aoot, confonne pubticeçlQ oo DOE no dia 09 de setembro de 2011.
CONSIDERANDO, que os mjyíçoí prestadosserio remancradMcm conformidade
com o* valores naaelecMos no ilem 5 do edital.
CONSIDERANDO, que as eitfidides^cdençiada>_se submeterão a umataxade

.administraçlopreviamente «tanclecida èm~Ednal, itiõhlvêndõ põssibiildaiic dê
compBiçao^entreasmesm»"; —• - —
CONSIDERANDO, ftaatmente o queconsta doProcesso n.' 4J*/2QLJFSKMM;

RESOLVE:
1 - TORNAR inexigívelo procedimentolíciMdrlo,nos termosdo art. 25, CspuLda
Lei ri.* 8.666/93, para comnuelo de Pessoa Jurídica para os Serviços de
Recnnamento e Seleção de EstiguWos, atendendo as necessidades da Secretaria
Executiva do Conselho de Desenvolvimento Sustentável da Regieo Metropolham de
Manaus-SRMM.

II - ADJUDICAR o objeto da mexigibilidade em favor do CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - CEDEP, pelo valor global d>
RS112^12,00 (cento e doze mil duzentos e doze leais)

Àconsiderado da SenhorSecretario Admliristialira-Financeiro pararatificação
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE EFUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DA SKM*A1U*5 «XEClrwVA DO* CONSELHO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁfSL DA REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS-SRMM, etn

RATIFICO sdectsfto supra, nos teimos do srt. 26 da Lei a.' S.666de 21 de junho de
1993, aüerada pela lei iu* 1.113 de OS de junho de 1994, de acordo com
dÍspo»^Je> aàn» ciiadu.

GABINETE DO SECRETÁRIO*ERAL DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGlAO
METROPOLITANA DE MANAUS^SRMMex«=rrXoli@Bde2011.

< REHE

4048

ÓRGÃO: SEJUS lUATAjU-IOlÕTr
Resenha n° 114/2011-SEJUS, do autorização rjc viagem, de
que trata o art. 4a do Decreta tt° 26.337, de 12 de dezembro
de 2006.

O Secretário Executivo de Estado de Justiça e Direitos
Humanos autorizou o deslocamento dos servidores:
Nome e Cargo: Michelle Vitória Custódio Campbell, Diretora;
Jacy Braga dos Santos Feitoza, Assessora; Rcnildo Rodrigues
dos Anjos Júnior, Subgerente e Marcos Luiz de Abreu Brasil,
Motorista,

Destino e período: Novo Airão-AM, IQ/l0/2011;

Objetivo; Participar de
Município referente ao ab

MANUEL EDM
Secreh

404 9

Prefeito daquele
acuo Quilombo!a.

ÓROAO: SEIUS IPATA: 15ftfflftit
ASSUNTO; DECLARAÇÃOPC MWS

OaGÃOtSEjLS"
SjMMPOR; CLEYSOWfEBHAMPES POMES
CAaTtCOiASSEgSOKDI - AP? _

NADAADECLARAR

Manaua, I5/«2Õ11 - .

40^0

ORGAO: SEJUS I DATA: 15/6/2011

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS
ORCAO: SEJUS

SERVIDOR: EP1TACIOSIQUEIRA DE PAIVA
CARGO: DIRETOR DE UNIDADE PRISIONAL
AD-1 .
I Casa aitoada a rua Valtcr Kavol, 10S, Presidente
Vargas, vaiar estimada cm RS 40*000,00!
I Carro, modelo Saveiro, ano 2011, valor RS
41.000,00 ji
Manaus. 15/672011

^SuâÉLãL

rrf—

lJiWr-,','

Aasinalnrp do Dcclaranlc

VISTO:

If.lbrrt'*""^

4050
EOTALDECONVÕCAtAÒ '

CITAÇÃOCOMPRAZO OE15 MAS

De ordem do Senhor Presidente da' Comksao de Regime
DadpHnw-CRD, em substinjíçSo, faço saber aos eervidotes:
tOHAH PEREIRA GUEDES, Médico Gencnliata ABUSAM,
GILSON DOS SANTOS RAMOS, Vigia C3EWrFtWIl-SEOUC.
SELMA DOS SANTOS FREITAS, Auifflif*8BfY*p» Gani..
SEOUC, DEYVISON GARCIA ARAÚJO, AuxUiar de SérVrçM
Gtiali ED-NFWH.SEDUC, MARIA DE NAZARÉ 0A COSTA
BEZERRA COUARD, Agente AdrnWttotfirfl 31Cl»«t, %tl.
06, Referencia. 1-PttAH, que estão corrr^^sf^^faTrt*' .
legais, osautos dos Processo* AdirÉirmflvo$ Dricíptinart»
n^s, OO06V2011ÍRD, 00034/2011-CRD. >MaÍf411<CRDl
00O36Í2O11-CRD e CWH9Q001-CRO. QuenaosêfidÕ localizados
nos endereços constantes nos autos, ficam peto presente
EDITAL, citados para no prazo de ouime-(16}dias, sob-pena-de.
revela, compafecefem perante esta Comá^/instaí*Ja;TO'-:
prédio da Secretaria de Estadcfda Arjrnintstnjçaoe GestSo'-
SEAD, sito a Avenida Mario Ypiranga, n°. 3260, bloco 02, Sala
206 - Parque Dez, a fimde responderemsobre as faltas que lhe
s3o imputadas, por intrinoênda ao arüoo 149, II, da Lei n°.
1762ffi&-ESTATUTO DOS FUNCIONÁRtOS PÚSUCOS CMS
DOESTADO 00 AMAZONAS, a ser publicado no Diário Ofídal
do Estado do Amazonas, portrte.(03Jo^eonBe«itivos,

Maria AparectâYNMMguèà Cavalcante
Secrelària Executiva CRLVSSAES' ^Jf*^ 5

•Por lapso de nosso setor da editoração deixamos de
publicar esta matéria no DOE do dia18.10.2011, o que
estamos fazendo nesta data.

acesse também

o Diário Oficial
pela Internet

.imprensaoficial.am



Diário Oficial

EXTRATO N". 02/ll-IMPEAM

ESPÉCIE. NÚMERO, DATA e PARTES: Termo deContrato
n". 02/1 l-IMPEAM. celebrado em14.10.2011. entre o Estado do
Amazonas, por intermédio da Imprensa Oficial do Estado do
Amazonas e a Tickci Serviços S/A. Dalada Assinatura'. 14de
outubro dl 2011. Objeto: Fornecimento deTickei Alimentação
Fleirónico. Prazo de Vigência: 14.10.2011 até 14.10.2012.
Valor Global: R$425.351.76 (Quatrocentos e vinte e cinco mil
trezentos e cinqüenta e um reais e setenta c seis centavos). Valor
Mensal: 35.445.98 (Trinta e cincomilquatrocentos e quarenta c
cinco reais e noventa e oilncentavos). Dolnçüo Orçamentaria:
Programa Atividade 24331000120040001. Fonte 201: Elemento
de Despesa 33903984 e Nota deEmpenho N". 01078/2011 no
valor de 70.891,96 (Setenta mil oitocentos e noventa e um reais
e noventa e seiscentavos). Hcandoorestame para oe\ercício
vindouro. js^"^ J*"^""^ L
Gabinete doDiretor Presidente daimpreFisaffficial doEstado/Jo
Amazonas, em Manaus/27 de outubro dji^Qi I-

FUNDAÇÃO DEAPOIO INSTITUCIONAL RIO
SOUMÕES - UNISOL

V~EXTRATO DO PEDIDO DE COMPRA N°. 0*2022.
CONTRATO N°. 2*0/2911

PROJETO 2ÍÒ0.Ò1 - CONTRATO N". 042/2008
SUSAHUFUAAJNISOL.

-Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N*. 00*2011.
CONTRATANTE: Fundação de Apoio Insfitucüonat Rio
Solimoes, CNPJ: 02.806.229/0001-43. CONTRATADA:
DAPALAN MÓVEIS EEQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:
84110.568/0001-55. Objeto: "Aqulalçlo de Mobiliário
sara o Hospital Universitário Franclsca Mende» -
HUFM". Fundamentos Legais: Ws. 10.520/02;
8 666/93; Decreto 3.555/00, Decreto n°. 5.450/05 e Lei
Complementar 123/06. Prazo de Entrega: 20 (vinte)
dias a partir da datade assinatura do Contrato pela
CONTRATADA e do recebimento do Pedido de
Compra. Valor Global Contratado: Rí 7.899,98 (Sete
mil, oitocentose noventae nove reaisa noventa e
oito centavos). Data de Emissão do Pedido de
Compra: 28/09/2011.

Manaus/ AM,11 deoutubrode2011.
Almir Uberato da Silva

- Diretor Executivo

1*0529

. x, AVISO DELICITAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL RIO

A Pregoeira da Fundação do Apoio Institucional R»
Soltotões, toma público que efetuará a segufme «cKaçSo:
PREGÃO ELETRÔNICO N°.019/2011 para: "ffqulslçâo de
Material da Consumo/Expediente e Suprimentos de
Informatfe* pera o Programa de Pós-Graduaçlo em
Agronomia Tropical e Informática - POSGRAD da
Universidade Federal do Amazonas - UFAM". pelo tipode
licitação MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o
Teimo de Convênio W. 001f2006-FAPEAM/UFAMAJNISOL.
Acolhimento de Propostas: até 10h:30 do dia 16711/2011.
início da «SMâo-de disputa: UnOO do dia 31/10/2011.
Para todas as referencias de tempo mencionadas neste
Aviso será observado o horário oficial de Brasília (DF).
Endereço eletrônico: hHpB-/faíww.licHacoeB-e.com.br. O
Edital encontra-se a disposição dos Interessados nos sites
www.rio80llmoe8.org.br e www.lldtacoe3-e.coiin.br e nasede
desta Fundação no horário de 09:00 ás 11:00h - Telefone
para Contato: (92) 2123-8372 / Fax: (92) 2123-83B3.

Manaus / AM,28 de outubro de 2011.
- Vânia Beckman Cyrino

ESPÉCIE; Contrato n° OI2/20H-SRMM, firmado em 21/10/201
PARTES: ESTADO DO AMAZONAS através da Secretori.
Executiva do Conselho de Desenvolvimento Sustentável da Região
Metropolitana deManaus - SRMM e CEDEP - Centro de Formação
Profissional; OBJETO: Prestação de serviços de recrutamento e
seleção de estagiários para a Secretaria Executiva do Conselho de
Desenvolvimento Sustentável da RegiãoMetropolitana de Manaus
VAI.OR GLOBAL:RSl 12.212.00 (Cento e doze mil, duzentos t

PUBLICAÇÕES DIVERS/
dozereais); PRAZO: 12(doze) meses, contados a partir da data
assinatura; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Unid
Orçamentária: 11115, Programa de '• Traball
04.122.0001.2001.0001, Fonte: 01000000, Natureza da Des|
33903915, tendo sidoemitida Nota de Empenho 2011NE00333,
21/1072011, novalor deR$21.819,00 (vinte e um mil e oitocentds e
dezenove reais), ficando o saldo de RS90.393,00(nov«ita ínil,
trezentos e noventa e Ires reais), remanescente a conta da doliçao
orçamentária consignada no orçamento vindouro. FUNDAME JTO
LEGAL: Art.25, capul, da Lei Federal n" 8.666/93 e Proce; m ri
438/2011-SRMM(n°23068/2011-CGL).

Manaus, 21 de outubro de 20(1.

ÀUS-

P>•-••'
renéleVyAguiar

Secretárió-Geral

39

V '

AgÈnda de Desenvolvimento
Sustentável do Amazonas.

AYT3QPE leilão

LEILÃO N.° 001/11

Objeto: A COMISSÃO INTERNA DE LICITAÇÃO DA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO AMAZONAS toma público, para conhecimento dos
Interessados o Leilão 001/2011 - , do tipo maior lance,
para a venda de veículosde propriedadedesta Agência,
adiante descritos, mediante as seguintes condições:

Tipo: Maior Lance por Lote. Data:10/11/11 ás 09:00 rt.
Valor do edital: RS 20,00 (Vinte Reais).C.C ADS /
Banco do Brasil (Agenc. 3563-7 C.C 5.461-5). O edital
está disponível e poderá ser retirado na sede da ADS
situado AVi-.Getutio Vargas n° 1149 Centro - Fone / Fax
(092) 4009-8400 das 08:00 às 12:00, mediante
solicitação escrita.

Manaus, 28 de Outubro de 2011.

Maria FerralrrUe Souza
"^Presldenteda CIL.

Ü22

AMAZONAS

CÂMARA ESPECIAL

Processo n". 080 - K / 2007
FEITO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Interessados: Dr. Adriano de Oliveira Leite, Hugo
Fernandes Levy Neto e Robert Merril York Jr- "YORK &
LEVY ADVOGADOS ASSOCIADOS ".

ACÓRDÃO

ementa: alteração de contrato
social de sociedade de advogados

" - exigências legais atendidas -
deferimento; *----

Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos em que os Advogados sócios da Sociedade de
Advogados denominada "LEVY t YORK ADVOGADOS
ASSOCIADOS', requerem a alteração do contrato social
com a alteração do capital sócia! que era de 12 (doze)
cotas, cada uma no valor de RS 2.500,00 (Dois Mil e
Quinhentos Reais), totalizando R$ 30.000,00 (Trinta'Mil
Reais), é nesteatoaumentado para52(Cinqüenta e Duas)
cotas, totalizando RS 130.000,00 (Cento e Trinta Mil
Reale). cujoaumento novalor de R$100,000,00 (Cem Mil
Reais),divididos em 40 (quarenta) quotas de R$ 2.500,00
(Dois Mil e Quinhentos Reais) cada uma, é integralizado
neste ato pelos sócios, mediante conferência e
transferencia para a sociedade,.dobem imóvel localizado
à Rua Franco de Sá, n°. 270, Sala 611, Amazon Trade
Center, Bairro: Sao Francisco, CEP: 69.079-210, o bem
imóvel fica transferido para a empresa LEVY & YORK
ADVOGADOS ASSOCIADOS, á qual os sócios, pela
presente instrumento e na melhor forma de direito,
transfere, e, transmite, como de fato transferido e
transmitidotem, toda posse, jus. domínio, direitoe ações
que exerciam sobreo imóvel supracitado. O sócio Adriano
de Oliveira Leite, que possui na sociedade uma
participação de R$43.325,00 (Quarenta e Três Mil.
Trezentos e Vinte e Cinco Reais) retira-se da sociedade
transferindo suas quotas pelo valor nominal, a saber R$
43325,00 (Quarenta e Trás Mil, Trezentos e Vinte e Cinco
Reais) aos sócios HUGO FERNANDES LEVY NETO e
ROBERT MERRIL YORKJR. O capital social permanece

sexta-feira, 28 de outubro de 20111 3 l

inalterado em seu valor, com a nova alteraçãocontratual,
por força da retirada, da cessão e transferencia de sócio,
passa a ser dividido entre oa sócios, ficando distribuídos
da seguinte forma: ao Dr. ROBERT MERRIL YORK JR
ficam 26 (Vinte e Seis) colas novalor deR$ 2.500,00 (Dois

Mil e Quinhentos), totalizando R$ 65.000,00 (Sessenta e
Cinco Mil Reais) totalmente Inlegrallzadas em moeda
corrente e legal do pais. e ao Dr. HUGO FERNANDES
LEVY NETO ficam 26 (Vinte e Seis) cotas novalor de R$
2500 00(Dois Mil e Quinhentos), totalizando R$ 65.000.00
(Sessenta e Cinco Mil Reais) totalmente integrallzadas em
moeda corrente e legal do pais. O sócio retirante d* aos
sóciosremanescentes plena, gerale irrevogável quitação
da soma recebida em moeda corrente do pais, neste ato,
pela cessão ora feita, declarando ossócios remanescentes
conhecerem a situação econômico-financeira da
sociedade, responsabilizando-» petos direitos e
obrigações referente a sociedade. O sócio retirante se
exime da responsabilidade pelas obrigações sociais,
fiscais e tributárias noperíodo compreendido entreos anos
de 2007 a 2010, e dá aos sócios remanescentes a
responsabilidade de quitá-la. Permanecem inalteradas as
demais cláusulas vigentes, que nao colidirem com as
disposições do presente instrumento. Acordam os
conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional do Amazonas, a
unanimidade, nostermos dovoto daRelatora, em deferir o
pleito, posto que foram cumpridas asexigências legais.

Manaus, 27 de

KARINA LIMAMORENO
Secretária emexercício daCâmara EBpecial

ENDONÇA COHEN

Relatora -,

COD. 1155

CAI
AMAZONAS

EDITAL

Faço publico para *Mtc do pirtgmlojr* do art 4S da
Lat I.IMIM c/e arügo íOí, f 1* do Higfmairt» d»
OABJAM, qua r*qmr Inacriçlo Suplementar na Ordem
de« Advogado* do Braill - Secto do Amazonas, a
Advogada: LORENA KAREH1NE MARTINS SOMES DE
PAIVA. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS
OO BRASIL - Sacio do Amazona, wn 20 d» outubro d*
1011.

1Samâr<MÁRCIA BEMAYOMJE:CARVALHO
iria-Geral,

COD. 1153

ÒHGAO: Secretaria de Estalo de Ciência e Tecnologia - SECT

Espécie: Termo de Contrato 009/2011; PROCESSO: 389/2011-
SECT; Dato: 04/10/2011; Parte»: SECT/CIEE - Centro de
Integração Empresa-Escola; Objeto; Prestação de serviços de
recrutamento e seleção de estagiários, conforme Edital de
Credenciamento 001/2009e ProjetoBásico;Vigência: Doze meses,
compreendendo o período de 04/10/2011 até 03/10/2012; Valor
Global: RS 89.769,60 (oitenta e nove mil setecentos e sessenta e
nove reais e sessenta centavos); Dotação e Empenho: Unidade
orçamentária: 32101; Programa de Trabalho:
19.122.0001.2001.0001; Naturezade Despesa: 33903915;Fonte de
Recursos; 0100; tendo sido emitida em 04/10/2011, a Nota de
Empenho n"2011NE00324, novalor de RS22.442,40 (vinte e dois
mil quatrocentos e quarenta e dois reaise quarenta eentavos), em
nome do CIEE - Centro de Integrado Empresa-Escola, ficando o
valor restante para ser erapenhuloftp exercidoseguinte. Gabinete
doSecretario Executivo da\SEf|UEnnManaus, 04/10/2011.

4444
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° J 1^/2011-MP-EFC o(b
Ç>>

\0>
v

l\J

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus|2

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender ag
ordem jurídica, o regime democrático, aguarda da Lei eafiscalização de sua execução '
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,;

l.
I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a|

• sja - j

presente REPRESENTAÇÃO contra a aplicação do critério do credenciamento, Por|T
pretensa inexigibüidade de licitação, no âmbito da Secretaria de Estado do Trabalho - g
SETRAB, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de estagiários, com 3

ÊS

base no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, e a conseqüente contratação dó objeto à|
instituição Centro de Desenvolvimento Profissional - CEDEP. §

Trata-se de portaria n° 088/2011-SETRAB firmado entre a Secretária de

Estado do Trabalho - SETRAB e o Centro de Formação Profissional - CEDEP no valor

global de R$ 270.993,60, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de
*

estagiários, conforme Diário Oficial do Estado de 29/11/2011.

Frente à situação fática apresentada, considera-se de especial relevância a

apuração de possível burla ao princípio licitatório, pela eventual utilização inadequada da
modalidade de inexigibüidade de licitação.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP; 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6
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O ponto central em discussão reside em se avaliar juridicamente a possível

ilegalidade do contrato em questão, em virtude do critério utilizado para a seleção da

entidade privadacontratada pelo entepublico, qual seja o credenciamento.

Da análise do instituto do credenciamento, verifica-se que, ante a ausência de

norma disciplinadora que, embora sua utilização seja recomendada em determinadas

situações, sua aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração os

princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, em especial o
atendimento ao interesse público.

Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição, determina

a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como exceção, a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, quando
houver inviabilidade de competição.

O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o interesse público demandar a contratação do maior
número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da C
população e, ainda, quando não couber àprópria Administração aescolha do serviço.

Ocorre que faltam à escolha em análise dois requisitos essenciais para a
caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a
inviabilidade de competição ea ausência de escolha do serviço pela Administração.

A competição, neste caso, é plenamente possível, porque se pode delimitar

antecipadamente que a quantidade de participantes do estágio será estabelecida em razão

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 2/6
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da necessidade e conveniência da Administração Pública Estadual, sendo a demanda

dividida, em partes iguais, entre as instituições credenciadas.

Em vez de se definir um valor padrão para a taxa de administração a ser

praticada pelas instituições, a Administração poderia muito bem optar pela definição de

um teto, possibilitando a concorrência entre as interessadas de modo a buscar-se a

contratação pela proposta mais vantajosa para a Administração.

Logo, percebe-se que a utilização do valor da taxa de administração como

critério de seleção aliado à multiplicidade de instituições capazes de cumprir o objeto

pretendido, descaracteriza a pretensa inexigibilidade de procedimento licitatório.

Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de

hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços

relacionados ao SUS, em que o próprio assistido selecione o prestador de serviço que

melhor atende às suas exigências, dentre o grande número de credenciados, consoante

entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União :

"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU", o

credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para

hipótese diversa. É para situações em que o interesse público demandar a contratação do

maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do

1TCU. Proc. TC 016.522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei.MinistroHomeVSantott Publicado no

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155,PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax; 92-3301-8132 3/6
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administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo

regime de oferta de mercado, a Administração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência

referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência

médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).

Jacoby cita, ainda, o caso de credenciamento de escolas de línguas, a preço fixo, para

atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem a instituição.

Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando

a vontade da Administração impera na definição da demanda por contratado4. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de

contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso

contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da

impessoalidade e moralidade.

Deste modo, entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido

procedimento licitatório para a contratação dos serviços. kJ

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Ordenar a NOTIFICAÇÃO da SEFAZ e da SETRAB para deduzir em

defesa em razão dos fatos apresentados, mediante apresentação de

2Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 - TCU, Pleno. DOU de 27.395, p. 4215-16.
3Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão pública. Aspectos
relativos à legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte, n. 115, p. 16 a 23, set 2010.
Acesso em 29.9.2010.

4Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Fernandes. Licitações eContratos. Contratação Direta sem Licitação 6ed
2006^617-^
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9- Procuradoria
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documentos e/ou justificativas, sobre o questionamento da ilegalidade

da contratação, nos termos do art. Io, IX e art. 5o, V, da Lei n° 2423/96

c/c art. 2o, § Io, Ve art. 5o, IX, da Resolução n° 04/20025, alertando-se

sobre a aplicação de multa pelo ato contrário à norma legal;

2. Determinar a APURAÇÃO do fato, mediante identificação de possível

ilegalidade da contratação decorrente da utilização indevida do critério

de credenciamento ao CEDEP - Centro de Desenvolvimento

Profissional, para prestação de serviços de recrutamento e seleção de

estagiários, estimada em R$ 270.993,60, realizando-se inspeção ou

solicitação e exame de documentos, com emissão de laudo conclusivo;

3. Ao fim da instrução:

3.1 pela impossibilidade de utilização do critério de credenciamento,

julgue ILEGAL o Edital de Credenciamento n° 001/2009-

SEFAZ, tendo por objeto a prestação de serviços de

recrutamento e seleção de estagiários, do qual decorreu a

assinatura de contrato da Secretaria de Estado do Trabalho, -

SETRAB com o Centro de Formação Profissional - CEDEP, no

valor global de R$ 270.993,60;

5Art. 2.° O Tribunal, com sede em Manaus, tem sua jurisdição, competência, atribuições e composição definidas
neste Regimento, observado odisposto nos artigos 40 a43 e 127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.° a5.° da
Lei n.° 2.423/96, de 10 de dezembro de 1996. § 1.° Ajurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
municipais amazonenses. V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratos celebrados com os governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Município qualquer encargo não-estabelecido naLei orçamentária;
Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio. acordo,^jugjsff^^
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9ã Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 5/6
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Amazonas

determine que a SETRAB abstenha-se de efetuar novas

contratações, por meio de credenciamento, assinando prazo para

que se realize licitação, de acordo com o planejamento periódico,

para o objeto questionado desta representação.

4. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 12 de dezembro de 2011.

.vefynWeire de Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 6/6
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Diário Oficial

Destinos e Períodos: Urucará / Manaus / Urucará
11/12 à 17/12/2011.
26. Home • Cargo; RENATA RIBEIRO PADILHA DE
MORAES - Coordenadora da Atenção Básica/
Colaboradora.
N° do Processo: 28068/2011 - SUSAM.
Destinos e Períodos: S8o Sebastião do Uatumâ /
Manaus / São Sebastião do Uatumâ 11/12 à
17/12/2011.
27. Nome e Cargo: VALCIMARA VASCONCELOS
PEREIRA - Coordenadora da Atenção Básica/
Colaboradora.
H°do Processo: 28045/2011 - SUSAM.
Destinos e Períodos: Urucurituba / Manaus /
Urucurituba 11/12 á 17/12/2011.
20. Nomee Cargo: MARIA LÚCIA COMPTON DA SIVA
• Coordenadora da Atenção Bàsica/Colaboradora
Na do Processo: 28067/2011-SUSAM.
Destinos e Períodos: Anam3-/ Manaus / Anamâ
11/12 â 17/132011.
29. Noma e Csrgo: ANGELA REGINA AMORIM OA
SILVA - Coordenadora da Atenção Básíca/Colaboradora.
N° do Processo: 28070/2011 • SUSAM.
Destinos e Períodos: Rio Preto da Eva / Manaus /
Rio Preto daEva a 11/12 à 17/12/2011.
30. Nomee Cargo: MARIA GRASILVIA ALMEIDA DOS
SANTOS - Coordenadora da Atenção Básica/
Colaboradora.
N°tfo Processo: 28074/2011 - SUSAM^
Destinos e Períodos: Autazes / Manaus / Autazes
11/12117/12/2011.
31. Nome e Cargo: SUSE MARY CAMURÇA ASSIS -
Coordenadora da Atenção Basica/Colaboradora.
^ "> Processo: 28076/2011 - SUSAM.
L nos e Períodos: Caapiranga / Manaus /
Caapiranga 11/12 a 17/12/2011.
32. Nome e Cargo: ANA MARIA LOPES DE SOUZA -
Diretora de Unidade.
N" do Processo: 27663/2011 - SUSAM.

Destinos e Períodos: Caapiranga / Manaus /
Caapiranga 11/12 à 17/12/2011.
33. Nome o Cargo: ESTER DE CASTRO. MATOS -
Diretora de Unidade.
N* do Processo: 27688/2011 - SUSAM.
Destinos s Períodos: Itapeaçu/ Manaus/ Itapeaçu
11/12 â 17/12/2011.
34. Nome e Cargo: MARIA EDINA VIDEtRA
MATOZINHO - Diretora de Unidade.
N" do Processo: 27652/2011 - SUSAM.
Destinos e Períodos: Beruri/ Manaus/ Beruri 11/12
à 17/12/2011.
35. Nome e Cargo: LUÍS ROGELIO DA ROCHA
LOZANO - Diretor de Unidade.

N" do Processo: 27666/2011 • SUSAM.
Destinos e Períodos: Silvas / Manaus / Silves
11/12 à 17/12/2011.
3fl. Nome e Cargo: FELIPE ARAÚJO BONIFÁCIO -
Coordenador da Atenção Básica/Colaborador.
N° do Processo: 28084/2011 -SUSAM.
Destinos e Períodos: Amaturá / Manaus / Amaturã
10/12 à 17/12/2011.
37. Nome e Cargo: DIVALDO APORCINO DE MELO -
Farmacêutico Bioquímico.
N" do Processo: 27426/2011 - SUSAM.
Destinos e Período»; Manaus / Brasília / Manaus de
3'""\a 04/12/2011.
t ,«o: Participar da 14* Conferência Nacional de

.. Saúde.
38. Nome e Cargo: JUDAS TADEU JERONIMO DE
ALMEIDA - Dentista/Conselheiro de Saúde.
N" do Processo: 27427/2011 - SUSAM.
Destinos e Períodos: Manaus / Brasília / Manaus de
30/11 á 04/12/2011. ... ,„.
Objetivo: Participar da 14* Confertfifta.ftàdOriál de
Saúde.

39. Nome e Cargo: NEYLANE MACEDO GONÇALVES
. PIMENTEL-Assesaora/Colaboradora.

N'doProcesso: 28016/2011-SUSAM. •
Destinos • Pariodos: Manaus / Brasília / Manaus de
23/11 à 29/1/2011. *
Objetivo: Participar de Reunião no Conselho Nacional
de Secretaárío de Saúde • CONASS.
GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO, em
Manaus, 25 de novembro de 2011.

JOSÉ DUARTE DOS"SANTOS FILHO,
Secretário Executivo.

~~ ERRATA
A que se fez a Portaria n° 138/2011. publicado no DOE, de
18/11/2011 pg-. 15, Poder Executivo. Onde se IÀ: valor global RS
135.905,40 (cento e trinta e cinco mil novecentos e tmeo reais e
quarenta centavos) Leia-se: valor global RS S36.140,80 (quinhentos
e trintae seismilcento e quarenta reais e oitenta centavos. Manaus,
23 de novembro de2IJ11. .

jTaaaraLíilschner
SecretáriaExecutiva- SEPROR _.

•599.-S

PODER EXECUTIVO
terça-feira, 29 denovembro de20111211

ÓRGÃO: Secretariade Estado<leCiênciac Tecnologia- SECT
Resenha de Autorização de Viagem,de quetruta o Artigo
5* do Decreto n° 26.337 de 12 /IV 2006.
Nome/Cargo: André deOliveira Moraes - Assessor II
Destina e Período: Parintins/AM - 5 e 6.12.2011
ÓrgSode Origem: SECT
Objetivo: Participar de reunião para apresentação de

PORTARrA/SElNF/GS/N. 00558/2811
0 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA, no uso de
suas atribuições legais.
RESOLVE:
1 - CONCEDER FÉRIAS dos servidores abaixo, de acordo com as
respectivas especificações

proposta do Programa Esi
Tecnológicos (CVTs!

MARCE1

Secretário Executivo <

il de Centros Vocacionais

O VALLINA

'iência c Tecnologia

5960

ÓRGÃO: Secretaria deEstado deCiência e Tecnologia - SECT
Resenhade Autorização de Viagem, deque trata o Artigo
5° do Decreto n° 26.337 de 12112/ 2006.
Nome/Cargo: André deOliveira Moraes - Assessor II
Destino e Período: Lábrea/AM-II a 13.12.2011
Órglo deOrigem: SECT
Objetiva: Participar de reunião para apresentação de
proposta do Programa Estadual de Centros Vocacionais
Tecnológicos (CVTs)

RESENHA PE AUTORIZAÇÃO PA SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA QUETRATAOARTIGO 4°DODECRETO
N." 26.337, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, REFERENTE A
PORTARIA/SEINFRA/GS/N.'' 00561/2011.

A Secretaria .de Estado de Infraeslrulura autorizou os seguintes
deslocamentos dos servidores públicos:

FHULIO OSINSK1 BALIEKO - Assessor I - Destino e Período:
Fapaui/AM - 15/11/2011 - Objetivo: Fiscalizar obras. '
THULIO OSINSM BALEEIRO - Assessor I - Desuno e Período:
Iranduba/AM - 1l/l 1/2011 - Objetivo: Fiscalizar obras.
PAULO AUGUSTO TEIXEIRA RIBEIRO - Supervisor II - Destina e
Período: Tapauá/Canutama/AM - 15/11/2011 - Objetiva: Fiscalizar
obras nos referidos Municípios.
ALBERTO SABÁ HOLANDA - Engenheiro - Destino e Período:
Coarí/AM-21 424/11/2011 ^Objetivo: Vistoriarobras.
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE SOUSA - Engenheiro -
Destino e Período: Itacoalima/AM - 18 à 19/11/2011 - Objetivo;
Proceder vistoria in loco para elaboraçãode orçamento.
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO E SILVA - Subgerente -
Dettteo e Período: Itacoatiara/AM - 18/11/2011 - Objetivo:
LevantamentoTécnico na APAEno Município.
CARMELITA SIQUEIRA DOS REIS - Supervisor 1 • Destino e
Período: Brasília/DF - 21 à 22/09/2011 - Objetivo: Acompanhar a
Secretária cm rcuniSo dos ConvÊnios firmados entre o DNTT e a SEDNF.
JOSÉ DE RIBAMAR XAVDXR DESTERRO E SILVA - Gerente •
Destino e Período: Rio de Janeiro/RJ - 28/11 à 01/12/2011- Objetivo:
Representar a SEINFR^ „no. .JA/QRSHOP BROADCAST - TI
rttííbÒSi^ornwrid» pela FffA, ref. às obras da COPA 2014.
FRANCISCO MORENO DA SILVA - Topografo - Destino
Período: Itacoatiara/AM - 21/11 à 05/12/2011 - Objetivo: Fazer
levantamento Topográfico plano Altimetrico do sistema viário nas
comunidades.
EDVALDO ROCHA RIBEIRO - Pintor - Destino e Período:
Itacoatiara/AM - 21/il à 05/12/2011 - Objetivo: Fazer levantamento
Topográfico Flano Altimetrico dosistema viário nascomunidades.
JOÀO PINTO DOS SANTOS - Motorista - Destino e Período
Itacoatiara/AM - 21/11 à 05/12/2011 - Objetivo: Apoio á equipe
topográfica para acompanhar e fazer levantamento Topográfico Plano
Altimetrico do sistema viário nas comunidades,

. tQkp RODRIGUES DA SDL.VA - Artífice -Desuno e Período: 21/11
ã 05/12/2011 - Objetivo: ^Fazer. levantamento Topográfico Plano
Altimetricodo sistema viário nas caifilítiiòMes.
ROBERTO HONDA DE SOUZA - Secretário Executivo - Destino e
Período: Manacapuru/Iranduba/AM - 17 à 19/11/2011 - Objetivo:
Vistoriar obras. „â'

LUÍS CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO - Motorista - Destino
6 Período: Manacapuru/Iranduba/AM - 17 è 19/11/2011 - Objetivo:
Conduziro Secretario Executivopara vistoriarobras.
ROBERTO HONDA DE SOUZA - Secretário Executivo - Destino t
Período: Manaquiri7Autazes/AM - 27 i 29/11/2011 - Objetivo:
Vistoriar obras.

LUÍS CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO - Motorista - Destino
e Período: Manaquiri/Autazes/AM - 27 à 29/11/2011 - Objetivo:
Conduziro Secretário Executivopara vistoriarobras.
ROBERTO HONDA DE SOUZA- Secretario Executivo - Destino e
Período: Rio Pretoda Eva/Itacoatiara/Si!ves/AM - 30/11à 02/12/2011 -
Objetivo: Vistoriar obras.
LUÍSCARLOS PEREIRA DONASCIMENTO - Motorista - Destino
e Período: RioPretoda Eva/Itacoatiara/Silves /AM- 30/11i 02/12/2011
- Objetivo: Conduzir oSecretário Executivo para vistoriar obras.
FRANCISCOCORRÊA DE LIMA - Engenheiro - Desuno e Período:
Itacoatiara/AM - 25 à 26/11/2011 -.Objetivo: Proceder Medição.

Manaus, 28 de novembro de 2011.

EDg". WALDÍVTA FERREIRA ALEôfCAR
Secretária de Estado de Infraestruftra fnr |

Servidor (a) Matricula

Amazonelson de Freitas Martins

Ary de Almeida Cosia
Danielle Anlony Assis
Dorciney de Moura Lima

Eiiana Manada Silva Feitosa

Eliany Mendonça da Silva
Ernesto Gomes da Rocha
Franqnimar Santana Cidr6nio
Heliobalbi Martins Filho
Mudson Mar Simith de Oliveira

Idemar Benjamin Sáe Silva
Inês Joaquina Thury Ramos
JadirMiller Ramos

Maria José Litaiff e Litaiff
Manoel Nunes Ribeiro da Silva

Marcelo Celso Bastos de Aguiar

Rafaela Almeida Guimarães

Raimundo de Souza Lima

Sandra Sueli Fontes Rodrigues
Sérgio Alexandre Pereira Cilti

Exer.

189.209-6 B

009.520-6 F

210.582-9 B
050.780-6 D

156.743-8 C

199.148-5 B

154.926-0 C

051.163-3 F

192,546-6 C

203-666-5 A

051.507-8 F

127.360-1 D

009.642-3 H

05T-630-9 D

052.269-4 G

051.566-3 F

196.311-2 B

010.816-2 J

051.641-4 E

204.456-0 B

2011 B/Hà P/H/20U-15D
2009 )3/11à02/12/20ll-30D

£011 B/1 là 02/12/2011-30P

2009 )3/lia02/12/2011-30P
2010 J3/1 Ia 02/12/2011-30D

2010 )3/lIà 17/11/2011-15D

2011 )3/Hà 02/12/2011-30P

2008 a/l Ia 02/12/2011-30D

2009;3/llà02/12/2011-10D
2011

2011

201]

.2011

201

2011

2011

Período

B/llà02/12/20ll-30D

10/lOà 08/11/2011-30D
2010 )3/11a22/M/20n-20D

)3/l lá 02/12/2011-30D
16/1 là 15/12/2011-30D

)7/l li 06/12/2011-30D
10/1 là 24/11/201I-I5D

B<1li 02/12/2011-30P
»/Mà 02/12/2011-30D
14/1 ia 02/12/2011-19D

ll/11àl6/ll/201l-O6D

II - TRANSFERIR AS. FÉRIAS dos servidores abaixo, para outra
oportunidade.

Servidor (a)
José deRibamar X.DesttaWie SffiÜ?,'
Manoel de Castro Paiva

Matricula

008.012'-8I

109.675-3 H'

Exercício

2011

2011

Sérgio Alexandre Pereira Citli 204.456-0 B 2011 (24 D)

Tânia Maria Guimarães de Lima 155.605-3 D 2011

111 - CONCEDER LICENÇA ESPECIAL ao servidorabaixo:
PeríodoServidor (a)

Raimundo Expedito Vieira

Matrícula

Ot 2.990-9 E

Dias

07/11 á 04/02/2012

IV~CONCEDER LICENÇA MÉDICA, aoservidor abaixo conforme o
especificado:

Matrícula Dias PeríodoServidor (a)
Carla Maria Lunicrc Azevedo 050.010-OH 24/08 à 21/11/2011

Ney Afonso Siqueira Aguiar 009.445-5 F 90 04/1 là 01/02/2012

V - FALTA JUSTIFICADA COM ATESTADO MEDICO dos
servidores abaixo:

Servidor (•) Matricula Dias Período

Carlos Alberto da Cosia Freire 166.634-7D 15 11 à 25/10/2011

Edineide da Silva Furtado 004.214-5 I 03 17,el9à20/10/ll
Eiiana Maria da Silva Feitosa 156.743-8C 01 06/10/2011

Elianv Mendonça da Silva I99.148-5B 05 05/10àO9/lO/2011

Erika Pinheiro Avelino Barbosa 176.972-3C 01 18/10/2011

Fausliniano Fonseca Neto ' 0O1.260-2H 01 29/09/2011

Hennysow R.Traíano Gandra 159.159-2E 03 08 à 09 e 12/09/11

Inaldo Pereira dos Santos 139.360-0C 02 17 à 18/10/2011

lrisnaldo Valente de Lira 010.125-7 F 01 25/10/2011

Lucicley Barbosa e Sá 176.7.97-6C 02 29/09 e 18/10/2011

Maria José Litaiff e Litaiff 051.630-9D 01 25/10/2011

Orfélia da Costa Dantas 205-107-9B 01 19/10/2011

Paola Di Anjielis Santos Brasil 176.841-7D 01 10/10/2011

Raimunda G. de 5SllBí*Íavtjns 177.214-7C 02 19à20/10/2011

Tereza Cristina Pereira de Melo T59.153:3C 02 20 à 21/10/2011

Manausr^S denovembro de2011.

Eng."ROBERTOHONDA DE SOUZA
Secretário Executivo

T7 swz
ÓRGÃO: Secretaria de EstadodoTrabalho I DATA: 22.11.2011

PORTARIA N". D88/2011/SETRAB
0 DB3ETOR ADM. FINANCEIRO DA SETRAB, no uso das
itribuiçõeslegais, e
CONSDíERANDO que a o art.25,capul, da Lei n° 8.666de 21
le junho de 1993, preceilua ser inexigível a licitação quando
aouver inviabilidade de competição;
CONSIDERANDO que a futura contratada é credenciada nos
termos da Portariade Credenciamento, publicada no DOE, no dia
22 de maio de 2009;
CONSIDERANDO que o resultadodo credenciamento publicado
noDiário Oficial doEstado de03deagosto de 2010,habilitando n

íempresa CEDEP - Centro de Desenvolvimento Profissional, por
haverem cumpndo asexigências doedital supracitado;
CONSUJERANDO, queos serviços prestados serãoremunerados
em conformidade com os valores estabelecidos no item 5 do
Edital;
CONSIDERANDO, que as entidades credenciadas se submeterão
à taxa de administração previamente estabelecida em Edital, náo
havendo possibilidadede competição, entre as mesmas;
CONSroERANDO, finalmente o que consta no Processo nn
718/2011 - SETRAB , 27628/2011 - CGL

RESOLVE:
1 TORNAR inexigível o procedimento licitatório, nos
termos do art.25,cqpui, da Lein° 8.666/93, paraa contratação de
Pessoalurldicapararecnitamento de seleçfio de estagiários.
D. ADJUDICAR o objetoda dispensaem favorda
CEDEP - Centro de Desenvolvimento Profissional pelo valor
mensal de R$ 22.582,80-(vinte e dois mil quinhentos e oitenta e
dois reais e oitenta centavos) no valor global de R$ 270.993,60
(duzentos e setenta milnovecentos e noventa e trêsreaise sessenta
centavos).
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Àconsideração doSenhor doDepartamento de Adm. E Finanças,
para ratificação.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO DIRETOR ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO DA SETRABsem Manaus, 22 de novembrode
20!I. 'UÍ\mX

Cain&ftr&fraMelo
ChefedeDepartamento Administrativo Financeiro

RATIFICO a decisão supra, nostermos doart 26daLein°8.666
de 21 dejunho de 1993, alterada pela Lei n"8.883 de
08 dejunho de 1994, de acordo com as disposições
acima citadas,

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO
TRABALHO,em Manaus,22 de novembrode 1011.

ORCiAO:Secretaria de Estado do Trabalho (pala: 22.11.2011
Resenha de autorização da Secretaria de EstadadoTrabalho, de
que trataoartigo 4°dodecreto n' 26.337, de12dedezembro de
2006.
A Secretária de Estado do Trabalho Autoriza os deslocamentos, dos
servidoras abaixo:
NOME e CARGO; JOSÉ CARLOS DE SOUZA COOTO-
Motorista e ALICE HELENA LOPES ALVES - Assistente
Técnico. ,
Destino e Período: Mao/ltacoatira/Mao. 21 a 22/11/ll.OrgSo de
Origem: SETRAB.
OBJETIVO: Supervisão Técnicano Posto.
r'~ "S e CARGO: VICENTE BARBOSA ALBUQUERQUE -
lv mt de Serviços Gerais e JOSÉ CARLOS DE SOUZA
COUTO- Motorista.
Destino e Período:Mac/Manacapuru/Mao. 23 a 24/Uf|U.Org6o de
Origem: SETRAB. ,'
OBJETIVO: Recolherinsumonoqualseráusadona Feriada Expo
Agro/2011. '-
NOMEe CARGO:SHIRLEV CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
- Colaborado™ e S1MONE DA CONCEIÇÃO PERERIA DE
ARAÚJO -Assistente Técnico.
Destino e período: Mao/Itacoatiara//Mao. 21 a 2S/Ít/U.Orgão de
Origem: SETRAB.
OBJETIVO: Execução de recepção dosformulários doSeguro
Desemprego do Pescador Artesanal.
NOME e CARGO; WELLINGTON DE SOUZAGONCAVES-
Colabomdor e CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEDJA SANTOS -
Colaborador.

Destino e Período: Mao/Cruzeiro do Sul/Guajará/Cruzeiro do
Sul/Mao. 28/11 a 07/12/1 l.Ôrgfio deOrigem: SETRAB.
OBJETIVO: Fazer o Defeso do PescadorArtesanalde 2011/2012.

TTOME e CARGO: PAULO" JUNIÕR DE OLP/ERIA
MENDONÇA -Chefe de Departamento AD-L
Destino e Pertodo: Mao/Brasilia/Mao. 05/12 a 06712/11.
Orgao de Origem: SETRAB.
OBJETIVO: Participar da 85' Reunião doFórum Nacional de
Secretarias de Trabalho - FONSET.
NOME e CARGO: PAULO GUSTAVO DA COSTA -Assessor
IV, AIDAQUEIT CABRALFERNANDES- Colaborador».
Destino e Período: Mao/Sao Sebastião do UatumaVMao. 09/12,a

06/12/11.

Órgão deOrigem: SETRAB.
OBJETIVO: Fazero Defesodo Pescador Artesanal de2011/2012.
Gabinete daSecretaria deEstado do-T^abaJho, Manaus, 22de
ri"ii^nbrode20Il.

/ N

V.._„/' IÜANILDES G^ftfiZSA CALDAS
Secretáriélew Estado
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io 1Data-2S.l 1.2011 „ÓRGÃO:Secretaria de Estado do Trabalho

Resenha de autorização da Secretaria de Estado, do
Trabalho,de que trata o artigo 4° do decreton"26.337, de
12 de dezembro de 2006.
A Secrejaria de Estado do Trabalho. Autoriza os
deslocamentos, dos servidores abaixo:
NOME e CARGO: Mrfrcos Antônio Souza dos Santos -
Agente Administrativo.
Destino e Período: Mao/Itacoaliara/Mao - 17.11.2011 A
20.11.2011.

Orgao de Origem: SETRAB.
OBJETTVO: Realizar visita técnica no Posto do SINE, do
referido município, com a finalidade de .executar ações
relacionadas ao sistema de informática.

NOME e CARGO: Paulo Júnior de Oliveira Mendonça -
Chefe de Departamento - ADI,
Destino c Período: Mao/lranduba/Mao - 26.ll.20H a
04.12.2011.

Orgao deOrigem: SETRAB.
OBJETIVO: Realizar o Seguro Defeso dos Pescadores
2011/2012.

NOME e CARGO: Shirley Cristina Souza de Araújo -
Cotaboradora, Ana Paula da Rocha Fernandes - Assistente
Técnico, PauloGustavoda Costa- Assessor IV AD-4, Aída
Queit Cabral Fernandes - Colaboradora, Fernanda Ketlen
Guimarães de Lima - Colaboradora.
Destino e Período: Mao/lranduba/Mao - 26.11.2011 a
05.12.2011.

Orgâode Origem:SETRAB.

OBJETIVO: Realizar o Seguro Defeso dos1 Pescadores
2011/2012.

Gabinete daSecretaria de Estado do Trabalho, Manaus, 25 de
novembro de 2011.

h,nn<.» *« uiwna Tmpical "Doutor HaBnr Vieira murado' FWT-HVD
I ERRATA
Que se faz a Portaria n»342tf0.1-GDP/FWT-HVC'. P«o no
DOE dia 2/11/201, p.24. Onde seLe: Processo 0-05117JFMT-HVD.
Lela-ae:Processo 004343/2011.
Manaus, 26de novembrod» 2011,

IRANILDES GCWWGACALDAS
Secretárjttle Estado

"ORGAO: SEIND
Portaria n1. 060/2011 - GSEC/SEINdT de 28/11/2011.
O Secretário de Estado da SEIND, no uso de suas
atribuições legais c;Considerando odisposto no §3o, art.51,
Lei Complementar a". 63 de 15 de julho de 2008;
Considerando o disposto no processo n° 542/11- SEIND;
Resolve: Designar oservidor Cristiano Neves de Oliveira, Cfe.
de departamento para responder pelo GSEA, no período de
27/11 a 04/12/2011. GSEC/SEIND, Manaus, 29/11/2011.

BonWcioJosé - Secretariode Estado
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ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA
PORTARIAN°.W4/2Q1t -FCECÕN

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
CONTROLE DE ONCOLOGIA DO ESTADO DO AMAZONAS, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

CONSIDERANDO, A REGULAMENTAÇÃO DOS
PROGRAMAS DERESIDÊNCIA MÉDICA HOBRASIL;

RESOLVE:

I. INSTITUIR A COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA
TJAFUKDAÇÃO CECON - COREME/CECON

'il. NOMEAR OS SEGUINTES MEMBROS PARA
COMPOR AREFERIDA COMISSÃO:

JOACY DA SILVA AZEVEDO - COMO

REPRESENTANTE DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MEDICA EM
CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO E TAMBÉM NA QUALIDADE DE

COORDENADOR GERAL DACOREME

S1DNEY RAIMUNDO SILVA CHALUB - COMO

REPRESENTANTE DO PROGRAMA OE RESIDÊNCIA MÉDICA EM
ONCOLOGIA CIRÚRGICA.

MARIA AUXILIADORA TRINDADE REBELO - COMO

HEpRgSENTANTE DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM
CANCEROLOGIA CLINICA.

FUMIEISHIZAWA - COMOREPRESENTANTE DOS

RESIDENTES.

„;,,*,.41QS£M6RG-««S-GOMO SECRETARIA
JOSIEL MARTINS -COMO SUBSECRETARIO.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, ANOTE-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CENTRO DECONTROLE DEONCOLOGIA DOESTADO DOAMAZONAS,

EMMANAUS, 24 DE NOVEMBRO DE 2011.

ADEMAR CARLOS AUGÔSTO
WRETOR PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO
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Instituto de Terras do Amazonas
RESENHAS DE PORTARIAS

169/2011-GP/1TEAM -29.11.2011-AUTORIZAR a concessão
de adiantamento FRANCISCA DO NASCIMENTO ELIAS,
matrícula n". 05I.074-2D, no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), naNatureza deDespesa 3390.30 cdáoutras providências.
170/2011-GP/ITEAM-29.11.2011- AUTORIZAR a concessão
de adiantamento RAYDSON SANTOS NEVES, matrícula nD.
2I4.907-2A, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na
Natureza deDespesa 3390.30 e dáoutras providências.
171/2011-GP/TTEAM -29.11.2011- AUTORIZAR a concessão
de adiantamento WENDELL PINTO DA COSTA, matricula
n°. 2I3.343-1A, no valor de R$ 3.000,00 («es mil reais), na
Natureza, deDespesa 3390.30 e dáoulras providências.
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO
DE TERRAS DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de novembro
de 2011.

Dr. Marcus VInicituf Guimarães de Lacerda
DiretorPresidente, em exercício

5970
ORGAO 3
ODiretor Administraiivo-Financeiro do IDAM. j
Reserve: Autorizar a liberação deadiantamento com fulcro
tio artigo 4o Inciso IIeTV do Decreto n° 16.396/94;
Portaria n°. 487/2011-GDAF/1DAM.
Nome: Luiz Gonzaga Picanço Neto - Cargo/Funçio: Gerente
- Matrícula: 126.240-8C - Valor: RS 8.000,00 (Oito Mi)
Reais), ND: 339030 - Material de Consumo. Município -
Barreirinha.
Portaria n°. 488/20U-GDAF/ID AM.
Nome: Fredson Pereira da Silva - Cargo/FunçSo: Gerente -
Matrícula: 202.775-5B - Valor: RS 7.000,00 (Sete Mil Reais),
ND: 339030 - Material deConsumo. Município - Amaturá.
Portaria n°. 489/2011-GDAF/IDAM.
Nome: Osmar de Souja Menezes- Cargo/FuncSo: Assistente
Técnico' - Matricula: 027.807-6D - Valor: RS 6.000,00 (Seis
Mil Reais), ND: 339030 - Material deConsumo eRS 2.000,00
(Dois Mil Reais), ND:f33Sí30?*r Outros Serviços de Terceiros -
PessoaJurídica.Município - Guajará
Portaria n°. 490/2011-GDAF/TOAM.
Nome: Germano Nogueira deLima - Cargo/Função: Gerente -
Matricula: 172.816-4E - Valor: RS 5.000,00 (Cinco Mil
Reais), ND: 339030 - Material de Consumo, R$ 700,00
(Setecèntos Reais), ND; 339036 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física e R$ 1.300,00 (UmM"1 e Trezentos
Reais), ND: 339039 - Outros Serviços deTerceiros - Pessoa
Jurídica Município- Guajará.

APLICAÇÃO: até 30/12/2011
PRESTAÇÃODE CONTAS(30) dias.

Manaus, 25 de Novembro de 2011.

OrtBvai Late Rubim Filho
DiretorAdministratàvo-Fiitanceiro

Ordenador de Despesas
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ÓRGÃO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO
AMAZONAS-IPAAM.
Resenha de Autorização do Diretor-Presidente do Instituto de
Proteção Ambiental do Amazonas de que trata o art. 4o do
Decreto n°26.337 de 12dedezembro de2006.
A'Diretora ^djninistrativo-Financeira do instituto de Proteção
Ambiental do"'ÂmãzOnas jqnoria o (s) deslocamento (s) do (s)
servidor (es) abaixo: ""-•-.
Nome e cargo: ANTÔNIO ADEMIR STROSKI, Diretor
Presidente do 1PAAM.
Destino e Período: PORTO VELHO - HUMA1TA - 18 e
19.10.2011.
Órgão de origem:IPAAM
Objetivo: Participar do Lançamento do Programa PPCDAM/AM,
no município de Humaitá.

Manaus, 23 de novembro de 201 U/

-^IbBNÍffBRAwEujO RODRIGUES
Diretora Administraiivo-Financeirado IPAAM

596?

ÓRGÃO: INSTITUTODE PROTKÇAOAMBIENTAL DO
AMAZONAS-IPAAM
Resenha de Autorização do Diretor-Presidente do Instituto de
Proteção Ambiental do Amazonas' de que trata o art. 4o do
Decreto n" 26.337 de 12 de dezembro de 2006.
A Diretora Administrativo-Financeíra do Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas autoriza o (s) deslocamento (s) do (s)
servidor (es) abaixo:
Nome c cargo: ANTÔNIO ADEMIR STROSKI - Presidente
do IPAAM.
DestinoePeríodo: MAUÊS- 09e 10. i 1.2011.
Orgao de origem: IPAAM
Objetivo: ParticipardoIII Fórumpermanente dasSecretarias
Municipais de Meio Ambiente d^Mnazonas - FOPES/AM.

Manaus, 23 de novembro de 20

UJO RODRIGUES

írativo-Financeira do IPAAM
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Ministério Público

de Contas_
Amazonas

m

Tribunal de Contas
Amazonas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°l1Í/2011-MP-EFC
P % Q>

\7P
v

caO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio da procuradora

signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica, og

regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e com base no art. 127 da Constituição Republicana e|
CO

nos artigos 54, I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM2, vem perante Vossag
Si

Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO em razão do financiamento feito dos

Banco Mundial para a CIAMA, a fim de concluir obras de saneamento e abastecimentos
a

de água dos municípios de Atalaia do Norte, Benjamin Constant e Tabatinga, no valor des

R$ 3.544.707,78 (três milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sete reaisf

e setenta e oito centavos). 5

A Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CIAMA por ser

uma sociedade anônima de capital fechado, classificada como sociedade de economia

mista, integrante da administração indireta do Poder Executivo Estadual, vinculada a

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN, tem

1Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à fiinção jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhea defesa daordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2Art. 54. Compete ao Ministério Público: I - promover a defesa da ordem jurídica, requerendo perante o Tribunal as
medidas de interesse da Justiça, da Adminisfração edo erário; ^^^^ __,,„
Procuradora EvelynFreire de Carvalho- 93Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 1/4
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como objetivo promover o desenvolvimento rural e urbano do Estado do Amazonas,

podendo executar por iniciativa própriaou participar de projetos com essa finalidade, em

parceria com órgãos governamentais e com a iniciativaprivada.

Diante disso, a CIAMA implementou o PRODERAM - Programa de

Desenvolvimento Regional para o Zona Franca Verde, um projeto que engloba áreas de

saúde, saneamento, desenvolvimento de renda e do emprego e reforço à capacidade

institucional do Estado.

Para a realização deste projeto, foi necessária a contratação da empresa Kairos

Construtora LTDA para serviços adicionais necessários à conclusão das obras de

saneamento e abastecimento de água dos municípios de Atalaia do Norte, Benjamin

Constant e Tabatinga, conforme documentação referente ao termo aditivo ao contrato n°

002/2010 trazidos pela CIAMA em resposta do ofício 313/2011/MP-EFC.

Sendo que o projeto PRODERAM é financiado pelo Banco Mundial para a

realização destes serviços e uma vez que essas verbas foram transferidas e incorporadas

ao patrimônio municipal, passa a ser competência da Justiça Estadual processar e julgar o

gestor público pela eventual má-gestão na aplicação dos recursos públicos. Preconiza a v :/

Súmula 209-STJ:

Súmulan° 209/STJ. Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito

por desviode verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal.

Sabe-se da importância da efetiva atuação do controle externo no âmbito dos

entes sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas, em especial quanto aos municípios.

Desta feita, considerando que a ação do governo em tela trata-se de Antecipação de

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ouEntidade, pública ouprivada, representação eraque se
afirme ouse requeira a apuração deIlegalidade o^d^ljl^g^op^^- ..._ .

Procuradora Eveiyn Freire de Carvalho - 9ã Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. TeL/Fax: 92-3301-8132 2/4
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Amazonas Amazonas

Receita Orçamentária - ARO, podendo comprometer as receitas orçamentárias futuras

dos municípios de Atalaia do Norte, Benjamin Constant e Tabatinga, faz-se indispensável

o controle técnico e concomitante por esta Corte, principalmente quando consideramos o

vultoso valor envolvido no objeto do contrato.

Reforçando a competência do Tribunal de Contas, assim dispõe seu
Regimento Interno:

Art. Io - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, órgão destinado à
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do
Estado e dos Municípios, auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e
Municipais, no controle externo, nos termos da Constituição Estadual e na
forma estabelecida nesta lei, compete:

XVIII - julgar as contas relativas à aplicação, pelos Municípios, dos
recursos recebidos do Estado ou por seu intermédio, independentemente da
competência estabelecida no inciso II deste artigo;

Destaca-se, ainda, caber ao sistema de controle interno de cada Poder o

acompanhamento das operações de crédito, conforme reza art. 74 da Constituição:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres da União;

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe ao Tribunal de Contas:

1. Apurar o fato narrado, quanto à consistência, legalidade, legitimidade

e economicidade do contrato n. 002/2010, firmado com o fim de

concluir obras de saneamento e abastecimento de água dos municípios

de Atalaia do Norte, Benjamin Constant e Tabatinga, realizando-se, se

necessária, inspeção e/ou solicitação e exame de documentos, com

ulterior emissão de laudo conclusivo.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho- 93Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tei./Fax: 92-3301-8132 3/4
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2. Remeter a documentação anexa ao Setor de Engenharia do Tribunal,

para manifestação sobre a regularidade das obras e a economicidade

dos recursos empregados;

3. Dar ciência ao Ministério Público de Contas sobre os

encaminhamentos e resultados obtidos.

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, em Manaus, 14 de dezembro de 2011.

Evelyn Fmre de Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho- 91Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10-CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 4/4
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ESTADO DO AMAZONAS \
MINISTÉRIO PÚBLICODE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°. \ 4Áí2011-MP-RMAM

s

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo seu procurador!
signatário, com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.° 04/2002-s
TCE/AM, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO contraS
MANAUSTUR para apuração da razoabilidade dos preços praticados nas Atas dei
Registro de Preços n.° 001/2011, 002/2011 e003/201. 1

1 Com fu,cro n°s artigos 93 e 88, parágrafo único, alínea a d
Constituição do Estado e no art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 2.423/1996, este
Parquet requisitou ao Diretor Presidente da MANAUSTUR, Sr. Arlindo Pedro da Silva
Júnior, cópia integral dos procedimentos licitatórios e atas de registro de preços
referentes aos Contratos n.° 12/2011, 13/2011 e 14/2011, como escopo de examinar os
preços praticados (Ofícios n.° 172/2011/MP-RMAM e n.° 167/2011/MP-RMAM).

2" Todavia, osenhor Diretor Presidente da Manaustur não respondeu às
requisições tampouco apresentou qualquer informação/justificativa, fato que por si só
enseja multa prevista no art. 308, I, alínea a, da Resolução n.° 04, de 23/05/2002.

COS

Págin 11 de 2



ESTADO DO AMAZONAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

3- Não há maiores informações sobre o procedimento licitatório, se houve

prévio levantamento de preços, sendo imperioso verificar se os preços são razoáveis e

compatíveis com os praticados pelo mercado de modo a verificar a economicidads da

medida.

4- Tais aspectos precisam ser investigados mediante adequada instrução
preliminar. Caso sejam identificadas irregularidades, deverão ser definidas as

responsabilidades com base na Lei n.° 2.423/96, observados o contraditório e a ampla
defesa.

5- Protesta-se, por fim, seja dada ciência ao Parquet acerca dos
encaminhamentos.

Manaus, ^ de dezembro de 2011

COS

RUYjWARCÈlX) ALENCAR £E MENDONÇA
PROCURADOR DE CONTAS

Págin 12 de 2



Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

\ tf**'

REPRESENTAÇÃO N9JJ5/2011-MP-ESB
(URGENTE - MEDIDA CAUTELAR)

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio do Procurador signatár|,
atuando na forma da Portaria nQ 05/2010-MP-PG, no desempenho de sua miss|o
institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Le|e
a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legas
e com base no disposto nos artigos 40 e 93 da Constituição Amazonense, «o
princípio dos poderes implícitos, na analogia com odisposto no artigo 43 da Leigi9
2.794/03 e, especialmente, no parágrafo 5Q do artigo 263 do Regimento Interrl),
vem perante V. Ex.à propor a presente g

REPRESENTAÇÃO
com pedido de MEDIDA CAUTELAR

com vistas à imediata suspensão do concurso público (diversos cargos) reg
pelo edital nQ 002/2011 do Município de Iranduba, cujas inscrições estão s
realizadas de 06 de dezembro de 2011 a 22 de dezembro de 2011 e a realização1
da primeira fase encontra-se marcada para os dias 14 e 15 de janeiro de 2012
(item 6.1 do edital), tendo a argumentação adiante.

Em vista da análise do edital regulador do certame acima destacado, constataram-
se algumas desconformidades a exigir maior atenção, por gerar a necessidade de
alteração das disposições ali contidas, em obediência ao fixado no inc. II capute
no § 2Q do art. 37 da Constituição da República, e em especial quanto aos
princípios norteadores da Administração na condução dos concursos públicos,
sobretudo a isonomia, a impessoalidade, a legalidade e a razoabilidade, a saber:
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MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

1. o edital não fui publicado em sua inteireza no Diário Oficial dos Municípios
do Amazonas, o que não atende aos princípios da publicidade e da
legalidade; o ato administrativo ordenatório que abre o certame deve ser
publicado totalmente, sob pena de não existir juridicamente;

1.1. há mero aviso às páginas 02/03 da edição de 07.12.2011, que sequer
eqüivalem a extrato de edital; é de se ver que, se o Município pretendeu
seguir a Lei das licitações, esta não se aplica ao caso, porque os concursos
de admissão de pessoal não são da mesma natureza do concurso previsto
na Lei federal nQ 8.666/93 para aquisições de bens e serviços de especial
natureza acadêmica, artística ou cultural;

1.2. a publicação se deu quando já iniciadas as inscrições, o que ofende não
apenas os princípios da publicidade e transparência, como ataca
frontalmente os princípios da igualdade e da competitividade; os eventuais
interessados já começam perdendo dias de inscrição o que afeta sua
preparação; a nulidade é insuperável;

1.3. deve ainda o Município comprovar que, ao menos por Lei formal, está
autorizado a publicar seus atos oficiais no Diário Oficial dos Municípios, de
modo a afastar o uso obrigatório do Diário Oficial do Estado;

2. o prazo entre o encerramento das inscrições e o início das provas é inferior
aos 30 dias, o que não se mostra razoável e mesmo tem tendência
desigualadora dos eventuais interessados, se tomada a falha quanto às
inscrições; é de se ver, ademais, que o interregno alcança o período de
festas de fim de ano;

3. ausência de previsão de isenção de inscrição (item 3.3.8) e de modo de
compensação da entidade responsável pelo certame neste caso, inclusive
com empenho prévio ao contrato firmado com esta;

4. os itens 1.9 e 4.1.1 do edital indicam que não haverá reserva de vagas para
candidatos portadores de necessidades especiais para os cargos de guarda
municipal, gari e vigia porque as características desses cargos estariam
diretamente relacionadas com trabalhos que exigem esforços físicos,
requerendo aptidão plena para o exercício dos cargos;
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4.1. essa exigência parece desarrazoada, pois, de plano e de forma genérica,
impede a participação de interessados no certame, sem considerar a
possibilidade de deficiências que sejam compatíveis com as atribuições dos
cargos;

4.2. vejo que a Lei complementar municipal nQ 182/2011 prevê no seu art. 13 a
reserva de vagas às pessoas portadoras de deficiência, excluindo no seu
parágrafo único os cargos para os quais a lei exija aptidão plena;

4.3. ocorre que, além de os cargos em questão não exigirem necessariamente
aptidão plena, não consta nessa Lei nenhuma previsão para que justificada
a exclusão da exigência constitucionalmente prevista de reserva de vagas a
portadores de necessidades especiais;

4.4. também não há referência a qualquer outra lei que assim tenha previsto;

4.5. por outro lado, o edital não especifica em números absolutos a quantidade
de vagas reservadas a deficientes, o que se impõe se faça claramente, sob
pena de ferir a competitividade do certame;

4.6. deve ainda o edital ser adequado à jurisprudência atualmente dominante,
segundo a qual o percentual mínimo de 5% e o máximo de 20% de vagas
destinadas aos portadores de deficiência física, independente do número de
vagas totais, verificada a norma legal municipal, de modo que, mesmo que
uma quantidade mínima de vagas estiver sendo ofertada (de 02 em diante),
uma deve necessariamente ser reservada;

5. no que se refere às provas, vejo que a Lei complementar municipal nQ
182/2011 previu no seu art. 8Q que "poderão ser aplicadas provas escritas,
teóricas ou práticas, conforme a natureza e complexidade do cargo a ser
provido"

5.1. nesse ponto, noto que houve a previsão de prova objetiva para todos os
cargos, prova de títulos para todos os cargos, prova prática (para os cargos
de coveiro, motorista de auto CNH B/C, motorista de veículos pesados CNH
D/E, motorista fluvial, operador de máquinas agrícolas e operador de
máquinas pesadas), teste físico para o cargo de guarda municipal e
avaliação psicológica para o cargo de guarda municipal;
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5.2. a meu ver, a previsão genérica na lei de que poderão ser aplicadas provas
práticas, por si só, não é adequada; parece-me que as provas práticas, no
caso do edital, são compatíveis com os cargos para os quais foram
previstas, exceto quanto ao cargo de coveiro, salvo melhor juízo quanto às
atividades definidas em lei como funções deste dito cargo;

5.2.1. de toda forma, a lei deveria especificar cada cargo que dependa de prova
prática, de modo a evitar a exigências desarrazoadas ou ilegais;

5.3. além disso, o item 9.9 do edital indica que somente no dia de realização da
prova prática é que o candidato terá acesso aos critérios que serão
utilizados na avaliação da referida prova, sendo tal previsão ilegal, pois os
candidatos devem saber quais os critérios que serão utilizados na sua
avaliação, de modo que o certame seja objetivo e claro para os candidatos
interessados;

5.4. não há previsão na lei quanto a teste físico e avaliação psicológica para o
cargo de guarda municipal; a exigência dessas avaliações no edital contraria
o entendimento atual da doutrina e da jurisprudência quanto a exigências em
concursos públicos; o edital de concurso público não pode ir além do que a
lei regula;

5.4.1. vale ressaltar, ainda, que quanto à avaliação psicológica não há sequer a
possibilidade de recurso do resultado, conforme o item 11.13 do edital, o que
ofende o princípio do devido processo legal, com seu consectário que é o
duplo grau revisional;

5.5. quanto à previsão de títulos, vejo que todos os cargos ofertados no concurso
público possuem a previsão de títulos, sendo que, a meu ver, alguns desses
cargos são incompatíveis com a atribuição de pontos por títulos,
especialmente no que se refere aos cargos de nível fundamental, uma vez
que os títulos servem a ponderar a especial caracterização do participante
para o exercício de atividades que sejam técnica, intelectual ou
funcionalmente especiais ou exijam diferenciada qualificação;

6. determinei incongruências entre as exigências do edital e do que prevê a lei,
quanto ao seguinte:
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6.1. o cargo de motorista de auto CNH B/C no edital não previu a CNH "B", mas
tão somente a "C", diferente do que determina a lei;

6.2. o cargo de motorista de veículos pesados CNH D/E no edital não previu a
CNH "D", mas tão somente a "E", diferente do que determina a lei;

6.3. o cargo de encanador exigiu apenas ensino fundamental incompleto, sendo
que a lei prevê, ainda, curso de habilitação na área;

6.4. o cargo de pedreiro exigiu apenas ensino fundamental incompleto, sendo
que a lei prevê, ainda, curso de habilitação adequada;

6.5. ocargo de pintor exigiu apenas ensino fundamental incompleto, sendo que a
lei prevê, ainda, curso de habilitação adequada;

6.6. o cargo de carpinteiro exigiu ensino fundamental incompleto, mas não
determinei na lei as exigências mínimas de habilitação quanto a esse cargo,
o que tornou impossível verificar a adequação do edital;

6.7. o edital de retificação nQ 01 ao edital nQ 002/2011 reduziu a carga horária do
cargo de assistente social para 30 horas ao invés de 40 horas semanais,
diferente do que proclama a lei (que prevê as 40 horas, conforme o edital
inicial);

7. o edital prevê que as provas objetivas para os cargos de ensino fundamental
serão compostas de 30 itens, enquanto para os demais cargos (nível
médio/técnico e superior) serão compostas de 40 itens;

7.1. as provas objetivas serão avaliadas numa escala de 0 a 100 pontos, sendo
considerados habilitados aqueles que obtiverem o total de pontos igual ou
superior a 40 (ou seja, 40%), o que significa uma aprovação de um
candidato que tenha perdido até 60% dos pontos totais das provas objetivas;

7.1.1. é evidente que não pode ser considerado aprovado o candidato que não
consiga sair-se bem quanto ao menos mais da metade dos pontos previstos
na fase de provas objetivas, sob pena de privilegiar o desacerto e a objetiva
falta de demonstração do conhecimento técnico requerido no edital;
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7.1.2. não se pode conceber como razoável ou proporcional que alguém seja
aprovado num concurso público apesar de ter errado a maior parte da prova;

8. o edital prevê que os títulos deverão serentregues para o fiscal da sala no dia
e horário de aplicação das provas objetivas ou encaminhados ao Instituto Qualicon,
até a datade 10de fevereiro de 2012;

8.1. as provas e os títulos constituem não apenas fases diversas, mas detêm
naturezas diversas no certame, as primeiras com caráter classificatório e
eliminatório e os últimos, apenas classificatório;

8.2. essa previsão editalícia não parece ser compatível com o comando
constitucional e com a regulação legal local, pois, além de exigir que todos
os participantes do certame, de antemão, apresentem títulos antes de
saberem se serão considerados aprovados na fase anterior, permite a
apresentação dessa documentação no mesmo momento da realização das
provas objetivas, o que, a meu ver, poderia representar tumulto, atraso e
desorganização do certame, comprometendo a sua credibilidade;

9. por fim, quanto à execução do certame, devem vir à Corte para exame,
desde já, o procedimento de contratação do Instituto Qualicon, com
demonstração da licitação ou da contratação direta, com todas as
publicações e arrazoados de fundamentação, empenhos e termos
contratuais, com projeto básico e demais anexos, a teor das Resoluções nQ
06/90 e 04/2002 deste Tribunal;

9.1. deve vir a demonstração dos critérios para cálculo do custo da gestão do
certame, para fixação de valor a ser pago à entidade contratada, se houver,
e para fixação do valor da inscrição;

9.2. ainda com relação a este ponto, caso comprovada a possibilidade de
contratação por dispensa de licitação, deve-se exigir a compatibilidade do
preço contratado com o de mercado, com a devida observância da regra
contida no art. 26, parágrafo único da Lei n9 8.666/93, que exige a
comprovação da razoabilidade do preço, relativamente ao objeto contratado,
por meio da apresentação de cópias de notas fiscais, notas de empenhos e
contratos anteriores, com fins de demonstrar a ausência de abuso nos
preços pactuados com a Administração;
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9.3. também se deve demonstrar a realização de prévia cotação de preços de
mercado, para que se tenha justificada a aquisição direta; de nada adianta
contratar-se, e somente depois preocupar-se em realizar um comparativo
para justificar a compra.

Assim, como o concurso em análise envolve os interesses não apenas da
comunidade irandubense, mas de todo o Estado - e, quiçá, de todo o País, uma
vez que a competição é aberta a todos e está sujeito a controle de legalidade,
economicidade e legitimidade por este Tribunal e considerando-se o risco fundado
de grave lesão ao interesse público de probidade na execução de concurso
público, é prudente a agilidade na tomada de ações destinadas a certificar a
adoção das medidas indicadas, em prol da regularidade da realização do concurso
e do zelo pela legalidade das admissões dele decorrentes.

Éde se ver que o certame ainda está em fase muito incipiente, o que possibilita
um controle concomitante e adequado do concurso, a teor do disposto no inc. III do
art. 71 da Constituição Federal e nos art. 31 a 36 da Lei estadual nQ 2.423/96, além
das regras regimentais citadas, antes que os defeitos listados venham a causar
danos ao arcabouço jurídico, aos candidatos e ao erário.

Dessa forma, entendo que as razões demonstradas são mais do que suficientes
para justificar a atuação mais específica e célere desta Corte, no sentido de
averiguar com minúcias a legalidade da contratação direta do instituto e a
adequação das regras editalícias aos princípios orientadores do concurso público,
como os da isonomia, impessoalidade e legalidade, tudo em homenagem ao
interesse público maior.

Pelas razões e fundamentos acima expostos, o Ministério Público de Contas
requer ao Tribunal de Contas:

a) liminarmente, em razão da urgência e por estar constatada a existência
do perículum in mora e do fumus boni iuris, o deferimento de medida
cautelar determinando a imediata suspensão do concurso público
relativo ao edital n. 002/2011-lranduba, com determinação direta para
alteração do edital regulador do certame no concernente aos temas lançados
nos itens 1 a 6 desta petição;

b) as notificações do Prefeito Municipal delranduba e do titular do Instituto
Qualicon para que adotem as medidas ordenadas pela Presidência e ainda
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forneçam os esclarecimentos e documentos requeridos (itens 1 a 7 desta
petição);

c) a regular instrução do feito com autuação e com assinação final de prazo para
que sejam corrigidas eventuais deficiências e irregularidades executivas
apuradas, sem prejuízo de necessária alteração do cronograma previsto no
edital em análise;

d) a formação dos autos específicos para o exame do contrato firmado com o
Instituto Qualicon, os quais devem ser apensados aos autos desta
representação (ao menos, até que se formem os autos das contas anuais
municipais de 2011);

e) o apensamento ao processo destinado ao exame do concurso e admissões e,
alternativamente, da prestação de contas anuais do Poder Executivo de
Iranduba do presente exercício, em virtude dos aspectos contratuais
incidentes;

f) a comunicação ao Ministério Público Estadual das medidas tomadas, para
que possa, no âmbito de sua competência constitucional, adotar as
providências que entender necessárias no acompanhamento do certame na
Comarca de Iranduba, tendo em vista ainda o termo de cooperação firmado
entre a Procuradoria Geral de Justiça e este Tribunal de Contas do Estado;

- a.

7 g) seja dada ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas
e dos resultados alcançados.

Em Manaus, 20 de dezembro de 2011.

EVANILDO SAWTON^fíAGANÇA
Procuraror^Contas
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GABINETE DO PREFEITO

LEI ORÇAMENTÁRIA 2012

LEI MUNICIPAL n° 0207 - de 02 de dezembro de 2011

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Beruri para o exercício financeiro de 2012.

O Senhor JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA, prefeito Municipal
de Beruri, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

Faz saber a todos os habitantes de Beruri que a Câmara Municipal em
sua sessão ordinária do corrente ano, aprovou e Eu, SANCIONO a

...seguinte:

•L E I

Artigo Io - Fica aprovado o Orçamento do Município de BERURT,
para o exercício financeiro de 2012, discriminados pelos Anexos
integrantes desta Lei que estima a Receita e fixa a Despesa em RS
24.010.674,00 (VINTE E QUATRO MILHÕES, DEZ MIL,
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS).

Artigo 2° - A Receita realizada será mediante a arrecadação de
tributos, rendas e outros inclusive as transferências efetuadas pela
união de acordo com a Lei em vigor, demonstrado conforme anexo I,
e obedecerá ao seguinte desdobramento:

I. RECEITAS CORRENTES

* ReceitaTributária554.174,15
• Receita Patrimonial 48.375,00

• Receita de Serviços 283.725,00
*Transferências Correntes 24.805.546,89
*Outras Transferências Correntes 39.375,00
II. RECEITAS DE CAPITAL

• Alienação de Bens 11.250,00
(•- ""-• Transferências de Capital 843.750,00
V Jll. DEDUÇÕES DAS RECEITAS 2.575.522,04

TOTAL GERAL 24.010.674,00
Artigo 3o - A despesa será realizada segundo a discriminação do
Anexo II, que apresenta a sua composição de acordo com o seguinte:
1. POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

PODER LEGISLATIVO 945.138.39

Câmara Municipal 945.138,39
PODER EXECUTIVO 18.864.627,08

Gabinete do Prefeito 686.050.00

Secretaria Municipal de Administração 1.204.575,29
Secretaria Municipal de Finanças 605.700,00
Secretaria Municipal de Saúde 1.868625,00
Secretaria Munic. de Educação e Cultura 12.426.473,02
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social 688.000,00
Secretaria Municipalde Obras e Serv. Públicos 1.082.490,50
Secretaria Municipalde ProduçãoRural e Abastecimento 701.825,00
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 577.825,00
Secretaria Municipal de Turismo 308.950.00
Secretaria Municipalde MeioAmbiente 419.200,00
Secretaria de Administração Distrital 269.550,00
Reserva de Contingência 357.075,00

FUNDOS ESPECIAIS

Fundo Municipal de Saúde 1.368.909,00
Fundo Municipalde AssistênciaSocial 222.187,50

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Águas deBeruri 278.100,00

TOTAL POR ÓRGÃO 24.010.674,00
3. POR NATUREZA DA DESPESA

• Despesas com Pessoal e Encargos 13.228.131,01
• Juros e Encargos da Dívida 45.000,00
• Outras Despesas Correntes 9.173.196,84
• Despesas de Capital 1.139.771,15
• Amortização da Dívida 67.500.00
• Reserva de Contingência 357.075,00
TOTAL POR NATUREZA DA DESPESA 24.010.674,00

4. POR FUNÇÃO DE GOVERNO
01-Legislativo 945.138,39
04-Administração 2.546.163,09
06 - Segurança Pública 219.712,50
08 - Assistência Social 910.187,50

10-Saúde3.125.034,00
12-Educação 12.426.473,02
15-Urbanismo 891.780,50
16-Habitação 45.000,00
17-Saneamento 390.600,00

18 - Gestão Ambiental 728.150,00
20-Agricultura 701.825,00
26 - Transporte 145.710,00
27 - Desporto e Lazer 577.825,00
99 - Reserva de Contingência 357.075,00

TOTAL GERAL POR FUNÇÃO DEGOVERNO 24.010.674,00

Artigo 4o - Para garantir a exeqüibilidade do orçamento, fica o Poder
Executivo autorizado:

I - Abrir créditos suplementares até o limite de 40% (quarenta por
cento) do total da receita prevista nesta Lei, não onerando esse limite
os créditos suplementares abertos para reforçar dotações de Pessoal,
Obrigações Patronais, Encargos com Inativos e Pensionistas, PASEP
e os destinados a reforçar dotações com recursos de convênios;
II - A criar, através de Leis, Decretos, elementos, sub-elementos ou
itens da despesa, para empenhar recursos transferidos mediante
Convênios, Contratos, Acordos e Ajustes, até o limite dessas
transferências;
III - Excluir ainda do limite para abertura de créditos suplementares,
os créditos abertos, a conta de:
a) Reserva de contingência, até o limite consignado no orçamento;
b) Excesso de arrecadação, até o limite verificado no exercício;
c) Operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo;

IV - A transpor, até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da
despesa fixada, recursos de uma categoria de programação para outra,
ou de uma unidade orçamentária para outra;

V - A contratar operações de crédito por antecipação de receita,
obedecido ao disposto no Inciso III, do artigo 167, da Constituição da
República e ainda observado o disposto no artigo 38 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Artigo 5o - O Orçamento Analítico deverá ser aprovado por decreto
do Poder Executivo, até o dia 31 de dezembro do ano em curso.

Artigo 6o- Revogadasas disposiçõesem contrário, esta lei entrará em
vigor apartir de Io de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beruri em 02 de dezembro de 2011

JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
José Raimundo Eufrázio da Silva

Código Idcntifícador:EC3EFA02
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A Prefeitura Municipal de Iranduba torna público que realizará
através do Instituto Qualicon, Concurso Público para provimento de
diversos cargos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Iranduba, para Diversas Secretarias.
Diversos Cargos com 739 Vagas no Geral; Salários de R$ 575,40 a
R$ 2.071,73 - Escolaridade: Fundamenta], Médio e Superior -
Inscrições de 06 a 22 de dezembro de 2011, Site para Inscrição:
www.institutoqualicon.org.br.

Iranduba/AM, 02 de dezembro de 2011.

RA YMUNDO NONA TO L OPES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Almir da Silva Prestes

Código Identificador: F.567l:504
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PREHTH KA Ml INHIPAL DE ITACOATIARA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 194, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011.

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de PREFEITO DE
.{._ ITACOATIARA. Faço saber que a Câmara de Vereadores, com

mdamento nas suas prerrogativas constitucionais e regimentais,
-•uecreta e eu, usando das atribuições previstas no art. 86, inc. VI, da

Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte
LEI:

Art. Io Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, com
fundamento na Lei n° 015, de 08 de junho de 1993, que dispõe sobre a
Lei de Terras do Município, a doar um lote de terras do Patrimônio
Público Municipal ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, Autarquia Federal,
com personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ
10.792.928/0001-00, lote este situado no perímetro urbano deste
Município, na EstradaAM-010, km 08, Matrículan° 16.341, Ficha 01
do livro nD 2 do Registro Geral de Imóveis do Cartório do IoOfício da
Comarca de Itacoatiara, com área total de 05 ha. (cinco hectares), com
os seguintes limites e confrontações:
AO NORTE, com terras do Patrimônio Municipal, por uma linha reta
entre as estações (E-4 / E-5). na distância de 179,32m (cento e setenta
e nove metros e trinta e dois centímetros), no azimute de 239°20'4r;
A LESTE, com Ernesto Antônio Sarubi, por uma linha reta entre as
estações (E-3 / E-4), na distância de 246,66m (duzentos e quarenta e
seis metros e sessenta e seis centímetros), no azimute de 329°11' 12";
AO SUL, com Estrada Vicinal Adolfo Olímpio, por duas linhas retas

!'"'^ntre as estações (E-I / E-3), com suas respectivas distâncias e
V ^zimutes: D=60,00m.(distância de sessenta metros), AZ=47058'46,' /

D=I28,65m.(distância de cento e vinte e oito metros e sessenta e
cinco centímetros), AZ=38°37'45"; e
A OESTE, com Rodovia AM-010, por uma linha reta entre as
estações (E-5 / E-l), na distância de 303,98m (trezentos e três metros
e noventa e oito centímetros), no azimute de 1490H'12".
Art. 2o O bem imóvel de que trata o art. Io desta Lei, permutado na
forma da Lei n° 193, de 30 de novembro de 2011, e desmembrado em
uma área de 05 ha. (cinco hectares), destina-se a viabilizar o projeto
de expansão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Amazonas no âmbito do Município de Itacoatiara.
§ TO donatário terá o prazo de 12 (doze) meses, após a vigência
desta Lei, para o início da construção e 24 (vintee quatro) meses para
o término da obra disposta no caput deste artigo.
§ 2° Na hipótese de não ser efetivada a finalidade a que se destina a
doação deque trata a presente Lei, será o referido imóvel revertido ao
Patrimônio Municipal, independentemente da adoção de quaisquer
procedimentos, caso o donatário não cumpra o programa de início e
conclusão da obranoprazo estabelecido na presente Lei.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em
consonânciacom o Art. 109da Lei Orgânicado Município.
Gabinete do Chefe do Executivo Municipal, 6 de dezembro de 2011;
137 anos da cidade de Itacoatiara- Amazonas.

JOSÉ AUGUSTO QUEIROZ DEAGUIAR
Vice-prefeito. No Exercíciodo Cargo De
Prefeito de Itacoatiara

CERTIDÃO:
Certifico que a presente Lei n° 194, de 6 de dezembro de 2011, foi
publicada na Sede da Prefeitura de Itacoatiara - Amazonas, aos 6
(seis) dias do mês de dezembrode 2011 (dois mil e onze).

RAIMUNDO HAILTON DA CRUZ FARIAS
Secretário Municipal de Administração

Publicado por:
Orlando Glória de Souza

Código Identificador:23B01A23

ESTADO DO AMAZONAS

PRLI E1U RA MI M( IPA1, DE MANAQUIRI

SE< REI \UI\ MI MCIPA1 DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREGÃO

PRESENCIAL N° 004/2011

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato.

Io Termo aditivo ao Contrato do Tipo Menor Preço Por Item do
Pregão Presencial N° 004/2011.
Data: 10/11/2011.
Partes: Prefeitura Municipal de Manaquiri e L DE OLIVEIRA
CORDOVIL.

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento "'Material de
limpeza para atender as necessidades das Secretarias Municipais do
Município de Manaquiri".
Valor Global: R$ 9.632,06 (nove mil, seiscentos e trinta e dois reais e
seis centavos). Unidade Orçamentária:
0206.08.244.0011.2.021/0302.10.301.0052.2.035; Elemento de
Despesa: 33.90.30; Fonte: 0I-FPM.
Fundamento Legal: Processo Licitatório modalidade Pregão
Presencial N° 004/2011.

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Manaquiri, em 11/11/2011, em consonância com o art. 88 da Lei
Orgânica do Município.

Publicado por:
Gilberto Barbosa Júnior

Código Identificador:A15A26C0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREGÃO

PRESENCIAL N° 005/2011

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato.
Io Termo aditivo ao Contrato do Tipo Menor Preço Por Item do
PregãoPresencialN° 005/2011.
Data: 10/11/2011.

Partes: Prefeitura Municipal de Manaquiri e L DE OLIVEIRA
CORDOVIL.
Espécie: Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento ''Suprimentos
de informática para atender as necessidades das Secretarias
Municipaisdo Município de Manaquiri".
Valor Global: R$ 5.800.80 (cinco mil, oitocentos reais e oitenta
centavos), Unidade Orçamentária:
0205.10.302.0011.2.018/0302.10.301.0052.2.035; Elemento de
Despesa: 33.90.30; Fonte: 01/5-FPM/ACS/M.SAÚDE.
Fundamento Legal: Processo Licitatório modalidade Pregão
Presencial N° 005/2011.

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Manaquiri, em 11/11/2011, em consonância com o art. 88 da Lei
Orgânicado Município.

Publicado por:
Gilberto Barbosa Júnior

Código Identificador:4E44A227
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA -AM

EDITAL DE ABERTURA

CONCURSO PUBLICO EDITAL N° 002/2011

Sr. Raymundo Nonato Lopes, Prefeito da cidade de Iranduba - AM, torna público que realizará, através do Instituto Qualicon,
Concurso Público de Provas para provimento dediversos cargos do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Iranduba. O
Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. OConcurso Público destina-se ao provimento de cargos a serem nomeados por regime Estatutário, observados os termos da Lei
Municipal ne 182 de 28 de janeiro de 2011 e suas retificações.

1.2. Oprazo de validade do Concurso será de2 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do Resultado Final, podendo,
a critério da Prefeitura Municipal de Iranduba, ser prorrogado uma vez porigual período.

1.3. Os códigos dos cargos, cargos, total de vagas, vencimento, jornada semanal, valor da inscrição, requisitos mínimos exigidos,
valor da taxa de inscrição, estãoestabelecidos naTabela de Cargos, especificada abaixo.

TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

CÓDIGO DOS CARGOS. CARGOS. TOTAL DE VAGAS. VENCIMENTO. JORNADA SEMANAL/VALOR DA INSCRIÇÃO.
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS

Código
opção

50191888

50291888

50391888

50390388

50491888

50591888

,50691888

50791888

50891888

50991888

51091888

51191888

51291888

51290388

51391888

51390388

51491888

51591888

51691888

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Superior - Valor da Inscrição R$ 80,00

Cargo Setor de lotação

Administradora SEDE-Setor 7

Arquiteto y

Assistente Social

Bibliotecário

Contador •**

Educador Físico

Enfermeiro

Engenheiro y
Agrônomo

Engenheiro Civil-'

Farmacêutico

Bioquímico

Fiscal de

Tributos

Fisioterapeuta'

Fonoaudiólogo-

Médico-Clínico.

Gera!

Médico-

Ginecologia
/

Médico- s

SEDE-Setor7

SEDE-Setor 7

C.Pirera - U.B.S - Vitoria Paz de Souza - Setor 4

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor7

SEDE-Setor7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor7

C.Pirera - U. B.S - Vitoria Paz de Souza -Setor 4

SEDE-Setor 7

C.Pirera -U.B.S-Vitoria Paz de Souza -Setor 4

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

Total

Vagas

4 +CR

1 + CR

2 +CR

1 + CR

2 +CR

2 +CR

2+CR

SalânoT"
C.H.

Requisitos Mínimos

tíraduação em Administração <
Registro no Conselho Profissional.

RS 2.071,73
40 h ^

R$ 2.071,73- "Graduação em Arquitetura e
40 h • Registro no Conselho Profissional. •*

R$ 2.071,73praduação em Serviço Social e
Registro no Conselho Profissional.^'

40 h- "

R$ 2.071,73 "fllível Superior em Biblioteconomia,
40 h **• Registro no Conselho Profissional. "*

R$ 2.071,73fGraduação em Ciências Contábeis e
Registro no Conselho Profissional. '

Graduação em Educação Física e
40 h-

R$ 2.071,73
40 h'

R$ 2.071,73
40 h^-

Registro no Conselho Profissional.

Graduação em Enfermagem e>
Registro no Conselho Profissional.

graduação
Agronômica

Conselho Profissional.

R$ 2.071,73'
40 h

em Engenharia
e Registro no.

RS 2.071,73
40 h •**

Y

Graduação em Engenharia Civil e
Registro no Conselho Profissional.

s

em Farmácia-RS 2.071,73. ,GnraduaÇã0
Bioquímica e Registro no Conselho^
Profissional.

40 h

R$ 2.071,73* "Curso Superior completo
40 h•-' qualquer área de graduação.

R$ 2.071,73
40 h *

R$ 2.071,73
40 h^

graduação em Fisioterapia
e Registro no Conselhoyf'
Profissional.

Graduação em Fonoaudiologia e
Registro no Conselho Profissional.

y

R$ 2.071,73 "Graduação em Medicina e Registro
20 h no Conselho Profissional.

graduação em medicina com

Especialização em Ginecologia e
Registro no ConselhoProfisáonal.

R$ 2.071,73'
20 h-"

2+CR R$ 2.071,73 Graduação em medicffa cgpp



Pediatria 20 h** Especialização em Pediatria e
Registro no Conselho Profissional. *

51791888
Nutricionista''

SEDE-Setor 7 1 R$2.071,73 Graduação em Nutrição e Registro
40 hy no Conselho Profissional.51790388 C.Pirera - U.B.S-Vitoria Paz de Souza -Setor 4 1

51891888
Odontólogo *

SEDE-Setor7 4 R$ 2.071,73 •Graduação em Odontologia e
40 hs Registro no Conselho Profissional. *51890388 C.Pirera - U.B.S-Vitoria Paz de Souza -Setor 4 2

51991888
Psicólogo >"

SEDE-Setor 7 3 +CR R$ 2.071,73'Graduação em Psicologia e Registro
40 h y no Conselho Profissional. **"51990388 C.Pirera - U.B.S - Vitoria Paz de Souza - Setor 4 2

52091888 Turismólogo ^ SEDE-Setor 7 4
R$ 2.071,73

40 h^

Graduação em Turismo e Registro
no Conselho Profissional, x*

Código

opção
30191888

30190688

30190188

30191188

30192088

30191788

30191288

30191588

30191688

30190488

30190388

30190288

30291888

30391888

30491888

30591888

40191888

40291888

40591888

40591588

40590388

40791888

40391888

40491888

40691888

40891888

40890388

40991888

41091888

41090388

Cargo

Agente S
Administrativo

Fiscal de Obras'

Fiscal de Terras'

Guarda s

Municipal- Fem

Guarda /

Municipal-Mas

Técnico Agrícola'

Técnico s
Ambiental

Técnico de /

Enfermagem

Técnico em

Estrada e •

Topografia

Técnico de

Biblioteca

Técnico de y

Contabilidade

Técnico em

Edificações
J

Técnico em

Higiene Dental

Técnico em

Informática

Técnico em S

Patologia Clínica

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Médio e Técnico - Valor da Inscrição R$ 60,00

Setor de lotação

SEDE-Setor7

Cacau Pirera - Setor 4 - INFRA

Acajatuba U.B.S- Setor5

Janauari- U.B.S -Ebenezer-Setor 2

Serra Baixa - U.B.S- Evandro da Costa Progênio Setor 2

São Sebastião KM - 06 - U.B.S - Joana Oliveira Miranda

Setor 2

Lago do Limão - U.B.S - Maria Venuzaria - Setor 1

Paricatuba - U.B.S - Paricatuba - Setor 5

Rodovia Manoel Urbano - KM -08 - U.B.S Parque dos
Barões- Setor 1

C. Pirera Alto de Nazaré-U.B.S-Samuel KramerSetor4

C.Pirera - U.B.S - Vitoria Paz de Souza - Setor 4

C.Pirera - Gerência de Endemias - Setor 4

SEDE - Setor 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor7

SEDE - Setor 7

SEDE-SETOR 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

Paricatuba - U.B.S - Paricatuba - Setor 5

C. Pirera - U.S.B - Vitoria Paz de Souza - Setor 4

SEDE-Setor7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor7

C.Pirera-U. B.S-Vitoria Paz de Souza-Setor 4

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

C.Pirera-U. B.S-Vitoria Paz de Souza-Setor4

Total

Vagas

67

44

4 +CR

2 +CR

20

R$ 727,88

40h •

R$ 727,88'
40hV

R$ 727, í
40h .

Requisitos Mínimos

Ensino Médio Completei

R$ 837,06 -f
40h-*

R$ 837,06'

40h-*

R$ 920,77' Curso de Técnico Agrícola e Registro
40h^ no Conselho Profissional. *"

RS 920,77
40h/

-1
Curso Técnico: Agropecuária ou
Recursos Pesqueiros ou Florestal

ou Agrícola e Registro no Conselho
Profissional. -*'

R$ 920,77-fCurso Técnico em Enfermagem e
40lv Registro no Conselho Profissional.

R$ 920,77
40hy

RS920,77+Ensino Médio Completo e Curso
40h'*' Técnico na área.

Curso Técnico: Agrimensura ou
Edificações e Registro no Conselhòf
Profissional.

RS 920,77* turso Técnico em Contabilidade e
40h >* Registro no Conselho Profissional. -

R$ 920,77
40h^

urso de Técnico em Edificações e

Registro no Conselho Profissional.-**'
--•C

RS920,77
40hX

R$ 920,77fCurso
40h>'

Curso de Técnico em Higiene Dental

e Registro no Conselho Profissional.

Técnico

informática.

Área de

Curso Técnico de Laboratório em

RS920,77* análises Clínicas ou Técnico em
40hxp Patologia Clínica, com registro no

respectivo Conselho, .x ^^



NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Fundamental Completo - Valor da Inscrição R$ 50,00

Código

opção
Cargo Setor de lotação

Total

Vagas

Salário /

CM.
Requisitos Mínimos

20391888 Mecânico • SEDE - Setor 7 l
R$920,77''Ensino Fundamental Completo e

40h * Curso Profissionalizante na área.^

20191888 Cozinheira/ SEDE-Setor7 1

ní CC1 "71'

' Ensino Fundamental Completo.-**

20291888 Eletricista ^ SEDE-Setor 7 2 +CR
R$ 661,71

40hX

"Ensino Fundamental Completo; ^
Curso Profissionalizante na área. '

20491888 Motorista de^

Auto CNH B/C

SEDE-Setor7 5 +CR R$ 837,06
40h/

•ensino Fundamental Completo e
CNH nível Cou superior. •** ^ af20490288 C.Pirera-Gerência de Endemias-Setor4 3

20591888
Motorista de

Veículos #
Pesados CNH

D/E

SEDE-Setor 7 9 +CR

R$920,77'Ensino Fundamental Completo e
40h s CNH nível E. f _ ^ cf

20590688 Cacau PÍrera-Setor4-INFRA 3

20590788 Distrito do Ariaú U.B.S-Setor 1 1

20590488 C.Pirera Alto de Nazaré - U.B.S-Samuel Kramer Setor 4 1

20590388 C.Pirera-U.B.S-Vitoria Paz de Souza-Setor 4 • 2

20691888 Motorista Fluvial'' SEDE - Setor 7 8 + CR

nà. „_., „ ,F_nsino Fundamental Completo e
R5 837,06-' . „

Carteira de habilitação

correspondente ao cargo. ••*

20791888

Operador de

Máquinas f
Agrícolas

SEDE-Setor 7 2 +CR
R$ 727,88

40h.^

'EnsinoFundamental Completo, CNH
nível Cou superior. ^*

,20891888

Operador de

Máquinas^
Pesadas

SEDE-Setor 7 -3 + CR
R$ 920,77

40h '

ensino Fundamental Completo e
CNH nível E. ^

Código

opção

10191888

10190688

10190788

10190188

10191188

10192088

10191788

10191288

10191488

10191688

10190488

10190388

10190288

10291888

10391888

10491888

10591888

10590588

10591088

10590988

10590888

10691888

10791888

10891888

10890688

10890788

10890188

10891188

10891988

10891788

10891388

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto -Valor da Inscrição R$ 50,00

Cargo

Auxiliar de

Serviços Gerais

Carpinteiro

Coveiro S

Encanador

Gari

Pedreiro *

Pintor /

Vigia /

Setor de lotação

SEDE - Setor 7

Cacau Pirera - Setor 4 - INFRA

Distrito do Ariaú U.B.S - Setor 1

toajatuba U.B.S-Setor5

lanauari - U.B.S-Ebenezer-Setor 2

5erra Baixa - U.B.S- Evandro da Costa Progenio Setor 2

Total

Vagas

131 + CR

5ão Sebastião KM-06-

Setor 2

• U.B.S - Joana Oliveira Miranda -

Lago do Limão - U.B.S- Maria Venuzaria - Setor 1

Paricatuba - U.B.S - Paricatuba -Setor 1

Rodovia Manoel Urbano - KM -08 - U.B.S- Parque dos
Barões-Setor 1

C.Pirera Alto de Nazaré - U.B.S Samuel Kramer - Setor 4

C.Pirera - U.B.S - Vitoria Paz de Souza - Setor 4

C.Pirera - Gerência de Endemias - Setor 4

SEDE-Sede 7

SEDE - Setor 7

SEDE - Setor 7

SEDE-Setor 7

Cacau Pirera-Setor 4

Estrada- Paricatuba-Setor 1

Estrada ~ Lago do Limão - Setor 1
Estrada-Ariaú-Setor 1

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

SEDE-Setor 7

Cacau Pirera - Setor 4 - INFRA

Distrito do Ariaú-Setor 1

^cajatuba-U.B.S Setor 5

lanauari - U.B.S- Ebenezer-Setor 2

Serra Baixa - U.B.S- Evandro da Costa Progenio Setor 1

5ão Sebastião KM-06 - U.B.S - Joana Oliveira Miranda •

Setor 2

Lagodo Limão - U.B.S - Maria Venuzaria - Setor 2

2 +CR

60 +CR

32

2 +CR

2 +CR

101

Salário/

C.H.

R$ 575,40/

40h'

R$661,71'
40h ^

Requisitos Mínimos

SEnsino Fundamental Incompleto/

Ensino Fundamental Incompleto.

R$ 575,40*'
40h*/

Ensino Fundamental Incompleto.'

R$ 661,

40h

71-'Ensino Fundamental incompjeto.'

R$ 575,40

40h-^

R$ 661,71

40hV
R$ 661,71

40h^

R$ 575,40

40h-"

Ensino Fundamental Incompleto.'

Ensino Fundamental Incompleto?^

Ensino Fundamental Incompleto."^ r

Ensino Fundamental Incompleto.^



1

10891488 Paricatuba - U.B.S - Paricatuba - Setor 1 3

10891688
Rodovia Manoel Urbano - KM -08 - U.B.S Parque dos

Barões-Setor 1
3

10890488 C.Pirera Alto de Nazaré-U.B.S Samuel Kramer-Setor4 3

10890388 C.Pirera-U.B.S-Vitoria Paz de Souza-Setor 4 3

10890288 C.Pirera - Gerência de Endemias - Setor 4 3

IDENTIFICAÇÃO DOS SETORES

SETORES LOCALIDADES

SETOR 1 ESTRADA

SETOR 2 RAMAIS

SETOR 4 CACAU PIRERA

SETOR 5 RIO NEGRO

SETOR 7 SEDE

1.4. Os vencimentos dos cargos especificados no quadro acima, conforme a jornada de trabalho, têm como base a escala de
vencimentos - cargos de provimento efetivo em vigência;

1.5. As descrições sumáriasdas atividades dos cargos em Concurso encontram-se relacionadas no Anexo Ideste Edital;

1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Iranduba/AM;

-_v7. O presente concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos, dos que vierem a vagare dos que eventualmente vierema ser
criados, dentro do prazo da validade do concurso.

1.8. A sigla CR corresponde a Cadastro de Reservas.

1.9. As características dos cargos de Guarda Municipal, Gari, Vigia estão diretamente relacionadas com trabalhos que exigem
esforços físicos, o que requer aptidão física plena para o exercício dos cargos. Por tal motivo, não haverá reserva de vagas para^
candidatos portadores de necessidades especiais para esses cargos.

1.10. Obs.: Todos os candidatos habilitados, em quaisquer dos cargos constantes da Tabela 1- Cargos e Salários deverão comprovar
os requisitos mínimos exigidos para o cargo e serão submetidos ao Exame Pré-Admissional, o qual envolverá avaliação em relação a
aspectos físicos e psíquicos dos candidatos. O candidato que for considerado inapto ou não recomendado, pelo serviço médico
determinado pela Prefeitura Municipal de Iranduba, será eliminado do Concurso Público.

II - DOSREQUISITOS PARA INSCRIÇÕES

2.1. Parase inscrever, o candidatodeverá lero Edital em sua íntegra e preencheras condições para inscrição especificadas a seguir:

2.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme
disposto nostermos do parágrafo ie, artigo 12,da Constituição Federal e do Decreto Federal n$ 72.436/72;

III-DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições poderão ser realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.institutoqualicon.org.br, no período das 9h do
dia 06 de dezembro ás 21h do dia 22 de dezembro de 2011, observado o horário oficial de Brásilia/DF e as informações contidas
neste Edital, que estarão disponíveis no referido endereço eletrônico. Após a data e o horário especificados acima, o acesso às
inscrições estará bloqueado;

3.1.2. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet poderão utilizar, gratuitamente, durante o período da inscrição, o
posto de atendimento disponibilizado pelo Instituto Qualicon, local: Graftech - Av. Amazonas, 1110 B- Centro - Iranduba - AM.
Horário de atendimento será de segunda à sábado das 08 às 20h30min. (horário local- Iranduba - AM) e nos domingos das 08 às
12h30min. (horário local - Iranduba - AM}, exceto feriados.

3.2. Ainscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e nas condições previstasem Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento;

3.3. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá preencher o formulário de inscrição on-line, gravar e transmitir as
informações pela internet;

3.3.1. Ocandidato deve efetuar o pagamento referente à taxa de inscrição, POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO, pagável emtoda a rede
bancária, com vencimento para o dia 23 de dezembro de 2011, primeiro dia útil após a data de encerramento do período de
inscrição;

3.3.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, estará disponível no endereço ei



www.institutoqualicon.org.br, através do "link" correlato ao Concurso da Prefeitura Municipal de Iranduba, até a data de
encerramento das inscrições, 22 de dezembro de 2011;

3.3.3. Após encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o
motivo alegado;

3.3.4. Ainscrição realizada somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição através da rede
bancária;

3.3.5. Opagamento em cheque somente será considerado após a respectiva compensação. Caso haja devolução do cheque, por
qualquer motivo,a inscrição será anulada;

3.3.6. Em caso de feriado, ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente;

3.3.7. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições com pagamento da taxa de inscrição realizado: via postal, por fac-símile,
por depósito "por meio de envelope" em caixa rápido, por transferência entre contas correntes, por DOC, por ordem de pagamento,
condicional e/ou extemporânea, fora do período de inscrição estabelecido epor qualquer outro meio não especificado neste Edital;
3.3.8. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, nerrMsenção^e^pagannertto dovajoi^ajaj^dejns^ricãg, seja
qual for o motivo alegado;

3.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar
o pagamento dataxa de inscrição, verifique atentamente o código preenchido;

3.5. Ocandidato interessado poderá se inscrever em mais de um Cargo, verificando atentamente, antes de efetuar asua inscrição, o
_ período de realização das provas, estabelecidas no Capítulo VI (para todos os cargos);
\ J5.1. Em caso de mais de uma inscrição, segundo item 3.5, deste Capítulo, econstatada coincidência na data ehorário de realização

"das provas, o candidato deverá optar por uma das inscrições realizadas, sendo considerado para todos os efeitos ausente nas
demais;

3.5.2. Na ocorrência de fatos previstos no item 3.5. deverá o candidato, para realização das provas, respeitar o local em que fora
previamente alocado pelo Edital de convocação para as provas, segundo sua opção de inscrição, não sendo permitido realizá-las fora
do local sob nenhuma hipótese;

3.6. OInstituto Qualicon e a Prefeitura Municipal de Iranduba não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem comooutros fatores de ordemtécnicaque impossibilitem a transferência de dados;

3.7. Apartir do dia 4de janeiro de 2012, ocandidato deverá conferir no endereço eletrônico do Instituto Qualicon se os dados da
inscrição efetuada via Internet foram recebidos;

3.8. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto
Qualicon através do telefone (Oxxll) 2367-3656, das 07 às14 horas, nos dias úteis, para verificar o ocorrido;

3.9. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de
Iranduba e ao Instituto Qualicon o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que ofato seja constatado posteriormente;

ív .10. Ocandidato deverá estar em pleno gozo de seus direitos civis equalquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a
V~todas as condições estabelecidas neste Edital anulará a inscrição e, em conseqüência, todos os atos dela decorrentes, mesmo que

aprovado e o fato seja constatado posteriormente;

3.11. Ocandidato portador ou não de deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas
deverá solicitá-la por escrito, até o encerramento das inscrições, Via SEDE ou Carta Registrada com aviso de recebimento (AR), ao
Instituto Qualicon, aos cuidados do Departamento de Planejamento, Desenvolvimento e Execução de Concursos, colocando do lado
de fora do envelope REF: Prefeitura Municipal de Iranduba - CONDIÇÃO ESPECIAL, Rua Nove de Julho, 95 - si 54, Santo Amaro, São
Paulo -SP, CEP 04739-010, informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc);
3.12. Acandidata que tiver a necessidade de amamentar durante arealização das provas deverá proceder conforme estabelecido no
item 3.11. e levar no dia da realização da prova um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. Acandidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas;

3.12.1. Não haverá compensação dotempo deamamentação em favor da candidata;

IV- DA INSCRIÇÃO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

41 Àpessoa portadora de necessidades especiais é assegurado odireito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as
atribuições do cargo sejam compatíveis com a sua limitação, conforme estabelecido no Decreto Federal n^ 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n^ 5.296, de02 de dezembro de 2004;

4.1.1. As características dos cargos de Guarda Municipal, Gari, y^gajs^djretame^ relacionadas com trabalhos quejigeni



esforços físicos, o que requer aptidão física plena para o exercício dos cargos. Por tal motivo, não haverá reserva de vagas para
candidatos portadores de necessidades especiais para esses cargos.

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nS 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal ns 5.296, de
02 de dezembro de 2004, ao candidato portador de necessidades especiais habilitado será reservado o percentual de 5% (cinco por
cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público;

4.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subseqüente;

4.3. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 49, do
Decreto Federal n^ 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n^ 5.296, de 02 de dezembro de 2004;

4.4. Para concorrer às vagas previstas neste Edital, o candidato portador de necessidades especiais deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais; e

b) enviar, durante o período das inscrições, via sedex ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), Laudo Médico (envio
obrigatório), atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da limitação do candidato ou Certificado de
Homologação de Readaptação ou Habilitação Profissional emitido pelo INSS, ao Instituto Qualicon, aos cuidados do Departamento

de Planejamento, Desenvolvimento e Execução de Concursos, identificando no envelope "Concurso da Prefeitura Municipal de
Iranduba - Laudo Médico", Rua Nove de Julho, 95 - si 54, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04739-010;

4.4.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia simples) por qualquer via não especificada no item 4.4. - "b" é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Qualicon não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a

"' "hegada do laudo ao seu destino;

v 4.4.2. O Laudo Médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas
cópias desse laudo;

4.4.3. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.4. e seus
subitens não terá a condição especial atendida ou será considerado não-portador de necessidades especiais, seja qual for o motivo
alegado;

4.5. O candidato portador de necessidades especiais poderá requerer na forma descrita no item 3.11. deste Edital, atendimento
especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para realização destas,
conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1- e 2-, do Decreto n- 3.298/99 e suas alterações;

4.6. Os candidatos aprovados que se declararam portadores de necessidades especiais, deverão submeter-se à avaliação promovida
por uma Junta Médica Oficial especialmente designada pela Prefeitura Municipal de Iranduba, que emitirá parecer conclusivo sobre
a sua condição de portador de necessidades especiais ou não e sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a necessidade

especial que alega ser portador, observadas:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;

•v J) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outrosmeios que habitualmente utilize; e

e) a CIDe outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente;

4.7. Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da
necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10),
conforme especificado no Decreto n^ 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da limitação do candidato.

4.8. A não observância do disposto no item 4.6, o não enquadramento como portador de necessidades especiais, na forma da
legislação pertinente, ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições. A Prefeitura Municipal de Iranduba convocará, então, o próximo da lista geral, caso a listagem de pessoas portadoras de
necessidades especiais do referido cargo tenha esgotado;

4.9. Os candidatos às vagas reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais não enquadrados como tal, na forma da
legislação pertinente, terão apenas considerada sua classificação geral por cargo;

4.10. O candidato portador de necessidades especiais reprovado na Perícia Médica em virtude de incompatibilidade da necessidade
especial com as atribuições do cargo será eliminado do Concurso Público;

4.10.1. As vagas que não forem providas por não enquadramento como portador de necessidade especial na perícia médica serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória do cargo;

4.11. As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos noque se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação^s
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos;



4.12. Os candidatos que, no ato da inscrição se declararem portadores de necessidades especiais, se aprovados no Concurso Público,
terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte;

4.13. Após a admissão do candidato, a necessidade especial existente não poderá ser arguida para justificar a readaptação funcional
ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que venham a produzir incapacidade ocupacional parcial ou
total;

4.14. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a necessidade especial do candidato será avaliada durante o estágio
probatório, na forma do disposto no parágrafo 29, do artigo 43, do Decreto n^ 3.298/99.

V-DAS PROVAS

5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

1^-.

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO - Alfabetizado \
Cargos Prova Conteúdo N9 de Itens

Auxiliar de Serviços Gerais
Gari

Vigia

Coveiro

Objetiva
e

Títulos

Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos Gerais

10

10

10Objetiva, Título e
Prática

Carpinteiro

Encanador

Pedreiro

Pintor

Objetiva
e

Títulos

Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos Gerais

Conhecimentos Teórico-Práticos

8

04

06

12

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL 1- Completo

Cargos Prova Conteúdo N3 de Itens

Cozinheira

Eletricista Objetiva Língua Portuguesa 08

Mecânico e

Títulos Matemática 04

Motorista de Auto CNH B/C
Motorista de Veículos Pesados CNH D/E Conhecimentos Gerais 06

Motorista Fluvial

Operador de Máquinas Agrícolas
Objetiva, Título, Prática

Conhecimentos Teórico-Práticos 12

Operador de Máquinas Pesadas

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO / TÉCNICO

Cargos Prova Conteúdo Ne de Itens

Agente Administrativo

Fiscal de Obras

Fiscal de Terras

Técnico Agrícola
Técnico Ambiental Língua Portuguesa 10

Técnico de Enfermagem Objetiva

Técnico em Estradas e Topografia e Conhecimentos Gerais 10

Técnico de Biblioteca Títulos

Técnico de Contabilidade Conhecimentos Específicos 20

Técnico em Edificações
Técnico em Higiene Dental

Técnico em Informática

Técnico em Patologia Clínica

Objetiva, Título, Teste Língua Portuguesa 10

Guarda Municipal Físico e Avaliação Matemática 10

Psicológica Conhecimentos Gerais 20



ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR

Cargos Prova Conteúdo N2 de Itens

Administrador

Arquiteto

Assistente Social

Bibliotecário

Contador

Educador Físico

Enfermeiro

Engenheiro Agrônomo
Engenheiro Civil

Farmacêutico Bioquímico
Objetiva

Língua Portuguesa 10

Fiscal de Tributos

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo
Médico-Clínico Geral

Títulos
Conhecimentos Específicos 30

Médico - Ginecologia
Médico-Pediatria

Nutricionista

Odontólogo

Psicólogo

Turismólogo

"2. As provas de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Teórico-
-.-ráticos constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e
versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital, e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o
desempenho do cargo,

5.3. A Prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido no Capítulo VII, deste Edital.

5.4. As P_royas Práticas para os cargos de Motorista de Auto CNH B/C, Motorista de Veículos Pesados CNH D/E, Motorista Fluvial,
Operador de Máquinas Pesadas, Operador de Máquinas Agrícolas e Coveiro, serão aplicadas e avaliadas conforme estabelecido no
Capítulo IX, deste Edital.

5.5. O Teste de Capacitação Física e a Avaliação Psicológica para o cargo de Guarda Municipal, serão aplicados e avaliados conforme
estabelecido nos Capítulos Xe XI.

DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Iranduba - AM na data prevista de 14 e 15 de janeiro de 2012, observado o
horário oficial de Iranduba/AM.

PARA OS CARGOS
DATA DAPROVA/PERÍODO DE

APLICAÇÃO

Guarda Municipal, Coveiro, Carpinteiro, Encanador, Pedreiro, Pintor, Cozinheira.

14/01/2012

Sábado

Período da manhã

Auxiliarde Serviços Gerais, Administrador, Arquiteto, Assistente Social, Bibliotecário, Contador,
Educador Físico, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Farmacêutico Bioquímico,
Fiscalde Tributos, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico - Clínico Geral, Médico - Ginecologia,
Médico - Pediatria, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Turismólogo, Fiscal de Obras, Operador
de Máquinas Pesadas, Operador de MáquinasAgrícolas, Motorista Fluvial, Mecânico, Eletricista.

14/01/2012

Sábado

Período da tarde

PARA OS CARGOS

Vigia, Motorista de Auto CNH B/C, Fiscal deTerras, Técnico Agrícola, Técnico Ambiental, Técnico
de Enfermagem, Técnico de Estradas e Topografia, Técnico em Biblioteca, Técnico em
Contabilidade, Técnico em Edificações, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Informática,
Técnico em Patologia Clínica.

Gari, Agente Administrativo, Motorista deVeículos Pesados CNH D/E.

DATA DA PROVA/ PERÍODO DE
APLICAÇÃO

15/01/2012

Domingo

Período da manhã

15/01/2012

Domingo

Período da tarde

6.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Iranduba - AM^o
Instituto Qualicon reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas da determinada, para aplicação das provas/n



assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

6.2. Os locais e horários serão comunicados oportunamente através de Edital de convocação para as provas a ser publicado na
Imprensa Oficial do Município, em listas que serão afixadas no Paço Municipal da Prefeitura de Iranduba e através da Internet no
endereço www.institutoqualicon.org.br, a partir de 06 de janeiro de 2012.

6.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.

6.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com
as informações constantes no item 6.2., deste Capítulo.

6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.

6.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc. deverão ser
corrigidos somente no dia das respectivas provas em formulário específico.

6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição de portador de necessidade especial, o candidato deverá entrar em
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Qualicon, pelo telefone (0XX11) 2367-3656, das 9 às 16
horas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.

6.5.1. Não será admitida a troca de Opção de Cargo em hipótese alguma.

6.5.2. A alteração da condição de candidato portador de necessidade especial somente será efetuada na hipótese de que o dado
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no
endereço eletrônico www.institutoqualicon.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes
no Capítulo IV, deste Edital.

f\5.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo mencionado no item 6.5., deste Capítulo, será o único
\_ ^sponsável pelas conseqüências ocasionadas pelasua omissão;

6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição;

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficialde Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de
Classe que, por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia, na forma da Lei ne 9.503/97);

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto n9. 2 e borracha macia;

6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com
clareza.

6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade;

6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência (B.O.) em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de
•ssinaturas e de impressão digital em formulário próprio;

6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à
fisionomia e/ou à assinatura do portador;

6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou
danificados;

6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas;

6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato;

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova
estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Qualicon procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento

de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição paga;

6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8. será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto Qualicon na fase de
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão;

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8., esta será automaticamente cancelada sem direito a
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes;

6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:

6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;



6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager,
palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, bem como
protetores auriculares;

6.8.3.3. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público;

6.8.4. O descumprimento dos itens 6.8.3.2. e 6.8.3.3. implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude;

6.8.5. O Instituto Qualicon não se responsabilizará por perdas ou extravíos de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização das provas;

6.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a
utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;

6.9. Quanto às Provas:

6.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lera as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na
Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para
correção;

6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma
delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis;

6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser
lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato;

pMO. Ao terminar a prova, o candidato entregará aofiscal a Folha de Respostas, cedida para a execução da prova;

Nadl. A Prova Objetiva, terá a duração de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos para todos os cargos;

6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora do início destas;

6.13. A Folha de Resposta dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição;

6.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:

6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados;

6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6., alínea "b", deste Capítulo;

6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;

6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no
item 6.12., deste Capítulo;

6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de
comunicação ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;

6.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios
com banco de dados, telefone celular, walkman e/ou equipamentos semelhantes, bem como protetores auriculares;

'r ^.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;

v"6.14.8. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas;

6.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;

6.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;

6.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e/ou Cadernos de Questões;

6.14.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de Prova e na Folha de Respostas;

6.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do
Concurso Público;

6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato
utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladase ele será automaticamente eliminado do Concurso Público;

6.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do
candidato da sala de prova;

6.17. Acondição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade;

6.18. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de
sua confiança. Aequipe de Coordenadores responsáveis pelaaplicação das provas dará todo apoioque for necessário;

6.19. Caso exista a necessidade de o candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá retornyr ao^
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local de sua prova, sendo eliminado do Concurso;

6.20. Ocandidato que terminar a sua prova, desde que transcorrida 1 (uma) hora do horário marcado no quadro da sala onde estiver
prestando prova, poderá levar o seu Caderno de Questões, deixando como fiscal da sala a sua Folha de Respostas, que será o único
documento válido para correção;

6.21. O candidato, ao terminar sua prova, deverá retirar-se imediatamente do estabelecimento de ensino, não podendo permanecer
nas suas dependências, bem como não poderá utilizar os banheiros;

6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas
autoridades presentes, informaçõesreferentes ao conteúdo das provase/ou critériosde avaliação/classificação.

VII - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero)a 100 (cem) pontos;

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto;

7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova;

7.2.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e multiplicar pelo
número de questões certas;

7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva;

7.3. Para fins de cálculo da nota, considerar-se-á duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa
K' ""ecimal for maior ou igual a cinco;

7.4. Será considerado habilitado na ProvaObjetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 40 (quarenta);

7.5. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso.

VIII - DA PROVA DETÍTULOS

8.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos que lograrem habilitação na Prova Objetiva de acordo com os critérios
estabelecidos no capítulo VII, deste Edital;

8.2. Os documentos relativos à Prova de Títulos deverão ser entregues para o fiscal da sala no dia e horário de aplicação das Provas,
Obietivas~õü encammnadòT~ão Instituto QujHçorL_atlji_data^de 10 de fevereiro de 2012f_aos cuidados do Departamento de
Planejamento, Desenvolvimento e Execução de Concursos, identificando no envelope "Concurso da Prefeitura Municipal de
Iranduba - TÍTULOS", Rua Novede Julho, 95 - si 54, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04739-010;

8.2.1. Para fins de validação dos prazos estabelecidos no item 8.2, será considerada a data da postagem da correspondência.

8.2.2. Após esta data, não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese;

8.3. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória e o candidato que não entregar o Título não será
eliminado do Concurso Público;

"8.4. Os documentos da Prova de Títulos deverão ser acondicionados em:

8.4.1. ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, número de inscrição, o nome do cargo e o
número do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIAS REPROGRÁFICAS
AUTENTICADAS;

8.4.2 O candidato deverá preencher o formulário de entrega de Títulos, conforme modelo constante no ANEXO ÍV deste Edital e
disponível também na Internet no endereço eletrônico www.institutoqualicon.org.br, relacionando os documentos entregues além
de numerar seqüencialmente e rubricar cada documento apresentado;

8.5. Éde exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos para a Prova de Títulos;

8.6. Não serão aceitos protocolos dos documentos;

8.7. A pontuação da documentação da Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0(dez) pontos,sendo essacontagem e
a verificação dos Títulos executados em outra oportunidade pela Banca Avaliadora do Instituto Qualicon:

8.7.1. No somatórioda pontuaçãode cada candidato, os pontosexcedentes serão desprezados;

8.7.2. Apontuação alcançada nos Títulos serásomada à pontuação obtida na prova objetiva para compor a notafinal;

8.8. Nãoserá computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para a inscrição no presente Concurso;

8.9. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como documentos de Títulos que
não constem nas tabelas apresentadas;

8.9.1. Somente serão considerados Títulos os documentos constantes nas tabelas a seguir:
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I - Tabela de Títulos para os cargos: Auxiliar de Serviços Gerais, Carpinteiro, Coveiro, Encanador, Gari, Pedreiro, Pintor, Vigia,
Cozinheira, Eletricista, Mecânico, Motorista de Auto CNH B/C, Motorista de Veículos Pesados CNH D/E, Motorista Fluvial, Operador
de Máquinas Agrícolas, Operador de Máquinas Pesadas.

TÍTULOS VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MÁXIMO COMPROVANTES

a) Curso profissionalizante ou de
aperfeiçoamento relacionado á função com
duração mínima de 15 (quinze) horas.

4,0 10,0
Diploma ou certificado de curso na área relacionada ao cargo,
expedido por Órgãos competentes devidamente reconhecidos.

II - Tabela de Títulos para os cargos: Agente Administrativo, Fiscal de Obras, Fiscal de Terras, Técnico Agrícola, Técnico Ambiental,
Técnico de Enfermagem, Técnico em Estradas e Topografia, Técnico em Biblioteca, Técnico em Contabilidade, Técnico em
Edificações,Técnico em Higiene Dental, Técnicoem Informática, Técnicoem Patologia Clínica, Guarda Municipal.

TÍTULOS VALOR "

UNITÁRIO
VALOR

MÁXIMO .••'•." ..• COMPROVANTES

a) Curso de aperfeiçoamento relacionado á
função com carga horária mínima de 20 (vinte)
horas.

4,0 10,0

Certificado, Certidão ou Declaração de conclusão do Curso, indicando
o número de horas e período de realização do curso. No caso de
Declaração de conclusão de curso, esta deve vir acompanhada do
respectivo Histórico Escolar.

II - Tabela de Títulos paraos cargos: Administrador, Arquiteto, Assistente Social, Bibliotecário, Contador, Educador Físico, Enfermeiro
Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Farmacêutico Bioquímico, Fiscal de Tributos, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico -
Clínico Geral, Médico-Ginecologia, Médico-Pediatria, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Turismólogo.

TÍTULOS VALOR.
unitário:

VALOR .

MÁXIMO COMPROVANTES

[a) Doutorado, concluído até a data de
apresentação dos Títulos, desde que relacionado à
área de atuação.

5,0

10,0

Diploma devidamente registrado ou declaração/Certificado de
conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.b) Mestrado, concluído até a data apresentação

dos Títulos, desde que relacionado à área de
atuação.

4,0

c) Pós Graduação Lato Sensu (especialização)
na área de atuação, com carga horária mínima de
360 horas, concluída até a data de apresentação
dos Títulos.

3,0

Certificado, Certidão ou Declaração de conclusão do Curso,
indicando o número de horas e período de realização do curso. No
caso de Declaração de conclusão de curso, esta deve vir
acompanhada do respectivo Histórico Escolar.

d) CERTIFICADO/DECLARAÇÃO relacionados ao
cargo ao qual esta concorrendo, com carga horária
mínima de 120hs.

2,0

Certificado, Certidão, Declaração de conclusão do Curso, indicando
o número de horas e período de realização do curso. No caso de
declaração de conclusão de curso, esta deverá vir acompanhada do
respectivo Histórico Escolar.

8.10. Os diplomas de doutorado e mestrado só serão avaliados se os cursos estiverem credenciados pelo Conselho Nacional de
Educação e/ou estiverem devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação.

8.11. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão considerados quando vertidos para a Língua
Portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidados por Universidades Oficiais credenciadas pelo Ministério da
Educação-MEC.

8.11.1. Caberá ao candidato comprovar o credenciamento ou reconhecimento e a revalidação dos cursos.

J3.ll.2. Na ausência do diploma, deverá ser entregue cópia reprográfica de Certificado de Conclusão, acompanhado do respectivo
^ ^.üstórico Escolar expedido por Instituição de Ensino Superior que comprove a conclusão do referido curso e que o mesmo esteja

' devidamente reconhecido/credenciado, bem como sua carga horária.

8.12. Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não
preencher todas as condições previstas neste Edital.

8.13. Cada Título será considerado uma única vez.

8.14. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das tabelas apresentadas,
o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do Concurso Público.

8.15. Todos os Títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao perfeito
enquadramento e conseqüente valoração.

8.16. Caberá recurso da Prova de Títuios, em conformidade com o capítulo XIII, deste Edital.

8.17. OTítulo apresentado em desacordo com as especificações deste capítulo não será avaliado.

8.18. Todos os documentos apresentados, cuja devolução nãoforsolicitada no prazo de 120(cento e vinte) dias contados a partirda
homologação do Resultado Final do Concurso Público, poderãoser incinerados pelo Instituto Qualicon.

IX - DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA CNH B/C, MOTORISTA CNH D/E, MOTORISTA FLUVIAL, OPERADOR D
MÁQUINAS PESADAS, OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, COVEIR

9.1. A Prova Prática serão realizada na cidade de Iranduba/AM na data prevista de 07 e/ou 08 de abril de 2012 em locai e/ftõrãrio a
serem comunicados através de listas que estarão afixadas na Prefeitura Municipal de Iranduba, estarão disponíveis par^onsujta
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através da Internet no endereço www.institutoqualicon.org.br a partir do dia 23 de março de 2012.

9.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.

9.3. Para a realização das Provas Práticas, serão convocados os candidatos aprovados nas Provas Objetivas e Títulos, obedecendo à
ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, de acordo com as quantidades abaixo especificadas:

Cargos
Quantidade prevista de Candidatos a

serem convocados

COVEIRO 12

MOTORISTA CNH B/C 40

MOTORISTA CNH D/E 64

MOTORISTA FLUVIAL 32

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 12

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 18

9.3.1. Os demais candidatos aprovados nas Provas Objetivas e Títulos e não convocados para as Provas Práticas ficarão em cadastro
reserva para futuras convocações, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Iranduba, observando o prazo de validade do
Concurso.

9.4. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as
informações constantes no item 9.1., deste Capítulo.

9.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do
documento oficialde identidade original e da Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida no requisito mínimo para o cargo
.m que estiver concorrendo ou superior, em validade.

9.6. Não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo da habilitação.

9.6.1. Sem documento de habilitação, o candidato não fará a prova, mesmo que apresente boletim de ocorrência ou equivalente.

9.7. Os candidatos inscritos como portador de necessidades especiais e aprovados no Concurso serão convocados para realizar a
Prova Prática e participarão desta fase conforme o que estabelece o item 4.11, do capítulo IV, deste Edital.

9.7.1. Durante a aplicação das provas práticas e, posteriormente, no exercício das atividades, não serão concedidos veículos
adaptados para a situação dos candidatos.

9.8. AJ^roya Prática incidira sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na execução
das atividades relativas ás funções ~~~~

9.9. No dia da realização da Prova Prática, o candidato terá acesso aos critérios que serão utilizados na avaliação da referida prova.

9.10. A Prova Práticaterá caráter exclusivamente ELIMINATÓRIO, não interferindo na classificação do candidato.

9.10.1. Ocandidato será considerado HABILITADO ou NÃO HABILITADO parao desempenho eficiente das atividades do cargo.

9.10.2. O candidato considerado NÃO HABILITADO na prova prática ou que não apresentar os documentos solicitados no item 9.5.
ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do Concurso.

,ill. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado, exceto nos casos em que a Banca
Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo candidato e que tenha prejudicado o seu
desempenho.

DAS ETAPAS DO CONCURSO PUBLICO PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL

10.1. O concurso público para o cargo de Guarda Municipal será realizado em 3 (três) etapas, a saber:

a) Prova Objetiva e Títulos: caráter eliminatório e classificatório, conforme capítulos VII e VIII;

b) Teste de Capacitação Física: caráter eliminatório;

c) Avaliação Psicológica: caráter eliminatório;

10.2. Para a realização do Teste de Capacitação Física serão convocados os candidatos aprovados nas provas objetivas, obedecendo
à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, de acordo com a quantidade abaixo especificada:

Cargos Vagas em Concurso Candidatos Convocados

Guarda Municipal Masculino 44 176

Guarda Municipal Feminino 06 30

Liberado o campo de futebol, a quadra pol(esportiva e a academia para os dias 24 e 25 de março

13



10.2.1. A prova do Teste de Capacitação Física será realizada sob a responsabilidade do Instituto Qualicon, na cidade de Iranduba, na
data prevista de 25 de março de 2012;

10.3. Os candidatos serão informados quanto ao local da prova, e horários oportunamente por meio de Edital de Convocação,
publicado no Diário Oficial e divulgado no endereço eletrônico do Instituto Qualicon, www.institutoqualicon.org.br e em listas
afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Iranduba a partir de 13 de março de 2012;

10.3.1. Éde inteira responsabilidade do candidatoacompanhar a publicação do Edital de Convocação para realização das provas,
nos meios referidos no item 10.3;

10.4. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as
informações constantes no item 10.3, deste Capítulo;

10.5. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado;

10.6. O Teste de Capacitação Física objetiva avaliar a condição física do candidato para o exercício das funções do cargo;

10.6.1. O candidato convocado para Avaliação de Teste de Capacitação Física deverá apresentar-se munido de Atestado Médico,
emitido com no máximo 10 (dez) dias de antecedência à data da prova (inclusive), especificando que o candidato deve: "ESTAR APTO
PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO";

10.6.2. O candidato que não apresentar o atestado de acordo com as informações constantes no item 10.6.1, não poderá prestar a
referida avaliação e será automaticamente excluído do Concurso Público;

MODELO DE ATESTADO MÉDICO
ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SR (A) , DOCUMENTO DE IDENTIDADE ,
ENCONTRA-SE APTO À PRÁTICA DE ESFORÇO FÍSICO, EM CONDIÇÕES SATISFATÓRIAS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DA
'ROVA PRÁTICA DO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL, INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

'IRANDUBA.

DATA: (máximo de 10 dias de antecedência da data da prova, incluindo esta data)

ASSINATURA DO MÉDICO E CARIMBOCOM O N9 DO CRM

10.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário
marcado para a realização do teste de capacitação física, munido de documento oficial de identidade, no seu original, roupa
apropriada para prática desportiva, ou seja, basicamente calção e camiseta ou agasalhos, e calçando tênis;

10.8. O aquecimento e preparação para a prova serão de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no
andamento da prova;

10.9. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, a prova de Teste de Capacitação Física poderá ser
cancelada ou interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram a prova, o adiamento para nova data,
posteriormente estipulada e divulgada;

10.10. A prova de condicionamento físico será composta pelos seguintes testes:

10.10.1. Abdominal remador;

10.10.2. Corrida de 50 (cinqüenta) metros;

,. ^0.10.3. Barra fixa (masculino) e Suspensão (Feminino);

"-Í0.10.4. Impulso Horizontal;

10.10.5. Corrida em 12 (doze) minutos;

10.11. Cada um dos testes previstos nos subitens anteriores terá a pontuação compreendida entre 10 (dez) e 100 (cem) pontos,
conforme a tabela constante no "ANEXO III", onde também poderão ser encontradas as formas de realização dos exercícios que
compõem o Teste de Capacidade Física que, caso não observadas, acarretarão a eliminação do candidato;

10.12. O Teste de Aptidão Física terá caráter EU MlNATO RIO, considerando-se eliminado do certame o candidato que nele obtiver
nota inferior a 50 (cinqüenta) ou, ainda, aquele candidato que obtiver nota zero em qualquer um dos exercícios ou não comparecer
a uma ou mais provas;

10.13. Os testes serão realizados em um único dia, somente sendo considerado válido o Resultado Final obtido dessa forma.

XI - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA OCARGO DE GUARDA MUNICIPAL

11.1. AAvaliação Psicológica, será realizada sob responsabilidade do Instituto Qualicon, na cidade de Iranduba nas datas previstas de
06 de maio de 2012 em locais a serem divulgados oportunamente, em Edital de Convocação, sendo de inteira responsabilidade do

candidato o acompanhamento das publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento;

11.1.1. O Edita) de Convocação será disponibilizado no Diário Oficial e no site do Instituto Qualicon, www.institutoqualicon.org.br. e
será afixado no Paço Municipal de Iranduba a partir de 20 de abril de 2012;

11.2. Ao candidato só será permitida a participação na avaliação, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de
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com as informações constantes no item 11.1.1., deste Capítulo;

11.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da avaliação emoutro dia, horário ou fora do local designado;

11.4. 0 candidato deverá comparecer ao local designado para a Avaliação Psicológica com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário marcado para sua realização, munido dedocumento oficial de identidade, no seuoriginal, e caneta esferográfica
de tinta azul ou preta, lápis preto n.9 2 e borracha macia;

11.5. Serão convocados para esta avaliação, todos os candidatos aprovados no Teste de Capacitação Física;

11.6. Os candidatos que não comparecerem para a Avaliação Psicológica, serão eliminados do Concurso Público;

11.7. AAvaliação Psicológica terá porobjetivo identificar as características de personalidade e aptidões_necessa rias aojfesj;mpjmho^
adequadodas atividades ma^níe^uf4jfl^ão-^JeJteacia^carMantes no ANEXO Ij^Descrjc^do^C^^de^steEdita^

11.7.1. Essa verificação dar-se-á por meio de instrumental competente, embasados em normas e procedimentos reconhecidos pela
comunidade cientifica, validados em nível nacional e em conformidade com as normas do Conselho Federal de^sicológiãi "~~~

11.7.2. O instrumental a que se refere o item anterior são testes de inteligência, habilidadese personalidade;

11.7.3. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao aplicador todo o seu material de exame;

11.8. Aavaliação psicológica terá caráterexclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados "Recomendados" ou "Não
Recomendados";

11.9.Será considerado recomendado, de modogeral e considerando a necessidade do cargo, o candidato que apresentar facilidade
de aprender novos conhecimentos e/ou reestruturar os já adquiridos; adaptar-se às mais diversas situações; possuir capacidade para

, -oncentrar a atenção em diferentes estímulos, com qualidade e apresentar comportamentos e atitudes que sejam benéficos para si
, próprio e para o meio de convivência;

11.10. A "Não Recomendação" do candidato pressupõe, tão-somente, a não correspondência ao perfil psicológico exigido para o
desempenho das atribuições inerentes à categoria pretendida;

11.11. A Prefeitura Municipal de Iranduba publicará as listas dos candidatos considerados "Recomendados" na avaliação
psicológica, ficando os "Não Recomendados" excluídos deste Concurso Público;

11.12. Será facultado ao candidato não recomendado, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação por meio de entrevista
devolutiva;

11.12.1. Asolicitação de entrevista devolutiva deverá ser efetuada por meio on-lineao Instituto Qualicon, em até 2 (dois) dias úteis
após a publicação do resultado. O candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do Instituto Qualicon,
www.institutoqualicon.org.br e seguir as instruções ali contidas;

11.12.2. Na oportunidade da entrevista devolutiva, será dado conhecimento ao candidato, individualmente, das razõesde sua "Não
Recomendação", com a participação de psicólogo responsável pela avaliação;

11.13. Não caberá recurso do resultado da Avaliação Psicológica.

XII - DACLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

"12.1. Anota final de cadacandidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva acrescido dos pontos obtidos na Prova de
Títulos;

12.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação por cargo;

12.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores de
necessidades especiais, e uma especial com a relação apenasdoscandidatos portadores de necessidades especiais;

12.4. O resultado do Concurso será publicado na Imprensa Oficial do Município, afixado na sede da Prefeitura Municipal de
Iranduba e divulgado na internet no endereço eletrônico www.institutoqualicon.org.br e caberá recurso nos termos do Capítulo
XIII, deste Edital;

12.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será afixada na sede da
Prefeitura Municipal de Iranduba e publicada na Imprensa Oficial do Município e nositedo Instituto Qualicon;

12.6. No caso de igualdade naClassificação Final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:

12.6.1. Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, atéo último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso -
Lei Federal n^ 10.741/03;

12.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;

12.6.3. Obtiver maiornúmero de acertos na prova de Conhecimentos Teóricos- Práticos, quando houver;

12.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

12.6.5. Obtiver maior número de acertos na prova de Matemática, quando houver;
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12.6.6. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, quando houver;

12.6.7. Tiver maior número de dependentes;

12.6.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso;

12.7. A classificação no presente Concurso não gera aos candidatos direito à nomeação para o Cargo, salvo àqueles classificados
dentro do número de vagas oferecidas, constante na tabela de cargos, respeitada sempre a ordem de classificação.

XIII- DOS RECURSOS

13.1. Será admitido recurso quanto à divulgação da Lista de Portadores de Necessidades Especiais, aplicação das Provas Objetivas e
Títulos, Prova Prática, Teste de Aptidão Física divulgação dos Gabaritos e publicação do Resultado Provisório, inclusive dos
desempates;

13.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de:

a) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da listagem de candidatos portadores de necessidades especiais;

b) 2 (dois) dias úteis, a contar da data da realização das Provas Objetivas, Prática e Teste de Aptidão Física;

c) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação dos Gabaritos Oficiais do Concurso Público;

d) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado Provisório das Provas Objetivas, Práticas e Teste de Aptidão Física,
inclusive dos desempates;

/ ^3.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos indicados no item 13.2. não serão apreciados.

'"'13.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento indicado no item 13.1

13.5. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado; deverá ser apresentado em formuiário próprio, contendo o
nome do Concurso Público, nome e assinatura do candidato, número de inscrição, cargo, código de inscrição do cargo e o seu
questionamento, conforme modelo a seguir:

MODELO DE RECURSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA

CONCURSO PÚBLICO - Edital 002/2011

Nome do Candidato: Número de Inscrição: Cargo: (código e nome do cargo)

Fase do Concurso Público a que se refere o recurso:

Número da Questão: (quando for o caso)

Publicação do Gabarito: (quando for o caso)

Resposta do Candidato: {quando for o caso)

ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO:

^3.6. Os recursos deverão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido no item 13.2., conforme descrito no Cronograma, ao
-Instituto Qualicon, aos cuidados do Departamento de Planejamento, Desenvolvimento e Execução de Concursos, colocando no
envelope: REF: Prefeitura Municipal de Iranduba - RECURSO, sito à Rua Nove de Julho, 95 - si 54, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP
04739-010;

13.6.1. Para fins de validação dos prazos estabelecidos no item 13.2, será considerada a data da postagem da correspondência;

13.7. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público;

13.8. O recurso deverá estar digitado ou datilografado, não sendo aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, ou
outro meio que não seja o estabelecido no item 13.6;

13.9. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos;

13.10. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar-se a classificação
inicial, obtida pelo candidato, para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer á desclassificação do candidato
que não obtiver nota mínima exigida para aprovação;

13.11. Depois de julgados todos os recursos interpostos, será publicado o resultado do Concurso Público, com as alterações
ocorridas em face do disposto no item 13.10;

13.12. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:
a) em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
b) fora do prazo estabelecido;
c) sem fundamentação lógica e consistente; e

d) com argumentação idêntica a de outros recursos.
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13.13. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, réplica do recurso ou recurso de Gabarito Final definitivo;

13.14. O Instituto Qualicon, por meio da sua Banca Examinadora, constitui última instância para Recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

XIV-DA NOMEAÇÃO

14.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a
necessidade da Prefeitura Municipal de Iranduba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal;

14.1.2. O candidato deverá estar ciente que, no ato da convocação deverá preencher as condições especificadas: ter idade igual ou
superior a 18 (dezoito) anos; no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; estar quite com a Justiça Eleitoral;
possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela de Cargos, do
Capítulo I, deste Edital; não registrar antecedentes criminais; não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a
Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei n^ 11.343 de 2006; não ter sido demitido por justa
causa pela Administração Pública ou ter sofrido penalidade, inclusive através de Processo Administrativo; ter aptidão física e mental
e não ser portador de necessidades especiais incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pelo
Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de Iranduba; não ser aposentado por invalidez.

14.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais,
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento, estabelecidos no presente Edital;

14.3. A convocação, que trata o item anterior, será realizada através de correspondência com aviso de recebimento e através de
publicação na Imprensa Oficial do Município;

^•-44.4. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação citada no item 12.3., terão o prazo máximo de 7 (sete) dias
úteis para apresentação dos documentos discriminados a seguir: Certidão de nascimento (quando solteiro), Certidão de Casamento,
Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral, Certificado
de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade - RG ou RNE, 4 (quatro) fotos 3x4 iguais, coloridas e recentes,
Número do PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física - CPF/C1C e
regularização, Comprovantes de Escolaridade (exceto para o Fundamental Incompleto - Alfabetizado), Certidão de Nascimento dos
filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos menores entre 0 e 7 anos e Atestados de Antecedentes; comprovante de endereço e
carteira de vacinação com Antitetânica em dia.

14.4.1. A não apresentação da documentação exigida no item 14.4. implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato;

14.5. Obedecida á ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico que avaliará sua capacidade
física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem;

14.5.1. A avaliação médica compreenderá a realização de exames básicos e complementares, se necessário, exames específicos da
função e avaliação clínica,os quais serão realizados por médicos indicados pela Prefeitura Municipal de Iranduba;

14.5.2. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura Municipal de Iranduba serão de caráter ELIMINATÓRIO para efeito de
nomeação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso;

44.6. Não serão aceitos no ato da posse e/ou nomeação protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão
: keitas se estiverem acompanhadas do originai, para fins de conferência pelo órgão competente;
* --/

14.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado por este através
de Termo de Desistência Definitiva;

14.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável
do Concurso Público, fato comprovado pela empresa através de Edital de Convocação e Avisode Recebimento;

14.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal de Iranduba;

14.9. Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado ficará sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos;

14.10. Os candidatos classificados serão contratados pelo Regime Estatutário.

XV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso serão publicados na
Imprensa Oficial do Município e afixados na sede da Prefeitura Municipal de Iranduba, bem como constarão no site do Instituto
Qualicon, www.institutoqualicon.org.br;

15.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso;

15.3. Ainexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as/Sjias
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal;
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15.4. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos Resultados Finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo,
individualmente ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Editai, a critério da Administração;

15.5. Os itens deste Editai poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência
ou evento que lhe disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado;

15.6. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Qualicon, situado na Rua Nove de Julho, 95 - si 54,
Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04739-010, até a data de Publicação da Homologação dos Resultados e, após esta data, junto à
Prefeitura Municipal de Iranduba-Área de Recursos Humanos;

15.7. Éde inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos. Editais e comunicados referentes a este
Concurso, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, ainda, manter seu endereço e telefone
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso;

15.8. A Prefeitura Municipal de Iranduba e o Instituto Qualicon não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

15.8.1. Endereço não atualizado;

15.8.2. Endereço de difícil acesso;

15.8.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;

15.8.4. Correspondência recebida por terceiros;

.- >15.9. As despesas relativas à participação do candidatono Concurso e à apresentação para possee exercício correrão às expensas do
próprio candidato;

15.10.A Prefeitura Municipal de Iranduba e o Instituto Qualicon não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e
outras publicações referentes a este Concurso;

15.11. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Qualicon;

15.12. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da Prefeitura Municipal de Iranduba e pelo
Instituto Qualicon, no que tange a realização deste Concurso;

15.13. A Prefeitura Municipal de Iranduba não emitirá declaração de aprovação no Concurso, sendo a própria publicação na
Imprensa Oficial do Município um documento hábil para comprovar a aprovação.

Raymundo Nonato Lopes
Iranduba, 01 de dezembro 2011.
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A N EX O I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

CARGOS DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

Administrador * Planejar, organizar, controlar e assessorar asorganizações nas diversas áreas; implementar programas
e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o

desempenho organizacional.

Arquiteto Elaborar planos e projetos associado a arquitetura em todas as suas etapas, definir materiais,
acabamentos, técnicas e metodologias. Analisar dados e informações. Fiscalizar e executar obras e
serviços. Desenvolver estudos de viabilidade financeira econômica e ambiental.

Assistente Social
* Compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e

avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às necessidades e interesse da
população Municipal.

Bibliotecário
Compreende os empregos que se destinam a organizar, dirigir e executar serviços de seleção,

classificação, registros, guarda e conservação de documentos, livros, mapas e publicações
pertencentes ao acervo bibliográfico municipal.

Contador ™Executar a contabilidade geral, operacionaíizar a contabilidade pública.

\ Educador Físico * Compreende os cargos que se destinam a participar e promover competições e eventos desportivos,
ensinando os princípios e as técnicas de educação física e desportos.

Enfermeiro
* Compreende oscargos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de

enfermagem em unidades de saúde e assistências, bem como participar da elaboração e execução de
programas de saúde pública.

Engenheiro
Agrônomo

Atividades de planejamento, supervisão, coordenação ou execução especializada, em grau de maior
complexidade, de projetos em geral sobre a exploração da agricultura, a defesa e inspeção de seus
produtos.

Engenheiro Civil * Compreende os cargos que se destinam a estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia, bem
como coordenar e fiscalizar sua execução.

Farmacêutico

Bioquímico

Compreende os cargos que se destinam a realizar exames e emitir laudos técnicos pertinentes às
análises clínicas, assim como tarefas relacionadas com a composição, controle e fornecimento de
medicamentos para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias.

Fiscal de Tributo Compreende os cargos que se destinam a orientar e esclarecer os contribuintes quanto ao
cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos, empregando os
instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação.

_

Fisioterapeuta
* Atender clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e

procedimentos específicos de fisioterapia. Realizar diagnósticos. Orientar clientes, familiares,
cuidadores e responsáveis e adotar medidas de precaução padrão de biossegurança.

Fonoaudiólogo
* Atender clientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando-se de protocolos e

procedimentos específicos de fonoaudiologia. Orientar clientes, familiares; desenvolver programas

de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida.

Médico - Clínico Geral

Efetuar serviços de clínica geral, principalmente nos plantões (quando se aplicar), avaliando o estado
de saúde dos pacientes, dando parecer em diagnósticos, analisando sintomas e receituando
medicamentos ou outras formas de tratamento, de acordo com o tipo de enfermidade apresentado,
devendo seguir os padrões da ética profissional.

Médico-Ginecologia Atividades de nível superior que envolvam atendimento especializado em doenças do aparelho
genital da mulher.

Médico-Pediatria -l Atividade de nível superior, voltados para asaúde da criança.

Nutricionista
* Compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e

serviçosde nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a populaçãodo Município..

Odontólogo

* Compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico,
prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca e região maxilofacial,
utilizando processos laboratoriais, radiográficos, citológicos e instrumentos adequados, para manter
ou recuperar a saúde bucal.
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CARGOS

Psicólogo

Turismólogo

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATIVIDADES

Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho

Atividades de planejamento, organização e execução especializada, referente a estudos, pesquisas,

análises e projetos inerentes à área de Turismo, ___.

CARGOS | DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

Agente Administrativo
Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras
de apoio administrativo e financeiro no primeiro nível e a executar tarefas de apoio administrativo e
financeiro que envolvam maior grau de complexidade e requeiram certa autonomia no último nível.

Fiscal de Obras 1Compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e
normas concernentes ás obras públicas e particulares.

Fiscal de Terras

* Compreende oscargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e
normas concernentes ás terras públicas e particulares, bem como a ocupação do solo e ordenamento
urbano.

Guarda Municipal Compreende os cargos que se destinam a promover a vigilância dos logradouros públicos, realizando
policiamento diurno e noturno.

Mecânico
; Executar a manutenção corretiva e preventiva em máquinas e equipamentos, desmontando conjuntos

pneumáticos, hidráulicos e mecânicos, detectando defeitos, analisando e recuperando ou trocando as

peças defeituosas.

Técnico Agrícola

Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas de caráter técnico relativas a programação,

execução e controle de atividades nas áreas de cultivos experimentais e definitivos de plantas
diversas, bem como auxiliar na execução de programas de incentivo ao setor agropecuário
promovido pela Prefeitura.

Técnico Ambiental Elaborar estudos, projetos e/ou pesquisas científicas básicas aplicadas na área biológica; atuando nas
áreas de educação ambiental, saneamento e melhoria do meio ambiente;.

Técnico de

Enfermagem

Orientar e executar o trabalho técnico de assistência de enfermagem aos pacientes do município,
auxiliar nas atividades de planejamento, ensino e pesquisa nela desenvolvidos. Trabalhar em
conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança

Técnico de Estrada e

Topografia Executar serviços de engenharia na área da Geodésia e Topografia

Técnico de Biblioteca

* Organizar documentos e informações. Orientar e disponibilizar fonte de dados para usuários.Executar
tarefas relacionadas com a elaboração e manutenção de arquivos, recuperação e preservação de
informações por meios disponíveis.

Técnico de

Contabilidade

* Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, a contabilização financeira,
orçamentária e patrimonial da Prefeitura.

Técnico em

Edificações
Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas auxiliares na elaboração de estudos e

projetos de engenharia, bem como coordenar e supervisionar a execução de obras de construção civil

Técnico em

Informática

Realiza configurações de sistemas, a instalar equipamentos e a verificar as causas de falhas na
programação de computadores e outras atividades ligadas à informática e a atividades tecnológicas.
Organizar documentos e informações. Orientar e disponibilizar fonte de dados para usuários.
Executar tarefas relacionadas com a elaboração e manutenção de arquivos, recuperação e
preservação de informações digitalizadas; ministrar instrução aos alunos da rede pública municipal de
ensino na área de informática.

Técnico em Patologia
Clínica

* Compreende os cargos que se destinam executar, sob supervisão, as atividades laboratoriais,
coletando e recebendo material biológico de pacientes.

Técnico em Higiene

Dental

* Planejar o trabalho técnico-odontológico, prevenir doença bucal, executar procedimentos
odontológicos básicos, sob supervisão do cirurgião dentista.

Auxiliar de Serviços

Gerais

* Compreende os cargos que se destinam a executar serviços rotineiros de limpeza em geral, nos
escritórios, ou outros locais, espanando, varrendo, lavando ou encerrando as dependências, móveis,
utensílios e instalações da Prefeitura Municipal de Iranduba, bem como os prédios de uso de sua
administração, além de manter as condições de higiene e conservação, a executar serviços
administrativos simples, bem como auxiliarno preparo de refeições.

20

/\y



CARGOS DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

Carpinteiro Compreende os cargos que se destinam aos trabalhos de alvenaria nas obras e construções realizadas
pela Prefeitura; na confecção, reparo e conservação de estruturas e peças de madeira em geral.

Coveiro Executar trabalhos necrópoles Para ser um coveiro o profissional não pode ser facilmente
impressionável e deve ser corajoso.

Cozinheira Compreende o cargo que se destina a cozer alimentos, executando serviços na cozinha, nas diversas
unidades da prefeitura.

Eletricista Compreende os cargos que se destinam a montagem, conservação e reparação de instalações e
sistemas elétricos de prédios e iluminação pública.

Encanador Atividades de montagem, instalação e conservação de sistemas de tubulações de alta ou baixa
pressão.

Gari m Atividades de natureza repetitiva, relacionada à limpeza e conservação de logradouros Públicos e
cemitérios.

Motorista de Auto

CNH B/C
Compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos leves para transporte de passageiros e
conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento.

Motorista de Veículos

Pesados CNH D/E
Compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos automotores de transporte de carga e
conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento.

Motorista Fluvial
Compreende os cargos que se destinam a dirigirembarcações e lanchas de pequeno porte de equipes
de trabalho nas áreas ribeirinhas do município e conservá-losem perfeitas condições de aparência e
funcionamento.

Operador de

Máquinas Agrícolas
Operar tratores agrícolas, máquinas e equipamentos pesados, manejando controles e implementos e
efetuando a manutenção e conservação.

Operador de
Máquinas Pesadas

Compreende os cargos que se destinam a operar tratores e reboques montados sobre rodas para
carregamento e descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins.

Pedreiro Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e reconstrução de obras
e edifícios públicos.

Pintor Executar trabalhos de pintura de proteção e de decoração em interiores e exteriores de edifícios e em
outros objetos, pintar veículos.

Vigia * Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais.
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ANEXO II - CONTEÚDO P R OG R A M ÁT I C O

ENSINO FUNDAMENTAL

Para todos os cargos de Ensino fundamental - (As provas serão elaboradas de acordo com o nível de escolaridade de cada cargo)

LÍNGUA PORTUGUESA

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Acentuação. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos.
Concordância entre adjetivo e substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Pontuação. Sinônimo e antônimo. Relações entre fonemas e
grafias. Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Regênciaverbal e nominal.

MATEMÁTICA

Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro
operações. Noções de conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Números e grandezas direta e inversamente
proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regras de três simples. Porcentagem. Geometria no plano. Sistema de
medidas legais. Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico. Perímetro. Equações de Io grau.

r-\\
CONHECIMENTOS GERAIS

Atualidades -Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos últimos sessenta dias (a partir
da data de publicação do Edital) em meios de comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e
geografia do Brasile do município de Iranduba. Lei Orgânica do Município de Irahduba.

CONHECIMENTOS TEÓRICO-PRÁTICOS

Carpinteiro

Uso do metro articulado, trena, esquadro, compasso. Uso de ferramentas e máquinas de carpintaria. Construir, montar e reparar
estruturas e objetos de madeira e assemelhados. Construir estruturas de madeira para cobertura. Noções básicas de planejamento e
organização nos serviços de carpintaria (e na construção civil, de um modo geral), visando a racionalização no uso de material, mão
de obra e tempo. Procedimentos de segurança na realização dos trabalhos. Noções básicas de planejamento e organização na
execução dos serviçosde carpinteiro. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Procedimentos de Segurança. EPI - Norma
Regulamentadora n^ 6, Ergonomia - Norma Regulamentadora n^ 17.

Encanador

Interpretação de desenhos básicosde redes de água e esgoto. Instalação, manutenção e reparos em tubulação de ferro, cobre, PVC e
'.cerâmicas. Instalação dos vários tipos de conexões, passagens e caixas de redes de água e esgoto. Conhecimento de ferramentas
/manuais, elétricas e outras usadas na profissão. EPI - Norma Regulamentadora n^ 6, Ergonomia- Norma Regulamentadora n^ 17 .

Pedreiro

Leitura e interpretação de projetos simples. Marcação de obra. Fundações. Tipos de sapata, impermeabilização. Concreto armado:
materiais empregados, execução de estruturas em concreto armado, traços de concreto, formas, ferragem. Tipos de argamassa:
preparo e utilização. Construção em alvenaria: materiais empregados, técnicas de construção, ferramentas, equipamentos utilizados.
Revestimento de pisos e paredes: materiais empregados, técnicas de execução. Telhados: materiais empregados, estruturas
utilizadas, coberturas utilizadas. Pintura e repintura. Instalações hidrossanitárias. Usos de prumo, nível e esquadro. Uso de
Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Procedimentos de Segurança. EPI - Norma Regulamentadora n^ 6, Ergonomia - Norma
Regulamentadora ne 17.

Pintor

Questões que simulam as atividades de rotina diária do trabalho; Serviços relativos ao preparo e pintura de superfícies externas e
internas de edifícios, muros e utensílios, raspando-os, limpando-os e cobrindo com várias camadas de tinta, para protegê-las e/ou
decorá-las; pequenos reparos e preparações necessárias do material a ser aplicado e da superfície a ser pintada, utilizando-se de
materiaise equipamentos adequados; serviços de pintura relativos à sinalização de trânsito, em placas e outros, comofaixas de solo
e fixação de elementos de fiscalização ou redutores de velocidade, tais como tachões ou tachinhos, refletivos ou cegos. Uso de
Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Procedimentos de Segurança. EPI - Norma Regulamentadora n^ 6, Ergonomia - Norma
Regulamentadora n5 17.
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CONHECIMENTOS TEÓRICO-PRÁTICOS

Cozinheira

Noções básicas de - Higiene, Limpeza. Destinação do lixo, noções básicas de alimento, componentes alimentares, conservas
alimentícias, preparo e acondicionamento dos alimentos, serviço de copa e cozinha, equipamentos e utensílios, noções de
Higienização no preparo e confecção de receitas, noções de estocagem de alimentos, noções de cocção e congelamento de
alimentos, Equipamentos Individual de Segurança - EPI e Segurança no trabalho, relacionamento interpessoal - comportamento
profissional, convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Primeiros Socorros.

Eletricista

Fundamentos de eletricidade, características gerais das linhas de transmissão, vãos e distâncias dos condutores, suportes e
isoladores, esticamento dos condutores, características dos cabos e conexões, materiais empregados em linhas de transmissão,
comportamento elétrico e proporcionamento das linhas, manutenção, segurança para manutenção em linhas vivas, manobras de
equipamentos.

Mecânico

Conserto de automotores em geral, noções básicas de mecânico diesel efetuando a reparação, manutenção e conservação, visando
assegurar as condições de funcionamento dos veículos, falhas de máquinas, análise de danos e defeitos; tipo de lubrificantes e
lubrificação; planejamento e controle de manutenção; equipamentos de proteção, meio ambiente.

Motorista de Veículos Auto CNH B/C e Motorista de Veículos Pesados D/E

"^Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito
^Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle

quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e
Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens.
Simboiogia. Meio Ambiente. Manual de formação de condutores veicular. Lei 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o CÓDIGO DE
TRANSITO BRASILEIRO (CAPÍTULO VII - Da Sinalização de Transito- artigos de 80 a 90).

Motorista Fluvial

Noções básicas de marinharia: embarcação, cabos, nós, voltas; manuseio dos cabos; fundear e suspender; reboque. Primeiros
Socorros. Combate a incêndio: precauções, regras e agentes extintores. Sobrevivência: material, como sobreviver em águas

interiores, perigos, segurança de embarcação. RIPEAM. Noções básicas de navegação e de estabilidade; Prevenção de poluição do
meio ambiente e prevenção em operação com motores. Os conteúdos compostos no módulo básico de formação para marinheiro
fluvial.

Operador de Máquinas Agrícolas
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções; Deliberações; Portarias e demais Leis expedidas pelos
órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Operar veículos motorizados especiais, tais como: trator e implementos e

outras máquinas rodoviárias e agrícolas e conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo. Direção
Defensiva. Primeiros Socorros.

"A

.,/Operador de Máquinas Pesadas

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções; Deliberações; Portarias e demais Leis expedidas pelos
órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Operar veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, máquinas de
limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pá-carregadeira e outras máquinas rodoviárias e
conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo.

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Para todos os cargos de nível Médio e Técnico

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação.
Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numerai, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase.
Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes
(gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras.
Discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal.
Equivalência e transformação de estrutura.
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CONHECIMENTOS GERAIS

Atualidades -Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos últimos sessenta dias (a partir
da data de publicação do Edital) em meios de comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. História e
geografia do Brasil e do município de Iranduba. Lei Orgânica do Município de Iranduba.

Para o cargos de Guarda Municipal

MATEMÁTICA

Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Equações de Io e 2° graus. Problemas
envolvendo as quatro operações. Noções de conjunto. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Números e grandezas
direta e inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regras de três simples e composta. Porcentagem.
Juros. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-problema. Raciocínio
lógico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Agente Administrativo

Conceitos básicos de administração. Noções das funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle.
Conhecimentos básicos de administração de materiais: estrutura da área, tipos de materiais e noções de gestão de estoque
^recebimento, armazenagem, distribuição e inventários). Conhecimentos básicos do processo de compras no serviço público.
Conhecimentos básicos de orçamento público. Tipos e redação de documentos oficiais: ofício, memorando, exposição de motivos,
mensagem, ata, parecer, atestado, acordo, alvará, circular, contrato, convênio, convite, declaração, despacho, edital, convocação,
portaria, petição, memorial, resolução, requerimento, procuração, entre outros. Manual de Redação da Presidência da República
(Aprovado pela Portaria n^ 91, de 04 de dezembro de 2002 - Casa Civil). Conhecimentos básicos de documentação e arquivo:
conceito, importância, natureza, finalidade, características, fases do processo de documentação e classificação. Recebimento,
encaminhamento e sistemas e métodos de arquivamento de documentos oficiais em organizações públicas. Atendimento ao público:
recepção, orientação e encaminhamentos.

Fiscal de Obras

Tipos de construção; Leitura de plantas; Noções de orçamento; Locação de uma obra; Nomenclatura de estruturas e suas principais
aplicações; Equipamentos básicos; Alvenarias - tipos e técnicas de execução; Revestimentos - tipos e técnicas de execução;
Argamassas - tipos e dosagens; Concretos - dosagens e preparação; Noções de segurança. Terraplenagem, Noções gerais,
terraplenagem manual e mecanizada e suas características, operações básicas: ciclo de operação; Estudo dos materiais de superfície,
terminologia das rochas- T.B. - 3 da ABNT, critérios para classificação dos materiais, classificações do DNER e DER - AM, DNIT,

importância econômica da classificação, redução volumétrica dos solos ou compactação, fundamentos teóricos da compactação;
Seleção dos equipamentos de terraplenagem, generalidades, fatores naturais, topografia; Introdução aos equipamentos de

terraplenagem, classificação e terminologia; Execução de terraplenagem, serviços preliminares de execução. Instalação do canteiro
de obras. Construção de estradas de serviço e obras de arte provisória, consolidação dos terrenos e fundação dos aterros, locação

~\topográfica; Execução dos cortes, controle e locação topográfica dos cortes; Terraplenagem não convencional, equipamentos
escavoelevadores, escavadeiras rotativas; Trabalhos Em Terra - Objetivos e procedimentos; estudos dos solos; escavações

escoramentos; aterros e reaterros. Topografia - generalidades; definições; indefinição a altimetria; erro altimétrico; planos de
referências; costas x altitude; referência de nível; leituras ou visadas; instrumentos, equipamentos e materiais topográficos;
operacionalização; nivelamentos e contra-sondagens, aparelhagem execuções; resultados. Introdução a Altimetria; Erro Altimétrico;
Planos de referências; Cotas x Altitudes; Referência de Nível; Leituras ou Visadas; Instrumentos mais utilizados em levantamentos

Altimétricos; Outros equipamentos e Materiais Topográficos; Operacionalização; Nivelamentos: generalidades, classificação, tipos de
nivelamentos; Nivelamentos Geométricos: Características do nivelamento geométrico,Cadernetas de campo, Cálculos e verificações;
Contranivelamento: Noções de nivelamento trigonométrico, Noções de nivelamento barométrico; Plantas Altimétricas: noções de
perfis, seções transversais e cadernetas de campo, noções de plano cotado, noções de curva de nível; Locações Altimétricas: Locação
por instrumental, Locação por mangueira de nível; Nomenclatura dos principais acidentes Geográficos e Topográficos. Classificação
dos desenhos: Desenho Artístico ou expressivo. Desenho Técnico Científico, Desenho Geométrico, Geometria Descritiva, Desenho
Técnico e suas subdivisões. A função do desenho técnico e sua importância na execução dos projetos de engenharia e tarefas
industriais. Materiais e instrumentos e seu uso no desenho técnico.

•-.-..y

Fiscal de Terras

Legislação Municipal; Funções do Fiscal; Hierarquia; Utilização de logradouros públicos; Muros, cercas e calçadas; Queimadas; Cortes
de árvores; faixa de domínio, Clubes recreativos; legislação ambiental, Plano Diretor, federal 6.766, noção de topografia, código de
postura e construção.

Técnico Agrícola

Solos: capacidade de uso; adubação; conservação; água no solo; interpretação de análises; Clima: climasdo Brasil; o clima em relação
às plantas; balanço hídrico; Plantas: nutrição das plantas; ecologia vegetal; Mecanização: preparo do solo- seqüência de tra|
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equipamento adequado, aradura, e gradagem; plantio e tratos culturais; aplicação de defensivos; colheita, secagem, beneficiamento
e armazenamento de sementes; produção de sementes e mudas; Economia Rural: planejamento agrícola e elaboração de projetos -
avaliação de custos e rentabilidade agrícola; administração rural; Sementes e Mudas: embriologia da semente-formação e conceito
funcional de semente; colheita, secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes; produção de sementes a, mudas;
Fitossanidade: doenças e pragasde plantascultivadas; controlede doençase pragas; defensivos agrícolas e seu uso adequado.

Técnico Ambiental

Análise de impactos ambientais e formas para mitigação dos mesmos. Conhecimento básico sobre o gerenciamento de resíduos
sólidos urbanos aplicados a atividade do serviço de saúde. Tratamento dos resíduos sólidos urbanos. Noções de saneamento básico.
Noções sobre licenças ambientais. Desenvolvimento sustentável. Prevenção de incêndios florestais. Proteção, conservação e
melhoria do meio ambiente. Crimes ambientais. Crimes contra o meio ambiente. Crimes contra o ordenamento urbano e o
patrimônio cultural. Sociedadee MeioAmbiente.Agenda 21: participação, sustentabilidade, desenvolvimentosustentável.

Técnico de Enfermagem

Legislação. Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais, higienização, administração de medicamentos via oral e parenteral,
cuidados especiais, coleta de material para exame. Noções de microbiologia: infecção e desinfecção. Esterilização de materiais.
Preparo e manuseio de materiais para procedimentos. Medidas de conforto: preparo do leito, movimentação, transporte e higiene
do paciente. Alimentação do adulto e da criança: dietas, administração. Preparo do paciente para exames e cirurgias: assistência a
exames diversos. Assistência aos pacientes nas eliminações. Verificação de sinais vitais. Aplicação de calor e frio. Administração de
medicamentos: dosagens e aplicação. Hidratação. Curativos. Sondagens. Cuidados no pré, trans e pós operatório. Prevenção de
acidentes. Primeiros socorros. Assistência no pré-natal. Programas saúde pública. Imunizações. Introdução às doenças transmissíveis:
terminologia básica, noções de epideminologia, esterilização e desinfecção, doenças de notificação compulsória, isolamento, infecção

f ^hospitalar, vacinas. Preparo do corpo após a morte. Procedimentos em clínica cirúrgica: obstétrica, pediátrica, centro cirúrgico e
L-^outros procedimentos de acordo com as atribuições do profissional. Prevenção e controle das infecções hospitalares. Socorros de

Urgência: parada cardiorespiratória, hemorragias, ferimentos superficiais e profundos, desmaio, estado de choque, convulsões,
afogamento, sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras, fraturas e luxações, corpos estranhos,
politraumatismo, queimaduras.

Técnico em Estradas e Topografia

Topografia; Locação de edifícios; Estradas rodoviárias e ferroviárias; Levantamento cadastral; Cálculo de cadernetas de campo;
Sistema de coordenadas planas.- Movimento de Terras. 8- Locação de obras. Mecânica dos Solos. Sondagens. Fundações. Controle
tecnológico de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidros). Estradas. Planimetria e
altimetria (tangentes, curvas circulares, transição e verticais; superelevações e rampas). Projeto geométrico; Drenagem; Obras
especiais; Pontes, pavimentação. Princípios básicos de construção. Detalhamento, desenvolvimento e interpretação de projetos de
arquitetura; Estrutura; Instalações elétricas; Hidráulicas; Esgoto. Normas de Desenho Técnico, de Arquitetura, de Instalações e de
Estrutura. Escalas. Cotagem. Ferrovias: projeto geométrico (planialtimétrico) de vias e pátios; projetos da superestrutura ferroviária
(dimensionamento); especificações de materiais (brita, dormentes, trilhos, fixações, AMVs); gabaritos ferroviários. Máquinas e
equipamentos utilizados na construção civil. Orçamentos e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamento e
quantidades. Noções de higiene e segurança do trabalho. Legislação ambiental. Noções gerais em informática em ambiente gráfico
aplicado a topografia. Noções de desenho em Autocad.

' > Técnico de Biblioteca

\_j Recursos de informação disponíveis em bibliotecas, funcionamento de bibliotecas, organização física de acervo, qualidade no
atendimento ao usuário.

Técnico de Contabilidade

Conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade. Escrituração: conceitos, lançamentos contábeis, elementos essenciais, fórmulas
de lançamentos, livros de escrituração, métodos e processos. Escrituração contábil e conciliação de contas. Escrituração fiscal,
contabilização de operações contábeisdiversas: juros, descontos e folha de pagamento. Análise de contas. Balancete de verificação:
conceitos, modelose técnicasde elaboração. Noções de matemática financeira. Noções de finanças. Noção de contabilidade pública.

Técnico em Edificações

Topografia; movimento das terras, locaçãode obras, sondagens, estradas: Projetogeométrico, drenagem, obras especiais, pontes,
princípios básicosde construção, detalhamento, desenvolvimento e interpretação de projetos de arquitetura, estrutura, instalações
elétricas, hidráulicas e de esgoto, manutençãode via permanentes, normas de Desenho Técnico, de Arquitetura, de instalações e de
estrutura; Escalas; Cotagem.

Técnico em Higiene Dental

Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes do
aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e
temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição;
Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids,
tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e técnicas;
periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: éif

25



classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de
grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas radiográficas intrabucais
clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas
para esterilização de material; Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de
testes de vitalidade pulpar; Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal;
Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e aplicação dos instrumentos
odontológicos; Sistema Único de Saúde: Lei n^ 8.080 de 19/09/90, Lei n^ 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SÜS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de
Infecção Hospitalar.

Técnico em Informática

Hardware e arquitetura de microcomputadores. Instalação e configuração de equipamentos de microinformática em geral e de redes
locais e remotas. Sistema operacional Windows em todas as suas versões, inclusive Server. Software em geral, como aplicativos,
antivírus etc. Redes e protocolos (TCP/IP). Procedimentos de rotinas de backup em servidores de rede. Confecção do cabeamento de
rede em geral.

Técnico em Patologia Clínica

Fundamentos: identificação dos diversos equipamentos de um laboratório, sua utilização e conservação, por exemplo, balanças,
estufas, microscópio,vidraria,etc; Identificação dos métodos mais utilizados na esterilização e desinfecção em laboratório, por
exemplo, autoclavação, esterilização em estufa, soluções desinfetantes; Preparação de meios de cultura, soluções, reagentes e
corantes; Manuseio e esterilização de material contaminado; Métodos de prevenção e assistência à acidentes de trabalho; Ética em
laboratório de análises clínicas; Técnicas de lavagem de material em laboratório de análises clínicas; Noções de anatomia humana,
para identificação de locais de coleta de amostras para análise; Biologia: Demonstrar conhecimento teórico-prático aplicando ás

\_Jtécnicas bioquímicas indicadas no diagnóstico de diversas patologias humanas; Hematologia: demonstrar conhecimento teórico-
prático de hematologia aplicado á execução detécnicas de preparo decorantes, de manuseio correto de aparelhos e materiais, para
fins de diagnóstico hematológico; Imunologia: Demonstrar conhecimento teórico-prático aplicando astécnicas sorológicas e de
imunofluorescência que forneçam o diagnostico imunológico das doenças humanas; Microbiologia: Demonstrar conhecimento
teórico-prático de microbiologia clinica, coleta,transporte e armazenamento de materiais, aplicação e execução de técnicas
bacteriológicas para o diagnostico das doenças infecciosas,utilizando corretamente aparelhos e materiais: Parasitologia :
Conhecimentos teórico-prático de parasitologia aplicados à técnicas que identifiquem os protozoários, helmintos, hematozoários
envolvidos em doenças humanas; Biossegurança. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; Uroanalise: demonstrar
conhecimento em coleta e preparo de exames de urina.

ENSINO SUPERIOR
Para todos os cargos de nível superior

LÍNGUA PORTUGUESA

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Acentuação. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos.
Concordância entre adjetivo e substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Pontuação. Sinônimo e antônimo. Relações entre fonemas e
grafias. Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Regência verbal e nominal.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Administrador

Gestão de Pessoas: conceitos e planejamento na Gestão de Pessoas. Recrutamento e seleção de Pessoas. Orientação das Pessoas.
Avaliação de Desempenho. Salário. Incentivos. Benefícios e serviços para Pessoas. Treinamento de Pessoal. Relações no ambiente de
trabalho. Higiene. Segurança e qualidade de vida. Bancos de dados e sistemas de informações de Recursos Humanos. Contabilidade
pública: orçamento público. Princípios orçamentários. Receita e Despesa Pública. Licitações. Empenho de Despesa. Adiantamento.
Plano de contas. Administração financeira: conceitos fundamentais. Ativos financeiros. Orçamento de capital. Estrutura de capital e
política de dividendos. Planejamento financeiro e administração de capital de giro. Gerenciamento de projetos: elaboração; análise;
avaliação de projetos. Planejamento. Ajuste dos demonstrativos financeiros. Análise horizontal e vertical. Administração de projetos
públicos: Projetos estratégicos. Estudo de mercado. Técnicas de análise e previsão de mercado. Análise de localização de projetos.
Análise econômico-financeira de projetos. Análise de relação custo-volume lucro. Financiamento de projetos. Gerência de execução
de projetos. Avaliação de projetos públicos. Gestão de negócios e processos. Aquisição e controle de material e serviços.
Administração: introdução à Administração. Processo organizacional: planejamento; direção; comunicação; controle; avaliação
Balanced Score Card. Comportamento organizacional: motivação; liderança; desempenho. Estrutura e funcionamento do serviço
público no Brasil. Teoria Geral da Administração. Organização de sistemas e métodos. Sistemas de informações gerenciais. Noções de
estatística. Redação oficial: aspectos gerais; características fundamentais; padrões; emprego e concordância dos pronomes de
tratamento; ofícios; memorandos; portarias; documentos normativos; ordem de serviço; requerimentos; pareceres e outras
correspondências.
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Arquiteto

Arquitetura Sustentável, Conforto Ambiental (Clima), Conforto Ambientai {Acústica e Projeto de Audição) Conforto Ambiental
(Insoiação, Iluminação e Ventilação) Desenho de Representação e Observação Desenho Técnico e Expressivo Ergonomia
Antropometria e Acessibilidade Estética do Projeto Estudos Ambientais e Saneamento Urbano Instalações Prediais (Elétrica e
Hidráulica) Mecânica dos Solos e Fundações Projeto Arquitetônico (Espaço/Forma) Projetopara Edifícios Multifuncionais Projetopara
Edifícios Multifuncionais Complexos Projeto Arquitetônico Projeto Arquitetônico (Tópicos Executivos) Resistência dos Materiais
Resistência dos Materiais (Estab)Tecnologias da Construção (Sustentabilidade), Sistemas Estruturais

Assistente Social

Conhecimentos sobre planejamento, implantação e execução de projetos sócio-educativos na área de saúde. Técnicas para
coordenação de equipes/grupos. Técnicas para desempenho da função de facilitador em cursos. Políticas sociais (ECA, LOAS).
Metodologia de atuação nos campos. Assistência pública. Família e serviços. Políticas Sociais em: assistência pública, saúde, saúde
mental, criança e adolescente, trabalho, idoso. Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, violência doméstica.
Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administraçãoem serviçosocial. Ética Profissional.

Bibliotecário

Organização e administração de bibliotecas. Seleção e aquisição de obras e de equipamentos em geral. Conservação e preservação
do acervo. Estatística e relatórios. Noções de reprografia. Processamento técnico. Catalogação. Classificação. Bibliografia e
referência. Obras nacionais e internacionais. Orientação ao usuário. Divulgação de serviços. Disseminação seletiva da informação.
Normalização da documentação. Normas brasileiras e internacionais. Processos e técnicas. Planejamento bibliotecário, serviço de
referência, centro de documentação. Documentação e informação: conceito, desenvolvimento de coleções.

Contador

J\) CONTABILIDADE GERAL: Conceito, princípios contábeis. Contas: conceito, função, funcionamento, teoria das contas, classificação das
contas. Plano de Contas: conceito, finalidades, características, planificação contábil. Escrituração: objeto, classificação, disposições
legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. Lançamento: conceito, critérios para debitar e creditar, fórmulas
de lançamento, retificação de lançamentos, documentos contábeis. Balancete de Verificação: conceitos, tipos de balancetes,
periodicidade. Apuração do Resultado do Exercício: períodos contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de ajustes.
Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, obrigatoriedade, balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício,
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demonstração de mutações do patrimônio líquido, demonstração de origens e
aplicações de recursos.

II) CONTABILIDADE PÚBLICA: conceito, campo de aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público:
definição e princípios orçamentários, processo de planejamento-orçamento - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de
Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos adicionais. Demonstrações Contábeis: Balanço
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Patrimônio Público: Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações patrimoniais,
Inventário. Regime de Adiantamento: Conceito, características, finalidade, concessão e controle. Escrituração: prática de escrituração
das operações na contabilidade pública considerando os sistemas financeiro, patrimonial, resultado e compensado. Prestação de
Contas: Funçõesdo Tribunal de Contas e dever do administrador público de prestar contas. Legislação em geral, Lei 4.320 de 1964 e
Lei complementar 101 de 2000, Lei N2 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei No8.883, de 8 de Junho de 1994, Lei Ne 11.638, de 28 de
Dezembro de 2007, Lei No6.404, de 15 de Dezembro de 1976, Lei No 4.320, de 17 de Março de 1964.

Educador Físico

>' Voleibol, basquetebol, handebol, futebol e futebol de salão: regras e regulamentos, sistema operacional, sistemas ofensivos e
defensivos, competição, histórico. Atletismo: regras, provas, competições, materiais. Natação: regras, estilos, índices técnicos,
revezamento, jogos regionais, abertos e competições. Anatomia Humana. Cinesiologia. Fisiologia. Biometria. Metabologia. Princípios
do treinamento de força. Fisiologia do Exercício. Educação Física, reprodução e mudança: elementos para uma prática libertadora e
democrática. A educação física no currículo da educação básica: significado e possibilidades. Desenvolvimento motor e
desenvolvimento social: análise das tendências pedagógicas em Educação Física. Corpo e sociedade: a cultura corporal enquanto
construção social. Educação Física, esporte e lazer.

Enfermeiro

Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos deética. Implicações éticas e jurídicas no exercício profissional de enfermagem.
Regulamentação do exercício profissional. Epidemiologia e bioestatística: Estatísticas de saúde. História natural das doenças e níveis
de prevenção. Vigilância epidemiológica. Epidemiologia das doenças transmissíveis: características do agente, hospedeiro e meio
ambiente. Meios de transmissão, diagnósticos clínico e laboratorial, tratamento, medidas de profilaxia e assistência de enfermagem.
Imunizações: cadeia de frio, composição das vacinas, efeitos adversos, recomendações para sua aplicação. Atenção à saúde da
criança e do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso.Atençãoà saúde bucale mental. Fundamentos de enfermagem. Processo
de enfermagem. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Biossegurança. Assistência de enfermagem aos pacientes clínicos e
cirúrgicos. Atuação do enfermeiro em Pronto-socorro e em situações de emergência. Assistência de enfermagem materno-infantil.
Administração em enfermagem: Princípios gerais da administração e funções administrativas: planejamento, organização, direção e
controle. Gestão de qualidade. Lei do Exercício Profissional - Lei n^ 7.498/86. Decreto lei n^ 94.406/87. Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Portaria n^ 2048/GM do Ministério da Saúde de
05/11/2002. Portaria n$ 1863/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003. Portaria ns 1864/GM do Ministério da Saúde de
29/09/2003. Política Nacionalde Atenção Básica. Pacto pela Saúde-Portaria Federal 399/GM de 22/02/06.
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Engenheiro Agrônomo

Silvicultura, agricultura e botânica. Pedologia. Administração e extensão rural. Defesa e combate a incêndios florestais. Entomologia e
uso de agrotóxico. Cartografia e sistemas de informação geográfica. Implantação, gestão e administração de áreas protegidas.
Caracterização dos principais ecossistemas e biomas do Estado do Amazonas. Recuperação de áreas degradadas. Recomposição
florestal de áreas de recarga hídrica de matas ciliares. Poluição das águas, do Ar, do Solo, e Subsolo. Hidráulica, Agricultura irrigada e
Drenagem. Grandes culturas do Estado do Amazonas. Topografia. Agrometeorologia. Manejo e conservação de solos e água.
Recursos naturais renováveis; manejo, preservação e recuperação da água e do solo; poluição: conceitos, controle, noções de
saneamento e limpeza pública; estudos ambientais; recuperação de áreas degradadas; legislação florestal e ambiental.

Engenheiro Civil

Saneamento básico. Hidrogeologia. Drenagem de águas pluviais. Mecânica dos solos. Mecânica dos fluidos e hidráulica de canais
condutos livres e forçados. Fundações e obras de terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo,
distribuição de pressões no solo; empuxos de terra; exploração do subsolo e sondagem. Barragem de terra. Fundações superficiais e
profundas: estudos de viabilidade e dimensionamento. Ciclo hidrológico; recursos hídricos superficiais e subterrâneos; hidrogramas e
vazões de enchente. Cálculo de estabilidade de obras de terra. Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira,
metálicas e de concreto armado e protendido. Cálculo estrutural. Topografia. Escalas e leituras de mapas geográficos e desenhos
técnicos. Projeto:especificações, contratos, planejamento, análise, levantamento de qualidades e recursos. Orçamentode obras e de
Serviços de Engenharia. Administração de materiais. Resistência dos materiais. Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e
hiperestáticas {reações de apoio, esforços, linhas de estado e de influência). Pontes. Captação, tratamento e abastecimento de água.
Redes de esgotos; tratamentos de esgotos e tratamento de águas residuárias. Materiais de construção. Tecnologia das construções.
Planejamento e controle de obras: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões;
aglomerantes e cimento; agregados; tecnologia do concreto e controle tecnológico; ensaios. Construção de edifícios: processos
construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, formas,

Jconcretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas; impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza
da obra. Licitação. Diagramas de GANTT, PERT/COM e NEOPERT, curva S. Código de Obras. Elaboração de projetos em Auto Cad.
Conhecimentos de MS Project. Instalações hidráulicas prediais e industriais. Fiscalização de obras e Serviços de Engenharia.
Impermeabilização. Coberturas. Revestimentos. Acabamentos. Segurança em edificações. Pavimentos rígidos e flexíveis. Drenagem
de pavimentos. Combate a erosõese contenção de taludes. Reparos em pavimentos. Plantio e conservação de revestimento vegetal.
Sistema de comunicação visual. Conceito e fundamentos aplicados à manutenção de instalações industriais (manutenção preventiva
e corretiva). Planejamento e controle da manutenção (planejamento anual de atividades; sistemas de Ordem de Serviços, históricos
de intervenções em equipamentos, componentes principais e em instalações, custos aplicados à manutenção). Programação e
execução de serviços de manutenção. Normas de segurança do trabalho (SMS). Noções básicas de engenharia ambiental e de
legislação ambiental (princípios constitucionais - Constituição Federal de 1988 e Política Nacional do Meio Ambiente - Lei n^
6.938/81).

Farmacêutico Bioquímico

Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; Higiene e Boas Práticas no Laboratório: Biossegurança; Riscos gerais;
Descarte de substâncias químicas e biológicas. Princípios de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e equipamentos utilizados
no laboratório: pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. Aplicação dos princípios básicos e
fundamentos de: enzimoimunoensaio; fluorometria; fotometria; turbidimetria; nefelometria; eletroforese; quimioluminescência;
radioimunoensaio e microscopia. Procedimentos pré-analíticos: obtenção; conservação; transporte e manuseio de amostras
biológicas destinadas à análise. Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens laboratoriais: Exames bioquímicos;

l__y Dosagens Bioquímicas do Sangue; Uroanalise; Métodos parasitológicos e identificação microscópica; Isolamento e identificação de
bactérias (meios de cultura, identificação e antibiograma); Imunoglobulinas; Sistema Complemento; Reações sorológicas
(aglutinação, precipitação, imunofluorescência), e Rotina hematológica (Hemostasia, Coagulação, Anemias e Hemopatias malignas).
Observações Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração; Colorações especiais e Interpretação de Resultados.

Fiscal de Tributos

Lei Complementar Federal n$ 116/03. Lei Orgânica do Município de Iranduba. Código de Tributos Municipais de Iranduba. Código
Tributário Federal, Assuntos correlatos e gerais à respectiva área; Atuação, notificação e intimação quanto às obrigações tributárias
municipais, inspeção de estabelecimentos industriais, de prestação de serviços e demais entidades. Exame de documentos. Defesa
dos interesses da Fazenda Pública municipal e da economia popular. Fiscalização de estabelecimentos industriais, comerciais e
prestadores de serviços, verificação da correta inscrição quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou
licença de funcionamento. Notificações relatórios de irregularidades e providências a serem tomadas. Infrações tributárias. Noções
de Direito Tributário: Administração Tributária. Competência Tributária, Créditos Tributários, Impostos, Infrações Tributárias,
Legislação Tributária, Limitações da Competência Tributária, Normas Gerais de Direito Tributário,Obrigações Tributárias, Política
Tributária, ributos Federais, Estaduais e Municipais, Sistema Tributário Nacional.

Fisioterapeuta

Anatomia. Físiologia. Neurologia. Ortopedia. Fundamentos de Fisioterapia. Cinesioterapia. Fisioterapia aplicada à Neurologia -
Infantil - Adulto. Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia. Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia. Fisioterapia
aplicada à Pneumologia. Art. 196 a 200 da Constituição Federal de 1988. Lei 8.080, de 19/09/1990. Lei 8.142, de 28/12/1990. Norma
OperacionalBásica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional ne 2^/2000.
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Fonoudióloeo

Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição.
Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas.
Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio
Psiquiátrico. Lingüística Fonética e fonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo. Desenvolvimento do
Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psico-sociais dos indivíduos considerados excepcionais. Classificação das
excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem Oral: Desenvolvimento da
Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolingüísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista
Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonéticofonoíógica; Sintática, Semântica, Pragmática.
Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições das principais teorias psicolingüísticas: Comportamental
(Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita.
Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Fonoaudiologia em Instituição Educacional:
Fonoaudiologia educacional: objetivos, conceitos e papéis. Ainstituição e a equipe multi e interdisciplinar.

Médico Clínico Geral

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca,
insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses
venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, troboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; sistema
digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática,
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; tumores de cólon; renais: insuficiência renal

^ aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias, metabólicas
le do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da

jadrenai; hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação,
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, menigites,
neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: acoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão;
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase,
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma,
estreptococcias, estafilococcias, doença menigocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose,
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro,
edema angioneurótico, urticária, anafilaxia; ginecológica: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de
mama, intercorrências no ciclo gravídico.

Médico Ginecologia

Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; Câncer de
ovário; Síndrome do climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no clímatério; Acompanhamento do paciente sob
reposição hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome
prémenstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Lesões 11
benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV:Diagnóstico e
tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa;

N, Salpingite aguda; Dor pélvica crônica; Doenças benignas do útero; Prolapso genital e roturas perineais; Incontinência urinaria de
j esforço; Infecção urinaria na mulher; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação);

Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; Terapêutica sistêmica docarcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama:
fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares;
Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos invasivos em mastologia; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; Procedimentos
invasivos dirigidos pela mamografia e ultra -som. Diagnóstico de Gravidez. Cuidados Pré-Natais. Abortamento. Gravidez Ectópica.
Doença Hipertensíva da Gravidez. Hemorragias do Último Trimestre da Gestação.Complicações Clínicas da Gravidez. Anemia. Aids.
Diabetes. Infecção Urinaria. Parto Prematuro. Incompatibilidade Sangüínea Materno-Fetal. Assistência ao Parto.

Médico Pediatra

Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no l.a ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da
nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus,
toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnecemia.
Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito,
escarlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose na infância diagnostica, quimioprofilaxia e tratamento da
AIDS na infância. Meningites. Hepatites virais: A, Be C. Pneumologia: insuficiência respira tória na infância; Infecções de viasaéreas
superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e bacterianas. Asma na infância: diagnósticoe tratamento. Mucoviscidose.
Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd. nefrótica. Onco-hematologia:
Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva,
talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância.
Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação
cardiorrespiratória no período neonatal e infância; desequilíbrio hidro - eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, c ardiogênico;
arritmias cardíacas na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos.
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Nutricionista

Fisiologia e Fisiopatologia aplicadas à Nutrição. Nutrição normal: balanço de nitrogênio, recomendações nutricionais, cálculo
energético, dietas equilibradas. Nutrição nos ciclos vitais; nutrição materno-infantil; aleitamento natural; gestação e lactação;
crescimento e desenvolvimento; alimentação da gestante e da nutriz; alimentação na infância e na adolescência; alimentação do
idoso. Doenças nutricionais: desnutrição calórico-proteica, carências nutricionais. Dietoterapia: conceitos e objetivos; dietas
hospitalares nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de
avaliação. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Noções de farmacologia: interações alímento-medicamento. Nutrição e
Saúde Pública: noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica; diagnóstico do estado nutricional
das populações; vigilância nutricional. Educação alimentar e nutricional. Técnica dietética: composição e classificação dos alimentos;
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; higiene na manipulação de alimentos;
planejamento de cardápios: fatores relacionados. Administração de serviços de alimentação e lactários: área física e equipamentos;
planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios para coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Microbiologia
de alimentos: toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos

Odontologo

Ética profissional e legislação. Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal.
Atendimento clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante de situações
epidemiológicas. Careologia: etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor.
Fluorose: diagnóstico e tratamento. Anestesia loco-regional oral: técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes e
medicação. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local e orientação profissional. Diagnóstico e
tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração simples, sem
odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e crônicas,

•curetagem subgengival, técnicas, indicações e contraindicações. Dentística: preparo de cavidades, materiais de proteção do
v—^complexo pulpodentário, materiais restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie e

tratamento conservador do complexo dentina-poípa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de modelos assistenciais em
odontologia. Administração de serviços e trabalho em equipe. Planejamento e organização de serviços coletivos de odontologia.
Educação em saúde e formação em serviço. Evolução histórica da prática odontológica. Ética em odontologia. Biossegurança,
ergonomia e controle de infecção no consultório. Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. Normas de desinfecção e
esterilização.

Psicólogo

Códigode Ética. A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional de saúde. Saúde Mental: conceito de
normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios do desenvolvimento infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e
dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua
integração. Terapia Familiar e Sistêmica. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Doenças de
notificação compulsória. Resoluções CFP ns 001/99,018/02,007/03, 010/05 e 001/99.

Turismologo

História do Turismo: o desenvolvimento da atividade através dos tempos. Fundamentos Do Turismo: definições de turismo. Turistas:
Definições Tipologias.Tipos e formas de turismo. Oferta turística e produto turístico. Patrimônio turístico. Sociologia do Turismo: as

„.^ motivações do Homem e seu lazer. Comportamento e as experiências vividas nas viagens. Turistas e populações locais. Humanização
' das viagens. Turismo E Proteção Ambiental: planejamento sustentável. Impactos ambientais do turismo. Zoneamento dos espaços

•-J naturais. Turismo e educação ambiental. Turismo: planejamento, organização e gestão: conceitos básicos de planejamento. O
planejamento turístico. O enfoque sistêmico no planejamento turístico. Tipos de planejamento em turismo. Sinergia no turismo.
Análise macroambiental. Diagnóstico. Estratégiasde marketing. Estratégias de comunicação. Planossetoriais para e estruturação do
turismo. Roteiro para diagnóstico de núcleos receptores. Organização e funções de uma Secretaria de Turismo.

\
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ANEXO III - TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA - GUARDA MUNICIPAL

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
OTeste de Aptidão Física será composto por uma bateria de provas que visa determinar o perfil de aptidão física do candidato ao
cargo de Guarda Municipal, obedecendo a critérios científicos de validade e objetividade. As variáveis mensuradas serão analisadas
através de 05 (cinco) provas, que envolvem as seguinteshabilidades motoras, comsuas respectivas conceituações:

• Agilidade -Capacidade de mudar de direção no menor tempo possível, com alteração de seu centro de gravidade, em determinado
ritmo e coordenação de segmentos.
• Equilíbrio e Ritmo - Capacidade de executar movimentos sem alteração da performance, mesmo com mudança do centro de
gravidade em determinada velocidade.
• Força e Potência Muscular - Capacidade de produzir tensão, resultado da contração muscular, executado em determinado tempo,
levando ao movimento corporal.
• Potência Anaeróbica Analítica - Capacidade de produzir energia e movimentos em curta e curtíssima duração.

Prova 1 - Abdominal Remador - 60 (sessenta) segundos
O candidato deverá colocar-se em decúbito dorsal, com o corpo completamenteestendido, tendo os braços no prolongamento do
corpo. Por contração da musculatura abdominal, deverá curvar-se até a posição sentada, flexionando simultaneamente os joelhos,
pelo menos até o nível em que ocorra a passagem dos membros superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos,
tomando-se por base os cotovelos, que devem ultrapassar a linha formada pelos joelhos, devendo o avaliado retornar à posição

^ inicial (decúbito dorsal) até quetoque o solo com as mãos. Apartir dessa posição, começará novo movimento. Oteste é iniciado com
Jas palavras: "ATENÇÃO: JÁ!" e terminado com a palavra: "PARE!". O número de movimentos executados corretamente, em 60

(sessenta) segundos, será o resultado obtido. O
cronômetro deverá ser acionado no "JÁ" e travado no "PARE!". O repouso entre os movimentos é permitido, entretanto, o objetivo
do teste é realizar o maior número possível de execuções em 60 (sessenta) segundos.
Os movimentos incompletos não serão contados.

w

MASCULINO

Numero de flexões Pontos

De 0 a 19 Eliminado

De 20 a 24 50

De 25 a 29 60

De 30 a 34 70

De 35 a 39 80

De 40 a 44 90

igual ou superior a 45 100

Prova 2 - Teste de Corrida - 50 (cinqüenta) metros
O candidato deverá desenvolvê-lo em pista de atletismo ou em área de superfície lisa e demarcada. Este é um teste máximo de
velocidade, devendo o avaliado passar a faixa de chegada, dentro de sua capacidade total. A posição de saída exige afastamento
ântero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais próximo possível da marca de largada (saída). Avoz de comando
para a largada será: "ATENÇÃO: JÁ!", sendo o cronômetro acionado no "JÁ" e parado no momento em que o avaliado cruzar a marca
de chegada. Oresultado desse teste corresponderá ao tempo de percurso dos 50metros, com precisão decentésimo de segundo.

MASCULINO

Tempo (segundos) Pontos
Igual ou mais que 9"50 Eliminado
De 9"49 a 8"85 50

De 8"84 a 8"20 60

De8"19a7"55 70

De7"54a6"90 80

De6"89a6"25 90

Igual ou Menos que 6"24 100

Prova 3 - Teste em Barra Fixa

FEMININO

Numero de flexões Pontos

De 0 a 12 Eliminado

De 12 a 16 50

De 17 a 21 60

De 22 a 26 70

De 27 a 31 80

De 32 a 37 90

Igual ou superiora 38 100

FEMININO

Tempo (segundos) Pontos

Igual ou mais que 10"75 Eliminado
Del0"74al0"10 50

De 10"09 a 9"45 60

De 9"44 a 8"80 70

De8"79a8"15 80

De8"14a7"50 90

Igual ou Menos que 7"49 100

a) Masculino (flexões): o candidato, se posicionará sob a barra horizontal fixa. Em seguida, deverá empunhá-la com a pegada em
pronação, com os dedos polegares envolvendo-a (palmas das mãos para frente), braços totalmente estendidos; as mãos deverão
permanecer com um afastamento entre si correspondente à largura dos ombros e o corpo deverá estar estático; braços totalmente
estendidos; corpo suspenso, sem que os pés estejam apoiados no solo ou nas traves de sustentação da barra. Após o comando de
"INICIAR", o candidato deverá executar uma flexão dos braços na barra até que o queixo ultrapasse completamente a barra (estando-
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a cabeça na posição natural, sem hiperextensão do pescoço) e, imediatamente, descer o tronco até que os cotovelos fiquem
completamente estendidos (respeitando as limitações articulares individuais), quando será completada uma repetição. Ocandidato
deverá prosseguir executando repetições do exercício sem interrupções do movimento. O corpo do executante não poderá, em
nenhum momento, tocar o solo nem ossuportes da barra. Oritmo das flexões de braços na barra é opção do candidato; não poderá
haver qualquer tipo de impulso, nem balanço das pernas para auxiliar o movimento; a contagem de flexões será encerrada no
momento em que o candidato largar a barra.

b) Feminino (suspensão): a candidata se posicionará soba barra horizontal fixa, deverá empunhá-la com a pegada em pronação, com
os dedos polegares envolvendo-a (palmas das mãos para frente), braços totalmente estendidos; as mãos deverão permanecer com
um afastamento entre si correspondente à largura dos ombros e o corpo deverá estarestático; braços totalmente estendidos; corpo
suspenso, sem que os pés estejam apoiados no solo ou nas traves de sustentação da barra. Após o comando de "INICIAR", a
candidata deverá elevar o tronco até que o queixo ultrapasse completamente a barra, sem encostar nela (estando a cabeça na
posição natural, sem hiperextensão do pescoço), devendo permanecer nesta posição o quanto resistir. Não poderá haver qualquer
tipo de impulso, nem balanço das pernas para auxiliar o movimento; a contagem do tempo se iniciará no momento que o queixo
alcançara barra e será encerrado, no momentoque o corpotocar o solo ou os suportes da barra.

FEMININO

Pontos Tempo em suspensão Pontos

Eliminado De Zero a 3 segundos Eliminado
50 De 3a 5 segundos 50
60 De6a8segundos 60
70 De 9 a 11 segundos 70

80 De 12 a 14 segundos 80
90 De 15 a 17 segundos 90

100 Igual ou superior a 18 segundos 100

MASCULINO

Numero de flexões

De zero a 1

2

3

4

5

O6
! jlgual ousuperiora7

Prova 4 - teste de Impulsão Horizontal
Ao comando, o candidato deverá posicionar-se atrás da linha demarcatória inicial, em pé e com pés paralelos e sem tocar a linha. Ao
comando "INICIAR", o candidato deverá, com um único impulso e sem corrida de aproximação, saltar à frente a máxima distância
possível, buscando ultrapassar o espaço entreas linhas demarcatórias inicial e finai. Amarcação da distância saltada seráconsiderada
a distância entre a marca inicial e a região mais próxima do corpo do candidato que tocar o solo. Caso não seja atingida a marca
mínima, será permitida ao avaliado umasegundatentativa, devendo haverum intervalo de 30 (trinta) minutos entre uma tentativa e
outra. A pontuação do teste de impulsão horizontal será atribuída conforme tabela a seguir:

DISTÂNCIA
MASCULINO FEMININO PONTOS

Abaixo de l,60m Abaixo de l,20m Eliminado
De l,60m a l,69m De l,20m a l,29m 50
De l,70m a l,79m De l,30m a l,39m 60
De l,80m a l,89m De l,40m a l,49m 70
De l,90m a l,99m De l,50m a l,59m 80
De 2,00m a 2,09m De l,60m a l,69m 90
Igual ou superior a 2,10 m Igual ou superior a 1,70 m 100

Prova 5 - corrida -12 (doze) minutos

Oteste deverá ser realizado emterreno plano, com demarcações de 100 em 100 (cem) metros. Ocandidato se posicionará, atrásda
linha de largada, aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, o candidato iniciará o teste, estabelecendo um ritmo
apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância possível em metros, dentro do limite de tempo de 12 (doze) minutos,
que será anotada pelo avaliador ao término do teste. Oteste iniciar-se-á com avoz de comando do avaliador. "ATENÇÃO!!!", "JÁ!!!".
Ao comando "JÁ!!!" o avaliador acionará o cronômetro. Aos 10 (dez) minutos, será dado um apito paraciência doscandidatos, sendo
o final do teste sinalizado com 2 (dois) silvos longos, momento emque o candidato deverá interromper o esforço e aguardar na pista
até que o avaliador constate e faça a anotação de sua marca. O candidato não deve interromper a realização do teste,
permanecendo, no mínimo, ao ritmode uma caminhada leve.

MASCULINO

Distância (metros) Pontos
De zero a 2.000m Eliminado

De 2.001m a 2.200m 50

De 2.201m a 2.400m 60

De 2.401m a 2.600m 70

De 2.601m a 2.800m 80

De 2.801m a 3.000m 90

De3.001ma3.200m 95
Igualou superior a 3.201m 100

FEMININO

Distância (metros)
De zero a 1600m

De 1.601m a 1.800m

De l.SOlm a 2.000m

De2.001ma2.200m

De2.201ma2.400m

De2.401ma2.600m

De 2.601m a 2.800m

Igual ou superior a 2.801m
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Eliminado

50
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90
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100
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Nome do Candidato:

Número de Inscrição:

Cargo/Setor de Lotação:

ANEXO IV- FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

FORMULÁRIO RESUMO DE ENTREGA DE TÍTULOS

H- Documento de Identidade:

RELAÇÃO DE ENTREGA DE TÍTULOS

P.IAÇAU

Jl-

ENlUbl.A

Tipo de Titulo Entregue
Pura us

ir

ei do Instituto Qualicon

ao Pifonchor;
Ponluuc.ioValidação

I."-.

Anotações

1

2

3

4

5

6

7

8

Observações Gerais: Total de Pontos

Revisado por

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à minha participação pessoal
conforme relacionado.

Declaro, ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da prova de títulos, estou ciente que
assumo todos os efeitos previstos no Edital do Concurso Público quanto à plena autenticidade e validade dos mesmos, inclusive
no que toca às sanções e efeitos legais.

de 2011.
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02/12/2012

06 a 22/12/2011
23/12/2011

06/01/2012

06/01/2012

14 e/ou 15/01/2012

16/01/2012

17 e 18/01/2012

07/02/2012

07/02/2012

16/01 a 10/02/2012

08 e 09/02/2012

13/02 a 27/02/2012

28/02/2012

29/02/2012

01/03 a 02/03/2012

13/03/2012

23/03/2012

CRONOGRAMA

Publicação do Edital de Abertura de Inscrição no jornal oficial pela PREFEITURA,
Perto^^j^illiilBiiernet.
Data limite para pagamento das inscrições.
Afixação das listas na PREFEITURA contendo local de prova, para consulta por parte dos
candidatos e divulgação no site do INSTITUTO QUALICON.

Publicação do Edital de Convocação no jornal oficial para realização das Provas Objetivas.

Aplicaç;

Divulgação dos gabaritos na PREFEITURA e no site do INSTITUTO QUALICON.

Prazo para interposição de recurso referente aos gabaritos e aplicação das Provas Objetivas
através de Sedex ou AR.

Envio da Resposta dos Recursos aos candidatos.

Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas no Paço Municipal, em jornal oficial
e no site do INSTITUTO QUALICON.

Período de envio dos Títulos para o INSTITUTO QUALICON via Posto de entrega (Prefeitura)
Prazo para interposição de recurso referente à divulgação do resultado provisório das Provas
Objetivas via Sedex ou AR. _____
Período de correção dos Títulos pelo INSTITUTO QUALICON

Envio das Notas da prova e Título para Prefeitura.

Publicação das Notas de Títulos.

Prazo para interposição de recurso referente á Nota de Título através do Site

Convocação para Teste Físico para os cargos de Guarda Municipal

Publicação da Convocação da Prova Prática.

DATAS EVKNTOS

. . • Aplicação da Prova Prática
Manhã:Coveiro, Operador de máquina agrícola, Motorista de auto B/C(manhã e tarde)

08/04/2012

Aplicação da Prova Prática
Manha: Motorista Fluvial, operador de máquina pesada
Motorista de veículos D/E (manhã e tarde)

09 e 10/04/2012 Prazo para interposição de recurso referente á aplicação das Provas Prática através do site.

19/04/2012 Envio da Resposta dos Recursos aos candidatos.

20/04/2012
Divulgação do Resultado Provisório das Provas Prática no Paço Municipal, em jornal oficial e
no site do INSTITUTO QUALICON.

24 e 25/04/2012
Prazo para interposição de recurso referente à divulgação do Resultado Provisório das Provas
Práticas via site.

16/05/2012
Publicação do Resultado Definitivo das Provas Práticas no Paço Municipal, em jornal oficial e
no site do INSTITUTO QUALICON.

D VI i^
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26 e 27/03/2012 Prazopara interposição de recurso referente á aplicaçãodo Teste Físico através do Site.

04/04/2012
Envio da Resposta dos Recursos aos candidatos e das listas de Resultado Provisório para
divulgação à PREFEITURA.

05/04/2012
Divulgação do Resultado Provisório do Teste Físico no Paço Municipal, em jornal oficial e no
Site do INSTITUTO QUALICON.

09 e 10/04/2012
Prazo para interposição de recurso referente à divulgação do Resultado Provisório do Teste
Físico vfa site.

19/04/2012 Envio das respostas dos recursos do Resultado Provisório dos Testes Físicos aos candidatos.

20/04/2012
Publicação do Resultado Definitivo dosTestes Físicos no Paço Municipal, em jornal oficial e no
site do INSTITUTO QUALICON e Convocação para avaliação Psicológica.

06/05/2012 Aplicação da avaliação Psicológica

07 e 08/05/2012 Devolutiva da avaliação Psicológica

16/05/2011 Publicação do resultado final do Cargo de Guarda Municipal e homologação do cargo. ^
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As informações decorrentes de todas as fases do Concurso Público poderão ser obtidas via internet através do
enderecowww.institutoqualicon.org.br.

REALIZAÇÃO:

i ' t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA - AM

-3^,^oíimw& ^
i GIMiJDítDE EM CGNGJlijOS

RETIFICAÇÃO N" 01

0 Prefeito do Município de Iranduba -AM, Sr. Raymundo Nonato Lopes, torna público a retificação no Edital de Abertura
do Concurso 002/2011, publicadodia 01 de dezembro de 2011.

1 - I-TABELA DE CARGOS ESALÁRIOS - Leia-se como consta e não como constou:

40291888 Técnico Ambiental SEDE - Setor 7 4

R$ 920,77

40h

Curso Técnico: Ambiental, Agropecuária ou
Recursos Pesqueiros ou Florestal ou Agrícola e
Registrono Conselho Profissional.

52091888 Turismólogo SEDE-Setor 7 4

RS 2.071,73

40 h

Graduaçãoem Turismo e Registro na Entidadede
classe.

,50391888

Assistente Social SEDE-Setor 7

4 +CR RS 2.071,73

30hl6

Graduação em Serviço Social e Registro no
Conselho Profissional.

j'50390388 1

- Ficam mantidas asdemais disposições do Edital deAbertura do Concurso Público 002/2011.2-Fi

i

Iranduba, 14 de dezembro de 2011.

Raymundo Nonato Lopes

Prefeito Municipal de Iranduba/AM



Ministério Público
de Contas

Amazonas

Tribunal de Contas
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°iAff/2011-MP-EFC
0

(St

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seusç

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender ag
ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução,^
no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,®

I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer ag

presente REPRESENTAÇÃO contra aaplicação do critério do credenciamento, por|
pretensa inexigibüidade de licitação, no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e^
Direitos Humanos - SEJUS, para contratação de estagiários. &

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no parágrafcr

único do art 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet

Contas requisitou ao Excelentíssimo Secretário Executivo de Estado de Justiça e Direito
Humanos, Senhor Manuel Edmundo Mariano da Silva, informações, justificativas e

documentos referentes à situação autorizadora da utilização do sistema de

credenciamento, por inexigibüidade de licitação, do Centro de Desenvolvimento

Profissional - CEDEP, com base no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, e a conseqüente

contratação no valor de R$ 487.656,00, para prestação de serviços de recrutamento e

seleção de estagiários (DOE de 15/09/2011).

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho - 9ãProcuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6
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Em resposta, o responsável informou que foi instruído de toda licitação feita
pela Secretaria de Finanças do Estado - SEFAZ/AM, verificado pela CGL/AM, quanto à
prestação de serviços de recrutamento de seleção de estagiários, o que inviabiliza a
competição em razão da contratação e todos, constituindo o chamado credenciamento.

Pelos documentos fornecidos, considera-se de especial relevância a apuração
de possível burla ao princípio licitatório, em virtude da utilização inadequada do instituto
da inexigibilidade de licitação.

Com efeito, oponto central em discussão reside em se avaliar juridicamente a
possível ilegalidade do contrato, em razão do critério utilizado para a seleção da entidade
privada contratada pelo ente público, qual seja o credenciamento.

Ao avaliar o instituto do credenciamento, ante a ausência de norma

disciplinadora, verifica-se que, embora sua utilização seja recomendada em determinadas

situações, a aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração os
princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, em especial o
atendimento ao interesse público.

Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição, determina
a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como exceção, a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, quando
houver inviabilidade de competição.

O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o interesse público demandar a contratação do maior
número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da

população e, ainda, quando não couber àprópria Administração aescolha do serviço.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9^ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132
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Ocorre que faltam à escolha em análise dois requisitos essenciais para a

caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a
inviabilidade de competição ea ausência de escolha do serviço pela Administração.

A competição, neste caso, é plenamente possível, porque se pode delimitar
antecipadamente que aquantidade de participantes do estágio dependerá da necessidade e
conveniência da Administração Pública Estadual.

O item 5.2 do Edital de Credenciamento n° 01/2009-SEFAZ dispõe que o

valor da taxa de administração a ser praticada pelas entidades credenciadas em

decorrência do serviço prestado corresponderia a R$ 12,40 por estagiário, incluindo-se aí

o valor correspondente ao seguro de vida.

Em vez de se definir um valor padrão para a taxa de administração a ser

praticada pelas instituições, a Administração poderia muito bem optar pela definição de
um teto, possibilitando a concorrência entre as interessadas de modo a buscar-se a
contratação pela proposta mais vantajosa para a Administração.

Logo, percebe-se que a utilização do valor da taxa de administração como

critério de seleção aliado à multiplicidade de instituições capazes de cumprir o objeto
pretendido, descaracteriza apretensa inexigibilidade de procedimento licitatório.

Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de
hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços
relacionados ao SUS, em que o próprio assistido selecione o prestador de serviço que

melhor atende às suas exigências, dentre o grande número decredenciados, consoante

entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União1:

1TCU. Proc. TC 016.522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei. MinistroTÍomero Santos. Publicado no
DOU de 28.11.1998.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho -9§ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 3/6
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"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância'prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU2, o
credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para
hipótese diversa. Épara situações em que ointeresse público demandar acontratação do
maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do

administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo
regime de oferta de mercado, a Administração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência
referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência
médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).
Jacoby3 cita, ainda, ocaso de credenciamento de escolas de línguas, apreço fixo, para
atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem ainstituição.

Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando
a vontade da Administração impera na definição da demanda por contratado4. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de
contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso
contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da
impessoalidade e moralidade.

*Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 -TCU, Pleno. DOU de 27.395, p. 4215-16.
Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão pública Aspectos

relativos a legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte n 115 p 16 a23 set 7010
Acesso em 29.9.2010.

*Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Fernandes. Licitações eContratos. Contratação Direta sem Licitação. 6ed.,
iUUO, p, Õl/-o.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 93 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132
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Deste modo, entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido

procedimento licitatório para a contratação dos serviços.

Pelo exposto, oMinistério Público de Contas propõe que oTribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Ordenar a NOTIFICAÇÃO da SEFAZ e da Secretaria de Estado de

Justiça e Direitos Humanos, para apresentar em defesa, mediante
apresentação de documentos e/ou justificativas, sobre a alegada
ilegalidade da contratação (art. Io, IX e art. 5o, V, da Lei n° 2423/96 c/c
art. 2o, § Io, Ve art. 5o, IX, da Resolução n° 04/20025), alertando-se
sobre a possibilidade de aplicação de multa pelo ato contrário à norma

legal;

2. Ao fim da instrução:

2.1 concluir pela impossibilidade de utilização do critério de
credenciamento, julgando ILEGAL o Edital de Credenciamento

01/2009- SEFAZ, cujo objeto foi a prestação de serviços de

recrutamento e seleção de estagiários, bem como o contrato

assinado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Direitos

5Art 2°OTribunal com sede em Manaus, tem sua jurisdição, competência, atribuiçõeVe composição definidas
neste Regimento, observado odisposto nos artigos 40 a43 e127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.° a5.° da
Lei n° 2423/96 de 10 de dezembro de 1996. § 1.° Ajurisdição do Tribunal estende-se aos orgaos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
municipais amazonenses. V- os responsáveis pela execução dos convênios, acordos convenções coletivas ou
contratos celebrados com os governos da União, dos demais Estados edo Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para oEstado ou para o
Município qualquer encargo não-estabelecido na Lei orçamentária;
Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio, aco^o.»,,^Íuste Q"^,SíS^miwSmÍ^Í ' '' =
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9^ Procuradoria , „,^n z/*.
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 s/o
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Humanos e o Instituto Centro de Desenvolvimento Profissional

CEDEP, no valor global de R$ 487.656,00;

2.2 determinar que a SEJUS abstenha-se de efetuar novas

contratações, por meio de credenciamento, assinando prazo para

que se realize licitação, de acordo com oplanejamento periódico,

para o objeto questionado nessa representação.

3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas
e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 19 de dezembro de 2011.

.velyn Fr^fre de Carvalho
Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. TeL/Fax; 92-3301-8132
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EXCELENTÍSSIMO senhor conselheiro presidente do egrégio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N° Ji^/2011-MP-EEC

^

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seusy

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a§

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução,g

no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54,cB

I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM e tendo em vista a competência positivada no|

artigo 54, III, VIII e IX da Constituição Amazonense, vem perante Vossa Excelência!
oferecer a presente REPRESENTAÇÃO contra a aplicação do critério dog|

s

credenciamento, por pretensa inexigibilidade de licitação, no âmbito da Secretaria des

Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN, para contratação!

de prestadores de serviço.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no § único

do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet de Contas

requisitou a Ilustríssima Secretária de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Econômico, Senhora Juliane Simão Barrocas Mello, informações, justificativas e

documentos referentes à situação autorizadora da utilização do sistema de

credenciamento, por inexigibilidade de licitação, do Centro de Integração Empresa-

Escola - CIEE, com base no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93^ a conseqüente

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9- Procuradoria
Av, Efigênio Sales, 1155,PQ10-CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6
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contratação do objeto à instituição supramencionada, no valor global de R$ 236.851,20,

para prestação de serviços de recrutamento e seleção de estagiários, conforme Diário

Oficial do Estado de 12/09/2011.

Em resposta, o responsável informou que foi instruído de toda licitação feita

pela Secretaria de Finanças do Estado - SEFAZ/AM, verificado pela CGL/AM, quanto à

prestação de serviços de recrutamento de seleção de estagiários, o que inviabiliza a

competição em razão da contratação e todos, constituindo o chamado credenciamento.

Pelos documentos fornecidos, considera-se de especial relevância a apuração

de possível burla ao princípio licitatório, em virtude da utilização inadequada do instituto

da inexigibilidade de licitação.

Com efeito, o ponto central em discussão reside em se avaliar juridicamente a

possível ilegalidade do contrato, em razão do critério utilizado para a seleção da entidade

privada contratada pelo ente público, qual seja o credenciamento.

Ao avaliar o instituto do credenciamento, ante a ausência de norma

disciplinadora, verifica-se que, embora sua utilização seja recomendada em determinadas

situações, a aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração os

princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, em especial o

atendimento ao interesse público.

Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição, determina

a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como exceção, a

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, quando

houver inviabilidade de competição.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales,1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o interesse público demandar a contratação do maior
número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da
população e, ainda, quando não couber àprópria Administração aescolha do serviço.

Ocorre que faltam à escolha em análise dois requisitos essenciais para a

caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a

inviabilidade de competição e a ausência de escolha do serviço pela Administração.

A competição, neste caso, é plenamente possível, porque se pode delimitar

antecipadamente que aquantidade de participantes do estágio dependerá da necessidade e

conveniência da Administração Pública Estadual.

O item 5.2 do Edital de Credenciamento n° 01/2009-SEFAZ dispõe que o

valor da taxa de administração a ser praticada pelas entidades credenciadas em

decorrência do serviço prestado corresponderia a R$ 12,40 por estagiário, incluindo-se aí

o valor correspondente ao seguro de vida.

Em vez de se definir um valor padrão para a taxa de administração a ser

praticada pelas instituições, a Administração poderia muito bem optar pela definição de
um teto, possibilitando a concorrência entre as interessadas de modo a buscar-se a

contratação pela proposta mais vantajosa para a Administração.

Logo, percebe-se que a utilização do valor da taxa de administração como

critério de seleção aliado à multiplicidade de instituições capazes de cumprir o objeto
pretendido, descaracteriza apretensa inexigibilidade de procedimento licitatório.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 93 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132 3/6
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Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de
hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços
relacionados ao SUS, em que o próprio assistido selecione o prestador de serviço que
melhor atende às suas exigências, dentre o grande número de credenciados, consoante
entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União1:

"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU2, o
credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para
hipótese diversa. Épara situações em que ointeresse público demandar acontratação do
maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do

administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo
regime de oferta de mercado, a Administração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência
referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência

médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).
Jacoby cita, ainda, o caso de credenciamento de escolas de línguas, a preço fixo, para
atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem ainstituição.

1TCU. Proc. TC 016,522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei. Ministro Homero Saltos. Publicado no
DOU de 28.11.1998.

*Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 - TCU, Pleno. DOU de 27.395, p. 4215-16.
Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão pública Aspectos

relativos à legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte, n 115 p 16 a23 set 2010
Acesso em 29.9.2010. '

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9^ Procuradoria
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Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando

avontade da Administração impera na definição da demanda por contratado Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de
contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso
contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da

impessoalidade e moralidade.

Deste modo, entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido
v../'

procedimento licitatório para a contratação dos serviços.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que oTribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Ordenar a NOTIFICAÇÃO da SEFAZ e da Secretaria de Estado de

Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN, para

apresentar em defesa, mediante apresentação de documentos e/ou
justificativas, sobre a alegada ilegalidade da contratação (art. Io, IX e

art. 5o, V, da Lei n° 2423/96 c/c art. 2o, § Io, V e art. 5o, IX, da

Resolução n° 04/20025), alertando-se sobre a possibilidade de aplicação

de multa pelo ato contrário à norma legal;

4Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Fernandes. Licitações eContratos. Contratação Direta sem Licitação. 6ed.,
2006, p. 617-8. . „
5Art 2° O Tribunal, com sede em Manaus, tem sua jurisdição, competência, atribuições e composição derimdas
neste Regimento, observado odisposto nos artigos 40 a43 e127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.° a5.° da
Lei n° 2423/96 de 10 de dezembro de 1996. § 1.° Ajurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
municipais amazonenses. V- os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratos celebrados com os governos da União, dos demais Estados edo Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Município qualquer encargo ^

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho -99 Procuradoria
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2. Ao fim da instrução:

2.1 concluir pela impossibilidade de utilização do critério de

credenciamento, julgando ILEGAL o Edital de Credenciamento

01/2009- SEFAZ, cujo objeto foi a prestação de serviços de

recrutamento e seleção de estagiários, bem como o contrato

assinado entre a Secretaria de Estado de Planejamento e

Desenvolvimento Econômico e o Centro de Integração Empresa-
Escola - CIEE, no valor global de R$ 236.851,20;

2.2 determinar que a SEPLAN abstenha-se de efetuar novas

contratações, por meio de credenciamento, assinando prazo para

que se realize licitação, de acordo com oplanejamento periódico,
para o objeto questionado nessa representação.

3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas
e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 19 de dezembro de 2011.

.velyn FrStrede Carvalho

Procuradora de Contas

Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado mediante
£gflyS10'> gc°ráo, ajuste ou instrumento congênere;

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9^ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP: 69055-736 Manaus/AM-Tel./Fax: 92-3301-8132
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N°i 10/2011-MP-EFC

~\

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de seus
•-4.

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender ag
ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua execução, |
no uso de suas atribuições constitucionais elegais ecom base no disposto nos artigos 54, |
I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante Vossa Excelência oferecer a|

Ca)

presente REPRESENTAÇÃO contra a aplicação do critério do credenciamento, por^
£W

pretensa inexigibüidade de licitação, no âmbito da Defensoria Pública do Estado -m
DPE AM, para contratação de estagiários.

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no parágraf

único do art. 116 da Lei 2.423/96 e no artigo 55 do Regimento Interno, este Parquet d

Contas requisitou ao Ilustríssimo Defensor Público-Geral do Estado, Senhor Wilsk
Oliveira de Melo Júnior, informações, justificativas e documentos referentes à situaçã'
autorizadora da utilização do sistema de credenciamento, por inexigibüidade de

licitação, do Centro de Desenvolvimento Profissional - CEDEP, com base no art. 25,
caput, da Lei n° 8.666/93, eaconseqüente contratação no valor de R$ 154.603,20, para
prestação de serviços de recrutamento eseleção de estagiários (DOE de 28/10/2011).

Em resposta, o responsável informou que foi instruído de toda licitação feita
pela Secretaria de Finanças do Estado - SEFAZ/AM, verificado pela CGL/AM, quai

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho - 9§ Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 1/6



Ministério Público
.—_de Contas.»

Amazonas
Tribunal de Contas

Amazonas

prestação de serviços de recrutamento de seleção de estagiários, o que inviabiliza a
competição em razão da contratação e todos, constituindo o chamado credenciamento.

Pelos documentos fornecidos, considera-se de especial relevância a apuração
de possível burla ao princípio licitatório, em virtude da utilização inadequada do instituto
da inexigibilidadede licitação.

Com efeito, oponto central em discussão reside em se avaliar juridicamente a
possível ilegalidade do contrato, em razão do critério utilizado para a seleção da entidade
privada contratada pelo ente público, qual seja o credenciamento.

Ao avaliar o instituto do credenciamento, ante a ausência de norma

disciplinadora, verifica-se que, embora sua utilização seja recomendada em determinadas

situações, a aplicação deve ocorrer de maneira restrita, levando-se em consideração os
princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, em especial o
atendimento ao interesse público.

Ressalta-se que a regra contida no artigo 37, XXI, da Constituição, determina
a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório e, como exceção, a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, quando
houver inviabilidade de competição.

O credenciamento somente é possível quando houver inviabilidade de

competição, em situações em que o interesse público demandar a contratação do maior
número possível de prestadores de serviço, para melhor atender às necessidades da
população e, ainda, quando não couber àprópria Administração aescolha do serviço.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ 10 -CEP; 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132
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Ocorre que faltam à escolha em análise dois requisitos essenciais para a

caracterização da situação excepcional autorizadora de credenciamento, quais sejam, a

inviabilidade de competição e a ausência de escolha do serviço pela Administração.

A competição, neste caso, é plenamente possível, porque se pode delimitar

antecipadamente que aquantidade de participantes do estágio dependerá da necessidade e

conveniência da Administração Pública Estadual.

O item 5.2 do Edital de Credenciamento n° 01/2009-SEFAZ dispõe que o

valor da taxa de administração a ser praticada pelas entidades credenciadas em

decorrência do serviço prestado corresponderia a R$ 12,40 por estagiário, incluindo-se aí

o valor correspondente ao seguro de vida.

Em vez de se definir um valor padrão para a taxa de administração a ser

praticada pelas instituições, a Administração poderia muito bem optar pela definição de
um teto, possibilitando a concorrência entre as interessadas de modo a buscar-se a

contratação pela proposta maisvantajosa para a Administração.

Logo, percebe-se que a utilização do valor da taxa de administração como

critério de seleção aliado à multiplicidade de instituições capazes de cumprir o objeto

pretendido, descaracteriza apretensa inexigibilidade de procedimento licitatório.

Como hipótese típica de Credenciamento, menciona-se a contratação de

hospitais, clínicas e outros entes ligados à saúde, para efeito de prestação de serviços
relacionados ao SUS, em que o próprio assistido selecione o prestador de serviço que

melhor atende às suas exigências, dentre o grande número de credenciados, consoante

entendimento do Ministro do Tribunal de Contas da União1:

1TCU. Proc. TC016.522/95-8, Decisão 656/1995- Plenário. Voto. Rei. MiMstro
DOU de 28.11.1998.

Procuradora Evelyn Freirede Carvalho - 91 Procuradoria
Av, Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. TeL/Fax: 92-3301-8132
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"Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, conclui-se,
com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o
credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído
entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de
observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as
particularidades de que se reveste o procedimento, como (...) a escolha, pelos
próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição
de sua preferência." (grifou-se)

Conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU2, o

credenciamento é sistema - de convocação pública e qualificação - adequado para
hipótese diversa. Épara situações em que ointeresse público demandar acontratação do
maior número possível de prestadores de serviço, para melhor atender necessidades do

administrado, a fim de que este tenha um leque abrangente de escolha; ou quando, pelo
regime de oferta de mercado, a Administração não possa realizar nenhuma escolha.

Como hipótese típica de Credenciamento, consagrada na jurisprudência
referida, menciona-se a contratação de prestadores de serviço para plano de assistência

médica com base em valores fixos e escolha do prestador pelo beneficiário (usuário).
Jacoby cita, ainda, o caso de credenciamento de escolas de línguas, a preço fixo, para
atender demanda de capacitação de servidores, em que estes escolhem ainstituição.

Por esses exemplos, bem se vê que não pode haver credenciamento quando
a vontade da Administração impera nadefinição da demanda por contratado4. Com

efeito, o credenciamento pressupõe inexigibilidade de licitação pela possibilidade de
contratação de todos os interessados capacitados, indistintamente. Tem de ser assim, caso

contrário haverá direcionamento subjetivo caracterizador de violação aos princípios da
impessoalidade e moralidade.

Processo TC 016.171/94-2, Decisão 104/95 - TCtí, Pleno. DOU de 27.395, p. 4215-16.
3Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Treinamento: serviço essencial ao desenvolvimento da gestão pública Aspectos
relativos à legislação. Biblioteca Digital Fórum Administrativo. FA, Belo Horizonte, n. 115 p 16 a 23 set 2010
Acesso em 29.9.2010.

4Nesse sentido, Jorge Ulisses Joacoby Fernandes. Licitações eContratos. Contratação Direta sem Licitação. 6ed.,
2Uuò, p. oi /-o.

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9a Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel/Fax; 92-3301-8132 4/6
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Deste modo, entendo pelo reconhecimento da ilegalidade do ato

administrativo em análise e do contrato dele oriundo, por desatender ao devido

procedimento licitatório para a contratação dos serviços.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas propõe que o Tribunal de Contas

determine a apuração dos fatos pelos fundamentos acima indicados, podendo:

1. Ordenar a NOTIFICAÇÃO da SEFAZ e da Defensoria Pública do

Estado, para apresentar em defesa, mediante apresentação de

documentos e/ou justificativas, sobre a alegada ilegalidade da

contratação (art. Io, IX e art. 5o, V, da Lei n° 2423/96 c/c art. 2o, § Io, V

e art. 5o, IX, da Resolução n° 04/20025), alertando-se sobre a

possibilidade de aplicação de multa pelo ato contrário à norma legal;

2. Ao fim da instrução:

2.1 concluir pela impossibilidade de utilização do critério de

credenciamento, julgando ILEGAL o Edital de Credenciamento

01/2009- SEFAZ, cujo objeto foi a prestação de serviços de

recrutamento e seleção de estagiários, bem como o contrato

assinado entre a Defensoria Pública do Estado do Amazonas e o

5 Art. 2.° O Tribunal, com sede em Manaus, tem sua jiürisdição, competência, atribuições e composição definidas
nesteRegimento, observado o disposto nos artigos 40 a 43 e 127 da Constituição Estadual e nos artigos 1.° a 5.°da
Lei n.° 2.423/96, de 10 de dezembro de 1996. § 1.° A jurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, repartições,
serviços e pessoas que, fora do território do Estado, completem os aparelhamentos administrativos estadual e
municipais amazonenses. V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, convenções coletivas ou
contratoscelebrados com os governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federal ou municipais, entidades
de Direito Público ou Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que resultem para o Estado ou para o
Municípioqualquerencargonào-estabelecido na Lei orçamentária;
Art. 5.° Compete ao Tribunal: IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo Estado, mediante
convênio, acordo» ajuste ou.•.^"gtrurneirto^ ^^Ê^^omiimuuw- ^^^ rnmujjjjj^ja^^
Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 95 Procuradoria
Av. Efigênio Sales, 1155, PQ10-CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax: 92-3301-8132 5/6
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Instituto Centro de Desenvolvimento Profissional - CEDEP, no

valor global de R$ 154.603,20;

2.2 determinar que a DPE/AM abstenha-se de efetuar novas

contratações, por meio de credenciamento, assinando prazo para

que se realize licitação, de acordo com o planejamento periódico,

para o objeto questionado nessa representação.

3. Dar ciência a este Ministério Público acerca das providências adotadas

e dos resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Manaus, 16 de dezembro de 2011.

Evelyn Fréirélíe Carvalho

Procuradora de Contas

Procuradora Evelyn Freire de Carvalho - 9- Procuradoria
Av. Efigênio Sales,1155, PQ10 -CEP: 69.055-736. Manaus/AM. Tel./Fax:92-3301-8132 6/6
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